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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076011-65.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

94.03.079363-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

APELADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES DA JUSTICA DO TRABALHO DA
SEGUNDA REGIAO e outros

: ENI APARECIDA PARENTE

: JOAO ALMEIDA DE LIMA

: MARIA BERNADETE LEITE NOBRE PEREIRA

: MARLI APARECIDA PERIM

: NICODEMOS NEVES SENA

: ANTONIA CANDIDA DA SILVA

: IVANILDE APARECIDA MORENO

: MARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

: SERGIO LUIZ JACINTO TABANEZ

: TERESINHA LEMMI

ADVOGADO : MICHAEL MARY NOLAN e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.76011-2 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0232998-52.1980.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076747-83.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030491-20.1995.4.03.9999/SP

 

94.03.083763-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

APELADO : PEISE KOGAN

ADVOGADO : ROLAND PERES e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.02.32998-0 5 Vr SAO PAULO/SP

94.03.089490-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal - MEX

APELADO : PLACIDO MESSIAS DA ROCHA NETO

ADVOGADO : DECIO CHIAPA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.76747-8 20 Vr SAO PAULO/SP

95.03.030491-1/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087049-75.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800557-83.1996.4.03.6107/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LAZARO MARCONI e outro

: CELIA ADELIA FURLAN MARCONI

ADVOGADO : ODETTE MOREIRA DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : CONFECCOES DIEGO MARCONI LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00079-9 1 Vr LIMEIRA/SP

96.03.087049-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : IZAURA GRECO NOGUEIRA

ADVOGADO : ALI DAHROUGE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00007-6 1 Vr GARCA/SP

1996.61.07.800557-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1303762-60.1996.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030989-37.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELADO : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA e outro

No. ORIG. : 08005578319964036107 2 Vr ARACATUBA/SP

1999.03.99.016842-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : ANTONIO FERREIRA BUENO

ADVOGADO : ANA AMELIA FERREIRA BUENO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.13.03762-4 1 Vr BAURU/SP

1999.61.00.030989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : RUY DE FREITAS CIARLINE e outro

ADVOGADO : LILIAN DE ALMEIDA COELHO e outro

PARTE AUTORA : ISIDORO PERALTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054833-16.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010813-67.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

1999.61.00.054833-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CHOCOLATES GAROTO S/A

ADVOGADO : MARCIA MALDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00548331619994036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.010813-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : FLAUZINO DOMINGOS DA COSTA

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO

No. ORIG. : 97.03.057520-0 Vr SAO PAULO/SP
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024600-66.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014609-42.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205768-61.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.03.00.024600-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sao Joao da Boa Vista SP

ADVOGADO : MICHEL AARAO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 87.00.00187-2 21 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.014609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BOMBAS MAV LTDA e outro

: ANTONIO DE ASSIS VASQUES

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00009-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2000.03.99.032264-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027903-63.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012473-62.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA APARECIDA CANELA DE MIRANDA

ADVOGADO : MARIA MILDA SARAIVA REINALDO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : SUZETE MIRANDA ALVES

ADVOGADO : JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO

: DAVI JOSE PERES FIGUEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 96.02.05768-8 4 Vr SANTOS/SP

2000.03.99.053459-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : DAVID FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO : FRANCISCO GONCALVES MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.27903-9 20 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.00.012473-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LUCIA LOURDES MINELLI e outros

: REMO BASTON

: LADISLAU MAURICIO DA ROCHA FILHO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029395-27.1995.4.03.6100/SP

 

 

: MARCOLINA CONCEICAO SILVA BENEDICTO

: THEREZINHA DE JESUS MARTINS MENDES

: NATAL CAMOSSA

: FRANCISCO MURAROLI

: DOMINGOS VINCHE FILHO

: ANNA FURLAN ROSSIN falecido

: MARIA ROSA DE SOUZA FERREIRA

: HERCILIA MARIA DA SILVA MATTOS

: COLETA MENDES ALVES

: CLOTILDE CEGA ZALDER

: PEDRO FERREIRA

: ALCEU BENEDITO REZENDE

: AUGUSTO SARTORI

: ROSA PERNA SARTORI

: GUMERCINDO BORTOLOTTI

: ROSA BORTOLOTTI MINATEL

: JOAO REITANO falecido

: ANTONIO DE JESUS SILVA

: LUIZ BRAGAGNOLLO falecido

: JOSE ZANATTA

: BEATA MARIA DA SILVA

: AILDA TOMAZ DA SILVA FARIAS

: ERNANI VICENTE MENDES CALICCHIO

: LUIZ SOZZA SOBRINHO

: ANNA DA SILVA DE MOURA falecido

ADVOGADO : JOSE MARCIEL DA CRUZ

EXCLUIDO : MARGARIDA ORMEDES DE OLIVEIRA

: LUIZ DE OLIVEIRA falecido

: APARECIDA MACHANOSK CARVALHO

: JOAQUIM DE CARVALHO falecido

: APARECIDO DE PAULA falecido

: ELZA FERRAZ DE ABREU

: ANTONIO DE ABREU falecido

: THOMAZ VICENTE CALICHIO falecido

: MARIA DA SALETE MENDES CALICCHIO falecido

: ESTHER BUENO ZUFFO

: ANGELO SILVESTRE ZUFFO falecido

No. ORIG. : 92.03.015163-0 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.058716-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040423-89.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005097-46.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SOCIEDADE EDUCADORA BENEFICENTE PROVIDENCIA AZUL

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.29395-1 10 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.058717-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SOCIEDADE EDUCADORA BENEFICENTE PROVIDENCIA AZUL

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.40423-0 10 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.04.005097-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOSE TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077731-67.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015726-05.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2002.03.99.000654-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BAR E LANCHES DUPRAT LTDA

ADVOGADO : MARCIA FERREIRA SCHLEIER e outro

No. ORIG. : 92.00.77731-7 14 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.82.015726-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVAS

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041458-79.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008419-18.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2003.03.99.019368-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SANTO SERRA e outros

: ANGELICA SOUZA DE AGUIAR

: IRAN ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : IRENE ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 98.00.41458-4 9 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.008419-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ANTONIO JOSE DE ARAUJO MARTINS e outros

: DENISE CASTILHO REZENDE DE SYLOS

: EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA

: GABRIEL NEIVA LORDELO

: HELENA LOPES MIRANDA

: JOAO XISTO DOS SANTOS

: JOSE CABRAL PEREIRA FAGUNDES

: MARIA LUIZA FERRARA NACARATO

: NAMIRAIR SILVEIRA OLIVEIRA CAMPOS

: PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro

No. ORIG. : 00084191820034036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015551-29.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019720-59.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022301-47.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.015551-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA CHRISTINA CORREA DE TOLEDO BARRETO e outro

: EDUARDO MOREIRA MENNA BARRETO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

2003.61.00.019720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FRANCISCO CARLOS CONDE

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.022301-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064721-15.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006716-82.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : RAFAEL GARRIDO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro

2003.61.82.064721-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PELUCIAS A DORMINHOCA LTDA

ADVOGADO : AUGUSTO TOSCANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.03.00.006716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS SETTANI CORTEZ

ADVOGADO : RODRIGO CANEZIN BARBOSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GUAINCO PISOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO : DORIVAL GONCALVES

AGRAVADO : YSSUYUKI NAKAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00169-0 A Vr MOGI GUACU/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024580-12.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022104-58.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2004.03.99.024580-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MATFLEX IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA

No. ORIG. : 02.00.00171-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2004.61.00.022104-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ODON FERREIRA DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KELLY CEZARIO ESTEFANO AFONSO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00221045820044036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031100-45.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006392-07.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008819-74.2004.4.03.6107/SP

2004.61.00.031100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.07.006392-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEVENIR VELASCO RIBEIRO e outros

: ALZIMAR RODRIGUES

: VILMA ROSA REQUENHA

: NEREIDE APARECIDA BORIN

ADVOGADO : DARLAN BARROSO e outro

No. ORIG. : 00063920720044036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003186-76.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0402958-64.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

2004.61.07.008819-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SHOPPING BAG GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.09.003186-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : MULTIPLA AUDITORIA E CONTABILIDADE S/C LTDA

ADVOGADO : ROGERIO SOARES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2005.03.99.046122-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CARLOS ALBERTO MAXIMO e outro

: BENEDITO OZORIO PINHEIRO

ADVOGADO : MARCELO RACHID MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 98.04.02958-8 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052334-89.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002833-29.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2005.03.99.052334-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OFELIA APARECIDA VELOSO DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : JUBERVEI NUNES BUENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 04.00.00096-7 1 Vr APIAI/SP

2005.61.00.002833-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : RESTAURANTE DO AEROPORTO S/A

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA

APELADO : Conselho Regional de Nutricionistas

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018039-31.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055915-20.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093423-82.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.82.018039-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA CCEE

ADVOGADO : PAULO SIGAUD CARDOZO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2005.61.82.055915-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VIDRONIBUS COM/ DE VIDROS PARA ONIBUS LTDA

ADVOGADO : BARTOLOMEU DIAS DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2006.03.00.093423-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : DARCY SACOMANI DOS SANTOS e outros

: JOSE EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS

: CARLOS ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS espolio

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000352-59.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017375-18.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

REPRESENTANTE : MARIA LUISA ALMEIDA MANDRA

SUCEDIDO : OLAVO BARBOSA DOS SANTOS espolio

AGRAVANTE : WATARU NAMBA

: MASARI NAMBA

: KAOURO NAMBA

: GORO NARITA

: HELENA BYDLOWSKI HLEAP

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.85955-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.000352-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : JORGE LUCAS DE LUCENA

ADVOGADO : OLIVIA REGINA ARANTES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2006.61.00.017375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : G 7 SUPORTE E SUPRIMENTOS DE ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO : PRISCILLA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010658-72.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038016-08.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2006.61.05.010658-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : ROYAL PALM PLAZA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2007.03.99.040025-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : HAYLGTON GOMES MARQUES e outro

: MARIA HELOISA ABEL MARQUES

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.38016-7 26 Vr SAO PAULO/SP
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023463-38.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006243-97.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2007.61.00.023463-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MARIA DOBES e outros

: CELIA THEODORO PORTO

: TERESA MARIA NUNES MANO DO PACO

: DILZA FERREIRA WEDDERHOFF

: ALAIDE RITA PIRES

: REGINA APARECIDA ROCHA NUNES

: MARIA CRISTINA DA COSTA E SILVA

: JOSE EDUARDO COSTA VALERIANO

: ISAURA MARIA DOS SANTOS

: MARCILIO PAULO RODRIGUES

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FILHO e outro

2007.61.09.006243-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GERALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00062439720074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010598-53.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015074-12.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015077-64.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.09.010598-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NARCISO DE CAMPOS

ADVOGADO : PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro

No. ORIG. : 00105985320074036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.82.015074-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro

No. ORIG. : 00150741220074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.015077-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015078-49.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015079-34.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00150776420074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.015078-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00150784920074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.015079-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00150793420074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015080-19.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015081-04.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015082-86.2007.4.03.6182/SP

 

2007.61.82.015080-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro

No. ORIG. : 00150801920074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.015081-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro

No. ORIG. : 00150810420074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.015082-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015083-71.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015084-56.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro

No. ORIG. : 00150828620074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.015083-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro

No. ORIG. : 00150837120074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.015084-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro

No. ORIG. : 00150845620074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007910-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048728-57.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2008.03.00.007910-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ABIGAIL DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI

No. ORIG. : 2006.63.02.011709-3 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.03.99.011811-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : RAFAEL GARRIDO e outro

: NEUSA REIS GARRIDO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

No. ORIG. : 98.00.48728-0 25 Vr SAO PAULO/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004510-89.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021334-26.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030023-59.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.004510-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PANIFICADORA INFANTE DE SAGRES LTDA

ADVOGADO : JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro

No. ORIG. : 00045108920084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.021334-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ NETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.030023-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOAO LADISLAU DO CARMO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013206-05.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005067-19.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00300235920084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.04.013206-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : TRAKY PRO CONFECCAO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : DONIZETE DOS SANTOS PRATA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00132060520084036104 1 Vr SANTOS/SP

2008.61.19.005067-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ENES CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00050671920084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021552-84.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013371-39.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007157-14.2009.4.03.6103/SP

 

2009.03.00.021552-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : OUTSERVICE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : MAGALI ALVES QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 07.00.00031-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2009.60.00.013371-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MADEIREIRA VIAMONENSE LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00133713920094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.03.007157-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000712-71.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013609-34.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDIO ROBERTO NUNES

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071571420094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.05.000712-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CRISTOFOLI

ADVOGADO : ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007127120094036105 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.013609-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : BIGNARDI IND/ E COM/ DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA

ADVOGADO : DANILO FANUCCHI BIGNARDI e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011560-72.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-02.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

APELADO : OS MESMOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00136093420094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.20.011560-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : UNIMED IBITINGA COOP TRAB MED

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

No. ORIG. : 00115607220094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.22.001237-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALECIO JULIANO

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00012370220094036122 1 Vr TUPA/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003802-21.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004371-36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.27.003802-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MAURO NIGRA e outros

: MARIA CONCEICAO PIGOZZI LANZE

: SILVIO FERNANDES

: SEBASTIAO FELIPPETTI

: SYLVIO ELY DA SILVA

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038022120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.03.00.004371-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : DAURECI MELLERO e outros

: PEDRO ARISTIDES BORDON NETO

: JOAO GERALDO BORDON

ADVOGADO : FELIPE RICETTI MARQUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : LYGIA BOJIKIAN CANEDO

PARTE RE' : RALFO MACHADO NEUBERN e outros

: JULIO VASCONCELLOS BORDON

: MARCUS STEFANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.011263-6 7F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00072 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015695-23.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027506-77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2010.03.00.015695-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : HIDEKI OKAMOTO

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00737332419984039999 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.027506-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ADHEMAR JOSE DE GODOY JACOB

ADVOGADO : RICARDO DE SANTOS FREITAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : COOPERATIVA MEDICA CAMPINAS COOPERMECA

ADVOGADO : MAURICIO BELLUCCI e outro

PARTE RE' : SILVIO BROCCHI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050478519994036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     33/1671



especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028068-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2010.03.99.001475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELY MARQUES DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : JOAO NUNES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00005-8 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2010.03.99.028068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LAZARO FELIPE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00266-6 1 Vr DIADEMA/SP
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037641-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038423-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007197-77.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.03.99.037641-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA ASSIS RUSSAFA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 10.00.00017-3 1 Vr VALPARAISO/SP

2010.03.99.038423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LAZARA TEREZINHA SATURNINO PARDO

ADVOGADO : VERONICA GRECCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00064-2 1 Vr MONTE ALTO/SP

2010.60.00.007197-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LIODITO SIGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE LOTFI CORREA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008209-20.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009501-40.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS

No. ORIG. : 00071977720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.008209-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

No. ORIG. : 00082092020104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.009501-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : APISUL REGULADORA DE SINISTROS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00095014020104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017050-04.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023234-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00083 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010303-32.2010.4.03.6102/SP

 

 

2010.61.00.017050-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SHEYLA SOUZA DE MENEZES

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00170500420104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.023234-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : DROGARIA KUMAKI AOKI LTDA -ME e outro

: GENILCE ALVES DA COSTA

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232347320104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.010303-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009187-79.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005033-97.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA :
SERWORK SERVICOS EM MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO
LTDA

ADVOGADO : JULIANA TEREZA ZAMONER e outro

PARTE RÉ :
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SAO PAULO CREA/SP

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103033220104036102 17 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.009187-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : TEXTIL JUDITH S/A

ADVOGADO : FLAVIO SPOTO CORREA e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO

: CARLOS LENCIONI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00091877920104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.11.005033-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIO ALVES DOS SANTOS INDIA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005887-82.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006728-77.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : HERBERT LUIS VIEGAS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050339720104036111 3 Vr MARILIA/SP

2010.61.14.005887-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP

ADVOGADO : RENATA CRISTINA IUSPA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00058878220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.006728-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARMEM LUCIA PONTES BARROSO

ADVOGADO : ANEZIO DIAS DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067287720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009961-67.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000833-20.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2010.61.19.009961-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SALVADOR BRICHUCKA

ADVOGADO : JUSTO ALONSO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099616720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.000833-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALBERTO DE OSTI

ADVOGADO : DENISE ELENA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00008332020104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-92.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006256-63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006753-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.20.002904-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : EDSON DE PAULA SOUZA e outro

: JESUS FRANCISCO GALLO

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029049220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.83.006256-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO BATISTA TEIXEIRA NALON

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062566320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006753-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANDRE VICENTE DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010813-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014170-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067537720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.010813-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : ALICE SEBASTIANA AGOSTINHO THEODORO e outro

AGRAVADO : JP RECICLADORA LTDA e outros

: REINALDO CONRAD

: GASTAO MOREIRA DO AMARAL JUNIOR

: JP CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00028949520064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : PAULO EDUARDO RIBEIRO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014881-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015217-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

PARTE RE' : CHROMA PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 04.00.00011-8 2 Vr SANTA ISABEL/SP

2011.03.00.014881-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : METALSIX COM/ E IND/ DE CONEXOES LTDA

ADVOGADO : THIAGO GHIGGI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05045678119974036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.015217-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CLUB ATHLETICO PAULISTANO

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055630320114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016143-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017812-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2011.03.00.016143-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JOSE MENINO BUENO

ADVOGADO : JULIO CESAR FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00074921620034036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.00.017812-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DORA GODOY NOVAES e outros

: ARTUMARIA SANTOS CAIRES

: MARTA SANTOS CAIRES

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE O RIBEIRO CATTANI e outro

PARTE RE' : ELOMAR COM/ DE PRODUTOS E INSTITUTO DE BELEZA LTDA e outros

: JULIA PRINS DE ALENCAR

: VALDIR MOREIRA LEMOS

: MARIA LUIZA CHAPINAL DE PRINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00115090620084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020332-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022927-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2011.03.00.020332-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TEMA TERRA EQUIPAMENTOS LTDA massa falida

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO (Int.Pessoal)

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ROLFF MILANI DE CARVALHO

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO (Int.Pessoal)

PARTE RE' : FRANCISCO MAZZEI espolio

REPRESENTANTE : ILDA ARCANGELO MAZZEI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 99.00.23682-9 A Vr SUMARE/SP

2011.03.00.022927-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SAMUEL ALVES FONTES

ADVOGADO : ANGEL ARDANAZ e outro

AGRAVADO : GICAM IND/ E COM/ DE ACESSORIOS DA MODA LTDA e outros

: RONEI VOM FURTADO LEITE

: GERALDO MARIO SIMOES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00077258920064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023659-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032355-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2011.03.00.023659-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : RODOVIARIO ATLANTICO S/A

ADVOGADO : CAROLINA SVIZZERO ALVES e outro

PARTE RE' : TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA

ADVOGADO : MARCIA TEODORA DA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00053086120064036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.032355-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : UILSON POZZA E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 08.00.00007-8 1 Vr AURIFLAMA/SP
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032980-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033305-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036753-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.032980-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : MARIA INES RODRIGUES SOARES

ADVOGADO : MARCIA SARAN FEITOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00383706320074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033305-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO : DROG SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SANDRA MARA BERTONI BOLANHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00336262020104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036753-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000987-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004318-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : THECAM COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro

: CARLOS ALBERTO GALVAO ROCHA

ADVOGADO : CLAUDIO LOPES CARTEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05255734719974036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000987-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO DA CUNHA FILHO

ADVOGADO : ROGERIO LEAL DE PINHO

INTERESSADO : FRICARNES COML/ LTDA e outro

: JAIR JORGE DA CUNHA

No. ORIG. : 08.00.00007-6 A Vr SUZANO/SP

2011.03.99.004318-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ZAIRA PRIETO BUCK (= ou > de 65 anos) e outros

: CATARINA ALVES PAULETTO (= ou > de 65 anos)

: APPARECIDA CORVE PERETI (= ou > de 65 anos)

: ALICE FERNANDES PINTO BAPTISTA (= ou > de 65 anos)

: THERESINHA KNAFFLS DA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020577-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003218-73.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

CODINOME : TEREZINHA KNAFFLS DA COSTA (= ou > de 65 anos)

APELANTE : NILDA SCATOLINI VENTURA (= ou > de 65 anos)

: MARIA ISABEL DE TOLEDO PENTEADO (= ou > de 65 anos)

: MAFALDA SOARES ROQUE (= ou > de 65 anos)

: IVONETE LOPES DE SOUZA MOREIRA (= ou > de 65 anos)

: IRENE CECAGNA (= ou > de 65 anos)

: EMEDE VIEIRA VANTINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.04856-1 12FP Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.020577-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BARROS GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSENITO BARROS MEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 09.00.00066-2 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2011.60.00.003218-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-27.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003810-93.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CACILDO GIMENES DE MORAES

ADVOGADO : ALCEU DE ALMEIDA REIS FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00032187320114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.00.000886-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RAFAEL MALETTA BAEZA

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00008862720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.003810-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LUIZ MENEZELLO NETO e outros

: ALCINO APARECIDO DE ALMEIDA

: ELIZABETH CRISTINA NALOTO

: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038109320114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006913-93.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003340-44.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2011.61.10.006913-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERALDO BONADIO

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069139320114036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.61.11.003340-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ZELIA BUENO LEONARDI DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033404420114036111 1 Vr MARILIA/SP
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00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006824-43.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001317-80.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006372-67.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.19.006824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARGARETE MONICA SCHUBERT

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068244320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.26.001317-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOAO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013178020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.40.006372-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : DOMINGOS COLUCI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002775-58.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006873-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063726720114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.002775-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SHIRLEY JECKES

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027755820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006873-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IRANEI SILVA RAMOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068738620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008483-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010905-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2011.61.83.008483-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE GERALDO MOREIRA

ADVOGADO : ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084838920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010905-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NELSON RONCOLETA BATISTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109053720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006841-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006944-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011336-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : PAULO CAROLINO GOMES

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 12.00.00004-6 1 Vr LUCELIA/SP

2012.03.00.006944-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FERNANDO SARAN SOLON

ADVOGADO : JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013171520124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.011336-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007473-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011906-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVANTE : RANULFO LESSA FILHO e outro

: SILVIA GENTIL LESSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00003889620094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.007473-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANGELINA ORLANDO FORNER

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00154-4 2 Vr AMPARO/SP

2012.03.99.011906-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELOIDE GOMES DO ROSARIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 11.00.15326-1 2 Vr DIADEMA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17714/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098713-75.1977.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026164-18.1987.4.03.6182/SP

 

 

 

1977.61.82.098713-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FUNDICAO IKEDA LTDA

: ENNES RICCA DIEHL

: YASUO KOBASHI

No. ORIG. : 00987137519774036182 1F Vr SAO PAULO/SP

1987.61.82.026164-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ARTINDUSTRIA DE METAIS LTDA massa falida

No. ORIG. : 00261641819874036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524039-05.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0934351-87.1987.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

1996.61.82.524039-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TORREMOLINOS IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 05240390519964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

97.03.087447-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RÉ : FITIN S/A IND/ E COM/

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.09.34351-2 4F Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0525293-76.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013567-83.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080288-91.2000.4.03.6182/SP

 

1997.61.82.525293-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
ADPEM ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA
e outro

: RICARDO ELIA EFEICHE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05252937619974036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.020498-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : SHIGUEYUKI FURUGAKIUCHI

ADVOGADO : WALDIR BURGER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 98.00.13567-7 13 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.080288-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080495-90.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080790-30.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MOMBRAS COML/ LTDA

2000.61.82.080495-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : RELEASE SERVICOS TECNICOS EM INFORMATICA S/C LTDA

2000.61.82.080790-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DUBEK ELETRO ELETRONICA LTDA
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São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081294-36.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006486-63.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001137-76.2002.4.03.6127/SP

 

 

 

2000.61.82.081294-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SERRALHERIA HAWAY LTDA

2002.61.26.006486-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LATICINIOS VITORIA REGIA LTDA

2002.61.27.001137-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008529-57.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001748-95.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE CARLOS FERREIRA DE LIMA

2003.61.19.008529-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR AZEVEDO

ADVOGADO : ROBERTO SBARÁGLIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2003.61.26.001748-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
SWHIN-DHARA REPRESENTACAOCOML E DE SERVICOS GERAIS LTDA e
outros

: ESTRELA MARIS GARA

: LAERCIO SILVESTRE DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001749-80.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004326-31.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

2003.61.26.001749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ :
SWHIN-DHARA REPRESENTACAOCOML E DE SERVICOS GERAIS LTDA e
outros

: ESTRELA MARIS GARA

: LAERCIO SILVESTRE DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2003.61.26.004326-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ :
SWHIN-DHARA REPRESENTACAOCOML E DE SERVICOS GERAIS LTDA e
outros

PARTE RE' : ESTRELA MARIS GARA

: LAERCIO SILVESTRE DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006554-76.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062435-64.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029182-17.2005.4.03.6182/SP

 

2003.61.26.006554-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ :
SWHIN-DHARA REPRESENTACAOCOML E DE SERVICOS GERAIS LTDA e
outros

PARTE RE' : ESTRELA MARIS GARA

PARTE RÉ : LAERCIO SILVESTRE DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2003.61.82.062435-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CIA PAULISTA DE FERRO LIGAS

ADVOGADO : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ e outro

: ABEL SIMAO AMARO

2005.61.82.029182-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091527-67.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006399-60.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ULMA IND/ E COM/ LTDA

2007.03.00.091527-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LUIZ CARLOS VOLPONI

ADVOGADO : NILVERDE NEVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP

No. ORIG. : 03.00.00001-5 1 Vr GALIA/SP

2007.61.82.006399-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : APR COM/ DE ALIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 00063996020074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023768-67.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047822-82.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

2007.61.82.023768-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CAPITAL CONSTRUCOES E DRAGAGENS LTDA Falido(a) e outros

: JOSE VICENTE ROLIM

: JOAO CARACANTE FILHO

: JUSSARA MARIA ROLIM CARACANTE

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00237686720074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.047822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : MARGARETH GABRIEL NASSIF

ADVOGADO : SORAYA MICHELE APARECIDA ROQUE RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' :
D M REPRESENTACOES DE MATERIAL DE PUBLICIDADE LTDA -ME e
outro

: DUAD NASSIF FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2006.61.26.002545-0 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004287-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0705019-15.1995.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

2008.03.99.004287-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : COM/ DE PECAS E VEICULOS CASTELO BRANCO LTDA e outro

: JOSE ANTONIO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

No. ORIG. : 99.00.00980-5 A Vr OSASCO/SP

2008.03.99.046991-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO e outro

: MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO

: ALFEU CROZATO MOZAQUATRO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS

: ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR

PARTE RE' : FRIGORIFICO CAROMAR LTDA e outro

: MARCO ANTONIO CUNHA

No. ORIG. : 95.07.05019-1 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041149-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1505351-51.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002756-11.2010.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.041149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IMPERFORTE IMPERMEABILIZACOES E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.05.015471-8 5 Vr CAMPINAS/SP

2009.03.99.014236-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : METALURGICA PREVELATO LTDA e outro

: CARLOS PEDRO DE CARVALHO

No. ORIG. : 97.15.05351-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.002756-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17715/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.090513-0/SP

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE LUIZ SALGUEIRO

ADVOGADO : BRUNO DI MARINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : INTERMARCAS FRANQUEADORA DE MARCAS S/A e outros

: MARCELO DA COSTA MARQUES CAMPOS

: MONICA VIANA LIMA

: ALVARO AUGUSTO DA CRUZ NUNES

: NICOLA SCHIROS

: CARLOS HENRIQUE DA SILVA REGO

: JOSE DE SA CABRAL MOREIRA

: PAULO CESAR DA SILVA

: MARIA DULCINEA DA SILVA

: CLAUDIO JOSE DE MORAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.019860-5 5F Vr SAO PAULO/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TERESA PAES DOS SANTOS GONCALVES e outro

: OSVALDO LUIZ BRAGATTO

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 97.07.14103-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     69/1671



próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0406773-06.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007187-22.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2001.03.99.014369-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILBERTO WALLER JUNIOR

: CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA EULALIA RODRIGUES DE FARIA e outros

: ENILDA DE FREITAS

: JOAO PIRES

: MARGARIDA FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

: DONATO ANTONIO DE FARIAS

APELADO : CLEUZA DE JESUS

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.06773-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.61.04.007187-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE EUTACILIO DA SILVA

ADVOGADO : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000700-63.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000542-86.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

2005.61.16.000700-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA KEKI DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.03.00.000542-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : TEREZINHA CARDOSO LEOCAIDE

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 2002.03.99.005808-1 Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005797-95.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000456-93.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027477-08.2007.4.03.9999/SP

 

 

2006.61.20.005797-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA JOVINA DOS SANTOS TRENTIM

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057979520064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2006.61.83.000456-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO PAULO DE ARAUJO

ADVOGADO : EDSON JANCHIS GROSMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.99.027477-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035520-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055039-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDISON APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00172-9 3 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.035520-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

APELANTE : DEISY DEOCLECIANO DA SILVA

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00103-6 1 Vr IPUA/SP

2008.03.99.055039-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IDALINA ALVES DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056169-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013107-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00094-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2008.03.99.056169-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA

APELANTE : BETINA FERREIRA DE SOUSA COSTA

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00101-6 1 Vr NHANDEARA/SP

2009.03.99.013107-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PICOLI

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

No. ORIG. : 06.00.00029-2 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000400-50.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004150-71.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

2009.61.20.000400-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CEDENI APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004005020094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.05.004150-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERIETI BORTOLOTI GHIZZI

ADVOGADO : MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041507120104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006398-65.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006287-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

2010.61.19.006398-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO JOSE COSTA

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063986520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.99.006287-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AMANDA GRAZIELI GONCALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

REPRESENTANTE : ROSEMEIRE GONCALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00008-0 1 Vr CONCHAS/SP
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015437-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017734-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033979-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.015437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS MARIO CATELAN

ADVOGADO : IRINEU DILETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00025-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.017734-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE JESUS

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00063-3 2 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.033979-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036039-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretor de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17725/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200830-04.1988.4.03.6104/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA NEUZA VIEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00158-9 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.036039-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO MORAES

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00121-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP

93.03.012733-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200830-04.1988.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APELANTE : JORGE DA SILVA PASSOS

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

SUCEDIDO : TEREZA SEVERO DA SILVA espolio

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.02.00830-2 3 Vr SANTOS/SP

93.03.012733-1/SP

APELANTE : JORGE DA SILVA PASSOS

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

SUCEDIDO : TEREZA SEVERO DA SILVA espolio

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.02.00830-2 3 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204510-55.1992.4.03.6104/SP

 
95.03.050699-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204510-55.1992.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

APELANTE : LUCIDIO DA COSTA ARRUDA

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.02.04510-0 2 Vr SANTOS/SP

95.03.050699-9/SP

APELANTE : LUCIDIO DA COSTA ARRUDA

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.02.04510-0 2 Vr SANTOS/SP
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apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0732830-49.1991.4.03.6183/SP

 

 

95.03.055232-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0732830-49.1991.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : MAYRON BEZERRA DE MENEZES e outros

: MIGUEL DA SILVA RAMOS

: MISAEL MONTEIRO

: MOACIR CREPALDI

: NELSON LANGELLA

: NELSON PIOLA

: NIVALDO ROCHA SIEBERT

: OLGA MARTINS

: ORLANDO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

PARTE AUTORA : ORION SILVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ESTANISLAU RANGEL DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANE SERPA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.07.32830-3 5V Vr SAO PAULO/SP

95.03.055232-0/SP

APELANTE : MAYRON BEZERRA DE MENEZES e outros

: MIGUEL DA SILVA RAMOS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

: MISAEL MONTEIRO

: MOACIR CREPALDI

: NELSON LANGELLA

: NELSON PIOLA

: NIVALDO ROCHA SIEBERT

: OLGA MARTINS

: ORLANDO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

PARTE AUTORA : ORION SILVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ESTANISLAU RANGEL DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANE SERPA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.07.32830-3 5V Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022673-41.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2000.03.99.022673-4/SP

APELANTE : JOSEFA JUSTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00189-3 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073981-19.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

2000.03.99.073981-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELESTINA DA MATA MOURA e outro

: JULIANA MOURA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 98.00.00119-1 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004284-37.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

2002.03.99.004284-0/SP

APELANTE : SANTINA CALDARDO RAMOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00145-7 3 Vr BOTUCATU/SP
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31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004284-37.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

2002.03.99.004284-0/SP

APELANTE : SANTINA CALDARDO RAMOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00145-7 3 Vr BOTUCATU/SP
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Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004483-95.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em consequência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame

de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Relevante ressaltar ainda que, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz a livre apreciação

da prova dos autos, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado.

2002.61.07.004483-0/SP

APELANTE : ALCIBIDES ALVES CARVALHO

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA

CODINOME : ALCEBIADES ALVES CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA DIANTE DA PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE.

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. 1. Segundo o acórdão recorrido, a parte

autora não demonstrou que a incapacidade laborativa é anterior à perda da condição de segurado. Assim, não

há condições de chegar-se à conclusão diversa sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito, nos

termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal Justiça. 2. No que diz com o alegado direito de aposentadoria por

idade, a falta de debate em torno da questão impede o conhecimento do recurso especial, com incidência, mutatis

mutandis, dos enunciados nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental improvido. (STJ,

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 926389, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, V.U., DJE:07/04/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA

Nº07, STJ. - Se o Juiz da causa, no exercício de sua soberana atividade de livre apreciação da prova - CPC, art.

131 -, declarou que o de cujus encontrava-se incapacitado vitaliciamente para o exercício laboral que lhe

garantiria sobrevivência, não pode este Tribunal, em sede de recurso especial, renegar este princípio

fundamental do nosso Direito Processual, que é o princípio do livre convencimento motivado. - Descabe a

pretensão ao reexame do julgado que concedeu aposentadoria por invalidez com base no conjunto probatório

apresentado, em razão do óbice da Súmula nº 07 desta Corte. - Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 216945, Rel. Min. VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, V.U., DJ:20/03/2000, PG:01258)

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016866-35.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2003.03.99.016866-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ROBERTO BOZZA

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 00.00.00053-9 2 Vr BARRA BONITA/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000878-37.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2004.03.99.000878-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALVADOR DA SILVA

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 02.00.00022-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002309-09.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

2004.03.99.002309-9/SP

APELANTE : MARIA JOSE GOMES DE ASSIS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00152-5 3 Vr INDAIATUBA/SP
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Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020646-46.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2004.03.99.020646-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARTA MATIAS DIAS CARDOSO

ADVOGADO : NEWTON COLENCI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 00.00.00027-4 3 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     93/1671



O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051858-51.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

2005.03.99.051858-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELAIDE PADOVAN

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

No. ORIG. : 03.00.00111-0 1 Vr QUATA/SP
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A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002894-27.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

2005.61.19.002894-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SABRINA LYRA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA CELESTINA FERREIRA

ADVOGADO : RITA DE CASSIA DOS REIS e outro
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última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000244-80.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

2005.61.27.000244-2/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DOMINGOS CANTO

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NANETE TORQUI e outro
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Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014012-63.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

2006.03.99.014012-0/SP

APELANTE : LUZIA DO CARMO SILVA MARQUES

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00002-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043834-97.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

2006.03.99.043834-0/SP

APELANTE : NEIDE DELFINO DO CARMO

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00063-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002596-19.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

2006.61.13.002596-6/SP

APELANTE : CLEUSA DE FREITAS MELO FRANCISCO

ADVOGADO : LORENA CORTES CONSTANTINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032869-26.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

2007.03.99.032869-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GERALDO FELICE

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 05.00.00044-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004628-84.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2007.61.05.004628-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO LAFFYTHY LINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004628-84.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2007.61.05.004628-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO LAFFYTHY LINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006466-22.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

2007.61.83.006466-3/SP

APELANTE : EMILIA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : EMILIA SOARES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064662220074036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     103/1671



ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041939-57.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

2008.03.00.041939-1/SP

AGRAVANTE : LOURDES CASSINELLI MARCHI

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 97.00.00107-7 2 Vr BOTUCATU/SP
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(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041939-57.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

2008.03.00.041939-1/SP

AGRAVANTE : LOURDES CASSINELLI MARCHI

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 97.00.00107-7 2 Vr BOTUCATU/SP
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vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026070-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

2008.03.99.026070-4/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ROSELY SUCENA PASTORE (Int.Pessoal)

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : VAMBERTO HONORATO DE FARIAS

ADVOGADO : SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO
SP

No. ORIG. : 98.00.00094-8 5FP Vr SAO PAULO/SP
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DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026070-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

2008.03.99.026070-4/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ROSELY SUCENA PASTORE (Int.Pessoal)

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : VAMBERTO HONORATO DE FARIAS

ADVOGADO : SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO
SP

No. ORIG. : 98.00.00094-8 5FP Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     107/1671



Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030267-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, para ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

2008.03.99.030267-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00174-6 1 Vr BURITAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     108/1671



 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037236-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a qualidade de

segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42, 43 e 102, § 1º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

2008.03.99.037236-1/SP

APELANTE : ANA MARIA DA SILVA RODRIGUES e outros

: CARLOS EDUARDO DA SILVA RODRIGUES

: LUIZ FERNANDO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

SUCEDIDO : OTACILIO PEDRO RODRIGUES NETO falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00140-0 1 Vr ITAPEVA/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012080-71.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.012080-4/SP

APELANTE : ADILSON AFONSO CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADRIANA CUSTODIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012080-71.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120807120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.012080-4/SP

APELANTE : ADILSON AFONSO CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADRIANA CUSTODIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025279-27.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120807120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.025279-7/SP

APELANTE : ANGELA MARIA DA SILVA TEODORO CRUZ

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

CODINOME : ANGELA MARIA DA SILVA TEODORO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030085-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 05.00.00125-6 1 Vr NUPORANGA/SP

2009.03.99.030085-8/SP

APELANTE : JULIANA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00078-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 24 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão de benefício por incapacidade encontra óbice sumular que impede

a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)
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Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031959-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

2009.03.99.031959-4/SP

APELANTE : OSWALDINA SANTIAGO DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : MARCIA GARCIA BERTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00096-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031959-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2009.03.99.031959-4/SP

APELANTE : OSWALDINA SANTIAGO DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : MARCIA GARCIA BERTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00096-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011588-85.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2009.61.05.011588-5/SP

APELANTE : RENATO DE JESUS FERNANDES

ADVOGADO : NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00115888520094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011588-85.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

2009.61.05.011588-5/SP

APELANTE : RENATO DE JESUS FERNANDES

ADVOGADO : NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00115888520094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009305-68.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2009.61.12.009305-8/SP

APELANTE : NELSON PEREIRA (= ou > de 60 anos) e outro

: JOAO ARANTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093056820094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009305-68.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

2009.61.12.009305-8/SP

APELANTE : NELSON PEREIRA (= ou > de 60 anos) e outro

: JOAO ARANTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009308-23.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

2009.61.12.009308-3/SP

APELANTE : SILVERIO SANCHES e outro

: ANTONIO FRANCISCO DOS ANJOS

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093082320094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009308-23.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

2009.61.12.009308-3/SP

APELANTE : SILVERIO SANCHES e outro

: ANTONIO FRANCISCO DOS ANJOS

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093082320094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001678-68.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

2009.61.26.001678-4/SP

APELANTE : MARIA HELENA LUGLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016786820094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001678-68.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

2009.61.26.001678-4/SP

APELANTE : MARIA HELENA LUGLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016786820094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001551-30.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2009.61.27.001551-0/SP

APELANTE : NATALICIO COTECO

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015513020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008108-59.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2009.61.83.008108-6/SP

APELANTE : MANOEL FELIX DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : YARA SANTOS PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081085920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     126/1671



 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018127-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Alega a parte recorrente violação ao art. 436 do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, para ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

2010.03.99.018127-6/SP

APELANTE : MANOEL JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BIANCHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00064-3 3 Vr LIMEIRA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034280-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.03.99.034280-6/SP

APELANTE : CELINA HAECK XAVIER (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00004-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045956-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2010.03.99.045956-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDALINA RODRIGUES FARIA

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.01085-9 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010101-55.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2010.61.02.010101-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO DE AZEVEDO REZENDE

ADVOGADO : SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00101015520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010101-55.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

2010.61.02.010101-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO DE AZEVEDO REZENDE

ADVOGADO : SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00101015520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000476-64.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

2010.61.12.000476-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GOMES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

No. ORIG. : 00004766420104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000476-64.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.61.12.000476-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GOMES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

No. ORIG. : 00004766420104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004709-07.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2010.61.12.004709-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSILENE CORREIA

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO FRANCA e outro

No. ORIG. : 00047090720104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002895-12.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2010.61.27.002895-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DONIZETTE BREDA

ADVOGADO : ELIANE GALATI e outro

No. ORIG. : 00028951220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006307-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2011.03.99.006307-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUDITE MARIA PIZA DE OLIVIERA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO

No. ORIG. : 08.00.00103-6 1 Vr LUCELIA/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019394-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039807-95.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019394-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DIAS BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANDERLEI DE SOUZA GRANADO

No. ORIG. : 10.00.00044-0 1 Vr MACATUBA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Contudo, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente quaisquer

dispositivos de Leis que supostamente teriam sido infringidos, o que impede a apreciação na Superior Instância,

incidindo na espécie a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso

especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a", a

teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 284 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FALTA DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Considera-se deficiente de fundamentação o recurso especial que não indica os dispositivos legais supostamente

violados pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai a incidência, por analogia, do enunciado nº 284 da Súmula

do Supremo Tribunal Federal. (...)

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1040590/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 21/10/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

2011.03.99.039807-5/SP

APELANTE : VERALUCIA AFONSO MOURA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00156-7 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     138/1671



 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040459-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

2011.03.99.040459-2/SP

APELANTE : DARCY APARECIDA FRACASSO CAETANO

ADVOGADO : FLAVIANO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00110-0 3 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     139/1671



Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003177-79.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2011.61.06.003177-2/SP

APELANTE : SEBASTIAO MOACYR VICTORINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031777920114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004790-37.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2011.61.06.004790-1/SP

APELANTE : FABIO MATIAS BARONI

ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047903720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003081-46.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2011.61.12.003081-0/SP

APELANTE : APARECIDO DONIZETE DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

CODINOME : APARECIDO DONIZETI DE OLIVEIRA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030814620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004956-45.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005072-33.2011.4.03.6120/SP

 

2011.61.14.004956-2/SP

APELANTE : LILIAN MARIA GOMES BRITO

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049564520114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.20.005072-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005819-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

APELANTE : JOSE RUBENS BRAGA

ADVOGADO : DAYANY CRISTINA DE GODOY e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050723320114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.83.005819-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005819-85.2011.4.03.6183/SP

 

APELANTE : EDIMIR JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058198520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005819-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : EDIMIR JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058198520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.001776-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005828-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA CERQUEIRA CESAR BERNARDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO

No. ORIG. : 11.00.00065-9 3 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.005828-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009572-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : DIVINA BATISTAO

ADVOGADO : LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00191-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.99.009572-1/SP

APELANTE : ELISABETH AGUIAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011660-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00103-4 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2012.03.99.011660-8/SP

APELANTE : EDIVANI MARIA GALVAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012443-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00125-6 1 Vr URUPES/SP

2012.03.99.012443-5/SP

APELANTE : CLEONILDA RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO : SIDNEI GRASSI HONORIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0006427-

13.2008.4.03.0000/SP

 

 

No. ORIG. : 08.00.05261-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2008.03.00.006427-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRADIÇÃO.

OBSCURIDADE.

I - Os embargos de declaração interpostos pelo SIFAESP, SIAESP e ÚNICA, em conjunto, não merecem ser

conhecidos, não só em razão da irregularidade na representação processual e da intempestividade dos

declaratórios, como também em face da ilegitimidade dos recorrentes.

II - O fato de os embargantes possuírem, na ação civil pública subjacente, a qualidade de assistentes

litisconsorciais do Estado de São Paulo, não faz com que também ostentem referida posição nos autos do presente

pedido de suspensão. Precedente do C. Supremo Tribunal Federal.

III - O pedido de suspensão de execução consiste em incidente processual com regramento específico, sujeito a

normas e princípios que não se confundem com aqueles aplicáveis à ação originária na qual foi proferida a decisão

a ser suspensa. Por este motivo, ser assistente da pessoa de direito público ré nos autos da ação principal não

implica ser, também, assistente da entidade no incidente de suspensão.

IV - Os recorrentes são pessoas jurídicas de direito privado, que não se encontram sob o regime de concessão de

serviço público, e que vieram a Juízo em defesa de seus interesses particulares. Dessa forma, não se enquadram

entre os legitimados do art. 4º da Lei nº 8.437/92.

V - No que tange aos embargos do Estado de São Paulo, apenas contradição por ele apontada é de ser

reconhecida.

VI - A fundamentação do voto condutor proferido pela então Presidente desta Corte revelou de forma nítida que o

objetivo do decisum era o deferimento do pedido de suspensão apenas em relação à safra de 2008.

VII - O voto condutor foi claramente redigido em sentido contrário à autorização da queima da palha da cana - o

que também pode ser extraído da leitura da ementa do V. Acórdão recorrido -, o que ratifica a conclusão de que o

pedido de suspensão foi concedido somente em relação à safra de 2008 conforme declinado na motivação, já que,

do contrário, o requerimento de contracautela teria sido totalmente indeferido.

VIII - A divergência apontada, contrariamente ao que pretende o embargante, não leva ao entendimento de que,

uma vez improvido o agravo - tal como constou no dispositivo - o julgamento deveria ser interpretado como não

restritivo à safra de 2008. Isso porque, a fundamentação das decisões judiciais constitui norte interpretativo dos

respectivos dispositivos.

IX - O voto condutor, de fato, foi proferido no sentido de dar parcial provimento ao agravo interposto pelo

Ministério Público Federal, para restringir os limites da suspensão de sentença à safra do ano de 2008, de acordo

com os termos descritos no decisum. Assim, os embargos devem ser parcialmente acolhidos, para que o

dispositivo da decisão embargada seja modificado, devendo dele constar que, por maioria de votos, foi dado

parcial provimento ao agravo interposto pelo Ministério Público Federal.

X - A alegação de eventual existência de obscuridade no V. Acórdão embargado não merece acolhida, uma vez

que a decisão foi suficientemente clara ao determinar que cabe ao "requerente - Estado de São Paulo - comprovar

o cumprimento dos dispositivos legais invocados, para o fim de não mais permitir a queima da cana a partir da

colheita de nova safra, senão através de sistema mecanizado, segundo parâmetros a serem fixados pelo IBAMA"

(fls. 456), declarando, portanto, que a suspensão da sentença deveria ocorrer tão somente em relação à safra de

2008, ficando vedado ao Estado de São Paulo autorizar a queima da cana em relação às safras posteriores.

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

EMBARGANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : JOSIANE CRISTINA CREMONIZI GONÇALES e outros

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS SALATI

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : JORGE JOAO MARQUES DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RIE KAWASAKI

EMBARGANTE : Sindicato da Industria da Fabricação do Álcool do Estado de São Paulo - SIFAESP

: Sindicato da Industria do Açucar no Estado de São Paulo - SIAESP

: União da Agroindustria Canavieira do Estado de São Paulo - UNICA

ADVOGADO
INTERESSADO

: ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.447/516

No. ORIG. : 2007.61.17.002615-9 1 Vr JAU/SP
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XI - Embargos de declaração do SIFAESP, do SIAESP e da ÚNICA não conhecidos e embargos declaratórios do

Estado de São Paulo parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração de fls. 531/540 interpostos pelo

Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool do Estado de São Paulo - SIFAESP, pelo Sindicato da Indústria do

Açúcar no Estado de São Paulo - SIAESP e pela União da Agroindústria Canavieira do Estado de São Paulo -

ÚNICA e dar parcial provimento aos embargos de declaração interpostos a fls. 541/544 pelo Estado de São Paulo,

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Presidente que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0036669-

81.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRADIÇÃO.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Os embargos de declaração interpostos pelo SIFAESP, SIAESP, ÚNICA e pela Associação dos Fornecedores

de Cana de Araraquara não merecem ser conhecidos não só em razão da ilegitimidade dos recorrentes, como

também da motivação apresentada.

2010.03.00.036669-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN

: ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANALUCIA NEVES MENDONCA

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo e outros

ADVOGADO : THELMA CRISTINA A DO V SA MOREIRA

INTERESSADO : CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO : MARCELA BENTES ALVES

INTERESSADO :
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTECAO DE RECURSOS NATURAIS
DEPRN

ADVOGADO : CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO

: ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO

: JAYR VIÉGAS GAVALDÃO JUNIOR

EMBARGANTE : Sindicato da Industria da Fabricação do Álcool do Estado de São Paulo - SIFAESP

: Sindicato da Industria do Açucar no Estado de São Paulo - SIAESP

: Uniao da Agroindustria Canavieira do Estado de Sao Paulo - UNICA

: Associação dos Fornecedores de Cana de Araraquara

ADVOGADO
INTERESSADO

: ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.389/411

No. ORIG. : 00110275020084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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II - O fato de os embargantes possuírem, na ação civil pública subjacente, a qualidade de assistentes

litisconsorciais do Estado de São Paulo, não faz com que também ostentem referida posição nos autos do presente

pedido de suspensão. Precedente do C. Supremo Tribunal Federal.

III - O pedido de suspensão de execução consiste em incidente processual com regramento específico, sujeito a

normas e princípios que não se confundem com aqueles aplicáveis à ação originária na qual foi proferida a decisão

a ser suspensa. Por este motivo, ser assistente da pessoa de direito público ré nos autos da ação principal não

implica ser, também, assistente da entidade no incidente de suspensão.

IV - Os recorrentes são pessoas jurídicas de direito privado, que não se encontram sob o regime de concessão de

serviço público, e que vieram a Juízo em defesa de seus interesses particulares. Dessa forma, não se enquadram

entre os legitimados do art. 4º da Lei nº 8.437/92.

V - Outro fundamento que também impede o conhecimento dos presentes declaratórios é a motivação trazida

pelos recorrentes, relacionada diretamente com a proteção da ordem administrativa do IBAMA, a qual teria sido

violada pela sentença proferida na ação principal. Diante disto, caberia ao próprio IBAMA defender seus

interesses, tendo em vista que, na forma do art. 6º, do Código de Processo Civil, os embargantes só poderiam

exercer em Juízo a defesa dos direitos da autarquia sob a figura da legitimação extraordinária, não caracterizada

na hipótese.

VI - Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

do Sr. Desembargador Federal Presidente que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0038827-

12.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. QUEIMA DA CANA. ARARAQUARA. PEDIDO

DEFERIDO COM LIMITAÇÃO TEMPORAL. SAFRA DE 2011. AGRAVOS INTERPOSTOS PELO ESTADO

DE SÃO PAULO E PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

I - Rejeito a preliminar de não conhecimento do incidente - suscitada pelo Ministério Público Federal -, em razão

da existência de expressa disposição legal autorizando o manejo da suspensão de execução de sentença na

presente hipótese (art. 4º, § 1º, da Lei nº 8.437/92).

II - O Estado de São Paulo, em seu pedido inaugural, apresenta alegações genéricas de risco à ordem pública, sem

2010.03.00.038827-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

REQUERENTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARCOS FABIO DE OLIVEIRA NUSDEO

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

INTERESSADO : CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO : MARCELA BENTES ALVES

AGRAVANTE : Estado de Sao Paulo

: Ministerio Publico Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 451/456

No. ORIG. : 2008.61.20.011027-5 1 Vr ARARAQUARA/SP
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demonstrar como a sentença poderia vir a prejudicar o exercício da sua atividade administrativa. Diante disto, o

pedido de suspensão não pode ser acolhido, uma vez que é dever da entidade pública que requer a suspensão,

demonstrar de maneira concreta e cabal a existência das hipóteses previstas no art. 15, caput, da Lei nº 12.016/09.

O pleito não pode ser atendido com base em risco meramente hipotético ou com fundamento em alegações

genéricas de possível lesão à Administração Pública ou à coletividade.

III - As alegações de que os efeitos da sentença "rompem o aparato administrativo previsto em lei válida no

ordenamento jurídico", e de que as Leis Estaduais que regulam a queima são constitucionais, não podem ser

conhecidas no âmbito do presente incidente, uma vez que neste é incabível qualquer juízo acerca do direito ou do

mérito da ação principal.

IV - Improcede também a tese de que a sentença teria violado a ordem administrativa "por retirar do Estado uma

competência que lhe cabia". Isso porque, o mérito da ação originária - ao lado da exigência de EIA/RIMA -

consiste exatamente em definir o órgão competente para o licenciamento ambiental. Ora, se a sentença diz que o

Estado não é competente para realizar o licenciamento, e o Estado vem - em sede de suspensão de segurança - a

defender que possui tal competência, torna-se inegável a intenção de utilizar o incidente de suspensão com

finalidade recursal, objetivando nova discussão acerca do direito aplicável ao caso.

V - Não se encontra, também, configurado o risco à economia pública. A alegação de que a decisão poderá gerar

desemprego em massa é hipotética, não se ajustando ao discurso empregado na inicial. Caso seja impossível

realizar a queima como técnica agrícola, o sistema de colheita que muitos produtores utilizarão será o do corte

manual da cana crua, que exige maior número de trabalhadores para que seja realizada. Assim, sem que haja alto

grau de certeza de que o desemprego pode vir a ocorrer, não há como conceder a suspensão com base nesta

alegação.

VI - No tocante à eventual perda de arrecadação em impostos, observo que o requerente não traz estimativa sobre

qual seria o impacto nos cofres públicos em razão da decisão atacada, limitando-se a afirmar que haverá grande

redução da receita tributária.

VII - Não há prova concreta de que a decisão proferida na ação civil pública poderá causar grave risco à economia

pública, por aumentar os custos de produção da cana. Em vista dos dados disponibilizados pelo requerente não é

possível, tecnicamente, dizer se o setor canavieiro terá prejuízo, ou se haverá apenas redução da margem de lucro,

tendo em vista que a colheita da cana crua poderá ser realizada, ainda que por meio mais caro e dificultoso.

VIII - Por outro lado, seria extremamente injusto sacrificar a população local - que não optou pelo uso da queima

como método de produção, e que não recebe os lucros advindos atividade - para manter os custos de produção.

Isto significa que quem desenvolve uma atividade organizada não pode transferir os ônus de seu negócio para a

população, nem expor a perigo a saúde e a vida de terceiros. Logo, considerando-se que a queima da cana traz

diversos males comprovados - riscos à saúde e à vida de trabalhadores e moradores, e prejuízo ao meio ambiente -

é a empresa da cana que deve suportar os custos necessários para tornar sua produção segura e sadia para a

população.

IX - Quanto à existência de leis estabelecendo prazos para redução e eliminação da queima, observo que a lei

ordinária e aos atos do Poder Executivo não podem estabelecer prazo para que direitos fundamentais

imprescindíveis sejam respeitados. Se a própria Constituição garante, com aplicabilidade imediata, que todo

cidadão terá direito à vida, à saúde, e a um meio ambiente equilibrado, o respeito a estas garantias não poderá ser

postergado.

X - Ainda que se alegue que a queima aumenta a produtividade e a renda dos trabalhadores, não será a

manutenção da prática que trará uma vida melhor a estes empregados. A queima, ao revés, pode trazer graves

consequências para o trabalhador: risco de câncer, de problemas respiratórios e cardíacos, envelhecimento

precoce, e até o risco de morte súbita. Logo, pouca valia teria para o trabalhador obter de imediato um ganho

maior, se daqui a alguns anos vier a desenvolver uma doença gravíssima como câncer, ou se vier a ficar

extremamente debilitado em sua saúde. Um dos passos para que estes trabalhadores tenham uma vida mais digna

e segura envolve tornar seu ambiente de trabalho menos insalubre e mais adequado para suas atividades.

XI - A hipótese é de periculum in mora inverso, ante a possibilidade de grave risco à saúde, à vida e ao meio

ambiente, no caso de deferimento do pedido de suspensão. A queima da cana gera uma série de problemas de

saúde na população, de natureza respiratória e cardiovascular, sem contar os casos registrados de morte súbita dos

trabalhadores rurais e o risco de acidentes com o fogo (queimaduras graves e carbonização de pessoas durante o

processo de queima). O meio ambiente, por sua vez, também sofre os efeitos maléficos da queima.

XII - É necessário dizer que o plantio da cana de açúcar, e seu emprego na produção de combustíveis pode gerar

efeitos positivos para a sociedade e para o meio ambiente, até mesmo reduzindo parte da emissão de gases do

efeito estufa e de material particulado, ao substituir combustíveis fósseis e, principalmente, o diesel. Contudo,

para que seus efeitos sejam, de fato, benéficos para a coletividade é necessário que seja eliminada a queima de seu

processo produtivo, já que não teria sentido aumentar a emissão de poluentes e prejudicar a saúde das populações

que residem próximas às plantações para criar um produto que visa exatamente reduzir a quantidade de poluição

no meio ambiente.

XIII - Já no tocante à existência ou não do dever legal de apresentação de estudo prévio de impacto ambiental -
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EIA/RIMA - para que se possa realizar a queima da cana, penso que a questão constitui matéria de mérito da ação

civil pública subjacente, cujo debate é inviável no presente incidente de suspensão de execução.

XIV - De outro lado, não se justifica a concessão da suspensão - inicialmente deferida em relação à safra de 2011

- para novos anos. Os efeitos decorrentes da queima da cana são graves, e a ação civil pública originária também

foi proposta, inegavelmente, com a finalidade de atender ao interesse público. Assim, não se justifica a concessão

da contracautela para suspender uma decisão que possivelmente trará benefícios para a população local.

XV - O recurso do Ministério Público Federal deve ser julgado prejudicado, porque a decisão agravada só deferiu

o pedido de suspensão em relação à safra de 2011, a qual já se encerrou. Dessa forma, não mais subsistiria

interesse do Parquet em obter a reforma da decisão agravada, tendo em vista que o pedido de suspensão foi

indeferido relativamente às safras posteriores a 2011.

XVI - Agravo do Estado de São Paulo improvido. Rejeitada a preliminar arguida pelo MPF. Prejudicado, no

mérito, o agravo interposto pelo Parquet Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do Estado de São Paulo, rejeitar a preliminar

arguida pelo MPF e, no mérito, julgar prejudicado o agravo por ele interposto, em razão da falta de interesse

recursal superveniente, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Presidente, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0010209-

86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REITERAÇÃO DE PEDIDO ANTERIOR. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O pedido de suspensão veiculado nestes autos consiste em reprodução quase integral dos argumentos

apresentados no pedido de suspensão de sentença nº 0036669-81.2010.4.03.0000 - já julgado pelo Órgão Especial

desta Corte -, contando com modificações pontuais, nas quais são feitas considerações sobre a Lei Complementar

nº 140/11.

2012.03.00.010209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

REQUERENTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANALUCIA NEVES MENDONCA

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : THELMA CRISTINA A DO V SA MOREIRA

INTERESSADO : CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO : MARCELA BENTES ALVES

INTERESSADO :
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTECAO DE RECURSOS NATURAIS
DEPRN

ADVOGADO : CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 694/696

No. ORIG. : 2008.61.20.011027-5 1 Vr ARARAQUARA/SP
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II - A alegação de violação à ordem pública formulada na SuExSe nº 0036669-81.2010.4.03.0000 não só foi

conhecida, como também acolhida por este E. Órgão Especial, o qual, contudo, limitou os efeitos da suspensão à

safra de 2011, por entender que existiam outros valores de importância inestimável que mereciam ser protegidos,

como "o meio ambiente ecologicamente equilibrado", a "dignidade da pessoa humana", "a vida e a saúde",

expressamente referidos no V. Acórdão proferido.

III - Considerando-se, ainda, que os argumentos de violação à ordem administrativa - em decorrência da supressão

da competência dos Estados e à falta de estrutura do IBAMA - já estavam presentes no primeiro incidente de

suspensão, e que a lesão à ordem foi reconhecida por este E. Órgão Especial, cabia ao IBAMA o ônus de

demonstrar a existência de uma situação nova, capaz de gerar violação à ordem de natureza diversa daquela já

submetida a julgamento. Do contrário, o postulante estará se valendo de um mesmo argumento para obter duas

decisões judiciais distintas.

IV - Ainda que assim não fosse, qualquer discussão acerca da competência ou não do IBAMA - ainda que à luz da

Lei Complementar nº 140/11 - constitui matéria de mérito da ação civil pública subjacente, cuja análise é vedada

no âmbito deste incidente de suspensão.

V - Se a própria sentença diz que o IBAMA é competente para o licenciamento, e a autarquia veicula incidente de

suspensão para dizer que não é competente, parece certo que o que pretende é uma rediscussão da matéria já

decidida nas vias ordinárias.

VI - Dizer se o IBAMA é ou não competente para o licenciamento é o mesmo que responder se a ordenação

jurídica existente - vale dizer, o próprio Direito - conferiu ou não tal atribuição à autarquia, juízo de natureza

jurídica que deverá ser realizado quando do julgamento das apelações interpostas contra a sentença.

VII - Há claro intento de se obter novo pronunciamento judicial sobre causa que já foi julgada por este E. Órgão

Especial. Trata-se do terceiro incidente de suspensão oferecido contra a mesma sentença, o segundo de autoria do

IBAMA. Também se formulou pedido de suspensão contra a tutela antecipada concedida antes da sentença.

VIII - Evidente que tal reiteração de pedidos não se harmoniza com o espírito de uma Constituição Democrática,

que prega a isonomia de tratamento entre as partes, a paridade de armas, e a existência de meios eficazes para

proteger o administrado do abuso estatal. Mesmo balizado por estes parâmetros, o legislador ordinário concedeu

aos entes públicos o potente incidente de suspensão. Admitir, contudo, que o Estado possa multiplicar pedidos em

Juízo - aumentando suas chances -, parece excessivo. A causa sub judice já foi levada ao conhecimento deste E.

Órgão Especial, e já obteve seu devido julgamento. Inviável, assim, que seja processado um segundo pedido, sem

a demonstração concreta de que há motivo justo para fazê-lo.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Presidente, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17718/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022510-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022510-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : FUNDACAO SECULO VINTE E UM e outro

: FUNDACAO CULTURAL ANHANGUERA

ADVOGADO : SERGIO CARVALHO DE AGUIAR VALLIM FILHO e outro
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato judicial, objetivando a determinação de não efetivação da

antecipação de tutela concedida na sentença proferida em ação civil pública, até o julgamento dos recursos

interpostos pelos Impetrantes.

A sentença entendeu pela nulidade da concessão de diversas outorgas para execução de serviços de radiofusão de

sons e imagens, com fins educativos, e condenou a União na obrigação de não fazer consistente em não outorgar,

renovar ou aprovar a concessão ou permissão de novos serviços da mesma natureza, no âmbito da Subseção

Judiciária de Campinas.

Por fim, a sentença concedeu a antecipação de tutela, para determinar às concessionárias Rés que interrompam a

geração e transmissão dos sinais de TV no prazo de dez dias, sob pena de ordem de interdição, lacração de

equipamentos e multa diária de dez mil reais, sem prejuízo da responsabilização pessoal de seus diretores.

As Impetrantes afirmam que, tendo em vista a antecipação de tutela concedida, apresentaram seu recurso de

apelação no último dia 24, com pedido de efeito suspensivo, uma vez que o prazo para o cumprimento da medida

antecipativa esgota-se na data de hoje. Porém, o recurso ainda não foi recebido, o que inviabiliza até mesmo a

eventual interposição de agravo de instrumento caso o recurso seja recebido no efeito devolutivo.

Decido.

É certo que é controverso o cabimento de mandado de segurança para situações como a presente, em face da

possibilidade de a parte se valer do disposto no art. 800 do Código de Processo Civil e requerer medida de

natureza urgente diretamente ao tribunal.

Todavia, o caso concreto se reveste de peculiaridade que permite o recebimento do mandado de segurança, ao

menos neste exame inicial.

É que, como ainda flui o prazo para recursos, há o fundado receio de que a apelação das oras impetrantes venha a

ser recebida somente muito tempo após o esgotamento do prazo para o cumprimento da antecipação de tutela, sem

que haja a possibilidade de apresentação de recurso específico contra aquela parte da sentença.

Assim, a parte ficaria compelida ao imediato cumprimento da antecipação de tutela, suspendendo suas atividades

ou sujeitando-se às penalidades ali especificadas, por longo tempo, até que sua apelação venha a ser recebida e

que venha a ser especificado, pelo Juízo de 1º grau, em que efeitos o será. Naturalmente, após esse momento,

haverá a possibilidade de apresentação de recurso específico pela parte interessada.

Dessa forma, para viabilizar o exercício do direito invocado, neste exame preliminar conheço do mandado de

segurança.

Vislumbro, também, presentes os pressupostos para a concessão parcial da medida.

É certo que as concessões anuladas pela sentença datam de muitos anos, e a repentina paralisação das

transmissões poderá causar prejuízos imediatos de grande monta.

E, sem adentrar no mérito da decisão alcançada em primeiro grau, verifico que a determinação da imediata

suspensão das transmissões de TV da impetrante, com a imposição de multa diária, se afigura prematura em face

do não recebimento do recurso.

Todavia, não entendo esta como a via adequada à discussão dos efeitos em que recebido o recurso. 

Primeiro, porque o recebimento da apelação ainda não ocorreu, e cabe ao Juízo de primeiro grau tal decisão.

Segundo, porque eventual recurso acerca dos efeitos da apelação haverá de ser processado pelo relator na turma

julgadora.

Por isso, defiro parcialmente a liminar, para suspender a execução da antecipação da tutela recursal concedida na

sentença, até que venha a ser prolatada, pelo Juízo a quo, decisão acerca do recebimento da apelação interposta

pelas Impetrantes.

Intimem-se. Oficie-se, com urgência.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : FUNDACAO SISTEMA REGIONAL DE TELEVISAO

ADVOGADO : CELSO DALRI e outro

No. ORIG. : 00142058120104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 7026/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 97.03.020190-3/SP

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. LEI

VIGENTE NA DATA DO JULGAMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, CF. ART. 20,

§§2º E 3º, DA LEI Nº 8.742/93. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. 

- Ainda que mantida a sentença, por maioria, pelo acórdão embargado, são cabíveis os embargos infringentes se o

julgamento da apelação e a proclamação do resultado ocorreram antes da entrada em vigor da Lei nº 10.352/2001.

Aplicação do art. 530 do CPC em sua redação original. Preliminar afastada.

- O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

- A incapacidade, devidamente comprovada através de laudo pericial, não foi objeto de controvérsia nos presentes

embargos. 

- O artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 teve sua constitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal.

Todavia, este não é o único meio de comprovação da miserabilidade do deficiente ou do idoso, devendo a

respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao longo do processo, observada

as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Precedentes. 

- O conjunto probatório carreado aos autos demonstra que a requerente reside com os pais, idosos, e um irmão,

também deficiente, sendo a renda familiar composta apenas pelo benefício recebido pelo pai, que correspondia ao

valor de R$ 481,00 (quatrocentos e oitenta e um reais), em 19/01/1996, quantia que, embora superior ao salário

mínimo então vigente, mostrou-se insuficiente para suprir as necessidades básicas da autora e sua família. 

- O benefício assistencial recebido por outro membro da família não será computado para fins de cálculo da renda

familiar per capita (art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. 

- Comprovada a incapacidade laborativa e a hipossuficiência econômica, é devida a concessão do benefício

assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742 /93.

 - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar provimento aos

embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : ZULEMA APARECIDA GIAMARCO

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00072-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0089909-39.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS

INFRINGENTES EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026444-17.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

97.03.089909-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : LUIZ PEREIRA DE SOUZA e outros

: ARMANDO GARCIA

: ARISTIDES RODRIGUES

: CARVALHO PRANDO ANTONIO

: JOSE MOMESSO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 89.00.00050-8 1 Vr BARRA BONITA/SP

2001.03.00.026444-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. PROVA FALSA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS.

1. Comprovado pela prova dos autos que parte das anotações lançadas na CTPS da parte ré eram falsas e que tais

anotações constituíram prova de substancial importância para a prolação do decisum rescindendo, a rescisão do

julgado é de rigor, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a

conclusão da ação penal instaurada com a finalidade de apuração do falso para que se opere a rescisão do julgado.

2. Excluída a prova falsa, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria especial à parte ré, uma vez que

não comprovado tempo de serviço suficiente à época, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

3. Ação rescisória julgada procedente para desconstituir o acórdão rescindendo, e, em juízo rescisório, julgar

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial.

4. Sem condenação da parte ré em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido formulado na ação rescisória para,

desconstituindo o julgado, julgar improcedente o pedido formulado na ação subjacente, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041438-16.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AÇÃO RESCISÓRIA. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA

LEI Nº 8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

SÚMULA 343 DO STF. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COM RESSALVA. 

1. É inexigível a comprovação do recolhimento das contribuições relativas ao tempo de serviço trabalhado como

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei nº 8.213/91, salvo para fins de

carência e contagem recíproca.

2. A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de

RÉU : PAULO RIBEIRO ALVARENGA

No. ORIG. : 1999.03.99.013767-8 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.041438-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : WILSON CANDIDO NETO

ADVOGADO : GILMAR ANTONIO DO PRADO

No. ORIG. : 99.00.00028-7 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência

social, sendo devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Precedente do

Superior Tribunal de Justiça. Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.

3. O reconhecimento de tempo de serviço rural a servidor público, vinculado a regime próprio de previdência,

independentemente do recolhimento de contribuições, implica em violação ao disposto no artigo 201, § 9º, da

Constituição Federal, na redação dada pela EC n° 20/98, e no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

4. Inaplicável o óbice constante da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, considerando que a questão envolve

matéria de índole constitucional.

5. O direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição

Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia

previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer

a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o

pagamento de indenização relativa ao respectivo período.

6. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada procedente para rescindir parcialmente o julgado. Pedido

formulado na demanda subjacente julgado parcialmente procedente, reconhecendo-se o período de atividade rural

e determinando-se a expedição da certidão respectiva, facultando-se ao INSS consignar em seu conteúdo eventual

ausência de recolhimento de contribuições.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, julgar procedente o pedido

formulado na ação rescisória e, em juízo rescisório, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na

demanda subjacente, condenando o INSS ao reconhecimento do tempo de serviço rural no período mencionado,

bem como a expedir a respectiva certidão, na qual é facultado consignar eventual ausência de recolhimento de

contribuições, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhava o Relator, dele divergindo apenas para condicionar a

expedição de certidão ao prévio recolhimento das contribuições previdenciárias.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0060953-95.2006.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. REDAÇÃO ORIGINÁRIA DO ART. 74, LEI Nº 8.213/91.

TEMPUS REGIT ACTUM. SÚMULA 343, STF. 

1. A alegação de carência de ação, por não ser a ação rescisória sucedâneo de recurso, é questão atinente ao mérito

2006.03.00.060953-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AUTOR : LUZIA MARIA CARDOSO

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

: WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00023-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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da demanda.

2. Inaplicável a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal se o dispositivo legal apontado como violado traz

norma de sentido unívoco, sem que tenha havido sobre interpretação jurisprudencial controvertida.

3. Em se tratando de benefício de pensão por morte, a legislação aplicável é aquela em vigor à época do óbito

(Súmula 340 do STJ).

4. Ocorrido o óbito do segurado instituidor do benefício na vigência da redação originária do artigo 74 da Lei nº

8.213/91, a fixação do termo inicial da pensão por morte na data da citação implica em literal violação de lei,

caracterizando a hipótese de rescisão do julgado prevista no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.

5. Em atenção ao princípio tempus regit actum, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito do

de cujus, respeitada a prescrição quinquenal (Súmula 85 do STJ).

6. Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada procedente para rescindir parcialmente o julgado. Termo inicial da

pensão por morte fixada na data do óbito do segurado instituidor, respeitada a prescrição quinquenal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, julgar procedente o pedido

formulado na presente ação rescisória para desconstituir em parte o julgado e, em juízo rescisório, fixar o termo

inicial da pensão por morte na data do óbito do segurado instituidor do benefício, respeitada a prescrição

quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 7028/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000721-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS

A APOSENTADORIA. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE

NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS INGRINGENTES PROVIDOS. 

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

2009.61.83.000721-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ANTONIO CARLOS CANUTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Embargos infringentes providos, para que prevaleça o voto vencido, de lavra da E. Des. Fed. Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal Paulo Fontes (Revisor - OS 13/06), com quem votaram os Juízes Federais Convocados

Souza Ribeiro, Carlos Francisco (com ressalva de seu entendimento pessoal), Leonel Ferreira, os

Desembargadores Federais Roberto Haddad, Therezinha Cazerta, Marisa Santos, Vera Jucovsky e Nelson

Bernardes.

Vencidos, o Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator), os Juízes Federais Convocados Hélio Nogueira,

Silvio Gemaque, os Desembargadores Federais Baptista Pereira (Presidente em exercício) e Sérgio Nascimento,

que negavam provimento ao recurso. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001704-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS

A APOSENTADORIA. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE

NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS INGRINGENTES PROVIDOS. 

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Embargos infringentes providos, para que prevaleça o voto vencido, de lavra da E. Des. Fed. Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

2009.61.83.001704-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JOSEFA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

No. ORIG. : 00017048920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal Paulo Fontes (Revisor - OS 13/06), com quem votaram os Juízes Federais Convocados

Souza Ribeiro, Carlos Francisco (com ressalva de seu entendimento pessoal), Leonel Ferreira, os

Desembargadores Federais Roberto Haddad, Therezinha Cazerta, Marisa Santos, Vera Jucovsky e Nelson

Bernardes.

Vencidos, o Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator), os Juízes Federais Convocados Hélio Nogueira,

Silvio Gemaque, os Desembargadores Federais Baptista Pereira (Presidente em exercício) e Sérgio Nascimento,

que negavam provimento ao recurso. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010841-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS

A APOSENTADORIA. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE

NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS INGRINGENTES PROVIDOS. 

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Embargos infringentes providos, para que prevaleça o voto vencido, de lavra da E. Des. Fed. Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal Paulo Fontes (Revisor - OS 13/06), com quem votaram os Juízes Federais Convocados

Souza Ribeiro, Carlos Francisco (com ressalva de seu entendimento pessoal), Leonel Ferreira, os

Desembargadores Federais Roberto Haddad, Therezinha Cazerta, Marisa Santos, Vera Jucovsky e Nelson

Bernardes.

Vencidos, o Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator), os Juízes Federais Convocados Hélio Nogueira,

2009.61.83.010841-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ARGEMIRO COSTA CAMARGO

ADVOGADO : KLEBER LOPES DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00108419520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Silvio Gemaque, os Desembargadores Federais Baptista Pereira (Presidente em exercício) e Sérgio Nascimento,

que negavam provimento ao recurso. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0016769-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS

A APOSENTADORIA. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE

NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS INGRINGENTES PROVIDOS. 

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Embargos infringentes providos, para que prevaleça o voto vencido, de lavra da E. Des. Fed. Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal Paulo Fontes (Revisor - OS 13/06), com quem votaram os Juízes Federais Convocados

Souza Ribeiro, Carlos Francisco (com ressalva de seu entendimento pessoal), Leonel Ferreira, os

Desembargadores Federais Roberto Haddad, Therezinha Cazerta, Marisa Santos, Vera Jucovsky e Nelson

Bernardes.

Vencidos, o Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator), os Juízes Federais Convocados Hélio Nogueira,

Silvio Gemaque, os Desembargadores Federais Baptista Pereira (Presidente em exercício) e Sérgio Nascimento,

que negavam provimento ao recurso. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

2009.61.83.016769-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : CLAUDECIR AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00167692720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0029337-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS

A APOSENTADORIA. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE

NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS INGRINGENTES PROVIDOS. 

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Embargos infringentes providos, para que prevaleça o voto vencido, de lavra da E. Des. Fed. Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal Paulo Fontes (Revisor - OS 13/06), com quem votaram os Juízes Federais Convocados

Souza Ribeiro, Carlos Francisco (com ressalva de seu entendimento pessoal), Leonel Ferreira, os

Desembargadores Federais Roberto Haddad, Therezinha Cazerta, Marisa Santos, Vera Jucovsky e Nelson

Bernardes.

Vencidos, o Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator), os Juízes Federais Convocados Hélio Nogueira,

Silvio Gemaque, os Desembargadores Federais Baptista Pereira (Presidente em exercício) e Sérgio Nascimento,

que negavam provimento ao recurso. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0037831-87.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.029337-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : RAUL DE OSTE

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

No. ORIG. : 10.00.00026-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS

A APOSENTADORIA. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE

NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS INGRINGENTES PROVIDOS. 

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Embargos infringentes providos, para que prevaleça o voto vencido, de lavra da E. Des. Fed. Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal Paulo Fontes (Revisor - OS 13/06), com quem votaram os Juízes Federais Convocados

Souza Ribeiro, Carlos Francisco (com ressalva de seu entendimento pessoal), Leonel Ferreira, os

Desembargadores Federais Roberto Haddad, Therezinha Cazerta, Marisa Santos, Vera Jucovsky e Nelson

Bernardes.

Vencidos, o Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator), os Juízes Federais Convocados Hélio Nogueira,

Silvio Gemaque, os Desembargadores Federais Baptista Pereira (Presidente em exercício) e Sérgio Nascimento,

que negavam provimento ao recurso. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000131-92.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.03.99.037831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JOAQUIM XAVIER DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 10.00.00069-9 1 Vr MOGI GUACU/SP

2010.61.14.000131-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro
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EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS

A APOSENTADORIA. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE

NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS INGRINGENTES PROVIDOS. 

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Embargos infringentes providos, para que prevaleça o voto vencido, de lavra da E. Des. Fed. Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal Paulo Fontes (Revisor - OS 13/06), com quem votaram os Juízes Federais Convocados

Souza Ribeiro, Carlos Francisco (com ressalva de seu entendimento pessoal), Leonel Ferreira, os

Desembargadores Federais Roberto Haddad, Therezinha Cazerta, Marisa Santos, Vera Jucovsky e Nelson

Bernardes.

Vencidos, o Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator), os Juízes Federais Convocados Hélio Nogueira,

Silvio Gemaque, os Desembargadores Federais Baptista Pereira (Presidente em exercício) e Sérgio Nascimento,

que negavam provimento ao recurso. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001149-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : MANOEL DE SOUZA PRIMO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00001319220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.83.001149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : MARIA JOSE FONSECA DE AFFONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00011493820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS

A APOSENTADORIA. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE

NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS INGRINGENTES PROVIDOS. 

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Embargos infringentes providos, para que prevaleça o voto vencido, de lavra da E. Des. Fed. Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal Paulo Fontes (Revisor - OS 13/06), com quem votaram os Juízes Federais Convocados

Souza Ribeiro, Carlos Francisco (com ressalva de seu entendimento pessoal), Leonel Ferreira, os

Desembargadores Federais Roberto Haddad, Therezinha Cazerta, Marisa Santos, Vera Jucovsky e Nelson

Bernardes.

Vencidos, o Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator), os Juízes Federais Convocados Hélio Nogueira,

Silvio Gemaque, os Desembargadores Federais Baptista Pereira (Presidente em exercício) e Sérgio Nascimento,

que negavam provimento ao recurso. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002001-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS

A APOSENTADORIA. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE

NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS INGRINGENTES PROVIDOS. 

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

2010.61.83.002001-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

No. ORIG. : 00020016220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Embargos infringentes providos, para que prevaleça o voto vencido, de lavra da E. Des. Fed. Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal Paulo Fontes (Revisor - OS 13/06), com quem votaram os Juízes Federais Convocados

Souza Ribeiro, Carlos Francisco (com ressalva de seu entendimento pessoal), Leonel Ferreira, os

Desembargadores Federais Roberto Haddad, Therezinha Cazerta, Marisa Santos, Vera Jucovsky e Nelson

Bernardes.

Vencidos, o Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator), os Juízes Federais Convocados Hélio Nogueira,

Silvio Gemaque, os Desembargadores Federais Baptista Pereira (Presidente em exercício) e Sérgio Nascimento,

que negavam provimento ao recurso. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006092-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS

A APOSENTADORIA. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE

NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS INGRINGENTES PROVIDOS. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

2010.61.83.006092-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JONAS FERREIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA e outro

No. ORIG. : 00060929820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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normativa.

4. Embargos infringentes providos, para que prevaleça o voto vencido, de lavra da E. Des. Fed. Leide Polo.

5. Recurso adesivo prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, bem como julgar

prejudicado o recurso adesivo, nos termos do voto do Desembargador Federal Paulo Fontes (Revisor - OS 13/06),

com quem votaram os Juízes Federais Convocados Souza Ribeiro, Carlos Francisco (com ressalva de seu

entendimento pessoal), Leonel Ferreira, os Desembargadores Federais Roberto Haddad, Therezinha Cazerta,

Marisa Santos, Vera Jucovsky e Nelson Bernardes.

Vencidos, o Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator), os Juízes Federais Convocados Hélio Nogueira,

Silvio Gemaque, os Desembargadores Federais Baptista Pereira (Presidente em exercício) e Sérgio Nascimento,

que negavam provimento aos embargos, bem como ao recurso adesivo. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17702/2012 

QUESTÃO DE ORDEM

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020817-03.1999.4.03.0000/MS

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de ação de execução fiscal, que

deferiu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para que sejam fornecidas as últimas declarações de

bens e rendimentos dos executados.

O presente recurso foi incluído em pauta e levado a julgamento na sessão de 28.04.2009 desta Primeira Turma, da

qual participaram o E. Des. Fed. Johonsom di Salvo e Des. Fed. Luiz Stefanini, sendo que da tira de julgamento

constou o resultado do julgamento, nos exatos termos do resumo do voto:

 

"A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do agravo de instrumento e na parte conhecida, negou-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão." (fls. 82).

1999.03.00.020817-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : LAERCIO VALENTE FIGUEREDO e outro

: ALADIN BELMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAVIRAI MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.70.01025-1 1 Vr NAVIRAI/MS
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No entanto, por equívoco pelo qual me penitencio, o resumo distribuído aos Eminentes Desembargadores naquela

oportunidade não corresponde ao relatório e voto que por mim lavrado que, a meu ver, corretamente decidiria a

matéria objeto do recurso, de cujo dispositivo consta: 

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida pelo agravado, conheço em parte do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, dou-lhe provimento.

 

Assim, considerando que o colegiado julgou o recurso a partir de resumo equivocadamente redigido, e tendo em

conta também que a composição da Primeira Turma alterou-se desde então, SUSCITO a presente QUESTÃO DE

ORDEM para anular o julgamento realizado em 28.04.2009, dispensada a lavratura de acórdão, retornando os

autos para nova inclusão em pauta.

 

 

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007524-86.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Ubaldo Nogueira da Silva

contra Banco Itaú S/A e Caixa Econômica Federal, em que se pretende a declaração de inexistência de débito,

com a cobertura do saldo devedor pelo FCVS.

Processado o feito, sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente a ação para fim de reconhecer a

quitação do saldo devedor residual pelo FCVS, bem como a expedição do documento necessário para o

cancelamento da hipoteca que grava o imóvel. 

Interpostas apelações pela Caixa Econômica Federal, União Federal e Banco Itaú S/A, os recursos foram julgados

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, pela MM. Juíza Federal Convocada Silvia Rocha, à época

integrante desta Primeira Turma (fls. 576/578).

Contra a referida decisão foi interposto agravo legal pelo Banco Itaú S/A (fls. 580/588), sendo que o recurso foi

apresentado em mesa na sessão de 15.05.2012, oportunidade em que esta Primeira Turma negou-lhe seguimento,

tendo participado do julgamento a E. Des. Fed. Vesna Kolmar e o E. Des. Fed. José Lunardelli (fls. 590).

Contudo, por equívoco pelo qual me penitencio, não foi noticiado o impedimento do Des. Fed. José Lunardelli,

que proferiu a sentença enquanto na titularidade da 17ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo

(fls. 464/490).

 

2005.61.00.007524-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL

: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : UBALDO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

No. ORIG. : 00075248620054036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Pelo exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para anular o julgamento realizado em 15.05.2012,

dispensada a lavratura de acórdão, retornando os autos para oportuna apresentação, em mesa, do agravo legal de

fls. 580/588.

 

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17717/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1204913-75.1995.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União quanto aos embargos de declaração opostos pelo Banco Santander (Brasil) S/A (fls.

313/320).

Diga o Banco Santander (Brasil) S/A quanto aos embargos de declaração da União (fls. 321/329v).

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000316-70.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

98.03.050506-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

: BANCO REAL S/A filial

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.12.04913-9 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1999.03.99.067638-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SILVIO PEREIRA AMORIM

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FRIGORIFICO PEDRA BRANCA LTDA

ADVOGADO : TEREZINHA DE ALMEIDA CHAVES GAIOTTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Manifestem-se as partes contrárias sobre os embargos de declaração opostos pela União às fls. 115/133.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0107236-02.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se os autores dos embargos à execução (ALFREDO TONON e outros) quanto aos embargos de

declaração da União, de fls. 230/233.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008642-92.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.20.00316-4 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.03.99.107236-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ALFREDO TONON e outros

: VERA DURANTE TONON

: JOSE ANTONIO TONON

: SARAH VALARIN TONON

: RENATO JOSE TONON

: CLAUDETE BUENO TONON

: CELSO ROBERTO TONON

: MARIANGELA BERNARDI TONON

: ABELMIR BORTOLO TONON

: LAZARA ALICE BARTELOTTI TONON

: ANTONIO TONON

: ANA AMELIA DA SILVA TONON

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JAU SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00060-5 A Vr JAU/SP

1999.61.05.008642-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MARIA EMILIA TAMASSIA
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Decisão

À vista dos fundamentos de fls. 190/195, reconsidero a decisão de fls. 182, que passa a ter a seguinte redação:

Trata-se de apelação interposta por Maria Emilia Tamassia contra decisão que reconheceu a prescrição do direito

da patrona da parte autora de executar os honorários advocatícios, e extinguiu a execução nos termos do art. 269,

IV, art. 794, I e art. 795, todos do CPC.

O apelante assevera que a ação de cobrança dos honorários advocatícios cumpre o disposto na Sumula 150 do

STF.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão aqui tratada é a prescrição da cobrança de honorários advocatícios.

Regulada em parte pela Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 - Estatuto da OAB, artigos 23, 24, e 25, o prazo de

cobrança corresponde a cinco anos contados do trânsito em julgado do título judicial, in verbis:

Art. 23 - Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

Art.24 - A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial.

§1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,

se assim lhe convier.

"Art. 25- Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando o prazo:

II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar."

 

Depreende-se que os honorários foram arbitrados no valor de 10% (dez por cento) do valor da causa, e restaram

mantidos pelo v. acórdão de fl. 87/93, assim, o valor é liquido e certo.

Constata-se que o trânsito em julgado do título judicial ocorreu em 28.03.2003 e, considerando que o início da

execução data de 29.04.2009, o direito de executar encontra-se prescrito. Neste sentido os seguintes julgamentos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO. ART. 25, II, DA LEI 8.906/94. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Aplica-se o prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 25, II, da Lei 8906/94, tanto para a execução

como para a ação de cobrança dos honorários advocatícios, em desfavor da Fazenda Pública" (REsp

1.178.461/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGRESP 2009/0165738-0 Ministro Arnaldo Esteves Lima - DJE 11/04/2011)

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. CONHECIMENTO DA BASE

DE CÁLCULO. 1. Não há ofensa ao artigo 205 do Código Civil ("A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei

não lhe haja fixado prazo menor"), porque o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil prevê o prazo

prescricional de cinco anos para a execução dos honorários advocatícios. 2. Se a parte autora efetuou o saque

dos valores creditados ainda em 2002, não pode afirmar que somente tomou conhecimento destes valores através

de extratos juntados em 2008. 3. Embargos de declaração desprovidos.

( TRF4 - AG 200904000280103 -Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - DE 11/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DE TÍTULO

JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. ART. 25, II, DA LEI 8.906/94. 1. De acordo com o art. 25, II, da Lei 8.906/94, é de

cinco anos o prazo prescricional para a cobrança de honorários advocatícios, contado do trânsito em julgado,

enquadrando-se o caso concreto nessa hipótese. 2. O trânsito em julgado do Acórdão ocorreu em 04.11.98.

Assim, contados cinco anos, o prazo prescricional para a execução da verba honorária encerrou-se em

04.11.2003, de forma que merece prosperar a alegação de prescrição, uma vez que a execução somente foi

promovida em 04.08.2006. 3. Não houve prescrição intercorrente, que só ocorre quando se configurar a inércia

da parte interessada depois de ajuizada a ação executiva. 4. Não se pode culpar o Judiciário pela paralisação do

feito, uma vez que foi a demora do exercício da pretensão executiva, que desencadeou a prescrição. 5. Negado

ADVOGADO : MARIA EMILIA TAMASSIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

PARTE AUTORA : JOSE ROMITTI

ADVOGADO : MARIA EMILIA TAMASSIA

CODINOME : JOSE ROMITI
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provimento à Apelação.

(TRF2 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 332913 Desembargador Federal Raldêncio Bonifácio Costa -DJU -

04/08/2008)".

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Cumpridas as formalidades, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008774-52.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

À vista dos fundamentos de fls. 236/241, reconsidero a decisão de fls. 228, que passa a ter a seguinte redação:

Trata-se de apelação interposta por Maria Emilia Tamassia contra decisão que reconheceu a prescrição do direito

da patrona da parte autora de executar os honorários advocatícios, e extinguiu a execução nos termos do art. 269,

IV, art. 794, I e art. 795, todos do CPC.

O apelante assevera que a ação de cobrança dos honorários advocatícios cumpre o disposto na Sumula 150 do

STF.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão aqui tratada é a prescrição da cobrança de honorários advocatícios.

Regulada em parte pela Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 - Estatuto da OAB, artigos 23, 24, e 25, o prazo de

cobrança corresponde a cinco anos contados do trânsito em julgado do título judicial, in verbis:

Art. 23 - Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

Art.24 - A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial.

§1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,

se assim lhe convier.

"Art. 25- Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando o prazo:

II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar."

 

Depreende-se que os honorários foram arbitrados no valor de R$ 300,00, e restaram mantidos pelo v. acórdão de

fl. 100/106, assim, o valor é liquido e certo.

Constata-se que o trânsito em julgado do título judicial ocorreu em 25.02.2002 e, considerando que o início da

execução data de 29.04.2009, o direito de executar encontra-se prescrito. Neste sentido os seguintes julgamentos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

1999.61.05.008774-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MARIA EMILIA TAMASSIA

ADVOGADO : MARIA EMILIA TAMASSIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro

PARTE AUTORA : ANTENOR FERREIRA
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ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO. ART. 25, II, DA LEI 8.906/94. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Aplica-se o prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 25, II, da Lei 8906/94, tanto para a execução

como para a ação de cobrança dos honorários advocatícios, em desfavor da Fazenda Pública" (REsp

1.178.461/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGRESP 2009/0165738-0 Ministro Arnaldo Esteves Lima - DJE 11/04/2011)

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. CONHECIMENTO DA BASE

DE CÁLCULO. 1. Não há ofensa ao artigo 205 do Código Civil ("A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei

não lhe haja fixado prazo menor"), porque o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil prevê o prazo

prescricional de cinco anos para a execução dos honorários advocatícios. 2. Se a parte autora efetuou o saque

dos valores creditados ainda em 2002, não pode afirmar que somente tomou conhecimento destes valores através

de extratos juntados em 2008. 3. Embargos de declaração desprovidos.

( TRF4 - AG 200904000280103 -Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - DE 11/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DE TÍTULO

JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. ART. 25, II, DA LEI 8.906/94. 1. De acordo com o art. 25, II, da Lei 8.906/94, é de

cinco anos o prazo prescricional para a cobrança de honorários advocatícios, contado do trânsito em julgado,

enquadrando-se o caso concreto nessa hipótese. 2. O trânsito em julgado do Acórdão ocorreu em 04.11.98.

Assim, contados cinco anos, o prazo prescricional para a execução da verba honorária encerrou-se em

04.11.2003, de forma que merece prosperar a alegação de prescrição, uma vez que a execução somente foi

promovida em 04.08.2006. 3. Não houve prescrição intercorrente, que só ocorre quando se configurar a inércia

da parte interessada depois de ajuizada a ação executiva. 4. Não se pode culpar o Judiciário pela paralisação do

feito, uma vez que foi a demora do exercício da pretensão executiva, que desencadeou a prescrição. 5. Negado

provimento à Apelação.

(TRF2 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 332913 Desembargador Federal Raldêncio Bonifácio Costa -DJU -

04/08/2008)".

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Cumpridas as formalidades, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008780-59.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

À vista dos fundamentos de fls. 153/158, reconsidero a decisão de fls. 145, que passa a ter a seguinte redação:

Trata-se de apelação interposta por Maria Emilia Tamassia contra decisão que reconheceu a prescrição do direito

da patrona da parte autora de executar os honorários advocatícios, e extinguiu a execução nos termos do art. 269,

IV, art. 794, I e art. 795, todos do CPC.

O apelante assevera que a ação de cobrança dos honorários advocatícios cumpre o disposto na Sumula 150 do

STF.

1999.61.05.008780-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MARIA EMILIA TAMASSIA

ADVOGADO : MARIA EMILIA TAMASSIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro

PARTE AUTORA : VANDA BUENO

ADVOGADO : MARIA EMILIA TAMASSIA e outro
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão aqui tratada é a prescrição da cobrança de honorários advocatícios.

Regulada em parte pela Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 - Estatuto da OAB, artigos 23, 24, e 25, o prazo de

cobrança corresponde a cinco anos contados do trânsito em julgado do título judicial, in verbis:

Art. 23 - Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

Art.24 - A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial.

§1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,

se assim lhe convier.

"Art. 25- Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando o prazo:

II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar."

 

Depreende-se que os honorários foram arbitrados no valor de 10% (dez por cento) do valor da causa, e restaram

mantidos pelo v. acórdão de fl. 88/94, assim, o valor é liquido e certo.

Constata-se que o trânsito em julgado do título judicial ocorreu em 01.02.2001 e, considerando que o início da

execução data de 20/02/2009, o direito de executar encontra-se prescrito. Neste sentido os seguintes julgamentos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO. ART. 25, II, DA LEI 8.906/94. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Aplica-se o prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 25, II, da Lei 8906/94, tanto para a execução

como para a ação de cobrança dos honorários advocatícios, em desfavor da Fazenda Pública" (REsp

1.178.461/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGRESP 2009/0165738-0 Ministro Arnaldo Esteves Lima - DJE 11/04/2011)

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. CONHECIMENTO DA BASE

DE CÁLCULO. 1. Não há ofensa ao artigo 205 do Código Civil ("A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei

não lhe haja fixado prazo menor"), porque o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil prevê o prazo

prescricional de cinco anos para a execução dos honorários advocatícios. 2. Se a parte autora efetuou o saque

dos valores creditados ainda em 2002, não pode afirmar que somente tomou conhecimento destes valores através

de extratos juntados em 2008. 3. Embargos de declaração desprovidos.

( TRF4 - AG 200904000280103 -Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - DE 11/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DE TÍTULO

JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. ART. 25, II, DA LEI 8.906/94. 1. De acordo com o art. 25, II, da Lei 8.906/94, é de

cinco anos o prazo prescricional para a cobrança de honorários advocatícios, contado do trânsito em julgado,

enquadrando-se o caso concreto nessa hipótese. 2. O trânsito em julgado do Acórdão ocorreu em 04.11.98.

Assim, contados cinco anos, o prazo prescricional para a execução da verba honorária encerrou-se em

04.11.2003, de forma que merece prosperar a alegação de prescrição, uma vez que a execução somente foi

promovida em 04.08.2006. 3. Não houve prescrição intercorrente, que só ocorre quando se configurar a inércia

da parte interessada depois de ajuizada a ação executiva. 4. Não se pode culpar o Judiciário pela paralisação do

feito, uma vez que foi a demora do exercício da pretensão executiva, que desencadeou a prescrição. 5. Negado

provimento à Apelação.

(TRF2 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 332913 Desembargador Federal Raldêncio Bonifácio Costa -DJU -

04/08/2008)".

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Cumpridas as formalidades, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008787-51.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

À vista dos fundamentos de fls. 228/233, reconsidero a decisão de fls. 220, que passa a ter a seguinte redação:

Trata-se de apelação interposta por Maria Emilia Tamassia contra decisão que reconheceu a prescrição do direito

da patrona da parte autora de executar os honorários advocatícios, e extinguiu a execução nos termos do art. 269,

IV, art. 794, I e art. 795, todos do CPC.

O apelante assevera que a ação de cobrança dos honorários advocatícios cumpre o disposto na Sumula 150 do

STF.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão aqui tratada é a prescrição da cobrança de honorários advocatícios.

Regulada em parte pela Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 - Estatuto da OAB, artigos 23, 24, e 25, o prazo de

cobrança corresponde a cinco anos contados do trânsito em julgado do título judicial, in verbis:

Art. 23 - Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

Art.24 - A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial.

§1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,

se assim lhe convier.

"Art. 25- Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando o prazo:

II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar."

 

Depreende-se que os honorários foram arbitrados no valor de R$ 300,00, e restaram mantidos pelo v. acórdão de

fl. 92/98, assim, o valor é liquido e certo.

Constata-se que o trânsito em julgado do título judicial ocorreu em 01.03.2002 e, considerando que o início da

execução data de 29/04/2009, o direito de executar encontra-se prescrito. Neste sentido os seguintes julgamentos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO. ART. 25, II, DA LEI 8.906/94. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Aplica-se o prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 25, II, da Lei 8906/94, tanto para a execução

como para a ação de cobrança dos honorários advocatícios, em desfavor da Fazenda Pública" (REsp

1.178.461/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGRESP 2009/0165738-0 Ministro Arnaldo Esteves Lima - DJE 11/04/2011)

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. CONHECIMENTO DA BASE

DE CÁLCULO. 1. Não há ofensa ao artigo 205 do Código Civil ("A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei

não lhe haja fixado prazo menor"), porque o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil prevê o prazo

prescricional de cinco anos para a execução dos honorários advocatícios. 2. Se a parte autora efetuou o saque

dos valores creditados ainda em 2002, não pode afirmar que somente tomou conhecimento destes valores através

de extratos juntados em 2008. 3. Embargos de declaração desprovidos.

( TRF4 - AG 200904000280103 -Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - DE 11/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DE TÍTULO

1999.61.05.008787-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MARIA EMILIA TAMASSIA

ADVOGADO : MARIA EMILIA TAMASSIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

PARTE AUTORA : BENEDITO FERNANDES DE MORAIS
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JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. ART. 25, II, DA LEI 8.906/94. 1. De acordo com o art. 25, II, da Lei 8.906/94, é de

cinco anos o prazo prescricional para a cobrança de honorários advocatícios, contado do trânsito em julgado,

enquadrando-se o caso concreto nessa hipótese. 2. O trânsito em julgado do Acórdão ocorreu em 04.11.98.

Assim, contados cinco anos, o prazo prescricional para a execução da verba honorária encerrou-se em

04.11.2003, de forma que merece prosperar a alegação de prescrição, uma vez que a execução somente foi

promovida em 04.08.2006. 3. Não houve prescrição intercorrente, que só ocorre quando se configurar a inércia

da parte interessada depois de ajuizada a ação executiva. 4. Não se pode culpar o Judiciário pela paralisação do

feito, uma vez que foi a demora do exercício da pretensão executiva, que desencadeou a prescrição. 5. Negado

provimento à Apelação.

(TRF2 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 332913 Desembargador Federal Raldêncio Bonifácio Costa -DJU -

04/08/2008)".

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Cumpridas as formalidades, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008791-88.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

À vista dos fundamentos de fls. 231/236, reconsidero a decisão de fls. 223, que passa a ter a seguinte redação:

Trata-se de apelação interposta por Maria Emilia Tamassia contra decisão que reconheceu a prescrição do direito

da patrona da parte autora de executar os honorários advocatícios, e extinguiu a execução nos termos do art. 269,

IV, art. 794, I e art. 795, todos do CPC.

O apelante assevera que a ação de cobrança dos honorários advocatícios cumpre o disposto na Sumula 150 do

STF.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão aqui tratada é a prescrição da cobrança de honorários advocatícios.

Regulada em parte pela Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 - Estatuto da OAB, artigos 23, 24, e 25, o prazo de

cobrança corresponde a cinco anos contados do trânsito em julgado do título judicial, in verbis:

Art. 23 - Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

Art.24 - A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial.

§1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,

se assim lhe convier.

1999.61.05.008791-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MARIA EMILIA TAMASSIA

ADVOGADO : MARIA EMILIA TAMASSIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

PARTE AUTORA : ALBA PEREIRA DE OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO : MARIA EMILIA TAMASSIA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     181/1671



"Art. 25- Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando o prazo:

II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar."

 

Depreende-se que os honorários foram arbitrados no valor de R$ 300,00, e restaram mantidos pelo v. acórdão de

fl. 100/106, assim, o valor é liquido e certo.

Constata-se que o trânsito em julgado do título judicial ocorreu em 18.02.2002 e, considerando que o início da

execução data de 29/04/2009, o direito de executar encontra-se prescrito. Neste sentido os seguintes julgamentos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO. ART. 25, II, DA LEI 8.906/94. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Aplica-se o prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 25, II, da Lei 8906/94, tanto para a execução

como para a ação de cobrança dos honorários advocatícios, em desfavor da Fazenda Pública" (REsp

1.178.461/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGRESP 2009/0165738-0 Ministro Arnaldo Esteves Lima - DJE 11/04/2011)

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. CONHECIMENTO DA BASE

DE CÁLCULO. 1. Não há ofensa ao artigo 205 do Código Civil ("A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei

não lhe haja fixado prazo menor"), porque o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil prevê o prazo

prescricional de cinco anos para a execução dos honorários advocatícios. 2. Se a parte autora efetuou o saque

dos valores creditados ainda em 2002, não pode afirmar que somente tomou conhecimento destes valores através

de extratos juntados em 2008. 3. Embargos de declaração desprovidos.

( TRF4 - AG 200904000280103 -Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - DE 11/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DE TÍTULO

JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. ART. 25, II, DA LEI 8.906/94. 1. De acordo com o art. 25, II, da Lei 8.906/94, é de

cinco anos o prazo prescricional para a cobrança de honorários advocatícios, contado do trânsito em julgado,

enquadrando-se o caso concreto nessa hipótese. 2. O trânsito em julgado do Acórdão ocorreu em 04.11.98.

Assim, contados cinco anos, o prazo prescricional para a execução da verba honorária encerrou-se em

04.11.2003, de forma que merece prosperar a alegação de prescrição, uma vez que a execução somente foi

promovida em 04.08.2006. 3. Não houve prescrição intercorrente, que só ocorre quando se configurar a inércia

da parte interessada depois de ajuizada a ação executiva. 4. Não se pode culpar o Judiciário pela paralisação do

feito, uma vez que foi a demora do exercício da pretensão executiva, que desencadeou a prescrição. 5. Negado

provimento à Apelação.

(TRF2 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 332913 Desembargador Federal Raldêncio Bonifácio Costa -DJU -

04/08/2008)".

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Cumpridas as formalidades, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009664-88.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

1999.61.05.009664-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MARIA EMILIA TAMASSIA

ADVOGADO : MARIA EMILIA TAMASSIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

APELADO : ALFREDO LEME DE OLIVEIRA NETO
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Decisão

À vista dos fundamentos de fls. 176/181, reconsidero a decisão de fls. 168, que passa a ter a seguinte redação:

Trata-se de apelação interposta por Maria Emilia Tamassia contra decisão que reconheceu a prescrição do direito

da patrona da parte autora de executar os honorários advocatícios, e extinguiu a execução nos termos do art. 269,

IV, art. 794, I e art. 795, todos do CPC.

O apelante assevera que a ação de cobrança dos honorários advocatícios cumpre o disposto na Sumula 150 do

STF.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão aqui tratada é a prescrição da cobrança de honorários advocatícios.

Regulada em parte pela Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 - Estatuto da OAB, artigos 23, 24, e 25, o prazo de

cobrança corresponde a cinco anos contados do trânsito em julgado do título judicial, in verbis:

Art. 23 - Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

Art.24 - A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial.

§1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,

se assim lhe convier.

"Art. 25- Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando o prazo:

II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar."

 

Depreende-se que os honorários foram arbitrados no valor de R$ 300,00, e restaram mantidos pelo v. acórdão de

fl. 97/103, assim, o valor é liquido e certo.

Constata-se que o trânsito em julgado do título judicial ocorreu em 01.02.2001 e, considerando que o início da

execução data de 29/04/2009, o direito de executar encontra-se prescrito. Neste sentido os seguintes julgamentos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO. ART. 25, II, DA LEI 8.906/94. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Aplica-se o prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 25, II, da Lei 8906/94, tanto para a execução

como para a ação de cobrança dos honorários advocatícios, em desfavor da Fazenda Pública" (REsp

1.178.461/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGRESP 2009/0165738-0 Ministro Arnaldo Esteves Lima - DJE 11/04/2011)

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. CONHECIMENTO DA BASE

DE CÁLCULO. 1. Não há ofensa ao artigo 205 do Código Civil ("A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei

não lhe haja fixado prazo menor"), porque o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil prevê o prazo

prescricional de cinco anos para a execução dos honorários advocatícios. 2. Se a parte autora efetuou o saque

dos valores creditados ainda em 2002, não pode afirmar que somente tomou conhecimento destes valores através

de extratos juntados em 2008. 3. Embargos de declaração desprovidos.

( TRF4 - AG 200904000280103 -Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - DE 11/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DE TÍTULO

JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. ART. 25, II, DA LEI 8.906/94. 1. De acordo com o art. 25, II, da Lei 8.906/94, é de

cinco anos o prazo prescricional para a cobrança de honorários advocatícios, contado do trânsito em julgado,

enquadrando-se o caso concreto nessa hipótese. 2. O trânsito em julgado do Acórdão ocorreu em 04.11.98.

Assim, contados cinco anos, o prazo prescricional para a execução da verba honorária encerrou-se em

04.11.2003, de forma que merece prosperar a alegação de prescrição, uma vez que a execução somente foi

promovida em 04.08.2006. 3. Não houve prescrição intercorrente, que só ocorre quando se configurar a inércia

da parte interessada depois de ajuizada a ação executiva. 4. Não se pode culpar o Judiciário pela paralisação do

feito, uma vez que foi a demora do exercício da pretensão executiva, que desencadeou a prescrição. 5. Negado

provimento à Apelação.

(TRF2 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 332913 Desembargador Federal Raldêncio Bonifácio Costa -DJU -

04/08/2008)".

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.
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Cumpridas as formalidades, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012001-50.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que nos autos apensados (AC 1999.61.05.012002-2), o patrono da autora juntou petição

informando que renunciou ao mandato que lhe foi outorgado e que naquele documento consta que tal

procedimento é relativo a todas as ações movidas pela autora nas quais ele a representa em juízo, informe o

causídico se tal também é relativo ao presente processo. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049165-30.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de contrato de

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A CEF foi condenada no pagamento dos honorários

sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da causa, bem como reembolso de custas e despesas processuais.

Recorre a CEF, requerendo, preliminarmente, o litisconsórcio passivo da União e do Conselho Monetário

Nacional e, no mérito pede a reforma da sentença e improcedência total do pedido inicial.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

UNIÃO

1999.61.05.012001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA E SERVICOS H LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.00.049165-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : WILSON VENANCIO DE MELO e outro

: SILVANA MARIA DEPOLITO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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Não procede a alegação de existência de litisconsórcio passivo necessário entre Caixa Econômica Federal e

União.

Trata-se aqui de litígio entre mutuário e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema

Financeiro da Habitação e que deve ser dirimido sem a presença da União que não terá qualquer relação jurídica

afetada por esta demanda.

Sobre o assunto a jurisprudência é absolutamente pacífica:

 

"Processual Civil. Sistema Financeiro da Habitação- SFH . Reajuste de Prestações. Caixa Econômica Federal.

união Federal. Legitimidade Passiva ad Causam. Decretos-Leis 2.291/86 e 19/66. Lei 4.380/64 (art. 5º). Lei

5.107/66 (art. 1º). Decretos-Leis nºs 2.045/83, 2.065/83 e 2.164/84.

1. Apenas a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual de

ação movida para o exame do critério e a legalidade de reajuste de prestações da casa própria, adquirida com

financiamento de recursos do SFH (Decreto-Lei nº 2.291/86, arts. 5º ao 8º).

2. Iterativos precedentes jurisprudenciais.

3. Recurso parcialmente provido." 

(RESP 199620/PE, DJ de 25/02/2002, pág. 212, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, Primeira Turma, v. u.)

 

A decisão aqui proferida terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica pactuada entre a parte autora e a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Daí porque não se há de falar em litisconsórcio passivo necessário.

De igual forma não se justifica o litisconsórcio requerido ao Conselho Monetário Nacional.

O contrato foi firmado em 12/01/1995, com aplicação do Sistema da Tabela Price (fls. 53/66).

TABELA PRICE

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,

pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao SFH." (REsp 5876639/SC - Rel. Min. Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES

O Plano de Equivalência Salarial - PES compreende o critério de correção das prestações mensais utilizando como

índice os mesmos obtidos pelo mutuário em seu reajuste salarial, de acordo com a categoria profissional

declarada. Havendo mais de um mutuário, o índice utilizado será o do mutuário que tiver o maior percentual de

renda comprometido. Ocorrendo aumentos diferenciados numa mesma categoria profissional, será aplicado o

maior índice de reajuste.

É ônus do mutuário informar ao agente financeiro qualquer alteração em sua categoria profissional, bem como

divergência nos índices aplicados, requerendo a revisão contratual. Caso o agente financeiro não seja informado

dos índices aplicados, serão aplicados os mesmos índices referentes a correção do saldo devedor, sem que tal

prática viole a cláusula do PES/CP. Não obstante, o mutuário poderá rever a correção da prestação mensal, a

qualquer tempo, apresentando para tanto, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 8.692/93, documentação pessoal

que comprove a incidência dos índices de reajuste em sua remuneração, hipótese em que será levada em

consideração a elevação, a qualquer título, da renda bruta percebida.

Outrossim, ainda que estabelecido no contrato o critério de correção das prestações mensais pelo PES ou PES/CP

havendo cláusula contratual que determine que o índice aplicável na correção das prestações mensais seja o

correspondente a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança acrescido do índice

correspondente ao percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional, não se

aplicará o índice da categoria profissional do mutuário.

O instituto do PES/CP é de aplicação exclusiva às parcelas mensais do financiamento, em nada interferindo com a

evolução do saldo devedor. A cláusula do PES/CP é de aplicação subsidiária, interferindo apenas como

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     185/1671



mecanismo de proteção ao mutuário, trazendo-lhe maiores chances de quitar seu contrato em face de eventos

futuros. Ora, é natural que a partir do momento que o mutuário se beneficia da cláusula do PES, reduzindo a

prestação, passa a ter amortizações menores, com o inevitável avultamento do saldo devedor.

Se ao final for gerado um resíduo, o contrato prevê cláusula de ajuste para essas situações, com o refinanciamento

desse saldo residual por outro período de tempo, ou eventual cobertura pelo FCVS, quando prevista a sua

contribuição.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS

PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO.

INCLUSÃO PARA FINS DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. PRECEDENTES.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM

O SALDO DEVEDOR RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ.

(...)

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pessoais, incorporadas

definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na

verificação da equivalência para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira,

DJ de 14.8.2000).

(...)

10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a)

afastar a limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de

financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES."

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/2008)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a

matéria em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os

fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos utilizados pela parte.

(...)

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo

incabível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado

segundo o indexador pactuado, em obediência às regras do SFH.

(...)

Agravo improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/2009)

"SFH. PES/CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO.

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES; PES/CP ou PES/PCR, quando inserido no pacto do SFH, limita os

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a

variação do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39.

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional

com previsão da cláusula PES/CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual.

3. É legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da integralidade do encargo

mensal, mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93.

4. A restituição deve se dar mediante compensação, na forma simples, com as prestações vincendas, já que

somente na hipótese de inexistirem prestações vincendas é que o mutuário faz jus à restituição, com fulcro no art.

23 da Lei nº 8.004/90.
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5. Apelação parcialmente provida."

(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE

14/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISIONAL. PES/CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES.

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

SUCUMBÊNCIA.

(...)

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES/CP, a sua aplicação

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior

Tribunal de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pessoais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário.

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais,

qual seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da

categoria profissional para a de "autônomos", como limite à variação.

(...)

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos

a maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor

residual, pois o contrato não possui cobertura pelo FCVS.

10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)."

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/2010)

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando

sólida posição a favor do distanciamento entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do

saldo devedor (STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/2007, DJ

01/10/2007, p. 288; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/02/2005, DJ

07/08/2006 p. 227; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10/08/2006, DJ

28.08.2006 p. 285; TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

02/02/2009, DJF3 10/03/2009, p. 271).

CES

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen

1446/88, Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do

encargo mensal, com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da

prestação e do saldo devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre

reajustamento das prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo

devedor durante o cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo.

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL -

SFH - (...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL),

DESDE QUE PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial,

desde que previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.

(...)

12. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe

29/09/2008)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ.

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE

DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE.

(...)

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial.

(...)

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL."

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/2010)

 

Na presente demanda, o contrato prevê expressamente a incidência do CES, devendo ser mantido no cálculo da

primeira prestação.

TAXA REFERENCIAL - TR
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O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares

de conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6%

e no FGTS a 3%.

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos,

motivo pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado,

sob pena de causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de

Poupança, além da desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está

obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos

termos do artigo 586 do Código Civil.

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança.

Daí por que, desde o advento da Lei nº 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos

em caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.177/91 para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica

aplicável aos depósitos de poupança.

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como

do saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao

convencionado pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do

mútuo habitacional.

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico

nem proibiu que ela fosse utilizada como fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-

somente, estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia

substituir índice específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei nº 8.177/91, que

instituiu a TR como índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ de 04/08/1995, p. 22549; STJ REsp. 537.762/SC - Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/02/2006, p. 560).

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação

do referido índice, cujo enunciado transcrevo:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide

a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei nº 8.177/1991.

DA URV

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A

Unidade Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8.880/94,

com a finalidade de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real,

garantindo que essa então futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente

dos diversos planos econômicos estabelecidos no país.

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994,

mediante a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994 pelo valor em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se,

então, a média aritmética de tais valores.

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria determinando que os contratos que tivessem o mês de

março como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na

Medida Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria

qualquer desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta

maneira, a preservação da equivalência salarial.

Quanto aos meses subseqüentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações

acompanhassem rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada

no ato normativo assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi

contratualmente estabelecida.

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação

de revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros

reais, for superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer

alegação de vício decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras

contratualmente estabelecidas.

No caso em questão o contrato foi firmado em janeiro de 1995, após o período de conversão da moeda, não

havendo interesse dos autores nesse sentido.

SEGURO - REAJUSTE

O valor do seguro habitacional é pago de forma fracionada, de modo que é somado ao encargo mensal, e sofre a

incidência de reajuste para a recomposição de seu valor. A impugnação do valor do seguro deve vir acompanhada
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da demonstração do descumprimento das determinações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Pela

análise da planilha de evolução do financiamento, onde é discriminado, pode ser facilmente conferido o valor

cobrado.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/1998, p. 22).

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir

da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio

ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua

pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de

uma só forma e apenas através de processo judicial.

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num

momento posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em

qualquer momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo

extrajudicial de execução (STF, RE 223.075-1 DF, DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJU 15/10/1998, p. 117).

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de

inadimplentes quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação

questionando integral ou parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende

devido; iii) houver demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , DE 11/12/2007).

Em fase de execução de sentença, promovida nos termos da fundamentação desta decisão, deverá ser apurada a

existência de pagamento a maior pelos autores a fim de se proceda a compensação com as prestações vencidas e

vincendas.

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso da CEF para reformar a sentença mantendo somente a parte que deu provimento ao

pedido de revisão das prestações mensais, com base na variação salarial do mutuário com maior percentual de

comprometimento da renda, julgando improcedente os demais pedidos.

Vencedores os autores em somente um de seus pedidos, deve ser fixada a sucumbência recíproca, devendo arcar

cada parte com os honorários de seus patronos.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021026-64.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.03.00.021026-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, interposto por

ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA E SERVICOS H LTDA em face da decisão que, em sede de ação

cautelar, recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação de sentença que julgou extinto o processo, sem análise do

mérito.

Foi negado o efeito suspensivo ao presente recurso.

Verifico que a AC n° 199961050119974 em que prolatada a decisão agravada foi apreciada em sessão realizada

no dia 15/02/2012 e foi negado provimento ao recurso de apelação.

Tendo em vista que o objetivo deste agravo era o de emprestar efeito suspensivo à sua apelação, operou-se a perda

de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001443-29.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória proposta pelo Sindicato dos Delegados da Polícia Federal no Estado de São Paulo

objetivando declaração que obrigue a União a aplicar a parcela de equivalência de valores referente ao auxílio-

moradia aos seus substituídos, nos mesmos moldes concedidos aos Deputados e Juízes Federais por força da Lei

8.448/92.

Narra o autor que a Lei 8.442/92 reconheceu a equivalência dos valores recebidos pelos membros dos três

Poderes. Tal equivalência encontra respaldo na Constituição Federal. Sustenta que os membros da Câmara dos

Deputados foram contemplados com uma parcela autônoma de equivalência, sob o título de auxílio-moradia.

Referida parcela tem caráter remuneratório, pelo que deve ser estendida aos seus substituídos.

Informa que a vantagem foi estendida aos Juízes Federais e aos Procuradores, em observância ao princípio da

equivalência.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em

10% do valor da causa.

Em suas razões de apelação, o autor reitera os argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma integral da

sentença.

AGRAVANTE : ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA E SERVICOS H LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.61.05.011997-4 3 Vr CAMPINAS/SP

2002.61.00.001443-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA FEDERAL NO ESTADO DE
SAO PAULO

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     190/1671



Subiram os autos, com contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia quanto ao reconhecido do direito à incorporação do valor do auxílio-moradia,

correspondente ao que é pago aos membros do Poder Legislativo, nos termos da Lei 8.448/92.

A r. sentença não merece reparos.

O pedido encontra óbice na alínea "a", do inciso II, §1º do artigo 61 da Constituição Federal que condiciona a

criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de remuneração

à edição de lei, cuja iniciativa é privativa do Presidente da República.

A remuneração dos servidores públicos em geral é matéria de âmbito exclusivo do Presidente da República, não

cabendo ao Judiciário conceder vantagens sob o fundamento da isonomia.

Inexistindo norma específica que autorize a extensão da pretensa vantagem aos substituídos do autor, não há

amparo legal para a pretensão deduzida pelo apelante, sob pena incorrer em invasão de competências. Não pode o

Judiciário substituir a competência de outro Poder outorgada pela Constituição.

Acolher o pedido do apelante tornaria o Judiciário legislador positivo e órgão determinante da criação de novos

valores de remuneração, quando na Constituição há reserva de competência, para esse fim, em favor do Presidente

da República.

Em situações análogas, já decidiram os Sodalícios Pátrios:

 

AÇÃO DECLARATÓRIA - SERVIDOR PÚBLICO - PRETENSÃO DE EXTENSÃO DE VANTAGEM

INDIVIDUAL DOS MAGISTRADOS A SERVIDORES PÚBLICOS DO IAPAS - SÚMULA Nº 339 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL - DESCABIMENTO. I - A presente ação objetiva estender aos autores, servidores

públicos vinculados ao antigo IAPAS, a forma de apuração de adicionais por tempo de serviço previstos aos

magistrados na Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar nº 35/79, artigo 65, VIII, e Decreto-

Lei nº 2.019, de 28.03.1983), desde a edição deste decreto-lei, por força do princípio da isonomia, invocando

preceitos da Constituição Federal de 1969 (artigos 98 e 153, § 1º), vigente à época do ajuizamento da ação. De

outro lado, em sua apelação invoca o disposto no artigo 37, inciso XIII, da Constituição Federal de 1988, na

redação anterior à Emenda Constitucional nº 19 de 1998, que assegurava "aos servidores da administração

direta, isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre

servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as

relativas à natureza ou ao local de trabalho." II - A questão pertinente à solução de haver ou não o direito à

isonomia de vencimentos de servidores é afeta ao mérito da ação, não havendo vedação ao ingresso de ação no

Poder Judiciário com este objetivo, sendo indevida a extinção do processo sem exame do mérito por suposta

impossibilidade jurídica do pedido, como ocorreu no caso em exame, aplicando-se, porém, a regra do artigo 515,

§ 3º, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 10.352/2001, podendo o Tribunal dela conhecer

diretamente por se tratar de questão de direito e com processamento regular do feito em primeira instância. III -

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal de longa data já assentou o entendimento de que "a concessão

de vantagens a servidores depende de lei do Poder competente, não cabendo ao Poder Judiciario, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos sob o fundamento da isonomia" (súmula nº 339). IV - A regra do

artigo 37, inciso XIII, da superveniente Constituição Federal de 1988, em sua redação originária, que não

poderia ser aplicada ao presente processo (porque a controvérsia era regida pelo ordenamento jurídico vigente à

época do ajuizamento da ação), somente autorizava isonomia de vencimentos a ser estabelecida em lei e com

expressa ressalva das vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho, o que

excluiria a pretendida extensão por isonomia das vantagens individuais da carreira da magistratura aos demais

servidores públicos. V - Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte Regional. VI - Apelação da parte autora parcialmente provida para o fim de reformar a sentença

quanto ao seu fundamento de extinção da ação sem exame do mérito, dele conhecendo por força do artigo 515, §

3º, do Código de Processo Civil e julgando a ação improcedente, mantidas as verbas de sucumbência fixadas na

sentença recorrida. (TRF3, AC 0744004-23.1985.4.03.6100, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, e-DJF3

Judicial 2 DATA:21/01/2009 PÁGINA: 124) 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PATRULHEIRO RODOVIÁRIO FEDERAL. REAJUSTE DE

VENCIMENTOS PELA UNIDADE DE REFERÊNCIA DE PREÇOS. URP DE ABRIL E MAIO/88, NO

PERCENTUAL DE 16,19%. DIREITO AO RECEBIMENTO DO ÍNDICE DE 7/30 AVOS DE 16,19%, NÃO

CUMULATIVO. PRECEDENTES DO STF. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS. INCORPORAÇÃO.

ELEVAÇÃO DA GOE EM 30% CONCEDIDA PELA LEI N. 2.372/87 COM BASE NO PRINCÍPIO DA

ISONOMIA. AUXÍLIO - MORADIA . HORAS EXTRAS. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito dos servidores públicos ao reajuste em valor correspondente

a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre a remuneração de abril e maio de 1988, não cumulativos, relativo à

URP. Servidor público não tem direito adquirido ao regime jurídico de composição de seus vencimentos, mas,
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tão-somente, à irredutibilidade de vencimentos. Precedentes do STJ e do STF.

2. A GOE era percebida em rubrica distinta até sua incorporação aos vencimentos, por determinação da Lei n.

7.923/89 (art. 2º, § 2º). Precedentes desta Corte e do STJ.

3. O pagamento da GOE em rubrica distinta até o advento da Lei n. 7.923/89 não significa que a referida

gratificação não era utilizada como base de cálculo para o percebimento de outras vantagens, conforme

determinava o art. 3º do Decreto-Lei n. 2.372/87. As fichas financeiras dos autores comprovam o cumprimento,

pela Administração, dos preceitos legais.

4. Indevida a majoração do percentual da GOE em 30% para os Patrulheiros Rodoviários Federais e auxílio -

moradia com base no princípio da isonomia. "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores públicos, sob o fundamento de isonomia" (Súmula n. 339 do STF).

5. A Gratificação de Operações Especiais - GOE, correspondente a 60% do vencimento do cargo efetivo e devida

pelas peculiaridades do exercício do cargo, é inacumulável com o pagamento de horas extraordinárias.

Precedente do STJ.

6. Apelações a que se nega provimento."

(TRF/1.ª REGIÃO AC - 9601203052, Relator MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES, PRIMEIRA TURMA

SUPLEMENTARDJ 30.10.2003 p.83).

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE

OPERAÇÕES ESPECIAIS-GOE. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO POLICIAL. ELEVAÇÃO PERCENTUAL.

AUXÍLIO MORADIA . HORAS EXTRAS.

(...)

4. OS POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS NÃO FAZEM JUS À INDENIZAÇÃO MENSAL PARA

MORADIA , CORRESPONDENTE A 30% DO VENCIMENTO DA RESPECTIVA CLASSE, PREVISTA

PARA O POLICIAL CIVIL DO DISTRITO FEDERAL NO ART. 2º DA LEI Nº 7.702/88, PORQUE O

DISPOSITIVO NÃO PODE SER INTERPRETADO EXTENSIVAMENTE, ENCONTRANDO ÓBICE NA

SÚMULA 339-STF.

5. A GOE É INACUMULÁVEL COM O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS, HAJA VISTA

INCOMPATIBILIDADE INTRÍNSECA, POR TRATAR-SE DE GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA.

6. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

(TRF/5.ª REGIAO, AC - 212184, Relator Desembargador Federal MANOEL ERHARDT, QUARTA TURMA, DJ

18.2.2003, p. 957).

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012683-15.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.012683-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIO PENHAVERES BAPTISTA e outros

: MARY VICTOR LOCAMBO

: NELSON ELEODORO

: REINALDO PEDRO CORREA

: SILVESTRE GOMES
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por juízes classistas objetivando recálculo dos proventos e pensões,

observando-se a repercussão do percentual da diferença remuneratória entre os Ministros do STF e do TST, para

5% (cinco por cento), determinada na Lei 9.655/98.

Sustentam que são juízes classistas aposentados e pensionistas, vinculados ao Tribunal Regional do Trabalho da

Segunda Região e possuem os mesmos direitos inerentes ao cargo de magistrado.

Alegam que a Lei nº 9.655/98 alterou o percentual de diferença entre a remuneração dos cargos de Ministro do

STF e Juízes do TST, passando de 10% (dez por cento) para 5% (cinco por cento). Acrescentam que os juízes

togados e os classistas de 2ª instância estão recebendo a diferença de 5% (cinco por cento), porém os classistas de

1ª instância não estão recebendo, violando o princípio da isonomia.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo, nos termos do art. 269, I do CPC. Os autores

foram condenados ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

Em suas razões de apelação, os autores reiteram os argumentos aduzidos na inicial e pugnam pela reforma integral

da sentença.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia quanto à aplicabilidade da alteração produzida pelo art. 5º da Lei 9.655/98 sobre a

remuneração dos autores, juízes classistas aposentados.

Os autores são juízes classistas de 1º grau aposentados ou pensionistas, e requerem o recebimento dos proventos

de aposentadoria observando-se a repercussão do percentual da diferença remuneratória entre os Ministros do STF

e do TST de 5% (cinco por cento) do mesmo modo que vêm recebendo os juízes titulares de 1ª e 2ª instância e os

classistas de 2ª instância. 

Alegam que a Lei nº 9.655/98 alterou o percentual de diferença entre a remuneração dos cargos de Ministro do

STJ e dos Juízes da Justiça Federal de 1º e 2º graus para 5% (cinco por cento), sustentam que seus proventos de

aposentadoria também devem ser alterados acompanhando as alterações trazidas pela referida lei. 

Não assiste razão aos apelantes.

A Lei nº 6.903/81, dispõe sobre a aposentadoria dos juízes temporários da União de que trata a Lei Orgânica da

Magistratura Nacional e determina: 

 

"Art . 7º - Os proventos de aposentadoria dos juízes temporários serão pagos pelo Tesouro Nacional ou pela

Previdência Social, conforme o caso, sendo reajustados sempre que forem alterados os vencimentos dos juízes em

atividade, em igual proporção.

(...)

Art. 10 - O juiz temporário, enquanto no exercício do cargo, equipara-se ao funcionário público civil da União,

para os efeitos da legislação de previdência e assistência social."

 

Da simples leitura do texto, verifico que os proventos de aposentadoria dos juízes classistas serão ajustados de

acordo com o vencimento dos juízes classistas em atividade e não de acordo com os juízes titulares. 

Tanto é assim, que o artigo 10 equipara expressamente os juízes classistas aos funcionários públicos civis da

União. 

Os juízes classistas em atividade possuem remuneração de acordo com a Lei nº 9.655/98, que dispõe da seguinte

forma com relação à gratificação por audiência:

 

"Art. 5º. A gratificação por audiência a que se refere o artigo 666 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943, permanece fixada no valor vigente à data da publicação desta lei, sujeita aos mesmos reajustes concedidos

aos servidores públicos federais."

"Art. 666. Por audiência a que comparecerem, até o máximo de 20 (vinte) por mês, os juízes classistas

temporários das juntas e seus suplentes perceberão a gratificação fixada em lei."

: SILVIO SPERANDEO DE OLIVEIRA

: SONIA ANDREOTTI CARNEIRO FRUGOLI

: TERESA MARIA TEDESCHI DE AMORIM

: VICTORIO RAFFAINE NETO

: MARIA LUCIA DE MORAES ALVES

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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Portanto, verifico que a Lei nº 9.655/98 tornou a gratificação por audiência fixa, vinculando os reajustes aos

servidores públicos. Atualmente, a remuneração dos juízes classistas em atividade foi desvinculada dos juízes

titulares, assim, se o percentual de 5% (cinco por cento) da diferença entre a remuneração dos cargos de Ministro

do STJ e dos Juízes da Justiça Federal de 1º e 2º graus não é aplicado aos juízes classistas ativos, por

conseqüência, também não pode ser aplicado aos juízes classistas inativos, sob pena de ferir o artigo 40, § 8º da

Constituição Federal.

O artigo 40 da Constituição Federal §8º, dispõe da seguinte forma:

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário,

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 8º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios estabelecidos em lei."

O tratamento jurídico conferido ao juiz classista é bem diferente do concedido aos juízes titulares, até mesmo

porque o juiz classista não precisa ser bacharel em direito, não se submete a concurso público de provas e títulos

para ingresso na carreira e não possui vitaliciedade.

Ademais, os servidores públicos não adquirem direito a regime jurídico ou a forma de remuneração, sendo apenas

assegurado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, que no caso não foi violado. Assim, já decidiu o

Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR DO ESTADO DE SANTA

CATARINA. VENCIMENTOS. AGREGAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO: INOCORRÊNCIA. LEI

COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 43/92. SÚMULA 339. 1. É firme a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. 2. Há inclusive precedentes específicos

da 1a. Turma, contrários ao acórdão recorrido, que ainda deixou de observar os princípios constitucionais

interpretados na Súmula 339. 3. R.E. conhecido e provido."

 

As alterações sobre a remuneração dos servidores devem ser disciplinadas em lei por expressa determinação

constitucional. É de competência exclusiva do Poder Executivo a iniciativa de leis concernentes a aumento de

remuneração de servidores públicos e de competência do Poder Legislativo a elaboração de leis. Portanto, não

cabe ao Poder Judiciário aumentar os vencimentos ou proventos de servidor público que não instituída em lei, em

respeito ao princípio da separação dos poderes.

 

"Súmula 339

NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO LEGISLATIVA, AUMENTAR

VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA."

 

 

Assim, não há que se falar em aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) aos juízes classistas aposentados

por falta de previsão legal.

Neste sentido, destaco jurisprudência dos Tribunais:

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. JUIZ CLASSISTA APOSENTADO. REAJUSTE DE PROVENTOS E

PENSÕES. ARTIGO 40, § 8º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 9.655 /98. AUXÍLIO -MORADIA .

PARIDADE COM JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. (...) II - Uma vez que o reajustamento dos benefícios

assegurados pelo artigo 40, § 8º, da Constituição Federal impõe a observância dos critérios legais, o

reajustamento dos classista s em atividade, e, conseqüentemente, os aposentados, deverá observar a Lei 9.655

/98. III - Sendo o reajuste da remuneração do juiz classista calculado de acordo com o dos servidores públicos

federais, logicamente só quando houver reajuste sobre o vencimento destes é que os classista s serão

beneficiados, e não em relação aos magistrados togados. IV - O reajuste dos proventos dos juízes classista s

aposentados está vinculado ao reajuste da remuneração dos classista s em atividade, que, por sua vez, vinculam-

se aos servidores públicos federais. V - Apelação improvida. (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

10553742001.61.00.030991-0 SP TRF3 - 00152761 JUIZ A CECILIA MELLO SEGUNDA TURMA DJU

DATA:18/04/2008 PÁGINA: 778).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. JUIZ CLASSISTA . PROVENTOS NA APOSENTADORIA .

VINCULAÇÃO AOS VENCIMENTOS DOS JUIZ ES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 9.655 /98. 1. "Os
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representantes classista s da Justiça do Trabalho, ainda que ostentem títulos privativos da magistratura e

exerçam função jurisdicional nos órgãos cuja composição integram, não se equiparam e nem se submetem, só por

isso, ao mesmo regime jurídico-constitucional e legal aplicável aos magistrados togados. A especificidade da

condição jurídico-funcional dos juízes classista s autoriza o legislador a reservar-lhes tratamento normativo

diferenciado daquele conferido aos magistrados togados. O juiz classista , em conseqüência, apenas faz jus aos

benefícios e vantagens que lhe tenham sido expressamente outorgados em legislação específica" (STF, MS n.º

21.466/DF, rel. Min. Celso de Mello). 2. Com o advento da Lei n.º 9.655 /98 - que alterou o percentual de

diferença entre a remuneração dos cargos de ministros do Superior Tribunal de Justiça e dos Juízes da Justiça de

Primeiro e Segundo Graus - os vencimentos dos juízes classista s, por força do disposto no art. 5º desta norma,

ficaram sujeitos aos mesmos reajustes concedidos aos servidores públicos federais. 3. Dada a ausência de

paridade legal entre os cargos de juiz togado e temporário, mostra-se inviável a pretensão do juiz classista ,

consistente em ter seus proventos de aposentadoria vinculados à remuneração do magistrado togado. 4. A

Constituição Federal não assegura direito adquirido a regime jurídico; e a garantia do respeito ao ato jurídico

perfeito não tem o alcance de perpetuar, no tocante aos proventos , a aplicação das normas vigentes ao tempo da

passagem para a inatividade. 5. Apelação desprovida. (TRF3 SP AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 274528 JUIZ NELTON DOS SANTOS SEGUNDA TURMA)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA E TRANCAMENTO DO RECURSO

ESPECIAL - AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO - IRRELEVÂNCIA ANTE O FUNDAMENTO DO

ACÓRDÃO ATACADO. Contando o acórdão atacado com fundamento estritamente constitucional, o fato de, à

negativa de trânsito do especial, não haver seguido a interposição de agravo, visando ao exame pelo Superior

Tribunal de Justiça, não prejudica o recurso extraordinário. APOSENTADORIA - PROVENTOS - BALIZAS -

JUIZ CLASSISTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - REGÊNCIA - ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL - LEI Nº 9.655 /98 - INAPLICABILIDADE. Com a aposentadoria do classista , surge realidade

jurídica relativa ao cálculo dos proventos . Modificação posterior dos vencimentos dos togados, no que utilizados

como base de cálculo dos avos, não atrai a incidência do disposto no § 8º do artigo 40 da Constituição Federal,

na redação anterior à Emenda Constitucional nº 41/03. (RE391792 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 18/10/2005Órgão Julgador: Primeira

Turma)

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUIZ TEMPORÁRIO APOSENTADO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO AOS JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E

IMPROVIDO. 1. A regra prevista no art. 7º da Lei 6.903/81, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição

Federal, assegurava aos juízes temporários aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos

apenas com os classista s em atividade e não com os togados. 2. Hipótese em que se mostra inviável estender aos

recorrentes, classista s aposentados, a majoração de vencimentos prevista na Lei 10.474/02, concedida apenas

aos juízes togados. 3. Resguardada a irredutibilidade de vencimentos e proventos, não possuem os servidores

públicos direito adquirido a regime de remuneração. Precedentes do STJ. 4. Recurso especial conhecido e

improvido. (STJ QUINTA TURMA ARNALDO ESTEVES LIMA RESP 200700958157 RESP - RECURSO

ESPECIAL - 947414) 

 

 

Em face ao exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação dos autores.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de apelações em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de contrato de

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para determinar o recálculo das prestações, saldo

devedor e parcela de seguro pela mesma variação salarial da categoria profissional do mutuário. Fixada a

sucumbência recíproca, as partes foram condenadas no pagamento de honorários advocatícios de 10%

compensados entre si, bem como custas processuais pro rata. Concedida ainda liminar para cumprimento da

sentença em 30 dias.

O laudo pericial juntado às fls. 383/ concluiu que no reajuste do saldo devedor o agente financeiro cumpriu a

cláusula contratual, mas que para o reajuste das prestações mensais e da parcela do seguro observou a variação

trimestral da UPC em detrimento da categoria profissional do mutuário.

O Banco Bradesco S/A recorre da sentença e pugna pela improcedência integral do pedido inicial.

Recorre a CEF, requerendo a intimação da União e apontando julgamento extra petita quanto ao saldo devedor,

pugnando pela reforma da sentença e improcedência total do pedido inicial.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

A União foi incluída na lide na qualidade de assistente simples, fl. 691, ratificando os termos do recurso da CEF

(fl. 667).

A preliminar de nulidade da sentença por entender a CEF ser a mesma extra petita não merece prosperar,

porquanto houve pedido dos autores acerca do método de correção do saldo devedor para que fosse aplicado o

Sistema de Amortização Constante.

Por outro lado, entendo que a sentença incorreu em julgamento ultra petita ao determinar a correção do saldo

devedor pela variação salarial, modo não requerido na inicial.

Desse modo, deve a sentença ser reduzida aos limites do pedido e julgado improcedente esta parte do pedido.

O contrato foi firmado originalmente em 27/02/1984, com correção das prestações e saldo devedor pela mesma

variação trimestral encontrada para o maior salário mínimo existente (fls. 61/63). Em 24/07/1985 os autores e o

agente financeiro aditaram o contrato firmado em 1984 para modificar o critério de reajuste das prestações

adotando a equivalência salarial plena pela categoria profissional do mutuário (anexado à fl. 257, composto de

duas laudas). Ainda no mesmo aditamento a cláusula 12ª determina que o reajuste do saldo devedor observe a

mesma proporção da variação da UPC.

PES/CP

O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14 de março de 1990 (data da

publicação da Lei nº 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se

reguladas pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional (PES/CP).

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de

salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC

em igual período.

A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-Lei nos seguintes termos:

 

"Art. 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento

de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente.

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial

da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ e outro

: MARIA CRISTINA MELLO DA FONSECA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro

APELADO : HARRY SIEGFRIED PETER JUNIOR e outro

: SILVIA REGINA MILLS PETER

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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§ 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de

lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de

moradia própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês

subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente.

§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos

respectivos reajustes.

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de

janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo,

respeitado o limite previsto no § 1º deste artigo.

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não

sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base

nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985.

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos

critérios de reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e

obrigatoriamente por este comunicada ao Agente Financeiro.

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença

resultante da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente

aplicado, corrigida monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados

contratualmente".

 

A partir da edição do Decreto-Lei nº 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao § 2º

do art. 9º acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente à data da

vigência do aumento salarial decorrente de lei.

Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima transcritos, observa-se que

ficou assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação. Essa

equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho.

É precisamente o que determina o § 6º supra transcrito.

Esse dispositivo determina a obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não

comunicação, nos exatos termos do § 7º, traz como conseqüência a obrigação de repor a diferença resultante da

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale

isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá

o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de

eventual diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou

seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do mutuário.

Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o

direito do mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-Lei

nº 2.164/86.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS

PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO.

INCLUSÃO PARA FINS DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. PRECEDENTES.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM

O SALDO DEVEDOR RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ.

(...)

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pessoais, incorporadas

definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na

verificação da equivalência para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira,

DJ de 14.8.2000).

(...)
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10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a)

afastar a limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de

financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES."

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/2008)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a

matéria em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os

fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos utilizados pela parte.

(...)

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo

incabível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado

segundo o indexador pactuado, em obediência às regras do SFH.

(...)

Agravo improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/2009)

"SFH. PES/CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO.

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES; PES/CP ou PES/PCR, quando inserido no pacto do SFH, limita os

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a

variação do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39.

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional

com previsão da cláusula PES/CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual.

3. É legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da integralidade do encargo

mensal, mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93.

4. A restituição deve se dar mediante compensação, na forma simples, com as prestações vincendas, já que

somente na hipótese de inexistirem prestações vincendas é que o mutuário faz jus à restituição, com fulcro no art.

23 da Lei nº 8.004/90.

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE

14/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISIONAL. PES/CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES.

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

SUCUMBÊNCIA.

(...)

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES/CP, a sua aplicação

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior

Tribunal de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pessoais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário.

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais,

qual seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da

categoria profissional para a de "autônomos", como limite à variação.

(...)

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos

a maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor

residual, pois o contrato não possui cobertura pelo FCVS.

10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)."

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/2010)

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando

sólida posição a favor do distanciamento entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do

saldo devedor (STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/2007, DJ

01/10/2007, p. 288; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/02/2005, DJ

07/08/2006 p. 227; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10/08/2006, DJ
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28.08.2006 p. 285; TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

02/02/2009, DJF3 10/03/2009, p. 271).

INCIDÊNCIA DO IPC DE MARÇO/ABRIL DE 1990, 84,32% - PLANO COLLOR

A coerência interna do sistema de custeio do Sistema Financeiro da Habitação está a depender da uniformidade de

seu trato com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com as Cadernetas de Poupança.

Para os dois últimos, é absolutamente pacífica a jurisprudência dando conta da obrigatoriedade de correção de

seus saldos, na competência março/abril de 1990, pelo índice de 84,32% que, aliás, apesar de alguma

desinformação, foi administrativamente pago a todos os trabalhadores e poupadores.

Solução outra não haveria para os saldos devedores do SFH. Também eles foram corrigidos pelo mesmo

percentual, nada havendo de lesivo nessa uniformidade de condutas.

DA URV

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A

Unidade Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94,

com a finalidade de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real,

garantindo que essa então futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente

dos diversos planos econômicos estabelecidos no país.

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994,

mediante a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994 pelo valor em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se,

então, a média aritmética de tais valores.

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria determinando que os contratos que tivessem o mês de

março como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na

Medida Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria

qualquer desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta

maneira, a preservação da equivalência salarial.

Quanto aos meses subsequentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações

acompanhassem rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada

no ato normativo assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi

contratualmente estabelecida.

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação

de revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros

reais, for superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer

alegação de vício decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras

contratualmente estabelecidas.

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em

cada caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido,

considerando-se o aumento salarial que tiveram no período.

SEGURO - REAJUSTE

O valor do seguro habitacional é pago de forma fracionada, de modo que é somado ao encargo mensal, e sofre a

incidência de reajuste para a recomposição de seu valor. A impugnação do valor do seguro deve vir acompanhada

da demonstração do descumprimento das determinações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Pela

análise da planilha de evolução do financiamento, onde é discriminado, pode ser facilmente conferido o valor

cobrado.

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , DE 11/12/2007).

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, reduzo a sentença

aos limites do pedido inicial e excluo o provimento com relação aos critérios de correção do saldo devedor,

REJEITO A PRELIMINAR, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do Banco Bradesco S/A e da CEF
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para reformar a sentença na parte em que determinou a correção da parcela destinada ao pagamento do seguro

pelo mesmo critério de reajuste da prestação.

Mantido o provimento do pedido inicial com relação à revisão da correção das prestações mensais e cobertura do

saldo devedor residual pelo FCVS, fica mantida a condenação no ônus sucumbencial a cargo da parte ré.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002498-45.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fls. 104/107, que

extinguiu o processo, reconhecendo a prescrição qüinqüenal do direito de execução do crédito constituído.

Em suas razões de recurso (fls. 110/116), a CEF sustenta a não ocorrência da prescrição. Aduz que não houve

inércia por parte da CEF.

Vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório do essencial. DECIDO

 

Assiste razão à autora.

Com efeito, a presente execução foi ajuizada em 14/07/2003, objetivando o recebimento do valor resultante do

inadimplemento do Contrato de Financiamento de fls. 12/28, firmado em 19/10/2000, com vencimento após 249

meses, em 19/07/2013.

Ainda que o inadimplemento tenha se verificado a partir de dezembro de 2001, perfilho do entendimento de que o

vencimento antecipado do contrato, ao qual deram causa os devedores, em razão de seu inadimplemento, não

altera o termo inicial do prazo prescricional, que deve ser contado da data do vencimento do título. Confira-se, a

propósito:

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO TERMO INICIAL. VENCIMENTO ANTECIPADO.

IMPROPRIEDADE. 

I. O vencimento antecipado do contrato não antecipa o termo inicial da prescrição da ação de execução em favor

dos inadimplentes, que deram causa à rescisão. 

II. Agravo improvido."

(STJ, AGRESP - 802.688, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Julg. 28.11.06);

"Embargos à execução. vencimento antecipado. Prescrição. Precedentes da Corte. 

1. No que concerne ao vencimento antecipado, os artigos 572 e 614, III, do Código de Processo Civil, não foram

prequestionados. 

2. O fato de ter o representante legal da executada falecido após a citação e ter havido requerimento para

suspensão do feito, com ordem de nova citação, não desqualifica a citação já efetuada, sendo certo, ademais, que

o vencimento antecipado da dívida não altera a prescrição do título que é contada da data do seu vencimento

certo nele indicada. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 200400460346, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 11.04.2005, p. 301).

2003.61.11.002498-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : PAULO ROBERTO TINOCO GOULART e outro

: CLEONICE DE MORAES GOULART
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Prosseguindo, nos termos da legislação civil, a pretensão da cobrança de dívida líquida, constante de instrumento

particular prescreve em cinco anos (art. 206, §5º, I, do Código Civil). Neste sentido:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. LAPSO PRESCRICIONAL. SILÊNCIO LEGISLATIVO.

APLICAÇÃO DO TEMPO REGENTE À PRETENSÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. DÉBITO

FUNDADO EM INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. INCIDÊNCIA DO ART. 206, §

5°, I, DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Débito. Pretensão de satisfação do crédito. Lapso prescricional regido conforme o tipo de tutela jurisdicional

requerida pelo credor. 

2. Ação monitória. Prescrição. Prazo. Silêncio legislativo. Vinculação do crédito a relação jurídica-base.

Aplicação do tempo dirigido à ação ordinária de cobrança. Precedente: REsp n. 1.038.104/SP (Rel. Min. SIDNEI

BENETI, DJe 18-6-2009). 

3. Dívida líquida constante de instrumento particular. Lapso prescricional da demanda monitória - 5 (cinco)

anos, conforme o art. 206, § 5° , I, do Código Civil. 

4. Recurso improvido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 1197473/RN, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 14.10.2010).

 

Assim, tendo em vista que a data de vencimento do contrato não ocorreu, inexiste falar em prescrição. Tampouco,

poder-se-ia falar em prescrição intercorrente, porquanto ausentes as causas interruptivas da prescrição.

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, 5º,

DO CPC. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP 1.100.156/RJ, SUBMETIDO AO RITO

DO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. No presente caso, o Tribunal regional registrou que, apesar da ausência da data

da constituição do crédito tributário, a inscrição em dívida ativa se deu em 24/12/2001, tendo a execução sido

ajuizada em 5/2/2002. Ocorre que a citação do devedor foi frustrada, tendo o Juízo singular decretado a

prescrição em 10/6/2008. 2. Conforme cediço, após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte

interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma

vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário. Paralisado o processo

por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição. 3. A prescrição intercorrente é concernente

ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi

prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a tratar de

prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 do

Código de Processo Civil. 4. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos,

consolidou o entendimento de que o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício

da prescrição antes da propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 5. Agravo

regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 1210519, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 10.02.2011)- grifei

 

Ante o exposto, nos termos de artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da CEF para afastar a prescrição e, por conseguinte, anular a r. sentença de primeiro grau, determinando o regular

processamento do feito.

P.I

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de apelações em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de contrato de

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fixada sucumbência recíproca.

O laudo pericial juntado às fls. 201/234 concluiu pelo cumprimento do contrato nos termos em que foi pactuado.

Recorre a parte autora, sustentando a procedência integral do pedido de revisão das cláusulas contratuais.

Recorre a CEF, requerendo a reforma da sentença e improcedência total do pedido inicial.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

O contrato foi firmado em 17/03/2000, com aplicação do Sistema SACRE (fls. 31/40).

SACRE

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de

juros sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o

Sistema da Tabela Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do

financiamento, tem os valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são

abatidos em primeiro lugar, imputando-se o restante à amortização propriamente dita.

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente

diminuir, uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados

primeiramente, será cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor

somente será nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer

índice de atualização monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal.

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento

imobiliário seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização

monetária é que se poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente.

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por

sua vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do

financiamento imobiliário.

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE -

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo

devedor, o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização

constante da dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de

amortização resulte em encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não

há promover alteração em seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Fed. Carlos Eduardo

Thompson Flores Lens - D.J.U. 06/12/06)

TAXA REFERENCIAL - TR

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares

de conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6%

e no FGTS a 3%.

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos,

motivo pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado,

sob pena de causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de

Poupança, além da desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está

obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos

termos do artigo 586 do Código Civil.

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança.

Daí por que, desde o advento da Lei nº 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos

em caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.177/91 para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica

APELANTE : EDSEL MOREIRA GUIMARAES FILHO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

APELADO : OS MESMOS
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aplicável aos depósitos de poupança.

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como

do saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao

convencionado pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do

mútuo habitacional.

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico

nem proibiu que ela fosse utilizada como fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-

somente, estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia

substituir índice específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei nº 8.177/91, que

instituiu a TR como índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ de 04/08/1995, p. 22549; STJ REsp. 537.762/SC - Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/02/2006, p. 560).

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação

do referido índice, cujo enunciado transcrevo:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide

a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei nº 8.177/1991.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o

pagamento integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois

os juros não serão incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros.

JUROS

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência

dessas duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se

referem a períodos de incidência diferentes.

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada

mensalmente.

JUROS - limite 10% -art. 6º -Letra "e" - Lei nº 4.380/64

Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de

juros a 10% ao ano.

O dispositivo legal invocado pelo mutuário, art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, não tem o alcance que se lhe

pretende emprestar. Tratou-se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no art. 5º ao

preenchimento de determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os juros convencionais.

O art. 5º, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a

prazo ou de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações

mensais de amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste

artigo é diversa do contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras estabelecidas

na legislação subseqüente (TRF 4ª Região, AC Nº 2003.71.00.035587-7/RS, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando

Quadros da Silva, DJU 29/11/2006).

Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 10%. Também tal questão já está

pacificada na jurisprudência do STJ: "O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4380/64, segundo o entendimento da Segunda

Seção, não trata de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste

dos contratos de financiamento, previsto no art. 5º do mesmo diploma legal." (REsp. 537762/SC - Rel. Min.

Fernando Gonçalves, DJ 01/02/2006, p. 560).

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua

amortização pelo pagamento da prestação.".

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso

Repetitivo, mantendo o entendimento da Súmula 450.

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre

o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP

200802306894, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC

200161030018279, Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 09/09/2010, p. 380; TRF 4ª Região, AC

00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE 14/04/2010).

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/1998, p. 22).

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir

da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio

ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     203/1671



pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de

uma só forma e apenas através de processo judicial.

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num

momento posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em

qualquer momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo

extrajudicial de execução (STF, RE 223.075-1 DF, DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJU 15/10/1998, p. 117).

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de

inadimplentes quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação

questionando integral ou parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende

devido; iii) houver demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , DE 11/12/2007).

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, e §1-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso dos autores e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido inicial.

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

dado à causa, observada a concessão da assistência judiciária.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de quitação do saldo

devedor de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pela cobertura do FCVS. Os

2004.61.14.005374-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

APELANTE : BANCO BAMERINDUS S/A

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro

: OTTO STEINER JUNIOR

APELADO : ANNA MONTEIRO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AMARILDO BARELLI e outro
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réus foram condenados no pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em R$ 5.000,00 divididos entre si.

Recorre a CEF, pugnando preliminarmente, pela ilegitimidade de parte e, no mérito, alega a impossibilidade de

quitação do saldo devedor, ante a duplicidade de financiamentos em nome dos mutuários.

O Banco Bamerindus do Brasil S/A apela da sentença, sustentando a improcedência do pedido ante a ilegalidade

na transferência do financiamento sem anuência do agente financeiro e impossibilidade de cobertura do FCVS a

mais de um saldo devedor residual por mutuário.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

Afasto a alegação de ilegitimidade passiva ad causam, deduzida pela Caixa Econômica Federal - CEF eis que está

pacificado o entendimento jurisprudencial de que nas ações onde se discute o ajuste de prestações do Sistema

Financeiro da Habitação a CEF é sucessora legal do Banco Nacional de Habitação (Portaria nº 48, de 11.05.88, do

extinto Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente e Lei nº 10.150, de 21/12/2000, logo é parte

legítima para figurar no pólo passivo da relação processual e, ainda, por ser empresa pública federal presente na

hipótese do art. 109, da Constituição.

CESSÃO DE DIREITOS COM SUB-ROGAÇÃO

Tratando-se dos chamados "contratos de gaveta", é admitida a cessão de direitos relativos ao financiamento,

realizados sem a anuência do agente financeiro, pelo mutuário original para terceiro, por meio de instrumento

firmado até a data limite de 25/10/96. Essa possibilidade surgiu com a edição da Lei nº 10.150/00 (art. 20), que

permitiu a regularização e uniformização desses contratos.

Nessa esteira de pensamento, observando os estritos termos do inciso II do §2º do artigo 22 da referida lei,

reconhece-se a legitimidade do "gaveteiro", o cessionário dos direitos do financiamento.

Deve ser observado, todavia, que o documento seja formalizado em cartório, cuja data aposta pelo serventuário

não ultrapasse a data limite de 25/10/96 (inteligência do parágrafo único do artigo 20 da Lei n.º 10.150/00).

Com isso, dirimida a questão sobre a legalidade dos "contratos de gaveta" firmados até 25/10/96, sem a anuência

do agente bancário ou instituição financeira. De outro lado, passada a data limite exige-se a anuência do agente

bancário para que a cessão surta efeitos jurídicos, nos termos do art. 1º da Lei nº 8.004/90 (STJ, REsp n. 980.215-

RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20.05.08; STJ, REsp n. 653.155-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05; STJ,

REsp n. 515.654-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06).

Assim, verificado que o instrumento particular de "permuta" ocorreu antes da data limite, deve ser reconhecida a

legitimidade da parte autora sobre os direitos do contrato de mútuo, bem como para propor ações em juízo.

MULTIPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS COM PREVISÃO DE COBERTURA DO FCVS

A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a

liberação da hipoteca.

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e

continuou a receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS.

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro

contratante suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do

Sistema Financeiro da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que

lhe parecerem inconvenientes.

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação

específica, que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não

dispõem, no que diz respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente

a autonomia da vontade das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a

vontade de contratar, a convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie.

Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidades que derivarem de expressa

autorização legal poderão ser impostas ao mutuário.

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia,

nada dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta

ao mutuário pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei

8.004/90 foi omissa em relação à imposição de penalidade.

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que

dispôs:

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.".

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição,

mostrava-se eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito.

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele

conferida pela Lei 10.150 /2000:

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o
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4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor

remanescentes por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FVCS'."

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe

a proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor.

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice.

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se

impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei

10.150/2001) resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de

financiamento imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90

e 8.100/90 ainda não haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível,

nem tampouco razoável, pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n.

815226 - AM - rel. Ministro José Delgado - j. 20/03/2006).

Observo ainda, que tendo o contrato sido firmado em 1982, sob a égide da Lei nº 4.380/64, não encontra óbice

quanto ao duplo financiamento de imóveis situados na mesma localidade, vedação imposta somente com a edição

da Lei nº 8.100/90. Sobre esse tema já se pronunciou expressamente o STJ, em sede de recurso repetitivo no

julgamento do REsp 1.133.769 - RN.

Mantenho a fixação dos honorários sucumbenciais.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e NEGO

SEGUIMENTO aos recursos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006238-73.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 288/293. Não conheço do recurso por ausência de fundamento legal para sua oposição.

Proferida decisão monocrática, nos termos do artigo 557 do CPC (fls. 271/271v.), opôs-se agravo, o qual foi

julgado pelo acórdão de fls. 280/283.

Em face de acórdão não cabe agravo nos termos do artigo 250 e seguintes do Regimento Interno desta Corte e

tampouco nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil.

Não conheço do recurso de fls. 288/293.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

2005.61.00.006238-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JUDITE COSTA MEDEIROS e outro

ADVOGADO : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro

INTERESSADO : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP

ADVOGADO : ALBERTO BARBOUR JUNIOR e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADO : decisão de fls. 280/283

No. ORIG. : 00062387320054036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004156-35.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por juízes classistas aposentados ou pensionistas, vinculados ao Tribunal

Regional do Trabalho da Segunda Região, objetivando o recebimento dos proventos de aposentadoria aplicando a

proporção de 2/3 (dois terços) de equivalência com juízes titulares e a Lei nº 10.474/02.

Informam que foram aposentados nos termos da Lei nº 6.903/81. Sustentam que referido diploma legal vinculou

os proventos dos juízes classistas aos proventos dos juízes titulares. Com a edição da Lei 9.528/97 extinguiu-se

essa paridade. No entanto, entendem que a lei posterior não pode retroagir para alcançar aqueles que já haviam se

aposentado antes da sua vigência. Considerando que a Lei nº 10.474/02 alterou a remuneração desses juízes,

sustentam que seus proventos de aposentadoria também devem ser alterados, acompanhando as alterações trazidas

pela referida lei.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% do valor da causa.

Em suas razões de apelação, os autores reiteraram os termos da inicial e pediram pela reforma integral da r.

sentença.

Subiram os autos, com contrarrazões.

Às fls. 227/242, os autores informam que tramita no Supremo Tribunal Federal o RMS 25841, em que se discute a

isonomia/equivalência salarial entre juízes classistas e juízes togados, matéria discutida na presente demanda.

Requerem a suspensão do processo até o pronunciamento da Suprema Corte.

É a síntese do necessário.

Decido.

Não obstante o pedido de suspensão do feito, verifico que não se trata de nenhuma das hipóteses previstas na

norma processual civil. Com efeito, a pendência de questão semelhante a dos autos no Supremo Tribunal Federal,

não constitui óbice à apreciação do recurso do autor, razão pela qual passo a fazê-lo.

A Lei nº 6.903/81, dispôs sobre a aposentadoria dos juízes temporários da União de que trata a Lei Orgânica da

Magistratura Nacional e determina:

 

"Art . 7º - Os proventos de aposentadoria dos juízes temporários serão pagos pelo Tesouro Nacional ou pela

Previdência Social, conforme o caso, sendo reajustados sempre que forem alterados os vencimentos dos juízes em

atividade, em igual proporção.

(...)

Art. 10 - O juiz temporário, enquanto no exercício do cargo, equipara-se ao funcionário público civil da União,

para os efeitos da legislação de previdência e assistência social."

 

Da simples leitura do texto, verifico que os proventos de aposentadoria dos juízes classistas sempre estiveram

vinculados aos vencimentos dos juízes classistas em atividade e não aos vencimentos dos juízes titulares.

Tanto é assim, que o artigo 10 equiparou, expressamente, os juízes classistas aos funcionários públicos civis da

2006.61.00.004156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OZANO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outros

: PEDRO ALEXANDRINO GOMES

: ALBERTINA MARTINS DIAS DOS SANTOS

: EMILIA PADILHA DARDES

: MARIA CELLANO DE LEAO

: MARGARIDA DE JESUS PADILLA

: JOANNA RODRIGUES MIHO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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União.

Os juízes classistas em atividade possuem remuneração de acordo com a Lei nº 9.655/98, que dispõe da seguinte

forma com relação à gratificação por audiência:

 

"Art. 5º. A gratificação por audiência a que se refere o artigo 666 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943, permanece fixada no valor vigente à data da publicação desta lei, sujeita aos mesmos reajustes concedidos

aos servidores públicos federais."

"Art. 666. Por audiência a que comparecerem, até o máximo de 20 (vinte) por mês, os juízes classistas

temporários das juntas e seus suplentes perceberão a gratificação fixada em lei."

 

Portanto, verifico que a Lei nº 9.655/98 tornou a gratificação por audiência fixa, vinculando os reajustes aos

servidores públicos. Atualmente, a remuneração dos juízes classistas em atividade foi desvinculada dos juízes

titulares, assim, a aplicação de 2/3 (dois terços) dos valores pagos aos magistrados togados não é mais aplicada

aos juízes classistas ativos e, por conseqüência, também não pode ser aplicada aos juízes classistas inativos.

Do mesmo modo, se as vantagens conferidas pela Lei nº 10.474/02 não foram estendidas aos juízes classistas em

atividade, não há que se falar em conferi-las aos juízes classistas aposentados, sob pena de ferir o artigo 40, § 8º

da Constituição Federal.

O artigo 40 da Constituição Federal §8º, dispõe da seguinte forma:

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário,

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 8º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios estabelecidos em lei."

 

O tratamento jurídico conferido ao juiz classista é bem diferente do concedido aos juízes titulares, até mesmo

porque o juiz classista não precisa ser bacharel em direito, não se submete a concurso público de provas e títulos

para ingresso na carreira e não possui vitaliciedade.

Ademais, os servidores públicos não adquirem direito a regime jurídico ou à forma de remuneração, sendo apenas

assegurado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, que no caso não foi violado. Assim, já decidiu o

Egrégio Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR DO ESTADO DE SANTA

CATARINA. VENCIMENTOS. AGREGAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO: INOCORRÊNCIA. LEI

COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 43/92. SÚMULA 339. 1. É firme a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. 2. Há inclusive precedentes específicos

da 1a. Turma, contrários ao acórdão recorrido, que ainda deixou de observar os princípios constitucionais

interpretados na Súmula 339. 3. R.E. conhecido e provido."

 

As alterações sobre a remuneração dos servidores devem ser disciplinadas em lei por expressa determinação

constitucional. É de competência exclusiva do Poder Executivo a iniciativa de leis concernentes a aumento de

remuneração de servidores públicos e de competência do Poder Legislativo a elaboração de leis. Portanto, não

cabe ao Poder Judiciário aumentar os vencimentos ou proventos de servidor público que não instituída em lei, em

respeito ao princípio da separação dos poderes.

"Súmula 339

NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO LEGISLATIVA, AUMENTAR

VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA."

 

Assim, não há que se falar em aplicação da Lei nº 10.474/02 aos juízes classistas aposentados por falta de previsão

legal.

Neste sentido, destaco jurisprudência pátria:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUIZ TEMPORÁRIO APOSENTADO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO AOS JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E

IMPROVIDO.

1. A regra prevista no art. 7º da Lei 6.903 /81, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal,

assegurava aos juízes temporários aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos apenas com os

classista s em atividade e não com os togados.
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2. Hipótese em que se mostra inviável estender aos recorrentes, classista s aposentados, a majoração de

vencimentos prevista na Lei 10.474 /02, concedida apenas aos juízes togados.

3. Resguardada a irredutibilidade de vencimentos e proventos, não possuem os servidores públicos direito

adquirido a regime de remuneração. Precedentes do STJ.

4. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 947.414/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

09/03/2009)

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSIONISTAS DE

APOSENTADORIA DE JUÍZES CLASSISTAS. EQUIVALÊNCIA DA REMUNERAÇÃO CONCEDIDA À

MAGISTRATURA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA LEI 10.474/2002. I - O C. Supremo Tribunal Federal,

por ocasião do julgamento da ADI 1.878/DF, firmou entendimento no sentido de que os juízes classistas não se

equiparam aos juízes de carreira e nem se submetem ao mesmo regime jurídico-constitucional e legal aplicável a

estes. II - É entendimento jurisprudencial assente que a majoração da remuneração da magistratura federal

efetivada pela Lei 10.474, de 27 de junho de 2002, aplica-se apenas aos juízes de carreira, vinculando-se a

remuneração dos juízes classistas aos reajustes dos servidores públicos federais, nos termos do artigo 5º da Lei

9.655, de 02 de junho de 1998. Precedentes do TRF1, TRF4 e TRF5. III - Apelação e remessa oficial a que se dá

provimento. (TRF3, AMS 00279208920024036100, JUIZ CONVOCADO NELSON PORFÍRIO, DJF3 CJ1

DATA:11/10/2011 DJF3 CJ1 DATA:11/10/2011)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5º, CAPUT E § 1º DA LEI Nº 9.528, DE 10.12.97.

APOSENTADORIA DE MAGISTRADOS CLASSISTA S TEMPORÁRIOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

INAPLICABILIDADE DO REGIME PREVISTO NO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A nova redação do inc. VI do art. 93 da CF, dada pela EC nº 20/98, não foi capaz de provocar substancial

alteração dos parâmetros apontados para a aferição da inconstitucionalidade do ato normativo questionado.

Além disso, a superveniência da EC nº 24, de 09.12.99, que extinguiu a representação classista na Justiça do

Trabalho ao modificar a redação dos arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal, não retirou a

natureza normativa do preceito impugnado, que permanece regendo um número indeterminado de situações que

digam respeito à aposentadoria dos juízes temporários. Preliminares afastadas, com o conseqüente conhecimento

da ação. Entendimento original do Relator, em sentido contrário, reconsiderado para participar das razões

prevalecentes. 2. Embora a CF/88 tenha conferido, até o advento da EC nº 24/99, tratamento de magistrado aos

representantes classista s da Justiça do Trabalho, a estes não se aplica o regime jurídico constitucional próprio

dos magistrados togados, disposto no art. 93 da Carta Magna. 3. A aposentadoria dos juízes temporários, assim

como os demais benefícios e vantagens que a estes tenham sido outorgados, devem estar expressamente previstos

em legislação específica. Precedentes: MS nº 21.466, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 06.05.94 e MS nº 22.498, Rel.

Min. Moreira Alves, DJ 03.04.98. 4. Por este motivo é que a aposentadoria dos magistrados classista s já se

encontrava disciplinada por Diploma legal especial, a saber, a Lei nº 6.903 , de 30.04.81, recebida pela ordem

constitucional vigente e revogada pelos dispositivos ora impugnados. 5. Ação direta de inconstitucionalidade

julgada improcedente por decisão majoritária.

(ADI 1878, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2002, DJ 07-11-2003 PP-00080

EMENT VOL-02131-01 PP-00067)

 

Conforme já explicitado, os juízes classistas não se equiparam e nem se submetem ao regime jurídico de

remuneração dos magistrados togados, fazendo jus somente aos benefícios que lhe foram conferidos pela

legislação específica.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009832-61.2006.4.03.6100/SP

 
2006.61.00.009832-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por juízes classistas aposentados ou pensionistas, vinculados ao Tribunal

Regional do Trabalho da Segunda Região, objetivando o recebimento dos proventos de aposentadoria aplicando a

proporção de 2/3 (dois terços) dos subsídios do Juiz do Trabalho, estabelecidos pela Lei nº 11.143, de 27 de julho

de 2005.

Informam que foram aposentados nos termos da Lei nº 6.903/81. Sustentam que referido diploma legal vinculou

os proventos dos juízes classistas aos proventos dos juízes titulares. Com a edição da Lei 9.528/97 extinguiu-se

essa paridade. No entanto, entendem que a lei posterior não pode retroagir para alcançar aqueles que já haviam se

aposentado antes da sua vigência. Considerando que a Lei nº 11.143/05 alterou a remuneração desses juízes,

sustentam que seus proventos de aposentadoria também devem ser alterados, acompanhando as alterações trazidas

pela referida lei.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% do valor da causa.

Em suas razões de apelação, os autores reiteraram os termos da inicial e pediram pela reforma integral da r.

sentença.

Subiram os autos, com contrarrazões.

Às fls. 240/255, os autores informam que tramita no Supremo Tribunal Federal o RMS 25841, em que se discute a

isonomia/equivalência salarial entre juízes classistas e juízes togados, matéria discutida na presente demanda.

Requerem a suspensão do processo até o pronunciamento da Suprema Corte.

É a síntese do necessário.

Decido.

Não obstante o pedido de suspensão do feito, verifico que não se trata de nenhuma das hipóteses previstas na

norma processual civil. Com efeito, a pendência de questão semelhante a dos autos no Supremo Tribunal Federal,

não constitui óbice à apreciação do recurso do autor, razão pela qual passo a fazê-lo.

A Lei nº 6.903/81 dispôs sobre a aposentadoria dos juízes temporários da União de que trata a Lei Orgânica da

Magistratura Nacional e determinou:

 

"Art . 7º - Os proventos de aposentadoria dos juízes temporários serão pagos pelo Tesouro Nacional ou pela

Previdência Social, conforme o caso, sendo reajustados sempre que forem alterados os vencimentos dos juízes em

atividade, em igual proporção.

(...)

Art. 10 - O juiz temporário, enquanto no exercício do cargo, equipara-se ao funcionário público civil da União,

para os efeitos da legislação de previdência e assistência social."

 

Da simples leitura do texto, verifico que os proventos de aposentadoria dos juízes classistas sempre estiveram
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vinculados aos vencimentos dos juízes classistas em atividade e não aos vencimentos dos juízes titulares.

Tanto é assim, que o artigo 10 equiparou, expressamente, os juízes classistas aos funcionários públicos civis da

União.

Os juízes classistas em atividade possuem remuneração de acordo com a Lei nº 9.655/98, que dispõe da seguinte

forma com relação à gratificação por audiência:

 

"Art. 5º. A gratificação por audiência a que se refere o artigo 666 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943, permanece fixada no valor vigente à data da publicação desta lei, sujeita aos mesmos reajustes concedidos

aos servidores públicos federais."

 

"Art. 666. Por audiência a que comparecerem, até o máximo de 20 (vinte) por mês, os juízes classistas

temporários das juntas e seus suplentes perceberão a gratificação fixada em lei."

 

Portanto, verifico que a Lei nº 9.655/98 tornou a gratificação por audiência fixa, vinculando os reajustes aos

servidores públicos. Atualmente, a remuneração dos juízes classistas em atividade foi desvinculada dos juízes

titulares, assim, a aplicação de 2/3 (dois terços) dos valores pagos aos magistrados togados não é mais aplicada

aos juízes classistas ativos e, por conseqüência, também não pode ser aplicada aos juízes classistas inativos.

Do mesmo modo, se as vantagens conferidas pela Lei nº 11.143/05 não foram estendidas aos juízes classistas em

atividade, não há que se falar em conferi-las aos juízes classistas aposentados, sob pena de ferir o artigo 40, § 8º

da Constituição Federal.

 

O artigo 40 da Constituição Federal §8º, dispõe da seguinte forma:

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário,

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 8º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios estabelecidos em lei."

 

O tratamento jurídico conferido ao juiz classista é bem diferente do concedido aos juízes titulares, até mesmo

porque o juiz classista não precisa ser bacharel em direito, não se submete à concurso público de provas e títulos

para ingresso na carreira e não possui vitaliciedade.

Ademais, os servidores públicos não adquirem direito a regime jurídico ou à forma de remuneração, sendo apenas

assegurado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, que no caso não foi violado. Assim, já decidiu o

Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR DO ESTADO DE SANTA

CATARINA. VENCIMENTOS. AGREGAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO: INOCORRÊNCIA. LEI

COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 43/92. SÚMULA 339. 1. É firme a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. 2. Há inclusive precedentes específicos

da 1a. Turma, contrários ao acórdão recorrido, que ainda deixou de observar os princípios constitucionais

interpretados na Súmula 339. 3. R.E. conhecido e provido."

 

As alterações sobre a remuneração dos servidores devem ser disciplinadas em lei por expressa determinação

constitucional. É de competência exclusiva do Poder Executivo a iniciativa de leis concernentes a aumento de

remuneração de servidores públicos e de competência do Poder Legislativo a elaboração de leis. Portanto, não

cabe ao Poder Judiciário aumentar os vencimentos ou proventos de servidor público que não instituída em lei, em

respeito ao princípio da separação dos poderes.

 

"Súmula 339

NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO LEGISLATIVA, AUMENTAR

VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA."

Assim, não há que se falar em aplicação da Lei nº 11.143/05 aos juízes classistas aposentados por falta de previsão

legal.

 

Neste sentido, destaco jurisprudência pátria (g.n.):
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5º, CAPUT E § 1º DA LEI Nº 9.528, DE 10.12.97.

APOSENTADORIA DE MAGISTRADOS CLASSISTA S TEMPORÁRIOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

INAPLICABILIDADE DO REGIME PREVISTO NO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A nova redação do inc. VI do art. 93 da CF, dada pela EC nº 20/98, não foi capaz de provocar substancial

alteração dos parâmetros apontados para a aferição da inconstitucionalidade do ato normativo questionado.

Além disso, a superveniência da EC nº 24, de 09.12.99, que extinguiu a representação classista na Justiça do

Trabalho ao modificar a redação dos arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal, não retirou a

natureza normativa do preceito impugnado, que permanece regendo um número indeterminado de situações que

digam respeito à aposentadoria dos juízes temporários. Preliminares afastadas, com o conseqüente conhecimento

da ação. Entendimento original do Relator, em sentido contrário, reconsiderado para participar das razões

prevalecentes. 2. Embora a CF/88 tenha conferido, até o advento da EC nº 24/99, tratamento de magistrado aos

representantes classista s da Justiça do Trabalho, a estes não se aplica o regime jurídico constitucional próprio

dos magistrados togados, disposto no art. 93 da Carta Magna. 3. A aposentadoria dos juízes temporários, assim

como os demais benefícios e vantagens que a estes tenham sido outorgados, devem estar expressamente

previstos em legislação específica. Precedentes: MS nº 21.466, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 06.05.94 e MS nº

22.498, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 03.04.98. 4. Por este motivo é que a aposentadoria dos magistrados

classistas já se encontrava disciplinada por Diploma legal especial, a saber, a Lei nº 6.903 , de 30.04.81,

recebida pela ordem constitucional vigente e revogada pelos dispositivos ora impugnados. 5. Ação direta de

inconstitucionalidade julgada improcedente por decisão majoritária.

(ADI 1878, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2002, DJ 07-11-2003 PP-00080

EMENT VOL-02131-01 PP-00067)

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. JUIZ CLASSISTA APOSENTADO. PEDIDO DE APLICAÇÃO DO

REGIME DE SUBSÍDIOS, PREVISTO NA LEI 11.143/2005, COM A FIXAÇÃO DOS PROVENTOS EM 2/3 DO

QUE PERCEBE JUIZ DO TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. I- Juízes classistas inativados durante a vigência da

Lei 6903/81, que equipara aquela categoria, para efeitos de aposentadoria estatutária, aos funcionários civis da

União e que determina sejam seus proventos reajustados de acordo com as alterações dos vencimentos dos

próprios juízes classistas da ativa, e não aos dos juízes de carreira. Inexistência de vinculação a 2/3 dos

vencimentos dos Juízes do Trabalho, mesmo durante a vigência daquele diploma legal. II- Aplicação imediata da

Lei n. 9.655, de 2.6.1998, inclusive aos classistas aposentados antes da sua vigência. III- "Os servidores públicos

não adquirem direito à regime jurídico ou à determinada forma de remuneração ou gratificação junto à

Administração Pública, sendo-lhes assegurado tão-somente, a irredutibilidade de vencimentos ou proventos.

Outrossim, toda matéria sobre remuneração de servidor deve ser disciplinada em lei, por expressa determinação

constitucional. Não pode o Poder Judiciário aumentar vencimentos ou proventos, de servidor ativo ou inativo,

estendendo-lhes, por suposta isonomia, vantagem não prevista em lei e, acrescente-se, que sequer seria

concedida a juízes classistas na atividade" (AC364412-RN, rel. Desembargador Federal Petrúcio Ferrreira). IV-

Não se aplica aos juízes classistas aposentados qualquer vinculação ao regime de subsídios de que trata a Lei

11.143, de 27 de julho de 2005. V - Manutenção da sentença. (TRF5, AC 200582000147614, Desembargador

Federal Rogério Fialho Moreira, DJ - Data::12/03/2008 - Página::827 - Nº::49) 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. PROVENTOS DE APOSENTADORIA DE JUIZ CLASSISTA.

EXTENSÃO DE REAJUSTE. LEI 11.143/2005. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei n. 11.143, de 26 de julho de 2005,

que reajustou o subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, a partir de janeiro de 2006 (art. 3º)

e, por via reflexa, também reajustou a remuneração/subsídios da magistratura da União Federal, por força do

escalonamento remuneratório previsto no inciso V, do artigo 93 da CF/88 c/c § 2º, art. 1º, da Lei n. 10.747, de 27

de julho de 2002, não se aplica aos proventos de aposentadoria dos juízes classistas inativos da Justiça do

Trabalho. 2. A Suprema Corte já estabeleceu que os juízes classistas não se equiparam aos juízes de carreira e

nem se submetem ao mesmo regime jurídico-constitucional e legal aplicável a estes (STF - ADI 1.878/DF, DJ

07.11.2003). 3. Recurso de apelação da União Federal provido. 4. Apelação do autor prejudicada. (TRF1, AC

200538030065244, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO (CONV.), e-DJF1 DATA:16/02/2009

PAGINA:305)

Em hipótese semelhante à presente, em que Juízes classistas pleiteavam a percepção do abono previsto na Lei

10.474/2002, sob os mesmos fundamentos invocados neste feito, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUIZ TEMPORÁRIO APOSENTADO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO AOS JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E

IMPROVIDO.

1. A regra prevista no art. 7º da Lei 6.903 /81, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal,

assegurava aos juízes temporários aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos apenas com os

classistas em atividade e não com os togados.
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2. Hipótese em que se mostra inviável estender aos recorrentes, classista s aposentados, a majoração de

vencimentos prevista na Lei 10.474 /02, concedida apenas aos juízes togados.

3. Resguardada a irredutibilidade de vencimentos e proventos, não possuem os servidores públicos direito

adquirido a regime de remuneração. Precedentes do STJ.

4. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 947.414/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

09/03/2009)

 

 

Conforme já explicitado, os juízes classistas não se equiparam e nem se submetem ao regime jurídico de

remuneração dos magistrados togados, fazendo jus somente aos benefícios que lhe foram conferidos pela

legislação específica.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009833-46.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por juízes classistas aposentados ou pensionistas, vinculados ao Tribunal

Regional do Trabalho da Segunda Região, objetivando o recebimento dos proventos de aposentadoria aplicando a

proporção de 2/3 (dois terços) de equivalência com juízes titulares e a Lei nº 10.474/02.

Informam que foram aposentados nos termos da Lei nº 6.903/81. Sustentam que referido diploma legal vinculou

os proventos dos juízes classistas aos proventos dos juízes titulares. Com a edição da Lei 9.528/97 extinguiu-se

essa paridade. No entanto, entendem que a lei posterior não pode retroagir para alcançar aqueles que já haviam se

aposentado antes da sua vigência. Considerando que a Lei nº 10.474/02 alterou a remuneração desses juízes,

sustentam que seus proventos de aposentadoria também devem ser alterados, acompanhando as alterações trazidas
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pela referida lei.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% do valor da causa.

Em suas razões de apelação, os autores reiteraram os termos da inicial e pediram pela reforma integral da r.

sentença.

Subiram os autos, com contrarrazões.

Às fls. 245/260, os autores informam que tramita no Supremo Tribunal Federal o RMS 25841, em que se discute a

isonomia/equivalência salarial entre juízes classistas e juízes togados, matéria discutida na presente demanda.

Requerem a suspensão do processo até o pronunciamento da Suprema Corte.

É a síntese do necessário.

Decido.

Não obstante o pedido de suspensão do feito, verifico que não se trata de nenhuma das hipóteses previstas na

norma processual civil. Com efeito, a pendência de questão semelhante a dos autos no Supremo Tribunal Federal,

não constitui óbice à apreciação do recurso do autor, razão pela qual passo a fazê-lo.

A Lei nº 6.903/81 dispôs sobre a aposentadoria dos juízes temporários da União de que trata a Lei Orgânica da

Magistratura Nacional e determinou:

 

"Art . 7º - Os proventos de aposentadoria dos juízes temporários serão pagos pelo Tesouro Nacional ou pela

Previdência Social, conforme o caso, sendo reajustados sempre que forem alterados os vencimentos dos juízes em

atividade, em igual proporção.

(...)

Art. 10 - O juiz temporário, enquanto no exercício do cargo, equipara-se ao funcionário público civil da União,

para os efeitos da legislação de previdência e assistência social."

 

Da simples leitura do texto, verifico que os proventos de aposentadoria dos juízes classistas sempre estiveram

vinculados aos vencimentos dos juízes classistas em atividade e não de acordo com os juízes titulares.

Tanto é assim, que o artigo 10 equiparou, expressamente, os juízes classistas aos funcionários públicos civis da

União.

Os juízes classistas em atividade possuem remuneração de acordo com a Lei nº 9.655/98, que dispõe da seguinte

forma com relação à gratificação por audiência:

 

"Art. 5º. A gratificação por audiência a que se refere o artigo 666 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943, permanece fixada no valor vigente à data da publicação desta lei, sujeita aos mesmos reajustes concedidos

aos servidores públicos federais."

 

"Art. 666. Por audiência a que comparecerem, até o máximo de 20 (vinte) por mês, os juízes classistas

temporários das juntas e seus suplentes perceberão a gratificação fixada em lei."

 

Portanto, verifico que a Lei nº 9.655/98 tornou a gratificação por audiência fixa, vinculando os reajustes aos

servidores públicos. Atualmente, a remuneração dos juízes classistas em atividade foi desvinculada dos juízes

titulares, assim, a aplicação de 2/3 (dois terços) dos valores pagos aos magistrados togados não é mais aplicada

aos juízes classistas ativos e, por conseqüência, também não pode ser aplicada aos juízes classistas inativos.

Do mesmo modo, se as vantagens conferidas pela Lei nº 10.474/02 não foram estendidas aos juízes classistas em

atividade, não há que se falar em conferi-las aos juízes classistas aposentados, sob pena de ferir o artigo 40, § 8º

da Constituição Federal.

 

O artigo 40 da Constituição Federal §8º, dispõe da seguinte forma:

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário,

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 8º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios estabelecidos em lei."

 

O tratamento jurídico conferido ao juiz classista é bem diferente do concedido aos juízes titulares, até mesmo

porque o juiz classista não precisa ser bacharel em direito, não se submete à concurso público de provas e títulos

para ingresso na carreira e não possui vitaliciedade.
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Ademais, os servidores públicos não adquirem direito a regime jurídico ou à forma de remuneração, sendo apenas

assegurado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, que no caso não foi violado. Assim, já decidiu o

Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR DO ESTADO DE SANTA

CATARINA. VENCIMENTOS. AGREGAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO: INOCORRÊNCIA. LEI

COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 43/92. SÚMULA 339. 1. É firme a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. 2. Há inclusive precedentes específicos

da 1a. Turma, contrários ao acórdão recorrido, que ainda deixou de observar os princípios constitucionais

interpretados na Súmula 339. 3. R.E. conhecido e provido."

 

As alterações sobre a remuneração dos servidores devem ser disciplinadas em lei por expressa determinação

constitucional. É de competência exclusiva do Poder Executivo a iniciativa de leis concernentes a aumento de

remuneração de servidores públicos e de competência do Poder Legislativo a elaboração de leis. Portanto, não

cabe ao Poder Judiciário aumentar os vencimentos ou proventos de servidor público que não instituída em lei, em

respeito ao princípio da separação dos poderes.

 

"Súmula 339

NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO LEGISLATIVA, AUMENTAR

VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA."

 

Assim, não há que se falar em aplicação da Lei nº 10.474/02 aos juízes classistas aposentados por falta de previsão

legal.

Neste sentido, destaco jurisprudência pátria (g.n.):

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5º, CAPUT E § 1º DA LEI Nº 9.528, DE 10.12.97.

APOSENTADORIA DE MAGISTRADOS CLASSISTA S TEMPORÁRIOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

INAPLICABILIDADE DO REGIME PREVISTO NO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A nova redação do inc. VI do art. 93 da CF, dada pela EC nº 20/98, não foi capaz de provocar substancial

alteração dos parâmetros apontados para a aferição da inconstitucionalidade do ato normativo questionado.

Além disso, a superveniência da EC nº 24, de 09.12.99, que extinguiu a representação classista na Justiça do

Trabalho ao modificar a redação dos arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal, não retirou a

natureza normativa do preceito impugnado, que permanece regendo um número indeterminado de situações que

digam respeito à aposentadoria dos juízes temporários. Preliminares afastadas, com o conseqüente conhecimento

da ação. Entendimento original do Relator, em sentido contrário, reconsiderado para participar das razões

prevalecentes. 2. Embora a CF/88 tenha conferido, até o advento da EC nº 24/99, tratamento de magistrado aos

representantes classista s da Justiça do Trabalho, a estes não se aplica o regime jurídico constitucional próprio

dos magistrados togados, disposto no art. 93 da Carta Magna. 3. A aposentadoria dos juízes temporários, assim

como os demais benefícios e vantagens que a estes tenham sido outorgados, devem estar expressamente

previstos em legislação específica. Precedentes: MS nº 21.466, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 06.05.94 e MS nº

22.498, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 03.04.98. 4. Por este motivo é que a aposentadoria dos magistrados

classistas já se encontrava disciplinada por Diploma legal especial, a saber, a Lei nº 6.903 , de 30.04.81,

recebida pela ordem constitucional vigente e revogada pelos dispositivos ora impugnados. 5. Ação direta de

inconstitucionalidade julgada improcedente por decisão majoritária.

(ADI 1878, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2002, DJ 07-11-2003 PP-00080

EMENT VOL-02131-01 PP-00067)

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUIZ TEMPORÁRIO APOSENTADO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO AOS JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E

IMPROVIDO.

1. A regra prevista no art. 7º da Lei 6.903 /81, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal,

assegurava aos juízes temporários aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos apenas com

os classistas em atividade e não com os togados.

2. Hipótese em que se mostra inviável estender aos recorrentes, classista s aposentados, a majoração de

vencimentos prevista na Lei 10.474 /02, concedida apenas aos juízes togados.

3. Resguardada a irredutibilidade de vencimentos e proventos, não possuem os servidores públicos direito

adquirido a regime de remuneração. Precedentes do STJ.

4. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 947.414/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe
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09/03/2009)

 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSIONISTAS DE

APOSENTADORIA DE JUÍZES CLASSISTAS. EQUIVALÊNCIA DA REMUNERAÇÃO CONCEDIDA À

MAGISTRATURA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA LEI 10.474/2002. I - O C. Supremo Tribunal Federal,

por ocasião do julgamento da ADI 1.878/DF, firmou entendimento no sentido de que os juízes classistas não se

equiparam aos juízes de carreira e nem se submetem ao mesmo regime jurídico-constitucional e legal aplicável a

estes. II - É entendimento jurisprudencial assente que a majoração da remuneração da magistratura federal

efetivada pela Lei 10.474, de 27 de junho de 2002, aplica-se apenas aos juízes de carreira, vinculando-se a

remuneração dos juízes classistas aos reajustes dos servidores públicos federais, nos termos do artigo 5º da Lei

9.655, de 02 de junho de 1998. Precedentes do TRF1, TRF4 e TRF5. III - Apelação e remessa oficial a que se dá

provimento. (TRF3, AMS 00279208920024036100, JUIZ CONVOCADO NELSON PORFÍRIO, DJF3 CJ1

DATA:11/10/2011 DJF3 CJ1 DATA:11/10/2011)

 

Conforme já explicitado, os juízes classistas não se equiparam e nem se submetem ao regime jurídico de

remuneração dos magistrados togados, fazendo jus somente aos benefícios que lhe foram conferidos pela

legislação específica.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012907-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Lilian Thomé Gonçalves-ME em face da execução fiscal

ajuizada contra si pela Caixa Econômica Federal visando a cobrança de dívida ativa relativa a contribuições ao

fundo de garantia do tempo de serviço.

Alega a embargante, preliminarmente, que a CDA não goza de certeza e liquidez, pois não atende ao disposto no

artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, bem como no artigo 202 do Código Tributário Nacional, uma vez que não

especificou de forma clara a forma pela qual calculou os juros de mora. No mérito afirma a impenhorabilidado do

bem, haja vista que a microempresa executada é uma gráfica e a constrição judicial recaiu sobre uma impressora,

que é essencial para a continuidade das atividades da microempresa, nos termos do artigo 649, VI, do Código de

Processo Civil. Por fim, aduz excesso de penhora em face do bem penhorado ter um valor quase 50% maior do

que o valor da execução (fls. 02/05).

Foi atribuído à causa o valor de R$ 10.250,61 (fls. 05).

A embargada apresentou impugnação (fls. 09/13).

As partes foram intimadas para se manifestarem sobre a produção de provas, tendo a Caixa Econômica Federal

requerido o julgamento antecipado da lide e a parte embargante deixou transcorrer in albis o prazo (fls. 18 e

certidão de fls. 19).

2007.03.99.012907-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LILIAN THOME GONCALVES -ME

ADVOGADO : JOAQUIM PEDRO CAMPELLO DE SOUZA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

No. ORIG. : 02.00.00164-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Na sentença de fls. 20/22 a MMª. Juíza a qua julgou improcedentes os embargos à execução e subsistente a

penhora, oportunidade em que condenou a embargante no pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

Apelou a embargante e, após repisar os argumentos expendidos na sua inicial, pleiteou a reforma da r. sentença

(fls. 24/27).

Deu-se oportunidade para resposta.

 

DECIDO. 

A irresignação da apelante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente

despicienda, uma vez que desprovida de qualquer fundamento.

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que

não é o caso dos autos, posto que a embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a

convicção do Tribunal.

Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do Código Tributário

Nacional reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título

executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por

presunção expressa em lei.

A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a

verdade do documento. Não se confunde alegação e prova.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção "juris tantum" de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo

ao executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(RESP nº 493.940/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Albino Zavascki, j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005, p. 124)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(ROMS nº 17.974/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 10/08/2004, DJ 20/09/2004, p. 215)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada "cum

granu salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exeqüente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não
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se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AG nº 485,548/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/05/2003, DJ 19/05/2003, p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(RESP nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/03/2003, DJ 26/05/2003, p. 312)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi,

consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido da apelante.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do exposto:

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - SOBREPARTILHA DE BENS - OFENSA AO ART. 159 DO

CC/16 - SÚMULA 211/STJ - NÃO ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA AO ART. 535 DO CPC - ÔNUS DA

PROVA PERTENCENTE À PARTE AUTORA - POSSIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE FATO

CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO - ART. 333, I, DO CPC.

1 - Não cabe Recurso Especial se, apesar de provocada em sede de Embargos Declaratórios, a Corte a quo não

aprecia a matéria (art. 159 do Código Civil de 1916), omitindo-se sobre ponto que deveria pronunciar-se.

Incidência da Súmula 211/STJ. Para o conhecimento da via especial, necessário seria a sua interposição alegando

ofensa, também, ao art. 535 da Lei Processual Civil (cf. AGA nº 557.468/RS e AGREsp nº 390.135/PR).

2 - Antes de se impor ao réu o ônus de impugnação específica dos fatos indicados na petição inicial, é de se exigir

do autor que instrua o feito com os documentos hábeis à comprovação do fato constitutivo do alegado direito.

Ademais, conforme precedente desta Corte Superior, "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito" (cf.

REsp nº 311.370/SP). Incidência do art. 333, I, da Lei Processual Civil (cf. REsp nº 161.629/ES).

3 - Recurso não conhecido.

(RESP nº 285.612/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 314)

 

PROCESSO CIVIL - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I E II, DO CPC - PROVA EMPRESTADA - CONCEITO

DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL - INQUÉRITO POLICIAL E BOLETIM DE OCORRÊNCIA -

VALIDADE COMO MEIO DE PROVA.

1. A sistemática do ônus da prova no Processo Civil Brasileiro (CPC; art. 333, I e II) guia-se pelo interesse.

Regula-se pela máxima: "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito".

2. No conceito construído pela doutrina e jurisprudência prova emprestada é somente aquela transladada e oriunda

de outro processo judicial.

3. Recurso não conhecido.

(RESP nº 311.370/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 04/05/2004, DJ 24/05/2004, p. 256)

 

Quanto a alegação de impenhorabilidade do bem em face de ser essencial para as atividades da microempresa

executada, não assiste razão à apelante, uma vez que foi a própria devedora que nomeou à penhora a máquina

impressora, conforme consta no Auto de Penhora, Avaliação e Depósito de fls. 69 dos autos da execução fiscal em

apenso.

Confira-se precedente do Superior Tribunal de Justiça (grifei):

 

EXECUÇÃO - BEM NOMEADO À PENHORA PELO PRÓPRIO DEVEDOR - RENÚNCIA -

IMPENHORABILIDADE - ARTIGO 649 DO CPC. I - Os bens inalienáveis são absolutamente impenhoráveis e

não podem ser nomeados à penhora pelo devedor, pelo fato de se encontrarem fora do comércio e, portanto, serem

indisponíveis. Nas demais hipóteses do artigo 649 do Código de Processo Civil, o devedor perde o benefício se

nomeou o bem à penhora ou deixou de alegar a impenhorabilidade na primeira oportunidade que teve para falar

nos autos, ou nos embargos à execução, em razão do poder de dispor de seu patrimônio. II - A exegese, todavia,

não se aplica ao caso de penhora de bem de família (artigo 70 do Código Civil anterior e 1.715 do atual, e Lei n.º

8.009/90), pois, na hipótese, a proteção legal não tem por alvo o devedor, mas a entidade familiar, que goza de

amparo especial da Carta Magna. III - Tratando-se de questão controvertida, a interposição dos recursos cabíveis

por parte dos executados, com o objetivo de fazer prevalecer a tese que melhor atende aos seus interesses, não
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constitui ato atentatório à dignidade da justiça. Inaplicável, portanto, a multa imposta pelo acórdão recorrido com

base no artigo 600 do Código de Processo Civil. Recurso especial parcialmente provido, apenas para excluir a

multa imposta aos recorrentes.

(RESP 351932, 3ª Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 09/12/2003)

 

No mais, é descabida a alegação de excesso de penhora, não comportando a sua apreciação no bojo dos embargos

à execução, pois quaisquer questões atinentes à penhora (excesso ou reforço e avaliação irregular), devem ser

arguidas como incidente de execução, conforme preceitua o artigo 685, I, do Código de Processo Civil, c/c o

artigo 1º da Lei das Execuções Fiscais.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDUÇÃO DA PENHORA. MOMENTO

DE ALEGAÇÃO. ART. 685, I E II DO CPC. IMÓVEL CARACTERIZADO COMO BEM DE FAMÍLIA.

PENHORA. CABIMENTO. ART. 82 DA LEI 8.245/91. INC. VII, ARTS. 1º E 3º DA LEI 8.009/90.MULTA

CONTRATUAL. REDUÇÃO DE 10% PARA 2%. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E DESPROVIDO.

I - Consoante a regra inscrita no art. 685, I e II do CPC, a alegação de excesso ou o pedido de redução da penhora

dever ser formulado na execução, após realizada a avaliação. Na hipótese, o v.acórdão recorrido, em sede de

embargos à execução, indicou como momento apropriado para este mister a exata regra do mencionado

dispositivo processual, no que aplicou ao litígio a adequada solução.

II - A Lei 8.245/91, ao inserir o inciso VII no art. 3º da Lei 8.009/90, autorizou expressamente a penhora do bem

de família para garantir débitos decorrentes de fiança locatícia.

III - O Código de Defesa do Consumidor não se aplica às relações locatícias, descabendo na espécie, com apoio

nesta norma, vindicar a redução da multa - contratualmente pactuada entre as partes -, de 10% para 2%.

IV - Recurso especial conhecido, mas desprovido.

(RESP nº 302.603/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.06/04/2001, DJ 04/06/2001, p. 235)

 

No âmbito desta e. Corte pode-se colacionar os seguintes acórdãos (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL.

EXCESSO DE PENHORA.

1. Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua

íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide.

2. Caso em que, o julgamento antecipado da lide, em virtude do julgamento antecipado da lide, não constitui

cerceamento de defesa, pois compete ao autor na inicial juntar a prova documental de seu interesse, salvo

comprovação de impedimento ou quando cuidar-se de prova nova, o que não ocorreu nos autos, mesmo porque

sequer identificado qual a documentação cuja produção teria sido cerceada em seu prejuízo.

3. A impugnação ao excesso de penhora não é matéria pertinente aos embargos, pois cabe ao executado suscitar,

para tanto, o incidente específico na própria execução (artigo 685, inciso I, do CPC c/c artigo 1º da LEF):

Precedentes do STJ, desta e demais Turmas de Direito Público desta Corte, e dos Tribunais Regionais Federais.

(Apelação Cível nº 978.820/SP, proc. 200361140063630, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/11/2004, DJ

12/01/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE PENHORA.

INCIDENTE NA EXECUÇÃO. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CUMULAÇÃO DOS

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. REGULARIDADE DA COBRANÇA. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.

ENCARGO DE 20%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O excesso da penhora é incidente que deve ser alegado na própria execução fiscal e não em sede de embargos.

Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC nº 2001.03.99.014091-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 19.06.2002, DJU

23.08.2002, p. 1748.

2. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei nº 6.830/80, em seu art. 41,

dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou

certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido.

3. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

(...)

12. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida.
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(Apelação Cível nº 469.099/SP, proc. 199903990227515, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

22/10/2003, DJ 07/11/2003, p. 613)

 

Araken de Assis, na sua obra Manual do Processo de Execução, ensina que:

 

"Distingue-se, na boa doutrinária, entre excesso de penhora e excesso de execução. Este último consta no art. 743;

e aquele sequer é alegável em embargos.

Ensina Amílcar de Castro: "não se deve confundir excesso de penhora com excesso de execução. Excesso de

penhora é a apreensão de bens de valor muito maior que o do crédito exeqüente e seus acessórios; só é alegável

após a avaliação, mediante requerimento do devedor".

Pretendendo o devedor reduzir a constrição, porque excessiva, deve fazê-lo através de requerimento, até a

expedição dos editais, consoante dispõe o art. 685, parágrafo único.

/.../"

(8ª edição, Ed. RT, 2002, p. 694/695)

 

Leciona ainda Humberto Theodoro Júnior:

 

A redução da penhora, que, segundo o art. 685, nº I, também é possível após a avaliação, tem lugar quando se

apura que o valor dos bens penhorados é excessivamente superior ao crédito do exeqüente e acessórios. A redução

pode consistir em liberação parcial dos bens avaliados ou em total substituição por outros de menor valor.

Tanto no caso de ampliação, como no de redução, e ainda no de substituição, o pedido da parte interessada será

manifestada por simples petição ou requerimento, dispensando-se os embargos.

(Curso de Direito Processual Civil, 22ª edição, Ed. Forense, vol. II, 1998, p. 213)

 

Assim, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024517-79.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 19/02/1971 pelo extinto Instituto Nacional de Previdência Social visando

a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição social referente ao período de maio/67 a março/69.

Em razão dos autos estarem arquivados há mais de 30 (trinta) anos (fls. 65vº), o d. Juiz a quo reconheceu a

prescrição intercorrente de ofício dos créditos objeto da presente ação executiva e julgou extinta a execução fiscal

nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional.

O Instituto Nacional do Seguro Social apelou requerendo a nulidade da sentença sob o fundamento de que não

houve a intimação da Fazenda Pública para se manifestar antes do reconhecimento da prescrição intercorrente nos
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termos do § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 (fls. 67/74).

É o relatório.

DECIDO.

Observa-se que se trata de cobrança por meio de executivo fiscal de dívida relativa a contribuição previdenciária,

cujo fato gerador remonta ao período de maio/67 a março/69 (fls. 02/05).

Observo, ainda, que o feito foi arquivado em 04/03/1974 e que após o desarquivamento (2005), foi proferida a r.

sentença em 27/12/2005. No caso dos autos vejo que o Juízo a quo não determinou a oitiva da exequente nos

termos do disposto na Lei nº 11.051/2004, já vigente.

O reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos executivos fiscais somente se tornou possível com o

advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, e, mesmo assim

após a oitiva da Fazenda Pública.

 

Art. 6º O art. 40 da Lei nº 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 40..........................................

..........................................................

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.'

 

Por se tratar de norma que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os

processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá, por força da referida norma, ser precedida de

audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas interruptivas ou suspensivas do

prazo prescricional, condição que no caso concreto não foi atendida pelo d. Juiz a quo.

 

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no sentido de serem prescindíveis as intimações da

Fazenda Pública das decisões que suspendem o feito executório, a pedido do próprio fisco, bem como daquelas

que determinam o seu arquivamento. Também a ausência de intimação da Fazenda para oitiva prévia sobre a

prescrição intercorrente, cuja finalidade é a arguição de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, tem

sido admitida em casos específicos levando-se em conta, entretanto, a necessidade de o órgão público demonstrar

o seu prejuízo. Tal entendimento decorre do princípio de que não há nulidade sem prejuízo (pas des nullités sans

grief).

 

No caso dos autos a Fazenda Pública, ora recorrente, não demonstrou, nas razões do recurso de apelação, a

existência de fatos que pudessem levar à suspensão ou interrupção do lapso prescricional. Assim, em face da

ausência da demonstração de efetivo prejuízo decorrente da prolação do decisum impugnado, ou de qualquer outro

vício, verifica-se pertinente a manutenção integral da sentença recorrida.

 

Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes (grifei):

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/80. INTIMAÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA. CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS NÃO ALEGADAS EM

APELAÇÃO. PREJUÍZO E NULIDADE NÃO CONFIGURADOS. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE

INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos do art. 40, § 4º da Lei n. 6.830/80, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a

execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos - contados

da data do arquivamento -, por culpa da parte exequente.

2. A finalidade da prévia oitiva da Fazenda Pública, prevista no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, é a de possibilitar

à Fazenda a arguição de eventuais causas de suspensão ou interrupção da prescrição do crédito tributário. Não

havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda pública em apelação, não há que se falar em nulidade, tampouco

cerceamento de defesa, em homenagem aos Princípios da Celeridade Processual e Instrumentalidade das Formas.

Precedentes.

3. O Tribunal de origem expressamente consignou que o feito permaneceu parado por mais de 17 (dezessete)

anos, por inércia da Fazenda Pública. Rever tal posicionamento requer o reexame de fatos e provas, o que é

vedado ao STJ por óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1247737/BA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 29/06/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40,

§ 4º, DA LEI N. 6.830/80. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE PROCESSUAL, INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E

PAS DESNULLITÉS SANS GRIEF. TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL. SÚMULA 314/STJ.

RESPONSABILIDADE PELA DEMORA DA PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS NA FORMA DA

SÚMULA N. 106/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.
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1. É firme o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça no sentido de configurar-se a prescrição

intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado

por mais de cinco anos por culpa da exeqüente, podendo, ainda, ser decretada ex officio pelo magistrado, desde

que previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme previsão do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado

pela Lei n. 11.051/2004.

2. Conforme asseverado pelo Tribunal de origem, muito embora o juízo de primeiro grau não tenha intimado

previamente a exeqüente, não houve qualquer prejuízo para a Fazenda Pública na hipótese. Dessa forma, em não

havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda Pública, não há falar em nulidade da sentença, e nem, ainda, em

cerceamento de defesa, o que se faz em homenagem aos princípios da celeridade processual, instrumentalidade

das formas e pas des nullités sans grief. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1274743/RR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 19/09/2011)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. PRÉVIA OITIVA DA

FAZENDA PÚBLICA. NULIDADE. INEXISTENTE.

1. "Apesar da clareza da legislação processual, não julgamos adequado o indeferimento oficioso da inicial. De

fato, constata-se uma perplexidade. O magistrado possui uma 'bola de cristal' para antever a inexistência de causas

impeditivas, suspensivas ou interruptivas ao curso da prescrição" (Nelson Rosenvald in Prescrição da Exceção à

Objeção. Leituras Complementares de Direito Civil. Cristiano Chaves de Farias, org. Salvador: Edições Jus

Podivm, 2007. Pág. 190).

2. A prévia oitiva da Fazenda Pública é requisito para a decretação da prescrição prevista no art. 40, § 4º, da Lei

6.830/80, bem como da prescrição referida no art. 219, § 5º, do CPC, ainda que esse último dispositivo silencie,

no particular.

3. Deve-se interpretar sistematicamente a norma processual que autoriza o juiz decretar ex officio a prescrição e a

existência de causas interruptivas e suspensivas do prazo que não podem ser identificadas pelo magistrado apenas

à luz dos elementos constantes no processo.

4. Embora tenha sido extinto o processo em primeira instância sem a prévia oitiva da Fazenda Pública, quando da

interposição do recurso de apelação, esta teve a oportunidade de suscitar a ocorrência de causa suspensiva ou

interruptiva do prazo prescricional. Assim, não há que ser reconhecida a nulidade da decisão que decretou a

extinção do feito.

5. A exigência da prévia oitiva do Fisco tem em mira dar-lhe a oportunidade de argüir eventuais óbices à

decretação da prescrição. Havendo possibilidade de suscitar tais alegações nas razões da apelação, não deve ser

reconhecida a nulidade da decisão recorrida.

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1005209/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 22/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

"PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF".

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal

intercorrente".

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada ("pas de nullité sans grief"). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON, DJe 01/09/2008.

4. "In casu", a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido.

(REsp 1190292 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/08/2010)
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Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, deve ela ser mantida.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de cobrança proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF dos valores devidos a título de taxas

de arrendamento e condomínio referentes a imóvel objeto de contrato vinculado ao Programa de Arrendamento

Residencial - PAR. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido de reintegração de posse, mas determinou

que os valores depositados em juízo pelo arrendatário fossem revertidos em favor da CEF.

A CEF propôs, em 23/09/2010, a ação de reintegração de posse e cobrança das taxas de arrendamento e

condomínio em atraso desde fevereiro de 2010 (R$ 1.705,32) e agosto de 2009 (R$ 1.200,00), respectivamente. O

valor total devido pelo arrendatário à época da propositura da demanda era de R$ 2.905,32.

Concedida a liminar para reintegrar a CEF na posse do imóvel. Antes do cumprimento da liminar, o arrendatário

veio em juízo informando sobre a pendência de ação, proposta em 10/06/2010 (n.º 0005043-65.2010.40.3.6104)

contra a CEF, a seguradora e a construtora da edificação, pretendendo a reparação de danos materiais e correção

do sistema de esgoto, bem como indenização pelos danos sofridos desde a inundação. O fato foi documentado por

meio de ocorrência formalizada perante a autoridade policial local, em 17/10/2009 (fls. 38/40). Os danos causados

pelo transbordamento do esgoto no edifício foram constatados pela vigilância sanitária em 09/11/2009 e

determinada a correção e padronização do sistema (fls. 41/42).

O cumprimento da liminar foi suspenso (fl. 54) e concedido prazo para que o arrendatário cumprisse com o

pagamento do valor integral do débito acrescido das parcelas que se venceram até a data do efetivo depósito (fl.

61, publicada em 13/12/2010).

A CEF recusa o pedido de conciliação e informa sobre os acréscimos contratuais que deverão incidir sobre as

parcelas em atraso (fls. 58/60).

O arrendatário efetuou reiterados depósitos judiciais:

Mês/ano[Tab][Tab]valor em R$[Tab][Tab]fl.

12/2010[Tab][Tab]2.000,00[Tab][Tab]66

01/2011[Tab][Tab]1.300,00[Tab][Tab]69

02/2011[Tab][Tab]654,00[Tab][Tab]76

04/2011[Tab][Tab]700,00[Tab][Tab]91

05/2011[Tab][Tab]950,00[Tab][Tab]97

Total depositado R$ 5.604,00

Realizada audiência de tentativa de conciliação em 13/06/2011, restou infrutífera. A CEF neste ato declara que o

valor da dívida comportava R$ 8.465,19 e o arrendatário contrapõe o valor afirmando que o correto seria R$

2010.61.04.007721-0/SP
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5.626,25 e que teria depositado montante muito próximo a este.

A CEF apela da sentença pugnando pela procedência do pedido de reintegração de posse, declarando não haver

mais interesse em manter o arrendatário no imóvel diante da inadimplência estabelecida.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

Cuida a demanda de reintegração de posse e da cobrança de taxas não pagas, na qual o ônus de provar a existência

do contrato foi cumprido pela autora, a CEF (inteligência do artigo 333, incisos I e II do CPC).

A Caixa Econômica Federal celebrou contrato regulado pela Lei nº 10.188/01, que instituiu o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra ao final contrato, com prazo de pagamento das

prestações em 180 (cento e oitenta) meses, conforme cláusula nona.

A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do descumprimento dos termos do arrendamento, findo o prazo

da notificação ou interpelação, sem a devida regularização por parte do arrendatário, fica configurado o esbulho

possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

Em que pese a reintegração da posse do imóvel em favor da CEF, não desaparece para o ex-arrendatário a

responsabilidade pelo pagamento das taxas de arrendamento e condomínio, devidas em relação ao período em que

habitou o imóvel.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM

COBRANÇA DAS PRESTAÇÕES ATRASADAS. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. LEI

Nº 10.188/2001. INADIMPLEMENTO. 

I - A autora ajuizou ação de reintegração de posse cumulada com pedido de cobrança das prestações em atraso,

com fundamento no inadimplemento do contrato firmado, com base no Programa de Arrendamento Residencial -

PAR, nos termos da Lei nº 10.188/2001. 

II - O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido para determinar a reintegração da autora na posse

do imóvel e condenar os réus ao pagamento das prestações atrasadas no valor de R$ 1.351,83, acrescidas de

juros de 1% ao mês a contar da citação e correção monetária desde quando devidas cada parcela, conforme o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, além das custas e de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00

(quatrocentos reais), sob a condição suspensiva da Lei nº 1.060/50. 

III - O Programa de Arrendamento Residencial (PAR), instituído pela Medida Provisória nº 1.823/99 e edições

posteriores, convertida na Lei nº 10.188/2001, foi criado exatamente com o intuito de permitir o acesso da

população de baixa renda à moradia, de forma a efetivar os princípios constitucionais relativos à posse e

propriedade, sem, contudo, descuidar da necessária observância das cláusulas contratuais e do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, de forma a permitir a continuidade do próprio programa. 

IV - Em que pesem eventuais dificuldades financeiras, impeditivas da regular quitação das parcelas devidas no

presente arrendamento residencial, estas não tem o condão de afastar a disposição contratual expressa, acerca

da rescisão contratual e reintegração da credora na posse imóvel, sendo certo que tal não caracteriza

enriquecimento sem causa por parte da CEF, pois as parcelas devidas nesta modalidade de contrato não se

mostram excessivas, sendo, inclusive, compatíveis com valores praticados em mercado de locação de imóveis, e,

além disso, o imóvel será destinado ao arrendamento por outras famílias. 

VI - Verificada a mora em relação às prestações contratuais de junho e julho de 2008 e às taxas condominiais,

desde janeiro de 2008 até, pelo menos, julho de 2008, eis que não há comprovação nos autos de qualquer desses

pagamentos, configura-se o desinteresse em quitar os débitos em questão. 

VII - A propósito da produção de prova, consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça, "a análise da

plausibilidade da prova requerida é questão afeta ao livre convencimento motivado do magistrado, não

configurando nulidade ou cerceamento de defesa o indeferimento de provas reputadas imprestáveis ao deslinde

da controvérsia." (AgRg no Ag 1044254/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado

em 17/02/2009, DJe 09/03/2009) 

VIII - No caso, o Juiz a quo indeferiu o pedido de prova por entendê-la desnecessária ao julgamento do mérito da

demanda, sendo certo que o seu convencimento se firmou pelos elementos constantes dos presentes autos, os

quais se mostraram suficientes ao julgamento das questões debatidas 

IX - Embora intimados, os réus não lograram comprovar o pagamento de quaisquer dos débitos indicados nas

planilhas constantes dos autos. 

X - Nesse contexto, deve ser reconhecido à Caixa o direito de reaver do arrendatário o débito contabilizado nas

planilhas apresentadas, relativo a cotas condominiais e taxas de arrendamento vencidas, nos termos

expressamente convencionados nas cláusulas décima nona e vigésima do contrato firmado entre as partes. 

XI - Fica ressalvado o direito do réu à dedução de eventuais prestações já pagas, a serem por ele demonstradas

na execução do julgado. 

XII - Apelação conhecida e desprovida.
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(TRF 2ª Região, AC 200951010063500, Rel. Des. Fed. Jose Antonio Lisboa Neiva, E-DJF2R 24/05/2011, p. 319)

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. REVELIA. INADIMPLEMENTO.

. A gratuidade da justiça pode ser concedida em qualquer fase do processo, dada a imprevisibilidade dos

infortúnios financeiros que podem atingir as partes, impossibilitando-as de suportar as custas da demanda. 

. Ao revel é vedado discutir a matéria de fato em sede de recurso de apelação, quando esta é a sua primeira

manifestação nos autos. 

. Considerada a finalidade da lei que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial, comprovada a

inadimplência associada à falta de provas que a autorizem, é julgada procedente a ação de cobrança. 

. Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

. Apelação parcialmente provida.

(TRF 4ª Região, AC 200471000443825, Rel. Des. Fed. Marina Vasques Duarte de Barros Falcão, D.E.

10/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. REJEITAÇÃO.

INADIMPLÊNCIA. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PARCELAS E TAXAS

CONDOMINIAIS. POSSILIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Ação de cobrança promovida pela CEF em desfavor de Ericsson Tadeu Sabino de Melo e cônjuge, diante da

inadimplência das parcelas do contrato firmado nos termos da Lei 10.188/01, bem como das taxas condominiais

do imóvel anteriormente ocupado. 

2. "Assim, independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja

microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal". (CC

200901154840, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ - SEGUNDA SEÇÃO,

15/09/2009). Preliminar rejeitada. 

3. Demonstrada a inadimplência da parte ré em relação às taxas de arrendamento e de taxas condominiais, no

período de um ano, cujos valores foram devidamente ratificados pelo perito do juízo, é de se manter a sentença

hostilizada, por não haver o particular apresentado qualquer elemento de convicção que possa desconstituir a

presente cobrança promovida pela CEF. Precedentes dos TRF's das 2ª e 4ª Regiões.

4. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 200780000059511, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, DJE 09/12/2010, p. 703)

 

Apesar do relato histórico do presente caso, e por este prisma a singularidade do mesmo, descabe nesta demanda

justificar a inadimplência das taxas em razão do transbordamento da rede de esgoto do edifício e do prejuízo

causado ao autor.

Tanto a questão da responsabilidade pelo dano é controversa, que pendente a ação de reparação de dano, cujo

andamento no mês de abril de 2012 foi a determinação para realização da prova pericial.

Ora, não obstante o dissabor sofrido pelo arrendatário, que não se questiona na presente demanda, bem como que

tal fato poderia motivar um sentimento de inadimplência diante da inércia por aqueles que o arrendatário até então

reconhecia como responsáveis pela conservação do edifício, não justifica em momento algum a inadimplência, o

ato unilateral do arrendatário de reagir ao prejuízo sofrido, deixando de pagar a contraprestação contratual do

arrendamento.

Através de outros meios o arrendatário poderia ter notificado a arrendadora e/ou a construtora da edificação a fim

de responsabilizá-las pelos reparos necessários, como o fez com a ação de reparação de dano, ou ainda, conforme

prevê o contrato, solicitado a substituição do bem arrendado, nos termos da cláusula 17º.

Por outro lado, deve ser mantida a sentença na parte que julgou improcedente o pedido de reintegração de posse,

haja vista que a pronta resposta do arrendatário e os depósitos realizados, cujo valor total superou o valor inicial e

a princípio os valores nominais das taxas que se venceram.

Conquanto não seja justificativa para o inadimplemento a ocorrência do dano na edificação, o arrendatário

comprovou em juízo não só a intenção de cumprir o contrato, efetuando os depósitos, bem como restou

demonstrado que a inadimplência só teve início após o sinistro ocorrido no imóvel.

Sobre a cobrança das taxas de arrendamento e de condomínio, deve ser provido o apelo e explicitados os termos e

limites da cobrança, tendo como base o contrato de arrendamento, que prevê o seguinte (fl. 15):

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA IMPONTUALIDADE NO PAGAMENTO DOS ENCARGOS MENSAIS -

Ocorrendo impontualidade no pagamento das taxas de arrendamento e prêmios de seguro, a quantia a ser paga

corresponderá ao valor da obrigação vencida, atualizada com base no critério de ajuste pro rata die, definido em

legislação específica vigente à época do evento, no período compreendido entre a data do vencimento, inclusive,

até a data do efetivo pagamento, exclusive, mediante aplicação do mesmo índice de atualização aplicável às taxas

de arrendamento.

Parágrafo único - Sobre a importância calculada na forma do caput desta cláusula, incidirão juros moratórios, à

razão de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia sobre as parcelas em atraso e multa contratual de 2%
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(dois por cento) sobre o valor total devido.

 

Desse modo, os valores depositados em juízo deverão ser considerados para a purgação do débito, bem como a

data do depósito de cada montante deverá impedir a contagem da mora sobre o montante correspondente da dívida

para aquele dia, prosseguindo o remanescente da dívida com a contagem da mora contratual até a data do próximo

depósito judicial, seguindo essa sistemática até o último depósito. Havendo saldo remanescente de valores devidos

pelo arrendatário, formar-se-á o crédito da CEF com os acréscimos contratuais devidos até a sua liquidação.

 

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. A parte executada

depositou judicialmente o valor incontroverso e ajuizou embargos à execução, os quais foram julgados

procedentes, fixando o valor da execução pelo montante depositado judicialmente. A decisão dos embargos

transitou em julgado. Portanto, qualquer nulidade desta decisão deve ser arguida em ação rescisória, sendo

descabido o exame desta nulidade neste feito. 2. O depósito judicial ilide a mora, tendo em vista a disposição do

art. 334 do Código Civil que considera o depósito judicial como pagamento, além do que, os valores depositados

são atualizados pelos índices de atualização das contas judiciais, equivalentes aos das cadernetas de poupança,

consoante dispõe a Lei 9.703/98.

(TRF 4ª Região, AC 199672010030415, Rel. Des. Fed. Roger Raupp Rios, D.E. 20/01/2010)

 

Posto isto, com base no art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

de apelação, nos termos acima delineados.

Por fim, caso já não tenha sido recomposta a emissão da cobrança das taxas mensais do arrendamento e

condomínio, fica determinado o restabelecimento da emissão ao arrendatário a fim de evitar o prolongamento da

incidência dos acréscimos contratuais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028626-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.028626-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JORGE MARCO POLO SANTORO e outros

: ROSMEIRE CAVALLO SANTORO

: LUIS CARLOS REIS SANTOS

: JAIR TOSCANO

: JOSE IVANOFF

: PAULO ROBERTO MARTINS

: LUIZ CARLOS TRUDE

: ANA TERESA LAMBERT COLLO

: ROBERTO ANTONIO PICCA

: FATIMA MARIA ROSSINI DE GOUVEIA

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00320730719994030399 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jorge Marco Pólo Santoro e outros em face da decisão que

cumulou a aplicação dos juros remuneratórios com a taxa Selic, sendo que este incide até a data do credito do

valor principal.

Em seu recurso, os agravantes pugnam, em síntese, que se determine a incidência da correção monetária, juros

remuneratórios e juros de mora nos cálculos de liquidação até a data do efetivo e integral cumprimento da

obrigação, nos termos do art. 401 do CC e não até a data do credito do valor principal.

É o breve relato.

DECIDO.

Os juros mora tórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de

Processo Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil, independentemente da possibilidade de

levantamento dos depósitos da conta vinculada.

 

CIVIL. JUROS MORA TÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros mora tórios não forem convencionados, ou o

forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver

em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros mora tórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros mora tórios dos tributos

federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da

Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(STJ - ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe

20/11/2008) 

 

A incidência desses juros de mora é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não estando

condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais e tem função de compensar o credor dos

prejuízos experimentados decorrentes da mora. Não há óbice, ainda, à sua cumulação com os juros remuneratórios

previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, já que estes remuneram o capital

emprestado. Assim decidiu a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 697.675,

Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 08.03.2005, v. u., DJ 18.04.2005, p. 287.

Por fim, os juros moratorios, nas execuções de sentença devem incidir ate o efetivo pagamento da obrigação, que

só se extingue quando o devedor satisfaz integralmente a obrigação:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28, 86%. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. TERMO FINAL. EFETIVO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. ARTS.

219 DO CPC E 394, 395, 401, 405 DO CC DE 2002. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O

devedor constitui-se em mora a partir da citação válida, situação que se mantém até o efetivo cumprimento da

obrigação, não cessando mediante o oferecimento de embargos à execução. Observância dos arts. 219 do CPC e

401 e 405 do Código Civil de 2002. 2. A parte embargante, entendendo serem excessivos os cálculos

apresentados pelo exeqüente, deveria ter realizado o pagamento dos valores que acreditava serem devidos - parte

incontroversa -, desvencilhando-se, de tal modo, da incidência de correção monetária e de juros de mora sobre

referido montante. Inteligência dos art. 394 e 395 do Código Civil de 2002. 3. Recurso especial conhecido e

improvido. (STJ- RESP - 767498, Rel. MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ:26/02/2007) 

 

FGTS. COMPLEMENTOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ORIUNDOS DA EDIÇÃO DE PLANOS

ECONÔMICOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. TERMO FINAL DE INCIDÊNCIA.

SATISFAÇÃO INTEGRAL DA OBRIGAÇÃO. ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS APLICÁVEL POSTERIOR AO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. A aplicação dos juros de mora sobre o valor da condenação determinada

em sentença transitada em julgado deve ser observada até a data do efetivo cumprimento do decisum, mediante a

satisfação integral do título executivo judicial, que se dá com o pagamento do valor principal acrescido de seus

acessórios. 2. A alteração da taxa de juros de mora aplicável, decorrente de modificação legislativa posterior ao

trânsito em julgado da decisão exequenda, ainda que anterior ao início da execução do julgado, não permite

imputar à Caixa Econômica Federal o ônus pelo retardamento no cumprimento da obrigação unicamente por

esta razão, se a alteração da taxa em questão ocorreu por força de decisão posterior até mesmo à satisfação da

obrigação pela executada, incidentalmente à execução. 3. Agravo legal ao qual se nega provimento. (TRF3- AI

00039830220114030000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, CJ1 DATA:17/01/2012) 
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Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento

para determinar a incidência dos juros de mora ate o efetivo pagamento da obrigação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006387-17.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que as partes se compuseram extrajudicialmente, conforme noticiado às fls. 82/83, extingo o

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

Após, cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à origem, com as cautelas usuais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006020-65.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

A Primeira Turma negou provimento ao agravo legal e impôs multa de 1% do valor atualizado da causa que

ensejou o agravo de instrumento subjacente nos termos do § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls.

353/353vº).

Após a publicação do referido acórdão o agravante juntou petição (fls. 354/367) endereçada ao "Desembargador

2011.61.14.006387-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA FIORE VILLAGIO AZALEA

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

No. ORIG. : 00063871720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.006020-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CICERO JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CICERO JOAO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAIRO DE QUADROS FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012666820024036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Presidente" deste Tribunal Regional Federal requerendo fosse o petitório recebido como "pedido incidental de

controle difuso da constitucionalidade".

Alega, em resumo, que a multa de 1% sobre o valor atribuído à ação monitória (R$ 2.518.071,83), "sem embargo

de que citado valor foi alterado", resulta em montante elevado que inviabiliza a propositura de recurso à instância

superior na medida em que o recorrente afirma não possui recursos financeiros para arcar com o depósito prévio

da referida multa.

Sustenta que a interposição de recurso contra a decisão unipessoal do relator deu-se pela necessidade de "abrir

acesso à instância superior" e que é inconstitucional a exigência do prévio recolhimento da multa imposta com

fundamento no artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil, por violação aos princípios da segurança jurídica,

acesso à justiça e inafastabilidade da jurisdição.

Requer seja declarada a inconstitucionalidade de tal exigência e dos dispositivos legais que a fundamenta,

reabrindo-se o prazo para interposição de recurso especial independentemente do prévio recolhimento da multa

cominada.

Sucede que o pleito da parte agravante não encontra previsão na lei processual; em última análise, o recorrente

intenta a "reconsideração" de acórdão.

Ademais, não é cabível o manejo de "Arguição de Inconstitucionalidade" após o julgamento do recurso pela

Turma.

O incidente teria lugar, se o caso, antes do julgamento do recurso pela Turma, cindindo-se a controvérsia. Isso

decorre da própria sistemática do artigo 481 do Código de Processo Civil, segundo a qual, acolhida a arguição de

inconstitucionalidade, o julgamento do recurso pela turma julgadora fica sobrestado até que o Pleno aprecie a

prejudicial de inconstitucionalidade, e, após, os autos são devolvidos ao órgão fracionário para apreciação do caso

concreto.

No caso concreto houve o julgamento do agravo legal pela Primeira Turma - sem notícia de interposição de

embargos de declaração - esgotando-se o oficio jurisdicional deste órgão fracionário.

Diante disso não há nada o que prover no âmbito desta relatoria.

Intime-se.

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020517-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Rosemary Vieira

da Silva Oliveira e outro, contra a decisão que, em ação de revisão de prestações e saldo devedor, de contrato de

financiamento de imóvel firmado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, indeferiu o pedido de tutela

antecipada visando depositar as prestações vincendas pelo valor de R$ 995,96, bem como impedir qualquer ato de

execução e a inscrição do nome dos autores nos cadastros de inadimplentes.

Os agravantes sustentam o preenchimento dos requisitos necessários a concessão da tutela recursal ao fundamento

da ocorrência de irregularidade nos cálculos das prestações mensais.

Decido.

O contrato firmado entre os agravantes e a CEF consignou para o mês de junho de 2012 o valor da prestação

mensal em R$ 2.005,03 (fl. 119).

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento

2012.03.00.020517-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ROSEMARY VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA e outro

: DATIVO JOSE BARROSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047026820124036104 4 Vr SANTOS/SP
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imobiliário tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os

pagamentos das prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja

providências punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

 

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos

autos indicando que a CEF se recusa a receber o valor incontroverso.

Ora, caso os devedores incorram em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, tornem-se inadimplentes,

é legítimo e legal que o credor passe a cobrar a dívida, executando a garantia, pois o risco de sofrer a execução

judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na eventual conduta do credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609,

900028.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

No caso aqui discutido, os autores alienaram à CEF em caráter fiduciário o imóvel objeto dos autos.

O imóvel financiado está submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente

fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse

indireta sobre a coisa dada em garantia. O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a

consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97,

e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

Desta, forma, aplicam-se as regras constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECRETO-LEI N.

70/66. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA IMOBILIÁRIA. LEI N. 9.514/97. IMPONTUALIDADE DO PAGAMENTO

DAS PRESTAÇÕES. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CEF. SUSPENSÃO DE LEILÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição

recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 2.

Entretanto, no caso aqui vislumbrado não se trata de uma execução extrajudicial. 3. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações acarretou o vencimento antecipado da dívida e a consolidação da

propriedade em nome da instituição financeira. 4. Não há nos autos comprovação de que a instituição financeira

não tenha tomado as devidas providências necessárias, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97, não cabendo

suspender o leilão. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI 201003000222670, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Toniasso, DJF3 30/09/10, p. 825)

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 

Tampouco, tem fundamento o pedido de não inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de devedores. O STJ

fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome dos mutuários em cadastros de

inadimplentes quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação

questionando integral ou parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende

indevido; iii) houver demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

No caso em exame, não restou comprovada a ocorrência concomitante das condições, razão pela qual não há

ilicitude no eventual arrolamento do nome dos mutuários em lista restritiva do crédito.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

CPC.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020535-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Nelson Guerreiro e outra

contra decisão que indeferiu a isenção do pagamento dos honorários periciais em sede de ação ordinária de

consignação em pagamento ajuizada em face da Caixa Econômica Federal.

Em sua decisão, o Juízo a quo indeferiu o pedido de isenção ao fundamento de que os autores haviam constituído

um assistente técnico particular (fl. 59).

Sustentam os agravantes que os artigos 3º e 4º da Lei nº 1.060/50 asseguram o acesso à assistência judiciária e

isenção àquele que, mediante simples declaração, afirma não possuir condições financeiras de pagar as custas do

processo e honorários do advogado e do perito, sendo desnecessária a comprovação do estado de pobreza. A

referida declaração restou acostada à fls. 47/48.

É a síntese do necessário.

Decido.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

Referido dispositivo limita o poder do magistrado para indeferir o benefício, o que só poderá ser feito diante de

"fundadas razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na

providência.

No caso em tela, o MM. Juízo a quo houve por bem indeferir a concessão da assistência judiciária sob o

fundamento dos autores terem nomeado assistente técnico.

Entretanto, vale ressaltar que o benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de

miserabilidade, ou seja, basta que o indivíduo não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua

família com sua remuneração mensal.

Neste sentido já se manifestou a Terceira Turma deste Tribunal:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AÇÃO DE COBRANÇA -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE POUPANÇA - LEI Nº 1.060/50 - APLICAÇÃO - RECURSO

PROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no

qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a

assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes

permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

2012.03.00.020535-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : NELSON GUERREIRO e outro

: ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS GUERREIRO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF e outros

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

AGRAVADO : BCN CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : RUBENS RONALDO PEDROSO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a

declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família. Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de

provar o contrário do alegado. 4. O fato do requerente possuir conta-poupança e pretender reaver diferenças

quanto à correção monetária nela aplicada não caracteriza, necessariamente, a suficiência de recursos para

recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência e de sua família. 5. Agravo de instrumento

provido.(TRF 3, Rel. Juiz Fed. Rubens Calixto, TERCEIRA TURMA, julgado em 30/08/2010, DJF3 CJ1

DATA:30/08/2010 PÁGINA: 332)

 

Cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária, é suficiente a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite

vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

 

A esse respeito, confira-se este julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ÔNUS DA PARTE

ADVERSA. 1. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do

interessado de que não está em condições de pagar as custas do processo e, se for o caso, os honorários de

advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. 2. A declaração prestada na forma da lei firma em

favor do requerente a presunção juris tantum de pobreza, cabendo à parte adversa o ônus de provar a

inexistência ou o desaparecimento do estado de miserabilidade. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, Rel Min.

Castro Meira, Primeira Seção, DJE DATA:02/09/2010)

Saliente-se, por fim, que o art. 4.º, § 1.º, da Lei n.º 1060/50 prevê penalidade para aquele que se diz pobre,

desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária.

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020613-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KLOCKNER PENTAPLAST DO BRASIL LTDA contra a parte

da decisão de fls. 435/445 (fls. 417/422 dos autos originais) que, em sede de mandado de segurança indeferiu o

pedido de depósito judicial no valor correspondente ao crédito tributário em discussão para fins de suspensão da

exigibilidade.

Anoto que no mandado de segurança originário a impetrante objetiva afastar a exigibilidade de contribuições

2012.03.00.020613-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : KLOCKNER PENTAPLAST DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES e outro
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sociais incidentes sobre parcelas que entende não configurariam contraprestação pelo trabalho, mas sim

indenização, a saber: férias, licença-maternidade, terço constitucional de férias, auxílio-doença, aviso prévio

indenizado e outras verbas decorrentes da extinção do contrato de trabalho.

A liminar foi deferida em parte, sendo indeferido o pedido de depósito das contribuições previdenciárias não

abrangidas pelo provimento liminar.

Transcrevo o capítulo da interlocutória que é objeto do agravo:

 

"No que tange ao requerimento de fl. 414, voltado à autorização para depósito em juízo das parcelas mensais

objeto de discussão no presente mandamus, em sede de mandado de segurança em matéria tributária ou

encontram-se presentes os requisitos necessários para a concessão da liminar (art. 7º, inciso III, da Lei nº

12.016/09), suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, IV, do Código

Tributário Nacional, ou, ausentes tais pressupostos, a medida há de ser indeferida, não havendo que cogitar em

depósito judicial dos valores mensais em discussão, pois a eventual medida autorizativa, na maioria das vezes,

imporia, ao final, verdadeira liquidação de sentença, em que se faz necessária a realização de perícia contábil para

apuração do "quantum" devido, em procedimento incompatível com os objetivos do Mandado de Segurança.

Ou seja, estando presentes os pressupostos para a concessão da liminar, no sentido da suspensão da exigibilidade

do crédito, não há que se falar em depósito, que possui a mesma finalidade jurídica, qual seja, a de suspender a

exigibilidade do crédito tributário em discussão, conforme o art. 151, II, do CTN.

Verifica-se, nesse sentido, que o Provimento nº 58, de 21 de outubro de 1991, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, ao regulamentar o procedimento para os depósitos de que trata o artigo 151, II, do

CTN, exclui as ações de Mandado de Segurança (artigo 5º)."

 

Nas razões do agravo a impetrante afirma que o referido Provimento nº 58 não tem relevância para o deslinde da

controvérsia e que tampouco ocorrerá liquidação de sentença ou realização de perícia por se tratar de tributo cujo

lançamento se faz por homologação.

Sustenta que o depósito judicial em mandado de segurança é prática amplamente aceita pelos tribunais, pelo que

requer o provimento do recurso.

Decido.

Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de o contribuinte obter a suspensão da exigibilidade de crédito

tributário mediante depósito judicial do montante devido em sede de mandado de segurança no tocante às

contribuições previdenciárias não alcançadas pelo deferimento da liminar.

A pretensão comporta provimento na medida em que não se vislumbra qualquer incompatibilidade entre o rito do

mandamus e o depósito judicial do montante integral para suspensão da exigibilidade da exação questionada

consoante dispõe o artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, nada obstante se tratar de prestações

sucessivas.

Aliás, o depósito judicial do montante integral do crédito tributário é faculdade de que dispõe o contribuinte para

suspender sua exigibilidade e sua realização prescinde até mesmo de autorização judicial, valendo lembrar que tal

procedimento não implica em qualquer prejuízo à Fazenda Pública.

Todavia, no caso concreto a discussão sobre a exigibilidade tributária trava-se no âmbito de mandado de

segurança, sendo pertinente o depósito naqueles autos da quantia relativa às contribuições previdenciárias não

abrangidas pelo provimento liminar.

A propósito, os depósitos feitos por conta e risco do contribuinte não impedem, evidentemente, o confronto de sua

exatidão e suficiência pela autoridade tributária a qualquer tempo, mas isso não significa que eventuais

dissonâncias tenham que ser dirimidas no âmbito do mandado de segurança.

Nesse sentido colaciono julgados deste Tribunal Regional Federal e também do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEVANTAMENTO DE

DEPÓSITO PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, II, DO CTN

- INEXISTÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ - RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM.

1. Hipótese em que no recurso especial não se pretendia rediscutir as premissas fáticas abstraídas pelo acórdão em

embargos de declaração proferido pelo Tribunal de origem, motivo pelo qual não era hipótese de aplicação da

Súmula 7/STJ. Reconsideração da decisão monocrática.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, o depósito judicial, no montante integral, suspende a exigibilidade do crédito

tributário (art. 151, II, do CTN) e constitui faculdade do contribuinte, sendo desnecessário o ajuizamento de ação

cautelar específica para a providência, porque pode ser requerida na ação ordinária ou em mandado de segurança,

mediante simples petição.

3. Se a autora procede ao levantamento do depósito-garantia de que trata o art. 151, III, do CTN, ainda que

mediante autorização judicial, desfaz-se por completo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perdendo

a parte o direito ao fornecimento da certidão positiva de débito com efeito de negativa de que trata o art. 206 do
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CTN.

4. Apesar de se tratar de uma faculdade do contribuinte, a opção pelo depósito judicial vincula os valores

depositados ao crédito tributário discutido judicialmente, cujo levantamento por alguma das partes, Fisco ou

contribuinte, fica dependente do desfecho da lide, a teor do art. 32, § 2º, da LEF.

5. Recurso especial provido.

(AGRESP 200600710120, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/06/2008)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

DEPÓSITO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1.° Com fulcro no artigo 151, II do CNT, constitui o direito do contribuinte, em ação anulatória de lançamento,

em medida cautelar, em ação declaratória de inexistência de relação tributária ou mesmo em mandado de

segurança, a despeito do que estabelece o art. 5º do provimento nº 58/91 desta Corte, promover o depósito integral

do crédito tributário, independentemente de autorização judicial.

2.° As controvérsias dizem respeito à necessidade de propositura da ação cautelar, ou mesmo à de autorização

judicial, para a feitura do depósito; à fim de saber se o mesmo é integral; ao levantamento do depósito antes de

transitar em julgado a sentença favorável ao contribuinte; aos depósitos sucessivos; e ao momento em que se deve

executar a decisão que determina a conversão do depósito em Renda da Fazenda Pública.

3.°Precedentes: RMS 905-0-RS, reg. 91.00047777-6, da 2ª Turma, por v. u., sendo Rel. o Ministro Antônio de

Pádua Ribeiro (ob.cit., p. 290); (AG 200203000034259, TRF3, Re. Juiz André Nabarrete,DJU 19/02/2004, p. 596.

4.°Agravo legal improvido.

(AI 00536690720044030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2010)

PROCESSUAL CIVIL - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO JUDICIAL DOS

VALORES RELATIVOS AO TRIBUTO QUESTIONADO - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A

FAZENDA PÚBLICA.

- A concessão de liminar em mandado de segurança mediante depósito judicial do tributo questionado, não

acarreta prejuízo à Fazenda Pública, porquanto na hipótese de julgamento desfavorável ao contribuinte os valores

serão convertidos em renda pública.

- Agravo desprovido.

(AI 00449183120044030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA,

DJU DATA:23/09/2005)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE

NÃO CABIMENTO DO RECURSO AFASTADA. DEPÓSITOS JUDICIAIS PARA SUSPENDER A

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, II, DO CTN.

I - Não há óbice à interposição de agravo de instrumento contra decisão que defere ou indefere medida liminar em

mandado de segurança. Precedentes do STJ.

II - O depósito judicial dos valores que compreendem o objeto da lide, a par de se constituir um direito da parte,

visa precipuamente a assegurar a efetividade e o resultado útil da demanda, porquanto, na hipótese de denegação

definitiva do writ, bastará a conversão dos depósitos em renda da União, evitando-se os percalços da via executiva

e, caso concedida ao final, não necessitará o contribuinte sujeitar-se ao solve et repete. Ademais, o Código

Tributário Nacional, no artigo 151, II, acoberta a pretensão do contribuinte de suspender a exigibilidade do tributo

mediante o depósito integral e em dinheiro do débito (Súmula nº 112 do E. Superior Tribunal de Justiça e

Provimento nº 58/91 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região).

III - Agravo de instrumento provido.

(AI 00866724520074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, DJF3 DATA:09/09/2008)

 

Estando a decisão recorrida em manifesto confronto com jurisprudência de Tribunal Superior e também deste

tribunal, dou provimento ao agravo de instrumento para deferir o pedido de depósito judicial mensal dos

valores discutidos, o que faço com fulcro no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020991-55.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MUNICIPIO DE MIRANDA contra a decisão de fls. 42/45 (fls.

133/136 dos autos originais) que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar requerida para

suspender a exigibilidade da contribuição social sobre a folha de salários incidente sobre verbas pagas sobre o

aviso prévio indenizado e seu reflexo sobre o 13º salário proporcional e também aquelas devidas a título de

horas-extras e adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência.

Requer a agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 36), aduzindo, em síntese, que tais verbas não

são pagas em retribuição ao trabalho prestado, não se enquadrando, portanto, na hipótese de incidência de

contribuição previdenciária.

Decido.

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a").

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por

cento (20%) "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador".

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não

salário.

Sucede que os adicionais de insalubridade e de periculosidade têm nítida natureza salarial, pois são

contraprestação do trabalho do empregado desempenhado em condições especiais que justificam o adicional.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.

NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO

RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

(...)

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade.

(...)

(AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

25/11/2010)

 

Especificamente no tocante ao adicional noturno, é uma verba compulsória (art. 73 da CLT), porque se deve

considerar que desde 1974 o Enunciado nº 60 do Tribunal Superior do Trabalho prescreve que:

 

"O adicional noturno, pago habitualmente, integra o salário do empregado para todos os efeitos."

2012.03.00.020991-0/MS
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Ainda a respeito desse adicional, convém aduzir que pelo Enunciado nº 265 pacificou-se entendimento de que a

transferência do trabalhador para horário diurno faz cessar o adicional, significando que o mesmo é devido como

contraprestação do serviço prestado em horário distinto da jornada normal.

Ora, se o Tribunal Superior com competência constitucional para tratar com especificidade da matéria consolidou

jurisprudência no sentido da natureza salarial também do adicional noturno, não há de ser o entendimento de

Turma Julgadora do Tribunal Regional Federal que poderá dispor de modo diverso.

Aliás, o próprio Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de averbar que o adicional noturno é pago

propter laborem com natureza de remuneração, destinado a remunerar o trabalho exercido no período normal que

deveria ser dedicado ao repouso, e assim não deveria ser pago ao servidor inativo. Isso se deu no julgamento do

Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 383.282/DF, ocorrido em 17/12/2.002, sob a relatoria do

Ministro Maurício Correa (DJ de 30/5/2.003, p. 31).

Destarte, se o adicional noturno configura salário, de contribuir sobre esse quantum não pode escapar o patrão.

No que diz respeito à verba paga como adicional de transferência provisória do funcionário do seu local de

prestação de serviços por interesse do empregador, prevista no artigo 469, §3º, da CLT, o entendimento

atualizado do STJ reconhece a natureza salarial da verba de modo a torná-la rendimento tributável para fins de

incidência do Imposto de Renda. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA

CLT, PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO

IMPOSTO DE RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT.

NATUREZA SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL.

1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos

do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, bem

como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos,

juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS.

2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS,

substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de trabalho.

3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma já

adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não

incidiria imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do

empregado é um direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido,

em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência. O adicional de transferência

possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas todas as verbas de idêntica natureza,

consoante a firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do adicional de

transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda.

4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT.

(REsp 1217238/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/12/2010, DJe 03/02/2011)

 

No que tange ao pagamento de horas extras também não assiste razão à parte agravante, uma vez que essas

verbas inserem-se na ampla dicção da letra "a" do artigo 195, I, da Constituição Federal, pois inquestionavelmente

são rendimentos do trabalho pagos como "majoração" mesmo eis que retribuem o esforço de trabalho em situação

que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador.

A propósito especificamente do adicional de horas extras leciona SÉRGIO PINTO MARTINS que "tem o

adicional de horas extras natureza salarial e não indenizatória, pois remunera o trabalho prestado após jornada

normal" (Direito do Trabalho, p. 223, 16ª edição, ed. Atlas).

Tanto o adicional da hora extra tem essa natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da

Constituição que a ele se refere como "remuneração do serviço extraordinário", feita no percentual de 50% da

remuneração da jornada normal de trabalho, no mínimo.

Ademais, convém aduzir que conforme o Enunciado nº 115 do Tribunal Superior do Trabalho o valor das horas

extras habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo de gratificações semestrais. E são

computadas no cálculo do repouso semanal remunerado (Enunciado nº 172).

Nesse sentido é a compreensão atualizada do STJ, como segue:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS. CARÁTER

REMUNERATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte possui a orientação de que é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores pagos

a título de horas extras, tendo em vista o seu caráter remuneratório. Precedentes: AgRg no REsp. 1.210.517/RS,

Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1270270/RN, Rel. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/10/2011, DJe 17/11/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as verbas pagas a título de terço constitucional de férias

não estão sujeitas à incidência da contribuição previdenciária devida sobre a folha de salários.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras.

Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1254224/RN, Rel. MIN. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe

05/09/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 19/10/2010)

 

Também este Tribunal Regional Federal assim tem decidido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE

INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA - VERBAS DE NATUREZA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. São de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária, os valores pagos

a título de horas extras (STJ, AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010)

e de descanso semanal remunerado (TRF 3ª Região, AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal

Convocado Silva Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296). 

2. Ausente a verossimilhança da alegação, deve ser mantida a decisão de Primeiro Grau, que indeferiu a

antecipação dos efeitos da tutela. 

3. Agravo improvido.

(AI 201103000033360, Desembargadora Federal Relatora RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 907.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DAS

FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE HORAS-EXTRAS. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA E

COMPENSATÓRIA. PEDIDO INCERTO E INDETERMINADO. DECADÊNCIA SÚMULA VINULANTE Nº

08-STF. 

(...)

3. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre as horas-extras. 

(...)

(AMS 201061200048771, Desembargador Federal Relator JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/07/2011 PÁGINA: 332.)

Já o aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o contrato

de trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho, cuja redação é a seguinte:

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a

outra da sua resolução com a antecedência mínima de:
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I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de

26.12.1951)

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na

empresa. (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários

correspondentes ao prazo respectivo.

...

 

No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas

modalidades de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado

, sendo esta segunda hipótese muito frequente nos dias atuais.

O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", determinava a

não incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação do dispositivo

pelo Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas estão obrigados

ao pagamento de contribuição sobre o respectivo montante.

Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga

justamente para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do

empregado no recinto de trabalho.

Assim, o fato de o período de aviso ser computado no tempo de serviço para todos os efeitos legais, de acordo

com o que estabelece o artigo 487 da CLT, não torna o valor da indenização a ele referente passível de incidência

de contribuições previdenciárias, já que essa parcela paga em virtude de demissão não se ajusta ao conceito de

"salário-de-contribuição", feita pelo inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91, que abrange somente os rendimentos

pagos como contraprestação pelo trabalho e, "in casu", trabalho é o que não há.

Ora, se a Constituição somente permite que o custeio da Seguridade Social tenha como uma das bases a tributação

(contribuição) sobre as remunerações serviços realizados, não há espaço para um decreto ultrapassar os rigores da

lei que estabelece as tais bases de cálculo a fim de fazer incidir a tributação sobre um valor pago ao empregado

justamente para que ele "não trabalhe", correspondente a dispensa aos 30 dias de trabalho sob o regime do "aviso

prévio".

Em casos análogos este Tribunal já externou o seguinte entendimento:

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E VALE TRANSPORTE

EM PECÚNIA. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES. 1. O aviso prévio

indenizado não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de serviços, mas

de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo. 2. Essa verba indenizatória,

porém, não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de habitualidade. Tem, antes,

natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem

justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição. Precedentes do STJ. 3. O Pleno do

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 478.410/SP, ocorrido em 10 de março de 2010,

firmou entendimento de que sobre o valor do vale-transporte fornecido em pecúnia ao trabalhador não incide

contribuição previdenciária, porquanto o pagamento do benefício em moeda não afeta sua natureza não salarial,

tal qual prevista no art. 2º da Lei nº7.418/85 (artigo renumerado pela Lei nº7.619/87). 4. Agravo legal não

provido.

(AI 00214015020114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:17/01/2012.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não pode incidir a contribuição social

previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado (TRF3, AMS nº

2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009,

pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 13/06/2008).
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3. Recentemente, o Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição social

previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp nº

1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(AI 201003000357914, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/03/2011)

 

E neste sentido também encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA,

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1214020/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 24/08/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES DO STJ. VERBETE N. 83 DA SÚMULA DO STJ.

- Conforme jurisprudência assente nesta Corte, o aviso prévio indenizado possui natureza indenizatória, não

incidindo sobre ele contribuição previdenciária.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1220119/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/11/2011, DJe 29/11/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1218797/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

 

Assim, o caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não

obstante a revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo

Decreto nº 6.727/2009.

Com efeito, é consabido que o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto disposto

na Lei 8.212/91 não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a alterar

a natureza jurídica de verba paga ao empregado.

Enfim, reforçando a tese de que o Poder Executivo embaralha-se nas confusões que cria com sua sanha

arrecadatória, está o fato de que não incide Imposto de Renda de Pessoa Física sobre o chamado "aviso prévio 

indenizado", na forma do inc. XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/1999).

A mesma sorte do aviso prévio indenizado deve seguir o seu reflexo sobre o décimo terceiro salário, eis que se

trata de uma projeção de 1/12 avos da verba indenizatória sobre a gratificação natalina.

Realmente, é antiguíssimo o entendimento de que a sorte do acessório é a mesma do principal.

Em conclusão, a agravante deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados sobre o

aviso prévio indenizado e seu reflexo sobre o décimo terceiro salário.

Pelo exposto, defiro em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021355-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANHEMBI AGRO INDUSTRIAL LTDA contra a parte da

decisão de fls. 82/86 (fls. 631/635 dos autos originais) que, em sede de mandado de segurança indeferiu a liminar

no tocante ao pedido de suspensão da exigibilidade da contribuição social sobre a folha de salários incidente sobre

verbas pagas a título de horas-extras. 

Requer a agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 02), aduzindo, em síntese, que esta verba não é

paga em retribuição ao trabalho prestado, mas como "reparação" pelo horário de descanso e lazer sacrificado, não

se enquadrando, portanto, na hipótese de incidência de contribuição previdenciária.

Decido.

A controvérsia noticiada no agravo diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcela

que a impetrante-agravante entende não configuraria contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização, a saber:

horas-extras. 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a").

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por

cento (20%) "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador".

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não

salário.

No que tange ao pagamento de horas extras (e seus reflexos) não assiste razão à parte agravante, uma vez que

essas verbas inserem-se na ampla dicção da letra "a" do artigo 195, I, da Constituição Federal, pois

inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como "majoração" mesmo eis que retribuem o esforço de

trabalho em situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador.

A propósito especificamente do adicional de horas extras leciona SÉRGIO PINTO MARTINS que "tem o

adicional de horas extras natureza salarial e não indenizatória, pois remunera o trabalho prestado após jornada

normal" (Direito do Trabalho, p. 223, 16ª edição, ed. Atlas).

Tanto o adicional da hora extra tem essa natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da

Constituição que a ele se refere como "remuneração do serviço extraordinário", feita no percentual de 50% da

remuneração da jornada normal de trabalho, no mínimo.

Ademais, convém aduzir que conforme o Enunciado nº 115 do Tribunal Superior do Trabalho o valor das horas

extras habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo de gratificações semestrais. E são

computadas no cálculo do repouso semanal remunerado (Enunciado nº 172).

Nesse sentido é a compreensão atualizada do STJ, como segue:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS. CARÁTER

REMUNERATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte possui a orientação de que é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores pagos

a título de horas extras, tendo em vista o seu caráter remuneratório. Precedentes: AgRg no REsp. 1.210.517/RS,

Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON

2012.03.00.021355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANHEMBI AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00087845720124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1270270/RN, Rel. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/10/2011, DJe 17/11/2011)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as verbas pagas a título de terço constitucional de férias

não estão sujeitas à incidência da contribuição previdenciária devida sobre a folha de salários.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras.

Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1254224/RN, Rel. MIN. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe

05/09/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 19/10/2010)

 

Também este Tribunal Regional Federal assim tem decidido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE

INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA - VERBAS DE NATUREZA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. São de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária, os valores pagos

a título de horas extras (STJ, AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010)

e de descanso semanal remunerado (TRF 3ª Região, AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal

Convocado Silva Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296). 

2. Ausente a verossimilhança da alegação, deve ser mantida a decisão de Primeiro Grau, que indeferiu a

antecipação dos efeitos da tutela. 

3. Agravo improvido.

(AI 201103000033360, Desembargadora Federal Relatora RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 907.)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DAS

FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE HORAS-EXTRAS. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA E

COMPENSATÓRIA. PEDIDO INCERTO E INDETERMINADO. DECADÊNCIA SÚMULA VINULANTE Nº

08-STF. 

(...)

3. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre as horas-extras. 

(...)

(AMS 201061200048771, Desembargador Federal Relator JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/07/2011 PÁGINA: 332.)

 

Tratando-se de recurso que confronta com a jurisprudência dominante de Tribunal Superior, nego-lhe seguimento

(artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

São Paulo, 30 de julho de 2012.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021363-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão (fls. 60 do recurso, fls. 48 da ação originária) que, em

sede de execução fiscal de dívida ativa previdenciária, recebeu a exceção de pré-executividade oposta pela

empresa devedora e determinou seu processamento sem a concessão de "efeito suspensivo", postergando a análise

das alegações da excipiente para a pós a manifestação da excepta. 

Nas razões do agravo a empresa executada reitera que a CDA não possui os obrigatórios requisitos de liquidez e

certeza necessários para o ajuizamento da cobrança e instrução da execução fiscal (ausência da origem e natureza

do crédito, fundamentação legal, etc).

Afirma que se faz necessária a imediata suspensão da ação executiva a fim de evitar a indevida constrição de bens

e assim a inviabilidade de suas atividades empresariais.

Decido.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

Contudo, inova o excipiente ao exigir que o juiz conceda "efeito suspensivo" à sua objeção a fim de paralisar

liminarmente o curso da execução fiscal antes de qualquer manifestação da credora que tem a seu favor um título

executivo que goza de presunção de certeza e liquidez que somente será ilidida por intermédio de prova

inequívoca a ser produzida pela devedora.

Ademais, o Juiz não é 'obrigado' a conceder qualquer espécie de tutela antecipatória ou liminar; pelo contrário, a

prudência - apanágio da boa jurisdição - recomenda que essas decisões que conferem direitos ou constituem

relações antes da sentença e do seu trânsito sejam proferidas somente depois que o Juiz recolhe elementos que

confortem seu espírito no tocante a justeza da entrega de tal 'bem da vida' a quem o reclama ainda no alvorecer do

procedimento.

Reservar-se o Juiz para apreciar pedido de tutela antecipada, liminar ou "efeito suspensivo" para após a vinda da

resposta do réu ou manifestação da excepta não caracteriza negativa de jurisdição, pois a jurisdição deve sempre

ser prestada com segurança e essa cautela judicial no aguardo da fala do adverso denota que o autor ou, no caso, o

excipiente, não conseguiu trazer elementos que 'ictu oculi' pudessem confortar o seu convencimento.

À míngua da existência de efetiva decisão, não há requisito recursal que autorize o manejo do agravo

(sucumbência).

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

2012.03.00.021363-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VADAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BASTON

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 12.00.00003-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028436-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa

relativa à contribuição previdenciária, a MMª. Juíza de Direito julgou extinto o processo com exame do mérito,

nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, reconhecendo a

prescrição intercorrente de ofício dos créditos objeto da presente ação executiva (fls. 153/154).

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que não

ocorreu a prescrição intercorrente (fls. 158/161).

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO. 

O reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos executivos fiscais somente se tornou possível com o

advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, e, mesmo assim

após a oitiva da Fazenda Pública.

 

Art. 6º O art. 40 da Lei nº 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 40..........................................

..........................................................

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

Por se tratar de norma que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os

processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá, por força da referida norma, ser precedida de

audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas interruptivas ou suspensivas do

prazo prescricional, condição que no caso concreto ainda não foi atendida, não sendo a hipótese de se aplicar a

dispensa constante do § 5º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 incluído pela Lei nº 11.960/2009.

 

O Tribunal Superior já exarou entendimento no sentido do exposto (grifei).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ.

1. O entendimento desta Corte é no sentido de que, no caso de execução fiscal, após o advento da Lei n.

11.051/04, que introduziu o § 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, o juiz poderá decretar de ofício a prescrição

intercorrente, mesmo em se tratando de direito patrimonial, desde que haja prévia oitiva da Fazenda Pública.

2. Na espécie, conforme consignou o Tribunal de origem, não houve a prévia oitiva da Fazenda. Portanto,

incabível o decreto de prescrição sem o cumprimento da formalidade legal.

3. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos

termos da Súmula 98/STJ.

2012.03.99.028436-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO GERONIMO RODRIGUES e outro

: MANOEL JOSE DE SANTANA FILHO

No. ORIG. : 04.00.00016-0 A Vr ITAPIRA/SP
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4. Recurso especial provido.

(RESP 1156674, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 01/09/2010)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - TERMO

INICIAL - SÚMULA 314/STJ - ARGÜIÇÃO PELO EXECUTADO - OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA -

INEXISTÊNCIA - CONTRADITÓRIO - DESRESPEITO. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o

Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

2. A prescrição intercorrente, passível de ocorrência no bojo do processo executivo, conta-se da data do

arquivamento da execução fiscal, após findo o prazo de um ano da suspensão determinada pelo magistrado.

Inteligência da Súmula n. 314/STJ.

3. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que deve

zelar pela sua observância, e não só nas hipóteses de declaração da prescrição ex officio.

4. Cabível a prescrição intercorrente em execução fiscal desde que a Fazenda Pública seja previamente intimada

do decreto que a declarar, para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição.

5. Recurso especial provido.

(RESP 1187782, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 21/05/2010)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos

executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista

no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

09.05.2005).

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004

(art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser

previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive

os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese

dos autos.

3. Recurso especial a que se dá provimento."

(RESP nº 746.43, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005)

Assim, anulo, de ofício, a sentença e julgo prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17723/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010593-43.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1034:

2006.61.81.010593-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : STELIO GOLLA CRISTOVAO

ADVOGADO : FERNANDO JACOB FILHO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00105934320064036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se o defensor do apelante, para que apresente as razões do recurso de apelação interposto, nos termos do

artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, encaminhe-se os autos à Procuradoria Regional da República para que ofereça contrarrazões e parecer em

expediente conjunto, se assim entender pertinente.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011621-41.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Intime-se a defesa para apresentação das razões recursais, na forma do artigo 600, §4º, do Código de Processo

Penal.

2. Após, baixem os autos à Vara de origem, para que o Ministério Público Federal apresente contraminuta.

3. Com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer como

custos legis.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17721/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0016733-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.81.011621-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SAMUEL SEMTOB SEQUERRA

: JAN SIDNEY MURACHOVSKY

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00116214120094036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016733-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : ESLEY CASSIO JACQUET

PACIENTE : CARLOS ALBERTO RODRIGUES JUNIOR reu preso

ADVOGADO : ESLEY CASSIO JACQUET e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00056281720094036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido liminar formulado nos

presentes autos de habeas corpus impetrado em favor de CARLOS ROBERTO RODRIGUES JUNIOR (réu

preso) contra ato de constrangimento ilegal que teria sido praticado pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara Federal

Criminal de São Paulo/SP, consistente em indeferimento do seu pedido de liberdade provisória, encontrando-se

cautelarmente preso desde 11/05/2012.

 

[Tab][Tab]O impetrante aduz, em síntese, que restou caracterizado excesso de prazo para o encerramento da

instrução criminal. Acrescenta que não subsistem motivos para a constrição corporal por não haver tentado se

subtrair à aplicação da lei penal, tratando-se de pessoa simples e acometida de leve retardo mental, motivo pelo

qual não teria condições de praticar o delito imputado. Pede a reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de

liminar e a conseqüente revogação da prisão preventiva, ainda que mediante a aplicação de medidas cautelares

diversas previstas no art. 319 do CPP.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não há como aferir, neste juízo de cognição sumária, as razões que ensejaram o alegado excesso de prazo na

tramitação do feito até o presente momento, sendo que a prudência sugere que se aguarde a vinda aos autos de

informações complementares do ilustre Juízo impetrado, o que trará os elementos necessários para a formação do

convencimento deste relator acerca do tópico relacionado com o constrangimento ilegal por excesso de prazo.

 

Os demais tópicos mencionados no pedido de reconsideração consistem em mera reiteração de matéria que já foi

objeto de apreciação na decisão de fls. 445/447.

 

Diante do exposto, mantenho a decisão que indeferiu o pedido liminar.

 

No escopo de melhor esclarecer a questão, oficie-se, com urgência, à ilustre autoridade impetrada para que preste

informações complementares, especificamente em relação ao alegado excesso de prazo na tramitação da ação

penal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, juntando eventuais documentos que entender pertinentes.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para complementação de parecer, considerando-se o

acréscimo de alegações que não constavam originalmente da impetração.

[Tab][Tab]

Após, retornem conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0020610-47.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.020610-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : LUIS GUSTAVO DE ARRUDA MOLINA

: LILIAN CAMARGO DE ALMEIDA

PACIENTE : CARLOS FERREIRA REIS reu preso

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE ARRUDA MOLINA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : ALAN KARDEK DA CONCEICAO

: ALBERT FLORES CESARI
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DECISÃO

Descrição Fática: Consta da impetração que no dia 08 de abril de 2011, no Posto da Polícia Rodoviária Federal

do Município de Terenos/MS, CARLOS FERREIRA REIS, juntamente com outros 26 acusados, foi preso e

autuado em flagrante delito por ter, supostamente, transportado entorpecente (trazia consigo 16,040 Kg de

cocaína), sendo imputadas a ele as condutas descritas nos arts. 33, "caput", c.c. art. 40, I e V, ambos da Lei nº.

11.343/06. Os acusados seriam integrantes de associação voltada ao tráfico, capitaneada pela boliviana GLONDY.

Segunda narra o impetrante, o que foi confirmado pela autoridade impetrada, a ação penal tramitou inicialmente

na Comarca de Terenos/MS. O processo já se encontrava em fase de sentença quando foi solicitada a remessa dos

autos para a Justiça Federal, o que foi cumprido pelo MM. Juiz Estadual, que declinou de sua competência em 21

de novembro de 2011, em razão da internacionalidade do delito de tráfico.

Anteriormente à aludida declinação de competência, a prisão preventiva do paciente já havia sido decretada em

23.08.2011. Em 24.11.2011 ele foi denunciado. Atualmente, a ação penal se encontra na fase de apresentação de

defesa prévia por parte dos demais denunciados. Carlos apresentou defesa preliminar em 31.05.2012.

Impetrante: O impetrante afirma existir constrangimento ilegal por excesso de prazo, já que se passaram mais de

180 (cento e oitenta) dias desde a denúncia e mais de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de sua prisão e não há

previsão para o início da instrução criminal.

Ademais, aduz que a prisão preventiva do paciente foi baseada tão somente na gravidade abstrata do delito e na

alegação de suposta evasão do distrito de culpa, afrontando o princípio do devido processo legal, da ampla defesa

e da presunção de inocência.

Por fim, alega que o paciente possui residência fixa (fls. 114/117), ocupação lícita (fls. 98/110), é primário (fls.

94/95), possui bons antecedentes, dentro e fora da prisão, e que não há possibilidade de evadir-se do distrito da

culpa, uma vez que não tem ligação com pessoas da Bolívia.

Sendo assim, requer seja concedida a liberdade provisória ao paciente.

Informações: prestadas à fl. 127.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Com o advento da Lei 11.464/07, que alterou a redação do inciso II do artigo 2º da Lei 8.072/90, surgiu o

entendimento segundo o qual é admitida a liberdade provisória em crimes hediondos e equiparados, desde que

ausentes os fundamentos autorizadores da prisão preventiva, entendimento este do qual compartilho.

: ALTAIR SHIGERU TOMA

: DAILIN CUELLAR VACA

: FLAVIA ANGELO DE OLIVEIRA

: GLONDY CUELLAR ROCA

: JACKSON RODRIGUES

: JESSICA PESSOA

: JOAO ALEXANDRE DE OLIVEIRA PEREIRA

: JOCIMARA DE ARRUDA PINTO

: JORGE LUIS DA SILVA

: JOSE CLOVIS DA SILVA

: LETICIA FERREIRA RIQUELME

: LUCIVALDO FAUSTINO JUBRICA

: MARCILIO CESAR DE OLIVEIRA

: MARCOS ROBERTO PEREIRA

: MARIA APARECIDA DE SOUZA CEBALHO

: MISRAEL SOLETE DE FREITAS

: MORACI PEREIRA BRANDAO

: OSWALDO JOSE DE ALMEIDA

: PRINCY CARLOS DE OLIVEIRA SALUSTIANO

: ROBSON TADEU DA SILVA

: RODRIGO DORNELES DA SILVA

: STEPHANIE NAYARA DE OLIVEIRA MOREIRA

: VALDECIR ALVES PEREIRA

: WESLY JUNIOR PINIGA

No. ORIG. : 00069202720114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Seguindo esta linha de raciocínio, não obstante o crime seja classificado como hediondo ou equiparado, a simples

alegação dessa natureza, por si só, ainda que amparada em dispositivo legal, não é suficiente para justificar a

manutenção da cautelar constritiva, devendo a autoridade judiciária demonstrar concretamente os motivos que

ensejaram tal restrição.

No caso concreto, o exame dos autos permite concluir que estão presentes sólidos indícios de autoria e

materialidade delitivas. Observo, também, que a ameaça à ordem pública é patente em face da gravidade concreta

dos fatos constantes da denúncia, e não apenas pela gravidade em abstrato do delito de tráfico de drogas, havendo

coerência na decisão que afastou a possibilidade de concessão da liberdade provisória em favor do paciente.

Além disso, foram apreendidos mais de 16 (dezesseis) quilos de cocaína que vinha da Bolívia, o que denota um

maior grau de periculosidade do paciente, eis que quantias expressivas de entorpecentes usualmente são

transportadas por pessoas que mantém laços estreitos com organizações criminosas, o que vem reforçar o

entendimento de que a liberdade provisória não é indicada na hipótese dos autos.

Por fim, como bem consignado pelo ilustre Juízo de primeiro grau (5ª Vara de Campo Grande) em sua decisão:

"Também há risco para a aplicação da lei penal, pois, pelo que consta dos autos, a droga teria sido adquirida na

Bolívia, o que demonstra provável ligação do réu com pessoas residentes naquele país, que faz fronteira seca com

este Estado, o que torna concreta a ameaça de que, se solto, poderá evadir-se para o exterior."

A meu ver, mesmo demonstrado que o réu possui residência fixa, ocupação lícita e primariedade, restam presentes

os requisitos do art. 312, em especial, a ameaça a ordem pública tendo em vista a gravidade concreta do delito e o

risco do réu evadir-se do país obstando a efetiva aplicação da lei penal.

No que se refere ao excesso de prazo, levando-se em consideração o entendimento pacífico segundo o qual o

prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer

cálculos aritméticos, considero que lapso de tempo já transcorrido é justificável, na medida em que circunstâncias

excepcionais causaram este retardo, como a declinação de competência para a Justiça Federal, a elaboração de

laudos periciais, a pluralidade de réus e de testemunhas.

Neste passo, destaco que, a fim de impor celeridade à tramitação da ação penal, o ilustre Juízo impetrado

determinou o desmembramento do feito em relação aos réus foragidos.

Desta forma, a demora não pode ser imputada ao Judiciário, que deu regular processamento ao feito, notadamente

diante da complexidade da investigação e das dificuldades já mencionadas, motivo pelo qual entendo que não

restou configurado o alegado excesso de prazo a autorizar o deferimento liminar da pretensão.

Diante do exposto, indefiro o pedido liminar.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para o seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0020652-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: Segundo consta da impetração, foi instaurado procedimento de investigação criminal em face

do impetrante/paciente pelo suposto cometimento de conduta descrita no art. 299 do Código Penal, por haver

efetuado declaração falsa na petição inicial de ação previdenciária ajuizada perante a Subseção Judiciária da

Justiça Federal de Marília/SP, consistente em endereço fraudulento do autor da lide, o qual residiria em município

abrangido por outra Subseção Judiciária, com a finalidade de ludibriar o juízo com relação à fixação da

competência.

2012.03.00.020652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : CARLOS ALBERTO FERNANDES

PACIENTE : CARLOS ALBERTO FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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Impetrante: Alega, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal em virtude da falta de justa causa para

persecução penal, uma vez que não cometeu nenhuma ilicitude penal que justifique o prosseguimento da

investigação criminal, tendo-lhe sido outorgada pelo autor da ação procuração ad judicia e recebido deste

declaração de pobreza em que constava a residência do acusado no município de Marília/SP. Aduz que a alteração

do nome da cidade no endereço declinado decorreu de ato involuntário e que não obteve nenhum benefício com

este equívoco. Por fim, afirma que a instauração do procedimento investigatório tem um viés intimidativo por

conta de divergências de entendimento entre ele e a autoridade impetrada.

 

Pede a concessão liminar da ordem para o trancamento do procedimento de investigação criminal nº

1.34.007.000197/2012-25, ou para a concessão de efeito suspensivo ativo até o julgamento definitivo do writ. No

mérito, pugna pela confirmação da liminar para trancamento do procedimento de investigação criminal, inclusive

com relação aos demais advogados que com ele atuaram no feito.

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 415/417v, acompanhadas dos documentos de fls. 418/427.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Ao menos diante de um juízo de cognição sumária, afiguram-se presentes os fundamentos para a concessão da

medida liminar pleiteada.

 

As informações prestadas pela ilustre autoridade impetrada (fls. 415/417v) aduzem que:

 

"O paciente, na qualidade de advogado da parte autora, sr. JOÃO DOMINGUES, ajuizou ação ordinária nº

0002651-97.2011.403.6111 em 18.07.2011.

Quando da propositura da ação utilizou-se de instrumento particular de procuração datado de 08 de agosto de

2005.

(...) Às fls. 131/132 lançou-se nos autos a seguinte sentença:

(...) O presente feito não tem como prosseguir.

Este juízo não é competente, como não desconhece o nobre advogado da parte autora, ao que foi visto nos

inúmeros casos anteriores por ele distribuídos a este juízo, para dirimir questão previdenciária de segurado

residente em município abrangido pela jurisdição de outra Subseção Judiciária. 

(...) De outro lado, não contrasteando os interessados o que vem sendo decidido por este juízo impõe-se

reconhecer que não é boa prática processual, tangenciando a má-fé, ajuizar ações previdenciárias em Marília,

não para vê-las processadas aqui, o que o nobre advogado já percebeu inviável, mas para fazer com que esta

Subseção Judiciária sirva de despachante para seus processos, identificando o juízo federal competente e

suportando as despesas de remessa. 

Assim, tendo em conta que juízo competente é pressuposto subjetivo necessário ao desenvolvimento válido e

regular do processo, extingo o feito com fundamento no art. 267, IV, do CPC.

(...) Diante da constatação de que o autor reside em Guaimbê ao contrário do afirmado, encaminhem-se cópias

da inicial de fls. 02/05, da procuração de fl. 16, da cópia da declaração de insuficiência de recursos de fl. 17, da

cópia da petição inicial de fls. 28/38, dos resultados das pesquisas efetivadas junto ao CNIS e a Receita Federal,

que ora determino a juntada e da presente sentença ao MPF, nos termos do artigo 40 do Código de Processo

Penal." (grifos nossos) 

 

Passo à análise das alegações do impetrante.

 

A instauração de procedimento investigatório na seara criminal representa apuração de natureza administrativa,

peça meramente informativa destinada tão-somente a investigar os fatos noticiados. Havendo, ao menos em tese,

crime a ser apurado, não se pode trancá-lo, visto que o seu trancamento é medida excepcional, só autorizada

quando há certeza da inexistência do fato-crime ou da sua atipicidade.

 

No caso em tela, o delito investigado consiste em suposta falsidade ideológica que teria sido praticada ao se

declinar endereço fraudulento em documentos que instruíram petição inicial de ação previdenciária que tramitou

pela 3ª Vara Federal da Subseção de Marília/SP.

 

A conduta consistiu em alterar o município de residência da parte autora, o que supostamente teria sido feito pelo
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impetrante/paciente para manipular as regras de competência para processar e julgar a lide, no atendimento de

mera conveniência pessoal do impetrante/paciente no exercício da advocacia.

 

Tal postura processual do paciente, advogado que patrocina os interesses da parte autora da ação, tem sido

utilizada amiúde perante o ilustre Juízo impetrado, como se pode observar pela menção a outros dezesseis

processos nos quais foi verificada idêntica irregularidade (fl. 417v).

 

No entanto, embora uma cognição sumária dos fatos possam sugerir possível má-fé do causídico no exercício da

atividade forense, não se visualiza na conduta apontada potencialidade para prejudicar direito, criar obrigação ou

alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

 

Conquanto tal postura processual possa ser merecedora de censura na esfera ético-profissional, a jurisprudência do

e. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a atipicidade da conduta descrita. Neste sentido:

 

 HABEAS CORPUS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ATIPICIDADE DA

CONDUTA. ORDEM CONCEDIDA. 1. Prevê o art. 299 do Código Penal que, para a configuração do delito de

falsidade ideológica, é essencial o dolo específico do agente no sentido de "de prejudicar direito, criar obrigação

ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante". 2. No caso, em que o Paciente é acusado de indicar, em

petição inicial, endereço inexistente em cidade que não reside - dado que pôde facilmente ser certificado pelo

Oficial de Justiça - para justificar o ajuizamento de ação de indenização em Juizado Especial Cível em Comarca

de sua suposta preferência, não resta demonstrada a relevância jurídica necessária à configuração do tipo penal

em questão. 3. Certificada a inexistência do endereço, referida ação cível foi extinta sem resolução de mérito,

tendo o Paciente sido condenado ao pagamento de multa e de indenização sobre o valor da causa, por litigância

de má-fé. Só se pode falar, na hipótese, em prejuízos suportados pelo próprio Paciente, ocorridos em virtude de

sua declaração equivocada. Evidente atipicidade da conduta. Ausência de justa causa para a persecução penal.

4. Ordem concedida.

(STJ, Quinta Turma, HC 139269, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 15/12/2009)

CRIMINAL - RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS - FALSIDADE IDEOLÓGICA - TRANCAMENTO

PREVENTIVO DE INQUÉRITO E AÇÃO PENAL-ENDEREÇO FALSO FORNECIDO EM PETIÇÃO -

ATIPICIDADE DA CONDUTA -. RECURSO PROVIDO PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DAS

INVESTIGAÇÕES POLICIAIS E EVENTUAL INSTAURAÇÃO DE AÇÃO PENAL. 1-Petição apresentada em

juízo com endereço inverídico não caracteriza o documento previsto na falsidade ideológica, pois este é sempre

sujeito a averiguação pelo oficial de justiça. 2- Conduta descrita na exordial acusatória que não se subsume a

falsidade ideológica, pois o elemento objetivo do delito, caracterizado pelo ato de falsear a verdade, assim como

o elemento subjetivo manifestado pelo intuito de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre

fato juridicamente relevante, não restaram devidamente caracterizados na espécie. 3- Estando flagrantemente

demonstrada a atipicidade da conduta praticada pelo paciente, diante da ausência de elemento constitutivo do

tipo, consistente no intuito de falsear a verdade causando prejuízo a outrem, correta a alegação de falta de justa

causa para investigações policiais e instauração de ação penal. 4- Recurso provido para trancar inquérito

policial e eventual ação penal já instaurada. (STJ, Quinta Turma, RHC 20414, Rel. Des. Conv. Jane Silva, DJ

07/02/2008)

 

Ante o exposto, defiro o pedido liminar para suspender o procedimento de investigação criminal instaurado contra

o impetrante/paciente até o julgamento do mérito da impetração.

 

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para o seu necessário parecer.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0020955-13.2012.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Fls. 194/195: Indefiro. Tendo em vista que o artigo 2º, §1º da Resolução 113/2010, do Conselho Nacional de

Justiça, dispõe que: "Estando preso o executado, a guia de recolhimento definitiva ou de internação será

expedida ao juízo competente no prazo máximo de cinco dias, a contar do trânsito em julgado da sentença ou

acórdão, ou do cumprimento do mandado de prisão ou de internação" e considerando-se a informação prestada

pelo Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo/SP no sentido de que o paciente, apesar da expedição de

mandado de prisão e das diligências empreendidas, não se encontra preso, motivo pelo qual não fora expedida

guia de recolhimento (fls. 42/43), não se justifica a solicitação de informações ao Juízo Federal da Vara de

Execuções Penais.

Diante disso, retornem os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0022514-05.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrando por Luiz Gustavo Battaglin Maciel e outros, em favor do paciente Rodrigo

de Oliveira, atualmente preso na Penitenciária Federal de Campo Grande/MS, com o objetivo de ver deferida a

transferência do paciente para sua localidade de origem, em Florianópolis/SC.

Sustentam os impetrantes que o juízo impetrado não analisou o requerimento de retorno do paciente ao juízo de

origem e o seu prazo de permanência na Penitenciária Federal de Campo Grande/MS expirou em 23 de junho de

2012.

Neste juízo de cognição sumária dos fatos ora trazidos a julgamento, entendo temerária a análise do pedido de

liminar sem antes instruir o presente feito com as informações da autoridade impetrada.

Em razão do exposto, postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações. 

Requisitem-se à autoridade impetrada as informações necessárias para instruir o presente feito e, após a sua

juntada, voltem os autos conclusos para análise do pedido de liminar.

2012.03.00.020955-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : SERGIO VENTURA DE LIMA

PACIENTE : VICENTE DE CARVALHO LAURITO

ADVOGADO : SERGIO VENTURA DE LIMA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DAS EXECUCOES PENAIS EM SAO PAULO

No. ORIG. : 2003.61.81.006291-6 7P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022514-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL

: MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL

: MAYARA BATTAGLIN MACIEL

PACIENTE : RODRIGO DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00062837620114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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P.I.C.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17716/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021644-57.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Takata Petri S/A (autora), em face de sentença que julgou improcedente ação

ordinária, ajuizada com o fito de assegurar à autora a manutenção de créditos do IPI decorrentes da entrada de

insumos e matérias-primas tributadas, utilizados para a produção de mercadorias destinadas à Zona Franca de

Manaus, ou seja, cuja saída/venda é isenta. 

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a autora, ora apelante a inconstitucionalidade do artigo 3º. da Lei no.

8.034/90 - o qual vedou o creditamento na escrita fiscal do IPI incidente sobre matérias-primas, produtos

intermediários e material de embalagem adquiridos para emprego na industrialização de produtos que venham a

ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou para a Amazônia Ocidental - frente à explícita violação ao

princípio da não-cumulativa que rege o referido tributo.

 

Pugna pela reforma da sentença e, por conseqüência, a procedência da ação.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão atinente ao alcance do princípio não-cumulatividade aplicável ao IPI já foi objeto de apreciação pelo

Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal. No RE 475551 restou assentado

que a não-cumulatividade, na espécie, é a compensação do valor recolhido a título de tributo na operação

antecedente, dentro da cadeia de produção da mercadoria - ou seja, tratando-se de compensação, somente se

aproveita o crédito de IPI recolhido no transcurso da cadeia de produção, na hipótese da venda/saída da

mercadoria ser tributada pelo referido imposto, pois assim decorre a condição para que seja realizada a

compensação dentro do próprio ciclo. 

2001.03.99.043529-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : TAKATA PETRI S/A

ADVOGADO : EDUARDO RICCA

: FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 93.00.21644-9 18 Vr SAO PAULO/SP
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Assim, o creditamento de IPI relativo à aquisição de insumo ou matéria-prima de produto com saída isenta

depende de lei específica, equiparando-se a benefício fiscal.

 

Nesse sentido:

 

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. INSUMOS OU MATÉRIAS PRIMAS

TRIBUTADOS. SAÍDA ISENTA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. ART. 153, § 3º, INC. II, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ART. 11 DA LEI N. 9.779/1999. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE.

DIREITO AO CREDITAMENTO: INEXISTÊNCIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

1. Direito ao creditamento do montante de Imposto sobre Produtos Industrializados pago na aquisição de

insumos ou matérias primas tributados e utilizados na industrialização de produtos cuja saída do estabelecimento

industrial é isenta ou sujeita à alíquota zero. 

2. A compensação prevista na Constituição da República, para fins da não cumulatividade, depende do cotejo de

valores apurados entre o que foi cobrado na entrada e o que foi devido na saída: o crédito do adquirente se dará

em função do montante cobrado do vendedor do insumo e o débito do adquirente existirá quando o produto

industrializado é vendido a terceiro, dentro da cadeia produtiva. 

3. Embora a isenção e a alíquota zero tenham naturezas jurídicas diferentes, a consequência é a mesma, em

razão da desoneração do tributo. 

4. O regime constitucional do Imposto sobre Produtos Industrializados determina a compensação do que for

devido em cada operação com o montante cobrado nas operações anteriores, esta a substância jurídica do

princípio da não cumulatividade, não aperfeiçoada quando não houver produto onerado na saída, pois o ciclo

não se completa. 

5. Com o advento do art. 11 da Lei n. 9.779/1999 é que o regime jurídico do Imposto sobre Produtos

Industrializados se completou, apenas a partir do início de sua vigência se tendo o direito ao crédito tributário

decorrente da aquisição de insumos ou matérias primas tributadas e utilizadas na industrialização de produtos

isentos ou submetidos à alíquota zero. 

6. Recurso extraordinário provido."(RE 475551, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 06/05/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009

EMENT VOL-02382-03 PP-00568) 

 

In casu, suspensa pela Lei no. 8.034/90 a disposição legal autorizadora do creditamento de insumos e matérias-

primas tributadas e vendidas para Zona Franca de Manaus, a pretensão da autora nos presente autos não encontra

amparo.

 

Verifico, portanto, que a sentença está em consonância com a jurisprudência de Tribunal superior, razão pela qual

as razões expendidas na apelação não infirmam a fundamentação do ato impugnado.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0015329-41.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.015329-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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Desistência

A embargante informou, às fls. 212/217, a quitação integral do débito objeto da execução fiscal em virtude da

anistia concedida pelo exeqüente e requereu a desistência do recurso de apelação, nos seguintes termos: "

renuncia ao direito alegado e requer seja deferida a homologação da desistência do presente recurso, sem a

condenação em honorários advocatícios, visto que, nos termos da Anistia, os honorários já foram incluídos nos

valores quitados, sendo por fim, remetidos os presentes autos para a vara de origem". Intimado (fl. 219), o

advogado subscritor apresentou a procuração de fls. 221/227 e demonstrou ser detentor de poderes para desistir.

 

Um dos efeitos da desistência do recurso é o trânsito em julgado da decisão objeto do inconformismo. Destarte,

ausente condenação aos honorários advocatícios, uma vez que a sentença recorrida julgou improcedentes os

embargos à execução e não fixou verba honorária. 

 

Assim, homologo o pedido de desistência, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso VI, do Regimento

Interno desta corte, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034578-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que deferiu a antecipação de tutela para determinar

que a ré reserve para o autor a vaga de Atendente Comercial I, referente ao edital do concurso público nº

206/2008, para a Regional de Presidente Prudente/SP.

Às fls. 158 e v., foi indeferido o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

APELANTE : IND/ AGRICOLA TOZAN LTDA

ADVOGADO : JORGE HACHIYA SAEKI

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA e outro

PETIÇÃO : MAN 2012119982

RECTE : IND/ AGRICOLA TOZAN LTDA

No. ORIG. : 00153294120064036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2009.03.00.034578-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO : EDUARDO ALCANTARA LOMAS

ADVOGADO : DORIVAL ALCANTARA LOMAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2009.61.12.007609-7 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035803-10.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Tendo em vista o extrato eletrônico referente ao andamento processual perante o juízo a quo, cuja cópia faz parte

integrante desta, em que consta que o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em primeira

instância, por meio de sentença homologatória de desistência da exeqüente, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Posto isso, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo

de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008811-75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2009.03.00.035803-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : VALTER LUIZ SOLCIA

ADVOGADO : ADRIANA SUPPI PANERARI e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.15.001652-5 1 Vr SAO CARLOS/SP

2010.03.00.008811-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : D A L SERVICOS DE LOGISTICA LTDA -ME

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016805820104036108 2 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por D.A.L. SERVIÇOS DE LOGÍSTICA LTDA. - ME, em face da

r. decisão que, em sede de Mandado de Segurança, indeferiu liminar requerida.

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos do Mandado de Segurança que julgou extinto o processo sem

resolução de mérito (conforme informações em anexo), resta prejudicado o presente recurso, forte no artigo 7º, §

3º da Lei 12.016/2009. Isso porque, na dicção do dispositivo referenciado os efeitos da r. decisão recorrida cessa

com a prolação da r. sentença, a revelar a ausência superveniente do interesse recursal.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029070-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público do Estado de São Paulo contra decisão que,

em sede de ação civil pública, rejeitou a alegação de nulidade processual e cassou o direito de vista dos autos fora

de secretaria do Promotor de Justiça Daury de Paula Junior, por ter retirado os autos em 18/11/2008 e devolvidos

somente em 27/05/2009 mediante expedição de mandado de busca e apreensão.

 

Por meio do email e do ofício de fls. 164/171, o juízo a quo comunicou a reconsideração da decisão agravada.

 

Assim, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 529 do Código de Processo Civil e

2010.03.00.029070-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : DAURY DE PAULA JUNIOR

AGRAVADO : FERTIMPORT S/A e outro

: TERMINAL MARITIMO DO GUARUJA S/A TERMAG

ADVOGADO : TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES e outro

AGRAVADO : ISLE NAVIGATION INC

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro

AGRAVADO :
OGMO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DO PORTO ORGANIZADO

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA e outro

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079138820074036104 1 Vr SANTOS/SP
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33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030436-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO, em face da r.

decisão que, em sede de Mandado de Segurança, deferiu a liminar requerida.

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos do Mandado de Segurança que julgou procedente o pedido e

concedeu a segurança (conforme informações em anexo), resta prejudicado o presente recurso, forte no artigo 7º,

§ 3º da Lei 12.016/2009. Isso porque, na dicção do dispositivo referenciado os efeitos da r. decisão recorrida cessa

com a prolação da r. sentença, a revelar a ausência superveniente do interesse recursal.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008269-66.2010.4.03.6108/SP

 

 

2010.03.00.030436-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA

ADVOGADO : EDIBERTO DIAMANTINO

AGRAVADO : SAMANTHA PICASSO DA COSTA

ADVOGADO : ANTONIO GUSMAO DA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00087450420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.08.008269-0/SP
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DESPACHO

Manifeste-se o apelante sobre o informado às fls.155/156.

Int.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 EXTINÇÃO DE FEITO EM AMS Nº 0000524-78.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação em mandado de segurança interposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra

sentença que julgou procedente o pedido da impetrante, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para anular as concorrências da empresa pública impetrada, identificadas pelos números 4250/2009,

4252/2009, 4254/2009, 4255/2009, 4256/2009, 4257/2009, 4258/2009, 4259/2009, 4260/2009, 4261/2009 e

4265/2009, bem como quaisquer contratos firmados com base nos citados certames (fls. 215/218).

 

Às fls. 392/393, a impetrante manifestou-se para informar que houve anulação dos editais de concorrência. Em

razão disso, aduziu que a ação perdeu o objeto e requereu sua extinção, nos termos do artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil.

 

Intimada, a apelante, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, requereu a declaração de perda superveniente

do interesse processual, uma vez que entre os procedimentos licitatórios anulados, cuja relação foi publicada no

Diário Oficial da União nº 89, seção 3, de 11/05/2011, pág. 104, encontram-se os editais objeto deste mandado de

segurança (fls. 397/400).

 

Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, ante a superveniente falta de interesse processual,

nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta

corte. Prejudicados a apelação e o reexame necessário.

 

Não há condenação aos honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016, de 07/08/2009.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CLEBER PICIRILI

ADVOGADO : AROLDO DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00082696620104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.26.000524-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : LUVERE FRANQUIA POSTA LTDA

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

PETIÇÃO : EXF 2012002220

RECTE : LUVERE FRANQUIA POSTA LTDA

No. ORIG. : 00005247820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000090-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela ABRAPOST - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇOS POSTAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, em face da r. decisão que, em sede

de Mandado de Segurança, indeferiu liminar requerida.

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos do Mandado de Segurança que julgou extinto o processo ao

homologar a desistência pleiteada improcedente (conforme informações em anexo), resta prejudicado o presente

recurso, forte no artigo 7º, § 3º da Lei 12.016/2009. Isso porque, na dicção do dispositivo referenciado os efeitos

da r. decisão recorrida cessa com a prolação da r. sentença, a revelar a ausência superveniente do interesse

recursal.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005642-46.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.000090-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE :
ABRAPOST SP ASSOCIACAO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICOS POSTAIS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00219555220104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.005642-6/SP
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DESPACHO

Nos termos da consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta,

consta que no agravo de instrumento de nº 0026569-33.2011.4.03.0000 foi proferida decisão dando provimento ao

recurso para determinar a remessa dos autos principais de nº 0002141-82.2010.4.03.6123 para a Justiça Estadual,

vez que o benefício da pensão por morte objeto da lide é pago pela SPREV-São Paulo Previdência.

Considerando-se que a r. decisão agravada dos presentes autos refere-se ao processo de nº 0002141-

82.2010.4.03.6123, encaminhem-se estes autos ao D. Juízo Estadual competente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031783-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4 REGIÃO -

CRQ4/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º

10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 127/141 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 144/150 foi formulado pedido de reconsideração.

 

Posteriormente, foi impetrado o mandado de segurança n.º 0012988-14.2012.03.00.012988/SP, tendo sido

proferida liminar em seu bojo para sustar a conversão do agravo de instrumento.

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : EDUARDO CANIZELLA JUNIOR

AGRAVADO : MARLENE PUOSSO JANUSSI

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00021418220104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.03.00.031783-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA

: EDMILSON JOSE DA SILVA

AGRAVADO : ALEXANDRINO DE SALLES RAMOS DE ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00469857120094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Decido:

 

Assiste razão ao agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes

os pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista a manifesta improcedência do recurso.

A r. decisão agravada aplicou, por analogia, ao caso em tela o tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e

11.033/2004, diante da ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei

12.514/11, que estabelece o quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa das execuções movidas por

Conselhos de Classe, pelo que não há mais que se falar em lacuna legislativa, não sendo mais viável cogitar-se de

aplicação do mesmo tratamento legal preconizado para a União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo constante do artigo 8º, acima transcrito, extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das

Profissões não devem propor a ação de execução fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente

ao quádruplo do valor da anuidade vigente. Trata-se de norma impositiva, não de mera faculdade. Diferente é a

situação do preceituado no dispositivo antecedente, ou seja, no art. 7º da Lei 12.514/11, que estabelece a faculdade

de os Conselhos deixarem de promover ação de cobrança de valores inferiores a dez vezes o estabelecido no art.

6º, I, o que atinge a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tudo isso a revelar que o legislador não desconhece a diferença

semântica dos verbos "poder" e "dever".

Ademais, cabe consignar, ainda, que a norma em comento ostenta natureza processual, visto que versa sobre o

direito de ação na espécie, ou seja, o direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente

os valores que atinjam, no mínimo, quatro anuidades.

Ora, em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os

processos de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos

créditos ser anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

No caso em tela, o valor cobrado é inferior ao patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Assim, ainda que por fundamento diverso, não merece prosperar a irresignação do agravante, sem prejuízo de o

MM. Juízo a quo deliberar a respeito da aplicabilidade da lex nova.

Nesse sentido, o entendimento desta Eg. Quarta Turma:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO
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MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser

regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Inobservado o patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r.

decisão agravada.

V. Agravo desprovido. (TRF3; Proc. AI 00281481620114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, e-

DJF3:29/05/2012).

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004318-57.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Senhor Reitor da Sociedade Civil de Educação da

Grande Dourados - UNIGRAN, com o objetivo de assegurar o direito da impetrante de efetuar a rematrícula para

o curso de Estética. Sustenta que mesmo tendo regularizado o débito, foi impedida de regularizar a matrícula no

último semestre do referido curso.

2011.60.02.004318-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : MARIA NELCY ALVES CABREIRA

ADVOGADO : MARGARIDA DA ROCHA AIDAR e outro

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO DA GRANDE DOURADOS UNIGRAN

ADVOGADO : RICARDO PALIERAQUI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00043185720114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Processado com liminar, concedida em 10.11.2011, foi o feito sentenciado, tendo o MM Juiz "a quo" concedido a

ordem. Determinou o reexame necessário.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos à apreciação desta Corte Regional Federal, em virtude

do duplo grau de jurisdição obrigatório.

O i.representante do Ministério Público Federal opina pela confirmação da r. sentença monocrática.

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Observo que em decorrência da liminar concedida, veio a impetrante efetuar sua matrícula, o que levou ao

exaurimento da prestação de serviços educacionais. Assim, indica o bom senso a manutenção do julgado, pela

consolidação e irreversibilidade da situação objeto do pedido.

É certo que, a prestação de serviços educacionais, por entidade privada, tem no recebimento assíduo das

mensalidades ou anuidades condição impostergável de subsistência. Contando a instituição com esses recursos

para a manutenção de sua atividade, a impontualidade acarreta sério risco de fechamento, com o consequente

prejuízo de toda uma coletividade.

A jurisprudência do C. STJ, inclusive, tem entendido que a instituição de ensino está autorizada a não efetuar

matrícula em caso de inadimplência, neste sentido (REsp 660.439/RS, REsp 553.216/SP REsp 601.499/RN).

Contudo, no caso dos autos, a impetrante já havia regularizado seus débitos em atraso junto à faculdade, ainda

que, extemporaneamente, não autorizando-se assim a indevida negativa de matrícula. Não vejo sentido reverter-se

a situação, pois houveram irradiados efeitos jurídicos em sua órbita pessoal e profissional. Trata-se de situação

fática consolidada pelo decurso do tempo, que não merece ser desconstituída.

Assim, forçoso aplicar, à espécie, o entendimento já firmado junto ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça acerca

do fato consumado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENSINO. SUPERIOR. JUBILAMENTO. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. EXIGIBILIDADE. TEORIA DO FATO CONSUMADO. PRECEDENTES DO STJ. OFENSA AO ART.

535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A Teoria do fato consumado considera que o decurso de tempo consolida

fatos jurídicos que devem ser respeitados, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta ao

disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes desta Corte: RESP 686991/RO, DJ de

17.06.2005; RESP 584.457/DF, DJ de 31.05.2004; RESP 601499/RN, DJ de 16.08.2004 E RESP 611394/RN,

Relator Ministro José Delgado, DJ de 31.05.2004. 2. O Tribunal local, ao observar o desrespeito ao devido

processo legal no procedimento de jubilamento do aluno, ora requerente, determinou o seu reingresso nos

quadros do estabelecimento de ensino superior para cumprimento da nova grade curricular. 3. Deveras, como

consequência da liminar, consumada a rematrícula no Curso de Administração de Empresas - Habilitação em

Comércio Exterior, o requerente, ora Recorrente, logrando êxito nos exames atinentes às quatro disciplinas da

grade curricular vigente à época do seu jubilamento, colou grau, obtendo a expedição do seu diploma. 4. Inexiste

ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 5. Recurso especial provido para manter incólume a liminar deferida initio litis."

(RESP Nº 200601425186 - Rel. Min. LUIZ FUX - DJe de 14.05.2008)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR.

INADIMPLÊNCIA. EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA. ARTS. 5º e 6º DA LEI 9.870/99. EXEGESE. PROVIMENTO

LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO. INADIMPLÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Os alunos já

matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário

escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. (Art. 5º da Lei 9.870/99) 2. Deveras, são

proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer

outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às

sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092

do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias. (Art. 6º da Lei 9.870/99) 3. A

exegese do dispositivos legais supramencionados revela a proibição da aplicação de penalidades pedagógicas,

tais como a suspensão de provas escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive, para efeitos de

transferência para outra instituição de ensino, em decorrência do inadimplemento das mensalidades escolares. 4.

A proibição da aplicação de penalidade como forma de coibir o aluno ao pagamento da mensalidade escolar,

conduziu o legislador, objetivando impedir abusos e preservar a viabilidade financeira das instituições

particulares de ensino, a excluir do direito à renovação da matrícula ou rematrícula os alunos inadimplentes. 5.

A ora recorrida impetrou o mandado de segurança em 23.03.2004, tendo efetivado sua matrícula no último ano

do curso de Enfermagem, por força de liminar, consoante se infere do voto condutor do acórdão recorrido. 6.
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Consumada a matrícula naquela oportunidade, a Recorrida permaneceu no curso, concluindo a matéria

subsequente, pelo que se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela jurisprudência

maciça do E. STJ. 7. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar

à parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes

da Corte: RESP 253094/RN, DJ: 24/09/2001; MC 2766/PI, DJ: 27/08/2001; RESP 251945/RN, DJ: 05/03/2001.

8. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ. 9. In casu, a conclusão do Tribunal de origem

acerca da ausência da demonstração da inadimplência da ora recorrida, resultou do exame de todo o conjunto

probatório carreado nos presentes autos. Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar

matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 10. Recurso Especial

desprovido."

(RESP nº 200600772460 - Rel. Min. LUIZ FUX - DJ de 31.05.2007 - p.372)

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, para o fim de manter a r.

sentença monocrática.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003128-56.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte ré quanto as alegações de descumprimento da r. sentença, às fls. 534/535.

Int.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007440-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.00.003128-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : MIRELLE GUIOMAR DA COSTA VASCONCELOS e outro

: MARJORIE IVONE DA COSTA VASCONCELOS

ADVOGADO : RICARDO KASSIM e outro

PARTE RÉ : ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE GARÇA

ADVOGADO : NELSON BOSSO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031285620114036100 1 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.007440-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PAULO CESAR DE PADUA JUNIOR

ADVOGADO : THIAGO CHOHFI e outro

AGRAVADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO CESAR DE PÁDUA JUNIOR contra decisão que

acolheu a exceção de incompetência e determinou a remessa dos autos à distribuição para uma das Varas Federais

Cíveis da Capital do Estado.

Alega o agravante que o agravado possui jurisdição em todo o Estado, com pontos de atendimentos, em várias

cidades do Estado de São Paulo, inclusive na comarca de Campinas.

Destaca que todo o procedimento de inscrição do agravante junto à agravada foi feito na comarca de Campinas e

que a agravada possui agência ou sucursal na comarca, o que possibilita a impetração do feito na referida

comarca.

Por fim, esclarece que a unidade de Campinas tem legitimidade para receber a solicitação de inscrição, enviar

notificação, cumprir determinação judicial, também o tem para responder em caso de ações judiciais, na figura de

um de seus prepostos, haja vista que contraiu obrigações que geraram a interposição da ação originária.

DECIDO

Nos termos do artigo 588 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

A ação originária foi proposta por PAULO CESAR DE PÁDUA JUNIOR em face do CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO com o fito de que

fosse efetuado, sem qualquer exigência de revalidação, o registro nos quadros profissionais da autarquia.

Nos termos do art. 109, § 2°, da CF/88, "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção

judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda

ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal".

Depreende-se do citado comando legal que, quando a União for ré, o foro da Capital do Estado é competente para

apreciar a ação contra ela ajuizada.

Contudo, a questão central diz respeito à definição de competência territorial em ação proposta contra autarquia

Federal, razão pela qual não se aplica o preceituado no art. 109, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, dirigido à

União, e, sim, o disposto no art. 100, IV, do CPC, que assim dispõe:

 

"Art. 100. É competente o foro: 

I - da residência da mulher, para a ação de separação dos cônjuges e a conversão desta em divórcio, e para a

anulação de casamento; 

II - do domicílio ou da residência do alimentando, para a ação em que se pedem alimentos; 

III - do domicílio do devedor, para a ação de anulação de títulos extraviados ou destruídos; 

IV - do lugar: 

a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; 

b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu; 

c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a sociedade, que carece de personalidade

jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se Ihe exigir o cumprimento;" 

 

Como se observa, a regra processual é de que cabe ao demandante a escolha entre a sede da autarquia ou da

agência ou sucursal, quando estas existem.

De acordo com o artigo 25 da Lei 5.194/66, a sede dos Conselhos Regionais será no Distrito Federal, em capital

de Estado ou de Território Federal.

No caso em tela, vê-se que não se trata de agência ou sucursal da autarquia em Campinas, mas sim de posto de

atendimento, razão pela qual deve ser o feito julgado por uma das Varas da Capital.

Logo, em se tratando de pleito relativo à inscrição de profissional titular de diploma obtido em universidade

estrangeira, subsume-se a competência da câmara especializada para apreciar o requerimento, nos termos da

Resolução 1007/2003 (fls. 133/151).

Além disso, não estando nas atribuições da Delegacia Regional a análise da pretensão do autor, que consiste,

justamente, em obter a inscrição perante o CREA, com a consequente expedição da carteira profissional, inviável

a aplicação do disposto no artigo 100, inciso 'b', do Código de Processo Civil.

Ressalto que a presente decisão encontra-se em consonância com a decisão proferida nos autos do Agravo de

Instrumento nº 2008.03.00.012837-2, por meio do qual o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região

posicionou-se pela competência das varas cíveis da Subseção da Capital, sede do Conselho Regional de Medicina

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157115820114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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do Estado de São Paulo, quando o fim pretendido pelo autor na ação principal é o registro do diploma de

graduação obtido em universidade estrangeira.

Com estas considerações, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017326-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo.

Contudo, às fls. 221/224 a agravante informa que o Juízo a quo reconsiderou o seu último despacho, tornando sem

efeito a decisão de fl. 200, observo que o presente agravo encontra-se esvaído de objeto, ante a reconsideração da

decisão agravada.

Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas, com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17727/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019931-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017326-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : RAFAEL MORENO RODAS

ADVOGADO : LUIZ CESAR ZAGO e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168315420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019931-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : VALGUARA IND/ COM/ ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006412520124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DESPACHO

Intime-se o agravante para que proceda à regularização do preparo, nos termos da Resolução nº 278, de 16 de

maio de 2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do Conselho de Administração

desta corte.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7025/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061180-76.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREA. ANUIDADE PROFISSIONAL.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM

JULGAMENTO DO MÉRITO.

I. Trata-se de tributo cujo lançamento do débito é notificado ao contribuinte, constituindo definitivamente o

crédito tributário, iniciando-se o prazo prescricional a partir do respectivo vencimento.

II. Considerando-se os vencimento das anuidades em 03/1995 e 03/1996, a data do ajuizamento da ação em

29/11/2000, o despacho citatório foi exarado em 19/06/2001 e que até a presente data a citação não foi efetivada,

de se reconhecer a ocorrência da prescrição.

III. Embora tenha havido adesão a parcelamento em 24.10.08 e rescisão em 03.01.09, de conformidade com o

entendimento do STJ, a confissão decorrente da adesão ao parcelamento não importa renúncia à prescrição nos

termos do Código Civil, dada a necessidade de lei para a exigência de tributo (AgRg no RMS 36492/SP).

IV. A r.sentença extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, reconhecendo a

prescrição, quando o correto seria fundamentar a decisão no art. 269, IV, do CPC.

V. Com base no art. 515, §3º afasto a extinção do processo julgamento sem mérito e, reconhecendo a prescrição,

extingo o feito com base no art. 269, IV do CPC.

VI. Apelação parcialmente provida para afastar a extinção do feito sem julgamento do mérito e, de ofício,

reconhecer a prescrição, extinguindo o feito, com julgamento do mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a extinção do

feito sem julgamento do mérito e, de ofício, reconhecer a prescrição, extinguindo o feito com julgamento do

mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ALDA BASTO

2000.61.82.061180-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : STALLO CONSTRUCOES E INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

No. ORIG. : 00611807620004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Revisora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012426-24.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. ART. 132, CPC. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ DIVERSO DAQUELE QUE

PRESIDIU A INSTRUÇÃO DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. MAGISTRADO

PROMOVIDO. HIPÓTESE EXCEPCIONAL AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ.

PRELIMINAR REJEITADA. EBCT. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. ÔNUS

PROCESSUAIS. INCISO I, DO ART. 331, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. Nos termos do disposto no art. 132, do Código de Processo Civil, o juiz, titular ou substituto, que concluir a

audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou

aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor.

2. Sentença proferida por juiz diverso daquele que presidiu a instrução de conciliação, instrução e julgamento,

justamente em virtude do magistrado ter sido promovido. Hipótese excepcional ao princípio da identidade física

do juiz.

3. Preliminar rejeitada.

4. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a despeito de ter carreado aos autos o contrato de prestação dos

serviços que embasa a presente ação de cobrança, juntou faturas emitidas para pagamento da dívida,

desacompanhadas de qualquer comprovante da efetiva prestação.

5. Não restou comprovado tenha sido realmente levado a efeito algum termo de confissão de dívida.

6. A autora-apelante não se desincumbiu adequadamente de seus ônus processuais. Na ausência dessas provas,

resta desatendida a determinação do inciso I, do artigo 331, do Código de Processo Civil, no sentido de que ao

autor cabe provar o fato constitutivo de seu alegado direito e ao réu cabe a prova dos novos fatos que alegar,

sejam impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, impondo-se a improcedência do pedido.

7. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, improver o recurso,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000200-02.2002.4.03.6116/SP

 

 

 

2001.61.00.012426-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA e outro

APELADO : TECNOCARGO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : FIRMINO BARBOSA SOBRINHO e outro

2002.61.16.000200-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. EBCT. POSTAGEM DE DOCUMENTOS

NECESSÁRIOS À OBTENÇÃO DE SEGURO-DESEMPREGO. EXTRAVIO QUE OCASIONOU A

IMPOSSIBILIDADE EM LEVANTAR OS RESPECTIVOS VALORES. NEXO DE CAUSALIDADE. ART. 14,

DO CDC. LEI Nº 6.538/78. RECURSO IMPROVIDO. RECURSO ADESIVO DO AUTOR, PARCIALMENTE

CONHECIDO. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 514, II DO CPC. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO DA OBRIGAÇÃO. ARTIGO 12 DA LEI 1.060/50. RECURSO

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1. A sentença impugnada, ao concluir pela responsabilidade civil da apelante, o fez examinando os elementos

fático-probatórios dos autos, que dão conta da postagem de documentos necessários à obtenção de seguro-

desemprego, bem como do respectivo extravio por parte da apelante, que ocasionou a impossibilidade do apelado

em levantar os valores relativos ao seguro-desemprego, estando presente, desse modo, o nexo de causalidade do

evento danoso e da conduta da apelante.

2. A despeito de não ter ocorrido a declaração de conteúdo, o conjunto das evidências presentes nos autos permite

inferir qual fosse ele, sendo que a circunstâncias do caso demonstram tratar-se efetivamente dos documentos

indicados na exordial.

3. Postagem da carta registrada e extravio da correspondência enviada pelo Autor, expressamente admitida pela

apelante.

4. A efetiva entrega da correspondência extraviada no destino possibilitaria, por si só, o levantamento do seguro-

desemprego, não havendo, de outro lado, nenhuma notícia acerca da existência de outros obstáculos no

recebimento desse benefício por parte do autor.

5. Fato do extravio da correspondência pela ECT que restou incontroverso e, portanto, a falha do serviço a ensejar

a devida reparação.

6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos possui regime de exclusividade na prestação dos serviços e se

sujeita às regras previstas no Código de Defesa do Consumidor, na medida em que exerce atividade remunerada

qualificada como serviço, sendo consumidor quem o adquire.

7. Problemas na prestação do serviço, como o extravio de documentos postados, sem motivos de força maior,

geram o dever de indenizar, independentemente de comprovação de culpa, pelos prejuízos causados aos seus

usuários, nos termos do que dispõe o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor.

8. De acordo com a Lei Postal (Lei nº 6.538/78), a ECT responde pelo extravio ou danificação de objeto postal.

9. Recurso de apelação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT improvido.

10. Recurso adesivo do autor Danilo Fabiano Bazzo Ferreira, parcialmente conhecido. Inobservância do disposto

no art. 514, II do Código de Processo Civil.

11. Em havendo sucumbência recíproca, considerando a procedência parcial da ação, a compensação dos

honorários advocatícios é possível, mesmo quando uma das partes é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

12. A parte beneficiária da assistência judiciária gratuita não tem direito à isenção do pagamento dos ônus

sucumbenciais, mas, sim, à suspensão da obrigação, enquanto perdurar a situação de hipossuficiência, pelo prazo

máximo de cinco anos, findo o qual se consumará a prescrição, à luz do disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.

13. Apelação da Ré improvida. Recurso adesivo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos - ECT e, quanto ao recurso adesivo do autor Danilo Fabiano Bazzo Ferreira, conhecê-lo

parcialmente e, na parte conhecida, desprovê-lo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

ADVOGADO : LIVIA FERREIRA DE LIMA e outro

APELADO : DANILO FABIANO BAZZO FERREIRA

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE e outro
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006042-38.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA DE SÃO PAULO. ANUIDADES. MULTA ELEITORAL. AUSÊNCIA DE LEI. NULIDADE DA

CDA. DESCARACTERIZAÇÃO DA CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO.

I. Em principio inscrita a dívida presume-se líquido e certo o título executivo, com efeito de prova pré-constituída,

ex vi do disposto no art. 204 do Código Tributário Nacional. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no

artigo 203 do CTN acarreta a sua nulidade e a do processo de cobrança dele decorrente.

II. Trata-se na hipótese de inscrição na dívida ativa e de cobrança judicial de anuidades e multa eleitoral.

III.As contribuições devidas aos Conselhos Corporativos detêm natureza jurídica tributária e se submetem aos

princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade.

IV. Relativamente às anuidades, não sendo indicada no título executivo a norma legal a instituir ou majorar

tributo, em obediência ao art. 150 inc. I da CF, art. 9 inc. I do CTN, requisitos constantes do artigo 2º, § 5º, III, da

Lei nº 6.830/80 e, quanto à multa eleitoral, dissociada a penalidade do dispositivo legal que a embasa, são nulas as

cobranças, donde de rigor o reconhecimento da nulidade da CDA e, a manutenção da extinção da execução fiscal.

V. Reforma da r. sentença recorrida apenas para o fim de reduzir a fixação da verba honorária ao patamar de 10%

sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, consoante a linha de entendimento desta E. Quarta

Turma.

VI. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047755-06.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.12.006042-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : JOICE DOS SANTOS CRUZ e outro

APELADO : NEWTON CESAR PEREIRA

ADVOGADO : ARLENE MUNUERA PEREIRA e outro

2005.61.82.047755-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI e outro

APELADO : DIONE MARIA SOUSA NOGUEIRA

No. ORIG. : 00477550620054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005216-25.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. ANUIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. NATUREZA TRIBUTÁRIA.

DEMORA NA CITAÇÃO.

 

- A anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo -

CREA/SP tem natureza tributária e a ela são aplicados todos os prazos legais previstos na legislação específica.

- Não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias, baseada no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei

n.º 6.830/80, pois esta se aplica somente às dívidas de natureza não-tributária, diferente do objeto da execução.

- Não merece acolhimento a alegação de demora na citação, uma vez que, conforme disposto no artigo 174, inciso

I, do Código Tributário Nacional, modificado pela Lei Complementar n.º 118/05, dispõe que a prescrição se

interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação.

- A contribuição em comento é sujeita a lançamento de ofício, e seu crédito, na inexistência de recurso

administrativo, fica constituído em definitivo a partir de seu vencimento.

- Prescrição dos créditos referentes às anuidades de 2000 e 2001, vencidos, respectivamente, em 31.03.2000 e

31.03.2001, conforme artigo 63, § 2º, da Lei n.º 5.194/66, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o dia

posterior a seus vencimentos e a propositura da ação, em 30.06.2006.

- Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

2006.61.06.005216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : FOTOVOLT ENERGIA ELTERNATIVA LTDA -ME

No. ORIG. : 00052162520064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000162-51.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SERVIÇOS BANCÁRIOS ESTRANHOS AO ROL

PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº. 406/68. ISS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O rol de serviços bancários descritos na Certidão de Dívida Ativa não se subsume às hipóteses de incidência do

ISS previstas no Decreto-Lei nº. 406/68.

2. Interdito o uso de interpretação extensiva ou analógica para criar novas categorias de atividades sujeitas à

tributação (Precedente STJ, AgRg no Ag 461.727/MG e REsp 69.986/SP).

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-36.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SERVIÇOS BANCÁRIOS ESTRANHOS AO ROL

PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº. 406/68. ISS. NÃO INCIDÊNCIA.

2006.61.15.000162-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO SUMEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

2006.61.15.000163-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO SUMEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro
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1. O rol de serviços bancários descritos na Certidão de Dívida Ativa não se subsume às hipóteses de incidência do

ISS previstas no Decreto-Lei nº. 406/68.

2. Interdito o uso de interpretação extensiva ou analógica para criar novas categorias de atividades sujeitas à

tributação (Precedente STJ, AgRg no Ag 461.727/MG e REsp 69.986/SP).

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018804-83.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. FISCALIZAÇÃO. LEI Nº 5.991/73. VIOLAÇÃO À RDC Nº 33 DA

ANVISA NÃO VERIFICADA.

- Não há nos autos prova da ciência do indeferimento na data de 24.03.2006, razão pela qual não restou

demonstrado o decurso do lapso temporal previsto no artigo 18 da Lei nº 1.533/51. Preliminar rejeitada.

- O Supremo Tribunal Federal já estabeleceu que a Súmula nº 430 não se aplica ao recurso administrativo (RTJ

124/839 e s.s.).

- Compete aos órgãos de fiscalização sanitária dos Estados, Distrito Federal e Territórios inspecionar empresas

como a impetrante. Os conselhos de farmácia não devem atuar sobre empresas de manipulação de medicamentos

de molde a fazer cumprir, como é o caso dos autos, o item 5.3.2 da RDC nº 33 da ANVISA.

- Cumprimento da exigência contida no capítulo IV da Lei nº 5.991/73, que disciplina a assistência e

responsabilidade técnicas, e do artigo 15, que obriga que a farmácia e a drogaria tenham a assistência de técnico

responsável.

- O capítulo VI da referida lei cuida do receituário. Verifica-se que as disposições, se transgredidas, ensejam

punição pela vigilância sanitária, mas não significam que o legislador pretendeu vedar o comércio tal qual previsto

na resolução da ANVISA. Em conseqüência, houve evidente transbordamento do que previa a lei na

regulamentação operada pela RDC nº. 33/2000.

- Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e negar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2007.61.00.018804-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : FARMALABOR BAURU LTDA

ADVOGADO : CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES D ABRIL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005040-12.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. ANUIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. NATUREZA TRIBUTÁRIA.

 

- A anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo -

CREA/SP tem natureza tributária e a ela são aplicados todos os prazos legais previstos na legislação tributária.

- A contribuição devida está sujeita a lançamento de ofício, e seu crédito, na inexistência de recurso

administrativo, fica constituído em definitivo a partir de seu vencimento.

- Não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias, baseada no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei

n.º 6.830/80, pois esta se aplica somente às dívidas de natureza não-tributária, diferente do objeto da execução.

- Prescrição do débito referente às anuidades de 2001 e 2002, vencidos em 31.03.2001 e 31.03.2002, conforme

artigo 63, § 2º, da Lei n.º 5.194/66, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o dia posterior ao seu

vencimento e a propositura da ação, em 24.05.2007.

- Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005094-75.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. ANUIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. NATUREZA TRIBUTÁRIA.

 

2007.61.06.005040-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : DONIZETE APARECIDO LOPES -ME

No. ORIG. : 00050401220074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.06.005094-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : TERCON TERRUGI CONSTRUCOES E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00050947520074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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- A anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo -

CREA/SP tem natureza tributária e a ela são aplicados todos os prazos legais previstos na legislação tributária.

- Não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias, baseada no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei

n.º 6.830/80, pois esta se aplica somente às dívidas de natureza não-tributária, diferente do objeto da execução.

- A contribuição em comento é sujeita a lançamento de ofício, e seu crédito, na inexistência de recurso

administrativo, fica constituído em definitivo a partir de seu vencimento.

- Prescrição dos créditos referentes às anuidades de 2001 e 2002, vencidos, respectivamente, em 31.03.2001 e

31.03.2002, conforme artigo 63, § 2º, da Lei n.º 5.194/66, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o dia

posterior a seus vencimentos e a propositura da ação, em 25.05.2007.

- Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-16.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. OMISSÕES INEXISTENTES EIS QUE ABORDADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVADA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado entendeu por negar provimento ao agravo regimental porque o agravante não demonstrou a

inexistência da invocada jurisprudência dominante, mantendo-se a decisão monocrática que negou provimento à

apelação e que abordou devidamente as questões que o embargante alega terem sido omitidas.

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2007.61.22.001066-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOCIEDADE DE MISERICORDIA DE RINOPOLIS HOSPITAL SAO PAULO

ADVOGADO : EDEMAR ALDROVANDI e outro

No. ORIG. : 00010661620074036122 1 Vr TUPA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto da Relatora.

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044479-

78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelo embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida.

7. Ademais, acerca da irresignação do embargante, a questão foi devidamente enfrentada, quando o acórdão

embargado deixou expresso que a agravante, de fato, obteve o provimento antecipatório de mérito, ao final

confirmado pela sentença que julgou procedente seu pedido, razão pela qual, nessa circunstância, o apelo deve ser

recebido somente no efeito devolutivo, nos termos do que dispõe o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo

Civil.

8. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

2008.03.00.044479-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : ANA CLAUDIA DE SOUSA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/114

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

No. ORIG. : 2007.61.00.005490-9 6 Vr SAO PAULO/SP
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Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002561-12.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. ANUIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. NATUREZA TRIBUTÁRIA.

DEMORA NA CITAÇÃO.

 

- A anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo -

CREA/SP tem natureza tributária e a ela são aplicados todos os prazos legais previstos na legislação tributária.

- Não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias, baseada no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei

n.º 6.830/80, pois esta se aplica somente às dívidas de natureza não-tributária, diferente do objeto da execução.

- Não merece acolhimento a alegação de demora na citação, uma vez que, conforme disposto no artigo 174, inciso

I, do Código Tributário Nacional, modificado pela Lei Complementar n.º 118/05, dispõe que a prescrição se

interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação.

- A contribuição em comento é sujeita a lançamento de ofício, e seu crédito, na inexistência de recurso

administrativo, fica constituído em definitivo a partir de seu vencimento.

- Prescrição dos créditos referentes às anuidades de 1998 e 1999, vencidos, respectivamente, em 31.03.1998 e

31.03.1999, conforme artigo 63, § 2º, da Lei n.º 5.194/66, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o dia

posterior a seus vencimentos e a propositura da ação, em 18.03.2008.

- Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005653-95.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.06.002561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : ESTEVAM LUIZ CARDIERI

No. ORIG. : 00025611220084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.06.005653-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : B N METAL IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00056539520084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. ANUIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. NATUREZA TRIBUTÁRIA.

DEMORA NA CITAÇÃO.

 

- A anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo -

CREA/SP tem natureza tributária e a ela são aplicados todos os prazos legais previstos na legislação tributária.

- Não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias, baseada no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei

n.º 6.830/80, pois esta se aplica somente às dívidas de natureza não-tributária, diferente do objeto da execução.

- Não merece acolhimento a alegação de demora na citação, uma vez que, conforme disposto no artigo 174, inciso

I, do Código Tributário Nacional, modificado pela Lei Complementar n.º 118/05, dispõe que a prescrição se

interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação.

- A contribuição em comento é sujeita a lançamento de ofício, e seu crédito, na inexistência de recurso

administrativo, fica constituído em definitivo a partir de seu vencimento.

- Prescrição dos créditos referentes às anuidades de 2002 e 2003, vencidos, respectivamente, em 31.03.2002 e

31.03.2003, conforme artigo 63, § 2º, da Lei n.º 5.194/66, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o dia

posterior a seus vencimentos e a propositura da ação, em 13.06.2008.

- Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005682-48.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. ANUIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. NATUREZA TRIBUTÁRIA.

DEMORA NA CITAÇÃO.

 

- A anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo -

CREA/SP tem natureza tributária, razão pela qual não merece prosperar a alegação da exequente de que não seria

tal exigência ligada à rigidez dos prazos legais previstos na legislação tributária.

- Não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias, baseada no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei

n.º 6.830/80, pois esta se aplica somente às dívidas de natureza não-tributária, diferente do objeto da execução.

- Não merece acolhimento a alegação de demora na citação, uma vez que, conforme disposto no artigo 174, inciso

I, do Código Tributário Nacional, modificado pela Lei Complementar n.º 118/05, dispõe que a prescrição se

interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação.

- A contribuição em comento é sujeita a lançamento de ofício, e seu crédito, na inexistência de recurso

administrativo, fica constituído em definitivo a partir de seu vencimento.

- Prescrição dos créditos referentes às anuidades de 2002 e 2003, vencidos, respectivamente, em 31.03.2002 e

2008.61.06.005682-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : JUVENAL CESAR DE FIGUEIREDO FILHO

No. ORIG. : 00056824820084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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31.03.2003, conforme artigo 63, § 2º, da Lei n.º 5.194/66, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o dia

posterior a seus vencimentos e a propositura da ação, em 13.06.2008.

- Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016193-71.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

 

- A anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo -

CREA/SP tem natureza tributária e a ela são aplicados todos os prazos legais previstos na legislação específica.

- A contribuição devida está sujeita a lançamento de ofício, e seu crédito, na inexistência de recurso

administrativo, fica constituído em definitivo a partir de seu vencimento.

- Não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias, baseada no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei

n.º 6.830/80, pois esta se aplica somente às dívidas de natureza não-tributária, diferente do objeto da execução.

- O artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil é norma de natureza processual que autoriza o juiz, uma vez

verificada a prescrição, a decretá-la de ofício. Nesse sentido, a Súmula 409 pelo Superior Tribunal de Justiça

dispõe que em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (

Primeira Seção, julgado em 28/10/2009, DJe 24/11/2009). 

- Prescrição do débito referente às anuidades de 2002 e 2003, vencidos em 31.03.2002 e 31.03.2003, conforme

artigo 63, § 2º, da Lei n.º 5.194/66, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o dia posterior ao seu

vencimento e a propositura da ação, em 24.06.2008.

- Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

2008.61.82.016193-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : FRANCOISE JANINE MARCELLE MERLINO ARQUITETURA -ME

No. ORIG. : 00161937120084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035910-69.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040294-60.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.82.035910-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

APELADO : ROBSON BARROSO RAMOS

No. ORIG. : 00359106920084036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.040294-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : COSMOTEX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SÍLVIA PIERRE LOPES NUNES

AGRAVADO : SALAH MOHAMAD BAKRI e outros

: IBRAHIM MOHAMAD BAKRI

: GIOVANNI APARECIDO ROSA

: SINAR ALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.007360-7 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA FAZENDA.

INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INGRESSO DO

SÓCIO APÓS FATO GERADOR. PRETENSÃO EM DESCONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.

- A citação válida da sociedade interrompe a prescrição em relação aos responsáveis solidários. Contudo, no caso

de redirecionamento do processo executivo, haverá prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre

a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, ainda que a exequente não tenha permanecido inerte, o que se

deu no caso dos autos, de modo a não tornar imprescritível o débito, sendo na hipótese inaplicável o artigo 40 da

Lei nº 6.830/80.

- A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

- No que concerne à alegada responsabilidade solidária dos integrantes da empresa, prevista no artigo 13 da Lei

8.620/93, verifica-se que tal dispositivo teve sua inconstitucionalidade declarada pela suprema corte no RE

562.276, cujo entendimento foi reproduzido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento de paradigma, Resp

nº 1.153.119, submetido ao regime da Lei nº 11.672.

- É imprescindível a comprovação de que o sócio, à época do fato gerador, possuía a condição de gerente ou

administrador da empresa, tenha agido com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto e social, ou,

ainda, contribuído para a dissolução irregular da devedora. Precedentes do STJ.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao recurso, uma vez que o inconformismo da

agravante encontra-se em confronto com a jurisprudência dominante do STJ, bem como revogou o efeito

suspensivo parcialmente deferido, nos termos do voto do Relator, sendo que a Des. Fed. ALDA BASTO o fez por

fundamento diverso.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-50.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. OPÇÃO DE NACIONALIDADE. ARTIGO 12, INCISO I, ALÍNEA "C" DA CF.

RESIDÊNCIA NO BRASIL NÃO COMPROVADA.

Nos termos do art. 12, I, alínea c, da Constituição Federal, para fins de opção pela nacionalidade brasileira,

filiação de mãe ou pai brasileiro, deve o requerente comprovar a residência em território nacional, o que não

restou cumprido na hipótese dos autos.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

2009.61.05.000985-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ROSENILDE SEBBEN FIGUEIREDO

PROCURADOR : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00009855020094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006194-97.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. FATO GERADOR.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO CREDOR FIDUCIÁRIO NA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

I. O artigo 32 do CTN define como fato gerador do IPTU a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel

localizado em zona urbana de Município.

II. Comprovada a condição da CEF como credora fiduciária, esta não pode figurar no pólo passivo da execução

fiscal que deveria ter sido endereçada aos proprietários do bem. Ilegitimidade passiva da CEF que se reconhece.

III. A CEF comprovou nunca ter sido proprietária do imóvel, justificando a condenação da Prefeitura de Campinas

ao pagamento de honorários advocatícios.

IV. A condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios não está adstrita aos limites

previstos no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, podendo o magistrado arbitrá-los de acordo com o

princípio da razoabilidade.

V. Extinção da ação, de ofício, prejudicada a apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, de ofício a ação, restando prejudicada a apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010416-93.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

2009.61.05.006194-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

No. ORIG. : 00061949720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.10.010416-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro

: FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000136-48.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA

- DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

2. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

3. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO : PAULA CRISTINA MENDONCA SILVA

No. ORIG. : 00104169320094036110 3 Vr SOROCABA/SP

2009.61.15.000136-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU SP

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR ZUANETTI MINIÉRI e outro

: JOÃO ZANATTA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00001364820094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029543-92.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS

EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

2. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

3. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de Dívida

Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

4. Considerando que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e dada a

singeleza da causa, sem desmerecer o trabalho do causídico, fixam-se os honorários advocatícios em R$ 2.000,00

(dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e de acordo com o entendimento desta

Quarta Turma.

5. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031997-

45.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.029543-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00295439220094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.031997-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051484-98.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

- Nos termos dos artigos 557 do Código de Processo Civil e 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste

Tribunal, referido recurso somente é cabível contra decisão singular. Não há previsão legal quanto à sua utilização

para impugnar acórdão e é, portanto, erro grosseiro sua interposição, o que inviabiliza, inclusive a aplicação da

fungibilidade recursal.

- Agravo regimental não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00319974520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.051484-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE

APELADO : FERNANDA BARRETO HILARIO

No. ORIG. : 00514849820094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009106-36.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. OAB. OFENSA AO

PRINCÍPIO "BIS IN IDEM". COMUNICAÇÃO ÀS AUTORIDADES COMPETENTES. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Ofensa ao princípio "bis in idem", uma vez que os fatos apurados pelo processo administrativo disciplinar em

tela já foram objeto de análise em outro procedimento administrativo, com a devida imposição de pena disciplinar.

2. A comunicação aos órgãos competentes é medida administrativa que se impõe, para a atualização da situação

cadastral do profissional, com fito ao regular exercício de sua profissão.

3. Honorários advocatícios majorados para R$ 2.000,00, seguindo entendimento da Turma julgadora.

4. Apelação da parte autora a que se dá parcial provimento.

5. Apelação da OAB a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, e negar provimento

à apelação da OAB, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006121-88.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2010.61.04.009106-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : GINO ORSELLI GOMES

ADVOGADO : ANA PAULA CAPAZZO FRANCA e outro

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00091063620104036104 20 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.006121-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA e outro

APELADO : LAB FARM RIO PRETO

No. ORIG. : 00061218820104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018721-

92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL, CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU EFEITO

SUSPENSIVO, NÃO CONHECIDO. ARTIGO 527, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Agravo regimental de fls. 116/121, apresentado contra a decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo

(fls. 113/114), não conhecido, tendo em vista o disposto no artigo 527, parágrafo único, do CPC.

2. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente têm cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual a embargante pretende rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

2011.03.00.018721-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COM/ FARMACEUTICO ABCFARMA

ADVOGADO : SANTE FASANELLA FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00087537120114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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conseqüente reexame da matéria.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando o prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. Agravo regimental de fls. 116/121 não conhecido. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo regimental de fls. 116/121 e rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Relatora.

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025017-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025620-09.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.025017-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

AGRAVADO : JAIRO LOPES FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212150820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025620-8/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, acompanhou o voto

por fundamento diverso o Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026022-

90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE OMISSÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 20, L. 10.522/02. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

ANTECEDENTE PARA ARQUIVAMENTO INÓCUA. EFEITOS INFRINGENTES INADMISSÍVEIS.

RELATORA : Desembargadora Federal Relatora Suzana Camargo

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

INTERESSADO : MARIA LUCIA ESTEVES DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/259

No. ORIG. : 00328311420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026022-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PIRACI SOARES DE ABREU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00070011720084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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I. Integração do v. Acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a omissão, fazendo constar que na ausência

de requerimento do procurador autárquico (artigo 20, L. 10.522/02) descabe a extinção ex officio do processo, sem

julgamento do mérito, donde decorre a manutenção da determinação de arquivamento dos autos, sem baixa na

distribuição, vedada a reformatio in pejus. Precedentes do STJ.

II. Suprida a omissão, na matéria remanescente estes embargos declaratórios demonstram pretensão de efeitos

infringentes por inconformismo da decisão, autorizando a rejeição da argumentação.

III. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031870-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

2011.03.00.031870-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

INTERESSADO : LILIAN REGINA SANCHES NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68v

No. ORIG. : 00003445420114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031871-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032294-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031871-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

INTERESSADO : SUSAN MARISCLAID G DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/68

No. ORIG. : 00073874220114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.032294-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : CAIUA DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A

ADVOGADO : LIA RITA CURCI LOPEZ e outro

INTERESSADO : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP

ADVOGADO :
ALESSANDRA OBARA SOARES DA SILVA E FLÁVIA DELLA COLETTA
DEPINÉ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/262

No. ORIG. : 00136487520114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TAXA. COBRANÇA DE OCUPAÇÃO DE FAIXA DE RODOVIA. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA ANAEEL. INTERESSE EXCLUSIVO DA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- A ANEEL não detém legitimidade passiva em ação que se discute a cobrança de ocupação de faixa de rodovia

para instalação das redes de energia elétrica e demais equipamentos necessários à prestação do serviço público de

fornecimento de energia elétrica, eis que a questão relaciona-se com os interesses exclusivos da concessionária do

serviço de energia.

- A cobrança pretendida pelas autoridades estaduais poderá implicar o aumento dos custos da concessionária na

distribuição da energia, situação que, pelo histórico das inúmeras demandas acerca do tema, seria até mesmo

previsível para a agravante que, provavelmente, já o considerou por ocasião da celebração do contrato com o

Poder Público Concedente.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033212-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.033212-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

INTERESSADO : MARIA IZABEL L HOMEM ASSUMPCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84v

No. ORIG. : 00203051520104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033219-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033224-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.033219-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

INTERESSADO : FE MARTINS JUNCAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84v

No. ORIG. : 05880917319974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033224-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

INTERESSADO : MARIA HELENA HENESS
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033238-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94v

No. ORIG. : 00512846220074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033238-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

INTERESSADO : ERACLITO STEFANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94v

No. ORIG. : 00303972320084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033376-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033797-

59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.033376-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : IVONE MARIA BARNEZ DE MOURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00512542720074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033797-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE OMISSÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 20, L. 10.522/02. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

ANTECEDENTE PARA ARQUIVAMENTO INÓCUA. EFEITOS INFRINGENTES INADMISSÍVEIS.

I. Integração do v. Acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a omissão, fazendo constar que na ausência

de requerimento do procurador autárquico (artigo 20, L. 10.522/02) descabe a extinção ex officio do processo, sem

julgamento do mérito, donde decorre a manutenção da determinação de arquivamento dos autos, sem baixa na

distribuição, vedada a reformatio in pejus. Precedentes do STJ.

II. Suprida a omissão, na matéria remanescente estes embargos declaratórios demonstram pretensão de efeitos

infringentes por inconformismo da decisão, autorizando a rejeição da argumentação.

III. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033803-

66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE OMISSÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 20, L. 10.522/02. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

ANTECEDENTE PARA ARQUIVAMENTO INÓCUA. EFEITOS INFRINGENTES INADMISSÍVEIS.

I. Integração do v. Acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a omissão, fazendo constar que na ausência

de requerimento do procurador autárquico (artigo 20, L. 10.522/02) descabe a extinção ex officio do processo, sem

julgamento do mérito, donde decorre a manutenção da determinação de arquivamento dos autos, sem baixa na

distribuição, vedada a reformatio in pejus. Precedentes do STJ.

II. Suprida a omissão, na matéria remanescente estes embargos declaratórios demonstram pretensão de efeitos

infringentes por inconformismo da decisão, autorizando a rejeição da argumentação.

III. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

EMBARGANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIENE ROCHA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00090866820114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033803-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUNALVA APARECIDA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00090728420114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033807-

06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE OMISSÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 20, L. 10.522/02. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

ANTECEDENTE PARA ARQUIVAMENTO INÓCUA. EFEITOS INFRINGENTES INADMISSÍVEIS.

I. Integração do v. Acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a omissão, fazendo constar que na ausência

de requerimento do procurador autárquico (artigo 20, L. 10.522/02) descabe a extinção ex officio do processo, sem

julgamento do mérito, donde decorre a manutenção da determinação de arquivamento dos autos, sem baixa na

distribuição, vedada a reformatio in pejus. Precedentes do STJ.

II. Suprida a omissão, na matéria remanescente estes embargos declaratórios demonstram pretensão de efeitos

infringentes por inconformismo da decisão, autorizando a rejeição da argumentação.

III. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033842-

2011.03.00.033807-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENILSON DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00195898520104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE OMISSÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 20, L. 10.522/02. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

ANTECEDENTE PARA ARQUIVAMENTO INÓCUA. EFEITOS INFRINGENTES INADMISSÍVEIS.

I. Integração do v. Acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a omissão, fazendo constar que na ausência

de requerimento do procurador autárquico (artigo 20, L. 10.522/02) descabe a extinção ex officio do processo, sem

julgamento do mérito, donde decorre a manutenção da determinação de arquivamento dos autos, sem baixa na

distribuição, vedada a reformatio in pejus. Precedentes do STJ.

II. Suprida a omissão, na matéria remanescente estes embargos declaratórios demonstram pretensão de efeitos

infringentes por inconformismo da decisão, autorizando a rejeição da argumentação.

III. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033864-

24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE OMISSÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 20, L. 10.522/02. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

2011.03.00.033842-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IONE GOMES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00544082420054036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033864-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00217114220084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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ANTECEDENTE PARA ARQUIVAMENTO INÓCUA. EFEITOS INFRINGENTES INADMISSÍVEIS.

I. Integração do v. Acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a omissão, fazendo constar que na ausência

de requerimento do procurador autárquico (artigo 20, L. 10.522/02) descabe a extinção ex officio do processo, sem

julgamento do mérito, donde decorre a manutenção da determinação de arquivamento dos autos, sem baixa na

distribuição, vedada a reformatio in pejus. Precedentes do STJ.

II. Suprida a omissão, na matéria remanescente estes embargos declaratórios demonstram pretensão de efeitos

infringentes por inconformismo da decisão, autorizando a rejeição da argumentação.

III. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034444-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

2011.03.00.034444-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

INTERESSADO : JOSE KANYUK FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90v

No. ORIG. : 00222389120084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035569-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038279-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.035569-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD

INTERESSADO : MANIRA GEORGES SOUFIA RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00308634620104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038279-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

INTERESSADO : CLIN DERMATOLOGICA NORBERTO BELLIBONI S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79v

No. ORIG. : 00528568220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

- No caso em tela, o agravante não comprovou que o valor cobrado supera o patamar determinado pelo artigo 8ª

da Lei. 12.514/11, pelo que inviabiliza o acolhimento do pleito.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo.

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002038-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. EXTINÇÃO

DECORRENTE DE PRESCRIÇÃO.

I. Trata-se de tributo em que o lançamento do débito é notificado ao contribuinte, constituindo definitivamente o

crédito tributário, iniciando-se o prazo prescricional a partir do vencimento do débito.

II. Entre as datas de vencimento mencionadas na CDA e o ajuizamento da execução fiscal transcorreram mais de

cinco anos.

III. Apelação parcialmente provida, para afastar o abandono e reconhecer de ofício a prescrição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para afastar o abandono e

reconhecer de ofício a prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

2011.03.99.002038-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI

APELADO : MINERACAO AGUA AMARELA LTDA

No. ORIG. : 08.00.00014-9 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002044-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO.

ARTIGO 267, III, §1º, DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO DE OFÍCIO.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO STJ.

I. Não embargada a execução fiscal e caracterizado o abandono, pode o juiz extinguir de ofício a execução fiscal,

afastando-se a aplicação da Súmula 240 do STJ. Precedentes do C. STJ (RESP 1120097).

II. Aplica-se subsidiariamente o artigo 267, III, §1º, do Código de Processo Civil, em sede de execução fiscal,

quando devidamente intimado o autor deixa de promover os atos e diligências que lhe competem.

III. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021026-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. OMISSÕES INEXISTENTES EIS QUE ABORDADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA

2011.03.99.002044-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES

APELADO : NOVA CONSTRUCAO E PAVIMENTADORA LTDA

No. ORIG. : 05.00.00144-4 1 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.021026-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA

ADVOGADO : JOEL FONSECA JÚNIOR

No. ORIG. : 08.00.00000-7 1 Vr PALMITAL/SP
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AGRAVADA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado entendeu por negar provimento ao agravo regimental porque o agravante não demonstrou a

inexistência da invocada jurisprudência dominante, mantendo-se a decisão monocrática, que abordou devidamente

as questões que o embargante alega terem sido omitidas.

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

Suzana Camargo

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022938-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. OMISSÕES INEXISTENTES EIS QUE ABORDADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVADA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado entendeu por negar provimento ao agravo regimental porque o agravante não demonstrou a

inexistência da invocada jurisprudência dominante, mantendo-se a decisão monocrática que negou provimento à

apelação e que abordou devidamente as questões que o embargante alega terem sido omitidas.

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

2011.03.99.022938-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA GALVÃO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00012-4 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     303/1671



5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016955-22.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016967-36.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.016955-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLIN CARDIOLOGICA FERRAZ FERNANDES LTDA

No. ORIG. : 00169552220114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.016967-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016968-21.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : HOSP ALVARO RIBEIRO

No. ORIG. : 00169673620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.016968-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ORTHOPAEDIA CLINICA ORTOPEDICA LTDA

No. ORIG. : 00169682120114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016969-06.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016977-80.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.016969-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MEDICINA DA FAMILIA CLINICA MEDICA LTDA

No. ORIG. : 00169690620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.016977-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : LUIZ MARCELO DASTRE
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017011-55.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento à apelação.

 

No. ORIG. : 00169778020114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.017011-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : NEFROCAMP CLINICA DE NEFROLOGIA E DIALISE S/C LTDA

No. ORIG. : 00170115520114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003964-11.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003988-39.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.003964-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : GILMAR TOSCHI GOMES

No. ORIG. : 00039641120114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.003988-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : DELTA R P EMPREITEIRA LTDA -ME

No. ORIG. : 00039883920114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003990-09.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.06.003990-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : CLEBER AUGUSTO DOMINGUES

No. ORIG. : 00039900920114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004010-97.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006712-16.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.004010-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : M C M COSTA E J R COSTA LTDA

No. ORIG. : 00040109720114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.006712-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : ELISABETE DE LOURDES BALEIRO TEIXEIRA

No. ORIG. : 00067121620114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-46.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

2011.61.10.006166-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro

APELADO : GIOVANA DOS SANTOS NOVAES

No. ORIG. : 00061664620114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004363-16.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. ANUIDADE. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO A

UM DOS DÉBITOS. PROCESSO CIVIL. RECURSO CABÍVEL.

 

- A decisão que extingue parcialmente a execução fiscal e determina seu prosseguimento em relação à débito

remanescente tem natureza interlocutória, apta a ser desafiada por meio de agravo de instrumento e não pela

interposição de apelação, como feito pela exequente. Inaplicável, ainda, a fungibilidade recursal, em razão do

cometimento de erro grosseiro.

- Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002442-13.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

2011.61.14.004363-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : FABIO AUGUSTO CUNHA

No. ORIG. : 00043631620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.17.002442-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : JENIFFER SCHIAVONI DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00024421320114036117 1 Vr JAU/SP
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superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00067 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010542-85.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO

PARTICULAR - RETENÇÃO DE DIPLOMA DE ALUNO INADIMPLENTE - ART. 6º DA LEI 9.870/1999.

1. É vedada a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas, por

motivo de inadimplemento, a teor do que dispõe o artigo 6º da Lei nº 9.870/99. Precedentes do TRF-3.

2. Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010041-31.2011.4.03.6140/SP

 

2011.61.39.010542-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : DEBORAH DE NAZARETH VASCONCELOS BOTELHO

ADVOGADO : PATRICK AGRESTE VASCONCELOS e outro

PARTE RÉ : ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE ITAPEVA ACITA

ADVOGADO : NELSON BOSSO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00105428520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.40.010041-0/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071410-94.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento à apelação.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

APELADO : ROMEU NATALI DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00100413120114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.82.071410-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : LUCIANO LAGO DE SOUZA FRANCO

No. ORIG. : 00714109420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071441-17.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072480-49.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

2011.61.82.071441-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MARCOS PAULO PELLICCIARI DE CASTRO

No. ORIG. : 00714411720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.072480-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CARLOS PATRICIO WALTHER G RODRIGUEZ

No. ORIG. : 00724804920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001127-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.001127-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

INTERESSADO : AMB MED DA EUROFLEX IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/30v

No. ORIG. : 00532291620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001133-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, acompanhou o voto

por fundamento diverso o Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001155-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

2012.03.00.001133-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

INTERESSADO : LUZIA TEREZA CASTELLANO A GIORDANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/30v

No. ORIG. : 00530533720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001155-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : RAYLTSON SEBASTIAO PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/44v

No. ORIG. : 00018719020014036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     317/1671



ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001517-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

- No caso em tela, o agravante não comprovou que o valor cobrado supera o patamar determinado pelo artigo 8ª

da Lei. 12.514/11, pelo que inviabiliza o acolhimento do pleito.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

2012.03.00.001517-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

INTERESSADO : CLIN URO RADIOLOGICA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 31/32v

No. ORIG. : 00535071720094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001522-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

- No caso em tela, o agravante não comprovou que o valor cobrado supera o patamar determinado pelo artigo 8ª

da Lei. 12.514/11, pelo que inviabiliza o acolhimento do pleito.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003871-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001522-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ADILSON PAULO PRUDENTE DO AMARAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00343612420084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003871-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2A REGIAO - SAO PAULO

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003878-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

INTERESSADO : ROBINSON APARECIDO ESPADA PIRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/44

No. ORIG. : 00504794120094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003878-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

INTERESSADO : LAERCIO EDUARDO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/74

No. ORIG. : 00265069120084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003883-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003899-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.003883-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro

INTERESSADO : FERNANDO SALES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/119

No. ORIG. : 05044852119954036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003899-4/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004726-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2A REGIAO - SAO PAULO

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

INTERESSADO : CHRISTIAN ENGELMEIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/48

No. ORIG. : 00505114620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004726-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

INTERESSADO : VERA LEMES DE SANT ANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/32

No. ORIG. : 00187710220114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005199-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.005199-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

INTERESSADO : SILVANA CARDOSO RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/44v

No. ORIG. : 00310269420084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005254-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005315-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2012.03.00.005254-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

INTERESSADO : MARIA SENHORA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/42v

No. ORIG. : 00086643020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005315-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : SEV EXITO NEG IMOB S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00172189020064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO

PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. MANTIDO O ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO, POR FUNDAMENTO DIVERSO.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Inobservado o patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão

agravada.

V. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da

Relatora, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005355-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO

PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. MANTIDO O ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO, POR FUNDAMENTO DIVERSO.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

2012.03.00.005355-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : MONICA GOMES DESIDERIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00153062420074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Inobservado o patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão

agravada.

V. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, sendo que a Desembargadora

Federal Suzana Camargo por fundamento diverso, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005360-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento ao agravo, acompanhou o voto por fundamento

diverso o Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.00.005360-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : TOORO SHINOHALA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87v

No. ORIG. : 00136535020084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00087 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005364-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO

PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. MANTIDO O ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO, POR FUNDAMENTO DIVERSO.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Inobservado o patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r. decisão

agravada.

V. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005370-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005364-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : MARIA DE JESUS RIBEIRO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00172770520114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005370-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005441-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

INTERESSADO : IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78v

No. ORIG. : 00212402120114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005441-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD

INTERESSADO : VERA LUCIA HITA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45v

No. ORIG. : 00308626120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005473-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005479-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.005473-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : BIOQUIMICO MEDICINA DIAGNOSTICA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76v

No. ORIG. : 00537470620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005479-3/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005514-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : DECIO ALVARO BOER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82v

No. ORIG. : 00351017920084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005514-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : EIFFEL SISTEMA INTERNACIONAL DE SAUDE S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/57v

No. ORIG. : 00539108320094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, acompanhou o voto

por fundamento diverso o Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005516-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.005516-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : ANTONIO RUBENS PRATAROTTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98v

No. ORIG. : 00536674720064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005522-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, acompanhou o voto

por fundamento diverso o Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005653-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.005522-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : ANTONIO SUAREZ PERROGON

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78v

No. ORIG. : 00528991920094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005653-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : CIAHEL ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59v

No. ORIG. : 00534621320094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005661-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

2012.03.00.005661-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : ICONE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58v

No. ORIG. : 00540181520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005758-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006376-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005758-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

INTERESSADO : PRISCILA MORAES FILLETI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 34/37

No. ORIG. : 00575526920064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006376-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : NATANAEL OLIVEIRA MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, acompanhou o voto

por fundamento diverso o Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006753-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/98v

No. ORIG. : 00345319320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006753-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : ICONE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77v

No. ORIG. : 00025488120054036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora

Suzana Camargo, no qual foi acompanha pela Desembargadora Federal Alda Basto, vencido o Desembargador

Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006762-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, acompanhou o voto

por fundamento diverso o Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006763-75.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.006762-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : ROGER JIMENEZ FRANCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/47v

No. ORIG. : 00530810520094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006763-5/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CÁLCULOS -

CONTADORIA JUDICIAL - JUROS CONTRATUAIS - PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal no item que cuida da Caderneta de

Poupança (item 4.9) esclarece que se caso "não determinando a decisão judicial a aplicação dos critérios próprios

da caderneta de poupança, os cálculos seguirão, quanto à correção monetária e juros moratórios, as orientações do

item 4.2 (Ações condenatórias em geral) do Capítulo 4 deste Manual (REsp n. 1.075.627/PR; REsp n.

754.013/PR) considerando-se como termos inicial o mês em que o crédito deveria ter sido efetivado na conta." (fl.

47 do Manual).

Precedente: STJ, REsp 1123036/RS, relatora Ministra ELIANA CALMON, DJe 17.11.2009.

Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006776-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : IDEC-INSTITUTO BRASILEIRO DEFESA DO CONSUMIDOR

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048881120094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006776-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : MAYSSAA MOHAMAD SALMAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/48v

No. ORIG. : 00540017620094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006790-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.006790-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : SEMSO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63v

No. ORIG. : 00346964320084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006799-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006808-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

2012.03.00.006799-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : R E RB SERVICOS MEDICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50v

No. ORIG. : 00527399120094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006808-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : JOSE LUIZ DA COSTA PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/48v

No. ORIG. : 00536232320094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008231-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, acompanhou o voto

por fundamento diverso o Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.008231-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : JOSE MARIA BRUNI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77v

No. ORIG. : 00541740320094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008252-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009389-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008252-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : UNIDADE CLINICA SAWADA E DIAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00538821820094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009389-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : RD DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do voto voto

da Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal

Alda Basto, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009407-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

No. ORIG. : 00347293320084036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009407-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

INTERESSADO : WILLIAN BYUNG HO PARK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/93

No. ORIG. : 00589956520004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interpoto, nos termos do voto da

Relatora Suzana Camargo, no qual foi acompanhada pela Desembargadora Federal Alda Basto; vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete, que deu provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014472-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME

NECESSÁRIO - VALOR DO DÉBITO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA

PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

1. Sentença submetida ao reexame necessário, uma vez que o valor do débito excede o limite estabelecido no art.

475, § 2º, do CPC.

2. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

3. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

4. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de Dívida

Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

5. Apelação e remessa oficial tida por interposta desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018684-07.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.014472-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

APELADO : MUNICIPIO DE BOTUCATU SP

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00276-7 A Vr BOTUCATU/SP

2012.03.99.018684-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL, OPOSTOS POR MUNICÍPIO, JULGADOS IMPROCEDENTES - CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

1. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o CPC, art. 475, ao tratar

do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, no tocante ao processo de execução, limitou o seu

cabimento apenas à hipótese de procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (EREsp

251.841/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 03.05.2004). No caso, julgados improcedentes os embargos à execução,

ainda que tenham sido opostos por Município, não se há de conhecer da remessa oficial.

2. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

3. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação e, por conseguinte, a aplicação das multas. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

4. Sentença reformada para julgar procedentes os embargos e extinguir a execução fiscal nº 13/2009, apensada aos

autos, invertendo o ônus da sucumbência.

5. Remessa oficial não conhecida.

6. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17729/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024950-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP

ADVOGADO : DOUGLAS LISBOA DA SILVA

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00021-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2011.03.00.024950-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LOGICIAL INFORMATICA E AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO : ANTONIO RULLI NETO e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por LOGICIAL INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

LTDA. contra decisão que julgou deserta a apelação.

Às fls. 1602/1603, foi indeferido o efeito suspensivo.

Contra essa decisão, foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fls. 1649/1650).

Às fls. 1656/1659 v., a 4ª Turma desta Corte, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Às fls. 1661/1662, a empresa opôs embargos de declaração.

Às fls. 1664/1665, a empresa pugnou pela desistência do recurso.

Defiro o pedido de desistência, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7022/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111813-03.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

DE ADMINISTRADOR DE SOCIEDADE ANÔNIMA. INCLUSÃO NA CDA. INSUFICIENTE. PROVA DO

ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. LIVRE INICIATIVA. AUTONOMIA PATRIMONIAL DA

PESSOA JURÍDICA. AGRAVO PROVIDO.

I. O direcionamento da execução contra os administradores de companhia como mera decorrência da inclusão dos

respectivos nomes na CDA viola o fundamento constitucional da livre iniciativa, a personalização das sociedades

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00009644620104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.03.00.111813-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOUBERT INDIANI

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : CONSTROEM S/A CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO e outros

: VALTER GARCIA

: SEBASTIAO GARCIA ROMAN

: JOSE GARCIA ROMAN

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.21.002895-5 1 Vr TAUBATE/SP
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e os pressupostos legais da responsabilidade tributária.

II. O inadimplemento de tributo, sem qualquer relação com o abuso de personalidade jurídica - dissolução

irregular, mudança de domicílio fiscal sem comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial - não gera a

responsabilização tributária dos que participam do capital ou da administração da pessoa jurídica, nos termos da

Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça.

III. O agravante exerceu a função de diretor de sociedade anônima e, de acordo com as informações disponíveis

no agravo - resposta do INSS à exceção de pré-executividade -, foi posto no pólo passivo da execução como mera

conseqüência da inserção do respectivo nome na CDA. Não existem quaisquer indícios de que o inadimplemento

da companhia tenha derivado de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto. Na verdade,

nem é possível constatar a própria inadimplência da pessoa jurídica.

IV. Se a inclusão do nome de administrador na CDA foi inspirada no artigo 13, parágrafo único, da Lei n°

8.620/1993, o procedimento administrativo extravasou até os limites legais. Diferentemente dos titulares de cotas

de sociedade limitada, que, até a decisão do Supremo Tribunal Federal, respondiam solidariamente pelas

contribuições previdenciárias, a responsabilidade dos diretores da companhia é subsidiária e pressupõe, assim, o

esgotamento do patrimônio social e a prática de abuso de personalidade jurídica.

V. Agravo legal a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator.

Vencido o Des. Fed. Luiz Stefanini que negava provimento ao agravo.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068213-97.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO

NO CADIN. GARANTIA DO CRÉDITO OU EXIGIBILIDADE SUSPENSA. INSUFICIENTE A SIMPLES

PROPOSITURA DE AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. AGRAVO PROVIDO.

I. A Lei n° 10.522/2002, no artigo 7°, condiciona a suspensão da inscrição no CADIN à da exigibilidade do

crédito ou à propositura de ação anulatória, acompanhada do oferecimento de garantia idônea. O simples

ajuizamento de demanda na qual se questione a existência da obrigação não é suficiente para remover

temporariamente a anotação do cadastro de devedores.

II. Os devedores não ofereceram qualquer garantia no curso da ação anulatória de lançamento de receita

patrimonial, nem obtiveram a suspensão da exigibilidade do crédito, cujas situações podem ser extraídas por

analogia do artigo 151 do Código Tributário Nacional.

2004.03.00.068213-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : LAERCIO JOSE BRAGA e outro

: MARIA ANGELA FACHINI BRAGA

ADVOGADO : REGINA HELENA SANTOS MOURAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.21.003892-7 1 Vr TAUBATE/SP
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III. Os depósitos feitos em proporção à metragem real dos imóveis não justificam a suspensão da inscrição no

CADIN, seja porque não refletem o valor total das taxas de ocupação de terreno da marinha, seja porque a Quinta

Turma deste Tribunal, no julgamento do agravo n° 2004.03.00.012008-2, reformou a decisão que havia

assegurado aquela possibilidade ao devedor.

IV. Embora a concessão de liminar ou de tutela antecipada em ações judiciais configure hipótese autônoma de

suspensão da exigibilidade do crédito (artigo 151, V, do CTN), o Juízo de Origem, em duas ocasiões, não

considerou verossímil a alegação dos autores, nem visualizou cenário de risco aos respectivos direitos. Adotou

apenas a pendência do débito como explicação para o levantamento da negativação, sem ter analisado, em regime

de cognição sumária, a consistência do pedido.

V. Agravo legal a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001155-02.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

NÃO CONCEDIDA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. INÉRCIA. PRECLUSÃO. OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98

DO STJ. PRÉ-QUESTIONAMENTO.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @ negar provimento aos embargos de declaração@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.23.001155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILZA BRANDALISE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

SUCEDIDO : WALTER LACERDA falecido

No. ORIG. : 00011550220084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009187-31.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL (ART. 557

§ 1º DO CPC). AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMOS INICIAIS.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo legal, em face de reconsideração da decisão recorrida.

2. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Os juros de mora, em se tratando de ato ilícito, incidem a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e

correção monetária a partir da data do arbitramento, no caso, da prolação da r. sentença (Súmula 362 do Superior

Tribunal de Justiça).

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e dar-lhe

parcial provimento para fixar o termo inicial da correção monetária a partir da data do arbitramento do dano

moral, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004535-73.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.009187-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO : JARBAS DE GODOI MOLINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILSON CRISTIANO ALMENDRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091873120094036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.004535-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EVANNIZE DE LURDES SILVESTRE e outros

: WILSON ROBERTO SILVESTRE

: JOSE BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANGELO APARECIDO CEGANTINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051693-04.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE

OS RENDIMENTOS DE TRABALHO DE AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES. LEI N°

7.787/1989. CONVERSÃO DOS DEPÓSITOS EM RENDA EM DATA POSTERIOR À SUSPENSÃO DA

EFICÁCIA DA LEI. INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE,

MORALIDADE E RAZOABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Embora fiquem vinculados ao processo e tenham o rumo definido pelo artigo 1°, §3°, I e II, da Lei n°

9.703/1998 - conversão em renda na hipótese de improcedência do pedido -, os depósitos realizados pela agravada

para questionar a incidência de contribuição sobre os rendimentos do trabalho de autônomos, avulsos e

administradores devem assumir outra direção.

II. Com a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 3°, I, da Lei n° 7.787/1989 pelo Supremo

Tribunal Federal - RE 177.296-4/210 - e a publicação da Resolução n° 14/1995 do Senado Federal, o tributo foi

proscrito do ordenamento jurídico.

III. Apesar de tradicionalmente os efeitos da declaração de inconstitucionalidade no controle difuso não terem

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.03.00.051693-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LTR EDITORA LTDA

ADVOGADO : DANIELA HADDAD FRANCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.59586-3 10 Vr SAO PAULO/SP
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oponibilidade contra todos e eficácia retroativa, a exigência de contribuição mediante a conversão em renda de

valores depositados anteriormente à publicação da resolução senatorial contradiz os princípios da moralidade e

razoabilidade (artigo 37, caput, da Constituição Federal).

IV. A partir do momento em que a União Federal, por intermédio de órgãos de cúpula dos Poderes Judiciário e

Legislativo - STF e Senado -, considera inexigível determinado tributo e declara a nulidade da lei de criação, o

recebimento posterior de valores depositados a esse título revela incoerência, deslealdade, sede desenfreada de

recursos financeiros. Trata-se de comportamento confiscatório, voltado à apropriação de valores alheios sem

qualquer apoio normativo.

V. A exigência tributária nessas circunstâncias transgride até o princípio constitucional da legalidade, já que, com

a publicação da resolução do Senado, a lei instituidora da contribuição social não mais estará em vigor no

momento da conversão dos depósitos em renda, cujos efeitos são equivalentes ao do pagamento.

VI. Não é sensato que haja a conversão dos depósitos em renda, para que somente em ocasião posterior o

contribuinte ajuíze ação de repetição de indébito tributário. O Direito não comporta interpretações traumáticas,

desproporcionais, de modo que a destinação conferida pela Lei n° 9.703/1998 aos depósitos de contribuição

legitimada por sentença transitada em julgado não pode se concretizar, se a conversão ocorre num cenário de

hostilidade institucional ao tributo.

VII. A agravada levantou os valores em julho de 1995, enquanto a resolução do Senado que suspendeu a eficácia

do artigo 3°, I, da Lei n° 7.787/1989 foi publicada em abril do mesmo ano. A conversão em renda não encontrava

naquele momento qualquer apoio normativo.

VIII. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015708-95.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC.

FGTS.

1. Os termos da decisão ora agravada não guardam relação com o que foi debatido e decidido nos autos.

2. A insurgência não faz menção ao que foi decidido, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou o não

conhecimento da decisão, impugnando, na verdade, a fundamentação da decisão proferida no agravo de

instrumento de n. 2004.03.00.004653-2.

3. Agravo legal não conhecido.

2005.03.00.015708-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TEXTIL MAUA LTDA

ADVOGADO : GILBERTO BIFFARATTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.01594-4 A Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @não conhecer do agravo legal@, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1300486-

50.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. REEXAME DO

MÉRITO. INADMISSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

3. Embargos de declaração aos quais se negam provimento.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

LUIZ STEFANINI

2004.03.99.000164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO FERRAZ DE OLIVEIRA SILVA e outros

: CASSIA MARIA NOGUEIRA PINTO DE MOURA

: CELSO BARBOSA ROMAO

: DARCI APARECIDA LIDUENA FERINI

: FAUSTO HILST GUIMARAES

ADVOGADO : JOSE FERNANDO RIGHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.13.00486-0 2 Vr BAURU/SP
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Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0738823-31.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QUINQÜÊNIOS E

ANUÊNIOS. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO BÁSICO. INTEGRAÇÃO DAS GRATIFICAÇÕES. LEI

Nº 7.923/89. EXCEÇÕES PREVISTAS NO PARÁGRAFO 3º.

1. Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da entidade sindical que promoveu a ação, o artigo 8º, inciso III, da

Constituição da República não deixa dúvidas acerca da amplitude da proteção conferida aos interesses

metaindividuais, não prosperando, desse modo, a tese argüida pela União. A representação da Unafisco, vale

dizer, restou devidamente autorizada por seus filiados através de assembléia geral, reforçando-se, assim, a

legitimidade da substituição processual. Precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

2. Sobre a alegação de coisa julgada, importa dizer que a União não instruiu a demanda de cópia do processo

movido, em tese, pelo Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Tesouro Nacional e acobertado pelo manto da

coisa julgada, impossibilitando, assim, a identificação dos mesmos elementos da ação. Frise-se que no processo

civil vigora o princípio da verdade formal, incumbindo às partes trazerem as provas pertinentes. À míngua,

portanto, da colação do precedente, é caso de rejeição da preliminar.

3. O Regime Jurídico Único dos Servidores Federais - Lei nº 8.112/1990 - é o diploma aplicável aos autores,

trazendo os conceitos de vencimento, remuneração e de adicional por tempo de serviço. Do cotejo entre os

dispositivos é possível inferir que as gratificações e vantagens, em geral, não integram o vencimento básico, não

se afigurando possível, dessa forma, que referidas verbas sejam levadas em consideração no cômputo do adicional

por tempo de serviço.

4. O comando normativo permite que, por disposição legal, as vantagens conferidas aos servidores integrem o

vencimento-básico, merecendo ressaltar, nesse passo, os ditames da Lei nº 7.923/89, cujo artigo 2º dispõe que, a

partir de 1º de novembro de 1989, as gratificações, auxílios, abonos, adicionais, indenizações e quaisquer outras

retribuições que estiverem sendo percebidas pelos servidores civis efetivos do Poder Executivo na Administração

Direta ficam incorporadas ao vencimento padrão, excetuadas as vantagens enumeradas no parágrafo 3º do

dispositivo.

5. Merece observação o fato de que a Retribuição Adicional Variável, objeto de inconformismo da apelante

Unafisco, encontra-se entre as exceções previstas no citado parágrafo 3º, não discrepando desse entendimento a

jurisprudência.

6. Quanto aos honorários advocatícios, tem razão a Unafisco, na medida em que a demanda foi de parcial

procedência, razão pela qual a verba deverá ser recíproca e proporcionalmente distribuída e compensada, nos

termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

7. Matéria preliminar a que se rejeita. Apelação da União e reexame necessário aos quais se negam provimento, e

apelação da Unafisco a que se dá parcial provimento, no tocante à verba honorária.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

95.03.051824-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO

ADVOGADO : ALAN APOLIDORIO

: CRISTINA MARIA LEAL XAVIER

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.38823-3 16 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao reexame

necessário e à apelação da União e dar parcial provimento à apelação da Unafisco, no tocante à verba honorária,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015639-66.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO EM NOME DE UM DOS ADVOGADOS

CONSTITUIDOS PELA PARTE. VALIDADE.

1. Ainda que houvesse pedido expresso no sentido das intimações serem feitas em nome de determinado

advogado, é válida e eficaz a feita em nome de qualquer um dos patronos constituídos nos autos pela parte.

2. Nesse sentido a jurisprudência do STJ.

3. A intimação dos atos processuais é medida que decorre de lei e independe da vontade das partes, não pode a ela

se opor por questões puramente pessoais pertinentes ao seu advogado, que tem a obrigação de atuar com

prudência e diligenciar para acompanhar o andamento do feito.

4. Agravo regimental não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020084-37.2004.4.03.9999/SP

 

2000.61.02.015639-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : LUIZ ANTONIO ROSSI e outros

: ANA MARIA FONTOURA BOPP

ADVOGADO : MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI

: MARIA LUCIA DE SOUZA LIMA ROSSI

APELADO : ANTONIO CARLOS JODAS

ADVOGADO : DIOGO AUGUSTO GIMENEZ RAIMUNDO

: PATRICIA DIAS E SILVA

APELADO : OLIVIA MARIA DOS REIS PACHECO

ADVOGADO : MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI

: MARIA LUCIA DE SOUZA LIMA ROSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.03.99.020084-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

AGRAVO REGIMENTAL. PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI N° 11.941/2009. DESISTÊNCIA DA

AÇÃO JUDICIAL E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE ELA SE FUNDA. RESPONSABILIDADE PELOS

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PARTE DESISTENTE E RENUNCIANTE. DISPENSA DO PAGAMENTO

RESTRITA ÀS AÇÕES QUE TRATEM DE RESTABELECIMENTO DE OPÇÃO POR PARCELAMENTO

OU DE REINCLUSAO NOS ANTERIORES. ENCARGO INSTITUÍDO PELO ARTIGO 1° DO DECRETO-

LEI N° 1.025/1969. AUSÊNCIA DE COBRANÇA. EXECUÇÃO MOVIDA PELO INSS ANTES DA LEI N°

11.457/2007. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS. FIXAÇÃO DESPROPORCIONAL. AGRAVO PROVIDO.

I. A Lei n° 11.941/2009 apenas dispensa o reembolso da verba honorária, se a ação da qual venha a desistir o

contribuinte ou responsável tributário tiver por objeto o restabelecimento de opção por parcelamento ou a

reinclusão nos anteriores. Nas causas de natureza distinta, a distribuição dos honorários de advogado deve

obedecer a leis especiais ou às normas do Código de Processo Civil.

II. Nas execuções fiscais, a fixação da verba honorária apresenta um regime especial. Se são promovidas pela

União Federal, o valor do crédito inclui o encargo previsto no artigo 1° do decreto - lei n° 1.025/1969, que se

destina a garantir o reembolso de todas as despesas efetivadas com a apuração, a inscrição e a cobrança de dívida

ativa, inclusive a remuneração do profissional encarregado do patrocínio judicial da causa (artigo 32, caput, do

decreto - lei n° 147/1967). Com a inserção do valor na Certidão de Dívida Ativa, não cabe condenação do devedor

ao pagamento de verba honorária, mesmo que venha a opor embargos à execução.

III. Nas execuções ajuizadas pelo INSS, a dívida tributária não englobava, antes da edição da lei n° 11.457/2007,

o montante do encargo. Com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o reembolso das despesas

efetuadas na apuração, inscrição e arrecadação de todas as contribuições à Seguridade Social passou a seguir

mecanismo similar ao dos demais tributos federais, de modo a gerar a inclusão do encargo na Certidão de Dívida

Ativa do INSS.

IV. Assim, se a ação foi proposta antes da edição da lei n° 11.457/2007 e a dívida tributária não inclui o valor do

encargo legal, a fixação da verba honorária obedece à legislação processual civil. A condenação ao pagamento da

verba honorária decorre da sucumbência, à qual se sujeita a parte que desistir da ação ou renunciar ao direito em

que ela se funda.

V. No presente caso, o ajuizamento da execução ocorreu em momento anterior e a Certidão de Dívida Ativa não

contém o montante do encargo. A definição dos honorários de advogado deve seguir, então, as normas do Código

de Processo Civil, especificamente a que atribui à parte renunciante ou desistente a obrigação de pagá-los em

favor da parte contrária.

VI. A fixação da verba honorária em 10% do valor da causa fere a garantia de equidade (artigo 20, §4°, do Código

de Processo Civil) e não reflete os resultados de direito material que sobrevêm à finalização do litígio fiscal.

VII. Como os embargos do devedor foram estimados em R$ 111.736,41, os honorários de advogado

ultrapassariam a cifra de R$ 10.000,00. A medida não combina com a política fiscal de recuperação dos agentes

econômicos e com a exoneração do encargo de 20% conferida aos devedores que tenham sido executados pela

União ou pelo INSS depois da edição da Lei n° 11.457/2007 (artigo 1° §3°, da Lei n° 11.941/2009).

VIII. Não se justifica que a base de cálculo da verba honorária equivalha ao valor histórico da dívida tributária, se

as partes puseram fim ao conflito de interesses mediante a reformulação do crédito, com a exoneração dos juros de

mora, da multa e do encargo legal. O governo, ao conceder o programa de recuperação fiscal, abdicou de uma

parcela da pretensão executiva, inclusive das despesas do patrocínio judicial necessárias à sua satisfação.

IX. Conquanto este relator tenha fixado em outras ocasiões valores menores de honorários de advogado - R$

1.000,00 - e respeitado as dificuldades financeiras por que presumivelmente passam os aderentes ao parcelamento

tributário, a agravante definiu o abatimento desejado - 10% do montante atual do débito tributário -, ao qual o

resultado do recurso deve se restringir, sob pena de transgressão do efeito devolutivo.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : USINA ACUCAREIRA SAO MANUEL S.A

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00000-3 2 Vr SAO MANUEL/SP
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X. Agravo regimental a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000372-72.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR

AVULSO. REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EXAME, PELO JUIZ, DE TODAS AS NORMAS

LEGAIS TRAZIDAS PELAS PARTES. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE AO MENOS UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535,

I E II, DO CPC.

I - Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou ao

mandamento da lei que reputa aplicável à espécie ou, ainda, porque contenha, a seu exclusivo juízo, equivocada

análise das provas acostadas.

II - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em

recurso próprio.

III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil, fato que, uma vez verificado, impõe a rejeição dos embargos declaratórios (STJ -

EADRES 200901235613, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009, DJe 30.11.2009).

IV - Embargos declaratórios aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento aos embargos de declaração opostos pela

Caixa Econômica Federal - CEF@, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2005.61.04.000372-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMYRO ALVARENGA e outros

: ANTONIO DE LARA FRANCA

: JOSE CASTRO ORIA

: RUBENS MOTTA

ADVOGADO : FERNANDO ALVES JARDIM e outro
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056482-80.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FERIADOS INTERCORRENTES. PRAZO CONTÍNUO.

OBSTÁCULO À CONSULTA E RETIRADA DOS AUTOS. AUSÊNCIA DE PROVA. AGRAVO

IMPROVIDO.

I. Os feriados não interferem no fluxo dos prazos processuais, a não ser que representem o termo inicial ou final.

Se forem intercorrentes, não interrompem, nem suspendem o tempo reservado para a prática de ato processual.

Trata-se de possibilidade devidamente ponderada pelo legislador, que não a reputa contrária às garantias

constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

II. Não há provas de que o advogado não pôde consultar e retirar os autos do processo por problemas técnicos da

Justiça. Uma declaração do próprio cartório judicial serviria a esse papel e comprovaria a existência de obstáculo

judicial, a ponto de gerar a suspensão do prazo e a devolução do que faltava para o exercício da faculdade

processual (artigo 180 do Código de Processo Civil).

III. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021483-66.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.00.056482-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MATADOURO AVICOLA FLAMBOIA LTDA

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.61.10.000476-0 2 Vr SOROCABA/SP

2001.61.00.021483-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017729-

10.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCLUSÃO DE SÓCIO DO PÓLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. FUNDAMENTOS DO

RECURSO. EXAME DE CADA UM. DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/1993 PELO STF. DESNECESSÁRIA A

INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE PREVISTO NO ARTIGO 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

EMBARGOS DO AGRAVANTE ACOLHIDOS. EMBARGOS DA UNIÃO REJEITADOS.

I. A exclusão do sócio do pólo passivo da execução fiscal implica a condenação da exeqüente ao pagamento de

despesas processuais e honorários de advogado.

II. Devido à fartura de material sobre o assunto - inclusive jurisprudencial -, à intervenção do agravante na fase

inicial da relação processual, à proximidade do escritório profissional e à equidade, fixo a verba honorária em R$

2.000,00 (artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil).

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : ARMANDO SALADINI FILHO

ADVOGADO : JOSENAIDE LIMA SIMOES ANGELON e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.00.017729-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : OSVALDO DENIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.61.26.003167-6 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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III. A decisão assumiu o posicionamento de que o mero inadimplemento de tributo não configura qualquer das

hipóteses de desvio de personalidade jurídica previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional. A inclusão

dos respectivos nomes na CDA não supre a necessidade de que os sócios ajam com excesso de poder, infração à

lei, contrato social ou estatuto, para que possam ser responsabilizados pelas contribuições previdenciárias.

IV. A partir do momento em que a Turma aplica as disposições do CTN para governar a responsabilidade

tributária dos sócios, a referência ao regime da CDA era desnecessária e até contraproducente, pois o relator não é

obrigado a refletir sobre cada um dos argumentos de que se poderia valer a parte prejudicada. Se o tema comporta

várias posições, basta ao magistrado optar por uma e fundamentá-la, sem que haja necessidade de contrapor as

demais, em prejuízo da concisão e rapidez dos pronunciamentos judiciais.

V. O Supremo Tribunal Federal, no RE 562276, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n°

8.620/1993, o que torna desnecessária a instauração do incidente previsto pelo parágrafo único do artigo 481 do

Código de Processo Civil.

VI. Embargos do Agravante acolhidos. Embargos da União rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração de Viação São José de

Transportes Ltda. e rejeitar os opostos pela União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061646-

84.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. FUNDAMENTOS DO

RECURSO. EXAME DE CADA UM. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DO AGRAVANTE ACOLHIDOS.

EMBARGOS DA UNIÃO REJEITADOS.

I. A exclusão do sócio do pólo passivo da execução fiscal implica a condenação da exeqüente ao pagamento de

despesas processuais e honorários de advogado.

2003.03.00.061646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE VALTER TAVORA DE CASTRO JUNIOR

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO

: LEINER SALMASO SALINAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SERVIMEC S/A INFORMATICA E SERVICOS

No. ORIG. : 95.05.13843-1 3F Vr SAO PAULO/SP
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II. Devido à fartura de material sobre o assunto - inclusive jurisprudencial -, à intervenção do agravante na fase

inicial da relação processual, à proximidade do escritório profissional e à equidade, fixo a verba honorária em R$

2.000,00 (artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil).

III. A decisão assumiu o posicionamento de que o mero inadimplemento de tributo não configura qualquer das

hipóteses de desvio de personalidade jurídica previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional. A simples

inclusão do nome dos sócios na CDA não supre a necessidade de que o administrador de companhia aja com

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto, para que possa ser responsabilizado pelas

contribuições previdenciárias.

IV. A partir do momento em que a Turma aplica as disposições do CTN para governar a responsabilidade

tributária dos sócios, a referência ao regime da CDA era desnecessária e até contraproducente, pois o relator não é

obrigado a refletir sobre cada um dos argumentos de que se poderia valer a parte prejudicada. Se o tema comporta

várias posições, basta ao magistrado optar por uma e fundamentá-la, sem que haja necessidade de contrapor as

demais, em prejuízo da concisão e rapidez dos pronunciamentos judiciais.

V. Embargos do Agravante acolhidos. Embargos da União rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração de José Valter Távora de

Castro Junior e rejeitar os opostos pela União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000293-20.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR

AVULSO. REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EXAME, PELO JUIZ, DE TODAS AS NORMAS

LEGAIS TRAZIDAS PELAS PARTES. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE AO MENOS UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535,

I E II, DO CPC.

I - Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou ao

mandamento da lei que reputa aplicável à espécie ou, ainda, porque contenha, a seu exclusivo juízo, equivocada

análise das provas acostadas.

II - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em

recurso próprio.

2010.61.04.000293-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO ROSA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

No. ORIG. : 00002932020104036104 4 Vr SANTOS/SP
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III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil, fato que, uma vez verificado, impõe a rejeição dos embargos declaratórios (STJ -

EADRES 200901235613, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009, DJe 30.11.2009).

IV - Embargos declaratórios aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento aos embargos de declaração opostos pela

Caixa Econômica Federal - CEF@, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010824-73.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR

AVULSO. REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EXAME, PELO JUIZ, DE TODAS AS NORMAS

LEGAIS TRAZIDAS PELAS PARTES. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE AO MENOS UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535,

I E II, DO CPC.

I - Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou ao

mandamento da lei que reputa aplicável à espécie ou, ainda, porque contenha, a seu exclusivo juízo, equivocada

análise das provas acostadas.

II - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em

recurso próprio.

III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil, fato que, uma vez verificado, impõe a rejeição dos embargos declaratórios (STJ -

EADRES 200901235613, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009, DJe 30.11.2009).

IV - Embargos declaratórios aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento aos embargos declaratórios opostos pela

Caixa Econômica Federal - CEF@, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2007.61.04.010824-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARLINDO DA CAL

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-63.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

AGRAVO REGIMENTAL. PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI N° 11.941/2009. DESISTÊNCIA DA

AÇÃO JUDICIAL E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE ELA SE FUNDA. RESPONSABILIDADE PELOS

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PARTE DESISTENTE E RENUNCIANTE. DISPENSA DO PAGAMENTO

RESTRITA ÀS AÇÕES QUE TRATEM DE RESTABELECIMENTO DE OPÇÃO POR PARCELAMENTO

OU DE REINCLUSAO NOS ANTERIORES. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS. FIXAÇÃO

DESPROPORCIONAL. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - A Lei n° 11.941/2009 apenas dispensa o reembolso da verba honorária, se a ação da qual venha a desistir o

contribuinte ou responsável tributário tiver por objeto o restabelecimento de opção por parcelamento ou a

reinclusão nos anteriores. Nas causas de natureza distinta, a distribuição dos honorários de advogado deve

obedecer a leis especiais ou às normas do Código de Processo Civil.

II - A decisão está bem fundamentada nos termos do artigo 6º, caput, e § 1º da Lei 11.941/2009, que afasta, no

caso em tela, a hipótese em que não deve haver condenação em honorários advocatícios. Não há, no mesmo

sentido, fundamentos para a fixação dos honorários em sucumbência recíproca.

III - Observe-se, porém, que o valor da causa atinge o montante de R$ 214.000,00 (duzentos e quatorze mil reais),

sendo excessiva a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) deste valor.

IV - Destarte, considerando que não houve condenação da ré nos termos do pedido inicial e tendo em vista que a

extinção do processo se deu em função da adesão dos embargantes ao Programa de Recuperação Fiscal (REFIS),

arbitro os honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC.

V - Agravo regimental parcialmente provido para reduzir a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo regimental para reduzir a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

2006.61.13.002703-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GIAMPAOLO LANZA FINATTI e outros

: IVAN LANZA FINATTI

: RACHEL LANZA FINATTI

: ARTUR BASSI

: VERA LUCIA SANTIAGO

: VAINER FINATTI

: METALURGICA DIFRANCA LTDA

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019934-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

EFEITO SUSPENSIVO. ROL TAXATIVO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica

condicionada à existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto

propósito protelatório do réu. A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o

contrato faz lei entre as partes e execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só

no contrato como na legislação que regula o SFH.

IV - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o

Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. É válida a execução

extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

V - A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida.

VI - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da

inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos

termos do § 4º do artigo 50 da referida lei:

VII - Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando

demonstradas razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida.

VIII - Não se comprovou, portanto, a verossimilhança das alegações, o que inviabiliza a antecipação dos efeitos

da tutela.

IX - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2010.03.00.019934-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA e outro

: ELIANA CASTILHO MARINHO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00220407220094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049817-04.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONEXÃO ENTRE EXECUÇÃO FISCAL E

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE VARA

ESPECIALIZADA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Quando as normas de organização judiciária criam varas especializadas em execuções fiscais, a competência é

fixada em razão da matéria e apresenta natureza absoluta. A atração por conexão ou continência se limita às

causas processadas por órgãos jurisdicionais cuja competência seja relativa e suscetível de prorrogação, nos

termos do artigo 102 do Código de Processo Civil.

II. A identidade de causa de pedir ou pedido apenas gerará a reunião de processos, se ambos os Juízos forem

relativamente competentes para processar e julgar os litígios, o que não ocorre com a instituição de vara

especializada em execuções fiscais.

III. A possibilidade de desarmonia entre as decisões judiciais a serem proferidas na execução fiscal e na ação

anulatória de débito pode ser contornada com o reconhecimento de prejudicialidade externa e com a suspensão do

procedimento executivo (artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil).

IV. O sobrestamento do processo depende que o crédito tributário esteja com a exigibilidade suspensa ou que haja

penhora de bens do devedor.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2006.03.00.049817-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00001-5 A Vr DIADEMA/SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026585-02.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. CIÊNCIA INEQUÍVOCA PELO ADVOGADO

CONSTITUÍDO NOS AUTOS. FLUÊNCIA DO PRAZO. INTEMPESTIVIDADE.

1. Da análise do documento de fls. 34/35, protocolado no dia 28/02/00, verifica-se que o advogado Fernando Luiz

Lobo d´Eça, signatário da manifestação de oferecimento de bens à penhora, é o mesmo que assina o presente

agravo de instrumento, pelo que inequívoca a ciência do defensor na data mencionada, a partir da qual iniciou-se o

prazo recursal.

2. Considerando-se, outrossim, que o referido prazo recursal esgotou-se em 08/03/00, é inequívoca a

intempestividade do presente recurso, haja vista que este só foi protocolado em 10/07/02.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo legal@, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036643-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.03.00.026585-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : RENATO FERNANDES e outro

: SERGIO BENEDITO BONADIO

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : BR TRADITIONAL DENIM IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.05.54233-5 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036643-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro

: DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137595920114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO AO REFIS 4 INSTITUÍDO PELA LEI nº

11.941/2009. PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO EM QUE FORAM INCLUÍDOS

"HONORÁRIOS PREVIDENCIÁRIOS". DÍVIDA ANTERIOR À LEI nº 11.457/2007, QUE CRIOU A

SUPER RECEITA. HIPÓTESE EM QUE PREVALECEM OS HONORÁRIOS FIXADOS NA AÇÃO DE

EXECUÇÃO FISCAL, QUE TEVE SEU ANDAMENTO SOBRESTADO. EVENTUAL CONDENAÇÃO

EM HONORÁRIOS DEVE SER EXECUTADA NO PROCESSO JUDICIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

I - A partir do advento da Lei nº 11.457, de 16/03/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil

(conhecida como Super Receita), a quem coube, dentre outras atribuições, efetuar a cobrança e recolhimento das

contribuições sociais, bem como dar andamento aos processos administrativos-fiscais, os mecanismos de

apuração, inscrição e cobrança dos débitos administrados pelo INSS passaram a acrescentar o encargo legal de

20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, antes indevidos nos débitos previdenciários,

sendo que nesse percentual estão incluídos os honorários advocatícios.

II - Na hipótese dos autos a dívida é anterior à noticiada lei, portanto, prevalecem os honorários fixados na ação de

execução fiscal, que deve seu andamento sobrestado com a inclusão da dívida no parcelamento do REFIS 4, razão

pela qual não podem ser incluídos naquele a que aderiu a agravante porquanto não é o caso de desistência da ação.

III - Eventual condenação em honorários deve ser executada no processo judicial, no momento em que retomar

seu curso, se o caso, sendo indevida sua inclusão no parcelamento da dívida.

IV - Presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, a autorizar o acolhimento da

pretensão recursal.

V - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para o fim de afastar a

decisão agravada e determinar a exclusão da rubrica "honorários previdenciários" do parcelamento do débito

previdenciário noticiado acima, até o julgamento final do "mandamus" de origem, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015097-68.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADESÃO AO

REFIS 4 INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009. AUTORIZADO O PARCELAMENTO DO DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO, COM A INCLUSÃO DE HONORÁRIOS PREVIDENCIÁRIOS. INEXISTÊNCIA

DE NOTÍCIA NOS AUTOS ACERCA DA EXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA

PERANTE A APELANTE. A COBRANÇA DE HONORÁRIOS DECORREM DE CONDENAÇÃO

JUDICIAL, QUE NÃO RESTOU COMPROVADA NOS AUTOS. APELAÇÃO PROVIDA PARA

2011.61.00.015097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LEGIAO DA BOA VONTADE LBV

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00150976820114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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CONCEDER A SEGURANÇA.

I - Inexiste notícia nestes autos, nem mesmo trazida pela UNIÃO, acerca da existência de ações de execução fiscal

ajuizadas para cobrança dos débitos fiscais da apelante. Com isso, não há que se falar em cobrança de honorários,

que decorrem da existência de ação judicial.

II - Conforme entendimento do STJ, "a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a caso,

não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os

honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por força de outra

norma (v.g., mandados de segurança)" (RESP, 678916/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.

15/04/2008, DJe 05/05/2008)

III - A inclusão de "honorários previdenciários" no parcelamento da dívida da apelante se ressente de previsão

legal, ou ainda, de condenação judicial.

IV - Apelação provida para conceder a segurança pretendida, garantindo à impetrante/apelante o direito ao

parcelamento já autorizado pela PGFN, excluindo-se o valor apontado a título de "honorários previdenciários".

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação para conceder a segurança

pretendida, garantindo à impetrante/apelante o direito ao parcelamento já autorizado pela PGFN, excluindo-se o

valor apontado a título de "honorários previdenciários", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0102150-

89.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIFERENÇAS

RELATIVAS A CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DE SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO

NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-QUESTIONAMENTO.

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o

mandamento da lei que vê aplicável à espécie.

2. Eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

3. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de

recurso especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

95.03.102150-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA ISABEL

ADVOGADO : JOAO LEOPOLDO DELPASSO CORREA LEITE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00002-7 2 Vr SANTA ISABEL/SP
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previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17728/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0022603-28.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de LUIS ANTONIO EBLING DO AMARAL, alegando coação

proveniente do Juízo Federal da 2ª Vara de Ponta Porã/MS.

 

Considerando a complexidade dos fatos, o pedido de liminar será analisado após a vinda das informações.

2012.03.00.022603-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : CARLOS ALEXANDRE BORDAO

: CAMILA RADAELLI DA SILVA

PACIENTE : LUIS ANTONIO EBLING DO AMARAL reu preso

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE BORDAO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INVESTIGADO : OSVIN MITTANCK

: IDELFINO MAGANHA

: CLAUDIO ADELINO GALI

: APARECIDO SANCHES

: SAMUEL PELOI

: APARECIDO ALTONIO FERNANDES DE FREITAS

: LEVI PALMA

: AURELINO ARCE

: JOSIVAM VIEIRA DE OLIVEIRA

: JERRI ADRIANO PEREIRA BENITES

: WESLEY ALVES JARDIM

: JUAREZ ROCANSKI

: EDIMAR ALVES DOS REIS

: NILSON DA SILVA BRAGA

: RICARDO ALESSANDRO SEVERINO DO NASCIMENTO

: APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

: ANDRE PEREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00016974420124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Requisitem-se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por se tratar de réu preso. Após, voltem conclusos.

 

Verifica-se que os autos subjacentes (Pedido de Liberdade Provisória nº 0001499-04.2012.4.03.6005) encontram-

se sob "segredo de justiça", razão pela qual decreto, também nestes autos, o segredo de justiça.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0020770-72.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Guillermina M. Gonzáles, em benefício próprio e veiculada

em formulário oferecido pelo Conselho Nacional de Justiça, em que a paciente alega estar sofrendo

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Corumbá/MS.

Aduz a impetrante/paciente que o processo está há um ano e três meses sem sentença, estando ela presa nesse

período, o que caracterizaria o excesso de prazo para a formação da culpa.

Considerando que a inicial veio desacompanhada de provas, restou determinado que fossem requisitadas à

autoridade impetrada as informações necessárias, instruídas com as principais peças do processo (fl. 07).

Às fls. 10/13, a autoridade impetrada prestou as informações requeridas e trouxe cópias das principais peças

processuais.

Depreende-se das informações prestadas que foi decretada a prisão preventiva da paciente em 22.06.2011, acusada

da prática dos crimes dos arts. 299, 304 e 338 do Código Penal.

Em 07.06.2011, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra a paciente, que foi recebida em

27.09.2011.

A defesa prévia foi juntada em 15.10.2011 e, em 30.11.2011 foram expedidas Cartas Precatórias para

Dourados/MS para oitiva de duas testemunhas, policiais militares, para Anastácio/MS, para oitiva de outras duas

testemunhas, policiais rodoviários federais.

Designou-se audiência para oitiva das testemunhas de acusação e defesa domiciliadas na sede do juízo a ser

realizada em 14.12.2011, redesignada para 15.12.2011, em virtude impossibilidade de comparecimento do

membro do Parquet.

Na audiência, foi requerido pelo MPF expedição de Cartas Precatórias para o Rio de Janeiro/RJ e para Ribeirão

Preto/SP, para oitiva dos policiais federais, expedidas em 24.01.2012.

Em 15.01.2012 foi juntada Carta Precatória cumprida em Dourados/MS, relativa à oitiva de duas testemunhas; em

30.05.2012, juntada Carta Precatória cumprida em São Paulo/SP, relativa à oitiva de uma testemunha.

Em 31.05.2012 determinada a intimação das partes acerca de desistência da oitiva de três testemunhas,

manifestando-se o MPF em 13.07.2012 acerca da possibilidade de desistir da oitiva das mesmas e, intimado o

defensor em 23.07.2012.

Em 25.07.2012 determinou-se a juntada das mídias contendo o depoimento colhidos por videoconferência das

testemunhas ouvidas em Dourados/MS, bem como a juntada das certidões que ainda estivessem pendentes.

Informou, ao final, que o processo aguardava a manifestação da defesa, sobre a desistência da oitiva das

testemunhas, para que se procedesse ao imediato interrogatório da paciente.

2012.03.00.020770-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : GUILLERMINA MORALES GONZALES

PACIENTE : GUILLERMINA MORALES GONZALES reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00007615620114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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É o breve relatório.

Inicialmente, verifico que não há, no Código de Processo Penal um prazo certo e determinado para a entrega da

tutela jurisdicional, quer se trate de réu preso ou não. Obviamente, optou o legislador por não estabelecer um

prazo rígido para o término do procedimento, em virtude das inúmeras intercorrências que são possíveis em cada

caso.

Nessa ordem de idéia, ensina Guilherme de Souza Nucci, que:

 

"(...) Atualmente, é preciso dilatar esses prazos, permitindo a cada Vara atuar conforme o número de processos

que tenha sob sua responsabilidade. Os Tribunais têm reconhecido tal medida e já não vem sendo concedida

ordem de habeas corpus para a soltura de réus, quando a instrução se estende além do previsto ( 81 dias) em

tese, pela lei processual penal, desde que haja motivo justificado. Conferir: " O Direito, como fato cultural, é

fenômeno histórico. As normas jurídicas devem ser interpretadas consoante o significado dos acontecimentos,

que, por sua vez, constituem a causa da relação jurídica. O Código de Processo Penal data do início da década

de 40. O país mudou sensivelmente. A complexidade da conclusão dos inquéritos policiais e a dificuldade da

instrução criminal são cada vez maiores. O prazo de conclusão não pode resultar de mera soma aritmética. Faz-

se imprescindível raciocinar com o juízo de razoabilidade para definir o excesso de prazo . O discurso judicial

não é simples raciocínio de lógica formal" (STJ, RHC 8.089-PI, 6ª T., rel. Cernicchiaro, 16.04.1999, v.u., DJ

24.05.1999, p.200) (...) Anote-se, também:" A complexidade do processo, envolvendo 4 réus, acusados dos crimes

de tráfico de drogas e formação de quadrilha, aliada ao fato da oitiva de testemunhas de acusação e defesa de

outra comarca, dificultando a marcha processual, exclui o indevido constrangimento decorrente do excesso de

prazo na formação da culpa, por força do princípio da razoabilidade" (STJ, RHC 8.350-SP, 6ª T., rel. Fernando

Gonçalves, 20.04.1999, v.u., DF 24.05.1999, p. 201) (...)" (in, "Código de Processo Penal Comentado", 3ª edição,

ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, p. 644.).

 

Portanto, não se impõe um limite rígido de tempo, ficando a cargo do magistrado, diante do princípio da

razoabilidade, e à luz do caso concreto, decidir sobre a necessidade de manter o réu no cárcere. Nesse sentido,

colaciono excerto de julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo, que reza: "(...) No tocante a duração da prisão

cautelar, tem prevalecido o entendimento jurisprudencial de que, ao invés do prazo pretoriano e peremptório de

81 dias, é de se observar a razoabilidade."

Cumpre ressaltar que, no caso concreto, foram ouvidas testemunhas por Cartas Precatórias, para diversos

municípios, o que enseja dilação no tempo, bem como aguarda-se manifestação da defesa acerca da oitiva de

testemunhas comuns, dado que já manifestada a desistência da oitiva pela acusação, a fim de que se realize o

interrogatório, o que afasta o alegado excesso de prazo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001371-56.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

2003.61.81.001371-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCIO TIDEMANN DUARTE

ADVOGADO : MIGUEL REALE JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : FRANCISCO MANUEL DE AVILA GOULART JUNIOR

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: RAUL VIEIRA DE CARVALHO NETO
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DESPACHO

Intime-se a Defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do CPP.

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais.

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000893-44.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão que

determinou o sobrestamento do curso da ação penal nº 0007664.36.2004.4.03.6107 até dezembro de 2011, ou até

que haja informação no sentido da exclusão do parcelamento ou pagamento do débito, na qual Paulo de Sordi

Neto foi denunciado pela prática do crime descrito no artigo 1º, da Lei nº 8.137/90 (fl. 122).

O Ministério Público Federal requer o regular prosseguimento da ação penal até eventual confirmação por parte

da defesa da efetiva consolidação do parcelamento em relação aos débitos que são objeto da denúncia (fls. 02/09).

A Procuradoria Regional da República opina pela perda de objeto do recurso tendo em vista que o débito já foi

consolidado e incluído definitivamente no parcelamento (fls. 598/599).

Feito o breve relatório, decido.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional informou que já houve a consolidação do parcelamento em relação aos

débitos que são objeto da denúncia, nos termos da Lei nº 11.941/09 (fls. 590/596).

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, ante a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

: RENE CECCACCI

: KAOR NISHIMORI

: SERGIO FAZIO DOS SANTOS

: TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA

: FRANCISCO EDUARDO GEROSA CILENTO

: NADIA FERRARI SCANAVACCA

No. ORIG. : 00013715620034036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.24.000893-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : PAULO DE SORDI NETO

ADVOGADO : GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00008934420114036124 1 Vr JALES/SP
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Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0022081-98.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Leandro Paixão Viegas, com pedido de liminar para possibilitar

a progressão do regime de pena. Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) o paciente se encontra submetido a coação ilegal, dado que se encontra preso por sentença definitiva que

totaliza 15 (quinze) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, tendo alcançado o requisito objetivo para a progressão de

regime em 02.03.11 (cálculo de pena homologado), estando até o presente momento cumprindo pena em regime

fechado;

b) o paciente tem bom comportamento carcerário, alcançando também o regime subjetivo para a progressão do

regime;

c) o paciente encontra-se na Penitenciária Federal de Campo Grande, onde ingressou em 06.11.08, tendo sido

autorizada a renovação de sua permanência naquele presídio até 15.10.12;

d) o paciente tem família estabelecida em Campo Grande (MS), conforme contrato de locação anexo, tendo,

outrossim, juntado certidão de bom comportamento carcerário e requerido;

e) elaborado o cálculo da pena, o lapso temporal de 1/6 (um sexto) de cumprimento de pena para a progressão

ocorreu em 02.03.11;

f) o Ministério Público Federal concordou com o referido cálculo, homologado em 30.05.12, oportunidade em que

a autoridade coatora solicitou o encaminhamento da certidão de conduta carcerária atualizada e vista ao Parquet

Federal e até o momento não houve alteração dos fatos;

g) o paciente preenche os requisitos objetivos e subjetivos para a progressão de regime de pena (fls. 2/12).

Decido.

Não se verifica coação ilegal no cumprimento de pena pelo paciente no atual regime fechado.

Consta que o paciente se encontra cumprindo a pena de 15 (quinze) anos e 4 (quatro) meses de reclusão pela

prática dos crimes do art. 157, § 2º, I e II, e art. 288, ambos do Código Penal. 

Os impetrantes juntaram certidão de conduta carcerária, expedida em 18.01.12, conclusiva de que o paciente tem

bom comportamento (fl. 96).

O cálculo de pena juntado à fl. 25 foi ratificado pelo Parquet Federal à fl. 26 e homologado pela autoridade

coatora às fls. 28/29.

Note-se que a certidão apresentada pela parte é de 18.01.12, sendo o feito concluso ao Juízo a quo para apreciação

do pedido em 24.05.12, oportunidade em que oficiou ao Diretor do Presídio Federal de Campo Grande solicitando

o encaminhamento de certidão de conduta carcerária atualizada para proceder à análise do pleito, bem como

determinou posterior vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Tal decisão judicial foi prolatada em

30.05.12 (fl. 29).

Em que pese o entendimento dos impetrantes, não se verifica, até o presente momento, excessiva demora na

apresentação da certidão requerida pela autoridade coatora, cuja providência é de rigor para a constatação da atual

conduta carcerária do paciente. Ademais, a posterior manifestação do Ministério Público Federal é igualmente

necessária para que o pleito da defesa seja analisado (Lei n. 7.210/84, art. 67).

Trata-se, ademais, conforme informado pelos impetrantes (fl. 4), de paciente acometido de síndrome psicótica e

outros transtornos, como o esquizoafetivo tipo depressivo, o que requer cautela para eventual progressão de

regime de pena.

Não se mostram presentes, portanto, os requisitos legais para a concessão de liminar.

2012.03.00.022081-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL

: LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL

: MAYARA BATTAGLIN MACIEL

PACIENTE : LEANDRO PAIXAO VIEGAS reu preso

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00149961120094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Ante o exposto, DENEGO o pedido de liminar.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0022347-85.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ratifico todos os atos decisórios do feito, inclusive a liminar de fls. 54/56, a qual mantenho, em seus termos e

pelos seus próprios fundamentos, haja vista que o paciente preenche, de fato, os requisitos legais para a concessão

de liberdade provisória, como bem exposto na r. decisão do E. Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul.

Prestadas as informações (fl. 61/61v.), dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021895-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação cautelar inominada, com pedido de liminar inaudita altera parte, objetivando suspender ou sustar

2012.03.00.022347-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : WILSON FERNANDO MAKSOUD RODRIGUES

PACIENTE : ERMERSON DA SILVA SANTANA reu preso

ADVOGADO : WILSON FERNANDO MAKSOUD RODRIGUES

CODINOME : EMERSON DA SILVA SANTANA

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTA PORA MS

No. ORIG. : 08015943220128120019 1 Vr PONTA PORA/MS

2012.03.00.021895-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : KOKI KANDA e outro

: KIMIYO KANDA

ADVOGADO : MARA DOLORES BRUNO

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 2004.61.00.014949-0 6 Vr SAO PAULO/SP
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o leilão 'on line'.

Narram os requerentes que são legítimos possuidores de imóvel residencial, mantendo a posse mansa e pacífica há

mais de vinte e um anos, porém observaram que foram cometidos equívocos quanto à forma dos reajustes e

amortização do valor financiado, resultando na cobrança de valores além do devido. Referida constatação levou-

os a propositura de uma ação declaratória de inexistência de dívida, sendo que no decorrer desta ação foi nomeado

perito judicial pelo Juízo que concluiu que o contrato de financiamento encontra-se em dia, porém o feito foi

julgado improcedente. 

Alegam, em síntese, a presença irrefutável da fumaça do bom direito e do perigo da demora a justificar a medida

requerida.

Requerem a concessão de liminar para que seja suspenso ou sustado o leilão 'on line', bem como a concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Decido.

 

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Visam os autores suspender a venda 'on line' do imóvel cujo financiamento encontra-se em discussão.

Acerca destes temas o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do

artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão permitiu a suspensão da execução extrajudicial, assentando a necessidade de preenchimento de

alguns requisitos para a concessão, são eles: 

 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência

do STF ou STJ.

 

No caso dos autos, vislumbro os requisitos acima declinados. 

O objetivo do Plano de Equivalência Salarial é garantir ao mutuário a capacidade de pagamento da prestação, que

terá reajuste de acordo com o aumento salarial de sua categoria profissional e, com direito à revisão dos índices

em função da relação prestação/renda.

O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional foi instituído pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que em

seu artigo 9º, assim regulava:

 

Art 9º. Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento

de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente.

 

Assim, havendo estipulação contratual nesse sentido, os reajustes das prestações devem obedecer aos mesmos

índices das variações salariais dos mutuários, vedada a utilização de outro índice.

Cite-se: RESP nº 638.796/PR, nº 565.761, 194.086, 150.847, 585.524, dentre inúmeros outros.

No caso dos autos, o laudo (fls. 20/92) apresentado pelo Sr. perito judicial nomeado pelo Juízo 'a quo' conclui pela
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existência de saldo a favor dos autores no montante de mais de oitenta mil reais, já compensadas as parcelas em

aberto, afirmando ainda que o contrato em questão 'encontra-se em dia, pela compensação dos valores pagos a

maior até a data do presente laudo pericial..." (fls. 51).

Em face de todo o exposto, DEFIRO O PEDIDO de concessão liminar da medida cautelar formulado,

determinando a suspensão do leilão 'on line' aberto.

Cite-se a requerida, nos termos do artigo 802, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17683/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0672641-21.1985.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, por reconhecer ausência de condição da ação em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteou, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

1985.61.82.672641-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCELO AGUIAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o
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redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos itens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0673274-32.1985.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fl. 48 - A União informou não remanescer interesse no julgamento da apelação, cuja sentença reconheceu a

ocorrência da prescrição intercorrente, à vista do disposto no Ato Declaratório PGNF n. 1/2011.

Isto posto, JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

1985.61.82.673274-2/SP
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0745134-93.1985.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, por reconhecer ausência de condição da ação em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteou, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de
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documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração
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à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos itens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, por reconhecer ausência de condição da ação em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteou, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

1987.61.82.020585-6/SP
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consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,
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verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos itens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, por reconhecer ausência de condição da ação em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteou, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões
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dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e
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Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos itens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002061-10.1988.4.03.6182/SP

 

 

 

1988.61.82.002061-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AEROVENTO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

: DAGOBERTO BARBOSA

: NILVA MINA BARBOSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00020611019884036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     383/1671



 

Decisão

Fls. 364/377 - Trata-se de Agravo Legal interposto nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, merecer reforma a decisão ora agravada, por meio da qual foi reconhecida a ocorrência de

prescrição, tendo em vista a existência de causa interruptiva, consistente na citação da Executada, ocorrida à fl.

20.

Feito o breve relato, passo ao reexame da matéria impugnada neste agravo legal, no exercício do juízo de

retratação, previsto no § 1º, do art. 557, do Código de Processo Civil, para que a decisão ora agravada passe a

constar com o seguinte conteúdo:

 

"Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Esclareço, de início, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de

jurisdição obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475,

inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não

foram opostos.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da

distribuição, supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com

as atualizações procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no

exercício de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no

art. 156, I, do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para

a cobrança do tributo.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a
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configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original).

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução

fiscal, nos seguintes termos:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido crédito.

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do prazo

de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter

sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que

tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

O termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento da

execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe a

prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é

consequência da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre

unicamente do aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de

Justiça: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento

confirmado em julgados submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005, a

prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data

do ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.
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PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

In casu, observo terem sido os débitos constituídos por meio de auto de infração do qual foi intimada a Executada

em 28.09.83 (fl. 355).

Assim, considerando-se que: 1) a intimação acerca do auto de infração deu-se em 28.09.83; 2) a execução fiscal

foi ajuizada em 18.01.88; e 3) a citação deu-se entre 07.06.94 e 15.09.94 (fls. 20/21) - conclui-se pelo

prosseguimento da execução fiscal, tendo em vista a existência de causa interruptiva da prescrição, aplicando-se

o Enunciado de Súmula 106, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGAR SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal".

 

Pelo exposto, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, reconsidero a decisão monocrática proferida às fls. 358/361,

para, nos termos do art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGAR SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, por reconhecer ausência de condição da ação em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteou, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de
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documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração
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à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos itens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006504-04.1988.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim
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consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,
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verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução, interpostos por FRIGORÍFICO GEJOTA LTDA., objetivando a

desconstituição de título executivo, sustentando ser indevida a multa aplicada, por suposta infração à alínea "k",

do art. 11 da Lei Delegada n. 4/62.

Aduz a inexigibilidade do título, em virtude da ocorrência de causa extintiva da obrigação, em razão da revogação

da Lei Delegada n. 4/62 pela nova Constituição da República.

Alega a sua nulidade, pois a Certidão de Dívida Ativa não está autenticada pela autoridade competente.

Afirma não ter incorrido na infração que lhe foi atribuída, pois não sonegou documentos, nem impediu ou

dificultou exames contábeis, ou sequer deixou de fornecer esclarecimentos exigidos, tendo apenas enviado os

documentos fora do prazo legal.

Assevera ser incabível o cômputo de 57 (cinqüenta e sete) infrações em razão do atraso no envio dos documentos

por 57 (cinqüenta e sete) semanas consecutivas, devendo, em caso de desacolhimento das alegações anteriores, ser
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reconhecida uma única infração continuada.

O MM. Juízo a quo acolheu os embargos à execução, julgando extinta a execução, nos termos do art. 267, incisos

IV e VI, do Código de Processo Civil, condenando a Embargada em custas e despesas processuais e honorários

advocatícios, à razão de 10% (dez por cento) do valor da execução atualizado, submetendo a sentença ao reexame

necessário (fls. 152/162).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo a legalidade e regularidade dos

procedimentos realizados (fls. 192/194).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Estatui a Constituição da República que o Estado poderá intervir no domínio econômico, explorando diretamente

a atividade econômica, nas hipóteses do art. 173, ou como agente normativo e regulador da atividade econômica,

exercendo as funções de fiscalização, incentivo e planejamento (art. 174).

Tais preceitos praticamente reproduzem a dicção dos arts. 160 e 163 do Texto Fundamental pretérito

(Constituição da República de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 1/69).

A extinta Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB, autarquia criada pela Lei Delegada n. 4/62,

surgiu, justamente, como instrumento da União Federal a atuar no exercício dessa atividade regulatória e

fiscalizatória da atividade econômica, no setor do abastecimento.

Desse modo, a Lei Delegada n. 4/62 foi recepcionada pela Constituição de 1988 que, como visto, autoriza a

atuação do Estado no domínio econômico, também como agente normativo e regulador nesse âmbito.

Nesse respeito, já se pronunciaram os Tribunais Pátrios:

 

"FISCALIZAÇÃO. LEI DELEGADA Nº 04/62. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

A Lei Delegada nº 4/62 foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no que revela o instrumento

normativo como meio para reprimir o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à

eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros - § 4º do artigo 173, bem como quanto à atuação

fiscalizadora do Estado - artigo 174, ambos da Carta Políticas em vigor.

Recurso desprovido."

(STF, 2ª T, AI 268857, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 20.02.01, DJ 04.05.01)

 

"ABUSO DE PODER ECONÔMICO. RECEPÇÃO DA LEGISLAÇÃO.

O ordenamento jurídico recepcionou a legislação que reprime o abuso do poder econômico, inclusive a Lei

Delegada nº 04/62, que confere a União o poder de intervir no domínio econômico e a Lei 05/62 que atribui a

Sunab a execução das medidas pertinentes.

Recurso provido."

(STJ, 1ª T; REsp 53053/PE, Rel. Min. Garcia Vieira, j. em 05.09.94, DJ 10.10.94, p. 27.130)

 

Ora, o controle de preços é expediente que se insere nessa atividade regulatória de mercado e, assim, não pode ser

considerado inconstitucional, desde que presente interesse público que o justifique. E, outorgando a lei liberdade

ao administrador - vale dizer, discricionariedade - para esse fim, nada impede que atos normativos sejam

expedidos pela Administração Pública, no intuito de viabilizar a adequada aplicação da lei. É o caso das diversas

portarias expedidas pela SUNAB, no intuito de dar cumprimento à política de defesa do consumidor, por meio do

controle de preços, vigente à época.

Por essa mesma razão, os autos de infração emitidos por agentes da SUNAB, no exercício da competência

fiscalizatória, como todo ato administrativo, revestem-se de presunção de legalidade e veracidade, que somente

pode ser afastada mediante prova inequívoca, produzida pelo interessado, apta a evidenciar a ilegitimidade dos

atos praticados.

Nesse sentido, consolidou-se o entendimento desta Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. SUNAB. CONGELAMENTO DE PREÇOS. PRODUTO TABELADO. AUTO DE

INFRAÇÃO. 

1. A Constituição Federal de 1988 recepcionou a legislação que reprime o abuso de poder econômico para

assegurar a livre distribuição de mercadorias e serviços essenciais ao consumo e uso da população. 

2. A recepção da Lei Delegada nº 4/62 por parte do atual ordenamento constitucional foi, inclusive, reconhecida

pelas Cortes Superiores. 

3. Inexiste incompatibilidade entre a Lei Delegada e a Constituição, posterior à sua edição, que dessa forma foi
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por ela recepcionada. 

4. O congelamento de preços foi equiparado a "tabelamento oficial de preços", por força do art. 10 da Portaria

Super nº 7, de 15 de janeiro de 1989, do Ministério da Fazenda. 

5. Observo, ainda, que a SUNAB detinha competência mediante expedição de portarias, para intervir no domínio

econômico, nos termos do art. 3º do Decreto nº 60.527, de 03 de abril de 1967. 

6. No caso vertente, o auto de infração nº 0779263, de 22 de maio de 1990, fundamentado no não cumprimento

do artigo 11, "a", da Lei Delegada nº 04/62, foi lavrado sob alegação de prática de majoração de preços. 

7. Realmente incorreu a parte autora em burla ao congelamento de preços, pois o valor do produto objeto da

autuação (absorvente higiênico) encontrava-se sob o controle oficial instituído pelo art. 8º da Lei 7730/89. 

8. Ademais, o produto em questão encontrava-se tabelado pela Portaria nº 31, de 20 de abril de 1990,

anteriormente à lavratura do auto de infração. 

9. Quanto ao valor da multa, observo que foi adequadamente reduzido pelo Juízo a quo, porque apenas um, dos

inúmeros produtos comercializados pela parte autora, estava em desacordo com o preço tabelado, além da

possível confusão entre os tipos de absorventes, cuja diferença consistia apenas na aderência. 

10. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, 6ª T, AC 248126, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 28.01.10, DJF3 CJ1 15.03.10).

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA - SUNAB - NÃO-ESPECIFICAÇÃO, NAS NOTAS-FISCAIS

EMITIDAS, DA QUANTIDADE E DO PREÇO CORRESPONDENTE DOS PRODUTOS

COMERCIALIZADOS - MULTA POR INFRAÇÃO À ALÍNEA "M", ART. 11, DA LEI DELEGADA Nº.

04/62 - ÔNUS EMBARGANTE INCUMPRIDO - MULTIPLICIDADE DE INFRAÇÕES -

UNICIDADE/CONTINUIDADE - REDUÇÃO OBSERVANTE À PORTARIA N. 51/86 - PARCIAL

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. O tema central dos autos repousa, como se extrai da autuação em tela, na afirmação fazendária de que a

embargante/recorrente infringiu o disposto pelo art. 11, alínea "m", da Lei Delegada nº 04/62, pela não-

especificação, nas notas-fiscais emitidas, da quantidade e do preço correspondente dos produtos

comercializados. 

2. Consoante CPC, art. 333, I, nenhum elemento de convicção carreou, como se constata, a parte apelante ao

feito, em termos de abalo ao trabalho fiscal em espécie. 

3. Não se esta diante do cenário do hoje ou do 1994, de interposição do apelo, mas, sim, em face do 1986,

momento da autuação, época para a qual elementar a força probatória por todos os meios admitidos, inatendida

pelo titular de seu ônus, a parte autora/apelante. 

4. Superior o direito constitucional de defesa do consumidor (inciso V do art. 170, CF), nenhuma ilegitimidade se

extrai da conduta administrativa, em seu lavor de mérito, nesta controvérsia. 

5. Com a subsunção do fato à norma, configurado resta o ilícito. Não se investiga, aqui, da maior ou menor

intensidade e mesmo do ânimo ou não de se incidir na ilicitude em pauta: ocorrido o fenômeno no mundo dos

fatos, como constatado, dele emerge a responsabilização, não se havendo de se perquirir do dolo ou culpa. 

6. Firmado o direito consumerista à adequada informação sobre o negócio a convencionar, máxime em se

considerando a sua irretorquível hipossuficiência a respeito, decorre límpido não assista razão ao comerciante,

parte recorrente. 

7. Lavrada aquela autuação, deveria a parte apelante promover a elementar presença, materializada,

corporificada, de elementos que desfizessem a flagrância da constatação fiscal, no exercício de atividade

mercantil. 

8. Em Juízo, alega simplesmente ser desnecessária a prova no sentido de que atue no regime de auto-serviço,

tendo-se em vista ser este fato público e notório, sendo a maior empresa destinada ao ramo do comércio, no

mercado de varejo, no País. 

9. Não se prestando o conjunto probatório para desbastar a presunção de certeza do crédito em causa, de rigor

se revela a improcedência ao pedido, neste aspecto. 

10. Diversamente da postura fazendária de sustentar a independência entre as condutas ilícitas afirmadas

praticadas, tem prevalecido a compreensão de unicidade/continuação sobre o tema. 

11. A E. Terceira Turma, desta C. Corte, apaziguou entendimento acerca da multiplicidade de infrações,

praticadas em condições de similitude temporal, configurar infração continuada, para fim de sanção ao ilícito

perpetrado. 

12. Veemente que as notas-fiscais a refletirem ilicitude quanto ao eixo 05 e 11/03/86, tal cenário demonstra a

unicidade de reprimenda que o caso merece, acrescido o montante/base imputado singularmente à infração de

2/3, em elementar exasperação positivada pela própria normatização da Sunab, Portaria n. 51/86, art. 46. 

13. O montante final exequível se traduz na multa incidente sobre o ilícito atinentes à alínea "m", a sofrer o

acréscimo de 2/3, tanto sem o condão de inviabilizar o título executivo, prosseguível a cobrança nestes

parâmetros, assim firmando a jurisprudência infra, tanto quanto pertinente e adequada a sucumbência recíproca,

cada qual das partes a responder pela honorária de seu patrono. Precedentes. 

14. Parcial provimento à apelação. Parcial procedência ao pedido."
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(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 2ª Seção, AC 206925, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, j. em

08.05.08, DJF3 15.05.08).

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI DELEGADA Nº 4, DE 1962. PORTARIA SUNAB. COMPETÊNCIA.

ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LEGALIDADE NÃO AFASTADA.

ALEGAÇÕES NÃO PROVADAS. AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA. VALIDADE. 

1. A Lei Delegada nº 4/62, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, autorizou a União a intervir no

domínio econômico para assegurar a livre distribuição de produtos necessários ao consumo, definindo o seu

artigo 2º, II, que uma das formas de intervenção seria a fixação de preços e controle de abastecimento, pelo que

autorizou o tabelamento de preços máximos e as condições de venda de mercadorias e serviços (art. 6º, III e IV,

da referida lei). Por sua vez, o Decreto nº 60.527/67, em seu artigo 3º, foi expresso no sentido de que os atos de

intervenção preconizados pela referida lei delegada, seriam de competência do Superintendente da SUNAB,

através da expedição de portarias regulamentadoras. Portanto, havia controle de preços e este era realizado

através de portarias regularmente expedidas pela SUNAB, autorizadas por legislação superior. Assim, o auto de

infração e a imposição de multa à autora foram regularmente aplicados. 

2. Na hipótese dos autos, a autora foi autuada por infração a determinação contida na Lei Delegada nº 04/62,

com redação dada pelas Leis nº 7.784/89 e 8.881/94, e na Portaria Super nº 04 da SUNAB, por não divulgar ao

consumidor as datas de início e término da promoção lançada pela autora, em homenagem ao dia internacional

da mulher, quando da publicação de tal promoção em suplemento do Jornal O Estado de São Paulo, veiculado

em 05.03.1995. Porém, o auto de infração, lavrado em 10.03.1995, não registra vícios, falhas ou

irregularidades, pois a autoridade fiscalizadora foi minuciosa ao elencar as razões de fato e de direito que

ensejaram a lavratura, estando os mesmos suficientemente motivados a fim de possibilitar a defesa da autuada,

mostrando-se, pois, legítimo. 

3. Apelação a que se nega provimento"

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 2ª Seção, AMS 188282, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, j. 27.03.08, DJU

09.04.08, p. 1.312, destaque meu).

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA

ADMINISTRATIVA. SUNAB. INFRAÇÃO À LEI DELEGADA N.º 4 DE 1962. REJEIÇÃO DAS TESES DE

NULIDADE. MATERIALIDADE E TIPICIDADE DA CONDUTA. VALIDADE DA MULTA. 

1. Tendo sido o indeferimento da prova pericial efetuado antes da sentença, por decisão interlocutória, o recurso

cabível era o de agravo de instrumento que, não interposto, tornou preclusa a matéria, que não pode agora ser

rediscutida na apelação, a pretexto de cerceamento de defesa. 

2. O auto de infração preenche os requisitos legais, uma vez que indicou o fato material (deixar de afixar em

estabelecimento comercial o telefone da SUNAB) e o seu enquadramento jurídico (artigo 11, alínea "j" da Lei

Delegada nº 4/62, e Portarias Super nº 34/91 e DESP nº 2/92), suficiente para o exercício do direito de defesa

ao imputado. 

3. O valor da multa não deve constar do auto de infração, pois cabe à autoridade superior homologar a autuação

e fixar o quantum respectivo, observando, como na espécie, os elementos dos autos, inclusive o parecer técnico

lançado. 

4. A infração imputada é objetiva, não depende de culpa ou dolo, e materializa-se com a ocorrência objetiva da

conduta, conforme apurado pela fiscalização e, ainda que diverso fosse, inviável seria admitir como elidida a

responsabilidade do comerciante de quem exige a legislação a diligência no sentido de conferir, durante todo o

funcionamento do estabelecimento, o regular cumprimento das normas legais, especialmente as instituídas

para a tutela das relações de consumo."

(TRF 3ª Região, 3ª T; Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 10.12.03, DJU 28.01.04, destaques meus).

 

Em casos análogos, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem decidido no mesmo sentido, como demonstra o

seguinte julgado:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SUNAB. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR OS ALUGUERES. NOTIFICAÇÃO PARA

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. SONEGAÇÃO. INFRINGÊNCIA DO DISPOSTO NA ALÍNEA K,

DO ART. 11, DA LEI DELEGADA Nº 04/62. MULTA FIXADA DENTRO DOS LIMITES LEGAIS E

MANTIDA COM BASE EM ANÁLISE DO CONTEXTO FÁTICO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO.

1. Inexiste omissão no acórdão recorrido quando, explicitando os fundamentos da posição adotada, examina a

matéria controvertida, concedendo aos dispositivos tidos como violados interpretação que, ao seu ver, melhor se

amolda à questão.

2. Ausente o vício apontado (omissão). Afasta-se, pois a alegada violação ao art. 535, II, do CPC.

3. A Lei 7730/89 em seu art. 21, § 1º, conferia competência à SUNAB para fiscalizar a estabilidade dos preços,

inclusive das locações que se enquadravam nos moldes traçados no art. 5º, da Lei nº 7.738/89.

4. Não apresentados os documentos solicitados pela SUNAB, no exercício da fiscalização da estabilidade dos
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preços, há que ser reconhecida a infringência do disposto na alínea K, do art. 11, da Lei Delegada nº 04/62, por

força do estatuído nos arts. 11, § 1º e 21, da Lei 7730/89 c/c o art. 5º, da Lei 7.738/89.

5. Fixada a multa e mantida pelo Tribunal local com base em análise subjetiva do contexto fático, não cabe à esta

Corte revisá-la, por importar exame de matéria de prova.

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido."

(STJ, 1ª T, REsp 422687/DF, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 11.11.02, p. 156).

 

No presente caso, observo não ter a Autora logrado êxito em provar a ilegalidade dos atos impugnados, nem

tampouco a falsidade dos fatos em que tais atos se basearam, restringindo-se a alegar supostas irregularidades

formais. De fato, a Autora chega a reconhecer a ocorrência das infrações, mas limita-se a tentar minimizá-las, de

sorte que não restaram afastadas as presunções, de legalidade e veracidade, do auto de infração em questão.

Outrossim, no que se refere à alegada ausência de autenticação, entendo que, embora a Certidão de Dívida Ativa

realmente não esteja autenticada pela autoridade competente (fl. 142), tal vício não configura suficiente razão para

anulação do título e, por consequência, do débito exequendo, configurando mera irregularidade formal, sendo de

salientar-se estarem presentes os demais elementos necessários, notadamente aqueles indispensáveis ao exercício,

pelo Executado, do direito à ampla defesa.

Destarte, a nulidade do processo, inclusive da execução fiscal, somente justifica-se quando gerar prejuízos à

defesa do executado, porquanto o sistema processual brasileiro rege-se pela instrumentalidade das formas.

Nesse sentido, é a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA -

REQUISITOS - FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E DA FOLHA DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA -

NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das

formas (pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há

sacrifício aos fins da Justiça. 

2. Recurso especial provido."

(STJ, 2ª T, REsp 840353, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 16.09.08, DJe 07.11.08).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. ART. 2º, § 5º, DA LEF.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. JUNTADA DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. SANEAMENTO DO VÍCIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado

promover a sua defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das

formas (pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há

sacrifício aos fins da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente

gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada

cum granu salis. Isto porque o escopo precípuo da referida imposição legal é assegurar ao devedor o

conhecimento da origem do débito, de forma a ser exercido o controle da legalidade do ato e o seu direito de

defesa. 

5. In casu, tendo sido juntada aos autos cópia de todo o processo administrativo, atingindo-se, dessa forma, o

objetivo maior da norma jurídica em tela, encontra-se saneado o vício apontado, não se caracterizando o

comprometimento da essência do título executivo. Conseqüentemente, torna-se despiciendo, por parte do

exeqüente, a instauração de um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade, aplicável ao processo executivo extrajudicial.

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 REsp 271584/PR, Relator Ministro José

delgado, DJ de 05.02.2001; RESP 485743, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 02/02/2004) 

6. Destarte, não é qualquer omissão de requisitos formais da CDA que conduz à sua nulidade, devendo a

irregularidade provocar uma efetiva dificuldade de defesa por parte do executado, máxime quando essa falha

resta superada pela juntada aos autos de documentos que possibilitem o pleno exercício do direito de defesa,

razão pela qual reputa-se incólume a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

7. Recurso especial provido."

(STJ, 1ª T, REsp 812282, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 363).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA - SUJEIÇÃO AO PRAZO

PRESCRICIONAL DE 30 ANOS DO ART. 144, DA LEI Nº. 3.807/60 - EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO
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CRÉDITO - LEGITIMIDADE ATIVA DA CEF PARA COBRANÇA DO FUNDO DE GARANTIA -

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - CDA VÁLIDA - AUSÊNCIA DO TERMO DE

INSCRIÇÃO A NÃO PROPORCIONAR PREJUÍZO AO EMBARGANTE - OCORRÊNCIA DE FATO NOVO

- JULGAMENTO, EM JUDICIAL ÂMBITO PREVIDENCIÁRIO, A RECONHECER AUSÊNCIA DE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO, SENDO AQUELA AUTUAÇÃO CORRELATA AO APURADO DÉBITO DO

FGTS - NENHUMA ALTERAÇÃO AO CENÁRIO ENTÃO DESCORTINADO A TER SIDO REVELADA

PELO PÓLO ECONOMIÁRIO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

(...)

5- Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

6- Sem a desejada força de oponibilidade suscitada falta do termo de inscrição e de suscitada ausência de

autenticação, vez que nenhum prejuízo ao embargante causa ventilada omissão, pois a não prejudicar a ampla

defesa nem o contraditório do pólo executado. Precedentes. 

(...)

10- Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de procedência aos embargos, sujeitando-

se a CEF ao reembolso de custas e ao pagamento de honorários advocatícios, estes no importe de 10% sobre o

valor da execução, atualizada monetariamente até o efetivo desembolso, art. 20, CPC."

(TRF 3ª Região, 1ª T, AC 531207, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, j. em 20.09.11, e-DJF3 26.10.11).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. CDA. REQUISITOS.

FALTA DE INDICAÇÃO DE LIVRO E DA FOLHA DE INSCRIÇÃO. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

FALÊNCIA DA EMBARGANTE NO CURSO DO PROCESSO. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462, DO

CPC. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A

DECRETAÇÃO DA QUEBRA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

(...)

II - Defeito formal que não compromete a essência do título executivo não exige a formação de um novo processo

com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, em face do princípio da efetividade

aplicável ao processo executivo extrajudicial. Nulidade do processo, inclusive a execução fiscal, somente

justificada quando houver prejuízo para o exercício de defesa do executado, porquanto o sistema processual

brasileiro rege-se pela instrumentalidade das formas. 

(...)

 IX - Apelação parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, 6ª T, AC 460046, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. em 27.05.10, DJF3 CJ1 30.06.10).

Por fim, observo que se consolidou, na jurisprudência pátria, o entendimento segundo o qual, quando diversas

infrações, sucessivas no tempo, são apuradas em ofensa ao mesmo inciso do art. 11, da Lei Delegada n. 4/62,

como é o caso dos autos, aplica-se a teoria da continuidade delitiva.

Dessa forma, as diversas violações consecutivas ao mesmo dispositivo devem ser consideradas como infração

única, sendo a frequência com que cometidas levada em conta na atribuição do valor da pena pecuniária.

Nesse respeito, trago à colação os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SUNAB. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA MESMA

ESPÉCIE. TEORIA DA CONTINUIDADE DELITIVA. APLICAÇÃO. 

1. Está consolidado na Corte o entendimento de que às infrações administrativas da mesma espécie, apurados em

uma única ação fiscal, é aplicável a teoria da continuidade delitiva. Precedentes. 

2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, 1ª T, REsp 1066088, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 02.09.08, DJe 10.09.08).

 

"ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVO DE LEI TIDO COMO VIOLADO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nºs 282 e 356 do STF. SUNAB. LEI DELEGADA Nº 04/62.

INFRAÇÃO CONTINUADA. MULTA SINGULAR. 

I - A matéria inserta no artigo 21 da Lei Delegada nº 04/62, tido como violados nas razões do recurso especial,

não foi objeto de debate no acórdão hostilizado e sequer foram opostos embargos de declaração para suprir a

omissão e ventilar a questão federal. Incidem, na espécie, os enunciados sumulares nºs 282 e 356 do STF. 

II - É assente o entendimento nesta Corte de que a seqüência de diversos ilícitos de mesma natureza, apurados em

uma única ação fiscal, é considerada como infração continuada e, portanto, sujeita à imposição de multa

singular. Precedentes: REsp nº 175.350/PB, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 25/09/2000;

REsp nº 191.991/PE, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 22/03/1999 e REsp nº 83574/PE, Rel. Min. HUMBERTO

GOMES DE BARRO, DJ de 21/03/96. 

II - Recurso especial improvido.

(STJ, 1ª T, REsp 1041310, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 27.05.08, DJe 18.06.08).
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA FORMALMENTE IDÔNEA. SUNAB. VIOLAÇÃO AO ART. 11, ALÍNEA "N", DA LEI DELEGADA

Nº 4/62. INFRAÇÕES DA MESMA NATUREZA, PRATICADAS EM IGUAIS CONDIÇÕES DE TEMPO.

UNICIDADE DA MULTA, QUE DEVE SER GRADUADA CONFORME A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

1. A certidão de dívida ativa é formalmente idônea, tendo sido observados os requisitos previstos no art. 2º, § 5º,

II, III e IV, da Lei nº 6.830/80. Desnecessidade de que a CDA seja emitida pelo Procurador Geral da SUNAB. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal já se consolidou no sentido de que, na

hipótese de infrações da mesma natureza, perpetradas nas mesmas condições de tempo, é ilegal a imposição de

uma multiplicidade de multas. A conduta administrativa correta, portanto, é de aplicar uma só multa, que deve

ser graduada conforme a gravidade da infração. 

3. Condenação da União em honorários de advogado. 

4. Apelação a que se dá parcial provimento. Remessa oficial improvida."

(TRF 3ª Região, 3ª T, AMS 1467206, Rel. Juiz Federal Convocado Renato Barth, j. em 26.01.12, e-DJF3

10.02.12, destaque meu).

"ADMINISTRATIVO - SUNAB - ART. 11, "A" E "M", DA LEI DELEGADA N.º 4/62 -

CONSTITUCIONALIDADE - AUTO DE INFRAÇÃO - CAPITULAÇÃO DEFICIENTE - REGULARIDADE

NÃO INFIRMADA - MULTA - UNICIDADE DA INFRAÇÃO. 

1. A Constituição Federal de 1988 recepcionou a Lei Delegada 4/62, que dispõe sobre a intervenção no domínio

econômico para assegurar a livre distribuição de produtos necessários ao consumo do povo. 

2. A alegação de insuficiência na capitulação não inutiliza o auto de infração, se os fatos estiverem devidamente

narrados, porquanto o autuado defende-se dos fatos e não da autuação. 

3. As condutas da autuada se subsomem às infrações previstas no art. 11, "a" e "m", da lei delegada n.º 4/62. 

4. Legalidade da Portaria nº 27/86. Precedentes. 

5. Tratando-se de infração continuada, aplica-se apenas uma multa, não se podendo considerar cada ação

como infração autônoma, como ocorreu no caso."

(TRF 3ª Região, 6ª T, APELREEX 926481, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.09.10, DJF3 CJ1 27.09.10,

destaque meu).

 

Desse modo, a sentença merece ser reformada em parte.

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação, nos termos da Súmula 253/STJ e

dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, para determinar

o prosseguimento do feito executivo, porém, sendo as violações sucessivas à alínea "k" do art. 11 da Lei Delegada

n. 4/62 consideradas como infração única, levando-se em conta a frequência com que cometidas na atribuição do

valor da pena pecuniária.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, por reconhecer ausência de condição da ação em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteou, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.
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Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos itens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, por reconhecer ausência de condição da ação em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteou, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

1993.61.82.501244-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCELO AGUIAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS S/A massa falida

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro
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TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos itens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da
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PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508018-56.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, por reconhecer ausência de condição da ação em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteou, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

1993.61.82.508018-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCELO AGUIAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS S/A massa falida

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 05080185619934036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,
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não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos itens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0606268-30.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 15.12.94, por CORRENTES INDUSTRIAIS IBAF S.A., em face da

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária que lhe obrigue ao cálculo da correção monetária pela UFIR, incidente sobre o Imposto sobre Produtos

Industrializados-IPI, antes de seu vencimento, bem assim a restituição dos valores recolhidos a esse título.

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da sistemática introduzida pela Lei n. 8.383/91, para o recolhimento

do IPI, aplicando-lhe a variação da UFIR diária, após o seu cálculo de apuração até a data do recolhimento, sem

autorizar o devido repasse ao consumidor final (fls. 02/43).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 44/63.

A União Federal apresentou contestação às fls. 75/77.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 84/89).

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença (fls. 127/130).

Com contrarrazões (fls. 136/137), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

1994.61.05.606268-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CORRENTES INDUSTRIAIS IBAF S/A massa falida

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ORTELANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 06062683019944036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Compulsando os autos, verifico que a questão debatida nos autos cinge-se à constitucionalidade art. 53, I, da Lei

n. 8.383/91, que, em sua redação original, determinou a conversão do IPI em quantidade de UFIR diária pelo

valor desta no primeiro dia da quinzena subsequente à da ocorrência dos fatos geradores, ocorridos a partir de 1º

de janeiro de 1992.

Com efeito, entendo ser possível a atualização monetária do crédito fiscal posteriormente à ocorrência do fato

gerador e antes do vencimento do tributo.

Isso porque a correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do

valor da moeda, ante a corrosão causada pelo decurso de tempo e depreciação inflacionária.

De fato, a atualização monetária do débito antes do vencimento do prazo para pagamento mediante a sua

conversão em UFIR, consoante prevista nos arts. 52, I, c, e 53, I, § 2º, da Lei n. 8.383/91, visa à recomposição do

valor real da moeda corroído pela inflação, não representando, portanto, majoração da carga tributária nem ofensa

ao princípio da não-cumulatividade.

Nesse sentido, o art. 97, § 2º, do CTN, estatui que não constitui majoração de tributo a atualização do valor

monetário da respectiva base de cálculo.

Ademais, cumpre assinalar que a aplicação da UFIR como critério de correção monetária do IPI não obsta a

compensação do montante exigido na operação anterior, nem acarreta sua majoração indevida. Ora, a técnica da

não-cumulatividade aplicável ao IPI operacionaliza-se, justamente, nesta compensação entre débitos e créditos.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma desta Corte:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IPI. LEI 8.383/91, ARTS. 52, I, "C", E 53, I, § 2º. CORREÇÃO

MONETÁRIA ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO.

LEGALIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

1. A atualização monetária do débito antes do vencimento do prazo para pagamento mediante a sua conversão

em UFIR, consoante previsto pelos arts. 52, I, "c", e 53, I, § 2º, da Lei 8.383/91, tem o objetivo, tão-somente, de

recomposição do valor real da moeda corroído pela inflação, não representando, portanto, majoração da carga

tributária, nem ofendendo o princípio da não-cumulatividade.

Esse o entendimento autorizado pelo Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 97. Somente a Lei pode

estabelecer: (omissis) § 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a

atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo." 2. Precedentes do STF: AI-AgR 333209 / PR,

Primeira Turma, Rel.

Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 06/08/2004; AI-AgR 256138 / MG, Segunda Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa,

DJ 07/04/2000; RE 225061 / CE, Primeira Turma, Rel. Min. Sidney Sanches, DJ 09/04/1999; RE 204133 / MG,

Segunda Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 17/03/2000.

3. Precedentes do STJ: REsp 724821 / RJ , Rel. Min. José Delgado, DJ de 27/06/2005; RESP 175574/SP, Rel.

Min. Franciulli Neto, DJ 01.07.2002; RESP 145017/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 27/04/1999; AgRg no

AG 195712/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 01.02.1999; RESP 46604/SP, Rel. Min. Américo Luz, DJ 08.05.1995.

4. A correção monetária não está vinculada aos conceitos gerais de tributo ou de obrigação econômica do fato

gerador, vale dizer, com a base de cálculo do tributo devido em cada caso particular, nada acrescentando às

situações jurídicas definitivamente constituídas, porquanto apenas teria o escopo de repor, em sua condição

original, um dado financeiro variável em função das flutuações do valor real da moeda como instrumento legal

de pagamento. Quer seja do principal, quer seja dos acessórios, nunca seria retroativa, ainda que a sua lei

instituidora fosse posterior ao fato tributável. (Cf.

Rubens Gomes de Souza in "A Inflação e o Direito Tributário", Revista de Direito Administrativo, 96: 1 -14) 5. In

casu, tendo o pedido formulado na exordial restringido a insurgência aos fatos geradores ocorridos no ano de

1992 e aos anos porvindouros, quando já vigente a Lei 8.383/91, torna-se inarredável a incidência do art. 53

desse diploma legal, não se podendo imputar qualquer ilegalidade à sua prescrição para conversão do valor do

tributo devido em UFIR.

6. O prequestionamento não se demonstra com a simples indicação do dispositivo tido por violado, sem

referência com o disposto no acórdão confrontado, obstando, dessa forma, o conhecimento do recurso especial.

Incidência do verbete da Súmula 282 do STF.

7. Recurso especial desprovido".

(REsp 785.863/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 03/05/2007, p.

220)

"TRIBUTÁRIO - IPI - UFIR - LEI 8.383/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA - AUSÊNCIA DE OFENSA AOS

PRINCÍPIOS DA NÃO CUMULATIVIDADE E SELETIVIDADE. 1- A Lei 8.383/91 instituiu a UFIR (unidade

fiscal de referência) como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos, tratando

especificamente os artigos 52 e 53 do IPI. Em sua redação original, previam os dispositivos que o tributo seria

recolhido, conforme sua classificação tarifária, até o décimo dia da quinzena subseqüente à ocorrência do fato

gerador, ou até o último dia útil da segunda quinzena subseqüente à de ocorrência do fato gerador; sendo

convertido, em todos os casos, em quantidade de UFIR no primeiro dia da quinzena subseqüente à de ocorrência
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do fato gerador, calculando-se o valor em cruzeiros a pagar mediante a multiplicação da UFIR pelo seu valor na

data do pagamento. Esse critério de correção monetária passou a ser aplicado aos fatos geradores ocorridos a

partir de 1º de janeiro de 1.992. 2- A correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como

finalidade a manutenção do valor da moeda, ante a corrosão causada pelo decurso de tempo e depreciação

inflacionária, não implicando em aumento indevido do valor do tributo, ou majoração de sua alíquota ou base de

cálculo (art. 97 parágrafo 2º do CTN). 3- Cabe-nos ressaltar que a UFIR foi instituída por lei ordinária e

representou o índice legal de correção monetária para os tributos e débitos fiscais, não atingindo quaisquer dos

princípios tributários atinentes ao IPI. 4- A não-cumulatividade e a seletividade, previstas nos incisos I e II do

parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição da República, restaram incólumes. Com efeito, a não-cumulatividade

é característica do IPI que implica no recolhimento aos cofres públicos do valor apurado pela alíquota incidente

sobre o produto final, descontando-se o montante cobrado a esse título na etapa anterior. A seletividade, por sua

vez, visa assegurar um tratamento que leva em consideração a necessidade e importância do produto ao

destinatário final. 5- Não há que se falar, ainda, em ofensa ao princípio da capacidade contributiva, seja porque

a correção não implica em majoração indevida do tributo, seja porque o encargo financeiro é repassado ao

consumidor final. 6- Como já havia afirmado Zuudi Sakakihara "o que o princípio da não-cumulatividade não

tolera não é a cumulação do encargo financeiro referente ao imposto que o sujeito passivo não consegue

transferir para terceiros, mas sim a cumulação de incidências múltiplas sobre a mesma base de cálculo, sem

possibilitar a compensação do montante pago nas operações anteriores. A capacidade contributiva, por sua vez,

se satisfaz com o conteúdo econômico manifestado pela materialidade da hipótese de incidência (venda de

produtos industrializados), capaz de suportar o imposto, sem prejuízo da capacidade econômica do sujeito

passivo" (in. TRF - 4ª Região - AMS 95.04.06814-6/PR - DJ 30.06.1999 - p.657). 7- Com efeito, a correção

monetária incidirá após o cálculo do valor a ser recolhido e, portanto, após as compensações garantidas pelo

texto constitucional, variando conforme o decurso do prazo de pagamento colocado à disposição do contribuinte,

se no primeiro ou no último dia. 8- Em todos os casos, portanto, verifica-se que a aplicação da UFIR como

critério de correção monetária do IPI não fere os princípios da não cumulatividade e seletividade previstos na

Constituição da República, pois não implicam em óbice à compensação do montante cobrado na operação

anterior, nem acarretam sua majoração indevida. 9. Precedentes jurisprudenciais: (TRF3 - AMS - 97043 -

Processo: 92.03.076343-0 - UF: SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des.a CECILIA MARCONDES -

DJU:19/05/2004 PÁGINA: 380) (TRF3 - AC - 433492 - Processo: 98.03.069709-9 - UF: SP Orgão Julgador:

SEXTA TURMA - Rel. Des. MAIRAN MAIA - DJU:17/01/2002)" 

(AC n. 272246, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 19.11.09, DJF3 11.01.10, p. 859).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001289-40.1990.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de ação ordinária, ajuizada por COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA SERRANA LTDA -

COTRIJUÍ , objetivando a anulação do Auto de Infração n. 788896, lavrados em fiscalização realizada pela

SUNAB, por suposta violações à alínea "a", do art. 11 da Lei Delegada n. 4/62.

Sustenta, em síntese, a nulidade do referido auto de infração, visto estar fundamentado na Medida Provisória n.

95.03.022718-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COOPERATIVA REGIONAL TRITICOLA SERRANA LTDA

ADVOGADO : PAULO TADEU HAENDCHEN e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

No. ORIG. : 90.00.01289-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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52/89, que teria perdido eficácia por não ter sido convertida em lei no prazo de 30 dias de sua edição.

O MM. Juízo a quo julgou o pedido improcedente, condenando a Autora em custas e honorários advocatícios, à

razão de 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 40/42).

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, reiterando os termos da inicial, e aduzindo a nulidade

da sentença, por não ter apreciado a alegação de intempestividade da contestação (fls. 44/49).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por primeiro, afasto a alegação de nulidade da sentença, visto ser pacífico na jurisprudência que o magistrado não

é obrigado a analisar todas as teses jurídicas aduzidas pelas partes, sendo suficiente à adequada prestação

jurisdicional a devida exposição dos motivos e fundamentos que formaram a convicção do julgador, como

exemplifica o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE QUALQUER UM DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 DO

CPC. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. DETURPAÇÃO DA FUNÇÃO RECURSAL DOS ACLARATÓRIOS.

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Cumpre asseverar que é cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das

partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder um a um a todos os seus argumentos,

quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

4. Lembro que cabe à parte buscar a solução da lide em vez de abarrotar o Judiciário com recursos

desnecessários. A sociedade está à espera da rápida, justa e eficiente prestação jurisdicional, muitas vezes

obstada pelo número de recursos protelatórios ou manifestamente incabíveis.

5. São incabíveis embargos de declaração com a finalidade de prequestionamento de matéria constitucional, sob

pena de usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, 2ª T., EDcl no AgRg no REsp 919.628/PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.11.10, DJe 17.11.10,

destaque meu).

 

Ademais, ainda que se considere intempestiva a contestação, é cediço que a Fazenda Pública não se sujeita aos

efeitos da revelia, e mesmo que assim não fosse, apenas questões de fato se tornariam incontroversas, como se

observa da leitura do art. 320 do Código de Processo Civil: "Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão

verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.". Contudo, a questão deduzida pela Autora na inicial é unicamente de

direito.

Por conseguinte, observo que a Medida Provisória n. 52, de 27 de abril de 1989, na qual se fundamenta o auto de

infração em questão, não perdeu sua eficácia, pois foi reeditada dentro do prazo constitucional, por meio da

Medida Provisória n. 60, de 26 de maio de 1989, convertida, em 28 de junho de 1989, na Lei n. 7.784.

Nesse sentido, são os seguintes julgados do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

"(...)

2. RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Medida Provisória nº 560/94. Reedição. Constitucionalidade.

Observância do princípio da anterioridade nonagesimal. Precedentes. 

Agravo regimental não provido. Não perde eficácia a Medida Provisória com força de lei, quando reeditada pelo

Congresso Nacional, dentro do prazo de sua vigência, por outra do mesmo gênero. 

(...)"

(STF, 2ª T, RE-ED-ED 432460, Rel. Min. Cezar Peluso, j. em 12.05.09, DJe 04.06.09, p. 982).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PIS. MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95.

REEDIÇÕES. ART. 62, P. ÚNICO, DA CF/1988. CONSTITUCIONALIDADE. 

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 232.896 (rel. min. Carlos Velloso, DJ

de 01.10.1999), entendeu que medida provisória reeditada dentro de seu prazo de validade não perde sua

eficácia em função de sua não-apreciação pelo Congresso Nacional. 

Decidiu-se, também, que o prazo nonagesimal a que se refere o art. 195, § 6º, nos casos de reedição de medida

provisória, conta-se a partir da veiculação da primeira medida provisória. 

Agravo regimental de que se conhece, mas a que se nega provimento."

(STF, 2ª T, RE-AgR 577923, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. em 10.02.09, DJe 19.03.09, p. 1.138).

Cumpre ressaltar que, no regime constitucional anterior à Emenda à Constituição n. 32, de 11 de setembro de
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2001, as medidas provisórias poderiam ser reeditadas indefinidamente, até posterior conversão em lei. E,

conforme estabelecido no art. 2ª da referida emenda, as medidas provisórias vigentes, quando da sua promulgação,

permanecem assim até revogação expressa ou deliberação do Congresso Nacional.

Desse modo, a sentença merece ser mantida.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos da Súmula 253/STJ e dos arts. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009986-02.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação cautelar ajuizada por BEFITEL BENEFICIADORA DE FITAS E TECIDOS LTDA. E

OUTROS, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com pedido de liminar, objetivando a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Contribuição Social sobre o Lucro, nos termos do

art. 8º da Lei n. 7.689/88, com parcelas da mesma contribuição (fls. 02/14).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 16/137.

A liminar foi indeferida (fl. 161).

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação das Requerentes ao pagamento das custas processuais e

dos honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil (fls. 171/174).

As Requerentes interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença

(fls. 181/186).

Com contrarrazões (fls. 190/194), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, dispõe o art. 267, inciso VI e § 3º, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

95.03.041611-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BEFITEL BENEFICIADORA DE FITAS E TECIDOS LTDA e outros

: COML/ IBIACU DE EMPREENDIMENTOS LTDA

: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

:
ADMINISTRADORA SARAIVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA CHIMARRAO LTDA

: BEFISA BENEFICIADORA DE FITAS LTDA

: ITAQUAREIA IND/ EXTRATIVA DE MINERIOS LTDA

: ZENIMONT ENGENHARIA MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.00.09986-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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legitimidade das partes e o interesse processual, matéria cognoscível de ofício e em qualquer tempo e grau de

jurisdição.

Cumpre observar que, a finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da utilidade da prestação

jurisdicional almejada no processo principal, objetivando assegurá-la, não satisfazê-la.

Ademais, os objetivos do processo cautelar são diversos dos fins almejados no processo principal, de modo que

aquele não serve à antecipação do resultado deste.

In casu, trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de compensação formulado

em sede de ação cautelar.

Com efeito, pretendem as Requerentes, em sede de ação cautelar, antecipar o resultado final inerente à ação

principal, conduzindo, assim, por via oblíqua, ao exaurimento dos efeitos materiais que são próprios da jurisdição

cognitiva, razão pela qual tem-se que o provimento pleiteado é incompatível com a via escolhida.

Nesse sentido, o julgamento proferido pela Sexta Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR . COMPENSAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da utilidade da prestação jurisdicional

almejada no processo principal, objetivando assegurá-la, não satisfazê-la.

II - Honorários advocatícios, devidos pelos Requerentes, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal.

III - Apelação dos Requerentes improvida. Apelação da União provida."

(TRF3, AC 96.03.031243-6, Sexta Turma, DJe 25.8.2009).

 

A propósito, destaco o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 212,

segundo a qual, "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar", orientação

extensiva às ações cautelares, consoante denota a ementa a seguir transcrita:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA

EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESCABIMENTO DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA. SÚMULA N. 212/STJ.

1. A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar

ou antecipatória, consoante entendimento sumulado nesta Corte (Precedentes: AgRg no AG n.º 816480/SP,

Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 26.04.2007; REsp n.º 494.600/CE, Segunda Turma, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, DJU de 03.08.2006; REsp 637573/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJU de 29.08.2005; e REsp n.º 717.247/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de

23.05.2005).

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg nos EREsp 665.454/CE, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 19.05.2008).

Assim, a sentença que julgou improcedente o pedido merece ser reformada e o processo extinto, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual decorrente

da inadequação da via eleita, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Por fim, condeno as Requerentes ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, condenando as Requerentes ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado

conforme previsto na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040268-91.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária ajuizada por SÃO JOÃO LAVANDERIA E TINTURARIA LTDA., objetivando ver

assegurado seu direito à restituição das quantias pagas indevidamente, a título de FINSOCIAL, no período de

novembro de 1988 e outubro de 1991, acrescidas de correção monetária, desde a data do recolhimento indevido e

juros de mora (fls. 03/33).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 31/67.

Citada, a União apresentou contestação, combatendo o mérito (fls.194/223).

Réplica às fls. 230/243.

Ao final, o pedido foi julgado parcialmente para afastar a exigência do FINSOCIAL, condenando a União a

restituir os valores recolhidos indevidamente, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e corrigido na

forma da Súmula n. 46 do Colendo Tribunal Federal de Recursos (fls. 88/90).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs apelação, sustentando a higidez da exação combatida (fls. 92/102).

Consta apelação da Autora, pugnado pela reforma da sentença a fim de que seja assegurada a total procedência do

pedido (fls.172/202), 

Com contrarrazões (fls. 107/133), os autos subiram a esta Corte.

Esta Corte negou provimento às apelações e à remessa oficial (fls. 215/218), tendo a União opostos embargos de

declaração (fls. 225/239), os quais foram acolhidos para anular o julgamento (fls. 242/244).

Devolvidos os autos ao Juízo "a quo", foi proferida nova sentença, na qual o pedido foi julgado improcedente. O

Autor foi condenado a arcar com a verba honorária (fls. 259/267).

A Autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença (fls. 273/276).

Sem contrarrazões (fl. 278), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, o Decreto-Lei n. 1.940/82 instituiu contribuição social destinada a custear investimentos de caráter

assistencial em alimentação, habitação popular, saúde, educação e amparo ao pequeno agricultor, bem como criou

o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL .

Referida contribuição incidia sobre a receita bruta - adotado pela Corte Superior o conceito legal dado pelo

Decreto-Lei n. 2.397/87, assimilável à noção de faturamento - das empresas públicas e privadas que realizavam

vendas de mercadorias, bem como das instituições financeiras e sociedades seguradoras (art. 1º, § 1º), bem como

sobre o Imposto de Renda devido ou como se devido fosse, pelas empresas prestadoras de serviço (art. 1º, § 2º), à

alíquota de 5% (cinco por cento).

Perante o ordenamento constitucional pretérito, em várias oportunidades, pronunciou-se o Egrégio Supremo

Tribunal Federal, reconhecendo a natureza tributária do FINSOCIAL , sob a modalidade de dois impostos: o

primeiro, imposto novo, de competência residual da União Federal, quando incidente sobre a receita bruta das

empresas e o segundo, adicional do Imposto de Renda, quando calculado sobre o Imposto de Renda devido ou

como se devido fosse.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL

passou a integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

Desse modo, a exação em tela foi expressamente recepcionada pela Carta Constitucional de 1988, nos moldes do

96.03.005754-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SAO JOAO LAVANDERIA E TINTURARIA LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.40268-2 4 Vr SAO PAULO/SP
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Decreto-Lei n. 1.940/82, com as alterações posteriores do Decreto-Lei n. 2.397/87 e da Lei n. 7.611/87,

destinando-se o produto de sua arrecadação ao custeio da Seguridade Social, enquanto não regulamentadas as

contribuições sociais previstas no art. 195, inciso I, da Carta da República, com as ressalvas previstas no

mencionado artigo.

Ressalte-se que a contribuição ao FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-Lei n. 1.940/82, entendida pelo Pretório

Excelso, na vigência da antiga Constituição, como imposto residual ou como adicional do imposto de renda, foi

recepcionada expressamente pelo legislador constituinte, o qual converteu-o em contribuição social, ainda que

provisoriamente, até a superveniência de lei disciplinando contribuição correlata.

Assim, as majorações de alíquotas, instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da Constituição

Federal de 1988, são inadmissíveis, uma vez que alteraram o disposto constitucionalmente pelo art. 56, do ADCT,

questão essa já pacificada em razão da posição adotada pelo Excelso Pretório, que declarou, tão-somente, a

inconstitucionalidade das majorações de alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento), no julgamento do RE n.

150.764-1/PE.

Após tal decisão, ressurgiu a tese da inconstitucionalidade da mesma contribuição, agora em relação às empresas

prestadora s de serviço s.

Cumpre ressaltar, de início, não haver isonomia entre as empresas em geral e as que se dedicam exclusivamente à

prestação de serviços.

A situação destas é distinta, tendo em vista que, como adicional de Imposto de Renda, o FINSOCIAL exigido

dessas empresas não incidia sobre o faturamento, não sendo, portanto, objeto do art. 56 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, vigorando, como tal, até a edição da Lei n. 7.689/88, que instituiu a Contribuição

Social sobre o Lucro.

Assim, a contribuição instituída para as empresas prestadoras de serviço s pelo art. 28, da Lei n. 7.738/89, por

compatível, foi recepcionada pelo art. 195, inciso I, da Constituição da República.

Registre-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal interpretou que a expressão "receita bruta", utilizada no

aludido preceito legal, equivalia à noção de faturamento das empresas prestadoras de serviços, concluindo no

sentido da legitimidade das majorações de alíquota promovidas em relação à contribuição ao FINSOCIAL exigida

das mesmas, ao declarar a constitucionalidade da exação em tela, mantendo, nessa hipótese, a exigência fiscal à

alíquota de 2% (dois por cento) no RE n. 187.436-8/RS (Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 25.06.97, por maioria, DJ

de 31.10.97).

Na hipótese dos autos, os atos constitutivos da Autora indicam com atividade exclusiva a prestação de serviços (fl.

35), razão pela qual se revelam legítimas as majorações da alíquota do FINSOCIAL, consoante o entendimento

consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1300453-65.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação proposta sob o rito ordinário, por PANIFICADORA E CONFEITARIA TORRE DE BAURU

96.03.095847-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PANIFICADORA E CONFEITARIA TORRE DE BAURU LTDA

ADVOGADO : LADISLAU VENCESLAU FLORIAN

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : LIRIA HARUMI ISHIBIYA ESPINDOLA

No. ORIG. : 95.13.00453-8 1 Vr BAURU/SP
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LTDA., contra o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA, objetivando à anulação do débito fiscal, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),

objeto do auto de infração n. 150.564, em razão da falta de registro para comercializar carvão vegetal, conforme

exigência contida na Portaria n. 302-P/09/88, combinada com a Lei n. 4.771/65 (fls. 02/07).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/26.

Devidamente citado, o Réu apresentou a contestação (fls. 38/40).

Às fls. 63/64 foi apresentada a réplica.

Foi julgado improcedente o pedido, tendo sido a Autora condenada ao pagamento das custas processuais, na

forma da lei, e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 73/75).

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo, em preliminar, o reconhecimento da

nulidade da sentença, porquanto não analisado o pedido de redução da multa e, quanto ao mérito a reforma da

sentença, tendo em vista a ausência de embasamento legal para a aplicação da multa em discussão, bem como

para que sejam fixados honorários advocatícios, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil, uma vez que

os efeitos da revelia na a ilegalidade da multa aplicada (fls. 78/81).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por primeiro, afasto a alegação de nulidade da sentença por não ter sido analisado o pedido de redução do valor da

multa fixada, tendo em vista que tal omissão deveria ter sido objeto de embargos de declaração.

No caso em debate, a Apelante busca a anulação do débito fiscal, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), objeto

do auto de infração n. 150.564, em razão da falta de registro para comercializar carvão vegetal, conforme

exigência contida na Portaria n. 302-P/09/88, combinada com a Lei n. 4.771/65, sob o argumento de ausência de

amparo legal para a autuação.

Observo que a Portaria n. 302-P/88, do extinto Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF foi

editada pelo Presidente do Instituto, com base no art. 25, do Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial

n. 229/75 e, tendo em vista as disposições das Leis ns. 4.771/65, 5.197/67 e o Decreto-Lei n. 289/67, com a

finalidade de estabelecer valores de contribuições compatíveis com o nível de compatíveis com o nível de

consumo de matéria-prima florestal, fixando-se valores mais reduzidos para categorias de menor expressão

econômica, dentre outras.

Observo que a aludida portaria prevê em seus arts. 1º, combinado com o art. 4º, inciso V, a obrigatoriedade de

registro das pessoas físicas ou jurídicas que comercializem carvão vegetal.

Anoto, ainda, que no art. 15, determinou que o descumprimento das normas estabelecidas na portaria, sujeitará o

infrator às penalidades previstas na legislação pertinente.

Em caso análogo, ao analisar a legalidade de multa aplicada com base na Portaria n. 267/88, do extinto IBDF,

também editada por delegação pelo Presidente do aludido instituto, no julgamento do REsp n. 120.285/MG, o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, reconheceu a ilegalidade da descrição de infrações e imposições de sanções

por meio de portaria em relação às autuações realizadas após a promulgação da Constituição Federal de 1988, à

vista do disposto no art. 25, do ADCT, conforme depreende-se do acórdão assim ementado:

 

"INFRAÇÃO. IBAMA. INFRAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA.

São inválidos os atos normativos provenientes de decretos-lei ou neles fundados, que não se encontram

albergados pela exceção constante do art. 25 do ADCT.

Reveste-se de ilegalidade a Portaria do IBAMA, fruto de delegação de competência contida em Decreto-Lei não

abrigado pelo Congresso Nacional.

Só a lei, em sentido formal e material, pode descrever infrações e impor sanções.

Recurso improvido".

(STJ - 1ª T., REsp 120.285/MG, Rel. Min. José Delgado, j. em 16.06.97, DJ 01.09.97).

No mesmo sentido (v.g. REsp 259.173/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. em 27.03.01. DJ 11.06.11, p.

111 e REsp 118.871/MG, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.03.06, DJ 27.03.06, p.243).

Acerca do tema, registro ainda o julgado da 6ª Turma desta Corte:

"MULTA ADMINISTRATIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA INEXIGÍVEL. COMINAÇÃO

DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE POR PORTARIA ILEGALIDADE. SUCUMBÊNCIA

DO IBAMA. 

1. Multa inexigível, vez que lastreada na Portaria n. 267/88 do IBDF, que já foi objeto de apreciação pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, que peremptoriamente acolheu a tese de que só a lei, em sentido formal e material,

poderia cominar infrações e impor penalidades, nos seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. ARTS. 14, INCISOS I E III, 15 A 17, INCISOS, E 18 DO DECRETO-LEI N.º 289/67.
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PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. IBAMA. AUTO DE INFRAÇÃO. PORTARIA N.º 267/88-P, DO

EXTINTO IBDF. ART. 25 DO ADCT. CONTRAVENÇÃO PENAL. CAPITULAÇÃO COMO PENALIDADE

ADMINISTRATIVA. ILEGALIDADE. 1. Não decididas pela Corte de origem as questões federais alusivas aos

arts. 14, incisos I e III, 15 a 17, incisos, e 18 do Decreto-Lei n.º 289/67, inadmissível é o manejo de recurso

especial, pois imperiosa a observância ao requisito do prequestionamento. São aplicáveis as Súmulas 211/STJ e

282/STF. 2. A delegação de competência encartada no Decreto-Lei n.º 289/67 não encontrou abrigo no art. 25 do

Ato das Disposições Constitucionais-ADCT. Ilegítima, assim, a Portaria n.º 267/88-P, do extinto IBDF, resultado

de delegação não amparada pelo Congresso Nacional. 3. O regime jurídico-administrativo albergado pela Carta

Magna de 1988 impõe que somente lei, em sentido formal e material, pode tipificar infração e cominar

penalidades. 

4. Se o ato ensejador do auto de infração caracteriza contravenção penal tipificada no art. 26, caput, da Lei

4.771/65 (Código Florestal), somente o Juízo Criminal, e não o funcionário do IBAMA, poderia aplicar a

correspondente penalidade. 5. Recurso especial improvido."

 2. Sucumbência do IBAMA, que fica obrigada ao reembolso das despesas processuais (artigo 39, parágrafo

único, da Lei n. 6.830/80), e pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, em atenção ao disposto

no artigo 20, §4º, do CPC e entendimento adotado nesta Turma.

3. Apelação provida.

(TRF- 3ª Região, 6ª T., AC 397725, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 18.04.07, DJ 14.05.07). [Tab]

 

Ademais, ainda que assim não fosse, vale destacar que a Portaria n. 302-F/88, sequer indica o valor da multa a ser

aplicado no caso de infração à exigência nela prevista, assim como o auto de infração não indica o dispositivo

legal que embasaria a aplicação de multa em razão da falta de registro junto ao IBAMA para comercializar carvão

vegetal, na medida em que consta apenas a indicação do dispositivo que exigiria tal registro (fl. 17).

Nesse contexto, considerando-se que a autuação deu-se em 04.12.94 (fl. 17), a sentença deve ser reformada, para o

fim de declarar a nulidade do Auto de Infração n. 150.564, porquanto não prevista em lei a multa aplicada em

decorrência da referida autuação.

Por fim, ante a inversão do ônus de sucumbência, condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, bem como ao reembolso das custas

despendidas, tudo devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de

Processo Civil.

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido formulado pela Autora, a fim de reconhecer a ilegalidade da

multa aplicada, bem como para condenar o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa atualizado, bem como ao reembolso das custas despendidas, tudo devidamente

atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta

Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801144-08.1996.4.03.6107/SP

 

 

 

1996.61.07.801144-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CORTEZ e outro

No. ORIG. : 08011440819964036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra OSWALDO FAGANELLO

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a cobrança de multa, no valor de R$ 917,13

(novecentos e dezessete reais e treze centavos) (fls. 02/06).

A Executada foi citada em 15.05.96 (fl. 05).

A Exequente requereu o arquivamento do feito, com fundamento no art. 20 da Medida Provisória n. 2095-73, de

22.03.2001 (fl. 63).

Em 10.10.01, foi determinado o arquivamento dos autos, nos termos da Medida Provisória n. 2.095/74, de

19.04.2001 (fl. 66).

Os autos permaneceram arquivados de 15.04.02 a 21.06.10 (fl. 67vº).

A Exequente manifestou-se sobre a prescrição intercorrente às fls. 71/73, conforme determinado pelo Juiz a quo

após o desarquivamento dos autos (fl. 69).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente e declarou

extinta a execução, nos termos dos arts. 219, § 5º, 269, IV e 329, do Código de Processo Civil (fls. 77/81).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 85/91).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4º deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.
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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Aplica-se, outrossim, a prescrição intercorrente, às execuções fiscais arquivadas em razão do diminuto valor do

débito executado, sendo dispensada, na hipótese, a prévia manifestação da Fazenda Pública, consoante expressa

previsão legal (§ 5º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.960/09).

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.102.554/MG, submetido ao rito do art.

543-C, do CPC, firmou entendimento quanto à aplicação da prescrição intercorrente também às execuções fiscais

arquivadas em virtude do pequeno valor, em acórdão assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE.

1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os

embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição

intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens

passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de

violação do art. 535 do CPC afastada.

2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa

na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público.

3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens

penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis-, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.

4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança.

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008."

(REsp. n. 1.102.554/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, 08/06/2009 - sujeito ao regime do art. 543-C,

do CPC - destaque meu).

 

Outrossim, no tocante à multa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos
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contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

 "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO
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DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido.

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) os autos permaneceram arquivados de 15.04.02 a 21.06.10; 2) o

arquivamento do feito em razão do valor irrisório do débito não constitui causa suspensiva do prazo prescricional;

e 3) houve inclusão no programa de parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09, momento no qual os débitos já

haviam sido alcançados pela prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente com fundamento

no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente, porquanto os autos permaneceram sem

qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803645-32.1996.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

1996.61.07.803645-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 08036453219964036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir

a obrigação na qual se lastreia a ação de Execução Fiscal n. 0801144-08.1996.4.03.6107 (fls. 02/09).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 10/23.

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 26/33), instruída com os documentos de fls. 34/36, e a Embargante

sua réplica (fls. 38/40).

Por determinação judicial, os autos do processo administrativo foi exibido e juntado às fls. 44/75.

Instados a se manifestar acerca dos documentos juntados, a Embargante apresentou a petição de fls. 77/79, e a

Embargada a cota de fl. 80.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, para declarar subsistente a penhora e determinar o

prosseguimento da execução, bem como condenou a Embargante ao pagamento de indenização de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da execução, à luz do disposto no art. 18, caput e § 2º, do Código de Processo Civil (fls.

85/93).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 98/109).

Com contrarrazões (fls. 113/128), subiram os autos a esta Corte.

Diante do requerimento de remessa dos autos do feito executivo ao arquivo, a Embargante foi instada a se

manifestar (fl. 135), e concordou com o arquivamento em conjunto dos presentes embargos (fl. 137). 

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição."

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

 

In casu, há de se observar a concomitância do julgamento monocrático, negando seguimento ao apelo da União,

interposto nos autos da Execução Fiscal n. 0801144-08.1996.4.03.6107 (em apenso), da qual originaram os

presentes embargos à execução, com a manutenção da sentença pela qual o MM. Juiz de primeira instância

reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente e declarou extinta a execução, nos termos dos arts.

219, § 5º, 269, IV e 329, do Código de Processo Civil (fls. 77/81 daqueles autos).

Assim, tendo em vista que, como já dito, os embargos à execução tem natureza desconstitutiva, sua utilidade não
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se sustenta em face da solução da lide da qual originaram.

Nesse sentido, a extinção da Execução Fiscal n. 0801144-08.1996.4.03.6107, enseja carência superveniente do

interesse processual, porquanto em razão de sua natureza constitutiva negativa, o vínculo que deve existir com a

execução fiscal passa a não mais subsistir, tornando-se, injustificada, a sobrevivência dos embargos à execução,

devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 6ª Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, em caso

análogo, assim ementado:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JULGAMENTO

DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA

CAUTELAR PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido,

atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional

almejada no processo principal.

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar.

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal.

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada."

(APELREE 651822, j. 01.10.09, DJF3 de 26.10.09, p. 507).

 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a teor da súmula nº 168 do extinto TFR. Custas

ex lege.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0525404-94.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fl. 713 - Defiro o requerido. Proceda a Subsecretaria da Sexta Turma o desapensamento da Execução Fiscal n.

95.0522669-1, bem como sua remessa à vara de origem.

Após, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, em razão da interposição dos recursos Especial e

Extraordinário de fls. 535/606 e 635/707.

1996.61.82.525404-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 05254049419964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1300452-80.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação proposta sob o rito ordinário, por PANIFICADORA E ROTISSERIE PANORAMA DE

BAURU, contra o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA, objetivando à anulação do débito fiscal, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),

objeto do auto de infração n. 150.563, em razão da falta de registro para comercializar carvão vegetal, conforme

exigência contida na Portaria n. 302-P/09/88, combinada com a Lei n. 4.771/65 (fls. 02/07).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/20.

Devidamente citado, o Réu apresentou a contestação (fls. 29/31).

Às fls. 59/60 foi apresentada a réplica.

Foi julgado improcedente o pedido, tendo sido a Autora condenada ao pagamento das custas processuais, na

forma da lei, e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 69/71).

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo, em preliminar, o reconhecimento da

nulidade da sentença, porquanto não analisado o pedido de redução da multa e, quanto ao mérito a reforma da

sentença, tendo em vista a ausência de embasamento legal para a aplicação da multa em discussão, bem como

para que sejam fixados honorários advocatícios, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil, uma vez que

os efeitos da revelia na a ilegalidade da multa aplicada (fls. 74/77).

Com as contrarrazões (fls. 81/83), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por primeiro, afasto a alegação de nulidade da sentença por não ter sido analisado o pedido de redução do valor da

multa fixada, tendo em vista que tal omissão deveria ter sido objeto de embargos de declaração.

No caso em debate, a Apelante busca a anulação do débito fiscal, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), objeto

do auto de infração n. 150.564, em razão da falta de registro para comercializar carvão vegetal, conforme

exigência contida na Portaria n. 302-P/09/88, combinada com a Lei n. 4.771/65, sob o argumento de ausência de

amparo legal para a autuação.

Observo que a Portaria n. 302-P/88, do extinto Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF foi

editada pelo Presidente do Instituto, com base no art. 25, do Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial

n. 229/75 e, tendo em vista as disposições das Leis ns. 4.771/65, 5.197/67 e o Decreto-Lei n. 289/67, com a

finalidade de estabelecer valores de contribuições compatíveis com o nível de compatíveis com o nível de

consumo de matéria-prima florestal, fixando-se valores mais reduzidos para categorias de menor expressão

econômica, dentre outras.

Observo que a aludida portaria prevê em seus arts. 1º, combinado com o art. 4º, inciso V, a obrigatoriedade de

registro das pessoas físicas ou jurídicas que comercializem carvão vegetal.

Anoto, ainda, que no art. 15, determinou que o descumprimento das normas estabelecidas na portaria, sujeitará o
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infrator às penalidades previstas na legislação pertinente.

Em caso análogo, ao analisar a legalidade de multa aplicada com base na Portaria n. 267/88, do extinto IBDF,

também editada por delegação pelo Presidente do aludido instituto, no julgamento do REsp n. 120.285/MG, o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, reconheceu a ilegalidade da descrição de infrações e imposições de sanções

por meio de portaria em relação às autuações realizadas após a promulgação da Constituição Federal de 1988, à

vista do disposto no art. 25, do ADCT, conforme depreende-se do acórdão assim ementado:

 

"INFRAÇÃO. IBAMA. INFRAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA.

São inválidos os atos normativos provenientes de decretos-lei ou neles fundados, que não se encontram

albergados pela exceção constante do art. 25 do ADCT.

Reveste-se de ilegalidade a Portaria do IBAMA, fruto de delegação de competência contida em Decreto-Lei não

abrigado pelo Congresso Nacional.

Só a lei, em sentido formal e material, pode descrever infrações e impor sanções.

Recurso improvido".

(STJ - 1ª T., REsp 120.285/MG, Rel. Min. José Delgado, j. em 16.06.97, DJ 01.09.97).

No mesmo sentido (v.g. REsp 259.173/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. em 27.03.01. DJ 11.06.11, p.

111 e REsp 118.871/MG, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.03.06, DJ 27.03.06, p.243).

Acerca do tema, registro ainda o julgado da 6ª Turma desta Corte:

"MULTA ADMINISTRATIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA INEXIGÍVEL. COMINAÇÃO

DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE POR PORTARIA ILEGALIDADE. SUCUMBÊNCIA

DO IBAMA. 

1. Multa inexigível, vez que lastreada na Portaria n. 267/88 do IBDF, que já foi objeto de apreciação pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, que peremptoriamente acolheu a tese de que só a lei, em sentido formal e material,

poderia cominar infrações e impor penalidades, nos seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. ARTS. 14, INCISOS I E III, 15 A 17, INCISOS, E 18 DO DECRETO-LEI N.º 289/67.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. IBAMA. AUTO DE INFRAÇÃO. PORTARIA N.º 267/88-P, DO

EXTINTO IBDF. ART. 25 DO ADCT. CONTRAVENÇÃO PENAL. CAPITULAÇÃO COMO PENALIDADE

ADMINISTRATIVA. ILEGALIDADE. 1. Não decididas pela Corte de origem as questões federais alusivas aos

arts. 14, incisos I e III, 15 a 17, incisos, e 18 do Decreto-Lei n.º 289/67, inadmissível é o manejo de recurso

especial, pois imperiosa a observância ao requisito do prequestionamento. São aplicáveis as Súmulas 211/STJ e

282/STF. 2. A delegação de competência encartada no Decreto-Lei n.º 289/67 não encontrou abrigo no art. 25 do

Ato das Disposições Constitucionais-ADCT. Ilegítima, assim, a Portaria n.º 267/88-P, do extinto IBDF, resultado

de delegação não amparada pelo Congresso Nacional. 3. O regime jurídico-administrativo albergado pela Carta

Magna de 1988 impõe que somente lei, em sentido formal e material, pode tipificar infração e cominar

penalidades. 

4. Se o ato ensejador do auto de infração caracteriza contravenção penal tipificada no art. 26, caput, da Lei

4.771/65 (Código Florestal), somente o Juízo Criminal, e não o funcionário do IBAMA, poderia aplicar a

correspondente penalidade. 5. Recurso especial improvido."

 2. Sucumbência do IBAMA, que fica obrigada ao reembolso das despesas processuais (artigo 39, parágrafo

único, da Lei n. 6.830/80), e pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, em atenção ao disposto

no artigo 20, §4º, do CPC e entendimento adotado nesta Turma.

3. Apelação provida.

(TRF- 3ª Região, 6ª T., AC 397725, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 18.04.07, DJ 14.05.07). [Tab]

 

Ademais, ainda que assim não fosse, vale destacar que a Portaria n. 302-F/88, sequer indica o valor da multa a ser

aplicado no caso de infração à exigência nela prevista, assim como o auto de infração não indica o dispositivo

legal que embasaria a aplicação de multa em razão da falta de registro junto ao IBAMA para comercializar carvão

vegetal, na medida em que consta apenas a indicação do dispositivo que exigiria tal registro (fl. 17).

Nesse contexto, considerando-se que a autuação deu-se em 04.12.94 (fl. 17), a sentença deve ser reformada, para o

fim de declarar a nulidade do Auto de Infração n. 150.564, porquanto não prevista em lei a multa aplicada em

decorrência da referida autuação.

Por fim, ante a inversão do ônus de sucumbência, condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, bem como ao reembolso das custas

despendidas, tudo devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de

Processo Civil.

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido formulado pela Autora, a fim de reconhecer a ilegalidade da

multa aplicada, bem como para condenar o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa atualizado, bem como ao reembolso das custas despendidas, tudo devidamente
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atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta

Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0651371-28.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por ATLAS EQUIPAMENTOS MÉDICO

ODONTOLÓGICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/19).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fl. 22).

Às fls. 28/32 e 44/51 constam cópias do Processo Administrativo n. 0880-208847/80.

A Embargante apresentou a respectiva Réplica às fls. 34/35.

O MM. Juízo a quo deferiu o pedido de realização de prova pericial (fl. 56), o que foi posteriormente

reconsiderado (fl. 84).

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para reconhecer a prescrição dos

débitos relativos ao exercício de 1973 (fls. 86/88).

Sentença sujeita ao reexame necessário.

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo a reforma integral da sentença (fls.

90/98).

O MM. Juízo a quo determinou a expedição de alvará de levantamento (fl. 108).

Com contrarrazões (fls. 100/104), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

No que se refere à decadência, o Código Tributário Nacional, estabelece o seguinte:

 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,
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contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original).
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In casu, observo ter o MM. Juízo a quo reconhecido a ocorrência de decadência, em relação aos débitos cujos

fatos geradores deram-se no exercício de 1973.

Assim, considerando-se que: 1) os fatos geradores deram-se em 1973; 2) o prazo decadencial, iniciou-se em

01.01.74; 3) e a constituição do débito ocorreu em 20.12.79, com a notificação do lançamento (fl. 131) - nesse

momento os débitos já haviam sido alcançados pela decadência.

Passo à análise do mérito.

Entendo não ter a Embargante apresentado razões suficientes à descaracterização das presunções de exigibilidade

e certeza de que é dotada a Certidão de Dívida Ativa, na qual se observa terem sido os débitos em questão

constituídos por meio de lançamento (fls. 45/51).

Neste contexto, resta prejudicada a análise acerca da alegada cobrança indevida de juros de mora, bem como de

correção monetária.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306022-19.1994.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária ajuizada por INDUSTRIAL DE ALIMENTOS CRAVINHOS LTDA., contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a incidência do Imposto sobre a Renda, nos

moldes dos arts. 7º, da Lei n. 8.541/92, em virtude de sua inconstitucionalidade, permitindo-se a apuração do seu

resultado tributável, com a dedução dos tributos e contribuições sociais devidos pelo regime de competência (fls.

02/18).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 21/46.

A União Federal apresentou contestação (fls. 50/52).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido (fls. 59/62).

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 67/71).

Sem contrarrazões, diante da ausência de intimação pessoal da Procuradoria da Fazenda Nacional, subiram os

autos a esta Corte (fl. 76/76-v).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Trata-se de ação ordinária que objetiva afastar a exigibilidade do Imposto sobre a Renda, decorrente da aplicação
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do art. 7º, da Lei n. 8.541/92, permitindo-se a dedução dos tributos e contribuições sociais devidos pelo regime de

competência.

Por primeiro, cumpre assinalar que não vislumbro configurada nulidade no fato de a Procuradoria da Fazenda

Nacional não ter sido intimada pessoalmente da sentença e da decisão oportunizando a apresentação de

contrarrazões, diante da ausência de efetivo prejuízo, uma vez que aquela lhe foi favorável e a presente apelação

restar improvida, como se verá adiante. Nesse sentido, STJ, 1ª T., AgRg no Ag 1191616 / MG, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, j. em 23.02.10, DJe de 23.03.10; TRF3, 6ª T., REO 97030077250, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira, j. em 04.02.04, DJ de 02.04.04, p. 537.

Passo à análise do mérito.

Conforme o disposto no art. 44, do Código Tributário Nacional, a base de cálculo do imposto é o montante real,

arbitrado ou presumido, da renda ou proventos tributáveis.

O art. 16, do Decreto-Lei n. 1.598/77, por sua vez, permitia que a pessoa jurídica, ao calcular o Imposto sobre a

Renda, efetuasse a dedução dos tributos como custo ou despesa operacional, no período-base da incidência,

independentemente do pagamento, consoante transcrevo:

 

"Art 16 - Os tributos são dedutíveis como custo ou despesa operacional no período-base de incidência:

I - em que ocorrer a fato gerador da obrigação tributária, se o contribuinte apurar os resultados segundo o

regime de competência; ou

II - em que forem pagos, se o contribuinte apurar os resultados segundo o regime de caixa.

§ 1º - Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não pode deduzir como custo ou despesa o imposto de

renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou como responsável em substituição ao contribuinte.

§ 2º - A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados a terceiros abrange o

imposto sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte pagadora, tiver o dever legal de reter e recolher,

ainda que o contribuinte assuma o ônus do imposto.

§ 3º - Os impostos pagos pela pessoa jurídica na aquisição de bens de ativo permanente poderão, a seu critério,

ser registrados como custo de aquisição ou deduzidos como despesas operacionais, salvo os pagos na importação

de bens, que se acrescerão ao custo de aquisição.

§ 4º - Não são dedutíveis como custos ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de

natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de

tributo."

Posteriormente, a Lei n. 8.541/92 passou a vedar a dedução dos tributos ainda não pagos e que se encontram sob

discussão judicial, como se verifica de seus arts. 7º e 8º, os quais transcrevo:

 

"Art. 7° As obrigações referentes a tributos ou contribuições somente serão dedutíveis, para fins de apuração do

lucro real, quando pagas.

§ 1° Os valores das provisões, constituídas com base nas obrigações de que trata o caput deste artigo,

registrados como despesas indedutíveis, serão adicionados ao lucro líquido, para efeito de apuração do lucro

real, e excluído no período-base em que a obrigação provisionada for efetivamente paga.

§ 2° Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não poderá deduzir como custo ou despesa o imposto sobre

a renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou como responsável em substituição ao contribuinte.

§ 3° A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados a terceiros abrange o imposto

sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte pagadora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que

o contribuinte assuma o ônus do imposto.

§ 4° Os impostos pagos pela pessoa jurídica na aquisição de bens do ativo permanente poderão, a seu critério,

ser registrados como custo de aquisição ou deduzidos como despesas operacionais, salvo os pagos na importação

de bens que se acrescerão ao custo de aquisição.

§ 5° Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de

natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de

tributo.

Art. 8° Serão consideradas como redução indevida do lucro real, de conformidade com as disposições contidas

no art. 6°, § 5°, alínea b, do Decreto-Lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, as importâncias contabilizadas

como custo ou despesa, relativas a tributos ou contribuições, sua respectiva atualização monetária e as multas,

juros e outros encargos, cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos do art. 151 da Lei n. 5.172, de 25 de

outubro de 1966, haja ou não depósito judicial em garantia."

 

Com efeito, mediante tais preceitos legais, vedou-se a dedução, do montante do lucro real, dos tributos ainda não

pagos, bem como considerou-se como redução indevida do lucro real, as importâncias contabilizadas como custo

ou despesa, relativas a tributos ou contribuições, sua respectiva atualização e as multas, juros e outros encargos,

cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos do art. 151, do Código Tributário Nacional, havendo ou não
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depósito judicial em garantia.

Impende ressaltar que o art. 7º, da Lei n. 8.541/92, adotou o regime de caixa, em contraposição ao regime de

competência, estabelecendo critérios diferentes para apuração do lucro real e para a tributação, em consonância

com o disposto no art. 44, do Código Tributário Nacional.

De outro lado, o critério de apuração do lucro previsto na Lei n. 6.404/76 não é determinante para apuração do

lucro em matéria tributária, em conformidade com as prescrições dos arts. 109 e 110, ambos do Código Tributário

Nacional.

Assim, não merece provimento a pretensão de que seja afastada a aplicação do art. 7º, da Lei n. 8.541/92, a fim de

garantir o direito à realização de operação contábil, consistente na dedução, como despesa, de tributos vencidos e

não pagos, pois tal procedimento só se justificaria após o pagamento do tributo.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso especial representativo

de controvérsia, cuja ementa transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - IMPOSTO SOBRE A RENDA - REGIME DE TRIBUTAÇÃO -

DESPESAS DEDUTÍVEIS - REGIME DE CAIXA - DEPÓSITOS JUDICIAIS - INGRESSOS

TRIBUTÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA

DEMANDA - VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - ART. 110 DO CTN - MATÉRIA

CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DO STJ - PRECEDENTES - RECURSO SUBMETIDO AO

REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/STJ.

1. Falece competência ao Superior Tribunal de Justiça para conhecer de supostas violações a enunciados

normativos constitucionais. Precedentes.

2. O art. 110 do CTN estabelece restrições ao exercício da competência tributária pelo legislador do Ente

Federativo, matéria nitidamente constitucional, razão pela qual a competência para o exame de sua violação

compete ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

3. Compete ao legislador fixar o regime fiscal dos tributos, inexistindo direito adquirido ao contribuinte de gozar

de determinado regime fiscal.

4. A fixação do regime de competência para a quantificação da base de cálculo do tributo e do regime de caixa

para a dedução das despesas fiscais não implica em majoração do tributo devido, inexistindo violação ao

conceito de renda fixado na legislação federal.

5. Os depósitos judiciais utilizados para suspender a exigibilidade do crédito tributário consistem em ingressos

tributários, sujeitos à sorte da demanda judicial, e não em receitas tributárias, de modo que não são dedutíveis

da base de cálculo do IRPJ até o trânsito em julgado da demanda.

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido"

(RE 1.168.038/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09.06.10, DJ 16.06.10).

É esse também o entendimento da Sexta Turma desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA -

DECRETO-LEI Nº 1.598/77 - ARTS. 7º E 8º DA LEI Nº 8.541/92 - DEPÓSITOS JUDICIAIS -

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - CONSTITUCIONALIDADE.

1- Com o advento do Decreto-lei nº 1.598/77, as variações monetárias dos depósitos judiciais suspensivos da

exigibilidade do crédito passaram a ser consideradas rendimentos tributáveis, devendo ser incluídas no lucro

operacional, para fins de apuração do Imposto de Renda (art. 18). 2- Os valores relativos a depósitos judiciais

efetuados com a finalidade de suspender a exigibilidade de crédito tributário, inclusive com os acréscimos de

correção monetária e juros, ainda que vinculados ao juízo e temporariamente indisponíveis enquanto pendente

a demanda, continuam na esfera de disponibilidade do contribuinte, integrando o seu patrimônio até o trânsito

em julgado da ação. 

3- Constitucionalidade do art. 8º da Lei nº 8.541/92.

4- Precedentes jurisprudenciais do C. STJ: REsp 464.570/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 29.06.2006 p. 171; REsp 395.569/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 29.03.2006 p. 134; AgRg no REsp 332.143/PR, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 07.11.2005 p. 85. 5-

Precedente da Sexta Turma: AMS nº 94.03.096119-8/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 23/09/2005, pág. 496.

6- Remessa oficial e apelação providas. Segurança denegada".

(AMS n. 214673, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 24.07.08, DJF3 08.09.08, destaques meus).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0946955-35.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação cautelar de depósito (13.04.1987), ajuizada por RICARDO VILLA TAINO contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pertinente

ao Imposto sobre a Renda incidente sobre o montante recebido em virtude da indenização decorrente de

desapropriação do imóvel de sua propriedade (fls. 02/09). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/66.

O pedido de medida liminar foi concedido, mediante o depósito judicial da quantia questionada, para o fim de

suspender a exigibilidade do crédito tributário, até julgamento definitivo (fl. 69).

Depósito efetuado, conforme consta da guia juntada à fl. 70.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para manter a liminar que admitiu o depósito do valor questionado

pelo Autor, bem como condenou a Ré a reembolsar as custas processuais e a pagar honorários no valor de R$

400,00 (quatrocentos reais), arbitrados na forma do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 80/84).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários (fl. 92vº), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto

no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação anterior à dada pela Lei n. 10.352/01, em

consonância com a orientação adotada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.144.079/SP.

Tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional pretendida

no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou.

Nesse sentido, o julgamento simultâneo da ação principal (processo n. 98.03.023408-0), enseja carência

superveniente de interesse processual, porquanto em razão de sua natureza instrumental, o vínculo que deve existir

com o feito principal passa a não mais subsistir, tornando-se, injustificada, a sobrevivência da medida

acautelatória.

Assim, considerando que a solução da lide originária faz esvaziar o conteúdo da pretensão cautelar, resta

prejudicada a apreciação da matéria submetida a esta Corte.

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 2ª Turma do Egrégio Superior Tribunal Justiça, em acórdão assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N.

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é

98.03.023407-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : ZICARDO VILLA TAINO

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.46955-9 10 Vr SAO PAULO/SP
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assegurar, à Recorrida, o direito à compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de

parcela de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de

1990 entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação nos autos da ação principal. Em razão

disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar.

2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 251.172-RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 17.11.2005, DJ de 13.03.2006, p.

234).

Ademais, considerando-se que na ação cautelar de depósito não há litigiosidade e, tendo sido ajuizada a ação

principal, os ônus de sucumbência devem ser fixados nesta última.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de

interesse superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar

o exame da pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito. 

Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de

realização de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ

e desta Corte Regional."

(TRF - 3ª Região, AC 48202, 6ª T., Des. Fed. Mairan Maia, j. em 20.06.07, DJ 06.08.07, p. 290).

 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto no art. 267, inciso VI e § 3º, do Código de Processo Civil, e, por conseguinte, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos do art. 557, § 1º-A, do mesmo diploma legal,

para afastar a condenação da União ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem, ao qual caberá decidir sobre o destino

do depósito judicial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0944510-44.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, ajuizada em 24.03.87, por ZICARDO VILLA

TAINO contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração da inexigibilidade do Imposto sobre a Renda

incidente sobre o montante recebido em virtude da indenização decorrente de desapropriação do imóvel de sua

propriedade, bem como a devolução dos valores pagos a esse título, além do pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios (fls. 02/23).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 24/48 e 75/76.

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação (fls. 80/84).

Rejeitada a preliminar de ausência de interesse de agir, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para

declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o Autor a recolher, a favor da Ré, Imposto de

98.03.023408-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ZICARDO VILLA TAINO

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.44510-2 10 Vr SAO PAULO/SP
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Renda sobre as parcelas de Cr$ 128.689.506 (cento e vinte e oito milhões, seiscentos e oitenta e nove mil e

quinhentos e seis cruzeiros), recebida no ano de 1985, e de Cz$ 675.347,07 (seiscentos e setenta e cinco mil,

trezentos e quarenta e sete reais e sete centavos), recebida em 1986, bem como complementos de correção

monetária, que seriam recebidos nos exercícios posteriores, a título de indenização de imóvel de sua propriedade.

Condenou, outrossim, a União a devolver ao Autor o montante de Cz$ 12.162,21 (doze mil, cento e sessenta e

dois cruzados novos e vinte e um centavos), corrigido monetariamente, a partir do recolhimento, pelos mesmos

índices de correção dos tributos federais e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do

trânsito em julgado. Condenou-a, ainda, a reembolsar as custas adiantadas pela parte autora e a pagar-lhe

honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), em razão da procedência do pedido

declaratório, com base no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. Por fim, condenou a Ré ao pagamento da

verba honorária, fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor a ser devolvido, apurado na forma

supramencionada (fls. 122/126).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A parte ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma da sentença (fls. 135/141).

Com contrarrazões (fls. 144/152), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, observo que a Constituição da República, em seu art. 153, inciso III, autoriza a União a instituir

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Didaticamente, o Código Tributário Nacional veio

elucidar a regra-matriz do aludido imposto, estatuindo que este "tem como fato gerador a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho, ou da

combinação de ambos e de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no inciso anterior" (art. 43, incisos I e II).

Desse panorama normativo extrai-se que, por "rendas e proventos de qualquer natureza" deve entender-se riqueza

nova, vale dizer, que, na delimitação desse conceito deve ser considerada a capacidade contributiva do sujeito

passivo, cuja observância está assegurada pelo princípio expresso no art. 145, § 1º, da Constituição da República.

Em trabalho monográfico, expus que o conceito de capacidade contributiva pode ser singelamente definido como

a "aptidão, da pessoa colocada na posição de destinatário legal tributário, para suportar a carga tributária, sem o

perecimento da riqueza lastreadora da tributação" ("Princípio da Capacidade Contributiva", São Paulo, Malheiros

Editores, 3ª ed., 2006, p. 107).

Enquanto a capacidade contributiva absoluta ou objetiva funciona como pressuposto ou fundamento jurídico do

tributo, ao condicionar a atividade da eleição, pelo legislador, dos fatos que ensejarão o nascimento de obrigações

tributárias, a capacidade contributiva relativa ou subjetiva opera como critério de graduação do imposto e limite à

tributação.

Há que se atentar, portanto, para a apreciação do presente recurso, ao conceito de capacidade contributiva absoluta

ou objetiva, a ser observada pelo legislador infraconstitucional quando da escolha de situações que se amoldem à

regra-matriz de incidência, ou seja, que se traduzam em auferimento de renda ou proventos de qualquer natureza.

Indenizar significa compensar, reparar; a indenização, desse modo, pressupõe a ocorrência de prejuízo e visa

recompor o patrimônio da pessoa atingida.

No caso em tela, tratando-se de verba percebida em razão de desapropriação, destina-se apenas a restituir o

patrimônio material do expropriado. Desse modo, caracterizada a natureza indenizatória da referida verba, não

pode constituir renda, tornando-se infensa, portanto, à incidência do Imposto sobre a Renda.

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.116.460/SP, representativo de

controvérsia:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO. VERBA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A incidência do imposto de renda tem como fato gerador o

acréscimo patrimonial (art. 43, do CTN), sendo, por isso, imperioso

perscrutar a natureza jurídica da verba percebida, a fim de

verificar se há efetivamente a criação de riqueza nova: a) se

indenizatória, que, via de regra, não retrata hipótese de incidência

da exação; ou b) se remuneratória, ensejando a tributação. Isto

porque a tributação ocorre sobre signos presuntivos de capacidade

econômica, sendo a obtenção de renda e proventos de qualquer

natureza um deles.
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2. Com efeito, a Constituição Federal, em seu art. 5º, assim

disciplina o instituto da desapropriação:

"XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante

justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos

previstos nesta Constituição;"

3. Destarte, a interpretação mais consentânea com o comando emanado

da Carta Maior é no sentido de que a indenização decorrente de

desapropriação não encerra ganho de capital, porquanto a propriedade

é transferida ao poder público por valor justo e determinado pela

justiça a título de indenização, não ensejando lucro, mas mera

reposição do valor do bem expropriado.

4. "Representação. Arguição de Inconstitucionalidade parcial do

inciso ii, do parágrafo 2., do art. 1., do Decreto-lei Federal n.

1641, de 7.12.1978, que inclui a desapropriação entre as modalidades

de alienação de imóveis, suscetíveis de gerar lucro a pessoa física

e, assim, rendimento tributável pelo imposto de renda. Não há, na

desapropriação, transferência da propriedade, por qualquer negócio

jurídico de direito privado. Não sucede, aí, venda do bem ao poder

expropriante. Não se configura, outrossim, a noção de preço, como

contraprestação pretendida pelo proprietário, 'modo privato'. O

'quantum' auferido pelo titular da propriedade expropriada é,

tão-só, forma de reposição, em seu patrimônio, do justo valor do

bem, que perdeu, por necessidade ou utilidade pública ou por

interesse social. Tal o sentido da 'justa indenização' prevista na

Constituição (art. 153, parágrafo 22). Não pode, assim, ser reduzida

a justa indenização pela incidência do imposto de renda.

Representação procedente, para declarar a inconstitucionalidade da

expressão 'desapropriação', contida no art. 1., parágrafo 2., inciso

ii, do decreto-lei n. 1641/78. (Rp 1260, Relator(a): Min. NÉRI DA

SILVEIRA, TRIBUNAL PLENO, julgado em 13/08/1987, DJ 18-11-1988)

4. In casu, a ora recorrida percebeu verba decorrente de

indenização oriunda de ato expropriatório, o que, manifestamente,

consubstancia verba indenizatória, razão pela qual é infensa à

incidência do imposto sobre a renda.

5. Deveras, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firmou-se no sentido da não-incidência da exação sobre as verbas

auferidas a título de indenização advinda de desapropriação, seja

por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social,

porquanto não representam acréscimo patrimonial.

6. Precedentes: AgRg no Ag 934.006/SP, Rel. Ministro CARLOS

FERNANDO MATHIAS, DJ 06.03.2008; REsp 799.434/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 31.05.2007;

REsp 674.959/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 20/03/2006; REsp 673273/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX,

DJ 02.05.2005; REsp 156.772/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 04/05/98; REsp 118.534/RS, Rel. Min. Milton Luiz

Pereira, DJ 19/12/1997.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp 1.116.460/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJe 01.02.10).

 

 

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima apontado, a jurisprudência desta Sexta Turma:

 

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO -

NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança impetrado visando afastar o imposto de renda retido na fonte incidente sobre o valor a

ser pago em razão da desapropriação de parte de imóvel da impetrante destinado à construção do Gasoduto

Campinas - Rio de Janeiro.
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2. O prazo decadencial de 120 dias, previsto no art. 18 da Lei 1.533/51, vigente à época da impetração, não se

opera em relação ao mandado de segurança preventivo.

3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de não incidir o imposto de renda sobre as

verbas recebidas a título de indenização decurrente de desapropriação, seja por necessidade ou utilidade pública

ou por interesse social, porquanto não representam acréscimo patrimonial.

4. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 08/2008, que

disciplinam o regramento dos recursos repetitivos."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, REOMS 297121, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.01.11, e-DJF3 26.01.11, p. 381).

 

 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO, nos termos dos

arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula

253/STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem, ao qual caberá decidir sobre o destino

do depósito judicial realizado nos autos da medida cautelar incidental (processo n. 98.03.023407-2, em apenso).

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0517271-34.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por CHRISANTHOS JEAN SARGOLOU, objetivando

desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/05).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 14/18).

O Embargante apresentou a respectiva réplica às fls. 20/21.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução para desconstituir o título executivo em virtude

da ineficácia da notificação, sob pena de ofensa ao princípio da ampla defesa, extinguindo o feito com julgamento

de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 23/27).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo a reforma integral da sentença (fls.

29/32).

Com contrarrazões (fls. 37/40), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

98.03.031349-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CHRISANTHOS JEAN SARGOLOGOU

ADVOGADO : JOSE CELSO MARTINS e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.17271-9 2 Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por primeiro, afasto a alegação de nulidade da intimação da notificação de lançamento, acolhida pelo MM. Juízo

a quo, tendo em vista o preenchimento dos requisitos contidos no art. 23, inciso II e § 2º, inciso II, do Decreto n.

70.235, de 06.03.72.

Neste sentido tem entendido esta Colenda Corte:

"PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO

FISCAL. ART. 1º, I, DA LEI 8.137/90. VÍCIO NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL.

INOCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO VIA POSTAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PREENCHIMENTO DA CONDIÇÃO OBJETIVA DE PUNIBILIDADE. CONDENAÇÃO. 

1. Não merece deferimento o pedido de suspensão do processo em virtude de adesão do apelado a programa de

parcelamento especial de débitos tributários, nos termos da Lei 11.941/09, uma vez que não está demonstrada

nos autos a inclusão do valor sonegado relativo a este feito na consolidação dos débitos que serão abrangidos

pelo dito parcelamento. 

2. Consoante a denúncia, o Apelado, consciente e voluntariamente, no exercício de 1999 (ano-base de 1998),

suprimiu Imposto de Renda de Pessoa Física, no montante de R$ 114.771,24 (cento e quatorze mil, setecentos e

setenta e um reais e vinte e quatro centavos), quantia, que, acrescida dos consectários legais, perfaz crédito

tributário em favor da União no valor de R$ 295.535,94 (duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e trinta e

cinco reais e noventa e quatro centavos), formalizados através do Processo Administrativo de nº

10830.009284/2003. 

3. Asseverou a Delegacia da Receita Federal de Campinas/SP, em 25/05/2005, que mencionado processo

administrativo foi enviado para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria da Fazenda

Nacional (PSFN/Campinas), estando definitivamente constituído na esfera administrativa. 

4. Não há qualquer irregularidade referente ao endereço onde o réu recebeu, por via postal, as intimações

realizadas no curso do procedimento administrativo fiscal. Foi neste mesmo endereço, correspondente ao

escritório do apelado, que ele recebeu a intimação do Termo de Início de Ação Fiscal (fls. 213/215), que

resultou validamente na sua ciência quanto ao início do procedimento fiscalizatório, portanto não haveria

razão que ensejasse nulidade das etapas posteriores da fase administrativa, nem o alegado cerceamento de

defesa. 

5. Nos termos do artigo 23, inciso II, do Decreto nº 70.235, de 06/03/1972, a intimação, no procedimento

administrativo fiscal, pode ser feita por via postal, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo

sujeito passivo. 

6. Assim, não há que se falar em cerceamento ao princípio constitucional da ampla defesa, pois inexiste

obrigatoriedade para que a efetivação da intimação postal seja feita com a ciência do contribuinte, bastando

apenas a prova de que a correspondência tenha sido entregue no endereço de seu domicílio fiscal, podendo ser

recebida por terceira pessoa. 

7. Não acarreta nulidade o suposto vício formal do procedimento administrativo fiscal, cujo regular

encerramento levou à sua preclusão consumativa e à constituição definitiva do crédito tributário em questão,

preenchida, assim, a condição objetiva de punibilidade desta ação penal. Precedente desta Turma. 

8. O réu ostenta maus antecedentes, uma vez que sofreu duas condenações criminais com trânsito em julgado

pelo cometimento do crime previsto no art. 95, alínea "d", da Lei 8.212/91 (conforme certidões de fls. 289 e 403)

e uma condenação definitiva pelo delito do art. 1º, I e II, da Lei 8.137/90 (conforme certidão de fl. 283), razão

pela qual aumento a pena-base em 1/6 (um sexto). 

9. Condenação à pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em

regime inicial aberto, nos termos do art. 33, § 1º, "c", do Código Penal. A despeito dos maus antecedentes,

entendo cabível a substituição da referida pena por duas penas restritivas de direitos, nos termos do art. 44, §2º,

do Código Penal, sendo uma de prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da pena privativa de liberdade,

e uma pena de prestação pecuniária no valor de dois salários mínimos, a ser paga mensalmente, pelo prazo da

pena substituída, ambas a serem prestadas a entidade de assistência social, pública ou privada, a ser definida

pelo Juízo das Execuções. 

10. Pena pecuniária fixada em 160 (cento e sessenta) dias-multa. Considerado o valor das movimentações

financeiras ocorridas nas contas bancárias do apelado, cada dia-multa deve ser calculado sobre o valor de 1

(um) salário mínimo vigente à época dos fatos. 

11. Apelação provida.

(TRF - 3ª Região, 2ª T., ACR 31683, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. em 01.02.11, DJ de 10.02.11).

Passo à análise do mérito.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     432/1671



tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original).

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).
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Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

O termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento da execução

fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da prescrição,

bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente partir de

09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);
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8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

In casu, observo terem os créditos sido constituídos por meio de lançamento do qual foi o Embargante intimado

em 05.02.82.

Assim, considerando-se que: 1) a constituição deu-se por meio da lavratura de auto de infração, do qual foi o

Embargante intimado em 05.02.82 (fl. 18); e 2) a execução fiscal foi ajuizada em 28.06.88 (capa dos autos

apensados) - nesse momento os débitos já haviam sido alcançados pela prescrição.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO, mantendo a sentença por fundamento diverso.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003930-16.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por SCHAHIN ENGENHARIA S/A., em face da UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o reconhecimento de alegado direito de aplicar, na correção

monetária de suas demonstrações financeiras, o complemento de 51,73%, referente a diferença verificada entre o

BTN e o IPC, relativa à inflação de janeiro de 1989 (70,28%), bem como de proceder os ajustes em sua

escrituração e livros fiscais próprios à apuração do lucro real, compensando os tributos pagos em excesso, nos

termos do art. 66 da Lei n. 8.383/66.

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência de correção monetária de suas demonstrações

financeiras, segundo índice que não reflita a real inflação do período, por distorcer o conceito de renda e de lucro,

ofendendo ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e 153, III, da Constituição da República (fls. 02/10).

À inicial foram juntados os documentos de fls. 11/49.

A União ofertou contestação (fls. 53/58), e impugnou o valor de R$ 5.000,00, atribuído à causa, incidente julgado

procedente, retificando-se o referido valor para R$ 5.501.495,00 (processo 95.0036086-1, em apenso).

Réplica às fls. 64/66.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a Autora no pagamento das custas e dos

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado (fls. 71/74).

98.03.038247-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SCHAHIN ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO GARGANO e outro

SUCEDIDO : SCHAHIN CURY ENGENHARIA E COM/ LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.00.03930-3 4 Vr SAO PAULO/SP
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A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, julgando-se

procedente o pedido ou, ao menos, a redução do valor dos honorários de sucumbência (fls. 76/90).

Com contrarrazões (fls. 96/102), subiram os autos a esta Corte.

Neste Tribunal, o feito foi distribuído, inicialmente, à E. Desembargadora Federal Marli Ferreira (fl. 105v.), sendo

redistribuído, a esta Relatora, por sucessão (Ato n. 7.626/05 da Presidência desta Corte).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Consoante o disposto no § 1º do art. 30 da Lei 7.730/89 e no art. 30 da Lei 7.799/89, para fins de apuração do

lucro real ou tributável das Pessoas Jurídicas, os saldos das contas das demonstrações financeiras sujeitas à

correção monetária devem ser atualizados, em janeiro de 1989, com base no valor da OTN de NCz$ 6,92 (seis

cruzados novos e noventa e dois centavos).

Malgrado posicionamento anteriormente adotado, quanto ao desrespeito ao princípio da capacidade contributiva,

perpetrado pela manipulação de indexadores oficialmente adotados para correção monetária do balanço das

empresas, curvo-me à orientação fixada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a

mudança de índice de atualização não ofende a Constituição da República, cabendo à lei estabelecer os

respectivos indexadores (RE 201.465-6/MG, Rel. para o Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 17.10.2003, p. 14).

Nessa esteira, a Excelsa Corte tem reconhecido a inexistência de direito constitucional à correção monetária das

demonstrações financeiras das empresas, bem como a inaplicabilidade da atualização do balanço pelo IPC no

período pleiteado, por falta de previsão legal específica. A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DIFERENÇA ENTRE IPC E OTN. 

Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto de renda

são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de

objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas.

Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STF, RE nº 249.917/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 08/11.2002).

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. Matéria Tributária. 2. Correção monetária das

demonstrações financeiras dos anos-base de 1989 e 1990. 3. IPC. Inaplicabilidade. Falta de previsão legal. 4.

Não cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo. Precedentes. Agravo regimental que se nega provimento" 

(STF, AI n° 546.006/RS-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 30/6/06).

 

Nesses termos, as alegadas ofensas ao Texto Constitucional não encontram guarida no entendimento sufragado

pelo Supremo Tribunal Federal, em casos semelhantes.

De outra parte, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a atualização

monetária dos balanços encerrados em 1989 deve ser feita pela OTN/BNTF, conforme denotam as ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE

1989. OTN/BTNF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA PRIMEIRA SEÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL

DIVERGENTE. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. NE REFORMATIO IN PEJUS.

1. A OTN/BTNF é o índice aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de

1989, para fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, consoante assente na

Primeira Seção do STJ, exegese que representou alteração jurisprudencial motivada por julgamento proferido

pelo Supremo Tribunal Federal que reconheceu a constitucionalidade da Lei 8.200/91 (RE 201.465/MG, DJ de

17.10.2003, Rel. p/ Acórdão Ministro Nelson Jobim), pugnando pela inexistência de direito constitucional à

correção monetária das demonstrações financeiras, donde se dessume a necessidade de observância dos índices

impostos pelo legislador, in casu, as Leis 7.730/89 e 7.799/89 (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

228.227/RS, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 04.09.2006; EREsp 439.172/SC, Relator

Ministro José Delgado, publicado no DJ de 19.06.2006; EREsp 673.615/RJ, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJ de 13.03.2006; EREsp 649.719/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de

19.12.2005).

2. O acórdão regional reformou a sentença, assentando que: (i) 'As Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que extinguiram

e fixaram o valor da OTN para janeiro de 1989, representam a legislação destinada a disciplinar a atualização

monetária das demonstrações financeiras relativas aos anos-base de 1989 e seguintes' ; (ii) 'Se a legislação de

regência garantia o emprego do IPC/IBGE, apurado e consolidado em 15.01.89, para o efeito de corrigir os

valores patrimoniais então existentes, fica evidenciado que o expurgo inflacionário imposto pela nova lei

provocou distorções nas demonstrações contábeis relativas ao ano-base de 1989'; (iii) 'a utilização de índice

menor de correção monetária implica a apuração de resultado líquido elastecido e conseqüente recolhimento
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majorado de tributos, em absoluta dissonância ao consagrado princípio da capacidade contributiva' ;

(iv) 'para as demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1990, o Legislador, reconhecendo o flagelo

imposto aos contribuintes pela implementação do Plano Collor, cuidou de minimizar os prejuízos decorrentes do

referido plano econômico pela Lei 8.200/91, porém, de modo contrário, para a situação retratada nestes autos, a

Autoridade Tributária abandonou o contribuinte à própria sorte, vez que não reconheceu o excesso praticado e

menos ainda se convenceu do artificialismo tributário criado naquela infrutífera tentativa de estancar o

vertiginoso processo inflacionário existente'; e (v) 'para os fins postulados, a autora tem o direito de proceder à

correção monetária das demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1989, utilizando o índice de 42,72%

em substituição ao índice divulgado pela Autoridade Fiscal para o mês de janeiro', sendo certo que 'o índice de

70,28% relativo ao IPC/IBGE de janeiro/89 já foi exaustivamente apreciado pela Corte Especial, resultando,

após afastados os duvidosos critérios de apuração inseridos, o equivalente a 42,72%'.

3. A insurgência especial funda-se na assertiva de que: 'ao deixar de aplicar integralmente os índices que, de

fato, refletiram a inflação apurada no período (70,28 ou, alternativamente, 42,72% e 10,14% referentes a janeiro

e fevereiro de 1989, respectivamente), o v. acórdão acabou por violar de maneira frontal os artigos 43 e 44, do

Código Tributário Nacional, e artigos 1º e 2º, da Lei 7.689/88 , eis que desnaturou as regras matrizes

estabelecidas para o Imposto sobre a Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, fazendo incidir os tributos

sobre algo que não é renda/lucro'. Consoante o recorrente, 'inexorável, pois, concluir-se que, para que haja

completa integração da inflação do ano-base de 1989 às demonstrações financeiras e balanços das empresas,

relativamente a janeiro de 1989 o índice a ser considerado é o de 70,28%, ou, para que não haja lesão ao direito

de plena atualização monetária, em vindo a ser ratificado o índice de 42,72%, para janeiro de 1989, deverá ser

também acolhido o índice de 10,14%, relativamente a fevereiro/89 , conforme já decidido por este Colendo

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 43.055)'.

4. Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção

monetária plena, no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e, como reflexo

lógico, 10,14%, relativamente a fevereiro de 1989 (Precedentes do STJ: REsp 173.788/SP, Rel. Ministro

Franciulli Netto, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 01.10.2003, DJ

19.12.2003; EREsp 439.677/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 13.09.2006, DJ

25.09.2006; REsp 723.476/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 06.03.2007, DJ 10.05.2007; e AgRg no AgRg no Ag 416.406/MA, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 14.04.2008), o que se coaduna com a tese

expendida pelo banco recorrente.

5. Contudo, a pretensão recursal esbarra na imperiosa aplicação do índice oficial (OTN/BTNF), para a

correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, conjugada à inexistência de

legislação que preveja mecanismo de minimização das distorções do balanço contábil daquele ano (o artigo 3º,

da Lei 8.200/91 refere-se apenas ao período-base de 1990).

6. Destarte, a adoção da jurisprudência pacífica do STJ conduziria à reforma do julgado regional em detrimento

do único recorrente, o que é obstado pelo princípio da 'ne reformatio in pejus'.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, Primeira Turma, REsp 1.061.023/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 25.11.2008, DJe 16.03.2009 - destaque

meu).

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE

1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. VINCULAÇÃO ÀS LEIS NºS 7.730/89 E 7.799/89. APLICACÃO DA OTN.

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA LEI Nº 8.200/91. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO

STJ.

1. Trata-se de embargos de divergência ajuizados pela Fazenda Nacional, em impugnação a acórdão (2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha) que dispôs ser aplicável o IPC, e não a OTN (prevista na Lei 7.730/89) na

correção das demonstrações financeiras do ano base de 1989, estando o acórdão embargado assim ementado:

'TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-

BASE DE 1990. INDEXADOR APLICÁVEL. IPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. O IPC é o índice a ser utilizado na atualização das demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1990,

para fins de apuração da base de cálculo do imposto de renda devido por pessoa jurídica.

2. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que o aresto recorrido examina, ainda que de forma

implícita, todas as questões suscitadas.

3. Recurso especial a que se dá parcial provimento.'

Em suas razões de recurso, a Fazenda Nacional afirma estar caracterizado o dissenso pretoriano sobre a

matéria, uma vez que o acórdão embargado confronta com o entendimento aplicado no AgRg no Resp

660.243/DF(1ª Turma), Rel. Min. Francisco Falcão, que assim, decidiu:

'TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICES OFICIAIS. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO STJ.
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I - Conforme o entendimento aprovado no julgamento do REsp nº 133.069/SC, Relator Ministro FRANCIULLI

NETTO, DJ de 04/03/2002, e ressalvando meu ponto de vista, vinha decidindo pela aplicação do IPC na correção

monetária das demonstrações financeiras dos anos-base de 1989.

II - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice

determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela

lei.

III - Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção

monetária efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de

renda, visto que a Constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em 'renda real'. Apenas o lucro

foi adjetivado e o foi por definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado.

IV - Não há exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro

real tributável. Assim, apenas a lei poderá delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes

para a apuração do lucro real e, consequentemente, da base de cálculo do imposto de renda.

V - O favor fiscal estabelecido pela Lei nº 8.200/1991, consistente na dedução da diferença havida entre o IPC e

o BTNF, na determinação do lucro real, somente albergou o período-base de 1990, não atingindo o período

referente ao ano-base de 1989, sobre o qual vigorariam definitivamente os preceitos contidos nas Leis nºs

7.730/89 e 7.799/89 e, conseqüentemente, o atrelamento da correção monetária pela OTN/BTNF.

VI - Precedentes: REsp nº 521.785/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09.02.2004 e AgRg no AG nº 224.394/SC,

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 25/02/2002.

VII - Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial.'

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice

determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos

pela lei.

3 - O acórdão embargado atualizou monetariamente as demonstrações financeiras do período-base de 1989 pelo

IPC. Não obstante, a esse momento, encontrar-se em plena vigência o constante das Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89,

que impunham a atualização pela OTN/BTNF.

4 - Impõe-se, de tal maneira, a correção do julgado embargado, para que a demonstração financeira do ano-

base de 1989 seja atualizada pela OTN, consoante o estabelecido na Lei 7.730/89, vigente à época em que

verificados os eventos financeiros que ensejaram esse demonstrativo contábil.

5 - Embargos de divergência da Fazenda Nacional conhecidos e providos, com a finalidade de se aplicar a OTN

na demonstração financeira do ano-base de 1989."

(STJ, Primeira Seção, EREsp 228.227/RS, Rel. Ministro José Delgado, j. em 09.08.2006, DJ 04.09.2006, p. 218 -

destaque meu).

 

No mesmo sentido é o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal, conforme atestam os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE

- OFENSA NÃO CONFIGURADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

- PERÍODO-BASE DE 1989 - ÍNDICE APLICÁVEL - OTN/BTNF - LEIS NºS. 7.730/89 E 7.799/89. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 475, I do CPC. 

2. Resta pacífico hoje que a alteração dos índices de correção pela lei não representa ofensa aos princípios da

anterioridade e da irretroatividade, a serem observados nas regras tributárias, especialmente por não

representar instituição ou aumento de tributo. 

3. A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das

demonstrações financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda e da

Contribuição Social Sobre o Lucro, referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o

aproveitamento das diferenças verificadas entre a variação da OTN, do BTNF e do IPC/IBGE, aplica-se o

entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o qual devem ser obedecidas as leis vigentes à época dos

respectivos eventos financeiros. 

4. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson

Jobim (DJ de 17/10/2003, p. 00014), decidiu que a Lei nº 8.200/91, "...(1) em nenhum momento, modificou a

disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação,

ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão-somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da

metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na

determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Decidiu,

também, pela "inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório". 
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5. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento

ditado pela Corte Maior. Presentemente, a demonstrar que a matéria encontra-se pacificada perante aquela E.

Corte, não mais admitindo controvérsia, tem-na decidido inclusive monocraticamente, na esteira do que autoriza

o art. 557, do CPC. 

6. Colhe-se do que foi aduzido e do entendimento jurisprudencial colacionado que devem ser aplicados os índices

e a sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a correção monetária das

demonstrações financeiras do período-base de 1989, no caso, o BTNF, conforme disposto nas Leis nºs. 7.730 e

7.799, ambas do ano de 1989."

(TRF-3ª Região, AMS/SP n. 271.062, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJF3 17.05.2010, p. 88).

"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1989. IPC.

INAPLICABILIDADE. FIXAÇÃO DE ÍNDICE DEPENDENTE DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. LEIS

7.730/89 E 7.799/89. OTN/BTNF. APLICABILIDADE. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91.

CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO Nº 332/91. LEGALIDADE. ANO-BASE DE 1994. PLANO REAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. UFIR E IPCA-E. LEIS NºS 8.383/91 E

8.880/94. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. PRECEDENTES. 

1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária depende de expressa previsão

legal, tendo de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei. 

2. As Leis nºs 7.730 e 7.799 estabeleceram regras para a correção monetária das demonstrações financeiras. 

3. Segundo se depreende da legislação em apreço, a atualização monetária do balanço para o ano-base de 1989

foi definida mediante a utilização da OTN/BTNF. 

4. Portanto, aplicável às demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1989, a atualização monetária

pela OTN/BTNF, conforme expressamente indicado pelas Leis nºs. 7.730/89 e 7.799/89. 

5. No que concerne à correção monetária relativa ao ano-base de 1.990, ressalto que, à ocasião do advento do

chamado Plano Collor, em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a

variação do BTN/BTNF, que, por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

6. Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no

IPC e passou a sê-lo pela variação do IRVF. 

7. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram

significativas, deixando de refletir a inflação real. 

8. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por

reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a

dedução da diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores. 

9. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu

entendimento para adequá-lo à nova orientação. 

10. Quanto à questão relativa ao aproveitamento da diferença de correção monetária de 1994, que entende

devida a autora, há de se observar o que a Lei 8.383/91, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária

das demonstrações financeiras, dispôs em seus artigos 2º e 48. 

11 Com o advento do Plano Real, introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova

sistemática de cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, não

há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

12. À época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações

financeiras. 

13. A definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

14. A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da

apuração de lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário

nº 201.465/MG, voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

15. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AMS/SP n. 214.677, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJF3 31.05.2010, p.

296).

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta

Turma desta Corte, contrária à pretensão da Autora, motivo pelo qual a sentença de improcedência deve ser

mantida.

Entretanto, merece acolhida o pleito de redução dos honorários advocatícios, os quais devem ser fixados em R$

20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100,

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 08.10.10, p. 1114) e à luz dos critérios apontados no § 4º, do

art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data desta decisão, em consonância com a

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.
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Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA, para reformar a sentença tão somente para reduzir o valor dos honorários

advocatícios de sucumbência para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o disposto no § 4º, do art. 20, do

Código de Processo Civil, atualizados a partir da data desta decisão, na forma prevista pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, mantendo, no mais, o provimento de primeiro grau.

Providencie, a Subsecretaria, o traslado de cópia desta decisão para os autos da ação cautelar n. 98.03.038246-2

(94.0034892-4), em apenso.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031761-10.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária ajuizada por ITAU UNIBANCO S/A, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), objetivando a anulação de débito fiscal correspondente aos Avisos de Cobrança n. 70119614,

70119627 e 70119629, especificamente em relação ao recolhimento de janeiro de 1987, sob o argumento de que

teriam sido recolhidos em atraso, por expressa autorização do Secretário da Receita Federal (fls. 02/10).

À inicial foram acostados documentos (fls. 11/62).

A Ré apresentou contestação às fls. 70/73.

A Autora apresentou Réplica às fls. 77/80.

Às fls. 118/131 foram juntadas aos autos cópia do Processo Administrativo n. 13805.001220/87-99.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, bem como condenou a Autora ao pagamento de custas e

honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 172/176).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo a reforma integral da sentença (fls.

183/191).

Com contrarrazões (fls. 203/204), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por primeiro, afasto a alegação de decadência.

No que se refere à decadência, o Código Tributário Nacional, estabelece o seguinte:

 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

1999.03.99.060648-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 93.00.31761-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original).

In casu, observo pretender a Apelante o reconhecimento da decadência, por entender inexistente o lançamento

correspondente aos Avisos de Cobrança n. 70119614, 70119627 e 70119629.

Da análise das cópias do Processo Administrativo n. 13805.001220/87-99, verifica-se a existência de lançamento

anteriormente a 29.06.92, data na qual o "Sr. Supervisor do Grupo 233", menciona tal existência às fls. 3/6
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daqueles autos (fl. 122).

Assim considerando-se que: 1) o fato gerador deu-se em 01.87; 2) o prazo decadencial iniciou-se em 01.01.88; 3)

houve o respectivo lançamento anteriormente a 29.06.92 - conclui-se pela permanência do débito.

Passo à análise do mérito.

Verifico, ainda, conforme bem demonstrado pelo MM. Juízo a quo, que, dos próprios documentos juntados pela

Apelante, observa-se não procederem suas alegações.

Afirma a Apelante que os aludidos Autos de Cobrança referem-se a débitos de FINSOCIAL, correspondentes a

janeiro de 1987, recolhidos de acordo com autorização concedida pelo Secretário da Receita Federal em 27.02.97

(fl. 185), em razão da impossibilidade de apuração da respectiva base de cálculo, tendo em vista o

desconhecimento dos Índices de Preço ao Consumidor - IPC naquela ocasião.

Ocorre, que, da análise dos documentos constantes dos autos, observa-se que a autorização em questão

determinava o recolhimento por estimativa até o dia 20.02.87, bem como o recolhimento decorrente de ajustes

necessários, em razão da apuração da real base de cálculo, até o dia 27.02.87 (fls. 25 e 121/122).

Contudo, a própria Apelante demonstra e afirma que a totalidade do pagamento foi efetuada somente no dia

27.02.87 (fls. 30/32).

Neste contexto, os débitos ora impugnados referem-se ao pagamento extemporâneo de FINSOCIAL, a despeito da

observância, pela Receita Federal, dos prazos estabelecidos pelo Secretário da Receita Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035742-71.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em 14/08/1999 por DE MAIO, GALLO S.A. INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOMÓVEIS, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

GUARULHOS, objetivando afastar a exigência de multa moratória em razão da ocorrência da denúncia

espontânea, nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional.

Apresentou documentos às fls. 21/39.

Emenda à inicial às fls. 41/48.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, combatendo a pretensão deduzida no mandamus (fls.

58/62)

Ao final, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil (fls. 64/65).

1999.03.99.067633-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DE MAIO GALLO S/A IND/ E COM/ DE PECAS PARA AUTOMOVEIS

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outros

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ADRIANA ZAWADA MELO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.00.35742-4 12 Vr SAO PAULO/SP
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O Impetrante interpôs apelação, sustentando a nulidade da sentença, à vista a ausência de intimação do Ministério

Público Federal, e, no mérito, a aplicabilidade do benefício da denúncia espontânea (fls. 71/87).

Consta apelação do Ministério Público Federal aduzindo a nulidade da sentença, tendo em vista a ausência de

intimação para a sua atuação no feito (fls. 90/93).

Sem contrarrazões (fl. 98), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela declaração da nulidade da sentença (fls. 99/101).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, observo que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de

que a presença de prejuízo é essencial para a decretação de nulidade de ato do processo. Nesse sentido, a ausência

de intimação do Ministério Público na primeira instância é suprida com a apresentação de apelação e, até mesmo,

pela manifestação em segundo grau, à vista da ausência de prejuízo às partes envolvidas na relação processual,

sobretudo em matérias sabidamente desprovidas de interesse público relevante. A esse respeito, o seguinte

julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTÉRIO PÚBLICO. CUSTUS LEGIS.

INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA. ARTIGO 10 DA LEI N. 1.533/1951. MANIFESTAÇÃO EM SEDE DE

APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DECRETAÇÃO DE NULIDADE. DESNECESSIDADE.

 1. Por ser obrigatória a intervenção do órgão ministerial em sede de mandado de segurança, a mera intimação

do parquet para manifestar-se sobre a impetração não se mostra suficiente; exige-se, outrossim, o seu efetivo

pronunciamento. Precedentes.

 2. A teor do disposto no artigo 244 do CPC, considera-se válido o ato realizado de forma diversa daquela

prescrita em lei, sem cominação de nulidade, sempre que lhe alcançar a finalidade.

 3. O Superior Tribunal de Justiça tem firmado a compreensão de que a decretação da nulidade deve observar a

presença de prejuízo.

 4. Constatada a manifestação do Ministério Público em sede de apelação não há falar em violação do artigo 10

da Lei n. 1.533/51.

 5. Recurso especial não provido."

(REsp 948.090/DF, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 26/05/2009, DJe 03/08/2009).

 

No caso em debate, a controvérsia estabelecida nos autos resume-se ao efetivo alcance do benefício da denúncia

espontânea previsto no art. 138 do Código Tributário Nacional, particularmente no que diz respeito ao

afastamento ou não da multa moratória prevista no art. 61 da Lei n. 9.430/96, devida em razão da impontualidade

do pagamento da exigência tributária.

A denúncia espontânea vem disciplinada no art. 138 do Código Tributário Nacional, assim expresso:

 

"Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração".

 

Cuida-se de modo de exclusão de responsabilidade por infrações à legislação tributária, promovido por iniciativa

do sujeito passivo, com vista a evitar a aplicação de multas. Para tanto, é preciso que o contribuinte faltoso assuma

espontaneamente o cometimento da infração antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida

de fiscalização a ela relacionado.

Na hipótese de ausência de recolhimento de tributo no prazo devido, a denúncia espontânea só opera seus efeitos

se ela vier acompanhada do pagamento da exação e dos juros de mora devidos pelo período em que perdurou o

atraso. Ademais, é pacífico que, além dos juros de mora, o pagamento ainda deverá contemplar a correção

monetária que for apurada entre a data de vencimento e a do efetivo recolhimento do tributo aos cofres públicos.

Por sua vez, a jurisprudência consolidou o entendimento de que o pagamento aludido no art. 138 do Código

Tributário Nacional abrange inclusive a compensação. Nesse sentido, note-se a seguinte decisão prolatada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

COMPENSAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO
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CIVIL. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA OU PUNITIVA. POSSIBILIDADE.

IMPROVIMENTO.

1. Fundada a decisão na jurisprudência dominante do Tribunal, não há falar em óbice para que o relator julgue

o recurso especial com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Caracterizada a denúncia espontânea, quando efetuado o pagamento do tributo em guias DARF e com a

compensação de vários créditos, mediante declaração à Receita Federal, antes da entrega das DCTFs e de

qualquer procedimento fiscal, as multas moratórias ou punitivas devem ser excluídas.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1136372/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 18/05/2010).

 

Destaque-se a relevância da extinção integral do crédito tributário, razão pela qual a jurisprudência tem rechaçado

a aplicação do benefício da denúncia espontânea no concernente ao parcelamento. Isso porque o contribuinte

somente beneficia-se do afastamento da incidência de multa se, antes de qualquer medida administrativa, efetuar o

pagamento integral do tributo devido e seus consectários.[Tab][Tab][Tab][Tab]

Com efeito, a denúncia espontânea não pode ser invocada no caso de parcelamento, porquanto a situação fática

narrada não revela adequação ao preceito contido no art. 138 do CTN, uma vez pertinente a tributos

deliberadamente não pagos na época oportuna, não discutidos judicialmente pelo contribuinte, e cujo lançamento

deve ser por ele efetuado.

Desse modo, tem-se mera confissão de dívida seguida de pedido de parcelamento de débito, mas não denúncia

espontânea.

Assinale-se que entendimento diverso conduziria à conclusão de que a inadimplência para com o Fisco passaria a

ser favorecida com a possibilidade do pagamento em parcelas dos valores em atraso, sem que, deste, decorresse

qualquer sanção em razão da ofensa à legislação aplicável à espécie.

Impende relembrar-se que o extinto Tribunal Federal de Recursos consolidou tal orientação, mediante a edição da

Súmula 208, assim enunciada:

 

"A simples confissão da dívida, acompanhada de seu pedido de parcelamento, não configura denúncia

espontânea".

 

A propósito, o tema foi enfrentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no contexto do art. 543-C do

Código de Processo Civil, como se pode notar do teor da ementa do julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.

RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito

tributário.

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(REsp 1102577/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

18/05/2009).

 

O benefício da denúncia espontânea também não elide a exigência da multa moratória em relação a tributo objeto

de depósito judicial efetuado a destempo, consoante a jurisprudência desta Corte, in verbis:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA -

MULTA MORATÓRIA. 1- De acordo com a norma do artigo 138 do CTN, apenas se configura a denúncia

espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva o seu pagamento integral, ou deposita o valor

arbitrado. 2- Não restou comprovado nos autos o recolhimento do tributo, com seus consectários legais. O

depósito judicial efetuado com o fito de suspender a exigibilidade do débito tributário não se confunde com

pagamento. 3- Não faz jus a impetrante aos benefícios da denúncia espontânea, sendo devida, no caso, a multa

moratória. 4- Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Segurança denegada."

(AMS 181220, Rel. Des. Lazarano Neto, Sexta Turma, DJ 25/07/2007, DJU d. 13/08/2007, p. 406).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA MORATÓRIA. ARTIGO

138, CTN. ESPONTANEIDADE. AUSÊNCIA. 1. Para o gozo do benefício do artigo 138 do CTN, é

imprescindível a prova do pagamento integral do débito (principal, correção monetária e juros de mora) e da

espontaneidade da denúncia, de modo a demonstrar que o contribuinte, de modo inequívoco, atingiu a

regularidade fiscal antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados à

infração. 2. Caso em que se efetuou não o pagamento, mas apenas o mero requerimento administrativo de
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exclusão da multa moratória, na qual consta a confissão da dívida, seguido de depósito judicial na presente ação,

não configura a denúncia espontânea."

(AC 943348, Rel. Des. Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 25/08/2004, DJU d. 25/05/2005, p. 224).

 

Cumpre destacar que, cuidando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, a denúncia espontânea só é

cabível nas hipóteses de falta de lançamento ou de lançamento parcial. O benefício, entretanto, não se aplica no

caso de tributo regularmente declarado pelo contribuinte, mas recolhido de forma extemporânea. Note-se que, a

esse respeito, a declaração do contribuinte dispensa a constituição formal do crédito tributário, sendo o débito

confessado suscetível de inscrição imediata na dívida ativa, sem que, para isso, haja a necessidade de prévio

procedimento administrativo. Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 360, com

a seguinte redação:

 

"O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo."

Dito isso, cumpre analisar qual a eficácia da denúncia espontânea, sobretudo no que diz respeito à denominada

multa moratória, prevista no artigo 61 da Lei 9.430/96. Consoante a autoridade fiscal, esse acréscimo possui

natureza compensatória, já que devida em razão do pagamento impontual. Assim, a exclusão da responsabilidade

pela denúncia espontânea somente atingiria a multa sancionatória, aplicada por ocasião do lançamento de ofício.

Entretanto, a tese sustentada pela autoridade fiscal não pode prosperar, porquanto a privação dos recursos

oriundos do tributo pago a destempo já está sendo compensada pelo pagamento dos juros de mora. A multa

moratória, por sua vez, vai além da mera remuneração do capital do qual não se tem a disponibilidade imediata,

pois visa claramente sancionar o contribuinte pela infração tributária consistente na inadimplência.

Note-se que o artigo 138 do Código Tributário Nacional prevê que a denúncia espontânea gera a exclusão de toda

responsabilidade derivada da prática de ilícitos tributários, do quais, certamente o mais comum é a falta de

pagamento. Desse modo, caso configurada a denúncia espontânea, forçoso elidir todo acréscimo ao crédito

tributário que represente punição pela ausência de pontualidade do recolhimento, como a discutida multa

moratória.

A esse respeito, já manifestei-me em obra doutrinária:

 

"Para nós, considerando-se que a denúncia espontânea visa afastar as conseqüências sancionatórias da infração,

cremos que quaisquer multas são alcançadas pelo benefício. O entendimento contrário, a nosso ver, inova o

conteúdo do art. 138, CTN."

(Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, 1a ed., Editora Saraiva, 2009, pp. 294).

 

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prolatou acórdão representativo de controvérsia no qual

foram analisados vários aspectos da denúncia espontânea, e, em particular, assinalado que a exclusão da aludida

multa moratória também está compreendida pelo benefício em análise, conforme pode ser verificado pelo teor da

ementa do julgado, abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO

PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A

RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

CABIMENTO. 

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial

do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral,

retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a

maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos

casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo

de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula

360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
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4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido),

elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da

retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos

autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que

agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da

ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.

Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e

pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo

138, do Código Tributário Nacional." 6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a

configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.

7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as

penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas

moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010).

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. Recurso AMS n. 239456, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. 24/06/2010, DJe de 19/07/2010).

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no

sentido exposto, pelo quê a adoto.

No caso específico dos autos, os pagamentos impontuais referem-se a tributos sujeitos ao lançamento por

homologação (FINSOCIAL e COFINS), tendo os recolhimentos sido efetuados antes de qualquer procedimento

de fiscalização. Entretanto, os autos são carentes de elementos que permitam identificar a data da constituição do

crédito tributário mediante a entrega das DCTFs correspondentes. Com efeito, o momento da apresentação de tais

declarações (se antes ou posterior ao pagamento), consoante o entendimento sedimentado no Colendo Superior

Tribunal de Justiça, é determinante para a configuração ou não da denúncia espontânea.

Lembre-se que a via mandamental eleita impõe a demonstração de plano do direito líquido e certo alegado, não

admitindo dilação probatória. A falta de comprovação das alegações deduzidas conduz à denegação da segurança.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0568340-03.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por LEVIGRAN MÁRMORES E GRANITOS LTDA., nos

quais se alega, preliminarmente, a nulidade da execução, sob o fundamento de que o título executivo não se

reveste de certeza, liquidez e exigibilidade, bem como em razão da ausência de processo administrativo.

1999.03.99.108436-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LEVIGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.05.68340-9 6 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta, no mérito, que os valores devidos a título de IPI e multa, decorrentes de suposta omissão de receita, são

indevidos, porquanto a venda da mercadoria foi presumida.

Aduz, ainda, que, tendo como objetivo principal o comércio de mármores e granitos, sendo o beneficiamento parte

secundária e mínima de suas operações, não está sujeita à incidência do imposto.

Alega, por fim, que a multa imposta correspondente a 100% (cem por cento) do valor do imposto é abusiva,

caracterizando enriquecimento ilícito (fls. 02/09).

O MM. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos, deixando, contudo, de condenar a Embargante ao

pagamento de honorários advocatícios, porquanto o Decreto n. 1025/59 substitui a condenação do devedor na

verba honorária (fls. 130/134).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença,

à vista de cerceamento de defesa, pois não lhe foi dada oportunidade para que se manifestasse acerca do processo

administrativo juntado aos autos. Postula a reforma integral da sentença, reiterando as alegações deduzidas na

inicial (fls. 139/150).

Com contrarrazões (fl. 153), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, à vista de cerceamento de defesa por não ter sido dada

oportunidade para que a Embargante se manifestasse acerca do processo administrativo juntado aos autos.

Acerca da Dívida Ativa, assim dispõe a Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite." 

 

Do dispositivo acima transcrito, constata-se que a Dívida Ativa regularmente inscrita na repartição competente

tem o efeito de prova pré-constituída e a CDA goza da presunção de certeza e liquidez. Assim, cabe à Embargante

apresentar documentação hábil a infirmar o título executivo fiscal em tela.

Outrossim, nos termos do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-

la desnecessária ou impertinente.

Dispõe o art. 300, inciso I, do Código de Processo Civil, que o juiz conhecerá diretamente do pedido quando não

houver necessidade de produção de novas provas.

As provas visam esclarecer questões de fato controvertidas da lide, dando subsídios para o livre convencimento

motivado do juiz, o qual poderá, nos termos previstos no Código de Processo Civil, indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias (art. 130), bem como dispensar a realização de prova pericial quando for desnecessária

em vista de outras provas produzidas (art. 420, II), ou quando apresentados pelas partes documentos elucidativos

considerados suficientes sobre a questão fática debatida (art. 427), sem que, com isso, incorra em cerceamento de

defesa.

A propósito, trago à colação julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. IN

EXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE

CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou

pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre

convencimento do juiz, que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador

determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que

considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 

2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes

para o deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos

autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 1350955/DF, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 04.11.2011).

 

Com efeito, no caso em tela, o MM. Juiz a quo entendeu ser o caso de julgamento antecipado da lide, nos termos

do art. 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil, vigente à época da prolação da sentença, que assim

estabelecia: Não se realizará a audiência, se os embargos versarem sobre matéria de direito ou, sendo de direito
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e de fato, a prova for exclusivamente documental; caso em que o juiz proferirá sentença no prazo de 10 (dez)

dias. 

Passo a análise do mérito.

Inicialmente, acerca da cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, dispõe a Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal. 

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado

Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão

competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de

direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional. 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente." 

 

Por sua vez, o art. 202, do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará

obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da

inscrição." 

 

Verifica-se, desse modo, que na Certidão de Dívida Ativa, consta a origem e natureza da dívida, a forma de

constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e

incidência de correção monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua

fundamentação legal, além do número do processo administrativo e da inscrição, atendendo aos dispositivos legais

pertinentes à matéria.

Outrossim, a Embargante insurge-se contra execução fiscal que objetiva a cobrança de créditos tributários

decorrentes do não pagamento de Imposto sobre Produtos Industrializados. 

Sustenta, em síntese, que tais valores têm origem em suposta omissão de receita decorrente de cheque

administrativo não contabilizado. 

Aduz, ainda, que, tendo como objetivo principal o comércio de mármores e granitos, sendo o beneficiamento parte

secundária e mínima de suas operações, não está sujeita à incidência do imposto. 

Como bem salientado pelo MM. Juiz a quo, a Apelante não nega a omissão de receita, apenas questiona a

presunção de que tal origem de recursos seja proveniente de vendas não registradas. 

Entendeu o Juiz de primeira instância que a Embargante não produziu as provas necessárias para afastar a

presunção relativa prevista no art. 343, § 2º, do RIPI, aprovado pelo Decreto n. 87.981/82. 

Com efeito, verifico que a Embargante impugna genericamente os débitos em cobro na execução fiscal, limitando-
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se a afirmar que não houve venda presumida e que, caso comprovada, incabível a exigência de IPI, porquanto os

produtos comercializados não estão sujeitos à incidência do imposto. 

Registro, ainda, que o processo administrativo juntado aos autos não trouxe elementos aptos a comprovar as

alegações da Embargante. 

Desse modo, tendo em vista que em sede de embargos à execução o ônus da prova é do devedor e que no caso em

tela a Embargante não comprovou os fatos que fundamentam seu pedido de desconstituição do título executivo, a

manutenção da sentença, nesse tópico, é de rigor. 

De outra parte, cumpre observar tratar o caso em tela de multa aplicada em face de lançamento de ofício,

consubstanciado no auto de infração lavrado em 06.04.94, consoante a CDA de fls. 21/22, à taxa de 100% (cem

por cento), pela falta de recolhimento, nos termos do art. 364, II, do RIPI, aprovado pelo Decreto n. 87981/82.

Outrossim, tratando-se de multa aplicada em razão do auto de infração lavrado, assinalo ser incabível sua redução

para 20% (vinte por cento), nos termos do art. 59, da Lei n. 8.383/91.

Todavia, conquanto prevista em lei, verifica-se o efeito confiscatório na cobrança desse acréscimo, devendo ser

reduzido para 75% (setenta e cinco por cento), nos termos do inciso I, do art. 44, da Lei n. 9.430/96.

De fato, à vista da proteção constitucional outorgada ao direito de propriedade, o confisco somente é admissível

nas hipóteses expressamente previstas na Lei Maior (art. 5º, XLVI, "b" e 243).

Na mesma linha, há precedente desta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA

- JUROS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR -

LEGALIDADE - LEI N.º 8.383/91 - MULTA POR LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 

(...) 

8. A multa por lançamento de ofício no percentual de 100% se reveste de caráter confiscatório, razão pela qual

se impõe a sua redução. Precedentes." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1281801, Rel. Juiz Convocado Miguel di Pierro, j. em 04.09.2008, DJF3 de

06.10.2008).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

À APELAÇÃO, tão somente para reduzir a multa para 75% (setenta e cinco por cento), nos termos do inciso I, do

art. 44, da Lei n. 9.430/96.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018344-77.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal ajuizada por GIRAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,

objetivando a desconstituição das inscrições em dívida ativa, relativas à cobrança de débitos de IPI, IRRF e

COFINS, constantes dos processos administrativos ns. 10880.504819/98-41, 10880.504817/98-16,

10880.503234/98-22, 10880.504818/98-89 e 10880.500169/98-56.

1999.61.00.018344-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GIRAPLAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCIO SUHET DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Requer o depósito de Títulos da Dívida Agrária para a garantia do débito, postulando, ao final, seja declarada nula

a imposição da multa e dos demais encargos aplicados sobre o débito originário (fls. 02/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/24.

O pedido foi julgado improcedente e o processo, extinto, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

sob o fundamento de que a oferta em caução de Títulos da Dívida Agrária não restou comprovada, bem como em

razão de não comprovação dos fatos alegados, porquanto não foram discriminados quais encargos a Autora

sustenta serem inconstitucionais. A Autora foi condenada ao pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor atribuído à causa (fls. 87/89).

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, à

vista de cerceamento de defesa, porquanto não foi deferida a produção de prova pericial. Postula a reforma

integral da sentença (fls. 91/96).

Com contrarrazões (fls. 187/194 e 198/200), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa.

Não tendo a Apelante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da

prova pericial, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos do CPC, o juiz deve analisar

a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou impertinente.

Nessa linha o entendimento desta Sexta Turma, em julgado assim ementado:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL.

DESNECESSIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. JUIZ DESTINATÁRIO

DA PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA

NOS PARÂMETROS LEGAIS. 

1. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar

que apenas a perícia seria capaz de comprovar suas alegações, não trazendo qualquer elemento que pudesse

abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

2. Meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são

insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida. Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedente:

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

3. Considerando-se as alegações da apelante (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), correta

a aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei n.º 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide. 

4. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os

artigos 125, 130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos

embargos, pode deixar de ordenar a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. 

5. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

6. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1582183, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.03.2011, DJF3 CJ1 de

11.03.2011, p. 658).

Passo à análise do mérito.

O pedido referente ao depósito de Títulos da Dívida Agrária para a garantia do débito não merece ser acolhido,

não somente porque a Apelante oferece direitos futuros e incertos para o pagamento de seu débito, como também

porque o depósito do valor discutido deve ser integral e em dinheiro para que a exigibilidade do crédito tributário

seja suspensa, consoante o disposto no art. 151, II, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que a matéria em apreço foi objeto da Súmula n. 112, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim

enunciada: 

"O depósito somente suspende a exigibilidade do credito tributário se for integral e em dinheiro." 

Nesse sentido também consolidou-se a jurisprudência desta Corte, conforme acórdão assim ementado: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - UTILIZAÇÃO DE

TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA COMO CAUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 112 DO STJ. 1 - A

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, através do depósito em sede de ação anulatória de débito

fiscal, deve ser efetuada no seu montante integral e em dinheiro. Aplicação da Súmula 112 do STJ. 2 - Descabe

oferecimento de títulos da dívida agrária, como caução do débito fiscal discutido na ação anulatória, pois os

aludidos títulos constituem mera expectativa de direito, visto tratar-se de cessão de direitos creditórios

decorrentes de ação de desapropriação, pendente de julgamento. 3 - Agravo de instrumento ao qual se nega

provimento. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     450/1671



(TRF - 3ª Região, 6ª T., Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, AI n. 83236/SP, 17.09.03. DJU de 03.10.2003, grifei).

Da mesma forma, no tocante à alegação de inconstitucionalidade dos encargos e da multa de mora, não assiste

razão à Apelante. 

Como bem salientou o MM. Juiz a quo, a Autora não atendeu ao disposto no art. 333, I, do Código de Processo

Civil, ao não discriminar quais os encargos que entende em desacordo com a Constituição da República. 

Com efeito, a Apelante impugna genericamente os débitos relativos ao IPI, ao IRRF e à COFINS constantes dos

processos administrativos ns. 10880.504819/98-41, 10880.504817/98-16, 10880.503234/98-22,

10880.504818/98-89 e 10880.500169/98-56. 

Desse modo, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor, consoante o disposto no aludido art. 333, I, do

Código de Processo Civil e que no caso em tela a Autora não comprovou os fatos que fundamentam seu pedido de

desconstituição das inscrições em Dívida Ativa, a manutenção da sentença é de rigor. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009526-24.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CONSTRUTORA LIX DA CUNHA

S/A., contra o ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, objetivando a suspensão

da exigibilidade do débito inscrito em Dívida Ativa sob n. 80.2.98.004795-90 (fls. 02/12).

À inicial acostou documentos de fls. 13/89.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para o momento posterior ao da vinda das informações (fl. 90).

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 94/108).

A liminar pleiteada foi indeferida (fl. 109).

A Impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 114/131).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 134/135).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, em razão da falta de direito líquido e

certo por parte da Impetrante para obtenção da ordem mandamental (fls. 148/151).

Às fls. 153/154 foi informado que foi negado o efeito suspensivo pleiteado em sede de agravo de instrumento.

A Impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 167/182).

Com contrarrazões (fls. 190/192), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 195/202).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

1999.61.05.009526-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : ABELARDO DE LIMA FERREIRA

: JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Ademais, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência do presente mandado de segurança.

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento do presente mandado de segurança, o débito inscrito em

dívida ativa sob n. 80.2.98.004795-90 foi incluído no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, conforme

depreende-se da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois,

configurada a carência superveniente do interesse processual, decorrente da alteração da situação fiscal do

Impetrante, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do

disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, e, por conseguinte, prejudicado o recurso de

apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - IPI E II.

ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITOS. REFIS. LEI 9.964/2000. DESISTÊNCIA/RENÚNCIA NÃO

EFETIVADA NOS AUTOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. DEPÓSITOS JUDICIAIS DEVIDOS À IMPETRANTE. QUESTÃO NÃO

DISCIPLINADA PELA LEI.

I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos

de IPI e II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 -

REFIS.

II - A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável

dos débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação.

III - A adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos

termos do art. 462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do

CPC.

IV - Não há que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o

direito a que se funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para

usufruir o benefício legal.

V - Os depósitos judiciais efetivados pela impetrante devem ser por ela levantados, não havendo que se falar em

conversão em rendas da União, conforme pretendido por esta. A Lei 9.964/2000 não disciplinou a questão, sendo

somente tratada por meio de Decreto (nº 3.431/2000), o qual, na verdade, não se limitou a explicitar o

cumprimento do ato legislativo como deveria e, sim, pretendeu criar obrigação em caráter ex novo, o que denota

a sua ilegalidade.

VI - Ademais, conforme informou a impetrante e não se insurgiu a União, os débitos versados foram objeto de

consolidação em sua íntegra. Com a conversão em renda dos depósitos, a impetrante estaria sendo compelida ao

pagamento em duplicidade, o que é incabível.

VII - Remessa oficial provida para julgar extinto o presente mandamus, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e

prejudicada a apelação interposta pela União."

(AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China, j. em 04.09.08, DF3 de 13.10.08 -

destaques meus).
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Por fim, entendo descabida a condenação do Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

União Federal (Fazenda Nacional), a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do

Supremo Tribunal Federal, respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de

Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j.

07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192).

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-49.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução, opostos por IPLASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição de título executivo (fls. 02/13).

Sustenta, em síntese, que o débito em tela, referente à COFINS com data de vencimento de 31.01.95, foi quitado

por meio de compensação com crédito oriundo do FINSOCIAL, autorizada por título judicial transitado em

julgado. Juntou documentos (fls. 14/38).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 42/43).

À fl. 46, manifestação da Embargante.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, deixando de condenar a Embargante na verba honorária

em face do disposto no art. 1º, do Decreto-lei n. 1.025/69 (fls. 70/73).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

77/81).

Com contrarazões (fls. 95/97), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Observo que, consoante o art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, combinado ao art. 204 do Código

Tributário Nacional, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção relativa de certeza e liquidez,

podendo ser tal presunção ilidida por prova inequívoca, a cargo do Executado.

Nesse aspecto, tem prevalecido nos tribunais pátrios o entendimento segundo o qual, não sendo cabalmente

demonstrados os fatos e alegações deduzidos em sede de embargos à execução, deve prevalecer a presunção

legalmente conferida às CDA's.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

1999.61.09.001285-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : IPLASA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : PEDRO ZUNKELLER JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a

reapreciação de matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ. 

3. "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." (Súmula 436/STJ). 

4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de

acordo com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que "a Taxa SELIC é legítima como índice de

correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto

no artigo 13, da Lei 9.065/95" (DJe 18.12.2009). 

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido."

(STJ, 2ª T, REsp 1154248, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 03.02.11, DJE 14.02.11, destaque meu).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CSLL. RECURSO ESPECIAL. ARTIGOS 282 E 614 DO CPC. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

ARTIGOS. 142 E 202, II E III LEI 6.830/90, ARTIGO 2º, § 5º, II E III. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO.

TRIBUTOS LANÇADOS MEDIANTE HOMOLOGAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DO DÉBITO AO

CONTRIBUINTE E INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE. 

(...)

4. Descabe, também, a alegação de nulidade da CDA, por ausência de liquidez e certeza, uma vez que o crédito

tributário goza desta presunção, a qual somente é elidível por prova inequívoca, não tendo a embargante êxito

em demonstrar vício capaz de macular o título. Ademais, trata-se de débito apurado pelo próprio contribuinte,

através de DCTF no qual os valores são lançados sobre as informações declaradas pelo próprio devedor. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, desprovido."

(STJ, 1ª T, REsp 526285, Rel. Min. José Delgado, j. em 16.10.03, DJ 15.12.03, p.216).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE SUA AFERIÇÃO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ

E CERTEZA DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FALTA DE PROVA INEQUÍVOCA A AFASTÁ-LA.

NÃO DEMONSTRAÇÃO DAS ALEGAÇÕES.

1. Cabe à apelante trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, § 2º c.c. art. 3º, ambos da

Lei n.º 6.830/80). 

2. Deixo de analisar a questão relativa à prescrição, à decadência e à anistia, uma vez que não foi juntada aos

presentes autos documentação suficiente a permitir a aferição de sua ocorrência. 

3. A parte interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada aos autos de cópias da

certidão da dívida ativa, necessária à identificação do tributo exigido e respectiva fundamentação legal; dos

demonstrativos anexos; da exordial do feito executivo; da petição de aditamento; da certidão de citação da

executada na execução fiscal; e outras peças que entende necessárias à comprovação de suas alegações. 

4. A regra inserta no art. 333 , I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo

de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. 

5. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela apelante, está mantida a presunção de

liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel.

Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108. 

6. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, 6ª T; AC 579335, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 12.04.12, TRF3 CJ1 19.04.12).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DROGARIA E PERFUMARIA - ATIVIDADE BÁSICA -

FARMAÊUTICO RESPONSÁVEL - LEI 3820/60 - REINCIDÊNCIA - SANÇÃO ADMINISTRATIVA -

FIXAÇÃO EM SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE. 

1 - As CDA's previstas na espécie gozam de presunção de certeza e liquidez (artigo 3º da Lei n. 6830/80),

porquanto estão a preencher os requisitos previstos no artigo 2º, §5º, da respectiva Lei, e não foram ilididas por

prova inequívoca, cabal, como competia à empresa embargante fazê-lo, demonstrando que possuía, ao tempo

da fiscalização, na qualidade de drogaria e perfumaria como atividade básica, farmacêutico habilitado e

registrado no Conselho competente (artigo 24 da Lei n. 3.820/60). 

2 - Não há vício na Lei n. 5724/71, porquanto a fixação de multa em salários mínimos não constitui fator de

indexação, mas apenas de quantificação de sanção pecuniária. Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: STJ,

AgRg no REsp 670540/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2008,

DJe 15/05/2008. 
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3 - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, 6ª T; AC 1529287, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 09.12.10, DJF3 15.12.10, p. 395,

destaque meu).

 

No caso em tela, a questão principal cinge-se a comprovação das alegações da Executada, no sentido de que os

valores executados encontram-se quitados mediante compensação autorizada por sentença transitada em julgado. 

Todavia, cumpre observar que em sua impugnação aos presentes embargos, a Embargada pediu a suspensão do

processo por noventa dias para verificação da aludida quitação da dívida por meio de compensação (fls. 42/43),

porém a Embargante, instada a manifestar-se, não concordou com a dilação de prazo requerida (fl. 46), bem como

manteve-se silente quando teve oportunidade de produzir provas acerca de suas alegações (fls. 47/49).

Saliento que a autorização para a compensação não significa a convalidação de compensação já procedida,

efetuada por conta e risco do contribuinte, cuja verificação de regularidade compete exclusivamente à

administração pública, nos termos do art. 142, do Código Tributário Nacional, alias, como restou consignado na

sentença autorizadora da referida compensação (fls. 20).

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO- RECURSO ESPECIAL - REEXAME DE MATÉRIA DE FATO -

IMPOSSIBILIDADE - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 07/STJ - TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LANÇAMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.

DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA NA COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

(...)

3. Nas hipóteses de lançamento por homologação a individualização do dever tributário - obrigação e crédito,

prescinde de ato administrativo de individualização da norma abstrata e geral, essencial nas demais modalidades

de tributos. Exsurge a partir do fato gerador do tributo, não só a obrigação de declarar e quantificar o tributo,

mas também a obrigação de pagá-lo. Diante destas considerações, a escorreita exegese conduz à conclusão de

que, não exigindo o sistema constitucional que a pretensão tributária trilhe o caminho do lançamento, mostra-se

perfeitamente viável o nascimento do crédito tributário sem ato de lançamento.

4. A obrigação tributária surge quando da ocorrência do fato gerador. E com ela surge o crédito tributário. Os

atos jurídicos que integram o procedimento do lançamento são atos de aplicação do Direito, da lei tributária, em

cumprimento ao princípio axiomático de que a atividade administrativa consiste na aplicação de ofício da lei. O

lançamento, em sua acepção jurídico-positiva atual, é meio de operar-se a aplicação concreta da norma

tributária ao fato jurídico.

5. Relativamente ao denominado lançamento por homologação, o que ocorre não é a homologação do

lançamento efetuado pelo contribuinte,visto que, a teor do que dispõe o art. 142 do Código Tributário

Nacional, o lançamento é ato privativo da autoridade administrativa,mas a convalidação da operação

intelectual efetuada pelo sujeito passivo, valorando sua situação de vida de forma a conformá-la ao conteúdo

da norma tributária, diversamente do que ocorre no lançamento de ofício ou por declaração, onde há a prática

de um ato de aplicação do Direito, provinda da atividade administrativa privativa, outorgada pelo citado art.

142. O que se homologa, portanto, nas hipóteses de lançamento por homologação não é ato de lançamento,

mas a atividade do sujeito passivo tendente à satisfação do crédito tributário.

6. São devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e,mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal.

(...)."

 (STJ - REsp 200302359660, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 09.11.04, DJ 29.11.04, p. 00247, destaques meus).

 

Em sede de embargos à execução fiscal, cabe à parte executada fazer prova inequívoca, idônea a afastar a

presunção relativa de liquidez e certeza do título executivo impugnado, e não meras alegações genéricas,

desprovidas de fundamentação.

Desse modo, deve ser reconhecida a regularidade da CDA.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução, opostos por PADARIA E CONFEITARIA FLOR DA VILA ESPERANÇA

LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição de título

executivo, sustentando ser indevida a multa aplicada.

Alega não ter sido respeitado, no processo administrativo que culminou com a inscrição da dívida, o princípio do

devido processo legal, tendo em vista a ausência de clareza do auto de infração, que dificultou o exercício do seu

direito à ampla defesa.

Argumenta que a Lei Delegada n. 4/62 era inaplicável à época dos fatos, tendo em vista o seu contexto

socioeconômico.

Aduz ser arbitrário o valor da multa, pois não foram considerados os antecedentes da empresa autuada, tampouco

a natureza da infração.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, sob o fundamento da nulidade da CDA em virtude da

ausência de motivação do auto de infração (fls. 84/95).

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sustentando,

em síntese, a presunção de veracidade do auto de infração, a fé pública do agente fiscalizador, e a natureza

vinculada da atividade fiscalizatória (fls. 98/103).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Observo que, consoante o art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, combinado ao art. 204 do Código

Tributário Nacional, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção relativa de certeza e liquidez,

podendo ser tal presunção ilidida por prova inequívoca, a cargo do Executado.

Nesse aspecto, tem prevalecido nos tribunais pátrios o entendimento segundo o qual, não sendo cabalmente

demonstrados os fatos e alegações deduzidos em sede de embargos à execução, deve prevalecer a presunção

legalmente conferida às CDA's.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a

reapreciação de matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ. 

3. "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." (Súmula 436/STJ). 

4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de

acordo com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que "a Taxa SELIC é legítima como índice de

correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto

no artigo 13, da Lei 9.065/95" (DJe 18.12.2009). 

1999.61.82.049819-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PADARIA E CONFEITARIA FLOR DA VILA ESPERANCA LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRO SCHIRRMEISTER SEGALLA e outro

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB
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5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido."

(STJ, 2ª T, REsp 1154248, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 03.02.11, DJE 14.02.11, destaque meu).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CSLL. RECURSO ESPECIAL. ARTIGOS 282 E 614 DO CPC. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

ARTIGOS. 142 E 202, II E III LEI 6.830/90, ARTIGO 2º, § 5º, II E III. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO.

TRIBUTOS LANÇADOS MEDIANTE HOMOLOGAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DO DÉBITO AO

CONTRIBUINTE E INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE. 

(...)

4. Descabe, também, a alegação de nulidade da CDA, por ausência de liquidez e certeza, uma vez que o crédito

tributário goza desta presunção, a qual somente é elidível por prova inequívoca, não tendo a embargante êxito

em demonstrar vício capaz de macular o título. Ademais, trata-se de débito apurado pelo próprio contribuinte,

através de DCTF no qual os valores são lançados sobre as informações declaradas pelo próprio devedor. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, desprovido."

(STJ, 1ª T, REsp 526285, Rel. Min. José Delgado, j. em 16.10.03, DJ 15.12.03, p.216).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE SUA AFERIÇÃO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ

E CERTEZA DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FALTA DE PROVA INEQUÍVOCA A AFASTÁ-LA.

NÃO DEMONSTRAÇÃO DAS ALEGAÇÕES.

1. Cabe à apelante trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, § 2º c.c. art. 3º, ambos da

Lei n.º 6.830/80). 

2. Deixo de analisar a questão relativa à prescrição, à decadência e à anistia, uma vez que não foi juntada aos

presentes autos documentação suficiente a permitir a aferição de sua ocorrência. 

3. A parte interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada aos autos de cópias da

certidão da dívida ativa, necessária à identificação do tributo exigido e respectiva fundamentação legal; dos

demonstrativos anexos; da exordial do feito executivo; da petição de aditamento; da certidão de citação da

executada na execução fiscal; e outras peças que entende necessárias à comprovação de suas alegações. 

4. A regra inserta no art. 333 , I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo

de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. 

5. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela apelante, está mantida a presunção de

liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel.

Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108. 

6. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, 6ª T; AC 579335, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 12.04.12, TRF3 CJ1 19.04.12).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DROGARIA E PERFUMARIA - ATIVIDADE BÁSICA -

FARMAÊUTICO RESPONSÁVEL - LEI 3820/60 - REINCIDÊNCIA - SANÇÃO ADMINISTRATIVA -

FIXAÇÃO EM SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE. 

1 - As CDA's previstas na espécie gozam de presunção de certeza e liquidez (artigo 3º da Lei n. 6830/80),

porquanto estão a preencher os requisitos previstos no artigo 2º, §5º, da respectiva Lei, e não foram ilididas por

prova inequívoca, cabal, como competia à empresa embargante fazê-lo, demonstrando que possuía, ao tempo

da fiscalização, na qualidade de drogaria e perfumaria como atividade básica, farmacêutico habilitado e

registrado no Conselho competente (artigo 24 da Lei n. 3.820/60). 

2 - Não há vício na Lei n. 5724/71, porquanto a fixação de multa em salários mínimos não constitui fator de

indexação, mas apenas de quantificação de sanção pecuniária. Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: STJ,

AgRg no REsp 670540/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2008,

DJe 15/05/2008. 

3 - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, 6ª T; AC 1529287, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 09.12.10, DJF3 15.12.10, p. 395,

destaque meu).

 

No caso em tela, a Embargante não se desincumbiu do ônus de comprovar suas alegações, limitando-se a afirmar

que a multa fora indevidamente lavrada, por má-fé do agente fiscal, embora lhe tivesse sido exibida a tabela de

preços.

Em sede de embargos à execução fiscal, cabe à parte executada fazer prova inequívoca, idônea a afastar a

presunção relativa de liquidez e certeza do título executivo impugnado, e não meras alegações genéricas,

desprovidas de fundamentação.

Desse modo, deve ser reconhecida a regularidade da CDA.

Por fim, condeno a Embargante ao pagamento dos honorários advocatícios à União, os quais fixo em 10% (dez

por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da
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Justiça Federal.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e

condeno o Embargante ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, devidamente atualizado, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por F. S. FERRAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual

se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 86/92).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 113/117) e a Embargante sua réplica (fls. 119/121).

O MM. Juízo a quo declarou insubsistente a penhora realizada nos autos da execução, tornou nulos os feitos da

Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o n. 80.5.95.007521-53 e extinguiu o processo sem julgamento de mérito,

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e condenou a Embargada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa (fls. 145/149).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 152/163).

Com contrarrazões (fls. 165/169), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 177/183). 

Os autos foram distribuídos ao Excelentíssimo Desembargador Federal Célio Benevides, pertencente a Segunda

Turma desta Corte (fl. 173 v°), o qual declinou da competência para uma das Turmas da Colenda 2ª Seção (fl.

185).

Ato contínuo houve a redistribuição à Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira (fl. 186 v°), tendo

esta determinado sua remessa ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª região , tendo em vista o regime

jurídico imposto pela Emenda Constitucional n. 45/04 (fl. 188).

Às fls. 198/200 foi suscitado conflito negativo de competência, sendo declarada, pelo Superior Tribunal de

Justiça, esta Corte a competente (fls. 209/215).

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

2000.03.99.000336-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : F S FERRAZ ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BASTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 96.08.01614-2 2 Vr ARACATUBA/SP
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"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença." 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

In casu, observo que os presentes embargos visam desconstituir a obrigação em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, qual seja, a Inscrição em Dívida Ativa n. 80.5.95.007521-53, e que, posteriormente ao

ajuizamento destes, a Embargante optou por realizar o pagamento à vista, nos termos da Lei n. 11.941/09,

conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo,

restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o

processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo

Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação e o reexame necessário.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 
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7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

A União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida em que o

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de renúncia ao

direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u.,

DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e CONDENO a Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicadas.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0669069-02.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação cautelar preparatória, com pedido de liminar, proposta por SONNERVIG AUTOMÓVEIS

LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando, nos termos do art. 151, II, do

Código Tributário Nacional, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário exigido a título de Imposto de

Renda, Imposto sobre o Lucro Líquido e Contribuição Social sobre o Lucro, em razão da aplicação da diferença

entre a variação do IPC e a do BTNF, verificada em 1990, na correção monetária de suas demonstrações

financeiras, até o julgamento da ação principal a ser proposta.

Alega, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência de correção monetária de suas demonstrações financeiras,

segundo índice que não reflita a real inflação do período, por distorcer o conceito de renda e de lucro, implicando

em indevido aumento de tributo e tributação sobre o patrimônio do contribuinte, com ofensa aos princípios

constitucionais da legalidade e da anterioridade (fls. 02/29).

Mediante decisão de fl. 30 foi determinada a inclusão do Estado de São Paulo na lide, bem como deferida a

liminar pleiteada. 

A União Federal agravou da decisão concessiva da liminar, tendo o recurso ficado retido nos autos (apenso sob n.

2000.03.99.024535-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SONNERVIG AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA

SUCEDIDO : SONNERVIG S/A COM/ E IND/

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.69069-6 18 Vr SAO PAULO/SP
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92.0061662-3).

A Autora ajuizou a ação principal reg. n. 2000.03.99.024536-4 (91.0686470-8, em primeiro grau).

A União Federal e o Estado de São Paulo ofertaram contestação, respectivamente às fls. 38/44 e 45/49.

Réplica às fls. 51/54.

A Autora requereu o levantamento de depósitos efetuados (fls. 60/64), com o que não concordou a União Federal

(fl. 66).

O MM. Juízo "a quo" indeferiu o pedido de levantamento de depósitos, excluiu o Estado de São Paulo da lide e

julgou procedente o pedido, condenando a União Federal no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) do valor da causa atualizado (fls. 7681 e 92/93).

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, invertendo-

se os ônus da sucumbência (fls. 96/98).

Com contrarrazões (fls. 100/103), subiram os autos a esta Corte.

Neste Tribunal, a Autora renovou pedido formulado primeiro grau envolvendo o levantamento de depósitos e

decidido em primeiro grau, manifestando-se a União a respeito, restando considerada preclusa a questão.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, uma vez que sua apreciação não foi reiterada no recurso de apelação

da União.

O art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dispõe que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o

interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que:

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença"

Assim, tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional

pretendida no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que o originou.

Nesse sentido, o julgamento simultâneo da ação principal - processo n. 2000.03.99.024536-4 (91.0686470-8, em

primeiro grau), enseja carência superveniente do interesse processual, porquanto em razão de sua natureza

instrumental, o vínculo que deve existir com o feito principal passa a não mais subsistir, tornando-se, injustificada,

a sobrevivência da medida acautelatória, devendo ser o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do

disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil.

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 6ª Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, assim

ementado:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR.. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JULGAMENTO

DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA 

CAUTELAR PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional

almejada no processo principal.

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar.

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal.

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada."

(APELREE 651822, j. 01.10.09, DJF3 de 26.10.09, p. 507).

 

No que se refere aos depósitos efetuados, ressalvado meu posicionamento pessoal de que o depósito com a

finalidade de suspender a exigibilidade do tributo constitui faculdade conferida ao contribuinte, que tem, também

a faculdade de levantá-lo, expondo-se à execução fiscal, observo que se pacificou, nesta Corte e no Egrégio
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Superior Tribunal de Justiça, o entendimento segundo o qual a destinação a ser dada a tais depósitos fica

vinculada à solução definitiva da demanda: se favorável ao contribuinte, deve ser por este levantado; se favorável

ao Fisco, deve-se proceder à respectiva conversão em renda da União (cf.: STJ, 2ª Turma, REsp 1184482, Rel.

Min. Eliana Calmon, j. em 17.06.10, DJE 28.06.10), nada impedindo, entretanto, a conversão em renda de

eventual parte não controvertida dos depósitos.

Dessa forma, os depósitos efetivados nestes autos, com a finalidade de suspender a exigibilidade do tributo,

mantêm-se vinculados à solução definitiva da ação principal - processo n. 96.03.051269-9 (n. 93.0602315-4, em

primeiro grau), em apenso.

Por fim, deixo de condenar a Autora em honorários advocatícios, porquanto fixados na ação principal.

Isto posto, nos termos do arts. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NÃO

CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para declarar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil.

Providencie a Subsecretaria o traslado de cópia desta decisão para os autos da ação principal (2000.03.99.024536-

4).

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0686470-14.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por SONNERVIG AUTOMÓVEIS LTDA., em face da UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-

tributária relativa ao recolhimento do Imposto de Renda, do Imposto sobre o Lucro Líquido e da Contribuição

Social sobre o Lucro, em razão da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC como fator de correção

monetária de suas demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1990.

Alega, em síntese, o direito a correção monetária de suas demonstrações financeiras pelo índice que reflita a real

inflação do período, sob pena de indevida tributação sobre lucro não percebido, atingindo o seu patrimônio, com

ofensa aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade (fls. 02/49).

A ação foi distribuída por dependência à ação cautelar n. 2000.03.99.024535-2 (91.0669069-6, em primeiro grau),

cujos autos encontram-se a estes apensados.

A União Federal ofertou contestação (fls. 53/57), seguindo-se réplica da Autora (fls. 59/62).

Mediante decisão de fl. 63 determinou-se a citação do Estado de São Paulo, como litisconsorte passivo necessário,

o qual respondeu a ação, pugnando pela sua exclusão da lide (fls. 66/67).

O MM. Juízo "a quo" excluiu o Estado de São Paulo da lide e julgou procedente o pedido, condenando a União

Federal no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa

2000.03.99.024536-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : Estado de Sao Paulo

APELADO : SONNERVIG AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA

SUCEDIDO : SONNERVIG S/A COM/ E IND/
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(fls. 76/81).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, julgando-se

improcedente o pedido (fls. 85/88).

Com contrarrazões (fls. 93/99), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A controvérsia trazida à apreciação deste Tribunal, diz com a disciplina imposta pela legislação tributária à

correção monetária do balanço das empresas, decorrente da diferença entre a variação do IPC e a do BTNF,

verificada em 1990.

A tributação sobre o lucro das Pessoas Jurídicas resulta do valor do apurado a partir da legislação comercial,

ajustado pelas exclusões, adições e compensações, especificadas ou permitidas pela legislação tributária.

Como é cediço, a realidade é recortada pela legislação, que lhe confere determinados efeitos jurídicos, de acordo

com a finalidade específica de cada campo do direito.

Nesse sentido, embora seja vedada à lei tributária alterar o conceito privado de lucro (CTN, art. 110), nada impede

que, respeitadas as limitações materiais e formais ao poder de tributar, a norma legal impositiva confira à

realidade econômica efeitos condizentes com a finalidade e autonomia do Direito Tributário (CTN, art. 109).

Sobre a fronteira entre Direito Tributário e Direito Privado colha-se o seguinte comentário de Aliomar Baleeiro:

"O artigo 109 pretende fornecer em forma geral e sintética a diretriz para extremar-se a fronteira do Direito

Privado e o Tributário, resguardando a autonomia deste.

O legislador reconhece o império das normas de Direito Civil e Comercial quanto à definição, conteúdo e

alcance dos institutos, conceitos e formas consagradas no campo desses dois ramos jurídicos opulentados por 20

séculos de lenta estratificação.

(...)

Mas o Direito Tributário, reconhecendo tais conceitos e formas, pode atribuir-lhes expressamente efeitos

diversos do ponto de vista tributário."

(Direito Tributário Brasileiro, 9ª edição, Forense, Rio de Janeiro, 1977, pág. 402).

 

Quanto à incidência da correção monetária nas demonstrações financeiras, a determinação dos respectivos índices

e critérios de sua aplicação, oportuno, à compreensão da controvérsia, um breve retrospecto legislativo.

A correção monetária das demonstrações financeiras tem sua disciplina originada na Lei n. 7.799, de 10 de julho

de 1989, a qual estabeleceu os critérios em que deveria ser efetuada, para efeito de determinar o lucro real das

pessoas jurídicas e, por conseqüência, o cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica.

Mencionado diploma preceituou que o procedimento deveria ser realizado com base na variação diária do valor do

BTN Fiscal, ou de outro índice que viesse a ser legalmente adotado (art. 10).

Por sua vez, a Lei n. 7.777, de 19 de junho de 1989, ao disciplinar a emissão de Bônus do Tesouro Nacional -

BTN, estatuiu que seu valor nominal seria atualizado mensalmente pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC -

(art. 5º, § 2º).

Todavia, com a edição da Medida Provisória n. 168, publicada em 16.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90,

instituidora do chamado "Plano Collor", estabeleceu-se que o BTN deveria ser atualizado por índice diverso do

IPC, cuja fixação se daria em momento futuro, hipótese configurada somente em 31.05.90, com o advento da

Medida Provisória n. 189, convalidada pela Lei n. 8.088/90, que atrelou a atualização do Bônus do Tesouro

Nacional ao Índice de Reajuste de Valores Fiscais - IRVF.

Diante desse contexto, impunha-se fosse estabelecido o BTN para os meses de abril e maio de 1990, como reflexo

da inflação verificada no mesmo período, o que não ocorreu.

Com efeito, o Índice de Preços ao Consumidor relativo aos meses de março e abril de 1990, consoante as

Resoluções ns. 6 e 9, de 29 de março e 02 de maio daquele ano, expedidas pelo Sr. Presidente do Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, correspondeu aos percentuais de 84,32% e 44,80%, respectivamente.

Em contraposição, o BTN, em sua nova sistemática desvinculada do IPC, apresentou índices sensivelmente

menores, quais sejam, 41,28%, no mês de março e zero, no mês de abril (Comunicados CODIP, do Diretor do

Tesouro Nacional ns. 19, de 30 de março de 1990, e 22, de 30 de abril de 1990).

Assim, pretendendo corrigir a distorção acarretada pela manipulação dos índices de atualização monetária no ano-

base de 1990, o Governo Federal fez editar a Lei n. 8.200, de 28 de junho de 1991, a qual, dispondo sobre a

correção monetária das demonstrações financeiras, reconheceu a diferença entre a variação do IPC e BTN Fiscal,

relativa ao ano de 1990, conferindo-lhe determinados efeitos fiscais e societários.

Para fins tributários, o art. 3º, inciso I, da Lei n. 8.200/91, facultou a dedução, na determinação do lucro real, do

saldo devedor da parcela da correção monetária das demonstrações financeiras, relativa à diferença verificada no
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período-base de 1990, entra a variação do IPC e a variação do BTN Fiscal, a partir de 1993, primeiramente, em

quatro períodos-base, à razão de 25% ao ano e, posteriormente, para seis anos-calendário, à razão de 25% em

1993, e apenas 15%, de 1994 a 1998, nos termos da redação dada ao dispositivo, pela Lei nº 8.682/93.

Malgrado posicionamento anteriormente adotado, no sentido do desrespeito ao princípio da capacidade

contributiva, perpetrado pela manipulação dos indexadores oficialmente adotados para correção do balanço das

empresas, curvo-me à orientação fixada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no sentido de reconhecer a

inexistência de direito constitucional à correção monetária das demonstrações financeiras das empresas, bem

como a inaplicabilidade da atualização do balanço pelo IPC nos termos pleiteados, por falta de previsão legal

específica. A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DIFERENÇA ENTRE IPC E OTN. 

Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto de renda

são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de

objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas.

Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STF, RE nº 249.917/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 08/11.2002).

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. Matéria Tributária. 2. Correção monetária das

demonstrações financeiras dos anos-base de 1989 e 1990. 3. IPC. Inaplicabilidade. Falta de previsão legal. 4.

Não cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo. Precedentes. Agravo regimental que se nega provimento" 

(STF, AI n° 546.006/RS-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 30/6/06).

Destaque-se que o Excelso Pretório considerou que o inciso I do art. 3º da Lei n. 8.200/91, com a redação ditada

pela Lei n. 8.682/93, na verdade, inseriu hipótese nova de dedução, na determinação do lucro real, configurada

como favor fiscal, ditado por opção política legislativa, afastando as alegadas ofensas à Lei Fundamental (RE

201.465-6/MG).

A propósito, quanto à inaplicabilidade da utilização do IPC na correção monetária das demonstrações financeiras

relativas ao ano de 1990, confiram-se, ainda, os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO - IRPJ - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - ANO-BASE 1990 - ART. 3°, INCISO I DA

LEI N. 8.200/91 - LEGALIDADE - PRECEDENTES.

1. Descabida a aplicação retroativa da Lei n. 8.200/91, para utilização do IPC, como fator de atualização do

BTNF, na correção monetária das demonstrações financeiras do balanço pertinente ao ano-base de 1990.

2. A Primeira Seção do STJ reconheceu a legalidade da devolução escalonada do crédito, surgido em casos como

o dos autos, nos termos

do art. 3º, inciso I, da Lei n. 8.200/91, e dos arts. 39 e 41 do Decreto n. 332/91, em consonância com a

jurisprudência do Pretório Excelso.

Agravo regimental improvido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg. no REsp 591.389/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28.05.2008).

"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91.

CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO 332/91. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 

1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária das demonstrações financeiras

depende de expressa previsão legal. 

2. Em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação do BTN/BTNF,

que, por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

3. Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no

IPC e passou a sê-lo pela variação do IRVF. 

4. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram

significativas, deixando de refletir a inflação real. 

5. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por

reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a

dedução da diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores. 

6. O disposto no art. 41 do Decreto 332/91 não apresenta qualquer vício de ilegalidade, porquanto em

consonância com o fixado pela Lei nº 8.200/91, em especial, art. 1º, caput, cujo teor se refere expressamente à

correção monetária das demonstrações financeiras para efeito de determinar o lucro real - base de cálculo do

imposto de renda das pessoas jurídicas. 

7. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu

entendimento para adequá-lo à nova orientação. 

8. Precedentes: Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 02/05/2002, DJ

17/10/2003, p. 14; STJ, Segunda Turma, AGRESP 200700424214, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 929427, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:02/03/2009, DJU 05/02/2009 e STJ, Primeira Seção,

ERESP 200702742628, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 210261, Rel. Min.
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Francisco Falcão, DJE DATA:23/06/2008, DJU 28/05/2008. 9. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, Sexta Turma, AMS 155446, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, v.u., j. em 05.11.2009, DJF3

19.01.2010, p. 757).

 

Verifica-se que a sentença impugnada encontra-se em desacordo com a jurisprudência de Tribunal Superior e

desta Corte, motivo pelo qual deve ser reformada, para julgar improcedente o pedido formulado nesta ação.

Por fim, condeno a Autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, de acordo com a Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido, condenando a Autora no pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, de acordo com a Resolução n. 134/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Providencie, a Subsecretaria, o traslado de cópia desta decisão para os autos da ação cautelar n.

2000.03.99.024535-2 (91.0669069-6), em apenso.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044642-72.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução, opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com

fundamento no art. 730 do Código de Processo Civil, nos quais se alega, em síntese, ser incabível a expedição de

precatório complementar, pois a conta apresentada pela Exequente computa juros de mora em continuação a partir

da data do depósito em pagamento (fls. 02/03).

O MM. Juízo a quo julgou extintos os embargos, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,

por ausência de interesse de agir, sob o fundamento de que a via dos embargos à execução não se mostra

apropriada à controvérsia instaurada, por se tratar de precatório complementar.

Não houve condenação em honorários sucumbenciais, visto que o MM. Juízo a quo reconheceu que o

procedimento havia sido desencadeado por determinação equivocada, proferida nos autos da execução fiscal.

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando, em síntese, a necessidade de citação

da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC, para a interposição de embargos, ainda que em caso de

expedição de precatório complementar (fls. 41/45).

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte (fls. 53/58).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2000.61.00.044642-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MOTOGEAR S/A IND/ DE ENGRENAGENS

ADVOGADO : RAPHAEL G FERRAZ DE SAMPAIO e outro

: EVA MISSAKO YUHARA
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Em que pesem as alegações da Embargante, é desnecessária nova citação do devedor, nos casos de mera

atualização do cálculo anteriormente apresentado e pago, por meio de precatório, bastando, para tanto, somente

sua intimação para eventual impugnação da conta.

Desse modo, falece à União Federal interesse processual na oposição de embargos à execução, podendo

questionar os critérios de atualização nos próprios autos do processo de execução.

Nesse sentido, consolidou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, como

demonstram os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. APRESENTAÇÃO DE MEMORIAL DE CÁLCULOS PELO CREDOR.

INTERVENÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL DEMONSTRANDO QUE O VALOR DO CRÉDITO

EXEQÜENDO É SUPERIOR AO REQUERIDO PELO EXEQÜENTE. OFENSA À COISA JULGADA.

IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DE VALORES DEVIDOS. POSSIBILIDADE DE

CORREÇÃO. O ERRO NO CÁLCULO DO VALOR EXECUTADO NÃO ENSEJA A RENÚNCIA TÁCITA

DO DIREITO AO CRÉDITO REMANESCENTE. 

1. A conta que enseja o precatório, bem como a elaboração do mesmo, não pode violar a coisa julgada.

Precedentes: RMS 28.033/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 16 de abril de

2009;REsp 702.849/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ de 30 de setembro de 2008; e

EREsp 208.109/RS, Relator Ministro Barros Monteiro, Corte Especial, DJ de 11 de dezembro de 2006 

2. Compete ao juiz de primeiro grau decidir a respeito da expedição de precatório complementar. (Resp

596743/SP, Segunda Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22.11.2004; Resp 399.037/SP, Min. Jorge

Scartezzini, 5ª T., DJ de 26.04.2004; Eresp 150.985/SP, Min. José Delgado, 1ª S., DJ de 1998), bem como que, em

havendo precatório complementar, é incabível nova citação da Fazenda Pública para, querendo, opor embargos

nos termos do art. 730 do CPC. O novo precatório decorre de incidente da execução em curso, que não foi

extinta (AgRg no Ag 680.814/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/08/2005, DJ 22/08/2005 p. 138) 

(...)

9. Recurso especial provido."

(STJ, 1ª T, REsp 1176216, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 04.11.10, DJE 17.11.10).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

CITAÇÃO DA FAZENDA. ART. 730 DO CPC. DESNECESSIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

COISA JULGADA. 

1. Nos cálculos de atualização de valores em precatório complementar, é dispensável a citação da Fazenda

Pública. O disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil só se aplica no início de execução para

pagamento de quantia certa. Precedentes do STJ. 

2. A correção monetária, no precatório complementar, deve-se restringir ao período compreendido entre a data

da homologação dos cálculos anteriores, que deram origem ao último precatório pago, e a data do seu efetivo

pagamento. O que não se admite, em hipótese alguma, sob pena de ofensa à coisa julgada, é a atualização da

conta partindo-se de cálculos confeccionados em data anterior àquele homologado por sentença transitada em

julgado, adotando-se índices de correção monetária que não tenham sido utilizados anteriormente, para, só

então, como forma de se chegar ao valor remanescente, proceder-se ao abatimento dos valores já recebidos em

precatórios anteriores. 

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T, REsp 816107, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 26.08.10, DJE 30.09.10, destaque meu).

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

NOVA CITAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL PARA OS FINS DO ART. 730 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I - A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte firmou-se no sentido de ser aplicável o duplo grau de

jurisdição obrigatório quando a sentença for proferida contra a Fazenda Pública e o valor em discussão superar

o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual submeto a r. sentença ao reexame necessário,

observando não ser o caso, portanto, do disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Desnecessidade de nova citação da Fazenda Pública, na forma do art. 730 do CPC, quando da elaboração

de cálculos de atualização de valores pagos por meio de precatório, nos termos da orientação jurisprudencial

dominante do STJ.

 III - A via utilizada não se mostra apropriada à controvérsia instaurada pois a discussão posta está atrelada a

valores objeto de eventual expedição de precatório complementar, faltando à embargante interesse processual

em agir, e cabendo-lhe questionar o pagamento do valor discutido nos autos do próprio processo de execução. 

IV - Extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. 

V - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, prejudicadas."

(TRF 3ª Região, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. em 15.09.11, DJF3
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CJ1 23.09.11, destaque meu).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO DE VALORES. NOVA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 730. DESNECESSIDADE.

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. ART. 267, VI, DO CPC. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à desnecessidade de realização de nova

citação do devedor, para fins de complementação de precatório nos casos de mera atualização de cálculo de

liquidação, bastando, tão somente, a intimação para eventual impugnação da conta. 

2. Se a União Federal dispõe de meio processual próprio e adequado quanto ao seu inconformismo em relação

ao cálculo de liquidação, falta-lhe interesse processual na interposição de embargos à execução, cabendo-lhe

questionar o pagamento do precatório complementar nos próprios autos do processo de execução. 

3. Extinção dos embargos, ante a carência da ação, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, com a conseqüente

anulação dos atos processuais subseqüentes à decisão de fls. 288 dos autos em apenso, que determinou a nova

citação da União Federal, nos termos do art. 730, do CPC. 

4. Preliminar da União Federal acolhida, para extinguir os embargos, restando prejudicado o mérito da

apelação da União Federal e a apelação da embargada."

(TRF 3ª Região, 6ª T, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 17.04.08, DJF3 CJ1 02.06.08).

Desse modo, a decisão atacada merece ser mantida.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e

33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050569-19.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a declaração de inexistência de

relação jurídico-tributária no tocante à contribuição ao INCRA (fls. 02/18).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 19/55.

A tutela antecipada foi parcialmente concedida, para autorizar o depósito integral do montante discutido (fls.

90/95).

O pedido foi julgado improcedente e o processo, extinto, com fundamento no art. 269, I, do Código de processo

Civil, com a condenação da Autora ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa (fls. 145/154).

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

2000.61.00.050569-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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161/169).

Com contrarrazões (fls. 188/197), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O exame das contribuições ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL e ao Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, impõe um breve retrospecto normativo, que remonta à Lei n. 2.613

de 23 de setembro de 1955, a qual criou o Serviço Social Rural - SSR, autarquia cuja finalidade, dentre outras, era

"a prestação de serviços sociais no meio rural, visando a melhoria das condições de vida da sua população" (art.

3º, inciso I).

Inicialmente, o aludido diploma legal previu três espécies de contribuições, a saber: 1) uma devida por pessoas

naturais ou jurídicas que exerçam atividades industriais (art. 6º); 2) outra, por todos os empregadores, consistente

em um adicional de 0,3% sobre o total dos salários pagos e destinados ao Serviço Social Rural (art. 6º, § 4º); e 3) a

devida por empresas de atividades rurais não enquadradas no art. 6º da lei (art. 7º).

Por sua vez, o Decreto-Lei n. 1.110/70, criou o INCRA, entidade autárquica, que, consoante o Decreto-Lei n.

1.146/70, passou a ser destinatária da contribuição estabelecida no art. 6º, § 4º, da Lei n. 2.613/55 (arts. 1º e 3º).

A Lei Complementar n. 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, cujos

recursos, consoante o art. 15, inciso II, são provenientes "da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-lei n.

1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4%

(dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL".

Outrossim, a Constituição da República estabelece, como objetivos da seguridade social, dentre outros, a

uniformidade e equivalência dos benefícios às populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de

participação e custeio (art. 194, parágrafo único, incisos II e V).

Assinale-se, ainda, que as contribuições sociais ao INCRA e ao FUNRURAL são regidas pelo princípio da

solidariedade, insculpido no art. 195, da Constituição Federal, exigíveis, portanto, de empresas urbanas, o que

torna irrelevante o fato de não possuírem empregados rurais.

Nesse sentido, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Corte,

estampada nos acórdãos cujas ementas transcrevo:

 

"FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO - INCRA - PRORURAL - EXTINÇÃO - LEI Nº 7.787/89.

Toda e qualquer empresa, seja rural ou urbana, está obrigada a contribuir para a seguridade social.

A lei, ao criar o FUNRURAL, não exigiu que a empresa, para contribuir, estivesse vinculada à atividade rural.

Somente a contribuição de 2,4% foi destinada ao FUNRURAL e é fonte de custeio do PRORURAL. A

contribuição de 0,2% do INCRA não é fonte de custeio do PRORURAL, e o artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei nº

7.787/89 não a suprimiu.

Recurso provido."

(STJ, 1ª T., REsp 251951, Rel. Min. Garcia Vieira, j. em 06.06.00, DJ de 01.08.00, p. 210).

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS -

CONSTITUCIONALIDADE - PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE - INSS - LEGITIMIDADE DE PARTE -

REEXAME NECESSÁRIO.

1- A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no

art. 10 da Lei nº 9.469/97.

2- Tratando-se de contribuição social, encontra-se regida pelos princípios da solidariedade e universalidade

previstos nos arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida tanto pelas empresas

rurais, quanto pelas urbanas.

3- O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tem competência para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar

o recolhimento da contribuição ao INCRA. Cabendo ao referido órgão, promover a respectiva cobrança e aplicar

as sanções previstas legalmente na Lei nº 8.212/91, razão pela qual está legitimado para figurar no pólo

passivo".

(TRF 3ª, AC 957089, 6ª T., Des. Fed. Mairan Maia, j. 11.05.05, DJ 30.05.05, p. 365).

Ressalte-se, ademais, que a contribuição ao FUNRURAL foi extinta pela Lei n. 7.787/89.

Por fim, cumpre esclarecer que a Lei n. 8.212/91 unificou os regimes de previdência urbano e rural e, embora não

tenha feito menção expressa à contribuição em comento, a omissão não pode ser interpretada como revogação,

porquanto trata-se de previsão legal especial, diversa e anterior.

Da mesma forma, a Lei n. 8.213/91 não extinguiu a contribuição ao INCRA.

Essa é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.

977058/RS, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO
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INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91.

LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade

constitucional", cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios

específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe

custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com

a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen

juris.

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição

para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori , infungíveis para fins de compensação

tributária.

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum , impõe ao aplicador da lei

a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da

seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a

solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou

extinta pela Lei 7.787/89.

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio

em nada se equipara à contribuição securitária social.

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só

suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) ntretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento)

- destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo

proclamado pela jurisprudência desta Corte.

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a

conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra.

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para

a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que

distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das

desigualdades regionais.

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos."

(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, REsp 977058/RS, j. em 22.10.2008, DJe: 10.11.2008).

Desse modo, exigível a contribuição destinada ao INCRA.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por SERV-MAK MÁQUINAS DE TRICÔ INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a

obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/53).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 191/207) e a Embargante sua réplica (fls. 210/218).

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos, para reduzir o valor da execução, determinando

o recálculo do mesmo, mediante a aplicação da base de cálculo prevista na LC 70/91. Sem condenação em

honorários, tendo em vista que a execução já engloba o valor atinente ao Decreto-Lei n. 1.025/69 e o fato de que a

embargada sucumbiu em parcela mínima do pedido (fls. 222/242).

Embargante e Embargada interpuseram recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 248/279 e

314/326).

Com contrarrazões da embargada (fls. 298/310), e sem contrarrazões da embargante, não obstante a respectiva

intimação (fl. 327 e vº), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença." 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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In casu, observo que os presentes embargos visam desconstituir a obrigação em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, qual seja, a Inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.98.026255-00 e que, posteriormente ao

ajuizamento destes, a Embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, indicando-a na

consolidação, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em

anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicados os recursos de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

A União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida em que o

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de renúncia ao

direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u.,

DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e CONDENO a Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES, nos

termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto

prejudicadas.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por HOBBY ESPORTE LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal

(fls. 02/04).

Foi lavrado auto de penhora às fls. 12/13.

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 15/123).

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução e subsistente a penhora efetivada, condenando

a Embargante ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários advocatícios em 20% (vinte por

cento) sobre o valor da causa (fls. 128/131).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo a reforma integral da sentença (fls.

133/136).

Com contrarrazões (fl. 141), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Primeiramente, afasto a alegação de ilegitimidade argüida pela Embargante, porquanto a alteração de sua razão

social não tem o condão de extinguir as obrigações tributárias existentes anteriormente à alteração (fl. 08).

Passo à análise da prescrição.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : HOBBY ESPORTE LTDA

ADVOGADO : FLAVIO ANTUNES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original).

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

O termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento da execução

fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da prescrição,

bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente partir de

09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe
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04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

In casu, observo terem sido os débitos constituídos por meio de auto de infração.

Assim, considerando-se que: 1) a Embargante teve ciência do aludido auto de infração em 05.07.95 (fl. 91); e 2)

embora não conste dos autos a data do ajuizamento da execução fiscal, observo que os presentes embargos à

execução foram opostos em 10.06.98 - conclui-se pelo prosseguimento da execução fiscal, porquanto os débitos

não foram alcançados pela prescrição.

Passo à análise do mérito.

A constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar n. 70/91 já foi declarada pelo

Supremo Tribunal Federal, por meio de decisão proferida na ADC n.01-1-DF, em 01 de dezembro de 1993, de

relatoria do Min. Moreira Alves.
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Nos termos do art. 102, §2º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 03/93,

referido julgado proferido pelo Pretório Excelso tem efeitos vinculantes e erga omnes, subordinando-se a ele

juízes e tribunais perante os quais se discuta a constitucionalidade da contribuição para financiamento da

seguridade social em exame.

Nesse sentido, é o entendimento desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA. COFINS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

1 - DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA FINANCIAMENTO

DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, ERIGIDA PELA LEI COMPLEMENTAR N.70/91, DO PLENO DO

S.T.F., EM JULGADO DE A.D.C. N.1/1.

2 - DECISÃO TEM EFEITOS ERGA OMNES E VINCULANTES, EX VI DO ART.102, PAR.2, DA C.F. 3 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS PARA 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CONFORME

ART.20, PAR.4 DO C.P.C.

4 - APELAÇÃO PROVIDA."

(TRF3, 6a T., Des. Federal Américo Lacombe, Apelação Cível n.94.03.090207-8, j.05.08.1996, DJ 04.09.1996,

p.64929).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703304-64.1997.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por RVZ INSTALACOES COMERCIAIS LTDA., contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a ação

de execução fiscal n. 96.0703277-2 (fls. 02/04).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 05/10. 

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 16/21) e a Embargante sua réplica (fls. 25/29).

O MM. Juízo a quo rejeitou preliminar arguida pela Embargada e julgou improcedente os embargos, bem como

condenou a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

do débito atualizado (fls. 36/39).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 42/46).

Com contrarrazões (fls. 48/50), subiram os autos a esta Corte.

Os autos foram distribuídos à Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira (fl. 52), tendo esta

determinado sua remessa ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região , tendo em vista o regime

jurídico imposto pela Emenda Constitucional n. 45/04 (fl. 53).

Ato contínuo foi suscitado conflito negativo de competência (fls. 68/72), sendo declarada, pelo Superior Tribunal

de Justiça, esta Corte a competente (fls. 77/79).

À fl. 90 encontra-se acostado ofício do MM. Juízo a quo informando a prolação de sentença na Execução Fiscal n.

0703304-64.1997.403.6106, cuja cópia encontra-se à fl. 91. 

Feito breve relato, decido.

2001.03.99.009205-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : RVZ INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE ABREU e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.07.03304-5 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição."

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

 

In casu, conforme se depreende do ofício encaminhado pelo MM. Juízo a quo, a Execução Fiscal n. 0703304-

64.1997.403.6106 (antigo 96.0703277-2), da qual originaram os presentes embargos à execução, encontra-se

extinta.

Assim, tendo em vista que, como já dito, os embargos à execução tem natureza desconstitutiva, sua utilidade não

se sustenta em face da solução da lide da qual originaram.

Nesse sentido, a extinção da referida execução fiscal enseja carência superveniente do interesse processual,

porquanto em razão de sua natureza constitutiva negativa, o vínculo que deve existir com a execução fiscal passa a

não mais subsistir, tornando-se, injustificada, a sobrevivência dos embargos à execução, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 6ª Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, em caso

análogo, assim ementado:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JULGAMENTO

DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA

CAUTELAR PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido,

atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional

almejada no processo principal.

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar.

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal.
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V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada."

(APELREE 651822, j. 01.10.09, DJF3 de 26.10.09, p. 507).

 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a teor da súmula nº 168 do extinto TFR. Custas

ex lege.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505103-58.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Embargante-Apelante, contra a decisão pela qual, declarei

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de

Processo Civil e condenei a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor do crédito exequendo e, por conseguinte, neguei seguimento à apelação, nos termos dos arts.

557, caput, do referido codex e 33, XII, do regimento interno desta corte, porquanto prejudicada (fls. 94/95 vº).

Sustenta, em síntese, que a referida decisão padece de contradição, na medida em que a verba honorária foi fixada,

tendo por base o valor do crédito exequendo, no entanto determinou que ele fosse atualizado a partir da data do

julgamento, ao invés do correto, que seria a data do ajuizamento da ação (fls. 99/101).

Feito breve relato, decido.

Assiste razão à ora Embargante.

De fato, a decisão embargada restou contraditória, pelo quê, para que o referido vício reste sanado, acolho os

presentes embargos declaratórios, para que o penúltimo parágrafo da fl. 95 passe a constar com a seguinte

redação:

"Por fim, nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da

Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 2002.61.82.000444-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10,

v.u., DJF3 de 08.10.10, p. 988), a Embargada deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do crédito exequendo, atualizado a partir da data do ajuizamento

do feito executivo, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Custas ex

lege." 

 

Isto posto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, emprestando-lhe efeitos infringentes, para sanar

a contradição apontada.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

2001.03.99.021687-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CONBRAS ELETROMETALURGICA LTDA

ADVOGADO : CLODOALDO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.05.05103-0 2F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205817-34.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por ESTAF ENGENHARIA S/A, contra a UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal

(fls. 02/06).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 35/38) e a Embargante sua réplica (fls. 42/43).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução fiscal para o fim de anular o auto de infração e,

por conseqüência, cancelar a inscrição em dívida ativa n. 80.5.97.002847-65, da série CLT 97. Declarou

insubsistente a penhora e, por conseguinte, julgou extinta a execução fiscal. Face à sucumbência, condenou a

embargada nas despesas processuais e honorários advocatícios, que fixou em dez por cento do valor atribuído à

causa, corrigido monetariamente (fls. 62/65).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A Embargada interpôs recurso de apelação, pleiteando preliminarmente a nulidade da sentença ou a sua reforma

(fls. 71/77).

Com contrarrazões (fls. 80/87), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem
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resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença." 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

In casu, observo que os presentes embargos visam desconstituir a obrigação em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, qual seja, a Inscrição em Dívida Ativa n. 80.5.97.002847-65 e que, posteriormente ao

ajuizamento destes, a Embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, indicando-a na

consolidação, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em

anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicados o recurso de apelação e o reexame necessário.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

A União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida em que o

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de renúncia ao

direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u.,

DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e CONDENO a Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de 10% (dez por
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cento) sobre o valor da causa atualizado e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex, 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicadas.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012857-58.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado DACUNHA S/A, contra ato da Sra. PROCURADORA CHEFE

DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRÉ/SP, com pedido de liminar, objetivando o cancelamento de

lançamento de débito fiscal na dívida ativa da União, referente ao processo administrativo n. 13819-002.657/99-

98 (fls. 02/09).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 28/385.

Sustenta, em síntese, que a dívida exequenda foi abrangida pela decadência, bem como ter sido extinta pela

compensação com crédito resultante de decisão judicial transitada em julgado.

Às fls. 389/390, foi concedida a liminar para o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário exigido.

A autoridade impetrada interpôs agravo de instrumento contra a concessão da referida liminar (fls. 399/404), o

qual restou prejudicado em razão de prolação da sentença (542/544).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança requerida para cancelar o lançamento

tributário relativo ao processo administrativo n. 13819-002.657/99-98 (fls. 518/524).

A Impetrada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença (fls.

546/549).

Com contrarrazões (fls. 554/568), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 582/586).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

No que se refere à decadência, o Código Tributário Nacional, estabelece o seguinte:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
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II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original).
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Por outro lado, destaco, que, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.280/06, "o

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".

Impende anotar que o art. 146, III, "b", da Constituição da República, refere-se a normas de conteúdo material,

não impedindo a aplicação imediata, aos processos em curso, da norma processual mencionada, no âmbito das

execuções fiscais disciplinadas pela Lei n. 6.830/80.

Nesse sentido, o entendimento consolidado no enunciado da Súmula n. 409, do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art.

219, § 5º, do CPC)".

A propósito, a Corte Superior, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, fixou

entendimento de que a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício,

independentemente da prévia manifestação da Fazenda Pública, porquanto a previsão do § 4º, do art. 40 da

Lei 6.830/80, que exige essa providência, aplica-se apenas às hipóteses de prescrição intercorrente, quando

não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis, conforme previsto no § 2º do mesmo artigo (

REsp. n. 1.100.156/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 18.06.2009).

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Na hipótese constato que a ora Impetrante propôs ação ordinária perante o Juízo da 5º Vara Federal de São Paulo,

em 13.04.92 (proc. n. 92.0042760-0) objetivando a repetição de indébito referente ao recolhimento de alíquota

superior a 0,5%, a título de FINSOCIAL, no período de outubro/89 a janeiro/92. Todavia, em 18.05.93 (fls.

252/254), com fundamento em Decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, informou ao Juízo monocrático

que efetuaria a compensação dos valores pagos a maior, nos termos da Lei n. 8.383/91 - comprovado pelas

DCTF's entregues à Secretaria da Receita Federal do Brasil em 29.04.93 (fls. 182 e 208), 29.10.93 (fls. 185 e

188), 30.09.93 (fls. 191, 194, 197, 200 e 205), 28.02.94 (fl. 211) e 27.11.96 (fl. 209).

Às fls. 255/261, esta Egrégia Corte deu parcial provimento à apelação da Autora, cujo acórdão transitou em

julgado em 05.03.97.

Em 25.03.99, a União Federal manifestou sua concordância com os cálculos de liquidação apresentados pela

Autora (fl. 122), razão pela qual foi expedido o Ofício Precatório, porém, em 09.12.99, a mesma pediu o seu

cancelamento (fls. 262/263), sendo que em 13.09.2000, procedeu-se à baixa do referido precatório (fl. 376/377),
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tendo sido extinta a execução (fl. 385).

Porém, em 14.10.99 (fls. 146), ou seja, antes do efetivo cancelamento do precatório, a Contribuinte foi notificada

pela SRF referente à existência de débitos no período de 24.02.93 a 07.02.94 (fls. 141/145), tendo apresentado

impugnação em 13.01.2000 (fls. 150/163). Todavia, extraí-se da decisão administrativa (fls. 291/292) que

culminou na lavratura de auto de infração, em 30.03.2000, referente a fato gerador ocorrido em 31.12.92 (fls.

286/290), que o mesmo se deu com o objetivo de evitar a decadência do direito de lançar, tendo em vista ainda

não ter sido decidida a questão referente ao cancelamento do Ofício Precatório.

Na sequência, a decisão administrativa, proferida em 13.06.2000 (fls. 295/299), consignou que a Contribuinte já

havia feito o aproveitamento do valor, objeto do Precatório, pela via da compensação com a COFINS do período

de dezembro/92 a novembro/93, porém, a referida compensação abarcou o período de dez/92 a agosto/93, tendo

restado em aberto o período de set/93 a jan/94, de modo que, dada a cumulação da execução judicial com a

referida compensação, considerando que não havia certeza do cancelamento do precatório, opinou-se pelo

prosseguimento da cobrança. Houve impugnação da Contribuinte, a qual restou indeferida (fl. 334), sendo que, em

12.12.2000 (fls. 380), foi mantida a cobrança em curso, mesmo após o cancelamento do precatório, uma vez não

cumprida as exigências legais contidas no art. 17, § 2º, da IN n. 21/97.

In casu, os débitos em questão - referentes ao período compreendido entre 24.02.93 a 07.02.94 (fl. 336) - foram

constituídos por meio de Declaração de Contribuição e Tributos Federais - DCTF, entregues à Secretaria da

Receita Federal do Brasil em 29.04.93 (fls. 182 e 208), 29.10.93 (fls. 185 e 188), 30.09.93 (fls. 191, 194, 197, 200

e 205) e 28.02.94 (fl. 211), razão pela qual não há que se falar em decadência.

Assim, considerando-se que: 1) a Contribuinte foi notificada da existência de débitos referente ao período de

24.02.93 a 07.02.94 (fls. 141/145) em 14.10.99 (fl. 146) - momento no qual o débito em questão já havia sido

alcançado pela prescrição, há que se reconhecer a impossibilidade da Exequente cobrar o crédito em questão. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista a jurisprudência dos

Colendos Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DE OFÍCIO, DECRETO A EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por ocorrente a prescrição, nos termos do art. 269, IV, do

Código de Processo Civil, E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do referido

código.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas

na forma da lei.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500246-66.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Torno sem efeito o despacho de fl. 192, proferido por lapso.

Proceda a Subsecretaria da 6ª Turma o desentranhamento da petição de fl. 185 e dos documentos que a

acompanharam (fls. 181/190), bem como a juntada aos autos da execução fiscal n. 96.0535732-1 (em apenso),

2002.03.99.012554-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSE FRANCISCO CARDOSO

ADVOGADO : ROSANGELA CALDEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PROXIMITY PRODUTOS ELETRONICOS PROFISSIONAIS LTDA

No. ORIG. : 98.05.00246-2 4F Vr SAO PAULO/SP
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porquanto a ela dirigida e, por fim, desapensem-se os referidos autos e proceda à remessa à vara de origem,

mantendo cópia integral em apenso.

Após tornem os autos conclusos para oportuno julgamento. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por COMPANHIA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA OMETTO,

em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP, pugnado pela compensação de

valores recolhidos a título de multa moratória em parcelamento fiscal, à vista do benefício da denúncia espontânea

(fls. 02/36).

Apresentou documentos às fls. 37/125.

Emenda à inicial às fls. 133/136.

O pedido de liminar foi apreciado e indeferido (fl. 138).

Notificada, a Autoridade Impetrada apresentou informações, argüindo preliminares e combatendo o mérito (fls.

146/223).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 267/275).

Ao final o feito foi julgado extinto com julgamento do mérito, à vista do decurso do prazo prescricional de 120

(cento e vinte) dias para o exercício da ação mandamental (fls. 277/282).

A Impetrante interpôs apelação, alegando a inocorrência da decadência para impetração do mandamus, e por

conseguinte, a reforma da sentença, a fim de que lhe seja assegurada a compensação da multa moratória recolhida

no parcelamento, à vista da denúncia espontânea (fls. 290/271).

Com contrarrazões (fls. 347/352), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 355/362).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, tratando-se de mandado de segurança preventivo, objetivando a compensação de valores recolhidos

indevidamente a título de multa mora moratória, a pretexto da ocorrência da denúncia espontânea, é descabido

falar-se em decadência da impetração.

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA - CUNHO PREVENTIVO - NÃO-OCORRÊNCIA - ISSQN - BASE DE CÁLCULO - VALOR

DE MATERIAIS EMPREGADOS EM OBRA E REFERENTES À SUBEMPREITADAS - SUJEIÇÃO.

1. O mandado de segurança é via adequada à declaração do direito à compensação de tributo. Súmula 213/STJ.

2. Inexiste decadência à impetração se o ato coator expressa relação jurídica sucessiva.

3. Descabido falar em decadência da impetração que veicula pretensão declaratória de inexistência de relação

jurídico-tributária e cujo caráter preventivo é reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça. Precedentes das 1ª e

2ª Turmas e da 3ª. Seção.

2002.61.09.002361-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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4. Os valores referentes à aquisição de materiais aplicados em obra de construção civil, bem como os alusivos às

subempreitadas compõem a base de cálculo do ISSQN. Precedentes.

5. Recurso especial não provido".

(2ª T., REsp n. 1108515/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09.06.09, DJe 25.06.09).

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - NÃO-OCORRÊNCIA -

CARÁTER PREVENTIVO DO MANDAMUS - PRECEDENTES. 

1. Conforme jurisprudência de ambas as Turmas de direito público do Superior Tribunal de Justiça, o mandado de

segurança objetivando o reconhecimento do direito à compensação tributária apresenta nítido caráter preventivo,

não se voltando contra lesão a direito já ocorrido, e, sim, em face de possível autuação fiscal.

2. Afasta-se a decadência do direito à impetração do mandamus, ainda que o pedido formulado na exordial seja no

sentido de se garantir a compensação de valores já recolhidos com débitos de ICMS. Precedentes.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp n. 1087840/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.12.08, DJe 18.12.08).

 

 

Por sua vez, cumpre notar que a controvérsia estabelecida nos autos recai sobre a incidência no parcelamento do

encargo concernente à multa moratória, a qual, segundo a Autora, seria indevida em razão da denúncia

espontânea.

Dito isso, cumpre assinalar que a denúncia espontânea vem disciplinada no art. 138 do Código Tributário

Nacional, assim expresso:

 

"Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração".

 

Cuida-se de modo de exclusão da responsabilidade por infrações à legislação tributária, promovido por iniciativa

do sujeito passivo, com vista a evitar a aplicação de multas. Para tanto, é preciso que o contribuinte faltoso assuma

espontaneamente o cometimento da infração antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida

de fiscalização a ela relacionado.

Na hipótese de ausência de recolhimento de tributo no prazo devido, a denúncia espontânea só opera seus efeitos

se ela vier acompanhada do pagamento da exação e dos juros de mora devidos pelo período em que perdurou o

atraso. Ademais, é pacífico que, além dos juros de mora, o pagamento ainda deverá contemplar a correção

monetária que for apurada entre a data de vencimento e a do efetivo recolhimento do tributo aos cofres públicos.

Por sua vez, a jurisprudência consolidou o entendimento de que o pagamento aludido no artigo 138 do Código

Tributário Nacional abrange inclusive a compensação. Nesse sentido, note-se a seguinte decisão prolatada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

COMPENSAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA OU PUNITIVA. POSSIBILIDADE.

IMPROVIMENTO.

1. Fundada a decisão na jurisprudência dominante do Tribunal, não há falar em óbice para que o relator julgue

o recurso especial com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Caracterizada a denúncia espontânea, quando efetuado o pagamento do tributo em guias DARF e com a

compensação de vários créditos, mediante declaração à Receita Federal, antes da entrega das DCTFs e de

qualquer procedimento fiscal, as multas moratórias ou punitivas devem ser excluídas.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1136372/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 18/05/2010).

 

Destaque-se a relevância da extinção integral do crédito tributário, razão pela qual a jurisprudência tem rechaçado

a aplicação do benefício da denúncia espontânea no concernente ao parcelamento. Isso porque o contribuinte

somente se beneficia do afastamento da incidência de multa se, antes de qualquer medida administrativa, efetuar o

pagamento integral do tributo devido e seus consectários.[Tab][Tab][Tab][Tab]

Com efeito, a denúncia espontânea não pode ser invocada no caso de parcelamento, porquanto a situação fática
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narrada não revela adequação ao preceito contido no art. 138 do CTN, uma vez pertinente a tributos

deliberadamente não pagos na época oportuna, não discutidos judicialmente pelo contribuinte, e cujo lançamento

deve ser por ele efetuado.

Desse modo, tem-se mera confissão de dívida seguida de pedido de parcelamento de débito, mas não denúncia

espontânea.

Assinale-se que entendimento diverso conduziria à conclusão de que a inadimplência para com o Fisco passaria a

ser favorecida com a possibilidade do pagamento em parcelas dos valores em atraso, sem que, deste, decorresse

qualquer sanção em razão da ofensa à legislação aplicável à espécie.

Impende relembrar-se que o extinto Tribunal Federal de Recursos consolidou tal orientação, mediante a edição da

Súmula 208, assim enunciada:

 

"A simples confissão da dívida, acompanhada de seu pedido de parcelamento, não configura denúncia

espontânea".

 

A propósito, o tema foi enfrentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no contexto do art. 543-C do

Código de Processo Civil, como se pode notar do teor da ementa do julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.

RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito

tributário.

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(REsp 1102577/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

18/05/2009).

 

Cumpre destacar que, cuidando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, a denúncia espontânea só é

cabível nas hipóteses de falta de lançamento ou de lançamento parcial. O benefício, entretanto, não se aplica no

caso de tributo regularmente declarado pelo contribuinte, mas recolhido de forma extemporânea. Note-se que, a

esse respeito, a declaração do contribuinte dispensa a constituição formal do crédito tributário, sendo o débito

confessado suscetível de inscrição imediata na dívida ativa, sem que, para isso, haja a necessidade de prévio

procedimento administrativo. Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 360, com

a seguinte redação:

 

"O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo."

Dito isso, cumpre analisar qual a eficácia da denúncia espontânea, sobretudo no que diz respeito à denominada

multa moratória, prevista no artigo 61 da Lei 9.430/96. Consoante a autoridade fiscal, esse acréscimo possui

natureza compensatória, já que devida em razão do pagamento impontual. Assim, a exclusão da responsabilidade

pela denúncia espontânea somente atingiria a multa sancionatória, aplicada por ocasião do lançamento de ofício.

Entretanto, a tese sustentada pela autoridade fiscal não pode prosperar, porquanto a privação dos recursos

oriundos do tributo pago a destempo já está sendo compensada pelo pagamento dos juros de mora. A multa

moratória, por sua vez, vai além da mera remuneração do capital do qual não se tem a disponibilidade imediata,

pois visa claramente sancionar o contribuinte pela infração tributária consistente na inadimplência.

Note-se que o artigo 138 do Código Tributário Nacional prevê que a denúncia espontânea gera a exclusão de toda

responsabilidade derivada da prática de ilícitos tributários, do quais, certamente o mais comum é a falta de

pagamento. Desse modo, caso configurada a denúncia espontânea, forçoso elidir todo acréscimo ao crédito

tributário que represente punição pela ausência de pontualidade do recolhimento, como a discutida multa

moratória.

A esse respeito, já manifestei-me em obra doutrinária:

 

"Para nós, considerando-se que a denúncia espontânea visa afastar as conseqüências sancionatórias da infração,

cremos que quaisquer multas são alcançadas pelo benefício. O entendimento contrário, a nosso ver, inova o

conteúdo do art. 138, CTN."

(Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, 1a ed., Editora Saraiva, 2009, pp. 294).

 

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prolatou acórdão representativo de controvérsia no qual

foram analisados vários aspectos da denúncia espontânea, e, em particular, assinalado que a exclusão da aludida

multa moratória também está compreendida pelo benefício em análise, conforme pode ser verificado pelo teor da
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ementa do julgado, abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO

PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A

RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

CABIMENTO. 

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial

do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral,

retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a

maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos

casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo

de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula

360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido),

elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da

retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos

autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que

agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da

ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.

Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e

pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo

138, do Código Tributário Nacional." 6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a

configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.

7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as

penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas

moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010).

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. Recurso AMS n. 239456, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. 24/06/2010, DJe de 19/07/2010).

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no

sentido exposto, pelo quê a adoto.

No caso específico dos autos, o pagamento impontual refere-se a tributo sujeito ao lançamento por homologação

(contribuição ao PIS), em relação ao qual o contribuinte realizou o pagamento, antes de qualquer procedimento de

fiscalização visando a cobrança do débito. Contudo, a Impetrante deixou de instruir os autos com as DCTFs

respectivas, não havendo qualquer elemento que permita verificar se a confissão do débito foi anterior ou posterior

ao pagamento indevido. Observo que a data de apresentação da declaração do contribuinte é indispensável para o

cotejo da configuração ou não da denúncia espontânea, consoante o posicionamento adotado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça. A ausência de tal informação enseja a denegação da ordem pugnada. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

por fundamento diverso.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001991-73.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra FRANCISCO INACIO DA SILVA E CIA

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 1.979,79 (um mil,

novecentos e setenta e nove reais e setenta e nove centavos) (fls. 02/10).

A citação foi efetivada em 27.03.97 (fl. 12vº).

O sócio da empresa executada, incluído no polo passivo da execução (fl. 95), foi citado por edital (fl. 105).

Foi deferido o pleito da União de fl. 108, para determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 20,

caput, da Lei n. 10.522/02, alterada pela Lei n. 11.033/04 (fl. 111).

A Exequente manifestou-se sobre a prescrição, conforme determinado pelo juiz a quo após o desarquivamento dos

autos (fl. 111), esclarecendo não haver causas interruptivas ou suspensivas (fl. 113).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a prescrição intercorrente, nos termos dos arts. 174 do

Código Tributário Nacional e 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, julgando extinto o feito, com fundamento no art. 269,

IV, do Código de Processo Civil (fls. 126/127).

A União Federal interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

129/131).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 272,40), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução. 

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
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findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no aludido § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma

legal pela Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais

de 5 (cinco anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. 

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente". 

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008. 

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis. 

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário. 

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Aplica-se, outrossim, a prescrição intercorrente, às execuções fiscais arquivadas em razão do diminuto valor do

débito executado, sendo dispensada, na hipótese, a prévia manifestação da Fazenda Pública, consoante expressa

previsão legal (§ 5º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.960/09).

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.102.554/MG, submetido ao rito do art.

543-C, do CPC, firmou entendimento quanto à aplicação da prescrição intercorrente também às execuções fiscais

arquivadas em virtude do pequeno valor, em acórdão assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 

1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os

embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição

intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens

passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de

violação do art. 535 do CPC afastada. 

2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa

na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 

3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens

penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis-, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 

4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim
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a perpetuidade dessas ações de cobrança. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008." 

(REsp. n. 1.102.554/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, 08/06/2009 - sujeito ao regime do art. 543-C,

do CPC - destaque meu).

 

No caso em tela, a União informou que a Executada vinha amortizando seu débito (40).

Ressalte-se que, conquanto a Executada não tenha formalizado referido parcelamento, reconheceu

inequivocamente o débito, ao efetuar os pagamentos em questão.

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO

PROVIDO. 

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido. 

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

Ressalte-se que o pagamento parcial mencionado pela Exequente no recurso de apelação não se refere aos débitos

cobrados na presente execução.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) os autos permaneceram arquivados de 15.09.05 a 17.11.11 (fl. 111); 2) a

Executada efetuou pagamentos em 22.09.98 e 17.03.00, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de

Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, antes, portanto, do arquivamento dos autos; 3) intimada a

manifestar-se, a Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional; e 4) a

sentença foi proferida em 13.12.11 - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no

art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente, porquanto os autos permaneceram sem

qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038329-72.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a

decisão de minha lavra, pela qual declarei extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no

art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil, por conseguinte, neguei seguimento à apelação, nos termos

dos arts. 557, caput, do referido codex, porquanto prejudicada e deixei de fixar honorários advocatícios (fls.

140/141 vº).

Sustenta, em síntese, fazer jus ao recebimento de honorários advocatícios, nos termos do disposto no art. 20, do

estatuto processual civil, diante da inexistência de substituição da referida verba pelo encargo legal previsto no

Decreto-Lei n. 1.025/69, na medida em a Lei n. 11.941/09 previu a redução do referido encargo em 100% (cem

por cento).

Requer a reconsideração da decisão recorrida, ou a apreciação do presente recurso pela 6ª Turma desta Corte (fls.

148/153).

Feito breve relato, decido. 

Em juízo de retratação, consoante o disposto no §1º, do art. 557, do Código de Processo Civil, verifico que, de

fato, a União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida em que

o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, § 1º, da

Lei n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de renúncia ao

direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u.,

DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante-Apelante, ora

Agravada, ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa atualizado em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, nos termos do §1º, art. 557, do Código de Processo Civil, RECONSIDERO a decisão de fls. 140/141

vº, apenas para CONDENAR a Embargante-Apelante, ora Agravada, ao pagamento de honorários advocatícios,

no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, restando, por conseguinte,

PREJUDICADO o agravo legal de fls. 148/153.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ADVOGADO : JOSE FERNANDES PEREIRA e outro
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003143-64.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por USINA AÇUCAREIRA GUAIRA

LTDA., contra o ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA, objetivando a exclusão

do nome da Impetrante do CADIN, bem como a extinção do débito referente ao Processo Administrativo n.

13855.000238/2001-15 (fls. 02/15).

À inicial acostou documentos de fls. 16/68.

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 75/78).

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 86/118).

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 120/128).

A Impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 130/145).

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil (fls. 147/150).

A Impetrante opôs embargos de declaração (fls. 158/160), os quais foram acolhidos (fls. 162/165).

A Impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 172/191).

Com contrarrazões (fls. 193/199), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito, sem resolução do mérito, por ilegitimidade passiva

ad causam (fls. 202/204).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

In casu, observo que, posteriormente à Impetração, o débito inscrito em dívida ativa sob n. 80.7.03.000234-42 foi,

em razão da Medida Provisória n. 303/06, desmembrado para as inscrições em dívida ativa sob ns.

80.7.03.048277-08 e 80.7.03.047278-80, tendo estas sido extintas por pagamento, conforme se depreende da

Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a

carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem

resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por

conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

2003.61.13.003143-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR FIGUEIREDO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE. 

1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação

- perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de

apelação. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j.

17.09.2008, v.u., DJF3 01.10.2008.

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária

(Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob

pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora.

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação

prejudicada."

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536).

 

Por fim, entendo descabida a condenação do Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g.

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

Isto posto, mantenho a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074846-42.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por ARMANDO CERELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MÓVEIS LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a

obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/19).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 36/42) e a Embargante sua réplica (fls. 48/54).

2003.61.82.074846-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ARMANDO CERELLO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : LUIZA OLIVEIRA SILVA SAAB e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     493/1671



O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos somente para afastar a incidência da taxa

SELIC até 30/05/2003, ficando autorizada sua cobrança após esta data, e para reduzir a multa moratória a 20% do

valor do débito (fls. 66/70).

Às fls. 77/79 a Embargante opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fl. 81).

Embargante e Embargada interpuseram recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 91/113 e

142/176).

Com contrarrazões da Embargada (fls. 177/198), tidas por intempestivas e sem contrarrazões da Embargante, não

obstante a respectiva intimação (fl. 200), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença." 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

In casu, observo que os presentes embargos visam desconstituir a obrigação em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, qual seja, a Inscrição em Dívida Ativa n. 80.2.02.009781-34 e que, posteriormente ao

ajuizamento destes, a Embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, indicando-a na

consolidação, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em

anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicados os recursos de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS
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EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

A União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida em que o

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de renúncia ao

direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u.,

DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e CONDENO a Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES, nos

termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto

prejudicadas.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022117-57.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PRONTO SOCORRO INFANTIL

SABARÁ S.A., contra o ato do SR. PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA

2004.61.00.022117-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PRONTO SOCORRO INFANTIL SABARA S/A

ADVOGADO : MIGUEL C A JAMBOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando a suspensão da exigibilidade do débito inscrito em dívida ativa sob

n. 80.2.04.042556-53 (fls. 02/06).

À inicial acostou documentos de fls. 07/36.

A liminar pleiteada foi deferida (fls. 42/43).

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 58/78).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, tendo em vista a não existência de interesse

público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide (fls. 80/81).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, determinando à autoridade coatora que cancelasse o débito inscrito em

dívida ativa sob n. 80.2.04.042556-53 (fls. 96/99).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso de apelação (fls. 107/120).

Com contrarrazões (fls. 124/129), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação e do reexame necessário (fl.

132).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

 

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento do presente mandado de segurança, o débito inscrito em

dívida ativa sob n. 80.2.04.042556-53 foi extinto por cancelamento em 27.04.05, por decisão administrativa e

antes de prolatada a sentença, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual,

devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicados o reexame necessário e o

recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE. 

1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação

- perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de

apelação. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j.

17.09.2008, v.u., DJF3 01.10.2008.

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária

(Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob

pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora.

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação

prejudicada."

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536).

 

Por fim, entendo descabida a condenação do Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     496/1671



União Federal (Fazenda Nacional), a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do

Supremo Tribunal Federal, respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de

Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j.

07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192).

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex

e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicadas.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026595-11.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BRINDES TIP LTDA., contra o ato

dos SRs. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO

PAULO e PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL DE

SÃO PAULO, objetivando o cancelamento do débito inscrito em dívida ativa sob n. 80.3.04.002278-73, a não

inclusão do nome da Impetrante no CADIN e a expedição de certidão de regularidade fiscal (fls. 02/12).

À inicial acostou documentos de fls. 13/88.

A liminar foi deferida para suspender a exigibilidade do débito inscrito em Dívida Ativa sob n. 80.3.04.002278-73

(fls. 91/93).

A Delegada da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo prestou informações (fls. 102/134).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, tendo em vista a não existência de interesse

público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide (fls. 140/141).

A Procuradora-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo prestou informações (fls. 148/152).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para suspender a exigibilidade do débito inscrito em dívida ativa

sob n. 80.3.04.002278-73, com fundamento no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional. Com relação

ao Delegado da Receita Federal em São Paulo, julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por sua ilegitimidade passiva ad causam (fls. 154/158).

A União Federal interpôs recurso de apelação (fls. 174/180).

Com contrarrazões (fls. 183/187), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 190/192).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

2004.61.00.026595-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BRINDES TIP LTDA

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR
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parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento do presente mandado de segurança, o débito inscrito em

dívida ativa sob n. 80.3.04.002278-73 foi extinto por cancelamento, conforme se depreende da Consulta ao Centro

Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente

do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos

termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicados o

recurso de apelação e o reexame necessário tido por ocorrido.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE. 

1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação

- perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de

apelação. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j.

17.09.2008, v.u., DJF3 01.10.2008.

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária

(Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob

pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora.

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação

prejudicada."

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536).

 

Por fim, entendo descabida a condenação do Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g.

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex

e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicadas.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por BANCO ALVORADA S/A, contra ato do Sr.

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, com pedido de liminar,

objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito oriundo do Processo Administrativo n. 16327.501153/2004-

69, inscrito em dívida ativa sob o n. 80.2.04.034365-81, a exclusão de seu nome do CADIN, bem como a

determinação à Autoridade Impetrada para que se abstenha da prática de atos constritivos em razão do não

recolhimento dos respectivos valores (fls. 02/10).

Acompanharam a inicial, os documentos de fls. 11/37. 

A medida liminar foi deferida (fls. 45/47).

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 51/84).

A Impetrada informou a interposição de agravo de instrumento (fls. 104/113).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fl. 116/118). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança para declarar extinta a obrigação tributária oriunda do Processo

Administrativo n. 16327.501153/2004-69, inscrição na dívida ativa n. 80.2.04.034365-81, com o consequente

cancelamento da mencionada inscrição (fls. 121/124). 

A Impetrada interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls.

131/136). 

Com contrarrazões (fls. 139/145), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 150/152).

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, tenho por ocorrido o reexame necessário, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51.

 A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no

exercício de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no

art. 156, I, do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido
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crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011

 

 In casu, conforme percebe-se da documentação juntada aos autos, o débito em questão refere-se a vencimento

ocorrido em 14.01.98 (fl. 29), o que demonstra ter sido constituído por meio da DCTF apresentada em 27.04.98

(fl. 31).

Assim, considerando-se que: 1) os débitos venceram em 14.01.98; 2) o débito foi constituído em 27.04.98; 3) a

Impetrada não trouxe informação acerca da existência de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição (fls.

51/59, 131/136) - conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto foram os débitos alcançados pela prescrição.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, tida por interposta.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013581-51.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SERRANA PAPEL E CELULOSE

S/A, contra o ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, objetivando que a

autoridade coatora não promovesse a inscrição dos débitos em dívida ativa, bem como o nome da Impetrante no

CADIN, além da expedição de certidão de regularidade fiscal (fls. 02/16).

À inicial acostou documentos de fls. 17/126.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 128/129).

Às fls. 132/133, a Impetrante requereu a reconsideração da decisão que não apreciou o pedido de liminar, tendo

sido o pedido indeferido (fl. 138).

A Impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 151/156).

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 158/163).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, tendo em vista a não existência de motivo a

justificar sua intervenção (fls. 168/172).

O MM. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança para que a Impetrada respeitasse a tutela antecipada

deferida nos autos do Processo n. 97.0310785-0, que tramitou pela 4ª Vara da Justiça Federal de Ribeirão Preto,

para aceitar a compensação efetuada pela Impetrante (fls. 175/184).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso de apelação (fls. 190/195).

A Impetrante opôs embargos de declaração (fls. 202/205).

A Impetrante apresentou contrarrazões (fls. 206/213).

Às fls. 215/217 foram rejeitados os embargos de declaração opostos.

A Impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 222/228).

A União Federal (Fazenda Nacional) apresentou contrarrazões (fls. 240/242).

Subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação interposta pela União Federal e pelo não

provimento da apelação da Impetrante (fls. 250/257).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no
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julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento do presente mandado de segurança, o débito inscrito em

dívida ativa sob n. 80.7.04.026046-06 foi extinto por anulação, conforme se depreende da Consulta ao Centro

Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente

do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos

termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicados o

reexame necessário e o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE. 

1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação

- perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de

apelação. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j.

17.09.2008, v.u., DJF3 01.10.2008.

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária

(Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob

pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora.

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação

prejudicada."

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536).

 

Por fim, entendo descabida a condenação do Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g.

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex

e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicadas.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por NOVOLAR TRANSPORTES LTDA.

, contra o SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP, objetivando a suspensão de

exigibilidade do débito objeto do Processo Administrativo n. 13840.000243/2004-30 (fls. 02/13).

À inicial acostou documentos de fls. 14/181.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 183).

A Autoridade Coatora prestou informações (fls. 192/199).

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 200/201).

A Impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 213/225), tendo sido negado o efeito suspensivo pleiteado (fls.

228/229).

O Ministério Público Federal deixou de opinar no presente feito, tendo em vista a não existência de interesse

público a justificar sua intervenção (fls. 236/241).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, extinguindo o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 253/257).

A Impetrante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 269/284).

Com contrarrazões (fls. 300/304), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 307/308).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o

interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, §3o-O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença"

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência do presente mandado de segurança.

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento do presente mandado de segurança, o débito inscrito em

dívida ativa sob n. 80.6.05.071756-19, referente ao Processo Administrativo n. 13840.000243/2004-30, foi

incluído no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual

de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do

interesse processual, decorrente da alteração da situação fiscal do Impetrante, devendo ser a sentença reformada e

o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo

Civil, e, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - IPI E II.

ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITOS. REFIS. LEI 9.964/2000. DESISTÊNCIA/RENÚNCIA NÃO

EFETIVADA NOS AUTOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. DEPÓSITOS JUDICIAIS DEVIDOS À IMPETRANTE. QUESTÃO NÃO

DISCIPLINADA PELA LEI.

I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos

de IPI e II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 -

REFIS.

II - A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     503/1671



dos débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação.

III - A adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos

termos do art. 462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do

CPC.

IV - Não há que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o

direito a que se funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para

usufruir o benefício legal.

V - Os depósitos judiciais efetivados pela impetrante devem ser por ela levantados, não havendo que se falar em

conversão em rendas da União, conforme pretendido por esta. A Lei 9.964/2000 não disciplinou a questão, sendo

somente tratada por meio de Decreto (nº 3.431/2000), o qual, na verdade, não se limitou a explicitar o

cumprimento do ato legislativo como deveria e, sim, pretendeu criar obrigação em caráter ex novo, o que denota

a sua ilegalidade.

VI - Ademais, conforme informou a impetrante e não se insurgiu a União, os débitos versados foram objeto de

consolidação em sua íntegra. Com a conversão em renda dos depósitos, a impetrante estaria sendo compelida ao

pagamento em duplicidade, o que é incabível.

VII - Remessa oficial provida para julgar extinto o presente mandamus, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e

prejudicada a apelação interposta pela União."

(AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China, j. em 04.09.08, DF3 de 13.10.08 -

destaques meus).

 

Por fim, entendo descabida a condenação do Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g.

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013910-17.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por CAFÉ MONÇÕES COMÉRCIO, INDÚSTRIA E EXPORTAÇÃO LTDA

contra a decisão que, com fundamento no art. 557, § 1º A do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo

legal para reconsiderar a decisão de fls. 223/226, reconhecendo a prescrição como causa extintiva do crédito

tributário, julgando procedentes os embargos à execução fiscal e extinta a execução fiscal (fls. 237/239).

2004.61.82.013910-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CAFE MONCOES COM/ IND/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SAMUEL GAERTNER EBERHARDT

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00139101720044036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a Agravante que os embargos à execução foram julgados procedentes e a execução fiscal extinta, mas a

decisão não fixou os honorários advocatícios. Pleiteia que seja reconsiderada a decisão impugnada ou o

provimento do recurso (fls. 241/257).

 

É o relatório. Decido.

 

Procede o inconformismo da agravante, pelo que reconsidero, parcialmente, a decisão de fls. 237/239.

 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese dos embargos à execução fiscal, deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade.

 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exeqüente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção dos embargos à execução.

 

Verifica-se que foi reconhecida a prescrição como causa extintiva do crédito tributário e, por conseguinte, extinta

a execução fiscal.

 

Desse modo, tendo dado causa à oposição dos embargos pelo ajuizamento da respectiva execução fiscal, a União

deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa ou do débito

exequendo, limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais), na esteira do entendimento desta Sexta Turma (v.g. AI n.

2011.03.00.006323-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04/08/2011, DJF3 CJ1 de 12/08/2011, p. 852) e à

luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data da

propositura da ação, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Neste sentido, destaco o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 1. Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$

25.009,53 (vinte e cinco mil, nove reais e cinqüenta e três centavos), impõe-se a redução da verba honorária em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, montante que não ultrapassa R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme

entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a

complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 2.

Apelação provida."(AC 201103990097518, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1462.)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo legal para condenar a União Federal no pagamento de honorários

advocatícios, nos termos supra.
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São Paulo, 27 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061293-88.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto por OSCAR OKIYAMA, contra sentença mediante a qual o MM.

Juízo a quo extinguiu processo de embargos à execução, nos moldes do art. 267, IV, cumulado com os arts. 1º e

16, da Lei n. 6.830/80, por ausência de garantia suficiente.

Sustenta, em síntese, a necessidade da reforma da decisão, uma vez que a penhora insuficiente jamais poderia ser

motivo de rejeição liminar dos embargos do devedor.

Com as contrarrazões (fls. 51/55), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre tecer algumas considerações a respeito do regime jurídico que disciplina o processo de

execução fiscal, previsto na Lei n. 6.830/80.

A primeira delas diz respeito à aplicação do Código de Processo Civil à execução judicial para cobrança da dívida

ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e de suas respectivas autarquias (art. 1º, da Lei

n. 6.830/80).

In casu, compatibilizando-se o sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no

estatuto processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não de especialidade

excludente.

Nesse contexto, autorizada está a aplicação das normas do Código de Processo Civil naquilo que não conflitem

com a Lei n. 6.830/80, vale dizer, em caráter subsidiário.

Verifica-se, da análise dos dispositivos legais que disciplinam os embargos à execução fiscal (art. 16, caput e § 1°,

da Lei n. 6.830/80), que sua admissibilidade está expressamente condicionada à garantia do Juízo.

Anteriormente, antes do advento da Lei n. 11.382/06, a admissibilidade dos embargos, como no presente caso,

estava condicionada à prestação de garantia do Juízo. Com a nova lei, tornou-se regra, na execução civil por título

extrajudicial, a admissão dos embargos sem a necessidade de prestação de garantia (art. 736).

A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de

Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao

contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional.

Com efeito, o crédito tributário submete-se a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito

administrativo, e norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, pelo que se justifica,

também, que o processo de execução desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de

proteção desse patrimônio, refletindo as prerrogativas próprias da Fazenda Pública.

Ademais, como já asseverado, na compatibilização do sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel

sistema estampado no estatuto processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não

de especialidade excludente pelo que autorizada a aplicação deste naquilo que não conflitar com aquele, em

caráter subsidiário.

No caso em tela, os embargos à execução fiscal foram opostos anteriormente à edição da Lei n. 11.382/06.

2004.61.82.061293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : OSCAR OKIYAMA

ADVOGADO : JOAO MASSAKI KANEKO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Com efeito, o art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80, dispõe que a admissão dos embargos do devedor está condicionada

à garantia da execução, não exigindo, todavia, ser total a segurança, o que não constitui motivo para a extinção

dos embargos.

Outrossim, a insuficiência da penhora poderá ser suprida, oportunamente, com a substituição dos bens penhorados

ou com o reforço da penhora, a teor do art. 15, II, da Lei n. 6.830/80.

Observo, no processo em discussão, não ter o MM. Juízo a quo dado oportunidade ao Embargante para que

procedesse ao reforço da penhora ou justificasse a impossibilidade de fazê-lo.

Portanto, entendo plenamente viável o recebimento dos embargos, independentemente da integralidade da

garantia, sob pena de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 6ª Turma desta Corte, assim

ementados:

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. ISENÇÃO

CONDICIONADA. INFRAÇÃO NÃO COMPROVDA. SÚMULA 07/STJ. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS

BENIGNA.

1. A insuficiência de penhora não é causa suficiente para determinar a extinção dos embargos do devedor,

cumprindo ao magistrado, com o fito de proceder o reforço à luz da sua capacidade econômica e da garantia

pétrea do acesso à justiça.

2. A possibilidade de substituição dos bens penhorados ou de reforço da penhora, revelam excessivo obstar a

admissibilidade dos embargos do devedor ante à insuficiência do valor do bem constrito, máxime porque a

expropriação do mesmo garante parcial pagamento e conspira em prol da amplitude da defesa.

(...)"

(STJ, 1ª Turma, REsp 803548, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 03.05.2007, DJ de 04.06.2007, p. 313).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a insuficiência da

penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, uma vez que a lei não exige que a

segurança da execução seja total ou completa.

2. Os embargos à execução, visando ao reconhecimento da ilegitimidade do débito fiscal em execução, têm

natureza de ação cognitiva, semelhante à da ação anulatória autônoma. Assim, a insuficiência ou mesmo a

inexistência de garantia não acarreta necessariamente a extinção do processo. Interpretação sistemática e

teleológica do CPC, permite o entendimento de que a rejeição dos embargos não afasta a viabilidade de seu

recebimento e processamento como ação autônoma, ainda que sem a eficácia de suspender a execução. Esse

entendimento é compatível com o princípio da instrumentalidade das formas e da economia processual, já que

evita a propositura de outra ação, com idênticas partes, causa de pedir e pedido da anterior.

3. Apelação provida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 799005, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 24.10.2007, DJ de 17.12.2007, p.

643).

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para anular a sentença e determinar o regular processamento dos embargos, consoante entendimento do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2005.03.99.003725-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por MICRO QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se

lastreia a respectiva execução fiscal, bem como a penhora lavrada (fls. 02/37).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 87/101) e a Embargante sua réplica (fls. 107/138).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos e extinto o processo de execução, com fulcro no artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil. Condenou a Embargada ao pagamento de custas e despesas processuais, bem

como honorários advocatícios, estes últimos arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais), com fulcro no artigo 20, §

4º, do Código de Processo Civil (fls. 143/145).

A Embargada interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 155/172).

Com contrarrazões (fls. 179/188) , subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença." 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

In casu, observo que os presentes embargos visam desconstituir a obrigação em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, qual seja, a Inscrição em Dívida Ativa n. 80.2.97.013448-40 e que, posteriormente ao

APELADO : MICRO QUIMICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LEILA MARIA GIORGETTI
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ajuizamento destes, a Embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, indicando-a na

consolidação, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em

anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

A União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida em que o

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de renúncia ao

direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u.,

DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e CONDENO a Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos

dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal com pedido de tutela antecipada, proposta por IAUB

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), objetivando a declaração de nulidade do débito inscrito em Dívida Ativa sob o n. 80.604.060.213-

30, face ao pagamento do tributo (fls. 02/12).

Deu-se à causa o valor de R$ 19.257,00 (dezenove mil, duzentos e cinquenta e sete reais).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 13/69.

O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 85/86).

A Ré apresentou contestação (fls. 93/94), alegando perda do objeto por carência superveniente. Nos documentos

apresentados por esta (fls. 95/96) verifica-se que a inscrição em dívida ativa em nome da autora foi cancelada.

A parte autora apresentou sua Réplica. (fls. 102/103).

O MM. Juízo a quo proferiu sentença julgando extinta a ação, sem resolução de mérito, pela perda do objeto

superveniente, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. Condenou a autora ao pagamento das

custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (fls. 107/108).

A Autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença no tocante à condenação ao pagamento de

honorários advocatícios e às custas processuais (fls. 115/119).

A Ré, por sua vez, interpôs apelação requerendo a redução dos honorários advocatícios fixados (fls. 131/138) e

suas Contrarrazões (fls.139/142).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No presente caso, observo não possuir a União Federal interesse recursal, uma vez que a condenação em

honorários advocatícios recaiu sobre a Autora.

Com efeito, impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, a quem deve ser atribuído o ônus da

sucumbência, na hipótese de extinção da ação diante da carência superveniente do interesse processual, em razão

do cancelamento da inscrição em dívida ativa, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja a Autora, pelo indevido ajuizamento, seja a Ré, pela atuação omissiva.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora do ajuizamento do feito.

Na hipótese dos autos, de rigor a fixação da sucumbência recíproca, à luz do disposto no art. 21, do Código de

Processo Civil, na medida em que, tanto a Autora quanto a Ré contribuíram para o ajuizamento da presente ação.

Isso porque, a Autora contribuiu para o indevido ajuizamento da demanda, porquanto apresentou DCTF

complementar, declarando valor que não correspondia à realidade.

Por outro lado, a Ré também contribuiu para o indevido ajuizamento do feito, na medida em que deixou de

analisar o pedido de revisão de fls. 64/66 em tempo hábil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

À APELAÇÃO DA AUTORA, para fixar a sucumbência recíproca e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA RÉ, porquanto manifestamente inadmissível, nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SANTOS FUTEBOL CLUBE, em face do CHEFE DA

UNIDADE DESCENTRALIZADORA DA SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA EM

SANTOS e do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FNDE pugnado pelo

afastamento da contribuição ao Salário-Educação, exigida pelo Decreto-lei n. 1.422/75 e pela Medida Provisória

n. 1.518/96, sucedida pela Lei n. 9.424/96, tendo em vista tratar-se de associação sem fins lucrativos, bem assim

pela compensação dos valores recolhidos indevidamente, acrescidos de correção monetária e juros, atendida a

prescrição decenal (fls. 02/55).

Com a inicial, vieram os documentos de fls. 57/210.

Emenda da inicial às fls. 215/219.

Notificada, a Autoridade Impetrada apresentou informações, combatendo o mérito (fls. 227/239).

O pedido de liminar foi apreciado e indeferido (fls. 252/257).

Consta interposição de agravo de instrumento pela Impetrante em face da decisão que indeferiu o pedido de

liminar (fls. 271/309).

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 311/313).

Ao final, foi reconhecida a prescrição das parcelas anteriores a 09/06/95, e, por fim, a segurança foi denegada e o

pedido julgado improcedente com fundamento no art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil (fls. 316/333).

A Impetrante interpôs apelação, sustentando a inexistência de sujeição passiva em relação à contribuição ao

salário-educação, por tratar-se de associação desportiva sem fins econômicos (fls. 345/358).

Com contrarrazões (fls. 364/380), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso (fls. 384/386).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, assinalo que a constitucionalidade da contribuição denominada salário-educação, tal como

exigida pelo Decreto-lei n. 1.422/75 e pela Medida Provisória n. 1.518/96, sucedida pela Lei n. 9.424/96, é

questão pacífica em nossos tribunais.

Com efeito, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu nesse sentido, tendo editado a Súmula 732,

a qual enuncia:

 

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei n. 9.424/96" (DJ 09.12.03, p.02).

 

Nesse passo, acompanhando o entendimento da Excelsa Corte, a jurisprudência desta Corte Regional (v.g.

Precedentes da 2ª Seção, EI 720748, Proc. n. 2001.61.19.000292-4, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. em

03.11.09, DJF3 de 03.12.09, p. 37; AC 708984, Proc. n. 2000.61.19.024031-4, Rel. Des. Márcio Moraes, j. em

05.06.07, DJ de 22.06.07, p. 546; AC 718702, Proc. n. 2001.03.99.037586-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

em 05.09.06, DJ de 06.09.07, p. 576).

Por sua vez, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a contribuição ao salário-educação é devida
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igualmente por associações sem fins lucrativos. Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA CARTA DE

1988, DA LEGISLAÇÃO REGULADORA DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO.

CONCEITO AMPLO DE EMPRESA.

1. A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas

individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou

não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto

6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 16/05/2006) 2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da

República de 1988, era regulado pelo Decreto-Lei 1.422/1975, que, no tocante à sujeição passiva, acenou para

um conceito amplo de empresa, ao estabelecer que: "Art. 1º. (...) § 5º - Entende-se por empresa para os fins deste

decreto-lei, o empregador como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, e no artigo 4º da Lei 3.807,

de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, bem como as

empresas e demais entidades públicas e privadas, vinculadas à previdência social, ressalvadas as exceções

previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta." 3. Sob esse enfoque, empresa,

para os fins do citado Decreto-Lei, encerrava o conceito de empregador, conforme definido na Consolidação das

Leis do Trabalho e no art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis: CLT: "Art. 2º. Considera-se empregador a empresa,

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação

pessoal de serviço.

§ 1º. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as

instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem

trabalhadores como empregados." Lei 3.807/60, com a nova redação dada pela Lei 5.890/73: "Art. 4º. Para os

efeitos desta lei, considera-se: a) empresa - o empregador, como tal definido na CLT, bem como as repartições

públicas autárquicas e quaisquer outras entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou

concedidos pelo Poder Público, em relação aos respectivos servidores no regime desta lei." 4. A Carta

Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e materialmente a

legislação anterior, tendo o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado Decreto-Lei, que

autorizava o Poder Executivo a fixar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir pela subsistência da

possibilidade de exigência do salário-educação, nos termos da legislação em vigor à época. (Precedente do STF:

RE 290079, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ 04-04-2003) 5. Com

efeito, a alteração do regime aplicável ao salário-educação, implementada pela novel Constituição da República,

adstringiu-se à atribuição de caráter tributário, para submete-la ao princípio da legalidade, mas preservando a

mesma estrutura normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer: mesma hipótese de incidência, base

de cálculo e alíquota.

6. Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como

sujeito passivo da referida contribuição social, o fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição,

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação

pessoal de serviço, bem como qualquer entidade, pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem

fins lucrativos, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração

direta (art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT).

7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto 3.142/99), regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o

contribuinte do salário-educação com foco no fim social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa

jurídica que, desenvolvendo atividade econômica, e, por conseguinte, tendo folha de salários ou remuneração, a

qualquer título, seja vinculada ao Regime Geral de Previdência Social: "Art. 2o São contribuintes do salário-

educação as empresas em geral e as entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência

Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência, qualquer firma individual ou sociedade que assuma o

risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem assim a sociedade de economia

mista, a empresa pública e demais sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173,

§ 2o, da Constituição." 8. "A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as entidades

(privadas ou públicas, ainda que sem fins lucrativos ou beneficentes) que admitam trabalhadores como

empregados ou que simplesmente sejam vinculadas à Previdência Social, ainda que não se classifiquem como

empresas em sentido estrito (comercial, industrial, agropecuária ou de serviços). A exação é calculada sobre a

folha do salário de contribuição (art. 1º, caput e § 5º, do DL 1.422/75)." (REsp 272.671/ES, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, REPDJe 25/08/2009) 9. "É

constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96." (Súmula 732 do STF) 10. In casu, a recorrente é

associação desportiva, sem fins lucrativos, vinculada à Previdência Social e com folha de empregados,
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encartando-se no conceito amplo de empresa, razão pela qual se submete à incidência do salário-educação.

11. É que a Lei 9.615/88, que instituiu normas gerais sobre desporto e regulou a atuação das entidades que

exploram o desporto profissional, equiparou essas entidades às sociedades empresárias, in verbis: "Art. 27. As

entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e as entidades de administração de

desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens

particulares de seus dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das

sanções e responsabilidades previstas no caput do art.1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na

hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou de terceiros.

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades profissionais das entidades de

prática desportiva, das entidades de administração de desporto e das ligas desportivas, independentemente da

forma jurídica como estas estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para

efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos." 

12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1162307/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010).

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001922-75.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANA MARIA DA SILVA e outro, contra sentença mediante a

qual o MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos de terceiro, deixando de condenar a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios.

Deu-se à causa o valor de R$ 16.346,30 (dezesseis mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta centavos).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão para reconhecer o trabalho do advogado dos Apelantes,

respeitando os limites legais.

Com as contrarrazões (fls. 130/133), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

In casu, pende de análise recurso de apelação no qual os Embargantes pretendem ver fixados honorários

advocatícios de 20% sobre o valor da causa, na sentença pela qual os embargos de terceiro foram julgados

procedentes.

2005.61.13.001922-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ANA MARIA DA SILVA e outro

: DENILSON BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : FONTELAS E PINA CALCADOS LTDA -ME
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Cumpre observar que, em se tratando de embargos de terceiro, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a

Súmula n. 303, que dispõe, in verbis:

 

"Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". 

 

Nesse contexto, é necessária a verificação daquele que deu causa à indevida constrição e, consequentemente, ao

ajuizamento dos embargos.

Nas hipóteses em que a Embargada apresenta impugnação resistindo à pretensão deduzida pelo Terceiro-

Embargante, a Corte Especial do próprio Superior Tribunal de Justiça, entendeu pela inaplicabilidade da referida

súmula, como se extrai do seguinte julgado:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 303 DA

CORTE.

1. Não se aplica a Súmula n° 303 da Corte naqueles casos em que o exeqüente enfrenta as impugnações do

terceiro embargante, desafiando

o próprio mérito dos embargos.

2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, Corte Especial, REsp n. 777393, Rel. Min. Menezes Direito, j. em 19.10.05, v.u., DJ de 12.06.06, p. 406).

 

Dessa forma, quando a Exequente-Embargada resiste à pretensão deduzida pelo Terceiro-Embargante, aquela é

quem deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios em favor destes.

Nesse sentido já decidiram a 1ª e a 2ª Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujos acórdãos encontram-

se assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. IMÓVEL PENHORADO DE PROPRIEDADE DE

EX-CÔNJUGE ESTRANHO À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO FORMAL DE

PARTILHA. FRAUDE À EXECUÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. REMESSA OFICIAL. DESNECESSIDADE.

APELAÇÃO VOLUNTÁRIA QUE DEVOLVEU TODA MATÉRIA AO TRIBUNAL DE ORIGEM.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA

CAUSALIDADE. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO ENUNCIADO SUMULAR N.º 303/STJ.

RESISTÊNCIA AO PEDIDO DE DESFAZIMENTO DA CONSTRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO

EXEQÜENTE PELOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. REFORMATIO IN PEJUS. 

(...) 

9. Os embargos de terceiro não impõem ônus ao embargado que não deu causa à constrição imotivada porquanto

ausente o registro da propriedade. 

10. A ratio essendi da súmula n.º 303/STJ conspira em prol da assertiva acima, verbis: "Em embargos de

terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". 

11. É que a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro pauta-se pelo princípio da sucumbência,

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve

arcar com as despesas dele decorrentes. 

12. Deveras, afasta-se a aplicação do enunciado sumular 303/STJ quando o embargado (exeqüente) opõe

resistência às pretensões do terceiro embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos, hipótese que

reclama a aplicação do princípio da sucumbência para fins de imposição da condenação ao pagamento da verba

honorária (Precedentes: REsp n.º 777.393/DF, Corte Especial, Rel. Min Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de

12.06.2006; REsp n.º 935.289/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU de 30.08.2007; AgRg no AG n.º

807.569/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 23.04.2007; e REsp n.º 627.168/PR, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJU de 19.03.2007). 

13. In casu, apesar de a embargante não ter providenciado o registro, no cartório competente, do formal de

partilha que lhe transferiu a propriedade do imóvel objeto da posterior constrição, deveria, em tese, suportar o

embargado o ônus pelo pagamento da verba honorária, vez que, ao opor resistência a pretensão meritória

deduzida na inicial, atraiu a aplicação do princípio da sucumbência. Todavia, em sede de recurso voluntário da

Fazenda Pública, é defesa a reformatio in pejus, devendo prevalecer o acórdão recorrido, que imputou a cada

parte o ônus relativo aos honorários de seus procuradores. 

14. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP n. 848070, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 03.03.09, v.u., DJE de 25.03.09).

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE -

CONSTRIÇÃO INDEVIDA - RESISTÊNCIA AOS EMBARGOS -INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

303/STJ. 

1. "Não se aplica a Súmula n° 303 da Corte naqueles casos em que o exeqüente enfrenta as impugnações do
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terceiro embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos." (REsp 777.393/DF, Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito, Corte Especial, julgado em 19.10.2005, DJ 12.6.2006.) 

2. In casu, conforme consignado no acórdão recorrido, houve nítida impugnação e resistência aos embargos de

terceiro, razão pela qual é devido honorários pela Fazenda Pública. 

3. Agravo regimental improvido." 

(2ª Turma. AgRg nos EDcl nos EDcl no Resp n. 960848, Rel. Humberto Martins, j. em 06.08.09, v.u., DJE de

25.08.09).

 

Todavia, no presente feito, observo que, instada a manifestar-se, a União Federal não ofereceu qualquer

resistência ao pedido de desconstituição de penhora formulado pela Embargante (fls. 107/110), aplicando-se, por

conseguinte, a Súmula 303/STJ.

Outrossim, verifico que a transferência do imóvel em testilha aos Embargantes não foi registrada na matrícula

junto ao competente cartório de imóveis (fls. 60/61).

Com efeito, incabível a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, devendo, por

conseguinte, ser mantida a sentença atacada, em obediência ao princípio da sucumbência, norteado pelo princípio

da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele

decorrentes.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

porquanto improcedente, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-87.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ESPORTE CLUBE SANTO ANDRÉ, com pedido de liminar,

objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária no tocante à contribuição ao INCRA, bem

como o reconhecimento do direito à compensação das quantias pagas a esse título, acrescidas de correção

monetária e juros de mora (fls. 02/25).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 27/344.

A liminar foi indeferida (fls. 355/359).

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a ordem foi concedida, para declarar a inexistência de relação

jurídico-tributária que obrigue a Impetrante ao pagamento da contribuição ao INCRA, bem como a compensação

dos valores indevidamente recolhidos, após o trânsito em julgado da sentença, com quaisquer tributos

administrados pelo INSS, atualizados pela Taxa SELIC (fls. 410/423).

Sentença submetida ao reexame necessário.

2005.61.14.004055-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ESPORTE CLUBE SANTO ANDRE

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando o reconhecimento da prescrição decenal

e a inaplicabilidade do art. 170-A do Código Tributário Nacional (fls. 430/439).

Suscita , ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie.

O INCRA e a União apelam, requerendo a reforma integral da sentença (fls. 443/464 e 484/496).

Com contrarrazões (fls. 469/482 e 499/508), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação da Impetrante e pelo provimento das

apelações da União e do INCRA (fls. 280/289).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, caso dos autos, observar-se-á o prazo quinquenal.

O exame das contribuições ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL e ao Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, impõe um breve retrospecto normativo, que remonta à Lei n. 2.613

de 23 de setembro de 1955, a qual criou o Serviço Social Rural - SSR, autarquia cuja finalidade, dentre outras, era

"a prestação de serviços sociais no meio rural, visando a melhoria das condições de vida da sua população" (art.
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3º, inciso I).

Inicialmente, o aludido diploma legal previu três espécies de contribuições, a saber: 1) uma devida por pessoas

naturais ou jurídicas que exerçam atividades industriais (art. 6º); 2) outra, por todos os empregadores, consistente

em um adicional de 0,3% sobre o total dos salários pagos e destinados ao Serviço Social Rural (art. 6º, § 4º); e 3) a

devida por empresas de atividades rurais não enquadradas no art. 6º da lei (art. 7º).

Por sua vez, o Decreto-Lei n. 1.110/70, criou o INCRA, entidade autárquica, que, consoante o Decreto-Lei n.

1.146/70, passou a ser destinatária da contribuição estabelecida no art. 6º, § 4º, da Lei n. 2.613/55 (arts. 1º e 3º).

A Lei Complementar n. 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, cujos

recursos, consoante o art. 15, inciso II, são provenientes "da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-lei n.

1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4%

(dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL".

Outrossim, a Constituição da República estabelece, como objetivos da seguridade social, dentre outros, a

uniformidade e equivalência dos benefícios às populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de

participação e custeio (art. 194, parágrafo único, incisos II e V).

Assinale-se, ainda, que as contribuições sociais ao INCRA e ao FUNRURAL são regidas pelo princípio da

solidariedade, insculpido no art. 195, da Constituição Federal, exigíveis, portanto, de empresas urbanas, o que

torna irrelevante o fato de não possuírem empregados rurais.

Nesse sentido, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Corte,

estampada nos acórdãos cujas ementas transcrevo:

 

"FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO - INCRA - PRORURAL - EXTINÇÃO - LEI Nº 7.787/89.

Toda e qualquer empresa, seja rural ou urbana, está obrigada a contribuir para a seguridade social.

A lei, ao criar o FUNRURAL, não exigiu que a empresa, para contribuir, estivesse vinculada à atividade rural.

Somente a contribuição de 2,4% foi destinada ao FUNRURAL e é fonte de custeio do PRORURAL. A

contribuição de 0,2% do INCRA não é fonte de custeio do PRORURAL, e o artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei nº

7.787/89 não a suprimiu.

Recurso provido."

(STJ, 1ª T., REsp 251951, Rel. Min. Garcia Vieira, j. em 06.06.00, DJ de 01.08.00, p. 210).

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS -

CONSTITUCIONALIDADE - PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE - INSS - LEGITIMIDADE DE PARTE -

REEXAME NECESSÁRIO.

1- A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no

art. 10 da Lei nº 9.469/97.

2- Tratando-se de contribuição social, encontra-se regida pelos princípios da solidariedade e universalidade

previstos nos arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida tanto pelas empresas

rurais, quanto pelas urbanas.

3- O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tem competência para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar

o recolhimento da contribuição ao INCRA. Cabendo ao referido órgão, promover a respectiva cobrança e aplicar

as sanções previstas legalmente na Lei nº 8.212/91, razão pela qual está legitimado para figurar no pólo

passivo".

(TRF 3ª, AC 957089, 6ª T., Des. Fed. Mairan Maia, j. 11.05.05, DJ 30.05.05, p. 365).

Ressalte-se, ademais, que a contribuição ao FUNRURAL foi extinta pela Lei n. 7.787/89.

Por fim, cumpre esclarecer que a Lei n. 8.212/91 unificou os regimes de previdência urbano e rural e, embora não

tenha feito menção expressa à contribuição em comento, a omissão não pode ser interpretada como revogação,

porquanto trata-se de previsão legal especial, diversa e anterior.

Da mesma forma, a Lei n. 8.213/91 não extinguiu a contribuição ao INCRA.

Essa é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.

977058/RS, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO

INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91.

LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade

constitucional", cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios

específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe

custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com

a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen
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juris.

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição

para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori , infungíveis para fins de compensação

tributária.

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum , impõe ao aplicador da lei

a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da

seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a

solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou

extinta pela Lei 7.787/89.

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio

em nada se equipara à contribuição securitária social.

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só

suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) ntretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento)

- destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo

proclamado pela jurisprudência desta Corte.

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a

conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra.

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para

a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que

distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das

desigualdades regionais.

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos."

(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, REsp 977058/RS, j. em 22.10.2008, DJe: 10.11.2008).

Desse modo, exigível a contribuição destinada ao INCRA, restando prejudicado o pedido de inaplicabilidade do

art. 170-A do Código Tributário Nacional.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE E DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E

ÀS APELAÇÕES DA UNIÃO E DO INCRA, para julgar improcedente o pedido e denegar a segurança.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032979-98.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2005.61.82.032979-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSE MARCOS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : LEONARDO JUNQUEIRA ALVES DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ MARCOS ALVES DE SOUZA, contra sentença mediante

a qual o MM. Juízo a quo extinguiu processo de embargos à execução, nos moldes do art. 267, IV, cumulado com

os arts. 1º e 16, da Lei n. 6.830/80, por ausência de garantia suficiente.

Sustenta, em síntese, a necessidade da reforma da decisão, uma vez que os bens foram penhorados por indicação

da Exequente.

Com as contrarrazões (fls. 77/79), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre tecer algumas considerações a respeito do regime jurídico que disciplina o processo de

execução fiscal, previsto na Lei n. 6.830/80.

A primeira delas diz respeito à aplicação do Código de Processo Civil à execução judicial para cobrança da dívida

ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e de suas respectivas autarquias (art. 1º, da Lei

n. 6.830/80).

In casu, compatibilizando-se o sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no

estatuto processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não de especialidade

excludente.

Nesse contexto, autorizada está a aplicação das normas do Código de Processo Civil naquilo que não conflitem

com a Lei n. 6.830/80, vale dizer, em caráter subsidiário.

Verifica-se, da análise dos dispositivos legais que disciplinam os embargos à execução fiscal (art. 16, caput e § 1°,

da Lei n. 6.830/80), que sua admissibilidade está expressamente condicionada à garantia do Juízo.

Anteriormente, antes do advento da Lei n. 11.382/06, a admissibilidade dos embargos, como no presente caso,

estava condicionada à prestação de garantia do Juízo. Com a nova lei, tornou-se regra, na execução civil por título

extrajudicial, a admissão dos embargos sem a necessidade de prestação de garantia (art. 736).

A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de

Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao

contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional.

Por conseguinte, o crédito tributário submete-se a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito

administrativo, e norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, pelo que se justifica,

também, que o processo de execução desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de

proteção desse patrimônio, refletindo as prerrogativas próprias da Fazenda Pública.

Ademais, como já asseverado, na compatibilização do sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel

sistema estampado no estatuto processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não

de especialidade excludente pelo que autorizada a aplicação deste naquilo que não conflitar com aquele, em

caráter subsidiário.

No caso em tela, os embargos à execução fiscal foram opostos anteriormente à edição da Lei n. 11.382/06.

Com efeito, o art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80, dispõe que a admissão dos embargos do devedor está condicionada

à garantia da execução, não exigindo, todavia, ser total a segurança, o que não constitui motivo para a extinção

dos embargos.

Outrossim, a insuficiência da penhora poderá ser suprida, oportunamente, com a substituição dos bens penhorados

ou com o reforço da penhora, a teor do art. 15, II, da Lei n. 6.830/80.

Observo, no processo em discussão, não ter o MM. Juízo a quo dado oportunidade ao Embargante para que

procedesse ao reforço da penhora ou justificasse a impossibilidade de fazê-lo.

Portanto, entendo plenamente viável o recebimento dos embargos, independentemente da integralidade da

garantia, sob pena de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 6ª Turma desta Corte, assim

ementados:

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. ISENÇÃO

CONDICIONADA. INFRAÇÃO NÃO COMPROVDA. SÚMULA 07/STJ. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS

BENIGNA.

1. A insuficiência de penhora não é causa suficiente para determinar a extinção dos embargos do devedor,

cumprindo ao magistrado, com o fito de proceder o reforço à luz da sua capacidade econômica e da garantia

pétrea do acesso à justiça.

2. A possibilidade de substituição dos bens penhorados ou de reforço da penhora, revelam excessivo obstar a

admissibilidade dos embargos do devedor ante à insuficiência do valor do bem constrito, máxime porque a

expropriação do mesmo garante parcial pagamento e conspira em prol da amplitude da defesa.
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(...)"

(STJ, 1ª Turma, REsp 803548, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 03.05.2007, DJ de 04.06.2007, p. 313).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a insuficiência da

penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, uma vez que a lei não exige que a

segurança da execução seja total ou completa.

2. Os embargos à execução, visando ao reconhecimento da ilegitimidade do débito fiscal em execução, têm

natureza de ação cognitiva, semelhante à da ação anulatória autônoma. Assim, a insuficiência ou mesmo a

inexistência de garantia não acarreta necessariamente a extinção do processo. Interpretação sistemática e

teleológica do CPC, permite o entendimento de que a rejeição dos embargos não afasta a viabilidade de seu

recebimento e processamento como ação autônoma, ainda que sem a eficácia de suspender a execução. Esse

entendimento é compatível com o princípio da instrumentalidade das formas e da economia processual, já que

evita a propositura de outra ação, com idênticas partes, causa de pedir e pedido da anterior.

3. Apelação provida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 799005, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 24.10.2007, DJ de 17.12.2007, p.

643).

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para anular a sentença e determinar o regular processamento dos embargos, consoante entendimento do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045082-98.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por SUPRE MAIS PRODUTOS BIOQUÍMICOS LTDA.,

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se

lastreia a respectiva execução fiscal, bem como a penhora lavrada (fls. 02/22).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 25/34) e a Embargante sua réplica (fls. 36/55).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes em parte os embargos e o fez apenas para reduzir a multa moratória de

30% para 20% (fls. 57/62).

Ás fls. 64/66 a Embargante interpôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fl. 67).

Ás fls. 71/81 a Embargante interpôs agravo de instrumento. 

A Embargante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 86/102).

Com contrarrazões (fls. 106/114), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2006.03.99.045082-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SUPRE MAIS PRODUTOS BIOQUIMICOS LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00.00.00036-5 2 Vr VALINHOS/SP
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Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença." 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

In casu, observo que os presentes embargos visam desconstituir as obrigações em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, quais sejam, as Inscrições em Dívida Ativa ns. 80.6.00.004716-39 e 80.6.99.223380-10 e que,

posteriormente ao ajuizamento destes, a Embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09,

indicando-as na consolidação, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual,

devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão
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da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

A União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida em que o

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de renúncia ao

direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u.,

DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados

a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e CONDENO a Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de R$ 10.000,00

(dez mil reais), atualizados a partir da data deste julgamento e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte,

porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000470-35.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DISTILLERIE STOCK DO BRASIL

LTDA., contra o SR. PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando a suspensão da exigibilidade do débito consubstanciado na

inscrição em dívida ativa n. 80.7.05.022483-05, referente à Contribuição ao PIS, alegando que a cobrança é

ilegítima e inconstitucional (fls. 02/34).

À inicial acostou documentos de fls. 35/375.

A Impetrante aditou a inicial (fls. 387/403 e 411/784), conforme determinado às fls. 382/383.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 787/788).

Tendo em vista que a Autoridade Coatora não prestou as informações no prazo estabelecido, a Impetrante reiterou

o pedido de concessão da medida liminar inaudita altera pars (fls. 844/850).

A liminar pleiteada foi parcialmente deferida para determinar à Autoridade Coatora que não prosseguisse com os

atos executórios relativos à inscrição em dívida ativa n. 80.7.05.022483-05 (fls. 854/857).

A Autoridade Coatora prestou informações (fls. 864/933).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, tendo em vista a não existência de interesse

público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide (fls. 935/936).

2006.61.00.000470-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : RHEA SILVIA SIMARDI TOSCANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Às fls. 938/946, a Impetrante informou que foi intimada sobre a propositura de ação de execução fiscal, tendo sido

descumprida a liminar concedida.

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs agravo de instrumento (fls. 949/954).

Às fls. 955/958 foi revogada a liminar anteriormente concedida.

A Impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 971/1009), tendo sido negado-lhe seguimento (fls. 1059/1060).

A Impetrante reiterou o pedido inicial, objetivando a extinção do crédito tributário referente ao tributo PIS (fls.

1063/1095).

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, denegando a segurança, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, e no artigo 8º da Lei n. 1.533/51 (fls. 1097/1105).

A Impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 1116/1143).

Com contrarrazões (fls. 1146/1148), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 1151/1154).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o

interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, §3o-O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença"

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência do presente mandado de segurança.

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento do presente mandado de segurança, o débito inscrito em

Dívida Ativa sob n. 80.7.05.022483-05 foi incluído no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, conforme

depreende-se da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois,

configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo

extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, e,

por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - IPI E II.

ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITOS. REFIS. LEI 9.964/2000. DESISTÊNCIA/RENÚNCIA NÃO

EFETIVADA NOS AUTOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. DEPÓSITOS JUDICIAIS DEVIDOS À IMPETRANTE. QUESTÃO NÃO

DISCIPLINADA PELA LEI.

I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos

de IPI e II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 -

REFIS.

II - A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável

dos débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação.

III - A adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos

termos do art. 462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do

CPC.
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IV - Não há que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o

direito a que se funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para

usufruir o benefício legal.

V - Os depósitos judiciais efetivados pela impetrante devem ser por ela levantados, não havendo que se falar em

conversão em rendas da União, conforme pretendido por esta. A Lei 9.964/2000 não disciplinou a questão, sendo

somente tratada por meio de Decreto (nº 3.431/2000), o qual, na verdade, não se limitou a explicitar o

cumprimento do ato legislativo como deveria e, sim, pretendeu criar obrigação em caráter ex novo, o que denota

a sua ilegalidade.

VI - Ademais, conforme informou a impetrante e não se insurgiu a União, os débitos versados foram objeto de

consolidação em sua íntegra. Com a conversão em renda dos depósitos, a impetrante estaria sendo compelida ao

pagamento em duplicidade, o que é incabível.

VII - Remessa oficial provida para julgar extinto o presente mandamus, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e

prejudicada a apelação interposta pela União."

(AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China, j. em 04.09.08, DF3 de 13.10.08).

 

Por fim, entendo descabida a condenação do Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g.

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013827-61.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação cautelar ajuizada por CLEALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A., contra a UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a objetivando a expedição de certidão de regularidade fiscal, nos moldes

do art. 206, do Código Tributário Nacional, mediante o oferecimento de bem móvel para garantia antecipada dos

débitos inscritos em Dívida Ativa sob os ns. 80.6.06.179219-51 e 80.7.06.045896-67, pendente de ajuizamento da

execução fiscal correspondente (fls. 02/11).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/66.

Às fls. 91/92 foi aditada a inicial para corrigir o valor da causa, com o recolhimento das custas complementares,

conforme determinado à fl. 90.

A Requerida apresentou a contestação (fls. 104/108).

O pedido liminar foi parcialmente deferido para o fim de determinar a expedição da certidão de regularidade

fiscal, tendo em vista a caução oferecida (fls. 114/115), tendo sido lavrado o termo de caução (fl.118).

2006.61.07.013827-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : GILSON ROBERTO RODRIGUES CRIOLEZIO e outro

: ADEMAR FERREIRA MOTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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O MM. Juízo a quo, ante a ausência do interesse de processual (adequação), julgou extinto o feito sem resolução

de mérito, nos moldes do art. 267, inciso I e VI, do Código de Processo Civil, condenando a Requerente ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 134/139).

A Requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, reconhecendo-se

o direito da Requerente em garantir antecipadamente do débito inscrito em Dívida Ativa pendente de ajuizamento,

em sede de ação cautelar para fins de expedição de regularidade fiscal, bem como seja afastada a condenação da

Requerente ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 142/156).

Com contrarrazões (fls. 164/167), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença".

 

Com efeito, tendo em vista a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de

Recurso Especial Representativo de Controvérsia, no sentido de que pode o contribuinte, após o vencimento da

sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão de

regularidade fiscal, nos moldes do art. 206, do Código Tributário Nacional, revejo o posicionamento

anteriormente adotado acerca da questão trazida à discussão (v.g. REsp 1123669, Rel. Min. Luiz Fux, j. em

09.12.09).

Assim, tendo em vista que o processo cautelar em questão, tem por finalidade a antecipação de garantia da

execução fiscal a ser proposta, sua utilidade não se sustenta nas hipóteses em que ação executiva já tiver sido

ajuizada, ou for ajuizada no curso da ação cautelar.

Ensina a melhor doutrina que o interesse processual revela-se em duplo aspecto, vale dizer, de um lado temos que

a prestação jurisdicional há que ser necessária e, de outro, a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser

adequada.

Não se cogita, no caso, de questionar a necessidade do provimento jurisdicional, mas sim, a adequação ou

utilidade da via eleita.

In casu, observo que posteriormente ao ajuizamento da ação cautelar, conforme se depreende da Consulta ao

Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, foram propostas as correspondentes ações

executivas em relação às inscrições em Dívida Ativa ns. 80.6.06.179219-51 e 80.7.06.045896-67.

Outrossim, ainda conforme a aludida consulta ao e-CAC, em relação à CDA 80.7.06.045896-67, consta ter sido

incluída no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09.

Nesse contexto, resta configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - CAUÇÃO REAL - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE

NEGATIVA - POSSIBILIDADE - MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS

- ART. 543-C DO CPC - RESP 1.123.669/RS. 

1. A jurisprudência do STJ assenta que, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, o contribuinte

pode garantir o juízo de forma antecipada para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. 

2. Tal medida afigura-se necessária ante a inércia do Fisco em ajuizar a competente execução fiscal contra o

devedor. Enquanto não promovido o executivo fiscal, a empresa apresenta a caução e, desta forma, preserva os
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interesses que a certidão visa acautelar. 

3. A Primeira Seção do STJ, na assentada de 9.12.2009, julgou o REsp 1.123.669/RS, Rel. Min. Luiz Fux,

submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art.

543-C do CPC.

4. Agravo regimental improvido".

(STJ - 2ª T., AGREsp 1186770, Rel. Min. Humberto Martins, j. 11.05.10, DJE 21.05.10).

 

Por fim, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. TRF3,

AC 91030142965, 6ª T., Des. Fed. Mairan Maia, j. em 20.06.07, DJ 06.08.07, p. 290; STJ, 1ª T., AgRg no REsp

795427, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 14.03.06, DJ 27.03.06, p. 230), não há que se falar em condenação ao

pagamento de honorários, porquanto na ação cautelar de antecipação de garantia, assim como na ação cautelar de

depósito, não há litigiosidade.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004270-38.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO

MONJOLINHO LTDA., contra ato do SR. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM

MARÍLIA, objetivando que a Impetrada instaurasse a fase administrativa em relação aos Processos

Administrativos ns. 13830.002509/2005-89 e 13830.002511/2005-58, não se negasse a expedir certidão de

regularidade fiscal e não incluísse o nome da Impetrante no CADIN (fls. 02/13).

À inicial acostou documentos de fls. 14/81.

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 85/88).

A Autoridade Coatora prestou informações (fls. 96/116).

A Impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 118/129).

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança pretendida (fls. 132/135).

O MM. Juízo a quo acolheu o pedido inicial, concedendo a segurança pleiteada (fls. 137/142).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso de apelação (fls. 153/156).

Às fls. 159/160 foi informado que foi julgado prejudicado o agravo de instrumento.

Com contrarrazões (fls. 163/169), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação e do reexame necessário (fls.

172/173).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

2006.61.11.004270-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IND/ DE ALIMENTACAO MONJOLINHO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o

interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, §3o-O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença"

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência do presente mandado de segurança.

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento do presente mandado de segurança, os débitos inscritos em

dívida ativa sob ns. 80.7.06.017944-72, 80.6.06.051579-17, 80.2.06.033555-34 e 80.6.06.051580-50, referentes

ao Processo Administrativo n. 13830.002509/2005-89, foram incluídos no parcelamento instituído pela Lei n.

11.941/09, e os débitos inscritos em dívida ativa sob ns. 80.7.06.017946-34, 80.6.06.051582-12, 80.2.06.033557-

04 e 80.6.06.051583-01, referentes ao Processo Administrativo n. 13830.002511/2005-58, foram extintos por

anulação, conforme depreende-se da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em

anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, decorrente da alteração da

situação fiscal do Impetrante, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito,

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, e, por conseguinte, prejudicados o

reexame necessário e o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - IPI E II.

ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITOS. REFIS. LEI 9.964/2000. DESISTÊNCIA/RENÚNCIA NÃO

EFETIVADA NOS AUTOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. DEPÓSITOS JUDICIAIS DEVIDOS À IMPETRANTE. QUESTÃO NÃO

DISCIPLINADA PELA LEI.

I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos

de IPI e II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 -

REFIS.

II - A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável

dos débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação.

III - A adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos

termos do art. 462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do

CPC.

IV - Não há que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o

direito a que se funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para

usufruir o benefício legal.

V - Os depósitos judiciais efetivados pela impetrante devem ser por ela levantados, não havendo que se falar em

conversão em rendas da União, conforme pretendido por esta. A Lei 9.964/2000 não disciplinou a questão, sendo

somente tratada por meio de Decreto (nº 3.431/2000), o qual, na verdade, não se limitou a explicitar o

cumprimento do ato legislativo como deveria e, sim, pretendeu criar obrigação em caráter ex novo, o que denota

a sua ilegalidade.

VI - Ademais, conforme informou a impetrante e não se insurgiu a União, os débitos versados foram objeto de

consolidação em sua íntegra. Com a conversão em renda dos depósitos, a impetrante estaria sendo compelida ao
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pagamento em duplicidade, o que é incabível.

VII - Remessa oficial provida para julgar extinto o presente mandamus, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e

prejudicada a apelação interposta pela União."

(AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China, j. em 04.09.08, DF3 de 13.10.08 -

destaques meus).

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R.

SENTENÇA. HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE.

REMESSA OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito

haviam sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão,

o que só ocorreu por força de ordem liminar.

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não

perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido

a certidão, o que não ocorreu. Precedentes.

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em

conta no julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos

autos depois da prolação da r. sentença.

4. Remessa oficial improvida."

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 -

Destaques meus).

 

Por fim, entendo descabida a condenação do Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g.

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex

e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005326-97.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por INTERGRAF INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA., com pedido

2006.61.14.005326-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : INTERGRAF IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ISABELA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
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de liminar, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária no tocante à contribuição ao

INCRA, bem como o reconhecimento do direito à compensação das quantias pagas a esse título (fls. 02/23).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 24/148.

A liminar foi concedida, para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição para o INCRA, na

proporção de 0,2% sobre a folha de salários, quanto aos fatos geradores ocorridos após 01.09.89, data de entrada

em vigor da Lei n. 7.787/89 (fls. 162/166).

O pedido foi julgado improcedente e a segurança, denegada (fls. 217/226).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

233/242).

Com contrarrazões (fls. 254/273), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 280/289).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O exame das contribuições ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL e ao Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, impõe um breve retrospecto normativo, que remonta à Lei n. 2.613

de 23 de setembro de 1955, a qual criou o Serviço Social Rural - SSR, autarquia cuja finalidade, dentre outras, era

"a prestação de serviços sociais no meio rural, visando a melhoria das condições de vida da sua população" (art.

3º, inciso I).

Inicialmente, o aludido diploma legal previu três espécies de contribuições, a saber: 1) uma devida por pessoas

naturais ou jurídicas que exerçam atividades industriais (art. 6º); 2) outra, por todos os empregadores, consistente

em um adicional de 0,3% sobre o total dos salários pagos e destinados ao Serviço Social Rural (art. 6º, § 4º); e 3) a

devida por empresas de atividades rurais não enquadradas no art. 6º da lei (art. 7º).

Por sua vez, o Decreto-Lei n. 1.110/70, criou o INCRA, entidade autárquica, que, consoante o Decreto-Lei n.

1.146/70, passou a ser destinatária da contribuição estabelecida no art. 6º, § 4º, da Lei n. 2.613/55 (arts. 1º e 3º).

A Lei Complementar n. 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, cujos

recursos, consoante o art. 15, inciso II, são provenientes "da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-lei n.

1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4%

(dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL".

Outrossim, a Constituição da República estabelece, como objetivos da seguridade social, dentre outros, a

uniformidade e equivalência dos benefícios às populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de

participação e custeio (art. 194, parágrafo único, incisos II e V).

Assinale-se, ainda, que as contribuições sociais ao INCRA e ao FUNRURAL são regidas pelo princípio da

solidariedade, insculpido no art. 195, da Constituição Federal, exigíveis, portanto, de empresas urbanas, o que

torna irrelevante o fato de não possuírem empregados rurais.

Nesse sentido, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Corte,

estampada nos acórdãos cujas ementas transcrevo:

 

"FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO - INCRA - PRORURAL - EXTINÇÃO - LEI Nº 7.787/89.

Toda e qualquer empresa, seja rural ou urbana, está obrigada a contribuir para a seguridade social.

A lei, ao criar o FUNRURAL, não exigiu que a empresa, para contribuir, estivesse vinculada à atividade rural.

Somente a contribuição de 2,4% foi destinada ao FUNRURAL e é fonte de custeio do PRORURAL. A

contribuição de 0,2% do INCRA não é fonte de custeio do PRORURAL, e o artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei nº

7.787/89 não a suprimiu.

Recurso provido."

(STJ, 1ª T., REsp 251951, Rel. Min. Garcia Vieira, j. em 06.06.00, DJ de 01.08.00, p. 210).

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS -

CONSTITUCIONALIDADE - PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE - INSS - LEGITIMIDADE DE PARTE -

REEXAME NECESSÁRIO.

1- A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no

art. 10 da Lei nº 9.469/97.

2- Tratando-se de contribuição social, encontra-se regida pelos princípios da solidariedade e universalidade

previstos nos arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida tanto pelas empresas

rurais, quanto pelas urbanas.

3- O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tem competência para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar

o recolhimento da contribuição ao INCRA. Cabendo ao referido órgão, promover a respectiva cobrança e aplicar

as sanções previstas legalmente na Lei nº 8.212/91, razão pela qual está legitimado para figurar no pólo
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passivo".

(TRF 3ª, AC 957089, 6ª T., Des. Fed. Mairan Maia, j. 11.05.05, DJ 30.05.05, p. 365).

 

Ressalte-se, ademais, que a contribuição ao FUNRURAL foi extinta pela Lei n. 7.787/89.

Por fim, cumpre esclarecer que a Lei n. 8.212/91 unificou os regimes de previdência urbano e rural e, embora não

tenha feito menção expressa à contribuição em comento, a omissão não pode ser interpretada como revogação,

porquanto trata-se de previsão legal especial, diversa e anterior.

Da mesma forma, a Lei n. 8.213/91 não extinguiu a contribuição ao INCRA.

Essa é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.

977058/RS, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO

INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91.

LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade

constitucional", cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios

específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe

custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com

a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen

juris.

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição

para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori , infungíveis para fins de compensação

tributária.

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum , impõe ao aplicador da lei

a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da

seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a

solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou

extinta pela Lei 7.787/89.

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio

em nada se equipara à contribuição securitária social.

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só

suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) ntretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento)

- destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo

proclamado pela jurisprudência desta Corte.

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a

conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra.

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para

a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que

distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das

desigualdades regionais.

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos."

(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, REsp 977058/RS, j. em 22.10.2008, DJe: 10.11.2008).

 

Desse modo, exigível a contribuição destinada ao INCRA.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001410-43.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação cautelar ajuizada por LUMEN QUÍMICA, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), objetivando a expedição de certidão de regularidade fiscal, nos moldes do art. 206, do Código

Tributário Nacional, mediante o oferecimento de bens imóveis e móveis para garantia dos débitos inscritos em

Dívida Ativa os ns. 80.3.06.002358-45, 80.6.06.109231-26 e 80.7.06.024921-60, pendentes de ajuizamento das

execuções fiscais correspondentes (fls. 02/24).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 26/626.

O pedido de liminar foi indeferido (fl. 685), decisão contra a qual foi interposto agravo de instrumento, tendo sido

negado o efeito suspensivo pleiteado (fls. 697/727).

A Requerida apresentou a contestação (fls. 729/735).

O MM. Juízo a quo, julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, tendo em vista a não propositura da ação principal no prazo previsto no art. 806, do aludido

estatuto processual, condenando a Requerente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00

(setecentos reais) (fls. 837/839).

Interpostos embargos de declaração pela Requerente (fls. 855/858), foram rejeitados (fls. 861/862).

A Requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, reconhecendo-se

o direito da Requerente em garantir antecipadamente do débito inscrito em Dívida Ativa pendente de ajuizamento,

em sede de ação cautelar para fins de expedição de regularidade fiscal, bem como seja afastada a condenação da

Requerente ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 866/891).

Com contrarrazões (fls. 908/914), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença".

 

2006.61.18.001410-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LUMEM QUIMICA LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Com efeito, tendo em vista a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de

Recurso Especial Representativo de Controvérsia, no sentido de que pode o contribuinte, após o vencimento da

sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão de

regularidade fiscal, nos moldes do art. 206, do Código Tributário Nacional, revejo o posicionamento

anteriormente adotado acerca da questão trazida à discussão (v.g. REsp 1123669, Rel. Min. Luiz Fux, j. em

09.12.09).

Assim, tendo em vista que o processo cautelar em questão, tem por finalidade a antecipação de garantia da

execução fiscal a ser proposta, sua utilidade não se sustenta nas hipóteses em que ação executiva já tiver sido

ajuizada, ou for ajuizada no curso da ação cautelar.

Ensina a melhor doutrina que o interesse processual revela-se em duplo aspecto, vale dizer, de um lado temos que

a prestação jurisdicional há que ser necessária e, de outro, a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser

adequada.

Não se cogita, no caso, de questionar a necessidade do provimento jurisdicional, mas sim, a adequação ou

utilidade da via eleita.

In casu, observo que posteriormente ao ajuizamento da ação cautelar, conforme noticiado pela Requerida nas

contrarrazões (fls. 908/914), bem como se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), em anexo, foi proposta a correspondente ação executiva em relação às inscrições em

Dívida Ativa ns. 80.3.06.002358-45, 80.6.06.109231-26 e 80.7.06.024921-60, em 17.09.07, (Execução Fiscal n.

516.01.2007.000979-7).

 Outrossim, ainda conforme aludida consulta ao e-CAC, verifico que os mencionados débitos foram incluídos no

parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, 

Nesse contexto, resta configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - CAUÇÃO REAL - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE

NEGATIVA - POSSIBILIDADE - MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS

- ART. 543-C DO CPC - RESP 1.123.669/RS. 

1. A jurisprudência do STJ assenta que, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, o contribuinte

pode garantir o juízo de forma antecipada para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. 

2. Tal medida afigura-se necessária ante a inércia do Fisco em ajuizar a competente execução fiscal contra o

devedor. Enquanto não promovido o executivo fiscal, a empresa apresenta a caução e, desta forma, preserva os

interesses que a certidão visa acautelar. 

3. A Primeira Seção do STJ, na assentada de 9.12.2009, julgou o REsp 1.123.669/RS, Rel. Min. Luiz Fux,

submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art.

543-C do CPC.

4. Agravo regimental improvido".

(STJ - 2ª T., AGREsp 1186770, Rel. Min. Humberto Martins, j. 11.05.10, DJE 21.05.10).

 

Por fim, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. TRF3,

AC 91030142965, 6ª T., Des. Fed. Mairan Maia, j. em 20.06.07, DJ 06.08.07, p. 290; STJ, 1ª T., AgRg no REsp

795427, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 14.03.06, DJ 27.03.06, p. 230), não há que se falar em condenação ao

pagamento de honorários, porquanto na ação cautelar de antecipação de garantia, assim como na ação cautelar de

depósito, não há litigiosidade.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em 14/08/1998 por WELDOTRON DO BRASIL - SISTEMAS

DE EMBALAGENS LTDA., em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, com

pedido de liminar, objetivando afastar a exigência de multa moratória em razão da ocorrência da denúncia

espontânea, nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional.

Apresentou documentos às fls. 16/115.

O pedido de liminar foi apreciado e indeferido (fls. 120/121).

Consta interposição de agravo de instrumento pela Impetrante em face da decisão que indeferiu a liminar

postulada (fls. 128/143).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, combatendo a pretensão deduzida no mandamus (fls.

144/149).

O Ministério Público Federal opinou pela concessão parcial da ordem, para assegurar à Impetrante a possibilidade

de compensar o crédito debatido, mantendo-se a multa moratória (fls. 151/154).

Ao final, a segurança foi concedida para garantir à Impetrante a compensação do FINSOCIAL recolhido

indevidamente com parcelas da COFINS, sem o acréscimo da multa moratória, exclusivamente no que pertine às

competências de dezembro de 1997 e janeiro, março, abril, maio e junho de 1998, facultando-se à Autoridade

Impetrada o direito de averiguar a correção dos valores compensados (fls. 166/168).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs apelação, alegando a não caracterização da denúncia espontânea, o que inviabiliza a supressão

da multa moratória (fls. 178/193).

Com contrarrazões (fls. 201/204), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do reexame necessário e da apelação, reformando-se

a sentença (fl. 209).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o
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único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

No caso em apreço, não constam nos autos cópias das DCTFs concernentes aos tributos recolhidos

impontualmente, inviabilizando a verificação da ocorrência ou não da consumação do prazo prescricional. Anote-

se que na via mandamental o direito líquido e certo deve ser demonstrado de plano, não admitindo dilação

probatória.

Por sua vez, a denúncia espontânea vem disciplinada no art. 138 do Código Tributário Nacional, assim expresso:

 

"Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração".

 

Cuida-se de modo de exclusão de responsabilidade por infrações à legislação tributária, promovido por iniciativa

do sujeito passivo, com vista a evitar a aplicação de multas. Para tanto, é preciso que o contribuinte faltoso assuma

espontaneamente o cometimento da infração antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida

de fiscalização a ela relacionado.

Na hipótese de ausência de recolhimento de tributo no prazo devido, a denúncia espontânea só opera seus efeitos

se ela vier acompanhada do pagamento da exação e dos juros de mora devidos pelo período em que perdurou o

atraso. Ademais, é pacífico que, além dos juros de mora, o pagamento ainda deverá contemplar a correção

monetária que for apurada entre a data de vencimento e a do efetivo recolhimento do tributo aos cofres públicos.

Por sua vez, a jurisprudência consolidou o entendimento de que o pagamento aludido no art. 138 do Código

Tributário Nacional abrange inclusive a compensação. Nesse sentido, note-se a seguinte decisão prolatada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

COMPENSAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA OU PUNITIVA. POSSIBILIDADE.

IMPROVIMENTO.

1. Fundada a decisão na jurisprudência dominante do Tribunal, não há falar em óbice para que o relator julgue

o recurso especial com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Caracterizada a denúncia espontânea, quando efetuado o pagamento do tributo em guias DARF e com a

compensação de vários créditos, mediante declaração à Receita Federal, antes da entrega das DCTFs e de

qualquer procedimento fiscal, as multas moratórias ou punitivas devem ser excluídas.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1136372/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 18/05/2010).

 

Destaque-se a relevância da extinção integral do crédito tributário, razão pela qual a jurisprudência tem rechaçado

a aplicação do benefício da denúncia espontânea no concernente ao parcelamento. Isso porque o contribuinte

somente beneficia-se do afastamento da incidência de multa se, antes de qualquer medida administrativa, efetuar o
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pagamento integral do tributo devido e seus consectários.[Tab][Tab][Tab][Tab]

Com efeito, a denúncia espontânea não pode ser invocada no caso de parcelamento, porquanto a situação fática

narrada não revela adequação ao preceito contido no art. 138 do CTN, uma vez pertinente a tributos

deliberadamente não pagos na época oportuna, não discutidos judicialmente pelo contribuinte, e cujo lançamento

deve ser por ele efetuado.

Desse modo, tem-se mera confissão de dívida seguida de pedido de parcelamento de débito, mas não denúncia

espontânea.

Assinale-se que entendimento diverso conduziria à conclusão de que a inadimplência para com o Fisco passaria a

ser favorecida com a possibilidade do pagamento em parcelas dos valores em atraso, sem que, deste, decorresse

qualquer sanção em razão da ofensa à legislação aplicável à espécie.

Impende relembrar-se que o extinto Tribunal Federal de Recursos consolidou tal orientação, mediante a edição da

Súmula 208, assim enunciada:

 

"A simples confissão da dívida, acompanhada de seu pedido de parcelamento, não configura denúncia

espontânea".

 

A propósito, o tema foi enfrentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no contexto do art. 543-C do

Código de Processo Civil, como se pode notar do teor da ementa do julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.

RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito

tributário.

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(REsp 1102577/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

18/05/2009).

 

O benefício da denúncia espontânea também não elide a exigência da multa moratória em relação a tributo objeto

de depósito judicial efetuado a destempo, consoante a jurisprudência desta Corte, in verbis:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA -

MULTA MORATÓRIA. 1- De acordo com a norma do artigo 138 do CTN, apenas se configura a denúncia

espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva o seu pagamento integral, ou deposita o valor

arbitrado. 2- Não restou comprovado nos autos o recolhimento do tributo, com seus consectários legais. O

depósito judicial efetuado com o fito de suspender a exigibilidade do débito tributário não se confunde com

pagamento. 3- Não faz jus a impetrante aos benefícios da denúncia espontânea, sendo devida, no caso, a multa

moratória. 4- Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Segurança denegada."

(AMS 181220, Rel. Des. Lazarano Neto, Sexta Turma, DJ 25/07/2007, DJU d. 13/08/2007, p. 406).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA MORATÓRIA. ARTIGO

138, CTN. ESPONTANEIDADE. AUSÊNCIA. 1. Para o gozo do benefício do artigo 138 do CTN, é

imprescindível a prova do pagamento integral do débito (principal, correção monetária e juros de mora) e da

espontaneidade da denúncia, de modo a demonstrar que o contribuinte, de modo inequívoco, atingiu a

regularidade fiscal antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados à

infração. 2. Caso em que se efetuou não o pagamento, mas apenas o mero requerimento administrativo de

exclusão da multa moratória, na qual consta a confissão da dívida, seguido de depósito judicial na presente ação,

não configura a denúncia espontânea."

(AC 943348, Rel. Des. Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 25/08/2004, DJU d. 25/05/2005, p. 224).

 

Cumpre destacar que, cuidando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, a denúncia espontânea só é

cabível nas hipóteses de falta de lançamento ou de lançamento parcial. O benefício, entretanto, não se aplica no

caso de tributo regularmente declarado pelo contribuinte, mas recolhido de forma extemporânea. Note-se que, a

esse respeito, a declaração do contribuinte dispensa a constituição formal do crédito tributário, sendo o débito

confessado suscetível de inscrição imediata na dívida ativa, sem que, para isso, haja a necessidade de prévio

procedimento administrativo. Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 360, com

a seguinte redação:

 

"O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo."
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Dito isso, cumpre analisar qual a eficácia da denúncia espontânea, sobretudo no que diz respeito à denominada

multa moratória, prevista no artigo 61 da Lei 9.430/96. Consoante a autoridade fiscal, esse acréscimo possui

natureza compensatória, já que devida em razão do pagamento impontual. Assim, a exclusão da responsabilidade

pela denúncia espontânea somente atingiria a multa sancionatória, aplicada por ocasião do lançamento de ofício.

Entretanto, a tese sustentada pela autoridade fiscal não pode prosperar, porquanto a privação dos recursos

oriundos do tributo pago a destempo já está sendo compensada pelo pagamento dos juros de mora. A multa

moratória, por sua vez, vai além da mera remuneração do capital do qual não se tem a disponibilidade imediata,

pois visa claramente sancionar o contribuinte pela infração tributária consistente na inadimplência.

Note-se que o artigo 138 do Código Tributário Nacional prevê que a denúncia espontânea gera a exclusão de toda

responsabilidade derivada da prática de ilícitos tributários, do quais, certamente o mais comum é a falta de

pagamento. Desse modo, caso configurada a denúncia espontânea, forçoso elidir todo acréscimo ao crédito

tributário que represente punição pela ausência de pontualidade do recolhimento, como a discutida multa

moratória.

A esse respeito, já manifestei-me em obra doutrinária:

 

"Para nós, considerando-se que a denúncia espontânea visa afastar as conseqüências sancionatórias da infração,

cremos que quaisquer multas são alcançadas pelo benefício. O entendimento contrário, a nosso ver, inova o

conteúdo do art. 138, CTN."

(Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, 1a ed., Editora Saraiva, 2009, pp. 294).

 

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prolatou acórdão representativo de controvérsia no qual

foram analisados vários aspectos da denúncia espontânea, e, em particular, assinalado que a exclusão da aludida

multa moratória também está compreendida pelo benefício em análise, conforme pode ser verificado pelo teor da

ementa do julgado, abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO

PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A

RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

CABIMENTO. 

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial

do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral,

retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a

maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos

casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo

de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula

360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido),

elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da

retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos

autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que

agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da

ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.

Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e

pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo

138, do Código Tributário Nacional." 6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a

configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.

7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as

penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     536/1671



moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010).

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. Recurso AMS n. 239456, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. 24/06/2010, DJe de 19/07/2010).

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no

sentido exposto, pelo quê a adoto.

No caso específico dos autos, a Impetrante possui créditos concernentes ao recolhimento indevido do

FINSOCIAL e almeja compensá-los com débitos vencidos da COFINS e do PIS sem se sujeitar à multa moratória,

em razão da denúncia espontânea. 

Contudo, a Impetrante deixou de instruir os autos com as DCTFs respectivas, não havendo qualquer elemento que

permita verificar se já houve o auto-lançamento em relação aos débitos que se pretende compensar. Observo que a

data de apresentação da declaração do contribuinte é indispensável para o cotejo da configuração ou não da

denúncia espontânea, consoante o posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. A ausência

de tal informação enseja a denegação da ordem pugnada.

Lembre-se que a via mandamental eleita impõe a demonstração de plano do direito líquido e certo invocado, não

admitindo dilação probatória.

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido formulado pela Impetrante, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por TEE COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA., contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a

respectiva execução fiscal (fls. 02/08).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 68/73).

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos , e condenou a Embargante ao pagamento das custas e

despesas processuais, atualizadas desde o desembolso, bem como honorários advocatícios, fixados em 15% do

valor atualizado da causa (fls. 81/83).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 86/94).

Com contrarrazões (fls. 96/102), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.
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Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, §3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença."

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

In casu, observo que os presentes embargos visam desconstituir a obrigação em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, qual seja, a Inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.00.012916-00 e que, posteriormente ao

ajuizamento destes, a Embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, indicando-a na

consolidação, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em

anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença.

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença.

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS.

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe.

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001.

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior.
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7. Apelação provida."

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

A União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida em que o

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de renúncia ao

direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u.,

DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

execução atualizado em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e CONDENO a Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor da execução atualizado e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos

termos dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto

prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TIP TRATORES E

IMPLEMENTOS LTDA., contra o ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS,

objetivando a suspensão da Execução Fiscal n. 2004.61.05.016376-6, bem como exclusão do nome do Impetrante

do CADIN, até julgamento final da presente demanda (fls. 02/30).

À inicial acostou documentos de fls. 31/68.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 71).

A Autoridade Coatora prestou informações (fls. 78/89).

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 90/91).

O Ministério Público Federal deixou de opinar no mérito do presente feito, tendo em vista a não existência de

interesse público a justificar sua intervenção (fls. 102/108).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, combinado com os dispositivos da Lei n. 1.533/51 (fls. 110/112).

A Impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 126/134).

Com contrarrazões (fls. 142/148), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 151/155).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

2007.61.05.005148-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TIP TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO : VANLERÇO APARECIDO MORENO PEREA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que:

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença"

 

In casu, observo que, posteriormente à Impetração, o débito inscrito em Dívida Ativa sob n. 80.4.04.023622-01,

foi desmembrado, em razão da Medida Provisória n. 303/06, para a inscrição em dívida ativa n. 80.4.04.078257-

73, tendo esta sido extinta por pagamento, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento

ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual,

devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Assim já decidiu esta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R.

SENTENÇA. HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE.

REMESSA OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito

haviam sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão,

o que só ocorreu por força de ordem liminar.

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não

perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido

a certidão, o que não ocorreu. Precedentes.

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em

conta no julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos

autos depois da prolação da r. sentença.

4. Remessa oficial improvida."

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 -

Destaques meus).

 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g.

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

Isto posto, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil, DECLARO

EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, à luz do disposto no art. 557, caput, do referido codex, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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Decisão

Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a

decisão de minha lavra, pela qual declarei extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no

art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil, por conseguinte, neguei seguimento à apelação, nos termos

dos arts. 557, caput, do referido codex, porquanto prejudicada e deixei de fixar honorários advocatícios (fls.

207/208 vº).

Sustenta, em síntese, que na referida decisão teria sido analisado apenas o débito inscrito em dívida ativa sob n.

80.2.02.025502-80, não obstante fossem também objeto dos presentes embargos, as Inscrições ns.

80.6.02.073880-30 e 80.6.02.073879-04, sendo que esta foi objeto do parcelamento instituído pela Lei n.

11.941/09 e aquela extinta pelo pagamento.

Assevera fazer jus ao recebimento de honorários advocatícios, nos termos do disposto no art. 20, do estatuto

processual civil, diante da inexistência de substituição da referida verba pelo encargo legal previsto no Decreto-

Lei n. 1.025/69, na medida em a Lei n. 11.941/09 previu a redução do referido encargo em 100% (cem por cento).

Requer a reconsideração da decisão recorrida, ou a apreciação do presente recurso pela 6ª Turma desta Corte (fls.

217/223) e apresenta os documentos de fls. 224/226.

Feito breve relato, decido.

Em juízo de retratação, consoante o disposto no §1º, do art. 557, do Código de Processo Civil, verifico que, de

fato, três são as inscrições em dívida ativa discutidas nos presentes embargos à execução fiscal.

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

Assim, importante notar que, também em relação às inscrições em dívida ativa ns. 80.6.02.073880-30 e

80.6.02.073879-04, restou configurada a carência superveniente do interesse processual, na medida em que a

primeira foi paga, e a segunda foi objeto do parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09 (fls. 224/225). 

Deste modo, a União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida

em que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, §

1º, da Lei n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de

renúncia ao direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u.,

DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante-Apelante, ora

Agravada, ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa atualizado em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, nos termos do §1º, art. 557, do Código de Processo Civil, RECONSIDERO a decisão de fls. 207/208

vº, para analisar os demais débitos e, também em relação a eles reconhecer a carência superveniente do interesse

processual, bem como para CONDENAR a Embargante-Apelante, ora Agravada, ao pagamento de honorários

advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, restando, por conseguinte,

PREJUDICADO o agravo legal de fls. 217/223.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2007.61.82.011274-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LOJAS FENICIA LTDA

ADVOGADO : AHMED ALI EL KADRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO, contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva

execução fiscal (fls. 02/12).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 68/73).

Às fls. 80/88 o Embargante interpôs agravo de instrumento, ao qual neguei o efeito suspensivo pleiteado (fls.

93/96).

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Deixou de fixar honorários advocatícios, haja vista o encargo previsto

no Decreto-Lei n. 1.025/69, já incluído no débito a ser pago (fls. 101/106).

O Embargante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 110/124).

Ás fls. 128/148 o Embargante interpôs agravo de instrumento, ao qual neguei o efeito suspensivo ativo pleiteado

(fls. 172/176)

Com contrarrazões (fls. 179/181), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

2007.61.82.037201-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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"Art. 267, § 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença." 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

In casu, observo que os presentes embargos visam desconstituir as obrigações em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, quais sejam, as Inscrições em Dívida Ativa ns. 80.6.05.075610-98 e 80.6.05.076337-73 e que,

posteriormente ao ajuizamento destes, o Embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09,

indicando-as na consolidação, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual,

devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

A União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida em que o

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de renúncia ao

direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u.,

DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação do Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados

a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e CONDENO o Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de R$ 10.000,00

(dez mil reais), atualizados a partir da data deste julgamento e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte,

porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA
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Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por TABA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva

execução fiscal (fls. 02/24).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 135/141).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, e condenou a Embargada ao pagamento das custas e

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado (fls. 166/170).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 173/180).

Com contrarrazões (fls. 186/209), subiram os autos a esta Corte.

Às fls. 218/220 a Embargante requereu o cumprimento da sentença, que extinguiu a execução e levantou a

penhora, a fim de que seja expedida Certidão Positiva com efeito de Negativa.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:
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"Art. 267, §3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença."

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

In casu, observo que os presentes embargos visam desconstituir a obrigação em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, qual seja, a Inscrição em Dívida Ativa n. 80.7.04.017904-22 e que, posteriormente ao

ajuizamento destes, a Embargante optou por realizar o pagamento à vista, nos termos da Lei n. 11.941/09,

conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo,

restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o

processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo

Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação da União, bem como o pedido formulado pela

Embargante às fls. 218/220.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença.

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença.

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS.

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe.

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001.

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior.

7. Apelação provida."

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

A União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida em que o

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de renúncia ao

direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos (

v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u., DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e CONDENO a Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos

dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     545/1671



 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013599-39.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por KLOCKNER PENTAPLAST DO

BRASIL LTDA, contra o ato dos SRs. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

OSASCO/SP e o PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE OSASCO/SP, objetivando

a suspensão da exigibilidade dos débitos tributários objeto dos processos administrativos n. 11610.003701/2003-

90 , n. 11610.003702/2003-34 e n. 11610.003703/2003-89, sendo este último posteriormente anexado ao primeiro

e correm juntos conforme Termo de Juntada de processo de fls. 33 do processo administrativo anexador (fls.

02/19).

À inicial acostou documentos de fls. 20/958.

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 959/963).

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco - SP prestou informações (fls. 974/976).

A Procuradora Seccional da Fazenda Nacional em Osasco prestou informações (fls. 977/983).

A Impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento às fls. 1020/1045, este teve seu efeito suspensivo negado

(fls. 1052/1056).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito tendo em vista a inexistência de interesse

público a justificar tal manifestação (fls. 1047/1048).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e denegou a segurança pleiteada com resolução de mérito. Sem

honorários (fls. 1079/1084).

A Impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 1096/1114).

A União Federal apresentou contrarrazões (fls. 1121/1127).

O Ministério Público opinou pelo improvimento da apelação (fls. 1145/1149).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença".

In casu, observo que, posteriormente à Impetração, os débitos inscritos em Dívida Ativa sob os ns.

80.7.08.002193-89, 80.6.08.007689-03, 80.2.08.003083-93, 80.6.08.007690-47, 80.7.08.002194-60,
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80.6.08.007691-28, 80.2.08.003084-74 e 80.6.08.007692-09, objeto dos processos administrativos ns.

11610.003701/2003-90, 11610.003702/2003-34 e 11610.003703/2003-89, foram incluídos no parcelamento

instituído pela Lei n. 11.941/09, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual,

decorrente da alteração da situação fiscal da Impetranate, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto,

sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por

conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Assim já decidiu esta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R.

SENTENÇA. HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE.

REMESSA OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito

haviam sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão,

o que só ocorreu por força de ordem liminar.

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não

perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido

a certidão, o que não ocorreu. Precedentes.

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em

conta no julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos

autos depois da prolação da r. sentença.

4. Remessa oficial improvida."

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08).

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g.

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

Isto posto, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil, DECLARO

EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, à luz do disposto no art. 557, caput, do referido codex, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança preventivo (11.09.08), com pedido de liminar, impetrado por ROBERTO

BOCCIA LEME contra ato a ser praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a declaração da inexigibilidade do

Imposto sobre a Renda incidente sobre o montante recebido em virtude da indenização decorrente de

desapropriação do imóvel de sua propriedade (fls. 02/18).

2008.61.00.022728-6/SP
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À inicial foram acostados os documentos de fls. 19/24.

O pedido de medida liminar foi deferido para desobrigar o Impetrante do recolhimento do Imposto de Renda

sobre os valores recebidos a título de indenização pela desapropriação do terreno descrito na petição inicial (fls.

29/31).

A autoridade impetrada apresentou informações (fls. 47/52).

Da decisão supramencionada foi interposto agravo de instrumento pela União (fls. 54/67), que restou prejudicado,

a teor do art. 557, caput, da Lei Processual Civil (fls. 85/86).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a ordem para determinar à autoridade coatora que se

abstenha de efetuar qualquer lançamento fiscal referente à verba recebida pelo Impetrante a título de indenização

do imóvel situado na Avenida Paulo Guilger Reimberg n. 6.300, bairro da Varginha, registrado sob o n. 238.849,

perante o 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (fls. 74/79).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, inadequação da via eleita e,

no mérito, postulou a denegação da segurança (fls. 88/97).

Com contrarrazões (fls. 99/111), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 114/115vº).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, afasto a preliminar de inadequação da via eleita, uma vez que o mandado de segurança caracteriza-se

como ação própria para impugnar-se ato de autoridade considerado ilegal. Nesse sentido, manifesta a utilidade do

provimento jurisdicional almejado para o alcance da finalidade objetivada pelo Impetrante, qual seja, a

exoneração do recolhimento do Imposto de Renda sobre o montante recebido em virtude da indenização

decorrente de desapropriação do imóvel de sua propriedade.

Observo que a Constituição da República, em seu art. 153, inciso III, autoriza a União a instituir Imposto sobre a

Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Didaticamente, o Código Tributário Nacional veio elucidar a regra-

matriz do aludido imposto, estatuindo que este "tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica

ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho, ou da combinação de ambos e de

proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso

anterior" (art. 43, incisos I e II).

Desse panorama normativo extrai-se que, por "rendas e proventos de qualquer natureza" deve entender-se riqueza

nova, vale dizer, que, na delimitação desse conceito deve ser considerada a capacidade contributiva do sujeito

passivo, cuja observância está assegurada pelo princípio expresso no art. 145, § 1º, da Constituição da República.

Em trabalho monográfico, expus que o conceito de capacidade contributiva pode ser singelamente definido como

a "aptidão, da pessoa colocada na posição de destinatário legal tributário, para suportar a carga tributária, sem o

perecimento da riqueza lastreadora da tributação" ("Princípio da Capacidade Contributiva", São Paulo, Malheiros

Editores, 3ª ed., 2006, p. 107).

Enquanto a capacidade contributiva absoluta ou objetiva funciona como pressuposto ou fundamento jurídico do

tributo, ao condicionar a atividade da eleição, pelo legislador, dos fatos que ensejarão o nascimento de obrigações

tributárias, a capacidade contributiva relativa ou subjetiva opera como critério de graduação do imposto e limite à

tributação.

Há que se atentar, portanto, para a apreciação do presente recurso, ao conceito de capacidade contributiva absoluta

ou objetiva, a ser observada pelo legislador infraconstitucional quando da escolha de situações que se amoldem à

regra-matriz de incidência, ou seja, que se traduzam em auferimento de renda ou proventos de qualquer natureza.

Indenizar significa compensar, reparar; a indenização, desse modo, pressupõe a ocorrência de prejuízo e visa

recompor o patrimônio da pessoa atingida.

No caso em tela, tratando-se de verba percebida em razão de desapropriação, destina-se apenas a restituir o

patrimônio material do expropriado. Desse modo, caracterizada a natureza indenizatória da referida verba, não

pode constituir renda, tornando-se infensa, portanto, à incidência do Imposto sobre a Renda.

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.116.460/SP, representativo de

controvérsia:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO. VERBA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A incidência do imposto de renda tem como fato gerador o acréscimo patrimonial (art. 43, do CTN), sendo, por

isso, imperioso perscrutar a natureza jurídica da verba percebida, a fim de verificar se há efetivamente a criação

de riqueza nova: a) se indenizatória, que, via de regra, não retrata hipótese de incidência da exação; ou b) se
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remuneratória, ensejando a tributação. Isto porque a tributação ocorre sobre signos presuntivos de capacidade

econômica, sendo a obtenção de renda e proventos de qualquer natureza um deles.

2. Com efeito, a Constituição Federal, em seu art. 5º, assim disciplina o instituto da desapropriação:

"XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por

interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta

Constituição;"

3. Destarte, a interpretação mais consentânea com o comando emanado da Carta Maior é no sentido de que a

indenização decorrente de desapropriação não encerra ganho de capital, porquanto a propriedade é transferida

ao poder público por valor justo e determinado pela justiça a título de indenização, não ensejando lucro, mas

mera reposição do valor do bem expropriado.

4. "Representação. Arguição de Inconstitucionalidade parcial do inciso ii, do parágrafo 2., do art. 1., do Decreto-

lei Federal n. 1641, de 7.12.1978, que inclui a desapropriação entre as modalidades de alienação de imóveis,

suscetíveis de gerar lucro a pessoa física e, assim, rendimento tributável pelo imposto de renda. Não há, na

desapropriação, transferência da propriedade, por qualquer negócio jurídico de direito privado. Não sucede, aí,

venda do bem ao poder expropriante. Não se configura, outrossim, a noção de preço, como contraprestação

pretendida pelo proprietário, 'modo privato'. O 'quantum' auferido pelo titular da propriedade expropriada é,

tão-só, forma de reposição, em seu patrimônio, do justo valor do bem, que perdeu, por necessidade ou utilidade

pública ou por interesse social. Tal o sentido da 'justa indenização' prevista na Constituição (art. 153, parágrafo

22). Não pode, assim, ser reduzida a justa indenização pela incidência do imposto de renda. Representação

procedente, para declarar a inconstitucionalidade da expressão 'desapropriação', contida no art. 1., parágrafo

2., inciso ii, do decreto-lei n. 1641/78. (Rp 1260, Relator(a): Min. NÉRI DA SILVEIRA, TRIBUNAL PLENO,

julgado em 13/08/1987, DJ 18-11-1988).

4. In casu, a ora recorrida percebeu verba decorrente de indenização oriunda de ato expropriatório, o que,

manifestamente, consubstancia verba indenizatória, razão pela qual é infensa à incidência do imposto sobre a

renda.

5. Deveras, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da não-incidência da exação

sobre as verbas auferidas a título de indenização advinda de desapropriação, seja por necessidade ou utilidade

pública ou por interesse social, porquanto não representam acréscimo patrimonial.

6. Precedentes: AgRg no Ag 934.006/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 06.03.2008; REsp

799.434/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 31.05.2007; REsp 674.959/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

DJ 20/03/2006; REsp 673273/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 02.05.2005; REsp 156.772/RJ, Rel. Min. Garcia

Vieira, DJ 04/05/98; REsp 118.534/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 19/12/1997.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp 1.116.460/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJe 01.02.10).

 

 

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima apontado, a jurisprudência desta Sexta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO -

NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança impetrado visando afastar o imposto de renda retido na fonte incidente sobre o valor a

ser pago em razão da desapropriação de parte de imóvel da impetrante destinado à construção do Gasoduto

Campinas - Rio de Janeiro.

2. O prazo decadencial de 120 dias, previsto no art. 18 da Lei 1.533/51, vigente à época da impetração, não se

opera em relação ao mandado de segurança preventivo.

3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de não incidir o imposto de renda sobre as

verbas recebidas a título de indenização decurrente de desapropriação, seja por necessidade ou utilidade pública

ou por interesse social, porquanto não representam acréscimo patrimonial.

4. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 08/2008, que

disciplinam o regramento dos recursos repetitivos."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, REOMS 297121, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.01.11, e-DJF3 26.01.11, p. 381).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL,

BEM COMO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, 33, inciso XIII, do

Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029774-11.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SAP BRASIL LTDA., em face dos

Srs. DELEGADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

(DERAT), DE FISCALIZAÇÃO (DEFIS) E ESPECIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (DEINF)

EM SÃO PAULO, objetivando o afastamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, bem como

da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira de Valores e Créditos e Direitos Financeiros - CPMF,

em relação às receitas decorrentes da exportação de serviços a clientes residentes ou sediados no exterior, à vista

da imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal, introduzida pela Emenda Constitucional n.

33/2001 e, por conseguinte, assegurar o direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, atualizados

pela Taxa Selic, atendida a prescrição decenal (fls. 02/33).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 34/50.

O pedido de liminar foi indeferido (fl. 58/59v.) Contra essa decisão a Impetrante interpôs agravo de instrumento

(fls. 70/82), o qual restou prejudicado (fls. 186/189).

As Autoridades Impetradas prestaram informações (fls. 84/94, 96/109 e 111/121).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 128/129).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 131/134).

A Impetrante opôs embargos de declaração (fls. 141/143), os quais foram rejeitados (fls. 144/145).

Inconformada, a Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, repisando os fundamentos deduzidos

na inicial, requerendo a reforma da sentença e a concessão da segurança (fls. 150/183).

Com contrarrazões (fls. 189/226), subiram os autos a esta Corte, manifestando-se, o Ministério Público Federal

pelo desprovimento do recurso (fls. 229/232).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional

n. 33, de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, in verbis:

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico

e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas

áreas, observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º,

relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º. (...)[Tab]

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

(...)" (destaque meu).

2008.61.00.029774-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SAP BRASIL LTDA

ADVOGADO : MAURO BERENHOLC e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Malgrado meu entendimento pessoal (cf. Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF,

São Paulo, Malheiros, 2001), o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou orientação, em sede de repercussão

geral (art. 543-B, do CPC), no sentido de que a imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal,

não alcança a CSLL, nem CPMF, consoante denotam as seguintes ementas:

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à

capacidade ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149

da Carta Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide

no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido."

(RE 564.413/SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10).

"CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EXTENSÃO DA IMUNIDADE À CPMF INCIDENTE SOBRE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS

RELATIVAS A RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INTERPRETAÇÃO ESTRITA DA NORMA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. 

I - O art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal é claro ao limitar a imunidade apenas às contribuições sociais e de

intervenção no domínio econômico incidentes sobre as receitas decorrentes de exportação. 

II - Em se tratando de imunidade tributária a interpretação há de ser restritiva, atentando sempre para o escopo

pretendido pelo legislador. III - A CPMF não foi contemplada pela referida imunidade, porquanto a sua hipótese

de incidência - movimentações financeiras - não se confunde com as receitas. 

IV - Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566259/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12.08.2010, DJe 23.09.2010).

Nesse sentido, vem decidindo a Sexta Turma desta Corte, conforme atestam os julgados cujas ementas transcrevo:

 

"AGRAVO LEGAL. IMUNIDADE . RECEITA S DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO . CSLL. NÃO

EXTENSÃO.

1. Por sua vez, a Contribuição Social sobre o Lucro tem sua regra matriz descrita no art. 195, inciso I, alínea c,

da Magna Carta, circunscrevendo-se sua incidência ao lucro auferido pelo empregador, empresa, ou entidade a

ela equiparada, na forma da lei.2. Não há como confundir o lucro com a receita. Muito embora, sob o aspecto

contábil da atividade empresarial, lucro e receita possuam conceitos muito próximos e referentes, é certo que são

grandezas distintas que recebem tratamento jurídico diverso.

3. Tal distinção exsurge do próprio texto constitucional, quando, em seu art. 195, inciso I, alínea b, identifica a

receita como hipótese de incidência de outras contribuições sociais, que não a Contribuição Social sobre o

Lucro.

4. O fato de haver previsão quanto à não tributação das receitas advindas com a exportação não induz à

conclusão de que a imunidade atinge o lucro obtido com as operações de exportação, e, consequentemente,

afastaria a cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro.

5. A imunidade refere-se à hipótese de incidência da contribuição, alcançando o seu fato gerador, que no caso, se

traduz nas receitas derivadas da exportação .

6. Destarte, a referida imunidade não se estende à Contribuição Social sobre o Lucro, cuja base de cálculo, em

sintonia com o texto constitucional, nada mais é que o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o

Imposto de Renda, nos termos do art. 2º, da Lei n.º 7.689/88.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido."

(AMS 336851/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 05.07. 12).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRELIMINAR - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE INCIDENTE SOBRE RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - CPMF

- NÃO ABRANGÊNCIA DA REGRA IMUNIZANTE. 

1. Suficiência do recolhimento das custas de preparo. Alegação de deserção rejeitda. 

2. A imunidade assegurada na EC 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio

econômico que se submetem à regência do artigo 149 da CF. 

3. As regras atinentes a isenções ou imunidades tributárias são interpretadas pelo método literal, de forma

restritiva, nos termos do artigo 111 do CTN. 

4. A CPMF é recolhida em face da movimentação financeira ou transferência de valores, ao passo que a regra

constitucional imunizante refere-se às receitas advindas das exportações, com objetivo de incentivar as

exportações de molde a propiciar o desenvolvimento nacional. 

5. Impossibilidade de estender a imunidade às operações de movimentação financeira ou assemelhadas que

constituem fato imponível da CPMF."

(AMS 288369/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.02.12).
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Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões e ressalva de meu posicionamento pessoal, adoto a orientação

firmada no Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem, ao qual caberá decidir sobre o

destino dos depósitos realizados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008502-43.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em 20/08/2008 por MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA., em

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, com pedido de liminar, objetivando afastar

a exigência de multa moratória em razão da ocorrência da denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do Código

Tributário Nacional.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, combatendo a pretensão deduzida no mandamus (fls.

865/879). 

O pedido de liminar foi apreciado e deferido para suspender a exigibilidade dos créditos relativos às multas

moratórias cominadas pela Autoridade Impetrada, nos processos administrativos ns. 10830.720097/2007-36 e

10830.720109/2007-22, tendo em vista a ocorrência da denúncia espontânea (fls. 904/907).

Consta interposição de agravo de instrumento pela União (fls. 924/939), tendo esta relatora negado seguimento ao

recurso (fls. 475/477).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 985/988).

Ao final, o pedido foi julgado procedente, confirmando a liminar anteriormente deferida, para afastar a exigência

da multa moratória à vista da configuração da denúncia espontânea (fls. 989/990).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Consta recurso de apelação pela União Federal, sustentando a não caracterização da denúncia espontânea (fls.

1000/1006).

Com contrarrazões (fls. 1011/1020), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da União, de modo a reformar a sentença

prolatada para reconhecer a exigibilidade do pagamento da multa moratória, denegando-se a segurança (fls.

1022/1024). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em debate, a controvérsia estabelecida nos autos resume-se ao efetivo alcance do benefício da denúncia

espontânea previsto no art. 138 do Código Tributário Nacional, particularmente no que diz respeito ao

afastamento ou não da multa moratória prevista no art. 61 da Lei n. 9.430/96, devida em razão da impontualidade

do pagamento da exigência tributária.

A denúncia espontânea vem disciplinada no art. 138 do Código Tributário Nacional, assim expresso:

2008.61.05.008502-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ALDO CESAR MARTINS BRAIDO e outro

APELADO : MOTOROLA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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"Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração". 

 

Cuida-se de modo de exclusão de responsabilidade por infrações à legislação tributária, promovido por iniciativa

do sujeito passivo, com vista a evitar a aplicação de multas. Para tanto, é preciso que o contribuinte faltoso assuma

espontaneamente o cometimento da infração antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida

de fiscalização a ela relacionado.

Na hipótese de ausência de recolhimento de tributo no prazo devido, a denúncia espontânea só opera seus efeitos

se ela vier acompanhada do pagamento da exação e dos juros de mora devidos pelo período em que perdurou o

atraso. Ademais, é pacífico que, além dos juros de mora, o pagamento ainda deverá contemplar a correção

monetária que for apurada entre a data de vencimento e a do efetivo recolhimento do tributo aos cofres públicos.

Por sua vez, a jurisprudência consolidou o entendimento de que o pagamento aludido no art. 138 do Código

Tributário Nacional abrange inclusive a compensação. Nesse sentido, note-se a seguinte decisão prolatada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

COMPENSAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA OU PUNITIVA. POSSIBILIDADE.

IMPROVIMENTO. 

1. Fundada a decisão na jurisprudência dominante do Tribunal, não há falar em óbice para que o relator julgue

o recurso especial com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

2. Caracterizada a denúncia espontânea, quando efetuado o pagamento do tributo em guias DARF e com a

compensação de vários créditos, mediante declaração à Receita Federal, antes da entrega das DCTFs e de

qualquer procedimento fiscal, as multas moratórias ou punitivas devem ser excluídas. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1136372/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 18/05/2010).

 

Destaque-se a relevância da extinção integral do crédito tributário, razão pela qual a jurisprudência tem rechaçado

a aplicação do benefício da denúncia espontânea no concernente ao parcelamento. Isso porque o contribuinte

somente beneficia-se do afastamento da incidência de multa se, antes de qualquer medida administrativa, efetuar o

pagamento integral do tributo devido e seus consectários.[Tab][Tab][Tab][Tab]

Com efeito, a denúncia espontânea não pode ser invocada no caso de parcelamento, porquanto a situação fática

narrada não revela adequação ao preceito contido no art. 138 do CTN, uma vez pertinente a tributos

deliberadamente não pagos na época oportuna, não discutidos judicialmente pelo contribuinte, e cujo lançamento

deve ser por ele efetuado.

Desse modo, tem-se mera confissão de dívida seguida de pedido de parcelamento de débito, mas não denúncia

espontânea.

Assinale-se que entendimento diverso conduziria à conclusão de que a inadimplência para com o Fisco passaria a

ser favorecida com a possibilidade do pagamento em parcelas dos valores em atraso, sem que, deste, decorresse

qualquer sanção em razão da ofensa à legislação aplicável à espécie.

Impende relembrar-se que o extinto Tribunal Federal de Recursos consolidou tal orientação, mediante a edição da

Súmula 208, assim enunciada:

 

"A simples confissão da dívida, acompanhada de seu pedido de parcelamento, não configura denúncia

espontânea". 

 

A propósito, o tema foi enfrentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no contexto do art. 543-C do

Código de Processo Civil, como se pode notar do teor da ementa do julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.

RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito

tributário. 
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2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." 

(REsp 1102577/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

18/05/2009).

 

O benefício da denúncia espontânea também não elide a exigência da multa moratória em relação a tributo objeto

de depósito judicial efetuado a destempo, consoante a jurisprudência desta Corte, in verbis:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA -

MULTA MORATÓRIA. 1- De acordo com a norma do artigo 138 do CTN, apenas se configura a denúncia

espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva o seu pagamento integral, ou deposita o valor

arbitrado. 2- Não restou comprovado nos autos o recolhimento do tributo, com seus consectários legais. O

depósito judicial efetuado com o fito de suspender a exigibilidade do débito tributário não se confunde com

pagamento. 3- Não faz jus a impetrante aos benefícios da denúncia espontânea, sendo devida, no caso, a multa

moratória. 4- Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Segurança denegada." 

(AMS 181220, Rel. Des. Lazarano Neto, Sexta Turma, DJ 25/07/2007, DJU d. 13/08/2007, p. 406).

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA MORATÓRIA. ARTIGO

138, CTN. ESPONTANEIDADE. AUSÊNCIA. 1. Para o gozo do benefício do artigo 138 do CTN, é

imprescindível a prova do pagamento integral do débito (principal, correção monetária e juros de mora) e da

espontaneidade da denúncia, de modo a demonstrar que o contribuinte, de modo inequívoco, atingiu a

regularidade fiscal antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados à

infração. 2. Caso em que se efetuou não o pagamento, mas apenas o mero requerimento administrativo de

exclusão da multa moratória, na qual consta a confissão da dívida, seguido de depósito judicial na presente ação,

não configura a denúncia espontânea." 

(AC 943348, Rel. Des. Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 25/08/2004, DJU d. 25/05/2005, p. 224).

 

Cumpre destacar que, cuidando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, a denúncia espontânea só é

cabível nas hipóteses de falta de lançamento ou de lançamento parcial. O benefício, entretanto, não se aplica no

caso de tributo regularmente declarado pelo contribuinte, mas recolhido de forma extemporânea. Note-se que, a

esse respeito, a declaração do contribuinte dispensa a constituição formal do crédito tributário, sendo o débito

confessado suscetível de inscrição imediata na dívida ativa, sem que, para isso, haja a necessidade de prévio

procedimento administrativo. Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 360, com

a seguinte redação:

 

"O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo." 

Dito isso, cumpre analisar qual a eficácia da denúncia espontânea, sobretudo no que diz respeito à denominada

multa moratória, prevista no artigo 61 da Lei 9.430/96. Consoante a autoridade fiscal, esse acréscimo possui

natureza compensatória, já que devida em razão do pagamento impontual. Assim, a exclusão da responsabilidade

pela denúncia espontânea somente atingiria a multa sancionatória, aplicada por ocasião do lançamento de ofício.

Entretanto, a tese sustentada pela autoridade fiscal não pode prosperar, porquanto a privação dos recursos

oriundos do tributo pago a destempo já está sendo compensada pelo pagamento dos juros de mora. A multa

moratória, por sua vez, vai além da mera remuneração do capital do qual não se tem a disponibilidade imediata,

pois visa claramente sancionar o contribuinte pela infração tributária consistente na inadimplência.

Note-se que o artigo 138 do Código Tributário Nacional prevê que a denúncia espontânea gera a exclusão de toda

responsabilidade derivada da prática de ilícitos tributários, do quais, certamente o mais comum é a falta de

pagamento. Desse modo, caso configurada a denúncia espontânea, forçoso elidir todo acréscimo ao crédito

tributário que represente punição pela ausência de pontualidade do recolhimento, como a discutida multa

moratória.

A esse respeito, já manifestei-me em obra doutrinária:

 

"Para nós, considerando-se que a denúncia espontânea visa afastar as conseqüências sancionatórias da infração,

cremos que quaisquer multas são alcançadas pelo benefício. O entendimento contrário, a nosso ver, inova o

conteúdo do art. 138, CTN." 

(Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, 1a ed., Editora Saraiva, 2009, pp. 294).

 

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prolatou acórdão representativo de controvérsia no qual

foram analisados vários aspectos da denúncia espontânea, e, em particular, assinalado que a exclusão da aludida
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multa moratória também está compreendida pelo benefício em análise, conforme pode ser verificado pelo teor da

ementa do julgado, abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO

PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A

RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

CABIMENTO. 

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial

do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral,

retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a

maior, cuja quitação se dá concomitantemente. 

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos

casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo

de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula

360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008). 

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido),

elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da

retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN. 

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos

autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que

agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da

ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. 

Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e

pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo

138, do Código Tributário Nacional." 6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a

configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine. 

7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as

penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas

moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte. 

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008." 

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010).

 

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. Recurso AMS n. 239456, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. 24/06/2010, DJe de 19/07/2010).

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no

sentido exposto, pelo quê a adoto.

No caso específico dos autos, cuida-se de débitos atinentes ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e

Contribuição Social sobre o Lucro - CSSL, relativos aos anos calendários/exercícios de 2002/2003 e 2003/2004,

os quais são resultantes de equívoco no preenchimento da DCTF originária. Consta que, antes de qualquer

procedimento de fiscalização, o contribuinte procedeu à declaração de tais débitos, bem como promoveu a

extinção dos mesmos mediante a compensação tributária, aplicando sobre os mesmos correção monetária e juros

de mora. 

Tratando de tributos sujeitos ao lançamento por homologação e resultando o débito de declaração retificadora,

corrigindo equívoco presente na declaração originária, uma vez extinta a obrigação tributária (no caso, pela

compensação), resta configurada a espontaneidade do pagamento de modo a elidir a multa moratória.

Assim, preenchidos os pressupostos da denúncia espontânea, impede afastar a multa moratória cominada.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011630-71.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por COIM BRASIL LTDA, contra o ato

do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS - SP, objetivando a expedição de certidão

conjunta de regularidade fiscal (fls. 02/15).

À inicial acostou documentos de fls. 16/212.

A liminar pleiteada foi deferida para determinar a expedição de certidão de regularidade fiscal (fls. 215/216).

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas - SP informou que a liminar foi cumprida em sua

integralidade, no entanto remanesceram os débitos inscritos em Dívida Ativa sob os n. 80.2.09.011889-54, n.

80.6.09.027540-30, n. 80.6.09.027539-05, n. 80.2.09.011888-73, n. 80.2.09.011887-92 e n. 80.6.09.027541-11,

não amparados pela suspensão da exigibilidade, razão pela qual foi emitida certidão positiva de débitos (fls.

234/247).

A Impetrante aditou a inicial para incluir os débitos dos processos administrativos n. 10830.908378/2008-08 e n.

10830.720054/2008-31 às fls. 249/251, este pedido foi indeferido tendo em vista que as informações pela parte

impetrada já foram prestadas (fls. 249).

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso de agravo de instrumento. (fls. 325/338).

O Ministério Público Federal deixou de opinar em face da ausência de interesse público. (fls.341/344).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegou a segurança pleiteada, revogou a liminar concedida,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem honorários. (fls. 347/348).

A Impetrante opôs Embargos de Declaração às fls. 361/370, estes não foram conhecidos. (fls. 397/397-v).

A Impetrante interpôs recurso de apelação. (fls. 401/417).

O agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) foi prejudicado (fls. 437).

A Impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento contra decisão de fls. 434. (fls. 442/461).

A União Federal) apresentou contrarrazões. (fls. 462/464-v).

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. (fls. 469/470v).

A Impetrante requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal às fls. 482/489, este pedido foi indeferido às fls.

639/640).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

2008.61.05.011630-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COIM BRASIL LTDA

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que:

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença"

 

In casu, observo que, posteriormente à Impetração, o débito inscrito em Dívida Ativa sob n. 80.2.09.011889-54

foi extinto por cancelamento e os débitos inscritos em Dívida Ativa sob os ns. 80.6.09.027540-30,

80.6.09.027539-05, 80.2.09.011888-73, 80.2.09.011887-92 e 80.6.09.027541-11 foram anulados, conforme se

depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois,

configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo

extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil,

restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

 

Assim já decidiu esta Corte:

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R.

SENTENÇA. HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE.

REMESSA OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito

haviam sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão,

o que só ocorreu por força de ordem liminar.

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não

perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido

a certidão, o que não ocorreu. Precedentes.

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em

conta no julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos

autos depois da prolação da r. sentença.

4. Remessa oficial improvida."

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 -

Destaques meus).

 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g.

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

Isto posto, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil, DECLARO

EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, à luz do disposto no art. 557, caput, do referido codex, e da Súmula 253 do STJ, porquanto

prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007891-81.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.08.007891-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VICIANY ERIQUE FABRIS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO COLENCI e outro
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança (02.10.08), com pedido liminar, impetrado por VICIANY ERIQUE FABRIS

contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP, objetivando a

declaração da inexigibilidade do Imposto sobre a Renda incidente sobre o abono de permanência, bem como a

compensação dos valores recolhidos indevidamente a esse título (fls. 02/16).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/38.

Sustenta o Impetrante, em síntese, que o abono de permanência pago aos servidores que completaram o tempo de

serviço necessário à aposentadoria, mas permanecem em atividade, possui natureza indenizatória, razão pela qual

não deve integrar a base de cálculo do referido tributo.

O pedido de medida liminar foi deferido para declarar a suspensão da exigibilidade do IRRF sobre os valores

recebidos pelo Impetrante a título do abono de permanência de que trata a EC n. 41/03 (fls. 42/47).

A autoridade impetrada apresentou informações (fls. 56/65).

Da supramencionada decisão foi interposto agravo de instrumento pela União (fls. 70/82), ao qual foi negado o

efeito suspensivo pleiteado (fls. 106/110). Verifico, outrossim, que foi-lhe negado provimento, tendo sido baixado

à Vara de origem em 1º.10.2009.

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o

pedido e concedeu a segurança, tão somente, para declarar a suspensão da exigibilidade do IRRF sobre os valores

recebidos pelo Impetrante a título do abono de permanência de que trata a EC n. 41/03. No tocante ao pedido de

compensação dos montantes descontados na folha de pagamento, julgou extinto o processo, sem resolução de

mérito, a teor do art. 267, inciso VI, da Lei Processual Civil (fls. 93/103).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignadas, ambas as partes interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação.

A parte impetrante, em seu apelo, pugnou pela procedência do pedido concernente à compensação dos valores

recolhidos indevidamente (fls. 115/120).

Por sua vez, a parte impetrada postulou a reforma da sentença (fls. 132/141).

Suscitou, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie. 

Com contrarrazões das partes (fls. 130/131 e 143/152), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos (fls. 155/160).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

[Tab]Passo ao exame da pretensão.

A Constituição da República, em seu art. 153, inciso III, autoriza a União a instituir Imposto sobre a Renda e

Proventos de Qualquer Natureza. Didaticamente, o Código Tributário Nacional veio elucidar a regra-matriz do

aludido imposto, estatuindo que este "tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica

de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho, ou da combinação de ambos e de proventos de

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior" (art. 43,

incisos I e II).

Desse panorama normativo extrai-se que, por "rendas e proventos de qualquer natureza" deve entender-se riqueza

nova, vale dizer, que, na delimitação desse conceito deve ser considerada a capacidade contributiva do sujeito

passivo, cuja observância está assegurada pelo princípio expresso no art. 145, § 1º, da Constituição da República.

Em trabalho monográfico, expus que o conceito de capacidade contributiva pode ser singelamente definido como

a "aptidão, da pessoa colocada na posição de destinatário legal tributário, para suportar a carga tributária, sem o

perecimento da riqueza lastreadora da tributação" ("Princípio da Capacidade Contributiva", São Paulo, Malheiros

Editores, 3ª ed., 2006, p. 107).

Enquanto a capacidade contributiva absoluta ou objetiva funciona como pressuposto ou fundamento jurídico do

tributo, ao condicionar a atividade da eleição, pelo legislador, dos fatos que ensejarão o nascimento de obrigações

tributárias, a capacidade contributiva relativa ou subjetiva opera como critério de graduação do imposto e limite à

tributação.

Há que se atentar, portanto, para a apreciação do presente recurso, ao conceito de capacidade contributiva absoluta

ou objetiva, a ser observada pelo legislador infraconstitucional quando da escolha de situações que se amoldem à

regra-matriz de incidência, ou seja, que se traduzam em auferimento de renda ou proventos de qualquer natureza.

Indenizar significa compensar, reparar; a indenização, desse modo, pressupõe a ocorrência de prejuízo e visa

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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recompor o patrimônio da pessoa atingida.

No caso em tela, tratando-se de abono de permanência, revendo meu posicionamento, verifico que a pretensão não

merece acolhimento.

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.192.556/PE, representativo de

controvérsia:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ABONO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE

RENDA.

1. Sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda os rendimentos recebidos a título de abono de permanência a que

se referem o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional

41/2003, e o art. 7º da Lei 10.887/2004. Não há lei que autorize considerar o abono de permanência como

rendimento isento.

2. Recurso especial provido."

(STJ - Primeira Seção, REsp n. 1.192.556/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 25.08.2010, DJe

06.09.2010).

 

Desse modo, restou prejudicada a análise do pedido de compensação.

De rigor, portanto, a reforma da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO DA UNIÃO, para denegar a

segurança pleiteada, restando, por conseguinte, PREJUDICADA A APELAÇÃO DO IMPETRANTE.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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Decisão

Vistos.

Fls. 354/373 - Trata-se de agravo legal interposto por GRUPO 1 PROJETOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS

PARA CERÂMICAS LTDA., contra decisão proferida por esta Relatora, que rejeitou os embargos de

declaração, condenando-a ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa corrigido, dado o

caráter protelatório do recurso, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fl. 343).

Sustenta, em síntese, a arbitrariedade na aludida condenação, bem como a necessidade de sua oposição para que

houvesse manifestação acerca de dados referentes ao período no qual permaneceu em programa de parcelamento.

Observo, contudo, não ter o ora Agravante procedido ao recolhimento da aludida multa, pelo quê inadmissível o

presente recurso, adotando a orientação do Excelso Pretório, consoante se extrai do julgado assim ementado:

 

"RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE

MULTA À PARTE RECORRENTE (CPC, ART. 557, § 2º, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98) -

PRÉVIO DEPÓSITO DO VALOR DA MULTA COMO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE NOVOS

2009.03.00.021365-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : GRUPO 1 PROJETOS E COM/ DE PRODUTOS PARA CERAMICAS LTDA

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 07.00.00035-4 A Vr RIO CLARO/SP
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RECURSOS - VALOR DA MULTA NÃO DEPOSITADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO

CONHECIDOS. MULTA E ABUSO DO DIREITO DE RECORRER.

- A possibilidade de imposição de multa, quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, encontra

fundamento em razões de caráter ético-jurídico, pois, além de privilegiar o postulado da lealdade processual,

busca imprimir maior celeridade ao processo de administração da justiça, atribuindo-lhe um coeficiente de maior

racionalidade, em ordem a conferir efetividade à resposta jurisdicional do Estado. A multa a que se refere o art.

557, § 2º, do CPC, possui inquestionável função inibitória, eis que visa a impedir, nas hipóteses referidas nesse

preceito legal, o exercício irresponsável do direito de recorrer, neutralizando, dessa maneira, a atuação

processual do improbus litigator. O EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER E A LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. - O ordenamento jurídico brasileiro repele práticas incompatíveis com o postulado ético-jurídico da

lealdade processual. O processo não pode ser manipulado para viabilizar o abuso de direito, pois essa é uma

idéia que se revela frontalmente contrária ao dever de probidade que se impõe à observância das partes. O

litigante de má-fé - trate-se de parte pública ou de parte privada - deve ter a sua conduta sumariamente repelida

pela atuação jurisdicional dos juízes e dos tribunais, que não podem tolerar o abuso processual como prática

descaracterizadora da essência ética do processo. O DEPÓSITO PRÉVIO DA MULTA CONSTITUI

PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE DE NOVOS RECURSOS. - O agravante - quando

condenado pelo Tribunal a pagar, à parte contrária, a multa a que se refere o § 2º do art. 557 do CPC -

somente poderá interpor "qualquer outro recurso", se efetuar o depósito prévio do valor correspondente à

sanção pecuniária que lhe foi imposta. A ausência de comprovado recolhimento do valor da multa importará

em não-conhecimento do recurso interposto, eis que a efetivação desse depósito prévio atua como pressuposto

objetivo de recorribilidade. Doutrina. Precedente. - A exigência pertinente ao depósito prévio do valor da multa,

longe de inviabilizar o acesso à tutela jurisdicional do Estado, visa a conferir real efetividade ao postulado da

lealdade processual, em ordem a impedir que o processo judicial se transforme em instrumento de ilícita

manipulação pela parte que atua em desconformidade com os padrões e critérios normativos que repelem atos

atentatórios à dignidade da justiça (CPC, art. 600) e que repudiam comportamentos caracterizadores de

litigância maliciosa, como aqueles que se traduzem na interposição de recurso com intuito manifestamente

protelatório (CPC, art. 17, VII). A norma inscrita no art. 557, § 2º, do CPC, na redação dada pela Lei nº

9.756/98, especialmente quando analisada na perspectiva dos recursos manifestados perante o Supremo Tribunal

Federal, não importa em frustração do direito de acesso ao Poder Judiciário, mesmo porque a exigência de

depósito prévio tem por única finalidade coibir os excessos, os abusos e os desvios de caráter ético-jurídico nos

quais incidiu o improbus litigator. Precedentes.".

(STF, 2ª T., AI-AgR-ED 238677 / SC,; Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. para Acórdão Min. CELSO DE

MELLO, j. em 13/06/2000, DJ de 08-06-2001, p. 16, destaques meus).

Ademais, assinale-se que, num momento de extremo esforço do Poder Judiciário para acelerar a solução de

processos, com a aplicação de mecanismos diversos, dentre eles a coletivização de julgamentos, impõe-se coibir

condutas incompatíveis com esse objetivo, nitidamente protelatórias, de qualquer parte, como ocorre in casu.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO LEGAL tendo em vista a sua manifesta inadmissibilidade,

nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento

Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal para a interposição de recurso, certifique-se a subsecretaria o trânsito em julgado.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2009.03.99.002890-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MAC PONTO COM/ E ASSIST TEC DE RELOGIOS DE PONTO LTDA -ME
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra MAC PONTO COMÉRCIO E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE RELÓGIOS DE PONTO LTDA - ME, objetivando a cobrança de débito fiscal

inscrito na dívida ativa no valor de R$ 1.323,37 (um mil, trezentos e vinte e três reais e trinta e sete centavos) (fls.

02/12).

A citação foi efetivada em 31.08.98 (fl. 15) e o oficial de justiça deixou de efetuar a penhora, tendo em vista o

parcelamento do débito (fl. 22).

A União informou que a Executada não tinha termo de parcelamento formalizado, mas que estava amortizando o

débito e requereu a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias (fl. 29).

Em 05.08.99, o MM. Juiz a quo determinou a remessa dos autos ao arquivo (fl. 32).

A Exequente manifestou-se sobre eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, conforme determinado

pelo juiz a quo após o desarquivamento dos autos (fl. 35), esclarecendo que a Executada efetuou pagamentos de

parcelas do débito no período compreendido entre 30.09.98 e 31.03.00 (fls. 36/44).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a prescrição intercorrente e extinguiu o processo, nos

termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fl. 45).

A União Federal interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

47/56).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 272,40), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução. 

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no aludido § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma

legal pela Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais

de 5 (cinco anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

No. ORIG. : 98.15.03265-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. 

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente". 

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008. 

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis. 

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário. 

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

No caso em tela, a União formulou sucessivos pedidos de suspensão do feito (fls. 26 e 29), tendo em vista que,

não obstante a ausência de termo de parcelamento formalizado, a Executada vinha amortizando seu débito. 

O MM. Juiz a quo, desse modo, em 05.08.99, determinou o arquivamento dos autos, com ciência da Exequente

(fls. 32/33). 

Ressalte-se que, conquanto a Executada não tenha formalizado referido parcelamento, reconheceu

inequivocamente o débito, ao efetuar os pagamentos em questão, como comprovam os documentos de fls. 23/24 e

38/44. 

De outra parte, houve adesão ao REFIS em 01.05.01, com a respectiva exclusão em 02.10.04 (fls. 58/62). 

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido. 

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).
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EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

Desse modo, considerando-se a exclusão do REFIS em 02.10.04, não obstante os autos estivessem arquivados, o

prazo prescricional teve início somente após a rescisão do parcelamento. 

Outrossim, os autos foram desarquivados em 03.11.08 e a sentença que reconheceu a prescrição do crédito foi

proferida em 18.11.08. 

Ante o exposto, considerando-se que: 1) os autos permaneceram arquivados de 01.09.99 a 03.11.08; 2) a exclusão

do REFIS deu-se em 02.10.04, momento em que a fluência do prazo prescricional iniciou-se; e 3) a sentença foi

proferida em 18.11.08 - conclui-se pela inocorrência da prescrição intercorrente, porquanto, em razão da adesão

ao REFIS, não obstante os autos estivessem arquivados, o prazo prescricional começou a fluir tão somente após a

rescisão do parcelamento, motivo pelo qual não restaram atendidos os requisitos exigidos pelo art. 40 da Lei n.

6.830/80. 

Isto posto, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para reformar a sentença e afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente, determinando-se o

prosseguimento da execução fiscal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005508-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por SUPERMERCADO JOMA LTDA., contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva

execução fiscal (fls. 02/37).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 236/261) e a Embargante sua réplica (fls. 278/283).

2009.03.99.005508-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SUPERMERCADO JOMA LTDA

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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O MM. Juízo a quo rejeitou os embargos, nos termos do art. 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, e condenou a

Embargante ao pagamento das custas e despesas processuais (fls. 285/296).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 299/305).

Com contrarrazões (fls. 312/314), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, §3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença."

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

In casu, observo que os presentes embargos visam desconstituir as obrigações em que se lastreiam a respectiva

execução fiscal, quais sejam, as Inscrições em Dívida Ativa ns. 80.6.06.129114-51 e 80.6.06.129115-32, e que,

posteriormente ao ajuizamento destes, a Embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09,

indicando-as na consolidação, bem como as Inscrições ns. 80.7.06.030019-09 e 80.2.06.058041-82, que foram

extintas pelo pagamento, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte

(e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a

sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º,

do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença.
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2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença.

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS.

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe.

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001.

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior.

7. Apelação provida."

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

A União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida em que o

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de renúncia ao

direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u.,

DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e CONDENO a Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos

dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025202-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 41 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 26/29), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.
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São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025856-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra META N O INFORMÁTICA LTDA.,

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 1.444,02 (um mil, quatrocentos e

quarenta e quatro reais e dois centavos) (fls. 02/09).

A Executada foi citada em 15.02.00, porém o Oficial de Justiça deixou de efetuar a penhora, porquanto a

Executada apresentou a solicitação de parcelamento do débito, bem como os DARF"s referentes aos pagamentos

efetivados no ano de 1999 (fls. 13/16).

Foi deferido o pedido de suspensão do feito pelo período de 180 (cento e oitenta) dias (fl. 19), requerido pela

Exequente à fl. 18.

Em 09.05.01, foi determinado o arquivamento dos autos, nos termos da Medida Provisória n. 1973-63, de

26.06.00, à vista do pleito da União de fl. 21 (fl. 22).

Intimada a manifestar-se sobre eventual interesse na extinção do feito (fl. 25), a União requereu novamente o

arquivamento, com fundamento no art. 20 da Lei n. 10.522/02, em razão do valor irrisório do débito (fl. 27).

O MM. Juiz a quo reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta a execução, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 29/30).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 33/35).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução. 

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a
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Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no aludido § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma

legal pela Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais

de 5 (cinco anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. 

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente". 

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008. 

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis. 

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário. 

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

Aplica-se, outrossim, a prescrição intercorrente, às execuções fiscais arquivadas em razão do diminuto valor do

débito executado, sendo dispensada, na hipótese, a prévia manifestação da Fazenda Pública, consoante expressa

previsão legal (§ 5º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.960/09).

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.102.554/MG, submetido ao rito do art.

543-C, do CPC, firmou entendimento quanto à aplicação da prescrição intercorrente também às execuções fiscais

arquivadas em virtude do pequeno valor, em acórdão assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 

1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os

embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição

intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens

passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de

violação do art. 535 do CPC afastada. 

2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa
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na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 

3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens

penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis-, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 

4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008." 

(REsp. n. 1.102.554/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, 08/06/2009 - sujeito ao regime do art. 543-C,

do CPC - destaque meu).

 

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido. 

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) o feito permaneceu suspenso por 180 (cento e oitenta) dias; 2) os autos
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foram arquivados em 27.06.01, assim permanecendo até 23.05.07; 3) os débitos permaneceram em parcelamento

de 30.10.99 a 31.03.00, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-

CAC), em anexo, antes, portanto, do arquivamento dos autos; e 4) a sentença foi proferida em 23.05.07 - conclui-

se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da

inércia da Exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao

exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031672-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Embargante-Apelada, contra a decisão pela qual, em última

análise, declarei extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, IV e § 3º, do

Código de Processo Civil e, por conseguinte, neguei seguimento à apelação, nos termos dos arts. 557, caput, do

referido codex, porquanto prejudicada, bem como a condenei ao pagamento de honorários advocatícios, no

importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) devidamente atualizados (fls. 75/76 vº e 84 e vº). 

Sustenta, em síntese, que a referida decisão padece de omissão, porquanto não observada a gratuidade da justiça

concedida, à luz da Lei n. 1.060/50.

Por fim, requer seja analisada a matéria, para fins de prequestionamento (fls. 86/88).

Feito breve relato, decido.

Assiste razão à Embargante. 

Dispõe a Lei n. 1.060/50, em seu art. 2º e parágrafo único:

 

"Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem

recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. - Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família".

Ademais, depreende-se do art. 3º, da referida lei, que as taxas judiciárias, selos, emolumentos, custas devidas aos

juízes, despesas com publicações, inclusive os honorários advocatícios, serão isentos aos que comprovarem a

hipossuficiência.

Por outro lado, não obstante a mencionada isenção, cumpre ressaltar o disposto nos arts. 11, § 2º e 12, da Lei

1.060/50 , que preveem:

 

"Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos

pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa.

2009.03.99.031672-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CLAUDIA COLLINETTI FIORIN

ADVOGADO : RONALDO SANCHES TROMBINI

INTERESSADO : ESTRUTURA CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

No. ORIG. : 07.00.00302-3 1 Vr MIRASSOL/SP
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§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

líquido apurado na execução da sentença.

§ 2º. A parte vencida poderá acionar a vencedora para reaver as despesas do processo, inclusive honorários do

advogado, desde que prove ter a última perdido a condição legal de necessitada. "

"Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa

fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o

assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita".

 

Desse modo, se a parte vencida for beneficiária da assistência judiciária gratuita, arcará com o pagamento dos

honorários advocatícios e as demais despesas, mas isso ocorrerá, tão-somente se perder a condição de

hipossuficiente. No entanto, para que possa assim fazê-lo, a parte vencedora da demanda deverá observar o prazo

fixado no art. 12, da mencionada lei, ou seja, poderá promover a execução, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, sob

pena de prescrição da obrigação.

Neste sentido, já decidiu esta Corte:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA. - Agravo retido. Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em apelação - Artigo 523,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. - A assistência judiciária gratuita não isenta a parte dela beneficiada

do pagamento de honorários advocatícios, pois o artigo 12, da Lei nº 1.060/50 não afasta tal condenação.

Apenas limita sua execução à mudança de seu estado de pobreza. Logo, devem ser fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, nos termos da legislação acima mencionada. -

Agravo retido do INSS não conhecido e apelação provida, para condenar a parte embargada em honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigidos monetariamente desde a data da

propositura dos embargos, com a observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50 ".

(8ª Turma, AC n. 200403990367633, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 25.07.2005, DJ. 24.08.2005).

In casu, diante da declaração de fl. 09, acolho os peresntes embargos de declaração, para sanar a omissão

apontada e manter a condenação da Embargante-Apelada ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de

R$ 10.000,00 (dez mil reais) devidamente atualizados, restando suspensa a sua execução, consoante o art. 12, da

Lei n. 1.050/60.

Isto posto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para suprir a omissão apontada, emprestando-lhe

efeitos infringentes, nos termos expostos.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036544-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 37/38 - A União informou não remanescer interesse no julgamento da apelação, cuja sentença reconheceu a

ocorrência da prescrição intercorrente, à vista do disposto no Ato Declaratório PGNF n. 1/2011.

Isto posto, JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

2009.03.99.036544-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RMS DE ITANHAEM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

No. ORIG. : 00.00.00009-7 A Vr ITANHAEM/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020067-15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, em fase de cumprimento do

julgado, determinou a expedição de ofício, para que o DETRAN de São Paulo esclareça acerca do bloqueio do

veículo objeto dos autos, autorizando o seu imediato desbloqueio, caso a única constrição anotada nos registros de

tal órgão seja o débito inscrito na Dívida Ativa da União sob o n. 80607037916-53.

Sustenta, em síntese, que o débito quitado pela Impetrante se refere não à totalidade das pendências fiscais do

veículo em questão, mas somente a multa administrativa, de modo que restam pendentes débitos relativos a IPI e

II, ainda não inscritos em dívida ativa.

Aduz ter a sentença, transitada em julgado, concedido a segurança, para determinar a regularização do veículo

somente após o pagamento das exações incidentes sobre a sua importação, o que não ocorreu até o momento.

Argumenta que o bem sequer foi apresentado à Autoridade Impetrada para regularização, uma vez que, por

ocasião da vistoria, a Impetrante apresentou veículo diverso do descrito na inicial do mandado de segurança.

Requer a concessão de efeito suspensivo e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Regularmente intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 348/354).

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo provimento do recurso (fls. 356/358).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior.

Prescreve o art. 5°, LXIX, da Constituição Federal:

 

Art. 5° - (...)

LXIX - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas

corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; (destaque meu).

 

A Lei n. 1.533/51, ora revogada pela Lei n. 12.016/09, em seu art. 1º, estabelecia, como condição para utilização

da via mandamental, a existência de direito líquido e certo a ser protegido contra ato emanado de autoridade

investida nas atribuições do Poder Público.

Caracteriza-se como líquido e certo o direito que prescinde da necessidade de dilação probatória, sendo

demonstradas, pelo Impetrante, a ocorrência dos fatos e a relação jurídica existente por meio de documentação

que possibilite a imediata apreciação da pretensão pelo Juízo.

2010.03.00.020067-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MIRIAM MAUDIS DE FARIA

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07124099319914036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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A propósito, de destacada importância os ensinamentos do Professor Hely Lopes Meirelles a respeito da matéria:

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança ".

(Mandado de Segurança, 28ª ed.,Malheiros Editores, 2005, pp. 36/37, destaques meus).

 

Nesse sentido, também é o entendimento jurisprudencial:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. LEVANTAMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94.

1. A ausência de pressupostos básicos para a concessão da segurança, quais sejam: falta de prova do ato coator

e ausência de identificação da autoridade coatora, impõe o indeferimento liminar do mandado de segurança.

2. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, 1ª Seção, AgRg no MS 14784, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJe de 16.12.10).

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO COATOR. RESOLUÇÃO

CACEX 14/2010. DIREITO ANTIDUMPING DEFINITIVO. IMPORTAÇÕES BRASILEIRAS DE

CALÇADOS PROVENIENTES DA CHINA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. O Mandado de Segurança reclama direito prima facie evidente, porquanto não comporta a fase instrutória,

posto rito de cognição primária. Precedentes do STJ: MS 13.261/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 04/03/2010; RMS 30.976/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 24/03/2010; REsp

1149379/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 30/03/2010). 

2. In casu, a impetrante não logrou demonstrar a violação ao seu direito líquido e certo, sendo certo, ainda, que

a necessidade de análise dos fatos conducentes ao direito de não se submeter aos efeitos da Resolução CAMEX

Nº 14/2010, que determinou a aplicação do direito antidumping definitivo, sob a forma de alíquota específica fixa

de US$ 13,85 (treze dólares estadunidenses e oitenta e cinco centavos) por par de calçados importados, revela a

impropriedade da via eleita, mercê da inviabilidade de dilação probatória na via estreita do Mandado de

Segurança. 

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, 1ª Seção, AGRMS 15406, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 27.10.10, DJe 26.11.10).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO. MANDADO

DE SEGURANÇA. EMISSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. . DÉBITO FISCAL.

PAGAMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Cabível a análise da inexistência do débito fiscal em sede judicial para fim de expedição de certidão de

regularidade fiscal, se demonstrado o desacerto da cobrança ou sua extinção. Todavia, em se tratando de

matéria de direito que decorra diretamente de embasamento fático, dele dependente, e sendo este controverso

como in casu, não há reconhecer o enquadramento na garantia constitucional de mandamus se essa prova não

restar produzida cabalmente; deve-se buscar a via ordinária, com a amplitude que oferece para a dilação

instrutória. 

3. No caso, a alegação de que o débito fiscal objeto do PA 12157.001186/2010-08 já está totalmente quitado, pois

instaurado anteriormente mandado de segurança, que tramitou perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária

de São Paulo, foram objeto de parcelamento pelo REFIS, com pagamento de 05 (cinco) guias Darf"s, datadas em

31/01/2000, 29/02/2000, 31/03/2000, 30/04/2000 e 31/05/2000, não sendo, assim, impeditivo para a expedição de

certidão de regularidade fiscal, não merece prosperar, uma vez que não há como, com os elementos constantes

na inicial, atestar que os valores que diz serem os corretos realmente o sejam, para efeito de comprovar a
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validade do pagamento, para efeito de extinção do crédito tributário. 

4. Se não demonstrado que todos os débitos apontados como impeditivos à expedição da certidão requerida estão

com exigibilidade suspensa ou quitados, a hipótese é de negativa da certidão. 

5. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, 3ª T, AMS 333851, Rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, j. em 29.03.12, e-DJF3

13.04.12).

 

Ainda, acompanhando tal entendimento, a jurisprudência desta Turma (v.g. AMS n. 98.03.062080-0/SP, 6ª T.,

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 417).

Ademais, a providência jurisdicional no mandamus esgota-se na ordem emitida contra a autoridade coatora. Desse

modo, tendo em vista a impossibilidade de dilação probatória, inerente ao mandado de segurança, o deslinde de

eventual controvérsia acerca do efetivo cumprimento da ordem, cuja solução dependa de produção de provas,

enseja ação própria.

Nesse respeito, registro o seguinte julgado desta Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU NOVA

INTIMAÇÃO DO INSS PARA O CORRETO CUMPRIMENTO DE ORDEM OBTIDA EM MANDADO DE

SEGURANÇA. MATÉRIA QUE DEPENDE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu pedido para a expedição de novo ofício ao INSS para o

devido cumprimento da ordem obtida em mandado de segurança, que lhe assegurou o afastamento da Ordem de

Serviço n. 600 e 612/98, no tocante à exigência de laudos periciais para as categorias enquadradas nos Anexos I

e II do Decreto 83.080/79, para a contagem do seu tempo de serviço até 13.12.1998. 

2. Pleito que implicaria a necessidade de dilação probatória, inviável na estreita via do mandado de segurança,

cuja providência jurisdicional se esgota na ordem emitida contra a autoridade impetrada. 

3. A controvérsia sobre o efetivo cumprimento da ordem, a depender de instrução probatória, não pode ser

dirimida no bojo do próprio mandado de segurança, exigindo ação própria para isso. 

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 7ª T, AI 284273, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. em 12.12.11, e-DJF3 16.12.11).

 

No caso dos autos, observo que a sentença concedeu a segurança para "afastar a pena de perdimento

administrativo, por ilegítima, determinando a autoridade coatora a liberação definitiva do veículo, e que seja

expedida a documentação para regularização da situação do veículo questionado, mediante o pagamento das

eventuais exações devidas." (fls. 55/57 - destaque meu).

Por sua vez, o acórdão, transitado em julgado, embora tenha negado seguimento à remessa oficial, determinou que

"a impetrante, regularize a situação fiscal-tributária do veículo recolhendo os tributos devidos com os

consectários legais decorrentes da mora." (fls. 111/117).

Contudo, observo que, após o trânsito em julgado da concessão da segurança, tornaram-se controvertidas tanto a

condição estabelecida para a regularização do bem, qual seja, a sua regularidade fiscal, quanto a própria

identificação do veículo beneficiado pela ordem, questões cuja apreciação depende de ampla dilação probatória,

incabível em sede de mandado de segurança.

Diante desse contexto, a decisão agravada merece ser reformada, para que, em respeito à coisa julgada, seja

determinado o desbloqueio do veículo pelo DETRAN somente após restarem incontroversas a identificação e a

regularidade fiscal do veículo objeto da segurança.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025774-61.2010.4.03.0000/SP

 
2010.03.00.025774-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOCAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME em face da

decisão do Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP, que, em ação pelo rito ordinário, indeferiu

antecipação de tutela voltada a obstar que a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT pratique ato

administrativo de autuação e apreensão de veículos de propriedade da ora agravante.

Verifico que o agravo de instrumento perdeu o objeto.

Isto porque o feito principal encontra-se sentenciado (fls. 170/172).

Portanto, o provimento antecipado discutido neste recurso restou esvaído, cabendo ao interessado impugnar a

sentença.

Assim, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026824-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por L & L INDÚSTRIA COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES

E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL),

objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/06).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 19/22).

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos. Condenou a Embargante ao pagamento das custas e

despesas processuais, atualizadas desde o desembolso, além de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze

por cento) do valor atualizado da causa (fls. 36/38).

A Embargante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 60/63).

Com contrarrazões (fls. 70/75), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JOCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA -ME

ADVOGADO : FERNANDO BOTELHO SENNA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00038206820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.03.99.026824-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : L E L IND/ COM/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ISMAEL GIL

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 03.00.01071-4 2 Vr INDAIATUBA/SP
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Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença." 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

In casu, observo que os presentes embargos visam desconstituir a obrigação em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, qual seja, a Inscrição em Dívida Ativa n. 80.2.03.026444-56 e que, posteriormente ao

ajuizamento destes, a Embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, indicando-a na

consolidação, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em

anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão
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da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

A União Federal faz jus ao recebimento de honorários advocatícios na hipótese dos autos, na medida em que o

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941/09, o Contribuinte somente será dispensado do pagamento de tal verba, na hipótese de renúncia ao

direito, em ação na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u.,

DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a condenação da Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

execução atualizado, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento da 6ª Turma desta Corte.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e CONDENO a Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor da execução atualizado e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos

termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003570-23.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 1088/1089 - DEFIRO o requerido e, em observância ao princípio do contraditório, cientifique-se a União

acerca dos documentos juntados às fls. 1090/1096.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004420-43.2011.4.03.0000/MS

 

2010.61.11.003570-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : AEPL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO THOME e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : ALPAVE ALTA PAULISTA VEICULOS LTDA

No. ORIG. : 00035702320104036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.03.00.004420-5/MS
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008799-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PROBEL S/A, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo

que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada, para determinar o recebimento, por parte

da Impetrada, dos documentos originais como meio de prova em relação a manifestações de inconformidade

apresentadas pela Impetrante.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

sentença, a qual denegou a segurança pleiteada, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO MS

ADVOGADO : LAUDSON CRUZ ORTIZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IUNES TEHFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00135339720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.008799-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PROBEL S/A

ADVOGADO : GILBERTO CARDOSO LINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000457220114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029366-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de agravos legais interpostos por Roberto Guidoni Sobrinho e pela União Federal contra decisão que,

com fundamento no art. 557, § 1º A do CPC, deu provimento ao agravo de instrumento para determinar a

exclusão do agravante do polo passivo da ação de execução fiscal, restando prejudicadas as demais questões

suscitadas no agravo, e que condenou a agravada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor atribuído à causa, limitados à R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme os precedentes da

Sexta Turma desta Corte (fls. 372/373).

 

Sustenta o executado agravante que a verba honorária deve ser majorada para o percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor atribuído à causa atualizado, com a exclusão da limitação da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), ou arbitrados observando-se os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem como os critérios dos

artigos 20, § § 3º e 4º, e 125, I do Código de Processo Civil (fls. 376/452).

 

Por sua vez, a União Federal em suas razões de agravo requer a reforma da decisão. Aduz, em primeiro lugar, que

não há interesse recursal do agravante para a interposição do agravo de instrumento, posto que a análise da

responsabilidade tributária dos sócios objeto da exceção de pré-executividade foi postergada para depois do

cumprimento do mandado de penhora, e que a decisão ora agravada ao dar provimento ao agravo de instrumento e

determinar a exclusão do agravante do polo passivo incorreu em supressão de instância. Aduz, ainda, que não é

cabível a condenação em honorários advocatícios na exceção de pré-executividade (fls. 454/459).

 

Pleiteiam seja reconsiderada a decisão impugnada ou o provimento dos seus recursos.

 

É o relatório. Decido.

 

Procede o inconformismo da União Federal, pelo que reconsidero a decisão de fls. 372/373.

 

A decisão agravada partiu da premissa de que a responsabilidade dos sócios fora analisada pela vara de origem.

Contudo a decisão de primeiro grau não foi nesse sentido, haja vista que o juízo determinou que se intentasse a

penhora de bens da empresa, no endereço da inicial, para, então, com o retorno do mandado, analisar a questão da

legitimidade passiva dos sócios, bem como houve a devolução dos prazos, dentre eles, o de embargos (fls. 348).

 

De fato, a análise da exclusão do sócio no polo passivo deve ser feita no juízo de origem, a quem compete avaliar

se presentes os requisitos legais para tanto. O exame, por este Tribunal, da responsabilidade dos sócios, neste

momento, em sede de agravo, implicaria supressão de um grau de jurisdição.

2011.03.00.029366-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ROBERTO GUIDONI SOBRINHO

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : WALTER ANNICHINO e outro

: SERGIO JOSE ANNICCHINO

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro

PARTE RE' : TELECO BRASIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00243471520074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     578/1671



 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo legal da União Federal para reconsiderar a decisão de fls. 372/373 e,

nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, manter a decisão do juízo "a quo" e determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento da execução fiscal, prejudicado o agravo legal

interposto pelo executado.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040516-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra decisão

monocrática proferida por esta Relatora que, em sede de apelação em execução fiscal, deu-lhe parcial provimento

à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento da prescrição, tendo em vista a presunção de confissão

de dívida, ante a adesão da Executada a programa de parcelamento.

Aduz a impossibilidade de localização da DCTF que deu origem à presente execução fiscal, tendo em vista a não

indicação na respectiva Certidão de Dívida Ativa.

Alega a não ocorrência da prescrição em relação à totalidade dos débitos inscritos sob o n. 80409003602-00,

tendo em vista conter datas de vencimentos diversos.

Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a decisão impugnada.

Feito o breve relato, passo ao reexame da matéria impugnada neste agravo legal, no exercício do juízo de

retratação, previsto no § 1º, do art. 557, do Código de Processo Civil.

Verifico, de fato, que o débito inscrito sob o n. 80409003602-00 contém débitos com vencimentos em 10.02.98,

10.03.98, 13.04.98, 11.05.98, 10.09.98, 13.10.98, 10.11.98, 10.12.98, 11.01.99, 10.02.99, 10.03.99, 12.04.99,

10.05.99, 10.06.99, 12.07.99, 10.08.99 e 10.09.99 (fls. 31/65).

De tal maneira, nos termos da decisão ora agravada, considerando-se a adesão a programa de parcelamento em

25.07.03, verifico a ocorrência de prescrição em relação aos débitos cujos vencimentos deram-se em 10.02.98,

10.03.98, 13.04.98 e 11.05.98.

Entendo deva ser parcialmente reformada a decisão agravada, uma vez que a confissão exigida para efeito de

adesão a programa de parcelamento não pode ser interpretada como renúncia tácita à discussão acerca de eventual

prescrição, porquanto a prescrição tributária é matéria objeto de disciplina por meio de lei complementar, no caso,

o Código Tributário Nacional (artigo 146, III, b, da CF).

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Turma:

 

"AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - PARCELAMENTO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE RENÚNCIA

TÁCITA À PRESCRIÇÃO

1. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos

processos pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum".

2011.03.99.040516-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA -ME

ADVOGADO : ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00004-7 1 Vr PEDREGULHO/SP
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2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução

do crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

3. Legalidade da intimação realizada por mandado coletivo anteriormente à vigência da Lei nº 11.033/04, devido

à aplicação do princípio tempus regit actum.

4. A adesão a plano de parcelamento não configura renúncia tácita à prescrição. Inteligência do artigo 156, V,

do CTN, o qual prevê a prescrição como causa de extinção do crédito tributário, capaz de pôr fim à relação

obrigacional, mesmo em face de ato inequívoco do devedor reconhecendo a existência da dívida.

5. Inaplicabilidade do artigo 191 do Código Civil à presente hipótese, pois se trata de relação tributária, sujeita

a sistema de regras distinto. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.

6. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC - 1649250, Rel. Juiz Fed. Conv. Santoro Facchini, j. em 09.02.12, DJ 16.02.12,

destaque meu).

Cumpre ressaltar, por fim, não favorece a Agravante a alegação de impossibilidade de localização das DCTF's em

questão, tendo em vista a não indicação dos respectivos números nas Certidões de Dívida Ativa, porquanto se trata

de título por ela mesma elaborado, com base nas aludidas DCTF's, conforme observa-se às fls. 02/200.

 

Pelo exposto, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, reconsidero parcialmente a decisão monocrática proferida às fls.

356/359 verso, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão somente para afastar o reconhecimento

da prescrição das inscrições em dívida ativa n. 80.2.09.010988-82, n. 80.6.09.025064-87, n. 80.6.09.025065-68, n.

80.6.09.025066-49 e n. 80.7.09.006011-10, bem como dos débitos inscritos sob o n. 80.4.09.003602-00, cujos

vencimentos deram-se em 10.09.98, 13.10.98, 10.11.98, 10.12.98, 11.01.99, 10.02.99, 10.03.99, 12.04.99,

10.05.99, 10.06.99, 12.07.99, 10.08.99 e 10.09.99, afastando-se a condenação em honorários advocatícios, tendo

em vista o prosseguimento da execução fiscal em relação a tais débitos.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001408-54.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por OXITAP COMÉRCIO DE

MATERIAL DE SOLDA LTDA - EPP., contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SÃO PAULO/SP, objetivando assegurar o alegado direito de incluir débitos decorrentes de

inadimplência de tributos sob o regime do Simples Nacional no parcelamento ordinário previsto na Lei n.

10.522/02, bem como sua manutenção no regime simplificado.

2011.61.00.001408-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : OXITAP COM/ DE MATERIAL DE SOLDA LTDA

ADVOGADO : JOSÉ LEITE GUIMARÃES JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014085420114036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta, em síntese, que a Lei n. 10.522/02 não veda o parcelamento dos débitos decorrentes do Simples

Nacional, sendo inconstitucional e ilegal a recusa administrativa do benefício (fls. 02/11).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/30.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 34/35). Contra essa decisão a Impetrante interpôs agravo de instrumento

(fls. 41/49), o qual foi julgado prejudicado (fls. 77/78).

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 51/56), manifestando-se o Ministério Público Federal, pelo

prosseguimento do feito (fls. 58/58v.).

O MM. Juízo a quo denegou a segurança (fls. 61/63).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença e a

concessão da segurança (fls. 68/75).

Com contrarrazões (fls. 80/91), subiram os autos a esta Corte, manifestando-se, o Ministério Público Federal, pelo

desprovimento da apelação (fls. 94/108).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A matéria sob apreciação encontra-se pacificada na jurisprudência, comportando julgamento monocrático pelo

Relator.

A Constituição da República estabelece, como princípio da ordem econômica, o tratamento favorecido para as

pequenas empresas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País (art. 170, IX,

com a redação dada pela EC n. 6/95), prevendo a adoção, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de

tratamento jurídico diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno porte, visando incentivá-las pela

simplificação, redução ou eliminação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias

(art. 179).

A Carta Política determina, outrossim, caber à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de

legislação tributária, dispondo sobre a definição de tratamento diferenciado e favorecido para as micro empresas e

para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados de tributação, bem como instituir

regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, de adesão opcional pelo contribuinte, cessando-se, a partir da respectiva instituição, os regimes

especiais de tributação próprios das referidas pessoas políticas (art. 146, III, "d", e parágrafo único; e art. 94, do

ADCT, de acordo com as redações dadas pela EC n. 42/2003).

Dando cumprimento às referidas diretrizes constitucionais veio a lume a Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006,

instituindo o Estatuto Nacional da Microempresa (ME) e da Empresa de Pequeno Porte (EPP), com normas gerais

relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às referidas empresas, no âmbito da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, em diversa áreas, especialmente quanto à apuração e recolhimento dos

impostos e contribuições mediante regime único de arrecadação, revogando expressamente a Lei n. 9.317/96, que

instituiu o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de

Pequeno Porte - SIMPLES, restritos aos tributos e contribuições federais, e a Lei n. 9.841/99, antigo Estatuto da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (art. 89).

No âmbito tributário, a Lei Complementar n. 123/06 instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL

(art. 12), gerido por Comitê Gestor, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por representantes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, órgão ao qual compete regulamentar a opção, exclusão,

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais aspectos relativos ao referido

regime (art. 2º, I e § 6º). O referido colegiado foi instituído pelo Decreto n. 6.038/2007, passando a ser

denominado Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN).

Nos termos do art. 13, da Lei Complementar n. 123/06, sem exclusão da incidência de outras exações, exigíveis na

forma da legislação aplicável às demais pessoas jurídicas (§ 1º), a opção da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte ao Simples Nacional implica no recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação,

dos seguintes tributos e contribuições: a) Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, b) Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI, c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, d) Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e) Contribuição para o PIS/Pasep, f) Contribuição Patronal

Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, g) Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS e h) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

Nessa esteira, o art. 16, da Lei Complementar n. 123/06, prescreve que a opção pelo Simples Nacional, como

regra, deve ser realizada até o último dia do mês de janeiro, sendo estabelecida em ato do Comitê Gestor, restando

irretratável para todo o ano-calendário, sendo, outrossim, consideradas inscritas as microempresas e empresas de

pequeno porte regularmente optantes pelo regime tributário de que trata a Lei nº 9.317/96, salvo as que forem,
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pela referida Lei, impedidas de optar pelo novo regime (art. 16, § 4º).

Por seu turno, a Lei Complementar n. 123/06 veda o recolhimento dos impostos e contribuições na forma do

Simples Nacional pela microempresa ou empresa de pequeno porte "que possua débito com o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não

esteja suspensa" (art. 17, V).

O Código Tributário Nacional prevê que o parcelamento de tributos, causa de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, será concedido na forma e condições estabelecidas em lei específica (CTN, arts. 155-A e 151,

VI).

No regime da Lei 9.317/96, o parcelamento de débitos tributários era expressamente vedado às empresas optantes

do Simples (art. 6º, § 2º).

Posteriormente, a Lei 10.925/04, previu, em caráter excepcional, o parcelamento de débitos do Simples da Lei

9.317/1996, desde que vencidos até 30/06/2004 (art. 10).

Por seu turno, o art. 79, da Lei Complementar n. 123/06 autorizou, para ingresso no Simples Nacional, o

parcelamento, em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, de responsabilidade da

microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 de junho de 2008,

sendo vedado o parcelamento para reingresso no programa (art. 79, § 9º).

De outra parte, a Lei Complementar n. 126/06 prevê a possibilidade de parcelamento dos recolhimentos em atraso

dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, em até 60 (sessenta) parcelas mensais, na forma e

condições estabelecidas pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (art. 21, §§ 15 e 16).

Diante do quadro normativo incidente na espécie, verifica-se a inviabilidade de concessão, no âmbito do Simples

Nacional, de parcelamento ordinário ou especial de débitos tributários da microempresa ou da empresa de

pequeno porte, com base em legislação ordinária, em hipóteses e condições não contempladas pelo microsistema

normativo instituído pela Lei Complementar n. 123/06, a qual possui normas específicas para o parcelamento de

tributos (CR/88, art. 146, III, "d", e parágrafo único; CTN, arts. 155-A e 151, VI; e LC 123/06, arts. 79 e 21, §§ 15

e 16), não havendo nisso nenhuma ofensa aos princípios da igualdade, da capacidade contributiva, da livre

iniciativa e da livre concorrência.

Ademais, a arrecadação do Simples Nacional é feita de forma unificada, abrangendo tributos federais, estaduais e

municipais (LC 123/06, art. 13, § 1º), de modo que, também em razão do princípio federativo, não cabe, no

âmbito do referido regime, a aplicação da legislação relativa ao parcelamento de débitos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, como os

previstos nas Leis ns. 10.522/02 (art. 10) e 11.941/09 (arts. 1º e 3º), devendo ser observadas as normas específicas

do aludido microssistema, inclusive quanto à competência reguladora do Comitê Gestor do Simples Nacional,

órgão colegiado composto por representantes de todos os entes políticos, aos quais compete, em face dos

respectivos tributos, a emissão do termo de exclusão do regime tributário diferenciado e favorecido da

microempresa e da empresa de pequeno porte.

Impende anotar não haver menção à exclusão de parcelamento de débitos relativos ao Simples Nacional no art. 14

da Lei n. 10.522/02, quer porque o referido diploma legal é anterior à Lei Complementar n. 123/06, quer porque,

após as alterações nele promovidas, pela Lei n. 11.941/09, a menção à exclusão dos débitos do regime favorecido

já era desnecessária.

Por outro lado, a menção à desnecessidade de apresentação de garantia para parcelamento de Dívida Ativa da

União, veiculada no § 1º do art. 11 da Lei n. 10.522/02, diz respeito às dívidas decorrentes do Simples de que trata

a Lei n. 9.317/96, ou seja, restrita aos tributos da União, não alcançando os débitos decorrentes do Simples

Nacional, disciplinado pela Lei Complementar n. 123/06.

Cumpre destacar que a exigência de regularidade fiscal para ingresso ou manutenção no regime da Lei

Complementar n. 123/06 (arts. 17, V, e 31, IV) também não fere os princípios da isonomia, da razoabilidade e da

proporcionalidade, por constituir imposição a todos contribuintes, com estabelecimento de tratamento diverso a

situações desiguais, nem configura, coação para que haja pagamento de tributo, uma vez que o tratamento

tributário diferenciado e privilegiado conferido às referidas empresas não as exonera do dever de cumprir as

obrigações tributárias decorrentes do regime especial aderido voluntariamente, não havendo, pois, que se falar na

incidência das Súmulas 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal Federal.

Nos termos da argumentação despendida, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça,

quanto ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009, cujos fundamentos destacados, também se aplicam ao

parcelamento ordinário da Lei n.10.522/02:

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO ESPECIAL. LEI N. 11.941/2009. VEDAÇÃO ÀS EMPRESAS

OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL. PORTARIA PGFN/RFB N. 6/2009. LEGALIDADE.

1. Cuida-se, na origem, de mandado de segurança onde se busca a declaração de ilegalidade da Portaria

PGFN/RFB n. 6/2009, que veda o acesso ao parcelamento especial da Lei n. 11.941/2009 às empresas optantes

do 'Simples Nacional'.

2. O fomento da micro e da pequena empresa foi elevado à condição de princípio constitucional, de modo a
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orientar todos os entes federados a conferir tratamento favorecido aos empreendedores que contam com menos

recursos para fazer frente à concorrência, em consonância com as diretrizes traçadas pelos arts. 170, IX, e 179

da Constituição Federal.

3. O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar n. 123, de 2006,

consubstancia-se em regime único de arrecadação, abrangendo tributos administradas por todos os entes

políticos da Federação (arts. 1º e 13).

4. Apenas Lei Complementar pode criar parcelamento de débitos que englobam tributos de outros entes da

federação, nos termos do art. 146 da Constituição Federal.

5. A Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009, que veda o acesso ao parcelamento especial criado pela União,

por meio da Lei n. 11.941/2009, não é ilegal pois inexiste autorização de Lei Complementar para a inclusão dos

tributos dos demais entes da Federação.6. Consoante a redação do art. 155-A, do CTN, 'o parcelamento será

concedido na forma e condição estabelecida em lei específica'. A lei concessiva do parcelamento não

contemplou os débitos do Simples Nacional, razão pela qual o ato normativo impugnado não extrapolou os

limites legais. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp 1236488/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJe 03.05.2011 - destaquei).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INGRESSO NO SIMPLES

NACIONAL . EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE FISCAL. ART. 17, V, DA LC 123/2006.

CONSTITUCIONALIDADE. 

(...)

4. O artigo 17, inciso V, do referido diploma legal, exige a regularidade fiscal da pessoa jurídica para os fins de

aplicação do regime tributário sub judice, nos seguintes termos, in verbis: Art. 17. Não poderão recolher os

impostos e contribuições na forma do simples nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: (...) V -

que possua débito com o Instituto nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

5. A inscrição no simples nacional submete-se à aferição quanto à inexistência de débitos com o Instituto

nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, nos termos

no inciso V, do art. 17, da LC 123/2006, sem que, para tanto, esteja configurada qualquer ofensa aos princípios

da isonomia, da livre iniciativa e da livre concorrência. Precedentes do STJ: RMS 27376/SE, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 15/06/2009; REsp 1115142/RS,

Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 19/08/2009. 

6. É que o tratamento tributário diferenciado e privilegiado para as micro e pequenas empresas não as exonera

do dever de cumprir as suas obrigações tributárias. A exigência de regularidade fiscal do interessado em optar

pelo regime especial não encerra ato discriminatório, porquanto é imposto a todos os contribuintes, não

somente às micro e pequenas empresas. Ademais, ao estabelecer tratamento diferenciado entre as empresas

que possuem débitos fiscais e as que não possuem, vedando a inclusão das primeiras no sistema, o legislador

não atenta contra o princípio da isonomia, porquanto concede tratamento diverso para situações desiguais. 

7. O simples nacional é um benefício que está em consonância com as diretrizes traçadas pelos arts. 170, IX, e

179, da Constituição da República, e com o princípio da capacidade contributiva, porquanto favorece as

microempresas e empresas de pequeno porte, de menor capacidade financeira e que não possuem os benefícios

da produção em escala. 

8. A adesão ao simples nacional é uma faculdade do contribuinte, que pode anuir ou não às condições

estabelecidas, razão pela qual não há falar-se em coação. 

9. In casu, a impetrante não preencheu o requisito relativo à regularidade fiscal, impossibilitando a concessão do

benefício tributário. 

10. Recurso ordinário desprovido."

(STJ, RMS 30777/BA, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 30.11.2010, destaques meus).

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI N. 11.941/2009. EMPRESAS OPTANTES

PELO SIMPLES NACIONAL. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR CONCESSIVA. LEGALIDADE DA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 06/2009.

1. Discute-se nos autos sobre a possibilidade das empresas optantes pelo Simples Nacional aderirem ao

parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009.

2. Esta Corte já se pronunciou no sentido da legalidade da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/2009, a qual

vedou a inclusão das empresas optantes pelo Simples Nacional no parcelamento previsto na Lei n.

11.941/2009, por entender que apenas Lei Complementar pode criar parcelamento de débitos que englobam

tributos de outros entes da federação, nos termos do art. 146 da Constituição Federal. Assim, em não havendo

a referida lei, não há como autorizar a inclusão dos optantes pelo Simples Nacional no referido parcelamento.

Precedente: REsp 1.236.488/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 3.5.2011.

3. Ademais, segundo disposto no art. 155-A do CTN, 'o parcelamento será concedido na forma e condição

estabelecida em lei específica'. Portanto, não sendo os débitos do Simples Nacional contemplados pela lei
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instituidora do parcelamento, não há falar em ilegalidade da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/2009.

4. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1267033/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 17.10.2011 - destaques

meus).

"TRIBUTÁRIO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SIMPLES NACIONAL. REQUISITOS.

ART. 17, V, DA LC Nº 123/2006: INEXISTÊNCIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO CUJA EXIGIBILIDADE

NÃO ESTEJA SUSPENSA. CONSTITUCIONALIDADE.

1. 'É certo que esta Corte, seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal, tem entendido que, em virtude de

inadimplência, é ilegítimo impor limitações à atividade comercial do contribuinte, porquanto constitui meio de

coação ilícito a pagamento de tributo. No entanto, não há confundir a imposição de restrição ao exercício da

atividade empresarial com a exigência de requisitos para fins de concessão de benefício. Nesse contexto, se o

contribuinte não preenche os requisitos previstos na norma, mostra-se legítimo o ato do Fisco que impede a

fruição do benefício referente ao regime especial de tributação. Na hipótese, a impetrante (ora recorrente) não

preencheu o requisito relativo à quitação fiscal, razão pela qual é inviável a concessão do benefício. Não incide,

no caso, o disposto nas Súmulas 70, 323 e 547 do STF, porquanto a espécie não se caracteriza como meio de

coação ilícito a pagamento de tributo' (RMS 25.364/SE, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJe de 30/04/2008).

2. Recurso ordinário a que se nega provimento."

(STJ, RMS 27376/SE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 15.06.2009 - destaquei).

Na mesma linha fixou-se a jurisprudência desta Corte, conforme atestam as ementas que transcrevo:

"AGRAVO LEGAL. SIMPLES NACIONAL. LC N° 123/2006. ART. 17, V. CONSTITUCIONALIDADE.

PARCELAMENTO. LEI N° 10.522/2002. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A Lei Complementar n° 123/2006, ao implementar o SIMPLES nacional , revogou expressamente a Lei n°

9.317/96 e a Lei nº 9.841/99 (Estatuto da microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).

2. No caso em tela, a impetrante foi excluída do SIMPLES nacional em razão da existência de débitos com

exigibilidade não suspensa em seu nome, hipótese prevista no rol das vedações do artigo 17, V, da Lei

Complementar nº 123/06.

3. Deve ser ressaltado que o artigo 17 da LC n° 123/06 não confere tratamento desigual às empresas, já que

aquelas que possuem débito não estão na mesma situação jurídica daquelas que estão em dia com as suas

obrigações.

4. A exigência em comento não se revela inconstitucional, na medida em que exigir que o contribuinte cumpra

com suas obrigações tributárias apenas tem o condão de reforçar a obrigação legal de pagamento de tributos,

imposta a todos.

5. Ademais, como se trata de opção, inexiste qualquer coação para que haja o pagamento, sendo que apenas as

empresas que tiverem interesse de aderir ao SIMPLES nacional terão de quitar seus débitos, parcelá-los ou

providenciarem, de outra forma legal, a suspensão da exigibilidade, lembrando que há previsão de parcelamento

de débitos presente inclusive no artigo 79 da própria LC n° 123/2006.

6. A LC n° 123/06 prevê, em seu artigo 13, que o SIMPLES nacional abrange não somente tributos federais, mas

também o ICMS e o ISS, sendo que a administração do sistema é feita por um Comitê Gestor com representantes

da União, dos Estados e dos Municípios (artigo 2°) e não apenas pela Fazenda nacional .

7. Em que pese a abrangência automática dos tributos federais, estaduais e municipais, é de se esperar, em

respeito ao pacto federativo, que todas as esferas possam decidir quanto à possibilidade de parcelamento de

débitos atinentes às suas respectivas competências, cumprindo consignar, nessa esteira, que o parcelamento

previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/06 restou dotado de caráter nacional , uma vez que previsto em Lei dessa

natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da Constituição da República de 1988, alcance não

usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de parcelamento instituído unicamente para tributos

federais, nos exatos termos do artigo 10 da Lei em comento.

8. Desta feita, conclui-se não ser possível que os débitos de empresa optante pela sistemática do SIMPLES

nacional possam ser liquidados mediante o parcelamento tributário regido pela Lei n° 10.522/02, pois esta

somente abrange tributos da competência da União, enquanto a LC n° 123/06 engloba tributos de todas as três

esferas da Federação, não cabendo à União impor aos Estados e Municípios receberem o que lhes é devido de

forma parcelada.

9. Agravo não provido."

(TRF3, AMS 331204/SP, Terceira Turma, Rel Des. Fed. Cecília Marcondes, DJe 04.10.2011).

"MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO

SIMPLES NACIONAL NO PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE

COMPETÊNCIAS DISTINTAS.

- A adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato de declaração de vontade, no

qual o contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e irretratável. 

- A sistemática do Programa de Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos tributários, desde

que observadas determinadas condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e o Instituto Nacional do
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Seguro Social - INSS e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN. 

- A Lei 11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 180 (cento e oitenta) meses dos débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, no

parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10

da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e

parcelamentos. 

- De acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional não poderão ser

incluídos, uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas federal, estadual ou

municipal e no REFIS são débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências distintas. 

- Como o artigo 155-A prescreve que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei

específica e o contribuinte aderiu ao parcelamento disposto no artigo 79 da Lei Complementar nº 123/06, não

pode, desta maneira, optar pelo REFIS. 

- Já a Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 6/2009 tão somente regulamentou a Lei 11.941/09, posto que esta já

prevê a possibilidade de parcelamento, bem como não lista a inclusão dos débitos advindos do SIMPLES no rol

de parcelamento.

- Apelação não provida."

(TRF3, AMS 323378/SP, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, DJe 11.03.2011).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO - PARCELAMENTO DO SIMPLES NACIONAL PELA SISTEMÁTICA DA

LEI 10.522/2002.

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

2. A redação do artigo 10 da Lei nº 10.522/2002 prevê parcelamento abrangente envolvendo apenas os débitos

relacionados com a Secretaria da Receita Federal do Brasil e inscritos em Dívida Ativa da União.

3. A sistemática do Simples Nacional - prevista na Lei Complementar nº 123/2006, inclui, além de tributos

federais, tributos estaduais e municipais, mediante regime único de arrecadação.

4. Evidencia-se que o parcelamento previsto na Lei nº 10.522/2002 não permite a inclusão de outros tributos

além daqueles indicados pela lei ordinária indicada.

5. Ressalte-se ser a inscrição no SIMPLES faculdade do contribuinte, cabendo a ele analisar as vantagens ou

desvantagens de sua inclusão no programa para o desenvolvimento de sua atividade empresarial, porquanto o

sistema impõe determinadas restrições.

6. Não se pode pretender a efetivação de sistema híbrido em que o contribuinte se favoreça de benefícios da

tributação pelo regime comum - parcelamento pela sistemática das Leis nº 11.941/09 ou nº 10.522/2002, com as

facilidades do SIMPLES. 

7. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência dos Tribunais."

(TRF3, AMS 335561/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 24.04.2012).

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇÕES DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. LC

123/2006. PARCELAMENTO DA LEI Nº 10.522/2002. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento

favorecido a empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País

(CF, art. 170, IX, com redação da EC nº 06/95).

2. Foi assim instituído, através da Medida Provisória nº 1.526/96, atual Lei n 9.317/96, o sistema tributário das

micro e pequenas empresas, denominado SIMPLES, de adesão facultativa (art. 3º), e caracterizado, como o

próprio nome sugere, pela simplificação, eliminação ou redução das obrigações administrativas, tributárias,

previdenciárias e creditícias: autoriza o pagamento único dos tributos (IRPJ, PIS, CSLL, COFINS, IPI e

contribuições para a seguridade social) com aplicação de uma determinada alíquota sobre o valor da receita

bruta auferida, respeitando-se a destinação constitucional das espécies tributárias incluídas no sistema.

3. Posteriormente, através da Lei Complementar nº 123/2006, que revogou a Lei nº 9.317/96, instituiu-se nova

sistemática, mais abrangente, denominada de Simples Nacional, que inclui, além de tributos federais, tributos

estaduais e municipais, mediante regime único de arrecadação.

4. In casu, cinge-se à controvérsia acerca da possibilidade da autora ter incluído seus débitos, oriundos do

Simples referentes aos exercícios de 2007 e 2008, no parcelamento previsto na Lei nº 10.522/02, a fim de manter-

se na sistemática do programa ou, ainda, ser reenquadrada, caso já tenha sido excluída do mesmo.

5. A Lei nº 10.522/2002, dispõe em seu artigo 10, com redação dada pela Lei nº 10.637/2002, que Os débitos de

qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a

exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei.
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6. Como o Simples Nacional comporta impostos e contribuições cujas competências foram atribuídas a diversos

entes da Federação, inviável se torna a liquidação dos débitos mediante o parcelamento previsto na Lei nº

10.522/02, pois esse abrange tão somente débito para com a Fazenda Nacional. Julgados desta Corte.

7. Condenação da autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

8. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF3, ApelReex 1714371/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJe 13.04.2012).

 

Assim, verifica-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte firmou-se em sentido

contrário à pretensão da Impetrante, razão pela qual impõe-se a manutenção da sentença que denegou a segurança.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000764-33.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recursos de apelação interpostos por CURITIBA EMPREENDIMENTOS LTDA. e pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo julgou procedentes

embargos de terceiro, extinguindo o processo nos moldes do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando

a Embargante ao pagamento de honorários fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Deu-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Sustenta a Embargante a necessidade de reforma da decisão pela inaplicabilidade da Súmula 303, do Colendo

Superior Tribunal de Justiça.

A Embargada, por sua vez, requer a majoração dos honorários advocatícios em razão do princípio da

razoabilidade.

Com as contrarrazões (fls. 161/165 e 168/172), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

In casu, pendem de análise recursos de apelação nos quais, de um lado, a Embargante pretende ver afastado ou

reduzido o ônus da sucumbência fixado em seu desfavor, e, de outro lado, a Embargada pretende a majoração da

verba honorária.

Cumpre observar que, em se tratando de embargos de terceiro, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a

Súmula n. 303, que dispõe, in verbis:

2011.61.26.000764-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CURITIBA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO SILVA GATTI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AQUILES CROMO DURO LTDA

No. ORIG. : 00007643320114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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"Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". 

Nesse contexto, é necessária a verificação daquele que deu causa à indevida constrição e, consequentemente, ao

ajuizamento dos embargos à execução.

Nas hipóteses em que a Embargada apresenta impugnação resistindo à pretensão deduzida pelo Terceiro-

Embargante, a Corte Especial do próprio Superior Tribunal de Justiça, entendeu pela inaplicabilidade da referida

súmula, como se extrai do seguinte julgado:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 303 DA

CORTE. 

1. Não se aplica a Súmula n° 303 da Corte naqueles casos em que o exeqüente enfrenta as impugnações do

terceiro embargante, desafiando 

o próprio mérito dos embargos. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Corte Especial, REsp n. 777393, Rel. Min. Menezes Direito, j. em 19.10.05, v.u., DJ de 12.06.06, p. 406).

Dessa forma, quando a Exequente-Embargada resiste à pretensão deduzida pelo Terceiro-Embargante, aquela é

quem deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios em favor destes.

Nesse sentido já decidiram a 1ª e a 2ª Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujos acórdãos encontram-

se assim ementados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. IMÓVEL PENHORADO DE PROPRIEDADE DE

EX-CÔNJUGE ESTRANHO À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO FORMAL DE

PARTILHA. FRAUDE À EXECUÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. REMESSA OFICIAL. DESNECESSIDADE.

APELAÇÃO VOLUNTÁRIA QUE DEVOLVEU TODA MATÉRIA AO TRIBUNAL DE ORIGEM.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA

CAUSALIDADE. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO ENUNCIADO SUMULAR N.º 303/STJ.

RESISTÊNCIA AO PEDIDO DE DESFAZIMENTO DA CONSTRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO

EXEQÜENTE PELOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. REFORMATIO IN PEJUS. 

(...) 

9. Os embargos de terceiro não impõem ônus ao embargado que não deu causa à constrição imotivada porquanto

ausente o registro da propriedade. 

10. A ratio essendi da súmula n.º 303/STJ conspira em prol da assertiva acima, verbis: "Em embargos de

terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". 

11. É que a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro pauta-se pelo princípio da sucumbência,

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve

arcar com as despesas dele decorrentes. 

12. Deveras, afasta-se a aplicação do enunciado sumular 303/STJ quando o embargado (exeqüente) opõe

resistência às pretensões do terceiro embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos, hipótese que

reclama a aplicação do princípio da sucumbência para fins de imposição da condenação ao pagamento da verba

honorária (Precedentes: REsp n.º 777.393/DF, Corte Especial, Rel. Min Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de

12.06.2006; REsp n.º 935.289/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU de 30.08.2007; AgRg no AG n.º

807.569/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 23.04.2007; e REsp n.º 627.168/PR, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJU de 19.03.2007). 

13. In casu, apesar de a embargante não ter providenciado o registro, no cartório competente, do formal de

partilha que lhe transferiu a propriedade do imóvel objeto da posterior constrição, deveria, em tese, suportar o

embargado o ônus pelo pagamento da verba honorária, vez que, ao opor resistência a pretensão meritória

deduzida na inicial, atraiu a aplicação do princípio da sucumbência. Todavia, em sede de recurso voluntário da

Fazenda Pública, é defesa a reformatio in pejus, devendo prevalecer o acórdão recorrido, que imputou a cada

parte o ônus relativo aos honorários de seus procuradores. 

14. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP n. 848070, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 03.03.09, v.u., DJE de 25.03.09).

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE -

CONSTRIÇÃO INDEVIDA - RESISTÊNCIA AOS EMBARGOS -INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

303/STJ. 

1. "Não se aplica a Súmula n° 303 da Corte naqueles casos em que o exeqüente enfrenta as impugnações do

terceiro embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos." (REsp 777.393/DF, Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito, Corte Especial, julgado em 19.10.2005, DJ 12.6.2006.) 

2. In casu, conforme consignado no acórdão recorrido, houve nítida impugnação e resistência aos embargos de

terceiro, razão pela qual é devido honorários pela Fazenda Pública. 

3. Agravo regimental improvido." 

(2ª Turma. AgRg nos EDcl nos EDcl no Resp n. 960848, Rel. Humberto Martins, j. em 06.08.09, v.u., DJE de
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25.08.09).

 

No presente caso, verifico que a própria Embargante noticiou não ter procedido ao registro da alienação do imóvel

em discussão nestes autos (fls. 02/11).

Outrossim, observo que, instada a manifestar-se, a União Federal não ofereceu qualquer resistência ao pedido de

desconstituição de penhora formulado pela Embargante, aplicando-se, por conseguinte, a Súmula 303/STJ.

Com efeito, a fixação dos honorários advocatícios pelo MM. Juízo a quo obedece ao princípio da sucumbência,

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar

com as despesas dele decorrentes.

No que diz respeito ao montante dos honorários fixados, é importante lembrar que os honorários advocatícios

devem ser fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação, atendidos o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho desenvolvido pelo patrono e o tempo despendido na execução do serviço, conforme disposto no

§ 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Entretanto, excepcionalmente, o montante da verba honorária pode ser fixado por meio da apreciação equitativa

do juiz, observados os critérios acima mencionados.

Note-se que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação. É admissível a utilização do valor da

causa como critério para apurar o montante da verba honorária, mas, então, o fundamento legal é o § 4º e não o §

3º do Código de Processo Civil. Na verdade, o valor da causa constitui mais um de múltiplos critérios de que o

magistrado pode servir-se para definir o valor dos honorários de sucumbência nas causas que não culminarem

com uma condenação aferível economicamente. Nesse sentido, a jurisprudência dominante do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE CUNHO DECLARATÓRIO.

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. FIXAÇÃO DOS

HONORÁRIOS EM QUANTIA CERTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADO.

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS

CONFRONTADOS. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. Ausente condenação na decisão judicial, os honorários de sucumbência devem ser fixados com base no art. 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil.

2. O recorrente não logrou comprovar a alegada divergência jurisprudencial, tendo se limitado a transcrever as

ementas dos julgados, sem efetuar o necessário cotejo analítico, no sentido de identificar as similitudes fáticas,

no confronto das diferentes teses jurídicas.

3. A ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados não dá ensejo ao conhecimento do recurso

especial fundado na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 756.544/MG, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 4ª T., j. 13/02/2007, DJ 19/03/2007, p. 356).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS AQUÉM DO LIMITE PREVISTO NO ART.

20, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que quando os honorários advocatícios são fixados com

base no § 4º do art. 20 do CPC - como no caso dos autos em que não houve condenação -, o julgador não está

adstrito aos limites de 10% e 20% previstos no § 3º.

2. Assim, tendo o douto Relator a quo, ao fixar a verba honorária, se embasado no § 4º do supracitado

dispositivo, não cabe, em sede de recurso especial, rever o critério eqüitativo por ele adotado, por esbarrar no

que dispõe a Súmula 7 deste Tribunal.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 629.582/AL, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª T., j. 06/09/2005, DJ 03/10/2005, p. 127).

 

Da mesma forma, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 512772, Rel. Des. Fed.

Lazarano Neto, j. 02/09/2010, DJe de 20/09/2010).

Por fim, não restou demonstrado que o Juízo a quo tenha deixado de observar os parâmetros constantes na lei

processual para a definição do valor dos honorários advocatícios.

O valor fixado é proporcional e razoável para remunerar adequadamente o trabalho dependido pelo advogado da

parte contrária.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS

APELAÇÕES, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se. 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000792-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução de sentença, determinou a expedição de alvará de

levantamento em favor dos advogados que atuaram no feito de origem, independentemente de terem sido, ou não,

contratados pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A.

Sustenta, em síntese, ser necessária a reforma da decisão, com a consequente conversão em renda da União do

montante referente aos honorários advocatícios, porquanto, a rigor, nenhum dos causídicos mencionados teria

atuado na fase de conhecimento e, dessarte, não faria jus à percepção dos honorários.

A agravada apresentou resposta (fls. 288/295).

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

A fundamentação da agravante não se revela de tal sorte relevante a propiciar a alteração da decisão recorrida.

Com efeito, o Juízo da causa determinou a expedição de alvará de levantamento referente aos honorários

advocatícios em favor dos advogados que representaram a extinta Rede Ferroviária Federal S/A na ação de

conhecimento de origem cujo trânsito em julgado ocorreu em 04/06/1996. Saliente-se, ainda, ter sido determinada

a expedição de precatório em 26/03/2002, conforme noticiado pela própria agravante em suas razões recursais (fl.

05).

Dessarte, o caso em questão não se subsume à hipótese de sucessão da extinta RFFSA pela União Federal,

consoante disposto no art. 2º, I, da Lei nº 11.483/07, porquanto se trate de situação consolidada antes de

22/01/2007, data estabelecida para a aludida sucessão.

Dessarte, merece destaque o seguinte excerto da decisão recorrida:

"De início, verifica-se que o valor relativo aos honorários de sucumbência fixados na sentença transitada em

julgado pertencem integralmente aos advogados que atuaram na fase de conhecimento, nos termos do artigo 23

da Lei nº 8906/94, tendo estes direito autônomo para executar a sentença nesta parte.

Nesse sentido é a orientação da jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVOGAÇÃO DE MANDATO NA FASE DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ARBITRADOS NA

SENTENÇA PERTENCEM AO ADVOGADO QUE ATUOU NA FASE DE CONHECIMENTO. 1. Os honorários

2012.03.00.000792-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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de sucumbência determinados na sentença exequenda pertencem ao advogado que atuou na fase de

conhecimento, como remuneração do serviço profissional prestado naquela fase processual. Em sendo o mesmo

destituído posteriormente, na fase executória, e constituindo-se novo advogado, a este somente cabem os

eventuais honorários da execução, nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. (...)."

(TRF2, AG 186428, Relator Desembargador Federal Marcelo Pereira, Oitava Turma Especializada, data da

decisão 21/09/2010, E-DJF2R - data 29/09/2010, página 284/285).

Ademais, é descabida a pretensão da União Federal de aplicação da Lei nº 9.527/97, artigo 4º, uma vez que o

caso em tela não se trata de advogado empregado. Na realidade, os advogados que prestaram serviços à extinta

RFFSA desempenharam suas tarefas de representação da estatal por intermédio de contrato de prestação de

serviços, conforme informação da sociedade de advogados às fls. 300 e seguintes, sem qualquer caracterização

de vínculo empregatício com a extinta sociedade de economia mista.

Por fim, verifica-se que Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP

353, convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais. Sobre a

questão, o Superior Tribunal de Justiça, em recente julgado entendeu que a ulterior sucessão da RFFSA pela

União não tem o condão de alterar a natureza jurídica do contrato anteriormente firmado pela extinta sociedade

de economia mista (RESP 1065070/R, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

17/06/2010, DJe 28/06/2010). Por aplicação análoga a esse entendimento, verifica-se que a questão relativa aos

honorários sucumbenciais está abrangida pela coisa julgada, uma vez que só a partir da edição da lei acima

mencionada é que o crédito da RFFSA passou a integrar o acervo da União Federal.

Deste modo, os honorários sucumbenciais atribuídos aos advogados anteriormente constituídos nos autos não

podem ser desconstituídos tão somente pela edição da lei nova. Isso porque configura-se, na espécie, a hipótese

do ato jurídico perfeito, porquanto, à época, o crédito não pertencia à União, e reitera-se, a própria Lei nº

11.483/07 estabeleceu como marco da sucessão o dia 22/01/2007.

Assim, indefiro o requerimento da União Federal às fls. 443/444vº e determino a expedição de alvará de

levantamento em favor dos patronos dos depósitos efetuados às fls. 217, 232, 292, 411, 421 e 438, referentes aos

honorários sucumbenciais, observando-se os termos pactuados às fls. 432/433 e 436/437, quanto ao percentual a

ser destinado a cada patrono, observando-se a necessidade de retenção do percentual de 3% (três por cento) a

título de Imposto de Renda e que o alvará deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de cinco dias.

Tendo em vista a sentença de fls. 403, transitada em julgado às fls. 405vº, que extinguiu o processo sem

apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, inciso X, do CPC, as importâncias depositadas nestes autos que

ainda não foram objeto de levantamento, a saber, os depósitos de fls. 411, 421, 438 e 442, deverão ser

convertidos em renda em favor da União Federal (AGU). Expeça-se, portanto, o competente ofício de conversão

em renda dos depósitos acima indicados.

No mais, tendo em vista que ainda não houve a liquidação do Precatório nº 2003.03.00.003809-9, conforme

informação de fls. 463/464, e considerando que os valores a serem pagos são de titularidade do próprio ente

público pagador, expeça-se ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

encaminhando-lhe cópia da sentença de fls. 403, para a adoção das providências cabíveis, visando à suspensão

do pagamento do referido precatório." (fls. 224/224-verso)

Diante da manifesta improcedência, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à

Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     590/1671



 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade pela

empresa e decretou, de ofício, a prescrição da pretensão executória em face dos sócios.

Sustenta a agravante a nulidade da decisão que reconheceu a prescrição de ofício, pois ausente legitimidade da

empresa para pleitear direito dos sócios.

Aduz, outrossim, configurarem no caso concreto os pressupostos legais hábeis a ensejar a responsabilização dos

sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada, uma vez não verificada a ocorrência da prescrição.

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Inicialmente, afasto a alegação relativa à suposta nulidade da decisão, pois a prescrição é matéria passível de

cognição de ofício. Assim, a despeito da ausência de pedido dos sócios neste sentido, é permitido ao Juízo

conhecer do tema.

No que tange à inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da actio nata.

A este respeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA.

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao

PIS, relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de

30/06/1998.

3. Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o

prazo prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional).

4. Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/

Brasileira de Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007,

procedeu ao requerimento de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha

sendo, até aquela data, regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e

garantia efetiva do juízo (fls. 41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição . De acordo com orientação

do Superior Tribunal de Justiça: "Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.."

(RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112). (...)

7. agravo de instrumento a que se dá provimento"

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJ 12/01/10)

Destaco, ainda, precedente do C. STJ:

 

EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO -

"ACTIO NATA".

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão

ao direito, consagração do princípio universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição , porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

agravo regimental improvido.

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 18/09/09)

 

: BENEDITO RODRIGUES DE JESUS

: RENATO PEREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO : ANA CAROLINA PARRA LOBO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP
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Dessarte, tendo em vista a similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir

o entendimento identificado nos precedentes referidos e passo a analisar a prescrição intercorrente.

Com efeito, enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da empresa, não é razoável exigir

da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito.

No presente caso, a certidão do oficial de justiça atestando o não funcionamento da empresa em seu endereço

social foi lavrada em 30/01/09 (fl. 60), tendo a União pleiteado o redirecionamento da execução em face dos

sócios em virtude da existência de indícios de dissolução irregular em 07/04/09 (fls. 62/69).

Denota-se, pois, que ausente período superior a 5 (cinco) anos entre a data do conhecimento pela agravante do

encerramento da empresa executada e o requerimento de sua inclusão no polo passivo, situação que reforça a

plausibilidade do direito invocado.

Ante o exposto, defiro o pedido suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006329-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, reconsiderou decisão anterior, para

acolher exceção de pré-executividade, excluindo a empresa Agravada do polo passivo da execução.

Sustenta, em síntese, que o pedido de reconsideração, apresentado pela Agravada, é impróprio para ensejar a

revisão da decisão anterior, que havia rejeitado a exceção de pré-executividade.

Aduz que os documentos apresentados pela Agravada demonstram tratar-se da mesma empresa objeto da

execução fiscal, tendo sido alterada apenas a denominação social, o que não afasta a sua responsabilidade

tributária.

Argumenta que a ilegitimidade passiva arguida pela Agravada demanda ampla dilação probatória, possível apenas

em sede de embargos à execução.

Requer seja, ao final, dado provimento ao presente recurso, para que seja rejeitada a exceção de pré-executividade

apresentada, com a manutenção da empresa Agravada no polo passivo da execução, e consequente expedição de

mandado de penhora, avaliação e constatação, bem como a condenação da Agravada por litigância de má-fé.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

Com efeito, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e

jurisprudência, que permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que

possam ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória.

No presente caso, a Agravante pretende seja rejeitada a exceção de pré-executividade apresentada, para a
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manutenção da Excipiente, ora Agravada, no polo passivo da execução fiscal, sob a alegação de tratar-se, a

Agravada, da empresa devedora apontada na CDA de fl. 8, tendo havido apenas alteração de sua denominação

social.

Contudo, da análise dos autos, especialmente o cotejo dos documentos das fls. 76/94, 109 e 110 com os das fls.

108 e 130/175, observo não haver qualquer identidade ou coincidência, quer de CNPJ, quer de composição

societária ou endereços de estabelecimentos, entre a empresa devedora e a Agravada, que indiquem algum tipo de

conexão entre ambas as pessoas jurídicas, de modo que resta patente a ilegitimidade passiva da empresa

Agravada.

De tal maneira, observo não constar dos autos do presente recurso qualquer comprovação da mencionado

responsabilidade tributária da Agravada pelos débitos em cobro, a ensejar a sua manutenção no polo passivo da

execução fiscal.

Neste contexto, entendo não ter a Agravante trazido elementos necessários à comprovação do alegado em suas

razões.

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a expedição de ofício para conversão em

renda em favor da União do montante objeto de penhora por intermédio do sistema BACEN JUD.

Sustenta, em síntese, nulidade de sua intimação, porquanto realizada na pessoa de sua cônjuge, em

desconformidade com o estabelecido no art. 12, § 3º, da Lei nº 6.830/80.

A agravada apresentou resposta (fls. 38/39).

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Do compulsar dos autos, denota-se ter sido determinada a penhora de ativos financeiros do agravante pelo sistema

BACEN JUD, devidamente cumprida nos termos dos documentos de fls. 16/17. O mandado de intimação da

penhora foi cumprido no endereço do agravante, tendo a cônjuge do agravante recebido e assinado o mandado de

intimação no qual expressamente constou a advertência do prazo para a oposição de embargos à execução, tendo,

pois, atingido sua finalidade.

Nesse diapasão, trago à colação o seguinte precedente:

2012.03.00.009313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JOAO DOS REIS PEREIRA BARROS

ADVOGADO : VALDOVEU ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 07.00.00351-2 A Vr SUMARE/SP
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"EXECUÇÃO FISCAL. VÍCIO DE CITAÇÃO. ATO PROCESSUAL QUE ATINGE SUA FINALIDADE.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE QUE NÃO SE DECLARA.

I - A agravante alega vício na citação, todavia, intimada da penhora, ofereceu embargos à execução e se

defendeu. Não se reconhece, portanto, a alegada nulidade do ato, pois esta não se declara quando o ato

processual atingiu sua finalidade e não causou prejuízo à parte. Precedentes: REsp. n.º 850.930/RJ, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 1/2/2007, p. 435; REsp. n.º 700.820/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de

19/12/2005; RHC n.º 15653/PR, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de 11/4/2005.

II - A existência de eventual prejuízo no caso, não comporta análise em recurso especial, dada a necessidade de

reexame de prova para tanto. É que a agravante afirma não ter tido oportunidade de alegar a prescrição que

extinguiria o processo de execução. Do acórdão recorrido, porém, colhe-se a assertiva de que os fatos que

ensejariam o reconhecimento da alegada prescrição não estão caracterizados nos autos. Aplicação da Súmula n.º

7/STJ.

III - Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 919.454/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, v.u., j.

22/05/2007, DJ 14/06/2007)

 

Dessarte, diante da manifesta improcedência, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à

Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010985-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Sustenta sua ilegitimidade passiva, pois enquanto ex-cônjuge do executado falecido, não deveria ser citada para

representar o espólio. Requer, subsidiariamente, a decretação da prescrição da pretensão executória.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

2012.03.00.010985-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCELO AGUIAR

AGRAVANTE : NEUSA RAYMUNDO RANIERI

ADVOGADO : PATRICIA MARIA DE SANTA EULÁLIA BORGES

AGRAVANTE : ERINEU RANIERI espolio

ADVOGADO : PATRICIA MARIA DE SANTA EULÁLIA BORGES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : E RANIERI E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00003447620024036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Inicialmente, afasto a alegação relativa à suposta ilegitimidade da agravante para ser citada em nome do espólio,

porquanto este ato está em consonância, prima facie, com a presunção do cônjuge como administrador provisório

da herança prevista no art. 1.797, I, do CC. Ademais, consoante pontuado pelo e. Juízo de origem, "a circunstância

alegada de que está separada de fato desde 20/12/1995, além de não interferir na condição de legitimado passivo

do espólio, não pode ser aferida de plano, ou seja, depende de dilação probatória, o que impede a sua análise nesta

via estreita da exceção de pré-executividade" (fls. 87, verso).

Constato carecer, a agravante e excipiente Neusa Raimundo Ranieri, de legitimidade para pleitear, em nome

próprio, a extinção da execução fiscal, em virtude de suposta prescrição. Isto porque, conforme se verifica às fls.

48, 49 e 60, o feito foi redirecionado ao espólio de Erineu Ranieri, e não ao seu ex-cônjuge, ora agravante.

Note-se ter sido citada a agravante em nome do espólio, este sim legítimo para alegar nulidades no título

executivo e buscar a extinção da execução fiscal. Convém ressaltar que, à luz do art. 6º do CPC, lhe é vedado

pleitear, em nome próprio, direito alheio. Confira-se o teor do dispositivo:

 

Art. 6º Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. 

 

Deixo, assim, de apreciar os argumentos relativos à eventual prescrição, mantendo-se a decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade, ainda que por fundamento distinto.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011087-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão prolatada em ação ordinária,

posteriormente redistribuída a 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo (fls. 125/127, 135 e 173), que rejeitou

pedido parte autora da ação e a condenou ao pagamento de honorários. Após o requerimento da verba

sucumbencial nos mesmos autos (fl. 142), a União teve indeferido o pedido de inclusão do sócio da empresa

executada no polo passivo do feito (fl. 185).

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não sendo frutífera a diligência realizada pelo oficial de justiça para

citação, penhora e avaliação da executada, porque a empresa não funcionava no endereço diligenciado, presume-

se a dissolução irregular da empresa, que legitima o pedido de redirecionamento da execução fiscal. Pede a

antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para inclusão dos administradores no polo

passivo da ação.

A execução fiscal é promovida apenas contra a pessoa jurídica, não respondendo o sócio pelos tributos por ela

devido.

Assim, o mero inadimplemento ou a inexistência de bens suficientes para garantir a execução fiscal não enseja a

2012.03.00.011087-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FERREIRA GALLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : RENATO ALMEIDA ALVES e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00477131919994036100 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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responsabilidade do sócio.

Com efeito, somado a isso, quanto aos créditos tributários, nos termos do artigo 135, do CTN, para que haja o

redirecionamento da execução contra o sócio é preciso que este pratique atos de gestão da pessoa jurídica. Vale

dizer, ocupe a condição de gerente, diretor ou representante, e que o não recolhimento do tributo resulte de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, ao contrato social ou aos estatutos. A dissolução irregular

da empresa configura, nesses casos, infração à lei.

A execução pode ser redirecionada contra todos os sócios que supostamente tenham praticado as condutas

previstas no artigo 135, do CTN, bastando prova indiciária da sua ocorrência. As eventuais alegações quanto à

exclusão da responsabilidade podem vir a ser objeto de exame na via de embargos à execução, não comportando

conhecimento de plano, por importar na análise de questões relacionadas ao mérito da cobrança contra o sócio,

que demandam instrução probatória.

Assim, existindo indício de dissolução irregular, é indubitável a possibilidade de redirecionamento para o sócio

que, detendo poderes de gerência na época do vencimento da dívida, deixou de promover a regular dissolução.

Nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

À luz da súmula mencionada, decide o mesmo Tribunal Superior que, para ficar caracterizada tal dissolução

irregular, à constatação de irregularidade cadastral da empresa na Receita deve ser somada documentação

indiciária de que, provavelmente, a sociedade deixou de operar sem regular liquidação. Por exemplo, deve ser

atestado pelo Oficial de Justiça que a empresa deixou de funcionar no domicílio fiscal. A respeito, confira-se o

seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do

CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1323369/PR, Relator HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, J. 07/10/2010).

 

No caso dos autos, não localizada a empresa no endereço cadastrado na Receita, a União pretende a inclusão da

sócia Suely Andreatta Gallo (fls. 179/179-v) no polo passivo da execução fiscal.

A sentença judicial condenando a autora em honorários advocatícios e respectivo trânsito em julgado ocorreu em

31/10/2008 (fls. 135/136).

A ficha cadastral da executada emitida pela JUCESP (fls. 181/181-v) informa que a sócia mencionada ocupou o

cargo de sócio-gerente da empresa desde 16/05/1994.

Além disso, encontra-se juntada aos autos a certidão do oficial de justiça certificando a não localização da

empresa executada no endereço cadastrado nos órgãos públicos (fl. 155).

Conseqüentemente, por ora, a sócia Suely Andreatta Gallo deve ser considerada responsável e incluída no polo

passivo da execução fiscal, nos termos do art. 135, inciso III do CTN.

Por essas razões, concluo pela existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o

direito do agravante.

Assim, antecipo a pretensão recursal, para deferir a inclusão dos sócios mencionados na execução fiscal.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     596/1671



00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012271-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela IOCHPE MAXION S/A, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada, que objetivava o regular

processamento de sua manifestação de inconformidade administrativa nos termos do § 9º da Lei n. 9.430/96,

referente ao processo administrativo n. 13881.72026/2011-94, com a conseqüente suspensão da exigibilidade

durante a fase administrativa, conforme §11º do artigo 74 da referida lei e nos termos do artigo 151 do CTN. (fls.

361/365v).

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual denegou a

segurança pleiteada e julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fls.

388/392v).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012272-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança impetrado para

liberação de mercadorias importadas, cujo pedido foi julgado improcedente, com sentença transitada em julgado,

2012.03.00.012271-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : IOCHPE MAXION S/A

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008334620124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.03.00.012272-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : AIGUANG COM/ DE ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA -EPP

ADVOGADO : JOSE RODRIGUES PEREIRA NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00051004920114036104 1 Vr SANTOS/SP
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diante da informação da pena de perdimento na via administrativa, determinou a conversão em renda do depósito

judicial dado em garantia.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que tendo suas mercadorias provenientes do exterior apreendidas pelo

Fisco devido à suspeita de subfaturamento, foi aplicada a pena de perdimento devido à impugnação intempestiva

ao auto de infração. Mas, obtido junto ao exportador declaração que afasta a ocorrência do superfaturamento,

pretende o levantamento do depósito judicial.

Por cautela, por ora, a garantia prestada não deve ser revertida em favor da União.

Verifico que efetuado o depósito como garantia de eventual pena de perdimento, foi julgada intempestiva a

impugnação ao auto de infração, sendo aplicada a pena de perdimento das mercadorias apreendidas (fls. 447/448).

Entretanto, a parte recorrente alega que obteve documentação que seria apta a afastar as conclusões do auto de

infração (fls. 518/421).

Levando em conta que a Administração tem o poder dever de rever ato ilegal, o qual não se detém nem mesmo

diante da coisa julgada administrativa, por ora, deve ser obstada a possibilidade de conversão em renda da União,

haja vista a possibilidade da parte recorrente obter na via administrativa decisão que esvazie o objeto da autuação.

Em face do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014313-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada para

afastar a penalidade aplicada e determinar o desembaraço do automóvel Porsche, modelo Cayenne, 2011/2012,

chassis n. WP1AB2A26CLA42815, no prazo de 10(dez) dias, desde que não existam outros óbices alheios ao

objeto deste mandamus. (202/203).

Sustenta, a Agravante, em síntese, a ausência dos pressupostos para a concessão da medida.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual concedeu a

segurança pleiteada e julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fls.

218/219v).

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão

antecipatória de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de

interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 11ª ed., nota 18 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 930/931).

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra a concessão de liminar em mandado

de segurança.

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis:

2012.03.00.014313-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARCOS BRAGA ROSALINO

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034555220124036104 1 Vr SANTOS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO -

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO

INTERNO DO TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC.

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo

Civil não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O

relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não

contraria as disposições do Código de Processo Civil.

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que

concedeu a liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança. 

Agravo Regimental improvido."

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaques meus).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015071-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, admitiu, em garantia do débito

exequendo, carta de fiança apresentada pela Executada, ora Agravada.

Sustenta, em síntese, que a aceitação da carta de fiança fere a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei

n. 6.830/80.

Aduz que a Agravada não apresentou bens à penhora no momento oportuno.

Alega que a carta de fiança apresentada não atende os requisitos para sua aceitação em garantia do débito em

cobro.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 113/148).
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Conforme ofício juntado nas fls. 153/159, enviado pelo MM. Juízo a quo, verifico que a Agravante aceitou,

administrativamente, a Carta de Fiança apresentada pela Executada, após o seu aditamento, suspendendo a

exigibilidade do débito inscrito, o que indica carência superveniente do interesse recursal (fl. 159).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - MAURO

LINDENBERG MONTEIRO JUNIOR - e como parte R - SANTA LUIZA AGROPECUARIA E

FLORESTAL LTDA e outros.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Mauro

Lindenberg Monteiro Junior, determinando a exclusão de seu nome do polo passivo da lide, sob o fundamento da

ausência de circunstância apta a atrair a responsabilidade de tal pessoa, e condenou a Exequente ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada, conforme comprova a diligência realizada pelo Sr. Oficial

de Justiça, razão pela qual há que se concluir pela dissolução irregular da sociedade, ensejando o

redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário

Nacional.

Aduz ser indevida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, sendo que, caso mantido, deverá ser

fixado em 10% sobre o valor atualizado do débito, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a manutenção do sócio apontado no polo passivo,

o cancelamento ou a redução da condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, e que, ao final, seja dado

provimento ao presente recurso.

Intimados, somente a empresa Agravada apresentou contraminuta (fls. 266/273). 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.
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O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo do Aviso de Recebimento da carta de citação da

Executada (fls. 25), expediu-se mandado de penhora, todavia a diligência restou negativa, pois a empresa não foi

localizada (fls. 29/30).

A seguir, após a inclusão de um sócio na lide (fl. 37), não teve sucesso a tentativa de citação da Executada em

novo endereço, pois outra empresa funcionava no local (fls. 63/65).

Na sequência, redirecionada a execução a outros dois sócios (fls. 111/113), a pessoa jurídica compareceu

espontaneamente aos autos, alegando pagamento da dívida (fls. 115/124 e 127/131), razão pela qual, a União

Federal, posteriormente, requereu a substituição da CDA, e o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 20,

da Lei n. 10.522/02 (fls. 207/212).

Às fls. 224/226, a empresa informou sua adesão ao REFIS, e às fls. 242/247, o coexecutado Mauro Lindenberg

Monteiro Junior apresentou exceção de pré-executividade, tendo o pedido sido acolhido pela decisão de fls.

256/258, objeto deste recurso. 

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovação que a empresa executada não tenha condições de adimplir

suas dívidas, tendo inclusive requerido o parcelamento do débito (REFIS).

Assim, considerando, ainda, que a Exequente não demonstrou que o sócio tenha praticado atos administrativos

com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade, não restou configurada

qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, razão pela qual não é possível,

por ora, imputar à tal pessoa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

Nessa linha, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao

recurso especial ofertado pela parte agravada.

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo

passivo da ação. 

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de

simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste

Sodalício. 

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade,

mas sim para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da

pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias

resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com

excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária

do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.
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Precedentes desta Corte Superior. 

8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator.

A convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa.

9. Agravo regimental não provido."

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS.

1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável

legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos

sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes

outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc.

III, do CTN somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que seja comprovada a conduta irregular.

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de

prova indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do

sócio, razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada.

5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou

a dissolução irregular da sociedade."

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques

meus).

 

No que tange aos honorários advocatícios entendo devida a fixação da verba honorária no caso de acolhimento da

exceção oposta por um dos coexecutados, pois este foi obrigado a constituir advogado com o intuito de

demonstrar sua ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba

honorária. Sob outro prisma, a recepção e o acolhimento da exceção pré-executividade ensejou a extinção do

processo executório para o excipiente.

Por conseguinte, caracterizadas as partes vencedora e vencida, não há óbice à condenação desta última nas verbas

de sucumbência. Nesse sentido (STJ -Resp 1074400/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.11.08, DJ

21.11.08 e TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 300742, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, j. em 06.11.08, DJ

05.12.08, p. 785).

Todavia, assiste razão à União Federal quanto ao valor arbitrado para a verba honorária, à luz dos critérios

apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC

n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224),

pelo que os fixo no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da dívida a serem atualizados a

partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Pelo exposto, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, tendo

em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, somente para reduzir os honorários advocatícios, fixando-os no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da dívida, a serem atualizados a partir da data deste

julgamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - JOAQUIM

BARRETO DA COSTA BETTO - e como parte R - COLLETOR IND. E COM. DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide do sócio indicado, por

entender não comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal

informação ao Fisco, e que o não recolhimento do tributo devido constitui violação à lei, sendo que a empresa não

foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, comprovado por diligência do Sr. Oficial

de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade encerrou-se irregularmente,

ensejando o redirecionamento da execução ao sócio indicado, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Requer, ao final a reforma da decisão agravada para determinar a inclusão do sócio apontado no polo passivo.

Tendo em vista que o ora Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, não tendo sido localizada a empresa executada visando a sua citação (fls. 221/222), a

sociedade foi citada em nome de seu representante legal - Sr. Joaquim Barreto da Costa Betto, em 29.07.11, o

qual, na oportunidade, declarou que a empresa foi vendida em 2003, de modo que deixou de ter acesso e

representação da mesma, não podendo assegurar acerca de seu eventual patrimônio.

A seguir, a União Federal requereu o redirecionamento da execução ao sócio, tendo o pedido sido indeferido pela

decisão de fls. 262/264, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 39/40), Joaquim Barreto da Costa Betto
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administrou a empresa desde a sua constituição em 31.08.98, não constando registro de sua retirada até a data que

a pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário - 25.06.04 - ou

seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza,

que tal agente não tenha qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, conforme certidão

expedida pelo Sr. Oficial de Justiça, e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui

capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu

encerramento.

Desse modo, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, razão pela

qual, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento."

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Joaquim Barreto da Costa Betto.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação proposta pelo rito ordinário, deferiu a compensação requerida

pela União Federal, nos termos do artigo 100 da CF.

Sustenta ser indevida referida compensação, ante a inexistência de débito líquido e certo para com a Fazenda

Nacional.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

 

A norma do § 9º do art. 100 da Constituição Federal assim dispõe:

 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(...) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)". 

Referido dispositivo foi regulamentado pela Lei n° 12.431, de 24/06/2011, notadamente nos seus art. 30, verbis:

 

"Art. 30. A compensação de débitos perante a Fazenda Pública Federal com créditos provenientes de

precatórios, na forma prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, observará o disposto nesta Lei.

§ 1º Para efeitos da compensação de que trata o caput, serão considerados os débitos líquidos e certos, inscritos

ou não em dívida ativa da União, incluídos os débitos parcelados. 

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica a débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, ressalvado o parcelamento, ou

cuja execução esteja suspensa em virtude do recebimento de embargos do devedor com efeito suspensivo, ou em

virtude de outra espécie de contestação judicial que confira efeito suspensivo à execução. 

§ 3º A Fazenda Pública Federal, antes da requisição do precatório ao Tribunal, será intimada para responder,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de débitos do autor da ação, cujos valores poderão ser

abatidos a título de compensação . § 4º A intimação de que trata o § 3º será dirigida ao órgão responsável pela

representação judicial da pessoa jurídica devedora do precatório na ação de execução e será feita por mandado,

que conterá os dados do beneficiário do precatório , em especial o nome e a respectiva inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

§ 5° A informação prestada pela Fazenda Pública Federal deverá conter os dados necessários para identificação

dos débitos a serem compensados e para atualização dos valores pela contadoria judicial. 

§ 6º Somente poderão ser objeto da compensação de que trata este artigo os créditos e os débitos oriundos da

mesma pessoa jurídica devedora do precatório ."

Mister consignar, em caráter meramente informativo, a existência de Ações Diretas de Inconstitucionalidade em

face da EC n.º 62/09, ainda pendentes de julgamento (ADIs n.ºs 4372, 4400 e 4425).

Ademais, a referida exigência consubstancia-se em forma indireta de coação para a quitação de débitos, os quais

não guardam relação com os valores referentes ao precatório a ser expedido. O Poder Público dispõe de meios

legais para a cobrança de seus créditos, com observância a rito procedimental próprio, que impede a fixação de

ADVOGADO : ELCIO CATALANI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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sanção prévia e direta. Observa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, estampado nas Súmulas n.° 70,

323 e 547, no sentido de ser vedada a utilização de expedientes como o aqui discutido para o fim de satisfação de

débitos tributários.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação processada pelo rito ordinário, determinou a remessa dos autos

à contadoria do Juízo para recomposição do valor da execução, que ainda não foi objeto de requisição de

pagamento e, portanto, recebe a inclusão dos juros nos termos em que determinado no julgado.

Sustenta a agravante ser defeso ao julgador determinar de ofício a inclusão dos juros de mora, bem assim a

indevida incidência destes entre a data da homologação dos cálculos e a data da expedição do precatório.

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão agravada

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

A questão relacionada aos pagamentos devidos pela Fazenda Nacional em virtude de decisões judiciais recebeu

expresso tratamento constitucional.

Nos termos do artigo 100 e parágrafos da Constituição da República, exige-se a inclusão, no orçamento das

entidades de direito público, da verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos de sentenças judiciais

transitadas em julgado que, apresentados até 1º de julho, deverão ser pagos até o final do exercício seguinte,

quando terão seus valores atualizados monetariamente.

O C. Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento pela não incidência de juros de mora entre a data da

expedição do precatório e a data do efetivo pagamento, desde que observado o prazo previsto no parágrafo 1º do

artigo 100 da CF, por não restar caracterizado inadimplemento imputado à entidade estatal, conforme ementas ora

colacionadas:

"EMENTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. precatório s. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição

Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

7. Recurso extraordinário provido" 

2012.03.00.017650-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : EUCLIDES DAMIANI PEDRINOLA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR e outro
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(STF, 2ª Turma, RE 298616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, J. 31/10/2002, maioria, DJ 03/10/2003, p.0010, ement.

vol. 02126-02, p. 0429). 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA

DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no

texto constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito

público não pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma

contida no art. 33 do ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, 1ª Turma, RE 305186, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, m.v., DJU 18/10/2002, p. 49) 

In casu, no tocante ao período entre a apresentação da conta de liquidação e a expedição do precatório a solução é

diversa.

De acordo com a disposição do parágrafo 1º do artigo 100 da CF e a interpretação dada pelo E. STF a respeito da

incidência de juros, entende-se que os juros de mora não são devidos entre a apresentação do precatório e o seu

pagamento no prazo fixado pela Constituição, porquanto ainda não caracterizada a mora do ente estatal. No

entanto, são devidos em momento imediatamente anterior, ou seja, entre a data da elaboração da conta e a

apresentação do precatório.

A questão já foi objeto de decisão por esta E. Sexta Turma, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. RESOLUÇÃO Nº 561/07 DO CONSELHO DA JUSTIÇA

FEDERAL.

1. Em face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do débito, devida a aplicação dos juros

moratórios, que devem incidir até a data da expedição do precatório, não havendo que se falar em ofensa ao

artigo 100 da Constituição Federal.

2. A Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal dispõe nesse mesmo sentido.

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.025832-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., j. 13/01/2011, DJ

20/01/2011)

Dessa forma, de rigor a incidência de juros de mora entre a data da elaboração da conta de atualização e a

apresentação do ofício requisitório.

Por outro lado, a incidência de juros moratórios sobre o valor de uma condenação não precisa ser requerida. Os

juros, assim como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, não havendo necessidade de sua

menção expressa no pedido formulado em Juízo (artigo 293 do CPC). Neste sentido, destaco decisões proferidas

pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo tema encontra-se pacificado nessa Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE GARANTIA DE ATIVIDADE AGROPECUÁRIA

(PROAGRO). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO 

IMPLÍCITO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. A inclusão de juros de mora e de correção monetária, em sede de liquidação de sentença, mercê de implícitos

no pedido (art. 293 do CPC), não configura julgamento ultra ou extra petita. Precedentes do STJ: AgRg no REsp

970.912/PE, QUINTA TURMA, DJe 13/04/2009; REsp 708.191/MG, PRIMEIRA TURMA, DJe 05/03/2008; e

REsp 488.931/SP, SEGUNDA TURMA, DJ 23/11/2007. 2. Agravo Regimental desprovido".

(AARESP 200901749880, Relator Min. Luiz Fux, DJ 03/08/2010)

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA -

FIXAÇÃO - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTO - VALOR DA CAUSA - PRECEDENTES - ÍNDICES DE

CORREÇÃO - DECISÃO EXTRA PETITA - INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DEVIDOS. 1. "Nas causas em que se busca o direito à compensação tributária

não é possível utilizar o valor da condenação como critério para o arbitramento da verba honorária, porquanto o

provimento judicial almejado é de cunho tão-somente declaratório. Inexistindo, pois, condenação, não há como

fixar honorários com base nesse parâmetro, sob pena de sua inexeqüibilidade" (REsp 928243/RJ, Rel. Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 8.2.2008).

2. É entendimento assente nesta Corte que, ao se fixarem juros e correção monetária não pleiteados, não ocorre

julgamento extra petita; porquanto, além de cuidar-se de consectário legal considerado implícito no pedido, ao

juiz é facultado aplicar o direito ao caso concreto sob fundamentos diversos aos apresentados pela parte.

Agravos regimentais improvidos".(AGRESP 200602298414, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/10/2009.)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação cautelar fiscal, determinou (i) o bloqueio de valores em

instituições financeiras, mediante sistema BACENJUD, no valor de R$69.906.760,41, em face de Mondicap

Consultoria Empresarial Ltda., Mondicap Cabides Ltda., Mondicap Plastic Packaging Ltda., Mondicap Indústria

de Embalagens Plásticas Ltda., Philipp Bohm, Sueli Feliciano Bueno e Francisco José dos Santos Filho; e (ii) o

"bloqueio da transferência de todos os eventuais veículos pertencentes às partes supra, via RENAJUD" (fl. 25).

Sustenta a ilegalidade da penhora online efetuada, porquanto o art. 4º, §1º, da Lei nº 8.397/92, limitaria,

expressamente, a indisponibilidade decretada em ação cautelar intentada em face de pessoa jurídica aos bens do

ativo permanente. Por conseguinte, a constrição mediante sistema BACENJUD não estaria autorizada pela lei,

bem como inviabilizaria a atividade das empresas, que estariam impossibilitadas de saldar seus compromissos

com a folha de salários.

Alega violação ao art. 135 do CTN, porquanto os sócios "Sueli Feliciano Bueno e Francisco José dos Santos

nunca fizeram parte do quadro societário ou de administração da empresa possuidora das dívidas, a Mondicap

Consultoria Empresarial Ltda." (fl. 17).

Aduz, com relação à agravante Sueli Feliciano Bueno, violação direta ao art. 649, IV, do CPC, uma vez

supostamente se tratarem, os valores bloqueados via BACENJUD em seu nome, de fruto de seu trabalho laboral

recebidos como pró-labore por ser administradora da Mondicap Cabides Ltda..

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, bem assim a reforma da decisão agravada, para

que sejam liberados os bens cuja indisponibilidade foi decretada na ação cautelar.

A agravada apresentou contraminuta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Cuida-se, o feito de origem, de ação cautelar ajuizada com o objetivo de obter a indisponibilidade de bens das

empresas pertencentes ao grupo econômico Mondicap e de seus sócios administradores.

Nos autos do Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.010961-7, distribuídos à relatoria do e. Desembargador

Federal Mairan Maia, houve deferimento parcial do efeito suspensivo ativo pleiteado no recurso, a fim de
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCELO AGUIAR

AGRAVANTE : SUELI FELICIANO BUENO e outros

: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS FILHO

: MONDICAP CABIDES LTDA

ADVOGADO : MARCELO PALOMBO CRESCENTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : MONDICAP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : MAURO VERNACI

PARTE RE' : MONDICAP PLASTIC PACKAGING LTDA e outros

: MONDICAP IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

: PHILIPP BOHM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00117711420124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     608/1671



determinar a indisponibilidade dos bens dos réus Mondicap Indústria Comércio e Serviços Ltda., Mondicap

Cabides Ltda., Mondicap Plastic Packaging Ltda. e Mondicap Indústria de Embalagens Plásticas Ltda., Philipp

Bohm, Sueli Feliciano Bueno e Francisco José dos Santos Filho, até o limite do valor necessário à garantia dos

créditos discutidos nos Processos Administrativos nº 19515.0096/2011-03 e 19515.0095/2011-51.

Manteve-se, naquela decisão do agravo, a penhora online decretada pela decisão agravada, relativa aos créditos já

inscritos sob os números 80.2.11.076625-03, 80.02.11.076626-94, 80.3.11003489-40, 80.6.11.139069-90,

80.6.11.139070-23, 80.7.11.033440-82; houve, todavia, o indeferimento da penhora online quanto aos créditos

objetos dos processos administrativos referidos, devido à inexistência de certeza e definitividade dos débitos, os

quais ainda estavam sendo discutidos em sede administrativa.

Posteriormente à concessão parcial do efeito suspensivo nos autos daquele agravo, pleiteou a União a decretação

de indisponibilidade de bens hábeis a garantir os créditos que estavam em discussão administrativa quando houve

a decisão do agravo, porém que não mais estariam no momento atual, porquanto definitivamente constituídos e

inscritos em dívida ativa.

Em virtude da constatação da alteração das circunstâncias fáticas, o e. Juízo a quo deferiu o pedido da exequente,

decretando as constrições via BACENJUD contras as quais se insurgem os ora agravantes.

No tocante à indisponibilidade dos bens das empresas agravantes, o argumento principal trazido no recurso reside

na limitação imposta pelo art. 4º, §1º, da Lei nº 8.397/92.

De fato, o dispositivo referido dispõe que em se tratando de pessoa jurídica, a constrição "recairá somente sobre os

bens do ativo permanente". Confira-se:

 

Art. 4° A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido,

até o limite da satisfação da obrigação.

§ 1° Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os bens do ativo permanente,

podendo, ainda, ser estendida aos bens do acionista controlador e aos dos que em razão do contrato social ou

estatuto tenham poderes para fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo: (...)

 

Este artigo, vigente desde 1992, deverá ser interpretado sistematicamente, em consonância com as recentes

alterações promovidas no Código de Processo Civil na parte do processo de execução e na liquidação de sentença.

Neste sentido, convém ressaltar já se encontrar pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, mediante o

procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), o entendimento segundo o qual após a vigência da Lei

nº 11.382/2006, é desnecessário, para a concessão da constrição de ativos financeiros por meio do sistema

BACEN JUD, o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado.

A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em

espécie. Confira-se o teor do acórdão, no particular:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 03/12/2010) 

 

Este acórdão colacionado revela a evolução jurisprudencial, consubstanciada na facilitação dos meios executivos e

acautelatórios, admitida em atenção ao princípio da efetividade das execuções, o qual resguarda o cumprimento do

direito do credor.

Na esteira destes entendimentos, entendo inexistir óbice, prima facie, para a realização de penhora online nas

ações cautelares fiscais, como decretado pelo juízo a quo.

Com efeito, a despeito da limitação contida no art. 4º, §1º, da Lei Lei nº 8.397/92, a presente hipótese apresenta

peculiaridades, como fortes indícios de existência de grupo econômico e risco de lesão ao patrimônio público,

capazes de ensejar a constrição dos ativos financeiros das empresas, a fim de resguardar o interesse público na

satisfação da dívida, em atenção à nova sistemática de execução implementada pelo Código de Processo Civil e
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amparada pelo Código Tributário Nacional.

A este respeito, colaciono os seguintes julgados do C. STJ e de Cortes Federais:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI N. 8.397/92. SÚMULA N. 7/STJ. INDISPONIBILIDADE.

PESSOA JURÍDICA. BENS ESTRANHOS AO ATIVO PERMANENTE. PRECEDENTES. ART. 294 DO CPC.

VIOLAÇÃO NÃO-CONFIGURADA.(...)

3. A Lei n. 8.397/92 (art. 4º, § 1º) põe a salvo do gravame da indisponibilidade bens de pessoa jurídica que não

integrem seu ativo permanente; todavia, o STJ já firmou entendimento de que, em situações excepcionais, admite-

se a decretação de indisponibilidade de bens de pessoa jurídica, ainda que estes não constituam seu ativo

permanente.

4. Recurso especial do INSS não-conhecido. Recurso especial dos contribuintes não-provido."

(REsp 365546/SC, Rel. Ministro João Otávio Noronha, Segunda Turma, DJ 04/08/2006)

"MEDIDA CAUTELAR FISCAL. ALCANCE DO ARTIGO 4º, § 1º, DA LEI 8397/92. INDISPONIBILIDADE DE

CRÉDITOS SECURITIZADOS DO PROGRAMA POLÍTICA DE EQUALIZAÇÃO DE PREÇOS DO AÇÚCAR E

DO ÁLCOOL. POSSIBILIDADE. USINA AÇUCAREIRA INATIVA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Não configura violação ao artigo 4º, § 1º, da Lei 8397/92 a decretação de indisponibilidade de créditos

securitizados do Programa Política de Equalização de Preços do Açúcar e do Álcool, se a empresa executada,

usina açucareira, no caso, encontra-se, conforme certidão do Oficial de Justiça, com suas atividades paralisadas.

Justifica-se, ainda, a indisponibilidade na medida em que, existindo diversas execuções fiscais movidas contra a

empresa, não foram encontrados bens suficientes à garantia do crédito fazendário.

2. A presunção de legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a

execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam, a meu entender, em face

da excepcionalidade do caso, sejam indisponibilizados os bens do ativo não permanente. Corroboro o

entendimento de que o artigo 4º, § 1º, da Lei 8397/92, não tem por objetivo tornar inatingíveis bens de pessoas

jurídicas que não estejam em atividade posto que não integrantes do ciclo operacional da empresa.

3. Recurso especial provido." - grifei

(REsp 513078/AL, Rel. Min. José Delgado, DJ 17/11/2003)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. BACEN-JUD. DÉBITO

SUPERIOR A 30% DO PATRIMÔMIO DA EMPRESA PREST-SERVICE. CONSIDERANDO SER A

AGRAVANTE INTEGRANTE DE GRUPO ECONÔMICO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM ILEGITIMIDADE

PASSIVA "AD CAUSUM" PARA INTEGRAR A LIDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE TODOS OS

INTEGRANTES DO GRUPO. POSSIBILIDADE DE DESPERSONALIZAÇÃO JURÍDICA NAS HIPÓTESES DE

FRAUDE OU CONLUIO. PENHORA "ON LINE". POSSIBILIDADE. LC Nº 118/05. PRESENÇA DO "FUMUS

BONI JURIS" E DO "PERICULUN IN MORA". 

1. Objetiva-se no presente recurso cassar a decisão que, em sede de Medida Cautelar Fiscal, deferiu a liminar,

determinando o bloqueio imediato e a indisponibilidade de bens da Agravante e das demais demandadas até o

montante de R$ 9.494.964,90, ressalvando os valores referentes a contas salário, saldos de cadernetas de

poupança até o limite fixado em lei (40 salários mínimos) e capital de giro ou compromissos salariais e

tributários das empresas envolvidas; 

2. Independentemente da responsabilidade que se está imputando à Empresa Agravante não decorrer, "prima

facie", de dívidas tributárias contraídas em seu nome, tal responsabilização se deu em razão de identificar a

empresa agravante como grupo econômico, a ensejar, portanto, a responsabilidade solidária entre todos os

integrantes do grupo, bem como diante da possibilidade de despersonalização jurídica nas hipóteses de fraude ou

conluio, cujos indícios de ora se apresentam, a autorizar a legitimação passiva ad causam, no caso, para a Ação

Cautelar Fiscal; 

3. Não se olvida da presença dos requisitos autorizadores ao deferimento da medida de cautela pelo juízo "a

quo". Na seara específica do direito tributário, resta evidenciada a possibilidade de se aplicar na hipótese a

desconsideração da personalidade jurídica, à vista inclusive dos fatos apurados na esfera penal, na qual há

indícios de fraude por parte das empresas envolvidas, inclusive da requerente; 

4. A Lei nº 8.397/92, em seu art. 4º e parágrafo 1º, estabelece que a decretação da medida cautelar fiscal

produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação,

ressalvando que em se tratando de pessoa jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os bens do ativo

permanente, entretanto, com o advento da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005, que em seu art. 2º, acresceu

a redação do art. 180, do CTN, o art. 180-A, o qual autoriza a efetivação da penhora de valores depositados em

conta corrente e aplicações financeiras (BACEN-JUD), no caso do devedor tributário, devidamente citado, não

pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis;

5. Ademais, a LC nº 118/05, encontra-se em perfeita consonância com o disposto no art. 11, I, da Lei nº 6.830/80,

que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, estabelecendo que a penhora ou

arresto de bens recairá preferencialmente em dinheiro; 6. Evidenciado o "periculum in mora" para o erário, na
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medida em que, restando a fraude configurada, a perseguição dos valores devidos dar-se-á em relação aos bens

de todos os envolvidos, o que dificultará o pagamento das aludidas dívidas fiscais, caso a constrição não se dê

"ab initio"; 

7. Portanto, restando a dívida em montante superior a 30% (trinta por cento) do patrimônio da PREST-

SERVICE, conforme previsto em lei, bem como considerando a responsabilização, seja direta, seja por

desconsideração da personalidade jurídica em decorrência de fraude ou conluio, e estando configurado o perigo

de dano irreparável ou de difícil reparação, é de se manter a liminar proferida na medida cautelar fiscal ora

recorrida; 

8. Embargos de declaração prejudicados; 9. Agravo regimental prejudicado; 10. Agravo de instrumento

improvido.

(TRF5, AG 78053, rel. Des. Fed. Petrucio Ferreira , DJ 26/09/2007)

 

No tocante à alegação de violação do art. 135 do CTN, convém ressaltar a existência de indícios de infração à lei

por parte dos sócios agravantes na condução do Grupo Econômico Mondicap, a ensejar sua inclusão no polo

passivo da execução fiscal, mesmo que não tenham feito parte do quadro societário da empresa executada.

Também improcede a alegação da agravante Sueli Feliciano Bueno, sócia administradora que pleiteou a liberação

do montante encontrado em suas contas-correntes bloqueadas, ao fundamento de se tratar de valores decorrentes

de remuneração proveniente de seu trabalho, os quais possuiriam natureza alimentar e, dessarte, seriam

impenhoráveis por força do art. 649, IV, do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, dispõe o art. 655-A, § 2º, do CPC:

 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.(...)

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade".

Não vislumbro, todavia, a partir dos documentos juntados pelo agravante, a comprovação de se tratarem, os

valores bloqueados em nome de Sueli Feliciano Bueno, de remuneração decorrente de seu trabalho, situação que,

prima facie, afasta a plausibilidade do direito invocado.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que os agravantes não demonstraram a presença

dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.018026-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EVARISTO DOS SANTOS MIRANDA e outro

: EVARISTO ANTONIO MIRANDA

PARTE RÉ : ASTRO METAIS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00392886220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados -

EVARISTO DOS SANTOS MIRANDA e EVARISTO ANTONIO MIRANDA - e como parte R - ASTRO

METAIS COM. IMP. E EXP. LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide dos sócios indicados,

por entender não comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal

informação ao Fisco, e que o não recolhimento do tributo devido constitui violação à lei, sendo que a empresa não

foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, comprovado por diligência do Sr. Oficial

de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade encerrou-se irregularmente,

ensejando o redirecionamento da execução à sócia indicada, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios apontados no polo passivo, e

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que os Agravados não foram citados e, consequentemente, não constituíram patrono, deixo de

intimá-los para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo do Aviso de Recebimento da carta de citação (fl. 69),

expediu-se mandado de penhora de bens, todavia, certificou o Sr. Oficial de Justiça ter encontrado o imóvel

fechado. Na oportunidade, o representante legal da Executada - Sr. Evaristo Antonio Miranda - declarou que a

pessoa jurídica estava inativa (fls. 71/72).

A seguir, a União Federal requereu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 75/76), tendo o pedido sido

indeferido pela decisão de fls. 87 e 94, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral arquivada na JUCESP (fls. 84/85), Evaristo dos Santos Miranda

administrou a empresa desde a sua constituição em 26.08.05 e Evaristo Antonio Miranda, a partir de 03.09.10 -

data que a pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário - não

constando registro de retirada de ambos, sendo que o próprio representante legal da Executada declarou, em 2011,

que a mesma estava inativa, ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular, de modo que não

se pode afirmar, com certeza, que tais agentes não tenham qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade

devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, conforme certidão

expedida pelo Sr. Oficial de Justiça, e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui

capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu

encerramento.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN,

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA
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SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento."

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Evaristo dos Santos Miranda e Evaristo Antonio

Miranda.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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Desistência

 

Vistos.

 

2012.03.00.018052-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00070721720124036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada que visava

determinar à autoridade coatora a vinculação da impetrante ao CNPJ da empresa CISA TRADING S/A, sem que

isso possa configurar a exclusão da impetrante da modalidade de habilitação ordinária. (fls. 113/119).

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do

presente recurso (fls. 129).

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - CAIO

HIRATA - e como parte R - REDRAW ENGENHARIA S/C LTDA - ME.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide do sócio indicado, por

entender não comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução ao sócio indicado.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio apontado no polo passivo, e

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que o Agravado não foi citado e, consequentemente, não constituíu patrono, deixo de intimá-lo

para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre
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contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo do Aviso de Recebimento da carta de citação (fl. 59),

expediu-se mandado de penhora de bens, todavia, certificou o Sr. Oficial de Justiça não ter localizado a empresa

executada, pois tratava-se de endereço residencial, bem como foi informado que a pessoa jurídica não estava em

funcionamento (fls. 62/64).

A seguir, a União Federal requereu o redirecionamento da execução ao sócio (fls. 74/75), tendo o pedido sido

indeferido pela decisão de fls. 84 e 92, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com o contrato social da empresa executada, arquivado no 3º Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas de São Paulo/SP (fls. 79/82), Caio Hirata administrou a empresa desde a sua constituição em

20.02.98, não constando outro registro após esta data, sendo que o Sr. Oficial de Justiça certificou em diligência

ao endereço de instalação da pessoa jurídica, constante no referido contrato, em dezembro de 2010, que tratava-se

de endereço residencial, bem como, ter sido informado que a sociedade não estava em funcionamento, ou seja, à

época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tal

agente não tenha qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, conforme certidão

expedida pelo Sr. Oficial de Justiça, e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui

capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu

encerramento.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN,

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento."

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Caio Hirata.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018585-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, por

não vislumbrar a prescrição da pretensão executória.

Sustenta, em suma, haver ocorrido a prescrição, sob a alegação de que entre a data da constituição do crédito

tributário até a efetiva citação da agravante decorreu prazo superior ao de 05 anos.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.
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De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a data da constituição do crédito tributário (datas de vencimento do tributo - 13/12/1996 e 15/01/1997,

cf. indicado na CDA) e o ajuizamento da execução (29/09/2000).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018802-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em ação cautelar, deferiu o pedido de liminar "para determinar à

requerida que expeça certidão de regularidade fiscal em nome da requerente, desde que os únicos impedimentos

para a emissão do documento sejam os débitos discutidos no processo administrativo nº 13817.000070/2002-85" -

fl. 165.

Aduz, em suma, impossibilidade de oferecimento da carta de fiança com vistas a suspender a exigibilidade do

crédito tributário.

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Com efeito, cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada

situação jurídica. Dessarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que

estejam sendo judicialmente discutidos.

A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida

quando em perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do

débito, não pode ser a conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a

ensejarem sua emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição

legal.

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos

efeitos da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

Nesse sentido, cumpre-se mencionar o que dispõe o art. 151 do CTN:

 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;
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II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI - o parcelamento".

A agravada pretende a aceitação de fiança bancária como forma de garantia dos débitos constantes em seu nome,

os quais teriam sua exigibilidade suspensa e não obstariam a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos

de negativa.

No entanto, no caso de optar a agravada pelo oferecimento de garantia, deve realizá-lo de forma prévia, integral e

em dinheiro (inciso II do artigo 151, CTN), nos moldes previstos na Súmula 112 do C. STJ.

Por essa razão, a princípio, não vislumbro possibilidade de atribuir à fiança bancária os mesmos efeitos do

depósito prévio em dinheiro da quantia discutida, sob o risco de se criar uma hipótese de expedição de certidão

positiva com efeitos de negativa sem o débito estar suspenso nos termos da lei tributária.

Nesse sentido, destaco posicionamento do C. STJ sobre o tema, cujos fundamentos ora partilho:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL. EXPEDIÇÃO MEDIANTE

OFERTA DE GARANTIA, NÃO CONSISTENTE EM DINHEIRO, EM AÇÃO CAUTELAR. INVIABILIDADE.

FRAUDE AOS ARTS. 151 E 206 DO CTN E AO ART. 38 DA LEI 6.830/80.

1. Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva

com efeito de negativa nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário

está suspensa ou (c) o débito é objeto de execução judicial em que a penhora tenha sido efetivada.

2. Entre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas, de forma exaustiva, no art.

151 do CTN, e que legitimam a expedição da certidão, duas se relacionam a créditos tributários objeto de

questionamento em juízo: (a) depósito em dinheiro do montante integral do tributo questionado (inciso II), e (b)

concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV) ou de antecipação de tutela em outra espécie de ação

(inciso V).

3. As medidas antecipatórias, em tais casos, supõem (a) que o contribuinte tome a iniciativa da demanda judicial

(mandado de segurança ou ação declaratória ou desconstitutiva) e (b) que demonstre não apenas o risco de

dano, mas sobretudo a relevância do seu direito, ou seja, a notória ilegitimidade da exigência fiscal.

4. "O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro" (súmula

112/STJ). Embora não seja condição para o ajuizamento de demanda judicial pelo contribuinte, o depósito em

dinheiro foi também erigido por lei como requisito de garantia indispensável para inibir a execução do crédito

pela Fazenda (art. 38 da Lei 6.830/80).

5. Os embargos à execução não são a única forma de defesa dos interesses do contribuinte perante o Fisco. O

sistema lhe oferece outros modos, que independem de oferta de qualquer garantia, para desde logo se livrar de

exigências fiscais ilegítimas: o mandado de segurança, a ação declaratória de nulidade, a ação desconstitutiva.

Em qualquer destas demandas poderá o devedor, inclusive, obter liminar que suspenda a exigibilidade do crédito

(e, conseqüentemente, permita a expedição de certidão), bastando para tanto que convença o juiz de que há

relevância em seu direito. Se, entretanto, optar por outorga de garantia, há de fazê-lo pelo modo exigido pelo

legislador: o depósito integral em dinheiro do valor do tributo questionado.

6. É falaciosa, destarte, a idéia de que o Fisco causa "dano" ao contribuinte se houver demora em ajuizar a

execução, ou a de que o contribuinte tem o "direito" de ser executado pelo Fisco. A ação cautelar baseada em

tais fundamentos esconde o seu real motivo, que é o de criar nova e artificiosa condição para obter a expedição

de certidão negativa de um débito tributário cuja exigibilidade não foi suspensa nem está garantido na forma

exigida por lei. A medida, portanto, opera em fraude aos arts. 151 e 206 do CTN e ao art. 38 da Lei 6.830/80.

7. Por outro lado, não se pode equiparar o oferecimento de caução, pelo devedor, à constituição da penhora, na

execução fiscal. A penhora está cercada de formalidades próprias, que acobertam o crédito com garantia de

higidez jurídica não alcançável pela simples caução de um bem da livre escolha do devedor, nomeadamente: (a)

a observância obrigatória da ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80, em que figura, em primeiro lugar, a

penhora de dinheiro;

(b) a submissão da indicação do bem ao controle da parte contrária e à decisão do juiz; (c) o depósito judicial do

dinheiro ou a remoção do bem penhorado, com a nomeação de fiel depositário; (d) a avaliação do bem, o reforço

ou a substituição da penhora, com a finalidade de averiguar a sua suficiência e adequação da garantia à

satisfação do débito com todos os seus acessórios.

8. O cuidado do legislador ao fixar exaustivamente as hipóteses de suspensão da exigibilidade de tributos e de

cercar de adequadas garantias a expedição de certidões negativas (ou positivas com efeito de negativas), tem

razão de ser que vai além do resguardo dos interesses do Fisco. Busca-se dar segurança ao sistema como um

todo, inclusive aos negócios jurídicos que terceiros, particulares, possam vir a celebrar com os devedores de

tributo. A indevida ou gratuita expedição da certidão fiscal poderá comprometer gravemente a segurança dessas

relações jurídicas, assumidas na crença da seriedade e da fidelidade da certidão. É risco a que estarão sujeitos,
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não propriamente o Fisco - cujos créditos, apesar de a certidão negativa sugerir o contrário, continuarão

existindo, íntegros, inabalados e, mais ainda, garantidos com privilégios e preferências sobre os dos demais

credores -, mas os terceiros que, assumindo compromissos na confiança da fé pública que a certidão negativa

deve inspirar, poderão vir a ter sua confiança futuramente fraudada, por ter sido atestado, por certidão oficial,

como verdadeiro um fato que não era verdadeiro. Nessas circunstâncias, expedir certidão, sem rígidas garantias,

atenta contra a segurança das relações jurídicas, especialmente quando o devedor não contesta a legitimidade do

crédito tributário pendente.

9. A utilização da via da "ação cautelar", com a finalidade a que aparentemente se propõe, constitui evidente

anomalia processual. É uma espécie de medida de "produção antecipada de penhora", que serviria para

"acautelar" os interesses, não do autor, mas sim do réu. Tratar-se-ia, assim, de cautelar preparatória ou

antecedente de uma ação principal a ser proposta, não pelo autor da cautelar, mas sim contra ele. O ajuizamento

da "ação principal", pelo réu da cautelar, seria, portanto, não o exercício de seu direito constitucional de acesso

ao Judiciário, mas sim um dever legal do credor, que lhe tolheria a possibilidade de adotar outras formas para

cobrança de seu crédito.

10. Em verdade, o objetivo dessa estranha "ação cautelar" não é o que aparenta ser. O que com ela se busca não

é medida cautelar, e sim, por via transversa, medida de caráter nitidamente satisfativo de um interesse do

devedor: o de obter uma certidão negativa que, pelas vias legais normais, não obteria, já que o débito fiscal

existe, não está contestado, não está com sua exigibilidade suspensa e não está garantido na forma exigida por

lei.

11. Recurso especial provido".

(REsp 700.917/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 25.04.2006, DJ 19.10.2006

p. 242)

 

Dessarte, não se configurando no presente caso hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e

considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, vislumbro a relevância da

fundamentação da agravante a ensejar a concessão do provimento postulado.

Presentes os pressupostos, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo, com urgência.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018951-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade

Industrial - INMETRO - contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 34 da Lei 6.830/80, de 50 (cinquenta) obrigações reajustáveis do

tesouro nacional (fls. 17/18), sem suspensão da prescrição e sem baixa na distribuição, até que requerida sua

reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o juízo determinou, de ofício, o arquivamento provisório da execução

fiscal, sem baixa na distribuição e com o prazo prescricional em curso. Aduz que não existe previsão legal de
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arquivamento em razão do valor, sendo de competência discricionária do procurador federal o ajuizamento,

prosseguimento e desistência da execução fiscal, asseverando o enunciado 452 do STJ. Ao final, requer o

provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada no que tange ao arquivamento provisório da execução

fiscal, determinando-se o seu regular processamento.

 

A presente ação de execução fiscal enseja a cobrança de multa com valor estipulado em R$ 533,78 na distribuição

da ação (fl. 22), o que supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), atualmente válido para o art. 34,

da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91, a seguir:

 

Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinquenta)

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN , só se admitirão embargos infringentes e de declaração.

 

Verifico que a r. decisão de primeiro grau não extinguiu o processo com fundamento na adequação, ou não, ao

valor de alçada previsto no art. 34 da Lei 6.830/80, mas tão somente proferiu decisão interlocutória que

determinou o arquivamento provisório do feito, sem baixa na distribuição e sem suspensão do prazo prescricional.

 

O arquivamento dos autos sob a justificativa de valores irrisórios e desprovidos de baixa na distribuição e de

suspensão da prescrição, como é o caso dos autos, poderá ocasionar flagrantes prejuízos à agravante -

notadamente a prescrição.

 

Em que pese a real constatação do congestionamento da máquina judiciária causado pelo suposto valor irrisório

das demandas, a jurisprudência é assente que quanto às autarquias aplicam-se as disposições das leis 9.469/97 e

10.480/02, que estabelecem caber ao credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo,

da sua continuidade.

 

Neste contexto, a Sexta Turma desta Corte vem reiteradamente decidindo pela impossibilidade de arquivamento

de ofício da execução fiscal, em razão do valor da execução ser inferior a R$ 10.000,00, entendimento que, por

ora, se amolda a conduta oficiosa praticada pelo Magistrado de primeiro grau, nos termos decisão monocrática

terminativa proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0001000-93.2012.4.03.0000/SP, pela

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida:

 

"O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de

recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade,

pelo que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal."

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais.
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Int.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018952-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT - contra

decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa o limite mínimo

fixado no artigo 34 da Lei 6.830/80, de 50 (cinquenta) obrigações reajustáveis do tesouro nacional (fls. 18/19),

sem suspensão da prescrição e sem baixa na distribuição, até que requerida sua reativação, comprovado pelo

exeqüente a superação do limite legal.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o juízo determinou, de ofício, o arquivamento provisório da execução

fiscal, sem baixa na distribuição e com o prazo prescricional em curso. Aduz que não existe previsão legal de

arquivamento em razão do valor, sendo de competência discricionária do procurador federal o ajuizamento,

prosseguimento e desistência da execução fiscal, asseverando o enunciado 452 do STJ. Ao final, requer o

provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada no que tange ao arquivamento provisório da execução

fiscal, determinando-se o seu regular processamento.

 

A presente ação de execução fiscal enseja a cobrança de multa com valor estipulado em R$ 649,50 na distribuição

da ação (fls. 22/23), o que supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), atualmente válido para o art.

34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91, a seguir:

 

Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinquenta)

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN , só se admitirão embargos infringentes e de declaração.

 

Verifico que a r. decisão de primeiro grau não extinguiu o processo com fundamento na adequação, ou não, ao

valor de alçada previsto no art. 34 da Lei 6.830/80, mas tão somente proferiu decisão interlocutória que

determinou o arquivamento provisório do feito, sem baixa na distribuição e sem suspensão do prazo prescricional.

 

O arquivamento dos autos sob a justificativa de valores irrisórios e desprovidos de baixa na distribuição e de

suspensão da prescrição, como é o caso dos autos, poderá ocasionar flagrantes prejuízos à agravante -

notadamente a prescrição.

 

Em que pese a real constatação do congestionamento da máquina judiciária causado pelo suposto valor irrisório

das demandas, a jurisprudência é assente que quanto às autarquias aplicam-se as disposições das leis 9.469/97 e

10.480/02, que estabelecem caber ao credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo,
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da sua continuidade.

 

Neste contexto, a Sexta Turma desta Corte vem reiteradamente decidindo pela impossibilidade de arquivamento

de ofício da execução fiscal, em razão do valor da execução ser inferior a R$ 10.000,00, entendimento que, por

ora, se amolda a conduta oficiosa praticada pelo Magistrado de primeiro grau, nos termos decisão monocrática

terminativa proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0001000-93.2012.4.03.0000/SP, pela

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida:

 

"O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de

recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade,

pelo que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal."

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019464-68.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravados - AUREA

JUNG SOON PARK e JANG SOO HAN - e como parte R - MODAS EIFFEL CONFECÇÕES DE

ROUPAS LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide dos sócios indicados,

por entender não comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal

informação ao Fisco, e que o não recolhimento do tributo devido constitui violação à lei, sendo que a empresa não

foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, comprovado por diligência do Sr. Oficial

de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade encerrou-se irregularmente,

ensejando o redirecionamento da execução aos sócios indicados, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios no polo passivo, e que, ao

final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que os ora Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo do Aviso de Recebimento da carta de citação (fl. 75),

expediu-se mandado de penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois certificou o Sr. Oficial de

Justiça, em 24.06.11, não ter encontrado a Executada, pois o conjunto de salas estava vazio, sendo a mesma

desconhecida pela vizinhança (fls. 77/78).

A seguir, a União Federal requereu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 81/82), tendo o pedido sido

indeferido pela decisão de fls. 105 e 119, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 102/104), Jang Soo Han e Áurea Jung

Soon Park Han administraram a empresa desde a sua constituição em 21.09.78, não constando registro de sua

retirada até a data que a pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro

societário - 10.03.04 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular, de modo que não se

pode afirmar, com certeza, que tal agente não tenha qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade

devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, conforme certidão

expedida pelo Sr. Oficial de Justiça, e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui

capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu

encerramento.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN,

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA
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SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento."

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Jang Soo Han e Áurea Jung Soon Park Han.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019753-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu

o pedido de inclusão de sócios da empresa executada no pólo passivo do feito.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que foi infrutífera a diligência realizada pelo oficial de justiça para citação

da executada para pagamento, porque a empresa não foi localizada, pois segundo informações prestadas ao Oficial

de Justiça, no local indicado funciona atualmente a empresa Mabec Comércio e Confecções LTDA, com o CNPJ

10.337.260/0001-00. Assim, não localizada a empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal,
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presume-se a dissolução irregular da empresa, que legitima o pedido de redirecionamento da execução fiscal,

devendo os referidos sócios ser inseridos no pólo passivo da ação, nos termos da Súmula 435 do STJ. Pede o

conhecimento do presente agravo de instrumento, para que seja afastada a conversão do mesmo em retido e, por

fim a concessão da antecipação da tutela recursal, para o provimento do recurso e a inclusão dos administradores

no pólo passivo da ação.

A execução fiscal é promovida apenas contra a pessoa jurídica, não respondendo os sócios pelos tributos por ela

devidos.

Quanto aos créditos tributários, para que haja o redirecionamento da execução contra o sócio é preciso que este

pratique atos de gestão da pessoa jurídica, vale dizer, ocupe a condição de gerente, diretor ou representante, e que

o não recolhimento do tributo resulte de ato praticado com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social

ou estatuto, ex vi do artigo 135, do Código Tributário Nacional, ou de dissolução irregular da empresa.

O mero inadimplemento ou a inexistência de bens suficientes para garantir a execução fiscal não ensejam tal

responsabilidade.

Tratando-se de dissolução irregular, a atribuição da responsabilidade está vinculada à existência dos pressupostos

da contemporaneidade entre a gestão do sócio-gerente e o fato gerador do débito objeto da execução fiscal, bem

como a permanência daquele no quadro societário ao tempo da dissolução. Nessa linha, cito precedente do

Superior Tribunal de Justiça:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos. 

(STJ, EAG 200901964154, Relator HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Seção, DJE de 01/02/2011)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. EX-SÓCIO. ART. 135 DO CTN. NÃO

COMPROVAÇÃO DE ATOS DE MÁ-FÉ OU EXCESSO DE PODERES AO TEMPO EM QUE COMPUNHA O

QUADRO SOCIETÁRIO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução, ou, no caso de ex-

sócio, de que agiu com excesso de poderes ao tempo em que compunha os quadros societários.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1345913/RJ, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª Turma, J. 04/10/2011)

 

Ademais, nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

À luz da súmula mencionada, decide o mesmo Tribunal Superior que, para ficar caracterizada tal dissolução

irregular, à constatação de irregularidade cadastral da empresa na Receita deve ser somada documentação

indiciária de que, provavelmente, a sociedade deixou de operar sem regular liquidação. Vale dizer, deve ser

atestado pelo Oficial de Justiça que a empresa deixou de funcionar no domicílio fiscal. A respeito confira-se o

seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do

CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1323369/PR, Relator HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, J. 07/10/2010).
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No caso dos autos, não localizada a empresa no endereço cadastrado na Receita, pretende a União a inclusão dos

sócios Aparecido de Oliveira e Maria Eunice do Nascimento Lima de Brito (fls. 91 e 94 e 97/98) no pólo passivo

da execução fiscal.

 

Datam de 2005 a 2007, conforme se constata da observação da CDA os débitos cobrados na execução fiscal (fls.

86/88), época em que Aparecido de Oliveira e Maria Eunice do Nascimento Lima de Brito ocuparam o cargo de

sócios gerentes da empresa, sem qualquer informação oficial às entidades públicas competentes acerca de sua

retirada/encerramento da sociedade. Além disso, o oficial de justiça certificou a não localização da empresa

executada no endereço que consta da ficha citada.

 

O art. 35 da Lei 9.841/99, que disciplinava o regime jurídico das Microempresas, à época, previa a possibilidade

de, durante cinco anos, ser formulado requerimento e baixa da sociedade no registro competente, independente de

prova de quitação dos tributos e contribuições para com a Fazenda Nacional, INSS e FGTS, o que não ocorre nos

autos.

 

Consequentemente, por ora, não deve ser afastada a responsabilidade dos referidos sócios em relação aos créditos

tributários em questão, devendo ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal.

 

Assim, com base nos precedentes citados, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557,

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019800-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade

Industrial - INMETRO - contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação pela superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante que o artigo 20 da Lei 10.522/02 destina-se aos débitos cobrados em execução fiscal

pela Fazenda Nacional e, mesmo que se admita sua aplicação, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo, como explicita a Súmula 452 do STJ.

O juízo de origem determinou o arquivamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02,

na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:
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RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES
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AGRAVADO : AUTO POSTO MAREL LTDA
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Em que pese a real constatação do congestionamento da máquina judiciária causado por ações de valor irrisório, a

jurisprudência é assente no sentido de que a norma supracitada não se aplica aos créditos das autarquias,

dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União.

Tratando-se de autarquias, aplicam-se as disposições das leis 9.469/97 e 10.480/02, que estabelecem caber ao

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade.

No contexto, a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal.

Reporto-me ao que foi dito pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida na decisão monocrática terminativa

proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0001000-93.2012.4.03.0000/SP:

 

"O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de

recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade,

pelo que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal."

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais.

Int.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - contra

decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa o limite mínimo

fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que requerida sua reativação

pela superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante que o artigo 20 da Lei 10.522/02 destina-se aos débitos cobrados em execução fiscal

pela Fazenda Nacional e, mesmo que se admita sua aplicação, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo, como explicita a Súmula 452 do STJ.

O juízo de origem determinou o arquivamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02,

na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Em que pese a real constatação do congestionamento da máquina judiciária causado por ações de valor irrisório, a

jurisprudência é assente no sentido de que a norma supracitada não se aplica aos créditos das autarquias,

dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União.

Tratando-se de autarquias, aplicam-se as disposições da Lei 9.469/97 e 10.480/02, que estabelece caber ao credor

o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade.

No contexto, a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal.

Reporto-me ao que foi dito pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida na decisão monocrática terminativa

proferida no autos do Agravo de Instrumento nº 0001000-93.2012.4.03.0000/SP:

 

"O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de

recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade,

pelo que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal."

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais.

Int.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - contra

decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa o limite mínimo

fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que requerida sua reativação

pela superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante que o artigo 20 da Lei 10.522/02 destina-se aos débitos cobrados em execução fiscal

pela Fazenda Nacional e, mesmo que se admita sua aplicação, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo, como explicita a Súmula 452 do STJ.

O juízo de origem determinou o arquivamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02,

na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Em que pese a real constatação do congestionamento da máquina judiciária causado por ações de valor irrisório, a

jurisprudência é assente no sentido de que a norma supracitada não se aplica aos créditos das autarquias,

dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União.

Tratando-se de autarquias, aplicam-se as disposições da Lei 9.469/97 e 10.480/02, que estabelece caber ao credor

o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade.

No contexto, a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal.

Reporto-me ao que foi dito pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida na decisão monocrática terminativa

proferida no autos do Agravo de Instrumento nº 0001000-93.2012.4.03.0000/SP:

 

"O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de

recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade,

pelo que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal."

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para
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determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais.

Int.

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ajuizada por CONSORCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CIRCUITO DAS ÁGUAS - CONISCA em face da União Federal

(FAZENDA NACIONAL), deferiu o pedido de tutela antecipada para que seja suspensa a exigibilidade das

contribuições previstas nas alíneas "a" e "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91 e do imposto sobre a

renda retido na fonte, com a determinação de que a Ré se abstenha de imposições fiscais, administrativas e

judiciais, deferiu o pedido de liminar.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que mesmo que seja considerada a parte autora uma entidade beneficente,

não faz jus ao benefício fiscal, porque não é entidade beneficente certificada e não atende aos requisitos da Lei

12.101/09.

Em análise sumária, entendo ausente a plausibilidade do direito invocado.

O artigo 273, do Código de Processo Civil prevê hipótese de concessão da própria prestação jurisdicional,

deferida se evidentes os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela.

O artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal, assegura imunidade às instituições de assistência

social, desde que sem fins lucrativos e atendidos os requisitos da lei.

Especificamente em relação às contribuições sociais, dispõe o artigo 195, § 7º, do Texto Constitucional, que são

isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecidas em lei.

Assente o entendimento de que o dispositivo trata de hipótese de imunidade, não de isenção, embora haja

controvérsia jurisprudencial quanto à necessidade de lei complementar, com base no disposto no artigo 146, da

Constituição, a Sexta Turma consolidou o entendimento de que é válida a regulamentação do §7º, do artigo 195,

da Constituição Federal, por lei ordinária.

Assim, a Lei 12.101 de 27 de novembro de 2009, que revogou o artigo 55, da Lei 8212/91, dispõe sobre a

certificação das entidades beneficentes de assistência social, regulando os procedimentos de isenção de

contribuições para a seguridade social.

No caso dos autos, observa o MM. Juiz a quo que "o autor acostou à inicial documentos comprobatórios do

preenchimento dos requisitos estabelecidos pela legislação de regência". Desse modo, o óbice ao reconhecimento

da imunidade seria a falta de certificado de registro de entidade filantrópica.

Acrescento, ainda, a possibilidade de a necessidade de certificação de filantropia não alcançar a parte autora,

composta por municípios consorciados, pessoas jurídicas de direito público interno, que prestam serviços na área

da saúde.

Com efeito, como bem argumenta a decisão agravada, "não bastasse a verificação do preenchimento dos

requisitos legais, impõe assinalar que a própria natureza jurídica do autor, constituído sob a forma de Consórcio

Intermunicipal de Saúde, impõe, per si, considerá-lo como entidade assistencial, o que facilmente se extrai de atos
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CIRCUITO DAS AGUAS
CONISCA

ADVOGADO : RAFAEL ANGELO CHAIB LOTIERZO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00054041120124036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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constitutivos e dos relevantes serviços que tem prestado à população".

Assim, qualificada a parte autora como entidade beneficente e atendidos os requisitos impostos pela legislação

para gozo da imunidade, merece ser mantida a decisão agravada, não lhe retirando essa qualidade o fato de não

possuir a certificação.

Por estas razões, não vejo, por ora, perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito

da parte recorrente.

Assim, processe-se sem efeito suspensivo. Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do mesmo diploma legal.

Int.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020864-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da sócia para figurar

no polo passivo da ação.

Alega, em suma, configurarem no caso concreto os pressupostos legais hábeis a ensejar a responsabilização da

sócia Roseli Aparecida Moreira de Souza pelos débitos contraídos pela empresa executada, em face da dissolução

irregular da sociedade.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído,

por força de atribuição de responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN.

Contudo, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das

hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe

à Fazenda Pública, consoante reiterados precedentes desta Turma (Agravo Legal em AI nº 0017081-

54.2011.4.03.0000 - questões envolvendo o Decreto-lei n.º 1.739/79; AI nº 0015769-14.2009.403.0000/SP -

questões envolvendo falência e a Lei nº 8.620/1993; AI nº 0025149-61.2009.4.03.0000/SP - questões envolvendo

o quadro social da empresa executada).

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica nos seguintes julgados: ERESP nº 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado,

DJ de 19/04/2004; AGA nº 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/06/2004.

2012.03.00.020864-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PAPELARIA ZUMPI LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00060312020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Na hipótese, verifico que, após certidão lavrada por oficial de justiça atestando a não localização da empresa no

endereço constante de seu cadastro (fl. 54), requereu a exequente o redirecionamento da execução em face dos

sócios da sociedade executada.

Dessarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, a ensejar a inclusão da sócia

responsável no polo passivo da execução fiscal.

Os fatos geradores dos créditos exequendos ocorreram no ano de 2005, conforme se constata da observação da

CDA. Tendo a sócia Roseli Aparecida Moreira de Souza participado da sociedade na qualidade de sócia durante

os períodos assinalados, não havendo notícias de sua retirada da empresa, reconheço sua responsabilidade

tributária quanto aos débitos executados.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil, para deferir o pedido de inclusão da sócia Roseli Aparecida Moreira de Souza no polo passivo da

execução fiscal.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021070-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

2012.03.00.021070-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO e outro

AGRAVADO : UNIVERSAL ASSIS MED ODONT LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00666362120114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021081-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021081-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO

AGRAVADO : PAULO CESAR FRANCISCO
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021255-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança

(fls. 147/148) em que a agravante requer o conhecimento imediato e regular conhecimento da Reclamação

protocolizada em 16/05/2012, inclusive com a suspensão da exigibilidade dos débitos tributários inscritos nas

CDAs nº 80.2.11.053162-84, 80.6.11.096475-60 e 80.3.11.002237-30.

Não vislumbro os pressupostos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, a qual, neste

momento processual, fica indeferida.

À parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, retornem-me conclusos os autos para julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021974-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021255-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : VISAO COM/ DE ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SELENA FERNANDES PASCHOALINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118140320124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021974-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : PORCELANA SCHMIDT S/A

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE BEREHULKA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, considerou a existência de fraude à

execução, pela alienação dos imóveis penhorados a terceiro, empresa que tem como administrador a mesma

pessoa que administra a executada, o que inviabilizou o registro da penhora.

Alega a agravante quenão teve oportunidade de se manifestar previamente à decisão agravada; que não houve

fraude, posto que não houve alienação a terceiro; queos imóveis foram apenas utilizados em troca de ativos, para a

integralização de capital social de uma nova empresa, pertencente ao mesmo grupo econômico, e de que a

executada detém todas as cotas.

Aduz, ainda, que pediu à Procuradoria da Fazenda a substituição dos bens penhorados, sem que tivesse o

procurador decidido ou formalizado esses pedidos em mais de dezoito meses sendo que indicou à penhora outros

bens, em valor muito superior aos anteriormente penhorados.

Afirma que os débitos objeto das execuções fiscais apensadas estão incluídos em parcelamento, e que as parcelas,

inclusive algumas em atraso, estão sendo quitadas.

Defende a nulidade da decisão, pela ausência de intimação de diversos atos processuais que culminaram com a

aplicação de penalidade por ato atentatório à dignidade da justiça, bem como a antecipação da tutela recursal para

que seja determinado o recolhimento dos mandados de averbação expedidos ao cartório do registro de imóveis de

Mauá, evitando-se assim a declaração de ineficácia da integralização dos bens imóveis na subsidiária integral

Mauá Administradora de Bens S. A.

À vista do teor das alegações da agravante, requisitem-se informações ao juiz da causa (art. 527, IV, CPC).

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17726/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012038-12.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte, alegando a autora tratar-se de companheira do de cujus.

A fls. 12 consta a informação de que a requerente é representante do Espólio de Luiz Menezes Motta, mas não foi

juntado qualquer documento que comprove referida afirmação.

Intime-se, portanto, a requerente, para que traga aos autos cópia da inicial da ação de inventário dos bens deixados

pelo de cujus, bem como dos documentos que a instruíram e do termo de nomeação de inventariante.

P.I.

 

No. ORIG. : 00065666720114036140 1 Vr MAUA/SP

2006.61.12.012038-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : HILDA MARIA GONCALVES DIAS

ADVOGADO : JOSE PEREIRA FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 11 de julho de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001599-21.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

VISTOS.

 

 

 

- Tendo em vista a ausência de laudo médico pericial, o que impossibilita a verificação de sua incapacidade

laborativa, intime-se a parte autora para colacionar, aos autos, cópia da sentença de interdição, conforme relatado

na exordial (fls. 09-10).

- Prazo: 20 (vinte) dias.

- Publique-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005623-57.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.18.001599-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILMA GERALDI NUNES DE PAULA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA CIPRO e outro

REPRESENTANTE : ITAICY NUNES DE PAULA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA CIPRO e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00015992120064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2007.61.83.005623-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE CARLOS BERNARDINO e outros

: WESLEY MARTINS BERNARDINO

: ANDERSON MARTINS BERNARDINO incapaz

: GUSTAVO MARTINS BERNARDINO incapaz

: WILLIAN MARTINS BERNARDINO incapaz

ADVOGADO : ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ e outro

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS BERNARDINO

APELANTE : CINTIA MARTINS CARNEIRO

ADVOGADO : ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 163: em obediência ao princípio do contraditório, dê-se vista às partes, para eventual manifestação sobre o

parecer do Ministério Público Federal.

Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, para a parte autora e ré, nesta ordem.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031429-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 245: assiste razão ao réu. Providenciem, os habilitandos, também a habilitação dos sucessores Gilson e Janeti

, filhos do de cujus, consoante certidão de óbito de fls. 241.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012941-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056235720074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.031429-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AVELINO CALLEGARI

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 07.00.00287-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2009.61.83.012941-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

Comprove, a habilitanda, o falecimento de seus genitores.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002935-91.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Manifestem-se as partes acerca do parecer do Ministério Público Federal, segundo o qual o segurado falecido

possuía filhos menores, portanto dependentes previdenciários, os quais teriam interesse jurídico na presente

demanda (fls. 85-87).

Prazo: 10 (dez) dias para cada uma, sucessivamente, autora e ré.

Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002488-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELA MARIA GROKE FERREIRA

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

SUCEDIDO : JESSY GROKE FERREIRA falecido

No. ORIG. : 00129412320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.27.002935-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES JULIO SABINO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

No. ORIG. : 00029359120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.99.002488-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 195/213. Manifestem-se os autores sobre a existência de coisa julgada.

P.I.

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009230-37.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 92-98: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora, para manifestação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013557-27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : LUANA CAROLINE VENTURA MARTUCHI e outros

: ANA LAURA VENTURA MARTUCHI incapaz

: LUIZ OTAVIO VENTURA MARTUCHI incapaz

ADVOGADO : MARIA DA PENHA DE SOUZA ARRUDA

REPRESENTANTE : LUANA CAROLINE VENTURA MARTUCHI

ADVOGADO : MARIA DA PENHA DE SOUZA ARRUDA

No. ORIG. : 09.00.00034-1 1 Vr ITAPIRA/SP

2011.03.99.009230-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUNICE LUNA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANDRESSA PEREIRA CLEMENTE

No. ORIG. : 09.00.01569-6 1 Vr BATAYPORA/MS

2011.61.83.013557-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANGELINO COUTINHO DE BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 125: indefiro a anotação requerida, em relação ao advogado Guilherme de Carvalho (OAB/SP 229.461),

porquanto o causídico não detém poderes de representação da parte autora, conforme instrumentos de mandato de

fls. 25, 102 e 181.

Tornem os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 763/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099561-85.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 25/26, a qual julgou parcialmente procedentes

estes embargos e acolheu os cálculos elaborados pela contadoria judicial (fls. 18/19), que apurou o valor de R$

4.739,02 em maio de 1998. Ademais, arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito

atualizado desde a propositura da ação.

Em preliminar, a autarquia requer sejam os cálculos refeitos, pelo fato de os acolhidos terem sido elaborados por

contador judicial, cuja sistemática de apuração foi abolida pela legislação processual vigente, que transferiu ao

exequente a incumbência de promover a execução (artigo 604 do CPC). Entende que a sentença submete-se ao

reexame necessário (fl. 30).

No mérito, em síntese, questiona a incidência dos índices expurgados na correção monetária, além do termo inicial

desta e dos juros de mora, que entende devem ser a data do ajuizamento da ação e o trânsito em julgado da decisão

definitiva, respectivamente. Pugna pela sucumbência recíproca, em face da redução da pretensão executória.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Instada a manifestar-se perante este Tribunal, a autarquia apresenta cálculos às fls. 70/72, no valor de R$ 3.337,75,

atualizado para maio de 1998.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00135572720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.099561-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO MALHEIROS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO

No. ORIG. : 97.00.00113-5 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário nestes embargos à execução. Essa é a orientação

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO . MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258) 

 

Em que pese a sistemática disposta no artigo 604 do CPC, que impõe ao credor a apresentação dos cálculos - a

despeito da controvérsia entre as partes, aliada à justiça gratuita da parte autora -, o Juiz pode se valer de contador

para apuração do quantum devido.

 

Nesse sentido, transcrevo o julgado pelo STJ:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CALCULO DO CONTADOR.

ASSISTENCIA JURIDICA GRATUITA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ART. 604, DO CPC. ALCANCE. 

- A CONSTITUIÇÃO FEDERAL ASSEGURA ASSISTENCIA JURIDICA INTEGRAL AOS QUE NÃO POSSUEM

CONDIÇÕES ECONOMICAS PARA SUPORTAR AS DESPESAS DECORRENTES DO USO DO APARELHO

JUDICIÁRIO. 

- TRATANDO-SE DE GARANTIA CONSTITUCIONAL DE ALTA RELEVÂNCIA PARA O EXERCÍCIO DOS

DEMAIS DIREITOS, É DE SE RECONHECER A VALIDADE, ESPECIALMENTE NAS AÇÕES

ACIDENTÁRIAS, DA LIQUIDAÇÃO DO DEBITO JUDICIAL POR CALCULO ELABORADO PELO PROPRIO

CONTADOR DO FORO, EMBORA A REFORMA INSTITUIDA PELA LEI 8.898/1994 TENHA MODIFICADO O

SISTEMA DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, ATRIBUINDO AO CREDOR A OBRIGAÇÃO DE APRESENTAR

A MEMÓRIA DISCRIMINADA DO "QUANTUM DEBEATUR". 

- RECURSO ESPECIAL CONHECIDO." 

(REsp 135.954/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 18/08/1997, DJ 15/09/1997, p.

44505) 

 

Feitas as considerações acerca das preliminares, passo à análise do mérito.

Em primeira instância a sentença condenou o INSS a conceder à parte autora "a aposentadoria por idade, a partir

do mês da citação, respeitado o mínimo de um salário mínimo, devendo pagar os atrasados de uma única vez,

observado o valor do salário mínimo no dia do pagamento, incidindo juros de mora de 6% ao ano, a contar da

citação". 

 

Esta Corte manteve, na íntegra, referida decisão.

 

Depreende-se do decisum que a correção monetária deve tomar por base a variação do salário mínimo (Súmula n.

71 do extinto TFR).

A citação ocorreu em 17/1/96, descabendo falar em expurgos inflacionários, porquanto o último IPC-IBGE data

de fevereiro de 1991. O critério de correção eleito pelo decisum não comporta nenhum acréscimo, visto que os

expurgos têm por origem o uso das ORTN/OTN/BTN.

De igual forma descabe falar em termo inicial da correção na data da propositura da ação, pois a citação lhe é

posterior. Sendo a citação o termo inicial dos juros fixados pelo decisum, a pretensão autárquica, de cômputo dos

juros a partir da data do trânsito em julgado, com ele conflita.

Contudo, os índices de correção monetária adotados pela contadoria encontram-se majorados.

Isso, pelo fato de ter considerado como rendas mensais devidas o salário mínimo da data da conta, ou seja, maio

de 1998 (R$ 130,00 - fls. 18/19), o que dispensa a correção monetária praticada, sob pena de ocorrer "bis in idem".
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Ademais, o INSS, nesta Instância, noticia e comprova pagamentos com efeito retroativo à competência de

dezembro de 1997 (fls. 70 e 75/76), apresentando cálculos com a exclusão desta e das seguintes, até a

competência de maio de 1998.

Contudo, não podem prosperar os cálculos do INSS, pois, não obstante o pagamento administrativo, persiste a

incidência dos juros de mora, que devem subsistir em face de pagamento a destempo.

Quanto aos honorários advocatícios, esclareço que, ocorrendo o pagamento administrativo durante a tramitação do

feito, esses valores não podem ser subtraídos da sua base de cálculo.

Nesse sentido, as decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou a matéria no sentido de que os valores pagos na via administrativa durante

o curso da ação de conhecimento não podem ser compensados da base de cálculo dos honorários fixados naquela

fase processual. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1265835/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado

em 18/10/2011, DJe 24/10/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 8.880/94. CONVERSÃO

SALARIAL EM URV. LEI Nº 9.421/96. LIMITAÇÃO TEMPORAL. NÃO INCIDÊNCIA. LEI Nº 10.475/02.

INOVAÇÃO. APRECIAÇÃO INCABÍVEL. VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS A

CITAÇÃO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs 2.321/DF e 2.323/DF, decidiu que o

percentual de 11,98%, resultante de erro no critério de conversão dos vencimentos em URVs, não pode ser

considerado como reajuste ou aumento de vencimentos, mas mero acertamento para recomposição estipendiária

que não pode ser suprimido, sob pena de indevida diminuição do estipêndio funcional, superando a limitação

temporal estabelecida no julgamento da ADI n.º 1797/PE. 

2. É inviável a apreciação da questão relativa à limitação temporal em face da edição da Lei 10.475/02, por se

tratar de inovação em agravo regimental, estranha à matéria posta no recurso especial. 

3. Os valores pagos administrativamente ao autor após a citação na ação de conhecimento não podem ser

subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1128287/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, v.u., julgado

em 28/06/2011, DJe 3/8/2011) 

 

Dessa orientação afastou-se o INSS, impondo o refazimento dos cálculos.

 

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, integra esta decisão demonstrativo de apuração das

diferenças, tanto dos honorários advocatícios quanto do crédito autoral.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e dou parcial

provimento à apelação do INSS, para, nos termos desta decisão, fixar o total da condenação em R$ 3.729,15 na

data dos cálculos apresentados - maio de 1998 (crédito autoral de R$ 3.307,41 e honorários advocatícios de R$

421,74).

Sucumbente as partes, descabe a condenação em honorários advocatícios, até porque a parte autora é detentora de

assistência judiciária gratuita.

Observadas as formalidades legais, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1501794-22.1998.4.03.6114/SP

 
1999.03.99.115188-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 57/60, que julgou parcialmente

procedentes os embargos, acolhendo os cálculos elaborados pela contadoria judicial, com os quais apurou o total

de R$ 10.936,39, atualizado até abril de 1999. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Em síntese, alega excesso da execução, por considerar o reajuste integral em março de 1988 dissociado da Súmula

n. 260 do extinto TFR, tendo sido adotado o índice de 3,3962, em detrimento do de 1,3596.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Instada a manifestar-se perante este Tribunal acerca do valor que entende devido, a autarquia reitera seus cálculos

de fls. 7/16.

É o relatório.

Decido.

 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Em primeira instância a sentença condenou o INSS "a recalcular o benefício do autor, efetuando o primeiro

reajuste mediante aplicação do índice integral, independentemente do mês de início da aposentadoria e, no

tocante aos demais reajustes, utilizar o novo salário mínimo para efeito de enquadramento da renda mensal nas

faixas adotadas pela política salarial, principalmente no mês de junho de 1.989, bem como a pagar ao autor o

abono, a partir de 1.989, segundo o valor verificado no mês de dezembro de cada ano, devendo o benefício

corresponder aos múltiplos de salários mínimos equivalentes à data da concessão (01.06.87), nos termos do art.

58 das Disposições Constitucionais Transitórias e Portarias ns. 4.426, de 08.03.89 e 4.438, de 06.04.89, do

Ministério de Estado da previdência e Assistência Social, recompondo dessa forma a renda mensal inicial.

As diferenças acumuladas desde o início dos benefícios até dezembro de 1.991 serão liquidadas segundo a

equivalência salarial. Já as diferenças acumuladas após dezembro de 1.991, serão corrigidas consoante a

variação integral do INPC/IBGE."

 

Esta Corte deu provimento ao recurso do autor, conferiu-lhe a correção monetária dos 24 (vinte e quatro)

primeiros salários-de-contribuição, segundo a Lei n. 6.423/77, elevou os honorários advocatícios para 15% sobre

o valor da condenação, bem como fixou a correção monetária em conformidade com a Súmula n. 71 do extinto

TFR até o ajuizamento e, após, pela Lei n. 6.899/81.

 

O C. STJ, ao apreciar o recurso especial interposto pelo INSS, excluiu a Súmula n. 71 da correção monetária e

impôs a aplicação da Lei n. 6899/81, inclusive para as competências anteriores ao ajuizamento.

 

Iniciada a execução pela parte autora às fls. 112/116 do apenso, cujos cálculos foram embargados pelo INSS.

 

Nestes embargos, o INSS aduziu incorreção na RMI, porquanto não observado o menor valor teto previsto no

inciso II do artigo 23 do Decreto n. 89.312/84, e apresentou cálculos às fls. 7/16.

Os autos foram então encaminhados à contadoria judicial, que apresentou parecer e cálculos às fls. 27/43, com os

quais confirmou a alegação autárquica.

 

Cinge-se a questão ao índice de reajuste a ser aplicado em março de 1988, convalidado no enunciado na Súmula n.

260 do extinto TFR.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBENS PERROTTE

ADVOGADO : ELI AGUADO PRADO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 98.15.01794-2 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desde julho de 1966, por força do Decreto-lei n. 15, de 29 de julho de 1966, os reajustes dos benefícios

previdenciários seguiram as regras da Política Salarial, com repasse de seus índices na mesma época de alteração

do salário mínimo, passando a vigorar 60 dias após (artigo 17 do Decreto n. 66/66) e, mais tarde, de imediato

(artigo 153 do Decreto n. 72.771/73).

 

Ocorre que o INSS não repassava os índices integrais da Política Salarial e adotava o critério da proporcionalidade

no primeiro reajuste. Quando a periodicidade de reajuste era anual (de junho/66 a maio/79), a autarquia aplicava

tantos doze avos ao benefício quantos fossem os meses transcorridos desde a data da concessão e a data do

primeiro reajuste, ao passo que, quando o reajuste era semestral, tantos seis avos.

Tal sistemática não encontrava amparo legal, pois, com a revogação do artigo 67 da Lei n. 3.807/60, em face da

nova redação dada pelo artigo 17 do Decreto-lei n. 66, de 21/11/66, havia cessado regramento legal acerca da

proporcionalidade, o mesmo ocorrendo com a edição da Lei n. 5.890/73.

Associado a isso estava o fato de que os salários-de-contribuição considerados no período básico de cálculo não

eram todos corrigidos, havendo defasagem já na renda mensal concedida.

Inexistindo base legal para alteração da forma de cálculo da RMI dos benefícios, a solução encontrada pela

Jurisprudência foi a Súmula n. 260 do extinto TFR, que assim dispõe:

 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes posteriores, o salário mínimo então

atualizado."

 

Trata-se de benefício concedido em 1/11/87.

Depreende-se da Tabela acostada à fl. 50 que, tivesse o benefício sido concedido até março/87, o índice integral

conferido pela Súmula n. 260 seria de 1,8890 (88,90%). No caso, ter-se-ia o decurso 12 (doze) meses.

 

Tratando-se de DIB de 11/87, afastada a proporcionalidade praticada administrativamente, conclui-se pela

aplicação do índice integral, sem qualquer redução, independentemente da data de concessão do benefício, nos

limites da Súmula em comento (88,90%).

 

Somado ao isso está que, no período de março/87 a fevereiro/88, por força do artigo 1º do Decreto-lei n. 2.302/86,

a Previdência Social reajustou os benefícios de acordo com a variação do IPC, indexador mantido pelos Decretos-

leis de n. 2.335, de 12 de junho de 1987 e 2.351/87, de 7 de agosto de 1987.

 

O índice de 88,90% integralizou o IPC do período de 03/87 a 02/88 (12 meses- 381,12%).

 

Não é admissível, portanto, a aplicação do IPC em data anterior ao início do benefício, o qual se deu em

novembro de 1987, pois, significaria corrigir os 12 (doze) últimos salários, o que não encontra respaldo na

legislação, por tratar-se de benefício concedido em data anterior à Constituição Federal.

 

Assim como procedeu a parte autora em seus cálculos de fls. 113/116 do apenso, o índice integral autorizado pela

Súmula n. 260 do extinto TFR deve ser o de 1,8890 (88,90%), razão pela qual não há como fazer com que

prevaleçam os cálculos recorridos, cabendo a reforma da sentença.

 

Contudo, afasto a tese autárquica, que pretende a manutenção do índice pago na esfera administrativa, de 1,3596

(35,96%), a qual não encontra respaldo na Súmula n. 260, a qual expurga do cálculo qualquer índice proporcional,

a provocar distinção entre as DIB's dos benefícios.

 

Aliás, a própria autarquia, em seus cálculos de fl. 13, aplica o reajuste maior de 88,90%, não podendo, em sede de

apelação, pretender sua redução.

 

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos na presente decisão, os quais a integram.

 

Fixo, portanto, a condenação no valor de R$ 8.975,71, atualizado para abril de 1999, já incluídos os honorários

advocatícios.
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Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS,

para, nos moldes da fundamentação desta decisão, fixar o quantum devido conforme acima.

 

Sucumbentes as partes, não há condenação em honorários advocatícios, até porque a parte autora litiga sob o pálio

da justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046675-75.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou improcedentes estes embargos, para

acolher os cálculos apresentados pela parte autora às fls. 114/117 e 123/125 do apenso, no importe de R$

23.938,30, atualizado para janeiro de 1999. Condenada a autarquia ao pagamento da verba honorária em 10% do

valor da execução atualizado, foi julgado submetido ao reexame necessário.

Sustenta, em síntese, excesso da execução que se baseou em RMI majorada, com uso de índices dissociados da

legislação previdenciária, cujo decote pretende seja feito segundo os seus cálculos contrapostos às fls. 9/13,

pugnando pela procedência dos embargos, com a consequente condenação do embargado nas verbas de

sucumbência.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

Instada por este Tribunal a apresentar o cálculo que entende representativo do julgado, a autarquia reitera os

termos de sua apelação.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário nos presentes embargos à execução. Essa é a

orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO . MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

2000.03.99.046675-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR SALOIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 95.00.00012-3 1 Vr BARRETOS/SP
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INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258) 

 

Passo à análise do mérito.

 

Trata-se de ação declaratória cumulada com condenatória (rito sumaríssimo).

Buscou o autor a averbação do tempo em que laborou como lavrador na propriedade rural do Sr. João Chiarelli

(de dezembro/53 a novembro/66), com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

integral a partir da data em que requerida ao INSS (14/6/94).

Na referida propriedade rural, a autarquia somente considerou a atividade desenvolvida no período de 23/11/66 a

10/8/68 (fls. 40/41 do apenso).

Assim, o período de dezembro de 1953 a novembro de 1966 foi objeto de justificação administrativa (fl. 7 do

apenso), cujo acréscimo foi requerido ao tempo de serviço já computado pelo INSS, de 27 anos, 4 meses e 13 dias

(fls. 40/41 do apenso).

Extrai-se do parecer do INSS à fl. 38 do apenso (fl. 22 do Processo administrativo):

"1- Conforme declaração de fls. 21 o segurado não aceitou o período consignado.

2- Pretende o período integral.

3- Carece de provas materiais.

4- Em vista do exposto opino pelo indeferimento do benefício por falta de tempo de serviço."

A sentença prolatada na fase de conhecimento condenou o INSS "a pagar ao autor a 'aposentadoria por tempo de

serviço', nos termos do que disciplina o artigo 53 da Lei 8.213/91, a partir de 14.06.94, data em que houve o

requerimento na esfera administrativa e que foi indevidamente indeferido".

 

Essa decisão assim fundamentou:

 

"Há nos autos princípio de prova documental, capaz de legitimamente confortar a versão deduzida pelo autor.

O certificado de reservista de fls. 28, datado do ano de 1.953, já o dava como trabalhador de propriedade rural e

residente na Fazenda Cachoeira, deste município. Assim também a sua certidão de casamento de fls. 29 e o seu

título de eleitor de fls. 30, este último datado de junho de 1.968.

A prova oral de fls. 49/51 dá-nos conta que o autor trabalhou desde o ano de 1.953, quando chegou da Bahia, até

quando passou a trabalhar no Frigorífico Anglo, na condição de trabalhador rural, em propriedades agrícolas

desta região. Esse tempo, suficientemente comprovado por provas idôneas e moralmente lícitas, são capazes de

legitimar a comprovação do tempo complementar de serviço do autor e que não foi injustamente considerado

pelo instituto réu.

O benefício deve, assim, ser integralmente concedido, nos moldes do pleiteado."

Esta Corte apenas reformou a sentença quanto aos honorários advocatícios, fixando-os em 10% sobre o valor da

causa.

O recurso especial interposto pelo INSS não foi admitido.

Os primeiros cálculos elaborados pela parte autora (fls. 114/119 - apenso) foram por ela retificados, em face da

manifestação do contador judicial (fl. 121 do apenso), todas do apenso, que apontava incorreção na base de

cálculo dos honorários advocatícios, na contramão do v. acórdão que os havia fixado em 10% sobre o valor da

causa, cujo parecer apontou a correição dos demais itens do cálculo.

As contas foram refeitas às fls. 123/125 do apenso, para adequação aos ditames do v. acórdão, tendo havido,

então, redução do valor dos honorários advocatícios de R$ 2.392,40 para R$ 14,27.

De todo o esposado, tem-se que, conforme pedido deduzido na inicial, foi reconhecido o tempo laborado no

período de dezembro de 1953 a novembro de 1966, exercido na fazenda do Sr. João Chiarelli, limitado pelo INSS

ao período de 23/11/66 a 10/8/68.

Ora! Tendo o INSS somado o tempo de 27 anos, 4 meses e 13 dias, o acréscimo do tempo reconhecido pelo

decisum à parte autora mais de 35 anos de labor, assistindo-lhe direito à aposentadoria por tempo de contribuição

integral de 100% sobre o salário-de-benefício.

Contrariamente, o INSS elaborou cálculos de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (70%), na

contramão do decidido.

Ademais, o INSS considerou como salário-de-contribuição o valor de Cr$ 3.071.615,78, de abril de 1993. E, não

obstante pareça ser este o valor que se extrai da Relação de salários-de-contribuição (fl. 115 do apenso), com o

desmembramento das parcelas que os compõem (fl. 116 do apenso), resta evidenciado o equívoco na transposição

do valor, que deveria ter sido grafado como Cr$ 13.071.615,78 (649.640,75 + 6.772.858,31 + 2.257.619,44 +

3.391.497,28).
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Nota-se que a RMI minorada pelo INSS tem origem no desacerto do coeficiente de cálculo e no valor do salário-

de-contribuição de abril de 1993, não havendo divergência entre os índices de correção monetária que serviram à

atualização dos salários-de-contribuição, porquanto aqueles adotados pela autarquia se igualam aos da parte

autora, em conformidade com a legislação previdenciária.

Evidenciado o equívoco autárquico, não há como prosperar sua tese de que a RMI encontra-se majorada e, em

consequência, encontram-se prejudicados os cálculos que quer ver prevalecer.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

nego provimento ao recurso do INSS, mantendo os cálculos acolhidos (fls. 123/125 do apenso), conforme o acima

esposado, cujo valor deverá ser objeto de Requisitório pela Vara de origem.

Oportunamente, restituam-se os autos.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002917-58.2000.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

benefício por incapacidade ao falecido marido da autora, entre 17.05.95 (desligamento do último emprego) até

12.03.2000 (falecimento) com consequente "transformação" em pensão por morte.

Nas razões de apelo, requer a autora seja a sentença reformada.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A parte autora alega que estava presente o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa,

quando seu marido requereu o auxílio-doença.

Entretanto, nenhuma prova foi produzida neste sentido neste processo judicial, porque o autor faleceu antes de se

submeter à perícia designada.

Os documentos particulares juntados, produzidos fora do pálio do contraditório, não são haveis para comprovar a

incapacidade para o trabalho.

Somente a realização de perícia judicial poderia infirmar as conclusões da perícia administrativa, que goza de

presunção de legitimidade.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei

8.213 de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, não foram trazidos aos autos

indícios suficientes da presença deste requisito. 3. Constam dos autos diversos documentos médicos (fls. 28/38),

dentre os quais laudo recomendando o afastamento do paciente de suas atividades profissionais (fl. 38), datado

de 01.07.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em

21.07.2011 (fl. 27), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez

que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia

médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples

2000.61.15.002917-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA RODRIGUES DE MOURA

ADVOGADO : INES MARCIANO TEODORO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos

até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo Legal a que se nega provimento (I - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 456501 Processo: 0032441-29.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 07/05/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO

HELIO NOGUEIRA).

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. - A autora juntou documentos médicos atestando tratamento por doenças ortopédicas, datados do

ano de 2010. - Contudo, laudo médico pericial, realizado pelo INSS fixou a data de início da doença em

27.09.2006 e a data de início da incapacidade em 30.07.2009. A autora reingressou no RGPS somente em

12/2009. - Desta forma, necessária a elaboração de perícia médica judicial para comprovação do início da

incapacidade laborativa. Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão. - Agravo

de instrumento a que se dá provimento (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 429076 Processo: 0001570-

16.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador:[Tab]OITAVA TURMA Data do Julgamento: 12/12/2011 Fonte:

TRF3 CJ1 DATA:15/12/2011 Relator: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei

8.213 de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, não foram trazidos aos autos

indícios suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 47, extrai-se que, durante a última

perícia médica realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior, não foi mais

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 3. A

parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Centro Clínico Santa Maria (fls. 41/46 e 57), dentre

os quais laudo médico, datado de 08.07.2011, atestando que JOSÉ FERNANDES ALVES está em tratamento

psiquiátrico desde 2007, por apresentar "irritabilidade, crises agressivas e lembranças invasivas dos assaltos"

(fl. 57), bem como que "após assalto no ônibus em que estava trabalhando como motorista sofreu espancamento e

nunca mais voltou a ser como era" (fl. 57). Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia

médica realizada pelo INSS em outubro de 2010 (fl. 47), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da

alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser

realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que

não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão

administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega

provimento (I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 444817 Processo: 0019661-57.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão

Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/11/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:30/11/2011 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).

 

A despeito do registro de internações entre 11.6.93 e 08.8.97, para tratamento de neoplasia do esôfago, à época

não havia sido constatada incapacidade para o trabalho. Somente foi apontada a incapacidade em 03.09.1999.

E mais, o falecido tinha parco histórico de filiação e havia perdido a qualidade de segurado.

Seu penúltimo vínculo havia ocorrido entre 01.12.89 e 27.11.92, após o qual perdera a qualidade de segurado, na

forma do artigo

Forçoso, assim, é reconhecer a perda da qualidade de segurado, na forma do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.
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AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

O falecido marido da autora, depois, voltou a contribuir por curtíssimo período, entre 03/04/95 a 17/05/95, quando

trabalhou como empregado.

Após tal período fugaz de filiação, perdeu novamente a qualidade de segurado, com base no mesmo artigo 15, II,

da Lei nº 8.213/91.

Não é possível que a parte autora vise, assim, à concessão de benefício previdenciário quando seu falecido marido

havia permanecido praticamente 8 (oito) anos sem contribuir.

Enfim, nos termos do artigo 333, I, do CPC, não estão provados os fatos constitutivos do direito da parte autora,

devendo o pedido ser julgado improcedente.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, porque manifestamente improcedente, nego seguimento

à apelação.

Intimem-se

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007858-05.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença (fls. 56/57) que julgou improcedentes destes

embargos e determinou o prosseguimento da execução segundo os cálculos do exequente. A autarquia foi

condenada ao pagamento da verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da execução.

Em síntese, sustenta o INSS já ter ocorrido o pagamento segundo a disposição contida no artigo 58 do ADCT até

o Decreto n. 357/91, além de o critério dispensado aos juros de mora mostra-se dissociado do título, razão pela

qual requer a extinção da execução.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Instado a manifestar-se perante este Tribunal,o INSS reitera os termos de sua apelação e assevera nada ser devido.

 

É o relatório.

2001.03.99.007858-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALVARO MARIANO

ADVOGADO : EDSON ARTONI LEME

No. ORIG. : 94.00.00168-2 1 Vr BEBEDOURO/SP
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DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A decisão de primeiro grau condenou o INSS "a aplicar o índice integral da política salarial nos cálculos dos

reajustes dos proventos de aposentadoria do requerente desde Setembro de 1.991, até a presente data, bem como

a manutenção dos referidos benefícios, pagando-lhe a diferença que for apurada em execução (em relação ao

benefício efetivamente pago e gratificação natalina, esta a contar da promulgação da Carta), observado o novo

critério constitucional referido na fundamentação. (...)".

 

Referido critério constitucional constou da fundamentação da sentença que assim dispôs: "O artigo 58 e seu

parágrafo único da Constituição Federal de 1.988, na parte correspondente ao ADCT disciplinou novos critérios

de reajustes de aposentadoria a serem doravante aplicados no tempo próprio, incidindo tal disciplinação, neste

caso, a partir do período contemplado na norma constitucional".

Esta Corte, na fase de conhecimento, excluiu da condenação a incidência do artigo 58 do ADCT a partir de

setembro de 1991, entendendo pela sucumbência recíproca, em que cada parte deve arcar com os honorários

advocatícios de seus patronos.

Colhe-se do pedido inicial e da condenação que a gratificação natalina com base no § 6º do artigo 201 da Carta

Magna, autorizador o pagamento do abono anual conforme a renda de dezembro de cada ano, está vinculada ao

pedido principal, atinente à aplicação do artigo 58 do ADCT a partir de setembro de 1991, afastado pelo v.

acórdão.

Ademais, ajuizada a ação em 22/12/94 (posteriormente a 15 de dezembro), as diferenças atinentes ao abono anual

dos anos de 1988 e 1989 restaram fulminadas pela prescrição quinquenal, assente a parte autora, que executa

diferenças a partir de setembro de 1991, conforme pedido deduzido na inicial.

A parte autora, ao iniciar a execução, apresentou cálculos atualizados para setembro de 1998 (fls. 86/88 do

apenso). Citado o INSS nos termos do disposto no artigo 730 do CPC, foram opostos estes embargos, julgados

improcedentes.

Observa-se, por simples conferência, que a evolução das rendas mensais devidas, nos cálculos autorais, teve por

parâmetro o salário mínimo, haja vista que a parte trouxe o seu valor em cada competência. Basta multiplicar a

equivalência de 5,29 salários mínimos pela coluna "Valor do Sal. Mínimo" para concluir ter ocorrido a

manutenção em salários mínimos até a competência de abril de 1995.

Houve ofensa à coisa julgada, que expressamente excluiu da condenação a equivalência prevista no artigo 58 do

ADCT a partir de setembro de 1991, termo a quo das diferenças apuradas pela parte autora.

Sabidamente, o artigo 58 do ADCT teve como termo ad quem a data da publicação do Decreto n. 357/91, ou seja,

9/12/91.

Após a publicação do Decreto n. 357/91, em 9/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência

Social (Lei n. 8.213/91), impondo a cessação do disposto no artigo 58 do ADCT, os reajustamentos passaram a ser

disciplinados pela lei em comento e por legislação subsequente.

Patente é o erro material, corrigido de ofício e em qualquer grau de jurisdição, a teor do que dispõe o artigo 463,

inciso I, do CPC.

 

Nesse sentido, as decisões abaixo colacionadas (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF/3ª, AC n. 543.417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART.58DO ADCT. APLICAÇÃO RESTRITA AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DACF/88.PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE E DA PRESERVAÇÃO REAL DO VALOR DO

BENEFÍCIO. 1- Oartigo 58do ADCT tem aplicação restrita aos benefícios concedidos antes da promulgação da
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Constituição Federal de 1988. 2- Os reajustamentos previstos noartigo 58do ADCT - vinculação à variação do

salário-mínimo - prevaleceram até a implantação do Plano de Benefícios da previdência social, em 09 de

dezembro de 1991, com o Decreto 357/91, cessando, assim, essa vinculação, inclusive em face da expressa

proibição constitucional inserta no artigo 7º, inciso IV. 3- Fixado o indexador para o reajuste dos benefícios

previdenciários, conforme disposto na legislação previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não

havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 4- Apelação da parte

Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF/3ª Região, AC 909909, Processo 2003.03.99.034124-0, Relator Desembargador Santos Neves, Nona

Turma, DJU DATA: 5/11/2004, p. 521)

 

A execução de diferenças somente poderia advir se o INSS não tivesse estendido os efeitos do preconizado no

artigo 58 do ADCT até dezembro de 1991 - o que foi feito em razão da ação civil pública intentada pelo

Ministério Público Federal (Portarias n. 302, de 20/7/92, e 485, de 1/10/92) -, mormente o índice de 147,06%,

aplicado aos benefícios com DIB até março de 1991, como é o caso, que corresponde à variação do salário

mínimo no período de março a dezembro de 1991, mês de regulamentação do Plano de Custeio de Benefícios

(Decreto n. 357/91).

E isso não foi apurado pela parte autora, haja vista a grande divulgação, pelos noticiários, da aplicação do referido

índice aos benefícios previdenciários, porquanto se constata do cálculo (fls. 86/88 do apenso) que as diferenças se

iniciam em setembro de 1991, mediante a continuidade da equivalência salarial de 5,29 salários mínimos.

Após a publicação do Decreto n. 357/91, em 9/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência

Social (Lei n. 8.213/91), impondo a cessação do disposto no artigo 58 do ADCT, os reajustamentos passaram a ser

disciplinados pela Lei de Benefícios da Previdência Social, em conformidade com o artigo 41, inciso II, da Lei n.

8.213/91, e legislação subsequente, que também estabeleceu a adoção de outros critérios, em substituição àqueles

nela previstos, por ocasião de nova política salarial.

Anoto que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei se encarregasse de definir os

critérios de reajustamento dos benefícios, razão pela qual nada há a autorizar o reajuste do benefício autoral pelos

critérios por ele adotados na execução, sem qualquer fundamento no título judicial.

Inexistindo diferenças, não há falar em juros de mora.

Desse modo, o título executivo judicial é inexequível, à luz do que nele restou decidido; entendimento também

corroborado pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL. 

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa. 

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo. 

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação. 

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes. 

(...) 

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa desprovido."

(REsp 802.011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux- DJe 19/02/2009)

 

De todo o esposado, nada é devido pelo INSS, por ter procedido nos termos da legislação de regência, o que se

depreende do demonstrativo a seguir, integrante desta decisão.

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para, nos

moldes da fundamentação desta decisão, declarar a inexistência de valores a serem executados em razão do que

restou decidido no título executivo judicial, extinguindo a execução nos termos do disposto no artigo 741, II, do

CPC.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015495-07.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 79/81, a qual julgou parcialmente procedentes

estes embargos, acolhendo os cálculos elaborados pela contadoria judicial às fls. 35/42 (R$ 16.308,78 em agosto

de 1999 - Neusa do Prado Tomasini) e fls. 52/57 (R$ 4.235,15 em janeiro de 2000 - Moacir Patrocínio dos Reis).

Arbitrou os honorários advocatícios em 20% sobre o valor dado aos embargos.

Preliminarmente, entende que a sentença submete-se ao duplo grau de jurisdição.

No mérito alega excesso da execução, nada sendo devido ao coautor Moacir Patrocínio dos Reis, porquanto a

revisão da RMI lhe é prejudicial, descabendo a execução apenas da parte que lhe é favorável. Quanto à coautora

Neusa do Prado Tomasini, inalterada a RMI, hão de prevalecer os seus cálculos de fls. 63/71.

Vieram os autos a este Tribunal, com retorno à Vara de origem, em face da não apreciação do recurso de apelação

pelo Douto Juízo a quo (fl. 109).

Houve o recebimento do recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo (fl. 113).

Com contrarrazões às fls. 114/116, subiram novamente os autos a esta Corte.

Instada a manifestar-se perante este Tribunal, a autarquia afirma nada ser devido nesta demanda, em face da

ausência de vantagem na RMI, sendo que os exequentes não executaram a condenação referente à Súmula n. 260.

Requer a isenção da verba honorária, em virtude de a parte autora ter tido a sua pretensão executória bastante

reduzida.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário nestes embargos à execução. Essa é a orientação

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO . MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258) 

 

Passo à análise do mérito.

2001.03.99.015495-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACIR PATROCINIO DOS REIS e outro

: NEUZA DO PRADO TOMASINI

ADVOGADO : PAULO SERGIO CAVALINI

No. ORIG. : 91.00.00094-9 1 Vr BATATAIS/SP
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Nesta ação, a parte autora buscou a correção de todos os trinta e seis últimos salários de contribuição de acordo

com os índices previstos na Lei n. 6.423/77, com reajustes segundo a Súmula n. 260 do extinto TFR, além do

salário mínimo de junho de 1989, no valor de NCz$ 120,00, e pagamento das gratificações natalinas de 1988 e

1989 de acordo com o salário de dezembro.

 

Em Primeira Instância, a sentença julgou parcialmente procedente a ação, para condenar o INSS ao "pagamento

dos atrasados não anteriores a cinco anos do ajuizamento, calculados os benefícios iniciais com base no índice

integral do reajuste salarial, com a incorporação da diferença para o futuro do benefício em manutenção;

condeno-o, ainda, no pagamento das diferenças em relação à gratificação natalina a partir de dezembro de 1988,

tomando-se por base o benefício no mês de dezembro de cada ano. Sobre a conta incidirão juros de mora a partir

da citação e os atrasados serão atualizados nos termos da Lei nº 6899, de 1981, desde o mês que devidos. Arcará

o vencido com honorários advocatícios fixados em 10% do total do débito acrescido de doze prestações

vincendas, já efetuada a compensação em face da sucumbência parcial".

 

Esta Corte deu parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para deferir a correção apenas dos 24

(vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, em conformidade com a Lei n. 6.423/77, e fixar os honorários

advocatícios em 15% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, em consonância com a Súmula n.

111 do C. STJ.

 

Iniciada a execução, a parte autora elaborou cálculos às fls. 154/165 do apenso, com os quais apurou os montantes

de R$ 59.777,52 (Neuza do Prado Tomasini) e R$ 121.903,81 (Moacir Patrocínio dos Reis), atualizados até março

de 1999.

 

Em vista de tratar-se de benefícios concedidos em data anterior à Constituição Federal de 1988, o pedido foi

apreciado à luz da Lei n. 6.423/77.

 

O artigo 1º do referido dispositivo legal assim estabelece (g. n.):

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional (ORTN)."

Observa-se que o caput do mencionado artigo vincula sua aplicação a dispositivo de lei, e, in casu, encontrava-se

em vigor o Decreto n. 89.312/84, que deverá ser aplicado ao benefício em tela.

A lei em referência trata, tão somente, da substituição dos índices previstos em Portarias do MPAS pela variação

das ORTN/OTN/BTN, remetendo os demais critérios à Consolidação das Leis da Previdência Social.

Assim a jurisprudência, sem alterar o disposto no artigo 21, inciso II, § 1º, do Decreto n. 89.312/84, entendeu que

a correção ocorreria somente em relação aos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos doze

últimos, o que também se aplica aos limitadores da renda mensal inicial, cuja previsão se encontra em seu artigo

23.

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO NO "BURACO NEGRO". CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO; LEI 6.423/77 E

APLICAÇÃO DA REGRA DO ART.144 DA LEI Nº 8.213/91. COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA DOS TETOS

LEGAIS. 147,06%. ARTIGO 58 DO ADCT. SÚMULA Nº 687 DO STF. ARTIGO 741, § ÚNICO, DO CPC.

PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS.

-A aplicabilidade do sistema do maior e menor valor -teto é de caráter cogente, porque previsto no Decreto nº

89.312/84, mormente quando não for expressamente afastado no título executivo.

-Cálculos da contadoria judicial adequados à realidade dos autos, notadamente porque leva em conta a coisa

julgada na apuração das diferenças.

-Considerando que o benefício do autor teve DIB fixada posteriormente à Constituição Federal e antes da Lei nº

8.213/91,não se aplica a revisão do art. 58 do ADCT, mas sim a correção dos salários-de-contribuição pela

ORTN/OTN/BTN prevista na Lei nº 6.423/77, até 31/05/92, e posteriormente a revisão do art. 144 da Lei nº

8.213/91, aplicável à hipótese de concessão de benefício no"buraco negro".

-Como no caso há coisa julgada determinando a correção dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, há a
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necessidade de conjugação do art. 202 da Constituição Federal com a Lei nº 6.423/77.

-Os reflexos financeiros do título executivo devem cessar em 31/05/92, por força da revisão levada a efeito com

base no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

-Nos termos da súmula nº 687 do Supremo Tribunal Federal e na forma do artigo 741, § único, do CPC, a

vinculação salarial do artigo 58 do ADCT não pode ser gerar efeitos jurídicos.

-Pagamento administrativo dos 147,06% que devem ser considerados nos cálculos.

-Ainda que seja considerada a sucumbência predominante do autor

(artigo 21, § único, do CPC), não arcará com custas e honorários de

advogado, diante da concessão da justiça gratuita (Lei nº1.060/50).

- Apelação do embargado improvida.

- Apelação do INSS parcialmente provida."

(TRF/3ª Região, AC 978680, Proc. nº 2001.61.20.000101-7, 7ª Turma, Rel. Juiz convocado Rodrigo Zacharias,

Data do julgamento: 10/12/2007, Data da Publicação/Fonte: DJU 06/03/2008, p. 479)

 

Estão na contramão desse entendimento os cálculos acolhidos, elaborados pela contadoria judicial, referentes à

coautora Neuza do Prado Tomasini.

Isso, por desconsideração ao fato de que o instituidor de sua pensão encontrava-se na ativa (fls. 191 e 205 do

apenso), razão pela qual sua RMI teve por origem o benefício de aposentadoria por invalidez, apurado segundo a

média dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, por tratar-se de benefício com DIB em data anterior à

Constituição Federal de 1988 (21/4/83), em conformidade com o disposto no inciso I do artigo 21 do Decreto n.

89.312/84.

 

Assim, tendo o decisum limitado a correção monetária pelo decisum apenas aos 24 (vinte e quatro) salários

anteriores aos doze (12) últimos, esta parte da execução mostra-se inexequível, razão de ser mantida a RMI

apurada na esfera administrativa para a coautora Neusa do Prado Tomasini.

 

O contador do Juízo adotou a RMI apurada pelo INSS à fl. 19, que alargou o período básico de cálculo, a permitir

a correção monetária dos salários anteriores aos doze últimos.

 

Olvidou-se a contadoria da legislação previdenciária, cujo decisum não cuidou afastar, vindo o INSS a perceber o

equívoco por ele mesmo cometido, razão de refazer seus cálculos (fls. 62/71).

 

Com relação ao coautor Moacir Patrocínio dos Reis, depreende-se dos demonstrativos a seguir, a integrarem esta

decisão, que os índices previstos na Portaria do MPAS para a DIB autoral ((janeiro/84) se mostram mais

vantajosos àqueles deferidos pelo julgado, segundo a variação das ORTN/OTN/BTN (Lei n. 6423/77).

 

Conforme o acima expendido, configura-se que nenhum dos autores teve o salário-de-benefício contido no menor

valor teto.

 

Desse modo, subsiste na condenação a apuração das diferenças referentes à aplicação da Súmula n. 260 do extinto

TFR, bem como da gratificação natalina dos anos de 1988 e 1989 (art. 201, §6, da CF/88).

 

Particularmente ao coautor Moacir Patrocínio dos Reis, tem-se que a contadoria (fls. 52/55), embora tenha

mantido a RMI paga na esfera administrativa, deixou de apurar a gratificação natalina do ano de 1989, em ofensa

à coisa julgada.

 

Não se trata de reformatio im pejus, mas de erro material pela não inclusão de parcela devida, cujos cálculos

encontram-se maculados por vício, corrigível a qualquer tempo, ex officio ou a requerimento das partes, sem que

daí resulte ofensa à coisa julgada nem violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante

uníssonas doutrina e jurisprudência.

 

A propósito, colaciono o seguinte julgado (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL.

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada

lesão ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não
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constitui óbice ao ajuizamento da presente demanda.

No título executivo judicial inexiste determinação para revisar a renda mensal inicial - RMI dos autores do

processo de conhecimento, restando evidente a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser

suscitado a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo

corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

O título executivo judicial consiste no reajuste dos benefícios dos exequentes mediante a aplicação dos índices

inflacionários dos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90 e conforme dados constantes dos autos, os exequentes

aposentaram-se entre 26/09/91 e 06/05/93, portanto, em datas posteriores aos meses dos expurgos em questão,

sendo manifesta a inexigibilidade do título judicial.

Dada a inexigibilidade do título judicial, impõe-se o cancelamento do Precatório nº 1999.03.00.002631-6,

determinando-se a expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento.

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC.

Matéria preliminar rejeitada. Apelação e recurso adesivo improvidos."

(TRF3, Processo:2002.03.99.022444-8 UF:SP, Relator Desembargadora Federal Leide Polo, Órgão Julgador

Sétima Turma, Data do Julgamento 13/12/2010, v.u., Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 17/12/2010, p. 899)

 

Contudo, também não há manter a alegação autárquica de não haver diferenças para o coautor Moacir Patrocínio

dos Reis em virtude da desvantagem da RMI devida.

Releva notar que os pedidos são independentes, o que implica dizer que, não logrando êxito a parte autora no

quantum devido em relação a um ou mais pedidos, salvo decisão em contrário transitada em julgado, subiste o

outro, sob pena de malferir o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, previsto no inciso IV do artigo

194 da Constituição Federal de 1988, bem como no inciso V do artigo 2º da Lei n. 8213/91 (Lei de Benefícios).

Não se beneficiando da majoração da RMI, os demais pedidos, independentes da alteração daquela, hão de

considerar a RMI que é base dos pagamentos mensais, a qual deverá prevalecer.

 

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EXECUÇÃO PARCIAL DO JULGADO. POSSIBILIDADE. ART. 569 DO CPC. I - Cuida-se de

agravo legal interposto da decisão monocrática que determinou o pagamento de diferenças a título da aplicação

da Súmula 260 do TFR. II - O título exeqüendo consubstanciava-se na revisão da RMI, pelos índices da

ORTN/OTN/BTN, efetuando-se o reenquadramento para os fins do art. 58 do ADCT, além da aplicação da

Súmula 260 do TFR. III - Os autores não se beneficiam com a revisão dos benefícios pelos índices da Lei n.

6.423/77, posto que inferiores aos aplicados pelo INSS administrativamente. IV - A Previdência Social é

regida, entre outros, pelo princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (artigo 2º, da Lei n. 8.213/91).

Dessa forma, resta inequívoco que deve prevalecer a RMI concedida administrativamente. V - Como a

aplicação do art. 58 do ADCT era subsidiária à revisão da RMI, não há diferenças a executar decorrentes de sua

aplicação. VI - O título executivo também assegurou o direito ao primeiro reajuste integral, nos termos da

Súmula 260, do extinto TFR, observando-se a prescrição qüinqüenal, subsistindo diferenças a esse título. VII -

A teor do artigo 569 do CPC, a lei não obriga o vencedor a executar todo o julgado, podendo apenas executá-lo

em parte. VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes

ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. IX - É assente

a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. X - In

casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural

do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XI - Agravo legal

improvido.

(TRF 3ª Região, AC 693561, Processo 200103990232660, Relator Desembargador Federal MARIANINA

GALANTE, Oitava Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 978).

 

De igual forma, não procede a alegação de ser descabida a apuração da Súmula n. 260 do extinto TFR, porquanto,

ao contrário do aduzido pelo apelante, essa banda do pedido foi executada pela parte autora (fls. 154/165 do

apenso), mediante a equivalência em salários mínimos, cujo procedimento não se coaduna com a referida súmula,

por causar ofensa ao disposto no inciso IV do artigo 7º da Carta Magna.

 

Imperioso é observar que a autarquia, na contramão do decisum, não aplicou juros de mora às competências
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anteriores à citação (fls. 63/71), existentes em face da mora.

 

O fato de a citação figurar como termo inicial dos juros não isenta sua incidência nas competências anteriores

àquela, visto decorrem do não pagamento em momento oportuno.

 

Quanto aos índices de correção monetária, na data dos cálculos recorridos (em janeiro de 2000), encontrava-se em

vigor o Provimento n. 24/97, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, com previsão dos expurgos

inflacionários de 01/89 (42,72%) e 3/90 - entendimento pacificado nos Tribunais - os quais não foram

considerados pelo INSS.

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado (g. n.):

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO OU OBSCURIDADE.

Embargos de declaração opostos pelo INSS contra acórdão que, por unanimidade, negou provimento a agravo

interposto nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Repetição dos argumentos expostos pela autarquia no agravo. - Pretensão da autarquia de rediscussão dos

fundamentos da decisão embargada, inexistindo qualquer omissão ou obscuridade. - Na tabela de reajuste de

benefícios, o índice integral para o mês de março/1987 é de 1,4179, sendo devida sua aplicação. 

Correta a atualização monetária do débito pelo setor de cálculos, que utilizou os indexadores para débitos

previdenciários constantes do Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira

Região, em vigor quando da elaboração da conta embargada.

 Embargos de declaração aos quais se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 796335, Processo 0016892-67.2002.4.03.9999, Relator Juíza convocada Márcia Hoffmann,

Oitava Turma, CJ1 DATA: 16/02/2012)

 

Impõe-se, assim, sejam os cálculos refeitos.

 

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos na presente decisão, os quais a integram.

 

Fixo, portanto, a condenação nos montantes de R$ 5.589,18 (Moacir Patrocínio dos Reis) e R$ 1.347,14 (Neuza

do Prado Tomasini), atualizados para janeiro de 2000, já incluídos os honorários advocatícios.

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação

interposta pelo INSS, para, nos moldes da fundamentação desta decisão, fixar o quantum devido conforme acima.

Sucumbentes as partes, não há condenação em honorários advocatícios.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025723-41.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.025723-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCY BIANCHINI DA SILVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

SUCEDIDO : EMYGDIO OCTAVIO DA SILVA falecido
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença (fls. 32/33) que, após parecer favorável do contador

(fl. 24), julgou improcedentes os embargos, para acolher os cálculos elaborados pela parte autora, com os quais

apurou o total de R$ 94.969,70, atualizado até setembro de 1999. Ademais, arbitrou os honorários advocatícios

em R$ 200,00.

Preliminarmente, entende que a sentença submete-se ao duplo grau de jurisdição, ou deve ser anulada, por não

terem sido apreciados todos os argumentos suscitados, carecendo de fundamentação legal.

No mérito, alega excesso da execução, porquanto os cálculos recorridos desconsideraram o menor valor teto na

apuração da Renda Mensal Inicial - RMI, além de apresentarem incorreção nas rendas pagas em junho e dezembro

de 1989, bem como não ser devida a incidência dos juros de mora antes da citação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Instada a manifestar-se neste Tribunal sobre o valor devido, a autarquia, depois de suscitar a necessidade de

habilitação dos herdeiros, reiterou os termos de sua apelação e asseverou a ausência de vantagem na RMI

pretendida.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário nestes embargos à execução. Essa é a orientação

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO . MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258) 

 

Quanto à alegação de nulidade por ausência de fundamentação, entendo não ser o caso, porquanto o Douto Juízo

a quo valeu-se do contador judicial, para considerar corretos os cálculos elaborados pela parte autora (fl. 24), cujo

procedimento integra o poder instrutório do magistrado, como meio hábil a formar o seu livre convencimento.

Nesse sentido (g. n.):

 "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DOS CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO.

FUNDAMENTAÇÃO. INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO EXPERTO JUDICIAL. NULIDADE.

INEXISTÊNCIA.

 - A tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os elementos que possibilitem à compreensão

da controvérsia, bem como as razões determinantes da decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que

deve formá-lo com base em qualquer dos meios de prova admitidos em direito material.

 - Na hipótese em que o Juiz processante homologa os cálculos de liqüidação adotando como fundamento, na

formação de seu entendimento quanto a inexistência de erro material, as informações prestadas pelo experto

judicial ratificando os critérios utilizados na elaboração da conta, não há que se falar em nulidade por

ausência de motivação.

(REsp 184.946/RJ, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 03/11/1998, DJ 17/02/1999, p.

179)

 

Deferido o regular prosseguimento da habilitação da pensionista do exequente (fls. 112/113), passo à análise do

mérito.

Em Primeira Instância, ao autor foi dado o direito de ter sua RMI revisada mediante a correção dos 24 (vinte e

quatro) primeiros salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação das

ORTNS/OTNS/BTNS, URP de fevereiro de 1989, salário mínimo de junho de 1989 no valor de NCz$ 120,00,

bem como a gratificação natalina de acordo com os salários de dezembro dos anos de 1988 e 1989.

No. ORIG. : 93.00.00064-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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A correção monetária foi fixada segundo a Súmula n. 71 até o ajuizamento da ação e, após, nos termos da Lei n.

6.899/81, acrescida dos expurgos inflacionários de janeiro de 1989, março a maio de 1990 e fevereiro de 1991,

além dos juros de mora a partir da citação e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Esta Corte excluiu da condenação a URP de fevereiro de 1989 e a Súmula n. 71 do extinto TFR da correção

monetária das diferenças encontradas. Ademais, excluiu o expurgo de março de 1990 e reduziu o expurgo de

janeiro de 1989 ao IPC de 42,72%.

Iniciada a execução, a parte autora elaborou cálculos às fls. 127/134 do apenso.

Em vista de tratar-se de benefício concedido em data anterior à Constituição Federal de 1988, o pedido foi

apreciado à luz da Lei n.6.423/77.

 

O artigo 1º do referido dispositivo legal assim estabelece (g. n.):

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional (ORTN)."

 

Observa-se que o caput do mencionado artigo vincula sua aplicação a dispositivo de lei, e, in casu, encontrava-se

em vigor o Decreto n. 89.312/84, que deverá ser aplicado ao benefício em tela.

A lei em referência trata, tão somente, da substituição dos índices previstos em Portarias do MPAS pela variação

das ORTN/OTN/BTN, remetendo os demais critérios à Consolidação das Leis da Previdência Social.

Nesse sentido a jurisprudência, sem alterar o disposto no artigo 21, inciso II, parágrafo 1º, do Decreto n.

89.312/84, entendeu que a correção alcançaria somente os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores

aos 12 (doze) últimos, o que também se aplica aos limitadores da renda mensal inicial, cuja previsão se encontra

em seu artigo 23.

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO NO "BURACO NEGRO". CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO; LEI 6.423/77 E

APLICAÇÃO DA REGRA DO ART.144 DA LEI Nº 8.213/91. COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA DOS TETOS

LEGAIS. 147,06%. ARTIGO 58 DO ADCT. SÚMULA Nº 687 DO STF. ARTIGO 741, § ÚNICO, DO CPC.

PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS.

-A aplicabilidade do sistema do maior e menor valor-teto é de caráter cogente, porque previsto no Decreto nº

89.312/84, mormente quando não for expressamente afastado no título executivo.

-Cálculos da contadoria judicial adequados à realidade dos autos, notadamente porque leva em conta a coisa

julgada na apuração das diferenças.

-Considerando que o benefício do autor teve DIB fixada posteriormente à Constituição Federal e antes da Lei nº

8.213/91,não se aplica a revisão do art. 58 do ADCT, mas sim a correção dos salários-de-contribuição pela

ORTN/OTN/BTN prevista na Lei nº 6.423/77, até 31/05/92, e posteriormente a revisão do art. 144 da Lei nº

8.213/91, aplicável à hipótese de concessão de benefício no"buraco negro".

-Como no caso há coisa julgada determinando a correção dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, há a

necessidade de conjugação do art. 202 da Constituição Federal com a Lei nº 6.423/77.

-Os reflexos financeiros do título executivo devem cessar em 31/05/92, por força da revisão levada a efeito com

base no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

-Nos termos da súmula nº 687 do Supremo Tribunal Federal e na forma do artigo 741, § único, do CPC, a

vinculação salarial do artigo 58 do ADCT não pode ser gerar efeitos jurídicos.

-Pagamento administrativo dos 147,06% que devem ser considerados nos cálculos.

-Ainda que seja considerada a sucumbência predominante do autor

(artigo 21, § único, do CPC), não arcará com custas e honorários de

advogado, diante da concessão da justiça gratuita (Lei nº1.060/50).

- Apelação do embargado improvida.

- Apelação do INSS parcialmente provida".

(TRF/3ª Região, AC 978680, Proc. nº 2001.61.20.000101-7, 7ª Turma, Rel. Juiz convocado Rodrigo Zacharias,

Data do julgamento: 10/12/2007, Data da Publicação/Fonte: DJU 06/03/2008 - p. 479)

 

A parte autora, ao apurar salário-de-benefício superior ao menor valor teto (Cr$ 12.299,87- fl. 134 do apenso),

correspondente à época ao valor de Cr$ 7.436,00, desconsiderou expressa disposição prevista em lei, conforme

inciso II do artigo 23 do Decreto n. 89.312/84.
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Nesse passo, cabível é a aplicação do disposto no artigo 23 do Decreto n. 89.312/84, a que cabe breve digressão

histórica:

Sabidamente, no caso de o salário-de-benefício resultar superior ao menor valor teto - o que ocorreu -, há expressa

disposição legal no artigo 23, incisos II e III, do Decreto n. 89.312/84, estabelecendo o seu desmembramento em

duas parcelas.

A primeira, denominada menor valor teto, será base para a aplicação do coeficiente de cálculo previsto na CLPS

(art. 23, inciso II, alínea "a", do Decreto 89.312/84), devendo este atentar para o limite estabelecido no inciso III,

parágrafo 1º, do mesmo dispositivo legal. A segunda parcela, correspondente ao excedente entre a média apurada

e o menor valor teto, será base para a aplicação de tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12

contribuições acima do menor valor teto (art. 23, inciso II, alínea "b", do Decreto n. 89.312/84).

A somatória de ambas as parcelas corresponderá à RMI devida.

O menor e o maior valores tetos foram instituídos como limitadores da renda mensal dos benefícios, a teor do

disposto no art. 5º da Lei n. 5.890/73.

Quanto aos seus valores, inicialmente, tomaram por base o salário mínimo. Todavia, a Lei n. 6.205/75, a qual

descaracterizou a utilização do salário mínimo como fator de atualização monetária, determinou em seu art. 1º, §

3º: "para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei 5.890/73, os montantes atualmente correspondentes aos

limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajustados de acordo com o disposto nos artigos

1º e 2º da Lei nº 6.147/74".

 

Posteriormente, o artigo 14 da Lei n. 6.708/79 determinou a atualização dos limites do parágrafo 3º do artigo 1º da

Lei n. 6.205/75 pelo INPC, cuja regra que foi consolidada no parágrafo 4º do artigo 26 da CLPS/76 e, depois, no

parágrafo 4º do artigo 21 da CLPS/84.

Assim, a Lei n. 6950/81, ao alterar o limite máximo do salário de contribuição, não permitiu o restabelecimento de

igual padrão para o salário de benefício.

 

Desde a edição da Lei n. 6205/75, não mais o menor valor teto estava atrelado ao salário mínimo, situação

inalterada pela Lei n. 6.950/81.

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado (g. n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO-CABIMENTO. VIOLAÇÃO DE

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO-OCORRÊNCIA. LEI 6.708/79. CÁLCULO DO MENOR E MAIOR

VALOR-TETO DOS SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DO FATOR DE REAJUSTAMENTO

SALARIAL. DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. O fundamento para o ajuizamento da ação rescisória, mormente aquele previsto no inciso V do art. 485 do

CPC - violação de literal disposição de lei -, é de tipificação estrita, em respeito à estabilidade das relações

jurídicas acobertadas pela coisa julgada, visando a paz social. Apenas em hipóteses excepcionais afasta-se tal

regra.

2. A ação rescisória não se presta para simples rediscussão da causa. Em outras palavras, não tem por

finalidade, diante de inconformismo da parte, rever alegado equívoco quanto à adoção de orientação

jurisprudencial relacionada à admissibilidade de recurso especial.

3. Nos termos da Lei 6.205/75, posteriormente alterada pela Lei 6.708/79, o cálculo do menor valor-teto dos

salários-de-benefício ficou desvinculado do número de salários mínimos, passando-se a utilizar a unidade

salarial.

4. Pedido julgado improcedente."

(AR 1.931/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Dessa forma, manifestamente equivocado é o parecer da contadoria de fl. 24, ao apontar a correção da RMI

adotada pela parte autora à fl. 134 do apenso, cujo desacerto prejudica as diferenças apuradas, de forma a não

poderem prevalecer os cálculos autorais, o que enseja a reforma da decisão guerreada.

 

Do cotejo entre o demonstrativo de apuração da RMI devida com aquele o atinente à RMI paga, integrantes desta

decisão, observa-se não advir proveito econômico do deferimento judicial, porquanto, na DIB autoral (setembro

de 1976), mais vantajosos são os índices previstos pela Portaria do MPAS.

 

Não obstante, subsiste na condenação a apuração das diferenças referentes à gratificação natalina dos anos de

1988 e 1989 (art. 201, § 6º, da CF/88), bem como do salário de junho de 1989 (NCz$ 120,00).
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Releva notar que os pedidos são independentes, o que implica dizer que, não logrando êxito a parte autora em um

ou mais pedidos, salvo decisão em contrário, o que não se verifica, subiste o outro, sob pena de malferir o

princípio da irredutibilidade de salário, consagrado no artigo 201, § 2º, da atual Carta Magna.

Assim, não se beneficiando da majoração da RMI, os demais pedidos, por serem independentes, hão de partir da

RMI - base dos pagamentos mensais, a qual deverá prevalecer.

 

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EXECUÇÃO PARCIAL DO JULGADO. POSSIBILIDADE. ART. 569 DO CPC. I - Cuida-se de

agravo legal interposto da decisão monocrática que determinou o pagamento de diferenças a título da aplicação

da Súmula 260 do TFR. II - O título exeqüendo consubstanciava-se na revisão da RMI, pelos índices da

ORTN/OTN/BTN, efetuando-se o reenquadramento para os fins do art. 58 do ADCT, além da aplicação da

Súmula 260 do TFR. III - Os autores não se beneficiam com a revisão dos benefícios pelos índices da Lei n.

6.423/77, posto que inferiores aos aplicados pelo INSS administrativamente. IV - A Previdência Social é

regida, entre outros, pelo princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (artigo 2º, da Lei n. 8.213/91).

Dessa forma, resta inequívoco que deve prevalecer a RMI concedida administrativamente. V - Como a

aplicação do art. 58 do ADCT era subsidiária à revisão da RMI, não há diferenças a executar decorrentes de sua

aplicação. VI - O título executivo também assegurou o direito ao primeiro reajuste integral, nos termos da

Súmula 260, do extinto TFR, observando-se a prescrição qüinqüenal, subsistindo diferenças a esse título. VII - A

teor do artigo 569 do CPC, a lei não obriga o vencedor a executar todo o julgado, podendo apenas executá-lo em

parte. VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. IX - É assente

a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. X - In

casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural

do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XI - Agravo legal

improvido.

(TRF 3ª Região, AC 693561, Processo 200103990232660, Relator Desembargador Federal MARIANINA

GALANTE, Oitava Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010, p. 978)

 

Contudo, descabe a alegação autárquica de que os juros de mora não devem ter incidência nas competências

anteriores à citação, cujo procedimento foi adotado em seus cálculos de fls. 7/15, porquanto, subtraindo os juros

das competências anteriores à citação, desconsidera-se a mora existente, na contramão do julgado.

É imperioso observar que o fato de a citação figurar como termo inicial dos juros não implica na inexistência de

sua fruição nas competências anteriores à citação, pelo não pagamento em momento oportuno.

Ademais, o INSS em seus cálculos de fls. 7/15 desconsidera os expurgos inflacionários de janeiro de 1989

(42,72%), abril a maio de 1990 e fevereiro de 1991, a serem incluídos na correção monetária, expressamente

deferidos na r. sentença, tendo sido excluído pelo v. acórdão apenas o de março de 1990, apenas.

Não há, portanto, como acolher os cálculos elaborados pelo INSS, o que implica no refazimento dos cálculos, em

estrita observância à coisa julgada.

 

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos nesta decisão, os quais a integram.

 

Fixo, portanto, a condenação no valor de R$ 2.968,50, atualizado para setembro de 1999, já incluídos os

honorários advocatícios.

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS e dou parcial

provimento à apelação interposta pelo INSS, para, nos moldes da fundamentação desta decisão, fixar o quantum

devido conforme acima.

 

Sucumbentes as partes, não há condenação em honorários advocatícios, até porque a parte autora litiga sob o pálio

da justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004399-46.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou improcedentes estes embargos, para

determinar o prosseguimento da execução nos seguintes termos: "(...) Insurge-se o embargante contra a execução

de diferença de valores constatada quando da prolação da decisão nos autos dos embargos à execução n.

96.0303449-5. Na verdade, a sentença proferida naqueles autos julgou improcedente o pedido do embargante,

determinando que a execução prosseguisse considerando os valores apurados pelos embargados. Ocorre que o

valor apurado pelo Senhor Contador Judicial era superior àquele apurado pelos autores-embargados, em sua

inicial de execução. Logo, para evitar a prolação de decisão ultra petita houve por bem este Juízo determinar que

a execução prosseguisse no montante apontado pelos exeqüentes e pelo qual havia sido efetivada a citação. Tal

fato, contudo, não obsta o início de outra execução (...) Assim, legítimos os interesses dos autores-embargados

em dar início a uma nova execução, nos termos do art. 730 do CPC, a qual não só poderia dar ensejo a novos

embargos à execução, como de fato deu. Ora, o fato de já ter sido proposta uma execução não implica em

preclusão consumativa, uma vez que esta se opera num mesmo processo e não em outro processo, como no

presente caso. Assim, como não houve renúncia a quaisquer diferenças de valores pelos credores, não há

qualquer óbice ao início de um novo processo executivo (....)". 

Afirma a autarquia que a r. sentença deve ser reformada, pois "(...) no feito n. 96.0303449-5 o autor, ora

embargado, não se opôs à sentença ali proferida, onde o MM Juiz adotou o cálculo oferecido pelo embargado,

certo de que não poderia julgar além dos limites do pedido. Tal decisão encontra-se alcançada pela preclusão em

relação ao autor, portanto injurídica a pretensão de promover a execução pela diferença. Ademais, é de se

presumir que naquela oportunidade, conforme preceitua o artigo 569 do CPC, o credor desistiu de parte da

execução (...)".Por fim, pediu a minoração do percentual da verba honorária.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

A execução foi julgada extinta, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, em decorrência do

óbito dos exequentes Belarmino Seixas Ribeiro, Antonio de Carvalho e Francisco Firmino de Brito (fl. 89). Em

relação aos demais, foi determinado o prosseguimento da execução.

 

É o relatório.

Decido.

 

Em 9/4/1991, os autores propuseram ação de revisão de seus benefícios.

O INSS foi condenado a pagar as diferenças dos abonos de 1988 e 1989 e o saldo do benefício relativo a junho de

1989.

Em fevereiro de 1996 foi certificado o trânsito em julgado.

Os exequentes apresentaram, então, a conta de liquidação e o INSS opôs embargos à execução.

2001.61.02.004399-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GERACE e outros

: ANTONIO JOSE MIRANDA

: BELARMINO SEIXAS RIBEIRO

: ANTONIO DE CARVALHO

: FRANCISCO FIRMINO DE BRITO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro
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Houve o acolhimento da conta apresentada pelos embargos, "(...) evitando-se, assim, julgar além dos limites do

pedido (...)", pois a conta elaborada pela Contadoria Judicial apurara valor superior àquele pedido, com trânsito

em julgado em 28/8/2001.

Em dezembro de 1999, os exequentes apresentaram "sobre-cálculo de liquidação", pleiteando a diferença entre os

valores já recebidos e aqueles encontrados pela Contadoria Judicial.

Foram interpostos estes embargos, sob alegação de preclusão, os quais foram julgados improcedentes, para

prosseguimento da execução.

O INSS apelou.

Sem razão.

A primeira conta apresentada pelos exequentes encontra-se eivada de flagrante erro material, que pode ser

corrigido a qualquer tempo, independentemente da oposição de embargos à execução pela autarquia:

 

"O erro de cálculo pode ser corrigido a qualquer tempo, ainda quando a sentença haja transitado em julgado."

(RT 608/136)

 

Nessa esteira, não há de se falar em preclusão:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APURAÇÃO DO VALOR DA RMI. CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS. ORTN/OTN. EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO DE

OFÍCIO. - Admite-se exceção de pré-executividade diante de evidente exceção de execução. - Excesso de

execução proveniente de erro material não esbarra em preclusão nem em eventual trânsito em julgado. -

Retificação dos cálculos a qualquer tempo e inclusive de ofício, garantindo-se a eficácia material da decisão

judicial e o interesse público. 

(...)" 

(AI 200903000236320, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 27/4/2010, p.

602) 

 

Como bem demonstram os cálculos da Contadoria Judicial (fls. 84/85 do apenso), os exequentes partiram de

"rendas pagas" incorretas - base para apurar as devidas - minorando por demais as diferenças a serem corrigidas.

Apuraram como valor principal (antes da correção) valores irrisórios e totalmente desvinculados dos extratos

constantes às fls. 8 e 11 do apenso.

Em decorrência, há saldo em favor de José Gerace e Antonio José Miranda, de modo que a execução deve

prosseguir em relação a eles.

Por outro lado, é assente que, vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação

equitativa do Juiz, que levará em conta o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza

da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, conforme consta do art. 20, §

4º, do CPC, o qual se reporta às alíneas do § 3º.

Desse modo, o Julgador não está compelido a adotar os limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º,

podendo, ainda, estipular como base de cálculo tanto o valor da causa quanto o da condenação ou, ainda, valor

fixo.

No caso em tela, o montante fixado pela r. sentença condiz com estes parâmetros, considerando-se a ausência de

complexidade jurídica e de maiores problemas na tramitação processual.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

moldes da fundamentação desta decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-73.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

2002.61.02.000793-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença (fl. 273) que julgou extinta a execução, com

fundamento no art. 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.

Sustenta, em síntese, não ter sido integralmente atualizado o valor pago a título de Precatório (juros moratórios),

não obstante efetivado dentro do prazo constitucional.

Contrarrazões do INSS à fl. 284.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Cinge-se a discussão à aplicação dos índices de correção monetária que se prestam à atualização dos Precatórios,

porquanto a pretensão de incidência dos juros de mora, conforme posto pela parte autora, tem origem na correção

monetária devida (fls. 270 e 280/281).

 

Com vistas à elucidação dessa questão, faço um breve histórico acerca dos índices que serviram a tal propósito.

 

A E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça adotou a orientação do artigo 18 da Lei n. 8.870/94, de que,

apurado o débito, deve ser este convertido em UFIR e, em seguida - com a extinção desse indexador pela MP n.

1.973/67 -, atualizado pelo IPCA-E. 

 

Confira-se o dispositivo legal:

 

"Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em

moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade

Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as

partes em cinco dias." 

Após a consolidação dos cálculos, deve-se aplicar, portanto, o indexador previsto na legislação orçamentária, qual

seja: o IPCA-E.

 

Nesse sentido, é o artigo 31, § 6º, da Lei das Diretrizes Orçamentárias de n. 11.514, de 13/8/2007, vigente à

época:

 

"§ 6º A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 1º do art. 100 da Constituição, inclusive em

relação às causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, e das parcelas resultantes da aplicação

do art. 78 do ADCT, observará, no exercício de 2008, a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo - Especial - IPCA-E, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística." 

 

Assim, a Resolução n. 258/02 do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta, no âmbito do Conselho e da

Justiça Federal de 1º e 2º graus, os procedimentos atinentes às requisições de pagamentos de valores devidos pela

Fazenda Pública, estabelece em seu artigo 8º:

 

"Para efeito de atualização monetária de que trata esta Resolução, será utilizado o Índice de Preços ao

Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA, divulgado pelo IBGE ou aquele que vier a substituí-lo." 

 

Também em cumprimento aos ditames legais, E. Conselho da Justiça Federal editou várias Resoluções, entre as

quais a Resolução n. 373 (DO de 27/05/2004, p. 222, Cad. Elet. Retificação publicada no DO de 17/6/2004, p.

147, Cad. Elet.), que revogou as Resoluções de n. 258/2002, 270/2002 e 329/2003.

 

APELANTE : MARIA IMACULADA GUIMARAES

ADVOGADO : RICARDO MIGUEL SOBRAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso vertente, trata-se de Precatório pago em abril de 2011 (fls. 261/262); portanto, já na vigência da Lei n.

11.960, de 30/6/2009, que estabelece o critério de correção monetária e juros de mora: mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,

estendendo seu alcance também aos beneficiários da previdência social.

 

"Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

(Redação dada pela Lei n. 11.960/09)." 

 

Nesse passo, o E. Conselho da Justiça Federal editou a Portaria de n. 44, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre

a atualização de valores devidos pela Fazenda Federal em virtude de sentenças judiciais transitadas em julgado,

estabelecendo em seu artigo 1º:

 

"Informar os coeficientes de atualização monetária dos precatórios para inclusão na proposta orçamentária de

2012, a cargo do Tesouro Nacional, nos termos a seguir: 

I - os originários da proposta orçamentária de 2011, inclusive, e os que serão expedidos a partir de 1º de julho de

2011 serão atualizados com base na remuneração básica das cadernetas de poupança, na forma divulgada pelo

Banco Central do Brasil - BACEN, na série 7811-TR, em conformidade com a tabela constante do anexo I e, 

II - os originários a partir da proposta orçamentária dos anos de 2003 a 2010 serão atualizados pelo IPCA-E,

divulgado pelo IBGE, em conformidade com a tabela constante do anexo II." 

 

Em se tratando-se de Precatório incluído na proposta orçamentária de 2011, aplica-se o inciso I do artigo 1º da

Portaria em comento, ou seja: a TR, em conformidade com a Lei n. 11.960/2009.

 

Depreende-se do demonstrativo a seguir, integrante desta decisão, que o Precatório foi pago nos termos acima

expendidos.

 

Em conclusão: Tendo o Precatório recebido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária

e do depósito, não cabe cogitar de cômputo de juros moratórios.

 

Não obstante assente o entendimento quanto à exclusão dos juros de mora no lapso temporal entre a data da conta

original e o pagamento do Precatório no prazo constitucionalmente estabelecido, nunca é demais citar o

precedente da Suprema Corte, in verbis:

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de

mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a,

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral

da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100).

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE

298.616/SP) , rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social

ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data

da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório , nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA:

Recurso Extraordinário. 2. precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração

da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo

constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com

base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe

provimento.Publique-se.(STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do
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precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 492.779

/ DF; Relator: Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 3/3/2006, p.-00076) 

 

A decisão guerreada não destoa deste entendimento, razão pela qual deve ser mantida.

De todo o esposado, nada mais é devido nesta demanda. 

Isso posto, nego provimento à apelação interposta, mantendo, na íntegra, a decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-55.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS contra a conta apresentada pelos exequentes que estaria

eivada de incorreções.

A r. sentença rejeitou-os liminarmente, por entendê-los intempestivos.

Inconformado apela o INSS. Requer, em síntese, o acolhimento da preliminar de tempestividade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Conforme revelam os autos apensados, o mandado de citação do INSS para oposição destes embargos foi juntado

em 7/4/2003 (fl. 374 do apenso).

O prazo para a realização desse ato processual teve início em 8/4/2003, segundo os ditames dos artigos 184, § 2º,

e 241, II, do CPC.

Há notícia nos autos de inspeção ordinária. Consta certidão no verso da fl. 15 com o seguinte teor: "(...) certifico e

dou fé que, tendo em vista a Inspeção Geral Ordinária realizada nesta 1ª Vara, conforme Portaria n. 15/2003, de

4/4/2003, os prazos foram suspensos no período de 5/5/2003 a 9/5/2003 (...)".

Assim, o prazo processual fluiu normalmente de 8/4/2003 a 4/5/2003, ficou suspenso entre 5/5/2003 e 9/5/2003,

retomou seu curso apenas em 12/5/2003 - primeiro dia útil seguinte ao término da inspeção judicial mencionada -

e extinguiu-se em 14/5/2003 (art. 730 do CPC).

Assim, há de ser mantida a sentença que rejeitou liminarmente estes embargos, por intempestividade, uma vez que

protocolados apenas em 15/5/2003.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos desta decisão.

Intimem-se.

2003.61.12.003881-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NORMA MAZONI MACIEL

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL

APELADO : WILSON JORGE e outros

: MILTON DE CAMPOS FERNANDES

: IZILDO IKWAN KODAMA

: SEBASTIAO NEGRI

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL
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São Paulo, 26 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008942-81.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial,

com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a aplicação

do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 na correção dos salários-de-contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar como especial os períodos de 1º/6/1975 a

30/4/1976, 1º/9/1979 a 31/7/1983 e 1º/6/1985 a 31/12/1986, e determinar a revisão com a incidência do índice de

39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 na correção dos salários-de-contribuição, desde a data do

requerimento da revisão na via administrativa (27/12/2001), com correção monetária e acréscimo de juros de mora

e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do

trabalho especial em contenda.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Revisão dos salários de contribuição

Discute-se, ainda, a aplicação do índice integral do IRSM relativo a fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%

(trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), na atualização dos salários-de-contribuição do benefício

previdenciário.

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela

sentença recorrida. A respeito, confiram-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/Superior

Tribunal de Justiça. 

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP

245148, Processo 200000569305-SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO,

2004.61.04.008942-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NORBERTO PINTO

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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decisão unânime) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se

levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo

valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo

nº 20020066734-9-SP, DJU 19.11.2002, p. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime)

 

 

No âmbito deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, reiteradas decisões pacificaram a questão

e, em decorrência, foi editada a Súmula n. 19, que dispõe:

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário." 

 

No caso em discussão, verifica-se ser a parte autora titular de aposentadoria por serviço, concedida a partir de

1º/8/1994 (folha 17), cujo período básico de cálculo contempla a competência de fevereiro de 1994.

Desse modo, faz jus à revisão concedida.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
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Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres, de 1º/6/1975 a 30/4/1976, 1º/9/1979 a

31/7/1983 e 1º/6/1985 a 31/12/1986, há formulários e laudo técnico que informam a exposição habitual e

permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios acima apontados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados

aos períodos incontroversos.

Portanto, é devida a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 068.481.719-

5), com o acréscimo do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

O termo inicial para a majoração deve ser mantido.

No que se refere à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000421-16.2005.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença que julgou improcedente o pedido, para conceder

benefício por incapacidade rural.

Requer o apelante a reforma do julgado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

2005.60.07.000421-0/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LINO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ SOARES LEANDRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELA DE ANDRADE SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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decisão monocrática.

Trata-se de ação de conhecimento condenatória, de rito ordinário, em que o autor postula o recebimento de

aposentadoria por invalidez, alegando que trabalhou na roça e está incapacitado em razão de acidente sofrido,

fazendo jus ao benefício.

Pois bem, depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da

Previdência Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no

campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o

segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

Porém, no presente caso, os requisitos para a concessão do benefício não foram satisfeitos.

Analiso primeiramente a questão da contingência.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico (realizado em 05/07/2005) refere que o autor havia sofrido acidente de moto doze anos atrás, com

fratura grave no fêmur esquerdo. Aduz o perito que, em razão disso, após tantos anos, ele então se tornou incapaz,

para as atividades braçais (f. 71/73).

Ocorre que, como ficou claro na perícia, a incapacidade é permanente, mas apenas parcial, para atividades que

exijam locomoção ou esforço físico.

Logo, resta patente a ausência de comprovação da contingência (incapacidade total para o trabalho).

Tanto é verdade que o autor possui vários outros vínculos como vendedor, inclusive posteriores ao acidente

(1997), consoante se observa do extrato do CNIS (f. 190).

E tanto é verdade que, muito tempo após o acidente, aventurou-se nas lides rurais (17/18, 118/119, 127, 129 e

seguintes etc)!

Para além, necessário analisar a presente de outros requisitos necessários à concessão do benefício, ou seja,

filiação e carência - igualmente não satisfeitos.

Com efeito, para obtenção da aposentadoria por invalidez sem a vinculação à previdência social, seria necessário

comprovar o exercício de atividade rural somente como segurado especial, na forma do artigo 39, I, da Lei nº

8.213/91, fato que não ficou provado.

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que permite a concessão de benefício sem recolhimento de contribuições, refere-

se somente à aposentadoria por idade.

Pois bem, o autor alega que era agricultor à época do acidente, mas não há comprovação bastante.

Pelo contrário, há suspeita de fraude praticada pelo autor, tanto que responde a ação penal por falsidade (f. f.

215/216 e 223/226).

O MMº juiz eleitoral suspeitou do porquê de o autor haver requerido a alteração do registro de sua profissão de

vendedor para agricultor, tendo o oficial de justiça mencionado em certidão que o autor era vendedor na Farma

Droga e não agricultor (f. 102).

As testemunhas - não à toa pejorativamente tachadas de prostitutas das provas - ouvidas prestaram depoimentos

incoerentes (f. 171/172 e 209), uma delas negando que tivesse dito ao oficial de justiça que o autor trabalhava na

chácara, a pedido dele.
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A bem da prudência, opto por não tecer maiores considerações sobre a prova oral, exceto que não se prestam a

comprovar atividade rural do autor na época do acidente.

Já, as provas documentais constantes dos autos indicam que o autor não estava incapacitado para o trabalho, e

ainda exercia a profissão de vendedor antes da época do acidente de moto (f. 16), ainda que sua família

trabalhasse no campo (f. 98/100) e ainda que tenha ele posteriormente se aventurado nas lides rurais (f. 17/18,

118/119, 127, 129 e seguintes etc).

Ou seja, não há qualquer elemento de prova material no sentido de que, na época do acidente, em 1997, o autor

exercia atividade rural.

Inviável, assim, conceder o benefício, consoante se observa dos seguintes julgados.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE

RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPROCEDÊNCIA. VERBA HONORÁRIA, VERBA PERICIAL,

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. APLICABILIDADE DA LEI N.º 1060/50, ART. 12. - Remessa oficial não

conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). - A Lei nº 8.213/91,

Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou

não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que

lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25,

26, 42 e 43, lei cit.). - Ausente o início de prova material, não restou demonstrada a qualidade de segurada, o que

impede a concessão da aposentadoria por invalidez. - Improcedência do pedido inicial. Condenação da parte

autora nos ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da

Terceira Região, além de honorários periciais, custas e despesas processuais. - Parte autora beneficiária da

justiça gratuita. Aplicação do artigo 12, da Lei n.º 1060/50. - Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS

provida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 874583 Processo: 2003.03.99.015099-8 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA

TURMA Data do Julgamento: 06/12/2004 Fonte: DJU DATA:16/02/2005 PÁGINA: 308 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSENTE O INÍCIO DE

PROVA MATERIAL, A QUALIDADE DE SEGURADA NÃO RESTOU DEMONSTRADA. IMPROCEDÊNCIA.

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA.

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. - Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código

de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). - Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O INSS, ao requerer a

realização de nova perícia, não apresentou nenhum fato ou fundamento que justificasse tal providência. Nos

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo do perito judicial com esmero, mostrando-se hábil a

comprovar a inexistência da alegada incapacidade, respondendo a todos os quesitos formulados. - A Lei nº

8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observadaa carência legalmente

estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - Ausente o início de prova material, não restou demonstrada a

qualidade de segurada, o que impede a concessão da aposentadoria por invalidez. - Improcedência do pedido

inicial. Condenação da parte autora nos ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria

Geral da Justiça Federal da Terceira Região, além de custas e despesas processuais. - No que concerne aos

honorários periciais, a Resolução nº 281, de 15.10.02, do E. Conselho da Justiça Federal, em hipóteses de

benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e

setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial

fixada no máximo. - Parte autora beneficiária da justiça gratuita. Aplicação do artigo 12, da Lei n.º 1060/50. -

Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

656034 Processo: 2001.03.99.000236-8 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:

22/11/2004 Fonte: DJU DATA:09/02/2005 PÁGINA: 116 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY).

 

Reversamente, há prova de que ele trabalhava como empregado urbano (vide extrato do CNIS à f. 190 e cópia da

CTPS às f. 198/202).

Todavia, tendo o acidente ocorrido em 1997 (f. 13), já havia perdido a qualidade de segurado (artigo 15, II, da Lei

nº 8.213/91), muito embora, como bem reconheceu o Juízo a quo, tais questões desbordem dos limites do pedido

(artigos 128 e 460 do CPC).

Irretocável, assim, a sentença.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001349-10.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento e a

averbação de tempo de serviço rural para fins previdenciários.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar os períodos rurais alegados, e condenar o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural controvertido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte .

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

2005.61.22.001349-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON MIRANDA GARCIA

ADVOGADO : EDEMAR ALDROVANDI e outro
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I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, nos intervalos de 1º/1/1973 a 31/12/1975, 1º/1/1976 a 30/8/1977 e

1º/6/1979 a 30/8/1981.

Analisados os autos, verifica-se haver início de prova material presente no certificado de dispensa de

incorporação, o qual anota a profissão de lavrador da parte autora em 1975. Nesse sentido, certidão de casamento

(1980).

Ressalto, também, vínculos rurais anotados em sua carteira de trabalho de 1º/9/1977 a 3/5/1979 e 1º/9/1981 a

1º/11/1988.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, é insuficiente para afiançar o

labor rural anteriormente a 1975, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Ademais, o documento de imóvel rural apenas comprova a existência de propriedade em nome de terceiros.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no período de 1º/1/1975 a

31/12/1975, 1º/1/1976 a 30/8/1977 e 1º/6/1979 a 30/8/1981, independentemente do recolhimento de contribuições,

exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n.

8.213/91).

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para restringir o reconhecimento rural aos lapsos de 1º/1/1975

a 31/12/1975, 1º/1/1976 a 30/8/1977 e 1º/6/1979 a 30/8/1981, independentemente do recolhimento das

contribuições, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002978-07.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de atividade especial e a concessão

de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte do período especial requerido e, em

caso de concessão de benefício, seja desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, e

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

2005.61.26.002978-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARL0S DE MELLO

ADVOGADO : NILSON DONIZETE AMANTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Preliminarmente, defende a remessa oficial e requer a suspensão da tutela

antecipada. No mérito, alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do trabalho

especial em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Insurge-se,

ainda, contra os juros de mora.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, anoto a falta de pretensão

recursal neste aspecto.

Outrossim, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte, e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

sob o argumento de não terem sido configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo

Civil.

Passo à análise do pedido.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.
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Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres:

a) de 19/7/1974 a 25/8/1977 e 5/1/1978 a 4/11/1978, constam formulários e laudos técnicos que informam a

exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n.

53.831/64; e

b) de 20/11/1978 a 30/3/1987 e 1º/4/1987 a 30/4/1992, há formulários e laudo técnico que apontam a exposição

habitual e permanente a fumos metálicos - códigos 1.2.11 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 1.2.11 do anexo do

Decreto 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Todavia, no tocante aos períodos de 1º/5/1992 a 30/5/1993 e 1º/4/1994 a 28/4/1995, é inviável o reconhecimento

da atividade como especial, pois não foram realizadas medições nos trabalhos externos desenvolvidos pelo autor,

de assistência técnica a clientes. Dessa forma, os agentes nocivos descritos nos formulários não se refletem à parte

autora.

Assim, apenas os interstícios de 19/7/1974 a 25/8/1977, 5/1/1978 a 4/11/1978, 20/11/1978 a 30/3/1987 e

1º/4/1987 a 30/4/1992 devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos

incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Na hipótese, somados os períodos ora enquadrados como especiais aos incontroversos, a parte autora contava

mais de 30 anos de serviço até a data da EC n. 20/98, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do
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CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para: (i) afastar o enquadramento especial dos intervalos de 1º/5/1992 a 30/5/1993 e

1º/4/1994 a 28/4/1995; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001958-04.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A tutela jurídica foi parcialmente antecipada às folhas 78/82.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados
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poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como insalubres, de 28/2/1977 a 6/9/1978, 20/12/1978 a

2/3/1995 e 8/2/1996 a 23/8/1999, há formulários e laudo técnicos que apontam a exposição habitual e permanente

à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97).

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios acima identificados (até 5/3/1997) devem ser enquadrados como especiais, convertidos em

comum e somados aos demais períodos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 
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Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Na hipótese, somados os períodos especiais ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava

mais de 31 anos de serviço até a data da EC n. 20/98, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 76% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, para: (i) limitar o enquadramento da atividade especial nos períodos de 28/2/1977 a 6/9/1978, 20/12/1978

a 2/3/1995 e 8/2/1996 a 5/3/1997; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002879-60.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo, observada a

prescrição qüinqüenal, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a Autarquia apela. Alega, em síntese, a impossibilidade de enquadramento e a ausência do

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. Insurge-se, ainda, contra os
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juros de mora e os honorários de advogado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como especiais, de 10/1/1977 a 30/5/1980, 2/7/1980 a

10/6/1988 e 9/8/1988 a 5/3/1997, constam formulário e laudo técnico que apontam a exposição habitual e

permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum (fator de conversão

de 1.4) e somados aos períodos incontroversos, restando mantida a r. sentença neste ponto.
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Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Na hipótese, somados os períodos ora enquadrados como especiais aos incontroversos, a parte autora contava

mais de 33 anos de serviço até a data da EC n. 20/98, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 88% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003135-03.2005.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a possibilidade do enquadramento requerido e da concessão

da aposentaria vindicada. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,
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sempre houve a necessidade d[Tab]a apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o

serviço foi prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Todavia, não obstante o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) apresentado informar a exposição habitual e

permanente à tensão elétrica superior a 250 volts, o período de 6/3/1997 a 3/5/2004 não deve ser enquadrado

como especial, em virtude do Decreto n. 2.172/97.

Portanto, a r. sentença deve ser mantida.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000751-70.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez à autora.

Nas razões de apelo, requer a autora seja a sentença reformada.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico, levado a efeito em 20.4.2007, conclui que a autora, nascida em 1942, estava incapacitada para o

trabalho, em razão de doenças ortopédicas, iniciadas 8 (oito) anos antes da realização do laudo (f. 82/86).

Entretanto, os outros requisitos para a concessão do benefício, ou seja, carência e filiação, não foram satisfeitos.

A autora havia contribuído até 1993 (f. 14), tendo após o prazo legal perdido a qualidade de segurada, à luz do

disposto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Ora, ela somente voltou a contribuir, por um ano, a partir de 07.2003, como contribuinte individual (f. 19/24).

A toda evidência, a autora já estava doente e incapaz quando tornou a filiar-se, consoante estabelecido no laudo.

Lícito é concluir que as doenças diagnosticadas surgiram logo antes do retorno à filiação, mesmo porque, em

2003, a autora já contava com mais de sessenta anos de idade.

Não é possível que o segurado somente retorne a contribuir quando necessita da proteção previdenciária,

2006.61.06.000751-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIA ARONI MALERBA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     682/1671



padecendo de males inerentes à idade e ao cansaço do labor físico.

O evento incapacitando ocorreu quando ela não mais era filiada à previdência social, em 1999, após cirurgia a que

se submeteu.

Trata-se de incapacidade preexistente ao retorno à filiação, motivada exatamente para obter benefício

previdenciário.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência de filiação

após a ocorrência da contingência.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.
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O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem regularmente, segundo o disposto no artigo 6º da

Constituição da República, é assegurada a Assistência Social.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, CONHEÇO DA APELAÇÃO E LHE NEGO

PROVIMENTO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-19.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento e a

averbação de tempo de serviço rural, para fins previdenciários.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar os períodos rurais alegados, e condenar o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural controvertido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte .

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 
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Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, nso intervalos de 19/2/1962 a 1º/12/1967 e 20/12/1967 a 1º/6/1971.

Analisados os autos, verifica-se haver início de prova material presente na certidão da Justiça Eleitoral, a qual

anota a profissão de lavrador da parte autora em 1967. Nesse sentido, certificado de dispensa de incorporação

(1968), certidão de casamento e certificado de saúde e capacidade funcional que indicam o ofício do autor como

tratorista em 1970.

Ressalto, ainda, vínculo rural anotado em sua carteira de trabalho, como "fiscal-lavoura", desde 1º/1/1973 (folha

29).

Cabe observar que a própria autarquia já considerou a atividade rural do autor de 1º/1/1967 a 30/12/1970

(conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição - folha 202), quando da concessão da sua

aposentadoria por tempo de serviço em 1998.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1967, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Ademais, os documentos de imóveis rurais apenas comprovam a existência de propriedades em nome de terceiros.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1971 a

1º/6/1971, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

No tocante ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para restringir o reconhecimento de labor rural ao interstício de

1º/1/1971 a 1º/6/1971, independentemente do recolhimento das contribuições, exceto para efeito de carência e

contagem recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036190-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.036190-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE LUCIANO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     685/1671



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez à autora.

Nas razões de apelo, requer o autor seja a sentença reformada.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico, levado a efeito em 11.8.2006, conclui que o autor estava incapacitado para a realização de

serviços pesados, por ser portador de hérnia e artrose, geradoras de lombalgia (f. 161/164).

Também referiu o perito que é possível realizar-se prevenção ou tratamento para melhora dos sintomas quando em

fase aguda.

Explica o experto que entre 60% e 90% das pessoas terão problemas de coluna alguma época da vida, não

especificou quando a incapacidade ou as doenças se manifestaram.

Urge, porém, constatar que a incapacidade referida pelo perito é apenas parcial, ou seja, para serviços pesados,

não estando o autor impedido de realizar outras atividades.

Ademais, o autor recebeu auxílio-doença entre 29/9/1999 e 15/02/2000 e entre 13.4.2002 e 30.6.2003 (extrato do

CNIS às f. 120/121).

O autor voltou a contribuir em 07/2003 e 08/2003, mas após perdeu a qualidade de segurado, na forma do inciso

VI do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Para além, os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que o autor deixou de laborar e

contribuir para previdência em razão de doença ou lesão.

Forçoso é reconhecer a perda da qualidade de segurado, na forma do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

No. ORIG. : 04.00.00057-9 3 Vr LINS/SP
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Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, CONHEÇO DA APELAÇÃO E LHE NEGO

SEGUIMENTO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004646-11.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento em que a parte autora postula a revisão do benefício de pensão por morte (DIB

7/2/1988) para que corresponda a 6,42 salários mínimos (mesmo número de salários mínimos que foi calculado o

benefício instituidor ) desde 1/4/1989 a 12/1991.

A r. sentença julgou procedente o pedido, entendo ser correta a equivalência pretendida. Fixou os consectários

legais e submeteu a decisão ao reexame necessário.

O INSS expressamente se manifestou no sentido de que não possui interesse em recorrer.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Passo a apreciar a remessa oficial.

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de

salários-mínimos que tinham na data de sua concessão.

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de a 1991,

quando ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a equivalência

salarial como critérios de reajuste dos benefícios previdenciários.

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e

legislação subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, adotando, na época, o INPC.

Ademais, a Constituição Federal veda, no inciso IV do artigo 7º a vinculação do salário-mínimo para qualquer

fim.

Nesse sentido, os seguintes julgados (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE

2007.61.04.004646-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : ELISA FURQUIM DE CAMARGO

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do

benefício à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação

definitiva do Plano de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora,

somente ocorreu com o advento do Decreto nº 357, em dezembro de 1991. 

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida a

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp 193458, 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 1º/3/1999, v. u., p. 418, Rel. Min. VICENTE LEAL) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88.

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE.

EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto

fulcral da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a

oposição dos mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.

Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41,

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 1º/3/2004, p. 190, Relator Min. GILSON

DIPP, decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO PARA O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL. ART. 28, DA LEI 8.212/91. SÚMULA 40 DO TRF/4ª REGIÃO. VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO A

DETERMINADO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. CRITÉRIO INADMITIDO. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. NATUREZA TRANSITÓRIA E NÃO RETROATIVA DO ART. 58 DO

ADCT. APLICABILIDADE DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUSPENSA POR FORÇA DE JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Salário-de-contribuição é o valor, definido em lei como base e limite para a contribuição previdenciária, além

de referencial para as prestações específicas do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. E não se identifica,

necessariamente, com a remuneração percebida pelo empregado, tendo sua base de cálculo restrita a

determinado limite, ainda que sua remuneração seja superior. Mas a obrigação do segurado limita-se à base de

cálculo definida em lei, para a contribuição previdenciária. 

2. Neste sentido é o enunciado da Súmula nº 40 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, publicada no DJU de

28 de outubro de 1996: "Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e

o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 

3. O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios já

em manutenção em outubro de 1988, como é o caso dos autos, e limitado ao período de abril/89 a dezembro/91.

Após o advento da Lei de Benefícios, os reajustamentos foram definidos pelos critérios legalmente estatuídos,

vedada constitucionalmente a vinculação em número de salários-mínimos como forma de preservação do valor

do salário-de-benefício. (Precedente do STJ: EDcl no REsp 248849/RJ, DJU de 05.09.05). 

4. Descabe a vinculação da renda mensal inicial de benefício previdenciário, convertido o salário-de-benefício

apurado, em determinado número de salários-mínimos a que correspondia na data da concessão e, após, mantida

a sua paridade através do tempo, como critério de manutenção de seu valor real, eis que tal procedimento refoge

aos limites previstos no artigo 58 do ADCT. Sob esse aspecto o Apelante afirmou às fls. 04 que o INSS levou a

termo a revisão de seu benefício, em abril de 1989, fixando-o em 2,7 salários mínimos, fato que também pode ser

verificado pela análise dos documentos de fls. 13 e 15. 

5. Se a apuração do salário-de-benefício à época da aposentação, corresponde - ou não - ao percentual de 80%
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pretendido pelo Apelante, é fato que não autoriza a revisão ora postulada, porquanto não encontra o mesmo

supedâneo legal para sua efetivação. 

6. Quanto aos critérios de reajuste a partir do art. 58 do ADCT e legislação seguinte, os benefícios

previdenciários, consoante reiterada orientação jurisprudencial já passaram a ser contemplados com índices

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente. Indevidos quaisquer outros critérios de reajuste

diversos daqueles estabelecidos pela legislação previdenciária, notadamente a manutenção da equivalência em

determinado número de salários-mínimos, expressamente vedada pela Carta Magna ou a equivalência entre o

salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, por falta de amparo legal. 

7. Recurso a que se nega provimento. Sentença mantida." 

(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC - 199739000041389/PA, j. em 26/4/2006, DJ 19/06/2006, p. 10, Relator

Gonzaga Barbosa Moreira, decisão unânime) 

 

Aplicável é, portanto, a manutenção da equivalência salarial ao caso, tão somente de abril de 1989 até dezembro

de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Os posteriores reajustes

estabelecidos em legislação previdenciária cumpriram devidamente a preservação do valor real dos benefícios, em

caráter permanente.

Cumpre destacar que, em consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - REVSIT - Situação

de Revisão do Benefício, verifica-se ter sido revisto o benefício objeto desta ação; ou seja, foi recalculado em 5,29

salários-mínimos, conforme preceitua o artigo 58 do ADCT, porém somente até a competência abril de 1991, e

não até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.

Desse modo, deve-se reconhecer o direito estabelecido no art. 58 do ADCT, a partir do mês de maio até dezembro

de 1991, pois, nesse período, não foi realizada a revisão do benefício em debate, com a manutenção da

equivalência em determinado número de salários-mínimos.

Outrossim, muito embora a sentença tenha dado a procedência do pedido, aduzindo que houve concordância plena

do INSS, ressalto que a autarquia considerou correta a equivalência salarial de 6,42 salários mínimos, com a

observância do coeficiente de 60%, por se tratar de pensão por morte (fl. 31/32).

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida quanto a equivalência a 6,42 salários mínimos, mesmo número de

salários mínimos que foi calculado o benefício instituidor (aposentadoria por tempo de serviço), contudo não se

deve olvidar, no momento da apuração do montante da pensão por morte, da aplicação do coeficiente de 60%.

Quanto à correção monetária, destaque-se: esta deve incidir nos termos das Súmulas n. 148 do C. Superior

Tribunal de Justiça e 8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos advogados.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar a

equivalência salarial e os respectivos consectários decorrentes da condenação na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011566-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.011566-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOAO BRAZ FRANZIN

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00027-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, ressalto não prosperar a alegação da requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de

defesa.

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de acordo

com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, o laudo apresentado está bem fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela

requerente e no exame clínico realizado, bem como responde aos quesitos formulados.

Nenhuma contradição possui a perícia, ao contrário do que alegado pela parte autora. Claro ficou que, na opinião

do experto, a realização de cirurgia afasta a incapacidade parcial e temporária.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícia s. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211)

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE . CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda
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mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Apelação parcialmente provida."

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012007-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelas partes a fim de obterem a reforma da r. sentença que julgou

procedente pedido de revisão de benefício previdenciário.

 

Postula, em síntese, a parte autora a reforma do julgado para observância do artigo 29 da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei 9.876/99, no cálculo da RMI; prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Sustenta a autarquia, por seu turno, a legalidade de seu procedimento e a obediência à legislação aplicável à

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência; ressalta que a parte autora não faz jus à revisão pretendida

porquanto optou pelo beneficio de aposentadoria por idade de rurícola, no valor de um salário-mínimo, nos termos

do art. 143 da Lei n. 8.213/91; prequestiona também a matéria para fins recursais.

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

2008.03.99.012007-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CELINA SANTANA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 06.00.00207-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

São discutidos, na espécie, os critérios utilizados pela Autarquia no cálculo da aposentadoria por idade rural da

parte autora, a qual pugna pela revisão do valor do benefício, com utilização correta dos salários-de-contribuição

recolhidos, nos termos dos artigos 29, 48 e 50, todos da Lei n. 8.213/91.

 

A parte autora colacionou carta de concessão da aposentadoria por idade de que é titular (DIB em 06/06/2001 -

folha 19), na qual consta a renda mensal no valor de um salário-mínimo da época (R$ 180,00) e cópia da CTPS

com registro dos vínculos de trabalho mantidos com as pessoas jurídicas indicadas, corroborados pelos extratos

CNIS coligidos a folhas 40/66.

 

Compulsados os autos, verifica-se que, de fato, Celina Santana de Souza laborou nos estabelecimentos agrícolas

indicados em sua carteira de trabalho, na condição de "Colhedora de frutas", os quais confirmam o labor rural a

justificar a concessão do benefício em análise.

 

Segundo o preceito do art. 48 da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por idade,

desde que preenchido o requisito etário, ou seja, 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos, se

mulher, e desde que comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, conforme tabela inserta no art. 142.

 

Acerca da possibilidade de ser computado o interregno de atividade rural anotado em CTPS, para fins de

carência, confira-se o seguinte precedente jurisprudencial (n. g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI Nº 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A partir da Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador rural ), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto nº 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de

1962 e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência

social.

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei

nº 8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.

6. Recurso especial não conhecido."

(STJ; REsp n. 554.068 - SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, DJU de 17 de novembro de 2003)

 

Frise-se, ademais, que a demandante exerceu atividade rural como empregada por mais de 16 anos, havendo

labutado, sobretudo, no período de carência previsto na regra de transição (art. 142 da LB - 120 meses).

 

Dessa forma, no tocante ao valor do benefício, há de ser acolhida a tese autoral em face da constatação da

existência de vínculos empregatícios em sua CTPS, corroborados pelos recolhimentos vertidos à Previdência (cf.

CNIS), que perfazem a carência exigida pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91, devendo aplicar-se, portanto, o disposto
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nos artigos 33 e 50 da referida lei.

 

No mesmo sentido, confiram-se (n. g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA APOSENTADORIA POR

IDADE CONCEDIDA AOS 06.07.2000. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS

À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que recolheu contribuições à Previdência Social por mais de

15 anos e requereu o benefício aos 06.07.2000, contando com tempo de serviço rural para completar o tempo

de contribuição mínimo, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial

calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-

contribuição, e não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91.

2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia

aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da

Previdência. É disposição legal que visa a amparar o pequeno lavrador.

3. É certo, entretanto, que o empregado rural não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem

pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em

consideração somente o ramo de atividade exercida.

4. Apelação do INSS e remessa oficial não providas."

(TRF/1ª REGIÃO; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200401990252224; Proc. 200401990252224/MG, 1ªT; decisão:

12/09/2007; DJ DE: 5/11/2007; p.:20, Relator(a): JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA

LOPES CONV.)

"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

RURAL. EMPREGADO. RECÁLCULO DA RMI COM BASE NO DISPOSTO NO ART. 29 DA LEI N. 8.213/91,

EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade a rurícola de acordo com

os ditames do disposto nos artigos 29 e 50 da Lei n. 8.213/91 para trabalhador rural que era segurado

obrigatório, na condição de empregado da Previdência Social, contando no período básico de cálculo com

salários-de-contribuição sobre valores superiores ao mínimo legal.

2. Não há que se falar em não cumprimento do período de carência, vez que, no caso dos autos o autor tem

comprovado na CTPS tempo de serviço por período de 20 (vinte) anos, tendo sido vertidas contribuições aos

cofres da previdência desde 1991.

3. Honorários advocatícios devem incidir até a data da prolação da sentença.

4. Apelação, remessa oficial e recurso adesivo desprovidos."

(TRF/1ª REGIÃO; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200401990225974; Proc: 200401990225974/MG; 1ªT; decisão:

16/02/2005; DJ: 18/04/2005; p.:41)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 48 E 142 DA LEI Nº 8213/91 -

CÁLCULO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 29 DA LEI 8213/91 - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL

TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Dos contratos de trabalho rural registrados na Carteira de Trabalho do autor decorre a presunção de que as

contribuições previdenciárias devidas foram retidas pelo empregador e repassadas ao INSS. No caso do

empregado rural, as contribuições previdenciárias têm caráter obrigatório, desde a edição da Lei 4.214/63 e,

portanto, não se pode presumir que não foram efetuadas.

- Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições ao INSS, não podendo a parte autora ser penalizada

pelo eventual inadimplemento daquele e pela omissão do ente autárquico na fiscalização do cumprimento da

obrigação.

- Preenchidos os requisitos do artigo 48 c/c artigo 142, ambos da Lei 8.213/91, faz jus o autor à aposentadoria

por idade, calculada nos termos dos artigos 29 e 31 (redação originária) da Lei 8213/91.

- Descabe a indexação do valor do benefício a número de salários mínimos que, inclusive, sofre vedação

constitucional (artigo 7º, IV, Constituição Federal)

- Procedência parcial do pedido, para determinar o recálculo da renda mensal inicial, considerando os 36

últimos salários-de-contribuição na forma da fundamentação.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs

08 desta Corte e 148 do C. STJ.

- Os juros de mora são devidos à razão de 6% ao ano, da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos

artigos 1.062 do Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do

artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

- Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos,

na forma do artigo 21 do CPC.
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- Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas."

(TRIBUNAL/3ª REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 425777; Proc.: 98030509578/SP; 7ªT; decisão: 03/12/2007;

DJU: 14/12/2007; p.: 557; Rel.(a): DES. LEIDE POLO)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. TRABALHADOR

RURAL. ANOTAÇÕES NA CTPS. RECALCULO DA RENDA MENSAL REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.

LEI 8.213/91, ARTIGOS 35, 48, § 2º, 50 E 142.

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita "prima facie" estimar o valor da condenação de modo a

aplicar tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado

pergaminho.

2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e

comprovação da atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural anotado na CTPS, com prazo superior a carência, admite-se o

recálculo da renda mensal inicial, nos termos do arts. 35 e 50 da Lei 8.213/91. 

4. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser

mantida a r. sentença nesse sentido.

5. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação.

6. O benefício deve ser revisado, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02.

7. Remessa oficial não provida. Apelação não provida."

(TRF3; APELREE 200703990396439 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1235205; Relator: ANTONIO

CEDENHO; DJF3 CJ2: 11/3/2009; p. 919; Decisão: 22/9/2008)

A propósito dos dados consignados no Cadastro Nacional de Informações (CNIS) em relação à atividade rurícola

desenvolvida pela parte autora, trago à colação o seguinte aresto:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CABIMENTO. CUMULAÇÃO COM O AUXÍLIO-ACIDENTE.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na cópia do processo administrativo, há extratos do CNIS (fls. 88/93), que enumeram os salários recebidos

pelo Agravante e revelam que a sua remuneração sempre foi superior a um salário mínimo. Não há justificativa

para que a sua RMI tenha sido fixada neste valor mínimo, caracterizando isso um erro no processo

administrativo. 

2. Não assiste razão ao Agravante no momento que ele contesta a retroação dos valores até a data de

29/10/2004. Constato estar correta, por estar em sonância com a data do requerimento administrativo, uma vez

que o pedido formulado em 1998 foi negado, em face de laudo pericial desfavorável ao Autor. 

3. Vedação da percepção cumulada do benefício de aposentadoria por invalidez com o de auxílio-acidente, por

confrontar expressa vedação legal (artigo 86, PARÁGRAFO 2º, da Lei nº 8.213/1991). 

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido." 

(TRF5; AG 200505000369603AG - Agravo de Instrumento - 64944; Relator(a): Des. Fed. Élio Wanderley de

Siqueira Filho; 3ªT; DJ - Data: 31/07/2006; pg.: 513; Decisão: 25/05/2006; Data de Publicação: 31/07/2006;

d.u.)

 

Nesse panorama, a parte autora realizou recolhimentos ao regime geral nos últimos anos de trabalho, os quais não

foram considerados pelo ente autárquico por ocasião do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por

idade sob apreciação.

 

Em decorrência, a manutenção da r. sentença recorrida é medida que se impõe.

 

Com efeito, a RMI da aposentadoria por idade rural da segurada deverá ser recalculada, considerando-se no

período básico de cálculo os salários-de-contribuição informados pelo ex-empregador, conforme os artigos 33 e

50 da Lei n. 8.213/91.

 

E, de acordo com os preceitos contidos nos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início do benefício)

e 50, ambos da Lei n. 8.213/91, a renda mensal inicial deve ser apurada, acrescida de abono anual, nos termos do

artigo 40 do mesmo diploma legal.
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Cumpre considerar, porém, que a fixação do limite máximo no valor do salário-de-benefício e da renda mensal

decorre da aplicação da legislação previdenciária, vigente à época da concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL.

LASTREADA EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEGAL IDADE.

(...)

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo

dos benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.

(...)."

(STJ; Sexta Turma; AgRg no REsp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min.

PAULO MEDINA, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º

e 33 da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.

(...)."

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO

MEDINA; v.u.)

 

Destarte, cabível se afigura o recálculo da RMI da aposentadoria por idade rural da recorrente, na forma da

legislação então vigente, com o pagamento das diferenças apuradas, descontadas, naturalmente, possíveis valores

pagos na esfera administrativa.

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

 

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do C. STJ.

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo) e 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso

do Sul). Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

No que tange ao prequestionamento suscitado pelas partes, assinalo não ter havido nenhuma infringência à

legislação federal ou a dispositivos constitucionais.
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS, DOU PROVIMENTO ao recurso da parte autora e PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial para que a renda mensal inicial da aposentadoria por idade rural da parte autora seja recalculada, conforme

disposto nos artigos 29 (com redação dada pela Lei 9.876/99), 33 e 50, todos da Lei n. 8.213/91, bem como para

fixar os consectários na forma da fundamentação desta decisão. Mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041299-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

atividade especial e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Preliminarmente, suscita cerceamento de defesa em razão da não ter sido

possibilitada a produção de exame pericial. No mérito, alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para

a comprovação do trabalho especial em contenda e o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da

aposentadoria pleiteada. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inviável a anulação da r. sentença em razão de possível cerceamento de defesa, pois a documentação juntada aos

autos é suficiente para o julgamento do mérito desta demanda.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

2008.03.99.041299-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARCO ANTONIO BONESSO

ADVOGADO : MARCELO FLORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00149-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp .1010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003 , o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres:

a) de 3/8/1977 a 11/7/1978 e 1º/8/1978 a 31/10/1978, constam anotações em carteira de trabalho e formulários que

informam a atividade de funileiro, com a utilização, de forma habitual e permanente, de solda elétrica e de

oxiacetileno - código 1.2.11 do anexo do Decreto 83.080/79;

b) de 19/11/1980 a 27/6/1983, 19/7/1983 a 15/5/1985 e 1º/10/1995 a 12/12/2000 (DER), há formulários e laudos

técnicos que apontam a exposição habitual e permanente a ruído superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do

Decreto n. 83.080/79, e

c) de 12/12/1985 a 30/4/1989, 1º/5/1989 a 30/9/1995, há formulário e laudo técnico que informam a exposição

habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos

períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 
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§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Na hipótese, somados os períodos enquadrados como especiais aos lapsos incontroversos, a parte autora contava

mais de 35 anos de serviço na data do requerimento administrativo (12/12/2000), nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II,

e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os lapsos de 3/8/1977 a 11/7/1978,

1º/8/1978 a 31/10/1978, 19/11/1980 a 27/6/1983, 19/7/1983 a 15/5/1985, 12/12/1985 a 30/4/1989, 1º/5/1989 a

30/4/1995 e 1º/10/1995 a 12/12/2000; e (ii) conceder a aposentadoria por tempo de serviço desde o

requerimento administrativo, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044346-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.044346-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PACHECO NASCIMENTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : FABIANO BANDECA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja a sentença reformada.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que a autora, nascida em 1950, auxiliar de enfermagem, é portadora de osteoartrose

lombo-sacra, artrose nos joelhos e hérnia de disco L5S1, e não está incapacitada para seu trabalho. Ela pode

exercer qualquer trabalho que não exija muito esforço da coluna, mas não pode exercer sua antiga função (f.

108/109 e 116/117).

Ora, em tais condições, afigura-se impossível exercer a contento sua profissão.

Registro, ainda, que, em casos onde resta patenteado exclusivamente o trabalho braçal, afigura-se plenamente

possível o recebimento de benefício ainda quando o médico perito refere-se somente à incapacidade parcial.

Nesse diapasão, os precedentes do STJ, mutatis mutandis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 165059 / MS

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0078897-1 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 29/05/2012 Data

da Publicação/Fonte DJe 04/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória.

Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 1425084 /MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2011/0179976-5 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA

No. ORIG. : 04.00.00090-1 2 Vr ANDRADINA/SP
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TURMA Data do Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 23/04/2012).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A ALEGADA CONTRARIEDADE A

DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS NÃO RESTOU CONFIGURADA. DISSÍDIO NÃO

DEMONSTRADO NOS MOLDES REGIMENTAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. "Para se chegar à conclusão diversa do Tribunal a quo, faz-se necessário o revolvimento do conjunto fático-

probatório dos autos, providência vedada pela Súmula 7/STJ". (Precedente: AgRg no Ag 688.221/PR, Relatora

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 27/8/2007.)

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. (Precedente: AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA,

DJe 09/11/2009)

4. O alegado dissídio jurisprudencial não restou demonstrado nos moldes legal e regimentalmente exigidos (arts.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 e §§ do Regimento).

5. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 1420849 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0119786-1 Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do

Julgamento 17/11/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 28/11/2011).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida já deferida em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

No caso, considerando que as doenças são antigas e a autora já vinha recebendo auxílio-doença há tempos, deve

ser restabelecido a partir da indevida cessação..

Eventuais valores já recebidos na via administrativa deverão ser abatidos do crédito da parte autora.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos
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da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios costumam ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, somente para discriminar os consectários

acima.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044599-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez à autora.

Nas razões de apelo, o INSS requer a autora seja a sentença reformada, julgando-se improcedente o pedido.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico conclui que a autora, nascida em 1939, titular de pensão por morte desde 06/04/1988, está

incapacitada para o trabalho, em razão de ser portadora de artrite reumatóide (f. 69/70).

Entretanto, os outros requisitos para a concessão do benefício, ou seja, carência e filiação, não foram satisfeitos.

A autora sempre havia trabalhado na informalidade e nunca havia contribuído para a previdência social.

Pelo CNIS, noto que ela só passou a recolher contribuições como contribuinte individual em 03.2000, após

tornar-se idosa.

2008.03.99.044599-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR ROCETI DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00004-3 1 Vr IBITINGA/SP
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A toda evidência, a autora já estava doente e incapaz quando se filiou, muito embora haja erro material no laudo

quanto ao início da incapacidade.

Ora, nos termos do artigo 201, I, da Constituição Federal, a idade avançada é uma contingência em si, apta a

gerar benefício de aposentadoria por idade, desde que satisfeitos os requisitos da Lei nº 8.213/91, a toda evidência.

Como se admitir que se possa conceder aposentadoria por invalidez a quem se filie já idoso no sistema de

previdência social?

Lícito é concluir que as doenças diagnosticadas surgiram logo antes da filiação.

Não é possível que o segurado somente opte por contribuir quando necessita da proteção previdenciária,

padecendo de males inerentes à idade e ao cansaço do labor físico.

Trata-se de incapacidade preexistente, motivada exatamente para obter benefício previdenciário.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).
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Inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência de filiação

após a ocorrência da contingência.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem regularmente, segundo o disposto no artigo 6º da

Constituição da República, é assegurada a Assistência Social.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049590-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora

para fins de concessão de auxílio-doença, desde a cessação administrativa em 28.11.2007, discriminados os

consectários, honorários de perito arbitrados em R$ 500,00, honorários de advogado fixados em 20% do valor da

condenação.

O INSS requer a reforma, impugnando o mérito e consectários, como o valor de honorários de advogado e de

perito. Ainda exora alteração do termo inicial e da forma de cálculo dos juros de mora.

Consta interposição de agravo retido (f. 63/64).

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação e do agravo retido, uma vez presentes os requisitos de

admissibilidade.

Nego seguimento ao agravo retido, uma vez que a ausência de autenticação dos documentos juntados com a

inicial não prejudicou no caso a defesa da autarquia. Aliás, o próprio CPC autoriza, há tempos, a juntada de

documentos sem autenticação. Ausente prejuízo (artigo 249, § 1º, do CPC), não há que se falar em nulidade.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

2008.03.99.049590-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

No. ORIG. : 06.00.00038-2 2 Vr CONCHAS/SP
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O laudo pericial atesta que o autor está total e temporariamente incapacitado para o trabalho, fazendo jus a

auxílio-doença (f. 79/83).

Sua condição de saúde a impossibilitou exercer o ofício de açougueiro à medida que comprometeu a qualidade do

serviço, e a impediu de concorrer em igualdade de condições no mercado de trabalho, de modo temporário.

Trata-se de caso de auxílio-doença, portanto. Não patenteada a incapacidade definitiva, afigura-se correto o

benefício escolhido pelo Juízo a quo.

Nesse diapasão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE MANTIDA. MOLÉSTIA PARCIAL E PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Concluindo a perícia médica pela

existência de incapacidade parcial e permanente suscetível de integração em programa de reabilitação

profissional possibilita a concessão de auxílio-doença. 2. Agravo legal parcialmente provido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1329501 Processo:[Tab] 2005.61.26.003425-2 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]17/01/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:21/01/2011

PÁGINA: 858 Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo:[Tab] 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]13/09/2010 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010

PÁGINA: 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O termo inicial é 28.11.2007, data verificada após a propositura da ação, pois antes disso o autor já recebia

auxílio-doença.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Reduzo, por fim, o valor dos honorários periciais para o teto previsto na Resolução n° 558/2007, atualmente

vigente, do Conselho da Justiça Federal, ou seja, R$ 234,80, tendo em vista que o laudo não se reveste de

excepcionalidade capaz de justificar fixação de valor superior.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para discriminar a forma de cálculo dos juros de mora e reduzir o

valor dos honorários de advogado e de perito, a serem suportados pelo INSS.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050555-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.050555-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DANIEL LOPES

ADVOGADO : PATRICIA FELIPE LEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

benefício por incapacidade.

Nas razões de apelo, requer o autor seja a sentença reformada.

Manifestou-se o MPF pelo provimento do apelo.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico, realizado em 17/4/2008, atestou que o autor está total e temporariamente incapacitado, por

problemas decorrentes do alcoolismo, com quadro psicótico (f. 44/47).

O experto ainda refere que o quadro de alcoolismo começou dez anos antes da realização da perícia, havendo

chance de cura desde que mantida a internação por alguns meses.

Ocorre que o autor recebeu auxílio-doença entre 26/10/2004 até 02/07/2006, tendo após o benefício sido cessado

por ausência de incapacidade.

Como bem demonstrou o MMº Juízo a quo, o autor deixou de contribuir para a previdência social e perdeu a

qualidade de segurado.

Para além, os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que o autor deixou de laborar e

contribuir para previdência em razão de doença ou lesão.

A despeito de o perito mencionar que o quadro de alcoolismo havia começado dez anos atrás, não é possível

inferir que o autor tenha estado todo esse tempo incapaz para o trabalho.

Afinal, o autor, nesse período de dez anos, trabalhou por vários anos, até 2005 (f. 12/17).

Afinal, nem toda doença gera incapacidade e nem todo grau de alcoolismo gera invalidez.

Na ausência de mais elementos de prova, devem prevalecer as conclusões da perícia técnica realizada na esfera

administrativa, no sentido da ausência da incapacidade para o trabalho quando da cessação do auxílio-doença.

O Estado, por meio do INSS, já lhe concedeu benefício previdenciário por tempo relevante, quando teve

oportunidade de se recuperar.

Não é razoável que os contribuintes arquem - além do fornecimento de serviço médico gratuito e medicamentos -

com a manutenção de benefício previdenciário indefinidamente para segurados que manifestam comportamento

de risco, gerando por isso necessidades sociais.

Eis a lição pertinente de Wagner Balera:

"O Estado é, sobretudo, o guardião dos direitos e garantias dos indivíduos. Cumpre-lhe, assinala Leão XIII, agir

em favor dos fracos e dos indigentes exigindo que sejam, por todos respeitados os direitos dos pequenos. Mas,

segundo o princípio da subsidiariedade - que é noção fundamental para a compreensão do conteúdo da doutrina

social cristã - o Estado não deve sobrepor-se aos indivíduos e aos grupos sociais na condução do interesse

coletivo. Há de se configurar uma permanente simbiose entre o Estado e a sociedade, de tal sorte que ao primeiro

não cabe destruir, nem muito menos exaurir a dinâmica da vida social I (é o magistério de Pio XI, na Encíclica

comemorativa dos quarenta anos da "Rerum Novarum", a "Quadragésimo Anno", pontos 79-80)." (Centenárias

Situações e Novidade da "Rerum Novarum", p. 545).

 

Forçoso, assim, é reconhecer a perda da qualidade de segurado, na forma do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00011-6 2 Vr JARDINOPOLIS/SP
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diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053019-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido subsidiário de concessão de

auxílio-doença, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o julgado reformado.

Já o autor exora a concessão de aposentadoria por invalidez, em recurso adesivo.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de

2008.03.99.053019-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSEAS SANTOLICA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP

No. ORIG. : 05.00.00064-1 1 Vr CABREUVA/SP
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admissibilidade.

Discute-se no presente caso a presença de incapacidade para o trabalho.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico considerou o autor parcialmente incapaz para o trabalho, mas totalmente incapaz para a

atividade de motorista. Diz o perito que o autor só é incapaz para atividades que necessitam da visão binocular,

mas não o incapacita para outras funções considerando a visão esquerda (f. 46/47 e 56).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos e

não são objeto de controvérsia nestes autos.

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos fixados na r. sentença, já que

naquela época o autor já estava incapacitado para executar a função de motorista.

Mas, por se tratar de caso de auxílio-doença, não pode ser acolhida a pretensão recursal do autor de concessão de

aposentadoria por invalidez, já que pode desempenhar um sem número de atividades.

Não patenteada a incapacidade definitiva, afigura-se correto o benefício escolhido pelo Juízo a quo.

Nesse diapasão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE MANTIDA. MOLÉSTIA PARCIAL E PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Concluindo a perícia médica pela

existência de incapacidade parcial e permanente suscetível de integração em programa de reabilitação

profissional possibilita a concessão de auxílio-doença. 2. Agravo legal parcialmente provido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1329501 Processo:[Tab] 2005.61.26.003425-2 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]17/01/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:21/01/2011

PÁGINA: 858 Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo:[Tab] 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]13/09/2010 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010

PÁGINA: 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Como bem delineado na sentença, deve ser prestada reabilitação ao autor.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios, a cargo do INSS (artigo 21, § único, do CPC) devem ser fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida já concedido em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, somente para estabelecer a forma de cálculo dos

consectários.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057675-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença

indeferido administrativamente, protocolo em 19-07-2007, e/ou conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 18/54).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa,

observada a gratuidade da justiça.

2008.03.99.057675-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IZABEL FERREIRA ALVES

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BARALDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00091-0 1 Vr DRACENA/SP
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A autora apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem

como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Necessária a análise preliminar da existência de incapacidade.

O laudo pericial de fls. 78/79, feito em 08-04-2008, atesta que a autora (63 anos na data da perícia, cadastrada

como contribuinte facultativa entre junho/2006 e maio/2007) está incapacitada por osteoartrose desde 2006, e por

hipertensão desde 2005. O perito judicial conclui que há incapacidade laborativa de grande proporção para

atividades físicas de média a grande intensidade.

A Diretoria do Ambulatório do CSI - Dracena, às fls. 78, atesta que a incapacidade é "anterior à concessão do

benefício".

Embora os atestados médicos juntados com a inicial digam respeito à seqüelas de fratura, não estipulam a data da

ocorrência de tal evento. O perito judicial, por sua vez, sequer mencionou a questão.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

Mas a análise conjunta das provas não propicia o atendimento da pretensão. Pelo menos à época em que pleiteada.

A autora não era segurada à época do início da incapacidade, uma vez que seu ingresso no RGPS ocorreu em

junho de 2006. E a incapacidade, segundo o laudo pericial, iniciou-se anteriormente, em 2005 (hipertensão).

O juízo firma sua convicção com todos os elementos constantes dos autos.

Não havendo prova suficiente que propicie o atendimento da pretensão, não há como conceder o benefício. A

incapacidade é apenas um dos requisitos, existindo outros, não cumpridos no caso.

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061150-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como antecipou os efeitos

da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Em suas razões, requer a parte autora o reconhecimento da inexistência de sucumbência recíproca e, por

consequência, a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios e a alteração do termo inicial do

benefício.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

2008.03.99.061150-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 08.00.00013-4 4 Vr MAUA/SP
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conclusos.

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 21/5/2008, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego

seguimento à remessa oficial.

Discute-se, nestes autos, a fixação do termo inicial do benefício e a condenação ao pagamento de verba honorária.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez

que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido cito julgado do egrégio Superior

Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental improvido".

(AGRESP 437762, Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que o caso em tela enquadra-se na hipótese do parágrafo único do

artigo 21 do Código de Processo Civil.

A parte autora pretende, nesta ação, um benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez), sob o fundamento de que os males alegados impedem o exercício de atividade

laborativa.

A diferenciação entre os benefícios mencionados, que possuem requisitos similares, reside tão-somente no grau de

incapacidade para o exercício de atividade garantidora de subsistência: total e permanente na hipótese de

aposentadoria, e temporária no caso do auxílio-doença, fato que só pode ser comprovado por perícia técnica ou

prova documental, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil, e, por consequência, não

podem ser aferidos por ocasião do ajuizamento da ação.

Assim, além de considerar o fato de a incapacidade laborativa ser suscetível de modificação no decurso da

demanda, a formulação de pedido subsidiário de auxílio-doença prestigia o princípio da adstrição.

Com efeito, tal conduta evita que causas nas quais seja demonstrada a incapacidade da parte autora, ainda que não

no grau máximo, resultem na denegação do bem da vida pleiteado - benefício previdenciário por incapacidade -

sob o único argumento de que o auxílio-doença não foi postulado na petição inicial.

Além disso, os salários-de-benefício dos benefícios mencionados possuem diferença percentual ínfima (91% do

salário de benefício para o auxílio-doença e 100% para a aposentadoria por invalidez).

Por conseguinte, do ponto de vista patrimonial também não houve perda relevante da parte autora que justificasse

a aplicação da sucumbência recíproca ao caso em tela.

Em consequência, devida é a condenação da Autarquia ao pagamento de verba honorária.

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA E CARÊNCIA

DEMONSTRADAS. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA DIAGNOSTICADA. AUXÍLIO-DOENÇA QUE

SE DEFERE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA

REFORMADA. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Em que pese tenha sido pedida aposentadoria por invalidez, restaram comprovados, na espécie, os requisitos

que ensejam o auxílio-doença, benefício por incapacidade, este último, que se contém no primeiro. 2. Qualidade

de segurada e carência comprovadas, a partir de cadastro CNIS e demais elementos constantes dos autos. 3.

Doença que incapacita para o trabalho, de forma total e temporária, conforme laudo pericial produzido. 4.

Auxílio-doença, a ser calculado pelo INSS, que se defere a partir da data do laudo. 

(...)

8. Mínima a sucumbência da parte autora, o INSS suportará os honorários advocatícios da sucumbência, os

quais ficam fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 21, § único, ambos do CPC e da Súmula 111 do C. STJ."
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(TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.044573-6 - 8ª Turma - rel. Juiz Conv. Fonseca Gonçalves - DJF3 27/5/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E PARÁGRAFO 2O DA LEI

8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TUTELA ANTECIPADA. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos

previstos no artigo 42, caput e parágrafo 2o da Lei n. 8.213/91, é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. No caso de incapacidade total e temporária, superior a quinze dias, é devida a

concessão de auxílio-doença. 2. Considerando o quadro narrado pelo Perito e as condições pessoais da Autora, é

devido o benefício auxílio-doença, a partir da indevida cessação ocorrida na via administrativa e até que a

Autora seja considerada habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou seja

aposentada por invalidez. 3. Em virtude da sucumbência mínima da Autora, arcará o INSS com os honorários

advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando as

prestações vencidas até a sentença."

(TRF 3ª Região - AC 200603990408619 - 10ª Turma - rel. Juíza Conv. Giselle França - DJU 28/2/2007, p. 440)

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação interposta pela parte autora, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários

advocatícios, e, de ofício, explicito os critérios de incidência dos juros de mora, nos moldes desta decisão. No

mais, mantenho a sentença apelada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062684-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez à autora.

Nas razões de apelo, requer a autora seja a sentença reformada.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

2008.03.99.062684-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : VERA LUCIA DE FARIA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00118-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico, levado a efeito em 25.8.2007, conclui que a autora estava incapacitada para a realização de

serviços pesados, por ser portadora de lombalgia de origem degenerativa (f. 48/50).

Trata-se, segundo o perito, de incapacidade parcial e permanente, podendo a autora realizar outras atividades,

desde que respeitada sua idade (f. 50). A autora nasceu em 1953 e tem histórico de trabalhos como faxineira.

O perito não soube informar quando surgiu a doença (f. 49).

Ora, não há dúvidas de que é possível realizar-se prevenção ou tratamento para melhora dos sintomas quando em

fase aguda.

Também é sabido que entre 60% e 90% das pessoas terão problemas de coluna alguma época da vida.

Não patenteada a incapacidade total, torna-se complexa a possibilidade de concessão do benefício, considerando

que a atividade de faxina não é das mais pesadas.

Ademais, a autora teve registro em CTPS até 30.4.2004. Ela não fez requerimento administrativo e ingressou com

a presente ação em 20.9.2006, após a fluência do prazo do período de graça.

Para além, os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que o autor deixou de laborar e

contribuir para previdência em razão de doença ou lesão.

Forçoso é reconhecer a perda da qualidade de segurada, na forma do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, CONHEÇO DA APELAÇÃO E LHE NEGO

SEGUIMENTO.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-37.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial do benefício

de aposentadoria, mediante a incidência do índice de 39,67% no salário-de-contribuição, correspondente a

variação integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e fixou os consectários legais. Não submeteu a sentença ao

reexame necessário.

Nas razões recursais, o INSS alega a ocorrência da decadência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Não obstante o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil (com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001)

afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,

tenho por interposta a remessa oficial, por inexistir valor certo a ser considerado e a sentença ter sido proferida em

29/1/2010.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Conheço do recurso interposto, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente sob o fundamento da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria especial foi concedido mediante DIB fixada em 20/5/1994 (folha

22).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

2008.60.03.001403-5/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JULIANO GIL ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 00014033720084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.
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(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (23/10/2008), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial,

tida por ocorrida, para PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício

da parte autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005231-32.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em mandado de segurança impetrado por JOÃO CARLOS DE

FREITAS contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP.

Liminar concedida parcialmente às fls. 115/124.

Agravo de instrumento do INSS às fls. 149/161 contra o deferimento da medida liminar, convertido em retido às

fls. 157/160 dos autos em apenso.

A r. sentença monocrática de fls. 163/174 julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança para

determinar que a autoridade coatora reconheça como atividade exercida em condições especiais os períodos de 2

de janeiro de 1988 a 5 de março de 1997 e 1º de outubro de 1998 a 2 de maio de 2008 e conceda aposentadoria

por tempo de serviço integral ao impetrante. Custas ex lege. Sem condenação em honorários. Sentença submetida

ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 193/203, sustenta o INSS que os documentos trazidos não comprovam o exercício da

atividade em condições especiais, motivo pelo qual não podem ser convertidos em período comum.

Contrarrazões às fls. 211/222.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 224/229, opinando pelo desprovimento do apelo do INSS e do

reexame necessário.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo Instituto Previdenciário, por não reiterado em

razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

Prosseguindo, o mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e

certo da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública

(ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de

vez que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a

teor do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº

12.016/09.

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

2008.61.03.005231-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
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Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria
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profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que, ante a não insurgência do impetrante, a controvérsia cinge-se ao reconhecimento, como

especial, dos períodos compreendidos entre 2 de janeiro de 1988 e 5 de março de 1997 e 1º de outubro de 1998 e 2

de maio de 2008.

A fim de comprovar a insalubridade dos períodos mencionados, o autor juntou a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 47/48 - período de 2/1/1988 a 5/3/1997 - operador de máquina -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 96, 90, 94 e 88,2 decibéis;

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 47/48 - período de 1/10/1998 a 3/4/2008 (data de emissão do

formulário) - operador de máquina - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 98,7, 86,1, 85,9 e

86,9 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos de 2 de janeiro de 1988 a 5 de março de 1997 e 1º de outubro de 1998 a 3 de abril de 2008.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 30/44) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 51/52, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 6 de maio de 2008 (data do requerimento administrativo - fl. 23), com 38

anos, 10 meses e 6 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

integral.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2005, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 144 (cento e

quarenta e quatro) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (6/5/2008 - fl. 23), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo ao impetrante, no que se refere ao

reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais nos períodos acima referidos, e, por conseguinte, à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002594-57.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MÁRCIA FERNANDA FARIAS DE SOUZA, BIANCA FARIAS DE SOUZA e BRUNO FARIAS DE SOUZA

ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte

de JOEL VIRGÍLIO SANTOS DE SOUZA, falecido em 16.10.2007.

 

Narra a inicial que a autora MÁRCIA era esposa do falecido e, dessa união, nasceram os autores BIANCA e

BRUNO. Noticia que de cujus era segurado da Previdência Social. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 25.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar os autores em custas processuais e

honorários advocatícios. 

 

Os autores apelam às fls. 60/64, sustentando, em síntese, que não se pode falar em perda da qualidade de segurado

do falecido para a concessão da pensão por morte, uma vez que não se exige o cumprimento de carência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 16.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A CTPS (fls. 40/47) indica a existência de vínculos empregatícios nos períodos de 22.06.1998 a 15.06.2002 e de

15.05.2006 a 03.06.2006.

 

2008.61.20.002594-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARCIA FERNANDA FARIAS DE SOUZA e outros

: BIANCA FARIAS DE SOUZA incapaz

: BRUNO FARIAS DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI e outro

REPRESENTANTE : MARCIA FERNANDA FARIAS DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025945720084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 35) confirma os registros anotados na CTPS.

 

O último vínculo empregatício encerrou em 03.06.2006.

 

O falecido estava em período de graça até 03.06.2007. A primeira contribuição como facultativo deveria, portanto,

ser feita sobre a competência de julho e recolhida até 15 de agosto. Portanto, a perda da qualidade de segurado

ocorreu em 16.08.2007, antes do óbito, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91:

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

O registro do desemprego que a lei determina é aquele feito para fins de requerimento do seguro-desemprego, no

Serviço Nacional de Empregos do Ministério do Trabalho e Emprego (SINE).

 

O art. 10, § 3º, da IN 45/2010, dispõe, de forma não taxativa, sobre os documentos hábeis à comprovação do

registro do desemprego: declaração expedida pelas Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego ou outro

órgão do MTE; comprovação do recebimento do seguro-desemprego; ou inscrição cadastral no Sistema Nacional

de Emprego (SINE), órgão responsável pela política de emprego nos Estados da federação.

 

A jurisprudência de alguns Tribunais Regionais Federais tem abrandado a exigência do registro oficial do

desemprego. Tem-se entendido que, em se tratando de segurado empregado, basta a anotação de rescisão do

contrato de trabalho na CTPS.

 

A Súmula 27 da TNU dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido: "A ausência de

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios

admitidos em direito".

 

O STJ, entretanto, em julgados recentes, tem entendimento em sentido contrário:

 

"(...) 2. Para se beneficiar do acréscimo elencado no § 2º do citado dispositivo, que acrescenta 12 (doze) meses

ao mencionado período, é indispensável que o segurado comprove sua situação de desemprego perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3. Tendo o ex-segurado recebido o benefício de

seguro-desemprego, que, por sua vez, tem a finalidade de promover a assistência financeira temporária do

trabalhador desempregado, sendo proposto e processado perante os Postos do Ministério do Trabalho e

Emprego, atende ao comando legal de registro da situação de desemprego no órgão competente (...)"

(AGRDRESP 200200638697, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 06.10.2008). 

 

Em Incidente de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, o STJ decidiu que a situação de desemprego

pode se comprovada por outros meios de prova, e não apenas pelo registro no Ministério do Trabalho e do

Emprego. Entretanto, firmou entendimento de que não basta a simples anotação de rescisão do contrato de

trabalho na CTPS do segurado:
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" (...) 2. No que diz respeito à hipótese sob análise, em que o requerido alega ter deixado de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social, incide a disposição do inciso II e dos §§ 1o. e 2o. do citado art.

15 de que é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo

ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a

dignidade da pessoa humana, esse dispositivo deve ser interpretado de forma a proteger não o registro da

situação de desemprego, mas o segurado desempregado que, por esse motivo, encontra-se impossibilitado de

contribuir para a Previdência Social. 4. Dessa forma, esse registro não deve ser tido como o único meio de prova

da condição de desempregado do segurado, especialmente considerando que, em âmbito judicial, prevalece o

livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de tarifação legal de provas. Assim, o registro perante o

Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada tal situação por

outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. 5. No presente caso, o Tribunal a quo considerou

mantida a condição de segurado do requerido em face da situação de desemprego apenas com base no registro

na CTPS da data de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros posteriores. 6. A ausência de

anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já que

não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade. 7. Dessa forma, não tendo o

requerido produzido nos autos prova da sua condição de desempregado, merece reforma o acórdão recorrido

que afastou a perda da qualidade de segurado e julgou procedente o pedido; sem prejuízo, contudo, da promoção

de outra ação em que se enseje a produção de prova adequada. 8. Incidente de Uniformização do INSS provido

para fazer prevalecer a orientação ora firmada" (PET 200900415402, PET 7115, 3ª Seção, Rel. Min. Napoleão

Nunes Maia Filho, DJE 06/04/2010). 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (16.10.2007), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado.

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 30 anos e a causa mortis foi "politraumatismo

- acidente de trânsito".

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou por contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 30 anos.

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado.

 

As alegações dos autores não se sustentam. Qualidade de segurado e carência são conceitos legais completamente

distintos.

 

Só cumpre carência quem é segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser

concedido, deveria ter sido comprovada a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da

carência.

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também

não o têm.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.
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Int.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000411-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que afastou as preliminares suscitadas e julgou improcedentes

estes embargos, para determinar o prosseguimento da execução dos honorários periciais contra a Fazenda Pública

do Estado de São Paulo.

Requer a apelante (Fazenda Pública do Estado de São Paulo), preliminarmente, a declaração de nulidade da

execução, por inexistência de título executivo e ilegitimidade de parte. No mérito, pede a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados ao Tribunal de Justiça de São Paulo que não conheceu do

recurso, por considerar-se incompetente.

Na sequência, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Conforme revelam os autos apensados, a autora requereu a condenação do INSS para conceder-lhe benefício

assistencial na Vara Cível da Comarca de Santa Fé do Sul - Estado de São Paulo.

O feito foi extinto nos termos do art. 267, VI, do CPC: "(...) comprovado que a autora já vem recebendo o

benefício pleiteado e, considerando sua concordância, acolho a preliminar de carência da ação e julgo extinto o

presente feito, sem julgamento do mérito (...) Condeno a autora ao pagamento das custas, despesas processuais,

honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor atribuído à causa, além dos honorários da Assistência

Social que fixo em R$ 398,41, devendo ser observado que se trata de beneficiária da assistência judiciária (...)".

Não houve recurso e o trânsito em julgado foi certificado.

O MM. Juiz de Primeira Instância, na sequência, assim decidiu: "(...) Vistos. Ao contador para atualização dos

honorários da Assistente Social, após, cite-se a Fazenda Estadual nos termos do art. 730 do Código de Processo

Civil (...)". 

Citada, a Fazenda Pública do Estado de São Paulo opôs estes embargos.

De fato, a execução é nula e há de ser extinta.

Nessa esteira, Araken de Assis destaca "(...) o art. 262 do CPC atrela sempre o início do processo à iniciativa da

parte. Nem mesmo o art. 475-J, caput, atreveu-se a prever a execução ex officio (...)" (in: Manual da Execução,

13ª ed. Ver., ampl. E atual. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 118).

2009.03.99.000411-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ROSANA MARTINS KIRSCHKE (Int.Pessoal)

: VALERIA BERTAZONI (Int.Pessoal)

APELADO : MARILENE FERREIRA SANT ANNA

PARTE AUTORA : LIVALDINA ALVES RUFINO

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00103-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Veja-se a propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO - INICIATIVA DA PARTE - EMBARGOS À

EXECUÇÃO - REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO - APLICAÇÃO DOS CHAMADOS "ÍNDICES

EXPURGADOS" E EQUIVALÊNCIA SALARIAL - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO -

TÍTULO JUDICIAL QUE DISSENTE PARCIALMENTE DE INTERPRETAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO

ADOTADA PELO STF - INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO QUE SE DECLARA DE OFÍCIO. 

1. Em tema de execução - assim como no processo de cognição -, é necessária a iniciativa da parte, sendo vedado

ao magistrado proceder à execução de ofício. 

(...)

8. Inexigibilidade parcial do título que se declara, de ofício, prejudicado o recurso."

(AC 00149899420024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA,

DJF3, DATA: 28/5/2008)

 

Diante desse cenário, sem a iniciativa da perita, estava vedado ao Magistrado dar início aos atos executivos, de

modo que a execução sob exame contraria frontalmente princípios processuais pátrios.

Por outro lado, se não bastasse isto, verifico que a parte executada é ilegítima:

"(...) em princípio, o título identifica as partes na ação executória, localizando os figurantes da relação jurídica

material. Tem a execução lugar, portanto, somente a favor e contra as pessoas designadas no título (...)"(Araken

de Assis, op. cit., p. 162).

 

No caso, a Fazenda Pública do Estado de São Paulo não participou da ação principal nem sequer foi mencionada

no julgado.

É parte ilegítima nesta "execução".

Na época da prolação da sentença, estava em vigor a Resolução n. 281/2002, do E. Conselho da Justiça Federal,

que previa os recursos para custeio dos honorários periciais em caso da parte sucumbente beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita. Entretanto, referidas disposições não foram observadas pelo juízo que atuava com

competência federal delegada.

Diante do exposto, julgo extinto o feito executivo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do

CPC, ficando prejudicada a análise da apelação da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, na forma da

fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004464-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial do benefício

de aposentadoria por idade, mediante a incidência do índice de 39,67% no salário-de-contribuição, correspondente

2009.03.99.004464-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : AUREA CONSTANTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 05.00.00088-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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a variação integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994.

A r. sentença julgou procedente o pedido e fixou os consectários legais, na oportunidade não submeteu a sentença

ao reexame necessário (fls. 35/38).

Certificado o trânsito em julgada da decisão (fl. 39 v.).

Consta nos autos, notícia de ação rescisória ajuizada pelo INSS contra a sentença (Processo n.

2008.03.00.038714-6).

Após ser intimado a implantar o benefício conforme a revisão concedida, o INSS se manifestou no sentido do

benefício de aposentadoria por idade com DIB em 7/11/1995 foi imediatamente precedido de auxílio-doença com

DIB a partir de 27/3/1992, razão pela qual o mês de 02/1994 não compõe o período básico de cálculo. A autarquia

conclui que a parte autora não faz jus à revisão pleiteada (fls. 117/118).

Por outro lado, a decisão proferida na ação rescisória entendeu que não seria o caso de rescindir o julgado, mas

apenas submetê-lo ao reexame necessário (fls. 108/116).

Nesse passo, pelo despacho de fl. 131, o MM Juízo a quo determinou o encaminhamento dos autos a esta Corte

para apreciação da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Passo a apreciar a remessa oficial.

Discute-se, neste recurso, a aplicação do índice integral do IRSM relativo à fevereiro de 1994, no percentual de

39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete), na atualização dos salários-de-contribuição do benefício

previdenciário, sendo que o benefício de aposentadoria por idade (NB 1020055445, DIB 7/11/1995) foi

imediatamente precedido de auxílio-doença (NB 0443783136, DIB 27/3/1992).

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela

sentença recorrida. Confira-se a respeito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/Superior

Tribunal de Justiça.

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).

(...)

3. Agravo regimental improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP

245148, Processo 200000569305-SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO,

decisão unânime).

 

No âmbito deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, reiteradas decisões pacificaram a questão

e, em decorrência, foi editada a Súmula nº 19, que dispõe:

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário."

Na presente demanda, contudo, verifica-se que o benefício do autor, aposentadoria por idade concedida em

7/11/1995 (fl. 46), foi precedido de auxílio-doença, concedido a partir de 27/3/1992 (fls. 48 e 59), cujo período

básico de cálculo contempla salários-de-contribuição atualizados somente até março de 1992.

Assim, tendo em vista que a competência de fevereiro de 1994 não integrou o período básico do cálculo da renda

mensal do auxílio-doença, posteriormente convertido em aposentadoria por idade, incabível a pretensão

formulada.

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO VALOR DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL.

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. NÃO-APLICAÇÃO.

AGRAVO PROVIDO.

1. O IRSM de fevereiro de 1994 é aplicável ao salários-de-contribuição que efetivamente integraram o período

básico de cálculo.

2. Tendo o benefício de aposentadoria por invalidez do recorrente se originado do auxílio-doença, concedido em

1º/6/92, a competência de fevereiro de 1994 não foi incluída no período de apuração do seu salário-de-benefício,
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motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão.

3. Agravo regimental provido."

(STJ; Quinta Turma; AgRg no REsp 909274 / MG; proc. 2006/0261193-2; DJU 30/03/2009; Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima; v.u.).

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à remessa oficial para julgar

improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005071-22.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de revisão de seu benefício previdenciário.

Suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese.

Regularmente intimado, o INSS apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de

manutenção de seu valor real.

A parte autora aduz que seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço não foi devidamente reajustado.

Nesse aspecto, observo que, regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do

Decreto n. 357/91 em 9/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei

n. 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

 

(i) de 5/4/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

(ii) de 1/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, e na Lei n. 8.700/93, que também

instituiu, de janeiro a fevereiro de 1994, o FAS - Fator de Atualização Salarial.

Cabe, neste ponto, lembrar que o IPC-r, a que se refere à Lei n. 8.880/94, foi instituído apenas para a atualização

dos salários-de-contribuição e a correção monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com

atraso pela Previdência Social, não abrangendo o reajuste dos benefícios de prestação continuada.

Por outro lado, a Medida Provisória n. 1.053/95, que reintroduziu o INPC como índice de atualização no âmbito

previdenciário, não elegeu esse índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu

período certo para tanto, mas, sim, destinou-o apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r.

Prosseguindo, quanto aos reajustamentos:

(iii) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n. 8.880/94;
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(iv) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 1/5/1995, conforme o disposto nas Leis n.

8.880, de 27/5/1994, e na 9.032, de 28/4/1995;

(v) em 1/5/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e

convertida na Lei n. 9.711/98, e nas Portarias MPS n. 3.253, de 13/5/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de

14/5/1997.

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no

reajustamento dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e

beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social.

A propósito, invoco a Súmula n. 2 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de

17/2/2003:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISuperior Tribunal de

Justiça.

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos

benefícios e preservam seu valor real.

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como

índice revisor. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(REsp n.º 277230/SP, j. 2/8/2001, DJ de 10/9/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini)

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável,

restando estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de

junho, a partir de 1997.

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10 da Lei n. 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como

indexador para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de

prestações pagas com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda

mensal inicial.

Assim, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de

qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários.

É o que estatui a Lei n. 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.

1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o n. 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida

Provisória n. 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

(vi) estabeleceu a Lei n. 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

(vii) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em

4,81%;

(viii) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n. 1.824-

1/99, que determinou o índice de 4,61%;

(ix) em junho de 2000, a Medida Provisória n. 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

(x) em junho de 2001, o Decreto n. 3.826/01 determinou o índice de 7,66%;

(xi) a partir de 1º de junho de 2002, o Decreto n. 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%;

(xii) em junho de 2003, por força do Decreto n. 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em

19,71%;

(xiii) em junho de 2004, por força do Decreto n. 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em

4,53%;

(xiv) em maio de 2005, por força do Decreto n. 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em

6,355%.

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram

fixados sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando que, em 1997, os benefícios

previdenciários foram reajustados em 7,76%, e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio
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daquele ano, foi de 6,95%; portanto, o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião.

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação

acumulada do INPC, daqueles últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/5/1999

(4,61%), também foi superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o

reajuste definido para os benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em

2001, o reajuste dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o

INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em

2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 19,71%, e o INPC acumulado nos doze meses anteriores, 19,64%,

portanto inferior.

Nesses termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social,

no reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois

considerados os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos

benefícios previdenciários levaram em conta, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade,

tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação

dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados

foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social

mais assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social". (RE n. 376.846/SC, rel. Min.

Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/9/03)

Também cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º, da Lei n. 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.

2.022-17/2000, o qual atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n. 2.187-13/2001, que prescreve:

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento."

 

Dessa forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice

específico, que, no caso, era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade".

É a orientação consagrada pela Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, de 13/10/2003:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001."

 

No mesmo sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS.

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido."

(REsp n. 99.427/RS, j. 6/5/2003, DJ de 2/6/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)

Anoto também ter estabelecido o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988 que a lei definiria os critérios

de reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.
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Assim, a manutenção da r. sentença a quo é medida que se impõe.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

restando incólume a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007068-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

CPC, julgou improcedente pedido de revisão de benefício previdenciário mediante o recálculo da renda mensal

inicial.

A parte recorrente pugna pelo recálculo do seu benefício com o reajuste do menor e maior valor teto pelo INPC,

em substituição aos índices adotados pelo INSS.

Regularmente intimado, o INSS não apresentou as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Conheço do recurso interposto pela parte autora, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente sob o fundamento da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria especial foi concedido mediante DIB fixada em 8/4/1987 (folha

15).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou
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segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (6/6/2008), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora

para, de ofício, PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC; indevidas

custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024372-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão da renda

mensal inicial do seu benefício de pensão por morte mediante a exclusão das contribuições inferiores ao salário

mínimo do período básico de cálculo.

A r. sentença reconheceu a decadência e extinguiu o processo com base no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Nas razões do recurso, a parte postulante sustenta, em suma, a não ocorrência do instituto da decadência, por ser o

benefício anterior à alteração introduzida ao artigo 103 da Lei n. 8.213/91.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Conheço do recurso de apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, sem razão o recorrente. Em relação à decadência, dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de pensão por morte foi concedido mediante DIB fixada em 24/3/1994 (fl. 18).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

2009.03.99.024372-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARLI NOGUEIRA PIMENTEL ANTUNES

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00110-7 1 Vr GUARA/SP
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Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
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decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (22/7/2008), o direito à revisão da RMI do benefício do autor

já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo

integralmente a r. sentença a quo.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-90.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem

como dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos dos arts. 11. § 2º e

12 da Lei 1.060/50.

Em apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

2009.60.05.000194-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANA MANUELA ESTIGARRIBIA

ADVOGADO : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001949020094036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbi:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1
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"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O estudo social (fls. 68/72), de 12-06-2009,complementado às fls. 129/133, em 23-03-2011, dá conta de que a

autora reside com a mãe, Catalina Perez Estigarribia, em casa própria. As despesas são: água R$ 28,20; energia

elétrica R$ 182,26; medicamentos R$ 200,00; deslocamento para tratamento em campo grande R$ 200,00;

mercado R$ 150,00. A renda da família advém da aposentadoria da mãe da autora, no valor de um salário mínimo.

O laudo pericial (fls. 82/88), feito em 08-07-2009, comprova que a autora é portadora de osteoartrose de coluna

vertebral, em grau leve, e catarata bilateral, também em grau leve, doenças degenerativas próprias da faixa

etária.

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como antecipou os

efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Em suas razões, argumenta, em síntese, que foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção

do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto há incapacidade total e permanente para o trabalho.

Requer o reconhecimento da inexistência de sucumbência recíproca e, por consequência, a condenação do INSS

ao pagamento dos honorários advocatícios. Sustenta, ainda, ser devida a condenação ao pagamento de indenização

por danos morais.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 14/4/2011, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego

seguimento à remessa oficial.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito referente à incapacidade.

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a parte autora é portadora de doenças que lhe acarretam

incapacidade total e temporária para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Assim, ante a não constatação de incapacidade total e definitiva, não é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que o caso em tela enquadra-se na hipótese do parágrafo único do

artigo 21 do Código de Processo Civil.

A parte autora pretende, nesta ação, um benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez), sob o fundamento de que os males alegados impedem o exercício de atividade

laborativa.

A diferenciação entre os benefícios mencionados, que possuem requisitos similares, reside tão-somente no grau de

incapacidade para o exercício de atividade garantidora de subsistência: total e permanente na hipótese de

aposentadoria, e temporária no caso do auxílio-doença, fato que só pode ser comprovado por perícia técnica ou

prova documental, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil, e, por consequência, não

podem ser aferidos por ocasião do ajuizamento da ação.

Assim, além de considerar o fato de a incapacidade laborativa ser suscetível de modificação no decurso da

demanda, a formulação de pedido subsidiário de auxílio-doença prestigia o princípio da adstrição.

Com efeito, tal conduta evita que causas nas quais seja demonstrada a incapacidade da parte autora, ainda que não

no grau máximo, resultem na denegação do bem da vida pleiteado - benefício previdenciário por incapacidade -

sob o único argumento de que o auxílio-doença não foi postulado na petição inicial.

Além disso, os salários-de-benefício dos benefícios mencionados possuem diferença percentual ínfima (91% do

salário de benefício para o auxílio-doença e 100% para a aposentadoria por invalidez).

Por conseguinte, do ponto de vista patrimonial também não houve perda relevante da parte autora que justificasse

a aplicação da sucumbência recíproca ao caso em tela.

Em consequência, devida é a condenação da Autarquia ao pagamento de verba honorária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     736/1671



Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA E CARÊNCIA

DEMONSTRADAS. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA DIAGNOSTICADA. AUXÍLIO-DOENÇA QUE

SE DEFERE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA

REFORMADA. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Em que pese tenha sido pedida aposentadoria por invalidez, restaram comprovados, na espécie, os requisitos

que ensejam o auxílio-doença, benefício por incapacidade, este último, que se contém no primeiro. 2. Qualidade

de segurada e carência comprovadas, a partir de cadastro CNIS e demais elementos constantes dos autos. 3.

Doença que incapacita para o trabalho, de forma total e temporária, conforme laudo pericial produzido. 4.

Auxílio-doença, a ser calculado pelo INSS, que se defere a partir da data do laudo. 

(...)

8. Mínima a sucumbência da parte autora, o INSS suportará os honorários advocatícios da sucumbência, os

quais ficam fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 21, § único, ambos do CPC e da Súmula 111 do C. STJ."

(TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.044573-6 - 8ª Turma - rel. Juiz Conv. Fonseca Gonçalves - DJF3 27/5/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E PARÁGRAFO 2O DA LEI

8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TUTELA ANTECIPADA. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos

previstos no artigo 42, caput e parágrafo 2o da Lei n. 8.213/91, é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. No caso de incapacidade total e temporária, superior a quinze dias, é devida a

concessão de auxílio-doença. 2. Considerando o quadro narrado pelo Perito e as condições pessoais da Autora, é

devido o benefício auxílio-doença, a partir da indevida cessação ocorrida na via administrativa e até que a

Autora seja considerada habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou seja

aposentada por invalidez. 3. Em virtude da sucumbência mínima da Autora, arcará o INSS com os honorários

advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando as

prestações vencidas até a sentença."

(TRF 3ª Região - AC 200603990408619 - 10ª Turma - rel. Juíza Conv. Giselle França - DJU 28/2/2007, p. 440)

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

Quanto aos danos morais, igualmente sem razão a parte autora. A mera contrariedade acarretada pela decisão

administrativa, que lhe cancelou o auxílio-doença, não pode ser alçada à categoria de dano moral, não restando

comprovados os efetivos prejuízos que teria sofrido, mormente porque o dano, na argumentação recursal, vem

diretamente atrelado à incapacidade que, como se vê, não há.

Nesse sentido, registram-se os seguintes acórdãos (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. LEI 8213/91. (...) III.

A autora não tem direito ao benefício de pensão por morte, já que o segurado ainda não havia completado as

condições para a obtenção de aposentadoria na data do óbito. IV. Não há que se falar em indenização por danos

morais e perdas e danos, pois a não concessão do beneficio de pensão por morte não tem o condão, por si só, de

dar ensejo a tais indenizações, visto que não restou demonstrado qualquer dano à esfera emocional e a

patrimonial da autora. V. Apelação improvida."

(TRF5 - AC 00024182120104058200 - Quarta Turma - Rel. Desembargadora Federal Margarida Cantarelli - J.

18/01/2011 - DJE - Data::20/1/2011 - p. 656 - Nº:11)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRESCRIÇÃO.

CANCELAMENTO INDEVIDO. REPARAÇÃO DOS DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. TUTELA

ESPECÍFICA. ARTIGO 461 DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. RESTABELECIMENTO IMEDIATO DO

BENEFÍCIO. DEFERIMENTO. (...) 4. Incabível o direito à reparação por danos morais pretendida pela parte

autora, porquanto não há prova nos autos de que tenham ocorrido os alegados abalos de ordem moral, bem

como o respectivo nexo causal. O cancelamento do benefício na via administrativa, por si só, não implica direito

à indenização. Precedentes do STJ e desta Corte. (...)"

(TRF4 - AC 200771170004969 - TURMA SUPLEMENTAR - Rel. FERNANDO QUADROS DA SILVA - J.

27/02/2008 - D.E. 23/5/2008)

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação interposta pela parte autora, para fixar os honorários advocatícios nos moldes desta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     737/1671



decisão. Mantenho, no mais, a sentença recorrida. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013063-85.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS, na qual se postula a alteração

da DIB de seu benefício de aposentadoria de 3/2/1994 para a data de 24/3/1994, para posterior incidência do

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) e inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao recálculo do benefício mediante o

cômputo da gratificação natalina. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame necessário.

Sem condenação no pagamento dos honorários advocatícios em decorrência a sucumbência recíproca.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação pugnando pela procedência total do pedido.

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela ocorrência da decadência.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 4/4/2011, sujeitando-se, assim, ao duplo

grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na

Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Conheço dos recursos interpostos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente sob o fundamento da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 3/2/1994 (folha 24).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

2009.61.02.013063-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ALVARO ALBERTO DE FIGUEIREDO
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Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de
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sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (13/11/2009), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial,

tida por ocorrida, para PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício

da parte autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC e,

por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora; indevidas custas e honorários de advogado

em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008867-60.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou,

alternativamente, da aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/71).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que à época do ingresso no regime

previdenciário a autora já se encontrava incapacitada para o exercício de atividade laborativa. Condenou em

honorários advocatícios a autora, suspendendo a execução nos termos da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em janeiro de 2011.

 

Apelou a autora, sustentando a manutenção da qualidade de segurado na época do ingresso no RGPS. Requereu a

reforma da sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

 

2009.61.06.008867-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DEOLINDA GRANDIZOLI DE MARCHI

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088676020094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A autora efetuou recolhimentos junto à Previdência Social nos períodos de 03/2005 a 09/2007, de 11/2007 a

03.2008, de 05/2008 a 06/2008 e de 08/2008 a 08/2009. Protocolizou pedido administrativo de auxílio-doença em

diversas oportunidades, tendo sido indeferido o benefício, quer seja pela ausência de incapacidade (fls.126/130),

quer seja pela falta da qualidade de segurado (fls.123/125).

 

A ação foi ajuizada em 04/11/2009.

 

Constato que a autora já se encontrava incapacitada na data do ingresso no RGPS, fato que inviabiliza a concessão

dos benefícios.

 

A autora, com 76 anos de idade, na data do pedido administrativo (fls.81), só começou a contribuir para a

previdência social em 03/2005.

 

O perito judicial não soube informar a data do início da incapacidade (resposta ao quesito n.7, formulado pelo

juízo/fls.133).

 

Porém, seria temerário acreditar que a parte autora resolveu contribuir ao INSS, a partir de março de 2005, época

em que já contava com 71 anos, motivada por simples sentimento de prevenção, restando comprovado nos autos

que a autora já estava incapacitada quando passou a contribuir para o RGPS.

 

Na data da perícia (15.03.2010/fls.142), a autora afirmou que há mais de vinte anos "tem diabetes" (fls.144).

Ademais, na data da perícia realizado pelo INSS (26.02.2008/fls.122) a autora informou que "... é portadora de

DM há 16 anos, complicações renais e visuais há 6 anos e lombalgia há cerca de 3 anos, tendo sido fixada como

DID a data de 01.01.1990 e DII 01.01.2000. 

 

Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao

preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a incapacidade da autora é preexistente à

sua filiação, não fazendo jus à cobertura previdenciária.

 

A tese do agravamento das doenças à época do ingresso no RGPS não merece prosperar.

 

Não existe nos autos nenhuma prova apta a corroborar a referida tese, pois o conjunto probatório carreado aos

autos indica que a incapacidade teve início em data anterior ao ingresso no RGPS.

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002812-84.2009.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por IDERALDO LUIZ PELICARI contra ato

praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA - SP.

Liminar concedida às fls. 65/67.

A r. sentença monocrática de fls. 130/132 concedeu parcialmente a segurança para determinar que a autoridade

impetrada reconheça como especial o período compreendido entre 3 de dezembro de 1998 e 3 de junho de 2008,

implantando a aposentadoria especial pleiteada. Sem custas e honorários. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta instância

para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 144, opinando pelo desprovimento da remessa oficial.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

2009.61.09.002812-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : IDERALDO LUIZ PELICARI

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00028128420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
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tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."
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Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial dos períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos.

Neste ponto, urge constatar que o interregno compreendido entre 1º de fevereiro de 1982 e 2 de dezembro de 1998

já foi reconhecido como especial pela própria Autarquia Previdenciária, conforme se verifica no Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 54 e 124), razão pela qual tal período resta

incontroverso.

Quanto aos demais períodos, juntou o autor a documentação pertinente, abaixo discriminada:

-Formulário DIRBEN-8030 de fls. 44 e 114 e laudo de fls. 45/48 e 115/118 - período de 3/12/1998 a 31/12/2003 -

mecânico manutenção - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91 decibéis;

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 50/51 e 120/121 - período de 1/1/2004 a 3/6/2008 (conforme

pleiteado na exordial) - mecânico manutenção - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91

decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado o labor especial nos lapsos supramencionados.

Somando-se os períodos ora reconhecidos, o impetrante possuía, em 3 de junho de 2008 (data do requerimento

administrativo - fl. 15), 26 anos, 4 meses e 3 dias de tempo de serviço, suficientes, portanto, à concessão da

aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2007, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 156 (cento e

cinquenta e seis) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (3/6/2008 - fl. 15), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo ao impetrante, no que se refere ao

reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais nos períodos acima referidos, e, por conseguinte, à

concessão do benefício de aposentadoria especial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, para

manter a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009826-07.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.14.009826-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : AGENILTON OLIVEIRA MOREIRA falecido

ADVOGADO : EDVANILSON JOSE RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (23.03.2009).

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o feito sem análise do mérito, nos moldes do art. 267, IX do CPC, ante o falecimento

do(a) autor(a). Deixou de condenar em custas e honorários advocatícios.

 

Sentença proferida em 22.07.2010.

 

O(A) autor(a) apelou sustentado cerceamento de defesa, tendo em vista a possibilidade de produção da prova

pericial indireta.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do(a) autor(a), a

quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

Saliento que é possível a realização de perícia indireta, segundo a análise dos antecedentes médicos.

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a produção de provas, impossibilitou o(a) autor(a) de comprovar os

fatos constitutivos do seu direito, devendo ser anulada a sentença.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO. 

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado. (TRF 3ª Região, AC 200003990313904/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,

DJU 10/09/2002, p. 744) 

 

Conforme fls.45, o(a) autor(a) faleceu em 19.12.2009.

 

O advogado que o representava não tem mais poderes, porque cessado o mandato com o óbito do mandante. 

 

Apesar disso, não se deu oportunidade para a habilitação dos interessados e o(a) autor(a) falecido(a) "apelou", em

evidente irregularidade.

 

Regularize-se a situação, com a habilitação dos interessados em 15 (quinze) dias.

 

Isto posto, de ofício, anulo a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que seja produzida a

prova pericial indireta, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos. Dou por prejudicada a apelação

interposta. Regularize-se a situação dos autos, com a habilitação dos interessados em 15 (quinze) dias.

No. ORIG. : 00098260720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Int.

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005853-26.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão da renda

mensal inicial do seu benefício mediante aplicação da Lei n. 6.423/77 e incidência do IRSM de 39,67%, para,

posteriormente, adotar os critérios de manutenção do valor da renda mensal - artigo 58 do ADCT e INPC a partir

de janeiro de 1992.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais a parte autora sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a

desobediência à legislação aplicável à hipótese.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Conheço do recurso de apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, sem razão o recorrente. Em relação à decadência, dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido mediante DIB fixada em

17/6/1997.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

2009.61.20.005853-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LEONILDO DAMASIO

ADVOGADO : FRANCISCO MARINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI
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Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (15/7/2009), o direito à revisão da RMI do benefício do autor

já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora

para, de ofício, PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC; indevidas

custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017416-22.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1997 a 24.11.2009, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a natureza especial das atividades, requerendo a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

2009.61.83.017416-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLAUDIVAL DA SILVA MENEZES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS
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ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº
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2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1997 a 24.11.2009, o autor juntou perfil

profissiográfico previdenciário, sem laudo técnico (fls. 31/32).
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O PPP pode ser aceito, a partir de 05.03.1997, para comprovação da exposição a agente agressivo, pois deverá

obrigatoriamente ser baseado em laudo técnico.

 

Entretanto, o PPP juntado abrange o período de trabalho a partir de 01.01.2004 e não indica nenhum fator de risco

no campo "II-Seção de riscos ambientais".

 

Somente no campo "observações" há menção de que o autor estaria exposto ao agente agressivo "tensão elétrica"

no período a partir de 06.03.1997, estranhamente excluído do campo "13-Lotação e atribuição" do mesmo

documento, que se reporta somente ao período de trabalho a partir de 01.01.2004.

 

O formulário específico e o laudo técnico juntados, confeccionados em setembro/2003, atestam a exposição a

eletricidade somente de 01.07.1990 a 05.03.1997, período em que o INSS reconheceu as condições especiais de

trabalho.

 

Porém, tendo em vista que para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1997 a

31.12.2003 não foi apresentado formulário, laudo técnico ou PPP e considerando as incongruências do PPP

apresentado para o trabalho exercido a partir de 01.01.2004, inviável o reconhecimento das condições especiais de

trabalho. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (24.11.2009), conta o autor com 41 anos de

idade e 30 anos, 6 meses e 6 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013184-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das despesas processuais e

dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural e pede, em conseqüência, a concessão do

benefício.

 

2010.03.99.013184-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO BENEDITO WERNEQUE

ADVOGADO : DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00037-1 1 Vr ITAPEVA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 23.07.1970, onde se

declarou "lavrador" (fls. 09).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas conheceram o autor por volta de 1980 e declararam que ele trabalhou na lavoura e na prefeitura

(fls. 63/69).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde se declarou lavrador, e os depoimentos, viável o
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reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1970 a 24.07.1991, data da edição da Lei 8.213/91.

 

O período anterior a 1970 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais dessa época, que não

restou comprovada nem mesmo por prova testemunhal, uma vez que as testemunhas conheceram o autor em 1980.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2008 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, não cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho somam pouco mais de 3 anos

e 10 meses.

 

Assim, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (24.03.2008), o autor tem 25 anos, 5 meses e 7 meses,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Dessa forma, não tem o autor nem o tempo de serviço e tampouco a carência, necessários ao deferimento do

benefício.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027904-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a aposentadoria por

invalidez desde a cessação administrativa do auxilio-doença (02-06-2003), ou o restabelecimento deste últmo,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 5/21).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da segurada, isentando do pagamento da verba honorária pela concessão da gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 01-07-2009.

A autora apelou, alegando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem

como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

2010.03.99.027904-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VALENTINA APARECIDA MARINHO DE PROENCA

ADVOGADO : LUIS CARLOS JUSTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00130-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Necessário verificar a existência da incapacidade, para se analisar se as demais condições para concessão dos

benefícios estavam presentes, à época de seu início, se constatada.

O laudo pericial de fls. 191/196, feito em 15-10-2004, constatou que a autora (auxiliar de limpeza, 42 anos na data

da perícia) realizou mastectomia, em decorrência de neoplasia maligna. O perito judicial concluiu que a autora

deve se abster de atividade que requeira uso de maior força e destreza em membro superior esquerdo.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados com a inicial não são hábeis para, por si só, afastar o resultado da perícia judicial.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011381-40.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Sem resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

2010.61.09.011381-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LINO MASCHIETO

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113814020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal
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do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014437-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por SIZENANDO RODRIGUES SANTOS, espécie 46, DIB

08/03/1996, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição do benefício, para recalcular o valor da RMI

do seu benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

O Juízo a quo, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido.

 

Apela o autor às fls. 75/85.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que

o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício,

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI,

que deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício.

2010.61.83.014437-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SIZENANDO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144375320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, decisão desta Corte, relator o Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP,

DJU de 05.02.97:

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados." 

 

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

 

A própria Constituição determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. 357/91.

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-

maternidade, deve ser feito com base no salário de benefício, por força do art. 28 da Lei 8.213/91.

 

O art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

 

O abono anual deve integrar o PBC do benefício concedido antes da Lei 8.870/94 para apurar o valor da RMI.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática (fls. 329-332) que negou provimento à

apelação da Autarquia e fixou o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

 

Alega que o recurso de apelação interposto pelo INSS deveria ter sido julgado parcialmente procedente, fixando o

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (30.01.2006) e não na do nascimento do menor

(05.04.2003). A Autarquia pretende, portanto, que conste da parte dispositiva da sentença a ressalva de que o

benefício é devido desde o requerimento administrativo, conforme a fundamentação. Requer a retratação na forma

do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na

forma regimental.

 

 

É o relatório.

 

 Decido.

 

Com razão a autarquia.

 

Verifico a ocorrência de erro material na parte dispositiva da sentença, visto que, como constou da

fundamentação, o benefício é devido desde o requerimento administrativo, devendo a apelação do INSS ser

julgada parcialmente procedente. 

 

Isto posto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo legal para reconhecer a ocorrência de erro material

na decisão e julgar parcialmente procedente a apelação do INSS, fixando a data de início do benefício no

requerimento administrativo (30-01-2006).

 Int.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007134-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002404-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Decisão (fls.329/332)

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : ANDREA SANTOS SOUZA

INTERESSADO : JOAO VITOR ANDRELINO CAMILO incapaz

No. ORIG. : 06.00.00062-9 3 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.007134-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão da renda

mensal inicial do seu benefício de aposentadoria com o afastamento do teto vigente à época (R$ 832,66),

aduzindo que o primeiro reajuste não deve ser aplicado sobre o valor limitado no teto, mas sobre o valor do

salário-de-benefício apurado (R$ 947,38).

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Em suas razões recursais a parte autora sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a

desobediência à legislação aplicável à hipótese.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Conheço do recurso de apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, sem razão o recorrente. Em relação à decadência, dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria especial foi concedido mediante DIB fixada em 17/4/1996.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

APELANTE : FRANCISCO CARLOS DE CAMPOS

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (3/9/2009), o direito à revisão da RMI do benefício do autor já

havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo

integralmente a r. sentença a quo.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009036-37.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo réu em face da r. sentença proferida pelo Juízo Comarca de Santa Bárbara

d'Oeste-SP, que julgou procedente pedido revisional da parte autora para considerar no cálculo do salário-de-

contribuição o valor da majoração em sua remuneração, consoante obtido em ação trabalhista; decisão submetida

ao reexame necessário.

Nas razões de inconformismo, a autarquia questiona a revisão vindicada, ao argumento, em síntese, de não haver

prova do recolhimento das contribuições devidas por força do reconhecimento das verbas trabalhistas e de que não

participou da relação processual instaurada no bojo da reclamatória que reconheceu salário diferente do anotado

na CTPS do segurado; enfatiza a impossibilidade de extensão dos efeitos da coisa julgada a teor do art. 472 do

CPC; sustenta, ademais, a legalidade de seu procedimento e prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora manejou adesivo pugnando pela majoração da verba honorária e apresentou contrarrazões.

Contrarrazões da parte ré.

É o relatório.

Conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não conheço, contudo, do recurso adesivo porque o autor não foi parte vencida na demanda. O pressuposto para

cabimento desta modalidade recursal, prevista no art. 500 do CPC, é a sucumbência recíproca entre as partes, o

que não é o caso dos autos.

Nesse sentido:

Nota n. 7 ao art. 500 (in "CPC e legislação processual em vigor", de Theotonio Negrão, 44ª ed.; 2012): "não cabe

recurso adesivo quando não há mútua sucumbência." (STJ; 3ªT; REsp 5.548; Min. Dias Trindade; j. 29.4.91; DJU

1.7.91); "se inocorre sucumbência recíproca entre as partes, carece o recurso adesivo do seu pressuposto mais

característico." (STJ; 4ªT; REsp 6.488; Min. Sálvio de Figueiredo; j. 1.10.91; DJU 11.11.91).

E ainda:

"Recurso adesivo . Pressuposto de admissibilidade. 1. O recurso adesivo é possível quando presente a

sucumbência recíproca, subordinando-se às mesmas regras do independente, quanto às condições de

admissibilidade, preparo e julgamento no Tribunal Superior. 2. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ; RESP - RECURSO ESPECIAL - 213813; Relator(a) CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO; 3ªT; Fonte

DJ DATA:26/06/2000 PG:00160)

Importa ressaltar que, após a prolação da sentença, a parte autora teve oportunidade de aviar embargos

declaratórios e, eventualmente, recurso de apelação para manifestar seu inconformismo, contudo manteve-se

inerte, razão pela qual lhe falece interesse recursal.

Examino o mérito recursal do INSS e a remessa necessária.

Observo que o INSS não foi parte no processo que tramitou na Justiça do Trabalho de Americana/SP, que

reconheceu a majoração salarial do autor, em face das reclamadas GOODYEAR DO BRASIL LTDA. e

COOPERATIVA DE APOIO AO TRABALHADOR DE TRANSPORTE.

Incide, na espécie, o disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil, de modo que a coisa julgada material

não atinge o INSS.

Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro.

Com efeito, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando, nem beneficiando terceiros.

Ora, na controvérsia sobre o cômputo de serviço, a sentença da Justiça do Trabalho configura prova emprestada,

que, nas vias ordinárias, deve ser submetida a contraditório e complementada por outras provas.

Isto é, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser

utilizada como um dos elementos de prova que permitam formar convencimento acerca da efetiva prestação

laborativa.

Em vários outros casos, este magistrado julgou favoravelmente ao INSS, uma vez que nas ações trabalhistas

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA
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ocorreu a revelia ou acordos, tendo os feitos sido encerrados sem a produção de quaisquer provas relevantes.

Entretanto, no presente caso, em primeiro grau de jurisdição não houve acordo nem revelia, tendo a lide sido

decidida por sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido (folhas 27/34).

Em segunda instância, a sentença foi confirmada pelo TRT da 15ª Região, que negou provimento ao recurso da

reclamada (folhas 35/36).

Desnecessária, por isso, a produção de outras provas.

In casu, reputo suficiente a prova produzida na reclamatória trabalhista, para fins de comprovação das

contingências da relação de emprego do autor e, ipso facto, para fins de consideração da remuneração obtida na

Justiça do Trabalho no cálculo da RMI de sua aposentadoria, concedida com DIB fixada em 13.08.2007 (fl. 10).

Não houve violação da regra escrita no artigo 195, § 5º, do Texto Magno, diante do princípio da automaticidade

(artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91).

Assim, a pretensão do autor deve ser acolhida, recalculando-se a RMI mediante o cômputo dos acréscimos obtidos

na Justiça do Trabalho na apuração do salário-de-contribuição, observado o período básico de cálculo vigente na

época, observada a prescrição quinquenal prevista no § único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

No que toca à alegação da ausência de prova do recolhimento das contribuições previdenciárias, falece razão à

parte ré diante da determinação judicial exarada no bojo da reclamatória (fl. 71).

Frise-se que eventuais parcelas decorrentes do recálculo da renda mensal inicial devem observar a prescrição das

prestações vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação (Súmula n. 85 do C. STJ).

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.

Em relação ao prequestionamento suscitado, ressalto não ter havido nenhuma infringência a dispositivos de lei

federal ou constitucionais.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NÃO CONHEÇO do recurso adesivo da parte autora, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar os

consectários na forma da fundamentação desta decisão. Mantida, no mais, a sentença do Juízo a quo.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009539-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxilio-doença cessado em abril de 2007 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as
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parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/73).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da segurada. Revogada a antecipação de tutela concedida. Fixada a verba honorária em 10% do valor da

causa, observada a gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 18-10-2010.

A autora apelou, alegando preliminarmente a necessidade de realização de nova perícia ou de complementação

daquela já apresentada. No mais, sustentou estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Desnecessária nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, porque o exame médico foi feito por profissional

habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91.

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxilio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais.

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

6. preliminar rejeitada. Apelação improvida."

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU de

28-05-2004)

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA .

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes.

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo.

VI - Agravo não provido."

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, Relatora Desembargadora Federal Marianina

Galante, DJU de 29-03-2006)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     766/1671



requerida, o que não foi feito.

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho.

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal.

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.

(AC - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, DJU de 13-12-2007).

 

O perito esclareceu suficientemente as questões colocadas pelo autor.

Os documentos juntados aos autos são suficientes para se analisar o pedido.

Relativamente ao laudo pericial, trouxe as informações imprescindíveis ao juízo, de forma a atender seu objetivo.

Assim, rejeito a alegação.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Necessário verificar a existência da incapacidade, para se analisar se as demais condições para concessão dos

benefícios estavam presentes, à época de seu início, se constatada.

O laudo pericial de fls. 113/122, complementado às fls. 134/137, feito em 10-10-2009, comprova que a autora

(dona de casa, 74 anos na data da perícia) apresenta hipertensão arterial, diabetes e provável miocardioesclerose

incipiente. O perito judicial concluiu que a autora não está incapacitada para o trabalho ("não há incapacidade para

a vida diária e atividades de dona de casa, desde que evite esforços físicos. A limitação da autora decorre das

moléstias que a afetam e da idade. Os esforços físicos são contra indicados em razão da hipertensão e da idade").

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados com a inicial não são hábeis para, por si só, afastar o resultado da perícia judicial.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009739-65.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença

indeferido na via administrativa, protocolo em 12-02-2009 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 6/70).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício de auxilio-doença a

contar do indeferimento administrativo. As parcelas atrasadas deverão ser pagas de uma só vez, com atualização

monetária a partir daquela data e juros legais a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor

da condenação, não incidentes sobre as prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença não

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 24-09-2010.

O autor apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade total e permanente para o desempenho de qualquer

atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos legais.

O INSS também apelou, considerando indevida a concessão do auxilio-doença. Se vencido, requer a alteração do

início do benefício para a data da juntada do laudo ou, no máximo, na data do laudo; e dos juros e correção

monetária, que devem observar a Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 143/147, perícia feita em 20-02-2010, comprova que o autor (52 anos na data da perícia,

atividade de conserto de máquinas de lavar) é portador de dor crônica cervical e ombro direito, espondiloartrose e

protrusões discais em coluna cervical, diabetes com mau controle metabólico, episódios de hipoglicemia

acentuada. O perito judicial concluiu que o autor tem uma incapacidade parcial e permanente para a atividade

executada.

Os atestados médicos juntados aos autos confirmam a necessidade de concessão de auxilio-doença, tendo em vista

a incapacidade total e temporária para o trabalho. Mas não autorizam a interpretação de que o autor tem uma

incapacidade total e permanente para o trabalho.

Comprovada a incapacidade total e temporária, faz jus ao auxílio-doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

 

Mantido o termo inicial do benefício, tendo em vista a documentação constantes dos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00073-8 1 Vr ATIBAIA/SP
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o

critério de incidência dos juros, e nego provimento à apelação do autor.

Int.

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010901-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou, sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou os documentos de fls. 10/21.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da citação. Condenou a autarquia na verba honorária fixada em 10% sobre o total das

prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

Sentença proferida em 09.11.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, sustentando não estar comprovada a qualidade de segurado. Pleiteou, subsidiariamente,

a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como trabalhadora rural ("segurada

2011.03.99.010901-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANGELA APARECIDA DA CRUZ CARDOSO

ADVOGADO : TATIANA DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00018-2 1 Vr BILAC/SP
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especial").

 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado (fls. 10/11 e 14/21) não é suficiente para embasar o pedido do autor.

 

O documento do CNIS (fls. 39) comprova que o único vínculo empregatício da autora na condição de

trabalhadora rural compreende o período de 01.07.1992 a 28.09.1992. Após, a autora laborou como urbana na

empresa SDV Calçados Ltda. entre 08.2004 e 04.2005. 

 

Poder-se-ia argumentar que o fato de a autora ter exercido atividades urbanas por curtos períodos não

descaracterizaria a condição de rurícola alegada na inicial, o que é verdade. Porém, a prova oral não corrobora

esse entendimento porque as testemunhas (fls. 60/61) afirmam que a autora sempre foi trabalhadora rural, o que é

desmentido pelo documento do CNIS, desacreditando, assim, os depoimentos.

 

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (2006), segundo o laudo pericial

(fls. 52/55).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. (TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ 

WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.: 548)

 

Logo, não faz jus ao benefício.

Isto posto, dou provimento à apelação, restando indeferido o pedido de aposentadoria por invalidez. Deixo de

condenar a autora ao pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo a orientação adotada pelo STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015032-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Juntou documentos (fls.11/17).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir

do requerimento administrativo (05.01.2009), correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados

em 20% calculado sobre o valor de 12 parcelas. Reconhecida a isenção de custas. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 25.10.2010, não submetida ao reexame necessário.

INSS apela, e alega que não estão presentes os requisitos ensejadores da concessão do benefício. Exercendo a

eventualidade, requer seja o termo inicial fixado em 23.06.2009, que a correção monetária e os juros de mora

sejam fixados nos termos da Lei 11960/2009, e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% das

prestações vencidas até a sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

2011.03.99.015032-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIMIR FERRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00033-6 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc. anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 44/48 e 63, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "pós-operatório tardio de

cirurgia para correção de hérnia de disco". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e

temporariamente incapacitado(a) para o trabalho.

Dessa forma, evidenciado que as limitações diagnosticadas impedem o exercício do trabalho habitual.

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (05.01.2009), pois de acordo com o

conjunto probatório, o(a) apelante já estava incapacitado(a) desde essa data.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para explicitar os critérios de cálculo da correção

monetária, bem como dos juros de mora, e fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a

sentença, conforme Súmula 111 do STJ. Mantida a antecipação da tutela.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Int.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015250-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.015250-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE PEDROSO

ADVOGADO : GERSON APARECIDO DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00038-0 1 Vr ANGATUBA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou, sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou os documentos de fls. 07/22.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da juntada do laudo pericial. Condenou a autarquia na verba honorária fixada em 10% do

valor da condenação. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 17.11.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs recurso de apelação, sustentando não estar comprovada a qualidade de segurado. Pleiteou,

subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como trabalhador rural (diarista).

 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado (fls. 10/21) não é suficiente para embasar o pedido do autor.
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Os documentos do CNIS (fls. 97/99) comprovam que a autora recebe benefício de pensão por morte, desde 1995,

tendo como instituidor o marido.

 

Ademais, a testemunha Izo Roberto de Oliveira (56) afirma que o marido da autora era trabalhador rural, porém,

"... depois parou e ficou como pedreiro".

 

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (1995), segundo o laudo pericial

(fls. 37/44).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. (TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL,

DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.: 548)

 

Logo, não faz jus ao benefício.

 

Isto posto, dou provimento à apelação, restando indeferido o pedido de aposentadoria por invalidez. Deixo de

condenar a autora ao pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo a orientação adotada pelo STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015636-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.015636-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ELZA MARIA BATAGLIAO SALIM

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

alternativamente, do auxílio-doença. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.28).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a parte autora não cumpriu o requisito da

manutenção da qualidade de segurado à época do surgimento da incapacidade. Não condenou a autora nas custas

e/ou honorários advocatícios.

 

Sentença proferida em 18.02.2011.

 

A parte autora apelou, requerendo a reforma da sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício. Sustentou a manutenção da qualidade de segurado à época da eclosão da doença

incapacitante.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, datado de 17.12.2010 (fls. 58/60), comprova que o(a)

autor(a) apresenta quadro de "Hipertensão arterial, Tendinite de ombro, Dermatite de contato, sequelada (sic) de

aneurisma cerebral". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a)

para o trabalho, desde 11.2009.

 

Restou caracterizada a perda da condição de segurado da Previdência na época do pedido, pois, conforme

documentos do CNIS (fls. 41/44), o último vínculo empregatício em nome da parte autora compreende o período

de 26.11.1996 a 22.03.1997. Retornou ao RGPS em 11.2004, tendo efetuado recolhimentos entre 11.2004 e

08.2005.

 

A autora manteve a condição de segurado até 10.2006, nos termos do art. 15 da lei 8.213/91.

 

A ação foi ajuizada em 09.12.2009.

 

Logo, na data da propositura da ação, a parte autora não possuía a qualidade de segurado.

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios.

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00254-9 3 Vr ATIBAIA/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016006-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/17).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da citação (11.11.2008), correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 22.06.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

Apelou a autarquia, sustentando estar comprovada a preexistência das doenças incapacitantes à época do ingresso

da autora no RGPS. Pleiteou, em sede subsidiária, a fixação do termo inicial do benefício na "data do protocolo"

da perícia médica e a fixação dos juros de mora e correção monetária nos termos da Lei 11.960/09. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 54/59, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "Hipertensão arterial crônica Lombalgia degenerativa senil, Aneurisma aorta abdominal, Déficit

acuidade visual e Senilidade". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente

incapacitado(a) para o trabalho. O perito não soube determinar a data do início da incapacidade.

2011.03.99.016006-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO JOVELLI ZANIN

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 08.00.00117-8 2 Vr TIETE/SP
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A autora efetuou recolhimentos junto à Previdência Social no período de 08/2007 a 09/2008. Protocolizou pedido

administrativo de auxílio-doença em novembro de 2008, tendo sido indeferido o benefício com base na falta de

comprovação da qualidade de segurado.

 

A ação foi ajuizada em 06/11/2008.

 

Constato que a autora já se encontrava incapacitada na data do ingresso no RGPS, fato que inviabiliza a concessão

do benefício.

 

A autora, com 75 anos de idade, na data do pedido administrativo, só começou a contribuir para a previdência

social em 08/2008.

 

Seria temerário acreditar que a parte autora resolveu contribuir ao INSS, a partir de agosto de 2007, época em que

já contava com 74 anos, motivada por simples sentimento de prevenção, restando comprovado nos autos que a

autora já estava incapacitada quando passou a contribuir para o RGPS.

 

Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao

preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a incapacidade da autora é preexistente à

sua filiação, não fazendo jus, portanto, à cobertura previdenciária.

A tese do agravamento da doença à época do ingresso no RGPS não merece prosperar.

 

Não existe nos autos nenhuma prova apta a corroborar a referida tese, pois o conjunto probatório carreado aos

autos não indica que a incapacidade teve início após o ingresso no RGPS.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS, restando indeferido o benefício. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020120-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício.

2011.03.99.020120-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL CUSTODIO ALVES

ADVOGADO : IRACI RODRIGUES DE CARVALHO

No. ORIG. : 09.00.00070-6 3 Vr SUMARE/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado especial.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista ou o segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período

previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 19.02.2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 120 meses, ou seja, 10 anos.
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O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou:

 

 - Certidão de casamento, em que foi qualificado como lavrador em 7.09.1963 (fls. 18).

 - Certificado de dispensa de incorporação militar em que foi qualificado como lavrador em 20.09.1963 (fls. 19). 

- Título eleitoral, emitido em 05.09.1972, em que foi qualificado como lavrador (fls. 20).

- certidão de óbito do pai, ocorrido em 11.08.1978, onde o pai foi qualificado como lavrador.

- cópia de reclamação trabalhista interposta contra o autor e a irmã, na qualidade de herdeiros de Antonio

Custódio Alves (fls. 24/28). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

As três testemunhas arroladas informaram que eram contratados pelo pai do autor, moraram e trabalharam na

fazenda com as respectivas famílias por aproximadamente 15 anos.

 

Embora tenha juntado documentos em nome do filho, domiciliado na Estância Bem-Te-Vi, em Urupês/SP, o autor

reside em apartamento na cidade de Sumaré/SP, como afirmou na inicial.

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis
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8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

Assim, se não foi comprovado que o trabalho rural tenha sido preponderante na vida profissional do autor, não há

como qualificá-lo como titular do direito à aposentadoria por idade rural, na forma do §1º, do art. 48, da LBPS.

 

Entretanto, as particularidades do caso concreto atraem a incidência do disposto no §3º, do art. 48 do mesmo

diploma legal, que assim preceitua:

 

48.A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de

1995).

...

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.(Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008).

 

A alteração levada a efeito pela Lei nº 11.718/2008, que introduziu os §§3º e 4º ao art. 48 da lei nº 8.213/91,

trouxe a possibilidade de que segurados que iniciaram sua vida profissional como rurícolas somem o período de

contribuição em atividade urbana, para fins de concessão de aposentadoria por idade, se provarem a idade de 60

anos, no caso de mulher, ou 65 anos, no caso de homem.

 

Na situação dos autos, o autor comprovou o requisito etário, uma vez que completou 65 anos em 19.02.2006.

Deverá comprovar a carência de 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses de exercício de atividades rurais e urbanas,

conforme a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Entretanto, ainda que tenha se declarado lavrador em documentos oficiais, não comprovou o exercício da

atividade rural, na condição de segurado especial, uma vez que não existem nos autos documentos relativos a

imóvel rural do pai, e tanto a reclamação trabalhista juntada quanto os testemunhos, dois deles prestados pelos

mesmos autores do processo, demonstraram que o trabalho rurícola era exercido na condição de empregador rural,

descaraterizando o labor em regime de economia familiar.

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

O autor constituiu, em 13.06.1986, a micro-empresa "Joel Custódio Alves-ME" (fls. 62/63), para a qual não

constam recolhimentos previdenciários.

 

Conforme tabela anexa, considerando os vínculos de trabalho anotados em CTPS (fls. 50/51) e os recolhimentos
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vertidos na condição de empresário, o autor tem 6 anos, 8 meses e 9 dias, não cumprindo a carência necessária ao

deferimento do benefício.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade. Sem condenação em honorários advocatícios

e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022953-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

NORMA MONTEIRO DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e contra

LENIRA DA GLÓRIA ALBANO, objetivando a concessão de pensão por morte de EDISON MOREIRA DA

SILVA, falecido em 26.03.2009.

 

Narra a inicial que a autora foi casada com o falecido. Noticia que o casal se separou em 2000 e foi fixado o

pagamento de pensão alimentícia à filha do casal que recebeu o benefício até completar a maioridade. Informa que

a pensão por morte foi concedida apenas à companheira do de cujus, a corré LENIRA, mas que a autora também

era dependente do ex-marido. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 27.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

 

A autora apela às fls. 187/193, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica e que tem o

direito à divisão da pensão do ex-marido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

2011.03.99.022953-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NORMA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : BENEDITO ESPANHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LENIRA DA GLORIA ALBANO

ADVOGADO : AGNALDO DONIZETI PEREIRA DE SOUZA

CODINOME : LENIR ALBANO GARCIA

No. ORIG. : 09.00.00090-9 1 Vr MOCOCA/SP
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Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2009, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 12.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que foi concedida a pensão por morte à

corré LENIRA, que está recebendo o benefício.

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

 

Consta na certidão de óbito (fl. 12) que o de cujus era separado judicialmente.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao

(à) companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

O §2º do art. 76 da mesma lei dispõe:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." 

 

Sobre o tema, o STJ editou a Súmula 336: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem

direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

 

Assim, a renúncia da mulher aos alimentos na época da separação judicial não afasta automaticamente o seu

direito ao percebimento, no futuro, de pensão por morte, se demonstrada necessidade econômica superveniente.

Entretanto, o enunciado da Súmula referida não equipara a ex-esposa, que renunciou a alimentos, aos dependentes

de 1ª classe (art. 16, I, da Lei 8.213/91), nem ao cônjuge divorciado ou separado judicialmente que recebia pensão

alimentícia, porque em prol desses milita a presunção de dependência, circunstância que os isenta da comprovação

de concreta situação de dependência econômica. Já a ex-esposa que renunciou aos alimentos deverá trazer provas

idôneas a demonstrar a dependência econômica atual.

 

Esse o entendimento adotado por este Tribunal:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

DEMONSTRADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Primeiramente, inexiste qualquer nulidade do acórdão por afronta ao princípio do juiz natural (incisos XXXVII

e LIII do artigo 5º da Constituição Federal). 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve preenchimento de todos os requisitos

necessários para concessão do benefício. 

3. Ressalta-se que nos termos da Súmula 336 do STJ, a separação judicial e a renúncia à pensão alimentícia por

si só não impedem a concessão do benefício de pensão por morte, contudo a dependência econômica do ex-

cônjuge por não ser mais presumida deve ser comprovada (Art. 16,I, 4º da Lei 8.213/91). 4. (...) . 

(Proc. 2009.03.99.031980-6. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. DJU 14.1.2010). 

 

A autora alega que continuou dependendo economicamente do falecido mesmo após a separação judicial e que

dependia da pensão que foi paga alimentícia que foi paga à filha mais nova do casal até a data em que completou a

maioridade.

 

Consta no acordo celebrado nos autos da ação de separação judicial litigiosa ajuizada pelo falecido e homologado

em juízo (fls. 23/24): "(...) Que a parte requerida por ora abre mão do direito de pensão alimentícia".

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     782/1671



Na audiência, realizada em 08.07.2010, foram colhidos os depoimentos de duas informantes do juízo e de uma

testemunha (fls. 150/153).

 

A informante Tereza Marques Silvério afirmou: "(...) A requerente vive do salário da filha e de trezentos reais

que lhe dou ao mês para que ela passe as noites comigo. Ela não recebe benefício previdenciário e nem é

empregada formalmente. Norma passa as noites comigo e eu lhe pago trezentos reais por mês por isso. A filha de

Norma trabalha no supermercado Sempre Vale, no atendimento. Norma mora com a filha. (...) Norma não

trabalha por causa de problemas de coluna e pressão alta. (...) A filha de Norma se chama Letícia em tem 24

anos. Letícia não estuda. Ela começou a trabalhar ainda menor de idade. Letícia parou de receber a pensão do

pai faz bastante tempo, não sei precisar quando. Não sei se o pai de Letícia ainda era vivo quando ela parou de

receber. Não sei exatamente o que foi combinado quando da separação de Norma e Edison. Norma continuou

morando na casa e manteve os móveis. Desconheço se Edison deixou Norma ficar com as coisa para não lhe

pagar pensão." (fls. 150/151).

 

A filha da autora, Letícia Rita Moreira da Silva, também ouvida como informante, declarou: "Com 18 anos parei

de receber pensão de meu pai. Quando ele morreu eu estava com 23 anos. Não estou lembrada porque meus pais

não ajustaram pensão do meu pai para minha mãe na época da separação. Que eu saiba a casa e os móveis

ficaram comigo, minha mãe e meu irmão porque não tínhamos outro lugar para ir. A única atividade rentável de

minha mãe é cuidar de Dona Teresa, não sei se ela receber duzentos e oitenta reais ou coisa parecida." (fl. 152).

 

Por sua vez, a testemunha Maria Helena Lopes de Oliveira afirmou: "Sou vizinha de Lenira, somo amigas há dez

anos. Freqüento a casa dela. Lenira trabalhava antes de Edison morrer e parou de trabalhar fora quando do

falecimento, passando a auxiliar sua filha na criação da neta. Antes de Edison morrer Lenira trabalhava em uma

empresa metalúrgica. Edison trabalhava em uma autoescola. Os rendimentos de Lenira e Edison somados é que

os sustentavam. (...) Lenira comentava que o companheiro não mandava dinheiro para a ex-mulher. Quando

Lenira se mudou para a minha vizinhança dez anos atrás ela já vivia com Edison. (...) Lenira só ajuda a filha na

criação do bebê e não ganha por isso." (fl. 153).

 

A prova testemunhal não confirmou a existência da dependência econômica. 

 

A pensão alimentícia que era paga à filha do casal foi encerrada quando ela completou 18 anos, em 2004, muitos

anos antes do óbito do segurado, sendo que tanto a filha quanto a autora sobreviveram durantes muitos anos sem a

ajuda do falecido.

 

Ademais, não há qualquer documento que comprove a alegada dependência econômica.

 

Assim, não foi comprovado o atendimento aos requisitos legalmente exigidos para a concessão da pensão por

morte.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025347-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.025347-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JUAREZ DOS SANTOS SEPULVIDA

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 32).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de deficiência, condenando o(a)

autor(a) em honorários advocatícios de R$ 550,00, observada a gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

requerendo a reforma da decisão.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00070-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que
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o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O estudo social (fls. 93/95), feito em 11-11-2010, informa que o autor reside só, em imóvel cedido, composto

apenas por um cômodo, guarnecido por uma cama e um colchão. A proprietária do terreno do qual está localizado

o imóvel, Maria de Lourdes Dalécio, é amiga do autor e a responsável pela ajuda suficiente à sobrevivência do

autor. Ainda, reside há poucos metros do cômodo no qual mora o requerente.

 

O autor não possui renda, em virtude de estar desempregado.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome do autor, bem

como que passou a recolher contribuições previdenciárias de 10-2011 a 04-2012 e em 06-2012.

 

Assim, o requisito da hipossuficiência econômica foi preenchido.

 

Contudo, o laudo pericial (fls. 99/104), feito em 08-02-2011 quando o autor contava com 41 anos, informa que é

portador de linfedema no membro inferior esquerdo, hipertensão arterial essencial e pós-operatório tardio de

fixação de fratura do planalto tibial e tornozelo esquerdos. Em decorrência desse cenário, "não reúne condições

para o desempenho de suas atividades laborativas de pedreiro, porém reúne condições para o desempenho de

atividades que respeitem suas limitações, condições físicas e pessoais. Existe recomendação médica para que ele

não exerça atividades que requeiram esforço físico intenso e/ou longas caminhadas". 
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Contudo, o autor informou que "mora 'de favor' em sítio que toma conta". Com base nessa informação, o perito

asseverou que "a atividade de caseiro pode ser continuada" e que pode desempenhar outras atividades como

sapateiro, porteiro e artesão.

 

Assim, as patologias apontadas pelo perito não se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art.

20, § 2º, I e II, sobretudo quando considerada a idade e possibilidade de adaptação em outras atividades como, por

exemplo, caseiro.

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu todos os requisitos para a

concessão do benefício.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029931-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas ao restabelecimento de

benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, o autor é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data de suspensão do benefício, com

incidência de correção monetária e juros de mora à razão de 1% ao mês, desde a citação, nos termos da Súmula

204 do STJ, custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor das

parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ, antecipando a tutela.

 

Sentença proferida em 09-12-2010, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela

qual a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja

2011.03.99.029931-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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outro, requer a fixação da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos termos do art. 1º, §2º, da Lei

6.899/81 e da Súmula 148 do STJ, e os juros moratórios, a partir da citação, à razão de 0,5% ao mês, nos termos

da Súmula 204 do STJ, e a partir de 30.06.2009, com base nos índices oficiais e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de

benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação
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prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 

 

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a
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reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

No caso dos autos, o laudo médico-pericial (fls. 62/63), feito em 05.03.2010, comprova que o autor é portador de

Síndrome de Down, epilepsia e diabetes mellitus, concluindo por encontrar-se "incapacitado para desenvolver

qualquer tipo de atividade permanentemente, não existindo nenhuma possibilidade de reversão do seu quadro".

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

O estudo social (fls. 72/73), de 26.08.2010, dá conta de que o autor, de 39 anos, reside com a mãe e curadora

Mieko Omura, de 67 anos, e o pai Akira Omura, de 69 anos, em casa cedida, composta por 7 cômodos, sendo três

quartos, uma sala, uma cozinha e dois banheiros. Os móveis que guarnecem a casa pertencem à irmã Norma

Omura, que reside no Japão. As despesas da casa somam R$ 2160,00, correspondendo à compra de alimentos,

remédios, transporte e manutenção de saúde do autor e seus genitores. A renda da advém da aposentadoria por

invalidez da mãe do autor e a família conta com a ajuda de familiares e amigos que doam alimentos,

medicamentos e pagam convênio médicos. 

 

Em consulta ao CNIS, de fls. 31/39, complementada nesta data (doc. anexo), verifica-se que a mãe do autor é

beneficiária de Aposentadoria por Invalidez Previdenciária desde 10-08-2004.

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se

em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Dessa forma, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     790/1671



Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção monetária nos termos das Súmulas

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se

eventuais valores já pagos, e os juros de mora em 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, mantendo a tutela antecipada.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031121-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o pagamento das diferenças e da correção

monetária do benefício desde a DIB em 14/4/2000 devidas em decorrência da revisão da renda mensal inicial.

A r. sentença julgou parcial procedente o pedido para condenar o INSS a pagar ao autor a diferença entre a renda

mensal aplicada e a renda mensal revista, entre a data de início de benefício (14/4/2000) e a data do pagamento

(23/8/2005), respeitada a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios pelas partes em decorrência da

sucumbência recíproca. Não submeteu a decisão ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora apelou requerendo o afastamento da prescrição quinquenal.

O INSS expressamente se manifestou no sentido de que não possui interesse em recorrer (fl. 51).

Com contrarrazões da autarquia, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 11/2/2011, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A matéria controvertida nestes autos versa sobre o pagamento das diferenças decorrentes da revisão efetuada na

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 114.422.845-7.

Sustenta o autor que sua aposentadoria teve a data de início de pagamento (DIP) em 23/8/2005 e a data de início

de benefício (DIB) fixado em 14/4/2000, com renda mensal inicial de R$ 151,00. Em setembro de 2005 requereu

a revisão da RMI, recalculada para R$ 317,54, paga a partir de abril de 2006. Pleiteia, portanto, o pagamento das

diferenças oriundas da elevação do valor da renda mensal inicial.

Deferida a revisão do benefício, o INSS deveria ter procedido ao adimplemento das diferenças desde a DIB em
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14/4/2000.

Nesse sentido (g. n.):

 

"Previdenciário. Ação de cobrança de parcelas retroativas à data do primeiro requerimento administrativo da

aposentadoria por idade até a data da implantação dela (de fevereiro de 1996 a dezembro de 1998). Cabimento.

Suspensão da prescrição, durante o período em que o pedido estiver sendo analisado, ou o indeferimento

questionado por recurso administrativo, nos termos do art. 4º, parágrafo único, do DL 20.910/1932. Direito ao

recebimento dos retroativos no intervalo indicado. Precedente desta eg. 3ª Turma: AC 439.128-CE, de minha

relatoria, julgado em 17 de abril de 2008, DJU-II de 29 de maio de 2008. Redução dos juros de mora para meio

por cento ao mês, a partir da citação, visto que a ação foi proposta após o advento da Medida Provisória 2.180-

35/01. Minoração dos honorários advocatícios, para fixá-los em dez por cento sobre o valor da condenação,

aplicado o limite da Súmula 111 do STJ. Precedente APELREEX 512-PB, de minha relatoria, julgado em 14 de

agosto de 2008. Sentença não submetida ao reexame necessário. Apelação provida, em parte, apenas nestes dois

últimos aspectos."

(TRF/5ª Região, AC 200805990007717, Terceira Turma, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, v.u., DJ

2/12/2008, p. 234)

 

Assim, a manutenção da sentença, neste aspecto, é medida que se impõe.

Outrossim, embora, nos presentes autos, se discuta a diferença decorrente da revisão da renda mensal inicial de R$

151,00 para R$ 317,00, deve-se observar, no momento da execução, a revisões posteriores da renda mensal inicial

do benefício em questão, conforme consulta ao sistema Plenus - HISCAL.

Não cabe cogitar de prescrição quinquenal de parcelas vencidas, tendo em vista o encerramento do procedimento

de concessão do benefício em questão em agosto de 2005 (fl. 07) e a propositura da ação em 8/7/2010. Nesse

passo, correta a fundamentação recursal da parte autora.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que

todas as parcelas já estavam vencidas por ocasião da propositura da ação.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora e dou

parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os consectários legais, na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032264-41.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das despesas processuais, bem

como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 10-12-2010, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o autor alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A intrpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

No. ORIG. : 09.00.00015-9 4 Vr RIO CLARO/SP
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Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O estudo social (fls. 75/76), feito em 27-11-2009, dá conta de que o autor reside sozinho, em casa própria,

contendo um quarto, uma sala, uma cozinha e um banheiro. As despesas são: energia elétrica R$ 28,00; água R$

23,00; telefone R$ 52,00; gás R$ 37,00. Recebe cesta básica a cada dois meses e os remédios de que necessita são

doados pela rede pública. O autor era beneficiário de auxílio-doença que foi suspenso em 2007.

O laudo pericial (fls. 78/79), feito em 22-02-2010, complementado em 09-06-2010, às fls. 96, dá conta de que o

autor tem uma ferida na perna esquerda e leve limitação da fala, problemas que não o incapacitam para o trabalho.
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As patologias apontadas pelo perito não se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º,

I e II.

Por isso, o autor não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033352-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 50).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, observando-se os termos da Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 04-05-2011.

Em sua apelação, a autora alega, preliminarmente, a nulidade processual por cerceamento de sua defesa, uma vez

que não houve prova testemunhal e, no mérito, afirma que foram comprovados os requisitos necessários para o

deferimento do benefício e pede a reforma total da sentença. Pede, ainda, a isenção nas verbas de sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais do País.

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Quanto ao alegado cerceamento de defesa, pela não realização de prova testemunhal, entendo que tal fato não

acarretou prejuízo à autora, uma vez que o feito encontra-se devidamente instruído, com a juntada do estudo

sócio-econômico, firmado por Assistente Social.

Assim, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

2011.03.99.033352-4/SP
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seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de
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sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.
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No caso dos autos, é patente a deficiência da autora, comprovada através do documento juntado às fls. 12,

certificando a sua interdição e a nomeação de Francisco Marques Pereira como seu Curador.

O estudo social (fl. 93/95), de 10-09-2010, dá conta de que o autor reside com o pai, Francisco Marques Pereira,

de 80 anos, o pai, Geny Marques Pereira, de 81, e a irmã Sandra Regina Marques Pereira, de 48 anos, em imóvel

próprio, contendo sete cômodos, sendo três quartos, uma sala, uma cozinha, uma copa e um cômodo no fundo do

terreno. As despesas são: água R$ 30,00; gás R$ 40,00; luz R$ 94,57; medicamentos R$ 1.000,00; plano de saúde

R$ 368,10; contribuição para APAE R$ 30,00; alimentação R$ 1.00,00. A renda da família advém da

aposentadoria que o pai da autora recebe e do aluguel de um imóvel da família, no valor total de R$ 1.010,00 (mil

e dez reais) mensais.

A consulta ao CNIS (fls. 162/166) indica que o pai da autora é beneficiário de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, desde 30-04-1993, a mãe é beneficiária de Amparo Social ao Idoso, desde 11-09-2006, ambos de

valor mínimo, e a irmã tem, desde janeiro de 1997, recolhimentos sobre salário de contribuição de valor mínimo.

Portanto, na data do estudo social, ainda que se exclua o benefício recebido pela mãe, nos termos do par. único do

art. 34 da Lei 10.741/03, a renda familiar per capita era superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93.

Por isso, não preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Isto posto, REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para isentar a autora do

pagamento das custas e honorários advocatícios.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033779-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do auxílio-doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 18/40).

 

Antecipou, em parte, a tutela (fls.51).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data do laudo pericial (10.10.2007), correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas, até a publicação da sentença.

 

Sentença proferida em 15.13.2019, não submetida ao reexame necessário.

 

2011.03.99.033779-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BALDOINA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : RENZO RIBEIRO RODRIGUES

No. ORIG. : 07.00.00185-4 1 Vr BEBEDOURO/SP
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A tutela antecipada foi revogada em sede de agravo de instrumento (fls.106/111).

O INSS apelou, sustentando estar comprovada a preexistência da doença incapacitante. Pleiteou o reconhecimento

da remessa oficial.

 

Sentença proferida em 26.05.2010.

 

Em contrarrazões, a parte autora alegou a intempestividade do recurso da autarquia. Pede o reconhecimento da

revelia e confissão. Sustenta a comprovação da incapacidade laborativa, bem como a manutenção da qualidade de

segurado.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Sustenta a apelada, em síntese, que o recurso do INSS foi interposto após o término do prazo, mesmo contado em

dobro.

 

O art. 17 da Lei 10.910/2004 estabelece que "nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus

cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil

serão intimados e notificados pessoalmente".

 

O Procurador da autarquia, Dr. Rafael Duarte Ramos, retirou os autos em 03/03/2011, devolvendo-os em

16/03/2011 (fls. 130).

 

A retirada dos autos de cartório constitui ato de inequívoca ciência da sentença e passou a designar o termo inicial

do prazo recursal, na esteira da orientação jurisprudencial pacífica acerca do tema:

 

" PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO DE MEDIDA LIMINAR - AGRAVO REGIMENTAL -

INTEMPESTIVIDADE. 

1 - É intempestivo o agravo regimental interposto além do qüinqüídio legal. (art. 557, § 1º do CPC e art. 258 do

RISTJ). 

2 - A retirada dos autos do cartório constitui ato inequívoco de conhecimento da decisão. A partir desta data

começa a contar o prazo recursal. Precedentes. 

3 - Agravo regimental a que se nega seguimento." 

(STJ, 1ª Seção, AGRMS 8604, Proc. 200201109701/DF, Rel Min. Paulo Medina, DJ: 7/04/2003, p. 213).

 

"APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. RETIRADA DOS AUTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL.

CONTAGEM DO PRAZO. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Na esteira de precedentes da corte, somente quando retirados os autos do cartório tem-se como efetivada a

intimação, fluindo desde então o prazo recursal. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 111050, Proc. 199600660646/SP, Rel Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ:

13/04/1998, p. 116).

 

Dessa forma, considerando que a carga dos autos pelo Procurador do INSS ocorreu em 02/03/2011, torna-se

evidente a tempestividade da apelação interposta pela autarquia.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. INSS. PROCURADOR FEDERAL. NECESSIDADE. - Ao procurador do

INSS assiste a prerrogativa de intimação pessoal, de acordo com Lei nº 10.910 de 15.07.2004 - que cuida de

reestruturação dos cargos de carreira, como a dos procuradores federais. - Embora estendida a prerrogativa da

intimação pessoal aos procuradores autárquicos, os advogados constituídos pelo INSS, à falta de expressa

previsão, não foram contemplados pela legislação em vigor, sendo cientificados dos atos processuais mediante

publicação nos órgãos oficiais. - Contudo, não é o caso. Tratando-se de procurador federal deve ser intimado
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pessoalmente das decisões proferidas no feito. - Agravo de instrumento a que se dá provimento 

(TRF3, AI 341291, Proc. 2008.03.00.019196-3/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 CJ1:

04/11/2009, p. 115).

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 49/50, comprova que o(a) autor(a) possui

histórico de "Acidente Vascular Encefálico" ocorrido em 2002 (fls.21). O perito judicial concluiu que o(a)

autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

 

Segundo o relato clínico (fls.49), a autora sofreu "derrame cerebral há quatro anos", contados da data da perícia

(2007/fls.50).

 

Portanto, restou caracterizada a perda da condição de segurado da Previdência, na época do pedido, pois,

conforme documentos do CNIS, ora anexados, o último vínculo empregatício em nome da autora compreende o

período de 20.11.1989 a 31.05.1993 e reingressou no citado sistema como contribuinte individual em 01/2004, ou

seja, após o início da incapacidade.

 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO.

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994,

p.:35335)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA:16.12.2010,

p.: 589)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez.
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- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento.

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 DATA:30.03.2010, p.:

968)

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício.

Diante do exposto, dou provimento à apelação, restando indeferido o benefício. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Int.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034512-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, proferida em 31.03.2011, que julgou procedente o pedido de

recálculo do salário de benefício do auxílio-doença, que visava à aplicabilidade da média aritmética simples dos

80% maiores salários de contribuição, conforme determina a Lei 8.213/91, e inclusão, como salários de

contribuição, do período de gozo de auxílio-doença, consoante art. 29, §5º, da mesma lei.

A decisão restou submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelo, o Instituto-réu pugna pela reforma do julgado à míngua de interesse de agir da parte autora, a

qual deixou de formular prévio requerimento administrativo de revisão e, no mérito, a legalidade de seu

procedimento; subsidiariamente, em face do princípio da causalidade, postula a reforma da verba honorária.

Contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

De início, não há falar em falta de interesse de agir por ausência de prévio requerimento administrativo.

É certo que se faz necessária a comprovação por parte do segurado de eventual ingresso administrativo de pedido

de revisão de benefício; à autarquia compete à apreciação do pedido. Na hipótese de indeferimento ou ausência de

decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

No entanto, não se afigura razoável a adoção desse procedimento em processos já em curso, como no presente

caso, culminando com julgamento de mérito, tendo em vista que se tornaria inócua toda a espera do segurado, que

poderia ver negada a atividade administrativa e a judiciária.

Pois bem. Requer a parte autora o recálculo do salário de benefício do auxílio-doença (NB n.º 31/134.166.882-4),

com a aplicação correta da lei, mediante a média simples dos 80% maiores salários de contribuição, conforme

determina a Lei 8.213/91, bem como revisão nos termos do art. 29, §5º, do mesmo diploma legal.

 

CÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA COM BASE NO ART. 29, II, DA LB

2011.03.99.034512-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA INES MIRANDA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

No. ORIG. : 10.00.00127-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu diversas mudanças ao longo do tempo. Deve, assim, incidir

a regra de cálculo vigente à data de início do benefício ("DIB") que, no presente caso é de 18.06.2004.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26.11.99, vigente à época da concessão do

benefício, dispõe:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)."

 

A partir desta data, na forma do que dispõe o artigo 29, II, da Lei 8.213/91, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei:

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade -

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: "b" (aposentadoria por idade), "c" (aposentadoria por tempo de contribuição) e d

(aposentadoria especial).

Regulamentando esse dispositivo, sobreveio o artigo 32, § 2º do Decreto 3.048/99, posteriormente revogado e

substituído pelo § 20, bem o art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, os quais consideraram o número de

contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

(...)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º
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14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)"

 

Observa-se, assim, que tanto o §2º e posteriormente o §20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo §2º do artigo 3º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial.

O decreto estabeleceu condição não prevista em lei (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição, que não pode se sobrepor ao disposto no texto legal do artigo 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, em relação aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A lei instituiu o cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizada pelo

segurado.

Em 18 de agosto de 2009, o Decreto nº 6.939 revogou o §20 do art. 32 e deu nova redação ao §4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, em estrita conformidade com o disposto na Lei 8.213/91:

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício com base no § 2º ou

§ 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99 era contrário ao que dispunha a lei vigente.

Assim, para obtenção da RMI do benefício previdenciário da parte autora, no caso, o auxílio-doença, deve, nos

termos da legislação supracitada, ser efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores

salários de contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando-se os 20% (vinte por

cento) menores.

Hermes Arrais Alencar, ao tratar dos efeitos produzidos pela Lei 9.876/99, quanto aos benefícios por

incapacidade, afirmou:

"Anotamos que o § 4º do art. 188-A do Decreto n.º 3.048/99 foi alterado pelo Decreto n.º 6.939/09. Desde então,

nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste sempre na média

aritmética simples dos maiores SC correspondentes a 80% do período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994 até a data do início do benefício. O direito de excluir os 20% menores salários-de-

contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal inicial. (...)." (Cálculo de Benefícios

Previdenciários, Atlas: São Paulo, 2012, p. 173.).

 

Nesse sentido, cito decisão proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. DECADÊNCIA

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Uma vez que o benefício de auxílio-doença foi deferido à embargante em 15.10.2003, com ajuizamento da

presente ação em 28.07.2010, é de se reconhecer que exerceu seu direito à ação dentro do prazo legalmente

previsto.

II - A partir de agosto de 2009, data da publicação do Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida

a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição no período básico de cálculo do auxílio-doença e

da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo.

III - A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir
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também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

IV - Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-

Edcl Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u.,DJU 2.9.96, pág. 31.051).

V - Embargos da parte autora parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009793-31.2011.4.03.9999/SP, Rel. Dês. Fed.

Sérgio Nascimento, DJU 08.03.2012, TRF da 3ª Região)

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009)."

Pacificada a controvérsia, eis o enunciado da recém editada Súmula n°. 57 da TNU - Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais; Data de Julgamento: 15.05.2012; Data de Publicação: DOU

24.05.2012; pg.: 00131 (Precedentes: PEDILEF 2009.51.51.066212-3, julgamento: 02.08.2011; DOU

16.09.2011; PEDILEF 2009.51.51.018405-5, julgamento: 13.09.2010; DOU 18.11.2011; PEDILEF 0026098-09-

2009.4.01.3600, julgamento: 06.09.2011; DOU 25.11.2011; PEDILEF 2009.51.51.009014-0, julgamento:

29.04.2012; DOU 01.06.2012):

 

"Súmula Nº 57

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não precedida de auxílio-doença, quando concedidos na

vigência da Lei n. 9.876/99, devem ter o salário de benefício apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de

filiação do segurado ou do número de contribuições mensais no período contributivo".

 

Segundo consta dos documentos carreados aos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-

doença (NB 31/134.166.882-4), em 18.06.2004, quando vigente a Lei nº 9.876/99.

O cálculo do salário de benefício deu-se da seguinte forma: a autarquia previdenciária procedeu à soma de todos

os salários de contribuição posteriores a julho de 1994, dividiu o resultado pelo número de contribuições (33), em

obediência ao disposto nos artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/99, na redação anterior ao advento

do Decreto n.º 6.939/2009, sem que tenham sido desconsiderados os 20% (vinte por cento) menores salários de

contribuição.

Dessa forma, não utilizou a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, como manda a

citada Lei.

Considerando-se que o benefício encontra-se cessado desde 03.07.2005, conforme extrato de fl. 36, apenas as

diferenças decorrentes do recálculo da renda mensal são devidas, respeitada a prescrição quinquenal.

 

CÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA COM BASE NO ART. 29, § 5º, DA LB

 

Passo a analisar o pedido de recálculo dos auxílios-doença utilizando, para tanto, no período básico de cálculo o

novo salário-de-benefício do auxílio-doença anterior, mediante a média aritmética simples dos 80% maiores
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salários-de-contribuição.

Impende, de início, destacar que após a cessação do auxílio-doença, caso haja agravamento ou sequela que resulte

na reabertura de novo benefício por incapacidade temporária, a renda mensal será igual a 91% do salário-de-

benefício do auxílio-doença cessado. É o que estatui o artigo 39, §5º, do Decreto n. 3.048/99:

 

"Art. 39. A renda mensal do benefício de prestação continuada será calculada aplicando-se sobre o salário-de-

benefício os seguintes percentuais:

I - auxílio - doença - noventa e um por cento do salário-de-benefício; 

(...)

§ 5º Após a cessação do auxílio-doença decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, tendo o segurado

retornado ou não ao trabalho, se houver agravamento ou seqüela que resulte na reabertura do benefício, a renda

mensal será igual a noventa e um por cento do salário-de-benefício do auxílio-doença cessado, corrigido até o

mês anterior ao da reabertura do benefício, pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral".

Em situação análoga às hipóteses de benefício de aposentadoria por invalidez, se não houver período contributivo

entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, a

aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário (auxílio-

doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio - doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença , reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art.

29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam

a conduta administrativa.

Em sessão plenária realizada em 21.9.2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo

Tribunal Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro

Ayres Britto, para estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser

considerado para calcular aposentadoria por invalidez precedida de auxílio - doença".

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91,

por tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de

contribuição". Isso porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme

ressalta o Relator, "é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e

trabalho".

O C. Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de

segurado concedida por mera conversão de auxílio-doença.

Nesse sentido (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a
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Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

(...)

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria."

(...)

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe

de 26/5/2008);

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO - DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento."

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009);

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO - DOENÇA . ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO

DE 1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008).

 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos

de contribuição entre a fruição dos dois auxílios-doença.

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação

infraconstitucional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     806/1671



I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da

renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de

publicação: DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009).

 

No caso vertente, colhe-se das cartas de concessão carreadas aos autos que a parte autora gozou auxílio doença

com DIB fixada em 15.08.2005, decorrente de anterior auxílio-doença deferido a partir de 18.06.2004, sem

períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro.

Nesse passo, o afastamento da atividade ocorreu quando a parte autora passou a receber o primeiro auxílio-

doença, razão pela qual correta está a forma de cálculo observada pelo INSS quando da concessão das prestações

previdenciárias seguintes.

Consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade,

ou mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições

posteriores, deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99.

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício controvertido resultou de mera

transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de contribuição

previdenciária.

Impõe-se, pois, a reforma da r. sentença recorrida nesse aspecto.

Em suma, prospera a pretensão autoral apenas no que tange à revisão do benefício de auxílio-doença, de acordo

com a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho de

1994.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010,
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do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e

À REMESSA OFICIAL para delimitar a condenação do Instituto réu tão somente ao pagamento das diferenças

devidas à parte autora, respeitada a prescrição quinquenal, desde a concessão do benefício de auxílio-doença (NB

n.º 31/134.166.882-4) até sua cessação (03.07.2005), decorrentes do recálculo do salário de benefício, de acordo

com o disposto no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, com a utilização da média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, bem como para fixar os consectários legais na forma suso exposta.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041081-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega a demonstração do trabalho rural requerido e a presença dos requisitos

necessários para o deferimento do benefício em contenda.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação
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obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, nos lapsos de 8/4/1967 a 30/5/1978 e 8/2/1993 a 29/5/2009.

A tanto, verifica-se haver início de prova material presente na certidão de casamento da parte autora, a qual anota

a profissão de lavrador do seu cônjuge em 1970. No mesmo sentido, certidão de nascimento do filho (1976).

Imperioso consignar, também, os vínculos urbanos anotados em carteira de trabalho (1º/3/1979 a 30/6/1980 e

1º/10/1980 a 15/7/1981).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a ocorrência do labor rural. Todavia, por tratar-se de

reconhecimento de lapso rural intercalado por contratos de trabalho urbano, os depoimentos são insuficientes para

comprová-lo em momento anterior à prova documental mais remota de cada período isoladamente considerado.

No mesmo sentido: TRF3, AC 200203990247163, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ

06/05/2010. 

Ademais, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em CTPS, ou na qualidade de produtor rural em

regime de economia familiar, e depois da entrada em vigor da legislação previdenciária em comento

(31/10/1991), tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da

mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, EI n. 200603990214011, Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, Terceira Seção, J 9/6/2011.

As declarações de supostos ex-empregadores e do sindicato rural são extemporâneas aos fatos em contenda e não

foram homologadas pela autarquia, desse modo, equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de não

terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1970 a

30/5/1978, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Não obstante, em virtude da comprovação parcial do trabalho rural, ausentes os requisitos insculpidos no artigo 52

da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora para reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1970 a 30/5/1978, independentemente do

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, nos termos da fundamentação

desta decisão.
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Intimem-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041111-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, proferida em 08.04.2011, que julgou improcedente o pedido

de recálculo do salário de benefício dos auxílios-doença, que visava à aplicabilidade da média aritmética simples

dos 80% maiores salários de contribuição, conforme determina a Lei 8.213/91, bem como com fundamento no art.

29, § 5º, da mesma lei.

Nas razões de apelo, requer a autora seja o pedido julgado procedente.

Com as contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

 

CÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA COM BASE NO ART. 29, II, DA LB

 

Requer a parte autora o recálculo do salário de benefício dos auxílios-doença (NB n.º 118.716.292-0;

120.158.040-1; 121.093.128-9; 121.805.698-0; 560.096.174-6 e 560.505.195-0), com a aplicação correta da lei,

mediante média simples dos 80% maiores salários de contribuição, conforme determina a Lei 8.213/91.

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu diversas mudanças ao longo do tempo. Deve, assim, incidir

a regra de cálculo vigente à data de início do benefício ("DIB") que, no presente caso são, respectivamente

conforme os benefícios acima referidos, de 05.12.2000; 03.04.2001; 12.07.2001 e 12.01.2002 (folhas 11/22); os

dois últimos benefícios, ressalte-se, foram concedidos sem solução de continuidade e, portanto, não foram

apurados por meio de média aritmética (folhas 23/24).

O art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26.11.99, vigente à época da concessão do

benefício, dispõe:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)."

 

A partir desta data, na forma do que dispõe o artigo 29, II, da Lei 8.213/91, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-
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contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

- auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: "b" (aposentadoria por idade), "c" (aposentadoria por tempo de contribuição) e d

(aposentadoria especial).

Regulamentando esse dispositivo, sobreveio o artigo 32, § 2º do Decreto 3.048/99, posteriormente revogado e

substituído pelo § 20, bem como o art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, os quais consideraram o número de

contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

(...)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º

14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)"

 

Observa-se, assim, que tanto o §2º e posteriormente o §20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo §2º do artigo 3º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial.

O decreto estabeleceu condição não prevista em lei (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição, que não pode se sobrepor ao disposto no texto legal do artigo 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, em relação aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A lei instituiu o cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição
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correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizada pelo

segurado.

Em 18 de agosto de 2009, o Decreto nº 6.939 revogou o §20 do art. 32 e deu nova redação ao §4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, em estrita conformidade com o disposto na Lei 8.213/91:

 

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício com base no § 2º ou

§20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99 era contrário ao que dispunha a lei vigente.

Assim, para obtenção da RMI do benefício previdenciário da parte autora, no caso, o auxílio-doença, deve, nos

termos da legislação supracitada, ser efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores

salários de contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando-se os 20% (vinte por

cento) menores.

Hermes Arrais Alencar, ao tratar dos efeitos produzidos pela Lei 9.876/99, quanto aos benefícios por

incapacidade, afirmou:

 

"Anotamos que o § 4º do art. 188-A do Decreto n.º 3.048/99 foi alterado pelo Decreto n.º 6.939/09. Desde então,

nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste sempre na média

aritmética simples dos maiores SC correspondentes a 80% do período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994 até a data do início do benefício. O direito de excluir os 20% menores salários-de-

contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal inicial. (...)." (Cálculo de Benefícios

Previdenciários, Atlas: São Paulo, 2012, p. 173.).

 

Nesse sentido, cito decisão proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. DECADÊNCIA

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Uma vez que o benefício de auxílio-doença foi deferido à embargante em 15.10.2003, com ajuizamento da

presente ação em 28.07.2010, é de se reconhecer que exerceu seu direito à ação dentro do prazo legalmente

previsto.

II - A partir de agosto de 2009, data da publicação do Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida

a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição no período básico de cálculo do auxílio-doença e

da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo.

III - A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

IV - Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-

Edcl Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u.,DJU 2.9.96, pág. 31.051).

V - Embargos da parte autora parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009793-31.2011.4.03.9999/SP, Rel. Dês. Fed.

Sérgio Nascimento, DJU 08.03.2012, TRF da 3ª Região)

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9.876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa
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de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009)."

Pacificada a controvérsia, eis o enunciado da recém editada Súmula n°. 57 da TNU - Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais; Data de Julgamento: 15.05.2012; Data de Publicação: DOU

24.05.2012; pg.: 00131 (Precedentes: PEDILEF 2009.51.51.066212-3, julgamento: 02.08.2011; DOU

16.09.2011; PEDILEF 2009.51.51.018405-5, julgamento: 13.09.2010; DOU 18.11.2011; PEDILEF 0026098-09-

2009.4.01.3600, julgamento: 06.09.2011; DOU 25.11.2011; PEDILEF 2009.51.51.009014-0, julgamento:

29.04.2012; DOU 01.06.2012):

 

"Súmula Nº 57

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não precedida de auxílio-doença, quando concedidos na

vigência da Lei n. 9.876/99, devem ter o salário de benefício apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de

filiação do segurado ou do número de contribuições mensais no período contributivo".

 

Segundo consta dos documentos anexados aos autos, a parte autora obteve a concessão dos benefícios de auxílio-

doença (NB º 118.716.292-0; 120.158.040-1; 121.093.128-9 e 121.805.698-0) em 05.12.2000; 03.04.2001;

12.07.2001 e 12.01.2002, respectivamente, quando vigente a Lei nº 9.876/99.

Para o cálculo do salário de benefício, a autarquia observou a média aritmética dos 80% (oitenta por cento)

maiores salários de contribuição desde a competência julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), tanto que

consignou o "descarte" dos 20% (vinte por cento) menores salários nas memórias de cálculo.

Nesse diapasão, não vislumbro nenhuma ilegalidade na metodologia de cálculo da RMI empregada pelo INSS, de

modo que não prospera a pretensão autoral.

 

CÁLCULO DOS AUXÍLIOS-DOENÇA COM BASE NO ART. 29, § 5º, DA LB

 

Passo a analisar o pedido de recálculo dos auxílios-doença utilizando, para tanto, no período básico de cálculo o

novo salário-de-benefício do auxílio-doença anterior, mediante a média aritmética simples dos 80% maiores

salários-de-contribuição.

Impende, de início, destacar que após a cessação do auxílio-doença, caso haja agravamento ou sequela que resulte

na reabertura de novo benefício por incapacidade temporária, a renda mensal será igual a 91% do salário-de-

benefício do auxílio-doença cessado. É o que estatui o artigo 39, §5º, do Decreto n. 3.048/99:

 

"Art. 39. A renda mensal do benefício de prestação continuada será calculada aplicando-se sobre o salário-de-

benefício os seguintes percentuais:

I - auxílio - doença - noventa e um por cento do salário-de-benefício; 

(...)

§ 5º Após a cessação do auxílio-doença decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, tendo o segurado

retornado ou não ao trabalho, se houver agravamento ou seqüela que resulte na reabertura do benefício, a renda

mensal será igual a noventa e um por cento do salário-de-benefício do auxílio-doença cessado, corrigido até o

mês anterior ao da reabertura do benefício, pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral".

Em situação análoga às hipóteses de benefício de aposentadoria por invalidez, se não houver período

contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do Decreto

3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento

sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se:
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"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio - doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença , reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art.

29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam

a conduta administrativa.

Em sessão plenária realizada em 21.9.2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo

Tribunal Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro

Ayres Britto, para estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser

considerado para calcular aposentadoria por invalidez precedida de auxílio - doença".

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91,

por tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de

contribuição". Isso porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme

ressalta o Relator, "é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e

trabalho".

O C. Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de

segurado concedida por mera conversão de auxílio-doença.

Nesse sentido (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

(...)

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da
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aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria."

(...)

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe

de 26/5/2008);

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO - DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento."

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009);

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO - DOENÇA . ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO

DE 1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008).

 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos

de contribuição entre a fruição dos dois auxílios-doença.

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação

infraconstitucional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da

renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido."
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(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de

publicação: DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009).

 

No caso vertente, colhe-se das cartas de concessão carreadas aos autos que a parte autora fruiu benefícios de

auxílio-doença sem períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro.

Nesse passo, o afastamento da atividade ocorreu quando a parte autora passou a receber o primeiro auxílio-

doença, razão pela qual correta está a forma de cálculo observada pelo INSS quando da concessão das prestações

previdenciárias seguintes.

Consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade

, ou mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições

posteriores, deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99.

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício controvertido resultou de mera

transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de contribuição

previdenciária.

Em suma, falece igualmente razão à parte autora o reconhecimento desse pedido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA. Deixo de condená-la no pagamento dos honorários advocatícios por litigar sob os auspícios da

Assistência Judiciária Gratuita.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044197-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Antecipada a tutela (fls. 73).

2011.03.99.044197-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERONICA DE LIMA SILVA

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00127-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-doença, correção

monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% da condenação até a data da sentença.

Sentença proferida em 24.05.2011, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo a nulidade da sentença, tendo em vista que não produzida a prova pericial. No mérito,

afirma que não constatada a incapacidade. Caso o entendimento seja outro, pugna seja o termo inicial fixado na

data da juntada do laudo pericial e que os juros de mora e a correção monetária sejam fixados de acordo com o art.

1º-F da Lei 9494/97 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, a quem

impossibilitou a produção de provas essenciais para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

A incapacidade é aferida através do laudo médico pericial.

O julgamento antecipado da lide, impedindo a produção de provas, impossibilitou o(a) autor(a) de comprovar os

fatos constitutivos do seu direito, devendo ser anulada a sentença.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO. 

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF 3ª Região, AC 200003990313904/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002, p. 744) 

 

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à

Vara de origem para que seja produzida a prova pericial, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044255-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/37).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir

2011.03.99.044255-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00116-4 1 Vr IPUA/SP
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da citação, correção monetária, juros de mora, custas processuais, honorários advocatícios de 10% das parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 26.04.2011, não submetida ao reexame necessário.

O autor apela e requer seja concedida a aposentadoria por invalidez.

O INSS apela, sustentando a ausência de interesse de agir, tendo em vista que o autor já recebia o benefício no

âmbito administrativo, bem como seja afastada a condenação em honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Não há que se falar em falta de interesse de agir, pois muito embora o autor receba o auxílio-doença no âmbito

administrativo, ele pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitual.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 58/59).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 74/83 comprova que o(a) autor(a) é portador de "osteoartrose de quadril

esquerdo".O perito judicial conclui que há incapacidade total e temporária.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (rurícola), faz jus ao

auxílio-doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

 

Portanto, correta a sentença.

Isto posto, nego provimento às apelações.

Int.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044410-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

2011.03.99.044410-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACI DA SILVA ALVES

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

No. ORIG. : 09.00.00054-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     818/1671



Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.08/28).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez desde a cessação administrativa do

auxílio-doença, com correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% da condenação

atualizada até a data da sentença. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 07.02.2011, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela e requer seja o termo inicial fixado na data do laudo pericial (07.05.2010) e que os honorários

advocatícios sejam calculados nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A perícia realizada (fls. 56/60) demonstra que a autora está incapacitada desde 2008. Portanto, o termo inicial do

benefício é mantido na data da cessação do auxílio-doença (31.01.2009), pois, de acordo com o conjunto

probatório, o(a) autora já estava incapacitado(a) desde essa data.

A manutenção da atividade habitual ocorre porque a demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera

administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a

trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades.

Portanto, o benefício é devido também no período em que a autora efetuou recolhimentos como contribuinte

individual.

A verba honorária foi fixada nos termos da Súmula 111 do STJ.

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045452-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, proferida em 25.06.2011, que julgou procedente o pedido de

recálculo do salário de benefício do auxílio-doença, que visava à aplicabilidade da média aritmética simples dos

80% maiores salários de contribuição, conforme determina a Lei 8.213/91.

A decisão não restou submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelo, o Instituto-réu sustenta, preliminarmente, a prescrição quinquenal e, na questão de fundo, a

legalidade de seu procedimento, pugnando pela reforma do julgado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em junho de 2011, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17.01.1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10.07.1997.

Requer a parte autora o recálculo do salário de benefício do auxílio-doença (NB n.º 31/505.454.082-9), com a

aplicação correta da lei, mediante a média simples dos 80% maiores salários de contribuição, conforme determina

a Lei 8.213/91.

2011.03.99.045452-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERIVALDO ALVES SAMPAIO

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA

No. ORIG. : 10.00.00147-1 1 Vr JACAREI/SP
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A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu diversas mudanças ao longo do tempo. Deve, assim, incidir

a regra de cálculo vigente à data de início do benefício ("DIB") que, no presente caso é de 18.11.2004.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26.11.99, vigente à época da concessão do

benefício, dispõe:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)."

 

A partir desta data, na forma do que dispõe o artigo 29, II, da Lei 8.213/91, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei:

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade -

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: "b" (aposentadoria por idade), "c" (aposentadoria por tempo de contribuição) e d

(aposentadoria especial).

Regulamentando esse dispositivo, sobreveio o artigo 32, § 2º do Decreto 3.048/99, posteriormente revogado e

substituído pelo § 20, bem o art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, os quais consideraram o número de

contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

(...)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º

14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)
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§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)"

 

Observa-se, assim, que tanto o §2º e posteriormente o §20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo §2º do artigo 3º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial.

O decreto estabeleceu condição não prevista em lei (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição, que não pode se sobrepor ao disposto no texto legal do artigo 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, em relação aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A lei instituiu o cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizada pelo

segurado.

Em 18 de agosto de 2009, o Decreto nº 6.939 revogou o §20 do art. 32 e deu nova redação ao §4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, em estrita conformidade com o disposto na Lei 8.213/91:

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício com base no § 2º ou

§ 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99 era contrário ao que dispunha a lei vigente.

Assim, para obtenção da RMI do benefício previdenciário da parte autora, no caso, o auxílio-doença, deve, nos

termos da legislação supracitada, ser efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores

salários de contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando-se os 20% (vinte por

cento) menores.

Hermes Arrais Alencar, ao tratar dos efeitos produzidos pela Lei 9.876/99, quanto aos benefícios por

incapacidade, afirmou:

"Anotamos que o § 4º do art. 188-A do Decreto n.º 3.048/99 foi alterado pelo Decreto n.º 6.939/09. Desde então,

nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste sempre na média

aritmética simples dos maiores SC correspondentes a 80% do período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994 até a data do início do benefício. O direito de excluir os 20% menores salários-de-

contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal inicial. (...)." (Cálculo de Benefícios

Previdenciários, Atlas: São Paulo, 2012, p. 173.).

 

Nesse sentido, cito decisão proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. DECADÊNCIA

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Uma vez que o benefício de auxílio-doença foi deferido à embargante em 15.10.2003, com ajuizamento da

presente ação em 28.07.2010, é de se reconhecer que exerceu seu direito à ação dentro do prazo legalmente

previsto.

II - A partir de agosto de 2009, data da publicação do Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida

a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição no período básico de cálculo do auxílio-doença e

da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo.

III - A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.
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IV - Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-

Edcl Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u.,DJU 2.9.96, pág. 31.051).

V - Embargos da parte autora parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009793-31.2011.4.03.9999/SP, Rel. Dês. Fed.

Sérgio Nascimento, DJU 08.03.2012, TRF da 3ª Região)

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009)."

Pacificada a controvérsia, eis o enunciado da recém editada Súmula n°. 57 da TNU - Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais; Data de Julgamento: 15.05.2012; Data de Publicação: DOU

24.05.2012; pg.: 00131 (Precedentes: PEDILEF 2009.51.51.066212-3, julgamento: 02.08.2011; DOU

16.09.2011; PEDILEF 2009.51.51.018405-5, julgamento: 13.09.2010; DOU 18.11.2011; PEDILEF 0026098-09-

2009.4.01.3600, julgamento: 06.09.2011; DOU 25.11.2011; PEDILEF 2009.51.51.009014-0, julgamento:

29.04.2012; DOU 01.06.2012):

 

"Súmula Nº 57

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não precedida de auxílio-doença, quando concedidos na

vigência da Lei n. 9.876/99, devem ter o salário de benefício apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de

filiação do segurado ou do número de contribuições mensais no período contributivo".

 

Segundo consta dos documentos anexados aos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-

doença (NB n.º 31/505.454.082-9) em 18.11.2004, quando vigente a Lei nº 9.876/99.

O cálculo do salário de benefício deu-se da seguinte forma: a autarquia previdenciária procedeu à soma de todos

os salários de contribuição posteriores a julho de 1994, dividiu o resultado pelo número de contribuições (15), em

obediência ao disposto nos artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/99, na redação anterior ao advento

do Decreto n.º 6.939/2009, sem que tenham sido desconsiderados os 20% (vinte por cento) menores salários de

contribuição.

Dessa forma, não utilizou a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, como manda a

citada Lei.

Considerando-se que o benefício encontra-se cessado por limite médico desde 03.11.2007, conforme extrato

INFBEN anexo, apenas as diferenças decorrentes do recálculo da renda mensal são devidas, observada a

prescrição quinquenal. Nesse ponto, a propósito, falece interesse recursal à parte ré, porquanto já observada a

prescrição das parcelas pela r. decisão recorrida.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,
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contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Os honorários advocatícios em geral devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ. No caso, contudo, fixo-os em R$ 622,00.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para condenar o INSS a pagar as

diferenças devidas desde a concessão do benefício de auxílio-doença (NB 31/505.454.082-9) até sua cessação,

decorrentes do recálculo do salário de benefício, de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, com a

utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, bem como para fixar os consectários

legais na forma suso exposta. Mantida, no mais, a r. sentença.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046942-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões, requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se, nestes autos, a fixação do termo inicial do benefício.

Na hipótese, seria razoável a fixação do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data da

cessação indevida do benefício de auxílio-doença, nos termos da jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça (AGRESP 437762, Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

Contudo, em seu pedido inicial a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença desde a data da cessação

indevida e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial.

Assim, diante da comprovação de que há incapacidade para o trabalho desde 5/5/2008, conforme atesta o laudo do

2011.03.99.046942-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : REGINALDO GABRIEL GARDINALLI

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00188-1 1 Vr BARIRI/SP
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perito do juízo, e considerando o princípio da adstrição aos limites do pedido inicial, é devida a concessão do

auxílio-doença desde a data da cessação indevida do benefício anteriormente recebido, em 10/12/2010, até a data

do laudo pericial (16/5/2011), momento em que será convertido em aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte:

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIVEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. TERMO A QUO. 

I- Da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se ao restabelecimento de auxílio doença até a data

do laudo, e a conversão, a partir de então, de aposentadoria por invalidez. O Juízo a quo concedeu a

aposentadoria por invalidez desde a citação. 

II- Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi

proposta. Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença.

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, deve ser declarada a nulidade da sentença

em relação à concessão do benefício no período não pleiteado na exordial. 

III- Não obstante o entendimento de que o benefício deva ser concedido desde a data da cessação do auxílio

doença, in casu, o termo a quo de concessão da aposentadoria por invalidez deve ser fixado a partir da data do

laudo, por ser defeso inovar, em sede recursal, o pedido formulado na exordial. 

IV- Observo que o art. 557, § 1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar parcial

provimento ao recurso interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

V- Agravo improvido. Tutela antecipada concedida". 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1281757, Processo: 0008542-80.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Rel. Dês. Fed.

Newton de Lucca, Data do Julgamento: 06/2/2012, e-DJF3 Judicial 1 - 16/2/2012). 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte

autora, para fixar o termo inicial do benefício de auxílio-doença na data da cessação do benefício de anteriormente

recebido, e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, nos termos da

fundamentação supra. No mais, mantenho a sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-67.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não

houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais.

Em razões recursais sustenta em preliminar a impossibilidade de aplicação do art. 285-A do CPC e a necessidade

de produção de prova pericial, e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico

norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a

aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

2011.61.03.000346-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IVAN CARLOS GOULART

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003466720114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Desnecessária a produção de provas outras que não as já existentes nos autos, tratando-se de matéria de direito.

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido do autor, nos termos do art. 285-A, do CPC, introduzido pela

Lei 11.277/06:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações

legais:

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente

improcedente; c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a

matéria seja unicamente de direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação

extravagante. 10ª ed. São Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555) 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo

aplicável, portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação

do réu e, conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação

probatória, na medida em que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do

julgador.

Afasto a preliminar suscitada.

Quanto ao mérito, o ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho

previdenciário, que somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja

apurando tempo superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo,

dentre outras possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da
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Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001165-04.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.001165-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE ODIVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela às fls. 98/99. 

A r. sentença monocrática de fls. 124/126 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia judicial, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 131/137, pleiteia a parte autora a modificação do termo inicial do benefício para a data

da cessação do auxílio-doença recebido administrativamente.

A Autarquia Previdenciária, por sua vez, em razões recursais de fls. 141/143, pugna pela reforma da r. sentença,

ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios de fixação dos honorários advocatícios, bem como postula a

aplicação do art. 1º-F, da lei 9.494/97, alterado pelo art. 5º da lei 11.960/2009. Suscita, ao final, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

No. ORIG. : 00011650420114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 16 de fevereiro de 2011, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 28 de dezembro de 2010, conforme documento de

fl. 30.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 30 de abril de

2011 (fls. 93/96), o qual concluiu que o periciando é portador de insuficiência cardíaca, encontrando-se

incapacitado de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 29 de dezembro de 2010, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada.
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De outro lado, não merece prosperar a insurgência do INSS acerca dos critérios de juros aplicáveis, pois a r.

sentença monocrática condenou nos moldes da reforma requerida.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000600-16.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28) e deferida a antecipação da tutela às fls. 56/58.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 06-05-2009,

com incidência da correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 e 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, bem como dos honorários advocatícios

fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 31-08-2011, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela

qual a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

2011.61.11.000600-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE BARROS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZA MENEGHETTI BRASIL e outro

No. ORIG. : 00006001620114036111 1 Vr MARILIA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

- pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 
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A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).
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O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

No caso dos autos, a autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por

isso a condição de idosa.

 

O estudo social com fotos (fls. 47/55), feito em 23-04-2011, dá conta de que a autora reside com o marido, José

Correia dos Santos, de 71 anos, a filha Ilza Santos, de 46, as netas Gisele Cristina Santos da Silva, de 18, e

Gabriele Carolina Santos da Silva, em casa própria, contendo três cômodos. As condições de moradia da autora

são muito precárias. Os colchões são apoiados em blocos, ela, sua filha e duas netas dormem em um colchão de

casal e outro de solteiro. O marido da autora dorme em um colchão na cozinha, cujo espaço é mínimo. Os móveis

pertencentes à filha ficam amontoados no quintal por falta de espaço. Enfim, é visível a escassez de espaço para

abrigar tantas pessoas. Além disto, a autora relata que no final do mês faltam alimentos à família. O marido, com

idade já avançada, tenta encontrar "bicos" para o complemento de sua aposentadoria, mas devido à idade, quase

nada consegue. Há, inclusive, na entrada de sua casa, uma placa com os dizeres: "limpam-se terrenos". As

despesas são: água R$ 25,92; energia elétrica R$ 41,08; gás R$ 42,00; IPTU R$ 16,85; telefone R$ 72,62;

mercado R$ 400,00; medicamentos R$ 30,00; vestuários R$ 36,00; fundo mútuo R$ 27,00; financiamento R$

150,00. A renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, no valor de um salário mínimo, e da

pensão alimentícia que as netas recebem, no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) mensais.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e o marido, constituindo a filha e as netas núcleo familiar

distinto.

A consulta ao CNIS (fls. 43) indica que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 18-

10-2004, no valor de um salário mínimo.

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se

em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação era precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a

dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela.

 

Int.
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São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002916-96.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão da renda

mensal inicial do seu benefício mediante aplicação dos critérios do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais a parte autora sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a

desobediência à legislação aplicável à hipótese.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Conheço do recurso de apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, sem razão o recorrente. Em relação à decadência, dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido mediante DIB fixada em 1/8/1993.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

2011.61.12.002916-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ADEMAR XAVIER DA COSTA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029169620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
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Assim, uma vez que na data da propositura da ação (3/5/2011), o direito à revisão da RMI do benefício do autor já

havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora

para, de ofício, PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da

parte autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC;

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001727-41.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a elevação do seu

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 1/8/2001) mediante o recálculo do valor da renda mensal inicial

do benefício de auxílio-doença (DIB 18/1/1999), considerando o reconhecimento, pela Justiça Trabalhista, do

vínculo trabalhista no período de 24/9/1991 a 31/3/1998.

A r. sentença reconheceu a decadência e extinguiu o processo com base no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Nas razões do recurso, a parte postulante sustenta, em suma, que não ocorreu a decadência tendo em vista a data

da concessão da aposentadoria por invalidez em 1/8/2001 e a propositura da ação em 11/4/2001, antes do prazo

decenal.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, a improcedência deve ser mantida.

Dispõe o art. 103, caput, da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, requer a parte autora a elevação do valor do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB

1/8/2001) mediante o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença (DIB 18/1/1999

), considerando o reconhecimento, pela Justiça Trabalhista, do vínculo trabalhista no período de 24/9/1991 a

31/3/1998. Não há notícia nos autos da data do trânsito em julgado da sentença trabalhista.

Não há como negar que a renda mensal inicial a ser analisada é do auxílio-doença, com DIB em 18/1/1999.

Sendo assim, o prazo decadencial para que o autor pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 03/99, mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida (conforme consulta ao sistema

HISCREWEB), já na vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 03/1999, o direito à revisão da RMI decaiu em 03/2009,

ou seja, 10 (dez) anos depois.

2011.61.26.001727-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO FIRMINO SAMPAIO

ADVOGADO : MARCIA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017274120114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Assim, uma vez que na data da propositura da ação, em 11/4/2011, o direito à revisão da RMI do benefício do

autor já havia decaído, o pedido do autor não pode ser acolhido.

Assim recentemente decidiu o STJ:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002965-56.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício

previdenciário.

A parte autora impugna os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de

salários-mínimos que tinham na data de sua concessão.

2011.61.39.002965-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DORALINA PEREIRA DE BARROS
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991,

quando ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a aplicação da

equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários.

Desde então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal.

Esse dispositivo legal já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que

o índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor

real (RE 231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18/8/98, Informativo STF n. 119).

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na Lei n.

8.213/91 e legislações posteriores, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao

princípio da irredutibilidade, nem ao da preservação do valor real.

Nesse sentido, averbo os seguintes julgados do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI.

INAPLICABILIDADE.

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o

advento da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de

reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que

estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a

ser aplicado no cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art.

7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de

23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes

desta Corte e do c. Pretório Excelso.

III - agravo regimental desprovido."

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30/10/2006; p.

383; rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.)

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA -

LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça.

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91

definiu o índice de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo

IRSM.

(...)."

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 186.924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 1/2/1999, p. 254, rel.

Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.)

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014289-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.014289-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : HOSANA MARIA DE CASTRO

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação em sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, corrigido monetariamente e acrescido de juros.

Determinou, ainda, a devolução das parcelas da aposentadoria anteriormente recebida. Sem condenação em

honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário (27.02.2012).

O INSS apela, sustentando a impossibilidade de deferimento do direito à desaposentação, por absoluta falta de

previsão legal.

O autor apela e requer seja afastada a determinação de devolução dos valores recebidos.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00142890820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser reformada,

culminando na improcedência do pedido. Sendo o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, está isento

do pagamento das verbas da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e inc. XII do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, e nego provimento à

apelação do autor. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017707-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de folha 21, que lhe indeferiu

o pedido de expedição de ofício ao INSS para a juntada aos autos da cópia do seu processo administrativo.

Aduz, em síntese, ser de suma importância para a fixação de eventual início de incapacidade o laudo e resultado

2012.03.00.017707-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : FABRICIO EUGENIO MATELOZO SOUZA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP
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das perícias médicas administrativas em posse da autarquia, que há muito proíbe os segurados de terem acesso aos

mesmos, cabendo ao juiz solicitar-lhes, sob pena de cerceamento do direito de defesa.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de requisição de cópia do processo administrativo.

O artigo 399, inciso II do Código de Processo Civil, confere ao juiz o poder de requisitar às repartições públicas

os procedimentos administrativos. Entretanto, não é licito a parte transformar o juiz num preposto para a sua

obtenção. Assim, o dever do juiz de requisitar tais documentos depende do exame de sua necessidade e da

dificuldade ponderável de ser o processo administrativo obtido diretamente pela parte.

Assim, não está o magistrado compelido a requisitar as referidas cópias, sem que reste demonstrado pela parte

requerente a impossibilidade de obter diretamente os documentos que entende lhe serem úteis - Revista do

Superior Tribunal de Justiça 23/249.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE CÓPIAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO POR

PARTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. I. Não restou comprovado que o Instituto Nacional

do Seguro Social obstou o acesso aos autos do procedimento administrativo para extração de cópias . Assim,

incumbe ao interessado extrair as devidas cópias, acostando-as ao processo em curso, cumprindo o ônus que lhe

cabe. II. Agravo de instrumento parcialmente provido. agravo regimental prejudicado." (AG- Processo:

2006.03.00.089821-1; Relator JUIZ WALTER DO AMARAL; Órgão Julgador:NONA TURMA DJU

DATA:14/06/2007 PÁGINA: 511)

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO JUDICIAL AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - RECUSA

OU PROTELAÇÃO DO ÓRGÃO NÃO DEMONSTRADA. 1 - Alinhando-se ao art. 5º, XXXIII, da Constituição

Federal, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faculta aos interessados a obtenção de cópias dos documentos

contidos nos processos da Administração Pública Federal em que são partes legitimadas (art. 3º, II). 2- Nas

ações judiciais, cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito pleiteado, providenciando os

documentos necessários à demonstração dos fatos por ele descritos na inicial (art. 333 do Código de Processo

Civil). 3- O Código de Processo Civil previu, além do poder instrutório do juiz (art. 130) e da exibição de

documento ou coisa que se encontre no poder da parte adversa (art. 355), a requisição judicial às repartições

públicas, dos procedimentos administrativos nas causas de interesse da União, Estados e Municípios, bem como

das respectivas entidades da administração indireta (art. 399, II). 4- Não se valendo o magistrado de seu poder

instrutório, a requisição judicial à autarquia Previdenciária, visando à juntada da cópia do processo

administrativo , somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do Órgão Público no sentido

de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito, o que não é o caso dos

autos. 5- agravo improvido." (AG - Processo: 2006.03.00.084595-4; Relator JUIZ NELSON BERNARDES;

Órgão Julgador NONA TURMA; DJU DATA:12/04/2007 PÁGINA: 739)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

AÇÃO AUTÔNOMA - PRAZO CONCEDIDO À EMBARGANTE PELO JUÍZO PARA APRESENTAÇÃO DOS

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 1- Consistem os embargos à execução fiscal em ação

incidental de conhecimento por meio da qual o devedor assume a posição de autor e postula a desconstituição

parcial ou total do título executivo. 2- O procedimento administrativo é documento público e assegurada sua

consulta pelo executado. Assim, podendo a embargante consultá-lo, a ela cabe providenciar cópias do

mencionado processo para o fim de comprovar as alegações expendidas na inicial dos embargos à execução e,

em conjunto com as demais provas produzidas, buscar ilidir a presunção de liqüidez e certeza da Certidão da

Dívida Ativa que instrui a inicial da execução fiscal, salvo se comprovar a recusa de acesso ao processo em

questão. 3- agravo de instrumento improvido. Pedido de reforma da decisão relativa ao efeito suspensivo

prejudicado." (AG -Processo: 2006.03.00.024428-4;Relator JUIZ MAIRAN MAIA; Órgão Julgador SEXTA

TURMA; DJU DATA:05/02/2007 PÁGINA: 415)

Saliente-se, ainda, que o processo administrativo é regido pelo princípio da publicidade, devendo ser garantido ao

segurado vista dos autos quando solicitado. Apenas será requisitado pelo juiz, quando ficar demonstrado a recusa

do INSS, o que não restou demonstrado nos autos.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017759-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de folha 21, que lhe

determinou a comprovação, no prazo de 10 (dez) dias, de prévio requerimento administrativo do beneficio

pleiteado.

Alega, em síntese, haver afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar

condicionada a nenhuma medida administrativa. Colaciona jurisprudência.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Registre-se, de início, versar a insurgência única e exclusivamente sobre a exigência de comprovação do

requerimento administrativo.

Questiona-se a necessidade dessa providência como condição da ação, consubstanciada na falta de interesse

processual.

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça (Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, a dispensar, tão-

somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via,

para invocação da prestação jurisdicional.

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa

verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou,

quando pela repetição de negativa em relação à determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na

prévia audiência administrativa do órgão.

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve recusa de protocolo pelo

INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera

administrativa.

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017921-30.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de folha 247, que lhe

indeferiu o pedido de realização de nova perícia com médico especialista.

Sustenta, em síntese, ter sido realizada a perícia por médico que não é especialista no seu problema de saúde,

embora tenha requerido a perícia por médico especialista em ortopedia e neurologia, pois entende que melhor

atenderão a prestação jurisdicional, sob pena de causar-lhe lesão grave, razão pela qual deve ser reformada a

decisão.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de realização de nova perícia com médico especialista.

Verifico, a partir dos autos, ter o Douto Juízo a quo deferido a produção da prova pericial, a qual foi produzida

por perito médico oficial. O perito judicial concluiu haver limitação física para atividades laborativas que

necessitem de esforços físicos com o ombro direito.

Muito embora o laudo pericial tenha sido elaborado por médico não especialista em ortopedia e neurologia,

entendo ter sido esclarecedor, com relação à existência ou não de moléstia incapacitante para o trabalho, não

havendo necessidade de nova prova pericial, por perito especialista, para comprovar o estado de saúde da parte

autora, porquanto já devidamente constatado.

Com efeito, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da

requerente, de acordo com a legislação em vigência, que regulamenta o exercício da medicina, não sendo

necessária a especialização para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

Registre-se, por oportuno, que esta Egrégia Corte já se posicionou quanto à desnecessidade da nomeação de um

perito para cada sintoma alegado pela parte autora.

A propósito, seguem transcritos os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido." (TRF 3ª Região -

Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. - O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em

otorrinolaringologia. Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de

perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela

parte. - O laudo encontra-se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e

respondido, com pertinência, a todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque

respondê-los duas vezes, bastando fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar

livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não

alegados pelas partes - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF/3ª Região, AI 353769, Proc. nº
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200803000433983, Oitava Turma, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 01.09.2009, p. 590)

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a condução do processo,

cabendo apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide.

O Código de Processo Civil autoriza a realização de nova perícia quando a matéria não parecer, ao juiz,

suficientemente esclarecida, o que não é a hipótese dos autos. Como consequência do princípio da não vinculação

do juiz ao laudo, na formação de seu convencimento (artigo 436), a lei processual o autoriza, mas não lhe impõe

determinar a realização da nova perícia.

Dessa forma, não está o juiz obrigado a decidir a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim conforme o seu

livre convencimento, com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e legislação que

entender aplicável ao caso. Reporto-me, nesse aspecto, ao disposto no art. 131 do Código de Processo Civil.

Assim, por ser o Magistrado o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de

realização de novas perícias.

A respeito, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO Código de Processo Civil-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 1. Na

direção do processo, cabe ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência das provas necessárias à sua

instrução. Inteligência do art. 130 do Código de Processo Civil-73. 1. Inexiste cerceamento de defesa, se a

própria agravante não demonstra, de forma explícita, a finalidade da perícia." (TRF 4ª Região, AG 95.04518460,

juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/03/1997, p. 16.030)

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso

das vias administrativas. II - É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início

razoável de prova material corroborada por robusta prova testemunhal. III - Na apreciação da prova, prevalece

o princípio do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto no artigo 130, do Código de

Processo Civil. IV - O Instituto Nacional do Seguro Social, por se tratar de autarquia Federal, é isento de custas

processuais e o autor foi beneficiário da justiça gratuita. V- Recurso ex officio e apelação do Instituto Nacional

do Seguro Social parcialmente providos." (TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u., DJ de 28/03/2001, p.

8, rel. des. fed. ARICE AMARAL)

Assim, considerado o conjunto probatório, entendo que a decisão agravada foi proferida com observância do

princípio do livre convencimento do juiz, consubstanciando-se em legítima expressão do ofício jurisdicional, pelo

que merece ser mantida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento a este agravo de

instrumento.

Oportunamente, obedecidas às formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017989-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de folhas 38/38vº, que lhe

indeferiu o pedido de Assistência Judiciária Gratuita e determinou o recolhimento das custas judiciais, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Sustenta ter a decisão impugnada afrontado a regra legal contida no artigo 4º da Lei n. 1.060/50, pois esta é clara

ao estabelecer que simples afirmação na petição inicial de seu estado de pobreza mostra-se suficiente para a

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Colaciona jurisprudência.

2012.03.00.017989-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00034379820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Requer a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, concedo o benefício da justiça gratuita a parte agravante, para receber este recurso

independentemente de preparo.

Na sequência, presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma

monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária,

mediante a simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

É, portanto, a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No caso, observo ter constado na petição inicial pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Some-se a este

declaração firmada pelo próprio agravante de ser pobre na acepção jurídica da palavra (f. 31 e 37), requisitos estes

suficientes para o deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra exigência.

Ademais, o fato do autor ser titular de benefício no valor de R$2.274,29 (f. 39) não afasta a presunção legal de

pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado a sua subsistência e de sua família. Este fato,

por si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, cujas

ementas seguem transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se

condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo

irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp

469.594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 1. A simples afirmação da

necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art.4º, da Lei nº 1.060/50

ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2. Ainda que assim não fosse, é

dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da jurisprudência

do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

(...) 4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves,

DJ 15.04.2002, p. 270)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50.

ESPÓLIO. REPRESENTAÇÃO. 1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a

declaração de pobreza, assinada pelo requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples

requerimento na petição inicial, nos termos da Lei nº 1.060/50. 2. Passados dois anos do falecimento, não se pode

falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de procuração por todos os herdeiros, caso ainda não

tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU

4/11/2002, p. 716)

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte, dou provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, para conceder o benefício da justiça gratuita à parte agravante, prosseguindo-se o feito,

independentemente do recolhimento das custas judiciais.

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018105-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018105-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de folha 11, que fixou em 10% (dez

por cento) do valor do cálculo, os honorários advocatícios para a execução não embargada, nos termos do artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, serem indevidos os honorários advocatícios para a execução não embargada, pois se dispôs a

apresentar o cálculo, efetivando a execução invertida, além de terem sido fixados em valor desproporcional com

os que estão sendo devidos por toda a fase de conhecimento, mostrando-se manifestamente excessivo, devendo ser

reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação da

decisão.

Discute-se, nestes autos, a fixação de honorários advocatícios em execução não embargada de pequeno valor.

Ressalvo meu entendimento pessoal, porque o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que é

possível a fixação de honorários advocatícios, em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública,

se a obrigação for de pequeno valor, conforme definição legal, não se aplicando, nesses casos, o disposto no art.

1º-D, da Lei n. 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24/8/2001.

Veja-se, a respeito:

"Execução, contra a Fazenda Pública, não embargada: honorários advocatícios indevidos na execução por

quantia certa (CPC, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno

valor (CF/88, art. 100, caput e § 3º). Embargos de declaração: ausência de contradição a sanar no acórdão

embargado: rejeição. 1. Na medida em que o caput do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda

Publica à "apresentação dos precatórios" e sendo estes provenientes de uma provocação do Poder Judiciário, é

razoável que seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas execuções não embargadas, às quais

inevitavelmente se deve se submeter para adimplir o crédito. 2. O mesmo, no entanto, não ocorre relativamente à

execução de quantias definidas em lei como de pequeno valor, em relação às quais o § 3º expressamente afasta a

disciplina do caput do art. 100 da Constituição." (RE 420816 ED, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Tribunal Pleno, julgado em 21/03/2007, DJe-004 DIVULG 26-04-2007 PUBLIC 27-04-2007 DJ 20-04-2007 PP-

00086 EMENT VOL-02272-05 PP-00946 RCJ v. 21, n. 136, 2007, p. 113) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-

35/2004. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS

PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do RE 420.816/PR, conheceu do recurso e declarou a constitucionalidade da Medida Provisória

2.180-35/2004, com interpretação conforme, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por

quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento de obrigação definidos em lei como de

pequeno valor. II - Voto vencido do Ministro Carlos Velloso na questão prejudicial de constitucionalidade:

declaração de inconstitucionalidade formal do art. 1º-D da Lei 9.494/97.III. - Agravo não provido." (RE 417979

AgR, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 01/02/2005, DJ 25-02-2005, PP-00033,

EMENT VOL-02181-03, PP-00517) 

No mesmo sentido, trago julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO

X INSS. PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STF. 1. Consoante art. 1º - D da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, não é cabível o pagamento de honorários

advocatícios nas execuções não embargadas pela Fazenda Pública, excetuados os casos de pagamentos de

obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do artigo 100 da Constituição. 2. Agravo legal

provido." (AI 200803000347460, DESEMBARGADORA LUCIA URSAIA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:16/12/2010. p. 686) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO NÃO EMBARGADO

- PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ E DO STF EM CONTROLE DIFUSO DE

CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 20, § 4º DO C.P.C (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.952, DE

13.12.1994) - MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.180-35, DE 24/08/2001 - LEI 9494/97, ART. 1º-D - ART. 100, § 3º

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MATILDE DE ASSIS VIVIANE

ADVOGADO : JOAO ARISTEU BARBOSA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 10.00.00906-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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DA CF - LEI 10.259/2001, ART(S). 3º, 17 CAPUT C.C. § 1º. 1. A questão sobre a incidência de verba honorária

em sede de execução de sentença sempre suscitou controvérsias. 2. Sustentava-se que no caso da Fazenda

Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do processo de execução pelo credor, uma vez que

seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre os documentos necessários, exige o

demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos embargos. 3. O STF, em sede de

controle difuso de constitucionalidade, concluiu que a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97 deveria ser interpretada

em consonância com as do caput e § 3º do art. 100 da CF - (Tribunal Pleno, RE 420816-PR, Relator Min.

CARLOS VELLOSO - Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), confirmando

que se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá incidir a verba honorária

por ocasião da propositura da execução. 4. A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser

estabelecida pela Lei 10.099/2000 e veio a ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos

JEF). Assim, as obrigações de pequeno valor a serem pagas independentemente de precatório, para os fins

constitucionais, são todas aquelas de valor até sessenta salários mínimos na data da execução e segundo o que

consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na forma e valores supramencionados) mediante R.P.V - Requisição

de Pequeno Valor. 5. Deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, portanto, devem ser fixados honorários

advocatícios no procedimento executório. 6. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à execução,

R$ 17.907,26 (dezessete mil, novecentos e sete reais e vinte e seis centavos); ou seja, deve ser pago ao advogado

o valor correspondente à R$ 1.790,73 (um mil, setecentos e noventa reais e setenta e três centavos). 7. Apelação a

que se dá provimento."

(AC 00361852320024039999, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:19/08/2009 FONTE_REPUBLICACAO) 

Diante do alcance dado pelo intérprete máximo da Constituição Federal e tratando-se de execução de pequeno

valor - R$ 8.990,70, conforme planilha de f. 23, não há óbice à fixação de honorários advocatícios para a fase

executiva.

Relativamente ao valor fixado a título de honorários advocatícios, não se deve perder de vista a regra do § 4.º do

artigo 20 do CPC, segundo a qual os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, em atenção

aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, não ficando o julgador adstrito aos limites mínimo e máximo

previstos no § 3.º do referido dispositivo legal.

Nesse passo, transcrevo os seguintes acórdãos:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITO EXTINTO POR PARCELAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. LIMITES DO § 3º DO CPC.

INAPLICABILIDADE. 1. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode ser fixada em percentual inferior

àquele mínimo indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º do citado

artigo, porquanto o referido dispositivo processual, estabelece a fixação dos honorários de forma eqüitativa pelo

juiz, não impondo limites mínimo e máximo para o respectivo quantum. 2. Agravo Regimental improvido." (STJ,

AGRESP 479906/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, Julg. 05.06.2003, pub. DJ 23.06.2003, Pág. 260)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCLUSÃO DO EXCIPIENTE DO PÓLO

PASSIVO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 1. (...). 2. (...).

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 4. Cabe àquele que dá causa

ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da

causalidade. 5. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se

aplica ao presente caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos

termos do art. 730, do CPC. (Precedente do E. STF: RE nº 420816). 6. Ao que consta, no caso sub judice, o

agravante foi excluído do pólo passivo da demanda, uma vez que não exerceu a gerência da sociedade executada.

7. Verba honorária fixada em R$ 600,00 (seiscentos reais), fixada eqüitativamente, com base no art. 20, § 4º do

CPC, considerando a menor complexidade da exceção de pré-executividade, a teor do entendimento desta E.

Turma. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido." (TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603001092893/SP, Rel. Des.

Fed. Consuelo Yoshida, 6.ª Turma, Julg. 18.04.2007, pub. DJU 25.06.2007, Pág. 424)

No caso, considerando o valor da execução (R$ 8.990,70), a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho

realizado, entendo que o valor fixado para os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) se mostra

excessivo, em desarmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, previstos no artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, sendo razoável que seja reduzido para o patamar de 5% (cinco por

cento) do valor da execução.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento ao presente agravo, apenas para reduzir a verba honorária arbitrada em 5% (cinco por cento) do

valor da execução.

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018507-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de folhas 24/25vº, do Douto

Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes-SP, que declinou de ofício da competência, determinando a

remessa dos autos a Justiça Federal de Presidente Bernardes-SP, na cidade de Presidente Prudente-SP, sustentando

a incompetência absoluta do Juízo Estadual.

Aduz a competência do Juízo Estadual, em face do disposto no § 3º, do artigo 109, da Constituição Federal, pois o

local de sua residência não é sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal, de modo que entende

poder optar em propor a ação em seu próprio domicílio, tendo comprovado pelos documentos acostados aos autos

que reside na Comarca de Presidente Bernardes.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos a Justiça Federal de Presidente Bernardes,

cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente-SP. 

Inicialmente, verifico que a parte autora declarou na peça exordial que reside na Comarca de Presidente

Prudente/SP e juntou a cópia da certidão de nascimento de seu filho expedida na Comarca (f. 26). Portanto,

presume-se, até prova em contrário, que o endereço da parte autora é aquele indicado na petição inicial, na

procuração ad judicia, na declaração de pobreza e nos documentos acostados.

O § 3º do art. 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais,

seja sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado

Especial Federal, naquela localidade.

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte

Regional que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o

acesso ao Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em

localidade outra, ainda que em município vizinho.

Assim, por não haver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção

pela propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da

Lei n. 9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido

ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de

acesso à justiça, imprimindo mais celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada

como uma limitação aos seus próprios fins.

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa

da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros

competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o
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objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n.

223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300;

STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art.

109 da CF).

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal. - No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal,

visando um melhor acesso ao judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em

que forem partes instituições de previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. - Jurisprudência

iterativa desta E.Corte." (STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3,

Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, J. 11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.) 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra

alguma dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a

solução preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a

hipótese não é de prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro -, mas de foros múltiplos,

igualmente competentes, cuja escolha incumbe privativamente a parte autora.

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos

Tribunais Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

CPC, para determinar o processamento da causa no MM. Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes-

SP.

Dê-se-lhe ciência, com urgência, via fac-símile, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003732-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do

percentual previsto no art. 45 da Lei 8.213/91. Requereu a antecipação da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 12/44).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observados os

arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 25.07.2011.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à com

2012.03.99.003732-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DILSELEI SIQUEIRA BERNARDES

ADVOGADO : FABIANA PARADA MOREIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00035-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     848/1671



provação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605) 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 98/103, comprova que o(a) autor(a) "teve câncer de colo de útero, tratado".

O assistente do juízo conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003838-82.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/35).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas e honorários advocatícios,

observado o deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 09.09.2011.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão

baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico).

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

No. ORIG. : 10.00.00205-8 3 Vr ITAPETININGA/SP
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controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 63/65, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose de coluna cervical e

espondilolistese grau-I caracterizada respectivamente por discopatia degenerativa abaulada posterior de C3 a C7 e

discreto deslizamento L4/L5".

 

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004020-68.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o dia posterior à cessação administrativa

(31.03.2009), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/28). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

laudo pericial (28.02.20011), correção monetária e juros de mora arbitrados conforme o art. 1º - F da Lei 9.494/97

com a nova redação dada pela Lei 11.960/09, reconheceu a sucumbência recíproca, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 08.08.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela sustentando que está incapacitado(a) de forma total e permanente, fazendo jus à aposentadoria

por invalidez. Também requer o deferimento do benefício desde o dia seguinte à cessação administrativa

(31.03.2009) e fixação dos honorários advocatícios em 10% da condenação até a prolação do acórdão.

O INSS apela aduzindo que não restou comprovada a incapacidade; necessidade de reexame necessário e

suspensão da tutela antecipada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 71/77, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "valvulopatia aórtica - dupla

lesão aórtica CID I 350".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, pois, as restrições

impostas pela enfermidade impedem o exercício do trabalho habitual ("soldador").
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Considerando a idade do(a) autor(a) - 37 anos, não deve ser excluída a possibilidade de reabilitação para atividade

compatível com as limitações diagnosticadas.

 

Portanto, devido o auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa (31.03.2009), pois comprovado

que a alta médica operou-se de forma indevida.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

O(A) autor(a) sucumbiu em parte mínima do pedido, portanto, fixo os honorários advocatícios em 10% das

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária. Dou parcial provimento à apelação do(a) autor(a) para alterar o termo inicial do benefício e

fixar os honorários advocatícios. Nego provimento à apelação do INSS.

Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004338-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004338-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : NORMANDO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : DANIELA FERNANDA CONEGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a antecipação da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 10/68).

O INSS apresentou proposta de transação (fls. 131/132) O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da

ação.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença da

cessação administrativa (18.01.2008) até 03.12.2009 (data do laudo pericial) quando será convertido em

aposentadoria por invalidez, correção monetária de acordo com os índices do CJF, juros de mora de 1% ao mês

até 29.06.2009 quando passará a ser calculado conforme o art. 1º - F da Lei 9.494/97, hnorários advocatícios

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 28.10.2010, submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário das partes e em razão do reexame necessário, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 120/121, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "doença degenerativa que

compromete o segmento lombar". O assistente do juízo conclui que as restrições impostas pela enfermidade

impedem o exercício do trabalho habitual e demais atividades que exijam esforço físico.

Considerando a idade do(a) autor(a) - 44 anos, não deve ser excluída a possibilidade de reabilitação para atividade

compatível com as limitações diagnosticadas.

Portanto, devido o auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)

O termo inicial do benefício deve ser mantido, pois, comprovado que a cessação administrativa ocorreu de forma

indevida.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para conceder o benefício de auxílio-doença, cuja

cessação está condicionada ao procedimento de reabilitação e explicitar o cálculo da correção monetária.

Int.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007322-08.2012.4.03.9999/SP

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00158-1 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     854/1671



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez desde a cessação administrativa (31.01.2010), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 08/61).

Antecipada a tutela (fls. 121).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a

sentença. 

Sentença proferida em 12.07.2011, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela e alega não estar comprovada a incapacidade total e permanente, tendo em vista que o autor

continuou a trabalhar durante o curso da ação. Exercendo a eventualidade, requer seja o termo inicial fixado na

data da cessação do vínculo empregatício, e que os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei 11960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitual.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 83/87).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 108/111 comprova que o(a) autor(a) é portador de "diabetes retinopatia e

hipertensão".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e definitiva.

Assim, correta a sentença.

A manutenção da atividade habitual ocorre porque a demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera

administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a

trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades.

Portanto, o benefício é devido também no período em que o autor exerceu atividade remunerada.

O termo inicial do benefício é mantido na data da cessação administrativa (31.01.2010), pois de acordo com o

conjunto probatório, o(a) apelante já estava incapacitado(a) desde essa data.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para explicitar os critérios de cálculo dos juros e da correção

monetária, mantida a tutela anteriormente concedida.

2012.03.99.007322-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00021-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Int.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007730-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas, bem como dos

honorários advocatícios, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.06050/50.

Em apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

2012.03.99.007730-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : HEIDE FABIANA CREPALDI incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO BATISTA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

CODINOME : MARIA DO CARMO BATISTA CREPALDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO S SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00387-7 2 Vr LIMEIRA/SP
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sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbi:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento
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dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, é patente a deficiência da autora, comprovada através do documento juntado às fls. 40,

certificando a sua interdição e a nomeação de Maria do Carmo Batista Crepaldi como sua Curadora.

O estudo social (fls. 91), de 17-12-2009, dá conta de que a autora reside com a mãe, Maria do Carmo Batista, em

casa cedida pelo avô, guarnecida de móveis novos, tudo muito limpo. As despesas com água e luz são divididas

com os avós da autora e as demais despesas, tais como, alimentação, vestuários, a mãe e quem providencia. A

renda da família advém do trabalho formal da mãe, no valor de R$ 1.265,00 (mil e duzentos e sessenta e cinco

reais) mensais. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe da autora tem vínculo de emprego com MERK BAK

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, desde 02-10-2000, auferindo, em dezembro de 2009, o valor de R$ 1.458,82

(mil e quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e dois centavos).

Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 729,41 (setecentos e vinte e nove

reais e quarenta e um centavos), correspondente a 156% do salário mínimo da época e muito superior ao

determinado pelo § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

Em maio de 2012, a renda familiar per capita era de R$ 796,30 (setecentos e noventa e seis reais e trinta

centavos), correspondente a 128% do salário mínimo atual e, ainda, superior ao mínimo legal.

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011068-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como ratificou a antecipação da tutela

2012.03.99.011068-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA MADALENA MUNIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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anteriormente concedida. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, argumenta, em síntese, que foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção

do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto há incapacidade total e permanente para o trabalho.

Requer, ainda, a alteração do termo inicial do benefício.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito referente à incapacidade.

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a parte autora é portadora de lombalgia e cervicalgia crônica

por protusão discal, males que a incapacitam de forma parcial e permanente para exercer atividades laborativas

que exijam grandes esforços físicos. O perito judicial recomendou a reabilitação profissional da parte autora em

atividades que não necessitem de esforços físicos. 

Consigno que, embora trabalhador braçal, impedido de desempenhar sua atividade habitual, trata-se de pessoa

relativamente jovem (44 anos por ocasião da perícia), cabendo, por ora, considerar possível adaptá-la a atividade

menos penosa. Nesse passo, impõe-se a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, a fim de que seja

submetida a processo de reabilitação, nos termos do disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

Friso que o benefício será devido até a conclusão de processo de reabilitação do segurado, visto que a legislação

previdenciária garante o recebimento de auxílio-doença enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois que em consonância com a jurisprudência

dominante (TRF - 3ª Região, AC 2007.03.99.042456-3, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 18/3/2009, p. 738;

TRF - 3ª Região, AC 2007.61.11.004728-6, 9ª T. Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 10/12/2008, p. 527).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez

que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido cito julgado do egrégio Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental improvido".

(AGRESP 437762, Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para fixar o termo

inicial do benefício, nos termos da fundamentação supra, bem como determino que a parte autora seja submetida a

processo de reabilitação profissional. Mantenho, no mais, a sentença recorrida. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011262-78.2012.4.03.9999/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) oposto por AUGUSTA ALVES DE OLIVEIRA contra a decisão

monocrática de fls. 107/109, em ação objetivando a concessão de pensão por morte.

Vistos, em juízo de admissibilidade recursal.

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

De seu lado, o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, e deve

ser interposto, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso. No caso do INSS, o

prazo é contado em dobro (10 dias), de acordo com o disposto no art. 188 do CPC.

In casu, a decisão impugnada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 05 de

junho de 2012 (fl. 111). Considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, qual seja, 06 de

junho de 2012, o início da contagem do prazo recursal recaiu no dia 11 de junho e encontrou seu termo em 15 de

junho de 2012, uma vez que não houve expediente nos dias 07 e 08 do referido mês.

À evidência, o presente recurso, interposto somente em 18 de junho de 2012 (fls. 112/113), é intempestivo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste

Tribunal.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012495-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão da renda

mensal inicial do seu benefício de aposentadoria com o afastamento do teto, aduzindo que o primeiro reajuste não
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deve ser aplicado sobre o valor limitado no teto. 

A r. sentença reconheceu a decadência e extinguiu o processo com base no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Nas razões do recurso, a parte postulante sustenta, em suma, a não ocorrência do instituto da decadência, por ter

sido concedido o benefício anteriormente à edição da Lei n. 9.528/97. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Conheço do recurso de apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, sem razão o recorrente. Em relação à decadência, dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em

20/3/1995.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada
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em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (21/7/2007), o direito à revisão da RMI do benefício do autor

já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo

integralmente a r. sentença a quo.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013730-15.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

IZILDA SHIRLEY PARO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de ANTONIO PARO FILHO, falecido em 05.09.1994.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era segurado da

Previdência Social. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 13.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$

500,00, observando-se que é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora apela às fls. 65/67, sustentando, em síntese, que o falecido era contribuinte individual e que não perde a

qualidade de segurado quem deixa de contribuir em razão de moléstia incapacitante.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1994, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 09.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

O de cujus foi qualificado como "comerciante" na certidão de óbito.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 37/39 e doc. anexo) indica que o falecido se

cadastrou como autônomo em 01.06.1987 e recolheu contribuições no período de 06/1987 a 08/1987.

 

Quando recolheu a última contribuição - 08/1987, vigia a CLPS aprovada pelo Decreto 89.312/84, cujo art. 7º

dispunha:

 

"Art. 7º. Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de

12 (doze) meses consecutivos. 

§1º O prazo deste artigo é dilatado: 

... 

d) para o segurado que pagou mais de 120(cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses; 

... 

§2º Durante o prazo deste artigo o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social

urbana." 

 

Se a última contribuição foi recolhida em 08/1987, o período de graça previsto na lei cessou em 1988, na forma

prevista no Decreto 89.312/84, tendo em vista que o de cujus não tinha 120 contribuições sem interrupção que

ocasionasse a perda da qualidade de segurado e não foi comprovado o desemprego.

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (05.09.1994), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não
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tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

Porém, apenas nas razões de apelação a autora afirma que o de cujus estaria incapacitado para o trabalho, mas não

junta qualquer documento que comprove a alegação.

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 52 anos e a causa mortis foi "insuficiência

múltiplos órgãos, hemorragia digestiva, cirrose hepática".

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou por contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 52 anos.

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado.

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também

não o têm.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016076-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, proferida em 4/10/2011, que julgou improcedente o pedido

de recálculo do salário de benefício do auxílio-doença, que visava à aplicabilidade da média aritmética simples

dos 80% maiores salários de contribuição, conforme determina a Lei 8.213/91.

Nas razões de apelo, requer a autora seja o pedido julgado procedente.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.
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Requer a parte autora o recálculo do salário de benefício do auxílio-doença (NB n.º 31/116.820.558-9), com a

aplicação correta da lei, aplicando-se a média simples dos 80% maiores salários de contribuição, conforme

determina a Lei 8.213/91.

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu diversas mudanças ao longo do tempo. Deve, assim, incidir

a regra de cálculo vigente à data de início do benefício ("DIB") que, no presente caso é de 10/6/2000 (folha 11).

O art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26.11.99, vigente à época da concessão do

benefício, dispõe:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)."

 

A partir desta data, na forma do que dispõe o artigo 29, II, da Lei 8.213/91, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

- auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: "b" (aposentadoria por idade), "c" (aposentadoria por tempo de contribuição) e d

(aposentadoria especial).

Regulamentando esse dispositivo, sobreveio o artigo 32, § 2º do Decreto 3.048/99, posteriormente revogado e

substituído pelo § 20, bem como o art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, os quais consideraram o número de

contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

(...)
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Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º

14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)"

 

Observa-se, assim, que tanto o §2º e posteriormente o §20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo §2º do artigo 3º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial.

O decreto estabeleceu condição não prevista em lei (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição, que não pode se sobrepor ao disposto no texto legal do artigo 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, em relação aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A lei instituiu o cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizada pelo

segurado.

Em 18 de agosto de 2009, o Decreto nº 6.939 revogou o §20 do art. 32 e deu nova redação ao §4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, em estrita conformidade com o disposto na Lei 8.213/91:

 

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício com base no § 2º ou

§20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99 era contrário ao que dispunha a lei vigente.

Assim, para obtenção da RMI do benefício previdenciário da parte autora, no caso, o auxílio-doença, deve, nos

termos da legislação supracitada, ser efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores

salários de contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando-se os 20% (vinte por

cento) menores.

Hermes Arrais Alencar, ao tratar dos efeitos produzidos pela Lei 9.876/99, quanto aos benefícios por

incapacidade, afirmou:

 

"Anotamos que o § 4º do art. 188-A do Decreto n.º 3.048/99 foi alterado pelo Decreto n.º 6.939/09. Desde então,

nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste sempre na média

aritmética simples dos maiores SC correspondentes a 80% do período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994 até a data do início do benefício. O direito de excluir os 20% menores salários-de-

contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal inicial. (...)." (Cálculo de Benefícios

Previdenciários, Atlas: São Paulo, 2012, p. 173.).

 

Nesse sentido, cito decisão proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. DECADÊNCIA

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     866/1671



I - Uma vez que o benefício de auxílio-doença foi deferido à embargante em 15.10.2003, com ajuizamento da

presente ação em 28.07.2010, é de se reconhecer que exerceu seu direito à ação dentro do prazo legalmente

previsto.

II - A partir de agosto de 2009, data da publicação do Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida

a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição no período básico de cálculo do auxílio-doença e

da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo.

III - A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

IV - Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-

Edcl Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u.,DJU 2.9.96, pág. 31.051).

V - Embargos da parte autora parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009793-31.2011.4.03.9999/SP, Rel. Dês. Fed.

Sérgio Nascimento, DJU 08.03.2012, TRF da 3ª Região)

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9.876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009)."

Pacificada a controvérsia, eis o enunciado da recém editada Súmula n°. 57 da TNU - Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais; Data de Julgamento: 15.05.2012; Data de Publicação: DOU

24.05.2012; pg.: 00131 (Precedentes: PEDILEF 2009.51.51.066212-3, julgamento: 02.08.2011; DOU

16.09.2011; PEDILEF 2009.51.51.018405-5, julgamento: 13.09.2010; DOU 18.11.2011; PEDILEF 0026098-09-

2009.4.01.3600, julgamento: 06.09.2011; DOU 25.11.2011; PEDILEF 2009.51.51.009014-0, julgamento:

29.04.2012; DOU 01.06.2012):

 

"Súmula Nº 57

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não precedida de auxílio-doença, quando concedidos na

vigência da Lei n. 9.876/99, devem ter o salário de benefício apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de

filiação do segurado ou do número de contribuições mensais no período contributivo".

 

Segundo consta dos documentos anexados aos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-

doença (NB º 31/116.820.558-9), em 10/6/2000, quando vigente a Lei nº 9.876/99.

O cálculo do salário de benefício deu-se da seguinte forma: a autarquia previdenciária procedeu à soma de todos

os salários de contribuição posteriores a julho de 1994, dividiu o resultado pelo número de contribuições (45), em

obediência ao disposto nos artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/99, na redação anterior ao advento

do Decreto n.º 6.939/2009, sem que tenham sido desconsiderados os 20% (vinte por cento) menores salários de

contribuição.
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Dessa forma, não utilizou a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, como manda a

citada Lei.

Considerando-se que o aludido benefício por incapacidade temporária encontra-se cessado desde 1/6/2012,

consoante INFBEN anexo, são devidas as diferenças decorrentes do recálculo da renda mensal, respeitada,

obviamente, a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecede à propositura da ação (Súmula 85 do

C. STJ).

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Os honorários advocatícios em geral devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ. No caso, contudo, fixo-os em R$ 622,00.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA para reformar a sentença e condenar o INSS a pagar as diferenças devidas desde a concessão do

benefício de auxílio-doença (NB n.º 31/1168205589) até a sua cessação, decorrentes do recálculo do salário-de-

benefício, de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, com a utilização da média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017227-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o

pedido de revisão do seu benefício.

Sustenta a recorrente a ilegalidade do procedimento adotado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

2012.03.99.017227-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ARLINDO BALDACIM

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00058-3 1 Vr RANCHARIA/SP
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Verifico nos autos que o feito foi sentenciado em 17/9/2010 (fls. 42), tendo sido publicada a referida decisão no

Diário da Justiça Eletrônico em 24/9/2010 (quinta-feira), consoante a certidão de fls. 45, iniciando o prazo em

27/9/2010 (segunda-feira).

Depreende-se do protocolo de fls. 48 que a apelação somente foi interposta em 13/10/2010, portanto, em período

extemporâneo ao prazo legal.

Com efeito, considerando as disposições legais contidas no artigo 508 do Código de Processo Civil, verifica-se

que o termo final para a parte autora apelar da sentença ocorreu em 11/10/2010.

Desta forma, há que se reconhecer a intempestividade do recurso de apelação, restando prejudicada a sua

admissibilidade.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA À PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

INTIMAÇÃO EM JUÍZO POR OCASIÃO DA CARGA DOS AUTOS. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA

RECURSO. CONTAGEM EM DOBRO. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. NÃO CONHECIMENTO. 1 - A carga dos

autos em Juízo pelo procurador autárquico constitui efetiva intimação dos termos da sentença, cuja publicação já

se encontre certificada, constituindo a respectiva data no termo inicial para interposição de recurso. 2 - In casu,

não havendo notícia de situação a ensejar a suspensão do prazo, este é de 15 (quinze) dias, computado em dobro

para o INSS, nos termos dos arts. 508 e 188 do Código de Processo Civil. 3 - Intempestiva a apelação interposta

após o prazo estabelecido pelos mencionados dispositivos. 4 - Apelação não conhecida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2008.03.99.057501-6 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - DJF3 CJ1

27/05/2009, pg. 514)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018312-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 04-11-2009 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 6/27).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por

invalidez a partir do ajuizamento da ação (09-12-2010) Juros de mora de 0,5% ao mês desde a citação,nos termos

do art. 1º-F, modificado pela Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações

devidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 16-12-

2011.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Aduz que a incapacidade é anterior à nova filiação ao

RGPS, segundo os dados do sistema CNIS/Dataprev. Se vencido, requer a alteração do termo inicial do benefício,

dos juros e dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

2012.03.99.018312-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL SOARES SAMPAIO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 10.00.00224-5 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

Primeiramente, necessário verificar se há incapacidade e seu termo inicial.

O laudo pericial de fls. 51/53 comprova que o autor (que, segundo informações prestadas na perícia, teve como

profissões tarefeiro rural, operador de motossera e motorista, 50 anos na data da perícia) é portador de diabetes

com neuropatia diabética afetando os membros inferiores, sequela de fratura de tíbia e fíbula esquerda. O perito

judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho desde novembro/2009.

Os três últimos vínculos empregatícios do autor foram os que seguem (sistema CNIS/Dataprev):

 

João Theodoro Machado Jr ME, empregador - 02-09-1991 a 02-01-1992;

Icocital Artefatos de Concreto Ltda - 01-08-1994 a 19-09-1994;

Lajes Soares Industria e Comércio Ltda ME - 02-06-1997 a 07-08-1997.

 

O autor inscreveu-se como CI em março/2009, contribuindo seguidamente até agosto/2010.

Em 04-11-2009, o INSS concedeu administrativamente o auxilio-doença ao autor, cessado em 01-11-2010.

O perito judicial estabeleceu como início da incapacidade total e permanente novembro/2009, quando o autor já

havia readquirido a condição de segurado, com sua refiliação, cumprido o tempo mínimo de mais de 1/3 da

carência exigida para a concessão do benefício na data da incapacidade.

Mais ainda. Mantida a qualidade de segurado, tendo em vista a concessão do auxilio-doença administrativo.

O juízo a quo estabeleceu como termo inicial do benefício o ajuizamento da ação, 09-12-2010, quando também

mantinha a qualidade de segurado, pois o término de suas contribuições foi em agosto/2010 (estava no assim

denominado "período de graça", previsto no art. 15 da Lei 8.213/91), e o INSS concedeu administrativamente o

auxilio-doença até novembro/2010.

Portanto, por qualquer ângulo que se analise, no início da incapacidade, a qualidade de segurado e a carência

estavam cumpridas.

Correta, portanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento da ação:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009) 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, tendo em vista a documentação constante dos autos e os dados

trazidos pela perícia médica.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A verba honorária fica mantida em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento desta Nona Turma.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o

critério de incidência dos juros.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020807-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxilio-doença e/ou conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/28).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do segurado, fixando a verba honorária em 10% do valor da causa, observada a gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 18-01-2012.

O autor apelou, referindo estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como

o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

A prova de comprovação da incapacidade é técnica, não se justificando a produção de prova testemunhal.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Necessário verificar a existência da incapacidade, para se analisar se as demais condições para concessão dos

benefícios estavam presentes, à época de seu início, se constatada.

O laudo pericial de fls. 117/139, feito em 11-08-2011, comprova que o autor (rurícola, 35 anos na data da perícia)

apresenta espondilólise lombar e degeneração discal lombar. O perito judicial concluiu que o autor não está

incapacitado para o trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

2012.03.99.020807-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : GENIVAL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE LUIS CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00064-3 1 Vr IPUA/SP
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motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados com a inicial não são hábeis para, por si só, afastar o resultado da perícia judicial.

Ressalto que o autor estava empregado, quando do ajuizamento da ação, na Agropecuária Orlando Prado Diniz

Junqueira Ltda, onde trabalhou até dezembro/2009. Novo vínculo empregatício com Francisco Mário dos Santos

Moura, de janeiro a fevereiro/2011 e na Agrima Serviços Agrícolas Ltda - ME entre fevereiro e março de 2012

(CNIS anexo).

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020854-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxilio-doença a partir do requerimento cessado na via administrativa em 15-05-2009 e/ou conversão em

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 8/24).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do segurado, fixando a verba honorária em 10% do valor da causa, observada a gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 15-12-2011.

O autor apelou, sustentando o cerceamento de defesa, por não ter sido oportunizada nova perícia com médico

especialista e, no mais, refere estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem

como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Desnecessária nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, porque o exame médico foi feito por profissional

habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

2012.03.99.020854-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE IMAR FELTRIN

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00100-8 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91.

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxilio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais.

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

6. preliminar rejeitada. Apelação improvida."

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU de

28-05-2004)

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA .

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes.

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo.

VI - Agravo não provido."

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, Relatora Desembargadora Federal Marianina

Galante, DJU de 29-03-2006)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito.

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho.

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal.

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.

(AC - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, DJU de 13-12-2007).

O perito esclareceu suficientemente as questões colocadas pelo autor.

A prova de comprovação da incapacidade é técnica, não se justificando a produção de prova testemunhal.

Os documentos juntados aos autos são suficientes para se analisar o pedido.
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Relativamente ao laudo pericial, trouxe as informações imprescindíveis ao juízo, de forma a atender seu objetivo.

Assim, rejeito a alegação.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Necessário verificar a existência da incapacidade, para se analisar se as demais condições para concessão dos

benefícios estavam presentes, à época de seu início, se constatada.

O laudo pericial de fls. 80/88, feito em 30-08-2011, comprova que o autor (borracheiro, 59 anos na data da

perícia) apresenta fratura de tíbia de origem traumática e neoplasia de próstata de origem adquirida, trabalhando

na Prefeitura de José Bonifácio. O perito judicial concluiu que "considerando que a fratura de tíbia esquerda

encontra-se consolidada e sem seqüelas funcionais e que a neoplasia de próstata foi realizada cirurgia para

erradicar o tumor e não apresentou exame ou laudo médico que demonstre disseminação (metástase) ou recidiva

da doença, concluo não haver incapacidade para o trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados com a inicial não são hábeis para, por si só, afastar o resultado da perícia judicial.

Ressalto ainda que o INSS concedeu administrativamente o auxilio-doença, nos períodos entre novembro/2007 e

maio/2009 e entre novembro/2010 e abril/2011, não havendo, assim, nada que comprove que a incapacidade fosse

retroativa.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021418-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, onde a autora pleiteia a concessão de salário-

maternidade em razão do nascimento de sua filha Samira Estefani Rufino da Silva em 01-01-2009.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

CTPS.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

O INSS contestou o pedido às fls. 25/41.

2012.03.99.021418-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PATRICIA RUFINO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES

No. ORIG. : 10.00.00094-0 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 14-12-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 49/50).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento dos benefícios de salário-maternidade,

em razão do nascimento, corrigidos monetariamente de acordo com o Provimento 64/05 e Resolução CJF 242/02.

Juros de 1% ao mês a partir da citação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 14-12-

2011.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a alteração da correção monetária

e dos juros.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

...

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";

...

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a :

...

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73:

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710,

de 05-08-2003).

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de

criança é devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de

idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a

criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído

pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999) 

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-

2003).

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social.

(incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago

diretamente pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada

doméstica;. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999) 

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; ..

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999) 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior

a quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

...

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-
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11-1999)

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número

de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de

26-11-1999.

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999).

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido).

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia fria, ou seja, se é empregada ou

deve ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao

regime de safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de

trabalhadores no meio rural.

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do

campo.

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica

de suas atividades.

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo

para os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos.

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural:

 

"Art. 3º

...

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer

espécie;

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e

aos bóias-frias.

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao

art. 3º e remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos

ditames da indigitada Lei.

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação

do bóia-fria.

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

IV - como trabalhador autônomo:

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação

de emprego;

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual:

 

V - como contribuinte individual:

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação

de emprego;
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De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria.

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não

sendo possível enquadrá-la como contribuinte individual.

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada:

 

Dos Segurados

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas

de 1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

...

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa

jurídica, observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o

agenciador serão considerados empregados do tomador de serviços;

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC:

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de

Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165)

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

Independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria/diarista, a qual entendo ser empregada rural, em

razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício

se comprovasse o labor no meio rural.

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia

familiar (segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 meses anteriores ao início do

benefício, nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91.

Os documentos juntados aos autos configuram início de prova material da atividade como rurícola.

A CTPS de fls. 13/15 demonstram que a autora trabalhava como rurícola, último vínculo registrado com término

em junho/2007, havendo início de prova material.

As testemunhas confirmaram a atividade rural, restando corroborado o início de prova material, tendo a autora

direito ao salário-maternidade.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

O percentual da verba honorária é fixado em 10%, nos termos do entendimento desta Nona Turma.

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º,

§ 1º da Lei 8.620/92).

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para modificar o critério de incidência dos juros e, de ofício,

fixar os honorários advocatícios.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021624-42.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxilio-doença a partir do requerimento cessado na via administrativa em março de 2007 e/ou conversão em

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 17/47).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do segurado, fixando a verba honorária em R$ 500,00, observada a gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 01-09-2011.

O autor apelou, sustentando o cerceamento de defesa, por não ter sido oportunizada nova perícia com médico

psiquiatra a prova testemunhal e, no mais, refere estar comprovada a incapacidade para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Desnecessária nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, porque o exame médico foi feito por profissional

habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91.

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxilio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais.

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

6. preliminar rejeitada. Apelação improvida."

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU de

28-05-2004)

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA .

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes.

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.

APELANTE : INOCENCIO PAULO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00324-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo.

VI - Agravo não provido."

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, Relatora Desembargadora Federal Marianina

Galante, DJU de 29-03-2006)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito.

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho.

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal.

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.

(AC - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, DJU de 13-12-2007).

O perito esclareceu suficientemente as questões colocadas pelo autor.

A prova de comprovação da incapacidade é técnica, não se justificando a produção de prova testemunhal.

Os documentos juntados aos autos são suficientes para se analisar o pedido.

Relativamente ao laudo pericial, trouxe as informações imprescindíveis ao juízo, de forma a atender seu objetivo.

Assim, rejeito a alegação.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Necessário verificar a existência da incapacidade, para se analisar se as demais condições para concessão dos

benefícios estavam presentes, à época de seu início, se constatada.

O laudo pericial de fls. 105/115, feito em 09-04-2010, comprova que o autor (motorista, 51 anos na data da

perícia) não apresenta lesão ou perturbação funcional. Não apresenta exames desde 2006, e o último atestado

médico é de 2007, segundo o perito. O autor informa na inicial ter quadro de lombociatalgia, radiculopatia lombar

e cervical e hérnia de disco calcificada. O perito judicial concluiu que o autor não está incapacitado para o

trabalho.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados com a inicial não são hábeis para, por si só, afastar o resultado da perícia judicial.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022022-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE BARBOSA DE SOUZA, espécie 46, DIB

19/01/1988, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da renda mensal, para que o seu valor seja elevado para o atual teto máximo de benefício; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

O juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
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constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011). 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Em consulta ao Plenus/ Dataprev, verifico que a DIB do autor é 19/01/1988, fora da abrangência da decisão, entre

05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional

41/2003)

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022112-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE RIBEIRO GARCIA (espécies 31 e 32, DIB em

05/08/2004 e 04/10/2005) contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o recálculo da RMI de aposentadoria por invalidez, com aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91, computando-se o salário de benefício do auxílio-doença como salário de contribuição;

b) o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros moratórios e demais verbas de

sucumbência.

 

 

O juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.
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DECIDO.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade. 

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade. 

 

Há, porém, há duas hipóteses a considerar:

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez;

 

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições.

 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos

de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é

considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é

aplicado o percentual de 100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:

 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     882/1671



aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação

elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e

por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,

realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será

atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º." 

 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade,

porque não é permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios.

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 04.10.2005, resultado da conversão do auxílio-

doença concedido em 05/08/2004, o pedido é improcedente.

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022125-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ELISABETE REGINA DOS SANTOS ALVA, espécie 31,

DIB 12/03/2008, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:
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a-) que o cálculo do salário de benefício do auxílio-doença seja efetuado nos termos do art. 29, II, da Lei

8.213/91, e que as parcelas sejam pagas desde 15/04/2005;

b-) o pagamento das parcelas em atraso, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia pagar as diferenças apuradas, observada a

prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.

 

O INSS apelou e argüiu a preliminar de carência de ação, por falta de pedido administrativo. Caso mantida a

sentença, pede que seja observada a prescrição qüinqüenal e excluído os honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM MENOS DE 144 CONTRIBUIÇÕES.

A legislação previdenciária, de início, previa que em se tratando de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, concedidos na vigência do Dec. 3.048/99, cujo segurado havia efetuado menos de trinta e seis

contribuições, o cálculo do salário de benefício deveria observar o disposto no art. 32, § 2º, do referido diploma:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado."

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º do art. 32 Dec. 3.048/99:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

Examinando o documento de fls. 15/17, verifico que o período contributivo utilizado no cálculo da RMI da autora

é composto de 54 meses.

 

Portanto, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período

contributivo, após julho/94, o salário de benefício corresponderá à soma dos salários de contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado, conforme art. 32, § 2º, do Dec. 3.048/99.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO á remessa oficial para julgar improcedente o pedido inicial. Por ser o autor

beneficiário da justiça gratuita, deixo de condená-lo ao pagamento das verbas de sucumbência.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022229-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.022229-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 78/80 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 87/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

A autora, em recurso adesivo interposto às fls. 107/110, pleiteia a majoração dos honorários advocatícios.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o
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princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

No presente caso, de acordo com as anotações em CTPS (fls. 15/16) e as informações extraídas do CNIS (fls.

18/19 e 64/65), a requerente exerceu atividades laborativas, por período descontínuos, de 01 de julho de 1975 a 11

de junho de 1980, bem como verteu contribuições ao Sistema Previdenciário, por lapsos distintos, entre janeiro de

1985 e julho de 2009, tendo superado o período de carência exigido. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 30 de dezembro de 2010

(fls. 53/57), o qual concluiu que a pericianda é portadora de transtorno afetivo bipolar, encontrando-se

incapacitada de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas.

No que tange à qualidade de segurada, segundo o perito, a incapacidade apresentada teve início "Há

aproximadamente dois anos" (quesito n.º 4, formulado pelo Juízo a quo), ou seja, em dezembro de 2008,

considerando a data do laudo, época em que a demandante ainda se encontrava dentro do período de graça,
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considerando os recolhimentos efetuados no interregno entre março e junho daquele ano (fl. 64), razão pela qual

reputo preenchido tal requisito.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 11 de janeiro de 2010 (fl. 34),

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os

valores pagos a título de tutela antecipada.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou

parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022493-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, onde a autora pleiteia a concessão de salário-

maternidade em razão do nascimento de seu filho Paulo Henrique Cravo em 20-06-2009.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

CTPS.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 17.

O INSS contestou o pedido às fls. 24/27.

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 10-08-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 33/34).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento dos benefícios de salário-maternidade,

em razão do nascimento, corrigidos monetariamente de acordo com o Provimento 64/05 e Resolução CJF 242/02.

Juros legais a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação. Sentença não

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 11-10-2011.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a alteração da correção monetária

e dos juros, nos termos da Lei 11.960/09, e a mitigação da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

2012.03.99.022493-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI APARECIDA FERREIRA CRAVO

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 10.00.00126-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Tribunais.

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

... 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias."; 

... 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a : 

... 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante." 

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73:

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710,

de 05-08-2003). 

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de

criança é devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de

idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a

criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002) 

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído

pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002) 

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999) 

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003). 

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-

2003). 

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social.

(incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003). 

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago

diretamente pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003). 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada

doméstica;. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999) 

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; ..

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999) 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior

a quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). " 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

... 

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-

11-1999) 

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número

de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de

26-11-1999. 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

... 

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído
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pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido).

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia fria, ou seja, se é empregada ou

deve ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao

regime de safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de

trabalhadores no meio rural.

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do

campo.

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica

de suas atividades.

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo

para os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos.

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural:

 

"Art. 3º 

... 

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer

espécie; 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e

aos bóias-frias.

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao

art. 3º e remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...). 

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos

ditames da indigitada Lei.

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação

do bóia-fria.

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

IV - como trabalhador autônomo: 

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação

de emprego; 

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual:

 

V - como contribuinte individual: 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação

de emprego; 

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria.

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não

sendo possível enquadrá-la como contribuinte individual.

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada:

 

Dos Segurados 
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Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas

de 1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

... 

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa

jurídica, observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o

agenciador serão considerados empregados do tomador de serviços; 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC:

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de

Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165) 

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

Independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria/diarista, a qual entendo ser empregada rural, em

razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício

se comprovasse o labor no meio rural.

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia

familiar (segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 meses anteriores ao início do

benefício, nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91.

Os documentos juntados aos autos configuram início de prova material da atividade como rurícola.

As certidões de casamento e de nascimento da filha registram a atividade da autora como lavradora (fls. 13/14).

Portanto, não é caso de se estender a atividade do marido à esposa, uma vez que já existe início de prova material

da condição de lavradora da mãe da criança.

As testemunhas confirmaram a atividade rural, restando corroborado o início de prova material, tendo a autora

direito ao salário-maternidade.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

O percentual da verba honorária é reduzido para 10%, nos termos do entendimento desta Nona Turma.

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º,

§ 1º da Lei 8.620/92).

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para modificar o critério de incidência dos juros e da verba

honorária.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022556-30.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora

pleiteia a concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Letícia Batista dos Santos Souza,

em 29-10-2006.

A inicial sustenta que a autora trabalhou na empresa Flávio Alexandre Carrilo Alves -ME até abril/2006, razão

pela qual tem direito ao benefício. O INSS indeferiu administrativamente o pedido, considerando que, em se

tratando de segurada desempregada, a responsabilidade pelo pagamento do benefício é do empregador.

A inicial juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 16.

O INSS contestou o pedido às fls. 19/32.

A sentença julgou procedente o pedido, determinando ao INSS o pagamento do benefício a partir da data de

nascimento durante 120 dias, em valor equivalente ao último salário-de-contribuição conhecido da segurada.

Correção monetária e juros de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 29-09-2011.

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, requer a incidência da correção

monetária e dos juros nos termos da Lei 11.960/09 e a mitigação da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

O INSS é parte legítima, nos termos do art. 72, § 1º, do PBPS, e do art. 94 do RPS, uma vez que, mesmo nos

casos em que o pagamento do benefício é de responsabilidade do empregador, há direito à compensação de tais

valores quando do recolhimento, pela empresa, das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Portanto, a

responsabilidade do pagamento, mediata ou imediata, é sempre do INSS.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

A questão a ser discutida é se a autora mantinha ou não a condição de segurada, já que, à época do requerimento,

não tinha vínculo empregatício.

Seu vínculo empregatício anterior à gravidez foi na empresa Auto Posto Sonho Ltda, iniciando-se em 08-12-2006

e encerrando-se em 31-10-2010 (fls. 15).

A condição de segurada, porém, foi mantida, uma vez que estava no período de graça, na forma do art. 15, § 2º, da

Lei 8.213/91:

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

No. ORIG. : 11.00.00012-8 4 Vr PENAPOLIS/SP
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120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A outra condição para se auferir o benefício está comprovada pela certidão de nascimento, ocorrido em 29-10-

2006.

Mesmo nos casos em que o nascimento ocorreu antes da edição do Decreto 6.122/07, é obrigatório o pagamento

do benefício, uma vez que as condições legais para sua concessão foram cumpridas.

Durante o assim denominado "período de graça", o trabalhador, mesmo desempregado, tem cobertura

previdenciária pelo RGPS, portanto, com os mesmos direitos dos trabalhadores empregados.

No mais, independentemente de estar empregada ou não, há direito ao benefício, se o nascimento ocorreu durante

o "período de graça".

A jurisprudência uníssona tem o mesmo entendimento:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SEGURADA DESEMPREGADA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

AUSÊNCIA DE CARÊNCIA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. EFEITOS FINANCEIROS.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do salário maternidade, por ocasião do nascimento do filho

e comprovação do referido nascimento -, é devido o salário maternidade (art. 15, § 1º, art. 71 e 73, da Lei

8.213/91, e art. 30 e art. 97 do Decreto 3.048/99). 

2. O § 1º do artigo 15, da Lei 8.213/91, delimita em 24 (vinte e quatro) meses, após a cessação das contribuições,

o prazo para manutenção da qualidade de segurado, aderente à situação apresentada pela autora. Ademais, o §

3º, do mesmo artigo é taxativo quanto à conservação das prerrogativas dos segurados perante a Previdência

Social durante os prazos de carência estabelecidos no citado artigo 15. Assim, verifica-se que, mantida a

qualidade de segurada não há que se falar em exclusão de benefício previdenciário, como bem determinou o § 3º,

mencionado anteriormente. 

3. Efeitos financeiros à data da impetração. 

4. Correção monetária aplicada nos termos da Lei n° 6.899/81, observando-se os índices previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o momento em que cada

prestação se tornou devida. 5. Apelação desprovida. 6. Remessa não conhecida.

(TRF da 1ª Região, AMS 200638000058179, Relator Desembargador Federal Pompeu de Sousa Brasil, publicado

em 21-07-2008).

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA URBANA. DESEMPREGADA.

QUALIDADE DE SEGURADA. 

1. Para fazer jus ao salário-maternidade, a empregada urbana deve comprovar o nascimento de seu filho, bem

como a qualidade de segurada do R.G.P.S. 

2. A teor do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada faz jus ao

salário-maternidade, durante o lapso de 12 meses após a cessação das contribuições. 

3. Nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia constitucional, uma

vez que retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a possibilidade de despedir arbitrariamente a

empregada em estado gravídico. No caso de rescisão contratual, por iniciativa do empregador, em relação às

empregadas que estejam protegidas pelo dispositivo mencionado, os períodos de garantia deverão ser

indenizados e pagos juntamente com as demais parcelas rescisórias, circunstância que não interfere com o

direito ao gozo do benefício de salário-maternidade. 

4. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é devido o benefício de salário-maternidade. 5.

Apelação do INSS improvida.

(TRF da 3ª Região, AC 200303990315197, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, DJU DATA:21/12/2005).

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA MATERNIDADE E QUALIDADE DE

SEGURADA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESNECESSIDADE. ART. 97 DO DEC. 3.048/99, ALTERADO

PELO DECRETO N. 6.122/2007. 

1. A segurada tem direito à percepção do benefício do salário-maternidade ainda que não mantenha o vínculo

empregatício na data do parto, se se encontrar no período de graça previsto no art. 15 da Lei 8.213/91. 

2. Ilegalidade do art. 97 do Dec. nº 3.048/99, porquanto estipulou condição não exigida na Lei de Benefícios. 

3. O Decreto n. 6.122, em vigor desde 14-06-2007, alterou a redação original do art. 97 do Regulamento da

Previdência Social, deixando explícita a possibilidade de percepção do salário-maternidade também pela

segurada da Previdência Social desempregada.

(TRF da 4ª Região, AC 200872990002177, CELSO KIPPER, D.E. 26/05/2008).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

O percentual da verba honorária é mantido em 10%, nos termos do entendimento desta Nona Turma.

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º,

§ 1º da Lei 8.620/92).

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para modificar o critério de incidência dos juros.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000707-08.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EDSON DOUGLAS DA SILVEIRA FERREIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de pensão por morte.

 

Narra a inicial que o autor é filho de JOÃO CARLOS FERREIRA e recebeu o benefício, no valor de 50% do

valor da pensão por morte, até completar 21 (vinte e um) anos de idade. Sustenta que tem o direito de receber a

pensão até completar 24 anos de idade ou até a conclusão do curso superior de tecnologia em construção naval,

em razão da dependência econômica. Pede a procedência do pedido.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente a ação nos termos do art. 285-A do CPC.

 

O autor apela às fls. 51/53, sustentando, em síntese, que tem direito à manutenção da pensão por morte até

completar 24 anos ou até a conclusão do curso.

 

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, §2º, do CPC.

 

O INSS ofereceu resposta, pugnando pela manutenção da sentença.

 

Subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

2012.61.17.000707-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : EDSON DOUGLAS DA SILVEIRA FERREIRA

ADVOGADO : MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A perda da condição de dependente decorre de imposição legal, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, que

estabelece como dependentes no Regime Geral da Previdência Social somente os filhos menores de 21 (vinte e

um) anos ou inválidos:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - (...) 

III - (...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Ultrapassado o limite de idade, opera-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência, com extinção do

benefício, desobrigando-se a autarquia da manutenção de pagamentos.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO

BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR.

IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES. 

1. É do próprio texto legal a determinação de que o pagamento da pensão por morte extingue-se quando o

dependente completa 21 anos de idade - em se tratando de filho(a) ou pessoa equiparada e irmão(ã) - salvo

quando se tratar de pessoa inválida. 

2. Recurso especial provido." (Resp 818.640/SC - Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Des. Conv. TJ/CE), DJ

28.05.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO

INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR

SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. 

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21

anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse

benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 

2. Agravo Regimental desprovido." (AgRg Resp 1.069.360/SE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE

01.12.2008). 

 

No mesmo sentido, citem-se as seguintes decisões: Resp 1.118.319/ES, Rel. Min. Laurita Vaz (DJU 08.04.2010) e

Resp 1.128.661/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi (DJU 09/10/2009).

 

Pelo exposto, na forma do art. 557, caput, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 764/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012099-62.2004.4.03.6104/SP

 

 

2004.61.04.012099-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente pedido em ação previdenciária,

condenando o réu a conceder à autora Adriana Souza Silva o restabelecimento do benefício de pensão por morte

em decorrência do falecimento de Romualdo Nunes da Silva, desde a data do cancelamento, e para a autora

menor, Thalita Souza Silva, desde a data do óbito, ocorrido em junho de 1998. O réu foi condenado ao pagamento

das prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, com incidência da correção monetária a partir de

cada vencimento, nos termos da Súmula n. 8 do TRF da 3ª Região, Súmula n. 148 do E. STJ, e Leis n. 5.899/81 e

8.213/91, e acrescidas de juros de mora de 1%, desde a citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do

valor da condenação. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. Condenou o instituto

ao pagamento das despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que goza.

 

Mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida à f. 235.

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há nos autos documentos hábeis a fim de

comprovar a qualidade de filha menor da autora Thalita Souza Silva, bem como não foi comprovada a condição

de companheira da autora Adriana Souza Silva.

 

Em suas razões de apelação, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o total

das parcelas vencidas, incluindo doze prestações vincendas.

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 153-156), subiram os autos a esta Corte.

 

Parecer do Ministério Público Federal à f. 660-661, em que opina pelo não provimento do recurso do INSS, para

julgar procedente a ação, com determinação para implantação do benefício desde a data do cancelamento

administrativo, observando-se o artigo 77 da Lei n. 8.213/91 quanto à autora menor.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetivam as autoras o restabelecimento do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de

companheira e filha menor de Romualdo Nunes da Silva, falecido em 10.6.1998, consoante atesta certidão de

óbito da f. 31.

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos, por meio dos comprovantes de

pagamento de aluguéis (f. 190-191), das fotografias, em que aparecem o falecido, sua companheira e sua filha (f.

163-171), bem como pelos depoimentos em sede de justificativa administrativa (f. 61-63).

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em Juízo (f. 360-365) afirmaram que a autora e o de cujus conviveram juntos

por muitos anos, bem como possuíam uma filha em comum.

 

A condição de dependente da filha menor em relação ao de cujus restou evidenciada por meio do exame de análise

de DNA (f. 599-606), nos autos da ação de reconhecimento de paternidade post nortem n. 486/2005, que tramitou

perante a 3ª Vara de Família e Sucessões da comarca de Santos, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA SOUZA SILVA e outro

: THALITA SOUZA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : ADRIANA SOUZA SILVA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00120996220044036104 3 Vr SANTOS/SP
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qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16,

da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada. 

 

 

Quanto ao requisito da qualidade de segurado, anoto que entre a data de recolhimento da última contribuição em

nome do falecido (outubro de 1997, conforme o documento da f. 41) e a data do evento morte (10.6.1998)

transcorreram menos de 12 meses, estando, assim, o de cujus albergado pelo período de "graça" previsto no art.

15, inc. II, da Lei n. 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Quanto à verba honorária, o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art.

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU

de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A

verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de primeiro grau.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do cancelamento administrativo, ressalvando o artigo

77 da Lei n. 8.213/91 quanto ao termo inicial para a autora menor.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo

Civil, nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

dou parcial provimento à remessa oficial para adequar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros

de mora, bem como dou parcial provimento à apelação da parte autora majorar os honorários advocatícios,

conforme a fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035800-36.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face da r. sentença prolatada em 01/08/2005, que julgou

parcialmente procedente o pedido inicial, apenas para reconhecer período de trabalho sem registro em CTPS -

01/08/1973 a 31/12/1976 - assim como períodos de trabalho especial - 01/01/1977 a 31/05/1978, 01/11/1978 a

25/06/1980, 01/11/1980 a 30/06/1981, 10/08/1981 a 18/09/1981, 01/10/1981 a 24/11/1982, 01/03/1984 a

06/11/1997 e 01/09/1998 até a data da propositura da ação (10/12/2003). Em razão da sucumbência recíproca,

determinou que o autor arque com o pagamento de metade do valor das custas e despesas processuais, sendo o

instituto-réu isento de custas; quanto aos honorários advocatícios, cada uma das partes suportará aqueles de seu

respectivo patrono. Consignou-se, ao final, que a parte autora somente será cobrada, dentro do prazo de 5 (cinco)

anos, caso se comprove a perda de seu estado de miserabilidade jurídica, conforme a Lei n. 1.060/50 (f. 145-149).

Nas razões de recurso ofertadas, defende o INSS a reforma do julgado, tendo em vista que não restaram

comprovadas as atividades laborativas apontadas na inicial - sem anotação em CTPS e outras, de natureza

insalubre - sendo, ademais, condicionado o reconhecimento da atividade sem registro ao recolhimento das

contribuições previdenciárias correspondentes ao período (f. 151-160).

Com as contrarrazões (f. 162-168), subiram os autos a este egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Na inicial, formulou o autor pedido de reconhecimento de atividade laborativa urbana, sem registro em CTPS, no

período de 01/08/1973 a 31/12/1976, junto à empresa "Rodrigues & Espósito Ltda.", além de pedido de

reconhecimento de atividades desempenhadas em caráter insalubre, ao longo de seu ciclo laborativo; por fim,

formulou pedido de concessão de Aposentadoria por tempo de serviço, devida desde a data do pleito

administrativo (27/02/2003 - f. 35). Documentação juntada às f. 12-101.

Observo que o autor não apelou da parte da r. sentença que deixou de conceder o benefício de Aposentadoria,

razão pela qual não este tema não será abordado.

Do tempo de serviço urbano, sem registro em CTPS. 

A comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários deverá obedecer ao contido no artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91, a seguir transcrito:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo
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que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

No tocante ao período correspondente a 01/08/1973 a 31/12/1976, em que o autor alega ter exercido atividade

laborativa urbana, sem anotação em CTPS, verifica-se que foi acostada declaração fornecida por ex-empregador,

"Rodrigues & Espósito Ltda.", em 17/07/1978, confirmando a prestação de serviços laborais do autor,

anteriormente àquele período da emissão da declaração (f. 98); vale ressaltar, ainda, que o vínculo empregatício

inaugural do autor, em CTPS, trata, pois, de contrato de emprego junto a este empregador, o que faz deduzir que o

autor deu sequência ao labor exercido para o empregador só, então, já com registro em CTPS.

E para fins de comprovação do labor pretendido pela parte autora, sem anotação em CTPS, entendo possível o

aproveitamento do referido documento.

Neste sentido, veja-se julgado desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINARES. ATIVIDADE URBANA. MECÂNICO.

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL EM PARTE DO PERÍODO. I - Não há que se falar em

incompetência absoluta do juízo, uma vez que as demandas que tratam de matéria de natureza previdenciária

devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio do beneficiário, pela Justiça Estadual, se a comarca não

for sede de Vara da Justiça Federal, é o que se extrai da interpretação teleológica do artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, posto que o termo segurado inserto no dispositivo é empregado em sentido amplo não

se exigindo prévia existência de vínculo previdenciário. II - Não configurada a carência de ação porque não se

trata de Reclamação Trabalhista, o que se postula é a declaração de tempo de serviço como trabalhador urbano,

para fins de benefício previdenciário. III - Não se trata de carência de ação, ante a inadequação da via

processual eleita, tendo em vista que a ação declaratória é o meio processual adequado para comprovação de

tempo de serviço, visando a obtenção de benefício previdenciário, a teor da Súmula 242 do E. STJ. IV -

Inocorrência de prescrição em face do comando declaratório-constitutivo da decisão, que não gera efeitos

patrimoniais. V - Reconhecimento do tempo de serviço, no RGPS, do período de 1971 a 1973, em que o autor

trabalhou como mecânico, na empresa Oficina do Mané, localizada no município de Paraguaçu Paulista, sem

registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. VI - Declarações de ex-empregador, contemporânea

aos lapsos temporais que pretende sejam reconhecidos, constituem, início de prova material do efetivo exercício

da atividade urbana (Precedentes). VII - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade urbana,

no período de 25.02.1971 a 31.12.1973, delimitado pela prova material em nome do autor: atestados de trabalho

assinados pelo ex-empregador, o Sr. Manoel dos Santos Filho, em 25.02.1971, 27.01.1972 e 12.02.1973,

confirmando que trabalhou em sua oficina de bicicletas como mecânico, no horário comercial, corroborados por

declaração da Diretora da EE. Diva Figueiredo da Silveira, de Paraguaçu Paulista, de 12.08.2003, que confirma

que o requerente freqüentou o período noturno daquela unidade de ensino, com atestado de trabalho, nos anos de

1971, 1972 e 1973. O termo final foi demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. VIII -

Recolhimentos são de responsabilidade do empregador, ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se

beneficia das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91. IX - Recurso do INSS improvido." 

(AC 0035551-85.2006.4.03.9999, Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 24/05/2010, p. e-DJF3 Judicial 1

27/07/2010 pág. 842) 

No mais, a prova oral colhida em audiência (f. 128-130), corrobora o conteúdo da documentação ofertada.

Assim, examinando o conjunto probatório robusto e coerente, entendo demonstrado o trabalho do autor no

interstício de 01/08/1973 a 31/12/1976.

Do tempo de serviço especial. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
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artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO especial - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO especial EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial ,

para fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO especial. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
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nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

No caso presente, ante os documentos acostados ao feito, restaram devidamente demonstradas as atividades

exercidas pelo autor, em caráter especial, tal como seguem:

- de 01/01/1977 a 31/05/1978, como "impressor", junto à empresa "Rodrigues & Espósito Ltda.": por meio de

CTPS (f. 12) e formulário (f. 18-19);

- de 01/11/1978 a 25/06/1980, como "impressor", junto à empresa "Artigraf Tipografia Araçatuba Ltda.": por

meio de CTPS (f. 12) e formulário (f. 20-21);

- de 01/11/1980 a 30/06/1981, como "impressor", junto à empresa "Unicart Impressões Gráficas Ltda.": por meio

de CTPS (f. 13) e formulário (f. 23-24);

- de 01/10/1981 a 24/11/1982, como "impressor", junto à empresa "Artigraf Tipografia Araçatuba Ltda.": por

meio de CTPS (f. 13) e formulário (f. 26-27);

- de 01/03/1984 a 06/11/1997, como "impressor", junto à empresa "Artigraf Tipografia Araçatuba Ltda.": por

meio de CTPS (f. 15) e formulário (f. 28-29);

- de 01/09/1998 até, pelo menos, a data da propositura da ação, 10/12/2003, como "impressor", junto à

empresa "Renata Bombarda Ferreira da Costa - ME": por meio de CTPS (f. 15) e formulário (f. 31-32).

Os períodos acima citados revelam atividade insalubre, prestada de forma habitual e permanente, não ocasional

nem intermitente, submetido o autor a agentes nocivos de origem química, como tintas, tiner, óleos, dentre outros

(previsão no item 2.5.5 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.5.8 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79).

Colaciono julgado desta Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NULIDADE PARCIAL DA

SENTENÇA. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. REQUISITOS SATISFEITOS.

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. IMPRESSOR. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE. ARTIGO 201, §7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. I - Há

nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não cause

dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil.

II - A orientação pretoriana dominante no E. Superior Tribunal de Justiça admite a concessão da tutela

antecipada por ocasião da prolação da sentença de mérito. III - O artigo 520, inciso VII, do Código de Processo

Civil dispõe que a apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, sendo apenas no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. IV - Houve expressa

determinação para o reexame necessário na decisão monocrática, não se justificando o recurso neste aspecto. V -

Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos de 01/12/1968 a 15/05/1973, 01/07/1973 a

11/07/1975, 01/09/1975 a 02/11/1975, 02/01/1976 a 03/07/1976, 20/08/1976 a 15/03/1978, 01/09/1978 a

22/06/1984, 01/08/1984 a 25/10/1988, 02/05/1989 a 24/09/1991, 01/06/1992 a 24/05/1994, 01/04/1995 a

20/12/1995 e de 02/01/1996 a 01/03/1997, amparado pela legislação vigente à época, comprovados pelos DSS-

8030 (fls. 103, 104 e 111) e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição: possibilidade parcial. VI - O

benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. VII - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99,

cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".
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(Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). VIII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi

prestado, contemplavam no item 2.5.5 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.5.8 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79,

a atividade realizada nas indústrias poligráficas: linotipistas, monotipistas, tipográficas, impressores,

margeadores, montadores, compositores, pautadores, gravadores, granitadores, galvanotipistas, frezadores e

titulistas, considerando insalubre tal labor, de modo que é inegável a natureza especial da ocupação do autor nos

períodos de 01/12/1968 a 15/05/1973, 01/07/1973 a 11/07/1975, 01/09/1975 a 02/11/1975, 02/01/1976 a

03/07/1976, 20/08/1976 a 15/03/1978, 01/08/1984 a 25/10/1988, 02/05/1989 a 24/09/1991, 01/06/1992 a

24/05/1994, 01/04/1995 a 20/12/1995, 02/01/1996 a 01/03/1997. IX - Embora os formulários refiram-se apenas

aos períodos de 20/08/1976 a 15/03/1978, 01/04/1995 a 20/12/1995 e de 02/01/1996 a 01/03/1997 (fls. 103, 104 e

111), foi carreada aos autos a fls. 167/181, a carteira de trabalho do requerente, apontando o seu labor como

impressor, exceto no interstício de 01/09/1978 a 22/06/1984, em que prestou serviços como auxiliar de escritório.

X - O lapso temporal em que trabalhou como auxiliar de escritório, não há documento algum que demonstre a

especialidade do trabalho desenvolvido pelo autor, além do que a sua atividade profissional não é considerada

nociva à saúde ou à integridade física. XI - Cumprimento dos requisitos previstos no artigo 201, §7º, da CF/88.

Recontagem do tempo computando-se 36 anos, 10 meses e 03 dias, considerando-se os períodos de serviço

especial reconhecidos e comum incontroversos de fls. 150/151. XII - O termo inicial do benefício deve ser

mantido como fixado na r. sentença, na data do requerimento administrativo, em 14/08/2002, não havendo

parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 24/09/2003. XIII - A correção monetária das prestações em

atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas

com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região. XIV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN,

passou para 1% ao mês. XV - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da

condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. XVI -

A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da

justiça, não há despesas para o réu. XVII - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art.

273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da

tutela, para imediata implantação do benefício. XVIII - Apelação do INSS improvida. XIX - Reexame necessário

parcialmente provido. XX - Recurso do autor parcialmente provido (grifei) 

(AC 0007216-63.2003.4.03.6183, Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 16/02/2009, p. e-DJF3 Judicial 2

DATA:24/03/2009 PÁGINA: 1624) 

Esclareço, quanto ao interregno de 10/08/1981 a 18/09/1981, que não existe qualquer documentação nos autos,

acerca de atividade laborativa prestada em caráter especial.

Dessa forma, ficam reconhecidos os períodos de 01/08/1973 a 31/12/1976 - este, sem registro em CTPS - e de

01/01/1977 a 31/05/1978, 01/11/1978 a 25/06/1980, 01/11/1980 a 30/06/1981, 01/10/1981 a 24/11/1982,

01/03/1984 a 06/11/1997 e 01/09/1998 até a data da propositura da ação (10/12/2003), como sendo de

atividades laborativas prestadas pela parte autora, de forma especial, devendo o INSS promover a devida

conversão, de tempo especial para tempo comum.

Ante todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS, para remanescer o reconhecimento como períodos laborados pelo autor de 01/08/1973 a 31/12/1976,

sem registro em CTPS, e de 01/01/1977 a 31/05/1978, 01/11/1978 a 25/06/1980, 01/11/1980 a 30/06/1981,

01/10/1981 a 24/11/1982, 01/03/1984 a 06/11/1997 e 01/09/1998 até 10/12/2003, de atividade especial, tudo

conforme a fundamentação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035440-14.2000.4.03.9999/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FELICIO HELSON ALEXANDRE

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo INSS, além de recurso de apelação adesivo

interposto pelo autor, FELÍCIO HELSON ALEXANDRE, pleiteando a reforma da r. sentença prolatada em

29/10/1999 (f. 156-160), que julgou procedentes os pedidos formulados na inicial, e condenou o INSS à revisão

da "Aposentadoria por tempo de serviço" outrora concedida ao autor, considerando-se especiais os períodos por

ele trabalhados de 01/06/1971 a 01/12/1977, 13/05/1985 a 17/07/1985 e 01/11/1992 a 30/08/1995, bem como

pagar, desde a data da concessão (30/08/1995 - f. 12), eventuais diferenças verificadas, as quais deverão ser pagas

de uma só vez, atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da ação (20/02/1998 - f. 02), incidindo juros de

mora a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais e dos honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Isentou a autarquia das custas processuais.

Em suas razões de apelação, aduz o INSS que não restou comprovada nos autos a atividade de natureza especial

sustentada na inicial, de forma que não se autoriza a revisão de benefício pretendida pelo autor. Prequestionou a

matéria, para fins recursais (f. 162-167).

No bojo do recurso adesivo, defende o autor a majoração da verba honorária, para percentual de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da condenação (f. 169-171).

Com as correspectivas contrarrazões (f. 172-174 e 176-177), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. Passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Traz o autor, na inicial, pedido de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, com

vistas à nova apuração de tempo total de serviço. Aduz que o novo cômputo permitiria a revisão do benefício

concedido administrativamente pelo INSS, em 30/08/1995, sob NB 42/25.314.636-4, de "Aposentadoria

proporcional por tempo de serviço" (percentual de 76% sobre o salário-de-benefício), para "Aposentadoria por

tempo de serviço", na sua forma integral (percentual de 100% sobre o salário-de-benefício).

Os vínculos a serem reconhecidos como especiais correspondem aos seguintes: de 01/06/1971 a 01/12/1977,

como "operador de ponte rolante"; de 13/05/1985 a 17/07/1985, como "operário"; de 01/11/1992 a

30/08/1995, como "mecânico/eletricista". Para comprovar as alegações postas, juntou documentos às f. 12-47,

129-133 e 135-148, juntado, ainda, por cópia, o processo administrativo, às f. 83-119.

Do tempo de serviço especial. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO especial - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO especial EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 98.00.00051-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO especial. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da
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atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

No caso presente, ante os documentos acostados ao feito, restaram devidamente demonstradas as atividades

exercidas pelo autor, em caráter especial, tal como seguem:

- de 01/06/1971 a 01/12/1977, como "operador de ponte rolante", junto à empresa "Alcides Ferreira de Oliveira

- Turbinador Sta. Maria A. A. Ltda. - Fazenda Santa Helena - Ariranha", submetido a poeira, ruído de 91 dB(A) e

fumos de solda e maçarico: por meio de formulário (f. 21) e laudo técnico (f. 30-37);

- de 13/05/1985 a 17/07/1985, como "operário", junto à empresa "Destilaria Nardini Ltda. - Fazenda Vista

Alegre - Vista Alegre do Alto", submetido a ruído de 89 dB(A): por meio de laudos técnicos (f. 30-37 e 129-133);

- de 01/11/1992 a 30/08/1995, como "mecânico/eletricista", junto à empresa "Bertolo & Cia Ltda. - Fazenda

Queiroz - Pirangi", submetido a agente nocivo ruído entre 92 e 93 dB(A), e linhas energizadas, com possibilidade

de energização acidental: por meio de formulário (f. 27) e laudos técnicos (f. 30-37 e 135-148).

Os períodos acima citados revelam atividades insalubres, prestadas de forma habitual e permanente, não ocasional

nem intermitente, submetido o autor a agentes nocivos previstos nos itens 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5

do Decreto nº 83.080/79, sendo de rigor seu reconhecimento como especial.

Assim sendo, considerando os períodos acima conhecidos como de natureza especial, e computando-se ao tempo

de serviço já admitido pelo INSS, na seara administrativa (f. 38-39), tem-se o total de 35 anos, 03 meses e 26 dias

, tempo suficiente para a concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de serviço em sua forma integral, ou

seja, em percentual de 100% (cem por cento) sobre a RMI, sendo de rigor a sua revisão.

No tocante à data a partir da qual a revisão do benefício é devida, resta comprovado nos autos que o Autor

requereu a revisão do beneficio no prazo prescricional de 5 (cinco) anos (Lei n. 8.213/91, artigo 103, parágrafo

único), visto que concedido o benefício em data de 30/08/1995 e ajuizada a presente demanda em data de

20/02/1998. Assim, a data a ser considerada para fins de início da revisão do benefício é a da DER (30/08/1995),

nos moldes da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20,

do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.91, p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários

advocatícios de 15% sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro

mencionado dispositivo legal, excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j.

24.05.2000, DJ 11.09.2000).

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação

do INSS e à remessa oficial, e dou provimento ao recurso adesivo do autor, para majorar a verba honorária para

15 % sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau, conforme a motivação exposta.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001707-33.2004.4.03.6114/SP

 
2004.61.14.001707-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     904/1671



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo INSS, em face da r. sentença prolatada em

11/11/2005, que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder "aposentadoria por tempo de

serviço" ao autor (30 anos, 1 mês e 18 dias), com DIB em 11/10/1998, devendo os atrasados serem acrescidos de

correção monetária e juros de 6% (seis por cento) ao ano, computados desde a citação (07/07/2004 - fls. 116).

Condenou, ainda, o instituto previdenciário ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Concedeu a tutela antecipada, determinando

ao INSS a imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (fls. 154/158).

Em suas razões recursais, sustenta o INSS que não foram comprovadas atividades laborativas do autor,

supostamente de caráter especial, nos intervalos de 28/03/1977 a 26/07/1977, 28/07/1977 a 25/10/1977 e de

01/03/1984 a 16/01/1985, de modo que ele não faz jus à aposentadoria concedida, sendo incabíveis tanto a

antecipação da tutela jurisdicional, quanto a imposição de multa diária em caso de demora no cumprimento da

decisão. Se diverso o entendimento, requer a dilatação do prazo para cumprimento do decisum, de 30 (trinta) para

45 (quarenta e cinco) dias, assim como a redução do valor da multa para 1/30 (um trinta avos) do valor dos

proventos mensais do apelado, em caso de eventual atraso (f. 165/176).

Com as contrarrazões ofertadas, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal (f. 195/199).

É o relatório. Passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

De início, uma vez verificado que o dispositivo da decisão proferida às f. 154/158 incorreu em erro material, haja

vista que, concedendo a tutela antecipatória, determinou a imediata implantação de aposentadoria por tempo de

serviço ao autor, com início do pagamento na data correspondente àquela do requerimento administrativo - DIB

11/10/1998 - corrijo-o, de ofício, para que dele (do dispositivo) passe a constar a data do efetivo requerimento,

qual seja, 10/11/1998, consoante se observa da f. 15. Doravante, constará como dispositivo da decisão, in verbis:

"...Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o

réu a conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, de forma proporcional, com DIB em 10/11/1998,

com tempo de serviço de 30 anos, 1 mês e 18 dias. Transitada em julgado a presente, a execução da obrigação de

fazer deve obedecer ao artigo 461 do Código de Processo Civil. Condeno o réu, outrossim, ao pagamento de

atrasados, acrescidos de correção monetária e juros de 6% (seis por cento) ao ano, computados da citação, além

de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

hoje..." 

Traz o autor, na inicial, pedido de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, nos

períodos de: 08/11/1975 a 26/06/1976, 28/07/1977 a 25/10/1977, 28/03/1977 a 26/07/1977, 10/01/1978 a

08/01/1980, 05/03/1980 a 08/10/1980, 09/10/1980 a 06/07/1981, 09/06/1976 a 25/01/1977, 01/11/1977 a

18/01/1978, 11/11/1981 a 28/02/1984, 01/03/1984 a 16/01/1985, 02/09/1985 a 24/01/1986, 27/01/1986 a

09/02/1988, 09/05/1988 a 08/08/1989, 22/08/1989 a 14/03/1990, 06/08/1990 a 30/11/1992, 14/06/1993 a

21/07/1993, 02/08/1993 a 23/09/1993, 01/12/1993 a 08/04/1994, 07/06/1994 a 02/09/1994, 02/09/1996 a

29/11/1996, 19/09/1994 a 23/03/1996 e 02/12/1996 a 10/11/1998. Doutra via, foram apresentados períodos como

sendo de tempo de serviço comum, os seguintes: 13/07/1970 a 21/01/1974, 17/08/1981 a 04/11/1981 e

18/04/1990 a 28/05/1990. 

Ainda, segundo o autor, computando-se todos os períodos suprassinalados, revela-se número de anos suficiente à

concessão de "aposentadoria por tempo de serviço", desde a data do requerimento administrativo (10/11/1998 -

fls. 15), outrora indeferido pelo INSS.

Observo que o autor não apelou da parte da decisão que deixou de reconhecer, como sendo de natureza especial,

os interregnos correspondentes a 08/11/1975 a 26/06/1976, 07/06/1994 a 02/09/1994, 19/09/1994 a 23/03/1996,

02/09/1996 a 29/11/1996 e 02/12/1996 a 10/11/1998 (conforme tabela inserida na decisão), razão pela qual esse

tema não será abordado.

Passo, pois, ao exame das questões referidas.

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CINCINATO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
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Do tempo de serviço comum. 

O período de 13/07/1970 a 21/01/1974, junto ao "Ministério da Aeronáutica", como "soldado", restara

comprovado por meio de certidão emitida pelo referido órgão, juntada à f. 17.

Quantos aos períodos de 17/08/1981 a 04/11/1981 e 18/04/1990 a 28/05/1990 - junto aos empregadores "Zanini

S/A" e "Nordon Indústrias Metalúrgicas", respectivamente - conquanto não tenham sido juntados aos autos

quaisquer documentos relacionados a eles, podem ser conferidos via consulta ao sistema informatizado da

Previdência - CNIS, cuja juntada ora se determina.

Do tempo de serviço especial. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO especial - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO especial EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.
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No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO especial. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

Primeiramente, merecem relevo os períodos pretendidos pelo autor como especiais, que assim já foram admitidos

pelo INSS, em âmbito administrativo (conforme se vê das f. 74/78 e 79/83), quais sejam, 09/06/1976 a

25/01/1977, 01/11/1977 a 18/01/1978, 10/01/1978 a 08/01/1980, 05/03/1980 a 08/10/1980, 09/10/1980 a

06/07/1981, 11/11/1981 a 28/02/1984, 02/09/1985 a 24/01/1986, 27/01/1986 a 09/02/1988, 09/05/1988 a

08/08/1989, 22/08/1989 a 14/03/1990, 06/08/1990 a 30/11/1992, 14/06/1993 a 21/07/1993, 02/08/1993 a

23/09/1993, 01/12/1993 a 08/04/1994; devem, pois, ser tratados como matéria incontroversa.

No mais, após análise detida da documentação acostada ao processo (f. 11/102), tenho por certo que restaram

devidamente comprovados os seguintes interregnos, como sendo de atividades especiais:

a) de 28/03/1977 a 26/07/1977, como "chapeador", junto ao "Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro", sujeito a

agentes agressivos, dentre outros, "ruído" acima de 90 dB (A) - (formulário e laudo técnico - fls. 25/26);

enquadramento nos itens 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79; 

b) de 28/07/1977 a 25/10/1977, como "chapeador montador oficial", junto às "Indústrias Reunidas Caneco S.A.",

sujeito a agentes agressivos, dentre outros, "ruído" de 92 dB (A) - (formulário e laudo técnico - fls. 23/24);

enquadramento nos itens 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79; 

c) de 01/03/1984 a 16/01/1985, como "canalizador", em oficina de tubulação, junto à empresa "Indústrias

Verolme - Ishibrás S.A IVI", sujeito a agentes agressivos, dentre outros, "ruído" de 90 dB (A) - (formulário e

laudo técnico - fls. 21/22 e 44); enquadramento nos itens 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº

83.080/79. 

Assim sendo, considerando os períodos acima, reconhecidos como de natureza especial, e computando-se-os ao

restante do tempo de trabalho do autor, tanto de serviço comum, quanto de serviço especial já acolhido pelo INSS,
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como também vínculos presentes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, alcançam 30 (trinta)

anos, 1 (um) mês e 16 (dezesseis) dias, o suficiente à concessão de "aposentadoria por tempo de serviço",

anteriormente às regras contidas na Emenda Constitucional n° 20/98.

Deve, pois, ser mantida a decisão que concedera a aposentadoria, inclusive no tocante à antecipação dos efeitos da

tutela.

No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do requerimento administrativo, como já fixado

em sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora incidem a partir da citação (07/07/2004), à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civi, corrijo de ofício o erro material contido na

decisão das f. 154-158, e nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, conforme a motivação

exposta.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005259-20.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, proferida em 20.05.2011, que julgou procedente o pedido de

recálculo do salário de benefício do auxílio-doença, que visava à aplicabilidade da média aritmética simples dos

80% maiores salários de contribuição, conforme determina a Lei 8.213/91.

A decisão restou submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Requer a parte autora o recálculo do salário de benefício do auxílio-doença (NB n.º 31/570.138.431-0), com a

aplicação correta da lei, aplicando-se a média simples dos 80% maiores salários de contribuição, conforme

determina a Lei 8.213/91.

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu diversas mudanças ao longo do tempo. Deve, assim, incidir

a regra de cálculo vigente à data de início do benefício ("DIB") que, no presente caso é de 11.09.2006.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26.11.99, vigente à época da concessão do

benefício, dispõe:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

2010.61.06.005259-0/SP
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)."

 

A partir desta data, na forma do que dispõe o artigo 29, II, da Lei 8.213/91, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei:

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade -

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: "b" (aposentadoria por idade), "c" (aposentadoria por tempo de contribuição) e d

(aposentadoria especial).

Regulamentando esse dispositivo, sobreveio o artigo 32, § 2º do Decreto 3.048/99, posteriormente revogado e

substituído pelo § 20, bem o art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, os quais consideraram o número de

contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

(...)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º

14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)"
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Observa-se, assim, que tanto o §2º e posteriormente o §20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo §2º do artigo 3º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial.

O decreto estabeleceu condição não prevista em lei (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição, que não pode se sobrepor ao disposto no texto legal do artigo 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, em relação aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A lei instituiu o cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizada pelo

segurado.

Em 18 de agosto de 2009, o Decreto nº 6.939 revogou o §20 do art. 32 e deu nova redação ao §4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, em estrita conformidade com o disposto na Lei 8.213/91:

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício com base no § 2º ou

§ 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99 era contrário ao que dispunha a lei vigente.

Assim, para obtenção da RMI do benefício previdenciário da parte autora, no caso, o auxílio-doença, deve, nos

termos da legislação supracitada, ser efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores

salários de contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando-se os 20% (vinte por

cento) menores.

Hermes Arrais Alencar, ao tratar dos efeitos produzidos pela Lei 9.876/99, quanto aos benefícios por

incapacidade, afirmou:

"Anotamos que o § 4º do art. 188-A do Decreto n.º 3.048/99 foi alterado pelo Decreto n.º 6.939/09. Desde então,

nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste sempre na média

aritmética simples dos maiores SC correspondentes a 80% do período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994 até a data do início do benefício. O direito de excluir os 20% menores salários-de-

contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal inicial. (...)." (Cálculo de Benefícios

Previdenciários, Atlas: São Paulo, 2012, p. 173.).

 

Nesse sentido, cito decisão proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. DECADÊNCIA

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Uma vez que o benefício de auxílio-doença foi deferido à embargante em 15.10.2003, com ajuizamento da

presente ação em 28.07.2010, é de se reconhecer que exerceu seu direito à ação dentro do prazo legalmente

previsto.

II - A partir de agosto de 2009, data da publicação do Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida

a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição no período básico de cálculo do auxílio-doença e

da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo.

III - A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

IV - Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-

Edcl Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u.,DJU 2.9.96, pág. 31.051).

V - Embargos da parte autora parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009793-31.2011.4.03.9999/SP, Rel. Dês. Fed.

Sérgio Nascimento, DJU 08.03.2012, TRF da 3ª Região)

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
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1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009)."

Pacificada a controvérsia, eis o enunciado da recém editada Súmula n°. 57 da TNU - Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais; Data de Julgamento: 15.05.2012; Data de Publicação: DOU

24.05.2012; pg.: 00131 (Precedentes: PEDILEF 2009.51.51.066212-3, julgamento: 02.08.2011; DOU

16.09.2011; PEDILEF 2009.51.51.018405-5, julgamento: 13.09.2010; DOU 18.11.2011; PEDILEF 0026098-09-

2009.4.01.3600, julgamento: 06.09.2011; DOU 25.11.2011; PEDILEF 2009.51.51.009014-0, julgamento:

29.04.2012; DOU 01.06.2012):

 

"Súmula Nº 57

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não precedida de auxílio-doença, quando concedidos na

vigência da Lei n. 9.876/99, devem ter o salário de benefício apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de

filiação do segurado ou do número de contribuições mensais no período contributivo".

 

Segundo consta dos documentos anexados aos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-

doença (NB 31/570.138.431-0), em 11.09.2006, quando vigente a Lei nº 9.876/99.

O cálculo do salário de benefício deu-se da seguinte forma: a autarquia previdenciária procedeu à soma de todos

os salários de contribuição posteriores a julho de 1994, dividiu o resultado pelo número de contribuições (06), em

obediência ao disposto nos artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/99, na redação anterior ao advento

do Decreto n.º 6.939/2009, sem que tenham sido desconsiderados os 20% (vinte por cento) menores salários de

contribuição.

Dessa forma, não utilizou a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, como manda a

citada Lei.

Considerando-se que o benefício encontra-se cessado desde 20.01.2011, conforme extrato de fl. 30, apenas as

diferenças decorrentes do recálculo da renda mensal são devidas.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Os honorários advocatícios em geral devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ. No caso, contudo, fixo-os em R$ 622,00.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas
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e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL

para fixar os consectários legais na forma suso exposta. Mantida, no mais, a r. sentença.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002944-58.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

CPC, julgou improcedente pedido de revisão de benefício previdenciário mediante o recálculo da renda mensal

inicial.

A parte recorrente pugna pela procedência da ação.

Apresentou o INSS recurso adesivo à apelação da parte autora, pugnando pelo reconhecimento da decadência.

Regularmente intimado, o INSS apresentou as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência.

Dispõe o art. 103, caput, da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

O benefício foi concedido à parte autora na via administrativa em 19/2/1998 (f. 30), com início de pagamento em

3/1998 (Consulta ao sistema HISCREWEB).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 4/1998, mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida, já na vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 4/1998, o direito à revisão da RMI decaiu em 4/2008, ou

seja, 10 (dez) anos depois.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação, 3/5/2011, o direito à revisão da RMI do benefício do autor já

havia decaído, o pedido do autor não pode ser acolhido.

Assim recentemente decidiu o STJ:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

2011.61.14.002944-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO MILITAO SOBRINHO

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029445820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO da parte autora e DOU

PROVIMENTO AO RECURSO adesivo do INSS para pronunciar a decadência do direito da parte autora.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000732-95.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido para o fim de restabelecer

o pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB 42/76649922-7, desde a suspensão indevida.

Condenou o Instituto ao pagamento das parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de

correção monetária desde os respectivos vencimentos, nos termos do Provimento n. 64/2005 da Corregedoria

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Súmula n. 8 do TRF da 3ª Região, juros de mora de 1% ao mês, a partir

da citação. Arbitrou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação e, por fim, condenou o réu ao

pagamento das despesas processuais.

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não pode ser reconhecida a decadência, no que

tange ao poder da administração em rever os seus próprios atos, quando se trata de fraude, nos termos do artigo 54

segunda parte.

 

Por sua vez, apelou a parte autora, pleiteando o não reconhecimento da prescrição qüinqüenal, uma vez que não

houve decisão administrativa até a data do ajuizamento da ação.

 

Com as contrarrazões do autor (f. 382-392), subiram os autos a esta Corte.

 

2004.61.83.000732-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : ARTHUR BAPTISTA

ADVOGADO : TATIANA GONCALVES CAMPANHA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no relatório da r. sentença, ao constar obter "beneficio

previdenciário de pensão por morte", ao passo que o correto é "restabelecimento de benefício previdenciário de

tempo de serviço", sendo tal matéria passível de correção, de ofício, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código

de Processo Civil.

 

Busca a parte autora o provimento jurisdicional, a fim de que seja reconhecido o direito de restabelecer o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que a autarquia "suspendeu o benefício do autor sem

qualquer fundamento válido e, até o momento, deixou inconcluso procedimento administrativo instaurado para

apuração de eventual equívoco" (f. 4).

 

Impende destacar que a Administração Pública tem o poder-dever de proceder à revisão de seus atos

administrativos, revogando-os ou anulando-os, consoante o disposto no enunciado da Súmula n. 473 do excelso

Supremo Tribunal Federal:

 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

Nesse sentido colaciono o julgado desta Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO.

APOSENTADORIA. CONCESSÃO E POSTERIOR CANCELAMENTO. LEGALIDADE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. 

I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de autarquia, pratica atos

administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do poder/dever

de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social, de que é

exemplo o art. 69 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 9.528/97. 

II - Orientação da Súmula nº 473/STF, cujo enunciado também explicita a sujeição da revisão do ato

administrativo ao respeito às garantias constitucionais que protegem o cidadão dos atos estatais, notadamente o

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, mandamentos explicitados no art. 2º da Lei nº 9.784/99. 

III - O processo administrativo de que derivou o cancelamento da aposentadoria por tempo de serviço da

impetrante norteou-se pela obediência ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa. 

IV - Restou obedecido o prazo do art. 59, § 1º, da Lei nº 9.784/99, eis que, apresentada a defesa pela beneficiária

em 26-7-2004, o julgamento do recurso deu-se em 27-7-2004, antes, portanto, do transcurso dos 30 (trinta) dias a

que alude o dispositivo legal citado. 

VI - A suspensão do pagamento do benefício previdenciário foi efetivada após ter tido a impetrante a

oportunidade de contrapor-se ao conjunto probatório esboçado pela "Equipe de Controle Interno". 

VII - A impetrante não comprovou ter recorrido da decisão que obstou o pagamento da aposentadoria à Junta de

Recursos da Previdência Social. 

VIII - Da decisão administrativa questionada já não cabe mais qualquer recurso naquele âmbito, conforme a

prova dos autos. 

IX - Apelação desprovida. 

(AMS 200461050102870, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 1146.) 

 

Outrossim, atendendo ao disposto no art. 69 da Lei n. 8.212/91, a autarquia deve manter programa permanente de

revisão da concessão dos benefícios da Previdência Social, com o intuito de apurar irregularidades e falhas

existentes:

 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social,

a fim de apurar irregularidades e falhas existentes. 

§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias. 

§ 2.º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao

beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade. 

§ 3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso
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seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício

será cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. 

§ 4.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário,

abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime geral de previdência social". 

Na efetivação do programa de revisão dos benefícios previdenciários, havendo suspeitas de irregularidades na

concessão, faz-se mister que o Instituto instaure processo administrativo, assegurando aos litigantes a ampla

defesa e o contraditório, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do devido processo legal.

 

Versando sobre a matéria em análise, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n. 160, in verbis:

 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a suspensão ou o

cancelamento, mas depende de apuração em processo administrativo". 

 

Com efeito, forçoso reconhecer que, tendo o benefício sido concedido pela autarquia no âmbito administrativo,

presume-se que tenham sido examinados os documentos apresentados e verificado o cumprimento dos requisitos

legais exigidos para a sua concessão.

 

Além disso, em se tratando de benefício previdenciário, no qual o caráter social afigura-se absolutamente

inquestionável, o princípio da ampla defesa deve ser interpretado de forma extensiva, uma vez que, concedida a

aposentadoria, o segurado geralmente desliga-se de suas atividades laborativas, de forma que a interrupção do

benefício o priva dos meios indispensáveis à sua subsistência.

 

Sob tal aspecto, parece razoável supor-se que o § 3.º, do art. 69, da Lei n. 8.212/91 - ao dispor que "considerada

pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado" -

alude a um conceito amplo de defesa, de modo que, havendo suspeita de falhas no ato de concessão, o INSS deve

suspender o pagamento do benefício somente ao fim do devido processo legal administrativo.

 

No presente caso, o autor teve concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 26.1.1984 (f. 14),

sendo que em razão de auditagem realizada pela autarquia, foi constatada a necessidade de reavaliação na

documentação que embasou a concessão do aludido benefício, ante a não comprovação de atividade no período de

10.9.1951 a 8.9.1959, abrindo-se o prazos sucessivos para a apresentação de novos documentos (f. 16).

 

Em sede de processo administrativo, o Instituto oficiou à Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Bauru, para que

atestasse a veracidade da certidão n. 5.045/83, a qual consta o alegado período de trabalho do autor.

 

Em resposta ao ofício, a Prefeitura Municipal de Bauru informa que "os elementos inseridos na Certidão 5045/83

não foram confirmados, em face do misterioso desaparecimento de fichas que continham as informações,

provavelmente adulteradas." (f. 208). 

 

Por sua vez, em suas declarações prestadas perante a Auditoria Regional do INSS em São Paulo (f. 218-219), o

autor afirmou categoricamente que "começou a trabalhar desde a idade de doze anos, só que, seu primeiro

emprego foi como alfaiate sem vinculo na Carteira Profissional, que esse serviço era feito em meio familiar. (...)

... providenciou todos os documentos para dar entrada na aposentadoria; que dentre a documentação solicitou da

Prefeitura de Bauru uma certidão do período em que trabalhou como alfaiate, mais ou menos de 1950 a 1960 (...)

Que solicitou essa certidão através do seu pai, Sr. Jose Pedro Baptista, falecido em 1992 (...) que demorou uns

seis meses para receber essa certidão (...) Que não possue (sic) mais nenhum documento que possa fornecer ao

Instituto prova de atividade" (218-219)

 

Desta forma, não restou caracterizada, de forma inabalável, a ocorrência de fraude na certidão de tempo de serviço

emitida pela Prefeitura de Bauru, porquanto, ao que se verifica do relatório das f. 309-312, a veracidade da

referida certidão não foi confirmada pela ausência de dados na Prefeitura, o que não pode ser atribuído ao autor. É

certo que não foram encontrados os documentos que continham as informações necessárias, tendo sido efetuadas

diligências aos órgãos públicos competentes, o que pode indicar a ocorrência de fraude, mas não a certeza dessa

afirmação. Assim, não restou devidamente fundamentado o ato de cancelamento do benefício previdenciário da

apelante.
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O que se denota é a ocorrência de força maior ou caso fortuito, a teor do § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91.

 

Além disso, havendo pendência de decisão em processo administrativo, não há que se falar em prescrição

quinquenal.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material

constante no relatório da r. sentença, para que conste a expressão "restabelecimento de benefício previdenciário de

tempo de serviço", dou provimento à apelação da parte autora, para afastar a prescrição quinquenal, e nego

seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, conforme a fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001406-50.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido para o

fim de restabelecer o pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB 42/60.218.293-0.

Condenou a autarquia ao pagamento das parcelas vencidas desde o cancelamento do benefício, acrescidas de

correção monetária, a contar da data de cada pagamento, e juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação.

Condenou o Instituto ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa e

isentou do pagamento das custas e despesas processuais, por ser a parte autora beneficiaria da assistência

judiciária gratuita.

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o réu a reforma da sentença, sustentando, em síntese, que não ficou

comprovado, em sede de processo administrativo, o vínculo de trabalho no período de 15.5.1958 a 30.12.1962,

junto a empresa Companhia de Fiação e Tecidos Lanifícios Plástica, uma vez que tem a administração o poder de

rever os seus próprios atos, quando se trata de fraude.

 

Em razões de recurso adesivo, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o

valor da condenação.

1999.61.18.001406-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA SAITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA VICENTE MOTTA

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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Com as contrarrazões da parte autora, onde sustenta a ocorrência da prescrição, e do INSS, subiram os autos a esta

Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, incabível a incidência da prescrição, porquanto o ato administrativo de concessão de benefício,

lastreado em supostos fatos evidenciados por documentos inidôneos, resultantes de práticas fraudulentas, possui

vício em seu nascedouro, fulminando-o em sua origem, não se convalescendo com o decorrer do tempo. Portanto,

tem a autarquia previdenciária o poder-dever de corrigi-lo. 

 

Impende destacar que a Administração Pública tem o poder-dever de proceder à revisão de seus atos

administrativos, revogando-os ou anulando-os, consoante o disposto no enunciado da Súmula n. 473 do excelso

Supremo Tribunal Federal:

 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

 

Outrossim, atendendo ao disposto no art. 69 da Lei n. 8.212/91, a autarquia deve manter programa permanente de

revisão de concessão dos benefícios da Previdência Social, com o intuito de apurar irregularidades e falhas

existentes:

 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social,

a fim de apurar irregularidades e falhas existentes. 

§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias. 

§ 2.º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao

beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade. 

§ 3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso

seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício

será cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. 

§ 4.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário,

abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime geral de previdência social". 

 

Na efetivação do programa de revisão dos benefícios previdenciários, havendo suspeitas de irregularidades na

concessão, faz-se mister que o Instituto instaure processo administrativo, assegurando aos litigantes a ampla

defesa e o contraditório, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do devido processo legal.

 

Versando sobre a matéria em análise, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n. 160, in verbis:

 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a suspensão ou o

cancelamento, mas depende de apuração em processo administrativo". 

 

No presente caso, o impetrante alega que, indevidamente, o Instituto deixou de dar continuidade ao pagamento de

benefício previdenciário por considerar derivado de fraude o computo do período trabalhado na empresa Cia. de

Fiação e Tecidos Lanifícios Plástica, no período de 15.8.1958 a 31.12.1962 . Referido ato administrativo

fundamentou-se na irregularidade da comprovação do aludido contrato de trabalho.

 

Repise-se que a supremacia do interesse público autoriza a Administração, no exercício do controle interno de

seus atos, a revisar suas decisões, respeitados os limites impostos pela legislação em vigor.

 

Desde logo, seria possível afirmar que são nulos os atos praticados pela autoridade administrativa, quando neles se
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pode constatar a ausência de oportunidade para o contraditório e a ampla defesa do impetrante, o que não é o caso

vertente.

 

Das cópias acostadas aos autos, verifica-se que à autora foi dado o conhecimento do motivo da revisão da decisão

que, anteriormente, concedera-lhe o benefício previdenciário, bem como o prazo para impugnar o ato revisional e

para apresentar novos documentos, de modo que não há se falar em violação aos aludidos princípios.

 

Assim, afastada eventual arguição de nulidade, em face da abertura de prazo para a ampla defesa e contraditório,

no procedimento administrativo, necessário apurar se, no bojo desta ação, a autora comprova, como ilegal, o ato

da Administração. 

 

A análise detida do conjunto probatório permite concluir pela irregularidade do ato de concessão do benefício,

uma vez que a demandante não carreou aos autos qualquer prova de que o labor questionado efetivamente tenha

ocorrido.

 

Em sede do procedimento administrativo, foram juntadas as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social

da autora, às f. 99-112, onde constam apenas registros de trabalho perante as empresas Companhia de Fiação e

Tecidos Guartatinguetá, durante o período de 18.6.1941 a 21.9.1951 (f. 102), e Escola de Especialistas de

Aeronáutica, no período de 6.8.1972 em diante (f. 102). 

 

Outrossim, em declaração prestada junto ao posto do INSS da cidade de Guaratinguetá em 25.9.1996, a autora

afirmou que "seu primeiro emprego foi na Cia. De Tecidos Guaratinguetá no período de 1941 a 1951; que logo

após no ano de 1954 a 1960 trabalhou como cozinheira, sem vinculo empregatício em carteira, no Club Guarani

de Guaratinguetá; que no período de 1960 a 1964 não exerceu nenhum tipo de atividade; que no ano de 1964

começou a trabalhar na aeronáutica onde permaneceu até a sua aposentadoria (...); que reconhece como sendo

sua a assinatura aposta no requerimento constante no processo; (...) que sempre possuiu apenas uma carteira de

trabalho de n. 487887/34; que alega nunca ter trabalhado na Cia. Fiação de Tecidos Lanifício Plástica; que

desconhece que havia sido incluído em seu processo o extrato de outra carteira" (f. 76) (grifei).

 

Destarte, ante a ausência de elementos suficientes à caracterização da abusividade o ato administrativo

hostilizado, é de rigor a reforma da sentença.

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o colendo STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence).

 

Tendo em vista o recebimento do benefício de boa-fé, por parte da segurada, não cabe a restituição das parcelas

pagas indevidamente, devendo, ainda, a autarquia previdenciário, verificar o preenchimento dos requisitos de

outro benefício, como o da aposentadoria por idade.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de restabelecimento de benefício, e julgo prejudicado o

recurso adesivo da parte autora, na forma da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-82.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora, pleiteando a reforma da sentença de primeiro grau

que julgou improcedente o pedido, tendo por fundamento o reconhecimento da ocorrência da prescrição

quinquenal. Condenado o autor ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa.

 

Alega o apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença em face da recusa à prestação jurisdicional. No mérito,

sustenta a impossibilidade de reconhecimento da prescrição quinquenal, uma vez que a autarquia condicionava o

levantamento do pecúlio ao afastamento. Pede a reforma da sentença recorrida, requerendo a condenação do INSS

ao pagamento do pecúlio formado pelo autor no período de outubro de 1977 a março de 1994.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

F. 78-87: petição juntada pela parte autora, ora apelante, apresentando novos documentos que comprovam seu

afastamento da Sociedade Por Quotas de Responsabilidade Ltda - Metalúrgica Correntina Indústria e Comércio

Ltda em 09.03.2004, demonstrando o prenchimento do requisito exigido pela ré para liberação do pecúlio.

 

F. 92: manifestação do INSS na qual pede a desconsideração dos documentos das f. 78-87, uma vez que juntados

a destempo. Requer a manutenção da sentença recorrida que decretou a prescrição, tendo em vista que o benefício

do pecúlio foi extinto em 1994 e a ação ajuizada apenas em 2001.

 

É o relatório.

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A preliminar arguida confunde-se com o mérito e com ele será decidida.

Passo à análise do mérito.

Primeiramente, cumpre esclarecer que o benefício em discussão estava previsto nos artigos 55 do Decreto n.

89.312/84 e 81 da Lei n. 8.213/91, sendo que o inciso II deste último foi revogado pelo artigo 29 da Lei n. 8.870,

de 15 de abril de 1994.

 

De outra parte, a restituição das contribuições vertidas a título de pecúlio deve ser efetuada em valor único, não

havendo, portanto, falar em relação de trato sucessivo.

 

Aduz a parte autora que obteve o benefício de aposentadoria por idade em 31.05.1976, aos 67 anos,

2001.61.14.002493-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : HERMANN KARL OSCAR SCHMIDT (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : HISSASHI YOKOYAMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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permanecendo em atividade na Metalúrgica Correntina Indústria e Comércio Ltda., onde passou a contribuir para

a formação do seu pecúlio a partir de outubro de 1977, de acordo com documentação das f. 10-15.

 

Dessa forma, pretende o recebimento do benefício de pecúlio, no período de outubro de 1977 a março de 1994,

conforme previsto no inciso II do artigo 81 da Lei n. 8.213/91.

 

Entretanto, considerando que aludido benefício fora revogado em abril de 1994, o prazo prescricional previsto no

artigo 103 da Lei n. 8.213/91 (redação original) passa a fluir a partir dessa competência. Confira-se:

 

Artigo 103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

e nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes. (redação original). 

 

Assim, sendo o pecúlio benefício de prestação única, quando do ajuizamento da ação em 25.07.2001, o direito ao

seu pagamento já se encontrava prescrito desde 1999, uma vez que o segurado não comprovou ter formalizado

pedido administrativo ou judicial para sua percepção antes de decorrido o prazo prescricional quinquenal, uma vez

extinto o benefício pela Lei n. 8.870/94.

 

Ressalte-se que não se trata da hipótese de prescrição do direito, mas tão somente dos valores devidos dentro do

quinquênio legalmente estabelecido.

 

A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. L. 8.213/91 ART. 81, II. L. 8.870/94. ART. 29. PRESCRIÇÃO. 

- Revogado a regra do art. 81, II da L. 8.213/91 pela L. 8.870/94, prescrita está a cobrança do pecúlio, ao deixar

o titular escoar o prazo qüinqüenal. 

- Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1185205/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Castro Guerra; DJ de 15.08.2007, pág, 600) 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO PELA LEI Nº 8.870/94. DIREITO ADQUIRIDO.

DISTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. 

I - A legislação que regula a matéria previdenciária é aquela vigente à época da prestação do trabalho; tal

entendimento, se visa, de um lado, amparar o segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, também tem como objetivo, por outro lado, o cumprimento do princípio da segurança

jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não

atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

Jurisprudência remansosa do STF e STJ acerca da matéria. 

II - Extinto o pecúlio a partir de 16 de abril de 1994, por conta da edição da Lei nº 8.870/94, o aposentado que

reingressou na Previdência Social a partir de tal data e aquele que já vinha contribuindo nessa condição

perderam o direito à obtenção do benefício em questão. Precedente do STF em caso semelhante. 

III - Para resguardo do direito adquirido da apelada, caberia-lhe a restituição somente do que vertido a título de

contribuição previdenciária no período de agosto de 1992 - época do início da nova atividade - a abril de 1994. 

IV - Em se tratando de benefício de pagamento único, como é o caso do pecúlio, aplica-se a prescrição, na

hipótese de ausência do pedido do benefício nas vias administrativa ou judicial, decorridos cinco anos da data

em que se tornou devido. Aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, vigente em abril de

1994. 

V - Requerido o benefício por meio desta ação em 31 de maio de 2000, decorridos cerca de 6 (seis) anos de

quando devida a restituição da última contribuição recolhida - abril de 1994 -, impõe-se reconhecer estar

prescrita a pretensão de obtenção do pecúlio reclamado neste feito. 

VI - É viável a alegação de ocorrência de prescrição em sede de apelação, ante o que dispunha o art. 162 do

Código Civil/1916, vigente à época do ajuizamento do feito, dispositivo reeditado no artigo 193 do Código

Civil/2002. 

VII - Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente 

o pedido, por força da ocorrência de prescrição. 

(TRF 3ª Região; AC 713679; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; DJ de 02.02.2004, pág. 342) 

 

Saliente-se, por fim, que a exigência de afastamento contida na redação original do artigo 81, inciso II, da Lei n.

8.213/91, não subsistiu à revogação do dispositivo pela Lei n. 8.870/94, extinguindo o benefício em questão, não

cabendo assim, alegar que o prazo prescricional apenas teria início com o referido afastamento.
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Nos termos do disposto nos artigos 269, inciso IV, e 329, ambos do CPC, o processo será extinto com resolução

de mérito quando o juiz pronunciar a prescrição.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, conforme a fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006169-86.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva a revisão do valor da renda

mensal inicial do benefício, desde a data da concessão, mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial e

consequente majoração do coeficiente de cálculo, bem como o pagamento da diferença de atualização monetária

sobre o primeiro pagamento efetuado com atraso.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, e condenou o réu a revisar o benefício

concedido à parte autora, aplicando na concessão e nos meses subsequentes o índice integral de aumento, nos

termos do artigo 201 da Constituição Federal e da Súmula n. 260 do extinto TRF.

 

Foram rejeitados os embargos de declaração opostos pelo autor, no qual alegou vício na decisão por se referir a

pedidos não contidos na inicial (f. 82-84 e 87).

 

Em razões de apelação, o INSS pleiteia a anulação da sentença, uma vez que proferida em desacordo com os

artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. Subsidiariamente, requer a reforma da decisão, para ser julgado

totalmente improcedente o pedido.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs apelação na forma adesiva, requerendo o provimento do recurso para condenar

o réu a revisar o cálculo da renda mensal inicial do seu benefício, afirmando que, a despeito do erro material

constante da decisão, os fatos aduzidos na inicial restaram incontroversos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Preliminarmente, verifica-se que a r. sentença, embora tenha determinado a revisão do benefício, apreciou objeto
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diverso daquele deduzido na demanda, não decidindo sobre as atividades especiais alegadas pelo autor.

 

Dessa forma, a r. sentença deve ser anulada, por caracterizar julgamento "extra petita". Todavia, tendo em vista o

disposto no § 3.º do artigo 515 do Código de Processo Civil, por interpretação extensiva de sua norma, uma vez

que o processo se encontra em termos para julgamento, passo a apreciar o pedido principal de majoração do

coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço da parte autora, com a análise do tempo aduzido

como especial.

 

Inicialmente, insta consignar que a parte autora pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições

especiais, nos períodos de 1.º.7.1975 a 3.11.1975 e de 11.11.1975 a 27.6.1997, a fim de majorar o coeficiente de

cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 5.3.1997 e, após, pelo Decreto n.º 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado

o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se

verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n.º 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou
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seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.°

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n.° 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a

80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n.° 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da
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atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta egrégia Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para

comum, dos períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação

pertinente, abaixo discriminada:

 

- Formulários (f. 11-13) - auxiliar de enfermagem para o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo - no período de 11.11.1975 a 27.6.1997, exposta de maneira habitual e permanente a

pacientes com moléstias infecto-contagiosas, bem como a agentes patogênicos e químicos;

 

- Formulário (f. 14) - serviços gerais de fiação para a empresa "Indústria Têxtil Tsuzuki Ltda.", no período de

1.º.7.1975 a 3.11.1975.

 

A atividade desempenhada pela autora na condição de atendente de enfermagem, em ambiente hospitalar, está

prevista no Anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.3.4) e Anexo II do Decreto 53.831/64 (código 2.1.3), motivo

pelo qual deve ser considerada especial.

 

O período de 1.º.7.1975 a 3.11.1975, todavia, não deve ser computado como tempo especial, uma vez que se

constata rasura no campo pertinente ao nível de ruído (formulário da f. 14).

 

Assim sendo, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente.

 

Verifica-se da carta de concessão da f. 56 que a parte autora recebe o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, administrativamente, desde 27.6.1997, tendo sido apurado o somatório de 28 anos, 3

meses e 10 dias.

 

Observa-se, todavia, que o tempo de atividade especial da autora comprovado nos autos, de 11.11.1975 a

27.6.1997, convertido e somado ao tempo comum, não supera o tempo de serviço já apurado administrativamente,

de modo que não há que se falar em majoração da renda mensal inicial mediante alteração do coeficiente de

cálculo.

 

Ainda que se considerasse como especial o período de 1.º.7.1975 a 3.11.1975, de igual forma a autora não

atingiria tempo de serviço que superasse aquele já aferido administrativamente.

 

Insta salientar, no que tange ao fator de conversão do tempo de serviço especial para tempo comum, que deve ser

aplicada a legislação vigente à época da concessão do benefício, qual seja, o Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, que previa na tabela do artigo 64 o multiplicador de 1,20, para mulher, e 1,40, para homem.

 

Observa-se da petição inicial que a autora não fez uso do multiplicador correto, de 1,20, mas de 1,40, razão pela

qual verifica, após a conversão, tempo de serviço superior ao que efetivamente possui.

 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a decisão recorrida e, nos termos do artigo 515, § 3.º, c.c. o artigo 557 do

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido do autor apenas para reconhecer como

exercido sob condições especiais o período de 11.11.1975 a 27.6.1997, na forma da fundamentação. Apelações da

parte autora e do INSS prejudicadas.

 

Ante a sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, nos termos do artigo 21 do

Código de Processo Civil.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010204-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, proferida em 03.12.2010, que julgou improcedente o pedido

de recálculo do salário de benefício de três auxílios-doença, que visava à aplicabilidade da média aritmética

simples dos 80% maiores salários de contribuição, conforme determina a Lei 8.213/91, bem como com

fundamento no art. 29, § 5º, da mesma lei.

Nas razões de apelo, requer a autora seja o pedido julgado procedente.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

 

CÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA (NB 31/570.054.247-8) COM BASE NO ART. 29, II, DA LB

 

Requer a parte autora o recálculo do salário de benefício do auxílio-doença (NB n.º 31/570.054.247-8), com a

aplicação correta da lei, aplicando-se a média simples dos 80% maiores salários de contribuição, conforme

determina a Lei 8.213/91.

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu diversas mudanças ao longo do tempo. Deve, assim, incidir

a regra de cálculo vigente à data de início do benefício ("DIB") que, no presente caso é de 18.07.2006 (folha 12).

O art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26.11.99, vigente à época da concessão do

benefício, dispõe:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)."

 

A partir desta data, na forma do que dispõe o artigo 29, II, da Lei 8.213/91, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a
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competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

- auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: "b" (aposentadoria por idade), "c" (aposentadoria por tempo de contribuição) e d

(aposentadoria especial).

Regulamentando esse dispositivo, sobreveio o artigo 32, § 2º do Decreto 3.048/99, posteriormente revogado e

substituído pelo § 20, bem como o art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, os quais consideraram o número de

contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

(...)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º

14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)"

 

Observa-se, assim, que tanto o §2º e posteriormente o §20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo §2º do artigo 3º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial.

O decreto estabeleceu condição não prevista em lei (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição, que não pode se sobrepor ao disposto no texto legal do artigo 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, em relação aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A lei instituiu o cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizada pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     926/1671



segurado.

Em 18 de agosto de 2009, o Decreto nº 6.939 revogou o §20 do art. 32 e deu nova redação ao §4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, em estrita conformidade com o disposto na Lei 8.213/91:

 

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício com base no § 2º ou

§20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99 era contrário ao que dispunha a lei vigente.

Assim, para obtenção da RMI do benefício previdenciário da parte autora, no caso, o auxílio-doença, deve, nos

termos da legislação supracitada, ser efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores

salários de contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando-se os 20% (vinte por

cento) menores.

Hermes Arrais Alencar, ao tratar dos efeitos produzidos pela Lei 9.876/99, quanto aos benefícios por

incapacidade, afirmou:

 

"Anotamos que o § 4º do art. 188-A do Decreto n.º 3.048/99 foi alterado pelo Decreto n.º 6.939/09. Desde então,

nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste sempre na média

aritmética simples dos maiores SC correspondentes a 80% do período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994 até a data do início do benefício. O direito de excluir os 20% menores salários-de-

contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal inicial. (...)." (Cálculo de Benefícios

Previdenciários, Atlas: São Paulo, 2012, p. 173.).

 

Nesse sentido, cito decisão proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. DECADÊNCIA

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Uma vez que o benefício de auxílio-doença foi deferido à embargante em 15.10.2003, com ajuizamento da

presente ação em 28.07.2010, é de se reconhecer que exerceu seu direito à ação dentro do prazo legalmente

previsto.

II - A partir de agosto de 2009, data da publicação do Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida

a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição no período básico de cálculo do auxílio-doença e

da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo.

III - A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

IV - Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-

Edcl Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u.,DJU 2.9.96, pág. 31.051).

V - Embargos da parte autora parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009793-31.2011.4.03.9999/SP, Rel. Dês. Fed.

Sérgio Nascimento, DJU 08.03.2012, TRF da 3ª Região)

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9.876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao
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número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009)."

Pacificada a controvérsia, eis o enunciado da recém editada Súmula n°. 57 da TNU - Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais; Data de Julgamento: 15.05.2012; Data de Publicação: DOU

24.05.2012; pg.: 00131 (Precedentes: PEDILEF 2009.51.51.066212-3, julgamento: 02.08.2011; DOU

16.09.2011; PEDILEF 2009.51.51.018405-5, julgamento: 13.09.2010; DOU 18.11.2011; PEDILEF 0026098-09-

2009.4.01.3600, julgamento: 06.09.2011; DOU 25.11.2011; PEDILEF 2009.51.51.009014-0, julgamento:

29.04.2012; DOU 01.06.2012):

 

"Súmula Nº 57

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não precedida de auxílio-doença, quando concedidos na

vigência da Lei n. 9.876/99, devem ter o salário de benefício apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de

filiação do segurado ou do número de contribuições mensais no período contributivo".

 

Segundo consta dos documentos anexados aos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-

doença (NB º 31/570.054.247-8), em 18.07.2006, quando vigente a Lei nº 9.876/99.

O cálculo do salário de benefício deu-se da seguinte forma: a autarquia previdenciária procedeu à soma de todos

os salários de contribuição posteriores a julho de 1994, dividiu o resultado pelo número de contribuições (87), em

obediência ao disposto nos artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/99, na redação anterior ao advento

do Decreto n.º 6.939/2009, sem que tenham sido desconsiderados os 20% (vinte por cento) menores salários de

contribuição.

Dessa forma, não utilizou a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, como manda a

citada Lei.

Considerando-se que o aludido benefício por incapacidade temporária encontra-se cessado desde 10.11.2006,

consoante documento de fl. 15, são devidas as diferenças decorrentes do recálculo da renda mensal, da concessão

até sua cessação.

 

CÁLCULO DOS AUXÍLIOS-DOENÇA (NBs 31/570.237.065-8 E 31/533.571.137-6) COM BASE NO ART.

29, II, § 5º, DA LB

 

Passo a analisar o pedido de recálculo dos auxílios-doença subsequentes, utilizando, para tanto, no período básico

de cálculo o novo salário-de-benefício do auxílio-doença anterior, mediante a média aritmética simples dos 80%

maiores salários-de-contribuição.

Impende, de início, destacar que após a cessação do auxílio-doença, caso haja agravamento ou sequela que resulte

na reabertura de novo benefício por incapacidade temporária, a renda mensal será igual a 91% do salário-de-

benefício do auxílio-doença cessado. É o que estatui o artigo 39, §5º, do Decreto n. 3.048/99:

 

"Art. 39. A renda mensal do benefício de prestação continuada será calculada aplicando-se sobre o salário-de-

benefício os seguintes percentuais:

I - auxílio - doença - noventa e um por cento do salário-de-benefício; 

(...)

§ 5º Após a cessação do auxílio-doença decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, tendo o segurado

retornado ou não ao trabalho, se houver agravamento ou seqüela que resulte na reabertura do benefício, a renda

mensal será igual a noventa e um por cento do salário-de-benefício do auxílio-doença cessado, corrigido até o

mês anterior ao da reabertura do benefício, pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral".

Em situação análoga às hipóteses de benefício de aposentadoria por invalidez, se não houver período

contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do Decreto
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3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento

sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio - doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença , reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art.

29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam

a conduta administrativa.

Em sessão plenária realizada em 21.9.2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo

Tribunal Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro

Ayres Britto, para estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser

considerado para calcular aposentadoria por invalidez precedida de auxílio - doença".

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91,

por tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de

contribuição". Isso porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme

ressalta o Relator, "é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e

trabalho".

O C. Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de

segurado concedida por mera conversão de auxílio-doença.

Nesse sentido (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

(...)

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-
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doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria."

(...)

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe

de 26/5/2008);

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO - DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento."

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009);

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO - DOENÇA . ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO

DE 1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008).

 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos

de contribuição entre a fruição dos dois auxílios-doença.

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação

infraconstitucional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da

renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.
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1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de

publicação: DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009).

 

No caso vertente, colhe-se das cartas de concessão carreadas aos autos que a parte autora fruiu de benefício de

auxílio-doença, concedido em 12.11.2008, derivado de outro auxílio-doença deferido a partir de 14.11.2006, sem

períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro.

Nesse passo, o afastamento da atividade ocorreu quando a parte autora passou a receber o primeiro auxílio-

doença, razão pela qual correta está a forma de cálculo observada pelo INSS quando da concessão das prestações

previdenciárias seguintes.

Consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade

, ou mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições

posteriores, deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99.

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício controvertido resultou de mera

transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de contribuição

previdenciária.

Em suma, prospera a pretensão autoral apenas no que tange à revisão do benefício de auxílio-doença

originalmente concedido em 18.07.2006, de acordo com a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento)

dos maiores salários de contribuição desde julho de 1994.

Impõe-se, pois, a reforma da r. sentença recorrida.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para reformar a sentença e condenar o INSS a revisar o benefício de auxílio-doença (NB n.º

31/570.054.247-8) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, com a utilização da média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período
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contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, bem como a pagar as diferenças devidas da concessão

do benefício até sua cessação; fixo os consectários na forma acima exposta.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021801-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

2012.03.99.021801-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO PEIXOTO DE CAMARGO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00140-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

É revelevante anotar o fato de que, apesar de o atestado médico assinado pelo profissional responsável pelo

tratamento da parte autora mencionar limitação para o retorno ao trabalho, não há como refutar a prova pericial,

pois o perito-médico, além de ser detentor da confiança do Juízo, é equidistante das partes.

Na mesma linha de raciocínio, a jurisprudência desta Corte vem decidindo que, se houver divergência entre o

laudo pericial e o parecer do assistente técnico, acolhem-se preferencialmente as conclusões do perito oficial, de

confiança do Juiz, tendo em vista a equidistância guardada por aquele em relação às partes. Precedentes: TRF/3ª

Região, AC 914137, Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF/

3ª Região, AC 874020, Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 20/10/2005.

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021799-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de nova perícia, sustentando se

indispensável a realização de exame pericial por médico especialista na área relativa aos sintomas apresentados

2012.03.99.021799-1/SP
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pela parte autora. 

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência, para a realização de nova perícia.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 5/11/2009,

p. 1.211)

 

Além disso, o laudo pericial de fls. 48/52, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, está bem fundamentado,

baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela requerente e no exame clínico realizado, bem como responde a

todos os quesitos formulados por ambas as partes.

Desse modo, tendo sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia realizada,

desnecessária revela-se a complementação pretendida.

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.
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É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/6/2007) .

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0069713-19.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS, pleiteando a reforma da r. sentença

prolatada em 29/06/2000, que julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS ao pagamento de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao autor, DURVAL WALDOMIRO DESOPI, incluída a

gratificação natalina, desde a citação (25/05/2000 - f. 87). Determinou, sobre as prestações vencidas, incidência de

juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação, além de correção monetária desde o vencimento

de cada parcela. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, isentando-o, contudo, das custas processuais (f.

112-117).

Em suas razões de apelação (f. 119-122), defende o INSS a reforma total da r. sentença, uma vez que não foram

comprovadas nem a atividade rural nem tampouco a atividade insalubre supostamente desempenhadas pela parte

autora, sendo que, quanto à ultima, inexiste laudo pericial comprobatório. Se diverso deste o entendimento, requer

seja reparado o julgado quanto ao cálculo da correção monetária, assim como para isentar a autarquia

previdenciária do pagamento da verba honorária.

Com as contrarrazões (f. 131-138), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. Passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

2000.03.99.069713-5/SP
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recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Traz o autor, na inicial, pedidos de:

a) reconhecimento de tempo de serviço, junto ao meio rural, de 08/11/1958 até 06/12/1963;

b) reconhecimento de atividades prestadas sob exposição a agentes agressivos - o que as caracteriza como

insalubres - nos seguintes interregnos: 26/04/1979 a 23/10/1979, 16/02/1980 a 26/11/1980, 30/09/1981 a

26/08/1982, 02/12/1991 a 07/01/1992, 29/04/1977 a 14/03/1978, 01/10/1993 a 13/01/1995, 31/01/1996 a

24/06/1996.

Para comprovar as alegações, juntou documentos às f. 17-82.

Passo, pois, ao exame das questões referidas.

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo

pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG;

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203).

Verifica-se, in casu, que o autor juntou aos autos documento único, qual seja, certificado de dispensa de

incorporação (f. 62); e tal peça, conquanto traga no bojo a qualificação profissional do ora apelado como sendo

"lavrador", faz remissão ao ano de 1971, época diversa daquela que se pretende ver comprovada no processo - de

08/11/1958 a 06/12/1963.

E desse modo, sem que haja mínima prova material a corroborar a produção oral (f. 108-110), não pode, pois, ser

reconhecido o período rural pretendido.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão
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do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;
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DJU 18.11.2002, pág. 572).

No presente caso, restaram devidamente comprovadas as atividades laborativas exercidas pelo autor, de natureza

especial, sob agentes agressivos, tal como seguem:

- de 26/04/1979 a 23/10/1979, enquanto "mecânico" junto à empresa "Cooperativa Industrial de Carnes e

Derivados de Goiás Ltda. - Goiás Carne", nas tarefas de manutenção de máquinas e motores em geral - por meio

de CTPS de f. 35-37 e formulário de f. 75;

- de 16/02/1980 a 26/11/1980, enquanto "montador III" junto à empresa "A.R. Nascimento Engenharia e

Construções Ltda. - Obra de Itumbiara", nas tarefas de montagens e pré-montagens de conjunto de peças do

gerador, turbinas, caracóis, canal de fuga, canal de sucção, condutos forçados, dentre outras, à época da

construção da barragem da "Usina Hidroelétrica de Itumbiara" - por meio de CTPS de f. 35-38 e formulário de f.

66;

- de 30/09/1981 a 26/08/1982, enquanto "montador II" junto à empresa "Unicon - União de Construtoras Ltda. -

Canteiro de Obras Itaipu", em tarefas quando da construção da "Usina Hidrelétrica de Itaipu" - por meio de CTPS

de f. 35-39 e formulário de f. 76;

- de 02/12/1991 a 07/01/1992, enquanto "montador" junto à empresa "Araújo S/A de Engenharia e

Construções", em canteiro de obras, na montagem e lançamento de cabos de aço e ligações em painéis, com

tensão acima de 500 volts - por meio de CTPS de f. 35-43 e formulário de f. 70;

- de 29/04/1977 a 14/03/1978, enquanto "mecânico de máquinas pesadas/mecânico" junto à empresa "Morro

do Níquel S/A - Mineração Indústria e Comércio", em tarefas sob agente agressivo ruído acima de 80 dB(A) - por

meio de CTPS de f. 50-51 e formulários de f. 71 e 73, além de laudos técnicos de f. 72 e 74;

- de 01/10/1993 a 13/01/1995, enquanto "mecânico industrial" junto à empresa "Constran S/A - Construções e

Comércio", em tarefas na obra de construção da "Ponte Rodoferroviária sobre o Rio Paraná", sob agente nocivo

ruído de 90 dB(A) - por meio de CTPS de f. 50-52 e formulários de f. 77-78, além de laudo técnico de f. 79-82;

- de 31/01/1996 a 24/06/1996, enquanto "montador B" junto à empresa "Usiminas Mecânica S/A", em canteiro

de obras da "Ponte Rodoferroviária sobre o Rio Paraná", nas tarefas de preparação de peças para soldagem,

exposto a ruído de intensidade média de 94 dB(A) - por meio de CTPS de f. 50-53 e formulário de f. 67, além de

laudo técnico de f.68-69.

Assim, reconheço como especial os períodos acima referidos, fazendo jus o autor à conversão do tempo especial

para tempo comum.

Desse modo, computando-se os períodos laborados em atividade especial ora reconhecidos, convertidos em

comum, com outros, exercidos na atividade comum, devidamente comprovados nos autos (CTPS de f. 28-34, 35-

49, 50-58 e 59-61), além das contribuições vertidas na condição de "contribuinte individual" (f. 63-64), tem-se

que o autor, até 15.12.1998, computava apenas 29 anos, 01 mês e 19 dias de tempo de serviço - conforme tabela

que segue - insuficientes à concessão da "aposentadoria por tempo de serviço" pretendida, anterior às regras

contidas na Emenda Constitucional n. 20/98.

Doutro lado, após o advento da Emenda, já com as novas regras contidas no aludido comando, observa-se que a

parte autora, embora houvesse implementado o requisito etário exigido (53 anos para os homens, o qual se

implementara aos 08.11.1999), ainda não computava, até a data da propositura da ação (em 10.05.2000), tempo de

serviço o necessário para a concessão do benefício vindicado.

Dessa forma, torna-se imperiosa a reforma da r. sentença, apenas no tocante à aposentadoria proporcional por

tempo de serviço concedida ao autor, mantido o reconhecimento da atividade laborativa especial dele.

Dada a sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários de seu respectivo patrono.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento remessa oficial e

à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Diante da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, nos termos do artigo 21 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000823-23.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

2003.61.19.000823-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, pleiteando a reforma da sentença de primeiro grau que

julgou parcialmente procedente a ação para condenar a autarquia ao pagamento do pecúlio relativo às

contribuições previdenciárias recolhidas, pela autora aposentada, no período de 24.07.1991 a 20.11.1995,

acrescido de correção monetária em conformidade com o Provimento n. 64 da Corregedoria da Justiça Federal da

3.ª Região e juros de mora de 0,5% ao mês. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

ante a sucumbência recíproca.

Alega o apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença, referindo ser ultra petita, tendo em vista que

determina o pagamento do pecúlio em período além daquele requerido na petição inicial.

 No mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e, para o caso de serem rejeitadas as alegações preliminares,

pleiteia a fixação do termo final do benefício em 15.04.1994, bem como a exclusão dos juros, uma vez que a lei

previa apenas pagamento de correção monetária.

 Por fim, alega ofensa ao artigo 194, parágrafo único da Constituição da República, pleiteando o

prequestionamento da matéria de modo a viabilizar o acesso aos tribunais superiores.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o Relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se

o valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, cumpre esclarecer que o benefício em discussão estava previsto nos artigos 55 do Decreto n.

89.312/84 e 81 da Lei n. 8.213/91, sendo que o inciso II deste último foi revogado pelo artigo 29 da Lei n. 8.870,

de 15 de abril de 1994.

De outra parte, a restituição das contribuições vertidas a título de pecúlio deve ser efetuada em valor único, não

havendo, portanto, falar em relação de trato sucessivo.

Aduz a autora, ora apelada, que é pensionista do segurado CÉLIO RIZZATO, desde 23.03.200(data do óbito) e

que ele obteve o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 1984, continuando a trabalhar na Prefeitura

Municipal de Guarulhos, de 20.06.1986 a 02.01.2001, e que entre janeiro de 1991 a junho de 1994 sofreu

descontos previdenciários.

Pretende a parte autora o recebimento do benefício de pecúlio, considerando o desligamento do segurado ocorrido

em janeiro de 2001, conforme previsto no inciso II do artigo 81 da Lei n. 8.213/91.

Entretanto, considerando que aludido benefício fora revogado em abril de 1994, o prazo prescricional previsto no

artigo 103 da Lei n. 8.213/91 (redação original) passa a fluir a partir dessa competência. Confira-se:

 

Artigo 103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

e nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes. (redação original). 

 

Assim, sendo o pecúlio benefício de prestação única, quando do requerimento administrativo, em 08.05.2001(f.

11), bem como quando do ajuizamento da ação em 28.02.2003(f.2), o direito ao seu pagamento já se encontrava

prescrito desde 1999, uma vez não comprovada a formalização de pedido administrativo ou judicial para sua

percepção antes de decorrido o prazo prescricional quinquenal, após a extinção do benefício pela Lei n. 8.870/94.

Ressalte-se que não se trata da hipótese de prescrição do direito, mas tão somente dos valores devidos dentro do

quinquênio legalmente estabelecido.

A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. L. 8.213/91 ART. 81, II. L. 8.870/94. ART. 29. PRESCRIÇÃO. 

- Revogado a regra do art. 81, II da L. 8.213/91 pela L. 8.870/94, prescrita está a cobrança do pecúlio, ao deixar

o titular escoar o prazo qüinqüenal. 

- Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1185205/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Castro Guerra; DJ de 15.08.2007, pág, 600) 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO PELA LEI Nº 8.870/94. DIREITO ADQUIRIDO.

DISTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CORINA FIGUEIREDO RIZZATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RAFAEL RODRIGUES FILHO e outro
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I - A legislação que regula a matéria previdenciária é aquela vigente à época da prestação do trabalho; tal

entendimento, se visa, de um lado, amparar o segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, também tem como objetivo, por outro lado, o cumprimento do princípio da segurança

jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não

atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

Jurisprudência remansosa do STF e STJ acerca da matéria. 

II - Extinto o pecúlio a partir de 16 de abril de 1994, por conta da edição da Lei nº 8.870/94, o aposentado que

reingressou na Previdência Social a partir de tal data e aquele que já vinha contribuindo nessa condição

perderam o direito à obtenção do benefício em questão. Precedente do STF em caso semelhante. 

III - Para resguardo do direito adquirido da apelada, caberia-lhe a restituição somente do que vertido a título de

contribuição previdenciária no período de agosto de 1992 - época do início da nova atividade - a abril de 1994. 

IV - Em se tratando de benefício de pagamento único, como é o caso do pecúlio, aplica-se a prescrição, na

hipótese de ausência do pedido do benefício nas vias administrativa ou judicial, decorridos cinco anos da data

em que se tornou devido. Aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, vigente em abril de

1994. 

V - Requerido o benefício por meio desta ação em 31 de maio de 2000, decorridos cerca de 6 (seis) anos de

quando devida a restituição da última contribuição recolhida - abril de 1994 -, impõe-se reconhecer estar

prescrita a pretensão de obtenção do pecúlio reclamado neste feito. 

VI - É viável a alegação de ocorrência de prescrição em sede de apelação, ante o que dispunha o art. 162 do

Código Civil/1916, vigente à época do ajuizamento do feito, dispositivo reeditado no artigo 193 do Código

Civil/2002. 

VII - Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente 

o pedido, por força da ocorrência de prescrição. 

(TRF 3ª Região; AC 713679; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; DJ de 02.02.2004, pág. 342) 

 

Saliente-se, por fim, que a exigência de afastamento contida na redação original do artigo 81, inciso II da Lei n.

8.213/91, não subsistiu à revogação do dispositivo pela Lei n. 8.870/94, extinguindo o benefício em questão, não

cabendo assim, alegar que o prazo prescricional apenas teria início com o referido afastamento.

Nos termos do disposto nos artigos 269, inciso IV, e 329, ambos do CPC, o processo deve ser extinto com

resolução de mérito, quando o juiz pronunciar a prescrição.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, para o fim de reconhecer a prescrição, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita, conforme

precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000935-89.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS, pleiteando a reforma da r. sentença

2003.03.99.000935-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERCIO DE LIMA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP

No. ORIG. : 00.00.00113-2 1 Vr SAO SIMAO/SP
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prolatada em 19/07/2002, que julgou procedente o pedido inicial, para reconhecer o tempo de serviço do autor,

nos seguintes interregnos: 01/06/1970 a 18/05/1971, 08/12/1971 a 15/04/1973, 25/05/1973 a 22/09/1973,

01/11/1973 a 31/01/1976, 16/07/1976 a 31/07/1976, 13/09/1976 a 26/01/1979, 22/02/1979 a 27/07/1979,

01/07/1980 a 30/08/1980, 01/09/1980 a 30/05/1997, 01/02/1998 a 28/05/1998, 29/05/1998 a 15/12/1998,

convertendo em comum os períodos laborados em atividades especiais, quais sejam, 13/09/1976 a 26/01/1979,

01/09/1980 a 30/05/1997 e 01/02/1998 a 28/05/1998, e para condenar o INSS ao pagamento de "aposentadoria

por tempo de serviço" ao demandante, desde a data do requerimento administrativo (25/04/2000 - f. 16), em

valor correspondente a 88% (oitenta e oito por cento) do salário de benefício, devendo ser pagos os valores em

atraso de uma só vez, acrescidos de juros moratórios, contados da citação (06/11/2000 - f 43-v.). Condenou,

outrossim, o instituto previdenciário ao pagamento da verba honorária, estipulada em 15% (quinze por cento)

sobre a condenação, além dos honorários periciais, fixados em R$ 600,00 (f. 148/154).

Recorre o ente previdenciário, alegando que não restaram provadas nos autos as atividades de natureza especial,

ditas laboradas pelo autor - ora como "tratorista" ora como "motorista" - de modo que o autor não faz jus à

concessão do benefício assinalado na inicial. Prequestiona a matéria, com vistas à eventual interposição de recurso

junto às Cortes Superiores (f. 157/162).

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal (fls. 166/171).

É o relatório. Passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipótese dos autos.

Na peça vestibular, relata o autor que teria ingressado com pedido de benefício previdenciário "aposentadoria por

tempo de serviço", junto aos balcões do INSS (em 25/04/2000), sendo que, à época, o pleito lhe fora negado sob

alegação de que não totalizava anos de trabalho suficiente para a concessão. Aduz o autor que, naquela ocasião, a

autarquia previdenciária deixara de reconhecer (e converter) períodos laborados em atividades especiais, quais

sejam, de 13/09/1976 a 26/01/1979, como "tratorista", e 01/09/1980 a 30/05/1997 e de 01/02/1998 a 28/05/1998,

como "motorista", o que repercutira desfavoravelmente em sua contagem de tempo de serviço. Ainda, afirma que

o somatório do tempo de serviço prestado alcança mais de 33 anos de serviço.

Passo, pois, ao exame dos pedidos formulados.

Cumpre destacar, primeiramente, que, no tocante ao período correspondente a 01/09/1980 a 30/05/1997, já foi

admitido como especial, pelo INSS, em âmbito administrativo, o interregno de 01/12/1990 a 28/04/1995

(conforme se vê das f. 16/17). Dessa forma, a matéria controvertida, a ser apreciada neste momento, somente se

refere aos interstícios de 01/09/1980 a 30/11/1990 e de 29/04/1995 a 30/05/1997, além de 01/02/1998 a

28/05/1998. E bem assim, o período de 13/09/1976 a 26/01/1979 também já fora admitido pela autarquia

previdenciária, como de caráter especial (f. 16/17).

Documentos juntados às f. 14/38 e laudo pericial às f. 79/85.

É direito do segurado ter apreciada a pretensão declaratória do reconhecimento do exercício de atividade rural e

urbana, mediante a produção de provas em direito admitidas (documental e testemunhal), a fim de ser aquilatado

se possui tempo suficiente para a concessão da aposentadoria pretendida, conforme se depreende do disposto no §

3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

No caso em tela, em que pese o registro do autor em CTPS (fls. 27/32), junto à "Fazenda São José", de

propriedade de Antônio de Toledo Lara Neto, fazer remissão à atividade desempenhada como "rurícola", assevera

o demandante que teria laborado, efetivamente, como "motorista", no período de 01/09/1980 a 30/05/1997 e, em

seguida, de 01/02/1998 a 28/05/1998.

Neste sentido, anoto que os documentos das f. 33/35, vale dizer, certidões de nascimento da prole, com assentos

lavrados, respectivamente, em 09/03/1981, 04/02/1983 e 06/10/1987, trazem no bojo a profissão do autor como

sendo "motorista", além de residência e domicílio do mesmo na "Fazenda São José". Fica, pois, indicada, por

meio da citada documentação, a atividade do autor no interregno pendente de reconhecimento, de 01/09/1980 a

30/11/1990.

Quanto ao outros interregnos, de 29/04/1995 a 30/05/1997 e de 01/02/1998 a 28/05/1998, a própria documentação

fornecida pelo empregador (vide f. 28 e 37/38) já expõe a ocupação da parte autora como sendo "motorista".

Assim sendo, considerando a existência de início de prova material, bem como o colhimento da prova oral (fl

138/145) a fundamentar o conhecimento da atividade de "motorista", torna-se imperioso o reconhecimento dos

períodos de 01/09/1980 a 30/11/1990, 29/04/1995 a 30/05/1997 e 01/02/1998 a 28/05/1998, visto que produzido
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conjunto probatório harmônico.

Também merecem ser tecidas considerações acerca do reconhecimento de referida ocupação como sendo de

natureza especial.

Do tempo de serviço em atividade especial. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO especial - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO especial EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80
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dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO especial . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

Assim, a atividade laborativa do autor, enquanto "motorista", tal qual o acima declinado, encontra guarida nos

códigos 2.4.4, do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2, do Decreto nº 83.080/79, sendo de rigor seu reconhecimento como

especial.

E considerando os períodos acima conhecidos como de natureza especial, e computando-se todo o tempo de

serviço laborado pelo autor, comprovado nos autos e já admitido pelo INSS, consoante fls. 16/23, tem-se o total

de 33 anos, 2 meses e 10 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício de "aposentadoria proporcional por

tempo de serviço", anterior às regras da EC nº 20/98, em percentual nos moldes do quanto definido em sentença.

Verifico por meio do relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que foi

implantada "aposentadoria por tempo de contribuição" a partir de 12/05/2004. Outrossim, tem-se que, seguindo a

orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve

observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas

regras anteriores à EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à

inativação pela opção que lhe for mais vantajosa. Assim, considerando o direito ora constituído, deverá o autor

optar pelo benefício mais vantajoso, porque inacumuláveis, no momento do cumprimento de sentença junto ao

Juízo de origem, e, se for o caso, será abatida, nos cálculos de execução, a quantia já recebida.

No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do requerimento administrativo (25/04/2000),

como já fixado na sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação (06/11/2000), de forma

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do
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artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20,

do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.91, p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários

advocatícios de 15% sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro

mencionado dispositivo legal, excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j.

24.05.2000, DJ 11.09.2000).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação

do INSS e à remessa oficial, conforme a motivação exposta.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000606-73.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido para o

fim de restabelecer o pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB 42/104.479.079-0.

Condenou o Instituto ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais).

 

Foi confirmada a antecipação dos efeitos da tutela deferida às f. 263-264.

 

Em razoes de apelação, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau.

 

Por sua vez, objetiva o réu a reforma da sentença, sustentando, em síntese, que não ficou comprovado, em sede de

processo administrativo, os vínculos de trabalho nos períodos de 1.º.7.1968 a 12.3.1971, junto à empresa

Lavromec S/A, e 2.4.1973 a 2.5.1979 e 3.9.1979 a 31.6.1980, junto à empresa Lubrificantes Kaeme Ltda., uma

vez que tem a administração o poder de rever os seus próprios atos, quando se trata de fraude.

 

Com as contrarrazões da autarquia (f. 286-289) e do autor (f. 299-305), subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a parte autora o provimento jurisdicional, a fim de que seja reconhecido o direito de restabelecer o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que "a simples alegação de que houve adulteração de

documento, o qual foi analisado na época da concessão de benefício, é insuficiente para o cancelamento de

aposentadoria por nulidade, ou seja, decorrente de ilegalidade." (f. 4).

2004.61.09.000606-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : JOSE VANDERLEI SEGUIN

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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Impende destacar que a Administração Pública tem o poder-dever de proceder à revisão de seus atos

administrativos, revogando-os ou anulando-os, consoante o disposto no enunciado da Súmula n. 473 do excelso

Supremo Tribunal Federal:

 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

Nesse sentido colaciono o julgado desta Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO.

APOSENTADORIA. CONCESSÃO E POSTERIOR CANCELAMENTO. LEGALIDADE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. 

I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de autarquia, pratica atos

administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do poder/dever

de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social, de que é

exemplo o art. 69 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 9.528/97. 

II - Orientação da Súmula nº 473/STF, cujo enunciado também explicita a sujeição da revisão do ato

administrativo ao respeito às garantias constitucionais que protegem o cidadão dos atos estatais, notadamente o

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, mandamentos explicitados no art. 2º da Lei nº 9.784/99. 

III - O processo administrativo de que derivou o cancelamento da aposentadoria por tempo de serviço da

impetrante norteou-se pela obediência ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa. 

IV - Restou obedecido o prazo do art. 59, § 1º, da Lei nº 9.784/99, eis que, apresentada a defesa pela beneficiária

em 26-7-2004, o julgamento do recurso deu-se em 27-7-2004, antes, portanto, do transcurso dos 30 (trinta) dias a

que alude o dispositivo legal citado. 

VI - A suspensão do pagamento do benefício previdenciário foi efetivada após ter tido a impetrante a

oportunidade de contrapor-se ao conjunto probatório esboçado pela "Equipe de Controle Interno". 

VII - A impetrante não comprovou ter recorrido da decisão que obstou o pagamento da aposentadoria à Junta de

Recursos da Previdência Social. 

VIII - Da decisão administrativa questionada já não cabe mais qualquer recurso naquele âmbito, conforme a

prova dos autos. 

IX - Apelação desprovida. 

(AMS 200461050102870, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 1146.) 

 

Outrossim, atendendo ao disposto no art. 69 da Lei n. 8.212/91, a autarquia deve manter programa permanente de

revisão da concessão dos benefícios da Previdência Social, com o intuito de apurar irregularidades e falhas

existentes:

 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social,

a fim de apurar irregularidades e falhas existentes. 

§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias. 

§ 2.º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao

beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade. 

§ 3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso

seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício

será cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. 

§ 4.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário,

abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime geral de previdência social". 

Na efetivação do programa de revisão dos benefícios previdenciários, havendo suspeitas de irregularidades na

concessão, faz-se mister que o Instituto instaure processo administrativo, assegurando aos litigantes a ampla

defesa e o contraditório, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do devido processo legal.

 

Versando sobre a matéria em análise, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n. 160, in verbis:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     945/1671



"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a suspensão ou o

cancelamento, mas depende de apuração em processo administrativo". 

 

Com efeito, forçoso reconhecer que, tendo o benefício sido concedido pela autarquia no âmbito administrativo,

presume-se que tenham sido examinados os documentos apresentados e verificado o cumprimento dos requisitos

legais exigidos para a sua concessão.

 

Além disso, em se tratando de benefício previdenciário, no qual o caráter social afigura-se absolutamente

inquestionável, o princípio da ampla defesa deve ser interpretado de forma extensiva, uma vez que, concedida a

aposentadoria, o segurado geralmente desliga-se de suas atividades laborativas, de forma que a interrupção do

benefício o priva dos meios indispensáveis à sua subsistência.

 

Sob tal aspecto, parece razoável supor-se que o § 3.º, do art. 69, da Lei n. 8.212/91 - ao dispor que "considerada

pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado" -

alude a um conceito amplo de defesa, de modo que, havendo suspeita de falhas no ato de concessão, o INSS deve

suspender o pagamento do benefício somente ao fim do devido processo legal administrativo.

 

Assim, com base na explicitação legislativa acima, cumpre analisar o caso concreto.

 

O autor teve concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 24.10.1996 (f. 24), sendo que em

razão de auditagem realizada pela autarquia, foi constatada a necessidade de reavaliação na documentação que

embasou a concessão do aludido benefício, ante a não comprovação de atividade nos períodos de 1.º.7.1968 a

12.3.1971, junto à empresa Lavromec S/A - Implementos Agrícolas, 2.4.1973 a 2.5.1979 e 3.9.1979 a 31.6.1980,

junto a empresa Industria e Comércio de Lubrificadores Kaeme Ltda, abrindo-se o prazos sucessivos para a

apresentação de novos documentos (f. 16).

 

Em sede de processo administrativo, tendo em vista as contradições existentes entre os dados contidos no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e os registros de trabalho na CTPS, o Instituto oficiou o autor

para que apresentasse defesa, sob pena de suspensão do pagamento do benefício.

 

Por meio do documento da f. 168, comunicou-se o cancelamento do referido benefício, em virtude da não

apresentação de defesa administrativa, facultando, ainda, a possibilidade de interposição de recurso à Junta de

Recursos.

 

Diante disso, verifica-se que o instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa, ao ter realizado auditoria, mediante a instauração de procedimento administrativo.

 

Por outro lado, não restou caracterizada a ocorrência de fraude nas anotações dos períodos de trabalho para fins de

cálculo de tempo de serviço efetuadas pelo posto de atendimento do INSS (f. 68-70), porquanto, ao que se verifica

das cópias da CTPS, juntadas ao procedimento administrativo, constam os períodos em que o autor trabalhou

como aprendiz de torneiro mecânico na empresa Lavromec S/A, no período de 1.7.1968 a 12.3.1971 (f. 190-192),

como torneiro mecânico na empresa Lubrificantes Kaeme Ltda, nos períodos de 2.4.1973 a 2.5.1979 e 3.9.1979 a

31.3.1980 (f. 201).

 

Destarte, é certo que esses registros lançados na carteira de trabalho e previdência social geram presunção relativa

de existência dos respectivos contratos de trabalho. No entanto, para ilidir a veracidade desses registros não basta

impugná-los de forma genérica. Se existe essa presunção, então se inverte o ônus de prova, cabendo ao INSS

indicar de forma especificada, e não mediante impugnação genérica, qual seria o vínculo que não existiu ou

existiu de forma diversa da registrada, bem como trazer alguma prova dessa alegação, o que não ocorreu no caso

vertente.

 

Assim, não restou devidamente fundamentado o ato de cancelamento do benefício previdenciário do autor,

devendo ser mantida a r. sentença recorrida, fazendo jus a parte autora ao restabelecimento do benefício

pretendido desde data do cancelamento.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Quanto à verba honorária, já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A

verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de primeiro grau.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para majorar os honorários advocatícios para 15% sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da sentença de primeiro grau, e nego seguimento à apelação do INSS, termos da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004279-15.2002.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS, objetivando a reforma da r. sentença

prolatada em 04/05/2001, que julgou procedente a ação, para condenar a autarquia previdenciária à concessão de

"Aposentadoria Especial" ao autor, GELSO SOARES DE SANT"ANA - em razão de trabalho como "motorista de

caminhão", durante mais de 28 (vinte e oito) anos e 10 (dez) meses - a partir da data do pedido administrativo

(27/02/2000 - fls. 76), devendo o montante em atraso ser pago em parcela única, monetariamente corrigido e

acrescido de juros de mora desde a citação (29/09/2000 - fls. 72v.). Outrossim, condenou o instituto-réu ao

pagamento de custas e despesas processuais eventualmente despendidas pelo autor, além de honorários

advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o total das prestações em atraso, corrigidas,

observada a letra da Súmula 111 do C. STJ (fls. 149/152).

Aduz o apelante que não restou demonstrada nos autos a atividade especial propugnada na peça vestibular, de

forma que o autor não faz jus ao benefício concedido em Primeiro Grau. Se diverso deste o entendimento, requer

seja reparada a r. sentença, para fixar o termo de início do benefício na data da citação; por mais, pela redução da

verba honorária ao percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor condenatório, observada a Súmula 111 do C.

STJ (fls. 154/158).

Com o oferecimento de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 163/166).

É o relatório. Passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Vem o autor, por meio da presente demanda previdenciária, ajuizada em 05/07/2000 (fls. 02), postular a

concessão de "Aposentadoria Especial", sob alegação de que, ao serem considerados todos os vínculos

empregatícios, ao longo de seu ciclo laborativo - integralmente em atividades especiais, como "motorista

profissional" - totaliza aproximadamente 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 01 (um) dia de tempo de

serviço, o suficiente à concessão pretendida.

Assevera a postulação administrativa, junto ao INSS, em 17/02/2000 - anterior ao aforamento do processo - a qual

restara negativa.

Com vistas a imprimir veracidade às alegações postas, juntou documentos às fls. 05/61; cópia de processo

administrativo às fls. 76/97 e 107/129; prova oral colhida às fls. 134/141.

Passo, pois, ao exame do pedido formulado.

Da aposentadoria especial. 

Desde logo, afasta-se a exigência de idade mínima para a concessão de "Aposentadoria por tempo de serviço"

trabalhado "em condições especiais", sendo esse tema pacificado na jurisprudência pátria, conforme segue:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - ELETRICITÁRIO - ART. 57 DA LEI 8.213/91 - LIMITE

DE IDADE - INEXIGIBILIDADE. - Por força do art. 57 da lei 8.213/91 é inexigível idade mínima para a

concessão de Aposentadoria Especial, àqueles que exerçam atividade profissional sujeita a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

- Recurso conhecido e desprovido. 

(STJ, REsp n. 158.996, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 07.11.00)" 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CLPS DE 1973. ATIVIDADE EXERCIDA EM AMBIENTE

DE TRABALHO INSALUBRE POR MAIS DE 25 ANOS. INEXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. CUSTAS.

EXCLUSÃO DE OFÍCIO. ERRO MATERIAL. 

1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ (REsp nºs 422616/RS e 421045/SC). 

2. Os informativos "SB-40", bem como laudos periciais, atestaram que durante o período de trabalho o Autor

esteve exposto a agentes agressivos e prejudiciais à sua saúde, especialmente o laudo elaborado para instruir

processo trabalhista, que descreveu o ambiente em que ele executava seu trabalho, e atestou que durante a

execução de seu serviço, o mesmo manuseava ácido clorídrico e ficava exposto a vapor intenso e sufocante, que o

obrigava a usar luvas e máscara de proteção e óculos de proteção. Tais atividades estão inseridas nos códigos

1.2.9 do Decreto nº 53.831/64, bem como 2.5.5 e 1.2.11 do anexo I do Decreto nº 83.080/79, por analogia, uma

vez que o manuseio de produtos químicos prejudiciais à saúde do segurado está comprovado. 

3. A legislação previdenciária subseqüente à Lei nº 3.807/60, ou seja, a Lei nº 5.44-A/68, afastou a exigência

alusiva à idade mínima de 50 (cinquenta) anos para a fruição da aposentadoria especial, bastando apenas que o

segurado demonstrasse o exercício de atividades consideradas insalubres, penosas e perigosas, bem como

satisfazendo o requisito do tempo de serviço pertinente. 

4. Na data do primeiro requerimento administrativo, o Autor reunia os requisitos exigidos pela CLPS de 1973,

nos artigos 71 a 74, pois havia cumprido com a carência mínima de 60 (sessenta) contribuições mensais, bem

como o trabalho sujeito a condições especiais prejudiciais a saúde ou à integridade física, durante um período de

26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 10 (dez) dias. 

5. (...). 
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(TRF 3ª Região, AC n. 94.03.039677-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 14.12.04)" 

A aposentadoria especial é espécie do gênero Aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo

caráter especial, porque requer, afora o tempo de serviço e contribuição, a exposição a agentes nocivos à saúde e à

integridade física, para a sua configuração.

Da atividade especial. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO especial - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO especial EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.
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Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO especial. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

No caso, no que se refere ao reconhecimento da atividade laborativa de ordem especial, desenvolvida pelo autor,

restaram devidamente comprovados os seguintes interregnos:

a) de 18/07/1968 a 02/12/1968, como "motorista", CTPS (fls. 15) e formulário (fls. 33); 

b) de 02/06/1969 a 01/02/1970, como "motorista basculante", CTPS (fls. 16) e formulário (fls. 32); 

c) de 01/04/1970 a 19/07/1970, como "motorista", CTPS (fls. 16) e formulário (fls. 31); 

d) de 04/08/1970 a 28/01/1971, como "motorista", CTPS (fls. 17)e formulário (fls. 30); 

e) de 01/09/1971 a 31/01/1972, como "motorista E", CTPS (fls. 17); 

f) de 20/06/1972 a 20/12/1977, como "motorista", CTPS (fls. 18) e formulário (fls. 29); 

g) de 13/01/1978 a 22/09/1979, como "motorista", CTPS (fls. 18) e formulário (fls. 28); 

h) de 05/02/1980 a 04/07/1980, como "motorista", CTPS (fls. 19) e formulário (fls. 27); 

i) de 01/05/1982 a 18/10/1986, como "motorista", através de CTPS (fls. 19) e formulário (fls. 26); 

j) de 04/05/1987 a 10/05/1989, como "motorista de transporte", CTPS (fls. 11) e formulário (fls. 24); 

l) de 01/02/1990 a 29/02/1992, como "motorista carreteiro", CTPS (fls. 11)e formulário (fls. 25); 

m) de 01/07/1992 a 13/01/1994, como "motorista carreteiro", CTPS (fls. 12) e formulário (fls. 25); 

n) de 13/11/1996 a 21/02/2000, como "motorista carreteiro", CTPS (fls. 12) e formulário (fls. 23). 

Assim, é de rigor considerar e reconhecer como especial a atividade exercida pelo autor, a qual encontra guarida

nos itens 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE

NATUREZA ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. CONFIGURAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

VIABILIDADE. (...). 

I - (...). 

II - A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e
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cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino; a aposentadoria especial, a seu turno, é

concedida caso se comprove o exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação original,

anterior à edição da Emenda nº 20/98; e arts. 52 e seguintes e 57, caput, da Lei nº 8.213/91. 

III - A tais requisitos, soma-se a carência, em relação à qual estabeleceu-se regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o trabalhador urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que alude o art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

IV - Os novos pressupostos à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, trazidos com o art. 9º, I,

da EC nº 20/98, não são aplicáveis à espécie, eis que o dispositivo em questão, desde a origem, restou ineficaz,

por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a

idade mínima, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na

Previdência Social em 16 de dezembro de 1998. Aplicação do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº

118/2005. 

V - (...)(grifei) 

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.03.99.046780-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.04.2006)" 

Destarte, considerando todo o período laborado, comprovadamente, em atividade especial, tem-se o total de 30

anos, 2 meses e 22 dias de serviço, contados até 16/12/1998, advento da Emenda Constitucional n° 20/98,

devendo, pois, ser mantida a r. sentença, no tocante à concessão do benefício. 

Verifico por meio do relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que foi

implantada "Aposentadoria por tempo de contribuição" a partir de 20/07/2001. Outrossim, tem-se que, seguindo a

orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve

observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas

regras anteriores à EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à

inativação pela opção que lhe for mais vantajosa. Assim, considerando o direito ora constituído, deverá o autor

optar pelo benefício mais vantajoso, porque inacumuláveis, no momento do cumprimento de sentença junto ao

Juízo de origem e, se for o caso, será abatida, nos cálculos de execução, a quantia já recebida.

No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do requerimento administrativo (17/02/2000),

como já fixado em sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação (29/09/2000), de forma

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20,

do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.91, p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários

advocatícios de 15% sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro

mencionado dispositivo legal, excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j.

24.05.2000, DJ 11.09.2000).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso de

apelação do INSS e à remessa oficial, apenas para reduzir a verba honorária para o percentual de 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença de primeiro grau, conforme a motivação exposta.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008824-63.2008.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de revisão de seu benefício previdenciário.

Suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese.

Regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de

manutenção de seu valor real.

A parte autora aduz que seu benefício de aposentadoria especial (DIB 3/10/1991 - fl. 18) não foi devidamente

reajustado.

Nesse aspecto, observo que, regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do

Decreto n. 357/91 em 9/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei

n. 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

 

(i) de 5/4/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

(ii) de 1/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, e na Lei n. 8.700/93, que também

instituiu, de janeiro a fevereiro de 1994, o FAS - Fator de Atualização Salarial.

Cabe, neste ponto, lembrar que o IPC-r, a que se refere à Lei n. 8.880/94, foi instituído apenas para a atualização

dos salários-de-contribuição e a correção monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com

atraso pela Previdência Social, não abrangendo o reajuste dos benefícios de prestação continuada.

Por outro lado, a Medida Provisória n. 1.053/95, que reintroduziu o INPC como índice de atualização no âmbito

previdenciário, não elegeu esse índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu

período certo para tanto, mas, sim, destinou-o apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r.

Prosseguindo, quanto aos reajustamentos:

(iii) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n. 8.880/94;

(iv) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 1/5/1995, conforme o disposto nas Leis n.

8.880, de 27/5/1994, e na 9.032, de 28/4/1995;

(v) em 1/5/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e

convertida na Lei n. 9.711/98, e nas Portarias MPS n. 3.253, de 13/5/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de

14/5/1997.

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no

reajustamento dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e

beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social.

A propósito, invoco a Súmula n. 2 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de

17/2/2003:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

2008.61.05.008824-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : RINALDO CANAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISuperior Tribunal de

Justiça.

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos

benefícios e preservam seu valor real.

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como

índice revisor. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(REsp n.º 277230/SP, j. 2/8/2001, DJ de 10/9/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini)

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável,

restando estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de

junho, a partir de 1997.

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10 da Lei n. 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como

indexador para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de

prestações pagas com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda

mensal inicial.

Assim, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de

qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários.

É o que estatui a Lei n. 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.

1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o n. 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida

Provisória n. 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

(vi) estabeleceu a Lei n. 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

(vii) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em

4,81%;

(viii) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n. 1.824-

1/99, que determinou o índice de 4,61%;

(ix) em junho de 2000, a Medida Provisória n. 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

(x) em junho de 2001, o Decreto n. 3.826/01 determinou o índice de 7,66%;

(xi) a partir de 1º de junho de 2002, o Decreto n. 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%;

(xii) em junho de 2003, por força do Decreto n. 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em

19,71%;

(xiii) em junho de 2004, por força do Decreto n. 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em

4,53%;

(xiv) em maio de 2005, por força do Decreto n. 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em

6,355%.

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram

fixados sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando que, em 1997, os benefícios

previdenciários foram reajustados em 7,76%, e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio

daquele ano, foi de 6,95%; portanto, o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião.

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação

acumulada do INPC, daqueles últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/5/1999

(4,61%), também foi superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o

reajuste definido para os benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em

2001, o reajuste dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o

INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em

2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 19,71%, e o INPC acumulado nos doze meses anteriores, 19,64%,

portanto inferior.

Nesses termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social,

no reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois

considerados os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos

benefícios previdenciários levaram em conta, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade,
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tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação

dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados

foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social

mais assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social". (RE n. 376.846/SC, rel. Min.

Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/9/03)

Também cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º, da Lei n. 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.

2.022-17/2000, o qual atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n. 2.187-13/2001, que prescreve:

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento."

 

Dessa forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice

específico, que, no caso, era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade".

É a orientação consagrada pela Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, de 13/10/2003:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001."

 

No mesmo sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS.

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido."

(REsp n. 99.427/RS, j. 6/5/2003, DJ de 2/6/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)

Anoto também ter estabelecido o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988 que a lei definiria os critérios

de reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real. 

Deve-se observar que a própria contadoria judicial constatou a correta aplicação dos índices legais no benefício da

parte autora (fl. 100).

Assim, a manutenção da r. sentença a quo é medida que se impõe.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

restando incólume a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002185-28.2004.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão do benefício

de pensão por morte (DIB 4/12/1988) aduzindo que obteve perdas a partir do mês de maio de 1994, uma vez que o

valor percebido passou de R$ 482,53 (maio/1994) para R$ 370,46 (junho /1994).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, acolhendo apontando que o valor recebido pela parte autora no mês

de maio de 1994 equivalia a Cr$ 1.022.421,93. Sem condenação ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo

em vista a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Nas razões do recurso, a parte autora alega que a autarquia se equivocou ao proceder a conversão do valor de seu

benefício em URV, a teor do artigo 20 da Lei n. 8.880/94.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Nesse passo, discute-se, neste recurso, a forma de manutenção de benefício previdenciário.

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em

09/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

i) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

ii) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que

também disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio

de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro.

iii) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de

1994, também com aplicação quadrimestral.

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro,

março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada

do IRSM, desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por

cento) era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM,

deduzidas as antecipações.

A conferir, § 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro."

Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n. 434, posteriormente convertida na Lei n. 8.880, de

27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de

Valor, a partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal:

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994,

observado o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de

2004.61.83.002185-7/SP
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ADVOGADO : VILMA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     955/1671



acordo com o Anexo I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.". 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da

parte autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM.

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes

a atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº

21.216/D.F.).

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser

questionada - a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que

houvesse a aquisição do direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da

variação do IRSM, atingindo-se apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual

remanescente - ainda que não se esclarecesse porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a

aposentadorias e pensões.

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-

base, os reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente.

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de

novembro e dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam.

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando maiores discussões.

Já com relação ao resíduo de 10% (dez por cento) do IRSM de janeiro de 1994 - 40,25% (quarenta vírgula vinte e

cinco por cento) não há falar em direito adquirido no seu recebimento em maio de 1994, por força de sua

revogação como índice de reajuste, pela Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, antes, pois, do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano - maio de 1994, condição temporal da sua incorporação ao

reajustamento do benefício.

O mesmo vale para o índice integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 - 39,67% (trinta e nove vírgula

sessenta e sete por cento), que deveria ser antecipado em 29,67% (vinte e nove vírgula sessenta e sete por cento)

em março de 1994, restando 10% (dez por cento) para o mês de maio. Nesse caso, como a antecipação era feita

sempre no mês seguinte ao do índice registrado, esta resta indevida, pois em 01 de março de 1994 foi feita a

conversão prevista no art. 20, I e II, da Lei 8.880/94, também não restando aprimorado o direito adquirido nesse

caso.

Nesse sentido tem decidido o colendo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO.

REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE NOV/DEZ 93. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI

8880/94.

I. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios em janeiro de 1994.

II. Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício,

com inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).

III. Recurso conhecido e provido." 

(Resp 262.106/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001).

Também na mesma orientação a Súmula n.º 01, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais

Federais, de 30/09/2002:

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e

II da Lei 8.880/94 (MP nº 434/94)".

E para pacificar a questão definitivamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE

313.382, em 26/9/2002, concluiu pela constitucionalidade da palavra "nominal", constante do inciso I do artigo

20, da Lei nº 8.880/94, encerrando o debate sobre o direito dos aposentados e pensionistas a receber os resíduos

ora em debate.

Por oportuno, transcrevo o acórdão do julgado:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus

valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a
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10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da

conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais

referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que

antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício

para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida

no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (Constituição

Federal, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.

2. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 313382/SC, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJ 08/11/2002).

 

Na hipótese, ora em exame, a autora parte de premissas equivocadas. Ao contrário do que alega, seu benefício não

equivalia em maio de 1994 a importância de R$ 482,53. Naquela ocasião, a sua pensão correspondia a Cr$

1.022.421,93 (fl. 54), que divido pela URV de junho totaliza o valor pago pela autarquia em junho/1994 (R$

371,38).

Assim, deve ser mantida a sentença recorrida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045449-88.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão do seu

benefício de aposentadoria por idade (DIB 1/7/1992) para que, no momento da conversão do benefício em URV

em 1994, sejam considerados os valores integrais (e não os nominais) da prestação nos meses de novembro a

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, além da utilização da URV do primeiro dia do mês e não do

último.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas judiciais, despesas

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

Nas razões do apelo, a parte autora requer o recálculo do seu benefício com a conversão do benefício em URV na

forma pleiteada na inicial. Impugna a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária

da Assistência Judiciária Gratuita.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Nesse passo, discute-se, neste recurso, a forma de manutenção de benefício previdenciário.

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em

09/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:
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i) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

ii) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que

também disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio

de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro.

iii) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de

1994, também com aplicação quadrimestral.

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro,

março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada

do IRSM, desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por

cento) era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM,

deduzidas as antecipações.

A conferir, § 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro."

Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n. 434, posteriormente convertida na Lei n. 8.880, de

27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de

Valor, a partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal:

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994,

observado o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de

acordo com o Anexo I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.". 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da

parte autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM.

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes

a atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº

21.216/D.F.).

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser

questionada - a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que

houvesse a aquisição do direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da

variação do IRSM, atingindo-se apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual

remanescente - ainda que não se esclarecesse porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a

aposentadorias e pensões.

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-

base, os reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente.

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de

novembro e dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam.

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando maiores discussões.

Já com relação ao resíduo de 10% (dez por cento) do IRSM de janeiro de 1994 - 40,25% (quarenta vírgula vinte e

cinco por cento) não há falar em direito adquirido no seu recebimento em maio de 1994, por força de sua

revogação como índice de reajuste, pela Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, antes, pois, do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano - maio de 1994, condição temporal da sua incorporação ao

reajustamento do benefício.

O mesmo vale para o índice integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 - 39,67% (trinta e nove vírgula

sessenta e sete por cento), que deveria ser antecipado em 29,67% (vinte e nove vírgula sessenta e sete por cento)

em março de 1994, restando 10% (dez por cento) para o mês de maio. Nesse caso, como a antecipação era feita

sempre no mês seguinte ao do índice registrado, esta resta indevida, pois em 01 de março de 1994 foi feita a

conversão prevista no art. 20, I e II, da Lei 8.880/94, também não restando aprimorado o direito adquirido nesse

caso.
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Nesse sentido tem decidido o colendo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO.

REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE NOV/DEZ 93. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI

8880/94.

I. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios em janeiro de 1994.

II. Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício,

com inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).

III. Recurso conhecido e provido." 

(Resp 262.106/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001).

Também na mesma orientação a Súmula n.º 01, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais

Federais, de 30/09/2002:

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e

II da Lei 8.880/94 (MP nº 434/94)".

E para pacificar a questão definitivamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE

313.382, em 26/9/2002, concluiu pela constitucionalidade da palavra "nominal", constante do inciso I do artigo

20, da Lei nº 8.880/94, encerrando o debate sobre o direito dos aposentados e pensionistas a receber os resíduos

ora em debate.

Por oportuno, transcrevo o acórdão do julgado:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus

valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a

10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da

conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais

referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que

antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício

para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida

no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (Constituição

Federal, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.

2. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 313382/SC, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJ 08/11/2002).

 

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os

critérios de reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do

valor do benefício.

Assim, deve ser mantida a sentença recorrida, neste aspecto, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto à condenação em verba honorária, também sem razão a parte autora.

A condenação do beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de verbas de sucumbência encontra fundamento

no direito positivo.

Nos termos da Lei nº 1.060/50, é cabível a condenação ao pagamento das verbas, mas condicionada à cessação da

hipossuficiência.

Eis os termos do artigo 12 da referida lei:

"Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa

fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o

assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita."

Nenhuma ilegalidade, assim, cometeu o Juízo a quo.

Alguns julgados excluem a própria condenação, a exemplo do seguinte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

Mas predomina entendimento contrário, uma vez que os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50 não teriam sido

revogados pela garantia do artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República.

Afinal, não se trata de sentença condicional, pois condicional é a execução.

Nesse diapasão, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES.

1. A parte beneficiária da assistência judiciária gratuita será obrigada ao pagamento dos ônus sucumbenciais.

Todavia, essa obrigação ficará suspensa até que cesse a situação hipossuficiente ou, caso decorridos cinco anos,

quando consumada a prescrição, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

2. É firme nesta Corte o entendimento segundo o qual a parte beneficiária da justiça gratuita não está obrigada a

fazer o depósito de que trata o art. 488, II, do CPC. Precedentes: AR 2.968/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz,

Terceira Seção, DJ 1.2.2008; AR .941/SP, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, DJ 16.10.2000.

Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos infringentes (Dcl na AR 4401 / RJ EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NA AÇÃO RESCISORIA 2010/0011581-9 Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS

(1130) Revisor(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do

Julgamento 26/10/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 07/11/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA DO AUTOR RECONHECIDA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Caso em que o ente público interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a penhora de valores

concernentes aos honorários advocatícios devidos por ocasião do reconhecimento de excesso de execução. O

Tribunal local negou provimento ao agravo ao fundamento de que o benefício da assistência judiciária gratuita foi

concedida ao agravado e, portanto, suspensa a exigibilidade do crédito enquanto perdurar essa condição, nos

termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

2. A pretensão posta no recurso especial requer indispensável reexame de matéria probatória, tendo em vista que o

Tribunal local não afastou a condição de hipossuficiente do agravado. A tese defendida pelo ente público no

sentido de que a existência de crédito em favor do recorrido na ação principal tem o efeito de descaracterizar a

hipossuficiência da parte não se faz cognoscível, pois as instâncias ordinárias assentaram que o agravado é pessoa

carente, não havendo elementos que justificassem a revogação do benefício.

3. Agravo regimental não provido (AgRg no Ag 1360426 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2010/0193037-5 Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142) Órgão Julgador T1 -

PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 02/06/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 09/06/2011).

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DO

BENEFICIÁRIO. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI 1.060/50.

1. A parte beneficiada pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, pode ser condenada em honorários

advocatícios, situação em que resta suspensa a prestação enquanto perdurar o estado de carência que justificou a

concessão da justiça gratuita, prescrevendo a dívida cinco anos após a sentença final, nos termos do art. 12 da Lei

1.060/50.

2. É que "O beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A lei

assegura-lhe apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza."

(REsp. 743.149/MS, DJU 24.10.05). Precedentes:

REsp. 874.681/BA, DJU 12.06.08; EDcl nos EDcl no REsp. 984.653/RS, DJU 02.06.08; REsp 728.133/BA, DJU

30.10.06; AgRg no Ag 725.605/RJ, DJU 27.03.06; REsp. 602.511/PR, DJU 18.04.05; EDcl no REsp 518.026/DF,

DJU 01.02.05 e REsp. 594.131/SP, DJU 09.08.04.

3. Recurso especial a que se dá provimento (REsp 1082376 / RN RECURSO ESPECIAL 2008/0184420-1

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento

17/02/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 26/03/2009). 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008668-67.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a aplicação do INPC até

12/1992 e a partir de então a incorporação da variação do IRSM sobre a renda mensal inicial revista

administrativamente (Cr$ 15.740,00 para Cr$ 27.374,76, em decorrência da aplicação do artigo 144 da Lei n.

8.213/91) do seu benefício de aposentadoria especial (DIB 1/5/1990 - NB 86.050.631-2).

A r. sentença julgou procedente o pedido, baseando-se no cálculo do perito judicial. Arbitrou a verba honorária

em 10% sobre o valor do débito e fixou os demais consectários legais. Não submeteu o julgado ao reexame

necessário.

Nas suas razões recursais, o INSS aduz que o benefício em questão foi reajustado conforme a legislação, nada

sendo devido à parte autora.

Inconformada, a parte autora apelou pleiteando a elevação da verba honorária para 15% sobre o valor total da

condenação.

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 31/10/2005, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Devida a aplicação dos critérios de manutenção do valor do benefício sobre o valor da renda mensal inicial de Cr$

27.374,76, pois efetivamente houve a revisão conforme noticiada pela parte autora na inicial (fl. 10).

Note-se que a revisão é decorrente de aplicação do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 que determinou que os benefícios

previdenciários fossem revisados de acordo com o novo Plano de Benefícios da Previdência Social.

Sua aplicação é restrita aos benefícios concedidos entre a data da promulgação da Constituição Federal de 1988

(05/10/1988) e o termo inicial dos efeitos da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991). Anoto que este o caso da parte (DIB

1/5/1990).

Nesse passo, a parte autora pleiteia a aplicação do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91 ao seu benefício, para

posterior reajustamento da renda mensal pelo INPC.

O artigo 41 da Lei n. 8.213/91 determinou a aplicação do INPC. Assim, até 12/1992, tais reajustamentos foram

feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era

alterado.

De 1/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, e na Lei n. 8.700/93, que também

instituiu, de janeiro a fevereiro de 1994, o FAS - Fator de Atualização Salarial.

Assim, a parte autora faz jus aos reajustes na forma pleiteada, ou seja, INPC até 12/1992 e IRSM de 1/1993 a

12/1993, devendo ser mantida a decisão recorrida neste aspecto.

No entanto, a r. sentença merece ressalvas. Primeiramente, anoto que a conta de fl. 54 não utilizou o INPC como

anotado. 

Em simples conferência (cálculo em anexo), verifica-se que a autarquia atualizou a renda mensal inicial revista

2007.03.99.008668-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : GENI DIAS DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO
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(Cr$ 27.374,76) pelos critérios legalmente previstos, nada sendo devido à parte autora.

Nesse passo a sentença deve ser reformada e improcedência do pedido se impõe. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e dou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido. Deixo

de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023678-98.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04/09/1998 por David de Freitas em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, bem como em

atividade de natureza insalubre, e a concessão de "Aposentadoria por tempo de serviço", na forma integral.

A primeira sentença, prolatada em 19/07/1999, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo

de serviço rural alegado na inicial, e condenar o INSS ao pagamento de "Aposentadoria por tempo de serviço" ao

autor, com renda mensal inicial de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, desde a data do pedido

administrativo (16/04/1997). Determinou, outrossim, o pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos, desde a

data em que devidos, e com incidência de juros de mora decrescentes, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a

partir da citação (25/09/1998, f. 62). Em face da sucumbência recíproca, deixou de condenar o INSS - que já é

isento, por força de lei, de pagamento das custas processuais - ao pagamento da verba honorária. Submetida a

sentença ao duplo grau de jurisdição (f. 102-107).

Dada a interposição de recurso pelo INSS (f. 110-114) e recurso adesivo pelo autor (f. 119-122), foram remetidos

os autos a esta Corte, e distribuídos ao Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Federal Roberto Haddad. E

em sessão de julgamentos datada de 08/05/2001, decidira a Primeira Turma, à unanimidade, pela anulação da r.

sentença, uma vez que não se houvera apreciação do pedido inicial de reconhecimento de atividades especiais,

determinando-se a devolução dos autos à vara originária, para novo julgamento, restando prejudicados os recursos

interpostos e a remessa oficial (f. 131-136).

Regularmente processado o feito, foi proferida nova sentença em 20/06/2002, julgando improcedente o pedido

inicial, deixando, contudo, de condenar o autor nas verbas de sucumbência, em razão de ser ele beneficiário da

justiça gratuita (f. 147-151).

Irresignado, o autor interpôs apelo, sob alegação de que, diante do material probatório trazido aos autos, merecem

ser reconhecidas as atividades laborativas desenvolvidas - ora na lida agrícola, em regime de economia familiar,

ora junto à urbe, em ocupações insalubres - sendo certo, ainda, que faz jus à aposentadoria postulada, desde a data

do protocolo administrativo (f. 153-169).

Com as contrarrazões ofertadas (f. 171-174), subiram os autos a este egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Verifico que o autor, nascido em 08/01/1957, pleiteara, na exordial, reconhecimento de atividade rural - anoto,

sem explicitar suas efetivas tarefas, apenas delimitando o período de 01/01/1970 a 28/02/1979 em sucinta tabela

juntada à f. 60 - e também reconhecimento de atividades exercidas sob agentes considerados agressivos,

caracterizando, por assim, atividade de natureza especial; saliento aqui que, igualmente ao ocorrido com a

atividade rural, a parte autora apenas fez constar na tabela já referida, breve menção aos períodos pretendidos
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como especiais, bem como os respectivos empregadores. Concluiu seu pleito, defendendo a concessão de

"Aposentadoria por tempo de serviço", em percentual de 100% (cem por cento), ou seja, na modalidade

integral.

Com vistas a imprimir veracidade às alegações postas, juntou documentos às f. 9-60.

Destarte, passo à análise dos pedidos.

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo

pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG;

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203).

Verifica-se, in casu, que o autor carreou aos autos a seguinte documentação: declaração de exercício de atividade

rural, fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pérola/PR, que atesta atividades rurais, em regime de

economia familiar, desde janeiro/1970 até fevereiro/1979, ausente, contudo, a homologação legalmente exigida (f.

40-42); na sequência, documento fornecido pelo Ministério do Exército, com remissão ao ano de 1975, com a

qualificação profissional do autor como "lavrador" (f. 43); contratos de parceria agrícola, correspondentes aos

anos de 1971, 1972, 1973, 1974, 1975, 1976, 1977, 1978 e 1979, em que figura o genitor do autor como

"parceiro" (f. 44, 46 e 49); ao final, recibos de pagamento de contribuição mensal ao Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Pérola, Estado do Paraná, em certos meses dos anos de 1975, 1976, 1977, 1978 e 1979 (f. 50-54), assim

como carteira de filiação sindical (f. 55), todos documentos em nome, também, do progenitor do autor.

Entendo que a supramencionada documentação, roborada pela prova oral produzida (f. 95-96), comprova, de

forma firme e segura, a atividade rural do autor, a partir do ano de 1970.

Logo, merece ser reconhecido, como efetivamente trabalhado pelo autor, na lide campesina, o interstício de

01/10/1970 até 28/02/1979, consoante refere todo o conjunto probatório.

DO TEMPO ESPECIAL. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO
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PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial ,

para fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da
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atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

Com relação à empregadora "Helacron Industrial Ltda.", não obstante a apresentação de formulário DISES.BE-

5235 (f. 16), ausente laudo técnico, indispensável à comprovação de sujeição a agente agressivo "ruído".

No que se refere às atividades exercidas pelo autor, em caráter especial, foram demonstradas, por meio dos

documentos das f. 15-37, junto à empresa "Vulcabrás S/A", de 21/02/1980 até 17/01/1997, da seguinte maneira:

- 21/02/1980 a 11/08/1981, 12/08/1981 a 01/10/1981 e 02/10/1981 a 30/09/1982, como "ajudante - preparação de

solas" (f. 19-25); 

- 01/10/1982 a 31/07/1985, como "cortador de bico/controlador - preparação de solas" (f. 26-27); 

- 01/08/1985 a 28/02/1988 e 01/03/1988 a 31/08/1988, como "cortador de solas E.V.A. - produção de entresolas

E.V.A." (f. 28-31); 

- 01/09/1988 a 31/12/1992, como "rachador de placas de E.V.A. - produção de entresolas E.V.A." (f. 32-33);

- 01/01/1993 a 31/05/1993, 01/06/1993 a 13/10/1996 e 14/10/1996 a 17/01/1997, como "1/2 oficial mecânico de

manutenção" (f. 34-37). 

Cumpre consignar que, segundo os formulários e laudos técnico-periciais apresentados, em todos os aludidos

períodos, o autor esteve submetido a agente nocivo ruído entre 80 e 90 dB(A).

Verifica-se, em face da fundamentação aqui exposta, e em vista dos documentos juntados e anteriormente

referidos, que os períodos supramencionados encontram-se enquadrados nos itens 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e

1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, motivo pelo qual é de rigor o seu reconhecimento como sendo de atividade

especial.

Por sua vez, quanto ao cômputo do tempo de serviço total do autor - sendo considerados tanto aquele rural, ora

reconhecido, quanto os reconhecidos como especiais, e também período em atividade comum, além das

contribuições vertidas em caráter individual (f. 81-82), assim como vínculo empregatício do autor, correspondente

ao intervalo de 19/02/1997 a 10/06/1997, conforme consulta ao sistema informatizado CNIS, tem-se o total de 34

(trinta e quatro) anos, 8 (oito) meses e 30 (trinta) dias, tempo suficiente à concessão de Aposentadoria por tempo

de serviço, em sua modalidade proporcional, anterior às regras da Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da data

do requerimento administrativo (16/04/1997, f. 09-10).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação (25/09/1998, f. 62), de forma

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Quanto à verba honorária, o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art.

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU

de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de

Divergência em Recurso especial , 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A

verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n.º 9.289/96), devendo reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta,

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de correção monetária e juros de mora,

bem como ao pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação.

Em caso de preenchimento dos requisitos à aposentadoria integral, no transcurso da presente demanda, poderá a

parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, na esfera administrativa.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010309-61.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Antônio José Saraiva em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, na qual busca o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na "Escola Técnica de Comércio e de

Ensino Supletivo de São Simão", como "faxineiro", no período de 15/02/1966 a 31/10/1966, bem como a

concessão de "aposentadoria por tempo de serviço", desde a data do requerimento administrativo (10/10/2000, f.

11), que restou indeferido.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de "aposentadoria por

tempo de serviço" ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (10/10/2000), no valor equivalente a

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, em parcela única de atrasados, com acréscimo de juros de mora

de 0,5 % (meio por cento) ao mês, desde a citação (24/10/2002), bem como honorários advocatícios de 15%

(quinze por cento) sobre o montante da condenação (f. 149-155).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação

do trabalho na referida Escola Técnica, concluindo que não houve o preenchimento dos requisitos necessários à

concessão da aposentadoria pretendida pelo autor. Noutra hipótese, pugna pela redução da verba honorária, para

percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa ou, ainda, sobre a condenação, respeitados os

termos da Súmula n. 111 do STJ. Prequestionou a matéria, no intuito de interpor, se for o caso, recurso às Cortes

Superiores (f. 158-163).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

É o relatório. Passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Observo dos autos os documentos acostados pelo autor (f. 10-18), assim como cópia do processo administrativo,

juntado por determinação do Juízo a quo (f. 67-112).

Do tempo de serviço urbano como "faxineiro" na "Escola Técnica de Comércio e de Ensino Supletivo de

São Simão". 

A comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários deverá obedecer ao contido no artigo 55, § 3.º, da

Lei n. 8.213/91, a seguir transcrito:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade de faxineiro na referida Escola Técnica, a partir de 15/02/1966

e até 31/10/1966, certo é que não há apenas início de prova material da referida prestação de serviços. Há,

outrossim, prova cabal da prestação de serviços no aludido período.

Consta a admissão do autor, em sua CTPS, na "Escola Técnica de Comércio e de Ensino Supletivo de São

Simão", em 15/02/1966, e sua saída, em 31/10/1966 (f. 17-18), sendo que tal apontamento dera-se por força de
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sentença judicial trabalhista transitada em julgado - Processo n. 2001/99-9, da 2ª Vara do Trabalho de Ribeirão

Preto/SP (f. 73-94). Ademais disso, os depoimentos testemunhais colhidos em audiência (f. 131-145)

corroboraram o labor do autor, conforme apontado na inicial.

Caberia ao INSS produzir prova desconstitutiva, ou seja, de inexistência de prestação de serviços pelo autor na

referida Escola Técnica, no período de 15/02/1966 a 31/10/1966. Todavia, o réu não se desincumbiu de seu ônus,

prevalecendo o quanto anotado na CTPS do autor (f. 17-18), e depoimentos testemunhais colhidos.

Assim, examinando o conjunto probatório, robusto e coerente, entendo demonstrado o trabalho do autor no

interstício de 15/02/1966 a 31/10/1966.

Assim sendo, considerando o período acima reconhecido, trabalhado na "Escola Técnica de Comércio e de Ensino

Supletivo de São Simão", de 15/02/1966 a 31/10/1966, e computando-se todos os demais tempos de serviço

laborados pelo autor, comprovados nos autos, antes do advento da Emenda Constitucional n° 20/98, tem-se o total

de 30 anos, 5 meses e 06 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício de "aposentadoria proporcional por

tempo de serviço", anterior às regras da EC nº 20/98.

Por fim, quanto à "carência", este requisito encontra-se implementado, visto equivaler o tempo de serviço

(superior a 30 anos) a mais de 300 (trezentas) contribuições mensais, superiores ao previsto na tabela do art. 142

da Lei n. 8.213/91.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (10/10/2000, f. 11),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação (24/10/2002 - f. 30v°), de forma

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Quanto à verba honorária, mantenho-a como destacado em sentença, uma vez que o E. STJ já decidiu que se

aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min.

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), mas nas ações que versem

sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação

afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, excluindo-se do cálculo as

prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data

em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso

especial , 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000).

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, apenas para adequar a forma de incidência dos consectários legais, consoante as determinações contidas na

fundamentação supra, e nego seguimento ao recurso de apelação do INSS, também na forma da motivação acima.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007814-10.2006.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira nos períodos de 1.º.6.1986 a 1.º.5.1987

e 31.1.1992 a 31.7.1995, condenando o INSS a conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da

data da citação. Determinou que as parcelas vencidas sejam pagas de uma só vez, acrescidas de correção

monetária, nos termos da Súmula n. 148 do E. STJ e da Lei n. 6.899/81, e juros de mora de 1% ao mês, desde a

citação, bem como verba honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as prestações

vincendas. 

 

Foi mantida a antecipação da tutela deferida a f. 79

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e a falta do

interesse de agir em razão da ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, a

ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço. Caso mantido o decisum, requer a redução dos honorários advocatícios para

5%, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, suscitou o prequestionamento legal da matéria.

 

Com contrarrazões do autor (f. 247-252), subiram os autos até esta Corte.

 

É o relatório. DECIDO. 

Preliminarmente 

 

No tocante à matéria preliminar suscitada, cabe anotar que, ao contestar o pedido, no mérito, a autarquia

previdenciária demonstrou, inequivocamente, seu propósito em indeferir o pleito administrativamente. Assim, no

presente caso, torna-se desnecessário o prévio requerimento administrativo.

 

Ademais, esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o

exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal, nos

seguintes termos:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação." 

 

Deve ser rejeitada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que por expressa disposição legal é

permitida a averbação de atividade rural ainda que tal atividade não determinasse filiação obrigatória à

Previdência Social, conforme o disposto no §§1º e 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, bem como tal dispositivo

dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias para o período anterior a novembro de 1991, para fins

de beneficio do Regime Geral de Previdência Social.

 

Do mérito 

 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural nos

períodos de 1.º.6.1986 a 1.º.5.1987 e de 31.1.1992 a 31.7.1995 , lapso a ser acrescido aos devidamente anotados

em CTPS, nos períodos de 14.6.1967 a 31.5.1986, 1.º.5.1987 a 31.1.1992 e 1.º.2.1996 a 14.8.2003, a fim de obter

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com a certidão de

casamento, celebrado em 18.3.1983, onde consta a profissão do autor como lavrador (f. 16), recibos de pagamento

No. ORIG. : 04.00.00048-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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de empregador rural, referente aos anos de 1993 a 1995 (f. 39-69), os quais constituem início razoável de prova

material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada

por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima;

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 

Cumpre ressaltar que os referidos períodos foram reconhecidos por sentença perante a Justiça do Trabalho (f. 72-

75).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f.

177-178).

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto

à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Infere-se, do conjunto probatório, que a parte autora, nascida em 13.06.1943, desempenhou trabalho rural desde

tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço,

pois, que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1955.

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, nos períodos de

1.º.6.1986 a 1.º.5.1987 e de 31.1.1992 a 31.7.1995, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

 

Computando-se o tempo de trabalho rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora, até 15 de dezembro

de 1998, alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de
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remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já

decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-

RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o

percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª

Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000).

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do

benefício não pode seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto.

Vale dizer: ou bem se computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as

normas então vigentes, ou bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as

novas regras, entre as quais o fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia

previdenciária conceder o benefício mais favorável ao segurado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e

dou parcial provimento à remessa oficial para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1301360-40.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor, Paulo Silveira (falecido) - ora sucedido por Luzia Jonas

Silveira - em face da r. sentença prolatada em 23/09/1999 (f. 121-126), que julgou improcedente o pedido inicial,

condenando o demandante ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em

R$ 200,00 (duzentos reais), suspensa a execução das verbas nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

Em suas razões recursais (f. 130-147), defende o autor a reforma total da r. sentença, repisando-se os termos da

inicial, ou seja, que restou seguramente comprovado nos autos - por meio de provas material e oral - o tempo de

trabalho desenvolvido em atividade rurícola, junto ao seu núcleo familiar; e que já conta com número de anos

suficientes à concessão de "aposentadoria por tempo de serviço", em sua modalidade proporcional.

Com o oferecimento de contrarrazões (f. 149-156), subiram os autos a este egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Passo a decidir. 

No caso presente, aduz o autor que principiara seu ciclo laborativo ainda em idade tenra - no ano de 1957 - em

regime de economia familiar, na propriedade rural de seu genitor "Fazenda Três Capões", situada no Distrito de

2000.03.99.075579-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : LUZIA JONAS SILVEIRA

ADVOGADO : EURIPEDES VIEIRA PONTES

SUCEDIDO : PAULO SILVEIRA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.13.01360-0 1 Vr BAURU/SP
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Domélia, no Município e Comarca de Agudos/SP, permanecendo neste mister até a data de 20/05/1964. No intuito

de imprimir veracidade às suas alegações, carreou documentos às f. 9-33; posteriormente, foram juntadas, pelo

INSS, cópia de Processo Administrativo (f. 92-109).

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural . Sendo

pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

Verifica-se, in casu, que foram trazidas as seguintes cópias: certidão de casamento, com assento lavrado em

20/10/1964 (f. 15); certificado de dispensa de incorporação, com remissão ao ano de 1959 (f. 17); declaração de

prestação de serviços rurais pelo autor, em regime de economia familiar, no interregno de 1957 a 1965,

devidamente homologada pelo Ministério Público (f. 18); mandado de citação datado do ano de 1964 (f. 20);

planilha de identificação, emitida pela Secretaria de Segurança Pública no ano de 1964 (f. 21-23). Ressalto que em

todos os documentos aparece o autor qualificado como "lavrador".

No documento público da f. 19, acerca de venda e compra de imóvel rural - Fazenda Três Capões - figura o pai do

autor como adquirente e, em seguida, como transmitente da referida propriedade.

E tenho para mim que a supramencionada documentação, roborada pela prova oral produzida (f. 69-72),

comprova, de forma firme e segura, a atividade rural sustentada na petição inicial.

Com relação às cópias das f. 13-14 e 16 - certidão fornecida pelo Juízo Eleitoral da Comarca de Agudos/SP; título

de eleitor; certidão de nascimento da prole - não se mostraram aptas à comprovação pretendida, haja vista que

tratam, ora do ano de 1966 ora do ano de 1972.

Logo, merece ser reconhecido, como efetivamente trabalhado pelo autor, na lide campesina, em regime de

economia familiar, o interstício de 01/01/1957 e até 20/05/1964 - data esta propugnada na inicial.

O tempo trabalhado em regime de economia familiar será, por sua natureza, considerado apenas para contagem de

tempo e não para efeitos de carência, visto que considerado independentemente do recolhimento das

contribuições.

Neste diapasão, ao ser somado o período ora reconhecido - de 01/01/1957 a 20/05/1964 - em que o autor

efetivamente comprovou atividade rural em regime de economia familiar, àqueles outros, comprovados nos autos,

quais sejam, de 02/08/1971 a 31/12/1971 (f. 25-27) e de 09/04/1973 a 26/04/1982, de 27/04/1982 a 26/08/1983,

de 27/08/1983 a 08/12/1983, de 09/12/1983 a 30/10/1989 e de 31/10/1989 a 31/07/1993, todos estes já admitidos

pelo INSS, em âmbito administrativo, incluindo, ainda, período de trabalho insalubre (f. 33), alcança-se, antes

mesmo do advento da Emenda Constitucional n. 20/98, o total de 30 anos, 6 meses e 07 dias, o que enseja a

concessão da "aposentadoria por tempo de serviço proporcional" ao autor, a partir da data da citação da autarquia

(14/06/1995 - f. 36-verso).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação (14/06/1995), de forma

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Quanto à verba honorária, o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art.

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU

de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A

verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença.
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n.º 9.289/96), devendo reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta,

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, a partir da citação, acrescido de correção monetária e juros de mora, bem como no pagamento de

honorários advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau, tudo

na forma da fundamentação.

Em caso de preenchimento dos requisitos à aposentadoria integral, no transcurso da presente demanda, poderá a

parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, na esfera administrativa.

 Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048622-91.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS, pleiteando a reforma da r.

sentença prolatada em 27/10/2004, que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar ao autor

aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (17/07/2000 - f. 10), devendo

as prestações em atraso serem atualizadas a partir dos respectivos vencimentos, com incidência de juros de mora a

partir da citação (18/07/2003 - f. 125-verso). Condenou, ainda, o INSS a arcar com as custas e despesas

comprovadas, despendidas pelo autor, e com os honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor do débito vencido, até a data da sentença (f. 153-154).

Recorre o ente previdenciário, alegando que a atividade laborativa defendida na inicial, supostamente de caráter

insalubre, não restou demonstrada pelo autor, de modo que o tempo de serviço deste - totalizando 27 (vinte e sete)

anos, 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias - é insuficiente à concessão do benefício que ora se discute (f. 156-

161).

Com as contrarrazões (f. 164-168), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. Passo a decidir. 

Busca a parte autora, nascida em 23/07/1950, comprovar ocupação urbana especial, como "motorista", junto ao

empregador "Cruz de Malta - Pavimentação e Engenharia Ltda.", além de atividades laborativas desenvolvidas de

forma insalubre, já como "mecânico/mecânico de autos", junto ao empregador "Marchesan Implementos e

Máquinas Agrícolas Tatú S/A", tudo com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a que alega

fazer jus.

Passo, pois, ao exame dos pedidos formulados.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

2005.03.99.048622-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO BERTINI

ADVOGADO : VAGNER PIAZENTIN SIQUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 03.00.00045-4 2 Vr MATAO/SP
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específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

No presente caso, comprovou o autor o desempenho de atividades laborativas, de caráter especial, tal como

seguem:

- de 15/06/1979 a 22/07/1984, 23/07/1984 a 01/06/1987, 23/03/1992 a 09/12/1996, como "mecânico de autos",

junto ao empregador "Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatú S/A", conforme CTPS das f. 19-24 e

formulários das f. 77-79.

Em referência à atividade de mecânico, em que há sujeição a agentes agressivos como óleos, graxas, solventes e

hidrocarbonetos, colaciono o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO DE NATUREZA ESPECIAL CONVERTIDO EM COMUM. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ESPECIAL. FORMULARIO DSS-8030, SB-40 E LAUDO PERICIAL. SUJEIÇÃO A RUÍDO.

MÉDIA SUPERIOR A 80 DECIBÉIS. INEXIGÊNCIA DE SUJEIÇÃO NA INTEGRALIDADE DA JORNADA.

UTILIZAÇÃO de EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO A ÓLEOS, GRAXAS,

SOLVENTES, HIDROCARBONETOS. ENQUADRAMENTO LEGAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM APÓS A LEI 9.711/98. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 1.

Conquanto desnecessária a comprovação expressa da existência de danos à saúde, relativamente ao período

laborado com exposição a agentes nocivos antes do advento da Lei nº 9.032/95, restou comprovado, pelo

formulário DSS- 8030 (fls.14), o exercício de atividades de manutenção, troca de peças em veículos e reparos em

geral, com exposição habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a "calor, poeira, ruído, provocado

pelo giro dos motores revisados. Ruído médio de 87 dB(A)". O laudo pericial (fls. 68/76) confirma a exposição

aos seguintes agentes insalubres: graxas, óleos, hidrocarbonetos, ruído de 87 dB(A). 2. O trabalho permanente

está intimamente ligado a habitualidade, não se exigindo a integralidade da jornada. Desse modo, considera-se

insalubre a atividade sujeita até mesmo à média de ruídos superiores a 80db(A). Precedente: AMS

2001.38.00.026008-3 /MG, Relator Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ

22/04/2003. 3. O agente nocivo ruído está previsto nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no Anexo do

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art.

292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho

com ruídos acima de 80 dBA, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de

novembro de 2003, o índice é de 90 dB (A). (AMS 2000.38.00.018266-8/MG, Relator Des. Federal Luiz Gonzaga

Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ 17/03/2003). A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa

n. 95 INSS/DC, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro

de 2.003, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 dB(A) (art. 171). Impõe-se reconhecer que esse

novo critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo

ruído, de forma que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa,

considerando-se como tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído

superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.; (AMS 2007.38.14.000024-0/M, Relator:

Desembargador Federal Antônio Sávio De Oliveira Chaves, Primeira Turma, e-DJF1 08/04/2008). 4. O
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equipamento de proteção individual (EPI), tem a finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não

sofra lesões, não descaracterizando a situação de insalubridade. Precedentes: TRF/1ª Região: AC

20023701001274-7/MA, Rel: Des. Federal Neuza Maria Alves Silva, DJU de 13.01.2006, p. 7; AC

20003800019230-6/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, DJU de 31.10.2003, p.16. 5. O trabalho permanente e

habitual, que expõe os profissionais mecânicos ao contato com óleos minerais, graxa, gasolina, monóxido de

carbono, em suma: hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, encontra-se relacionado no Anexo 13 da

NR-15 do INSS, classificado como de insalubridade de grau máximo, bem assim a exposição a tóxicos

especificamente derivados do carbono encontra descrição no Decreto 53.831/64 (item 1.2.11 do Anexo III), no

Decreto 83.080/79 e no Decreto 2.172/97(Anexo II). 6. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais,

prejudiciais a saúde, será convertido em tempo de atividade comum, segundo critérios do Ministério da

Previdência e Assistência Social, como disciplinam o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, ainda em vigência, e o

§2º do art. 70, do Decreto 3.048/99 ." (REsp 956.110/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). 7. A revogação do § 5º do art. 57 da Lei 9.813/91, operada pela MP 1.663-13/98, não prevaleceu

quando da conversão da referida medida provisória na Lei 9.711, de 20.11.1998. Assim, permaneceu a

possibilidade de computar o tempo especial de modo qualificado, após a edição da Lei 9.711/98. Consolidando o

entendimento a respeito, o Decreto 4.827/2003 estabeleceu, no art. 70, § 2º: "As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período". 8. Sentença mantida. Apelação do INSS e Remessa Oficial desprovidas. (TRF/1ª

Região, AC 200238000348287, Primeira Turma, Relator Juiz Federal ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA

(conv.), 7.10.2008, p. 65, grifo nosso)" 

Esclareço, quanto ao período de 25/05/1972 a 20/07/1976, junto ao empregador "Cruz de Malta - Pavimentação e

Engenharia Ltda.", que embora a CTPS de f. 18 informe a atividade prestada como sendo a de "motorista",

indispensável, in casu, a apresentação de, ao menos, formulário, a fim de que sejam aclaradas as atividades

efetivamente desempenhadas pela parte autora, a fim de caracterizar a ocupação com sendo, propriamente, de

natureza especial, não se prestando, para tanto, a prova oral produzida às f. 150-151.

Assim sendo, considerando os períodos ora conhecidos como de natureza especial, e computando-se todo o tempo

de serviço laborado pelo autor, comprovado nos autos, incluindo-se os recolhimentos previdenciários vertidos na

condição de contribuinte individual (f. 26-72, 109 e 112), tem-se o total de 32 (trinta e dois) anos, 3 (três) meses e

15 (quinze) dias, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (17/07/2000, f. 10),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, de forma que se mantém a r.

sentença, neste sentido.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora incidem, a partir da citação (18/07/2003, f. 125v°), à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei

n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e

compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

Quanto à verba honorária, mantenho-a conforme já destacado em sentença, em 15% sobre o valor da condenação,

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início

da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida.

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do

benefício não pode seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto.

Vale dizer: ou bem se computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as

normas então vigentes, ou bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as

novas regras, entre as quais o fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia

previdenciária conceder o benefício mais favorável ao segurado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remesse oficial

e à apelação do INSS, para limitar o reconhecimento, como tempo de serviço especial do autor, os períodos de

15/06/1979 a 22/07/1984, 23/07/1984 a 01/06/1987, 23/03/1992 a 09/12/1996, e concedendo-lhe o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações

vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. Honorários

advocatícios mantidos em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença de primeiro grau, tudo na

forma da fundamentação.

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral, no transcurso da

presente demanda, deverá ser-lhe facultada a opção pelo benefício que lhe for mais vantajoso, na esfera
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administrativa.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046984-86.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 08/10/2002 por NELSON APARECIDO VICENSOTTO em face do

INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço em atividade urbana, sem anotação em CTPS, de

10/05/1974 a 15/03/1977, assim como o reconhecimento de atividade de caráter especial, nos interregnos de

03/11/1978 a 24/04/1983, 29/03/1983 a 14/06/1984, 15/06/1984 a 16/06/1986, 19/03/1990 a 31/05/1990,

01/06/1990 a 01/02/1991, 11/03/1992 a 28/02/1993 e 01/03/1993 a 15/12/1998 e, por consequência, a expedição

da respectiva certidão de tempo de serviço.

Interposto agravo retido em duplicidade (f. 117-119 e 123-125), pelo INSS, em face da decisão da f. 115, que

afastou as preliminares arguidas, de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio

requerimento administrativo, e de nulidade da citação, porquanto desacompanhada a contrafé de cópias

autenticadas dos documentos que instruem a inicial.

A r. sentença, proferida em 18/07/2005, julgou procedente o pedido, para declarar o labor no período de

10/05/1974 a 15/03/1977, como "balconista", e condenar o INSS a efetuar a conversão dos seguintes períodos

laborados em atividades insalubres: 03/11/1978 a 24/04/1983, 29/03/1983 a 14/06/1984, 15/06/1984 a

16/06/1986, 19/03/1990 a 31/05/1990, 01/06/1990 a 01/02/1991, 11/03/1992 a 28/02/1993 e 01/03/1993 a

15/12/1998. Condenou, outrossim, a autarquia ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço à parte

autora, a partir do ajuizamento da ação - ressalvada eventual prescrição quinquenal - sendo que as prestações em

atraso deverão ser pagas em parcela única, devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora de 0,5%

(meio por cento) ao mês. Determinou, ainda, ao instituto previdenciário, o pagamento de despesas processuais

comprovadas, além de honorários advocatícios e periciais, sendo os primeiros fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação, observados os termos da Súmula 111 do STJ, e os últimos, estipulados em 4 (quatro)

salários mínimos. Sentença submetida ao reexame obrigatório (f. 173-184).

Inconformado, o INSS interpôs apelação, preliminarmente reiterando os termos do agravo retido interposto. Na

sequência, pela reforma, in totum, da r. sentença, sob alegação de que não merecem reconhecimento as atividades

laborativas do autor, como assinaladas na inicial - urbana, sem registro em CTPS e outras, supostamente

insalubres - de forma que o autor não faz jus à concessão da aposentadoria deferida. Sustentou a ocorrência da

prescrição quinquenal; requereu seja reparada a r. sentença no tocante às verbas honorária e pericial, reduzindo-se

ambas, sendo que a primeira ao patamar de 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa; também a fixação do

termo inicial do benefício a partir da data da realização da prova pericial. Prequestionou a matéria, no intuito de

interpor, eventualmente, recurso às Cortes Superiores (f. 191-207).

Igualmente inconformado, o autor interpôs recurso adesivo, sob alegação de que o r. decisum proferido, por

equívoco, concedera benefício previdenciário ao demandante, sendo que a demanda restringe-se, unicamente, a

pedidos de reconhecimento de tempo de serviço urbano, sem registro em CTPS, e de conversão de períodos

laborativos de natureza especial em tempo de serviço comum, com a respectiva expedição de Certidão de tempo

de serviço, pelo INSS (f. 210-211).

Com as correspectivas contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal (f. 212-221 e

225-234).

2006.03.99.046984-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON APARECIDO VICENSOTTO

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 02.00.00145-3 3 Vr BOTUCATU/SP
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É o relatório. Passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com razão o autor, em suas razões de recurso adesivo; verifico que a sentença recorrida julgou procedente pedido

além daquele requerido na petição inicial, o que revela a natureza ultra petita do julgamento, conduzindo à

nulidade da sentença, o que ora se reconhece.

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3.º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no §

3.º do artigo 515 do Código de Processo Civil:

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515 , AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515 , do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003,

p. 255). 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

"Aplica-se, por analogia, o art. 515 , § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do

que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita.

Busca a parte autora, nestes autos, comprovar ocupação urbana, sem o devido registro em CTPS, no interregno de

10/05/1974 a 15/03/1977, além do caráter especial das atividade exercidas nos seguintes períodos: 03/11/1978 a

24/04/1983, 29/03/1983 a 14/06/1984, 15/06/1984 a 16/06/1986, 19/03/1990 a 31/05/1990, 01/06/1990 a

01/02/1991, 11/03/1992 a 28/02/1993 e 01/03/1993 a 15/12/1998.

DO TEMPO DE SERVIÇO URBANO, SEM REGISTRO EM CTPS. 

A comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários deverá obedecer ao contido no artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91, a seguir transcrito:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

Requer o autor, na petição inicial, seja conhecida a atividade exercida no interregno de 10/05/1974 a 15/03/1977,

junto à empresa "Irmãos Anize Ltda.", como "balconista", atividade esta desprovida de anotação em CTPS. Para

tanto, juntou documentos às f. 20-23. E após análise pormenorizada das citadas laudas, concluo que não restou

demonstrada, efetivamente, a atividade laborativa pretendida.

Isso porque a declaração da f. 20, firmada por particular, afigura-se como mero depoimento reduzido a termo, e

não submetido ao crivo do contraditório, de modo que não socorre o autor na comprovação do trabalho

pretendido; e os documentos das f. 21-23, emitidos por Órgão vinculado à Administração Fazendária e Executivo

Municipal, apenas comprovam a existência da empresa em comento, sem qualquer menção à atividade laborativa

desenvolvida, por hipótese, pelo autor.

Na oportunidade, esclareço que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n. 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal (f. 168-169) para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º dessa

Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Colaciono jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE URBANA. OPERÁRIO EM INDÚSTRIA DE CALÇADOS.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PROVA DOCUMENTAL INSUFICIENTE PARA

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR NÃO

CONTEMPORÂNEA. NÃO COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.

FORMULÁRIO SB 40 EXTEMPORÂNEO SEM OS REQUISITOS FORMAIS DA LEGISLAÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. FRÁGIL PROVA TESTEMUNHAL. I -

Reconhecimento de tempo de serviço urbano, prestado em condições especiais, nos períodos de 02 de janeiro de
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1965 a 30 de abril de 1969, quando trabalhou sem registro em CTPS, e de 02 de maio de 1969 a 09 de outubro de

1973, com registro em carteira, exercendo atividade insalubre de operário na Indústria de Calçados Pedro

Catalan, com a sua conversão e a expedição da respectiva certidão. II - Documentação coligida aos autos se

revela incapaz de demonstrar o exercício da atividade urbana no período pleiteado na inicial. III -

Impossibilidade de reconhecimento do período laborado como auxiliar em indústria de calçados com base

apenas em declaração de ex-empregador, não contemporânea ao período pleiteado na inicial, e em prova

testemunhal frágil. IV - Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de São Manuel condiz com a existência da

empresa, porém, sem qualquer menção a empregados, não pode ser aceita como início de prova material do

tempo de serviço pleiteado. V - Não é possível o reconhecimento da atividade especial, no interstício questionado,

tendo em vista que único documento a afirmar o labor em condições especiais, não se apresenta em conformidade

com o estabelecido pela legislação previdenciária, não contendo o carimbo da empresa com o nº de CGC ou de

matrícula no IAPAS. VI - Formulário SB-40 extemporâneo ao período questionado, tendo sido expedido em

20.01.1996, quando a empresa, segundo certidão da Prefeitura, já tinha encerrado suas atividades comerciais.

VII - Provimento jurisdicional sem conteúdo financeiro mediato, observando-se para aplicação do disposto no

art. 475, §2°, do CPC, com a redação dada pela Lei n°10.352/01, o valor atribuído à causa. Não conhecimento

do reexame necessário. Valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. VIII - Recurso do INSS provido."

(Apelação/ReexameNecessário - 1999.03.99.065688-8 - Dês. Fed. MARIANINA GALANTE - 8ª Turma, j.

26/10/2009, p. DJF3 CJ1 data: 24/11/2009, pg.1181) (Grifos meus) 

Fica, pois, inviável o reconhecimento do período destacado na peça inicial.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

No que tange à atividade especial , a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO especial - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO especial EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial ,

para fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não
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pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO especial . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

No caso presente, ante os documentos acostados ao feito (f. 24-60), além da perícia judicial determinada pelo

Juízo a quo (f. 148-153), restaram devidamente demonstradas as atividades exercidas pelo autor, em caráter

especial, tal como seguem:

- de 29/03/1983 a 14/06/1984, enquanto "motorista", junto à empresa "Companhia Agrícola Luiz Zillo e

Sobrinhos", por meio de formulário e laudo técnico, juntados às f. 39-42, além de CTPS de f. 25;

- de 15/06/1984 a 16/06/1986, enquanto "motorista", junto à empresa "Usina Barra Grande de Lençóis S/A", por

meio de formulário e laudo técnico, juntados às f. 35-38, além de certidão de casamento de f. 31 e CTPS de f. 25;

- de 11/03/1992 a 28/02/1993, enquanto "Alt I - eletricidade", junto à empresa "FEPASA - Ferrovia Paulista
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S.A.", por meio de formulário de f. 43, laudo técnico de f. 58 e CTPS de f. 27;

- de 01/03/1993 a 15/12/1998, enquanto "eletricista III", junto à empresa "FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.", por

meio de formulário de f. 44 e laudo técnico de f. 58 e CTPS de f. 27. 

Assim, reconheço como especiais os períodos supramencionados, fazendo jus o autor à conversão do tempo

especial para tempo comum.

Esclareço, quanto aos interregnos de 03/11/1978 a 24/04/1983 (enquanto "trabalhador rural"), 19/03/1990 a

31/05/1990 e 01/06/1990 a 01/02/1991 (ambos períodos enquanto "servente"), que não foram efetivamente

comprovados, como sendo de caráter especial.

Dessa forma, ficam reconhecidos, tão somente, os períodos de 29/03/1983 a 14/06/1984, 15/06/1984 a

16/06/1986, 11/03/1992 a 28/02/1993 e 01/03/1993 a 15/12/1998, como sendo de atividades laborativas prestadas

pela parte autora, de forma especial, devendo o INSS promover a devida conversão, de tempo especial para tempo

comum, providenciando, ainda, a expedição da consequente certidão de tempo de serviço, para fins

previdenciários.

Dada a sucumbência recíproca nos autos, determino cada parte arque com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso adesivo

interposto pelo autor para anular a sentença e, com base no artigo 515, § 3.º do CPC, julgo parcialmente

procedente o pedido inicial, na forma da fundamentação. Restam, pois, prejudicados o agravo retido e o

recurso de apelação interpostos pelo INSS,

Ficam compensados os honorários e as despesas, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027983-91.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para

reconhecer o exercício de atividade rural e especial e condenar o réu a conceder à parte autora o beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data da citação, acrescido de correção monetária desde os

respectivos vencimentos e juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação. Condenou o Instituto ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários periciais e advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00.

 

O INSS interpôs agravo retido em face da decisão da f. 83-84, que rejeitou as preliminares de carência da ação por

ausência de prévio requerimento na via administrativa, incompetência absoluta da justiça estadual, a inépcia da

petição inicial por falta de descrição dos períodos e locais de trabalho, impossibilidade jurídica do pedido, bem

como a prescrição

 

Objetiva o réu, preliminarmente, o reconhecimento do agravo retido interposto. No mérito, sustenta a reforma da

r. sentença, ao argumento de que não houve o preenchimento do tempo de serviço necessário para a aposentadoria

por tempo de serviço especial. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários periciais e, por fim, suscitou o

prequestionamento legal da matéria.

2001.03.99.027983-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR VICENTE BARROS

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO

SUCEDIDO : OSVALDO PEREIRA BARROS falecido

No. ORIG. : 98.00.00086-3 3 Vr OURINHOS/SP
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Com contrarrazões da parte autora (f. 195-197), subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Preliminarmente 

 

Preliminarmente, observo que a petição inicial preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 da lei

processual, pois está instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e não apresenta defeitos

ou irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito da lide.

 

Quanto à falta de interesse de agir, cabe anotar que, ao contestar o pedido, no mérito, a autarquia previdenciária

demonstrou, inequivocamente, seu propósito em indeferir o pleito administrativamente. Assim, no presente caso,

torna-se desnecessário o prévio requerimento administrativo.

 

Ademais, esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o

exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal, nos

seguintes termos:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação." 

 

Deve ser rejeitada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que por expressa disposição legal é

permitida a averbação de atividade rural ainda que tal atividade não determinasse filiação obrigatória à

Previdência Social, conforme disposto no §§1.º e 2.º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, bem como tal dispositivo

dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias para o período anterior a novembro de 1991, para fins

de beneficio do Regime Geral de Previdência Social.

 

Quanto à incompetência absoluta, dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

 

... serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual. 

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do

segurado da Previdência Social, o qual pode propor ação, objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça Federal, a seu critério.

 

Destaco que, no presente caso, no Município de Praia Grande/SP, foro em que a parte autora é domiciliada, não

existe Vara Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a regra do art. 109,

§ 3º, da Magna Carta.

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 
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Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí

não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último

 

Do mérito 

 

Busca a parte autora, nascida em 20.7.1947, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido

entre os anos de 1961 e 1970, a ser acrescido ao tempo de serviço especial, de 2.6.1970 a 25.9.1979, 1.º.10.1979 a

3.2.1984 e de 3.2.1984 a 31.3.1998, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos,

os quais passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 29), qualificando-o como lavrador quando da celebração do

matrimônio em 26.10.1968, os recibos de contribuição para a Federação dos Trabalhadores na Agricultura do

Estado de São Paulo, datadas no ano de 1968 (f. 31 e 34-35), a certidão do Cartório da 313ª Zona Eleitoral de São

Paulo, com a expedição de titulo eleitoral em 29.8.1966, constando a profissão do autor como lavrador (f. 39), a

Certidão de Nascimento do filho do autor, constando sua qualificação como lavrador, datada de 1.º.9.1969 (f. 40),

bem como o Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 22.7.1967, apontando sua profissão como

lavrador (f. 41 verso). Tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte

precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada

por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima;

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo

pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG;

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período

de 1963 até 1969, quando passou a exercer atividades urbanas (f. 100-102).

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de

rurícola no período de 1.º.1.1963 a 31.12.1969, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido

no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91.
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Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo

de serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida

averbação.

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n.

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a

qualidade de funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em

regime próprio de previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não
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pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível

mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)

6 - Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da
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atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No presente caso, a parte autora pretende a conversão dos períodos em que exerceu a atividade especial no

período de 2.6.1970 a 25.9.1979, junto à Empresa Ivoran S/A Comercio e Industria de Bebidas, 1.º.10.1979 a

3.2.1984, junto à empresa Transportadora Ourinhos Ltda, e de 3.2.1984 a 31.3.1998, junto à empresa Caninha

Oncinha Ltda.

 

Nos termos do laudo pericial judicial das f. 139-158, é possível concluir que os períodos de 6.6.1970 a 25.9.1979,

na função de engarrafador, junto à empresa Comércio e Indústria de Bebidas Ivoran S/A, e o período de 3.2.1984

a 1.º.3.1988, como operador de máquinas, na empresa Caninha Oncinha S/A, podem ser classificadas como

atividades insalubres, uma vez que o ruído aferido em ambos é de 93dB a 98dB.

 

Por outro lado, os períodos trabalhados em carga e descarga, de 1.º.10.1979 a 3.2.1984, na transportadora

Ourinhos Ltda ,e como conferente no período de 1.º.03.1988 a 31.03.1988, na empresa Caninha Oncinha S/A, não

foram classificadas como atividades insalubres, de modo que devem ser computadas como comuns.

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: 6.6.1970 a 25.9.1979 e de 03.02.1984 a 01.03.1988,

comprovados pelo documento das f. 139-158, conforme acima mencionado.

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a

parte autora perfaz, em 15.12.1998, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço integral.

 

Tendo em vista a reduzida complexidade do laudo técnico produzido em juízo, entendo razoável a fixação dos

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº

558/2007, do Conselho da Justiça Federal.

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do

benefício não pode seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto.

Vale dizer: ou bem se computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as

normas então vigentes, ou bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as

novas regras, entre as quais o fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia

previdenciária conceder o benefício mais favorável ao segurado.

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e

dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários periciais, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026125-49.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.026125-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 22/11/2002 por ARIOVALDO GAINO, em face do INSS,

objetivando o reconhecimento de tempo de serviço em atividade insalubre - de 03/02/1964 a 31/10/1969 - e, por

consequência, a revisão dos critérios de concessão da "Aposentadoria por tempo de serviço" outrora lhe

concedida, em âmbito administrativo (sob NB 42/47.982.956-0), com vistas à majoração do percentual incidente

sobre a Renda Mensal Inicial, de 88% (oitenta e oito por cento) para 100% (cem por cento) sobre o salário de

benefício.

A r. sentença prolatada em 01/08/2005, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a cobrança de referida verba por

força do disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50 (f. 91-100).

Em suas razões recursais, defende o autor que restara provada nos autos a atividade de natureza especial

desenvolvida junto à FEPASA, de forma que faz jus à revisão do benefício outrora concedido pelo INSS (f. 102-

105).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, busca a parte autora o reconhecimento de tempo de serviço em atividade insalubre, junto à empresa

"FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.", no período de 03/02/1964 a 31/10/1969, e, por consequência, a revisão

dos critérios de concessão da "Aposentadoria por tempo de serviço" outrora lhe concedida, a partir de

29/04/1992, em âmbito administrativo (sob NB 42/47.982.956-0), com vistas à majoração do percentual incidente

sobre a Renda Mensal Inicial, de 88% (oitenta e oito por cento) para 100% (cem por cento) sobre o salário de

benefício; além disso, o reajuste do benefício, com utilização de índices integrais de 11,77% para janeiro/1994 e

39,67% para fevereiro/1994, devido o reajuste desde o mês de abril/1992; juntou documentos às f. 10-47.

Primeiramente, observo que a parte autora não apelou da parte da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

reajuste do benefício, com utilização de índices integrais de 11,77% para janeiro/1994 e 39,67% para

fevereiro/1994, desde o mês de abril/1992, de modo que ocorreu o trânsito em julgado de tal parte do decisum.

Do tempo especial. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

APELANTE : ARIOVALDO GAINO

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00255-9 1 Vr RIO CLARO/SP
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9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO especial - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO especial EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO especial. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de
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5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

No caso vertente, entendo que restara seguramente demonstrado, como sendo de caráter especial, o período de

03/02/1964 a 30/10/1969, enquanto "ferroviário" com tarefas em vagão trolley, junto à empresa "FEPASA -

Ferrovia Paulista SA", exposto a tensão de 3.000 volts - corrente contínua - conforme formulário de f. 22 e

laudo técnico das f. 23-24. Saliento que a atividade referida encontra guarida no item 2.4.3 do Decreto n°

53.831/64.

E ao serem computados todos os períodos inseridos dentro do ciclo laborativo do autor, tanto aquele ora

reconhecido como especial, quanto aqueles já acolhidos administrativamente pelo INSS (conforme f. 12-15, 18-

21, 25-33, 40-42), tem-se 35 anos, 05 meses e 17 dias de tempo de serviço, devendo o INSS proceder à revisão

dos critérios de concessão da "Aposentadoria por tempo de serviço", outrora deferida ao autor, para majorar a

alíquota incidente sobre o salário de benefício, de 88% para 100%.

No tocante ao termo inicial da revisão do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(29/04/1992), devendo, no entanto, ser observada a ocorrência da prescrição quinquenal, haja vista a propositura

da presente demanda em 22/11/2002.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação (17/12/2002), de forma

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20,

do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.91, p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários

advocatícios de 15% sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro

mencionado dispositivo legal, excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j.

24.05.2000, DJ 11.09.2000).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso de apelação do autor, para

reconhecer a atividade laborativa prestada em caráter especial, no interregno de 03/02/1964 a 31/10/1969,

determinando ao INSS que proceda à revisão dos critérios da aposentadoria por tempo de serviço outrora

concedida, sob NB 42/47.982.956-0, com a majoração de alíquota para 100% (cem por cento) sobre o salário de

benefício, com o pagamento das diferenças apuradas, desde a data do requerimento administrativo (29/04/1992),

observada a prescrição quinquenal, conforme a motivação exposta. Honorários advocatícios fixados em 15%

sobre o valor da condenação até a data da sentença de primeiro grau.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022183-96.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 188/189 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 191/197, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00130-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 30 de dezembro de 2011 (fls. 165/167), complementado às

fls. 177/179, inferiu que a pericianda é portadora de dorsalgia e tendinopatia de ombro, encontrando-se

incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho. Contudo, conforme observou o expert, a requerente não

está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas habituais (faxineira).

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.
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(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048621-38.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 60/62 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 66/72, a parte autora pugna pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios, ou alternativamente, pede a produção de prova pericial para

constatação da incapacidade da autora.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;" (grifei)

 

In casu, tratando-se de benefício de invalidez, torna-se indispensável à comprovação da incapacidade para o

trabalho, com a realização de perícia médica.

 Assim, o julgamento, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de

defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE

2007.03.99.048621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADELSO DE FREITAS

ADVOGADO : AMANDA TRONTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00213-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL -

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA.

(...)

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade,

devem os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da

audiência de instrução e julgamento.

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a

apreciação da causa.

III - Recurso provido."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p.

481)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido, sentença que se anula."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a

produção de prova médico pericial. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para anular a r. sentença monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para

regular processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como para prolação de novo

julgado.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040477-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

2011.03.99.040477-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA APARECIDA BERTRAN LEME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THIANI ROBERTA IATAROLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00089-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 279/281 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 286/302, a parte autora suscita, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por

cerceamento de defesa e, no mais, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz

jus à concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de

novo laudo pericial e oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto
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Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, o aludido óbito, ocorrido em 01 de janeiro de 2005, está comprovado pela respectiva Certidão

de fl. 21.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 01 de janeiro de 2005, e, pelos

documentos de fls. 31/33, o falecido exercera atividade laborativa, no período descontínuo de agosto de 1971 a 30

de novembro de 1987.

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 17 (dezessete) anos, sem qualquer

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de

Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no

caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após

o término do último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).
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Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia.

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 170/173, o qual

inferiu que o autor apresentava hipertensão arterial sistêmica e miocardiopatia dilatada, incapacitando-o de forma

total e permanente para o labor, desde 1999.

Contudo, não restou demonstrado no laudo pericial e nos autos prova de que o falecido fizera jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, desde 1988, quando ainda detinha a qualidade de segurado.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006379-74.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fl. 106 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 111/114, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

2010.61.14.006379-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VITORIA MONTEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : DOLIVAL JOAQUIM DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00063797420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, o aludido óbito, ocorrido em 13 de dezembro de 2008, está comprovado pela

respectiva Certidão de fl. 15.

Também a qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa.

A união estável entre o casal restou demonstrada nos autos de ação reconhecimento de união estável, que tramitou

pela 2ª Vara das Famílias e Sucessões da Comarca de Diadema - SP, onde fora julgada procedente a demanda

ajuizada pela autora para demonstrar a união estável vivenciada por ela e pelo falecido (fl. 76).

Ademais, as testemunhas ouvidas às fls. 94/96 afirmaram conhecer a autora e seu falecido companheiro e saber

que, ao tempo do óbito, eles ainda coabitavam como se casados fossem.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001346-16.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 111/113 julgou procedente em parte o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado desde a citação, acrescido dos consectários que especifica. Deferiu, ainda, a tutela para

imediata implantação da benesse.

Em razões recursais de fls. 118/119, sustenta o INSS não ter o autor preenchido o requisito necessário à concessão

do benefício, qual seja, hipossuficiência econômica. Pugna pela reforma da sentença.

A seu turno, o requerente interpôs recurso adesivo (fls. 127/131), para fixação do termo inicial na data do

requerimento administrativo.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 140/141), no sentido do desprovimento do apelo do INSS e provimento

do recurso adesivo.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

2009.61.22.001346-2/SP
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não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,
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na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
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PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

De acordo com o laudo pericial de fls. 88/90, o autor é portador de deficiência mental moderada para grave, a

acarretar incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no
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presente caso. O estudo social realizado em 16 de abril de 2010 (fls. 68/74) informou ser o núcleo familiar

composto pelo autor, seus pais e um irmão, os quais residem em imóvel cedido de seis cômodos, localizado na

zona rural do Município de Rinópolis/SP. São proprietários de outro imóvel, situado na zona urbana daquela

Municipalidade, mas a desocuparam e hoje está em mau estado. Alegam que a mudança ocorreu para evitar as

"saídas" do autor, que sempre retornava alcoolizado.

Sob o mesmo teto, residem uma irmã do apelado, que é casada; três sobrinhos, todos menores, e um tio do

requerente, desempregado, os quais não integram o núcleo familiar, diante do disposto no art. 20, §1º, da Lei nº

8.742/93.

A renda familiar decorre do programa assistencial "Bolsa Escola", no importe de R$22,00 mensais, e do benefício

assistencial deferido ao seu irmão, no valor de um salário mínimo. Contudo, o valor decorrente da ajuda

governamental não pode ser incluído no cômputo da renda per capita, porquanto merece tratamento semelhante

ao conferido à "Bolsa Família", sendo aplicável, pois, a orientação contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN nº

81, de 15 de janeiro de 2003.

A seu turno, o genitor do demandante apenas auferia rendimentos decorrentes da prestação de serviços eventuais,

sem lograr êxito em obter uma fonte estável de renda. Em dezembro de 2009, por exemplo, trabalhou durante

somente quatro dias como rurícola. Nesse sentido, nota-se do relatório colhido do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS que o último vínculo empregatício registrado em seu nome deu-se em 2006 (fls.

108/110).

Sem embargo, em que pese a percepção da benesse assistencial, entendo sobejamente comprovada, pelo conjunto

fático-probatório, a condição de vulnerabilidade econômica do autor, ensejando-lhe, assim, a concessão do

benefício pleiteado.

Com efeito, segundo consignou a diligente assistente social, a família não é atendida pelo serviço de fornecimento

de água e coleta de esgoto, necessitando utilizar poço artesiano e fossa sanitária. Outrossim, possui despesas com

a aquisição de medicamentos no importe de R$56,00 por mês, circunstância a comprometer significativamente o

orçamento.

Era mesmo de rigor, portanto, o acolhimento do pedido inicial.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que o INSS tomou conhecimento

do direito da requerente e se recusou a concedê-lo, sendo, no presente caso, o dia em que protocolado o

requerimento administrativo, 21 de novembro de 2007 (fl. 15).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

provimento ao recurso adesivo para reformar a r. sentença monocrática apenas no tocante ao termo inicial, na

forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001838-13.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.22.001838-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE HERMENEGILDO

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou o benefício assistencial, previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 128/130 julgou improcedente o pedido inicial, sem condenação aos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça, não se admitindo conhecer de pedido de

concessão de auxílio-doença, porque não mencionado na exordial.

Em razões recursais de fls. 135/145, sustenta o autor haver comprovado os requisitos necessários à concessão dos

benefícios. Pugna pela reforma da sentença e, subsidiariamente, requer a concessão do auxílio-doença, desde o

ajuizamento da ação.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Noticiado o falecimento do requerente (fls. 152/153), veio parecer do Ministério Público Federal (fls. 164/169),

no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de

Processo Civil, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Inicialmente, faz-se necessário salientar que, noticiado o óbito da parte autora, à primeira vista, cogitar-se-ia da

nulidade dos atos praticados após seu falecimento em razão da ausência da capacidade postulatória, uma vez que,

dada a transmissibilidade do direito material deduzido, em específico quanto a eventuais parcelas atrasadas, o

processo deveria ser suspenso na forma do art. 265, I, do Código de Processo Civil, a fim de que fosse promovida

a sucessão processual (art. 46) e consequente habilitação incidental dos interessados, conforme disciplinado no

Capítulo IX do mesmo estatuto (arts. 1.055 e seguintes).

Muito embora o art. 266 do Código de Processo Civil impeça a prática de qualquer ato processual durante a

suspensão de que trata o dispositivo acima, é bem verdade que seu art. 244, antepondo-se àquele, contemplou o

princípio da instrumentalidade das formas: "Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de

nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade".

Por conseguinte, partindo-se da premissa que o rigor processualista cede passo à instrumentalidade das formas

quando elementar à economia processual, sempre que o ato anulável praticado não resulte prejuízo às partes, em

atenção ao verbete pas de nullité sans grief (art. 249, §1º, do CPC), considero que a habilitação dos sucessores,

ainda que tardiamente, enseja a convalidação de todos os atos processuais praticados após o óbito. Precedentes

TRF3: 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.028571-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 10/12/2007, DJU

06/03/2008, p. 481; 8ª Turma, AC nº 92.03.068008-0, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/02/2007, DJU

14/03/2007, p. 393.

Inclusive, no âmbito da 9ª Turma desta E. Corte, em feito de relatoria da eminente Desembargadora Federal

Marisa Santos, já decidi que "A habilitação dos sucessores, ainda que posterior ao voto da Relatora ou até

mesmo à lavratura do acórdão, não só convalida os atos já praticados como também a todos os demais,

compreendidos entre o óbito e a decisão que deferir a sucessão processual, em respeito ao Princípio da

instrumentalidade das formas. Inteligência dos arts. 244 e 249, § 1º, do CPC" (AC nº 1999.61.02.014550-8, j.

06/1/2006, DJU 18/01/2007, p. 866/926).

Não olvido que, de acordo com o art. 43 do estatuto processual, "Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-

se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos sucessores, observado o disposto no art. 265".

O dispositivo acima, a rigor, insere-se mais no contexto da sucessão do falecido, malgrado se refira à substituição.

Isto é, enquanto não se findar o inventário, é o espólio (conjunto de bens, direitos transmissíveis e obrigações do

de cujus) quem ocupa o vértice processual - ativo ou passivo - no qual se encontrava aquele que faleceu,

representado pelo inventariante, ex vi do art. 12, V, do mesmo Codex.

Somente depois de concluídos o inventário e a partilha é que poderão os sucessores ingressar na relação jurídica

em lugar do falecido, pleiteando cada qual sua cota, observada a habilitação incidental disciplinada nos arts. 1.055

e seguintes do Código de Processo Civil, o que, a rigor, não prescindiria das regras próprias do Direito de Família.

Não obstante, em ações de natureza previdenciária, a Lei nº 8.213/91 impôs menor formalismo às regras do

Direito de Família, estabelecendo que "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento." (art. 112).

Assim, sobrevindo o falecimento do segurado no curso da ação de conhecimento ou da execução, os dependentes
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relacionados no art. 16 da Lei de Benefícios ou os demais herdeiros estarão legitimados à sucessão processual,

bastando requerê-la nos autos sem que se faça a abertura de inventário, a fim de que possam fazer jus ao

recebimento do montante devido.

Confira-se a jurisprudência sobre o tema:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFICIÁRIAS DESIGNADAS. LEI Nº

8.213/91, ART. 102.

Ao contrário do que entendeu o aresto recorrido, desnecessária é a juntada de cópia do inventário do segurado

falecido para comprovar-se a sucessão processual, porque esta ocorre na hipótese do art. 1.055 do CPC. Neste

caso, a Ação Revisional de Benefícios é suspensa para ser feita a sucessão processual. Como não se trata de ação

personalíssima ou intransmissível (caso em que o processo seria extinto sem julgamento de mérito - art. 267, IX

do CPC), deverá ocorrer a habilitação do espólio, se existir inventário aberto, ou de seus sucessores, a teor do

comando do art. 1.055 do CPC, sem que para tanto seja necessária a abertura de inventário e, por conseguinte, a

juntada da cópia comprovando esta.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 442383, Rel. Min. José Arnaldo Fonseca, j. 11/03/2003, DJU 07/04/2003,p. 320).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO

FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

1. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da

legitimação, reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio.

2. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

(artigo 112 da Lei nº 8.213/91).

3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido 'mortis causa' e a

sua representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a

abertura de inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização." (REsp 461.107/PB, da

minha Relatoria, in DJ 10/2/2003).

2. Recurso improvido".

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 546497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06/11/2003, DJU 15/12/2003, p. 435).

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALECIMENTO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO DE

HERDEIROS. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independente de inventário ou partilha".

- Tal preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se igualmente no âmbito judicial, o qual não

pode ser seccionado para valer quando a desnecessidade de abertura de inventário ou partilha e não valer na

parte que dá preferência,sucessiva e excludentemente, aos dependentes do segurado, para recebimento de valores

devidos ao segurado que falece no curso da lide.

- Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar

como substitutos no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas na ausência de dependentes é que ficam os

sucessores do "de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também

independentemente de abertura de partilha ou inventário.

- Apelação do INSS improvida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.24.000973-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 14/08/2006, DJU 31/08/2006, p.

343).

 

No caso dos autos, ab initio, verifico que não há notícia de outro pedido de habilitação que não seja do apelante,

sendo ele o irmão do de cujus, nos termos da certidão de óbito acostada à fl. 160, bem como dos documentos

copiados a fls. 156/159.

Sem embargo de essa análise, em primeiro momento, levar à conclusão de que o apelante seria o único sucessor

do autor falecido, nos moldes do art. 112 da Lei nº 8.213/91, mister se faz, entretanto, relegar à instância de

origem a abertura de contraditório perante o Instituto Autárquico, especificamente quanto à habilitação processual.

No atinente à matéria de fundo, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII,

Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1003/1671



Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;
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VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana

devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.

In casu, as anotações referentes a períodos descontínuos de 08 de fevereiro de 1976 a 04 de agosto de 2006 (fls.

11/16), constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor em tal interregno, tendo

superado o período exigido de carência e mantido a qualidade de segurado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado de fls.

43/45, segundo o qual o requerente apresentava insuficiência coronariana crônica, encontrando-se incapacitado de

forma parcial e temporária para o trabalho.

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da

incapacidade total e temporária, desde 2005.

Considerando que o requerente é pessoa humilde, de baixa instrução (fl. 56), sempre exercera atividades que

demandam esforço físico (serviços gerais e ajudante de motorista), mostrava-se notória a dificuldade de

reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade era total e temporária para o

trabalho.

É cediço que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato,

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico,

se condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra

petita, mas sim procedência parcial. Resta prejudicado, pois, o pedido de concessão do benefício assistencial.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91, aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O dies a quo do benefício haveria de ser a data do requerimento administrativo, ou seja, 07 de março de 2006 (fl.

38), eis que a parte autora já preenchera os requisitos legais para sua obtenção à época. Outrossim, foi nessa que o

Instituto Autárquico tomou conhecimento do direito do requerente e se recusou a concedê-lo. Adstrito, porém, ao

pedido inicial, fica o termo inicial fixado na data do ajuizamento da ação, 29 de agosto de 2006.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com
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a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso

para reformar a r. sentença monocrática na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-41.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela à fl. 58.

A r. sentença monocrática de fls. 218/220 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescido de consectários legais. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício de aposentadoria por

invalidez.

Em razões recursais de fls. 228/233, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, ao final, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

2011.60.02.000355-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO DI BATTISTA MUREB e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARI SOUZA PIRES

ADVOGADO : RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro

No. ORIG. : 00003554120114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para
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recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 23 de março de 2006, o requerente estava em gozo de auxílio-

doença, conforme documentos de fls. 43 e 78.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 02 de outubro de 2009 (fls.

140/147), o qual asseverou que o periciando é portador de osteoartrose de coluna vertebral (cervical), em grau

leve, doença degenerativa, com leve limitação dos movimentos da coluna cervical. Ademais, extrai-se da

conclusão pericial que o requerente está incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício das

atividades laborativas, uma vez que apresenta redução da capacidade laboral, devendo evitar atividades que

requeiram esforço sobre a coluna cervical.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 59 anos de idade, de baixa

instrução, que exercia atividades de ensacador, valer dizer, serviço que demanda grande esforço físico, e a notória

dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é total e definitiva.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a

r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044353-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a autora o benefício de salário-maternidade.

A r. sentença monocrática de fls. 69/71 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 77/87, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

2011.03.99.044353-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BRUNA APARECIDA NUNES VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00019-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar

o recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

 

 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 17 comprova o nascimento do filho da autora em 12 de maio de

2008 e noticia o Sr. Diego Paulino de Almeida como genitor, qualificando-o como lavrador.

A Certidão de Casamento (fl. 16), na qual consta a qualificação do marido da requerente como lavrador, em 25 de

janeiro de 2008, constitui início razoável de prova material da atividade rural, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que embora o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos

em audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive à época da gravidez (fls. 73/75).

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma
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firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que

incidirá sobre 4 (quatro) salários-mínimos.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003200-07.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

SILVIA SIMONETTI PEREIRA opõe Embargos de Declaração contra a decisão monocrática de fls. 53/56.

 

Alega que a decisão afastou a prejudicial de decadência do direito na fundamentação, mas tal comando deixou de

constar no dispositivo. Afirma que a decisão não apreciou a matéria relativa à exclusão do fator previdenciário,

face ao direito adquirido. Sustenta que a decisão apreciou matéria diversa do pedido na inicial. Requer o

provimento dos embargos para que sejam supridas as omissões apontadas.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

Os embargos não merecem provimento.

 

Com relação à prejudicial de decadência do direito, não tem razão o embargante, tendo em vista que restou

incontroverso o seu afastamento, uma vez que após a sua apreciação a decisão passou ao exame do mérito.

 

Com relação às demais alegações, também não prospera o recurso. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim

de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão

embargado. Vale dizer, existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para

a expressa manifestação acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in

casu.

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no julgado, sendo que eventual inconformismo

quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em

2011.61.12.003200-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : SILVIA SIMONETTI PEREIRA

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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instância superior.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011112-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PEDRO ELEOTERIO DE ALMEIDA opõe Embargos de Declaração contra a decisão monocrática de fls. 41/44.

 

Alega que o objeto do pedido é a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com fundamento no art. 7º

da Lei 9.876/99, sem a aplicação do fator previdenciário. Requer a integração do acórdão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

Merece prosperar, em parte, os embargos, com relação à garantia dada ao segurado pela Lei 9.876/99 que pleiteia

a aposentadoria por idade, que não foi analisada na decisão embargada.

 

A Lei 9.876/99, publicada em 29/11/1999, além de dispor sobre a contribuição previdenciária do contribuinte

individual, alterou dispositivos do Plano de Benefícios - Lei 8.213/91 e Plano de Custeio - Lei 8.212/91.

 

Antes da vigência da Lei 9.876/99, o valor do salário de benefício era calculado mediante apuração da média dos

trinta e seis últimos salários de contribuição, apurados em período não superior a 48 meses, na forma do art. 29 da

Lei 8.213/91.

 

Com a vigência da Lei 9.876/91, que deu nova redação ao art. 29 da Lei 8.213/91, o salário de benefício da

aposentadoria por idade dos segurados inscritos até 28/11/1999 passou a ser apurado pela média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição, corrigidos monetariamente por todo o período contributivo e

multiplicado pelo fator previdenciário, desde a competência de 07/1994.

 

Contudo, o segurado que já havia cumprido os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade antes da

2012.03.99.011112-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : PEDRO ELEOTERIO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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publicação da Lei 9.876/99, assegurava o direito de ter o cálculo de seu benefício pelo art. 29 da Lei 8.213/91, em

sua redação anterior, por força do art. 6º da Lei 9.876/99:

"É garantido ao segurado que até o dia anterior à data de publicação desta Lei tenha cumprido os requisitos

para a concessão de benefício o cálculo segundo as regras até então vigentes."

Note-se que o segurado que já contribuía antes da vigência da Lei 9.876/99 e havia cumprido os requisitos para se

aposentar antes da sua vigência, pode ao pleitear o benefício de aposentadoria por idade optar pela não aplicação

do fator previdenciário - art. 7º da Lei 9.876/99:

"É garantido ao segurado com direito a aposentadoria por idade a opção pela não aplicação do fator

previdenciário a que se refere o art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei."

No caso dos autos, o autor, nascido em 18/10/1945, requereu e teve o benefício de aposentadoria por idade

concedido em 04/11/2010. Portanto, a implementação do requisito idade (65 anos) somente ocorreu quando já

havia entrado em vigor a Lei 9.876/99, razão pela qual não prospera o pedido.

 

Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, mas

mantenho a decisão como proferida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021500-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferida a antecipação de tutela à fl. 56.

A r. sentença monocrática de fls. 113/115 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 117/122, requer a parte autora a modificação do termo inicial do benefício. Suscita, ao

final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

A Autarquia Previdenciária, por sua vez, em razões recursais de fls. 124/127, pugna pela reforma da r. sentença,

ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

2012.03.99.021500-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SINEVAL FERREIRA

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS
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Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, a época da propositura da ação, vale dizer, 09 de outubro de 2008, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 08 de abril de 2008, conforme documento de fl.

47.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 28 de março de

2011 (fls. 101/104), o qual concluiu que o periciando apresenta dor lombar com irradiação e parestesia de

membros inferiores, hérnia discal de base ampla em L5-S1 com conseqüente compressão radicular, discreta

protrusão L4-L5 e discopatia degenerativa em L4-L5 e L5-S1, encontrando-se incapacitado de forma total e

permanente para o exercício das atividades laborativas.

Ademais, asseverou o perito oficial que o provável início da doença ocorreu 2000, com piora no ano de 2004

(quesito n.º 1, formulado pelo INSS). Vê-se, portanto, que a doença que acomete o autor se agravou a partir de

outubro de 2004, considerando a data do laudo médico mais antigo constante dos autos (fl. 25), quando já era, de

há muito, filiado ao sistema.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 09 de abril de 2008, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os

valores pagos a título de tutela antecipada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021662-54.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 77 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 79/85, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00104-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 62/66, complementado às fls. 70/71, inferiu que a pericianda é

portadora de tendinite crônica de punho esquerdo e cisto sinovial, entretanto, conforme asseverou o expert, a

requerente mantém a capacidade para o exercício de suas atividades laborativas habituais.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
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4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009597-76.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 54/55 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 57/61, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social,

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;"

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido

ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15

(quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Trago à colação acórdão deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

2011.61.14.009597-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DA GLORIA DE ANDRADE

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS CODOGNO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095977620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

(...)

4-A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência

do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e

o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência.

5-Agravo de Instrumento provido."

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o

que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS

parcialmente provida."

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004,

p. 450).

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já

foi firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade

parcial para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual,

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser

entendido como:

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às

contingências que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em

que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou de subsistência."

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da

atividade habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária:

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada

em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber:

biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica

(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz

cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica.

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:

redução total ou parcial da capacidade de trabalho;

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."
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(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

(...)

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-

doença.

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA.

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade

laboral parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.

(...)

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de

segurado, que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 13 de fevereiro de 2012 (fls. 42/45), complementado à fl. 47,

inferiu que a pericianda apresenta discopatia degenerativa cervical e protrusão de disco lombar (L1L2 a L4L5),

entretanto, conforme asseverou o expert, a requerente não está incapacitada para o exercício das atividades

laborativas.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual

não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a

r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022263-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.022263-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VANILDE SOARES DE PROENCA JARDIM

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00025-2 1 Vr ITAPETININGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 94 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 96/100, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Pugna, ao final, pela anulação do decisum e o retorno dos autos

à Vara de origem, para a realização de um novo exame pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu,

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
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(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 06 de setembro de 2011 (fls. 86/88) inferiu que a pericianda

apresenta hipertensão arterial e hipotireoidismo, entretanto, conforme observou o expert, a autora não está

incapacitada para o exercício das atividades laborativas.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)
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3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030778-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Em suas razões, requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 22/9/2010, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários- mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual nego

seguimento à remessa oficial.

Discute-se, nestes autos, a fixação do termo inicial do benefício.

À míngua de exame médico na via administrativa, ante o não comparecimento da parte autora, como comprova o

documento de f. 46, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. Nesse sentido,

colaciono os seguintes arestos do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: REsp. n. 256.756, Processo 20000040740-

2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 8/10/2001, p. 238; REsp. n. 314.913, Processo 20010037165-5, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18/6/2001, p. 212.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação

interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

2011.03.99.030778-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANGELINA GIMENES DA SILVA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 08.00.00085-4 2 Vr SAO MANUEL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1023/1671



Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037539-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Salto-SP, que

julgou procedente pedido revisional, condenando o réu a considerar no cálculo do salário-de-contribuição o valor

do adicional de periculosidade, recebido pelo autor por força de ação trabalhista, arcando o INSS com as

diferenças e os consectários. Submetida a sentença ao duplo grau obrigatório.

Nas razões de apelo, o INSS impugna a eficácia da decisão proferida pela Justiça Trabalhista para fins

previdenciários. Impugna os juros moratórios e a verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O INSS não foi parte no processo que tramitou na Justiça do Trabalho, que reconheceu o adicional pretendido por

Paulo Vicente de Oliveira em face da empresa Eucatex SA Indústria e Comércio, visando ao reconhecimento do

labor em condições perigosas e à condenação da reclamada ao pagamento da respectiva verba (fl. 14).

Incide ao caso do disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil, de modo que a coisa julgada material não

atinge o INSS.

 

Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro. 

 

Com efeito, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando, nem beneficiando terceiros.

Ora, na controvérsia sobre as condições de labor da parte autora, a sentença da Justiça do Trabalho configura

prova emprestada, que, nas vias ordinárias, deve ser submetida a contraditório e complementada por outras

provas.

Isto é, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser

utilizada como um dos elementos de prova que permitam formar convencimento acerca da efetiva prestação

laborativa.

Em vários outros casos, este magistrado julgou favoravelmente ao INSS, uma vez que nas ações trabalhistas

ocorreu a revelia ou acordos, tendo os feitos sido encerrados sem a produção de quaisquer provas relevantes.

Entretanto, no presente caso, não houve acordo trabalhista (vide relatório da sentença à folha 46, onde consta

que: "Propostas conciliatórias infrutíferas.").

A reclamada contestou a ação e impugnou a pretensão do reclamante.

Na instrução do processo trabalhista foi realizada perícia e foi coletado o depoimento de uma testemunha.

In casu reputo bastante a prova produzida na ação trabalhista, para fins de comprovação das contingências da

relação de emprego e, ipso facto, para fins de consideração do adicional de periculosidade no cálculo do salário-

de-contribuição.

Houve o trânsito em julgado (f. 55).

2010.03.99.037539-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 09.00.00009-3 1 Vr SALTO/SP
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Acrescento, ainda, que a reclamada efetuou o recolhimento da contribuição adicional aos cofres da seguridade

social (f. 99/104, 109/111 e 118/128).

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para o cômputo pretendido.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, consoante a

súmula n. 111 do STJ.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL para fixar os critérios de incidência dos consectários, observada a prescrição quinquenal,

nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-60.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxilio-doença e/ou conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

A inicial juntou documentos (fls. 15/49).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do segurado, fixando a verba honorária em 10% do valor da causa, observada a gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 09-03-2012.

A autora apelou, sustentando o cerceamento de defesa, por não ter sido oportunizada nova perícia com médico

psiquiatra a prova testemunhal e, no mais, refere estar comprovada a incapacidade para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Desnecessária nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, porque o exame médico foi feito por profissional

habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA .

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

2011.61.14.001172-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA LENITA DE SOUZA

ADVOGADO : CLARA ADELA ZIZKA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011726020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91.

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxilio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais.

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

6. preliminar rejeitada. Apelação improvida."

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU de

28-05-2004)

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA .

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes.

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo.

VI - Agravo não provido."

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, Relatora Desembargadora Federal Marianina

Galante, DJU de 29-03-2006)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito.

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho.

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal.

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.

(AC - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, DJU de 13-12-2007).

 

O perito esclareceu suficientemente as questões colocadas pelo autor.

Os documentos juntados aos autos são suficientes para se analisar o pedido.
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Relativamente ao laudo pericial, trouxe as informações imprescindíveis ao juízo, de forma a atender seu objetivo.

Assim, rejeito a alegação.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Necessário verificar a existência da incapacidade, para se analisar se as demais condições para concessão dos

benefícios estavam presentes, à época de seu início, se constatada.

O laudo pericial de fls. 110/119, feito em 30-09-2011, comprova que a documentação apresentada pela autora

(empregada doméstica até 2007, 57 anos na data da perícia) descreve protrusão discal lombar, alterações

degenerativas em coluna vertebral, artrose em mãos e joelhos, artrose em coluna lombar, depressão, tendinite,

bursite, abaulamento discal, entre outros acometimentos. As doenças se iniciaram em 2005. O perito judicial

concluiu que a autora não está incapacitada para o trabalho, pois "não apresenta ao exame físico repercussões

funcionais incapacitantes que a impeçam de realizar suas atividades laborais como empregada doméstica,

operadora de máquina e como auxiliar de acabamento. Cabe ressaltar que a pericianda apresenta redução da

capacidade laboral devido à idade de 57 anos; essa deriva do processo fisiológico do envelhecimento compatível

com a idade apresentada".

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados com a inicial não são hábeis para, por si só, afastar o resultado da perícia judicial.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005119-13.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

2010.60.00.005119-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DIVINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051191320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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mesmo sistema.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a
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conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011878-94.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por SOLANGE GOMES DA SILVA e PAULA ROMERA GOMES DA SILVA,

objetivando a revisão do valor da RMI, para que os salários de contribuição sejam atualizados pelo IRSM-IBGE

de fevereiro de 1994 (39,67%).

 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido (fls. 55/58).

 

Apela o INSS (fls. 65/71).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

2008.61.83.011878-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOLANGE GOMES DA SILVA e outro

: PAMELA ROMERA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ULISSES SOARES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00118789420084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DA DECADÊNCIA DO DIREITO

 

O art. 103 dá ao segurado o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício. A

referência a "ato de concessão do benefício" indica que a decadência atinge tão somente a decisão administrativa

que concedeu ou negou o benefício, isto é, que se manifestou sobre o direito do segurado ou beneficiário à

cobertura previdenciária requerida. Os valores fixados para o salário de benefício e para a renda mensal inicial

ultrapassam o ato de concessão, ou seja, a avaliação do direito à cobertura previdenciária, e dele são apenas

consectários.

 

A renda mensal inicial é o valor da cobertura previdenciária que resulta do ato de concessão, mero consectário que

é alcançado pela prescrição e não pela decadência .

 

A matéria foi objeto de recurso repetitivo que aponta a referência a ato de concessão:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF.DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA

VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91,

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO

DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO. 

1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei

9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo

prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo

como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 

2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP

138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou

em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus

benefíciários. 

3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido

iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária

rever o seu ato. 

4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno

dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do

procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor." 

 

 

Portanto, in casu, não há que se falar em decadência do direito.

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DO IRSM .

 

Quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício do segurado, para que na atualização monetária dos salários de

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994,

apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de

Reajuste do Salário Mínimo (39,67%), o STJ já sedimentou o entendimento segundo o qual os salários de

contribuição devem ser corrigidos monetariamente pelo referido índice.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO
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MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de

fevereiro, da ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).

2 - Embargos rejeitados.

(3ª Seção, Emb Div RE 266256, Proc 200001328123-RS, DJU 16-04-2001, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do

IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº

8.880/94).

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados.

(3ª Seção, Emb Div RE 226777, Proc.200000339512-SC, DJU 26-03-2001, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ.

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de

janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168).

3. Agravo regimental improvido.

(3ª Seção, AgrReg Emb Div RESP 245148, Proc. 200000569305-SC, DJU 19-02-2001, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de

renda mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência.

2 - Embargos não conhecidos.

(3ª Seção, Embargos de Divergência no RE 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 18-09-2000,Relator Min.

Fernando Gonçalves).

 

O benefício de pensão por morte foi concedido em 02/09/1994 e está sujeito à aplicação do índice de 39,67%,

referente ao índice integral do IRSM de fevereiro de 1994, quando da atualização monetária dos salários de

contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027072-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.027072-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAVID COLOMBO

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 06.00.00089-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de revisão de

benefício previdenciário.

Em suas razões recursais, a autarquia ressalta que a parte autora não faz jus à revisão pretendida por se enquadrar

no art. 143 da Lei n. 8.213/91, assim não há que se falar em média dos últimos 36 salários-de-contribuição, posto

que o benefício possui valor teto de um salário mínimo conforme o citado artigo. Requer a redução do valor da

verba honorária para 10% sobre o valor da condenação.

A r. sentença não foi submetida ao duplo grau de jurisdição.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 7/12/2006, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

Outrossim, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os

requisitos para prolação de decisão monocrática.

São discutidos, na espécie, os critérios utilizados pela autarquia no cálculo do benefício de auxílio-doença (NB

0557217059), concedido em 24/11/1992 a 31/8/1995, convertido em aposentadoria por invalidez (NB

056465143-5 - DIB 1/9/1995). Pugna pela revisão do valor do benefício, com utilização correta dos 36 últimos

salários-de-contribuição recolhidos, nos termos dos artigos 28 e 29, todos da Lei n. 8.213/91.

A parte autora colacionou carta de concessão da aposentadoria por invalidez de que é titular (DIB em 1/9/1995 -

folha 16), na qual consta a renda mensal no valor de um salário-mínimo da época (R$ 100,00) e cópia da CTPS

com registro dos vínculos de trabalho mantidos com as pessoas jurídicas CASE - Comercial Agroindustrial

Sertãozinho Ltda., Oliveira Empreitadas Rurais S/C Ltda, Usina Catanduva S A Açúcar e Álcool corroborados

pelos extratos CNIS e RAIS (fls. 17/40).

Com efeito, compulsados os autos, verifica-se que a parte autora possui vínculos empregatícios devidamente

registrados na sua CPTS para: Cia Agrícola Sertãozinho de 1/10/1980 a 20/10/1981 e de 1/11/1981 a 25/1/1982;

Oliveira Empreitadas Rurais S/C Ltda de 2/8/1982 a 15/12/1982; Cia Agrícola Sertãozinho de 1/2/1983 a

30/12/1983, de 2/1/1984 a 4/1/1985, de 7/1/1985 a 12/11/1985, Usina Catanduva S A Açucar e Álcool de

23/5/1988 a 29/10/1988, de 16/5/1989 a 25/11/1989 e, finalmente, para a empresa Case Comercial e Agrícola

Sertãozinho Ltda de 4/4/1990 a 6/12/1991 e de 6/1/1992 a 1/11/1995 (fl. 23), sendo que estes vínculos constam

do CNIS (fl. 29).

Nos termos do artigo 59 da Lei de Benefícios, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual.

In casu, cumprida a carência exigida para a concessão do benefício por invalidez (artigo 25, I, da Lei n. 8.213/91).

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Restando preenchidos os requisitos necessários à concessão dos benefícios decorrentes da invalidez, o cálculo de

sua renda mensal inicial deve ser realizado de acordo com o artigo 29, da Lei n. 8.213/91, ainda que a parte autora

tenha desenvolvido exclusivamente atividade rural, uma vez que a partir do advento da Constituição da República

de 1988 não há mais distinção entre trabalhadores urbanos e rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da CF/88), cujos

critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários regem-se pelas mesmas regras.

Confira-se o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício decorrente da invalidez:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses."

 

Os casos albergados pelo artigo 143 da Lei n. 8.213/91 são de trabalhadores rurais que labutam sem qualquer

anotação de vínculos, em regime especial, e que possuem a garantia legal de 01 (um) salário mínimo no momento

de sua aposentadoria ou afastamento por invalidez, desde que comprovado o efetivo labor.

Assim, muito embora a Autarquia faça analogia ao artigo 143 da Lei n. 8.213/91, concedendo benefícios

decorrentes da invalidez no valor mínimo, é certo que a parte autora não trabalhou percebendo remuneração igual

ou inferior ao mínimo. Esta informação é constatada pela consulta ao sistema RAIS (fls. 30/39).

Devida, portanto, a revisão conforme pleiteada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1032/1671



A propósito, trago à colação o seguinte aresto:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CABIMENTO. CUMULAÇÃO COM O AUXÍLIO-ACIDENTE.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na cópia do processo administrativo, há extratos do CNIS (fls. 88/93), que enumeram os salários recebidos

pelo Agravante e revelam que a sua remuneração sempre foi superior a um salário mínimo. Não há justificativa

para que a sua RMI tenha sido fixada neste valor mínimo, caracterizando isso um erro no processo

administrativo. 

2. Não assiste razão ao Agravante no momento que ele contesta a retroação dos valores até a data de

29/10/2004. Constato estar correta, por estar em sonância com a data do requerimento administrativo, uma vez

que o pedido formulado em 1998 foi negado, em face de laudo pericial desfavorável ao Autor. 

3. Vedação da percepção cumulada do benefício de aposentadoria por invalidez com o de auxílio-acidente, por

confrontar expressa vedação legal (artigo 86, PARÁGRAFO 2º, da Lei nº 8.213/1991). 

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido." 

(TRF5; AG 200505000369603AG - Agravo de Instrumento - 64944; Relator(a): Des. Fed. Élio Wanderley de

Siqueira Filho; 3ªT; DJ - Data: 31/07/2006; pg.: 513; Decisão: 25/05/2006; Data de Publicação: 31/07/2006;

d.u.)

 

Nesse panorama, a parte autora realizou recolhimentos ao regime geral nos últimos anos de trabalho, os quais não

foram considerados pelo ente autárquico por ocasião do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios por

invalidez, para considerar os critérios previstos nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente

à época da concessão do benefício.

Em decorrência, a manutenção da r. sentença recorrida é medida que se impõe.

Cumpre considerar, porém, que a fixação do limite máximo no valor do salário-de-benefício e da renda mensal

decorre da aplicação da legislação previdenciária, vigente à época da concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL.

LASTREADA EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEGAL IDADE.

(...)

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo

dos benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.

(...)."

(STJ; Sexta Turma; AgRg no REsp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min.

PAULO MEDINA, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º

e 33 da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.

(...)."

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO

MEDINA; v.u.)

 

Destarte, cabível se afigura o recálculo da RMI do benefício por invalidez, na forma da legislação então vigente,

com o pagamento das diferenças apuradas, descontadas, naturalmente, possíveis valores pagos na esfera

administrativa.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.
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9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do C. STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo) e 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso

do Sul). Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para que a renda mensal inicial do auxílio-doença da parte

autora seja recalculada, conforme disposto nos artigos 29 (observada a redação vigente na data de início do

benefício), da Lei n. 8.213/91, bem como para fixar os consectários na forma da fundamentação desta decisão.

Mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016373-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma parcial da r. sentença que julgou procedente

o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões, requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se nestes autos a fixação do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez e o valor dos

honorários advocatícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, tal como determinado pela r. sentença, uma vez

que o laudo pericial revela que a doença da parte autora teve início em 2000, mas que a incapacidade sobreveio no

início de 2008.

A parte autora, por seu turno, não apresentou documentos médicos que demonstrem que suas doenças a

2011.03.99.016373-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : SYLVIA MOREIRA CAMARGO

ADVOGADO : CLEBER DANIEL CAMARGO GARBELOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00056-9 1 Vr FARTURA/SP
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incapacitavam para o trabalho desde 2007, quando seu pedido administrativo de benefício foi negado.

Anoto, por fim, haver razoável diferença entre a data de início da doença e a data de início da incapacidade, sendo

esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e

nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora

e mantenho integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002914-28.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

2008.61.14.002914-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038923-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o

pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença não submetida

ao reexame necessário.

Pela r. decisão de f. 90, anterior à sentença, o MM. Juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional,

determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-doença.

Em suas razões, requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação.

2011.03.99.038923-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : RAFAEL APARECIDO DONARE

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00011-4 3 Vr LIMEIRA/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se, nestes autos, a fixação do termo inicial do benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez

que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do egrégio Superior

Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

MATÉRIA PACIFICADA. 

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 437762, Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003) 

 

Frise-se: os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n.

8.213/91).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte autora,

para fixar o termo inicial do benefício nos termos da fundamentação supra. Ademais, autorizo a compensação dos

valores recebidos a título de auxílio-doença no período desta condenação.

 

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-32.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora e de recurso adesivo ofertado pelo INSS para obter a reforma da

r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Pela r. decisão de fls. 131/132, anterior à sentença, o MM. Juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional,

determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-doença.

Em suas razões, requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício.

A Autarquia, por seu turno, pleiteia a modificação da data de início do benefício e dos critérios de incidência de

correção monetária e juros de mora, além da fixação da sucumbência recíproca.

2009.61.14.000577-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ROSENILDE DIAS VICENTE

ADVOGADO : WAGNER DONEGATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005773220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 6/5/2010, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual nego

seguimento à remessa oficial.

 

Discute-se, nestes autos, a fixação do termo inicial do benefício, dos critérios de incidência de correção monetária

e juros de mora e dos honorários advocatícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, consoante pretendido pelo INSS em seu

apelo adesivo.

Muito embora a parte autora tenha formulado pedido administrativo do benefício em 2007, não restou

comprovado que sua incapacidade laborativa remonta a essa data.

Anoto, por pertinente, haver razoável diferença entre a data de início da doença e a data de início da incapacidade,

sendo esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, a parte autora é portadora da doença apontada desde 8/2009, mas não há

elementos que indiquem desde quando há incapacidade total para o trabalho.

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo pericial, no percentual de 1% (um por

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009.

Com o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que o caso em tela enquadra-se na hipótese do parágrafo único do

artigo 21 do Código de Processo Civil.

A parte autora pretende, nesta ação, um benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez), sob o fundamento de que os males alegados impedem o exercício de atividade

laborativa.

A diferenciação entre os benefícios mencionados, que possuem requisitos similares, reside tão-somente no grau de

incapacidade para o exercício de atividade garantidora de subsistência: total e permanente na hipótese de

aposentadoria, e temporária no caso do auxílio-doença, fato que só pode ser comprovado por perícia técnica ou

prova documental, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil, e, por consequência, não

podem ser aferidos por ocasião do ajuizamento da ação.

Assim, além de considerar o fato de a incapacidade laborativa ser suscetível de modificação no decurso da

demanda, a formulação de pedido subsidiário de auxílio-doença prestigia o princípio da adstrição.

Com efeito, tal conduta evita que causas nas quais seja demonstrada a incapacidade da parte autora, ainda que não

no grau máximo, resultem na denegação do bem da vida pleiteado - benefício previdenciário por incapacidade -

sob o único argumento de que o auxílio-doença não foi postulado na petição inicial.

Além disso, os salários-de-benefício dos benefícios mencionados possuem diferença percentual ínfima (91% do

salário de benefício para o auxílio-doença e 100% para a aposentadoria por invalidez).

Por conseguinte, do ponto de vista patrimonial também não houve perda relevante da parte autora que justificasse

a aplicação da sucumbência recíproca ao caso em tela.

Em conseqüência, devida a condenação da Autarquia ao pagamento de verba honorária.

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA E CARÊNCIA

DEMONSTRADAS. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA DIAGNOSTICADA. AUXÍLIO-DOENÇA QUE

SE DEFERE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA

REFORMADA. TUTELA ESPECÍFICA. 
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1. Em que pese tenha sido pedida aposentadoria por invalidez, restaram comprovados, na espécie, os requisitos

que ensejam o auxílio-doença, benefício por incapacidade, este último, que se contém no primeiro. 2. Qualidade

de segurada e carência comprovadas, a partir de cadastro CNIS e demais elementos constantes dos autos. 3.

Doença que incapacita para o trabalho, de forma total e temporária, conforme laudo pericial produzido. 4.

Auxílio-doença, a ser calculado pelo INSS, que se defere a partir da data do laudo. 

(...) 

8. Mínima a sucumbência da parte autora, o INSS suportará os honorários advocatícios da sucumbência, os

quais ficam fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 21, § único, ambos do CPC e da Súmula 111 do C. STJ." 

(TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.044573-6 - 8ª Turma - rel. Juiz Conv. Fonseca Gonçalves - DJF3 27/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E PARÁGRAFO 2O DA LEI

8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TUTELA ANTECIPADA. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos

previstos no artigo 42, caput e parágrafo 2o da Lei n. 8.213/91, é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. No caso de incapacidade total e temporária, superior a quinze dias, é devida a

concessão de auxílio-doença. 2. Considerando o quadro narrado pelo Perito e as condições pessoais da Autora, é

devido o benefício auxílio-doença, a partir da indevida cessação ocorrida na via administrativa e até que a

Autora seja considerada habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou seja

aposentada por invalidez. 3. Em virtude da sucumbência mínima da Autora, arcará o INSS com os honorários

advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando as

prestações vencidas até a sentença." 

(TRF 3ª Região - AC 200603990408619 - 10ª Turma - rel. Juíza Conv. Giselle França - DJU 28/2/2007, p. 440) 

 

Ademais, os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação

da Súmula n. 111 do STJ.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação

interposta pela parte autora e dou parcial provimento ao recurso adesivo ofertado pelo INSS, para fixar o termo

inicial do benefício e os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora na forma acima indicada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020486-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou estabelecimento de benefício de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de nova perícia, sustentando se

indispensável a realização de exame pericial por médico especialista na área relativa aos sintomas apresentados

pela parte autora. 

2012.03.99.020486-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA APARECIDA JUVENCIO DE LIMA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00009-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência, para a realização de nova perícia.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 5/11/2009,

p. 1.211)

 

Além disso, o laudo pericial de folhas 58/65, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, está bem

fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela requerente e no exame clínico realizado, bem

como responde a todos os quesitos formulados por ambas as partes.

Desse modo, tendo sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia realizada,

desnecessária revela-se a complementação pretendida.

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/6/2007) .

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019514-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de nova perícia, sustentando se

indispensável a realização de exame pericial por médico especialista na área relativa aos sintomas apresentados

pela parte autora. 

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência, para a realização de nova perícia.

2012.03.99.019514-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CLEONICE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00009-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 5/11/2009,

p. 1.211)

 

Além disso, o laudo pericial de folhas 70/77, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, está bem

fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela requerente e no exame clínico realizado, bem

como responde a todos os quesitos formulados por ambas as partes.

Desse modo, tendo sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia realizada,

desnecessária revela-se a complementação pretendida.

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 
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Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/6/2007) .

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038211-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

2011.03.99.038211-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CARLOS ROBERTO DAVANCO

ADVOGADO : FABIO ALOISIO OKANO
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temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Anoto, por fim, que não obstante a alegação da parte autora de que esteve incapacitada por oito meses após a

realização da cirurgia, inexistem nestes autos elementos que comprovem tais afirmações. Ademais, a requerente

não formulou quesitos que pudessem demonstrar em que período esteve incapacitada para o trabalho.

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011789-37.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto-réu em face da r. sentença proferida em 04.04.2011, que julgou

procedente pedido revisional da parte autora para considerar no cálculo do salário-de-contribuição o valor da

majoração em sua remuneração, consoante obtido em ação trabalhista; decisão submetida ao reexame necessário.

Nas razões de inconformismo, a autarquia questiona apenas os juros moratórios e pugna pela reforma.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Observo que o INSS não foi parte no processo que tramitou na 45ª Vara do Trabalho da Capital, que reconheceu a

majoração salarial do autor, em face das reclamadas AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA. e VIAÇÃO

RIACHO GRANDE LTDA.

Incide, na espécie, o disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil, de modo que a coisa julgada material

não atinge o INSS.

Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro.

Com efeito, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando, nem beneficiando terceiros.

Ora, na controvérsia sobre o cômputo de serviço, a sentença da Justiça do Trabalho configura prova emprestada,

que, nas vias ordinárias, deve ser submetida a contraditório e complementada por outras provas.

Isto é, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser

utilizada como um dos elementos de prova que permitam formar convencimento acerca da efetiva prestação

laborativa.

Em vários outros casos, este magistrado julgou favoravelmente ao INSS, uma vez que nas ações trabalhistas

ocorreu a revelia ou acordos, tendo os feitos sido encerrados sem a produção de quaisquer provas relevantes.

Entretanto, no presente caso, em primeiro grau de jurisdição não houve acordo nem revelia, tendo a lide sido

decidida por sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido (folhas 44/47).

Em segunda instância, a sentença restou confirmada pelo TRT da 2ª Região, que negou provimento ao recurso da

reclamada (folha 57).

Houve inclusive o recolhimento das contribuições previdenciárias e do Imposto de Renda, consoante folhas 78/83.

Desnecessária, por isso, a produção de outras provas.

In casu, reputo suficiente a prova produzida na reclamatória trabalhista, para fins de comprovação das

contingências da relação de emprego do autor e, ipso facto, para fins de consideração da remuneração obtida na

Justiça do Trabalho no cálculo da RMI de sua aposentadoria, concedida com DIB fixada em 01.05.2002 (fl. 10).

Não houve violação da regra escrita no artigo 195, § 5º, do Texto Magno, diante do princípio da automaticidade

(artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91).

Assim, a pretensão do autor deve ser acolhida, recalculando-se a RMI mediante o cômputo dos acréscimos obtidos

na Justiça do Trabalho na apuração do salário-de-contribuição, observado o período básico de cálculo vigente na

época, respeitada a prescrição quinquenal prevista no § único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para fixar os consectários na forma da fundamentação desta decisão. Mantida,

no mais, a sentença do Juízo a quo.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036984-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelas partes a fim de obterem a reforma da r. sentença que julgou

procedente pedido de revisão de benefício previdenciário; decisão submetida ao duplo grau de jurisdição.

 

Postula, em síntese, a parte autora a reforma do julgado que fixou o início da revisão a partir da citação e não da

data de concessão do benefício; prequestiona a matéria para fins recursais.

 

A autarquia, por seu turno, sustenta a legalidade de seu procedimento e a obediência à legislação aplicável à

hipótese; ressalta que a parte autora não faz jus à revisão pretendida porquanto optou pelo beneficio de

aposentadoria por idade de rurícola, no valor de um salário-mínimo, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91;

prequestiona também a matéria para fins recursais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

São discutidos, na espécie, os critérios utilizados pela autarquia no cálculo da aposentadoria por idade rural da

parte autora, a qual pugna pela revisão do valor do benefício, com utilização correta dos salários-de-contribuição

recolhidos, nos termos dos artigos 29, 48 e 50, todos da Lei n. 8.213/91.

 

A parte autora colacionou carta de concessão da aposentadoria por idade de que é titular (DIB em 20/03/2007 -

folha 20), na qual consta a renda mensal no valor de um salário-mínimo da época (R$ 350,00) e cópia da CTPS

com registro dos vínculos de trabalho mantidos com as pessoas jurídicas indicadas, corroborados pelos extratos

CNIS coligidos a folhas 57/105.

 

Compulsados os autos, verifica-se que, de fato, Elias Custódio laborou nos estabelecimentos agrícolas indicados

em sua carteira de trabalho, na condição de "Colhedor de citrus", os quais confirmam o labor rural a justificar a

concessão do benefício em análise.

 

Segundo o preceito do art. 48 da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por idade,

desde que preenchido o requisito etário, ou seja, 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos, se

mulher, e desde que comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

2011.03.99.036984-1/SP
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período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, conforme tabela inserta no art. 142.

 

Acerca da possibilidade de ser computado o interregno de atividade rural anotado em CTPS, para fins de

carência, confira-se o seguinte precedente jurisprudencial (n. g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI Nº 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A partir da Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador rural ), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto nº 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de

1962 e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência

social.

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei

nº 8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.

6. Recurso especial não conhecido."

(STJ; REsp n. 554.068 - SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, DJU de 17 de novembro de 2003)

 

Frise-se, ademais, que a demandante exerceu atividade rural como empregada por mais de 17 anos, havendo

labutado, sobretudo, no período de carência previsto na regra de transição (art. 142 da LB - 120 meses).

 

Dessa forma, no tocante ao valor do benefício, há de ser acolhida a tese autoral em face da constatação da

existência de vínculos empregatícios em sua CTPS, corroborados pelos recolhimentos vertidos à Previdência (cf.

CNIS), que perfazem a carência exigida pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91, devendo aplicar-se, portanto, o disposto

nos artigos 33 e 50 da referida lei.

 

No mesmo sentido, confiram-se (n. g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA APOSENTADORIA POR

IDADE CONCEDIDA AOS 06.07.2000. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS

À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que recolheu contribuições à Previdência Social por mais de

15 anos e requereu o benefício aos 06.07.2000, contando com tempo de serviço rural para completar o tempo

de contribuição mínimo, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial

calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-

contribuição, e não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91.

2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia

aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da

Previdência. É disposição legal que visa a amparar o pequeno lavrador.

3. É certo, entretanto, que o empregado rural não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem

pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em

consideração somente o ramo de atividade exercida.

4. Apelação do INSS e remessa oficial não providas."

(TRF/1ª REGIÃO; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200401990252224; Proc. 200401990252224/MG, 1ªT; decisão:

12/09/2007; DJ DE: 5/11/2007; p.:20, Relator(a): JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA

LOPES CONV.)

"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

RURAL. EMPREGADO. RECÁLCULO DA RMI COM BASE NO DISPOSTO NO ART. 29 DA LEI N. 8.213/91,
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EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade a rurícola de acordo com

os ditames do disposto nos artigos 29 e 50 da Lei n. 8.213/91 para trabalhador rural que era segurado

obrigatório, na condição de empregado da Previdência Social, contando no período básico de cálculo com

salários-de-contribuição sobre valores superiores ao mínimo legal.

2. Não há que se falar em não cumprimento do período de carência, vez que, no caso dos autos o autor tem

comprovado na CTPS tempo de serviço por período de 20 (vinte) anos, tendo sido vertidas contribuições aos

cofres da previdência desde 1991.

3. Honorários advocatícios devem incidir até a data da prolação da sentença.

4. Apelação, remessa oficial e recurso adesivo desprovidos."

(TRF/1ª REGIÃO; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200401990225974; Proc: 200401990225974/MG; 1ªT; decisão:

16/02/2005; DJ: 18/04/2005; p.:41)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 48 E 142 DA LEI Nº 8213/91 -

CÁLCULO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 29 DA LEI 8213/91 - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL

TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Dos contratos de trabalho rural registrados na Carteira de Trabalho do autor decorre a presunção de que as

contribuições previdenciárias devidas foram retidas pelo empregador e repassadas ao INSS. No caso do

empregado rural, as contribuições previdenciárias têm caráter obrigatório, desde a edição da Lei 4.214/63 e,

portanto, não se pode presumir que não foram efetuadas.

- Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições ao INSS, não podendo a parte autora ser penalizada

pelo eventual inadimplemento daquele e pela omissão do ente autárquico na fiscalização do cumprimento da

obrigação.

- Preenchidos os requisitos do artigo 48 c/c artigo 142, ambos da Lei 8.213/91, faz jus o autor à aposentadoria

por idade, calculada nos termos dos artigos 29 e 31 (redação originária) da Lei 8213/91.

- Descabe a indexação do valor do benefício a número de salários mínimos que, inclusive, sofre vedação

constitucional (artigo 7º, IV, Constituição Federal)

- Procedência parcial do pedido, para determinar o recálculo da renda mensal inicial, considerando os 36

últimos salários-de-contribuição na forma da fundamentação.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs

08 desta Corte e 148 do C. STJ.

- Os juros de mora são devidos à razão de 6% ao ano, da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos

artigos 1.062 do Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do

artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

- Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos,

na forma do artigo 21 do CPC.

- Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas."

(TRIBUNAL/3ª REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 425777; Proc.: 98030509578/SP; 7ªT; decisão: 03/12/2007;

DJU: 14/12/2007; p.: 557; Rel.(a): DES. LEIDE POLO)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. TRABALHADOR

RURAL. ANOTAÇÕES NA CTPS. RECALCULO DA RENDA MENSAL REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.

LEI 8.213/91, ARTIGOS 35, 48, § 2º, 50 E 142.

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita "prima facie" estimar o valor da condenação de modo a

aplicar tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado

pergaminho.

2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e

comprovação da atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural anotado na CTPS, com prazo superior a carência, admite-se o

recálculo da renda mensal inicial, nos termos do arts. 35 e 50 da Lei 8.213/91. 

4. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser

mantida a r. sentença nesse sentido.

5. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação.

6. O benefício deve ser revisado, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02.

7. Remessa oficial não provida. Apelação não provida."

(TRF3; APELREE 200703990396439 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1235205; Relator: ANTONIO

CEDENHO; DJF3 CJ2: 11/3/2009; p. 919; Decisão: 22/9/2008)

A propósito dos dados consignados no Cadastro Nacional de Informações (CNIS) em relação à atividade rurícola
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desenvolvida pela parte autora, trago à colação o seguinte aresto:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CABIMENTO. CUMULAÇÃO COM O AUXÍLIO-ACIDENTE.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na cópia do processo administrativo, há extratos do CNIS (fls. 88/93), que enumeram os salários recebidos

pelo Agravante e revelam que a sua remuneração sempre foi superior a um salário mínimo. Não há justificativa

para que a sua RMI tenha sido fixada neste valor mínimo, caracterizando isso um erro no processo

administrativo. 

2. Não assiste razão ao Agravante no momento que ele contesta a retroação dos valores até a data de

29/10/2004. Constato estar correta, por estar em sonância com a data do requerimento administrativo, uma vez

que o pedido formulado em 1998 foi negado, em face de laudo pericial desfavorável ao Autor. 

3. Vedação da percepção cumulada do benefício de aposentadoria por invalidez com o de auxílio-acidente, por

confrontar expressa vedação legal (artigo 86, PARÁGRAFO 2º, da Lei nº 8.213/1991). 

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido." 

(TRF5; AG 200505000369603AG - Agravo de Instrumento - 64944; Relator(a): Des. Fed. Élio Wanderley de

Siqueira Filho; 3ªT; DJ - Data: 31/07/2006; pg.: 513; Decisão: 25/05/2006; Data de Publicação: 31/07/2006;

d.u.)

 

Nesse panorama, a parte autora realizou recolhimentos ao regime geral nos últimos anos de trabalho, os quais não

foram considerados pelo ente autárquico por ocasião do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por

idade sob apreciação.

 

Em decorrência, a manutenção da r. sentença recorrida é medida que se impõe.

 

Com efeito, a RMI da aposentadoria por idade rural do segurado deverá ser recalculada, considerando-se no

período básico de cálculo os salários-de-contribuição informados pelo ex-empregador, conforme os artigos 33 e

50 da Lei n. 8.213/91.

 

E, de acordo com os preceitos contidos nos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início do benefício)

e 50, ambos da Lei n. 8.213/91, a renda mensal inicial deve ser apurada, acrescida de abono anual, nos termos do

artigo 40 do mesmo diploma legal.

 

Cumpre considerar, porém, que a fixação do limite máximo no valor do salário-de-benefício e da renda mensal

decorre da aplicação da legislação previdenciária, vigente à época da concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL.

LASTREADA EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEGAL IDADE.

(...)

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo

dos benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.

(...)."

(STJ; Sexta Turma; AgRg no REsp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min.

PAULO MEDINA, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º

e 33 da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.

(...)."

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO

MEDINA; v.u.)

 

Destarte, cabível se afigura o recálculo da RMI da aposentadoria por idade rural do recorrente, na forma da

legislação então vigente, com o pagamento das diferenças apuradas, descontadas, naturalmente, possíveis valores
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pagos na esfera administrativa.

 

Por fim, falece razão à recorrente parte autora, uma vez que a sentença monocrática fixou tão somente os juros de

mora a partir da citação, não a revisão do benefício, a qual é devida, por óbvio, desde a concessão.

 

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do C. STJ.

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo) e 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso

do Sul). Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

No que tange ao prequestionamento suscitado pelas partes, assinalo não ter havido nenhuma infringência à

legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS e ao recurso da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para que a

renda mensal inicial da aposentadoria por idade do segurado seja recalculada, conforme disposto nos artigos 29

(observada a redação vigente na data de início do benefício), 33 e 50, todos da Lei n. 8.213/91, bem como para

fixar os consectários na forma da fundamentação desta decisão. Mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026778-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.026778-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUIZ CARLOS DIAS

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1050/1671



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão

de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelo, requer o autor seja a sentença reformada.

Interposto agravo de instrumento pelo autor, convertido em retido pelo relator (autos apensos).

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não conheço do agravo retido, porque não reiterado nas contrarrazões recursais, a teor do disposto no artigo 523,

§ 1º, do CPC.

Passo à análise do mérito.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que o autor não está incapacitado para seu trabalho de fiscal de campo, pois não possui

patologia ortopédica grave que justifique sua pretensão, conquanto apresente quadro depressivo (f. 92 e 130).

Logo, não mais está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por incapacidade.

Exames e atestados particulares não possuem o condão de infirmar as conclusões do laudo, no presente caso.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, na forma do artigo 436 do CPC. Nestes autos, contudo, o conjunto

probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À

APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

No. ORIG. : 04.00.00143-4 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008973-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

A inicial juntou documentos (fls. 15/52).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a).

Sentença proferida em 10.09.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Os laudos periciais, acostados às fls. 109/110 e 147/148, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "herniorrafia

epigástrica, com resolução e sem sequelas".

Os peritos concluiram que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025708-57.2010.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.008973-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SEBASTIAO COSTA SANTOS

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00049-1 1 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.025708-6/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem

por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença desde o ajuizamento da ação, acrescidas

as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou os documentos (fls. 10/20).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, desde a propositura da ação, correção monetária, juros de mora

e honorários advocatícios fixados em 20%, das prestações vencidas até a sentença, observada a Súmula 111 do

STJ. Reconhecida a isenção de custas. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 25.01.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo a reforma da decisão, pois não comprovada a incapacidade do autor. Exercendo a

eventualidade, requer seja o termo inicial fixado na data do laudo pericial, e que seja o recurso recebido no efeito

suspensivo, diante da possibilidade de irreversibilidade da medida.

 Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais,

dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a) (fls. 11,16/17).

Os depoimentos das testemunhas corroboraram as alegações, no sentido de que o(a) autor(a) trabalhou nas lides

rurais por mais de 30 (trinta) anos e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos

quais padece.

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 54/55, comprova que o(a) autor(a) padece

de "hipertensão arterial, artrose dos ombros e alteração da coluna dorsal", e que "são definitivas e parciais,

limitantes para funções braçais, mas não invalidantes".

A ínfima laborativa residual não é passível de aproveitamento em razão da idade, de ausência de escolaridade e

qualificação profissional.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEILSON LEITE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

No. ORIG. : 07.00.00131-0 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492

Portanto, correta a sentença.

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (17/12/2008) em vista da ausência de procedimento

administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para fixar como termo inicial a data do laudo pericial (17/12/2008).

Mantida a antecipação da tutela.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039804-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.039804-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NADIR MOREIRA MACHADO

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REPRESENTANTE : PATRICIA FERNANDA DE SOUZA

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00115-3 3 Vr OLIMPIA/SP
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Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 06/12).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a).

Sentença proferida em 05.08.2009.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

O MPF opinou pelo improvimento do recurso, tendo em vista que não constatada a incapacidade.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 55, destaca que a autora "refere dores de cabeça, nervoso, desmaio, declara que

faz 30 anos e com piora há 05 anos".

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031762-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

2011.03.99.031762-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA REGINA PIRES incapaz

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : DURVALINA FIGUEIREDO PIRES

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00221-1 3 Vr ARARAS/SP
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assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 34).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando o(a) autor(a) em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 
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A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

Embora não tenha havido feitura de laudo médico pericial nestes autos, a deficiência da autora restou comprovada

por meio do termo de curatela definitiva (fls. 24).

 

Contudo, o estudo social (fls. 67/69), de 06-12-2010, dá conta de que a autora reside com os pais, Durvalina

Figueiredo Pires e Jayme Pires, em imóvel cedido pelo empregador do pai, construído em alvenaria e composto

por cinco cômodos, com forro em madeira, guarnecido com móveis necessários e simples.

 

A renda da família advém do auxílio-doença recebido pela mãe e da aposentadoria por tempo de contribuição

recebida pelo pai, ambos no valor de um salário mínimo, além do trabalho desempenhado pelo pai, como auxiliar-

geral, auferindo R$ 600,00 mensais.

 

A consulta ao sistema PLENUS (doc. anexado) indica que o pai da autora recebeu auxílio-doença acidentário de

31-05-1990 a 05-06-1990 e que se aposentou por idade em 20-12-1994, com cessação do benefício em 07-06-

2011 em decorrência de seu óbito, recebendo o valor de um salário mínimo. Por fim, a consulta ao CNIS (doc.

anexado) indica vínculo empregatício de 04-01-1993 a 07-06-2011.

 

Quanto à mãe, informa concessão de aposentadoria por idade em 27-01-2005, recebendo um salário mínimo, e

obtenção do benefício de pensão por morte previdenciária decorrente do óbito marido, desde 07-06-2011, no valor

de um salário mínimo.

 

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 815,33, correspondente

a 159,86% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Em junho-2012, a renda per capita era de aproximadamente R$ 622,00, equivalente a 100% do atual salário

mínimo e também superior ao mínimo legal.
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Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do(a) autor(a).

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005180-44.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de impugnação à Assistência Judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação

de conhecimento para obter concessão de benefício previdenciário, sob o argumento de que o impugnado recebe

proventos que totalizam mais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor superior aos percebidos pelos que realmente

necessitam da benesse legal.

 

A r. decisão recorrida julgou procedente a impugnação ao deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Inconformado, o impugnado apresenta recurso, no qual, aduz, em síntese, que seu salário oscila em torno de R$

1.800,00, valor líquido, conforme demonstrados nos contracheques ora juntados aos autos (f. 20/22). Requer, por

fim, que sejam mantidos os benefícios da justiça gratuita concedida.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Questiona-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária,

mediante a simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

 

É, portanto, a própria parte quem deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.

 

No presente feito o INSS aduz que a parte impugnada não faz jus ao benefício da assistência judiciária, já que

ganha mais de quinze salários-mínimos por mês.

 

O MM. Juízo "a quo", entendeu que os documentos que instruíram a ação principal demonstram que a parte autora

2011.61.26.005180-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE CLOVIS SOLDATTI

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051804420114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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(ora impugnada) recebe mensalmente um valor aproximado de R$ 5.000,00, portanto, seu padrão econômico

encontra-se bem acima da grande maioria da população e revogou os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como, determinou que esta recolha as custas e diligências necessárias .

 

No caso, tenho que o impugnante demonstrou que o impugnado não faz jus ao benefício previsto na lei n.

1.060/50.

 

De fato, consta destes autos que a parte impugnada recebe salário em torno de R$ 4.835,39 (f. 9/11). Ademais, o

impugnado não trouxe aos autos prova hábil a dizer o contrário do afirmado, ou seja, que possua despesas que

justifiquem a manutenção de tal benefício.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguinte precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça -

STJ e desta Corte (in verbis):

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. A norma contida no art. 4º da Lei 1.060/50, que prevê o benefício da assistência judiciária mediante simples

afirmação veicula presunção juris tatum em favor da parte que faz o requerimento, e não direito absoluto,

podendo ser indeferido o pedido, caso o magistrado se convença de que não se trata de hipossuficiente. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2007/0140867-2, DJ 31/3/2008, Rel. Ministro Carlos

Fernando Mathias) 

"PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LEI

N. 1060/50. REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I- Recurso de apelação conhecido, não obstante equívoco na indicação do número do processo, com fundamento

nos princípios da instrumentalidade das formas e do acesso à justiça. 

II- O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição,

bastando a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo

sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. 

III- A comprovação de que a parte autora recebe proventos de aposentadoria em montante equivalente a mais de

19 salários mínimos, além de ser proprietária de um veículo novo, e de um imóvel com área de 242 m² (duzentos

e quarenta e dois metros quadrados), é suficiente para afastar a presunção de pobreza que milita em favor de

quem presta declaração nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, já que houve demonstração de considerável

capacidade financeira. Conclui-se que pode suportar as custas do processo e os honorários de advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família. 

IV- Matéria preliminar arguida pelo INSS em contrarrazões rejeitada. Apelação da parte autora improvida". 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.12.0011826-0, 7ª Turma, Des. Federal Walter do Amaral, DJ 29/10/2009) 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019039-10.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.03.99.007364-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DOS REIS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou improcedentes estes embargos, para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor apurado pela Contadoria Judicial às fls. 21/25.

Insurge-se o apelante contra a r. sentença sob alegação de ter esta acolhido conta, na qual foram incluídos

expurgos não concedidos pelo julgado. Afirma, ainda, que o valor considerado pela sentença é superior àquele

executado, o que configurada decisão ultra petita. Pede a reforma da sentença, a fim de ser elaborada conta nos

termos do julgado, sem incidência dos expurgos inflacionários, ou para que sejam acolhidos os cálculos do

exequente.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, verifico não ter havido julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, visto ter a

sentença fixado, em sede executória, a importância apurada por perícia técnica, como crédito a ser satisfeito (STJ -

1ª Turma, REsp n. 838.338, rel. Min. José Delgado, DJU 16/11/2006).

Também não merece prosperar a alegação trazida pelo apelante no tocante à impossibilidade de aplicação dos

expurgos inflacionários, nos termos do Provimento n. 26, de 10 de setembro de 2001, da E. Corregedoria Geral do

TRF-3ª Região, vigente à época dos cálculos, que dispõe sobre procedimentos para conferência e elaboração de

cálculos de liquidação, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.

O mencionado Provimento prevê:

 

"Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/FGV integral, já consolidados pela

jurisprudência, nos seguintes períodos: jan/89=42,72%; fev/89=10,14%; mar/90=84,32%; abril/90=44,80%;

fev/91=21,87%. Nota 1: No caso de utilização dos expurgos, isto é, do IPC/FGV integral, desconsiderar o BTN

do período ou qualquer outro índice, a fim de evitar bis in idem. Nota 2: Os índices relativos aos expurgos

inflacionários só poderão ser utilizados caso haja determinação nesse sentido, contida na sentença ou em decisão

a ela superveniente."

 

De fato, à fl. 19 consta decisão judicial irrecorrida, a qual determina a aplicação dos ditames do Provimento n.

26/2001.

Ademais, a jurisprudência do STJ é pacífica quanto à possibilidade de inclusão dos expurgos inflacionários na

conta de débitos previdenciários:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA IPC

DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. JULGAMENTO "EXTRA E ULTRA PETITA." INOCORRÊNCIA.

- Em sede de ação ordinária postulatória do pagamento das diferenças relativas a benefício previdenciário, não

ocorre julgamento "ultra petita" na hipótese em que o Tribunal, acolhendo o pedido de atualização monetária do

valor do débito, determina a incidência dos índices relativos ao IPC de janeiro de 1989 e março de 1990."

- Recurso especial não conhecido. (REsp n. 160.010, 6ª Turma, Rel. Vicente Leal, DJU 30/3/1998, p. 187)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.

1. Os expurgos inflacionários podem ser incluídos na correção monetária do débito judicial quando da execução

do julgado, nos casos em que sentença exeqüenda não determinar expressamente os índices a serem utilizados,

sem que isso configure atentando à coisa julgada. Precedentes.

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 480.403/RJ, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2005,

DJ 20/2/2006, p. 375) 

 

No caso, a conta acolhida pelo Juízo obedeceu a determinações do título exequendo e à sistemática de elaboração

de cálculos adotada pelo Provimento n. 26/2001 - COGE.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se.

ADVOGADO : ROSANGELA GALDINO FREIRES

SUCEDIDO : JOSE ALOISIO DOS REIS falecido

No. ORIG. : 98.00.19039-2 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011776-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a concessão administrativa (03.08.2009),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 09/24).

O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que determinou a juntada de comprovante de

requerimento administrativo. Por não se enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de

instrumento foi convertido em retido.

A tutela antecipada foi deferida (fls. 139/140).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o cancelamento do auxílio-doença (04.04.2010), correção monetária de acordo com a Súmula 08

desta Corte, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas, observada a

Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 27.06.2011, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença,

pleiteia o estabelecimento do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial, apuração dos juros de

mora e da correção monetária de acordo com o art. 1º - F da Lei 9.494/97 e redução dos honorários advocatícios

para 5% ou R$ 500,00.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 97/124, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cardiopatia isquêmica e

seqüela de infarto agudo do miocárdio". O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente para

atividades que demandem esforço físico, ou seja, está incapacitado(a) para o trabalho habitual ("rural" e

"camareira").

Considerando a idade do(a) autor(a) - 42 anos, não deve ser excluída a possibilidade de reabilitação para atividade

compatível com as limitações diagnosticadas.

2012.03.99.011776-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIA PERES DA SILVA

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 09.00.00090-7 1 Vr IPUA/SP
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Portanto, devido o auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO) 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, pois, comprovado que a cessação administrativa ocorreu de forma

indevida.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

Diante do exposto, não conheço do agravo retido, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta,

para explicitar o cálculo da correção monetária. Dou parcial provimento à apelação para converter o benefício

concedido em auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao procedimento de reabilitação e alterar os juros

de mora.

Int.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001291-33.2006.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por

ser beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a natureza especial das atividades, requerendo a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2006.60.05.001291-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LAZARO JOSE FERREIRA

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012913320064036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."
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A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da
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Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da CTPS com anotações de vínculos de

trabalho na condição de tratorista e nivelador topográfico e laudo técnico de perícia realizada em 20.08.2004 (fls.

14/24).

 

O laudo técnico juntado pelo próprio autor atesta que somente as atividades na condição de tratorista, de

20.08.1975 a 31.08.1979, e de auxiliar de topografia, de 01.09.1979 a 30.12.1981, eram exercidas sob exposição a

agente agressivo.

 

A partir de 01.01.1982 não havia exposição habitual e permanente a agente agressivo, descaracterizando as

condições especiais de trabalho.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, conta o autor com 6 anos, 4 meses e 11 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria especial.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019271-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

2012.03.99.019271-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LEVINA APARECIDA BERLATO

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00114-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000471-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

2011.03.99.000471-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CARMEN SILVIA CARNEIRO TARDELLI

ADVOGADO : CHARLEI MORENO BARRIONUEVO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00131-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001332-50.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

2009.61.16.001332-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : TIAGO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013325020094036116 1 Vr ASSIS/SP
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quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002672-25.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença, proferida em 26.3.2012, que julgou

2011.61.27.002672-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIA AUREGLIETTI DA COSTA

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026722520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, a ser convertido em aposentadoria por invalidez.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

Entretanto, de acordo com o laudo médico do perito judicial a autora sobre de males, mas estes não são

incapacitantes (f. 43/45).

Nenhuma outra prova, contrária ou a favor do laudo, foi produzida neste processo.

Atestados e exames particulares juntados, não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em

sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, conheço da apelação e nego-lhe seguimento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007519-60.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez de trabalhador(a) rural, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Pede a antecipação da tutela.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar ao autor aposentadoria por invalidez

no valor de 01 salário mínimo, a partir da citação, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a sentença.

Sentença proferida em 11.07.2011, não submetida ao reexame necessário.

O autor apelou para requerer seja o termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (14.01.2009).

O INSS apelou, sustentado que não foram cumpridos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Exercendo a eventualidade, requer seja reconhecida a isenção de custas e que os honorários advocatícios sejam

reduzidos para 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do(a) autor(a), a

quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

É inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural por meio, apenas, de início de prova material, que

deve ser corroborado por prova testemunhal.

O julgamento antecipado da lide, impedindo a produção de provas, impossibilitou o(a) autor(a) de comprovar os

fatos constitutivos do seu direito, devendo ser anulada a sentença.

Nesse sentido:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS . NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício

de atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada

audiência de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra

sentença.Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- Rel. Juíza Vera Jucovsky). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO ANULADA. 

I - A r. sentença julgou improcedente os pedidos de aposentadoria por invalidez rural e auxílio doença, antes da

instrução processual, por entender que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

II - Carteira de trabalho da autora com vários registros como trabalhadora rural. 

III - Laudo pericial conclui que a requerente, hoje com 61 (sessenta e um) anos, portadora de osteoporose,

principalmente no joelho, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, está incapacitada parcial e

permanente para atividades que demandem grandes esforços físicos. 

IV - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige apenas a demonstração do exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência do benefício pretendido, não

2012.03.99.007519-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : HELEODORO NUNES

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00174-1 2 Vr AMAMBAI/MS
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havendo que se falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de segurado. 

V - Julgando improcedente o feito sem franquear à requerente a oportunidade de provar os fatos constitutivos do

seu direito, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa. 

VI - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que não foram

produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

VII - Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

VIII - Sentença anulada. 

IX - Prejudicado o apelo, quanto ao mérito. 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.021494-8/SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante DJU 11/01/2006, p.

366). 

 

Isto posto, de ofício, anulo a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que seja produzida a

prova oral, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos, restando prejudicadas as apelações.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004372-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (24.10.2009), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/37).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observado o

deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 02.09.2011.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Caso o entendimento seja outro,

aduz a necessidade de elaboração de nova perícia.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

2012.03.99.004372-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOAO FERNANDES DE ANDRADE

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00120-9 1 Vr IPUA/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 80/115, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial

sistêmica e discopatia lombar."

 

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Por outro lado, desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do

perito nomeado pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico

devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a

existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

 

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1075/1671



trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537)

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014180-91.2011.4.03.6183/SP

 
2011.61.83.014180-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1076/1671



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS, espécie 42, DIB

02/02/1996, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) o cumprimento do disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o

valor do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com base no art. 285-A e 269, I do CPC.

 

Apelou o autor e aduziu novamente os fatos constitutivos de seu direito e requereram o juízo de retratação, com a

conseqüente citação do INSS, o regular trâmite processual e a procedência do pedido.

 

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida (fls. 82) e determinada a citação do INSS para responder ao

recurso, na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

 

O INSS apresentou contrarrazões às fls. 83/107.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141809120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fls. 21/22, verifico que o salário de benefício corresponde a R$ 943,93 e o

respectivo teto a R$ 832,66, portanto, houve limitação ao teto.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para determinar que o valor do benefício seja recalculado na

forma dos arts. 14 da EC 20/1998 e 5º da EC 41/2003. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal

e descontados eventuais valores já pagos, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8 desta Corte, e 148 do

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados

em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à

vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e

do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e

honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação apurado até a data da sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018268-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto pelo exeqüente contra a sentença de fls. 21/24, que julgou procedentes os embargos,

reconheceu o excesso de execução e determinou a dedução das parcelas pagas administrativamente da base de

cálculo dos honorários advocatícios.

 

O embargado foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor do débito sendo suspenso

o pagamento, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Apela o autor e sustenta que todo o pagamento foi realizado em cumprimento da determinação judicial que

antecipou os efeitos da tutela jurisdicional e, só está sendo executada a parcela referente aos honorários

advocatícios. Afirma que o montante pago mensalmente também faz parte da condenação e deve integrar a base

de cálculo da verba honorária, sob pena de desprestigiar o trabalho do advogado.

 

2012.03.99.018268-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JURANDIR BRUNO

ADVOGADO : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00211-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Requer o prosseguimento da execução e a fixação de honorários subumbênciais.

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

 

 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça.

 

Do Título Executivo.

 

A autarquia previdenciária foi condenada a manter o pagamento do benefício de Auxílio-Doença, desde o

ajuizamento da ação, em 10/11/2007. Foi mantida a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 471, I do

CPC. As parcelas vencidas devem ser corrigidas a partir do vencimento, com juros de mora de 12% ao ano, a

partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% do valor devido até a data da sentença,

corrigidos monetariamente a partir da data da propositura da ação.

 

O benefício nº 31/135.778.333-4 teve DIB em 24/09/2004, DIP em 29/04/2004. Havia alta programada para

30/11/2007 e a antecipação dos efeitos da tutela foi deferida em 18/10/2007, nos termos do art. 273 do CPC

 

 

Da execução:

 

O autor apresentou cálculos de liquidação às fls. 108 a 111 e apurou parcelas devidas de 11/10/2007 e 24/02/2010,

no valor de R$ 89.235,21 e honorários advocatícios de R$ 13.385,28.

 

A autarquia foi citada nos termos do art. 730 do CPC, em 04/10/2011 e opôs embargos à execução

 

Encerrado o debate, o juízo sentenciou a execução em 28/10/2011.

 

Irresignado, apela a autor.

 

Inicialmente, observo que o recurso versa apenas sobre a verba honorária, não atingindo diretamente direito da

parte.

 

Diz a Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 - Estatuto da OAB.

 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

Veja-se a jurisprudência do STF.

 

CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTÍCIA - ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A definição contida

no § 1-A do artigo 100 da Constituição Federal, de crédito de natureza alimentícia, não é exaustiva.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NATUREZA - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA. Conforme o disposto nos
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artigos 22 e 23 da Lei nº 8.906/94, os honorários advocatícios incluídos na condenação pertencem ao advogado,

consubstanciando prestação alimentícia cuja satisfação pela Fazenda ocorre via precatório, observada ordem

especial restrita aos créditos de natureza alimentícia, ficando afastado o parcelamento previsto no artigo 78 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, presente a Emenda Constitucional nº 30, de 2000. Precedentes:

Recurso Extraordinário nº 146.318-0/SP, Segunda Turma, relator ministro Carlos Velloso, com acórdão

publicado no Diário da Justiça de 4 de abril de 1997, e Recurso Extraordinário nº 170.220-6/SP, Segunda

Turma, por mim relatado, com acórdão publicado no Diário da Justiça de 7 de agosto de 1998.

(STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Processo: 470407 - DF

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJU 13/10/2006, p. 51, Relator Min. MARCO AURÉLIO, decisão

unânime).

Com o advento da Emenda Constitucional nº 62/2009, o mecanismo do art. 100,§ 1º-A restou mantido no § 1º e

ampliado no § 2º do mesmo artigo da Constituição Federal. Os honorários advocatícios são considerados verba

alimentar e devem ser pagos ao causídico na forma estabelecida no título judicial, respeitando-se os critérios

estipulados no art. 20 do CPC.

Neste sentido o STJ:

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força

do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação,

impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a

Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o

seu patrono.

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos.

Recurso Especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Órgão Julgador: QUINTA TURMA, RESP - RECURSO

ESPECIAL - 956263, Processo: 200701236133 / SP - Data da decisão: 14/08/2007, DJ DATA:03/09/2007

PÁGINA:219 - Relator - Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime)

 

O título estabeleceu o cumprimento de determinada obrigação e traçou os parâmetros a serem seguidos para o seu

fiel cumprimento, devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

 

A jurisprudência dos diversos tribunais, de há muito, não admite processos de execução que se divorciem dos

parâmetros fixados no título executivo judicial.

 

A título de exemplo, colho o julgado:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a

ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob

pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em

preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento.

Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

(STJ, 5ª Turma, REesp 510577, Proc. 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. FELIX FISCHER)

Trata-se da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (antigo art. 610 e atual art. 475-G, do

CPC) em razão, até mesmo, dos mandamentos do Livro I - do processo de conhecimento - do CPC, que estabelece

que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo que o trânsito em

julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467).

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª ed., 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do art. 610 do

CPC, trazem julgados do STJ:
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Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891,

revogado, segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela

estiver disposto (STJ, REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892)

Execução da sentença. A sentença deve ser executada segundo o que nela se contém, fielmente, adotando-se o

adjetivo preciso. Ao diverso proceder, à evidência o desacato à autoridade da coisa julgada (STJ, Ag. 34410, rel.

Min. Fontes de Alencar, j. 30-03-93, DJU 06-04-93, p. 5953).

 

 

Também, Cândido Rangel Dinamarco ("A Reforma da reforma", 2ª ed., 07/2002, Editora Malheiros):

 

Como desde o início disse a doutrina, o banimento da liquidação por cálculo do contador e da homologação de

qualquer cálculo pelo juiz não retirou nem poderia retirar este do tabuleiro desse jogo, como se sua participação

fosse dispensável ou sua presença apenas decorativa. Em caso de erro grosseiro - visível a olho nu, como venho

dizendo - é dever do juiz fazer a verificação, sob pena de conscientemente deixar que se consume um excesso de

execução, que o sistema repele. ...

Como dito na justificativa do projeto, as providências autorizadoras nesse dispositivo são reservadas aos casos

de "manifesto descompasso entre a sentença exeqüenda e a memória apresentada pelo credor" - o que

corresponde à idéia, acima exposta, do erro perceptível ictu occuli. ... (p. 263)

Há, ainda, outros julgados do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA.

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202.

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

(STJ, 6ª Turma, REsp 259972, Proc. 200000498629-SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU 11/09/2000, p. 305)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 542, § 3º.

DECISÃO QUE LIMITA A CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM DISCORDÂNCIA COM A SENTENÇA TRANSITADA

EM JULGADO. REVOGAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. ...

2. Não há ofensa à coisa julgada pela decisão monocrática que, constatando erro material, revoga outra anterior

que determinou a intimação do exeqüente para apresentar os cálculos e limitou o período a ser considerado na

conta em desacordo com o comando constante do título executivo judicial.

(STJ, 5ª Turma, REsp 205899, Proc. 199900186800-SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 18/10/1999, p. 263)

O juízo é o verdadeiramente fiel guardião do julgado, ou seja, na execução, o magistrado deve observar os limites

objetivos da coisa julgada. Dessa forma, constatada a violação ao julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de

ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna até mesmo desnecessária a

remessa oficial.

 

A tese acolhida pelo juízo de primeiro grau segue aquilo que foi determinado no título judicial. 

 

As contas do exeqüente obedecem aos limites estabelecidos, pois a data da citação no processo de conhecimento é

24/10/2007, a sentença foi proferida em 24/02/2010 e os cálculos utilizaram os índices de correção estabelecidos

no manual de orientação de procedimentos para os cálculos da justiça federal.

 

O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta contra o exercício

profissional. Também não pode a autarquia defender a tese de que nada é devido ao profissional que representou a

parte em juízo, sem argüir nada que atente contra o zelo profissional do advogado.

 

Logo, o recurso deve ser provido e reformada a decisão de primeiro grau para fixar o valor dos honorários

advocatícios em R$ 13.385,28, atualizados para agosto de 2011.

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do autor. Fixo os honorários advocatícios sucumbenciais desta ação de

embargos à execução em 10% do valor da causa, ou seja, R$ 100,00.

 

Int.
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São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022566-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fl. 32 julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI

do Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 36/43, requer o demandante seja declarada a nulidade da sentença com o retorno dos

autos à origem para regular prosseguimento, ao fundamento da desnecessidade do prévio ingresso administrativo.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não

precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário.

Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão

resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso que seria correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois

incumbe ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual

deve agir quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia,

legitimando o interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

2012.03.99.022566-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE RAIMUNDO CACIANO SANTOS

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00014-1 4 Vr PENAPOLIS/SP
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sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, far-se-ia necessária a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que viesse aos autos a

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não houvesse sido

apreciado ou fosse indeferido.

Contudo, vislumbra-se da r. decisão de fls. 22/24 que o Juízo a quo já determinara referida providência e, mesmo

tendo sido notificado, o autor quedou-se inerte, obstando o andamento dos autos de justificação administrativa

instaurado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004310-11.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que visa o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios em R$ 500,00, acrescido de custas e despesas processuais, obsevados os benefícios dos artigos 11,

parágrafo 2.º, e 12 da Lei n. 1.060/50 (f. 267-272).

 

Às f. 240-242, o INSS interpôs agravo retido, com fundamento no artigo 408 do Código de Processo Civil, em

face da decisão do MM. Juiz a quo que deferiu a substituição de testemunhas.

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, a presença dos requisitos legais para a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que os períodos reconhecidos pela autarquia e pela

Justiça do Trabalho somam mais de 35 anos.

 

Com as contrarrazões da Autarquia (f. 283-287), os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a parte autora a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Para a comprovação de seu tempo de serviço juntou aos autos a CTPS de f. 19-29, o resumo de tempo de serviço

elaborado pelo INSS f. 16-18, bem como a Certidão de Tempo de Serviço da Prefeitura de São José do Rio

2001.61.06.004310-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : LUIZ GERALDO ARROYO

ADVOGADO : EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Preto/SP de f. 31, os quais comprovam que ele exerceu atividade laborativa nos períodos de 27.5.1954 a

1.º.8.1955, 15.9.1955 a 9.12.1955, 28.5.1956 a 12.1.1957, 1.3.1957 a 10.7.1957, 15.2.1960 a 11.11.1960,

1.º.2.1961 a 1.º.3.1963, 1.º.9.1963 a 11.5.1966, 22.7.1966 a 27.9.1966, 3.5.1968 a 21.12.1968, 27.2.1969 a

13.3.1969, 2.6.1969 a 11.2.1974, 1.º.7.1974 a 28.8.1974, 10.9.1974 a 30.3.1975, 5.5.1975 a 31.7.1975, 1.º.9.1975

a 30.12.1975, 30.8.1976 a 31.5.1982, 1.º.9.1982 a 12.11.1982, 16.11.1982 a 27.6.1983, 8.7.1983 a 5.11.1983,

4.10.1993 a 11.4.1994, 2.1.1997 a 31.12.1997 e 1.º.1.1998 a 23.11.1998, sendo que tais anotações gozam de

presunção legal e veracidade juris tantum e prevalecem se provas em contrário não são apresentadas, nos termos

do art. 106, inc. I, da Lei de Benefícios e art. 19 do Decreto n. 3.048/99. 

 

Não pode ser computado o período de trabalho alegado pelo autor, de julho de 1984 a 9.2.1994, homologado em

acordo perante a Justiça do Trabalho, uma vez que estão desprovidos de início de prova material. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPROCEDÊNCIA. TEMPO DE

SERVIÇO INSUFICIENTE. - O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço almejado. - A ausência de prova material a amparar o

acordo trabalhista homologado impede o reconhecimento do labor desenvolvido de 1º.01.1951 a 1º.11.1969. -

Períodos registrados em CTPS somados às contribuições previdenciárias recolhidas totalizando 20 anos, 01 mês

e 14 dias como efetivamente trabalhados pelo autor, insuficientes para amparar a pretensão inicial. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação à qual se dá parcial

provimento apenas para excluir da condenação os honorários advocatícios. (TRF 3ª Região. AC n.

1999.03.99.116360-0. Oitava Turma. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann. J . 4.10.2000, DJ. 20.10.2000.

p. 571) 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Porém, computando-se os vínculos empregatícios devidamente anotados em CTPS, reconhecidos pela autarquia e

pela certidão da Prefeitura de São José do Rio Preto, o autor totaliza na data da EC nº 20/98, 24 anos e uma mês

de labor, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional,

nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei n. 8.213/91.

 

Desta feita, de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor,

mantendo a sentença em sua integralidade.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-36.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.000486-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : JOSE AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO DOS SANTOS SILVA e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva a conversão dos períodos de

atividade especial de 8.9.1960 a 14.3.1961, 15.3.1961 a 4.4.1965, 10.10.1965 a 10.5.1966, 17.5.1966 a

30.11.1966, 1.º.2.1967 a 16.7.1975, 17.7.1975 a 1.º.4.1978, 3.4.1978 a 30.6.1978, 12.7.1978 a 3.10.1979,

10.3.1980 a 24.6.1983, 1.º.12.1983 a 21.4.1984, 8.8.1985 a 11.4.1986, 16.4.1986 a 8.1.1987 e 10.1.1986 a

15.1.1986, laborados sob condição especial, bem como o restabelecimento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço desde a data de cessação (1.º.3.1999)

 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido com julgamento antecipado da lide, condenando a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e custas

processuais, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita (f. 442-448).

 

Em razões de apelação (f. 453-462), alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a não

produção de todos os meios de provas protestados na inicial, por sua vez, requer a anulação da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Nos termos do julgamento de primeiro grau, e conforme o recurso de apelação da parte autora, seria caso de

anular a sentença e remeter os autos ao primeiro grau para novo julgamento, uma vez que não propiciou a

confecção de novas provas. 

 

No entanto, considero suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, e o julgamento antecipado da

lide não implica, no caso, cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil, atentando-se à correta avaliação do conjunto probatório.

 

Assim, considerando que o feito encontra-se devidamente instruído, é de rigor a apreciação, por esta Corte, da lide

debatida nos autos, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, não havendo se falar em

supressão de um grau de jurisdição.

Insta consignar que o autor pretende ver reconhecido o exercício de labor sob condição especial, nos períodos de

8.9.1960 a 14.3.1961, 15.3.1961 a 4.4.1965, 10.10.1965 a 10.5.1966, 17.5.1966 a 30.11.1966, 1.º.2.1967 a

16.7.1975, 17.7.1975 a 1.º.4.1978, 3.4.1978 a 30.6.1978, 12.7.1978 a 3.10.1979, 10.3.1980 a 24.6.1983,

1.º.12.1983 a 21.4.1984, 8.8.1985 a 11.4.1986, 16.4.1986 a 8.1.1987 e 10.1.1986 a 15.1.1986, lapsos a serem

acrescidos aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de restabelecer o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que o autor requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço em 13.6.1996, o qual foi deferido com 30 anos, 3 meses e 24 dias, conforme carta de concessão (f.

140).

 

Todavia, em 13.11.1996, foi formulado pedido de revisão de aposentadoria junto à Autarquia, cujo motivo

determinante era a revisão de aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial de 25 anos (f. 139).

Nessa oportunidade, o INSS determinou a revisão do benefício do autor, bem como verificou irregularidade/erro

administrativo, que resultou na cessação do benefício por falta de tempo de serviço (f. 142). O período de

15.3.1961 a 4.4.1965 trabalhado na empresa Tecelagem Textília S.A., anteriormente enquadrado como especial,

passou a ser contado como comum, ante a ausência de laudo pericial, totalizando 28 anos, 8 meses e 10dias.

 

Inconformado, o autor formulou pedido de revisão, em 11.3.1999, em razão da alteração de tempo de serviço (f.

143). A Autarquia indeferiu, mais uma vez, o pedido (f. 154) e o autor interpôs recurso (f. 155), juntando, ao

procedimento administrativo, formulário DSS 80-30 baseado em laudo pericial. O recurso foi rejeitado em face do

autor não ter apresentado novos elementos e o tempo de serviço do autor contado até a data do requerimento

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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(13.6.1996) era de 29 anos, 2 meses e 5 dias (f. 169-176).

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n.º 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n.º 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n.º 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n.º 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n.º 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n.º 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei n.º 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n.° 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei

n.° 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28. 4.2004; DJ 02.08.2004, p. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.
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Ressalto que os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.°

2.172, de 05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n.° 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a

80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n.° 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n.° 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.°

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n.° 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n.° 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta egrégia Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572).

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para

comum, dos períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, juntando a documentação pertinente

abaixo discriminada:

 

- Formulário (f. 158), baseado em laudo técnico pericial - servente na empresa Tecelagem Textília S.A., no
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período de 15.3.1961 a 24.4.1965, exposto de modo habitual e permanente a ruído superior a 90dB;

 

- Formulário (f. 67), baseado em laudo técnico pericial (f. 102-103) - contra mestre, área de tecelagem, na empresa

Tecelagem Guelfi Ltda., nos períodos de 12.8.1975 a 1.º.4.1978 e 3.4.1978 a 30.6.1978, exposto de modo habitual

e permanente à pressão sonora superior a 90dB

 

- Formulário (f. 68 e 108), baseado em laudo técnico pericial (f. 93-103) - contra mestre na empresa Vicunha S.A.,

no período de 10.3.1980 a 24.6.1983, exposto de modo habitual e permanente à pressão sonora de 90dB;

 

- Formulário (f. 70), baseado em laudo técnico pericial - contra mestre de tecelagem na empresa Lanifício Santa

Branca S.A., no período de 8.8.1985 a 11.4.1986, exposto de modo habitual e permanente à sonora superior a

90dB;

 

- Formulário (f. 72) - contra mestre na empresa Tecelagem São Clemente Ltda., no período de 16.4.1986 a

5.1.1987;

 

Assim, restou comprovado o exercício de trabalho sob condições especiais nos períodos de 15.3.1961 a 24.4.1965,

12.8.1975 a 1.º.4.1978, 3.4.1978 a 30.6.1978, 10.3.1980 a 24.6.1983 e 8.8.1985 a 11.4.1986, comprovado pelos

documentos acima destacados, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles legalmente estabelecidos.

 

Sendo assim, computando-se os períodos laborados em atividades urbanas, comuns e especiais, a parte autora

perfaz, até o advento da EC n. 20, de 15.12.1998, mais de 30 anos de labor, o que lhe enseja a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data de cessação do benefício (1.º.3.1999).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Quanto à verba honorária, ressaltando-se que o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no

parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram

provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E.

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j.

24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau.

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do

benefício não pode seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto.

Vale dizer: ou bem se computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as

normas então vigentes, ou bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as

novas regras, entre as quais o fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia

previdenciária conceder o benefício mais favorável ao segurado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reconhecer a nulidade da sentnça, e de acordo com o artigo 515, § 3.º, também do Código de Processo Civil,
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julgo procedente o pedido da parte autora para condenar o réu restabelecer o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço ao autor, desde a cessação do benefício, acrescido dos consectários legais, tudo na forma da

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042192-89.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora objetiva o reconhecimento do labor rural exercido sem

registro em CTPS de 1.º.9.1969 a 31.8.1975, a ser acrescido ao tempo de atividade urbana comum, bem como a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e reconheceu o registro de atividade urbana no período de

24.3.1966 a 1.º.12.1968, deixando de condenar as partes ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, alega o Instituto que o período reconhecido não pode ser classificado como especial,

uma vez que não há nos autos formulários e laudos que comprovem a insalubridade, bem como porque a atividade

não se enquadra na legislação que rege a matéria. Por fim, suscita o prequestionamento legal.

 

Por sua vez, pleiteia a autora a reforma do decisum, alegando que as provas materiais comprovaram seu efetivo

trabalho como rurícola, bem como sustenta a desnecessidade de recolhimentos para a comprovação do tempo de

atividade rural, restando preenchidos os requisitos necessários à sua aposentação.

 

Com contrarrazões da parte autora e do INSS, subiram os autos até esta egrégia Corte.

 

É o Relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, deixo de conhecer da apelação do INSS, que pugna pelo não reconhecimento das condições

especiais do período reconhecido, uma vez que a r. sentença declarou apenas tempo de serviço comum.

 

Insta consignar que o autor, nascido em 4.10.1940, pretendeu, inicialmente, ver reconhecida a sua condição de

trabalhador rural no período de 1969 a 1975, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em CTPS, a fim de

se obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

No entanto, embora tenha sido instada a apresentar o rol de testemunhas (f. 147), a parte autora não o fez e
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compareceu à audiência de instrução e julgamento desacompanhada de testemunhas (f. 150), desistindo, portanto,

da produção de prova testemunhal para corroborar o início de prova material do labor rural juntado aos autos.

 

Insta consignar que o INSS reconheceu administrativamente o trabalho rural da parte autora nos períodos de

2.1.1969 a 31.12.1969, 1.º.1.1971 a 31.12.1971 e 1.º.1.1974 a 31.12.1974 (f. 71), os quais devem ser computados,

exceto para efeito de carência, nos termos do § 2.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91.

 

Consigne-se, ainda, que está devidamente registrado em CTPS o período de 24.3.1966 a 1.º.12.1968 (f. 26),

durante o qual o autor trabalhou como operário para "Cia. Técnica de Estradas CTE", de modo que deve ser

considerado. 

 

Assim, somando-se o período de labor rural reconhecido pelo INSS com aqueles constantes da CTPS e do CNIS,

contava o autor, em 15 de dezembro de 1998, apenas com 28 anos, 9 meses e 11 dias de tempo de serviço.

Todavia, na ocasião do primeiro requerimento administrativo, em 5.4.2001 (f. 20), totalizava 31 anos, 1 mês e 1

dia de tempo de serviço.

 

Sendo assim, aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias.

 

Verifica-se que o período faltante para 30 anos, com o adicional imposto pela Emenda Constitucional n. 20/98,

totaliza 30 anos, 5 meses e 26 dias de labor, como visto, superados pelo autor.

 

Remanesce, portanto, a verificação do requisito etário, cumprido pelo postulante em 4.10.1993, quando completou

53 anos (f. 18).

 

O período em que o autor verteu contribuições aos cofres públicos é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

 

Desta feita, é de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (31 anos),

tendo como termo inicial a data do requerimento administrativo (5.4.2001, f. 20), conforme jurisprudência desta

egrégia Corte.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Quanto à verba honorária, o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art.

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU

de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula n. 111 do E. STJ - Embargos de

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A

verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de primeiro grau.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4.º, inciso I da Lei n.º 9.289/96), devendo reembolsar,
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quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4.º, parágrafo único).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do INSS, nego

seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o

pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (31

anos), a partir da data do requerimento administrativo (5.4.2001), acrescido dos consectários legais, nos termos da

fundamentação.

 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de

primeiro grau.

 

Preenchidos os requisitos à aposentadoria integral, no transcurso da presente demanda, fica facultada à parte

autora a opção pelo benefício mais vantajoso, na esfera administrativa.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006102-14.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença, proferida em 28.6.2011, que julgou

improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, a ser convertido em aposentadoria por invalidez.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas contrarrazões.

Juntados novos documentos.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

2008.61.19.006102-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : RITA DE JESUS RAMOS

ADVOGADO : MONICA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061021420084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

Entretanto, de acordo com os laudos médicos dos peritos judiciais a autora sobre de males, mas estes não são

incapacitantes (f. 87/95 e 97/101).

Nenhuma outra prova, contrária ou a favor do laudo, foi produzida neste processo.

Atestados e exames particulares juntados, inclusive os acostados posteriormente à sentença, não possuem o

condão de alterarem a convicção formada pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em

sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, conheço da apelação e nego-lhe seguimento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018657-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

2012.03.99.018657-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00113-6 3 Vr JACAREI/SP
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concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006418-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença (fls. 44/46) que julgou improcedentes estes

embargos, determinando o prosseguimento da execução segundo os cálculos elaborados pela parte autora, com os

quais apurou o valor de R$ 54.308,81, atualizado para janeiro de 2010. Condenou a autarquia aos honorários

advocatícios de R$ 500,00.

Em síntese, sustenta o excesso de execução na alegação de a apuração da Renda Mensal Inicial - RMI estar em

descompasso com a legislação de regência (Lei n. 9.876/99) e no entendimento de a execução dos valores implicar

opção pelo benefício concedido judicialmente. Quanto a juros e correção monetária, aduz não ter sido observada a

Lei n. 11.960/2009. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

Instada por este Tribunal a manifestar-se acerca da opção pelo benefício deferido na esfera judicial ou por aquele

concedido pelo INSS, a parte autora, expressamente, optou pelo recebimento da aposentadoria por idade

concedida judicialmente (fl. 77).

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença prolatada na fase de conhecimento julgou parcialmente procedente o pedido autoral, para condenar o

INSS a "(...) pagar ao autor o benefício previdenciário aposentadoria por idade, a ser calculado nos termos do

art. 50, observado, ainda, o abono anual previsto no art. 40 e parágrafo, todos da Lei n. 8.213/91, a partir da

data da citação, e assim o faço para extinguir o feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do

Código de Processo Civil. As parcelas já vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos das

súmulas 43 e 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, até a data do efetivo pagamento, e acrescidas de

juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação (art. 1062 e 1.536, §2º, ambos do Código Civil). Condeno o

instituto, ainda, na honorária advocatícia da parte adversa, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Custas de lei (art. 128 da Lei n. 8.213/91)".

A sentença foi prolatada em 12 de maio de 2003.

Esta Corte, em decisão proferida a 21/9/2009, ao dar parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, apenas

estabeleceu os critérios para a correção monetária (Resolução n. 561/07, do E. CJF), mantendo, no mais, a

sentença.

Iniciada a execução, a parte autora apresentou cálculos às fls. 131/133 do apenso.

Discute-se o valor da RMI - base das diferenças a serem corrigidas.

 

A sistemática de cálculo do salário-de-benefício sofreu diversas mudanças ao longo do tempo. Deve, assim,

incidir a regra de cálculo vigente à data de início do benefício ("DIB"), a qual, neste caso, é 12/11/2002.

 

Tratando-se de aposentadoria por idade concedida em 2002, ano em que a parte autora cumpriu todos os requisitos

2011.03.99.006418-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO RICARDO

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES

CODINOME : BENEDICTO RICARDO

No. ORIG. : 02.00.00089-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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(idade e carência), o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no artigo 29 da Lei n. 8.213/91,

com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99:

 

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

É o que dispõe também o Decreto n. 3.048/99, que aprova o Regulamento da Previdência Social, em seu art. 32,

incisos I e II (redação dada pelo Decreto n. 3.265/99):

 

"(...) 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo;

(...)"

 

Nesse sentido, cumpre carrear os seguintes precedentes jurisprudenciais desta E. Corte (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. I.

Tendo em vista o lapso temporal entre o termo inicial do benefício (18-05-2006) e a data da sentença (08-03-

2007) e considerando os valores das contribuições previdenciárias recolhidas pela autora (R$ 52,00 em 2004 e
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R$ 60,00 em 2005), verifica-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela

qual a remessa oficial não deve ser conhecida, nos termos do disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo

Civil. II. Com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-

benefício passaram a ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário,

nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). III.

Considerando que a autora somente implementou os requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por idade após a entrada em vigor da Lei nº 9.876/99, o valor do benefício deve ser calculado de

acordo com o artigo 29 da referida lei, observado o disposto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91, que determina que

o valor do benefício não poderá ser inferior ao salário mínimo. IV. Agravo parcialmente provido."

(TRF/3ª Região; APELREE 200703990484651; APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1257148;

Relator(a) DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL; 10ª TURMA; Fonte DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA:

1238)

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). REVISÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 13.02.2001.

INCIDÊNCIA DAS LEIS NºS 8213/91 E 9876/99 . FATOR PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DE PERÍODO DE

LABOR APÓS A EC 20. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA REQUISITO IDADE. 1. Em 29.11.1999 foi publicada

a Lei 9876/99 que alterou o artigo 29 da Lei 8213/91, passando a dispor que o período básico de cálculo será

apurado pelos 80% maiores salários-de-contribuição considerados desde 07/1994 e, após apurada a média,

ainda deverá ser aplicado o fator previdenciário para determinar qual o valor do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço (artigo 29, I, da Lei 8213/91, na redação dada pela Lei 9876/99). 2. Ressalte-se, ainda, que

não poderá ser computado o período laborado após 15.12.1998, tendo em vista que o autor, nascido em

18.01.1954, contava com 47 anos de idade em 13.02.2001, data do requerimento administrativo, inferior aos 53

anos previsto no art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 para fins de concessão do beneficio de aposentadoria

por tempo de serviço na forma proporcional. 3- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido".

(TRF/3ª Região; AC 00079166620054039999; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1008853; Relator(a) JUIZ

CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES; 7ª TURMA; Fonte TRF3 CJ1; DATA: 30/1/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº

8.213/91. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO-BASE. INTERSTÍCIOS LEGAIS. LEI Nº 9.876/99. REGRA

DE TRANSIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DA LIMITAÇÃO. [Tab]ART. 29, I, DA LEI 8.213/91. RECÁLCULO

DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO DE ACORDO COM A ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 05/2004.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

V - É pacífico o entendimento de que no cálculo de benefício previdenciário a legislação a ser aplicada é aquela

vigente ao tempo em que foram reunidos os requisitos necessários à sua concessão, em atendimento ao princípio

"tempus regit actum". Precedentes do STF e do STJ.

VI - A aplicação de lei posterior a caso já ocorrido e regulado anteriormente, importaria em ofensa aos

princípios do ato jurídico perfeito e da irretroatividade da lei. Assim sendo, a Orientação Normativa SPS n.º 5, de

23 de dezembro de 2004 (DOU de 24/12/2004), somente é aplicada aos benefícios concedidos a partir da sua

edição.

VII - O benefício da autora, aposentadoria por idade, teve DIB em 28/02/2000, e foi concedido nos exatos

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, considerando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo (a contar de 07/1994),

multiplicado pelo fator previdenciário.

VIII - A análise dos documentos trazidos aos autos demonstra que o período de apuração da RMI foi de julho de

1994 a janeiro de 2000, tendo sido computados 80% dos maiores salários de contribuição (53 salários),

desconsiderados os 20% menores (14 salários).

IX - Nada nos autos comprova que esses 53 maiores salários tenham sofrido limitação da escala de salário-base.

Ou seja, não há prova que no cálculo do seu benefício tenham sido desconsiderados eventuais valores recolhidos

sem observância dos interstícios legais.

X - Sob qualquer prisma que se examine a questão, verifica-se que ela não merece prosperar.

XI - Recurso improvido".

(TRF/3ª Região; AC 200803990086030; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1281864; Relator(a) DES. FEDERAL

MARIANINA GALANTE; 8ª TURMA; Fonte DJF3 CJ2; DATA: 15/9/2009; p. 516)

 

Assim, não pode a parte autora pretender utilizar apenas os 36 (trinta e seis últimos) salários-de-contribuição (de

11/99 a 10/2002), porquanto sem qualquer respaldo legal.
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Quanto ao fator previdenciário, decorre da lei que sua aplicação é opcional, nos termos do artigo 181-A do

Decreto n. 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n. 3.265, de 29/11/99.

 

"Fica garantido ao segurado com direito à aposentadoria por idade a opção pela não aplicação do fator

previdenciário, devendo o Instituto Nacional do Seguro Social, quando da concessão do benefício, proceder ao

cálculo da renda mensal inicial com e sem o fator previdenciário."

 

Vale dizer que o próprio INSS, quando da apuração da RMI concedida na esfera administrativa (fls. 123/126 do

apenso), não fez uso do fator previdenciário; não pode, portanto, pretender sua utilização na esfera judicial, por

ofensa a dispositivo infraconstitucional.

 

Afinal, em face do reduzido tempo de labor na data da citação - termo inicial do benefício (treze anos, onze meses

e seis dias) -, o uso do fator previdenciário causaria redução no valor da RMI, o que seria menos vantajoso à parte

autora e não deve, por isso, ser utilizado.

 

Quanto ao coeficiente de cálculo - nos termos acima e comprovação no demonstrativo que segue, integrante desta

decisão - pelo fato de a parte autora contar 13 anos de labor, há de ser fixado em 83% (70% do salário- de-

benefício mais 1% por cada ano), em conformidade com o inciso III do artigo 39 do Decreto n. 3.048/99.

 

Afinal, esta Corte, à fl. 106 do apenso, aponta os períodos, os quais somam pouco mais de 13 (treze) anos, em

conformidade com a decisão de fl. 107v., abaixo transcrita:

 

"Como se pode constatar, a Autora comprovou 159 (cento e cinquenta e nove) meses de contribuição."

 

Nessa esteira, não pode prevalecer a RMI apurada pela parte autora - base das diferenças apuradas em seus

cálculos -, cabendo a reforma da r. sentença.

 

Não obstante, de igual forma não pode prevalecer a RMI adotada pelo INSS em seus cálculos de fls. 9/11, no

valor de R$ 463,86.

 

É que a autarquia considerou tão somente os salários-de- contribuição do período de dezembro de 1998 a outubro

de 2002 (fls. 24/26), quando deveria fazê-lo a partir de julho de 1994, conforme acima expendido.

 

Depreende-se do demonstrativo a seguir, integrante desta decisão, que a RMI devida figura no valor de R$

694,69.

 

Segundo consta dos documentos anexados aos autos (fls. 127/126 do apenso), em 12/04/2005 a parte autora

obteve a concessão de idêntico benefício ao concedido nesta ação: benefício de aposentadoria por idade (NB n.

41/136.258.902-8).

Referido benefício, como reconhece a parte autora, afigura-se mais vantajosa, até mesmo porque apura diferenças

negativas em seus cálculos.

À fl. 77 a parte autora assim se manifesta:

"... vem respeitosamente, perante VOSSA EXCELÊNCIA, para em atendimento ao despacho de fls., esclarecer

que optou pelo recebimento da aposentadoria concedida judicialmente. Aposentadoria Por Idade DIB: data da

citação (12/11/2002)."

 

Diante disso, cabível é a execução, devendo o INSS proceder à cessação do benefício concedido

administrativamente.

 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos do Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561, de 2/7/2007, porquanto a

Resolução n. 134, ambas do Conselho da Justiça Federal, que abarca os critérios previstos na Lei n. 11.960/09

(TR), somente foi editada em 21.12.2010 - data posterior aos cálculos.

 

Quanto aos juros de mora, descabe sua majoração a partir da data de entrada em vigor do artigo 406 do novo

Código Civil (Lei n. 10.406/02, em vigor a partir de 11/1/2003), porquanto a r. sentença (fl. 74 do apenso) os
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fixou em "0,5% ao mês, desde a citação".

 

A referida decisão, prolatada em 12 de maio de 2003, ou seja, em data posterior ao novo Código Civil, não foi

alterada nesse aspecto pelo v. acórdão, o qual estabeleceu, tão somente, que o critério de correção monetária, a

saber, a Resolução n. 561, de 2/7/2007, do Conselho da Justiça Federal.

 

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos, os quais integram esta decisão.

 

Fixo, portanto, a condenação no total de R$ 44.490,99, já incluídos os honorários advocatícios, atualizado para

janeiro de 2010.

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso interposto pelo INSS,

para, nos moldes da fundamentação desta decisão, fixar o quantum devido, conforme acima.

Sucumbentes as partes, não há condenação em honorários advocatícios, até porque a parte autora litiga sob o pálio

da justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004787-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e a concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial, dando ensejo à interposição dos

recursos de apelação interpostos pelo INSS e pela parte autora, devidamente processados e encaminhados a esta

Corte. Sentença submetida ao reexame necessário. 

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

2011.61.83.004787-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PAULINO FERREIRA DA SILVA SOBRINHO

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047874520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:
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"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. Prejudicada a apelação da parte

autora. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011648-81.2010.4.03.6183/SP
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação em sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, corrigido monetariamente e sem juros. Determinou,

ainda, a devolução das parcelas da aposentadoria anteriormente recebida. Sucumbência recíproca. Sentença

submetida ao reexame necessário (17.02.2012).

O INSS apela, sustentando a impossibilidade de deferimento do direito à desaposentação, por absoluta falta de

previsão legal.

O autor apela e requer seja afastada a determinação de devolução dos valores recebidos.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza
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patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser reformada,

culminando na improcedência do pedido. Sendo o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, está isento

do pagamento das verbas da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e inc. XII do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, e nego provimento à

apelação do autor. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024933-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem

por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A inicial juntou documentos (fls. 13/22).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

2010.03.99.024933-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PIROTA DE SOUZA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS
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invalidez, a partir do laudo pericial (fls. 14.10.2009), correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação consideradas as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ. 

Sentença proferida em 18.03.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, sustentando não estar comprovada a atividade rural pelo período exigido na legislação aplicável,

tendo em vista que a autora exerceu atividade rural.Exercendo a eventualidade, requer sejam os honorários

advocatícios fixados em 5% das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre

outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

A Certidão de Casamento (fl. 14) qualifica o cônjuge do(a) autor(a) como "lavrador" em 21.07.1979, e a Certidão

de Nascimento do Filho refere-se a 06.11.1982.

De acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo), e a

anotação da CTPS (fls. 18) a autora passou a exercer atividade urbana em 01.10.2004, como doméstica.

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade, segundo o laudo pericial (fls.

58/59).

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -
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inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. 

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.:

548) 

 

Assim, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme entendimento

do STF.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009094-27.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MARIA TERESA MARÇAL PACHECO, DAIANE MARÇAL LEITE DE CAMARGO FERRAZ PACHECO,

ARIEL MARÇAL LEITE DE CAMARGO FERRAZ PACHECO e ARLINE MARÇAL LEITE DE CAMARGO

FERRAZ PACHECO ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de JOSÉ LEITE DE CAMARGO FERRAZ PACHECO, falecido em 28.06.2001.

 

Narra a inicial que a autora MARIA TERESA era esposa do falecido e, dessa união, nasceram as autoras

DAIANE, ARIEL e ARLINE. Noticia que o de cujus era segurado da Previdência Social, mas estava incapacitado

para o trabalho em razão de alcoolismo. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 60.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Correção

monetária das parcelas vencidas nos termos da Lei 6.899/81 e das Súmulas 148 do STJ e, 08 desta Corte. Juros

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Despesas processuais em reembolso. Honorários advocatícios

fixados em 15% do valor da condenação. Sem custas processuais. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 24.11.2010, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recursos das partes, subiram os autos.

2007.61.04.009094-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : MARIA TERESA MARCAL PACHECO e outros

: DAIANE MARCAL LEITE DE CAMARGO FERRAZ PACHECO incapaz

: ARIEL MARCAL LEITE DE CAMARGO FERRAZ PACHECO incapaz

: ARLINE MARCAL LEITE DE CAMARGO FERRAZ PACHECO incapaz

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

REPRESENTANTE : MARIA TERESA MARCAL PACHECO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090942720074036104 6 Vr SANTOS/SP
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Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do reexame necessário.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2001, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls.17.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 17/58.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 42/43) indica a existência de registros nos

períodos de 02.05.1978 a 15.09.1978, de 10.10.1979 a 23.10.1979, de 01.06.1981 a 24.06.1981, de 03.03.1982 a

14.05.1982, de 04.07.1983 a 30.11.1983, de 18.01.1984 a 19.07.1984, de 27.12.1984 a 13.02.1985, de 16.02.1985

a 01.02.1986, de 01.05.1986 a 28.11.1986, de 23.10.1986 a 09.09.1987, de 01.03.1988 a 29.06.1988, de

11.07.1988 a 08.09.1988, de 20.12.1988 a 31.02.1989, de 01.10.1989 a 28.05.1990 e de 09.01.1997 a 03/1999.

 

A ficha de registro de empregado (fl. 29) comprova que o vínculo empregatício para SAVIP - São Vicente

Segurança Bancária e Patrimonial S/C Ltda encerrou em 02.03.1999.

 

Se o último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 02.03.1999, o período de graça previsto na Lei 8.213/91

cessou em 02.03.2001, tendo em vista que não tinha 120 contribuições sem interrupção que ocasionasse a perda

da qualidade de segurado, mas há comprovação de que requereu o seguro-desemprego, mas não recebeu as

parcelas (fl. 37).

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (28.06.2001), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

 

A autora alega que o de cujus sofria de alcoolismo e estava incapacitado para o trabalho.

 

Consta na certidão de óbito que a causa da morte foi "asfixia por submersão em água" (fl. 17).

 

Na ficha de registro de empregado (fls. 29/30) consta anotação com data de 09.09.1998, informando que

"empregado está sofrendo de grave quadro de alcoolismo crônico", e anotação com data de 22.12.1998, onde

consta que "é portador de alcoolismo e está causando diversos transtornos no local de trabalho chegando bêbado

por diversas vezes, faltando com freqüência, já tendo sido advertido por incontáveis vezes, sendo que seu quadro

alcoólico resulta em perturbação de seu nível de consciência, cognição e comportamento".
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Às fls. 31 constam duas advertências disciplinares aplicadas pelo empregador em 05.06.1997 e 24.06.1997.

 

Às fls. 33 foi juntada advertência disciplinar com data de 28.01.1999, sob a justificativa de "haver novamente

chegado embriagado ao posto de trabalho, causando prejuízo funcional e apresentando comportamentos

inadequados".

 

O laudo de exame de corpo de delito - exame necroscópico (fls. 40/41) constatou que "Foi colhido 10 cc de

sangue e fragmentos de cérebro, pulmão, coração, fígado, rim e suco gástrico para dosagem alcoólica e

toxicológico cujo resultado foi 2,8cm3/l (dois centímetros cúbicos e oito décimos de centímetro cúbico de álcool

etílico por litro de sangue)."

 

Na audiência, realizada em 23.09.2008, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 102/107)

que informaram que o falecido era alcoólatra.

 

Foi determinada a realização de perícia medica indireta e o perito, respondendo aos quesitos do juízo a quo,

informou que o de cujus era portador de doenças (alcoolismo crônico, perda auditiva moderada a esquerda,

dislipidemia, hipertensão arterial, miocardiopatia hipertensiava e obsesidad) e estava totalmente incapacitado para

o trabalho, pois era etilista habitual. Informa que a incapacidade era total e, provavelmente, temporária (fls.

125/127).

 

Ao responder aos quesitos formulados pela autora, informou que o de cujus, provavelmente, estava incapacitado

para o trabalho desde 1999, uma vez que já apresentava quatro faltas no mês de dezembro de 1998, estando em

estágio significativo de alcoolismo, pois já interferia na rotina de trabalho, sendo que era alcoólatra há, pelo

menos, quatro anos (fls. 131/133).

 

Há comprovação de que o falecido estava incapacitado para o trabalho em razão do alcoolismo, desde a época em

que encerrou o último vínculo empregatício, em 1999.

 

Por esses motivos, na data do óbito, o de cujus mantinha a qualidade de segurado.

 

Cabe apurar, então, se as autoras tinham a qualidade de dependentes do segurado.

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido. 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Na condição esposa e filhas menores de 21 anos, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado.

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (28.09.2007) em relação à autora MARIA TERESA, tendo

em vista que não foi comprovado o requerimento administrativo, e mantido na data do óbito (28.06.2001) em

relação às autoras DAIANE, ARIEL e ARLINE, sendo devido o benefício aos filhos até a data em que

completarem 21 anos.

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar o termo inicial do benefício na

data da citação em relação à autora MARIA TERESA, os juros moratórios e a correção monetária nos termos da

fundamentação e os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, mantendo a tutela

concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004751-42.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de MANOEL DE OLIVEIRA, falecido em 29.12.2004.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era segurado da

Previdência Social e já cumprira a carência necessária para a concessão da aposentadoria por idade. Pede a

procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 99.

 

Antecipação da tutela às fls. 122.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

2007.61.83.004751-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047514220074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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administrativo. Correção monetária das parcelas vencidas nos termos da Resolução nº 561/2007, do CJF e juros

moratórios pela taxa SELIC, contados da citação até o mês anterior ao do pagamento e, de 1% relativo ao mês em

que estiver sendo efetuado. Sem custas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa,

corrigido monetariamente.

 

Sentença proferida em 10.05.2010, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 145/149, sustentando, em síntese, que o falecido não tinha cumprido a carência necessária à

aposentadoria por idade. Alega que não foi comprovada a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito.

Subsidiariamente, pede a fixação dos juros moratórios e da correção monetária nos termos da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 24.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

O INSS alega que o falecido ainda não cumprira a carência necessária à aposentadoria por idade, uma vez que

teria apenas 73 contribuições que foram recolhidas até 09/1991.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV

(fls. 31/33) indica que o de cujus era beneficiário de amparo social ao idoso (NB 124.596.061-7), desde

02.05.2002.

 

No extrato do CNIS de fls. 34/35, constam recolhimentos de contribuições para o NIT 1.099.784.117-3, no

período de 01/1985 a 12/1985, de 03/1986 a 12/1989, de 03/1990 a 03/1990, de 05/1990 a 09/1991, sem indicação

do nome do segurado.

 

A autora também juntou aos autos as guias de recolhimento de contribuições relativas ao mesmo NIT, no período

de 03/1978 a 08/1991 (fls. 42/96).

 

Tendo em vista a impossibilidade de saber se os referidos recolhimentos realmente se referiam ao falecido, foi

determinado às fls. 164, que o INSS informasse se a referida inscrição pertencia ao de cujus.

 

Às fls. 172/173, a autarquia informou que o falecido possuía apenas as inscrições nº 1.038.391.817-8 e

1.166.342.430-0.

 

Foi determinado às fls. 174 que a autora comprovasse que a inscrição 1.099.784.117-1 realmente pertencia ao

falecido.

 

Foram juntados, às fls. 178, os originais dos carnês de recolhimento de contribuições relativos ao NIT

1.099.784.117-3 e o comprovante de inscrição de contribuinte individual que demonstram que os recolhimentos

foram realmente feitos em nome do de cujus.
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A CTPS (fl. 41) indica a existência de registros nos períodos de 14.05.1953 a 17.01.1959 e de 02.06.1959 a

15.07.1960.

 

O de cujus era beneficiário de amparo social ao idoso, desde 2002.

 

O Juízo a quo entendeu que o falecido tinha direito à aposentadoria por idade, uma vez que completou 65 anos em

1997 e tinha cumprido a carência necessária à concessão do benefício.

 

O caput do art. 48 da Lei 8.213/91 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

 

O falecido já era inscrito na Previdência Social antes da vigência da Lei 8.213/91, mas não tinha, ainda, adquirido

o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

O falecido completou 65 anos em 22.04.1997, portanto, faria jus ao benefício se comprovasse o cumprimento do

período de carência de 96 meses, ou seja, 8 anos.

 

A CTPS (fl. 41) indica a existência de vínculos empregatícios nos períodos de 14.05.1953 a 17.01.1959 e de

02.06.1959 a 15.07.1960 e as guias de recolhimento (fls. 42/96 e carnês originais juntados às fls. 178) comprovam

que o de cujus recolheu contribuições no período de 03/1978 a 08/1991.

 

Assim, o de cujus já cumprira o período de carência e, na data da concessão do benefício assistencial e também na

data do óbito, já preenchia os requisitos necessários à aposentadoria por idade, levando-se em contra, ainda, a

inexigibilidade de concomitância do seu implemento (art. 102, § 1º, Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de

10.12.97).

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - 200100413943/RS - 6ª TURMA - DJ 04/02/2002 - p. 598 - Rel. PAULO GALLOTTI).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se

implementada a carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - 200100736430/SP - 5ª TURMA - DJ 08/10/2001 - p. 245 - Rel. GILSON DIPP). 

 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666, de 08.05.2003, veio corroborar esse entendimento:

 

"ART. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Considerando que o falecido já preenchia os requisitos necessários à aposentadoria por idade, a perda da qualidade

de segurado não obsta a concessão da pensão por morte aos dependentes.

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito.

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado.

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (11.01.2005).

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

É entendimento desta Turma que os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação,

entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos

da Súmula 111 do STJ.

 

Porém, no presente caso, fixar a verba honorária nesses parâmetros implicaria em piorar a condenação imposta, ou

seja, oneraria ainda mais a autarquia, o que é inadmissível, razão pela qual fica mantida como determinado na

sentença.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário para fixar os juros moratórios

e a correção monetária nos termos da fundamentação, mantendo a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004272-38.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ESTEVAM CARLEVARO, espécie 42, DIB 23/05/1990,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) o recálculo da renda mensal, para que o seu valor seja elevado para o atual teto máximo de benefício; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, com base no art. 267, I e 285-A e 295, III do CPC.

 

Apela o autor (fls. 49/56).

 

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

 

Contrarrazões às fls. 59/69.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC .

Levando-se em conta a apelação da parte autora, que reitera o pedido inicial, aplica-se a regra do § 1º do art. 515

do cpc pela Lei 10.352/01, que entrou em vigor aos 27/03/02 (três meses após a sua publicação aos 27/12/2001,

conforme o art. 2º da referida lei.

 

" art. 515 . A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação

devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou

questões de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os

fundamentos da sentença recorrida, examinar a lide integralmente.

2011.61.09.004272-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ESTEVAM CARLEVARO

ADVOGADO : MÁRCIO RODRIGO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042723820114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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DA DECADÊNCIA DO DIREITO.

O art. 103 dá ao segurado o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício. A

referência a "ato de concessão do benefício" indica que a decadência atinge tão somente a decisão administrativa

que concedeu ou negou o benefício, isto é, que se manifestou sobre o direito do segurado ou beneficiário à

cobertura previdenciária requerida. Os valores fixados para o salário de benefício e para a renda mensal inicial

ultrapassam o ato de concessão, ou seja, a avaliação do direito à cobertura previdenciária, e dele são apenas

consectários.

 

A renda mensal inicial é o valor da cobertura previdenciária que resulta do ato de concessão, mero consectário que

é alcançado pela prescrição e não pela decadência.

A matéria foi objeto de recurso repetitivo que aponta a referência a ato de concessão:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF.DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR

À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA

LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91,

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO

DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.

1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei

9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo

prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo

como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 

2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP

138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou

em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus

benefíciários. 

3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido

iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária

rever o seu ato.

4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno

dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do

procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor.

(STJ, Resp Nº 1.114.938, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 14-04-2010, DJ de 02-08-

2010).

Assim, não restou configurada a decadência.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011). 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Em consulta ao Plenus/ Dataprev, verifico que a DIB do autor é 23/05/1990, fora da abrangência da decisão, entre

05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional

41/2003)

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016852-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por GERALDO CANDIDO DE MACEDO, espécie 42, DIB

18/03/1997, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) o cumprimento do disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o

valor do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

Apelou o autor (fls. 116/118).

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

2012.03.99.016852-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : GERALDO CANDIDO DE MACEDO

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00098-9 3 Vr JACAREI/SP
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DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA REMESSA OFICIAL.

 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO.

O art. 201, § 2º, da CF estabelece:

 

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste, que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.
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Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

Atine-se para a ementa do julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13)

 

 

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03.

 

A aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/03 e

janeiro/04 é a questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em

julgamento proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência

da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
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previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando os documentos de fls. 10 e 15/40, verifico que, o benefício não foi limitado ao teto , razão pela qual o

pedido não merece ser acolhido

 

Assim, autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prosperam as alegações da parte autora.

 

Isto posto, NEGP PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002021-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício movida por MARINHA BOVOY DE CASTRO, espécie 42, DIB

01/10/2002, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da RMI do benefício, excluindo a aplicação do fator previdenciário, ao fundamento de que é

inconstitucional: 

b-) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do CPC. Não houve condenação nos ônus

sucumbênciais.

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

 

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

2011.61.83.002021-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARINHA BOVOY DE CASTRO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020211920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

 

A Constituição, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período

básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente." 

(...) 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

art. 29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de

cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o

referido artigo:

 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. 

(...)" 

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da RMI do benefício,

previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação:

 

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 
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§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no

Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição Federal.

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs

a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua

aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais

tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso

nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de

contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente

afronta à vontade constitucional.

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei 9.876/99,

em voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU

05/12/2003, p. 17.

 

Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN, que assim foi redigido:

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do
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Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000." 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, v.u., relatora a

Des. Federal Eva Regina:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM

ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão

da renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder

Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma

que inseriu o instituto do fator previdenciário no ordenamento jurídico. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida." 

(Proc. 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, pág. 545) 

Portanto, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela

qual a autarquia, ao calcular a RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042043-88.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.042043-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

benefício de auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/26).

 

A antecipação de tutela foi deferida (fls.31).

 

O INSS interpôs agravo retido (fls.45/51), pleiteando a revogação da antecipação de tutela.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de auxílio-doença,

desde a data do laudo pericial. Manteve a tutela antecipada. 

 

Sentença proferida em 16.06.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

A autarquia apelou, pleiteando a revogação da tutela antecipada. Sustentou a ausência de incapacidade laborativa.

Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial e a redução da verba

honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 141). 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

Os laudos periciais, acostados às fls. 75/78 e 85/86, comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de "Doença mental

multifatorial". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e temporariamente incapacitado(a) para o

trabalho habitual (conclusão/fls.77).

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CRISTIANI RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS

CODINOME : CRISTIANI FERREIRA RODRIGUES

No. ORIG. : 06.00.00144-1 1 Vr NUPORANGA/SP
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Comprovada a incapacidade parcial e temporária para a atividade que habitualmente exercia (ajudante de

produção), faz jus ao auxílio-doença. 

 

A cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento previsto no art.

62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

 

A RMI do benefício de auxílio-doença deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do auxílio-doença deve ser mantido na data do laudo pericial (27.11.2007/fls.75), diante da

proibição da reformatio in pejus.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Isto posto dou parcial provimento à apelação para fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação,

consideradas as parcelas vencidas até a sentença conforme Súmula 111 do STJ. 

 

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004307-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004307-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ALESSANDRA LUCELIA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00077-3 1 Vr PEDREGULHO/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (07.12.2008), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/13).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

citação (18.05.2010), correção monetária segundo a Lei 6.899/81, juros de mora de 12% ao ano, honorários

periciais arbitrados em 01 salário mínimo, honorários advocatícios fixados em 15% da condenação, observada a

Súmula 111 do STJ, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 19.08.2011, não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apelou requerendo o estabelecimento do termo inicial do benefício a partir da cessação

administrativa (07.12.2008) e majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor devido até a implantação

do benefício.

O INSS apelou pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial, redução

dos honorários advocatícios para 5% ou R$ 500,00 e honorários periciais segundo o valor mínimo da Tabela da

Resolução do CJF.

Com contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 44/47, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno degenerativo de

coluna vertebral grau leve, com desvio postural e Hérnia de Disco; Hipertensão Arterial; e Obesidade grau I".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

 

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

 

Por outro lado, não há que se falar em julgamento extra petita porque o benefício deferido caracteriza um minus

em relação ao pleito formulado na inicial.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM

VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o

ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 5ª T., AGRESP 200601572386, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE DATA:17.11.2008)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa 01.11.2009, pois comprovado que

a alta administrativa ocorreu de forma indevida.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

 

Com relação aos honorários periciais, ante a expressa vedação do art. 7, IV, da C.F., que impede a vinculação do

salário mínimo para qualquer fim, senão aqueles declinados pelo dispositivo, devem os mesmos ser fixados em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo à Portaria nº 001,

de 02/04/2004, da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária, bem como dos juros de mora. Dou parcial provimento à apelação do(a) autor(a) para alterar o

termo inicial do benefício. Dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios e

periciais.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003731-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003731-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLEIDE MARIA BRISOLA

ADVOGADO : CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00204-3 2 Vr ITAPETININGA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o primeiro requerimento administrativo, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/33).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas e honorários advocatícios,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 05.09.2011.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão

baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico).

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato
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controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 75/77, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "síndrome do túnel do carpo à

direita operada em 07/10 e bursite trocantérica".

 

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009629-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.009629-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE SEBASTIAO SOBRINHO

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00044-2 1 Vr CONCHAS/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 30-09-2007 (fls. 18) e/ou conversão em aposentadoria por invalidez.

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 60/61.

A sentença de fls. 118/120 julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por

invalidez, a partir da data do exame pericial (19-09-2009). Juros de mora de meio por cento ao mês e correção

moentária, de acordo com os índices oficialmente adotados, computados desde a data do respectivo vencimento.

Fixados os honorários do perito em R$ 312,00. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Sentença não

submetida ao reexame necessário, prolatada em 11-06-2010.

O autor apelou, requerendo a modificação do termo inicial do benefício para a data da cessação administrativa do

auxilio-doença, a alteração do termo inicial dos juros nos termos da lei e a alteração da verba honorária para 20%

do valor da condenação.

O INSS renunciou ao direito de recorrer.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Não conheço do agravo retido interposto, pela ausência de reiteração em fase recursal.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 86/97, feito em 19-09-2009, comprova que o autor apresenta prótese no joelho direito e

osteoartrose grave no joelho esquerdo, não havendo possibilidade de melhora clínica, sem condições de

readaptação ou reabilitação devido ao estado grave da articulação do joelho. Tem indicação de prótese no joelho

esquerdo. O perito judicial concluiu pela incapacidade total e permanente, desde setembro de 2006 (data da

cirurgia de colocação da prótese no joelho direito).

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez desde a cessação administrativa do auxilio-doença (01-12-

2009, nos termos do acordo proposto pelo INSS nesta ação), descontados os valores já recebidos por força da

implantação administrativa pelo INSS:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-
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2009) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Alterada a verba honorária para 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos do entendimento da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial da aposentadoria por

invalidez em 01-10-2007, e também para modificar a verba honorária e os juros fixados. Nego provimento à

remessa oficial, tida por interposta. De ofício, altero os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007,

do Conselho da Justiça Federal.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006038-75.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC, e dano

moral. Não houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais.

Em razões recursais aduz, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo

benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

2011.61.26.006038-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : PEDRO MENDES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060387520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-
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09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009841-50.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

Tutela antecipada deferida às fls. 27/28.

A r. sentença monocrática de fls. 97/99 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, tornou definitiva a tutela concedida anteriormente.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 107/113, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 130/133), no sentido do provimento do recurso de apelação do INSS e

da remessa oficial.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

2007.61.12.009841-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.
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Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,
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independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, a autora completou, em 17 de outubro de 2001, anteriormente à propositura da ação que ocorreu

em 30 de agosto de 2007, a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, conforme se verifica do documento de fl.

18.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 28 de julho de 2008 (fls. 84/90) informou que o núcleo familiar é
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formado pela autora e seu esposo, os quais residem em imóvel cedido, com um quarto, uma cozinha e uma sala,

em estado razoável de conservação.

A renda familiar decorre da aposentadoria percebida pelo marido da autora, no valor de R$415,00, equivalente ao

salário mínimo da época.

Porém, o benefício previdenciário no valor mínimo há de ser excluído do cômputo da renda familiar, nos moldes

do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, consoante a orientação hoje prevalecente no C. Superior Tribunal

de Justiça, uma vez que o esposo da postulante contava com 74 (setenta e quatro) anos de idade na data da

propositura da ação.

Desta feita, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.

De rigor, portanto, o acolhimento do pedido inicial.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial para reforma a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a

tutela concedida anteriormente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006873-52.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

2009.61.20.006873-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VIRGINIA MELANIA QUISPE LIMA

ADVOGADO : DIRCEU RIBEIRO DOS SANTOS REIS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00068735220094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Tutela antecipada deferida à fl. 30.

Agravo de instrumento convertido em retido interposto pela autarquia previdenciária às fls. 62/63.

A r. sentença monocrática de fls. 82/86 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, tornou definitiva a tutela concedida anteriormente.

Em razões recursais de fls. 89/93, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de a

parte autora ser cidadã estrangeira e, por conseguinte não fazer jus ao benefício pleiteado. Ademais, aduz o

recebimento do recurso no efeito suspensivo. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 105/109), no sentido do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 62/63, por não

reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

A legislação processual civil em vigor determina o recebimento do recurso de apelação somente no efeito

devolutivo nos casos em que a sentença confirmar a antecipação da tutela (artigo 520, inciso VII, com a redação

dada pela Lei nº 10.352/01). O entendimento é de ser aplicado, igualmente, à tutela antecipada concedida no corpo

da sentença de mérito, mantendo-se, no entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória.

Por conseguinte, analiso a legitimidade da autora, cidadã boliviana, para pleitear o benefício em tela. A esse

respeito, entendo que a sua condição de alienígena não a impede de usufruir dos benefícios previstos pela

Seguridade Social, desde que preenchidos os requisitos para tanto.

Sobre o tema, confira-se o escólio de Sérgio Pinto Martins:

 

"No nosso sistema, tem a Seguridade Social como postulado básico a universalidade, ou seja: todos os residentes

no país farão jus a seus benefícios, não devendo existir distinções, principalmente entre segurados urbanos e

rurais. Os segurados facultativos, se recolherem a contribuição, também terão direito aos benefícios da

Previdência Social. Os estrangeiros residentes no país também devem ser contemplados com as disposições da

Seguridade Social, e não só para aqueles que exercem atividade remunerada. A disposição constitucional visa,

como deve se tratar de um sistema de seguridade social, a proporcionar benefícios a todos, independentemente de

terem ou não contribuído" (op. cit.)

Esta Corte, acerca da questão, assim decidiu:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. IDADE SUPERIOR A SESSENTA E SETE

ANOS. COMPROVAÇÃO DE QUE A PARTE AUTORA NÃO CONTA COM RENDIMENTOS OU OUTROS

MEIOS DE PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. RENDA PER CAPITA

INFERIOR A UM QUARTO DO SALÁRIO MÍNIMO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS

CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA.

(...)

- Matéria preliminar rejeitada. De acordo com o caput do art. 5º, da CF, é assegurado ao ESTRANGEIRO,

residente no país, o gozo dos direitos e garantias individuais, em igualdade de condições com o nacional. Desta

forma não se pode restringir o direito ao amparo social por ter a parte autora condição de estrangeira. 

- O benefício de prestação continuada, ou assistência social, tem o escopo de prestar amparo aos idosos e

deficientes que, em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por suas respectivas famílias. Impossível à parte autora, diante da situação

concreta, ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, ter respeitada a sua cidadania, que são,

às expressas, tidos por princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

(...)

-Preliminar rejeitada. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida."

(8ª Turma, AC nº. 2004.03.99.033604-1, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 22.11.2004, DJU 09.02.2005, p. 141).

 

De rigor, portanto, o acolhimento do pedido inicial.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da
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Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a

tutela concedida anteriormente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008458-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 63/64 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 66/72, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 82/84), no sentido do não provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

2012.03.99.008458-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUANA MARCONDES DANTAS incapaz

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

REPRESENTANTE : FRANCISCO ALVES DANTAS NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1136/1671



estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem
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não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social elaborado em 29 de março de 2010 (fls. 43/47) informou ser o núcleo familiar

composto pela autora e seus genitores, os quais residem em imóvel próprio, de alvenaria, com quatro cômodos,

guarnecido com mobiliário em perfeitas condições de uso. Ademais, o pai da autora possui uma moto, ano oitenta

e cinco e doze cabeças de gado.

A renda familiar deriva do trabalho do pai da postulante como agricultor, no valor de R$550,00, equivalente a
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1,07 salários mínimos, à época.

Com efeito, o estudo técnico informa não haver gastos com medicamentos e que a família utiliza-se da Rede

Pública de Saúde.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda

familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013901-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e a obtenção

de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

2011.61.83.013901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA PEIXOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00139010820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1139/1671



e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1140/1671



exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial, dando ensejo à interposição dos

recursos de apelação interpostos pelo INSS e pela parte autora, devidamente processados e encaminhados a esta

Corte. Sentença submetida ao reexame necessário. 

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo
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imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. Prejudicada a apelação da parte

autora. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002621-40.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e a concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial, dando ensejo à interposição dos

recursos de apelação interpostos pelo INSS e pela parte autora, devidamente processados e encaminhados a esta

Corte. Sentença submetida ao reexame necessário. 

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência
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Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se
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situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. Prejudicada a apelação da parte

autora. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017765-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE APARECIDO DOMINGUES em face da r. decisão que,

em ação de natureza previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu o

pedido de produção de prova testemunhal.

Em razões recursais de fls. 02/08, alega a parte agravante cerceamento de defesa, violação ao devido processo

legal e à ampla defesa, ressaltando que a prova testemunhal irá corroborar o início de prova material do labor

campesino sem formal registro em CTPS.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A ação principal visa alternativamente à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A atividade probatória, no processo civil, tem o juiz como seu único destinatário, abalizado pelos fatos e

elementos constantes dos autos, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado (art. 131 do CPC).

Justamente por conta dos poderes gerais de instrução processual, deve o magistrado indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias (art. 130, in fine, do CPC), além das perícias requeridas, quando "a prova do fato não

depender do conhecimento especial de técnico", "for desnecessária em vista de outras provas produzidas" ou, até

se a sua "verificação for impraticável" (art. 420, § único, I, II e II, do CPC).

Nas ações de natureza previdenciária em que se pretenda a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, a instrução processual não prescinde da produção de prova testemunhal quando envolver matéria de

fato e esta se fizer necessária a maiores esclarecimentos acerca da qualidade de segurado de modo geral, desde

que amparada por início de prova material razoável, muito embora a incapacidade deva ser objeto de

comprovação técnica, mediante a realização exame pericial, ex vi do art. 400, II, do Código de Processo Civil.

Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028852-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/12/2004, DJU

09/12/2004, p. 464.

Na espécie, verifico que a incapacidade laborativa foi objeto de comprovação, através de exame pericial (fls.

41/45).

O agravante instruiu a ação principal com cópia da CTPS, em que constam registros de vínculos empregatícios de

natureza agrícola, estabelecidos no período descontínuo de maio de 1977 a novembro de 1997 e pretende ver
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reconhecida sua qualidade de segurado, através de início de prova material do referido labor, a ser corroborado

por prova testemunhal.

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação como lavrador,

constante de documentos oficiais expedidos por órgãos públicos, constitui início razoável de prova material desta

atividade, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo.

Nesse contexto, o início de prova material do labor campesino deverá ser corroborado por prova testemunhal, a

fim de se aferir sua qualidade de segurado, ao tempo do advento do mal incapacitante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007732-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 111/113 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Deferiu, outrossim, a tutela para imediata

implantação da benesse.

Em razões recursais de fls. 117/123, requer a autora seja o termo inicial fixado na data do requerimento

administrativo e a majoração dos honorários advocatícios.

A seu turno, em razões recursais de fls. 127/136, sustenta o INSS não ter a autora preenchido o requisito

necessário à concessão do benefício, qual seja, hipossuficiência econômica. Pugna pela reforma da sentença,

prequestiona a matéria e, subsidiariamente, postula seja o "dies a quo" da benesse fixado na data do estudo social

e a redução da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 129/160), no sentido do provimento do apelo do INSS, prejudicado o

recurso da autora.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:
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"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não
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pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder
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proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou
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previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

De acordo com o laudo pericial de fls. 22/26, a autora é portadora de esquizofrenia, patologia a acarretar

incapacidade total e permanente tanto de natureza laboral como para os atos da vida civil. Aliás, verifica-se à fl.

92 a nomeação de curador provisório para salvaguarda de seus interesses.

No entanto, a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família não fora

demonstrada no presente caso. O estudo social realizado em 06 de maio de 2011 (fls. 73/77) informou ser o

núcleo familiar composto pela autora, sua genitora, o padrasto e uma filha, menor, os quais residem em imóvel

próprio de cinco cômodos, construído em alvenaria e em bom estado de conservação, assim como o mobiliário

que o guarnece.

A renda familiar declarada decorre de proventos de aposentadoria por invalidez deferida ao padrasto da

requerente, no valor de um salário mínimo, complementada pelos rendimentos por ele auferidos na prestação

eventual de serviços de servente de pedreiro.

Todavia, consoante relatório colhido do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, no exercício de janeiro

de 2011, os proventos atingiram o montante de R$579,16 (fl. 57) e foram reajustados para R$616,28 para o mês

de junho daquele ano (fl. 102). A complementação obtida pelo padrasto da autora resulta em média de R$600,00,

a totalizar renda de R$1.216,28, quantia então equivalente a 2,23 salários mínimos.

O mesmo estudo informa despesa mensal de R$150,00 com a aquisição de medicamento. Sem embargo, mesmo

que, por hipótese, fossem deduzidos os gastos com saúde, a renda familiar somaria R$1.066,28, quantia então

equivalente a 1,95 salário mínimo. Ademais, a família possui um veículo da marca Belina e é isenta do Imposto

Predial. Não há notícia de outras despesas extraordinárias.

Dessa forma, à míngua de outros elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que o

padrão socioeconômico descrito impede a concessão da benesse postulada.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda. Restam prejudicados o recurso da autora e o prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS para reformar a r. sentença monocrática e julgar improcedente o pedido, na forma acima fundamentada,

prejudicado o apelo da autora. Casso a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020636-21.2012.4.03.9999/SP
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benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 62/63 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.

Em razões recursais de fls. 69/70, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado
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especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2003 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 132 meses.

Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento (fl. 22), a qual qualifica o marido da autora como lavrador,

por ocasião da celebração do matrimônio, em maio de 1964.

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais,

de sorte que constituiria início razoável de prova material, inclusive demonstrando regime de economia familiar,

em seu favor.

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das

demais provas trazidas aos autos.

Nesse sentido, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório na audiência realizada em 01 de fevereiro de

2012 (fl. 65, CD/R), não corroboraram o alegado labor. Senão vejamos:

O depoimento da Sra. Norma afirma conhecer a autora desde criança e que sempre laborou no sítio pertencente ao

genitor da mesma, que há 10 anos teria se mudado para cidade, indo ao sítio, de forma esporádica, que o marido

da requerente trabalha de guarda de banco.

A testemunha Reinaldo assevera que a demandante mora na cidade faz 10 anos e que as vezes, labora no sítio do

seu pai, relata também que o marido da mesma arrenda um bar.

Por sua vez, o Sr. Sebastião Luiz, afirma o labor campesino da requerente no sítio do seu pai, mesmo após o

casamento, e desde que se mudou para a cidade, continua exercendo as mesmas atividades, de forma regular, indo

pela manhã e retornando à tarde, da referida propriedade.

Por fim, extrai-se do depoimento pessoal da parte autora, que ela deixou o sítio do seu pai há 10 anos, mas

continuou o trabalho rural no local, porém sem regularidade.

Cumpre salientar que a escritura de inventário e partilha do espólio do genitor da postulante acostada às fls. 15/22,

qualifica a mesma como "do lar" e seu cônjuge como "do comércio".

Desta forma, a prova oral colhida mostrou-se vaga e desmerecedora de credibilidade, na medida em que

demonstram contradição em relação aos fatos alegados, inclusive pela própria autora, não permitindo um decreto

de procedência do benefício pleiteado.

Além disso, pelas referidas informações, não restou demonstrado o enquadramento da autora como segurada

especial, pois o exercício das lides rurais nunca foi o único meio de subsistência da família.

E isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros.

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro

grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantendo a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17320/2012 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1154/1671



 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052947-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente pedido de concessão de

benefício previdenciário, condenando o INSS a lhe conceder aposentadoria por invalidez.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Cabível, no caso, a decisão monocrática referida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de decorreu de acidente de trabalho ocorrido com a autora em 24.5.2004, como narrado na petição

inicial.

Ou seja, o acidente de trabalho gerador da incapacidade constitui a causa petendi desta ação.

Ao que parece, trata-se do evento determinando à concessão do benefício, muito embora seja a autora portadora

de poliomielite aguda não especificada e monoplegia de membro inferior.

Aliás, mesmo portadora de tais doenças, a autora trabalhava regularmente, até sofrer o acidente de trabalho.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a matéria,

conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (g.n.):

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho ."

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho ".

 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também,

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista."

 

Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do recurso interposto

e da remessa oficial, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988.

Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do recurso interposto nos autos, nos

termos do art. 33, inciso XIII, parte final, do Regimento Interno desta Corte c/c 557 do Código de Processo Civil,

determino a remessa do feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037854-04.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.052947-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARTA REGINA FERNANDES DE MELLO

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA

No. ORIG. : 06.00.00108-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença que julgou procedente parcialmente pedido de concessão

de benefício previdenciário, condenando o INSS a lhe conceder auxílio-acidente.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Cabível, no caso, a decisão monocrática referida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de decorreu de acidente de trabalho referido na petição inicial, CAT conformada às f. 16/18.

Ou seja, o acidente de trabalho gerador da incapacidade constitui a causa petendi desta ação.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a matéria,

conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (g.n.):

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho ."

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho ".

 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também,

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista."

 

Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do recurso interposto

e da remessa oficial, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988.

Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do recurso interposto nos autos, nos

termos do art. 33, inciso XIII, parte final, do Regimento Interno desta Corte c/c 557 do Código de Processo Civil,

determino a remessa do feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028190-46.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.037854-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE PEREIRA LOPES

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00007-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2008.03.99.028190-2/SP
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelações interpostas pelo autor e pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente pedido de

concessão de benefício previdenciário, condenando o INSS a lhe conceder aposentadoria por invalidez.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Cabível, no caso, a decisão monocrática referida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de decorreu de acidente de trabalho ocorrido supostamente em 1981, referido na petição inicial (f. 6),

confirmado no laudo pericial e também mencionado no relatório social (f. 81).

Ou seja, o acidente de trabalho gerador da incapacidade constitui a causa petendi desta ação.

Ao que parece, trata-se do evento determinando à concessão do benefício, já que o perito sequer se referiu às

outras doenças mencionadas pelo autor na petição inicial.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a matéria,

conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (g.n.):

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho ."

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho ".

 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também,

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista."

 

Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do recurso interposto

e da remessa oficial, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988.

Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do recurso interposto nos autos, nos

termos do art. 33, inciso XIII, parte final, do Regimento Interno desta Corte c/c 557 do Código de Processo Civil,

determino a remessa do feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009802-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ODAIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO GUEDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP

No. ORIG. : 05.00.00073-5 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

2011.03.99.009802-0/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença previdenciário, com sua conversão em auxilio acidente do trabalho, e/ou aposentadoria por invalidez.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, concedendo o auxilio-doença.

Sentença proferida em 08-10-2010.

O autor apelou, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez.

O INSS também apelou, pugnando pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Decido.

O primeiro benefício concedido ao autor foi decorrente de acidente de trabalho. A inicial deixa claro que o autor

pleiteia a "conversão do benefício previdenciário auxilio-doença em auxilio-doença acidentário, pois, conforme

fora exposto, o requerente esteve em afastamento previdenciário devido a acidente sofrido na empresa

empregadora, tanto que o benefício anterior (inicial) de nº 1297068073 é um auxilio-doença acidentário, devendo

ter este benefício sua continuidade garantida, ou mudado o benefício atual para esta categoria, por ser justa e

correta a classificação do benefício do autor como 'auxilio-doença acidentário'."

Tratando-se de pedido de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de

restabelecimento/concessão de benefício acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO ALVES BRAGA

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00021-6 3 Vr SALTO/SP
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00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038151-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

JANUÁRIA MARIA DE JESUS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de JOSÉ SIQUEIRA, falecido em 10.12.2007.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que a união durou 48 anos

e somente foi encerrada em razão do óbito. Informa que apenas oficializaram a união no religioso. Pede a

procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 26.

 

Antecipação da tutela concedida em agravo de instrumento (fls. 62/85).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito,

descontadas as parcelas pagas por imposição judicial. Correção monetária nos termos da legislação em vigor e

juros legais de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas

até a sentença. Sem custas e despesas processuais.

 

Sentença proferida em 01.03.2010, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recursos das partes, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, tendo em vista que se trata de benefício

de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado na data do óbito (10.12.2007) e a sentença foi proferida em

(01.03.2010).

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, não conheço da remessa oficial.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos e cumpridas todas as formalidades legais, devolvam-se os autos

para o juízo de origem.

 

Int.

 

 

2010.03.99.038151-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : JANUARIA MARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : TANIA APARECIDA DA C R DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 08.00.00049-2 2 Vr JACAREI/SP
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São Paulo, 28 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011197-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de benefício

acidentário e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

Sentença proferida em 13-10-2010.

O autor apelou, pugnando pela concessão de benefício.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de

restabelecimento/concessão de benefício acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2011.03.99.011197-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FRANCISCO PINHEIRO DE ARAUJO NETO

ADVOGADO : DECIO HENRY ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00255-5 1 Vr ORLANDIA/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de benefício

acidentário e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o pagamento de auxilio-doença.

Sentença proferida em 26-09-2011.

O autor apelou, pugnando pela concessão da aposentadoria por invalidez.

O INSS informou que não tem interesse em recorrer.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de

restabelecimento/concessão de benefício acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.99.021951-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE FRANCISCO NETO

ADVOGADO : JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 09.00.00065-7 3 Vr JACAREI/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000164-86.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de benefício

acidentário.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

Sentença proferida em 30-06-2010.

A autora apelou, pugnando pela reforma, com a concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para apreciar o pedido de restabelecimento de

auxilio-doença acidentário, anulo a sentença e determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca

de São José dos Campos.

Int.

Oficie-se à vara de origem, comunicando o ocorrido.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.61.03.000164-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ROBELIA VIEIRA SILVA

ADVOGADO : JULIANA FRANÇOSO MACIEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CHAVES FREIRE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001648620084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006599-72.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 73/78 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão

do benefício de auxílio-doença, no período de 28/05/2010 a 01/09/2010, acrescido de consectários legais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

É o sucinto relato.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO -

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de

26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida".

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

2010.61.14.006599-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : LUCINEIDE MARIA DE SANTANA SOUZA

ADVOGADO : MARCÍLIO PIRES CARNEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00065997220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE,

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC,

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS

NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste

satisfeita a norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida."

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p.

486).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020949-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Neste caso, a parte autora formulou pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em

decorrência de acidente. Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária espécie 91,

tema há muito pacificado, e as Súmulas 235 e 501 do E. Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 15 do

Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas

de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de proventos (a propósito STF, RE n. 345.486/SP, Rel.

Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641;

STJ CC n. 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/200, p. 83; STJ REsp n. 337.795, Min. Vicente Leal, DJ

16/9/2002, p. 238; STJ CC n. 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/10/2002, p. 189), determino a remessa dos

autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno

desta Corte. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

2012.03.99.020949-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ LOPES

ADVOGADO : VANESSA ROSSANA FLORÊNCIO RIBAS

No. ORIG. : 09.00.00038-1 1 Vr JUQUIA/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1003682-97.1995.4.03.6111/SP

 

 

 

 

Desistência

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pela parte autora (apelante) às f. 93/95, nos termos do

artigo 501 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203575-73.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual a parte autora objetiva o reconhecimento de

tempo de trabalho desempenhado como aluno-aprendiz na Escola - "E.E.P.S.G. D. Escolástica Rosa" de

1.º.3.1956 a 16.2.1959, a fim de revisar a renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento

dos ônus da sucumbência, em face da gratuidade judiciária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no qual pugna pela reforma da sentença, aduzindo que

1999.03.99.089558-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ISRAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.10.03682-0 2 Vr MARILIA/SP

98.03.070332-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : EDNA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.02.03575-7 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1165/1671



a atividade desempenhada na condição de aluno-aprendiz deve ser computada como tempo de serviço, uma vez

que atende ao disposto no artigo 58, XXI, "a" e "b", do Decreto n. 611/92.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Em consulta ao sistema informatizado deste egrégio Tribunal, verifica-se que a autora ajuizou idêntica ação,

visando ao reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de aluna-aprendiz,

desenvolvido em escola estadual de primeiro e segundo grau "D. Escolástica Rosa", no período de 1.º.3.1956 a

16.2.1959, bem como a contagem e soma aos demais períodos de trabalho para fins de revisão da renda mensal

inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço. O pedido foi julgado procedente em 1ª instância, sendo a r.

sentença mantida por esta egrégia Corte (Proc. n. 2003.61.04.017353-9/SP), por decisão que transitou em julgado

em 24.10.2011 para a parte autora e em 27.10.2011 para o INSS.

 

Desta forma, restou configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2.º do Código de

Processo Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o

mesmo pedido da outra demanda.

 

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, pois, conforme acima mencionado, a outra ação entre as

mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir, já se encerrou definitivamente, com o julgamento

de mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso

ordinário ou extraordinário". 

 

Assim, verificando-se no caso em questão a identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando o mesmo efeito

jurídico da outra demanda, definitivamente julgada pelo mérito, está configurada a ofensa à coisa julgada material,

impondo-se a extinção do presente feito, sem resolução de mérito (artigo 267, inciso V, do Código de Processo

Civil), restando, por consequência, prejudicada a análise da apelação.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta egrégia Corte Regional:

 

PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OCORRÊNCIA DA COISA

JULGADA . EXTINÇÃO DO PROCESSO EX OFFICIO. 

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do CPC, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada , uma vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento

de mérito. 

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora

prejudicados. 

(TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC 942204, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJF3 em

28.5.2008) 

 

Ante o exposto, de ofício, reconheço a ocorrência da coisa julgada e julgo extinto o processo, sem resolução

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, ficando prejudicada a análise da

apelação do INSS.

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o colendo STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence).

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 765/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015062-45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Marli Martins Guabiraba impetrou mandado de segurança contra ato do Delegado do Trabalho e Emprego em São

Paulo/SP, que bloqueou o pagamento das parcelas do seguro-desemprego, tendo em vista a adesão da impetrante

ao Programa de Desligamento Incentivado (PDI).

 

Segundo a inicial, a impetrante trabalhou na empresa Telecomunicações de São Paulo S/A (TELESP), no período

de 16.03.1987 a 11.04.2008, quando se viu obrigada a aderir ao PDI proposto pela empresa, tendo em vista a

inevitável dispensa de empregados. Alega que o citado plano de desligamento consistiu numa espécie de dispensa

sem justa causa, conforme cópia do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho anexado ao processo.

 

Pleiteou a concessão da medida liminar, a fim de que a autoridade coatora proceda à liberação dos valores a título

de seguro-desemprego.

 

Juntou documentos (fls.10/71).

 

A liminar foi deferida (fls. 72).

 

A autoridade prestou informações (fls.78/81).

 

O juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls.89/90).

 

A União interpôs recurso ordinário às fls. 99/106.

 

A incompetência da Justiça do Trabalho foi declarada, com a consequente remessa dos autos à Justiça Federal (fls.

127/130).

 

A fls. 141, a impetrante pleiteou a extinção do feito, uma vez que recebeu as parcelas do seguro-desemprego.

 

O juízo de primeiro grau julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 267, VI, do CPC.

 

2010.61.00.015062-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : MARLI MARTINS GUABIRABA

ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI e outro

No. ORIG. : 00150624520104036100 2V Vr SAO PAULO/SP
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Sentença proferida em 22.11.2010 (fls.155/156).

 

A UNIÃO apelou, pleiteando a nulidade da sentença ao fundamento de que a impetrante só recebeu as parcelas do

seguro-desemprego em virtude da medida liminar de fls. 72. No mérito, sustentou o não preenchimento dos

requisitos legais para a concessão da ordem.

 

O MPF pugnou pelo provimento da apelação (fls. 171/174).

 

O feito foi redistribuído em junho de 2012.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

A situação dos autos não exige a anulação da sentença, pois cabível, na hipótese, a aplicação do disposto no

§ 3º do art. 515 do CPC.

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandado de segurança, pois apenas por força de medida liminar

proferida pela Justiça do Trabalho em 05.08.2008, é que logrou a impetrante êxito no intuito da impetrada

desbloquear o pagamento das parcelas de seguro-desemprego (fls. 72).

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, nas forma do art. 5º., LXIX, da CF

de 1988.

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi:

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito

subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a

caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de

forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é

adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p.

87).

 

Assim, possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a questões

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

 

No caso dos autos, a impetrante discute o direito líquido e certo à obtenção das parcelas do seguro-desemprego.

 

O benefício previsto na Lei 7.998/90, denominado seguro-desemprego, tem como pressuposto a demissão sem

justa causa, ou seja, o rompimento do vínculo empregatício de forma unilateral, por iniciativa exclusiva do

empregador.

 

A impetrante exerceu atividade laboral remunerada no período de 16.03.1987 a 11.04.2009, em período anterior a

06 meses, não recebendo benefício previdenciário de prestação continuada, nem seguro-desemprego. Logo, por

estar desempregado, presume-se que não possua renda suficiente à sua manutenção ou de sua família, nos termos

do art. 3º do citado diploma normativo.

 

Assim, em face dos elementos existentes nos autos, tenho que a restrição adotada pela autoridade impetrada

carece de fundamento jurídico, pois o impetrante preencheu todos os requisitos legais para a concessão do

benefício de seguro-desemprego.

 

Cumpre registrar que o caso não se amolda ao contido nas Súmulas 269 e 271 do STF, pois a eventual liberação

das parcelas atinentes ao seguro-desemprego não configura reconhecimento de valores pretéritos, eis que é mera

consequência do reconhecimento da dispensa imotivada do impetrante.
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Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, apenas para afastar a extinção

prematura do feito e, nos termos do § 3º do art. 515 do CPC, CONCEDO a segurança para explicitar que o Plano

de Demissão Incentivada não se mostra hábil para obstar o recebimento das parcelas do seguro-desemprego, se

preenchidos os demais requisitos legais.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 835/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039492-87.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o réu a conceder o benefício, no valor

mensal de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade

rural e para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a alteração da forma de cálculo do valor do

benefício e a majoração dos honorários advocatícios.

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil e súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça, pois as questões discutidas neste feito encontram-

1999.03.99.039492-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBERTO EDIS DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 97.00.00106-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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se pacificadas pela jurisprudência.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Prevalece na Nona Turma desta Corte o entendimento de que somente é devido o reconhecimento do tempo de

serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de

prova material. Nesse sentido:

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto." 

(AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008) 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)." 

(AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 1034). 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do título de eleitor,

emitido em 16/07/1966, certidão de seu casamento, realizado em 09/02/1970, certidão de nascimento de filha,

com assento lavrado em 09/12/1978 (fls. 18, 44, 59), nas quais encontra-se qualificado profissionalmente como

lavrador.

 

O autor ainda juntou aos autos início de prova material em nome de seu genitor, consubstanciado no documento

escolar, expedido em 1959 (fl. 19), no qual ele está qualificado como lavrador. No tocante a esse início de prova

material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento

de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento,

conforme revela a ementa de julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. VALIDADE DE DOCUMENTOS EM

NOME DO PAI DO AUTOR. 1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido

reconheceu o tempo de serviço exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade em atividade

laborativa rurícola, questão que não pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de

matéria fática. Incidência da Súmula n.º 7 do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da

validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de comprovação da atividade laborativa rural em

regime de economia familiar. 3. Recurso especial não conhecido.(RESP 200300390312, LAURITA VAZ, STJ -

QUINTA TURMA, DJ DATA:13/10/2003 PG:00432.)

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que o autor exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 112/113).

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, nos períodos

compreendidos entre 01/01/1959 a 31/08/1966, 01/09/1966 a 30/09/1971, 01/01/1974 a 30/11/1978 e 01/12/1978

a 05/09/1983, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço,

não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço.
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A respeito da matéria, segue precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL .

COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL . CERTIDÃO DE CASAMENTO EM QUE CONSTA A CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.

1. Não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade rurícola, para fins de aposentadoria, sob

pena de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o Trabalhador do campo.

2. O rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural , elencados pelo art. 106, parágr. único da Lei

8.213/91, é meramente exemplificativo. Precedentes.

3. Não sendo a prova material suficiente para comprovar o labor rural (no caso, a Certidão de Casamento em

que consta a condição de trabalhador rural do marido da autora), excepcionalmente deve ser dada maior ênfase

à prova testemunhal colhida na instância ordinária, quando esta é capaz de demonstrar, de forma idônea,

harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor.

4. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AGRESP 200701838506, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:29/11/2010.)

Ressalte-se, ainda, que a atividade rural exercida em período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser

computada independentemente do recolhimento das contribuições a ela correspondentes, tratando-se de serviço

rural exercido em regime de economia familiar, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do

art. 55, § 2º, da referida lei.

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fl. 63) é suficiente para garantir o cumprimento da

carência de 78 (setenta e oito) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, nos termos do art.

142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto o autor já possuía direito adquirido

ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional

(DOU de 16/12/1998).

 

Computando-se o tempo de atividade rural, sem registro em CTPS, nos períodos de 01/01/1959 a 31/08/1966,

01/09/66 a 30/09/1971, 01/01/1974 a 30/11/1978 e 01/12/1978 a 05/09/1983, bem como os demais períodos já

considerados na via administrativa (fl. 63), o autor contava com 34 (trinta e quatro) anos, 04 (quatro) meses e 30

(trinta) dias de tempo de serviço, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda

Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, em consulta ao cadastro CNIS no gabinete deste relator, verificou-se que foi concedido

administrativamente ao autor o benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 30/11/2010. Com a concessão

da aposentadoria proporcional por meio desta decisão, faz jus o autor ao direito de opção pelo benefício mais

vantajoso.

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (01/03/1995), o benefício deverá ser

computado a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do advento do novo Código

Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do refiro diploma e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ

- SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em
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08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para isentar o réu do pagamento de custas

processuais e para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da

sentença, E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para que o

cálculo do valor do benefício obedeça o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em nome do segurado ALBERTO ÉDIS DOS SANTOS,

com data de início - DIB em 01/03/1995, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da

legislação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017063-82.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ab initio, proceda a subsecretaria a retificação da autuação, a fim de que os autores habilitados às fls. 85/93 sejam

incluídos no polo ativo da demanda.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SICIANE APARECIDA DE ALMEIDA, ISABELA DE

ALMEIDA, GUILHERME DE ALMEIDA (incapaz) e MARIA ISABEL PEREIRA DE ALMEIDA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 131/133 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 135/143, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não terem os autores preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos.

2006.03.99.017063-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ISABEL PEREIRA DE ALMEIDA e outros

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00117-6 2 Vr TATUI/SP
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Parecer do Ministério Público Federal de fls. 157/162, opinando pelo provimento da apelação.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1173/1671



condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 09 de outubro de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 22 de junho de

2003, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12.

Os autores pretendem ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do de cujus, trazendo aos autos os

seguintes documentos:

 

a.) Certidão de Casamento de fl. 11, demonstrando a qualificação de lavrador dele por ocasião da celebração do

matrimônio, em 30 de maio de 1992;

c.) Certidões de Nascimento de filhos de fl. 13/15, em que o de cujus fora qualificado como trabalhador

rural/lavrador, por ocasião da lavratura dos assentamentos, em 1992, 1996 e 2001;

d.) Certidão de Óbito de fl. 12 que deixou assentado que, à data de seu falecimento (22/06/2003) este ainda era

lavrador.

 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 121/122,

colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer o de cujus e

saber que ele sempre laborou nas lides campesinas, em regime de economia familiar, situação que se estendeu até

a data do falecimento, senão vejamos:

A testemunha Amado Jesus Amaro, em seu depoimento de fl. 121 afirmou que:

 

"Conheço a autora há mais ou menos dezoito anos, época na qual ela se casou com Amarildo, o qual eu conhecia

desde que era criança, pois nós morávamos no Bairro do Jutuba, município de Capela do Alto. Amarildo

trabalhava em lavoura própria, e a autora o ajudava nos serviços de lavoura, eles plantavam abobrinha, milho,

feijão, quiabo, dentre outros, o que sobrava era vendido. O serviço na lavoura era a única ocupação de Amarildo

e da autora, e a autora dependia do trabalho do marido para o sustento da família, já que eles possuíam três

filhos. Após o falecimento de Amarildo a situação econômica da autora ficou bastante difícil, e ela passou a

trabalhar na lavoura como diarista para se manter".

 

João Domingues Ribeiro, testemunha ouvida à fl. 122, asseverou que:

"Conheço a autora há mais ou menos vinte anos, pois moramos no Bairro do Jutuba, município de Capela do

Alto. Conheci o marido da autora Maria Isabel, Amarildo, o qual trabalhava na lavoura em uma propriedade

pertencente a seu pai, onde ele plantava abobrinha, milho, feijão, dentre outros, ele plantava para consumo

próprio e vendia o pouco que sobrava, e Maria Isabel também ajudava o marido nos serviços da lavoura.

Amarildo faleceu em 2003, e a situação financeira de Maria Isabel ficou muito difícil, já que ela dependia

economicamente do marido, vez que sua única ocupação era ajudar o marido na lavoura. Maria Isabel continua

trabalhando na mesma lavoura em que trabalhava com o falecido marido".

A relação conjugal entre a autora Maria Isabel Pereira de Almeida e o falecido foi demonstrada pela Certidão de

Casamento de fl. 11.

Outrossim, os autores Siciane Aparecida de Almeida, Isabela de Almeida e Guilherme de Almeida, nascidos em

28 de agosto de 1992, 29 de junho de 1996 e, em 30 de janeiro de 2001, são filhos do de cujus, conforme

demonstram as Certidões de Nascimento de fls. 13/15.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao cônjuge e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente.

Em face de todo o explanado, os autores fazem jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo em

relação à autora Maria Isabel Pereira de Almeida deve ser mantido na data da citação válida (24/04/2008), nos

moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados:
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES -

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação

(...)

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido".

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p.

426).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...)

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30

dias, sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a

partir da citação.

(...)

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003,

DJU 02.02.2004, p. 416).

 

Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menor absolutamente incapaz.

Dessa forma, deveria ser estabelecido como dies a quo a data do óbito em relação aos incapazes, tendo em vista a

natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº

8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os

menores de dezesseis anos.

É certo que a questão não fora objeto de insurgência por parte dos requerentes. Contudo, segundo a regra do § 5°

do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz deve pronunciar-se de ofício sobre a prescrição.

Note-se que o referido parágrafo, introduzido pela Lei nº 11.280/2006, revogou expressamente o art. 194 do

Código Civil. Porém, mesmo na vigência desse dispositivo legal, o juiz, que não podia suprir, de ofício, a

alegação de prescrição, estava liberado para fazê-lo na hipótese de se favorecer a absolutamente incapaz.

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos, com o óbito do segurado do qual

dependia economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais.

Portanto, o lapso temporal transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser

considerado em desfavor daquele que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil.

Não obstante, em respeito aos limites do pedido, fixo o termo inicial a contar da data do ajuizamento da ação

(09/10/2003) em relação aos autores Siciane Aparecida de Almeida, Isabela de Almeida e Guilherme de Almeida

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos das partes autoras, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a MARIA ISABEL PEREIRA DE

ALMEIDA, com data de início do benefício - (DIB: 24/04/2008), SICIANE APARECIDA DE ALMEIDA,

ISABELA DE ALMEIDA, GUILHERME DE ALMEIDA, com data de início do benefício - (DIB: 09/10/2003),

no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e, de ofício,

fixo o termo inicial do benefício a contar da data do ajuizamento da ação em relação aos autores incapazes.

Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033006-42.2006.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de sentença que julgou

procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço, no valor a ser

calculado na forma da legislação, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença. Alega

a impossibilidade do cômputo do tempo de serviço rural para fins de contagem recíproca urbano-rural

independentemente do recolhimento da contribuição. No tocante ao reconhecimento do trabalho rural, argumenta

que os documentos apresentados apenas valem para comprovação no ano em que foram emitidos. Insurge-se,

finalmente, contra o reconhecimento do tempo de serviço prestado em condições especiais e pede a reforma da

sentença, inclusive no tocante aos honorários.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art. 475, I, do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela o disposto

no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do Superior

Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 03.12.2009).

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil e Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça, pois as questões discutidas neste feito encontram-

se pacificadas pela jurisprudência.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Saliente-se que o início de prova material, previsto no § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o
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segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, portanto, não indica completude, mas, sim, começo de prova, princípio de prova, ou seja,

elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros

dados probatórios.

 

No caso em análise, há início de prova documental da condição de rurícola do Autor, consistente em certidões de

nascimento de filhos, datadas de 28/08/82 (fls. 37) e 07/02/76 (fls. 38), certidão de casamento de 19/10/74 (fls.

39), título eleitoral expedido em 02/08/71 (fls. 40), certificado de dispensa de incorporação, de 31/12/70 (fls. 41).

Nos referidos documentos, o apelado está qualificado como lavrador.

 

Durante os anos de 1968 e 1969, o autor trabalhava com o pai, em regime de economia familiar, no sítio da

família, cuja propriedade encontra-se demonstrada por meio dos documentos de fls. 50/51, 56 e 57, entre outros,

fato ratificado pelas testemunhas ouvidas em juízo.

 

Também há comprovação de que trabalhava como lavrador no período que se estende de 1985 a 1991, eis que

apresentadas declarações de produtor rural dos anos de 1986 a 1988 (fls. 42/45) e notas fiscais relativas aos anos

de 1985, 1986, 1987, 1989, 1990 e 1991 (fls. 54/55, 72 e 73) além de outros documentos.

 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado

como rurícola. Além disso, as testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o autor exerceu o

labor rural, restando comprovado o exercício de atividade nessa condição nos períodos de 30/08/1968 a

30/03/1982 e de 15/01/1985 a 30/04/1991 (fls. 112/113).

 

No tocante à contagem do tempo de serviço rural, o trabalho realizado no período anterior à vigência da Lei nº

8.213/91 poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. Nesse

sentido, segue julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91. CÔMPUTO. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

PEDIDO RESCISÓRIO PROCEDENTE.

(AR 3.242/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/09/2008, DJe

14/11/2008)

 

 

Passo ao exame do pedido de conversão do tempo de serviço especial em comum.

 

Quanto ao tempo de serviço exercido sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento da Previdência

Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispõe que "[

a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade
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especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, no seguinte excerto de ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova material roborada

por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, até

31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência firmou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é

exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos

à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37

(trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53,

II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas

ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. VII - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial

parcialmente provida.

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)

 

No presente caso, o autor não demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 06/06/1991 a

28/02/1997 e a partir de 10/08/1997 conforme informações de fls. 30/31, visto que não foi apresentado laudo

pericial para a comprovação dos níveis de ruído existentes nos locais de trabalho, sendo insuficientes os

informativos de fls. 29/32. Quanto ao agente químico "cola", não há informações suficientes que comprovem que

o autor estaria exposto de maneira habitual e permanente aos seus efeitos, uma vez que as informações de fls.

30/32 apenas fazem referência genérica a tal produto.

 

Passo neste momento à análise dos demais requisitos para a concessão do benefício.

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 25/26) é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuição, na data do

ajuizamento da ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, nos períodos de 30/08/1968 a 30/03/1982 e de

15/01/1985 a 30/04/1991, as contribuições realizadas nas competências de 04/1982 a 08/1982 e 11/1982 a

11/1983 (documento de fls. 27), além do tempo de serviço objeto de anotação em CTPS (06/06/1991 a 28/02/1997

e 10/08/97 a 02/05/2005 - data de ajuizamento desta ação), o somatório do tempo de serviço do autor alcança um

total de 34 (trinta e quatro) anos, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias.

 

Ressalte-se que se aplica ao caso concreto o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, uma vez que à

época da propositura desta ação, o registro na CTPS do autor ainda estava em aberto (fls. 26), devendo, portanto,

ser integrado à soma de 34 anos, 10 meses e 05 dias, o tempo de serviço faltante para completar 35 anos, o que lhe

garante o direito à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº

8.213/91. A propósito, transcrevo julgado deste Tribunal:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). POSSIBILIDADE DE OPÇÃO PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. EXCLUSÃO DA APLICAÇÃO DO ART. 462, DO CPC. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 1- É facultada ao segurado a opção pelo benefício mais

vantajoso. 2- Decisão que concedeu aposentadoria por tempo de serviço em sua modalidade integral, aplicando o

art. 462, do Código de Processo Civil, para computar o tempo de serviço prestado após a citação, fixando a DIB

em 24 de outubro de 2002. 3- Ante o expresso pedido da parte que entende ser mais interessante a aposentadoria

por tempo de serviço proporcional, cuja renda mensal inicial será calculada pelas regras anteriores à EC nº.

20/98, fixada nova DIB em 11 de março de 1997, data do requerimento administrativo, com RMI correspondente

a 76% do salário-de-benefício. 4- Agravo parcialmente provido.(APELREE 200503990493424,

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:06/05/2010

PÁGINA: 653.)

 

A respeito do requisito da idade, previsto no art. 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, não se aplica à

aposentadoria integral, porquanto não incluído na redação do inciso I do §7º do art. 201 da Constituição Federal.

Nesse sentido, o seguinte julgado da 9ª Turma deste tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TEMPO SUFICIENTE À CONCESSÃO DA BENESSE NA MODALIDADE INTEGRAL. 1- Na

hipótese da aposentadoria por tempo de serviço integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade

da idade mínima e pedágio, exigências que remanescem tão somente para a jubilação proporcional. 2- Somando-

se os períodos especiais reconhecidos, com os demais constantes da CTPS e dos extratos do CNIS, sobre os quais

não pairou qualquer controvérsia, contava o requerente, em 17 de abril de 2003, data do requerimento

administrativo, com 37 anos, 11 meses e 9 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço, na modalidade integral. 3- - Agravo legal provido.(APELREEX 00000841820044036183,

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A data de início do benefício deve ser revista e fixada em 27/06/2005, ou seja, data em que o autor completou 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser

utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011). Os referidos juros deverão incidir a partir da data em

que implementados os requisitos para a concessão do benefício (27/06/2005), data em que o INSS há havia sido

citado. Nesse sentido:

 

Nesse sentido, trago o seguinte julgado da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL E

DE NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO

INICIAL. VALOR. ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO DO INSS. INTEMPESTIVIDADE.

RECURSO ADESIVO. NÃO CONHECIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO.

(...)

XXVII - Quanto à concessão do benefício, em razão das orientações ora assentadas, tem-se que o autor

completou 28 (vinte e oito) anos, 5 (cinco) meses e 1 (um) dia, computados até 15 de dezembro de 1998,

insuficientes, portanto, ao deferimento de aposentadoria por tempo de serviço, mesmo proporcional, nos termos

do art. 52 da Lei nº 8.213/91.
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XXVIII - A consulta ao CNIS mostra ter o autor prosseguido no exercício de atividade vinculada à Previdência

Social, razão pela qual, em atenção ao disposto no art. 462, CPC, é de ser examinada a viabilidade da

concessão do benefício, com a consideração dos períodos registrados pela autarquia.

XXIX - O cômputo da atividade especial a que se fez referência, somada à atividade de caráter comum, já

aludida, com aquela também reconhecida em sede administrativa, importa em um montante de 35 (trinta e cinco)

anos, 4 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias de trabalho, completados em 30 de novembro de 2005, bastante para

a obtenção do benefício.

XXX - O termo inicial da prestação é fixado a contar de 30 de novembro de 2005, quando reunidos todos os

pressupostos à obtenção da aposentadoria.

XXXI - O valor do benefício é de ser calculado na forma prevista pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação que

lhe foi atribuída pela Lei nº 9.876/99, respeitadas, de outra parte, as prescrições contidas no art. 3º, caput e § 2º,

e no art. 5º, ambos da citada Lei nº 9.876/99.

XXXII - É devido o abono anual, nos termos do que dispõe o art. 40 da Lei nº 8.213/91.

XXXIII - Para a correção monetária do débito, sua incidência terá início desde o vencimento de cada prestação,

na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do Superior Tribunal de Justiça, bem como da Lei nº 8.213/91

e legislação superveniente.

XXXIV - Os juros moratórios serão contados a partir de 30 de novembro de 2005, à base de 1% ao mês, com

fundamento no § 1º do art. 161 do Código Tributário Nacional.

(...)

XXXVIII - Apelação do INSS e recurso adesivo do autor não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC - Apelação Cível 990090/SP, Proc. nº 0003922-91.1999.403.6102, Nona Turma, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 18.09.2006, v.u., DJU 19.10.2006; destaquei)

 

Os honorários advocatícios devem ser revistos e fixados nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil,

em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, eis que o requisito do tempo de serviço apenas foi

cumprido após o ajuizamento da ação. O referido percentual deverá incidir sobre o montante das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi

modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias,

os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para afastar o

reconhecimento da atividade especial nos períodos de 06/06/1991 a 28/02/1997 e de 10/08/1997 a 02/05/2005,

para fixar os honorários em 5% (cinco por cento) do valor da condenação e para estabelecer os critérios de

correção monetária e juros na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos do segurado LUIZ BONI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 27/06/2005, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, caput, do Código

de Processo Civil.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6990/2012 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048408-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046982-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.048408-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA BUENO DE GODOI

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00032-4 2 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.046982-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JAIR LOURENCO DE CARVALHO

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1181/1671



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003484-43.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

2010.61.14.003484-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIO DELL ELBA GOMES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034844320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006761-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003865-04.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.006761-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DIRCEU JOSE DE AZEVEDO FERNANDES

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067612020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003865-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002725-32.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MILTON BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038650420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002725-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDOMIRO MATHIAS

ADVOGADO : KRISTINY AUGUSTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027253220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009483-56.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2010.61.20.009483-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HELENO LUIZ MARCELINO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094835620104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003042-43.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009675-89.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.14.003042-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO FERNANDO MARTINS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030424320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.009675-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO SEBASTIAO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007204-42.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096758920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.06.007204-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAIR MERLO

ADVOGADO : ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072044220104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013696-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2010.61.83.013696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARLOS PASCHOAL RODAS

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136961320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012126-32.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007016-17.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.05.012126-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DOMINGOS RONCHI SASSI

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121263220104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.83.007016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO VIECK

ADVOGADO : ABEL MAGALHAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015668-18.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

2010.61.83.015668-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE AUGUSTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00156681820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

2011.61.83.000280-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SONIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002804120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008615-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009730-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.008615-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONINHO VERNILLE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086154920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009730-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLARA MARIA MAIER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003245-72.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097300820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.003245-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO CONSTANTINO

ADVOGADO : JOAQUIM RICARDO DO AMARAL ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032457220104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000363-55.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2011.61.19.000363-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE PEDRO DO ROSARIO

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003635520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048450-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002905-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.03.99.048450-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GILBERTO NATALINO ORTOLAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO KADECAWA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-7 1 Vr MATAO/SP

2011.61.83.002905-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIO MAESTRI

ADVOGADO : ELISABETE MATHIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003214-69.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00029054820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003214-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PERCIVAL SANCHES

ADVOGADO : ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032146920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002285-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007836-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.002285-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANISIO PINHEIRO

ADVOGADO : LUCIANO FRANCISCO NOVAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022853620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007836-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1197/1671



 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008186-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GILMAR FLORIANO DE LIMA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078369420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008186-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALCIDES BERNARDINO PEREIRA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081868220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010104-56.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2010.61.19.010104-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FLORIVALDO PAULINO RIBEIRO

ADVOGADO : FABIO BARROS DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101045620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048410-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012624-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.03.99.048410-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00160-3 1 Vr MOGI GUACU/SP

2010.61.83.012624-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE VICENTE OLIVEIRA DE CAROLI

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1200/1671



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004075-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

No. ORIG. : 00126248820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004075-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELSO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040755520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008484-11.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2010.61.83.008484-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ANTONIO LEAO

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084841120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002754-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001891-42.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.83.002754-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WLADIMIR RODRIGUES AFFONSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027548220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.14.001891-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAQUIM CARLOS MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010048-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018914220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.83.010048-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100488820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001693-29.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

2011.61.06.001693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA CASTELI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016932920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014581-27.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008268-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.014581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALMIR FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00145812720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008268-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002189-67.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082685020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.002189-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021896720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007327-16.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.14.007327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO CAMELO DE PAIVA

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073271620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013347-50.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011389-84.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

2010.61.05.013347-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DANIEL DO PRADO

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133475020104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.19.011389-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARLINDO GERALDINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113898420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003413-62.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

2009.61.83.003413-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO ROQUE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

REPRESENTANTE : MARIA CARMELITA BATISTA ROQUE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009425-58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.83.009425-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALMOR BOLAN

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094255820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009389-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008966-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009389-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HAROLDO BRUNO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093897920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008966-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DORIVAL TERUEL AFONSO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1212/1671



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005512-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00089662220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005512-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HAROLDO LINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055123420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001974-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.001974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019744520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010122-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014645-37.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.010122-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO MENDONCA SOARES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101227920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014645-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004635-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE GRANDINI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00146453720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004635-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TADASI UZUBA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046359420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007592-66.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

2011.61.19.007592-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSVALDO GRIGORIO DE LUCENA

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075926620114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006493-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2011.61.83.006493-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAURO VIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064936320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006270-59.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006878-11.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.03.006270-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ BELLINO SIMIONATO

ADVOGADO : JANAINA APARECIDA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062705920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.83.006878-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARISBEL SANFELICE DA CUNHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003253-12.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068781120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.003253-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VERA REGINA BIASINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCAS DA SILVA PITA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032531220114036104 6 Vr SANTOS/SP
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3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014444-45.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2010.61.83.014444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO PAULO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144444520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008427-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002742-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.008427-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084275620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006806-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

APELANTE : ANTONIO GUIDUGLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027426820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006806-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DAS DORES DE BRITO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068062420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002861-57.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.09.002861-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NIVALDO CANDIDO PINHEIRO

ADVOGADO : CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028615720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005841-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.61.83.005841-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058414620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013029-27.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001487-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.013029-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DAVINA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130292720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.001487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ABEL CORREA DA SILVA

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014877520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002023-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.83.002023-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANA MARIA CARDOSO COMODO

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020238620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002832-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006871-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.002832-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL MESSIAS RISERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028327620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006871-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-08.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068711920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.17.000028-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO BENEDITO BERTOLINO

ADVOGADO : MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000280820124036117 1 Vr JAU/SP
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2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015355-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2010.61.83.015355-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO MONTANHER

ADVOGADO : LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00153555720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005847-81.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014247-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.09.005847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE LUIZ CRUZ DE CAMPOS

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058478120114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.83.014247-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO EGIDIO MADEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142472720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1231/1671



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012209-42.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

2009.61.83.012209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAUL SILVEIRA MELLO

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA MELLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122094220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007685-49.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2008.61.14.007685-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALMIR GONCALO BONFIM

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076854920084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005834-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007419-39.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.83.005834-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DIVA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA FIDELES MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058345420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.20.007419-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO APARECIDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : RAFAEL JOSÉ TESSARRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007308-40.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

No. ORIG. : 00074193920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.04.007308-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO FARANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIA BRUNO COUTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073084020104036104 6 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004054-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.61.83.004054-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDIR JOSE MORA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040547920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007399-53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005230-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.007399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : YOSHIO SATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073995320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005230-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAIMUNDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052309320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000291-70.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

2011.61.83.000291-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE JULIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002917020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009991-70.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2011.61.83.009991-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SALVADOR ALCANTARA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099917020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001673-96.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015409-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.19.001673-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL BATISTA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016739620114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.015409-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE MANDATO DE

PROCURAÇÃO VÁLIDO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. IMPROVIDO.

1. O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão

incidente.

2. Com efeito, a teor do artigo 525 do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não estiver devidamente

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (art. 525, inciso I, do CPC),

acarretará a inadmissibilidade do recurso.

3. Constata-se que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído em razão da ausência de mandato

válido outorgado ao advogado da parte agravante.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015800-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ISENÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 3º, INCISO V, DA LEI 1.060/50. IMPROVIDO.

1. O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição. Para

seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio interessado ou advogado, de que a sua situação econômica

AGRAVANTE : LUIZ GONZAGA NESTLEHENER (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANTONIO NIRCILIO DE RAMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/38

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP

No. ORIG. : 90.00.00029-4 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2012.03.00.015800-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/45

INTERESSADO : LUIZ CARLOS PAGANINI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 03.00.00002-0 3 Vr MATAO/SP
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não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família.

2. No caso dos autos, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, por isso, desfruta da isenção prevista no

inciso V do artigo 3º da Lei 1.060/50, não podendo ser obrigada a pagar os honorários de sucumbência, até que,

porventura, venha a ser revogada a gratuidade, pois esta deve ser integral.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044044-51.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº. 8.742/93, Lei nº. 9.720/98 e Lei nº. 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2006.03.99.044044-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/152

INTERESSADO : HERCULES REGINALDO ALBORGHETTI incapaz

ADVOGADO : JOSE JULIANO FERREIRA

REPRESENTANTE : BENEDITA ANTONIO LONGATO ALBORGHETTI

ADVOGADO : JOSE JULIANO FERREIRA

CODINOME : BENEDITA ANTONIO LONGATO ALBORBHETTI

No. ORIG. : 04.00.00022-8 2 Vr MOGI GUACU/SP
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00084 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030489-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. No presente caso, note-se que, à época da reclusão do segurado, em 13-02-2008, o valor limite, atualizado pela

Portaria MPS nº 142, de 11-04-2007, era de R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), e

o valor de sua última remuneração foi de R$ 758,53 (setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e três

centavos), de modo que pode se observar que esta supera em valor irrisório o limite estabelecido em lei, não

oferecendo óbice à concessão do benefício pretendido.

II. Ressalte-se que o valor do benefício, no presente caso, deverá respeitar o teto de R$ 676,27 (seiscentos e

setenta e seis reais e vinte e sete centavos), fixado nos termos da Portaria MPS nº 142, de 11-04-2007.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002689-

53.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

2009.03.99.030489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/192

INTERESSADO : KATIA HENY RIBEIRO e outro

: MARIANA DENIS RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SOLANGE MARIA PINTO

REPRESENTANTE : TEREZINHA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SOLANGE MARIA PINTO

No. ORIG. : 08.00.00054-4 2 Vr ITAPIRA/SP

2009.61.20.002689-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. No presente caso, note-se que, à época da reclusão do segurado, em 19-11-2007, o valor limite, atualizado pela

Portaria MPS n.º 142, de 11-04-2007, era de R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), e

o valor de sua remuneração era de R$ 763,40 (setecentos e sessenta e três reais e quarenta centavos), de modo que

pode se observar que esta supera em valor irrisório o limite estabelecido em lei, não oferecendo óbice à concessão

do benefício pretendido.

II. Ressalte-se que o valor do benefício, no presente caso, deverá respeitar o teto de R$ 676,27 (seiscentos e

setenta e seis reais e vinte e sete centavos), fixado nos termos da Portaria MPS n.º 142, de 11-04-2007.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024393-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/140

INTERESSADO : WESLLEY GUSTAVO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : FERNANDA BALDUINO e outro

REPRESENTANTE : SUELI DE FATIMA MANGINI

ADVOGADO : FERNANDA BALDUINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00026895320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.03.99.024393-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/135

INTERESSADO : VANESSA DO NASCIMENTO PINTO e outros

: AMANDA DO NASCIMENTO PINHO

: MELISSA DO NASCIMENTO PINHO

: JONES DO NASCIMENTO PINHO

: ANA CLARA DO NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : JANAINA APARECIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00114-1 2 Vr ITU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

DESEMPREGADO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

II. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim, os

seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/99. 

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000403-

44.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO DO

RECLUSO. DESEMPREGADO. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. IMPLEMENTAÇÃO

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. O período de graça de 12 (doze) meses, previsto no inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, prorroga-se por 12

(doze) meses para o segurado desempregado, nos termos do § 2º do referido dispositivo legal.

2008.61.83.000403-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/165

INTERESSADO : BRUNA CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ARNALDO BISPO DO ROSARIO e outro

REPRESENTANTE : ARLETE DE ALMEIDA

ADVOGADO : ARNALDO BISPO DO ROSARIO

INTERESSADO : ALEX RODRIGUES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ARNALDO BISPO DO ROSARIO e outro

REPRESENTANTE : CLAUDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: ELDER VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ARNALDO BISPO DO ROSARIO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004034420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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II. Tendo o último vínculo empregatício do segurado se encerrado em 31-07-2002, manteve a sua qualidade de

segurado por 24 (vinte e quatro) meses após a cessação das contribuições, razão pela qual, como o óbito deu-se

em 02-09-2004, permaneceu segurado até a data do óbito.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014038-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

1. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta.

2. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF)

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.014038-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 26/28

INTERESSADO : ALTINA PEREIRA DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP

No. ORIG. : 12.00.00022-4 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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00089 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002930-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS. REVISÃO. DECADÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA CASSADA.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 28/01/1993, e a presente ação foi ajuizada

somente em 08/01/2010, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. A devolução dos valores pagos se mostra incabível, uma vez que importa em repetição de verbas alimentares,

percebidas de boa-fé e sob amparo de autorização judicial, conforme reiteradas decisões proferidas pela Colenda

Corte Superior, bem com por esta E. Corte Regional.

IV. Frise-se, por oportuno, que não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa ou mesmo de negativa de

vigência dos artigos 115 da Lei nº. 8.213/91 e artigo 876 do Código Civil, mas sim de, em obediência ao princípio

constitucional da proporcionalidade, se render aos ditames do princípio da dignidade da pessoa humana.

V. Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004979-

83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002930-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ENIO OSVALDO LUQUI

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/104

No. ORIG. : 10.00.00003-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2005.03.99.004979-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 243/246

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1247/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. 

I. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

II. A Lei n.º 11.960/09, por se tratar de norma eminentemente processual, se aplica aos processos em tramitação.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008238-23.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AGRAVO. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. 

I. A devolução dos valores pagos se mostra incabível, uma vez que importa em repetição de verbas alimentares,

percebidas de boa-fé e sob amparo de autorização judicial, conforme reiteradas decisões proferidas pela Colenda

Corte Superior, bem com por esta E. Corte Regional.

II. Frise-se, por oportuno, que não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa ou mesmo de negativa de

vigência dos artigos 115 da Lei nº. 8.213/91 e 876 do Código Civil, mas sim de, em obediência ao princípio

constitucional da proporcionalidade, se render aos ditames do princípio da dignidade da pessoa humana.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 03.00.00020-5 2 Vr CONCHAS/SP

2008.61.06.008238-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/109

INTERESSADO : JAIME DE ARAUJO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029100-68.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.

I. Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), posto que o termo

inicial do benefício foi fixado em 29-11-2010 e a sentença foi proferida em 03-05-2011, de modo que a aplicação

da Súmula nº 111 do STJ resultaria em montante irrisório

II. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037628-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.029100-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020791220108120027 1 Vr BATAYPORA/MS

2011.03.99.037628-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : AUMEZINA CUSTODIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/99

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a

demonstrar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011010-06.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

II. Ressalte-se que, a título de esclarecimento, os juros de mora também incidem sobre as parcelas do principal

vencidas antes do seu termo inicial, neste caso, desde a data do requerimento administrativo (Resolução nº 134/10

do CJF - item 4.3.2 - nota 4).

III. Todavia, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, não incidem juros de

mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de

RPV.

IV. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data da decisão agravada.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

No. ORIG. : 10.00.00046-8 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

2002.61.26.011010-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ARIVAL MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 279/292

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035519-

12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COISA

JULGADA. OCORRÊNCIA. 

I. Com a superveniência do trânsito em julgado em outra ação, mostra-se irrelevante a anterioridade do

ajuizamento da presente demanda, que passa a ameaçar a autoridade da coisa julgada constituída, devendo, por

isso, ser extinta, sem resolução de mérito (artigo 267, V do CPC).

II. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005460-

2008.03.99.035519-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JERONIMO LUIS

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 03.00.00160-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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93.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA.

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. Verifica-se não haver documentos hábeis que configurem início razoável de prova material a demonstrar ter

sido o autor lavrador no período de 01-01-1968 a 31-12-1975, como afirmado na inicial, restando apenas o

depoimento das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para comprovar tempo de

serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula n.º 149 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que : "A prova testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário".

III. Saliente-se que os documentos referentes a imóvel rural demonstram apenas a existência da propriedade rural

na qual a parte autora alega ter trabalhado, mas não comprovam o seu efetivo labor no meio rural.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003121-19.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA

ESTATUTÁRIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO,

2003.61.26.005460-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOAO DOS REIS LEITE

ADVOGADO : RONALDO LOBATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/290

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2005.61.83.003121-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : RUI XAVIER FERREIRA

ADVOGADO : RUI XAVIER FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/175

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

I. Ao compulsar dos autos, verifica-se que a parte autora formulou na exordial dois pedidos distintos. O primeiro

consiste no reconhecimento de labor rural desde seus 12 anos de idade, em face do INSS. O segundo corresponde

ao cômputo do referido interregno para fins de contagem recíproca, junto ao Estado de São Paulo, com a

consequente concessão de aposentadoria pelo regime estatutário.

II. No caso ora analisado, não se trata de hipótese de litisconsórcio necessário entre o INSS e o Estado de São

Paulo, por ausência de previsão legal. Por outro lado, embora se verifique afinidade de questões por um ponto

comum de fato, revela-se inviável o litisconsórcio facultativo pretendido pelo requerente, posto que o juízo

escolhido não é competente para conhecer de todos os pedidos cumulados, não podendo examinar questões

envolvendo o regime estatutário de servidor público estadual.

III. Entendimento diverso acarretaria violação ao disposto no inciso II do § 1º do artigo 292 do Código de

Processo Civil e no artigo 109 da Constituição Federal. No mesmo sentido tem decidido esta E. Corte Regional

em casos análogos.

IV. Por outro lado, mesmo à luz dos princípios da instrumentalidade das formas e da economia processual, revela-

se inviável o aproveitamento do feito para análise do pedido de reconhecimento de labor rural, posto que não estão

preenchidos todos os requisitos processuais para sua apreciação.

V. Neste sentido, saliente-se que o requerente sequer delimitou com exatidão quais períodos de labor rural

pretende que sejam reconhecidos. E, embora tenha sido intimado para esclarecer seu pedido, não se desincumbiu

de seu ônus, estabelecido nos incisos III e IV do artigo 282 do Código de Processo Civil.

VI. Acrescente-se que, embora o requerente tenha emendado o valor atribuído à causa, inicialmente de R$

2.000,00 (dois mil reais), para R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ao interpor apelação, emendou novamente a

exordial, atribuindo à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme fl. 106, montante que é inferior a

sessenta salários mínimos na data do ajuizamento da ação (22-06-2005). Assim, restou inobservada a

determinação da decisão da fl. 60.

VII. Destarte, conclui-se que deve ser mantida a r. sentença, que indeferiu a exordial, julgando extinto o processo,

sem resolução de mérito, com fundamento no parágrafo único do artigo 284 e no inciso I do artigo 267 do Código

de Processo Civil. Precedentes.

VIII. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013909-

95.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.03.99.013909-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/116

INTERESSADO : GENOR SCHIVO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 99.00.00172-5 1 Vr OLIMPIA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL COM REGISTRO EM CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.

I. O empregado rural que exerceu suas atividades com o devido registro em CTPS, inclusive antes da Lei n.º

8213/91, não é responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, pois se trata de obrigação

imposta ao empregador desde a edição da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural),

quando os empregados rurais passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social, e mantida

tal sistemática na Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural -

FUNRURAL (art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei nº 1.146/1970).

II. É de se reconhecer o direito do empregado rural de ver computado o tempo de serviço prestado com registro

em CTPS, em período posterior à edição da Lei nº 4.214/63, para todos os fins, independentemente de indenização

à Previdência.

III. Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, no valor mensal de um salário mínimo, conforme determinou o MM. Juiz a quo, uma vez que a

somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda,

comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-66.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL.

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a

comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal requerido.

III. Embora a parte autora pretenda o reconhecimento do labor rural no período de 02-11-1948 a 30-12-1969 e

tenha acostado aos autos prova documental (fls. 12/14), deve-se considerar como termo inicial do período a ser

reconhecido o início do ano constante do documento contemporâneo mais antigo que constitui início razoável de

prova material, a saber, 01-01-1963, de acordo com o documento da fl. 12, conforme fundamentado na r. decisão

agravada e tendo em vista a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

 

2002.61.12.000203-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOAO JOSE DE FREITAS

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/135

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034248-94.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral, pois "o Autor

não apresenta limitações físicas ou complicações com manifestações clínicas da epilepsia, estando dessa maneira

capaz para o trabalho".

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2010.03.99.034248-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : GILMAR PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.04125-7 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043096-

70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

DESEMPREGADO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

II. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim, os

seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/99. 

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036854-

61.2011.4.03.9999/SP

2010.03.99.043096-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/91

INTERESSADO : KELLY CRISTINE PACANHELLA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REPRESENTANTE : EDNEIA APARECIDA PACANHELLA

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 09.00.00162-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 04/05/1983, e a presente ação foi ajuizada

somente em 27/01/2010, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002138-18.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

2011.03.99.036854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIANO RUIZ MECHON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/166

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 10.00.00011-9 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2010.61.27.002138-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : RAFAEL SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021381820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 06/07/1992, e a presente ação foi ajuizada

somente em 26/05/2010, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031214-

48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 14/01/1994, e a presente ação foi ajuizada

somente em 15/02/2008, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2009.03.99.031214-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LUIZ GONZAGA ROMANO

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 08.00.00012-5 1 Vr SAO VICENTE/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000794-

59.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 09/04/1992, e a presente ação foi ajuizada

somente em 04/02/2010, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002245-62.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.08.000794-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : PEDRO RESENDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007945920104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.27.002245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ARLINDO ALBORGHETTI (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO CARLOS MADRINI (= ou > de 60 anos)

: AMBROSIO BUSSO (= ou > de 60 anos)

: JOSE ASTOLPHO CERVELIN (= ou > de 60 anos)

: ROBERTO MONACO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, os benefícios dos coautores Arlindo Alborghetti, Antonio Carlos Madrini, Ambrosio Busso,

Jose Astolpho Cervelin, Roberto Monaco e Sebastião Pimenta Pereira foram concedidos em 30/10/1991,

20/08/1993, 15/07/1993, 11/12/1992, 24/05/1993 e 13/01/1993, respectivamente, e a presente ação foi ajuizada

somente em 02/06/2010, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seus benefícios.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048403-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 05/10/1992, e a presente ação foi ajuizada

somente em 19/02/2010, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

: SEBASTIAO PIMENTA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/204

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022456220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.99.048403-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ODETE DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/95

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00017-0 5 Vr SAO VICENTE/SP
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III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010186-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 13/04/1993, e a presente ação foi ajuizada

somente em 02/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-71.2011.4.03.6106/SP

 

2011.03.99.010186-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : EXPEDITO DOMINGOS RICARDO

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00053-2 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2011.61.06.000371-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 17/05/1985, e a presente ação foi ajuizada

somente em 17/01/2011, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 AGRAVO REGIMENTAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004715-89.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : WALDA GRISI MENEZES

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003717120114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.21.004715-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ABILIO ALVES BICUDO FILHO

ADVOGADO : ANDERSON MARCOS SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00047158920074036121 1 Vr TAUBATE/SP
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II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 13/07/1992, e a presente ação foi ajuizada

somente em 05/11/2007, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008424-

21.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 01/07/1992, e a presente ação foi ajuizada

somente em 22/10/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2009.61.03.008424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO PINTO RAMOS

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00084242120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00112 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004710-

67.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 29/09/1993, e a presente ação foi ajuizada

somente em 05/11/2007, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008014-27.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.21.004710-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MIGUEL CARDOSO SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00047106720074036121 1 Vr TAUBATE/SP

2009.61.14.008014-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : YOSHICO MIYAMOTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/277

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080142720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 27/11/1992, e a presente ação foi ajuizada

somente em 07/10/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054274-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, os benefícios dos coautores Romeu Gilberto Longo e Lucas Eduardo Alves Silva foram

concedidos em 02/01/1992 e 02/02/1996, respectivamente, e a presente ação foi ajuizada somente em 06/12/2007,

operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seus

benefícios.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.054274-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ROMEU GILBERTO LONGO e outro

: LUCAS EDUARDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/123

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00207-4 2 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003343-

62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006675-

37.2012.4.03.0000/MS

 

 

2012.03.00.003343-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/147

INTERESSADO : WILSON ELITO SANTANA

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123725120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006675-8/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001517-21.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/82

INTERESSADO : LUIZA APARECIDA MARQUES RAMIRES

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS

No. ORIG. : 12.00.00174-2 1 Vr IGUATEMI/MS

2010.61.27.001517-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOAQUIM FERREIRA NETTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/109

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015172120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 14/01/1993, e a presente ação foi ajuizada

somente em 12/04/2010, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001519-88.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 26/10/1992, e a presente ação foi ajuizada

somente em 12/04/2010, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.27.001519-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO BEZERRA PAULINO

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015198820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015382-

33.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003853-

2008.03.00.015382-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.384/385

INTERESSADO : LUIZA CARMASSI e outros

: DIVA RAFFANI GABRIEL

: MARIA APARECIDA GALVAO DIZ

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

INTERESSADO : JOAO LEONETTI falecido

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

INTERESSADO : YOLANDA ARGENTON

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

INTERESSADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: ANTONIO CARLOS POLINI

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

REPRESENTANTE : MARIA CARMEM ORTEGA LEONETTI

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

No. ORIG. : 1999.61.17.003895-3 1 Vr JAU/SP
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75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008535-59.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.03.00.003853-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/156

INTERESSADO : WALDOMIRO VICENTINI

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 11.00.00283-5 1 Vr AVARE/SP

2010.61.06.008535-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/88

INTERESSADO : GABRIEL CAETANO REGIS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

No. ORIG. : 00085355920104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900585-79.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

CABIMENTO. ADIN N° 1.232/DF. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I - Contendo vícios o v. acórdão, no tocante às matérias devolvidas ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-los

por meio dos embargos de declaração.

II - A decisão proferida na ADIN nº1.232-1 diz que o § 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece situação

objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (Precedentes do STJ).

III - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

IV - Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

2002.03.99.024846-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDNEIA GOES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/118

INTERESSADO : AMARA JOAQUINA DA SILVA

ADVOGADO : HELOISA SANTOS DINI e outro

No. ORIG. : 98.09.00585-7 2 Vr SOROCABA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033730-90.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

CABIMENTO. ADIN N° 1.232/DF. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I - Contendo vícios o v. acórdão, no tocante às matérias devolvidas ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-los

por meio dos embargos de declaração.

II - A decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece situação

objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (Precedentes do STJ).

III - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

IV - Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002944-

33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

1999.03.99.033730-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78

INTERESSADO : ERCILIA LEOPOLDINA DE LEMES

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

No. ORIG. : 98.00.00023-5 1 Vr CARDOSO/SP

2012.03.00.002944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/81

INTERESSADO : AGATA CRISTINA PEREIRA BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00091849620114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004914-

61.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

2003.61.83.004914-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : WALDIR PADILHA DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.489/490

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049146120034036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002791-

54.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

2004.03.99.002791-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.308/309

INTERESSADO : ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 02.00.00193-0 2 Vr AMERICANA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034449-

96.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2004.03.99.034449-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/181

INTERESSADO : TATIANA CRISTINA DA FONCAO

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 03.00.00106-4 1 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1275/1671



WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000088-28.2009.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2009.60.06.000088-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/157

INTERESSADO : LUCINEIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDVALDO JORGE e outro

No. ORIG. : 00000882820094036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038439-27.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048906-02.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.038439-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.593/595

INTERESSADO : ADALBERTO GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO : HENRIQUE BERALDO AFONSO

No. ORIG. : 05.00.00005-8 1 Vr VALPARAISO/SP

2005.03.99.048906-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. PROVIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE.

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. A prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de efetivo

exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da

legislação previdenciária, uma vez que seu marido tornou-se trabalhador urbano, e verifica-se, outrossim, que a

parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a demonstrar a continuidade de seu

alegado labor rural.

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a

demonstrar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola.

IV. Tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício previdenciário, assim como a boa-fé da parte autora,

revela-se incabível a devolução dos valores percebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes

do E. STJ.

V. Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração.

VI. Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025490-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135

INTERESSADO : JOVINIANA GONCALVES RODRIGUES

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

No. ORIG. : 05.00.00030-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2010.03.99.025490-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/162

INTERESSADO : CLEITON SILVA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ANNA PAULA SPEDO FEQUER

REPRESENTANTE : MAURA DA CONCEICAO DOS SANTOS e outro

: JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : ANNA PAULA SPEDO FEQUER

No. ORIG. : 09.00.00080-0 1 Vr SAO SIMAO/SP
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INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000997-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

 

 

2012.03.99.000997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/136

INTERESSADO : CLAUDIA DE MELO

ADVOGADO : KATIA CRISTINA DE MOURA

No. ORIG. : 08.00.00132-8 2 Vr TIETE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033268-60.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II - Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo

técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III - Desta forma, deve ser considerado especial o período de 02-05-1984 a 15-12-1986, porquanto restou

comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o formulário embasado em laudo pericial

acostado na fl. 25, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº

83.080/79.

IV - Saliente-se que o formulário da fl. 25, embasado em laudo pericial, foi elaborado sob responsabilidade da

empresa empregadora, reunindo as informações técnicas essenciais para demonstração da condição insalubre do

labor no mencionado período, o que constitui documento suficiente para a comprovação da atividade especial.

Precedentes.

V - Destarte, a somatória de todos os períodos laborados pela autora até a data do requerimento administrativo

(12-05-1997), em condição especial e comum, não atinge o tempo mínimo exigido pela legislação previdenciária.

Por outro lado, verifica-se que a parte autora continuou trabalhando em atividade comum (13-05-1997 a 20-08-

2004.03.99.033268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137

INTERESSADO : NEUZA ALCANTARA FERRARI

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 03.00.00027-6 1 Vr CERQUILHO/SP
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1998), de modo que implementou o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos necessários à concessão da aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da

Emenda Constitucional nº 20/98.

VI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (12-05-2003), posto que quando do

requerimento administrativo protocolado em 12-05-1997, a parte autora ainda não havia implementado o tempo

mínimo necessário à concessão do benefício, tampouco havia apresentado documentos utilizados para

reconhecimento de labor em condição especial neste feito, considerando que a documentação das fls. 27/34 foi

elaborada em fevereiro de 2003.

VII - Devem ser compensados os valores já pagos administrativamente a título de aposentadoria por tempo de

contribuição a partir de 04-05-2007, caso a autora opte pelo benefício concedido nestes autos. De qualquer forma,

caso a parte autora escolha por permanecer recebendo a aposentadoria deferida administrativamente, fica

resguardado o seu direito à percepção das parcelas em atraso da aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

ora deferida, referente ao período de 12-05-2003 a 03-05-2007.

VIII - A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

IX - Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo

por meio dos embargos de declaração.

X - Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017926-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

2012.03.99.017926-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00087-8 1 Vr JABOTICABAL/SP
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diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003402-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.99.003402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADAUTO BELCHIOR FILHO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00023-5 1 Vr JABOTICABAL/SP
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00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007316-50.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

2011.61.83.007815-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCUS MACHADO CAHINO

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078152120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.14.007316-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ANTONIO FLORES SIMONE

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073165020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007314-80.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.14.007314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WILSON PERICO

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073148020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007793-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-04.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.83.007793-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO PAULO DE JESUS NETTO

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077936020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.19.000444-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELIA DO PRADO FERREIRA

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002982-71.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO DOMINGOS FERRARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004440420114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.04.002982-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIO ESTEVAM CAVALLINI

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029827120094036104 5 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009730-85.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-87.2012.4.03.9999/SP

 

2010.61.04.009730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA SILVEIRA

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097308520104036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.03.99.003191-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010141-49.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ARENAS GONCALVES

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-6 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.61.19.010141-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALADIM JOSE VIEIRA

ADVOGADO : LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101414920114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007843-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

2012.03.99.007843-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DO PRADO TEIXEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO PRETEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011394-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011018-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.011394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TEREZINHA DOS PRAZERES

ADVOGADO : JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113947420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011018-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAURICIO ROMAO DAS NEVES

ADVOGADO : GERALDO SAMPAIO GALVÃO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110188820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007361-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.83.007361-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO PAULO PATROCINIO

ADVOGADO : VALERIA FALLEIROS SPINA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073614120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009814-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007480-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.03.99.009814-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUCIO SANCHES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2010.61.19.007480-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO CORREA MACHADO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074803420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.83.002276-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO CAMILO SEVERINO

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022767420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002589-48.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008141-78.2011.4.03.6183/SP

2011.61.14.002589-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OLIVEIROS ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025894820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003321-42.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

2011.61.83.008141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ CARLOS FERRAZ DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081417820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.21.003321-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE SIRINEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033214220104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002813-44.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2010.61.06.002813-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARGEU CRESPIM

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028134420104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012393-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008907-81.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.03.99.012393-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAURICIO RODRIGUES

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00004-9 1 Vr TABAPUA/SP

2010.61.14.008907-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JEREMIAS NICARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089078120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004430-73.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

2010.61.27.004430-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLORIVALDO MARCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DI SANTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044307320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011190-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

2010.61.83.011190-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCA LUCINETE TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111906420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011536-15.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009528-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.011536-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA CONCEICAO LEMOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115361520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009528-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALEJANDRO ARDANAZ MUNOZ

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1300/1671



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007351-10.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095283120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.14.007351-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073511020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004402-77.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6993/2012 

 

 

2010.61.04.004402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROBERTO SANTOS

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044027720104036104 6 Vr SANTOS/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003920-63.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010607-77.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

2009.61.05.003920-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDO DE STEFANO

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.61.19.010607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELSO DE SIQUEIRA PINTO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106077720104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012037-94.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.09.012037-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIO GONZALEZ

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120379420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001876-07.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

2011.61.83.001422-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANZ LOPEZ COELHO

ADVOGADO : HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014228020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.15.001876-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HELIO CAMARGO DE SOUZA

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047648-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018760720104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2011.03.99.047648-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROBERTO CAPELOTO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00152-1 2 Vr JABOTICABAL/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010877-12.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002001-05.2011.4.03.6126/SP

 

 

2011.61.05.010877-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO TRIVELATO

ADVOGADO : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108771220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.26.002001-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000456-40.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL GIMENEZ FILHO

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020010520114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.23.000456-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EURICO LEME DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004564020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002279-61.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

2011.61.40.002279-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

: WALDEC MARCELINO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022796120114036140 1 Vr MAUA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015018-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036579-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.015018-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO TOLENTINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU

: PATRICIA DA COSTA CACAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00150186820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.036579-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARLENE BIANCHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00186-3 2 Vr ARARAS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2011.61.83.001488-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCIA TEIXEIRA RUY

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014886020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030784-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013911-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.03.99.030784-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DIAMANTINO ANTONIO

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00004-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.61.83.013911-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ANTONIO BUENO DA CUNHA

ADVOGADO : MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005321-17.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00139115220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.005321-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE SEBASTIAO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053211720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1313/1671



 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016644-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.99.016644-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ APARECIDO ANGELO

ADVOGADO : ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00137-5 3 Vr MATAO/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013980-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013546-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.013980-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO BARDEJA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00208-3 2 Vr ARARAS/SP

2011.61.83.013546-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADALTO BEZERRA

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00135469520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033940-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

2010.03.99.033940-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOANES TADEU ALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00077-6 1 Vr DIADEMA/SP
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 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006923-83.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009843-93.2010.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.006923-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DA SILVA GOES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.61.83.009843-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006902-39.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ORLANDO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098439320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006902-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IVANI FIORI

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069023920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014936-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.83.014936-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GILDASIO DA CUNHA ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00149363720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005387-79.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012090-47.2010.4.03.6183/SP

 

2011.61.14.005387-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIO ROSSI

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053877920114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.83.012090-2/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015060-20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RINALDO ANTONIO GUILHERME MARTINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAEL MICHELSOHN e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120904720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015060-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO LUCAS DE BARROS FILHO

ADVOGADO : ANDREA TORRENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00150602020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029546-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

2011.03.99.029546-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JULIO MARINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00262-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008897-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2010.61.83.008897-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAZARO JOSE CARNEIRO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088972420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012488-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006461-58.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.03.99.012488-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSVALDO FABIANO

ADVOGADO : VERIDIANA DA SILVA VITOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.05220-2 1 Vr CACAPAVA/SP

2011.61.83.006461-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVANA APARECIDA RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064615820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005268-73.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não

implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

2010.61.08.005268-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VIDAL FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO MARTINS IAZBEK e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052687320104036108 2 Vr BAURU/SP
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aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004946-35.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.14.004946-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WALDITO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049463520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011364-73.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004226-66.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.83.011364-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113647320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.26.004226-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE PAULINO DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042266620094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004576-34.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.10.004576-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALCINO DIAS ARRUDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045763420114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014472-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-35.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.83.014472-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDUARDO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144721320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.12.001381-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RUBENS NOEL LOPES
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não

implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007525-06.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA

: ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013813520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.83.007525-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL CARLOS CORREA MARTINEZ NOVAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075250620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não

implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006224-56.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não

implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

2010.61.19.006224-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALCINDO FEDERICE

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

CODINOME : ALCINDO FEDERICE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062245620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003998-29.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016196-16.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.03.003998-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JACI DOS SANTOS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039982920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.99.016196-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016991-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA SUAVE

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00096-9 2 Vr SALTO/SP

2011.03.99.016991-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSCAR MORO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00081-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013962-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2011.61.83.013962-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NICOLAU ANTONIO AVINO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00139626320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015545-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008465-81.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.03.99.015545-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NEUSA FRANCISCA SCOGNAMIGLIO

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00167-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.61.14.008465-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROBERTO LOPES ORTIZ

ADVOGADO : VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-25.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

No. ORIG. : 00084658120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.17.000292-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDO CELSO FURQUIM

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002922520124036117 1 Vr JAU/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-73.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011025-80.2011.4.03.6183/SP

2010.61.12.001523-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAURILIO RODRIGUES DE TOLEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015237320104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009045-98.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

2011.61.83.011025-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO GOIS ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110258020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009045-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DORA BESEN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090459820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010644-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.010644-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA APARECIDA GREGORIO

ADVOGADO : ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106447220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007751-30.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não

implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011661-46.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.12.007751-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIA RONCADOR BERALDO

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077513020114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.83.011661-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1340/1671



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011796-58.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FORTUNATO PONTIERI

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116614620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011796-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GENESIO ANTONIO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117965820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

2012.61.83.000233-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLINHOS GONCALVES SUDRE

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002333320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013013-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

2009.61.83.013013-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TEODORO CORREIA FILHO

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR

: ALVARO TREVISIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130131020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000789-69.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011779-54.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.83.000789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDETE MARIA GREGO

ADVOGADO : VERA LUCIA DO AMARAL CORAZZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007896920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.011779-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SUMAIS JOSE JUSTINO

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117795420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-05.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.17.000509-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALCIDES LEITE PENTEADO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE MAZZEI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005090520114036117 1 Vr JAU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004365-84.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011759-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.04.004365-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARILENE NEHME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043658420094036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.61.83.011759-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FERREIRA ALVES
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004434-45.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117596520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.004434-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDOMIRO BEZERRA PONTES

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044344520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003178-98.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000809-92.2011.4.03.6140/SP

 

2011.61.27.003178-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA GONCALVES

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031789820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.40.000809-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005394-26.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não

implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADEMIR REIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008099220114036140 1 Vr MAUA/SP

2010.61.08.005394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DONIZETTI APARECIDO DE FREITAS

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO MARTINS IAZBEK e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053942620104036108 2 Vr BAURU/SP
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Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008883-74.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida. Remessa oficial e recurso do INSS improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2009.61.83.008883-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARILENA NUNES

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00088837420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e negar provimento à

remessa oficial e ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002677-78.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não

implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042075-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.002677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA CECILIA DE MOURA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.03.99.042075-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012878-27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

APELANTE : DIRCEU LEAL DA FONSECA

ADVOGADO : FERNANDA TORRES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00018-4 1 Vr DRACENA/SP

2011.61.83.012878-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OLIVAL FERREIRA NUNES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128782720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012570-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.83.012570-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LINDALVA FERNANDES MATHIAS

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125708820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012899-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000441-96.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.83.012899-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDEVALDO HONORIO DE CARVALHO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128993720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.26.000441-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIO CODOGNO JOSE
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não

implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005220-37.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004419620094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.03.005220-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MILTON RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052203720074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013190-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

2010.61.83.013190-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DOMINGOS BONAFE CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131903720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002737-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005152-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.03.99.002737-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE LUIZ INNOCENTE

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00147-5 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.61.83.005152-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAIMUNDO EDMUNDO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051520220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010345-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

2011.61.83.010345-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROBERTO RONNIE VIEIRA SBRISSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103459520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002563-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016660-06.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.002563-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DEVANIR CARLOS BUOSI

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00192-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.016660-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008129-64.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO ROBERTO ARDISSON

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00074-0 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.61.83.008129-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO JUVEMAR MOURA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081296420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não

implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003796-69.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.83.003796-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LOURINALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037966920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001011-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.001011-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010113720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.000530-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CICERO ALVES DA CRUZ
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011919-46.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005307420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.12.011919-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119194620094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010983-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013144-12.2011.4.03.6119/SP

2010.61.83.010983-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AUGUSTO JOSE MARTINS

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109836520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007178-70.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

2011.61.19.013144-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131441220114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.83.007178-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARLINDO RUSTICE

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071787020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012865-33.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.83.012865-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROSA AUXILIADORA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015224-82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008013-29.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.015224-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS ALBERTO BERNARDO

ADVOGADO : ADEJAIR PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00152248220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008013-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011465-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

APELANTE : FELIX JOSE DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080132920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.011465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROMILDA DAMAS PALINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00010-2 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005664-22.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2011.61.06.005664-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056642220114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019947-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003410-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.019947-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MIGUEL GALONI

ADVOGADO : DEILI BASSINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00125-5 1 Vr MATAO/SP

2012.03.99.003410-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANESIO DOS REIS PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00131-8 2 Vr CRUZEIRO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007270-94.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2011.61.03.007270-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVERIO SOARES NUNES

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072709420114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012162-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006001-71.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.03.99.012162-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO MOACIR BENDANDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00041-5 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

2011.61.83.006001-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PLINIO DA SILVA TERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006381-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060017120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006381-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JUAREZ SILVESTRE DE ARAUJO

ADVOGADO : ERICA CRISTINA MENDES VALERIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063819420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007588-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004102-12.2011.4.03.6127/SP

 

2011.61.83.007588-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ODMIR ANTONIO MARTINO

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075883120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.27.004102-2/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003750-14.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO MARIANO

ADVOGADO : SONIA MARIA DE ALMEIDA MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041021220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.08.003750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS EGEA MOREIRA

ADVOGADO : ROSANGELA BREVE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037501420114036108 1 Vr BAURU/SP
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se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000568-21.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2011.61.40.000568-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSMAR DE SOUZA NEVES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005682120114036140 1 Vr MAUA/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010430-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012240-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010430-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO ARSENIO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00167-7 2 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.012240-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00154-9 2 Vr JABOTICABAL/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010965-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2012.03.99.010965-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA NEVES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00142-8 2 Vr JABOTICABAL/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005578-67.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036509-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.12.005578-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ANTONIO ZAQUI

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS

: MARCO ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055786720104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.99.036509-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ORIVALDO ANSELMO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036934-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00052-8 2 Vr PRAIA GRANDE/SP

2011.03.99.036934-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO PERUCE

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00221-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001421-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009197-83.2010.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.001421-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RUDOLF STATZ HINRICH BENNECKE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014219520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009197-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003278-53.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDSON PEDRO CHERRY

ADVOGADO : EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091978320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.003278-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCIA HELENA MORATTO

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032785320104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010142-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

2010.61.83.010142-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO ALVES FILHO

ADVOGADO : KLEBER SANTANA LUZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101427020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011110-98.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009854-20.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.19.011110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRINEU LEME DA SILVA

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111109820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.009854-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADELAIDE FAJALLE BASSOLI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098542020104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.83.002444-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO MAGELA FERREIRA CONDE

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024447620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014342-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016370-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.014342-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEUSA DE FATIMA NADIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143422320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.016370-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO LEITE DOS SANTOS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016860-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

: FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00098-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2012.03.99.016860-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DEJAIR SARTI

ADVOGADO : LUCIANA NEIDE LUCCHESI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA GASPAR POMPEO MARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00104-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011488-20.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.61.19.011488-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO GOMES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO

: LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114882020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033727-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6996/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008789-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.033727-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALVINO VIEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00095-7 2 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.008789-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZINHA SICHIERI DE CASTRO BONFIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001944-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 10.00.00037-8 1 Vr ADAMANTINA/SP

2012.03.99.001944-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES BICHOFF SANCHES

ADVOGADO : RAFAEL LANZI VASCONCELOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00069-5 1 Vr TAMBAU/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012457-42.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016369-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.012457-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : EUNEIDE DE JESUS CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS DIAS PEDRO e outro

: JOAO CARLOS DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124574220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.016369-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ODETE MARIA DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Impossibilidade de comprovação de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal. Inteligência da

Súmula nº 149 do STJ.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.02892-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2012.03.99.004298-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCAS CANARO LIMA

ADVOGADO : CAMILA BIANCA IOPE DE SOUZA MIRALHA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : SANDRA CANARO

ADVOGADO : CAMILA BIANCA IOPE DE SOUZA MIRALHA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00019-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013769-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.03.99.013769-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA TAMARINDO PEREIRA

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00076-3 3 Vr MIRASSOL/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005494-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONJUNTO PROBATÓRIO APONTA A EXISTENCIA DE MOLÉSTIAS INCAPACITANTES. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Constatado nos autos que o conjunto probatório fornecido indica a existência de moléstias as quais, aliadas às

condições pessoais do segurado, apontam para a impossibilidade de reinserção no mercado de trabalho, deve ser

concedida a aposentadoria pleiteada.

2. Preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedentes do STJ.

4. Agravo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007104-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005494-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : NIDERCE ALDA POLATTO

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00146-6 1 Vr VIRADOURO/SP

2012.03.99.007104-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULINDA AMBROSINA DA SILVA SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00039-5 2 Vr MONTE MOR/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002300-56.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2009.61.24.002300-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : HELENA ALVES ARAGAO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023005620094036124 1 Vr JALES/SP
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Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033800-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010390-04.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.03.99.033800-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : IOLANDA CAETANO LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SIMONE PEDRINI CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00296-4 3 Vr MOGI GUACU/SP

2009.61.08.010390-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOAQUINA MARIA RAMOS

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103900420094036108 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002648-84.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.99.002648-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUIZ DE SOUZA FREIRE

ADVOGADO : JEAN HENRY COSTA AZAMBUJA

No. ORIG. : 10.00.01068-1 2 Vr MIRANDA/MS
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037172-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007821-02.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

2011.03.99.037172-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MAURO TORRELLI

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00097-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2010.61.06.007821-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO RODRIGUES POLICARPO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

No. ORIG. : 00078210220104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005135-82.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001526-28.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.005135-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIME DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

No. ORIG. : 00051358220114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.001526-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005249-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIOGENES ALVES MOREIRA

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

No. ORIG. : 00015262820104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.83.005249-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATA PEREIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00052490220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002159-29.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006159-06.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2011.61.04.002159-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERSON SAMPAIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUCAS DA SILVA PITA NETO e outro

No. ORIG. : 00021592920114036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.006159-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CLESIO ANTONIO MOI

ADVOGADO : GISELA MARGARETH BAJZA e outro

No. ORIG. : 00061590620104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004222-58.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007016-49.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.26.004222-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ADMIR VANZAN

ADVOGADO : TATIANA QUEIROGA DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00042225820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.06.007016-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDISON JOSE ZANINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANDREZZA FERNANDA ISAAC ZIROLDO e outro

No. ORIG. : 00070164920104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-40.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002765-85.2011.4.03.6127/SP

 

 

2011.61.03.003898-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO FLAVIO VILELA

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00038984020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.27.002765-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1403/1671



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004061-71.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO MANCINI

ADVOGADO : JAMIL JESUS DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00027658520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.83.004061-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LUCIE SILVA

ADVOGADO : SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA e outro

No. ORIG. : 00040617120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1404/1671



Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004990-44.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003868-33.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2011.61.06.004990-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO PEREIRA

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00049904420114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.26.003868-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROQUE ROBERTO AMIGHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00038683320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1405/1671



2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006410-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005316-64.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.006410-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00064104720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005316-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1406/1671



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006219-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011934-

INTERESSADO : JOAO FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00053166420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.006219-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AILTON VIEIRA

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

No. ORIG. : 00062193420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1407/1671



13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-90.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

2012.03.00.011934-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCEU ORTOLAN

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 00.00.00007-0 3 Vr ARARAS/SP

2010.61.19.000156-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUIZ GONZAGA RIBEIRO

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

No. ORIG. : 00001569020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1408/1671



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009528-50.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002909-60.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2011.61.12.009528-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE SEVERIANO TRINDADE

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

No. ORIG. : 00095285020114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.38.002909-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUSTINIANO FERNANDES NETO

ADVOGADO : FERNANDA FERNANDES MUSTAFA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1409/1671



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007513-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007861-29.2011.4.03.6112/SP

 

No. ORIG. : 00029096020104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.83.007513-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSALICE RIBEIRO DE MOURA ABRAHAO

ADVOGADO : LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00075138920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.12.007861-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1410/1671



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005125-38.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00078612920114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.005125-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO PERUCCI

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00051253820114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1411/1671



 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008201-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001832-36.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

2011.61.83.008201-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO JOVIANO VENANCIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANDRÉA KARINE DE CASTRO COIMBRA ORPINELLI e outro

No. ORIG. : 00082015120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.20.001832-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELO LEGRAMANDI

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00018323620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014931-49.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002026-

85.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

2009.61.83.014931-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUBENS ROMIRO LANDO

ADVOGADO : ANDREA MARIA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00149314920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.15.002026-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006528-42.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS BASSUMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CELSO FIORAVANTE ROCCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00020268520104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2011.61.12.006528-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MAURO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00065284220114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010820-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011894-42.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

2011.61.83.010820-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCE COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

No. ORIG. : 00108205120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.09.011894-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO JUSTINIANO REGO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

No. ORIG. : 00118944220094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004172-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA

FEDERAL. ART. 113 DO CPC.

 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2.Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. O inciso I, do artigo 109 da Constituição Federal preceitua que o processamento e julgamento das ações que

versam sobre concessão, revisão e restabelecimento de benefício acidentário. Portanto, pode ser alegada a

qualquer momento.

 4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007604-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.004172-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : AGENOR PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 05.00.00132-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.007604-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MARIA APARECIDA MIRAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1416/1671



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00118-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2011.03.99.001161-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : JAMIL SCARELLI

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00092-5 1 Vr ATIBAIA/SP
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00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000947-27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005236-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2011.61.83.000947-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIGUEL ROLIM DE LIMA

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA

No. ORIG. : 00009472720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005236-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00052360320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002320-70.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012279-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.26.002320-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO DE ASSIS ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00023207020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.012279-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MENINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 09.00.00085-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PROVA DO ESTADO DE POBREZA.

DESNECESSIDADE.

1. A concessão da assistência judiciária gratuita não está atrelada à comprovação de miserabilidade do postulante,

mas sim à impossibilidade deste arcar com custas do processo e verba honorária, sem prejuízo ao atendimento de

suas necessidades básicas e de sua família.

2. Apelação do INSS desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003680-92.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09. 

1. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

2010.61.20.003680-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00036809220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007046-13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI Nº 11.960/09.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

2011.61.83.007046-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : RONALDO BARBOSA

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

11. Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008262-09.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

2011.61.83.008262-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : LOURIVAL REIS BLANCO

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Indevido o dano moral pleiteado, pois não restou comprovado que o INSS tenha praticado ou deixado de

praticar ato em desacordo com os princípios constitucionais da moralidade, legalidade, eficiência, publicidade e

impessoalidade que representam todo um arcabouço diretivo de verificação obrigatória quando da provocação

pelo interessado, in casu, o segurado da Previdência Social.

12. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado
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APELANTE : ISRAEL DE SOUZA LEITE

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença. Observo, ainda, que na execução deve

haver a compensação dos valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para

não haver pagamento acumulado de duas aposentadorias.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

11. Indevido o dano moral pleiteado, pois não restou comprovado que o INSS tenha praticado ou deixado de

praticar ato em desacordo com os princípios constitucionais da moralidade, legalidade, eficiência, publicidade e

impessoalidade que representam todo um arcabouço diretivo de verificação obrigatória quando da provocação

pelo interessado, in casu, o segurado da Previdência Social.

12. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, apelação parcialmente provida, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008230-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS

PELA FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

2011.61.83.008230-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOSE ISRAEL JORGE MARQUES

ADVOGADO : DANIELA GABARRON CALADO ALBUQUERQUE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007996-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS

PELA FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : TANIA REGINA TONIETTO VARGE

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004072-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS

PELA FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2011.61.83.004072-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MANOEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040720320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1427/1671



2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010412-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010412-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ALENCAR GERALDO DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. MATÉRIA

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa, compensando-se os valores da

aposentadoria renunciada recebidos após esta data e a data da efetiva implantação do novo benefício.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

10. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007231-15.2012.4.03.9999/SP

No. ORIG. : 10.00.00247-7 3 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que os autores já se encontram em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo deve haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação dos autores provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.007231-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : DORICO BARBOSA DE ANDRADE e outro

: JOAO DE FREITAS DE SOUZA PIRES

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00109-6 3 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008201-64.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA

AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

2011.61.14.008201-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : WILSON DIAS GOMES

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082016420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008921-37.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA

AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

2011.61.12.008921-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ANTONIO SOARES

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089213720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009189-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA

AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2011.61.83.009189-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ANIBAL FERNANDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091897220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009977-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009977-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : BENEDITO MACHADO FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099778620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1434/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA

AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037925-98.2011.4.03.9999/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000776-12.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.03.99.037925-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : VALDERCI DE SOUZA MANZANO

ADVOGADO : IRINEU DILETTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00105-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2007.61.83.000776-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOAO VITOR DE NOVAES MOREIRA incapaz e outros

: JOAO HENRIQUE DE NOVAES MOREIRA incapaz

ADVOGADO : PAULO CÉSAR ALMEIDA DE CASTRO e outro

REPRESENTANTE : DIANE GOMES DE NOVAES MOREIRA

APELANTE : DIANE GOMES DE NOVAES MOREIRA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR ALMEIDA DE CASTRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Caracteriza-se perda da qualidade de segurado, se na data do óbito, o ex-segurado ainda não detinha os

requisitos necessários que assegurassem direito à aposentadoria, consoante o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei

nº 8.213/91.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015687-75.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007761220074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015687-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : NILENE DA COSTA LIMA incapaz

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro

REPRESENTANTE : NAUYNO DA COSTA LIMA

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002545220124036007 1 Vr COXIM/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015663-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016270-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015663-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : RICARDO SANTOS PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00057-5 1 Vr COLINA/SP

2012.03.00.016270-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : ARILTON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : ULISSES MENEGUIM e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016336-40.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003831420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016336-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : JACY FERREIRA DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ABADIO BAIRD

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSTA RICA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08005389120128120009 1 Vr COSTA RICA/MS
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015831-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000098-05.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.03.00.015831-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : ALEXANDRINA APARECIDA OLIBONI

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

: MARIO LUIS FRAGA NETTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00049-9 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2010.61.14.000098-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JERONIMO DOS SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

: ADELCIO CARLOS MIOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008455-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000980520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.008455-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PATROCINIA MACHADO RIBEIRO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00003-9 2 Vr IGARAPAVA/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011297-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021458-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.011297-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA BENTO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00034-0 3 Vr ADAMANTINA/SP

2011.03.99.021458-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE PASSONE RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00017-6 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2012.03.99.003469-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00078-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012040-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). AUSÊNCIA DE ASSINATURA NA

PETIÇÃO DE RECURSO. VÍCIO SANÁVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS

PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Ausência de assinatura é um vício sanável.

2.A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedentes do STJ.

3. Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027107-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.012040-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : IRACI SEVERINA DE MOURA

ADVOGADO : LUCINETE APARECIDA MOREIRA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00128-4 3 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.027107-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : LUIZ CARLOS DE ANGELIS

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO. RECOLHIMENTOS.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. É devido o benefício de auxílio-doença ao segurado que está incapacitado para o trabalho de forma total e

temporária. 

3. Sendo que a incapacidade remonta ao período em que estava em gozo do auxílio-doença, logo, em decorrência

do agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, é inevitável a concessão do benefício.

4. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019395-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ.

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

No. ORIG. : 10.00.00063-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2011.03.99.019395-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MARIO CELSO BARBOSA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00235-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005514-

48.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009928-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

2004.61.83.005514-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : CLAUDIO MACEDO SANTOS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 00055144820044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009928-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MARIA APARECIDA SCHIMITH MILANESE

ADVOGADO : FRANCISCO JUCIER TARGINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099284520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA

AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008971-44.2011.4.03.6183/SP

 
2011.61.83.008971-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1447/1671



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA

AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOSE ANTONIO PERRINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089714420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004309-50.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA

AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DEFERIMENTO.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

2011.61.14.004309-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOSE FRANCISCO HONORIO

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043095020114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua

obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. Assim, resta deferido.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005077-37.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA

AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

2011.61.26.005077-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : NELSON SOARES

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050773720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011939-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

2011.61.83.011939-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : BENEDITO JOMAR PRANDINI

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119394720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS

PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART.

103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

13. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-87.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição.

5. Esta Turma firmou posicionamento no sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à

restituição aos cofres públicos do numerário despendido pela Administração Pública com o pagamento do

benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Apelação do autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.61.15.000243-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : SIDNEY DE JESUS SARDI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LENIRO DA FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002438720124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1453/1671



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009352-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição.

5. Esta Turma firmou posicionamento no sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à

restituição aos cofres públicos do numerário despendido pela Administração Pública com o pagamento do

benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

2011.61.83.009352-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : DIONES JOSE CAMPANHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093525220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Apelação do autor provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000027-96.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição.

5. Esta Turma firmou posicionamento no sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à

restituição aos cofres públicos do numerário despendido pela Administração Pública com o pagamento do

benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

2011.61.04.000027-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MARIA ELENITA MOURA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000279620114036104 6 Vr SANTOS/SP
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7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011892-72.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

2009.61.09.011892-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ROBERTO MONIS

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro

CODINOME : ROBERTO MONIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118927220094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição.

5. Esta Turma firmou posicionamento no sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à

restituição aos cofres públicos do numerário despendido pela Administração Pública com o pagamento do

benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009681-29.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

2010.61.09.009681-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MANUEL HILARIO ADAO

ADVOGADO : MILTON MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096812920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021020-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.021020-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOSE EDUARDO FRANCA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1458/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

12. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00027-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008888-14.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

2010.61.02.008888-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOSE APARECIDO FIOROTTO

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088881420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002602-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

2011.61.83.002602-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : IVAN GOMES LEITE

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026023420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044547-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000904-43.2010.4.03.6113/SP

 

2010.03.99.044547-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SIMONE APARECIDA DOS REIS GOMES DA ROCHA

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 08.00.00100-5 1 Vr PANORAMA/SP

2010.61.13.000904-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-65.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro

: JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA

No. ORIG. : 00009044320104036113 2 Vr FRANCA/SP

2009.61.24.001989-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELENIR GONCALVES CREPALDI

ADVOGADO : JOEL MARIANO SILVÉRIO e outro

No. ORIG. : 00019896520094036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003085-

77.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015186-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.27.003085-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARTA NUNES PASSONI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030857720074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.03.99.015186-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIA PAULINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BARALDO

CODINOME : CLAUDIA PAULINO

No. ORIG. : 09.00.00133-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005176-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007457-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.005176-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ SOGA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00051763020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007457-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001380-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUELI LUQUES VILLAS BOAS

ADVOGADO : ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro

No. ORIG. : 00074575620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.001380-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRAZ ROBERTO MESSINA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00013803120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001272-

12.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008678-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

2011.61.15.001272-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JEOVALDO TRINDADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00012721220114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.61.83.008678-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA BEZERRA DE CAMPOS DE SOUZA

ADVOGADO : VANESSA DONOFRIO e outro

No. ORIG. : 00086787420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002978-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010868-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002978-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO CARLOS ARIZZA

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA

No. ORIG. : 11.00.00034-2 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.99.010868-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARCO INICIAL DA INVALIDEZ.

INEXIGÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Ainda que não seja possível determinar, com exatidão, a data da invalidez conclui-se que o autor já estava

incapacitado na ocasião do óbito de seu genitor, uma vez que o laudo pericial admitiu que a parte autora

encontrava-se incapaz na data do ajuizamento da ação.

2. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

3. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047641-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCEU VIEIRA PINTO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 08.00.00087-8 1 Vr PORANGABA/SP

2011.03.99.047641-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE NUNES DA FONSECA

ADVOGADO : REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

No. ORIG. : 10.00.00121-8 2 Vr CRUZEIRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1469/1671



Juiz Federal Convocado

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-19.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002753-28.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2011.61.09.000445-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO FERRARI

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00004451920114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.002753-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO GOMES DE MELO

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00027532820114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1470/1671



3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004455-

15.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030155-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.004455-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PEDRO ALVES FORMIGONI

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044551520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.030155-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006641-02.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO BATISTA MAGALHAES

ADVOGADO : PLINIO MARCOS BOECHAT ALVES FERREIRA

No. ORIG. : 04.00.00116-3 2 Vr ANDRADINA/SP

2011.61.10.006641-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERVAL JONAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

No. ORIG. : 00066410220114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005114-27.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

11. Apelação da parte autora provida.

 

2011.61.06.005114-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MARIA APARECIDA RAMOS SPRONE

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051142720114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002437-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

2010.61.83.002437-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CRISTINA MIRAS COSTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024372120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. Apelação interposta pelo INSS às fls.

210/217, não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS e não conhecer da apelação interposta pelo INSS às fls. 210/217, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007175-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

2011.61.83.007175-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : CECILIO MARCOS DE LIMA

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071751820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

11. Apelação do autor, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, ao reexame

necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003526-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.83.003526-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GONCALO BEZERRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035264520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015498-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.015498-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITOR DE FARIA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1477/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003416-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00154984620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003416-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014896-55.2010.4.03.6183/SP

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA APARECIDA FELGUEIRAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034164620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2010.61.83.014896-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELY APARECIDA ANGELO BELMIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00148965520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001740-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

2010.61.83.001740-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIAS VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : SILVANA CAMILO PINHEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017409720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003905-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO

DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE

SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

2011.61.83.003905-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JAIR ALTHMAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO MALAGUETA CHECOLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039058320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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8. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação do autor provida. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005136-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. 

1. Meu entendimento é no sentido de que não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade

unilateral do beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que

a Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas com competência nas

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto a possibilidade do aposentado que

retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para efeito de concessão de nova

aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

2011.61.83.005136-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : GERALDO CUSTODIO PROCOPIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051364820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. Apelação do autor provida. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e parcial provimento

ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000702-08.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL.

HONORÁRIOS PERICIAIS.

1. Reexame necessário cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Comprovado por perícia judicial o exercício de atividade penosa, insalubre e perigosa, com enquadramento nos

códigos 1.3.2 e 1.2.11 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.3.4 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79, por período igual ou superior a 25 anos, é devida a conversão de aposentadoria por tempo de serviço

em aposentadoria especial.

3. A conversão do benefício deve se operar a partir da citação, ocasião em que a autarquia previdenciária fora

constituída em mora. O simples requerimento de aposentadoria não traduz dever do INSS conceder aposentadoria

especial, quando ausente os requisitos.

4. Honorários periciais reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo a

resolução 558/2007 do E. CJF

5. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, tido por

2006.61.13.000702-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO

ADVOGADO : FERNANDA CONTE DE SÁ PEREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1484/1671



interposto, e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006982-32.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. Reexame necessário cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Não comprovado por perícia judicial o exercício de atividade penosa, insalubre e perigosa, com enquadramento

nos códigos 1.3.2 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64 e 1.3.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, por período

igual ou superior a 25 anos, é indevida a aposentadoria especial.

3. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, tido por

interposto, e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007997-07.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.12.006982-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIA LUCIA CARNEIRO

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

2011.61.83.007997-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : IZABEL CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1485/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

7. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

8. Apelação da autora provida. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e parcial provimento

ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-88.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00079970720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000294-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JUVENAL DE ASSIS BRANDAO

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1486/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI Nº 11.960/09.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019945-07.2012.4.03.9999/SP

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002948820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.03.99.019945-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : LUIZ CARLOS LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00140-2 1 Vr LUCELIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005288-73.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

2011.61.26.005288-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ALCIDES CARREIRA BREGIEIRA

ADVOGADO : KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052887320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003797-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

2011.61.83.003797-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOSE PUNTIM

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037975420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004340-94.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

2011.61.06.004340-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ISNAR APARECIDO ALVES

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043409420114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007275-19.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

2011.61.03.007275-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : VITAL DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072751920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo deve haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007836-71.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.26.007836-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MARIA LUCIA DE ALMEIDA CORREA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078367120114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. 

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009334-56.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.10.009334-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ITAMAR ROSA DE JESUS

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093345620114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016670-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016670-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

APELANTE : VITTORIO SAMORI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00090-3 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014600-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

11. Apelação da parte autora provida.

2012.03.99.014600-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : APARECIDO GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00518301220118260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010311-23.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

2011.61.83.010311-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : LUIZ INACIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREA CHINEM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103112320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010220-43.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

2011.61.14.010220-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOSE MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102204320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008651-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

2011.61.83.008651-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : APARECIDO LUIZ MARGUTI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086519120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003754-39.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.003754-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ZENILDA ALEXANDRE PASQUINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1501/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença. Observo, ainda, que na execução deve

haver a compensação dos valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para

não haver pagamento acumulado de duas aposentadorias.

8. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003288-21.2011.4.03.6120/SP

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037543920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.20.003288-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09. 

1. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAURA CAMARA DE LA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00032882120114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1503/1671



00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012480-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. Valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença. Observo, ainda, que na execução deve

haver a compensação dos valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para

não haver pagamento acumulado de duas aposentadorias.

8. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

10. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.012480-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRETTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.01612-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1504/1671



São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007034-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

2010.61.83.007034-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DE SERIQUEIRA

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070343320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1505/1671



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000975-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

2010.61.83.000975-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDECIR ALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009752920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1506/1671



contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014917-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

2010.61.83.014917-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DE ARRUDA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00149173120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1507/1671



STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004674-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

2011.61.83.004674-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO PAIS DE ARRUDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046749120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009776-02.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

2008.61.83.009776-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SAUL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1509/1671



RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003142-53.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.003142-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDETE SOARES DE CASTRO CRUZ

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1510/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

10. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008253-47.2011.4.03.6183/SP

 

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2011.61.83.008253-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1511/1671



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

7. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

8. Apelação do autor provida. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, parcial provimento ao

reexame necessário e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MITSUO SHINOKAZI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082534720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007386-59.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA MATÉRIA

DECIDIDA. NÃO CONHECIMENTO.

1. Para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões apresentadas respeitem os limites

objetivos traçados por ocasião da propositura da demanda e sejam condizentes com o que foi decidido, pois, caso

contrário, não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor. 

2. Nesse caso é clara a irregularidade formal do recurso interposto que dá ensejo ao não-conhecimento integral da

apelação, por ausência de pressuposto de admissibilidade.

3. Apelação da parte autora não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004853-25.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.007386-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MANOEL PIRES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2011.61.83.004853-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANILO ZANATTA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048532520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1513/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003410-39.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.003410-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE MANUEL DA CUNHA FERREIRA DE MIRANDA (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1514/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003881-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034103920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003881-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1515/1671



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO FELIX SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038815520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00151 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003028-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.003028-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AVENIR FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030284620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008319-67.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício, deve ser observada a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde a competência de julho de 1994, face ao que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

2011.61.05.008319-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : OSWALDO LEMOS MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GISELA MARGARETH BAJZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083196720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012278-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento dos eminentes

Desembargadores da 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do

STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força

da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa

Suprema Corte de Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

2012.03.99.012278-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MENINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 09.00.00085-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. Havendo condenação do INSS em primeira instância, a verba honorária incide no percentual de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e da orientação desta 10ª

Turma.

8. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 7017/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002725-88.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE

PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO DESPROVIDO.

1- As complementações de aposentadorias e pensões de ex-funcionários da FEPASA sempre ficou a cargo do

Estado de São Paulo, sendo que a RFFSA e o Estado de São Paulo convencionaram, particularmente, que o

Estado ficaria responsável pelo pagamento das pensões dos servidores da FEPASA.

2 - Sendo o Estado de São Paulo o único responsável pelas pensões, a União Federal é parte ilegítima para figurar

2010.03.00.002725-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ADELINA DE CAMPOS e outros

: CASSILDA SIMPIONE BOTE

: CECILIA SANCHES ROSADO

: DAZILDA LUIZ RIBEIRO

: IZABEL DE OLIVEIRA MONTEIRO

: LUIZA MARTINS GOMES

: MALVINA MARIA DE SOUZA BUENO

: MARIA CORTEZ GARCIA

: MARIA DE LORDES RODRIGUES

: NADIR SILVA SAMPAIO

: OTILIA MARQUES TEODORO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2010.61.00.001081-4 7 Vr SAO PAULO/SP
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no pólo passivo da ação, sendo, portanto, competente a Justiça Comum Estadual para julgar o feito principal.

3- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a decisão guerreada.

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7018/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003877-28.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE RURAL. JUNTADA DE

DOCUMENTO NOVO. DESCABIMENTO. PRECLUSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A

AGENTE NOCIVO. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A sentença foi proferida de acordo com a documentação constante dos autos, sendo descabida a juntada de

documento novo em sede de recurso, pelo que restou preclusa qualquer alegação quanto ao exercício da atividade

rural.

2. Embora conste no formulário a exposição a agente nocivo, pelo relato da atividade exercida, não ficou

evidenciada a exposição direta a agente nocivo capaz de justificar seja considerada a atividade especial.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2005.61.83.003877-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE VENANCIO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038772820054036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0045363-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0028740-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.045363-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELZA PAULINA FERREIRA NETO

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00084-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.028740-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012240-28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

ADVOGADO : FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN

No. ORIG. : 01026234920098260222 1 Vr GUARIBA/SP

2010.61.83.012240-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS LIRA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR

: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

No. ORIG. : 00122402820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010597-14.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO LEGAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESPROVIMENTO.

1. O termo inicial deve ser estabelecido a partir do requerimento administrativo, quando o segurado reunia todos

os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria especial.

2. O Art. 46 da Lei 8.213/91 refere-se à hipótese de retorno do aposentado à atividade, o que não condiz com a

situação dos autos. Ademais, não deve o segurado, que não se desligou do emprego, para continuar a perceber

remuneração que garantisse sua subsistência, enquanto negado seu direito à aposentação pela Administração, ser

penalizado com o não-pagamento de benefício no período em que já fazia jus. 

3. O INSS não pode se beneficiar de crédito que advém de trabalho prestado pelo segurado, que deveria ter sido

aposentado, e não o foi, por indeferimento do pleito administrativo. Nesse caso, tanto o benefício é devido desde o

requerimento, quanto a remuneração, como contraprestação do trabalho exercido. Impor ao segurado que, para

fazer jus ao benefício desde o requerimento administrativo, deixe de exercer atividade remunerada e,

concomitantemente, não receba contraprestação beneficiária alguma contemporânea ao período em que não exerce

atividade remunerada, haja vista que essa, a par de objeto de litígio judicial, sujeita-se a execução e precatório, é

medida desarrazoada, destituída de boa-fé objetiva e moralidade pública.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2006.61.06.010597-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOAO CARLOS RODRIGUES BONELLI

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00105971420064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013678-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECISÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO. AGRAVO.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1- Não cabe agravo contra decisão proferida por órgão colegiado. Por se tratar de erro grosseiro, não é possível a

aplicação do princípio da fungibilidade, o que impede a sua conversão em embargos de declaração. Precedentes

do STJ e do STF.

2. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002865-66.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.013678-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANGELA BERNARDETI MOLINA

ADVOGADO : ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136788920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002865-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ESTER SERLA FISMAN

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. TUTELA ANTECIPADA. CASSADA. RENÚNCIA.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

3. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, para

cassar a tutela antecipada deferida em sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012846-56.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. TUTELA ANTECIPADA. CASSADA. RENÚNCIA.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

3. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

No. ORIG. : 00028656620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012846-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128465620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, para

cassar a tutela antecipada deferida em sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004698-17.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS.

DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO DO INSS DESPROVIDO. AGRAVO DA

PARTE AUTORA PROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91. Preliminar rejeitada.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. No que tange ao termo inicial, havendo prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada no

requerimento, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício da

atividade.

5. Agravo do INSS desprovido e agravo da parte autora provido, para alterar o termo inicial do benefício para a

data do requerimento administrativo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e dar provimento ao

agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.20.004698-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NIVALDO FERREIRA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046981720114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005796-19.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009912-48.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.61.26.005796-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EDUARDO OBERT

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057961920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.61.02.009912-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. CONSECTÁRIOS INCIDENTES

SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09. VIGÊNCIA. APLICABILIDADE IMEDIATA, SEM

EFEITOS RETROATIVOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/2009, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para

fins de remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012).

3. Agravo legal provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, no que concerne à

aplicação da Lei 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012326-73.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DESPROVIMENTO.

1- Prestigiando o princípio da segurança jurídica, da irrepetibilidade dos alimentos e da boa-fé do segurado,

especialmente quando assentado em decisão judicial transitada em julgado ou em erro da Administração, a

jurisprudência dominante consagrou-se pela impossibilidade de restituição de valores recebidos a título de

benefício previdenciário. Precedentes do STJ.

2- Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de

plenário.

3- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

INTERESSADO : SOLANGE APARECIDA MIRANDA DE FARIAS

ADVOGADO : MARIA IZABEL BAHU PICOLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00099124820084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.05.012326-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : YVANORA PINTO BIANCARDI

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123267320094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008204-62.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício

previdenciário por decisão judicial posteriormente cassada.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038778-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.008204-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GERALDO LOURENCO DA COSTA

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00017-6 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2011.03.00.038778-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIANGELA PACHIONI

ADVOGADO : REINALDO CABRAL PEREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1530/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PARA MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Não restaram comprovados o periculum in mora e a verossimilhança do direito invocado, pois consta dos autos

que o benefício está atualmente ativo, não havendo nada a indicar sua suspensão imediata.

3. Não é possível prever a continuidade da incapacidade laborativa, sendo necessário que a segurada se submeta a

perícias periódicas, a cargo do INSS. Precedente.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000901-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Não é possível, em análise preliminar, atestar que os períodos trabalhados sob condições especiais estão

devidamente comprovados, pois existem vários vínculos de trabalho cujas informações sobre a atividade em

condições especiais não vieram chanceladas por profissional habilitado - médico ou engenheiro do trabalho. Em

outros casos, ainda, não restaram demonstrados os agentes nocivos a que o segurado foi exposto.

3. Somente com a vinda da resposta do réu e após o término da fase de instrução probatória, estará o juiz do

processo apto a reconhecer ou não o direito da parte autora ao benefício. Precedentes desta Corte.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00111331220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000901-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FLORISVALDO GOES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097101720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de nascimento do filho, em que consta profissão dos genitores como trabalhadores rurais, e a

certidão do INCRA informando sua condição de assentados em Projeto de Assentamento Rural, onde

desenvolvem atividades rurais em regime de economia familiar, servem de início de prova material do exercício

de atividade rural da autora, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029640-19.2011.4.03.9999/SP

2012.03.99.000341-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSIELE FERNANDA DA SILVA

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA

No. ORIG. : 10.00.00125-2 1 Vr APIAI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de nascimento do filho, em que consta profissão do pai como lavrador; a ficha cadastral da autora na

Coordenadoria de Saúde da Comunidade, da Secretaria de Estado da Saúde e o Instrumento Particular de

Comodato de imóvel rural, sendo a autora comodatária no plantio de cereais, servem de início de prova material

do exercício de atividade rural da autora, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013267-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.029640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JEANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

No. ORIG. : 09.00.00135-5 1 Vr APIAI/SP

2012.03.99.013267-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de nascimento da filha, em que consta profissão do pai como trabalhador rural, serve de início de

prova material do exercício de atividade rural da autora, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009226-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

APELADO : SANDRA LOPES GOMES PEREIRA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00217-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2012.03.99.009226-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANGELA MARTINS DE SENA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00091-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em que consta a qualificação do companheiro da autora como

trabalhador rural, serve de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000877-45.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de nascimento da filha, em que consta profissão do pai como lavrador, serve de início de prova

material do exercício de atividade rural da autora, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados.

2011.61.39.000877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAIANE DE OLIVEIRA TEODORO

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

No. ORIG. : 00008774520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013447-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em que consta a qualificação do companheiro da autora como

trabalhador rural, serve de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação do INSS provida em parte e recurso adesivo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento

2012.03.99.013447-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUARA DE FATIMA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

No. ORIG. : 10.00.00096-4 2 Vr ITARARE/SP
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ao recurso adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015660-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA

GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ.

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a decadência do direito do autor à revisão

de seu benefício previdenciário, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000350-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

2010.61.83.015660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GERALDO GASPAR DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00156604120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.000350-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em que consta a qualificação do companheiro da autora como

trabalhador rural, serve de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014068-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 10.00.00095-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.014068-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSELI DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

CODINOME : ROSELI DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00186-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de casamento em que consta a qualificação do marido da autora como lavrador, serve de início de

prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal

de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006543-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

2012.03.99.006543-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA FURLAN

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO

No. ORIG. : 10.00.00079-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em que consta a qualificação do companheiro da autora como

trabalhador rural, serve de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007581-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de nascimento da filha e a Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que constam a qualificação

do marido da autora como trabalhador rural, servem de início de prova material do exercício de atividade rural,

conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

2012.03.99.007581-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUCIMARA CAVIGLIONE DE SOUZA

ADVOGADO : JESUS DONIZETI ZUCATTO

: LEANDRO FERNANDES

No. ORIG. : 11.00.00006-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004793-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em que consta a qualificação do companheiro da autora como

trabalhador rural, serve de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.004793-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAIANE GALVAO PENARIOL

ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES

No. ORIG. : 10.00.00110-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1541/1671



 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048584-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de nascimento da filha, em que consta profissão dos pais como lavradores, serve de início de prova

material do exercício de atividade rural da autora, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028950-87.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.048584-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIMARA FERREIRA

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 10.00.00078-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1542/1671



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de nascimento do filho, em que consta profissão dos pais como lavradores, serve de início de prova

material do exercício de atividade rural da autora, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029504-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADENIR SILVA ARAUJO

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 10.00.00025-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2011.03.99.029504-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1543/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de nascimento da filha, em que consta profissão do pai como lavrador, serve de início de prova

material do exercício de atividade rural da autora, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011406-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

No. ORIG. : 09.00.00120-5 1 Vr APIAI/SP

2012.03.99.011406-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANILZA ANTONIO DE OLIVEIRA VELOSO

ADVOGADO : VANDERLEI RAFAEL DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00131-9 1 Vr APIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1544/1671



autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de nascimento da filha, em que consta profissão dos pais como lavradores, serve de início de prova

material do exercício de atividade rural da autora, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047178-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em que consta a qualificação do companheiro da autora como

trabalhador rural, serve de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

2011.03.99.047178-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCINEIDE ROSA DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO

No. ORIG. : 10.00.00016-9 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046952-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em que consta a qualificação do companheiro da autora como

trabalhador rural, serve de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.046952-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALERIA DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO

No. ORIG. : 10.00.00030-6 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1546/1671



 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035516-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em que consta a qualificação do companheiro da autora como

trabalhador rural, serve de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000018-55.2012.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.035516-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LILIAN SILVA DO CARMO

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO

No. ORIG. : 09.00.00095-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

2012.03.99.000018-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1547/1671



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em que consta a qualificação do companheiro da autora como

trabalhador rural, serve de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046792-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELA CAETANO FERREIRA

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 10.00.00097-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2011.03.99.046792-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANESSA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS

No. ORIG. : 09.00.00059-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1548/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. O Contrato Particular de Comodato Rural, em que consta como comodatária a autora, serve de início de prova

material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005032-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

2012.03.99.005032-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CRISTIANE DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO DO AMARAL QUEIROZ FILHO

No. ORIG. : 09.00.00140-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1549/1671



10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Declaração de Posse de Imóvel Rural, emitida pela Prefeitura Municipal de Guapiara, e Recibo de Entrega de

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural do imóvel pertencente ao seu pai, serve de início de prova material

do trabalho rural em regime de economia familiar.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007637-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em que consta a qualificação do companheiro da autora como

trabalhador rural, serve de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

2012.03.99.007637-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANA DOMINGUES DE SOUZA

ADVOGADO : RAFAEL VIEIRA SARAIVA DE MEDEIROS

No. ORIG. : 09.00.00009-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1550/1671



7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009761-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. O recibo de entrega da Declaração do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural onde reside a autora, serve

de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência dominante no Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2012.03.99.009761-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIDIANE PATRICIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 10.00.00103-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1551/1671



BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011178-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em que consta a qualificação do companheiro da autora como

trabalhador rural, serve de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031399-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.011178-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELAINE BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

No. ORIG. : 10.00.00005-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.031399-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1552/1671



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de casamento em que consta a qualificação do marido da autora como lavrador, serve de início de

prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal

de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006653-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIA RIBEIRO RODRIGUES E SILVA

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

No. ORIG. : 09.00.00021-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.006653-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELA SILVANA TRINDADE

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 09.00.00078-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1553/1671



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em que consta a qualificação do companheiro da autora como

trabalhador rural, serve de início de prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014977-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

2012.03.99.014977-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CINTIA FERNANDA FRANCISCO

ADVOGADO : GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS

No. ORIG. : 11.00.00004-3 1 Vr ITAPORANGA/SP
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3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de nascimento do filho, em que consta profissão do pai como lavrador, serve de início de prova

material do exercício de atividade rural da autora, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010919-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de casamento em que consta a qualificação do marido da autora como lavrador, serve de início de

prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal

de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

2012.03.99.010919-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIMONE APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS

No. ORIG. : 11.00.00045-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042167-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de casamento em que consta a qualificação do marido da autora como lavrador, serve de início de

prova material do exercício de atividade rural, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal

de Justiça.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

2011.03.99.042167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIA DA SILVA FERREIRA MANO

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

No. ORIG. : 10.00.00099-9 1 Vr ITARARE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015606-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

2. Trata-se de benefício destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº

10.710/03.

3. No caso de exercício de atividade rural, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso

comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma

descontínua.

4. A certidão de nascimento da filha, em que consta profissão do pai como trabalhador rural, serve de início de

prova material do exercício de atividade rural da autora, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados.

5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, bastando para

comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de salário maternidade.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009137-98.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.03.99.015606-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIANE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

No. ORIG. : 11.00.00034-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

2006.61.03.009137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSECTÁRIOS

INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/2009. VIGÊNCIA. APLICABILIDADE

IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/2009, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para

fins de remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012).

3. Agravo legal provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002952-41.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSECTÁRIOS

INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09. VIGÊNCIA. APLICABILIDADE

IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/2009, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para

fins de remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012).

3. Agravo legal provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, no que concerne à

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ESPEDITO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00091379820064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.25.002952-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : APARECIDO ALVES

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00029524120074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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aplicação da Lei 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041036-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

PRELIMINAR REJEITADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO.

1. Não é competência deste Juízo decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II,

do Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a

admissibilidade dos recursos especiais e extraordinários, visando o atendimento da prescrição contida no Art. 543-

B, § 1º, do CPC. Preliminar rejeitada.

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007094-89.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.03.99.041036-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE AMERICO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00073-1 1 Vr PONTAL/SP

2009.61.02.007094-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : IZOLINA VIANNA MACHADO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

CODINOME : IZOLINA VIANA MACHADO
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

PRELIMINAR REJEITADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO.

1. Não é competência deste Juízo decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II,

do Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a

admissibilidade dos recursos especiais e extraordinários, visando o atendimento da prescrição contida no Art. 543-

B, § 1º, do CPC. Preliminar rejeitada.

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015011-62.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

PRELIMINAR REJEITADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO.

1. Não é competência deste Juízo decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II,

do Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a

admissibilidade dos recursos especiais e extraordinários, visando o atendimento da prescrição contida no Art. 543-

B, § 1º, do CPC. Preliminar rejeitada.

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070948920094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.02.015011-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MAURO NAVARRO CHAVES

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00150116220094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061669-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

PRELIMINAR REJEITADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO.

1. Não é competência deste Juízo decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II,

do Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a

admissibilidade dos recursos especiais e extraordinários, visando o atendimento da prescrição contida no Art. 543-

B, § 1º, do CPC. Preliminar rejeitada.

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009461-37.2009.4.03.6183/SP

 

2008.03.99.061669-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE RUFATO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00070-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2009.61.83.009461-5/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009005-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.1997.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DOMINGOS ALBERTO LONGO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094613720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009005-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MILTON DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090058720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032464-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

PRELIMINAR REJEITADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO.

1. Não é competência deste Juízo decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II,

do Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a

admissibilidade dos recursos especiais e extraordinários, visando o atendimento da prescrição contida no Art. 543-

B, § 1º, do CPC. Preliminar rejeitada.

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005522-26.2009.4.03.6126/SP

 

2011.03.99.032464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JAIR CASSIMIRO DA CRUZ

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00095-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2009.61.26.005522-4/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005333-68.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.1997.

2. Decadência do direito da autora à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CARMINE MAZZARO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055222620094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.08.005333-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LORINETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053336820104036108 3 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008801-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO.

1. A interposição de mais de um recurso contra a mesma decisão inviabiliza o conhecimento do posterior por

ocorrência da preclusão consumativa. Princípio da unirrecorribilidade. Precedentes do STF e do STJ.

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

3. Decadência do direito da autora à revisão de seu benefício previdenciário.

4. Agravo de fls. 230/237 não conhecido e agravo de fls. 217/229 desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de fls. 230/237 e negar provimento ao

agravo de fls. 217/229, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035135-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.008801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : THELMA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088010920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.035135-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AVERBAÇÃO E CONVERSÃO

DO PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES NOCIVOS. PERIDIOCIDADE HABITUAL.

DECRETO 53.813/64. DESPROVIMENTO.

1. O segurado trabalhou exposto a calor superior a 29ºC, agente nocivo previsto no item 1.1.1, do Decreto

53.831/64. Consta dos autos cópia da sentença trabalhista que reconheceu a insalubridade no ambiente de trabalho

do autor com exposição a calor conforme o laudo do perito judicial. Viável o aproveitamento, como prova

material, da perícia técnica produzida em reclamatória trabalhista. Precedentes.

2. Ante o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado o tempo de contribuição superior a 35

anos de serviço, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data da

citação.

3. O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema,

pois não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos

diversos, mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável,

efetuando o cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a

legislação vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei 9.876/99 e até a DER. Precedentes do STF.

4. É firme a jurisprudência do E. STJ pela possibilidade de reconhecimento de atividade especial exercida

anteriormente a LOPS.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000788-25.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

INTERESSADO : JOAO CESAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : TERESA SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00230-5 1 Vr ITATIBA/SP

2010.61.17.000788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : BRUNO CAMPANHA QUAGLIATO incapaz

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI

REPRESENTANTE : ROSINEIA FERREIRA CAMPANHA

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007882520104036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE

DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. RECOLHIMENTO POR PARTE DOS DEPENDENTES.

POSSIBILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO.

1. A C. 10ª Turma desta Corte já se manifestou pela possibilidade de os dependentes do contribuinte individual

falecido recolherem as contribuições em atraso, porquanto, comprovado o exercício de atividade até o óbito,

aquele permanece filiado ao sistema.

2. A parte autora faz prova do exercício de atividade até a data do óbito, conforme documentos colacionados aos

autos em apenso. Todavia, inexistindo prova do recolhimento das respectivas contribuições nos autos e sendo

vedado ao juiz proferir sentença condicional, deve ser apenas reconhecido o exercício da atividade pelo de cujus,

no momento do óbito, e o direito do autor de adimplir as contribuições previdenciárias em atraso no âmbito

administrativo para fins de concessão do benefício de pensão por morte.

3. Em face da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios e despesas processuais serão recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes.

4. Agravo parcialmente provido para reconhecer o exercício da atividade pelo de cujus, no momento do óbito, e o

direito do autor de adimplir as contribuições previdenciárias em atraso no âmbito administrativo para fins de

concessão do benefício de pensão por morte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012095-77.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A incapacidade parcial e definitiva não gera direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, pois é sabido

que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

2. Incapacidade parcial significa incapacidade para o exercício da atividade habitual e possibilidade de exercício

de outras atividades. Entretanto, enquanto a parte autora não for reabilitada para o exercício de outra atividade, o

auxílio-doença é devido.

2008.61.06.012095-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA ANTONIO NUNES incapaz

ADVOGADO : SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REPRESENTANTE : MARILENI ANTONIO NUNES

ADVOGADO : SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120957720084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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3. Sendo inviável a recuperação para o exercício de suas atividades habituais, o trabalhador deve ser submetido ao

processo de reabilitação profissional que visa a capacitá-lo ao exercício de outra atividade que seja suficiente a lhe

garantir a subsistência, conforme preceitua o Art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91.

4. Enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, deve o INSS manter o benefício ao trabalhador, e, se for o

caso, incluí-lo em processo de reabilitação profissional, em consonância com a norma insculpida no Art. 62 da Lei

8.213/91, cujo Art. 101 exige a submissão do segurado a exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do

benefício.

5. Diante do conjunto probatório, é cabível a concessão do auxílio-doença, não sendo o caso de se falar em

preenchimento dos requisitos da aposentadoria por invalidez.

6. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008943-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTS. 28 E 29

DA LEI 8.213/91. DESPROVIMENTO.

1. Provado o vínculo empregatício pelas anotações na CTPS, por tempo igual ou superior à carência exigida, seja

pelo Art. 25, I e II, ou pelo Art. 142, ambos da Lei 8.213/91, a aposentadoria concedida ao trabalhador urbano ou

rural que implementar o requisito etário, terá a renda mensal inicial - RMI calculada nos moldes estabelecidos

pelos Arts. 28 e 29 da Lei 8.213/91. Precedente desta Corte.

2. A RMI deve ser calculada na forma determinada pelo Art. 29, I, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei

9.876/99.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

2009.03.99.008943-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA MADALENA TEOFILA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00174-7 1 Vr PONTAL/SP
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Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008989-36.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE, E NA PARTE

CONHECIDA, DESPROVIDO.

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes.

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

4- Parte das razões dissociadas da fundamentação da decisão recorrida, discutindo matéria sequer apreciada nos

autos.

5- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte o agravo, e na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004432-69.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.008989-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089893620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.004432-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LOURIVAL GOMES DE LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE, E NA PARTE

CONHECIDA, DESPROVIDO.

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes.

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

4- Parte das razões dissociadas da fundamentação da decisão recorrida, discutindo matéria sequer apreciada nos

autos.

5- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte o agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040557-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ÚLTIMO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO RECLUSO. RENDA SUPERIOR AO LIMITE

ESTABELECIDO. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

DESCABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O genitor do agravante foi efetivamente recolhido à prisão em 18.09.2009 e, conquanto mantivesse a qualidade

de segurado, encontrava-se desempregado e não detinha mais salário-de-contribuição, razão por que deve ser

aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do Art. 116, do Decreto 3.048/99, com a respectiva

concessão do benefício de auxílio-reclusão. Precedentes.

2. É de se consignar que não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a imposição da reserva

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044326920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.040557-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA KAROLINY MEIRA PILOTO incapaz

ADVOGADO : LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

REPRESENTANTE : GRACIELI MEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96-98vº

No. ORIG. : 10.00.00037-2 1 Vr TATUI/SP
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de plenário, pelo que inaplicável a referida norma constitucional.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039890-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. DESPROVIMENTO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

afirmam que o autor, desde que o conhecem, sempre trabalhou na roça. 

2. O conjunto probatório permite aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao

cumprimento da carência constante da tabela contida no Art. 142, da Lei 8.213/91; sendo de rigor a concessão do

benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos

requisitos.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007478-08.2006.4.03.6183/SP

 

2010.03.99.039890-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOSE ANDRADE BARBOSA

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 09.00.00094-0 1 Vr SERRA NEGRA/SP

2006.61.83.007478-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006053-

72.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FERREIRA GUIMARAES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074780820064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.006053-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONARDO SIMOES OLIVEIRA incapaz

: PEDRO HENRIQUE SIMOES OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SILVANA CAMILO PINHEIRO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0035585-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

REPRESENTANTE : SOLANGE SIMOES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SILVANA CAMILO PINHEIRO e outro

No. ORIG. : 00060537220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.035585-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARY ELLEN GOI CONSANI

ADVOGADO : CATIA NEVES

No. ORIG. : 10.00.00071-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002095-03.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DESPROVIMENTO.

1. A incapacidade parcial e definitiva não gera direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, pois é sabido

que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

2. Incapacidade parcial significa incapacidade para o exercício da atividade habitual e possibilidade de exercício

de outras atividades. Entretanto, enquanto a parte autora não for reabilitada para o exercício de outra atividade, o

auxílio-doença é devido.

3. Sendo inviável a recuperação para o exercício de suas atividades habituais, o trabalhador deve ser submetido ao

processo de reabilitação profissional que visa a capacitá-lo ao exercício de outra atividade que seja suficiente a lhe

garantir a subsistência, conforme preceitua o Art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91.

4. Enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, deve o INSS manter o benefício ao trabalhador, e, se for o

caso, incluí-lo em processo de reabilitação profissional, em consonância com a norma insculpida no Art. 62 da Lei

8.213/91, cujo Art. 101 exige a submissão do segurado a exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do

benefício.

5. É cabível o restabelecimento do auxílio-doença, não sendo o caso de se falar em preenchimento dos requisitos

da aposentadoria por invalidez.

6. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da antecipação dos efeitos da tutela.

7. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

2008.61.11.002095-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA NUNES RUFINI

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020950320084036111 3 Vr MARILIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012046-81.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO E RENDA MENSAL INICIAL. SISTEMA

HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria especial não pode conjugar-se de critérios previstos na Lei

6.950/81 e Lei 8.213/91, sob pena de configurar admissão ao sistema híbrido para efeito de revisão de

aposentadoria.

2. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente enfrentados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício pleiteado e em jurisprudência dos Colendos

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e da E. Décima Turma desta Corte.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004559-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.04.012046-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RAMIRO ELISEO RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2012.03.99.004559-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DEMONSTRAÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. PARCIAL PROVIMENTO.

1. A sentença proferida na esfera trabalhista reveste-se de início de prova material para fins previdenciários.

Súmula 31 da TNU.

2. Consta dos autos exaustiva prova documental que comprova o vínculo trabalhista; sendo que o Art. 30, I, da Lei

8.212/91 atribui ao empregador a obrigação consistente no recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas aos seus empregados, razão pela qual não pode o trabalhador ser prejudicado pelo descumprimento de

referida obrigação para com a Seguridade Social.

3. Diante do conjunto probatório, restou demonstrado o vínculo trabalhista, bem como a qualidade de segurado do

de cujus, pelo que a parte autora, na qualidade de dependente desse, faz jus ao beneficio de pensão por morte.

4. A renda mensal do benefício deverá ser calculada de acordo com os Arts. 75, 33 e 28, todos da Lei 8.213/91.

5. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005213-04.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECONHECIMENTO DE PERÍODOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE PROVA DO CÔMPUTO

ADMINISTRATIVO. ÔNUS DA PARTE AUTORA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há prova nos autos de que os períodos de atividade especial ora reconhecidos já não foram computados

administrativamente, o que implicaria em duplicidade de contagem.

2. É ônus da parte autora, uma vez presente documentação nos autos de pedido administrativamente de cômputo

de tais lapsos, provar que este restou indeferido ou não apreciado, razão pela qual não se há falar em preclusão,

por ausência de contestação, especialmente quando a soma dos períodos, sem a contagem especial, não totaliza

tempo suficiente à aposentação, sugerindo então que, ao menos, parte do tempo de atividade especial reconhecido

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LUZIA RODRIGUES DA SILVA COSTA

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00066-0 1 Vr NHANDEARA/SP

2004.61.83.005213-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GLORIA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052130420044036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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nesta sede já tenha sido computada pelo INSS.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001613-33.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AVERBAÇÃO E CONVERSÃO DO PERÍODO

LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO COMUM. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. NÃO COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. A parte autora não comprovou que exerceu atividade especial no período em que laborou na empregadora, na

função de aprendiz industrial. Embora conste a exposição a ruído de 86 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.6

do Decreto 53.831/64, conforme formulário e laudo técnico, o autor, no período, assistia a aulas teóricas, o que

desnatura a habitualidade e permanência exigida para o reconhecimento da atividade especial e, após, é que

desenvolvia os roteiros de trabalho.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011191-76.2012.4.03.9999/SP

 

2008.61.83.001613-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : WAGNER PERES FERNANDES - prioridade

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016133320084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.011191-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Ocorreu a perda da qualidade de segurado, eis que o último contrato de trabalho encerrou-se em 31.01.99, ao

passo que o óbito ocorreu em 20.02.03, ou seja, já havia se esgotado o período de graça de vinte e quatro meses

quando do óbito, de modo que não restaram preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício

de pensão por morte.

2. Não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da

qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º).

3. Não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria pelo falecido,

resultando na impossibilidade de concessão de pensão por morte à parte autora.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003862-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA

LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO.

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA PIMENTEL ZUNTINI

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00167-8 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2011.03.99.003862-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NADIR LUCAS DE GOUVEIA SUENSON

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00065-4 1 Vr BORBOREMA/SP
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necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo

a conclusão do laudo do perito.

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não

se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000811-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. DESPROVIMENTO.

1. Não havendo documentos a comprovar a alegação da autora de que tenha requerido o benefício

administrativamente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ocorrer a contar da realização

da perícia judicial, data em que efetivamente constatada a incapacidade definitiva para o trabalho. Precedentes do

STJ.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023903-40.2008.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.000811-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA CARVALHO IWASSA

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00137-5 2 Vr GUARARAPES/SP

2008.03.99.023903-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. TRABALHADOR RURAL. AVERBAÇÃO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. O tempo de atividade rural e o de serviço especial reconhecidos nos autos, acrescidos do tempo de contribuição

concernente aos períodos dos vínculos empregatícios anotados na CTPS, contados até o ajuizamento, perfazem 20

anos, 03 meses e 10 dias, até 15.12.98, data da EC 20/98, e 23 anos, 05 meses e 11 dias até 31.05.05 e 26 anos, 01

mês e 13 dias, em 31.03.12, conforme se verifica do extrato do CNIS.

2. Não preenchidos os requisitos para o benefício de aposentadoria, seja na forma proporcional ou integral, resta,

tão somente, a averbação nos cadastros em nome do autor, junto ao INSS, do tempo de serviço campestre, sem

registro, do especial reconhecido e dos períodos de trabalhos devidamente anotados na CTPS, para que,

oportunamente, quando o autor implementar os requisitos legais necessários, possa requerer administrativamente

o benefício de aposentadoria que lhe for de direito.

3. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001491-87.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RUI MARIANO DE BARROS

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 06.00.00109-5 1 Vr TATUI/SP

2009.61.17.001491-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO DE OLIVEIRA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. DOENÇA PREEXISTENTE À REFILIAÇÃO AO RGPS. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. A inaptidão para o labor resulta de moléstia preexistente ao ingresso no Sistema Previdenciário, não tendo sido

colacionado qualquer documentação médica ou profissional hábil a desconstituir a prova técnica produzida.

3. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019308-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE

LABORAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A análise levada a efeito pelo Juiz deve atender ao princípio do livre convencimento motivado, pelo qual, a

partir do caso concreto que lhe foi posto, e após a apresentação de provas e argumentos dispostos pelas partes, tem

ele liberdade para decidir acerca de seu conteúdo de forma que considerar mais adequada, conforme seu

entendimento e convicção, mas dentro dos limites impostos pela lei e pela Constituição, e dando motivação à sua

decisão. A síntese deste princípio encontra-se no artigo 131 do CPC.

2. A conclusão do laudo deve receber interpretação adequada do magistrado, extraindo-se dele se o segurado tem

ou não condições de exercer outra atividade, independentemente de reabilitação. No presente caso, a resposta é

negativa, pois a autora possui limitações que, associadas à baixa escolaridade e idade avançada, não permitem que

exerça outra função.

3. Considerando-se as patologias descritas no laudo pericial e as condições pessoais da recorrente (ofício exercido,

idade, grau de escolaridade e formação profissional), cabível o auxílio-doença, enquanto não habilitada à prática

de sua profissão ou a outra, ou considerada não-recuperável, a teor do Art. 59 da Lei 8.213/91.

4. A parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

5. Agravo desprovido.

2010.03.99.019308-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MARIA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

No. ORIG. : 07.00.00118-0 4 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012237-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE

DECORRENTE DO ÓBITO DA GENITORA. INOVAÇÃO RECURSAL. PENSÃO POR MORTE

DECORRENTE DA APOSENTADORIA POR IDADE RECEBIDA PELO GENITOR. CONCESSÃO EM

OUTRO PROCESSO. LITISPENDÊNCIA. REVERSÃO DA PENSÃO POR MORTE RECEBIDA PELO

GENITOR. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A autora é economicamente dependente do pai e da mãe, ambos falecidos, e, em face da morte de seu genitor,

que recebia pensão por morte deixada pela mãe da autora e aposentadoria por idade, requereu pensão por morte

decorrente do falecimento de seu pai. De fato, o pedido da autora é expresso no sentido de que se lhe conceda

pensão por morte decorrente do óbito de seu pai, e não de sua mãe, devendo, destarte, ser reconhecida a inovação

recursal no que tange ao pleito de pensão por morte decorrente do óbito de sua genitora.

2. Nos autos do Processo 115/09, que tramitou perante a mesma Vara de origem, foi concedida a pensão por morte

em decorrência do óbito do genitor da autora, razão pela qual deve ser reconhecida a litispendência, somente no

que se refere ao pedido delimitado pela causa de pedir relacionada à dependência econômica com o pai e ao

benefício de aposentadoria por idade.

3. Considerando que nestes autos a autora requereu pensão por morte elegendo como causa de pedir a

dependência econômica com ambos os genitores, incluindo os dois benefícios recebidos pelo pai (pensão por

morte e aposentadoria por idade), e que o pedido de pensão por morte decorrente da pensão que o pai recebia não

foi objeto da ação supracitada, remanesce interesse de agir quanto a este último.

4. Em regra, a pensão por morte, uma vez ocorrendo o óbito do beneficiário, não gera pensão por morte a outros

beneficiários enquadrados em classes diferentes, pois sabido que uma classe exclui a outra. Contudo, no presente

caso, a autora pertence à mesma classe de beneficiários em que enquadrado seu genitor, razão pela qual fazia jus

ao rateio da pensão (Art. 77 da Lei 8.213/91).

5. É de se reconhecer o direito da autora à reversão da pensão por morte, no valor integralmente recebido pelo

genitor, porquanto preenchidos os requisitos legais (Art. 77, § 1º, da Lei 8.213/91), desde o seu óbito.

6. Agravo parcialmente provido, para não conhecer parcialmente da apelação interposta pela parte autora, assim

como reconhecer a litispendência em relação ao pedido de pensão por morte decorrente da aposentadoria por

idade recebida pelo genitor. Apelação da parte autora parcialmente provida, para condenar o INSS a reverter em

seu favor a pensão por morte recebida por seu genitor.

2011.03.99.012237-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : CLELIA MARIA DE OLIVEIRA LARA incapaz

: CELIA OLIVEIRA LARA FURLANETTO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00257-0 1 Vr ATIBAIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006498-88.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE LABORATIVA APÓS A CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO DOS VALORES

NO PERÍODO DO SUPOSTO TRABALHO. PRECLUSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O INSS não deduziu o pedido de desconto dos valores referentes ao período em que supostamente o segurado

trabalhou em contestação, muito embora a informação já constasse do CNIS, razão pela qual não comporta

conhecimento, pois operada a preclusão. Ademais, não há prova do alegado trabalho, mas apenas da existência do

vínculo.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013408-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.19.006498-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARINHO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064988820084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.013408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE

LABORAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A análise levada a efeito pelo Juiz deve atender ao princípio do livre convencimento motivado, pelo qual, a

partir do caso concreto que lhe foi posto, e após a apresentação de provas e argumentos dispostos pelas partes, tem

ele liberdade para decidir acerca de seu conteúdo de forma que considerar mais adequada, conforme seu

entendimento e convicção, mas dentro dos limites impostos pela lei e pela Constituição, e dando motivação à sua

decisão. A síntese deste princípio encontra-se no artigo 131 do CPC.

2. A conclusão do laudo deve receber interpretação adequada do magistrado, extraindo-se dele se o segurado tem

ou não condições de exercer outra atividade, independentemente de reabilitação. No presente caso, a resposta é

negativa, pois a autora possui limitações que, associadas à baixa escolaridade e idade avançada, não permitem que

exerça outra função.

3. A parte autora é portadora de lesão auditiva bilateral maior à esquerda, apresentando incapacidade laborativa,

devendo ser readaptada de função para nível inferior de complexidade, pois tal lesão apresenta repercussão social

audiométrica, intolerância a sons intensos, sendo cabível a concessão do auxílio-doença.

4. Embora o prognóstico seja de irreversibilidade, o benefício poderá ser cassado a qualquer tempo, se restar

comprovada a sua convalescença. Precedentes desta Corte.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003260-90.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LILIAN APARECIDA DE BARROS VIEIRA

ADVOGADO : JOSE ELIAS PRADO JUNIOR

No. ORIG. : 06.00.00163-3 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.61.40.003260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : KATIA RAIMUNDA FRANCA

ADVOGADO : VANESSA PRISCILA BORBA

INTERESSADO : MARIA APARECIDA PAVAO FRANCA (= ou > de 65 anos) e outro

: ANTONIO NUNES FRANCA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00032609020114036140 1 Vr MAUA/SP
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. No que se refere à Lei 11.960/09, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu

entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

2. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a

Lei 11.960/09.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039603-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, corrobora a prova

material apresentada, revestindo-se de força probante, o suficiente, para permitir aquilatar o desenvolvimento do

labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência.

2. A aposentadoria por idade rural não depende de prova material do período imediatamente anterior ao

requerimento, pois, com a edição da Lei 10.741/03 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é

considerada para o fim de aposentadoria por idade (Art. 30).

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2011.03.99.039603-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LUCY EUGENIA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : IVO ALVES

No. ORIG. : 09.00.00136-3 1 Vr ITUVERAVA/SP
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00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037519-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, corrobora a prova

material apresentada revestindo-se de força probante, o suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor

rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo Art. 142 da Lei 8.213/91.

2. Comprovados os requisitos etário e o efetivo labor rural pelo tempo necessário, é de ser reconhecido o direito

ao benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, em consonância com os

Arts. 48, § 1º, 142 e 143, da Lei 8.213/91.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017506-57.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.037519-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MARIA OGATA GONCALVES

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

CODINOME : MARIA OGATA

No. ORIG. : 11.00.00012-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.017506-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MANOELA FRANCISCA DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033813920108120007 2 Vr CASSILANDIA/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º, DA CF. DESPROVIMENTO DO

RECURSO.

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade.

2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse

em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal.

3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como

início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito

adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar.

5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em

igualdade de condições. Precedentes desta Corte.

6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa,

ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada.

7. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016800-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART.

557 DO CPC. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

2011.03.99.016800-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NEY GONCALVES BASTOS

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00027-3 1 Vr ITAPETININGA/SP
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disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse

respeito.

2. É dever do recorrente diligenciar no sentido de requerer a prova necessária diretamente aos seus empregadores,

uma vez que apenas a impossibilidade de obtê-la justificaria a realização da perícia. O valor probatório do laudo

pericial é restrito, diante das dificuldades de se reproduzir as exatas condições de trabalho a que se submeteu o

segurado no passado. Precedentes desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005430-57.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS ESPECIAIS E CONVERSÃO EM

COMUM. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESPROVIMENTO.

1. O tempo de atividade exercida sob condições especiais até a DER é insuficiente à concessão da aposentadoria

especial. Entretanto, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum

reconhecida pela autarquia, ao período de atividade comum e especial, perfazem 29 anos e 05 dias de tempo de

contribuição na data da EC/20 e após a emenda, 36 anos, 09 meses e 14 dias de contribuição na data do

requerimento administrativo.

2. Restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço superior a

35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo.

3. O Art. 201, § 7º, I, da CF, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à aposentadoria integral,

independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.02.005430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EDSON DE JESUS PRISCO

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054305720084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012928-22.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO E

CONVERSÃO DE PERÍODOS DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela

autarquia, perfazem 23 anos, 6 meses e 4 dias, até a entrada em vigor da EC 20/98, e após a emenda, 34 anos, 01

mês e 1 dia de tempo de contribuição na data do requerimento administrativo. 

2. Faz jus o autor à aposentadoria proporcional, prevista no Art. 9º, § 1º, I, da EC 20/98, a partir da data em que

implementou todos os requisitos, ou seja, quando completou 53 anos de idade.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044840-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.19.012928-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROQUE PEREIRA VALLINHOS

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00129282220094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.044840-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PIANCO MOREIRA

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE TRABALHADOR RURAL. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com a prova documental, não revestiram de força

probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola anteriormente a 1994, razão pela

qual, não pode se beneficiar da tabela contida no Art. 142, da Lei 8.213/91, uma vez que não comprova sua

condição em data anterior à edição da Lei 8.231/91, de modo que necessita cumprir o período de 180 meses.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001290-94.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ADOÇÃO DO CÁLCULO

EFETUADO PELO SEGURADO. ART. 29 DA LEI 8.213/91. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS.

IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1. É de se acolher o cálculo posto em execução pelo segurado, vez que tanto o Art. 202, § 3º, da CF, assim como o

Art. 29 da Lei 8.213/91 prescrevem que todos os salários-de-contribuição constantes do cálculo do benefício serão

atualizados.

2. O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício

previdenciário, em razão do seu caráter alimentar.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

No. ORIG. : 08.00.00189-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2006.03.99.001290-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE OSMAR RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00010-0 1 Vr PACAEMBU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006959-33.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E

41/03. CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO AO TETO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS DE

MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Constitucionalidade da retroatividade dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos

benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas. Entendimento do STF.

2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-

de-contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos.

3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício, sendo de rigor a readequação dos valores dos

benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos

previstos nas EC 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal parcelar.

4. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a

Lei 11.960/09.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008068-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

2006.61.83.006959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : IDAFLOR DINARDI MOCELLI

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069593320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008068-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício

previdenciário por decisão judicial posteriormente cassada.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008363-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO 4.882/03.

NORMA MAIS BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item

1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90

dB, nos termos do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição

a ruídos acima de 85 dB.

2. O nível de ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto 4.882/03, que

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA VERA LUCIA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000775520124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2010.03.99.008363-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ANTONIO MARCIO SIMIONATO FONSECA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00031-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte.

3. No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou entendimento, unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei

11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

4. No tocante à cláusula de reserva de plenário, não assiste razão ao INSS, porquanto não houve declaração de

inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de referida regra constitucional.

5. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001632-73.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES NOCIVOS.

DESPROVIMENTO.

1. Até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, conforme rol

constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído e calor,

que exigem a apresentação de laudo pericial.

2. A periodicidade com que foi exercida a atividade na empregadora Siderúrgica Coferraz S/A, onde exerceu as

funções de torneiro, no setor de laminação, conforme formulário de fls. 42, atividade enquadrada nos itens 2.5.2 e

2.5.3 do Decreto 53.831/64 e 2.5.3 do Decreto 83.080/79; bem como na empregadora Loneferr Ferramentaria e

Estamparia Ind. e Com., onde exerceu as funções de torneiro mecânico, no setor de oficina, atividade enquadrada

no item 2.5.3 do Decreto 83.080/79; era habitual.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2007.61.83.001632-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SERGIO BABACHINAS

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016327320074036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1593/1671



 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015434-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL

INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. DESPROVIMENTO.

1 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

2 - É legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. Precedentes das

Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte.

3 - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048006-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.83.015434-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADELMAN ALMEIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00154343620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.048006-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SANTO FRANCISCO SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00144-2 1 Vr JUNDIAI/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. A documentação acostada e apresentada no pedido administrativo constitui efetiva comprovação de labor rural

no período alegado, sendo injusta a negativa da autarquia, de modo a ensejar o reconhecimento do referido labor a

contar da data do requerimento na via administrativa.

2. Fixação da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula 111 do STJ.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007264-86.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

CESSAÇÃO ANTE A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE OUTRO BENEFÍCIO. VEDAÇÃO LEGAL.

RESTABELECIMENTO DA APOSENTADORIA POR IDADE. OPÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO

SEGURADO. DESCONTO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. PARCIAL

PROVIMENTO.

1. Uma vez reconhecido o direito do autor ao restabelecimento da aposentadoria por idade, não poderia esse

benefício cessar ante a aposentadoria por invalidez concedida administrativamente no curso da ação, por expressa

vedação legal, a ensejar o reconhecimento da impossibilidade da tutela nos termos em que deferida

(impossibilidade jurídica do pedido), ou seja, ou se tem por indevida a aposentadoria por idade e o autor

permanecerá recebendo a aposentadoria por invalidez, ou aquela é devida, porquanto preenchidos os requisitos

legais, e, por conseguinte, essa última não mais subsistirá.

2. Em que pese não haver recurso voluntário da parte autora, a questão esbarra em uma das condições da ação,

pelo que passível de reconhecimento, de ofício, e a qualquer tempo.

3. Restabelecida a aposentadoria por idade, essa somente cessará nas hipóteses legais, razão pela qual deve ser

concedida pelo INSS, que tem a obrigação de implantar o benefício mais vantajoso e, no caso em questão, não há

dúvidas sobre a condição mais benéfica ao autor da aposentadoria por idade, sem termo final, autorizado o

desconto dos valores pagos administrativamente a título de aposentadoria por invalidez.

4. Exclusão, de ofício, da data da cessação da aposentadoria por idade, que deve ser restabelecida, sem cessar ante

a aposentadoria por invalidez concedida no curso do processo. Agravo parcialmente provido, tão-somente para

autorizar o desconto sobre os atrasados dos valores pagos a título de aposentadoria por invalidez.

 

2008.61.05.007264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ASTOR SAMPAIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, excluir a data da cessação da aposentadoria por idade,

que deve ser restabelecida, sem cessar ante a aposentadoria por invalidez concedida no curso do processo, e, por

conseguinte, dar parcial provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009520-86.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESPROVIMENTO.

1. O tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela

autarquia perfazem 21 anos e 5 meses de tempo de contribuição até o advento da EC 20/98 e após a emenda, 33

anos e 08 meses de tempo de contribuição na data de 01/05/11. O autor completou 53 anos de idade em 23/04/06.

O pedágio previsto no Art. 9º, § 1º, I, "b", da EC 20/98, também foi cumprido pelo autor. Houve cumprimento do

período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. Faz jus o autor à aposentadoria proporcional, prevista

no Art. 9º, § 1º, I, da EC 20/98, a partir de 01/05/11.

2. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput", do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos

e compensados entre elas.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041386-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

2010.61.19.009520-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MOACIR FREITAS DA SILVA

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095208620104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.99.041386-6/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

OCORRÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. PPP. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. NÃO

COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não ocorreu cerceamento de defesa, uma vez que foi colacionado aos autos o PPP, que é formulado com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2. A parte autora não comprovou que exerceu atividade especial em determinado período, pois, segundo o PPP,

exercia a função de motorista de ônibus, porém não estava exposto a agentes insalubres, inviabilizando o

reconhecimento da atividade especial, pelo que não faz jus o autor à revisão do benefício.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011122-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Não está caracterizado o cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide sem a realização de

audiência, uma vez que tal providência seria inútil à solução da lide, porquanto a questão ventilada nos autos, qual

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO BRIGUENTI

ADVOGADO : MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00155-0 3 Vr TATUI/SP

2012.03.99.011122-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIA ARAUJO LOPES

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

: ADELCIO CARLOS MIOLA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00145-7 2 Vr DIADEMA/SP
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seja, a invalidez do falecido admite prova exclusivamente documental.

2. Ocorreu a perda da qualidade de segurado, eis que a última contribuição vertida aos cofres públicos deu-se em

01.07.87, ao passo que o óbito ocorreu em 13.07.05, de modo que não restaram preenchidos todos os requisitos

necessários à concessão do benefício de pensão por morte.

3. Não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da

qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º).

4. Não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de aposentadoria por invalidez pelo falecido,

porquanto a doença sobreveio após a perda da qualidade de segurado, resultando na impossibilidade de concessão

de pensão por morte à parte autora.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024206-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO

ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Há entendimento jurisprudencial do Colendo STJ no sentido da não-exigência de início de prova material para

comprovação da união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao

julgador restringir quando a legislação assim não o fez.

2. Ante a constatação de união estável entre a autora e o de cujus, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer

outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do Art. 16 da Lei 8.213/91.

Precedentes desta Corte.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2010.03.99.024206-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO : CARINA VEIGA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00148-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035466-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. FIXAÇÃO DA RMI. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Nos termos da legislação vigente, o requerimento administrativo é requisito para que o benefício seja pago e,

por consequência, para fixação da data de início do benefício, sob pena de que a inércia do segurado retarde o seu

direito ao recebimento da renda mensal.

2. Não se reconhece a existência de direito adquirido à metodologia de cálculo, nos termos da lei vigente na data

em que o autor preencheu os requisitos para concessão do benefício, quando este exercitou seu direito em data

posterior, aplicando-se regularmente a lei vigente. Precedentes do STJ e desta Turma.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005604-51.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.03.99.035466-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RUBENS AGASSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00009-0 3 Vr LIMEIRA/SP

2007.61.83.005604-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO BELOTTI

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1599/1671



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO E RENDA MENSAL INICIAL. SISTEMA

HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Alterado o regime jurídico da concessão de benefício de aposentadoria, a parte autora deve se sujeitar às novas

disposições para cálculo da renda mensal de seu benefício, sem garantia de direito adquirido à forma de cálculo

previstas anteriormente, incidente sobre os salários de contribuições anteriores à data do requerimento

administrativo ou do afastamento da atividade, conforme o caso.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008355-02.1993.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

PRELIMINAR REJEITADA. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO

PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. Não é competência deste Juízo decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II,

do Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, bem como sobre a aplicação do disposto no 543-B, § 1º, do

CPC. Preliminar rejeitada.

2. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório e desta para a

data do efetivo pagamento. Precedentes do STF.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

95.03.051130-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA BOROUSKA DEMOVIS

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO

SUCEDIDO : JOAO DEMOVIS falecido

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.08355-4 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1600/1671



São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000697-73.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. JUROS DE

MORA. DESPROVIMENTO.

1. A incapacidade parcial e definitiva não gera direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, pois é sabido

que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

2. Incapacidade parcial significa incapacidade para o exercício da atividade habitual e possibilidade de exercício

de outras atividades. Entretanto, enquanto a parte autora não for reabilitada para o exercício de outra atividade, o

auxílio-doença é devido.

3. Sendo inviável a recuperação para o exercício de suas atividades habituais, o trabalhador deve ser submetido ao

processo de reabilitação profissional que visa a capacitá-lo ao exercício de outra atividade que seja suficiente a lhe

garantir a subsistência, conforme preceitua o Art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91.

4. Enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, deve o INSS manter o benefício ao trabalhador, e, se for o

caso, incluí-lo em processo de reabilitação profissional, em consonância com a norma insculpida no Art. 62 da Lei

8.213/91, cujo Art. 101 exige a submissão do segurado a exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do

benefício.

5. É cabível o restabelecimento do auxílio-doença, não sendo o caso de se falar em preenchimento dos requisitos

da aposentadoria por invalidez.

6. No tocante à fixação dos juros de mora, tem-se que a Lei 11.960/09 tem incidência imediata, a partir de sua

vigência.

7. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004500-19.2010.4.03.6183/SP

2008.61.26.000697-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EDVALDO NEVES

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00006977320084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1601/1671



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, § 5º, DA LEI 8.213/91.

INAPLICABILIDADE.AGRAVO DESPROVIDO.

1. A aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 se dá nas hipóteses em que há períodos de contribuição permeados

com o recebimento de auxílio-doença, o que não é o caso dos autos, eis que a cessação do benefício se deu pela

transformação em aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ e desta Turma.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024152-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. TEMPO DE SERVIÇO. SERVENTE DE

PEDREIRO. ATIVIDADE COMUM. MOTORISTA. TRANSPORTE DE GÁS LIQUEFEITO.

PERICULOSIDADE. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

2010.61.83.004500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO FRINKA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045001920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.024152-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO APARECIDO SILVA DE LIMA

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00059-0 3 Vr OLIMPIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1602/1671



1. Os períodos trabalhados como servente de pedreiro são computados como tempo de serviço comum, não

especial.

2. O fator nocivo restou comprovado por laudo ambiental, elaborado por engenheiro do trabalho, que conclui pela

identificação de agentes geradores de periculosidade em decorrência de atividades e operações perigosas e

inflamáveis, pelo transporte de gás liquefeito

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6985/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010780-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravos (art. 557, §1º, CPC) interpostos pela parte autora e INSS improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.03.99.010780-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMOSINA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58

No. ORIG. : 10.00.00077-2 1 Vr PACAEMBU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1603/1671



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e INSS (art. 557,

§1º, CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010317-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo médico apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

equidistante das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral do autor.

II - Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

2012.03.99.010317-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AGENOR JOAQUIM DA COSTA

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

No. ORIG. : 08.00.00098-1 1 Vr SALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1604/1671



 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009340-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo médico apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional da área afeta à patologia

apresentada pela autora (ortopedista), de confiança do Juízo e equidistante das partes, concluindo de maneira cabal

pela ausência de incapacidade laboral da autora.

II - Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.99.009340-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEIDE ENEDINA PASTOURA

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172

No. ORIG. : 08.00.00024-6 1 Vr RANCHARIA/SP
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00004 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035155-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - FUNGIBILIDADE RECURSAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC -

CONCESSÃO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AUXÍLIO DOENÇA E

APOSENTADORIA RECEBIDOS NA ESFERA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS - BASE DE

CÁLCULO.

I - Recebimento dos embargos de declaração como agravo previsto no § 1º do art. 557 do CPC.

II - A base para o cálculo dos honorários advocatícios deve corresponder ao montante das parcelas da

aposentadoria por tempo de serviço, concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença e

aposentadoria pagos administrativamente, em razão da vedação legal de recebimento conjunto de mais de uma

aposentadoria, bem como de aposentadoria com auxílio-doença, na forma do art. 124, da Lei n. 8.213/91.

III - O pagamento administrativo não representa reconhecimento do pedido por parte do réu após a citação, bem

como o pagamento administrativo em cumprimento de decisão judicial, hipóteses nas quais os honorários

advocatícios poderiam ser calculados sem a observância do desconto dos valores recebidos administrativamente,

conforme entendimento adotado pelo E. STJ.

IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na

forma do § 1º do art. 557, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033557-46.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.035155-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO PINA

ADVOGADO : HENRIQUE BERALDO AFONSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

No. ORIG. : 98.00.00075-7 1 Vr PROMISSAO/SP

2011.03.99.033557-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CATARINA SANTANA LINO JACOB e outros

: LUANE SANTANA JACOB incapaz

: MILENA SANTANA JACOB incapaz

: RAFAEL SANTANA JACOB incapaz

: RODRIGO SANTANA JACOB incapaz

: MARIA CLARA SANTANA JACOB incapaz

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1606/1671



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. 

I - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava

desempregado, há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do

provimento antecipado.

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (artigo 557, §

1º do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032770-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

I - A autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

ADVOGADO : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA

REPRESENTANTE : CATARINA SANTANA LINO JACOB e outro

: DOUGLAS JACOB

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/201

No. ORIG. : 00002583920108120005 2 Vr AQUIDAUANA/MS

2011.03.99.032770-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULMIRA TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138

No. ORIG. : 10.00.00122-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032720-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO (CPC, ART. 557,

§1º). BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ÓBITO DO BENEFICIÁRIO. POSSIBILIDADE

DE RECEBIMENTO DE RESÍDUOS PELOS SUCESSORES.

I - Ainda que se trate de benefício de caráter personalíssimo, há que se reconhecer, nos termos em que definido no

Decreto nº 6.214/07, a possibilidade de pagamento do resíduo não recebido pelo beneficiário falecido aos seus

sucessores, devidamente habilitados na forma da lei civil.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do §

1º do art. 557, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2011.03.99.032720-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ GUSTAVO CAVAGNA incapaz e outros

: TAINARA LUANA CAVAGNA incapaz

: CAROLINE HERMINIA CAVAGNA incapaz

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

REPRESENTANTE : HERMINIA BENEDICTA PINHO CAVAGNA

APELANTE : PEDRO SERGIO CAVAGNA falecido

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/57

No. ORIG. : 09.00.00045-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028059-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO COMPLEMENTADO POR

PROVA TESTEMUNHAL.

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

II - A prova testemunhal não se mostrou suficiente para complementar o início de prova material apresentado e

corroborar a assertiva de trabalho rural em todo o período pleiteado

III - Agravo do autor improvido (CPC, art. 557, §1º).

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027268-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028059-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE GREGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/154

No. ORIG. : 10.00.02474-5 2 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.027268-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA

COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08. ATIVIDADE RURAL POSTERIOR A NOVEMBRO DE 1991. 

I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

II - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora

inicialmente rurícolas passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos

(homem).

III - A par do disposto no art. 39 da Lei 8.213/91 que admite o cômputo de atividade rural para fins de concessão

de aposentadoria rural por idade, a Lei 11.718/2008 ao introduzir o §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91 veio

permitir a contagem de atividade rural, ainda que posterior a novembro de 1991, para fins de concessão de

aposentadoria comum por idade, àqueles que, inicialmente rurícolas, passaram a exercer outras atividades, caso

dos autos

IV - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º

do C.P.C.), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022939-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPAÇÃO -

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCILIO JOSE DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 09.00.00105-5 2 Vr PORTO FELIZ/SP

2011.03.99.022939-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NERICE MARISA PEREIRA DE FARIAS

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/118

No. ORIG. : 09.00.00133-8 2 Vr SUZANO/SP
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IMPLANTAÇÃO - RENDA MENSAL EQUIVOCADA - DESCONTO DOS VALORES RECEBIDOS A

MAIOR - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO - GARANTIA

CONSTITUCIONAL.

I - Em se tratando de beneficio de valor mínimo, não é possível o desconto na renda mensal da exequente de

quantias pagas indevidamente, em face da garantia insculpida no art. 201, § 2° da Constituição da República, que

veda a percepção de beneficio previdenciário que substitua os rendimentos do trabalho em valor inferior ao salário

mínimo, em observância ao princípio da dignidade da pessoa humana.

II - Agravo do INSS, previsto no § 1º do art. 557, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do §

1º do art. 557, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015757-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. 

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova

testemunhal idônea, comprovam o labor rural antes das datas neles assinaladas.

II - É notória a dificuldade de os trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios de labor rural

antes da ocorrência de determinados eventos (alistamento militar, casamento, nascimento de filhos, etc.), que

propiciam a formalização de tal condição, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao

reconhecimento de tempo de serviço de efetivo labor rural.

III - Agravo do INSS improvido (artigo 557, §1º do CPC).

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.015757-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA DELAMURA RODRIGUES

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146

No. ORIG. : 10.00.00047-9 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014181-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO,

PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Agravo regimental recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do princípio da

fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

III - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

IV - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam

os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

V - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008640-75.2011.4.03.6114/SP

2011.61.83.014181-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULO MOMEDIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86

No. ORIG. : 00141817620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Consoante restou consignado na decisão agravada, as perícias foram conclusivas quanto à inexistência de

incapacidade laboral da parte autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos

autos, que a autora esteja impedido de trabalhar.

III- A agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que

pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença.

IV- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005731-87.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.14.008640-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VERENICE NAMURA CALDAS

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145

No. ORIG. : 00086407520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.05.005731-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IGNACIO GONCALVES DE MORAES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. CORREÇÃO. JUROS. LEI N. 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - O parágrafo §5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as

atividades tidas por especiais quanto aquelas "que venham a ser consideradas prejudiciais", não deixa dúvidas

quanto a possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de

atividade especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à

época da análise do beneficio previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos.

III - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

IV- Agravos do autor e do INSS improvidos (art.557, §1º do C.P.C.).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos previstos no art. 557, §1º, do

CPC, interpostos pelo autor e pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003838-40.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

ADVOGADO : SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro

: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 311/315

No. ORIG. : 00057318720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.12.003838-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VERA RODRIGUES DA SILVA SOBRAL

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143

No. ORIG. : 00038384020114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da parte autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos

autos, que a autora esteja impedida de trabalhar.

II- A agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que

pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença.

III- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000378-69.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO § 1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE

ESPECIAL. DECRETO 4.882, DE 18.11.2003. REDUÇÃO DO NÍVEL DE RUÍDO TOLERÁVEL. 85

DECIBÉIS A PARTIR DE 05.03.1997. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO.

I - Com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que

2011.61.04.000378-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NILSON LAUDELINO SILVA

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/155

No. ORIG. : 00003786920114036104 3 Vr SANTOS/SP
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por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

II - Houve um abrandamento da norma que considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90

decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997.

III - Os períodos laborado pelo autor de 06.03.1997 a 31.12.2003 (DIRBEN 8030 e laudo pericial de fl.46/50),

bem como o período de 01.01.2004 a 17.06.2009 (CTPS fl.21/24), devem ser tidos por especiais em razão da

exposição ao agente agressivo ruído (código 1.1.5 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64), uma vez que o

laudo pericial esclarece em suas conclusões que ele estava sujeito a níveis de pressão sonora (ruído) superiores aos

previstos na legislação vigente.

IV - Recurso não conhecido quanto à correção monetária e juros de mora, haja vista a decisão agravada ter

disposto no mesmo sentido da pretensão da autarquia.

V - Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, não

conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pelo INSS (art. 557,

§1º do CPC) e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-58.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE -

AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO -DOENÇA - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA

- INOCORRÊNCIA.

I- Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, recebido como agravo previsto no art.

557, §1º, do Código de Processo Civil, o agravo regimental interposto

II-O laudo pericial apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, não restando evidenciado, no momento da perícia, que a autora estivesse incapacitada para

2010.61.14.003871-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA FERNANDES ALVES

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 649

No. ORIG. : 00038715820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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o trabalho, sendo despicienda a realização de prova testemunhal.

III- A autora poderá pleitear a benesse de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, caso haja alteração de

seu estado de saúde.

IV- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC,

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005832-60.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. TORNEIRO MECÂNICO.

I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas

atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

II - O intervalo de 02.07.1974 a 01.04.1976, em que o autor laborou como torneiro mecânico merece ser contado

como especial, ainda que inexistente indicação de exposição a agentes agressivos à saúde, conforme disposto no

código 2.5.3 do Decreto 83.080/79, por analogia aos esmerilhadores, porque o contato com os agentes nocivos

ruído, calor e poeira metálica advinda do esmerilhamento de peças, são inerentes à tal categoria profissional,

prevista no código 2.5.3, II, do Decreto 83.080/79. 

III - O simples desempenho da função é suficiente para presumir a exposição do autor aos agentes nocivos que

justificam a conversão de atividade especial, por se tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei

9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico.

IV - Agravo interposto pelo réu improvido (artigo 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2006.61.83.005832-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ALVES DE LIMA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058326020064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007086-28.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. PREVIDENCIÁRIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - O parágrafo §5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as

atividades tidas por especiais quanto aquelas "que venham a ser consideradas prejudiciais", não deixa dúvidas

quanto a possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de

atividade especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à

época da análise do beneficio previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos.

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2008.61.09.007086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROBERTO PALHARINI

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/143

No. ORIG. : 00070862820084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001706-08.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002527-68.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ERRO MATERIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

2009.61.03.001706-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA FERREIRA DE CERQUEIRA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133

No. ORIG. : 00017060820094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.83.002527-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CELSO MACIEL LEME

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 493/497

No. ORIG. : 00025276820064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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NÃO INCIDÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO DE PERÍODOS COMUNS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPÇÃO AO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

FASE DE EXECUÇÃO.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Observa-se a existência de erros materiais quanto à data do termo inicial do benefício e quanto ao período

inserido na planilha laborado junto à empresa Ford do Brasil S/A.

III - Não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal, vez que havia recurso administrativo pendente

quando do ajuizamento da ação, o qual foi julgado em 11.03.2008, cujo voto foi no sentido de não conhecer do

recurso, face à existência de ação judicial.

IV - Uma vez que a planilha de fl.497 é parte integrante da decisão agravada e que a parte dispositiva a ela se

remete, ausente o interesse de agir da parte autora quanto à explicitação na parte dispositiva da decisão agravada

dos inúmeros vínculos urbanos comuns, objeto de homologação judicial.

V - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VI - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrente dos trâmites legais, na expedição do precatório,

razão pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal

no julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006.

VII - Mantidos os honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma.

VIII - A opção pelo benefício mais vantajoso deve ser efetuada na fase de execução do título judicial, tendo em

vista que envolve, em tese, questão não tratada no processo de conhecimento.

IX - Agravo do autor parcialmente provido (art.557, §1º C.P.C).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do

CPC, interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004447-91.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.12.004447-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSEFINA DA SILVA SEREGHETE

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160
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EMENTA

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. DUPLICIDADE. PRECLUSÃO

DA MATÉRIA.

I - A agravante tomou ciência da decisão ora agravada em 11.04.2012, tendo sido interposto o presente recurso em

15.06.2012, o qual é obviamente intempestivo, nos termos do art. 557, § 1º do CPC e quando já havia sido

apreciada a matéria, ante sua interposição anterior de embargos de declaração, os quais foram recebidos como

agravo (art. 557, §1º do CPC).

II- Preclusa a apreciação da matéria, caracterizada a duplicidade do recurso interposto, que já se encontra

apreciado nos autos.

III-Agravo previsto no §1º, do art. 557 do C.P.C, interposto pela parte autora não conhecido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo previsto no §1º, do art. 557 do C.P.C,

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036928-

86.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

No. ORIG. : 00044479120094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.99.036928-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURENTINA LIMA CAPISTRANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI

CODINOME : LAURENTINA LIMA CAPISTRANI (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 08.00.04040-7 2 Vr AMAMBAI/MS
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IDADE. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR A NOVEMBRO DE 1991. LEI N. 11.718/08.

CARACTERIZAÇÃO DE OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora até o

ano de 2000.

II - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que, embora

inicialmente rurícolas, passaram a exercer outras atividades e tenham idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos

(homem), caso dos autos.

III - Tendo a autora completado 60 anos de idade em 03.10.2003 e possuindo vínculos de trabalho anotados em

CTPS e constantes nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, bem como perfazendo um

total de 235 contribuições mensais, conforme planilha em anexo, parte integrante da presente decisão, preencheu a

carência exigida pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 para o ano de 2003 (132 contribuições mensais), de

modo que é de ser aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e lhe conceder o benefício de

aposentadoria comum por idade.

 

IV - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

V - Embargos de declaração do INSS acolhidos com efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao seu

agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo INSS, com

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-93.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - O laudo pericial apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, não restando evidenciado, no momento da perícia, que a autora, apesar de sua idade

avançada, pode desempenhar sua atividade habitual de vendedora de sorvete.

2010.61.38.001122-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VILMA DOS SANTOS

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167

No. ORIG. : 00011229320104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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II- A autora poderá pleitear a benesse de aposentadoria por invalidez, caso haja alteração de seu estado de saúde.

III- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC,

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001429-80.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora deve ser analisada à luz da jurisprudência

consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, §3º, da

Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Ainda que não seja feita a aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, em

razão de cônjuge da autora receber benefício previdenciário, os gastos essenciais comprovados tornam a renda

obtida insuficiente à subsistência da família, sendo que a contribuição de ambos, da requerente e de seu cônjuge, é

necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88).

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

2010.61.27.001429-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENEDITA DE PADUA FERREIRA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 00014298020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002815-15.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

AUXÍLIO -DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I - O laudo pericial apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, não restando evidenciado, no momento da perícia, que a autora estivesse incapacitada para

o trabalho, tendo sido salientado pelo perito que não apresentava qualquer sinal de limitação ou problema nas

raízes nervosas lombares.

II- A autora poderá pleitear a benesse de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, caso haja alteração de seu

estado de saúde.

III- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2010.61.38.002815-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SONIA CRISTINA ARANTES

ADVOGADO : ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100

No. ORIG. : 00028151520104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1624/1671



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC,

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009149-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (art. 557, §1º, CPC), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.99.009149-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDEMAR NANCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

No. ORIG. : 11.00.00051-5 1 Vr URANIA/SP
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00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008733-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

AUXÍLIO-DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo médico apresentado nos autos encontra-se bem elaborado e é suficientemente elucidativo quanto à

inexistência de incapacidade para o desempenho das atividades laborativas habituais da autora, inexistindo

elementos nos autos que descaracterizem tais conclusões, despicienda a realização de prova testemunhal, para o

deslinde da matéria.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008276-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.008733-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDIA BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

No. ORIG. : 08.00.00211-1 4 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.008276-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA VERA DA SILVA

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107
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EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE -

AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO -DOENÇA - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I- Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, recebido como agravo previsto no art.

557, §1º, do Código de Processo Civil, o agravo regimental interposto

II-O laudo pericial apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, não restando evidenciado, no momento da perícia, que a autora estivesse incapacitada para

o trabalho.

III- A autora poderá pleitear a benesse de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, caso haja alteração de

seu estado de saúde.

IV- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC,

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007803-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

No. ORIG. : 10.00.01128-8 1 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.007803-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDERSON DE LIMA THEODORO

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

No. ORIG. : 10.00.00003-3 1 Vr ITUVERAVA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art.

557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007782-92.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO.

I- Cabível a concessão do benefício de auxílio-doença na presente hipótese, consoante restou consignado na

decisão ora agravada, já que restou evidenciado no julgado que a autora está acometida de "outras espondiloses",

lumbago com ciática, bursite e diabetes mellitus, atestado pelo laudo médico pericial de fl. 99/102, o qual revelou

que a capacidade laborativa é de natureza parcial e temporária.

II- A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.

III- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora (CPC, art.

557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.007782-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELIZIA MEDEIROS NETO

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151

No. ORIG. : 10.00.00810-2 1 Vr DEODAPOLIS/MS
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São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007564-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os artigos 142 e 143 da Lei

8.213/91.

II - Não obstante a requerente tenha implementado o requisito etário na vigência da Lei Complementar nº 11/71,

com o advento da Lei nº 8.213/91 os fatos postos em Juízo devem ser apreciados segundo o regramento traçado

por este diploma legal, em consonância com o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, que impinge

ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da

lide.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu (art. 557, § 1º,

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006694-19.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.007564-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDNA AUGUSTO MOREIRA CORREA

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 11.00.00089-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2012.03.99.006694-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. 

I - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava

desempregado, há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do

provimento antecipado.

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004986-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL EM PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO IMPLEMENTO ETÁRIO.

I - Ao manter a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido da autora, a decisão agravada

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAYARA CANDIDO DA ROCHA incapaz e outro

: MAYKE CANDIDO DA ROCHA incapaz

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO

REPRESENTANTE : NADIR VIEIRA CANDIDO

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

No. ORIG. : 10.00.00149-8 3 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.004986-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SONIA MARISA AUGUSTO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

: HELDER ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151

No. ORIG. : 10.00.00120-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1630/1671



considerou que, não obstante a autora tenha acostado início de prova material do exercício de atividade rurícola

pelo período que se pretende comprovar, não restou comprovado o seu labor rurícola no período imediatamente

anterior ao implemento do requisito etário.

II - Tendo em vista que a autora completou o requisito etário em 2009 e que o labor rural deveria ser comprovado

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei

8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004410-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art.

557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2012.03.99.004410-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE DIAS DA SILVA

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 08.00.00150-5 1 Vr COLINA/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-86.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º, ARTIGO 557 DO CPC.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os artigos 142 e 143 da Lei

8.213/91.

II - Agravo (§1º artigo 557 do CPC) do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048193-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000100-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEONICE DE LIMA SANTOS

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 08000499420118120007 2 Vr CASSILANDIA/MS

2011.03.99.048193-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MILTON NAPPA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

No. ORIG. : 10.00.00123-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1632/1671



 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDAD DE SEGURADO - PREEXISTÊNCIA.

DESCARACTERIZAÇÃO. TERMO INICIAL

I- O laudo pericial aponta que as enfermidades que acometem o autor lhe acarretam limitações para atividades

laborativas de natureza total e permanente.

II - Não obstante o intervalo existente entre os vínculos de 1971/1977 e seu reingresso em maio de 2003 (fl.

42/43), não existe prova contundente sobre o real estado de saúde do demandante à época de sua filiação ao

sistema previdenciário, restando caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a alegação de doença

preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91.

III - Quanto ao termo inicial, cumpre destacar que sua fixação também se submete ao prudente arbítrio do

magistrado No caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades reveladas pelo laudo

pericial não levam à conclusão, de forma firme, de que antes da data da perícia já estivesse incapacitada. Ademais,

o laudo pericial não especificou a data em que a enfermidade causou impedimento total para o desempenho da

atividade laborativa.

IV - Agravos previstos no art. 557, § 1º do CPC, interpostos pelo INSS e pela parte autora, improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pelo INSS e pela parte

autora (art. 557, § 1º do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042115-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

RECORRIDA.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Nas razões do presente agravo pleiteia o exequente a revisão de seu benefício, além de insurgir-se novamente

contra a aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil, sendo que a decisão recorrida julgou extinto o feito

em razão da concordância do próprio embargado com os cálculos apresentados pelo INSS, razão pela qual se

2011.03.99.042115-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALTER POSSARI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64

No. ORIG. : 10.00.00216-2 1 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1633/1671



impõem reconhecer que as alegações do demandante não guardam pertinência com o fundamento adotado pela

decisão recorrida, ressentindo-se o presente agravo da sua regularidade formal, o que inviabiliza o seu

conhecimento.

III - Agravo interposto pela parte autora, na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, não

conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041196-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

I - A alegação de necessidade de sobrestamento do feito até o julgamento pelo superior tribunal de justiça não

merece prosperar, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

16.08.1996 e que a presente ação foi ajuizada em 03.09.2009, tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa somente em 22.04.2009, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo

da renda mensal do benefício de que é titular.

VI- Preliminar rejeitada. Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.041196-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO HONORATO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/216

No. ORIG. : 09.00.00139-0 1 Vr SAO SIMAO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pela parte autora e, no mérito, negar

provimento ao seu agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040657-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º,

DO CPC - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 11.960/09 - INDICE INTEGRAL NO

PRIMEIRO REAJUSTE DO BENEFÍCIO. 

I - O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que as alterações da Lei n. 11.960/09,

no que concerne aos juros de mora e correção monetária, possuem natureza processual, razão pelo qual são

aplicáveis aos processos em andamento.

II - Os juros de mora são aplicados de forma simples, conforme previsão do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

III - A aplicação do índice integral no primeiro reajuste, na forma da Súmula n. 260 do extinto TFR, somente

contempla os benefícios concedidos antes da Constituição da República.

IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, previsto na

forma do art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036218-95.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.040657-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JONAS TIBURCIO VASCONCELOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/51

No. ORIG. : 10.00.24389-4 4 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.036218-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam

os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002201-69.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AUREO TEIXEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61

No. ORIG. : 10.00.00174-1 2 Vr JACAREI/SP

2010.61.83.002201-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.64

INTERESSADO : MARIA DA GLORIA GODOI

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

No. ORIG. : 00022016920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001298-34.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. TUTELA

ANTECIPADA. DESCABIMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

2010.61.83.001298-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MIGUEL JULIANO

ADVOGADO : ANDREA DOS SANTOS XAVIER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167

No. ORIG. : 00012983420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio de dano

irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício.

VII - Embargos de declaração do INSS e da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009903-98.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2009.61.19.009903-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171

INTERESSADO : MARINEZ MESSIAS SANTOS

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

No. ORIG. : 00099039820094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001112-11.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001099-49.2010.4.03.6106/SP

 

 

2010.61.83.001112-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103

INTERESSADO : SUELY HERNANDES MELECHCO

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO

No. ORIG. : 00011121120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.001099-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001094-97.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124

INTERESSADO : DURVAL FRANCO VILELA

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

No. ORIG. : 00010994920104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.15.001094-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85

INTERESSADO : MAURO MARTINEZ MALDONADO

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

No. ORIG. : 00010949720104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010288-48.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

2009.61.83.010288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127

INTERESSADO : ANTONIO DE ALMEIDA MENEZES

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

No. ORIG. : 00102884820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010388-34.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2009.61.08.010388-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145

INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00103883420094036108 1 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010672-09.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-56.2010.4.03.6120/SP

2009.61.19.010672-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144

INTERESSADO : CLEIDE PEREIRA DA SILVA CALAZANS

ADVOGADO : CARLOS BRESSAN e outro

No. ORIG. : 00106720920094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001145-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.20.001238-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71

INTERESSADO : OSMAR FERRARA

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

No. ORIG. : 00012385620104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.83.001145-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.73
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001156-28.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

INTERESSADO : FRANCISCA DE CANINDE SANTOS

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

CODINOME : FRANCISCA CANINDE DA SILVA

No. ORIG. : 00011459820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.001156-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133

INTERESSADO : DANIEL VITORIO DURVALDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00011562820104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1645/1671



I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração impostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002781-27.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

2010.61.10.002781-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135

INTERESSADO : JOSE MILTON DA ROSA

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

No. ORIG. : 00027812720104036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1646/1671



levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-71.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.14.001471-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165

INTERESSADO : MARILENA RIGOLIN DOS SANTOS

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00014717120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1647/1671



 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012451-91.2012.4.03.9999/SP

 

2010.61.83.001630-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71

INTERESSADO : MANOEL AUGUSTO DA CRUZ

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

No. ORIG. : 00016309820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.012451-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012222-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à constitucionalidade do fator previdenciário, restou expressamente

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ARLINDO CACHOLA

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.309

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00123-6 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.03.99.012222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : APARECIDO RAFAEL

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01378-0 2 Vr BATATAIS/SP
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apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto

pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010229-

53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa à legalidade do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, bem como da inaplicabilidade do

artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 no cálculo do benefício do segurado, restou expressamente apreciada na decisão

proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante,

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2012.03.99.010229-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : HILDA CASTELETTI BUCK DE GODOY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10.00.08256-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL DE ATIVIDADE RURAL. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047148-75.2011.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.001648-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69

INTERESSADO : ISAURA IZIDORO BENATI

ADVOGADO : ANA CLAUDIA TORRES BURANELLO

No. ORIG. : 10.00.00142-4 2 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.047148-9/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039255-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES RODRIGUES

ADVOGADO : FABIANA FRANCISCA DOURADO

No. ORIG. : 08.01.05609-9 2 Vr HORTOLANDIA/SP

2011.03.99.039255-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL DE ATIVIDADE RURAL. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037454-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

INTERESSADO : HORACE ZEFERINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 10.00.00143-6 2 Vr TATUI/SP

2011.03.99.037454-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140

INTERESSADO : NICOLAU HERNANDES

ADVOGADO : TATIANE SECUNDINO SALES DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00163-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/08/2012     1653/1671



 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL DE ATIVIDADE RURAL. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018339-

75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão trazida aos presentes embargos, relativa à possibilidade de conversão de atividade especial em

comum, para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, restou expressamente apreciada na decisão

2011.03.99.018339-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.285

INTERESSADO : ALCINO GALAM

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

No. ORIG. : 08.00.00056-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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proferida com fulcro no art. 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante,

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043107-

02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CARÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

2010.03.99.043107-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99

INTERESSADO : LAURINDO FRANCISCO DO AMARAL

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 09.00.00083-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009726-

05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão trazida nos presentes embargos, relativa à possibilidade de conversão de atividade especial em

comum, após 05.03.1997, em razão da periculosidade por exposição a altas tensões elétricas, restou

expressamente apreciada na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do réu, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

2010.61.83.009726-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164

INTERESSADO : ALTAIR SEVERIANO DE JESUS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00097260520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002355-30.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.83.002545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80

INTERESSADO : YUTAKA OKAZAKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DOUGLAS DE MORAES NORBEATO e outro

No. ORIG. : 00025455020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.002355-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-10.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

EMBARGANTE : LAIR DE LEMOS

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA BICATTI FALCÃO e outro

: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023553020104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.002188-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147

INTERESSADO : JOAO ROBERTO ALEXANDRE

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00021881020104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-20.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2010.61.19.000678-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75

INTERESSADO : JOSE GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00006782020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000337-67.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2010.61.27.000337-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141

INTERESSADO : ADOLFO DE SOUZA PINHEIRO FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00003376720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009670-19.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008353-70.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.14.009670-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162

INTERESSADO : LUIZ AUGUSTO TOFOLI

ADVOGADO : MIRELLA CARNEIRO HIRAI e outro

No. ORIG. : 00096701920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.83.008353-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007252-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168

INTERESSADO : BENEDITO MARIOTO FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00083537020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.007252-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARTA VILELA GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85

INTERESSADO : DECIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00072529520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006813-

30.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à legislação aplicável ao cálculo do benefício de que é titular a

parte autora, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de

impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos

nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

2009.61.04.006813-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : LAURO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068133020094036104 5 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006158-43.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão trazida nos presentes embargos, relativa à possibilidade de conversão de atividade especial em

comum, após 05.03.1997, em razão da exposição a ruídos acima de 85 decibéis, restou expressamente apreciada

na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005204-79.2009.4.03.6114/SP

 

2009.61.09.006158-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.401

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO EDUARDO GALVAO

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

No. ORIG. : 00061584320094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.14.005204-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA

LEI 8.213/91. NULIDADE DO JULGAMENTO POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES.

INOCORRÊNCIA. PROCESSO LEVADO EM MESA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o falecido segurado recebia aposentadoria por tempo de serviço deferida em

14.12.1985 e que a presente ação foi ajuizada em 02.07.2009, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência do direito de pleitear o recálculo da renda mensal daquele

benefício.

VI- Não há que se falar em nulidade do julgamento pela falta de intimação da parte autora para a sessão de

julgamentos em que foram apreciados os embargos declaratórios opostos pelo INSS, pois essa modalidade de

recurso é apresentada em mesa, dispensando a intimação das partes (artigo 80, § 1º c/c 263, ambos, do Regimento

Interno desta Corte).

VII - Embargos declaratórios da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004871-46.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOAO FRANCISCO CAGLIARI e outro

ADVOGADO : JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.338

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052047920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.20.004871-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. MÁ FÉ. NÃO OCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO.

I - Não há que se falar em restituição de valores pagos pelo INSS a título de tutela antecipada, posteriormente

revogada, tendo em vista que tais quantias auferidas pela parte autora tiveram como suporte decisão judicial que

se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nela insertos, de modo que não resta caracterizada

a sua má-fé.

II- Portanto, não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja a embargante é fazer

prevalecer entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de

declaração.

III- Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

IV - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 AGRAVO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0018366-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185

INTERESSADO : SANDRA REGINA ALVES COSTA

ADVOGADO : LIGIA CARVALHO BORGHI e outro

No. ORIG. : 00048714620084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.99.018366-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JAIR FUZATTO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/280
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. AGRAVO PREVISTO NO

§1º DO ART.557 DO C.P.C. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE

CAMINHÃO. CATEGORIA PROFISSIONAL PREVISTA NOS DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79.

CONVERSÃO ATÉ 10.12.1997. POSSIBILIDADE. RURAL. LAUDO PERICIAL.

I - Observa-se a existência de erro material no último parágrafo da decisão ora atacada (fl.279vº), vez que

determinou a imediata implantação do benefício de aposentadoria especial quando, na verdade, o benefício correto

é o de aposentadoria por tempo de serviço integral.

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, sem apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum, em

razão da categoria profissional de motorista de caminhão, no período de 01.04.1984 a 31.03.1987, laborado como

autônomo, profissão prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79,

conforme documentos de fl. 41/56 que comprovam que o autor era proprietário de caminhão de grande porte.

IV - A atividade de lavrador também deve ser tida como especial, pois o laudo técnico pericial informa que o

autor ficava exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes químicos hidrocarbonetos e outros compostos

de carbono presentes na fuligem da cana existente em grande quantidade durante a execução do corte da cana de

açúcar.

V - Embargos de declaração do autor acolhidos. Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do autor para sanar a

existência de erro material e negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto pelo réu,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015304-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE

No. ORIG. : 08.00.00085-1 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2012.03.00.015304-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ROMUALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/223

No. ORIG. : 08.00.00003-7 2 Vr PIEDADE/SP
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INSTRUMENTO. DECISÃO JUDICIAL REFORMADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. NATUREZA

ALIMENTAR. PRINCÍPIOS DA VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA E DA

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS.

I - A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela parte autora tiveram como

suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos, não

restando caracterizada, assim, a má-fé do beneficiário.

II - A decisão agravada não se descurou do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, porquanto, ante o

conflito de princípios concernente às prestações futuras (vedação do enriquecimento sem causa X irrepetibilidade

dos alimentos), há que se dar prevalência à natureza alimentar das prestações, em consonância com um dos

fundamentos do Estado Democrático de Direito: a dignidade da pessoa humana.

III - As hipóteses previstas no art. 115 da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial.

IV - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012547-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM

APOSENTADORIA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.528/97. DEVOLUÇÃO DE

VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. REDUÇÃO DO DESCONTO.

I - O parágrafo 2º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, impede a cumulação

do auxílio-acidente com qualquer aposentadoria. Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a

legislação em vigor impede que o benefício do auxílio-acidente seja pago em conjunto com a aposentadoria, caso

um desses benefícios tenha sido concedido após a entrada em vigor da Lei 9.528/97, como ocorre no caso dos

autos, em que a aposentadoria por invalidez foi concedida em 25.09.1998.

II - O ressarcimento dos valores indevidamente pagos não está eivado de qualquer ilegalidade, encontrando abrigo

nos artigos 115, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto 3.048/99.

III - Possibilidade de redução do desconto ao percentual de 10% (dez por cento) do valor do benefício, com base

no poder geral de cautela atribuído ao Magistrado e em razão de sua natureza alimentar, bem como por se tratar de

segurado idoso, a fim de não comprometer demais a sua subsistência.

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.012547-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : RAFAEL MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO e outro

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 00006118420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor, na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012179-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SALÁRIO- MATERNIDADE. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC.

REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural desempenhado pela autora à

época do nascimento de sua filha, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida.

II - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão que

a ausência nos autos de documento tido por inicio de prova material é causa de extinção do feito sem resolução do

mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do E. STJ, ao

vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos processos

que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial, nos

termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

III - Assim, mantidos os termos da decisão agravada que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, em que se

pretende a averbação de atividade rural e a concessão do beneficio de salário-maternidade.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º

do C.P.C.), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 7027/2012 

2012.03.99.012179-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEUZA MARCELINO LOPES

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58

No. ORIG. : 10.00.00030-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007276-

43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO

BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa à desnecessidade de formalização de prévio requerimento administrativo do benefício, para

o ajuizamento de ação previdenciária, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos neste recurso.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010498-

90.2010.4.03.6110/SP

 

 

2012.03.00.007276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.53

INTERESSADO : JOSE BRAZ DE LIMA

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00084391020114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.10.010498-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, restou

expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.246

INTERESSADO : MARCIO CARDOZO

ADVOGADO : JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00104989020104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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